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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) CONSELHEIRO (A) EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. TC 007251.989-20 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASISS, já 

devidamente qualificada nos autos do PROCEDIMENTO EM TRÂMITE 

PELO COMPETENTE TRIBUNAL DE CONTAS, em epígrafe, por meio 

de seus procuradores infra assinados, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da competente 

procuração para os devidos fins legais, bem como do documento 

comprobatório anexo. 

Requer-se, ainda, que TODAS AS 

PUBLICAÇÕES sejam, exclusivamente, efetuadas em nome dos 

patronos Dr. Carlos Alberto Mariano, OAB/SP 116.357, ou Dra. 

Renata Dalben Mariano OAB/SP 131.385, sob pena de nulidade, a 

teor do que dispõe o parágrafo 1° e 2º do artigo 272 do Código de 

Processo Civil de 2015. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Assis/SP, 12 de Abril de 2020. 

 

 

CARLOS ALBERTO MARIANO            RENATA DALBEN MARIANO 

       OAB/SP 116.357                              OAB/SP 131.385 
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
INSTRUÇÃO DO PERÍODO

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 04/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Em atendimento ao disposto nas Instruções Nº 02/2016 e na Ordem de Serviço SDG 01/2017, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

Parte dos documentos exigidos foi entregue, sendo parte da entrega tempestiva e parte
intempestiva.
Não foram entregues os seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO SAUDE 4 2021

ATA AUDIENCIA ACOES SAUDE 4 2021

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 4 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 4 2021

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
LA

U
B

E
R

 G
R

IS
O

T
T

O
 D

A
M

IN
E

LI. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-B
O

R
B

-9S
K

O
-50M

3-32N
4

ebogo
Realce

ebogo
Realce

ebogo
Realce



 

Publ. RREO Balanço Orçamentário 4 2021

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 4 2021

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 4 2021

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 4 2021

Publ. RREO Resultado Nominal 4 2021

Publ. RREO Resultado Primário 4 2021

Publ. RREO Restos a Pagar 4 2021

Publ. RGF Executivo 4 2021

Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

4 2021

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

4 2021

PLAN LDO ATUALIZADA 4 2021

PLAN LOA ATUALIZADA 4 2021

PLAN PPA ATUALIZADO 4 2021

Atualização do Cadastro Geral de Entidades Mensal 4 2021

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 

Previsão acumulada R$ 162.105.704,97

Realização acumulada R$ 162.414.689,63

Variação R$ 308.984,66 0,1906%

Da análise do comportamento das receitas, observamos uma situação favorável, em virtude
da ocorrência de superávit de arrecadação acima demonstrado.

 

2.2 - GF16 - Análise da Despesa (Execução Orçamentária)

 

 

Receitas Realizadas : R$ 162.414.689,63

Despesas Liquidadas até o Período R$ 115.590.205,38

Resultado da Execução Orçamentária R$ 46.824.484,25 28,8302%

Da análise do comportamento das receitas arrecadadas e despesas liquidadas, observamos
uma situação favorável, em virtude da ocorrência de superávit demonstrado.
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2.3 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 

Resultado Primário Previsto na LOA R$ -9.117.201,78

Resultado Primário do Anexo de Metas da LDO R$ 3.740.978,31

Diferença R$ -12.858.180,09 141,0321%

Diante das alterações orçamentárias, verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA
atualizada é inferior ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,
incompatibilidade com a meta estabelecida, devendo o órgão ser alertado, nos termos do
artigo 59, §1º, inciso V, cabendo à auditoria acompanhar a realização dos ajustes nos
períodos seguintes.

 

2.4 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 

Receita Previdenciária Realizada R$ 23.962.816,40

Receita Previdenciária Prevista R$ 22.482.975,28

Diferença R$ 1.479.841,12 6,1756%

Verifica-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada superou a previsão
orçamentária, demonstrando uma situação favorável, evidenciando que os repasses das
contribuições estão sendo efetuados.

 

2.5 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 

Saldo Final do Bimestre R$ 258.611.688,96

Saldo Inicial do Exercício R$ 252.206.124,27

Diferença R$ 6.405.564,69 2,5398%

Da análise das Disponibilidades Financeiras, verifica-se no período uma situação favorável,
diante do aumento do saldo inicial acima demonstrado.

 

2.6 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

Posição no exercício anterior

Órgão RP Proces RP Não Proces

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA R$ 5.719,30 R$ 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 16.598.978,53 R$ 4.460.868,61
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FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE ASSIS R$ 2.847.195,46 R$ 9.707.001,16

Movimentação no Exercício

Nome Órgão Inscrições Pagamentos Cancelamentos

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 0.00 R$ 5.719,30 R$ 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 0.00
R$

4.370.672,43
R$

14.102.738,18

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$ 0.00
R$

6.280.342,97
R$ 78.528,04

Posição atual

Nome Órgão RP Proces RP Não
Proces

Red
Esperada

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 953,21

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
R$

140.036,88
R$

2.446.399,65
R$

3.509.977,33

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$
959.890,24

R$
5.235.435,37

R$
2.092.367,77

Diante das baixas ocorridas até o período em parâmetros que evidenciam uma tendência de
redução integral do montante de restos a pagar, observa-se uma situação financeira
ajustada, sendo desnecessária, portanto, a emissão de alerta.

 

2.7 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

4/2020 R$ 179.813.528,98 R$ 328.831.415,78 54,6826% 54,1665%

8/2020 R$ 183.308.149,39 R$ 345.185.489,07 53,1042% 54,0000%

12/2020 R$ 180.057.834,17 R$ 353.476.183,55 50,9392% 54,0000%

4/2021 R$ 197.878.389,93 R$ 369.742.800,42 53,5178% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, sendo necessária, porém, a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista
que o percentual apurado acima ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a V do parágrafo
único do art. 22 da Lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido também
alcançado.
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2.8 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

4/2020 R$ 179.813.528,98 R$ 328.831.415,78 54,6826% 54,1665%

8/2020 R$ 183.308.149,39 R$ 345.185.489,07 53,1042% 54,0000%

12/2020 R$ 180.057.834,17 R$ 353.476.183,55 50,9392% 54,0000%

4/2021 R$ 197.878.389,93 R$ 369.742.800,42 53,5178% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, sendo necessária, porém, a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista
que o percentual apurado acima ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a V do parágrafo
único do art. 22 da Lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido também
alcançado.

 

2.9 - GF28 - Dívida Consolidada

 

 

Período RCL DCL % Dívida

4/2021 R$ 369.742.800,42 R$ 18.760.566,52 5,0740%

12/2020 R$ 353.476.183,55 R$ 71.772.953,56 20,3049%

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 120,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 3º, inciso II, da Resolução nº 40 do Senado Federal, não
sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que o percentual
apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

2.10 - GF29 - Análise das Operações de Crédito (exceto ARO)

 

 

RCL R$ 369.742.800,42

Operações de Crédito (exceto ARO) R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal: R$ 59.158.848,06

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 16,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento ao disposto no Inciso I, do artigo 7º da Resolução nº 43 do Senado,
encontrando-se abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a
emissão de alerta.

 

2.11 - GF30 - Análise das Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária (ARO)
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Análise prejudicada em virtude da ausência de saldo decorrente de contratação de
empréstimo por antecipação da receita orçamentária.

 

2.12 - GF31 - Análise de Concessão de Garantias

 

 

RCL R$ 369.742.800,42

Concessões de Garantias R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal R$ 81.343.416,09

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 22,0000% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 9º da Resolução nº 43 do Senado, encontrando-se
abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a emissão de
alerta.

 

2.13 - GF52 - Dívida de Curto Prazo

 

 

 Nomenclatura
 Saldo Período

Anterior

 Movimento do Período Saldo Para o
Período
Seguinte    Inscrição   Baixa

Restos a Pagar
Processados

 R$
16.598.978,53

 R$ 0,00
 R$

16.458.941,65
 R$

140.036,88

Restos a Pagar Não
Processados

 R$
4.460.868,61

 R$ 0,00
 R$

2.014.468,96
 R$

2.446.399,65

Consignações
 R$

1.830.303,68
 R$

19.132.331,46
 R$

18.339.510,66
 R$

2.623.124,48

Depósitos
 R$ 555.975,53  R$

2.090.565,94
 R$

2.455.288,76
 R$

191.252,71

Outros
 R$

6.379.842,72
 R$

113.446.506,61
 R$

100.786.289,88
 R$

19.040.059,45

Total  R$
29.825.969,07

 R$
134.669.404,01

 R$
140.054.499,91

 R$
24.440.873,17

 

2.14 - GF56 - Análise do artigo 167-A da CF/1988
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Receita Corrente Arrecadada (Ente)

Prefeitura e Demais Órgãos (a) R$ 381.517.599,37

Despesa Corrente Liquidada (Ente)

Prefeitura, Câmara e Demais Órgãos (b) R$ 322.377.960,86

Resultado do Ente Municipal

Percentual (c) = (b) / (a) 84,50%

O resultado apurado mostra que o Ente não superou os limites estabelecidos no artigo
167-A (95,00% - caput e 85,00% - § 1º) da Constituição Federal de 1988.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 212.775.551,86

Despesa Fixada Atualizada R$ 51.175.737,50

Índice Apurado 24,0515%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF, devendo ser alertado
quanto às exigências do referido dispositivo legal.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 91.584.219,67

Despesa Empenhada R$ 21.949.452,16 23,9664%

Despesa Liquidada R$ 17.485.812,83 19,0926%

Despesa Paga R$ 17.334.000,57 18,9268%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF, devendo ser alertado quanto às
exigências do referido dispositivo legal.
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3.3 - AE04 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 91.584.219,67

Despesa Empenhada R$ 21.949.452,16 23,9664%

Despesa Liquidada R$ 17.485.812,83 19,0926%

Despesa Paga R$ 17.334.000,57 18,9268%

Com base na Despesa Empenhada, o Município não atendeu ao disposto no art. 212 da CF.

 

3.4 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada

R$ %

R$ -89.404.312,48 R$ 20.446.800,86 R$ 14.893.351,20 72,8395%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
desfavorável ao atendimento do art. 25, §3º da Lei 14.113/20.

 

3.5 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada Magistério

R$ %

R$ -89.404.312,48 R$ 20.446.800,86 R$ 10.867.783,11 53,1515%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
desfavorável ao atendimento do art. 26 da Lei 14.113/20.

 

3.6 - AE07 - Aplicação dos Recursos do FUNDEF de Exercícios Anteriores

 

 

Saldo Anterior Aplic. Financ. Desp Empenhada Saldo Atual

R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município aplicou o saldo
remanescente do FUNDEF recebido em exercícios anteriores.

 

3.7 - AE08 - Repasses Decendiais (Estimado)
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O Município não forneceu dados cadastrais suficientes para a identificação das Contas
Vinculadas.

 
 
 

4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 208.575.551,86

Despesa Fixada Atualizada R$ 50.642.410,65

Índice Apurado 24,2801%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 15,0000% nas ações e
serviços de saúde, exigido no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.2 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 91.584.219,67

Despesa Empenhada R$ 18.750.664,13 20,4737%

Despesa Liquidada R$ 15.580.323,60 17,0120%

Despesa Paga R$ 14.755.849,51 16,1118%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.3 - AS04 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 91.584.219,67

Despesa Empenhada R$ 18.750.664,13 20,4737%

Despesa Liquidada R$ 15.580.323,60 17,0120%

Despesa Paga R$ 14.755.849,51 16,1118%
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Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 77, inc. III e
§4º, do ADCT da CF.

 
 
 

5 - Assunto de Fiscalização: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -
QUADRIMESTRAL

 

5.1 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM)

 

 

Receitas Previsão Realização AH% AV%

Receitas Correntes
R$

322.786.276,30
R$

133.150.348,83
-58,75% 107,68%

Receitas de Capital R$ 0,00 R$ 1.600.000,00 0,00% 1,29%

Deduções da Receita
R$

-23.832.000,00
R$ -11.091.911,38 -53,46% -8,97%

Receitas Intraorçamentárias R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 0,00%

Subtotal das Receitas
Orçam.

R$
298.954.276,30

R$
123.658.437,45

-58,64% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Receitas Orçam. R$
298.954.276,30

R$
123.658.437,45

  100,00%

 
R$

-175.295.838,85
  -58,64%

Despesas Fixação Final Execução AH% AV%

Despesas Correntes
R$

240.961.183,01
R$

106.814.791,56
55,67% 71,01%

Despesas de Capital
R$

4.477.571,07
R$

1.684.414,08
62,38% 1,12%

Reserva de Contingência
R$

1.388.000,00
     

Despesas
Intraorçamentárias

R$
48.106.953,16

R$
37.997.998,69

21,01% 25,26%

Repasses de duodécimos
R$

10.800.000,00
R$

3.600.000,00
66,67% 2,39%
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soma das despesas da PM (incluindo intra): R$ 146.497.204,33



   

(-) Devolução de
duodécimos   R$ 500.000,00   0,33%

Transf. Financeira À Adm.
Indireta R$

6.000.000,00

 

R$ 829.889,73 86,17%

 

0,55%

Subtotal das Despesas R$
311.733.707,24

R$
150.427.094,06

51,75% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Despesas R$
311.733.707,24

R$
150.427.094,06

  100,00%

Economia Orçamentária
R$

161.306.613,18
107,23%

 

Resultado da Execução Orçamentária
R$

-26.768.656,61
-21,65%

O Resultado Geral da Execução Orçamentária, apurado com base nos dados enviados pela
origem, demonstra que o órgão registrou um déficit no período, correspondendo a -21,65%
da receita realizada.

 

5.2 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM) - LIQUIDAÇÃO

 

 

Receitas Realizadas R$ 134.750.348,83

Deduções da Receita R$ 11.091.911,38

Despesas Liquidadas R$ 84.172.642,21

Repasse de Duodécimos R$ 3.600.000,00

Devolução de Duodécimos R$ 500.000,00

Transferências Financeiras para Adm Indireta R$ 0,00

Resultado da Execução Orçamentária R$ 36.385.795,24

O Resultado da Execução Orçamentária foi apurado com base nos empenhos liquidados.
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Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.

 
Data da Geração: 25/06/2021
Hora da Geração: 18:39:23
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil:Não

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Periodo: 4/2021

Nível Mínimo: 1

Nível Maximo: 7

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

3.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA -                       92.927.136,38   676.085,33        92.251.051,05   

3.1.0.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS -                       43.752.073,22   -                       43.752.073,22   

3.5.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS -                       13.536.168,92   -                       13.536.168,92   

3.5.1.32.02.99 OUTROS APORTES PARA O RPPS -                       829.889,73        -                       829.889,73        

3.5.1.32.99.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE 

RECURSOS PARA O RPPS -                       861.383,69        -                       861.383,69        1.691.273,42     

8.2.2.1.1.05.02

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL PREVIDENCIÁRIO 

TRANSFERIDA -                       -                       1.691.273,42     1.691.273,42-     

Fonte: Balancete do Sistema Audesp. Acesso em: 22 jun. 2021.
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Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

G ABINETE DO Secretaria Municipal da Fazenda 

SECRETÁRIO 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que a Câmara Municipal de 

Assis efetuou devolução de duodécimo no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais), no dia 29 de março de 2021, conforme relatório em anexo. 

Assis, 31 de maio de 2021. 

  

Contador - Prefeitura de Assis 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis — SP
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2021 

  

DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMO ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2B24ATÉ 30/ 

Entidade Origem: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Entidade Destino: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
  

  

  

Nº Transf. Data: NºDoc: Ent Origem ContaDébito EntDestino Conta Crédito Valor: 

131 29/03/2021 2 6736 1 3866 -500.000,00 

Total -500.000,00 

  

  

Prefeitura de Assis-SP
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vam Oo 

    Paço Municipal “Profº Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal da Fazenda 

  

GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que a Prefeitura Municipal 

de Assis efetuou transferências financeiras ao Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Assis no período de janeiro a abril de 2021 

no valor de R$ 1.691.273,42 (um milhão seiscentos e noventa e um mil 

duzentos e setenta e três reais e quarenta e dois centavos). 

Assis, 31 de maio de 2021. 

    
Contador — Prefeitura de Assis 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis — SP
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

  

| 46179941/0001-35 Exercício: 2021 

REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 30/04/2021 Page 1 

Entidade Origem: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Entidade Destino: 9 - INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 
  

  

  

Nº Transf. Data: Nº Doc: Ent Origem Conta Débito EntDestno Conta Crédito Valor: 

127 10/02/2021 2 6740 9 3583 423.337,11 

129 10/03/2021 2 6740 9 3583 427.169,96 

124 08/01/2021 2 6740 9 3583 406.552,62 

132 09/04/2021 2 6740 9 3583 434.213,73 

Total 
1.691.273,42 

  

    
Contador CRC 18925 0/0-5 

Prefeitura de Asais-SP 
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 01/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 1 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 1 2021

LDO LEI INICIAL 1 2021

LOA LEI INICIAL 1 2021

LDO INICIAL ATA AUDIENCIA ELABORACAO 1 2021

LOA INICIAL ATA AUDIENCIA ELABORACAO 1 2021

PLAN LDO INICIAL 1 2021

PLAN LOA INICIAL 1 2021

Conciliações Bancárias Mensais 1 2021
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 
Alerte-se da ocorrência de redução das Disponibilidades Financeiras no período em relação
ao saldo inicial, demonstrando uma descapitalização

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.
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3.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 30/04/2021
Hora da Geração: 22:32:52
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 02/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 2 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 2 2021

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

2 2021

Conciliações Bancárias Mensais 2 2021
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.3 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 
Alerte-se da ocorrência de redução das Disponibilidades Financeiras no período em relação
ao saldo inicial, demonstrando uma descapitalização

 

2.4 - GF56 - Análise do artigo 167-A da CF/1988

 

 

Receita Corrente Arrecadada (Ente)

Prefeitura e Demais Órgãos (a) R$ 367.946.529,83

Despesa Corrente Liquidada (Ente)

Prefeitura, Câmara e Demais Órgãos (b) R$ 319.411.758,05

Resultado do Ente Municipal

Percentual (c) = (b) / (a) 86,81%

O resultado apurado mostra que o Ente superou o limite do § 1º do artigo 167-A (85,00%)
da Constituição Federal de 1988. Nestes termos, alerte-se o órgão para que adote as
medidas cabíveis conforme estabelece a legislação aplicável à situação.
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3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 03/05/2021
Hora da Geração: 21:33:47
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 03/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 3 2021

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 3 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 3 2021

Publ. Aplic. na Manut. e Desenv. do Ensino 3 2021

Atualização do Cadastro Geral de Entidades Mensal 3 2021
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 
Alerte-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.
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3.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 27/05/2021
Hora da Geração: 21:02:03
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 04/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

  Todos os documentos exigidos foram entregues intempestivamente.

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
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estabelecida.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 29/05/2021
Hora da Geração: 13:07:03
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PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

  

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

LUCIANO SOARES BERGONSO, Secretário Municipal de Governo 

e Administração, no uso de suas atribuições legais, e atendendo à solicitação do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para fins de instrução do Relatório de 

Fiscalização do 1º Quadrimestre de 2021 (TC-007251.989.20) DECLARA, que o 

Município editou o Decreto nº 8.471 de 1º de junho de 2021, que declara ESTADO 

DE CALAMIDADE PÚBLICA no Município de Assis, como medida de enfrentamento 

da pandemia decorrente do novo coronavirus (COVID-19), e comunicou este ato à 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e Poder Legislativo do Município, 

nos termos do Decreto Legislativo nº 2.502 de 26 de abril de 2021. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de junho de 2021. 
   

   
   

LUCIANO SOARES ei a Z 
Secretário Municipal dg4S<vê      

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis — SP.
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PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

MINIS DÃO taria Municipal de Governo e Administração ADMINISTRAÇÃO Secretaria Municipal de ç 

  

DECRETO Nº 8.471, DE 1º DE JUNHO DE 2021. 

Dispõe sobre a declaração de estado de 

calamidade pública, decorrente da pandemia 

do coronavírus — Covid-19. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais; 

Considerando o prosseguimento da grave situação pandêmica causada pelo 
coronavirus — Covid-19 no municipio de Assis, 

Considerando a necessidade de adequação, no âmbito municipal do disposto no 
art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 

Considerando os reiterados prolongamentos da quarentena pelo Governo do 
Estado de São Paulo, por meio de Decretos Estaduais, extensivo a todos os municipios do 
estado; 

Considerando o Decreto Legislativo Estadual nº 2.502, de 26 de abril de 2021, que 
reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar nº 101/2002, a ocorrência do estado 
de calamidade pública nos Municípios do Estado, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarado ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, para todos os fins de direito, 
no Município de Assis. 

Parágrafo único - O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser enviada à 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, reconhecimento do estado de 
calamidade pública, para os fins do disposto no artigo 65, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art.2º- Ficam mantidas as disposições previstas em decretos anteriormente editados, no 
tocante ao enfrentamento da pandemia do coronavirus. 

     

   
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ret gindo seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Assis, 1º de junho
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01/06/2021 Decreto Legislativo nº 2.502, de 26 de abril de 2021 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Ficha informativa 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.502, DE 26 DE ABRIL DE 2021 

Reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública nos Municípios do Estado 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da 
atribuição que lhe confere a alínea “h” do inciso || do artigo 18 do Regimento Interno, promulga o 
seguinte decreto legislativo: 
Artigo 1º - Fica reconhecido, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, o estado de calamidade pública nos Municípios que o tenham requerido no 
exercício de 2021 em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus - Covid-19. 
Artigo 2º - Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos artigos 
23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública. 
Artigo 3º - Deve o Chefe do Poder Executivo dar imediato conhecimento ao Poder Legislativo 
correspondente dos decretos de aberturas de crédito extraordinário nos termos previstos nos 
artigos 41, inciso III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como das 
movimentações de dotações por meio de transposição, remanejamento, transferência e utilização 
da reserva de contingência. 
Artigo 4º - A contratação emergencial de pessoal e a autorização de despesas extraordinárias 
deverão observar os termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação 
de calamidade pública. 
Artigo 5º - Deverão ser observadas, até 31 de dezembro de 2021, as proibições constantes do 
artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020. 
Artigo 6º - A dispensa de licitação para aquisição ou contratação de bens e/ou serviços deve ser 
precedida do competente procedimento administrativo, no qual constem elementos mínimos como 
O termo de referência, pesquisa de preços comprovada por documentos idôneos, justificativas 
técnicas suficientes, pareceres técnicos e jurídicos, a demonstração da necessidade, da urgência 
e da imprevisibildade, sempre destinada aos serviços públicos e atividades essenciais 
necessários ao enfrentamento da calamidade pública, sem prejuízo do acompanhamento e fiscalização por parte da Administração. 
Artigo 7º - Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos termos definidos na Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, e nos atos normativos específicos expedidos pelos órgãos competentes. 
Artigo 8º - À Administração deve promover e incentivar a participação das instâncias de controles 
interno e sociais, assegurando condições para o pleno exercício de suas atividades. 
Artigo 9º - Caberão ao Tribunal de Contas competente o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma da legislação pertinente, 
ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos administrativos, da despesa e sua execução. 
Artigo 10 - Ao decretar o estado de calamidade pública, fica o Município obrigado, na pessoa do Prefeito, a comunicar os poderes legislativos competentes, tanto o do próprio Município, como o Estadual. 
Artigo 11 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2021. 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 26 de abril de 2021. 
a) CARLÃO PIGNATAR! - Presidente 
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Início › Comunicação › Notícias

Homologação de calamidade pública dos municípios pela Assembleia já está em
vigor; veja lista

27/04/2021 12:39 | Serviço | Da Redação

Compartilhar:

Após promulgação do presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, deputado Carlão Pignatari,

já está em vigor nesta terça-feira (27), para todos os municípios que solicitarem ao Parlamento, com a

comprovação da necessidade, a homologação dos decretos de calamidade pública. 

A medida foi aprovada em sessão extraordinária na quinta-feira (22/4). Em sua construção, os parlamentares

buscaram formas de tornar a norma mais segura contra o mau uso do recurso público, sem interferir na

urgência das prefeituras em destinar recursos ao combate da pandemia do coronavírus. 

Com isso, a Assembleia Legislativa dá ciência ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP) da situação

dos municípios. Quando o órgão fiscalizador for avaliar as contas anuais da prefeitura, saberá que aquele

município decretou calamidade, justificando a flexibilidade fiscal e o descumprimento de metas orçamentárias. 

Pelo texto, o reconhecimento é valido apenas para o ano de 2021 em razão da pandemia. Os prefeitos deverão

comunicar a Assembleia e as respectivas câmaras municipais dos decretos de calamidade pública. Às câmaras,

deverão ainda informar sobre a abertura de créditos extraordinários por decreto, movimentações orçamentárias

(transposição, remanejamento, transferência) e a utilização da reserva de contingência. 

Segundo o decreto, todos os gastos e despesas decorrentes da situação calamitosa deverão ser amplamente

divulgados no Portal da Transparência. As prefeituras deverão ainda promover e incentivar a participação das

instâncias de controle interno e sociais, assegurando condições para o pleno exercício de suas atividades. 

Para as contratações de serviços e aquisição de produtos sem licitação, as prefeituras deverão comprovar,

através de documentos e justificativas técnicas e jurídicas, elementos como pesquisas de preço, urgência e

necessidade. E a contratação emergencial de pessoal deverá atender apenas à situação de calamidade pública,

em concordância com leis locais. 

Imagem ilustrativa (Fonte: Agência Alesp)
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Somente neste ano, até agora, a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo recebeu 143 pedidos de

homologação de decretos de calamidade pública adotados por municípios paulistas. Em todo o ano passado,

foram 555 pedidos de homologação. 

Canal 

A Assembleia Legislativa disponibilizou às prefeituras um canal para receber a documentação dos prefeitos, o

que deve ser feito por endereço institucional da prefeitura, em atendimento ao artigo 65 da Lei de

Responsabilidade Fiscal. O e-mail é sgp@al.sp.gov.br . 

Abaixo, confira a lista dos 219 municípios que já enviaram o decreto de calamidade pública à Alesp até o dia

10/6: 

damantina, Aguaí, Alambari, Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Americana,

Anhembi, Araçoiaba da Serra, Aramina, Arandu, Arapeí, Araraquara, Ariranha, Artur Nogueira, Arujá, Assis,

Avanhandava, Barbosa, Bariri, Barra do Turvo, Barrinha, Batatais, Bauru, Birigui, Biritiba-Mirim, Borborema,

Botucatu, Brejo Alegre, Brotas, Buritizal, Caconde, Cafelândia, Caiuá, Campina do Monte Alegre, Campinas,

Cândido Mota, Canitar, Capela do Alto, Carapicuíba, Cardoso, Cássia dos Coqueiros, Castilho, Catiguá, Cerquilho,

Charqueada, Colina, Conchal, Cordeirópolis, Corumbataí, Cosmorama, Cotia, Cristais Paulista, Cruzália, Cubatão,

Cunha, Diadema, Dois Córregos, Elisiário, Embu das Artes, Emilianópolis, Engenheiro Coelho, Espírito Santo do

Turvo, Euclides da Cunha Paulista, Fernão, Ferraz de Vasconcelos, Florínia, Franca, Francisco Morato, General

Salgado, Guaimbê, Guaíra, Guará, Guariba, Guarujá, Guarulhos, Guatapará, Iacanga, Iacri, Iaras, Ibirarema,

Igarapava, Igaratá, Iguape, Ilha Comprida, Indaiatuba, Indiana, Indiaporã, Iperó, Ipeúna, Iracemápolis, Itaberá,

Itapetininga, Itapira, Itariri, Itatinga, Itirapina, Itirapuã, Jaboticabal, Jacareí, Jambeiro, Jardinópolis, Jarinu, Jaú,

Jeriquara, Joanópolis, João Ramalho, Lagoinha, Laranjal Paulista, Lavínia, Limeira, Lins, Lourdes, Marabá Paulista,

Martinópolis, Mauá, Mendonça, Miguelópolis, Mira Estrela, Mirassol, Mococa, Mogi das Cruzes, Mogi Guaçu,

Mogi Mirim, Mongaguá, Monteiro Lobato, Murutinga do Sul, Nantes, Narandiba, Natividade da Serra, Nazaré

Paulista, Nova Europa, Novo Horizonte, Orindiúva, Oscar Bressane, Palestina, Parapuã, Pardinho, Patrocínio

Paulista, Paulínia, Pedregulho, Pedrinhas Paulista, Pedro de Toledo, Pereira Barreto, Pereiras, Pilar do Sul,

Pindamonhangaba, Pindorama, Piquerobi, Pirangi, Pirapora do Bom Jesus, Pirassununga, Pitangueiras, Planalto,

Poá, Pompéia, Pontal, Potim, Praia Grande, Presidente Bernardes, Presidente Prudente, Presidente Venceslau,

Queluz, Rancharia, Ribeirão Bonito, Ribeirão Corrente, Ribeirão Pires, Rifaina, Rinópolis, Rio Claro, Rio Grande da

Serra, Riversul, Salesópolis, Saltinho, Salto Grande, Santa Branca, Santa Clara d'Oeste, Santa Cruz da Conceição,

Santa Cruz das Palmeiras, Santa Cruz do Rio Pardo, Santa Gertrudes, Santa Isabel, Santa Maria da Serra, Santa

Rita do Passa Quatro, Santa Rosa de Viterbo, Santo Anastácio, Santo André, Santo Antônio da Alegria, Santo

Antônio do Jardim, Santo Antônio do Pinhal, Santo Expedito, Santos, São Bento do Sapucaí, São Bernardo do

Campo, São Caetano do Sul, São João da Boa Vista, São José da Bela Vista, São José dos Campos, Serra Azul,

Sertãozinho, Severínia, Sumaré, Suzano, Taciba, Taiaçu, Taiúva, Tambaú, Taquaral, Tatuí, Tietê, Torrinha, Trabiju,

Ubatuba, Ubirajara, Valentim Gentil, Vargem Grande do Sul, Vera Cruz e Viradouro.

Notícias relacionadas
Evento da Defensoria Pública esclarecerá dúvidas sobre consumo e dívidas

Centro Paula Souza oferece curso online sobre plataforma de "casa inteligente"

Defensoria Pública da Alesp fará mutirão para reconhecimento de paternidade

USP oferece curso gratuito sobre comunicação eficiente

Soluções caseiras ajudam a repelir mosquitos

Achados e Perdidos do Metrô recebe mais de 90 mil objetos em 2018

Meia-entrada: quem tem direito ao benefício?

Mutirão da Defensoria Pública da Alesp atende casos de família
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R$ 1
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses) TOTAL (últimos 12

LIQUIDADAS meses) PAGAR NÃO

JAN/2020 FEV/2020 MAR/2020 ABR/2020 MAI/2020 JUN/2020 JUL/2020 AGO/2020 SET/2020 OUT/2020 NOV/2020 DEZ/2020 PROCESSADOS

(a) (b)

Rateio pela Participação em Consorcio Publico 308.057,24           308.057,24      308.057,24      308.057,24      308.057,24      308.057,24      308.160,56      308.093,08      308.088,60      720.135,30      391.954,59      198.000,39      4.082.775,96           

9.895.487,75        10.009.971,52     10.331.119,60     10.405.737,61     10.510.344,18     11.530.030,06     10.627.359,52     8.656.337,43       10.875.906,67     12.748.245,52     8.568.481,74       15.037.031,48     129.196.053,08        0,00

77.589,19             97.376,79            895.178,60          482.162,69          73.900,79            466.920,43          456.021,56          463.185,88          491.412,03          442.056,83          435.353,12          1.281.246,04       5.662.403,95           0,00

-                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                         0,00

132.697,05           123.155,19          123.155,19          127.751,06          127.926,12          132.697,05          132.697,05          132.928,49          123.155,19          123.155,19          127.290,00          132.697,05          1.539.304,63           0,00

1.553.358,18        1.643.102,32       1.762.299,75       1.760.969,64       1.724.796,24       1.786.213,33       1.199.610,59       2.306.135,12       1.757.279,08       1.760.452,14       1.176.006,34       3.239.827,30       21.670.050,03          0,00

2.834.805,77        2.962.216,46       3.050.281,02       3.019.945,22       3.033.644,13       3.044.363,24       3.031.141,78       3.041.838,21       3.013.371,64       3.084.964,31       3.071.496,97       165.184,29          33.353.253,04          0,00

-                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                         0,00

308.872,21           394.494,41          431.245,02          173.700,44          153.886,39          170.303,96          152.027,92          146.364,53          183.829,10          248.442,60          221.962,37          207.612,99          2.792.741,94           0,00

-                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                         0,00

39.117,65             7.308,75              293.962,37          17.027,91            49.741,81            179.306,65          295.350,55          306.599,50          82.901,39            319.569,29          807.063,18          -                       2.397.949,05           0,00

-                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                         0,00

15.149.985,04      15.545.682,68     17.195.298,79     16.295.351,81     15.982.296,90     17.617.891,96     16.202.369,53     15.361.482,24     16.835.943,70     19.447.021,18     14.799.608,31     20.261.599,54     200.694.531,68        0,00

-                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                 0,00

39.117,65             7.308,75              293.962,37          17.027,91            49.741,81            179.306,65          295.350,55          306.599,50          82.901,39            319.569,29          807.063,18          -                       2.397.949,05                  0,00

2.291.709,56        2.400.028,83       2.468.769,93       2.427.490,79       2.475.505,95       2.411.997,95       2.448.810,11       2.466.306,94       2.448.131,24       2.496.789,29       2.481.273,09       -                       26.816.813,68                0,00

2.330.827,21        2.407.337,58       2.762.732,30       2.444.518,70       2.525.247,76       2.591.304,60       2.744.160,66       2.772.906,44       2.531.032,63       2.816.358,58       3.288.336,27       -                       29.214.762,73                0,00

12.819.157,83      13.138.345,10     14.432.566,49     13.850.833,11     13.457.049,14     15.026.587,36     13.458.208,87     12.588.575,80     14.304.911,07     16.630.662,60     11.511.272,04     20.261.599,54     171.479.768,95              0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 353.371.963,44

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 171.479.768,95 48,53

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 190.820.860,26 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 181.279.817,24 51,30

LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 171.738.774,23 48,60

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo

Prefeitura Municipal de Assis
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
JAN/2020 A DEZ/2020

Contratação Temporária

Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

Remuneração de Agentes Políticos

Encargos Sociais

Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários

Outros Benefícios Assistênciais

Outras Despesas e Obrigações (variáveis)

Despesas de Exerc.Anteriores

Sentenças Judiciais

Indenizações e Restituições Trabalhistas

TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

SUBTOTAL ( I )

Incentivo à demissão voluntária

Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores

Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados

SUBTOTAL ( II )

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
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Prefeitura Municipal de Assis 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

                      

   

  

    

MAIO/2020 A ABRIL/2021 

RGF — ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a") R$1 

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses) TOTAL túltimos 12 

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS meses) PAGAR NÃO 

mai/20 jun/20 ago/20 set/20 cut/20 novi20 dez/20 jam/21 fev/21 mar/21 abr/21 PROCESSADOS 

day dy 

Rateio pela Participação em Consorcio Publico 308.057,24 308.057,24 308.160,56 308.093,08 308.088,60 720.135,30 391.954,59 198,000,39 318.703,75 318.703,75 318.703,75 318.703,75 4.125.362,00 

Venctos.e Vantage s - Pessoal ativo 10.510.344,18 530.030,06 10.627.359,52 8.656.337,43 10,875.906,67 12.748.245,52 8.570.261,07 20.97L87717 8.121.265,92 10.262.738,97 10.434.020,55 12.555.304,37 135.863,691,43 0,00 

Contratação Temporária 73.900,79 466.920,43 456.021,56 463.185,88 491.412,03 442.056,83 435.353,12 1.281.246,04 60.653,73 33.733,67 697.637,62 46.159,81 4.948,281,51 0,00 

Terceirização de Mão-de-Obra (art. 18, pár.1º da L.R.F.) - - - . - - « - - - - - - 0,00 

Remuneração de Agentes P. 127.926,12 132.697,05 132.697,05 132.928,49 123.155,19 123.155,19 127.290,00 132.697,05 132.697,05 132.697,05 132.697,05 132.697,05 1.563.334,34 0,00 

Encargos So: 1,724,796,24 1.786.213,33 1.199.610,59 2.306.135,12 1.757.279,08 1.760.452,14 1.616.968,74 4,761,440,93 L7A4S17,20 1.731.503,36 LT38GTT OS 1.774.930,90 23.902.525,31 0,06 

Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Pre: 3.033.644,13 3.044.363,24 3,031141,78 3.041.83821 3.013.371,64 3.084.964,31 3.071.496,97 4.592.558,79 3.125.287,24 3.228.018,71 3.283.141,69 3.298.860,77 38.848,687,48 0,00 

Outros Beneficios Assistênciais . “ “ ” - - . . . . - - - 0,00 

Outras Despesas e Obrigações (variáveis) 153.886,39 170.303,96 152.027,92 146.364,53 183.829,10 2ABAÉ2,60 221.962,37 251.103,81 137.908,53 269.543,08 249.255,35 267.154,95 2.451.782,59 8,00 

Despesas de Exerc. Anteriores - - - - - - - - - - - - - 0,00 

Sentenças Judier 49.741,81 179.306,65 295.350,55 306.599,50 82.901,39 319.569,29 807.063,18 6.254,38 255.302,44 505.885,77 480.975,76 33.770,24 3.322.720,96 0,00 

Indenizações e Restituições Trabalhistas - - - - - . - . - - . . 0,00 

SUBTOTAL (1) 15.982.296,90 1761789196 16.202.369,53 15.361.482,24 16.835.943,70 19.447.021,18 15.242.350,04 32.195.178,56 13.896.335,86 16.482.824,36 17.335,109,45 18.427.581,84 215.026.385,62 0,00 

Incentivo à demissão voluntária - - - - - - - - - 0,00 

Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores 49.741,81 179.306,65 295.350,55 306.599,50 82.901,32 319.569,29 807.063,18 6.254,38 255.302,44 505.885,77 480.975,76 33.770,24 3.322.720,96 0,00 

Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados 2.475.505,95 2.411.997,95 2.448.810,11 2.466.306,94 2.448.131,24 2.496.789,29 2.481.273,09 3.792.809,71 2.572.925,89 2.659.154,08 2.694.722,16 2.747.102,72 31,605.529,13 0,00 

SUBTOTAL (11) 2.525.247,76 2.591.304,60 2.H4. 160,66 2.772.906,44 2.531.032,63 2.816.358,58 3.288.336,27 3.799.064,09 2.828.228,33 3.165.039,85 3.175.697,92 2.780.872,96 35.018.250,09 0,00 

TOTAL LÍQUIDO (ID = 1-1) 13.457,049, 14 15.026.587,36 13.458,208,87 12.588.575,80 14,304,911,07 16.630.662,60 11.954,013,77 28.396. 14,47 11.068.107,53 13.317.784,51 14,]59.411,53 13.646.708.88 180,008.135.53 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (UV) 369,742.800,42 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (Ma + It) 180.008,135,53 48,68 

LÍMITE MÁXIMO (VD Gm Tie HE, art, 20 da LRE) [99.661112,23 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (VID = (0,95 x VI) tparágrafo único do art. 22 du LRF) 189.678.056,62 8130 

PIMITE DE ALERTA (VIM = (0.90 x VA finciso H do 81“ da art SO da RIA 179 695 00000 AR GO 

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício. as despesas não liquidadas inscritas em restos a pasar não-processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma. para maior transparência. as despesas executadas estão segregadas em: 
a) Despesas liquidadas. consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4320/64. 

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas. inscritas em Restos a Pagar não-processados. consideradas liquidadas no encerramento do exercicio. por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64 

2- A Câmara Municipal não sastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento. incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal 

  Prefeitura de Assié-SP

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
LA

U
B

E
R

 G
R

IS
O

T
T

O
 D

A
M

IN
E

LI. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara
obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-B

O
P

J-F
V

Z
7-750T

-D
B

F
7

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

ebogo
Realce

ebogo
Realce

ebogo
Realce



           

4.600.971,01 

Receita de Contribuições 1.268.683,31 1.244.984,13 

Receita Patrimonial 79.109,50 87.802,34 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 2.280.392,25 2.429,539,98 

Transferências Correntes 15.505.502,35 19.891,425,39 

295.480,11 

  

   

Outras Transferências Correntes 

BRRUNGES UN 
buição do Servidor a RP.P.S 

339.320,00 

   

   

814.240,08 787.733,95 

     
     

Receitas de Compensação Previdenciária 132.142,84 131.901,29 

Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS 0,00 0,00 

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 1.379.261,56 1.473.012,68 
sus ai ET ) . x 

        

ais DANINIS: 

nelas obrigatórias da União relativas às 
iduais (art. 166-A, 8 1º, da CF) (IV) 

     

     

  

(-) Transferêi 
emendas indi 

         

    

   

    

(- 

  

            

        

) Trans 
emendas de b . 186, 8 16, da CF) (VI) 

REGEm HA AJUSTADA 
DESCE: 

    

   

4.965.598,19 

   

   
            

  

Prefeitura Municipal de Assis 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAI/2020 A ABR/2021 

    

o 
7.068.837,88 

      

  

   

see 

6.170.633 

   

     

          

         

   

   

5.892.876,37 6.065.192,26 5.655.669,94 7.685.016,5 4.037.414,39 4.296.938,18 9.173.834,23 

1.279.462,29 127183554 1.283.281,03 1.292.857,18 133372697 2.437.709,05 106217115 1.319.466,69 128101556 1.338.718,16 
66.866,05 44.921,17 78.876,58 54.584,12 78.439,09 59.378,90 42.122,86 55.487,81 83.063,19 124.182,40 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.711.288,40 — SIOLISI,N 3.733.523,04 280827790 258740510 304326259 851094635 355847730 2.718.597,62  2633.176,28 
20.698.165,34 2338490790 2035725499 2031951282 16.843.72748 2364041234 28401 786,58  20.298263,27 2710557752  18.146.296,93 

303.886,75 220.566,25 252.209,74 254.235,97 959.115,85 499.594,36 447.764,48 472.210,32 389.230,40 

Rasa 

    

    

   

    
      

      

    

790.609,87 777.386,87 808.877,41 816.597,50 1.904.441,46 25.422,64 787.426,46 

131.901,29 132.025,90 151.772,48 0,00 84.781,76 195.196,15 0,00 186.593,56 133.550,09 133.550,09 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.381.347,23 1.554.283,81 1.610.106,28 1.809.725,48 1.847.080,04 2.350.200,8 3.833.327,56 2.564.992,50 2.809.622,79 1.832.954,39 
, Eis E j no ses es o o so o 

E ENS   

  

  
Contador CRC 15P285130/0-5 

Prefeitura de Assis-SP 

  

                                                                 

  

     

   

   

  

             
          

  

     
777.635,89 785.063,21 
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Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
Período: Município:1º Quadrimestre / 2021 Assis

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

04/202103/202102/202101/202112/202011/202010/202009/202008/202007/202006/202005/2020Despesas com Pessoal Total
DESPESAS

Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Ativo

10.434.020,55 12.555.304,3710.262.738,978.121.265,9220.971.877,178.570.261,0712.748.245,5210.875.906,678.656.337,4310.627.359,5211.530.030,0610.510.344,18 135.863.691,43

Contratação Temporária 697.637,62 46.159,8133.733,6760.653,731.281.246,04435.353,12442.056,83491.412,03463.185,88456.021,56466.920,4373.900,79 4.948.281,51

Remuneração de Agentes
Políticos

132.697,05 132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05127.290,00123.155,19123.155,19132.928,49132.697,05132.697,05127.926,12 1.563.334,34

Encargos Sociais 1.738.677,68 1.774.930,901.731.503,361.744.517,204.761.440,931.616.968,741.760.452,141.757.279,082.306.135,121.199.610,591.786.213,331.724.796,24 23.902.525,31

Inativos, Pensionistas e
Outros Benefícios
Previdenciários

3.283.141,69 3.298.860,773.228.018,713.125.287,244.592.558,793.071.496,973.084.964,313.013.371,643.041.838,213.031.141,783.044.363,243.033.644,13 38.848.687,48

Outras Despesas e
Obrigações (variáveis)

567.959,10 585.858,70588.246,83456.612,28449.104,20613.916,96968.577,90491.917,70454.457,61460.188,48478.361,20461.943,63 6.577.144,59

Sentenças Judiciais 480.975,76 33.770,24505.885,77255.302,446.254,38807.063,18319.569,2982.901,39306.599,50295.350,55179.306,6549.741,81 3.322.720,96

15.982.296,90TOTAL DESPESAS 17.617.891,96 16.202.369,53 15.361.482,24 16.835.943,70 19.447.021,18 15.242.350,04 32.195.178,56 13.896.335,86 16.482.824,36 17.335.109,45 18.427.581,84 215.026.385,62

04/202103/202102/202101/202112/202011/202010/202009/202008/202007/202006/202005/2020Despesas com Pessoal Total
DEDUÇÕES

Decorrentes Decisão Judicial
e Exercício Anteriores

480.975,76 33.770,24505.885,77255.302,446.254,38807.063,18319.569,2982.901,39306.599,50295.350,55179.306,6549.741,81 3.322.720,96

Despesa com Inativos e Pens.
custeadas com rec.
vinculados

1.508.975,25 1.587.439,601.121.320,261.048.043,71687.516,65934.312,40944.547,04847.225,62914.064,692.448.810,11859.755,70923.263,70 13.825.274,73

973.005,51TOTAL DEDUÇÕES 1.039.062,35 2.744.160,66 1.220.664,19 930.127,01 1.264.116,33 1.741.375,58 693.771,03 1.303.346,15 1.627.206,03 1.989.951,01 1.621.209,84 17.147.995,69

DESPESA LÍQUIDA 13.500.974,46 31.501.407,53 12.592.989,71 14.855.618,33 15.345.158,44 16.806.372,00 197.878.389,9318.182.904,8515.905.816,6914.140.818,0513.458.208,8716.578.829,6115.009.291,39

Demonstrativo de Apuração das Despesas com PessoalFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:2º Bim / 1º Quadr. / 2021 Assis

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses

RECEITAS CORRENTES

Especificação Total05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021

4.600.971,01 85.314.572,40
IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

19.701.590,17 9.173.834,234.296.938,184.037.414,397.685.016,565.655.669,946.065.192,265.892.876,377.068.837,886.170.633,224.965.598,19

1.268.683,31 16.413.911,66CONTRIBUIÇÕES 1.281.015,56 1.338.718,161.319.466,691.062.171,152.437.709,051.333.726,971.292.857,781.283.281,031.271.835,541.279.462,291.244.984,13

79.109,50 854.834,01RECEITA PATRIMONIAL 83.063,19 124.182,4055.487,8142.122,8659.378,9078.439,0954.584,1278.876,5844.921,1766.866,0587.802,34

2.280.392,25 44.116.038,91RECEITA DE SERVIÇOS 2.718.597,62 2.633.176,283.558.477,308.510.946,353.043.262,592.587.405,192.808.277,903.733.523,945.101.151,114.711.288,402.429.539,98

15.505.502,35 254.592.832,91TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

27.105.577,52 18.146.296,9320.298.263,2728.401.786,5823.640.412,3416.843.727,4820.319.512,8220.357.254,9923.384.907,9020.698.165,3419.891.425,39

295.480,11 4.671.324,66OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

472.211,32 389.230,40447.764,48499.594,36959.115,85254.235,97237.709,43252.209,74220.566,25303.886,75339.320,00

31.805.438,40TOTAL RECEITAS
CORRENTES

37.824.895,2926.753.204,6430.778.134,3131.598.022,6537.092.219,8533.230.302,0528.958.670,0324.030.138,53 42.554.035,69 29.976.397,73 51.362.055,38 405.963.514,55

DEDUÇÕES

Especificação Total05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021

814.240,08 10.360.872,06CONTRIBUIÇÃO DO
SERVIDOR A R.P.P.S.

785.063,21 787.426,46777.635,89525.422,641.904.441,46816.597,50808.877,41785.436,72777.386,87790.609,87787.733,95

132.142,84 1.413.415,45REC. DA COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

133.550,09 133.550,09186.593,560,00195.196,1584.781,760,00151.772,48132.025,90131.901,29131.901,29

1.379.261,56 24.445.915,18
DEDUÇÕES DE RECEITA
PARA FORMAÇÃO DO
FUNDEB

2.809.622,79 1.832.954,392.564.992,503.833.327,562.350.200,861.847.080,041.809.725,481.610.106,281.554.283,811.381.347,231.473.012,68

2.753.930,94TOTAL DEDUÇÕES 4.449.838,472.748.459,302.618.602,892.547.315,482.463.696,582.303.858,392.392.647,922.325.644,48 4.358.750,20 3.529.221,95 3.728.236,09 36.220.202,69

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 369.743.311,86

0,00 511,44

( - ) Transferências
obrigatórias da União relativas
às emendas individuais (art.
166-A, § 1º, da CF)

56,25 97,5312,1712,6529,0438,3842,4031,2654,52137,240,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 369.742.800,42

0,00 0,00

( - ) Transferências
obrigatórias da União relativas
às emendas da bancada (art.
166-A, § 16, da CF)

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 369.742.800,42

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de3Fonte: Balancete Conjunto/Isolado
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Assis04 / 2021

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 84.825.551,86 36.379.732,69
Transferências da União 52.550.000,00 19.350.907,88
Transferências do Estado 75.400.000,00 35.853.579,10

212.775.551,86 91.584.219,67Total

188.943.551,86 80.543.322,43
23.832.000,00 11.040.897,24

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

53.193.887,96 22.896.054,92TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 51.175.737,50 21.949.452,16 17.485.812,83 17.334.000,5723,97 %24,05 % 19,09 % 18,93 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 12.990.795,67 6.296.122,90 2.869.969,59 2.835.548,766,87 %6,11 % 3,13 % 3,10 %

ENSINO FUNDAMENTAL 14.352.941,83 4.612.432,02 3.574.946,00 3.457.554,575,04 %6,75 % 3,90 % 3,78 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 23.832.000,00 11.040.897,24 11.040.897,24 11.040.897,2412,06 %11,20 % 12,06 % 12,06 %

DEDUÇÕES

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

18,93 %17.334.000,5719,09 %17.485.812,8323,97 %21.949.452,16

3,78 %3.457.554,573,90 %3.574.946,005,04 %4.612.432,02
3,10 %2.835.548,763,13 %2.869.969,596,87 %6.296.122,90

RETENÇÕES AO FUNDEB 12,06 %11.040.897,2412,06 %11.040.897,2412,06 %11.040.897,24

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Assis04 / 2021

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 49.600.000,00 20.437.712,85
Receitas de Aplic. Financeiras 93.600,00 9.088,01

49.693.600,00 20.446.800,86Total da Receita

34.785.520,00 14.312.760,60MAGISTÉRIO (70%)
49.693.600,00 20.446.800,86TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

23.832.000,00 11.040.897,24

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
20.437.712,85 11.040.897,24

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

9.396.815,61
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 61.656.240,05 14.893.351,20 13.691.806,20 13.337.345,1372,84 %124,07 % 66,96 % 65,23 %

MAGISTÉRIO 44.167.592,75 10.867.783,11 10.867.783,11 10.549.993,1653,15 %88,88 % 53,15 % 51,60 %

OUTRAS 17.488.647,30 4.025.568,09 2.824.023,09 2.787.351,9719,69 %35,19 % 13,81 % 13,63 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

65,23 %13.337.345,1366,96 %13.691.806,2072,84 %14.893.351,20

13,63 %2.787.351,9713,81 %2.824.023,0919,69 %4.025.568,09
51,60 %10.549.993,1653,15 %10.867.783,1153,15 %10.867.783,11

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

0,00Total da Complementação da União VAAT arrecadado
15%Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

Despesa Empenhada
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Paga
(até o Período)

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00- - -

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

50%Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil
Despesa Empenhada

(até o Período)
Despesa Liquidada

(até o Período)
Despesa Paga
(até o Período)

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00- - -

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
LA

U
B

E
R

 G
R

IS
O

T
T

O
 D

A
M

IN
E

LI. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara
obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-B

O
R

C
-K

M
Z

6-4V
E

F
-3V

3E

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce



 

 

Unidade Regional de Marília 

UR-04 

  

 

1 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 1º QUADRIMESTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

Processo : TC-007251.989.20 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Assis 

   

Assunto : Acompanhamento das Contas Anuais 

   

Período examinado : 1º quadrimestre de 2021 

   

Prefeito : José Aparecido Fernandes 

CPF nº : 004.959.018-90 

Período : 01.01 a 30.04.2021 

   

Relatoria : Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues 

   

Instrução : UR-04 / DSF-I 

 

 

Senhora Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

 

Este relatório consolida o resultado do acompanhamento das 

informações prestadas a esta e. Corte de Contas pelo Órgão, no período em 

epígrafe. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas contas em 

exame (doc. 01). 

Informamos que o Município possui a seguinte série histórica de 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEG-M: 
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EXERCÍCIOS 2018 2019 2020  

IEG-M B B - 

i-Planejamento C B - 

i-Fiscal B B - 

i-Educ   B+   C+ - 

i-Saúde B B - 

i-Amb A   B+ - 

i-Cidade C B - 

i-Gov-TI B B - 

Obs.: índices do exercício de 2020 pendentes de verificação/validação pela Fiscalização. 

 
A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, agregando 

a análise das seguintes fontes documentais: 

 
1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da fiscalização 

ordenada;  

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

5. Análise das denúncias, representações e expedientes 

diversos; 

6. Leitura analítica dos três últimos Relatórios de Fiscalização 

e respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos 

relevantes nas ressalvas, advertências e recomendações; 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste e. Tribunal de Contas do Estado; 

8. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 

de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 

computadores. 

 

O presente relatório quadrimestral visa contribuir para a tomada 

de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 

eventuais falhas, resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

Salientamos, por oportuno, que os dados poderão ser reavaliados 

quando da fiscalização do fechamento do exercício, oportunidade em que 

todos os balanços contábeis estarão encerrados. 
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Ressaltamos, ainda, que a fiscalização, em virtude das limitações 

de locomoção causadas pela pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), foi 

efetivada remotamente, por meio de todas as ferramentas e sistemas 

disponíveis.  

Ademais, foi antecedida de criterioso planejamento, com base no 

princípio da amostragem, que indicou a necessária extensão dos exames. 

Outrossim, consignamos que foi autuado o processo                 

TC-002429.989.21, para fins de Acompanhamento Especial da gestão das 

medidas de combate à referida pandemia.   

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

- PLANEJAMENTO 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 

O Sistema de Controle Interno da Prefeitura foi regulamentado 

pelos artigos 17 a 28 da Lei Municipal nº 6.370, de 29 de setembro de 2017, 

alterada pela Lei Municipal nº 6.607, de 05 de novembro de 2018. 

O Controlador Geral e os membros foram nomeados pela Portaria 

nº 35.513, de 5 de abril de 2021, sendo todos servidores efetivos da Prefeitura. 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 
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A.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (OUVIDORIA) 

 

Foi realizada, neste quadrimestre, a seguinte Fiscalização 

Ordenada, a qual está sendo tratada em processo dependente destas contas, 

abaixo informado: 

 

Fiscalização Ordenada nº I, de 18 de março de 2021 

Tema Ouvidoria 

TC e evento da juntada TC-007251.989.21 (evento 12.1) 

Irregularidades 
constatadas na inspeção 
da Ordenada: 
 

1.  Não há cargo, função ou designação para as atividades de Ouvidoria;  
2.  A Prefeitura não elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", que trata dos 
serviços prestados pelos seus órgãos e entidades, as formas de acesso a 
esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade de 
atendimento ao público, conforme artigo 7°, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 
13.460, de 26 de junho de 2017; 
3.  Não houve divulgação da "Carta de Serviço ao Usuário" (consequência 
da não elaboração);   
4.  A Prefeitura não regulamentou e instituiu o Conselho de Usuários, nos 
termos definidos nos arts. 18 a 21 da Lei Federal nº 13.460/2017. 

 

 

A.3. OBRAS PARALISADAS 

 

Tendo em vista informações fornecidas pela Origem como 

também verificações efetuadas durante o quadrimestre, não constatamos a 

existência de obras paralisadas no município. 

 
 
PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

– GESTÃO FISCAL 

 

 
Face ao contido no artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual 

estabelece os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a 

expor o que segue.  

Informamos, por oportuno, que o município não aderiu ao 

Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal instituído pela Lei 

Complementar Federal nº 178, de 13 de janeiro de 20211. 

 
1 Informação extraída do questionário de “Gestão do Enfrentamento da Covid-19” de abril/21 juntado no processo      
TC-002429.989.21. 
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B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores

(+) RECEITAS REALIZADAS 123.658.437,45R$        

(-) DESPESAS EMPENHADAS 146.497.204,33R$        

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 3.600.000,00R$            

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 500.000,00R$               

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.691.273,42R$            
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27.630.040,30-R$          -22,34%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução - doc. 02 e do Balancete de Abril, 

declarações e razões de devolução de duodécimos e de repasses (doc. 03). 

 
 

Primeiramente, ressaltamos que o valor das transferências 

financeiras à administração indireta (Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Assis – ASSISPREV), informado no quadro acima foi 

extraído do balancete de abril do Sistema Audesp (soma dos códigos contábeis 

3.5.1.32.02.99 e 3.5.1.32.99.00), corroborado por declaração e razão de 

repasses da Prefeitura (doc. 03, págs. 1, 4 e 5). 

Conforme demonstrado no referido quadro, com base nas 

despesas empenhadas, observa-se que o resultado da execução orçamentária 

da Prefeitura, no período em exame, apresentou deficit de 22,34%. 

Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso I, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Município foi alertado, por três vezes (referente aos 

meses de janeiro, fevereiro e março/2021), sobre desajustes em sua execução 

orçamentária (Notificações de Alertas juntadas no doc. 04, págs. 1-9). 

Face à perspectiva de deficit orçamentário, conforme retro 

descrito, informamos que o Município decretou estado de calamidade pública 

em 2021 (Decreto Municipal nº 8.471, de 1º de junho de 2021, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro - doc. 05), devidamente reconhecido pela 

Assembleia Legislativa Estadual (artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Com base nas despesas liquidadas (R$ 88.963.915,63: nesse 

montante estão incluídos os repasses e devoluções de duodécimos da Câmara 

e as transferências financeiras ao RPPS, conforme apuração e informação da 

Origem), constata-se um superavit de R$ 34.694.521,82, correspondente a 

28,06%. 
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B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE RESPONSABILI-

DADE FISCAL 

 
No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações 

de Crédito, inclusive ARO. 

 

B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

 
Abr Ago Dez Abr

2020 2020 2020 2021

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 169.419.995,77R$  170.080.832,74R$  171.479.768,95R$  180.008.135,53R$  

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

Gastos Ajustados 169.419.995,77R$  170.080.832,74R$  171.479.768,95R$  180.008.135,53R$  

Receita Corrente Líquida 328.831.415,78R$  345.185.489,07R$  353.371.963,44R$  369.742.800,42R$  

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

RCL Ajustada 328.831.415,78R$  345.185.489,07R$  353.371.963,44R$  369.742.800,42R$  

% Gasto Informado 51,52% 49,27% 48,53% 48,68%

% Gasto Ajustado 51,52% 49,27% 48,53% 48,68%

Período

 

                    

Destacamos, inicialmente, que os dados do quadro retro, 

referentes a abril/2020 e agosto/2020, foram extraídos dos respectivos 

relatórios quadrimestrais (TC-003268.989.20), enquanto os dados de 

dezembro/2020, pendentes de convalidação pela Fiscalização, e os de 

abril/2021 derivam dos demonstrativos apresentados pela Origem (doc. 06).  

  

Quanto às despesas de pessoal de abril/2021, consideramos o 

Demonstrativo da Origem, pois foram deduzidas as despesas previdenciárias 

do período (inativos, pensionistas e outros benefícios) efetuadas diretamente 

pelo RPPS (R$ 31.695.529,13), tendo em conta que foram custeadas com 

recursos vinculados (contribuições patronais e dos segurados, compensações 

previdenciárias e de aplicações financeiras), nos termos do artigo 19, § 1º, VI, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal2.  

 
2 O Demonstrativo do Sistema Audesp (doc. 07) abate da dedução das despesas com inativos e pensionistas 
custeadas com recursos vinculados os repasses da Prefeitura ao RPPS, referentes à transferência financeira 
registrada no código contábil 3.5.1.32.02.99 (R$ 829.889,73) e todo o aporte previdenciário contabilizado no código 
3.5.1.32.02.02 (R$ 6.271.058,64). Contudo, verificamos que o RPPS possuía recursos suficientes para cobrir toda a 
despesa previdenciária do período, nos termos das leis/normas de regência, conforme ora exposto, de modo que, 
pelas análises realizadas até o momento, o cálculo do Executivo pôde ser convalidado. 
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Ante o exposto, verificamos que a despesa total com pessoal, no 

quadrimestre em exame, não superou o limite previsto no artigo 20, III, alínea 

“b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

B.1.2.2. CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 
 
 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL 

 
No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1.  APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

 
A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 

Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 

 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 23,97%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 19,09%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 18,93%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 90%) 72,84%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 90%) 66,96%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 90%) 65,23%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 70%) 53,15%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 70%) 53,15%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 70%) 51,60%  

* Dados extraídos do Sistema Audesp: Demonstrativos de Aplicação no Ensino/Fundeb - doc. 08. 
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  Conforme demonstrado no quadro retro, com base na despesa 

empenhada e liquidada, verifica-se que o Município apresenta percentual com 

tendência desfavorável ao atendimento do disposto no artigo 212 da 

Constituição Federal. 

Quanto ao Fundeb (inclusive remuneração dos profissionais da 

educação básica), tanto na despesa empenhada quanto na liquidada, 

apuramos percentuais de aplicação com tendência desfavorável ao 

atendimento do disposto no artigo 25, § 3º, e artigo 26, caput, ambos da Lei 

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso V, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Município foi alertado, por quatro vezes (referente 

aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril/2021), sobre tais tendências 

desfavoráveis de aplicação no ensino, inclusive dos recursos do Fundeb, 

consoante Notificações de Alertas juntadas no doc. 04. 

Registramos que em decorrência da pandemia do novo 

Coronavírus (Covid-19), a Secretaria Municipal de Educação alterou a rotina 

escolar, com suspensão total das aulas presenciais para os alunos da rede 

municipal de ensino, restando prejudicada a aferição do atendimento à 

demanda de vagas.  

Contudo, vem tomando medidas educacionais de emergência 

voltadas a mitigar os possíveis impactos sobre a aprendizagem.  

São as medidas informadas (extraídas do Questionário “Gestão 

de Enfrentamento da Covid-19” – abril/2021, juntado no processo TC-

002429.989.21):  

- Atividades por meio de plataforma de gestão educacional e atividades 

impressas; 

- Formação para a equipe (gestores escolares, professores, pessoal de apoio) 

voltadas para o atendimento de forma remota e para o ensino híbrido; 

- Elaboração de atividades voltadas para a necessidade dos estudantes da 

rede, principalmente da Educação Infantil; 

- Distribuição de kit de material escolar e alimentação escolar. 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC 

 
No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 
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PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 

SAÚDE 

 
Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no período, os seguintes resultados: 

 
Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 20,47%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 17,01%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 16,11%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução - doc. 02 – pág. 9. 

 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 
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PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas divergências 

entre os dados da origem e os prestados ao Sistema Audesp. 

 

G.2. IEG-M – I-GOV TI 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de denúncias, 

representações ou expedientes. 

Ressalvada a autuação do processo TC-002429.989.21 para fins 

de Acompanhamento Especial da gestão das medidas de combate à pandemia 

do novo Coronavírus e do TC-007251.989.21 para abrigar a Fiscalização 

Ordenada.    

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 
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CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste Relatório, destacamos: 

 

A.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (OUVIDORIA) 

-Existência de falhas/irregularidades verificadas por ocasião da Fiscalização 

Ordenada. 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

-Apurado deficit da execução orçamentária no período, considerando as 

despesas empenhadas, com emissão de alertas pelo Sistema Audesp. 

Ressalvada a decretação de calamidade pública reconhecida pela Alesp. 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

-Percentuais com tendências desfavoráveis na aplicação dos recursos do 

ensino, inclusive Fundeb, com emissão de alertas pelo Sistema Audesp. 

 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

Seção UR-4.5, 22 de junho de 2021. 

 

 

Glauber Grisotto Damineli 

Agente da Fiscalização 
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Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 
Vistos. De acordo com a manifestação retro/supra. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

Seção UR-4.5, 09 de agosto de 2021. 

 

 

Evelyn Fernandes Bogo 
Chefe Técnico da Fiscalização 
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15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou apresentarem justificativas.

No mesmo interregno, faculto ao Contratado a apresenta-
ção de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-015970.989.21-6
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI (CNPJ 

45.780.103/0001-50)
ADVOGADO: ROBERTA KANDAS DE MEIROZ GRILO (OAB/

SP 97.509) / ALEXANDRE HISAO AKITA (OAB/SP 136.600) / 
ALBERTO SHINJI HIGA (OAB/SP 154.818) / EDUARDO RIBEI-
RO PAGLIARDE (OAB/SP 287.970) / LUIS CARLOS GERMANO 
COLOMBO (OAB/SP 307.325)

RESPONSÁVEIS: Luiz Fernando Arantes Machado – Prefeito; 
Tiago Texera - Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

CONVENIADO(A): HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE 
DE PAULO (CNPJ 50.944.198/0001-30)

RESPONSÁVEL: Denilson Cardoso de Sá
OBJETO: Prestação de serviços médico-hospitalares e odon-

tológicos.
EM EXAME: 9º Termo Aditivo ao Convênio n. 09/2019.
PRINCIPAL: TC-16406.989.19-4
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 15), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
NOTIFICO responsáveis em epígrafe para que, observado o 
prazo de 15 (quinze) dias, adotem providências necessárias ao 
exato cumprimento da Lei e/ou apresentem justificativas.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: TC-001083/026/21 CONTRATANTE: Secreta-
ria de Cultura e Economia Criativa do Estado de São Paulo 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: Associação Pró-Dança Estes autos 
preenchem as condições previstas na Resolução n.° 03/20. 
Sendo assim, determino o arquivamento no estado em que se 
encontram, ficando assegurada, na forma disciplinada pelo seu 
artigo 2º, a retomada da instrução.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-001403/026/21 (Ref.: TC-037669/026/14) 

INTERESSADO: Jorge Luiz Carniti ADVOGADA: Juliana Ferreira 
Pinto Chaves – OAB/SP n.º 309.828 ASSUNTO: Pedido de junta-
da do substabelecimento sem reserva de poderes. Defiro o pedi-
do de juntada do substabelecimento sem reserva de poderes 
nos autos para que produza seus efeitos legais.

Publique-se.
PROCESSO: TC-040317/026/09 CONTRATANTE: Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM CONTRATADA: Propeg 
Comunicação Ltda. Estes autos preenchem as condições previs-
tas na Resolução n.° 03/20. Sendo assim, determino o arquiva-
mento no estado em que se encontram, ficando assegurada, na 
forma disciplinada pelo seu artigo 2º, a retomada da instrução.

Publique-se.
 PROCESSO: 00007159.989.20-1 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SOCORRO ADVOGADOS: CAROLINA 
MANTOVANI BOVI ZANESCO (OAB/SP 213.628) / VALMIR APA-
RECIDO GUINATO (OAB/SP 358.583) JOSUÉ RICARDO LOPES 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021 EXERCÍCIO: 
2021 INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00001689.989.21-8, 00006991.989.21-1 Notifico os interes-
sados, acima nomeados, para que tomem conhecimento do 
quanto apontado no Relatório de Acompanhamento relativo ao 
1º Quadrimestre (evento 24.19), elaborado pela Unidade Regio-
nal de Mogi Guaçu (UR-19), alertando-os de que os aspectos 
abordados e eventual regularização das falhas apontadas serão 
sopesados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas. O conteúdo desse despacho não implica abertura do 
contraditório ou a necessidade de apresentação de justificati-
vas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007080.989.20-5 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES PREFEITO RODRI-
GO RAVAZZI ASSUNTO: Contas de Prefeitura - 1º Quadrimes-
tre EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-13 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001459.989.21-6, 00006979.989.21-7 
Notifico os interessados, acima nomeados, para que tomem 
conhecimento do quanto apontado no Relatório de Acompa-
nhamento relativo ao 1º Quadrimestre (evento 19), elaborado 
pela Unidade Regional de Araraquara (UR-13), alertando-os de 
que os aspectos abordados e eventual regularização das falhas 
apontadas serão sopesados quando da emissão do parecer 
sobre as referidas contas. O conteúdo desse despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00015861.989.21-8 REPRESENTADO(A): PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE TEJUPA (CNPJ 46.223.756/0001-09) 
ADVOGADO: JOAO PAULO DE LIMA ROLIM (OAB/SP 298.331) 
INTERESSADO(A): VALTER BORANELLI (CPF 015.506.958-60) 
ASSUNTO: Concurso Público em Andamento - Artigo 69, inciso 
II, das Instruções nº 01/2020 - TCE-SP. EDITAL Nº: 01/2021 
Inscrições: de 07/07/2021 a 14/07/2021. Consideradas as jus-
tificativas da Origem (evento 24), indeferi o processamento da 
matéria no rito do Exame Prévio de Edital, com a ressalva de 
que o exame das futuras admissões se dará na conformidade 
das Instruções vigentes deste E. Tribunal (evento 28 - DOE de 
4/8/21). O d. MPC teve vista regimental e opinou pela impro-
cedência dos aspectos inicialmente suscitados (evento 41). 
Já tendo sido promovidas as devidas anotações pela UR-16, 
segundo a qual o assunto será abordado em item próprio do 
relatório da Fiscalização (evento 46), determino o arquivamento 
do processo. Ao Cartório.

Publique-se.
 PROCESSO: 00000849.989.21-5 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA PREFEITO: ESTANISLAU STECK 
ADVOGADO: REGIS AUGUSTO LOURENCAO (OAB/SP 226.733) 
ASSUNTO: Prefeitura Municipal de Louveira. Acompanhamento 
Especial Covid-19. Exercício de 2021. EXERCÍCIO: 2021 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-03 PROCESSO PRINCIPAL: 6858.989.20-5 Dos 
apontamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompa-
nhamento Especial – COVID – referente ao mês de Julho/2021 
(evento 120.3), dou ciência aos interessados acima nomeados 
e alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00000930.989.21-5 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPINAS ADVOGADOS: JULIO CESAR MARIA-
NI (OAB/SP 143.303) / RICARDO HENRIQUE RUDNICKI (OAB/SP 
177.566) / LUIZ RICARDO ORTIZ SARTORELLI (OAB/SP 248.543) 
INTERESSADO(A): PREFEITO: DARIO JORGE GIOLO SAADI 
ADVOGADOS: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 
247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) 

Exercício: 2020
Em exame: Pedido de prorrogação de prazo para manifes-

tação, formulado pela Câmara de Salesópolis, por meio de seu 
procurador (evento n. 31).

Concedo 15 (quinze) dias adicionais, contados a partir da 
publicação, para manifestação.

Publique-se.
PROCESSO: TC-006423.989.21-9
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA 

(CNPJ 46.482.865/0001-32)
ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 

(OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 
247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845)

RESPONSÁVEIS: Antonio Luiz Colucci – Prefeito
Advogados: Izabelle Paes Omena de Oliveira Lima (OAB/

SP 196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP 
242.953), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP 305.226);

Francisco Graziano Neto - Secretário Municipal de Meio 
Ambiente

CONTRATADO(A): CONSORCIO ILHABELA AMBIENTAL 
(CNPJ 21.613.338/0001-99)

REPRESENTANTE: Leonardo Agnello Pegoraro
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ope-

ração de Transbordo, Transporte e Destinação Final de Resí-
duos Sólidos Urbanos, reconhecidos como Resíduos Sólidos 
de Limpeza Pública, Resíduos Sólidos Domiciliares e Material 
Inservível (Bota Fora).

MATÉRIA: Acompanhamento de Execução do Contrato n. 
02/2021.

EM EXAME: Pleito de dilação de prazo para esclarecimen-
tos, formulado pela Contratante, por meio de seus advogados 
(evento n. 40).

PROC. PRINCIPAL: TC-6045.989.21-7
Concedo 10 (dez) dias adicionais, contados a partir da 

publicação, para apresentação de esclarecimentos.
Publique-se.
PROCESSO: TC-006744.989.20-3
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
PROCURADOR:Nos termos do artigo 29 da Lei Comple-

mentar nº 709/93, fica a origem notificada a tomar ciência do 
relatório da Fiscalização referente ao 1º quadrimestre do exer-
cício de 2021 (evento 29) para adoção de eventuais medidas 
saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-006855.989.20-8
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 

(CNPJ 46.634.606/0001-80)
RESPONSÁVEL: Alcides de Moura Campos Junior - Prefeito
EM EXAME: Contas de Prefeitura – 1º Quadrimestre
EXERCÍCIO: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 21) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-006879.989.20-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAU-

LISTA (CNPJ 52.942.380/0001-87)
ADVOGADO: LUCIANO ROBERTO CABRELLI SILVA (OAB/SP 

147.126) / PAULO PANHOZA NETO (OAB/SP 191.921) / MOISES 
GONCALVES (OAB/SP 226.210) / DAYANE CRISTINA QUARES-
MIN (OAB/SP 277.867)

RESPONSÁVEL: Marcelo Otaviano dos Santos - Prefeito
EM EXAME: Contas de Prefeitura – 1º Quadrimestre
EXERCÍCIO: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 32) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO:TC-007176.989.20-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA (CNPJ 

43.008.291/0001-77)
ADVOGADO: CLAUDIA BITENCURTE CAMPOS (OAB/SP 

183.819)
RESPONSÁVEL: Márcio Cardim – Prefeito
EM EXAME:Contas de Prefeitura – 1º Quadrimestre
EXERCÍCIO: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 29) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-013559.989.21-5
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

(CNPJ 45.780.103/0001-50)
ADVOGADO: ROBERTA KANDAS DE MEIROZ GRILO (OAB/

SP 97.509) / ALEXANDRE HISAO AKITA (OAB/SP 136.600) / 
ALBERTO SHINJI HIGA (OAB/SP 154.818) / EDUARDO RIBEI-
RO PAGLIARDE (OAB/SP 287.970) / LUIS CARLOS GERMANO 
COLOMBO (OAB/SP 307.325)

RESPONSÁVEIS: Luiz Fernando Arantes Machado – Prefeito; 
Márcio Alberto Moraes – Diretor do Departamento de Limpeza 
Pública; Adilson Rodrigues Rosa – Gestor da Unidade de Infra-
estrutura e Serviços Públicos

CONTRATADO(A): Consórcio 3 T (Formado pelas empresas 
Trail Infraestrutura Eireli (Lider), Tecilix Serviços Urbanos Ltda. e 
Tecipar Engenharia e Meio Ambiente Ltda.)

OBJETO: Prestação de serviços essenciais e contínuos de 
Engenharia Sanitária para operação do sistema de limpeza 
urbana.

EM EXAME: Termo Aditivo ao Contrato n. 44/2019.
PRINCIPAL: TC-15351.989.19-9
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento n. 16), com 

fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar 
nº 709/93, NOTIFICO responsáveis para, observado o prazo de 

zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 26) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-021793.989.20-3
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE 

VASCONCELOS (CNPJ 46.523.197/0001-44)
ADVOGADO: FERNANDA BESAGIO RUIZ RAMOS (OAB/

SP 260.746) / FERNANDA BESAGIO RUIZ RAMOS (OAB/SP 
260.746)

RESPONSÁVEIS: José Carlos Fernandes Chacon– Prefeito à 
época; Priscila Conceição Gambale Vieira Matos - Prefeita

ORGANIZ. SOCIAL: IAPP - INSTITUTO DE APOIO A POLITI-
CAS PUBLICAS (CNPJ 11.649.946/0002-80)

ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 
RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248)

RESPONSÁVEIS: Ricardo de Moraes – Presidente à época, 
Ademir Aparecido Isabel – Diretor Presidente

GERENCIADO: Hospital de Campanha
OBJETO: Gerenciamento, operacionalização e execução das 

ações e serviços de saúde visando ao controle da pandemia 
do novo coronavírus (COVID-19), com vigência de 04 (quatro) 
meses.

MATÉRIA: Prestação de Contas – Contrato de Gestão n. 
075/2020

EXERCÍCIO: 2020
EM EXAME: Pedido de dilação de prazo para esclareci-

mentos, formulado pelo Instituto de Apoio a Políticas Públicas 
(IAPP), por meio de seu advogado (evento n. 96).

PRINCIPAL: TC-20620.989.20-2
Concedo 10 (dez) dias adicionais, contados a partir da 

publicação, para apresentação de esclarecimentos.
Publique-se.
PROCESSO: TC-010277.989.21-6
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

(CNPJ 46.634.051/0001-76)
ADVOGADO: JOSE MILTON DO AMARAL (OAB/SP 73.308) 

/ JOAO CARLOS XAVIER DE ALMEIDA (OAB/SP 87.250) / HEN-
RIQUE AUST (OAB/SP 202.446) / CAROLINA LEITE BARASNEVI-
CIUS (OAB/SP 225.200)

RESPONSÁVEIS: Fabíola Alves da Silva Pedrico (Prefeita); 
Fernando de Oliveira Souza (Ex-Prefeito)

CONTRATADO(A):
INSTITUTO MORIAH (CNPJ 09.627.870/0001-60)
OBJETO: Prestação de serviços hospitalares visando à 

ampliação da oferta de leitos existentes no Hospital Municipal 
de Votorantim, que serão destinados aos munícipes acometidos 
pela covid-19, nos níveis intermediário e grave da doença.

MATÉRIA: Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 
n. 32/2020.

EM EXAME: Pedido de prorrogação de prazo para justifica-
tivas, elaborado pela Contratante, por meio de sua procuradora 
(eventos n. 41 e n. 42).

PROC. PRINCIPAL: TC-15210.989.20-8
Concedo 10 (dez) dias adicionais, contados a partir da 

publicação, para apresentação de justificativas.
Publique-se.
Processo: TC-011490.989.20-9
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Organização Social: Instituto de Desenvolvimento de Ges-

tão Tecnologia e Pesquisa em Saúde e Assistência Social - IDGT
Em exame: Evento 91: Pedido de vista formulado por advo-

gado não constituído nos autos.
Advogado (requerente): Uyran Ribeiro de Oliveira (OAB/SP 

nº 427.987).
Defiro vista dos autos por 05 (cinco) dias, com base no 

artigo 7º, inciso XIII, da Lei nº 8.906/94.
Publique-se.
Processo: TC-00007251.989.20-8
Órgão: Prefeitura Municipal de Assis (CNPJ nº 

46.179.941/0001-35)
Advogados: Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357); 

Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385) e outros.
Responsável: José Aparecido Fernandes – Prefeito (CPF nº 

004.959.018-90)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 28) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-003115.989.20-4
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Itapura
RESPONSÁVEL: Fabio Dourado – Prefeito
EM EXAME: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2020
Com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Complemen-

tar Estadual nº 709/93 c/c artigo 194 do Regimento Interno, 
NOTIFICO responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento n. 59) e apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007171.989.20-5
Órgão: Prefe i tura Munic ipal  de Uru (CNPJ nº 

44.556.207/0001-12)
Responsável: Robson Eduardo Forte – Prefeito (CPF nº 

295.256.028-50)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 25) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-003815.989.20-7
Órgão: Câmara Municipal de Salesópolis
Advogado: Thiago Campos Destro (OAB/SP n. 342.266)
Responsáveis: Nilson Satolu Imamura – Presidente à época; 

Bruna Maria Melo Mingatos Lourenço - Presidente
Assunto: Contas de Câmara

Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 
Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021

Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 22) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-007315.989.20-2
Órgão: Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul
Responsável: Anacleto Campanella Junior
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório referente ao 1º 

Quadrimestre
Exercício: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 (even-
to 26) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006817.989.20-5
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibirarema (CNPJ nº 

46.211.694/0001-07)
Advogado: Arai de Mendonca Brazão (OAB/SP nº 197.602)
Responsável: José Benedito Camacho – Prefeito (CPF nº 

061.759.778-23)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 30) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-018780.989.20-8 (acompanhamento)
Principal: TC-018451.989.20-6
Contratante: Prefeitura Municipal de Osasco
Responsáveis: Rogério Lins Wanderley – Prefeito
Fernando Machado de Oliveira – Secretário de Saúde
Contratada: T & T Produtos Médicos Hospitalares Ltda.
Representante Legal: Sérgio Ken Tamura – Sócio-Proprie-

tário
Objeto do contrato: Locação de 30 Monitores Multiparamé-

tricos, para atendimento da Rede de Saúde de Osasco.
Em exame: Acompanhamento de Execução do Contra-

to nº 040/2020. Dispensa Covid 19 Lei 13.979/20. Vigência: 
01/06/2020 a 24/09/2021.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 50), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar 
n. 709/93, NOTIFICO responsáveis para, observado o prazo de 
15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou apresentarem justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006949.989.20-6
Órgão: Prefeitura Municipal de Quintana (CNPJ nº 

44.569.051/0001-04)
Advogados: Ronan Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425); e 

Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219).
Responsável: Fernando Branco Nunes – Prefeito (CPF nº 

276.118.058-51)
Advogado: Eliakim Nery Pereira da Silva (OAB/SP nº 

357.960)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 1º quadrimestre de 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 34) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-017067.989.18-6
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA 

(CNPJ 46.341.038/0001-29)
ADVOGADO: MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO 

SANTOS (OAB/SP 69.842) / RENATO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/
SP 277.391)

RESPONSÁVEIS: Barjas Negri – Prefeito à época, Luciano 
Santos Tavares de Almeida - Prefeito

ORG. SOCIAL: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE PIRACICABA (CNPJ 54.370.630/0001-87)

ADVOGADO: (OAB/SP 52.887) / (OAB/SP 123.464) / (OAB/
SP 262.510) / JAIR JOSE MARIANO FILHO (OAB/SP 341.026)

RESPONSÁVEL:  João Orlando Pavão – Provedor
OBJETO: Integrar o Hospital no Sistema Único de Saúde 

(SUS) e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierar-
quizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da 
atenção integral à saúde dos munícipes que integram a região 
de saúde na qual o Hospital se encontra inserido, e conforme 
Plano Operativo previamente definido entre as partes.

MATÉRIA: Prestação de Contas – Convênio n. 02/2018.
EXERCÍCIO: 2018
EM EXAME: 2º Pedido de dilação de prazo para apresentar 

justificativas, formulado pelo Município de Piracicaba, por meio 
de seu advogado (evento n. 182).

PRINCIPAL: TC-16686.989.18-7
Concedo 10 (dez) dias adicionais, contados a partir da 

publicação, para apresentação de justificativas.
Publique-se.
PROCESSO: TC-007023.989.20-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES FRONTEIRAS 

(CNPJ 46.601.944/0001-15)
RESPONSÁVEL: RUBENS JOSE BELAO - Prefeito
EM EXAME: Contas de Prefeitura – 1º Quadrimestre
EXERCÍCIO: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
INSTRUÇÃO DO PERÍODO

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 08/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Em atendimento ao disposto nas Instruções Nº 02/2016 e na Ordem de Serviço SDG 01/2017, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Todos os documentos exigidos foram entregues, sendo que os documentos abaixo indicados
foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 8 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 8 2021

Publ. RREO Balanço Orçamentário 8 2021

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 8 2021

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 8 2021

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 8 2021

Publ. RREO Resultado Nominal 8 2021

Publ. RREO Resultado Primário 8 2021

Publ. RREO Restos a Pagar 8 2021
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Publ. RGF Executivo 8 2021

Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

8 2021

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

8 2021

PLAN LDO ATUALIZADA 8 2021

PLAN LOA ATUALIZADA 8 2021

PLAN PPA ATUALIZADO 8 2021

Conciliações Bancárias Mensais 8 2021

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 

Previsão acumulada R$ 274.576.835,37

Realização acumulada R$ 311.320.088,78

Variação R$ 36.743.253,41 13,3818%

Da análise do comportamento das receitas, observamos uma situação favorável, em virtude
da ocorrência de superávit de arrecadação acima demonstrado.

 

2.2 - GF16 - Análise da Despesa (Execução Orçamentária)

 

 

Receitas Realizadas : R$ 311.320.088,78

Despesas Liquidadas até o Período R$ 250.335.931,89

Resultado da Execução Orçamentária R$ 60.984.156,89 19,5889%

Da análise do comportamento das receitas arrecadadas e despesas liquidadas, observamos
uma situação favorável, em virtude da ocorrência de superávit demonstrado.

 

2.3 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

Resultado Primário Previsto na LOA R$ -17.560.028,52

Resultado Primário do Anexo de Metas da LDO R$ 3.740.978,31
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Diferença R$ -21.301.006,83 121,3039%

Diante das alterações orçamentárias, verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA
atualizada é inferior ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,
incompatibilidade com a meta estabelecida, devendo o órgão ser alertado, nos termos do
artigo 59, §1º, inciso V, cabendo à auditoria acompanhar a realização dos ajustes nos
períodos seguintes.

 

2.4 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 

Receita Previdenciária Realizada R$ 49.444.824,33

Receita Previdenciária Prevista R$ 29.371.465,77

Diferença R$ 20.073.358,56 40,5975%

Verifica-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada superou a previsão
orçamentária, demonstrando uma situação favorável, evidenciando que os repasses das
contribuições estão sendo efetuados.

 

2.5 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 

Saldo Final do Bimestre R$ 262.297.155,41

Saldo Inicial do Exercício R$ 252.206.124,27

Diferença R$ 10.091.031,14 4,0011%

Da análise das Disponibilidades Financeiras, verifica-se no período uma situação favorável,
diante do aumento do saldo inicial acima demonstrado.

 

2.6 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

Posição no exercício anterior

Órgão RP Proces RP Não Proces

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA R$ 5.719,30 R$ 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 16.598.978,53 R$ 4.460.868,61

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE ASSIS R$ 2.847.195,46 R$ 9.707.001,16

Movimentação no Exercício

Nome Órgão Inscrições Pagamentos Cancelamentos

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 0.00 R$ 5.719,30 R$ 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 0.00
R$

4.479.977,33
R$

14.616.418,02
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FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$ 0.00
R$

8.389.646,93
R$ 79.242,12

Posição atual

Nome Órgão RP Proces RP Não
Proces

Red
Esperada

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 1.906,43

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
R$

90.406,98
R$

1.873.044,81
R$

7.019.954,66

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$
319.330,08

R$
3.765.977,49

R$
4.184.735,55

Diante das baixas ocorridas até o período em parâmetros que evidenciam uma tendência de
redução integral do montante de restos a pagar, observa-se uma situação financeira
ajustada, sendo desnecessária, portanto, a emissão de alerta.

 

2.7 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

8/2020 R$ 183.308.149,39 R$ 345.185.489,07 53,1042% 54,0000%

12/2020 R$ 180.057.834,17 R$ 353.476.183,55 50,9392% 54,0000%

4/2021 R$ 197.878.389,93 R$ 369.742.800,42 53,5178% 54,0000%

8/2021 R$ 202.468.926,69 R$ 382.663.500,05 52,9104% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, sendo necessária, porém, a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista
que o percentual apurado acima ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a V do parágrafo
único do art. 22 da Lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido também
alcançado.

 

2.8 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

8/2020 R$ 183.308.149,39 R$ 345.185.489,07 53,1042% 54,0000%

12/2020 R$ 180.057.834,17 R$ 353.476.183,55 50,9392% 54,0000%
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4/2021 R$ 197.878.389,93 R$ 369.742.800,42 53,5178% 54,0000%

8/2021 R$ 202.468.926,69 R$ 382.663.500,05 52,9104% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, sendo necessária, porém, a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista
que o percentual apurado acima ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a V do parágrafo
único do art. 22 da Lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido também
alcançado.

 

2.9 - GF28 - Dívida Consolidada

 

 

Período RCL DCL % Dívida

8/2021 R$ 382.663.500,05 R$ 10.131.874,90 2,6477%

4/2021 R$ 369.742.800,42 R$ 18.760.566,52 5,0740%

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 120,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 3º, inciso II, da Resolução nº 40 do Senado Federal, não
sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que o percentual
apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

2.10 - GF29 - Análise das Operações de Crédito (exceto ARO)

 

 

RCL R$ 382.663.500,05

Operações de Crédito (exceto ARO) R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal: R$ 61.226.160,00

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 16,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento ao disposto no Inciso I, do artigo 7º da Resolução nº 43 do Senado,
encontrando-se abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a
emissão de alerta.

 

2.11 - GF30 - Análise das Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária (ARO)

 

 
Análise prejudicada em virtude da ausência de saldo decorrente de contratação de
empréstimo por antecipação da receita orçamentária.

 

2.12 - GF31 - Análise de Concessão de Garantias
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RCL R$ 382.663.500,05

Concessões de Garantias R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal R$ 84.185.970,01

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 22,0000% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 9º da Resolução nº 43 do Senado, encontrando-se
abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a emissão de
alerta.

 

2.13 - GF52 - Dívida de Curto Prazo

 

 

 Nomenclatura
 Saldo Período

Anterior

 Movimento do Período Saldo Para o
Período
Seguinte    Inscrição   Baixa

Restos a Pagar
Processados

 R$
16.598.978,53

 R$ 0,00
 R$

16.508.571,55
 R$ 90.406,98

Restos a Pagar Não
Processados

 R$
4.460.868,61

 R$ 0,00
 R$

2.587.823,80
 R$

1.873.044,81

Consignações
 R$

1.830.303,68
 R$

39.670.605,71
 R$

38.831.492,89
 R$

2.669.416,50

Depósitos
 R$ 555.975,53  R$

4.478.434,04
 R$

4.715.644,79
 R$

318.764,78

Outros
 R$

6.379.842,72
 R$

213.121.654,97
 R$

205.361.305,11
 R$

14.140.192,58

Total  R$
29.825.969,07

 R$
257.270.694,72

 R$
268.004.838,14

 R$
19.091.825,65

 

2.14 - GF56 - Análise do artigo 167-A da CF/1988

 

 

Receita Corrente Arrecadada (Ente)

Prefeitura e Demais Órgãos (a) R$ 394.384.835,27

Despesa Corrente Liquidada (Ente)

Prefeitura, Câmara e Demais Órgãos (b) R$ 335.821.133,25

Resultado do Ente Municipal

Percentual (c) = (b) / (a) 85,15%
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O resultado apurado mostra que o Ente superou o limite do § 1º do artigo 167-A (85,00%)
da Constituição Federal de 1988. Nestes termos, alerte-se o órgão para que adote as
medidas cabíveis conforme estabelece a legislação aplicável à situação.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 212.775.551,86

Despesa Fixada Atualizada R$ 52.001.179,90

Índice Apurado 24,4395%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF, devendo ser alertado
quanto às exigências do referido dispositivo legal.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 163.229.517,87

Despesa Empenhada R$ 36.572.408,61 22,4055%

Despesa Liquidada R$ 33.774.925,82 20,6917%

Despesa Paga R$ 33.541.094,41 20,5484%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF, devendo ser alertado quanto às
exigências do referido dispositivo legal.

 

3.3 - AE04 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 163.229.517,87

Despesa Empenhada R$ 36.572.408,61 22,4055%

Despesa Liquidada R$ 33.774.925,82 20,6917%
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Despesa Paga R$ 33.541.094,41 20,5484%

Com base na Despesa Empenhada, o Município não atendeu ao disposto no art. 212 da CF.

 

3.4 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada

R$ %

R$ -89.404.312,48 R$ 39.280.749,56 R$ 29.267.307,55 74,5080%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
desfavorável ao atendimento do art. 25, §3º da Lei 14.113/20.

 

3.5 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada Magistério

R$ %

R$ -89.404.312,48 R$ 39.280.749,56 R$ 23.361.769,53 59,4738%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
desfavorável ao atendimento do art. 26 da Lei 14.113/20.

 

3.6 - AE07 - Aplicação dos Recursos do FUNDEF de Exercícios Anteriores

 

 

Saldo Anterior Aplic. Financ. Desp Empenhada Saldo Atual

R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município aplicou o saldo
remanescente do FUNDEF recebido em exercícios anteriores.

 

3.7 - AE08 - Repasses Decendiais (Estimado)

 

 
O Município não forneceu dados cadastrais suficientes para a identificação das Contas
Vinculadas.
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4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 208.575.551,86

Despesa Fixada Atualizada R$ 51.570.301,43

Índice Apurado 24,7250%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 15,0000% nas ações e
serviços de saúde, exigido no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.2 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 161.025.521,51

Despesa Empenhada R$ 34.865.902,05 21,6524%

Despesa Liquidada R$ 32.916.810,26 20,4420%

Despesa Paga R$ 31.646.598,00 19,6532%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.3 - AS04 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 161.025.521,51

Despesa Empenhada R$ 34.865.902,05 21,6524%

Despesa Liquidada R$ 32.916.810,26 20,4420%

Despesa Paga R$ 31.646.598,00 19,6532%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 77, inc. III e
§4º, do ADCT da CF.
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5 - Assunto de Fiscalização: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -
QUADRIMESTRAL

 

5.1 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM)

 

 

Receitas Previsão Realização AH% AV%

Receitas Correntes
R$

322.786.276,30
R$

247.078.150,33
-23,45% 107,81%

Receitas de Capital R$ 0,00 R$ 2.063.521,63 0,00% 0,90%

Deduções da Receita
R$

-23.832.000,00
R$

-19.953.141,00
-16,28% -8,71%

Receitas Intraorçamentárias R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 0,00%

Subtotal das Receitas
Orçam.

R$
298.954.276,30

R$
229.188.530,96

-23,34% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Receitas Orçam. R$
298.954.276,30

R$
229.188.530,96

  100,00%

 
R$

-69.765.745,34
  -23,34%

Despesas Fixação Final Execução AH% AV%

Despesas Correntes
R$

243.470.690,69
R$

172.643.026,66
29,09% 75,43%

Despesas de Capital
R$

11.445.490,63
R$

4.157.000,97
63,68% 1,82%

Reserva de Contingência R$ 118.000,00      

Despesas
Intraorçamentárias

R$
49.499.193,23

R$
43.315.259,23

12,49% 18,92%

Repasses de duodécimos
R$

10.800.000,00

 

R$
7.200.000,00

 

33,33% 3,15%

(-) Devolução de
duodécimos   R$ 500.000,00   0,22%

Transf. Financeira À Adm.
Indireta 65,51% 0,90%
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Total de despesas orçamentárias e intraorçamentárias: R$ 220.115.286,86



R$
6.000.000,00

 

R$
2.069.103,63

 

Subtotal das Despesas R$
321.333.374,55

R$
228.884.390,49

28,77% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Despesas R$
321.333.374,55

R$
228.884.390,49

  100,00%

Economia Orçamentária
R$

92.448.984,06
40,39%

 

Resultado da Execução Orçamentária R$ 304.140,47 0,13%

O Resultado Geral da Execução Orçamentária, apurado com base nos dados enviados pela
origem, demonstra que o órgão obteve um superávit no período, correspondendo a 0,13%
da receita realizada.

 

5.2 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM) - LIQUIDAÇÃO

 

 

Receitas Realizadas R$ 249.141.671,96

Deduções da Receita R$ 19.953.141,00

Despesas Liquidadas R$ 182.015.587,76

Repasse de Duodécimos R$ 7.200.000,00

Devolução de Duodécimos R$ 500.000,00

Transferências Financeiras para Adm Indireta R$ 0,00

Resultado da Execução Orçamentária R$ 40.472.943,20

O Resultado da Execução Orçamentária foi apurado com base nos empenhos liquidados.

 
 
 

 
Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.
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Data da Geração: 06/10/2021
Hora da Geração: 20:04:46
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil: Não

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Periodo: 8/2021

Nível Mínimo: 1

Nível Maximo: 8

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

3.5.1.32.00.00 TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS - INTRA OFSS -                            15.880.120,62        -                            15.880.120,62        

3.5.1.32.01.00 PLANO FINANCEIRO -                            414.756,83              -                            414.756,83              

3.5.1.32.01.99 OUTROS APORTES PARA O RPPS -                            414.756,83              -                            414.756,83              

3.5.1.32.01.99 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 111111900 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-07-08-                            414.756,83              -                            414.756,83              

3.5.1.32.02.00 PLANO PREVIDENCIÁRIO -                            14.196.464,08        -                            14.196.464,08        

3.5.1.32.02.02 RECURSOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL - APORTES PERIÓDICOS -                            12.542.117,28        -                            12.542.117,28        

3.5.1.32.02.02 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 218920100 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-01-08-                            1.541.666,67           -                            1.541.666,67           

3.5.1.32.02.02 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 218920100 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-02-23-                            1.541.666,67           -                            1.541.666,67           

3.5.1.32.02.02 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 218920100 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-03-03-                            1.567.764,66           -                            1.567.764,66           

3.5.1.32.02.02 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 218920100 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-03-17-                            52.195,98                -                            52.195,98                

3.5.1.32.02.02 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 218920100 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-04-08-                            1.567.764,66           -                            1.567.764,66           

3.5.1.32.02.02 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 218920100 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-05-06-                            1.567.764,66           -                            1.567.764,66           

3.5.1.32.02.02 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 218920100 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-06-07-                            1.567.764,66           -                            1.567.764,66           

3.5.1.32.02.02 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 218920100 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-07-20-                            1.567.764,66           -                            1.567.764,66           

3.5.1.32.02.02 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 218920100 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-08-09-                            1.567.764,66           -                            1.567.764,66           

3.5.1.32.02.99 OUTROS APORTES PARA O RPPS -                            1.654.346,80           -                            1.654.346,80           

3.5.1.32.02.99 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 111111900 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-01-08-                            406.552,62              -                            406.552,62              

3.5.1.32.02.99 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 111111900 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-02-10-                            423.337,11              -                            423.337,11              

3.5.1.32.02.99 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 111111900 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-05-10-                            408.101,54              -                            408.101,54              

3.5.1.32.02.99 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 111111900 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-06-10-                            416.355,53              -                            416.355,53              

3.5.1.32.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS -                            1.268.899,71           -                            1.268.899,71           

3.5.1.32.99.00 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 111111900 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-03-10-                            427.169,96              -                            427.169,96              

3.5.1.32.99.00 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 111111900 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-04-09-                            434.213,73              -                            434.213,73              

3.5.1.32.99.00 tpCCor - 30 cdEn - 1 cdOrgaoRecebedor - 3 Contrapartida Variacao Patrimonial - 111111900 Tipo de Lançamento - C Data do Lançamento - 2021-08-10-                            407.516,02              -                            407.516,02              

Fonte: Balancete do Sistema Audesp - Mês 08/21 (acumulado). Acesso em: 20 out. 2021.
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Total de repasses financeiros ao RPPS: R$ 3.338.0003,34 (destaques em azul).
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Exercício: 2021

DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMO ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/08/2021DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMO ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/08/2021DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMO ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/08/2021DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMO ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/08/2021Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Entidade Origem:

Data: Valor:N° Transf. Ent. Origem Ent.DestinoConta Débito Conta CréditoNº Doc :

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Entidade Destino: CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS

2

1

-

-

38666736 -500.000,0029/03/2021131 2 1

T o t a l -500.000,00
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Exercício: 2021

REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/08/2021REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/08/2021REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/08/2021REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/08/2021 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Entidade Origem:

Data: Valor:N° Transf. Ent. Origem Ent.DestinoConta Débito Conta CréditoNº Doc :

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Entidade Destino: INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A

2

9

-

-

35836740 423.337,1110/02/2021127 2 9
35836740 427.169,9610/03/2021129 2 9
35836740 406.552,6208/01/2021124 2 9
35836740 434.213,7309/04/2021132 2 9
35836740 408.101,5410/05/2021134 2 9
35836740 416.355,5310/06/2021136 2 9
35836740 414.756,8308/07/2021138 2 9
35836740 407.516,0210/08/2021140 2 9

T o t a l 3.338.003,34
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R$ 1
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses) TOTAL (últimos 12

LIQUIDADAS meses) PAGAR NÃO

set/20 out/20 nov/20 dez/20 jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 PROCESSADOS

(a) (b)

Rateio pela Participação em Consorcio Publico 308.088,60      720.135,30      391.954,59      198.000,39      318.703,75              318.703,75               318.703,75               318.703,75               318.703,75              318.703,75               318.703,75               318.703,75               4.167.808,88         

10.875.906,67      12.748.245,52     8.570.261,07       20.971.877,17     8.121.265,92           10.262.738,97          10.434.020,55          12.555.304,37          8.582.621,48           14.010.979,43          10.812.640,63          10.745.331,40          138.691.193,18      0,00

491.412,03           442.056,83          435.353,12          1.281.246,04       60.653,73                33.733,67                 697.637,62               46.159,81                 354.764,32              350.492,23               371.676,84               340.676,09               4.905.862,33         0,00

-                       -                       -                       -                       -                           -                            -                            -                            -                           -                            -                            -                            -                      0,00

123.155,19           123.155,19          127.290,00          132.697,05          132.697,05              132.697,05               132.697,05               132.697,05               132.697,05              132.697,05               132.697,05               132.697,05               1.567.873,83         0,00

1.757.279,08        1.760.452,14       1.616.968,74       4.761.440,93       1.744.517,20           1.731.503,36            1.738.677,68            1.774.930,90            1.764.317,91           1.819.082,60            1.787.747,73            1.848.285,05            24.105.203,32       0,00

3.013.371,64        3.084.964,31       3.071.496,97       4.592.558,79       3.125.287,24           3.228.018,71            3.283.141,69            3.298.860,77            3.337.311,09           3.316.496,15            3.302.308,64            3.356.960,61            40.010.776,61       0,00

-                       -                       -                       -                       -                           -                            -                            -                            -                           -                            -                            -                            -                      0,00

183.829,10           248.442,60          221.962,37          251.103,81          137.908,53              269.543,08               249.255,35               267.154,95               180.095,78              249.331,57               230.128,36               280.330,53               2.769.086,03         0,00

-                       -                       -                       -                       -                           -                            -                            -                            -                           -                            -                            -                            -                      0,00

82.901,39             319.569,29          807.063,18          6.254,38              255.302,44              505.885,77               480.975,76               33.770,24                 1.219.874,87           1.057.140,75            813.693,60               673.604,96               6.256.036,63         0,00

-                       -                       -                       -                       -                           -                            -                            -                           -                            -                            -                      0,00

16.835.943,70      19.447.021,18     15.242.350,04     32.195.178,56     13.896.335,86         16.482.824,36          17.335.109,45          18.427.581,84          15.890.386,25         21.254.923,53          17.769.596,60          17.696.589,44          222.473.840,81           0,00

-                       -                       -                       -                       -                              0,00

82.901,39             319.569,29          807.063,18          6.254,38              255.302,44              505.885,77               480.975,76               33.770,24                 1.219.874,87           1.057.140,75            813.693,60               673.604,96               6.256.036,63               0,00

2.446.968,98        2.505.585,94       2.482.923,79       3.792.809,71       2.572.925,89           2.659.154,08            2.694.722,16            2.747.102,72            2.777.211,58           2.715.698,10            2.704.788,53            2.728.189,54            32.828.081,02             0,00

2.529.870,37        2.825.155,23       3.289.986,97       3.799.064,09       2.828.228,33           3.165.039,85            3.175.697,92            2.780.872,96            3.997.086,45           3.772.838,85            3.518.482,13            3.401.794,50            39.084.117,65             0,00

14.306.073,33      16.621.865,95     11.952.363,07     28.396.114,47     11.068.107,53         13.317.784,51          14.159.411,53          15.646.708,88          11.893.299,80         17.482.084,68          14.251.114,47          14.294.794,94          183.389.723,16           0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 382.663.500,05

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 183.389.723,16 47,92

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 206.638.290,03 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 196.306.375,53 51,30

LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 185.974.461,02 48,60

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

SUBTOTAL ( I )

Incentivo à demissão voluntária

Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores

Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados

SUBTOTAL ( II )

Outros Benefícios Assistênciais

Outras Despesas e Obrigações (variáveis)

Despesas de Exerc.Anteriores

Sentenças Judiciais

Indenizações e Restituições Trabalhistas

Contratação Temporária

Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

Remuneração de Agentes Políticos

Encargos Sociais

Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo

Prefeitura Municipal de Assis
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021
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Fi Func Econ Especificação Alterado Empenhado AnoEmp no Mês Pago Mês Emp A PagarPagto Ano

Exercício: 2021

BALANCETE DA DESPESA DE MAIO ( 01/05/2021 A 31/05/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE MAIO ( 01/05/2021 A 31/05/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE MAIO ( 01/05/2021 A 31/05/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE MAIO ( 01/05/2021 A 31/05/2021 )
Pag 01 de 02

INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A

05.291.631/0001-20

Liq. AnoLiq. MêsDotação Inicial Reservado TotalDotação Alt. Dotação AtualF.R.

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA

031301 PREVIDENCIA SOCIAL

INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV03
16.465.870,523.348.618,52 16.465.161,523.351.796,63 3.354.124,58 16.461.840,69 4.029,83

13  
55.475.000,00 0,000,00 55.475.000,00 39.009.129,48

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR

SENTENÇAS JUDICIAIS3.1.90.91.001380 262.072,32 556.726,13262.072,32 556.726,13556.726,13262.072,32 0,00300.000,00610 000 NV 04 900.000,00600.000,00 343.273,87

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.001381 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,005.000.000,00610 000 NV 04 5.000.000,00 5.000.000,00

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS4.4.90.61.001382 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,001.000.000,00610 000 NV 04 1.000.000,00 1.000.000,00

04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.001383 33.347,74 171.233,6233.347,74 171.233,62171.233,6233.347,74 0,00600.000,00610 000 NV 04 600.000,00 428.766,38

OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.001384 5.042,78 25.437,397.225,91 22.577,7425.437,395.042,78 2.859,65100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 74.562,61

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL3.1.90.16.001385 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00610 000 NV 04 20.000,00 20.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS3.1.91.13.001386 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0050.000,00610 000 NV 04 50.000,00 50.000,00

CONTRIBUIÇÕES3.3.20.41.001387 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL3.3.90.14.001388 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00610 000 NV 04 20.000,00 20.000,00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.001389 383,88 5.715,76646,00 5.421,885.715,76383,88 293,8850.000,00610 000 NV 04 50.000,00 44.284,24

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.001390 2.220,00 6.740,002.220,00 6.740,006.740,002.220,00 0,0030.000,00610 000 NV 04 30.000,00 23.260,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.001391 -148.340,90 138.177,88-145.280,09 137.301,58137.468,88-145.162,79 876,30500.000,00610 000 NV 04 500.000,00 361.822,12

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.001392 325,59 1.545,44325,59 1.545,441.545,44325,59 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 8.454,56

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.001393 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00200.000,00610 000 NV 04 200.000,00 200.000,00

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001394 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.271.0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001395 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001396 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS3.1.90.01.001397 2.451.518,46 11.921.871,062.451.518,46 11.921.871,0611.921.871,062.451.518,46 0,0032.000.000,00610 000 NV 04 32.000.000,00 20.078.128,94

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR3.1.90.03.001398 325.436,77 1.527.963,62325.436,77 1.527.963,621.527.963,62325.436,77 0,005.000.000,00610 000 NV 04 5.000.000,00 3.472.036,38

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001399 256,35 1.281,75256,35 1.281,751.281,75256,35 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 8.718,25

09.272.0078.2261.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS3.1.90.01.001400 275.121,66 1.385.932,03275.121,66 1.385.932,031.385.932,03275.121,66 0,004.090.000,00610 000 NV 04 4.090.000,00 2.704.067,97

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR3.1.90.03.001401 141.182,60 723.092,03141.182,60 723.092,03723.092,03141.182,60 0,001.900.000,00610 000 NV 04 1.900.000,00 1.176.907,97

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001402 51,27 153,8151,27 153,81153,8151,27 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 9.846,19

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.99.001403 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,004.185.000,00610 000 NV 04 3.585.000,00-600.000,00 3.585.000,00

TOTAL ORÇAMENTÁRIO
55.475.000,00 0,000,00 55.475.000,00 3.348.618,52 3.351.796,63 3.354.124,58 16.465.870,52 16.465.161,52 16.461.840,69 4.029,83 39.009.129,48
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Fi Func Econ Especificação Alterado Empenhado AnoEmp no Mês Pago Mês Emp A PagarPagto Ano

Exercício: 2021

BALANCETE DA DESPESA DE JUNHO ( 01/06/2021 A 30/06/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE JUNHO ( 01/06/2021 A 30/06/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE JUNHO ( 01/06/2021 A 30/06/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE JUNHO ( 01/06/2021 A 30/06/2021 )
Pag 01 de 02

INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A

05.291.631/0001-20

Liq. AnoLiq. MêsDotação Inicial Reservado TotalDotação Alt. Dotação AtualF.R.

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA

031301 PREVIDENCIA SOCIAL

INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV03
19.738.592,873.272.722,35 19.737.883,873.272.722,35 3.263.373,23 19.725.213,92 13.378,95

13  
55.475.000,00 0,000,00 55.475.000,00 35.736.407,13

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR

SENTENÇAS JUDICIAIS3.1.90.91.001380 53.380,74 610.106,8753.380,74 610.106,87610.106,8753.380,74 0,00300.000,00610 000 NV 04 900.000,00600.000,00 289.893,13

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.001381 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,005.000.000,00610 000 NV 04 5.000.000,00 5.000.000,00

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS4.4.90.61.001382 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,001.000.000,00610 000 NV 04 1.000.000,00 1.000.000,00

04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.001383 33.347,74 204.581,3633.347,74 204.581,36204.581,3633.347,74 0,00600.000,00610 000 NV 04 600.000,00 395.418,64

OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.001384 5.376,26 30.813,655.376,26 27.954,0030.813,655.376,26 2.859,65100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 69.186,35

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL3.1.90.16.001385 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00610 000 NV 04 20.000,00 20.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS3.1.91.13.001386 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0050.000,00610 000 NV 04 50.000,00 50.000,00

CONTRIBUIÇÕES3.3.20.41.001387 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL3.3.90.14.001388 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00610 000 NV 04 20.000,00 20.000,00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.001389 2.675,27 8.391,031.008,85 6.430,738.391,032.675,27 1.960,3050.000,00610 000 NV 04 50.000,00 41.608,97

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.001390 240,00 6.980,00240,00 6.980,006.980,00240,00 0,0030.000,00610 000 NV 04 30.000,00 23.020,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.001391 47.247,41 185.425,2939.564,71 176.866,29184.716,2947.247,41 8.559,00500.000,00610 000 NV 04 500.000,00 314.574,71

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.001392 0,00 1.545,440,00 1.545,441.545,440,00 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 8.454,56

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.001393 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00200.000,00610 000 NV 04 200.000,00 200.000,00

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001394 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.271.0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001395 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001396 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS3.1.90.01.001397 2.388.656,61 14.310.527,672.388.656,61 14.310.527,6714.310.527,672.388.656,61 0,0032.000.000,00610 000 NV 04 32.000.000,00 17.689.472,33

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR3.1.90.03.001398 326.785,14 1.854.748,76326.785,14 1.854.748,761.854.748,76326.785,14 0,005.000.000,00610 000 NV 04 5.000.000,00 3.145.251,24

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001399 256,35 1.538,10256,35 1.538,101.538,10256,35 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 8.461,90

09.272.0078.2261.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS3.1.90.01.001400 266.439,55 1.652.371,58266.439,55 1.652.371,581.652.371,58266.439,55 0,004.090.000,00610 000 NV 04 4.090.000,00 2.437.628,42

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR3.1.90.03.001401 148.266,01 871.358,04148.266,01 871.358,04871.358,04148.266,01 0,001.900.000,00610 000 NV 04 1.900.000,00 1.028.641,96

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001402 51,27 205,0851,27 205,08205,0851,27 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 9.794,92

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.99.001403 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,004.185.000,00610 000 NV 04 3.585.000,00-600.000,00 3.585.000,00

TOTAL ORÇAMENTÁRIO
55.475.000,00 0,000,00 55.475.000,00 3.272.722,35 3.272.722,35 3.263.373,23 19.738.592,87 19.737.883,87 19.725.213,92 13.378,95 35.736.407,13
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Exercício: 2021

BALANCETE DA DESPESA DE JULHO ( 01/07/2021 A 31/07/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE JULHO ( 01/07/2021 A 31/07/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE JULHO ( 01/07/2021 A 31/07/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE JULHO ( 01/07/2021 A 31/07/2021 )
Pag 01 de 02

INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A

05.291.631/0001-20

Liq. AnoLiq. MêsDotação Inicial Reservado TotalDotação Alt. Dotação AtualF.R.

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA

031301 PREVIDENCIA SOCIAL

INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV03
23.085.549,043.346.956,17 22.954.125,443.216.241,57 3.220.892,67 22.946.106,59 139.442,45

13  
55.475.000,00 0,000,00 55.475.000,00 32.389.450,96

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR

SENTENÇAS JUDICIAIS3.1.90.91.001380 0,00 610.106,870,00 610.106,87610.106,870,00 0,00300.000,00610 000 NV 04 900.000,00600.000,00 289.893,13

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.001381 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,005.000.000,00610 000 NV 04 5.000.000,00 5.000.000,00

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS4.4.90.61.001382 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,001.000.000,00610 000 NV 04 1.000.000,00 1.000.000,00

04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.001383 36.469,76 241.051,1236.469,76 241.051,12241.051,1236.469,76 0,00600.000,00610 000 NV 04 600.000,00 358.948,88

OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.001384 2.859,65 33.673,302.859,65 30.813,6533.673,302.859,65 2.859,65100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 66.326,70

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL3.1.90.16.001385 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00610 000 NV 04 20.000,00 20.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS3.1.91.13.001386 2.183,13 2.183,130,00 0,002.183,132.183,13 2.183,1350.000,00610 000 NV 04 50.000,00 47.816,87

CONTRIBUIÇÕES3.3.20.41.001387 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL3.3.90.14.001388 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00610 000 NV 04 20.000,00 20.000,00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.001389 32,40 8.423,431.992,70 8.423,438.423,4332,40 0,0050.000,00610 000 NV 04 50.000,00 41.576,57

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.001390 1.160,00 8.140,00920,00 7.900,008.140,001.160,00 240,0030.000,00610 000 NV 04 30.000,00 21.860,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.001391 190.444,10 375.869,3964.843,43 241.709,72244.445,7959.729,50 134.159,67500.000,00610 000 NV 04 500.000,00 124.130,61

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.001392 333,48 1.878,92333,48 1.878,921.878,92333,48 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 8.121,08

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.001393 1.169,10 1.169,101.169,10 1.169,101.169,101.169,10 0,00200.000,00610 000 NV 04 200.000,00 198.830,90

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001394 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.271.0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001395 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001396 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS3.1.90.01.001397 2.376.567,95 16.687.095,622.376.567,95 16.687.095,6216.687.095,622.376.567,95 0,0032.000.000,00610 000 NV 04 32.000.000,00 15.312.904,38

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR3.1.90.03.001398 327.964,23 2.182.712,99327.964,23 2.182.712,992.182.712,99327.964,23 0,005.000.000,00610 000 NV 04 5.000.000,00 2.817.287,01

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001399 256,35 1.794,45256,35 1.794,451.794,45256,35 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 8.205,55

09.272.0078.2261.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS3.1.90.01.001400 259.198,74 1.911.570,32259.198,74 1.911.570,321.911.570,32259.198,74 0,004.090.000,00610 000 NV 04 4.090.000,00 2.178.429,68

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR3.1.90.03.001401 148.266,01 1.019.624,05148.266,01 1.019.624,051.019.624,05148.266,01 0,001.900.000,00610 000 NV 04 1.900.000,00 880.375,95

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001402 51,27 256,3551,27 256,35256,3551,27 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 9.743,65

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.99.001403 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,004.185.000,00610 000 NV 04 3.585.000,00-600.000,00 3.585.000,00

TOTAL ORÇAMENTÁRIO
55.475.000,00 0,000,00 55.475.000,00 3.346.956,17 3.216.241,57 3.220.892,67 23.085.549,04 22.954.125,44 22.946.106,59 139.442,45 32.389.450,96

____n_A_II?_M
V=_uplwg‘T|\P__.|

_-_

idQ

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
LA

U
B

E
R

 G
R

IS
O

T
T

O
 D

A
M

IN
E

LI. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara
obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-IG

V
4-5LG

E
-6LW

Q
-F

7A
3

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce
Total: R$ 2.704.788,53

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce



Fi Func Econ Especificação Alterado Empenhado AnoEmp no Mês Pago Mês Emp A PagarPagto Ano

Exercício: 2021

BALANCETE DA DESPESA DE AGOSTO ( 01/08/2021 A 31/08/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE AGOSTO ( 01/08/2021 A 31/08/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE AGOSTO ( 01/08/2021 A 31/08/2021 )BALANCETE DA DESPESA DE AGOSTO ( 01/08/2021 A 31/08/2021 )
Pag 01 de 02

INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-AINSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A

05.291.631/0001-20

Liq. AnoLiq. MêsDotação Inicial Reservado TotalDotação Alt. Dotação AtualF.R.

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA

031301 PREVIDENCIA SOCIAL

INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV03
26.295.250,833.209.701,79 26.189.229,473.235.104,03 3.240.252,12 26.186.358,71 108.892,12

13  
55.475.000,00 0,000,00 55.475.000,00 29.179.749,17

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR

SENTENÇAS JUDICIAIS3.1.90.91.001380 11.459,69 621.566,5611.459,69 621.566,56621.566,5611.459,69 0,00300.000,00610 000 NV 04 900.000,00600.000,00 278.433,44

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREVIMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.001381 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,005.000.000,00610 000 NV 04 5.000.000,00 5.000.000,00

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS4.4.90.61.001382 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,001.000.000,00610 000 NV 04 1.000.000,00 1.000.000,00

04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL3.1.90.11.001383 33.347,74 274.398,8633.347,74 274.398,86274.398,8633.347,74 0,00600.000,00610 000 NV 04 600.000,00 325.601,14

OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.001384 5.003,89 38.677,195.042,78 35.856,4338.677,195.003,89 2.820,76100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 61.322,81

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL3.1.90.16.001385 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00610 000 NV 04 20.000,00 20.000,00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS3.1.91.13.001386 0,00 2.183,132.183,13 2.183,132.183,130,00 0,0050.000,00610 000 NV 04 50.000,00 47.816,87

CONTRIBUIÇÕES3.3.20.41.001387 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL3.3.90.14.001388 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00610 000 NV 04 20.000,00 20.000,00

MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.001389 761,06 9.184,49761,06 9.184,499.184,49761,06 0,0050.000,00610 000 NV 04 50.000,00 40.815,51

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA3.3.90.36.001390 923,25 9.063,251.163,25 9.063,259.063,25923,25 0,0030.000,00610 000 NV 04 30.000,00 20.936,75

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.001391 14.398,26 390.267,6542.486,57 284.196,29284.246,2939.800,50 106.071,36500.000,00610 000 NV 04 500.000,00 109.732,35

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS3.3.90.47.001392 364,99 2.243,91364,99 2.243,912.243,91364,99 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 7.756,09

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.001393 0,00 1.169,100,00 1.169,101.169,100,00 0,00200.000,00610 000 NV 04 200.000,00 198.830,90

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001394 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.271.0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001395 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPALENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001396 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,00100.000,00610 000 NV 04 100.000,00 100.000,00

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS3.1.90.01.001397 2.377.217,08 19.064.312,702.377.217,08 19.064.312,7019.064.312,702.377.217,08 0,0032.000.000,00610 000 NV 04 32.000.000,00 12.935.687,30

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR3.1.90.03.001398 350.716,11 2.533.429,10350.716,11 2.533.429,102.533.429,10350.716,11 0,005.000.000,00610 000 NV 04 5.000.000,00 2.466.570,90

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001399 256,35 2.050,80256,35 2.050,802.050,80256,35 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 7.949,20

09.272.0078.2261.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS3.1.90.01.001400 266.987,36 2.178.557,68266.987,36 2.178.557,682.178.557,68266.987,36 0,004.090.000,00610 000 NV 04 4.090.000,00 1.911.442,32

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR3.1.90.03.001401 148.266,01 1.167.890,06148.266,01 1.167.890,061.167.890,06148.266,01 0,001.900.000,00610 000 NV 04 1.900.000,00 732.109,94

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR3.1.90.05.001402 0,00 256,350,00 256,35256,350,00 0,0010.000,00610 000 NV 04 10.000,00 9.743,65

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIARESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.99.001403 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,004.185.000,00610 000 NV 04 3.585.000,00-600.000,00 3.585.000,00

TOTAL ORÇAMENTÁRIO
55.475.000,00 0,000,00 55.475.000,00 3.209.701,79 3.235.104,03 3.240.252,12 26.295.250,83 26.189.229,47 26.186.358,71 108.892,12 29.179.749,17
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ESPECIFICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Assis

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SET/2020 A AGO/2021

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

SET/2020 NOV/2020OUT/2020 DEZ/2020 JAN/2021 FEV/2021 MAR/2021 ABR/2021 JUN/2021MAI/2021 JUL/2021 AGO/2021
TOTAL (ULTIMOS 12 MESES)

421.585.241,8031.598.022,65 37.824.895,29 31.805.438,40 35.564.852,7842.271.539,8530.513.629,2130.583.035,8751.362.055,3829.976.397,7342.554.035,6930.778.134,31 26.753.204,64RECEITAS CORRENTES (I)

89.940.567,935.892.876,37 7.685.016,56 9.173.834,23 8.340.010,757.201.418,776.161.219,035.729.387,2819.701.590,174.296.938,184.037.414,396.065.192,26 5.655.669,94 Receita Tributária

16.525.153,721.283.281,03 2.437.709,05 1.338.718,16 1.297.581,391.271.690,011.334.721,651.272.214,281.281.015,561.319.466,691.062.171,151.292.857,78 1.333.726,97 Receita de Contribuições

1.332.026,6178.876,58 59.378,90 124.182,40 257.008,12189.818,61251.036,5558.028,3883.063,1955.487,8142.122,8654.584,12 78.439,09 Receita Patrimonial

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Agropecuária

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Industrial

49.511.693,303.733.523,94 3.043.262,59 2.633.176,28 3.460.844,7211.509.397,342.426.733,752.521.050,322.718.597,623.558.477,308.510.946,352.808.277,90 2.587.405,19 Receita de Serviços

259.408.193,2720.357.254,99 23.640.412,34 18.146.296,93 21.962.604,5221.810.812,8120.078.103,2120.443.840,8027.105.577,5220.298.263,2728.401.786,5820.319.512,82 16.843.727,48 Transferências Correntes

4.867.606,97252.209,74 959.115,85 389.230,40 246.803,28288.402,31261.815,02558.514,81472.211,32447.764,48499.594,36237.709,43 254.235,97 Outras Transferências Correntes

38.920.358,822.547.315,48 4.449.838,47 2.753.930,94 3.272.839,472.868.882,763.050.592,062.993.689,213.728.236,093.529.221,954.358.750,202.618.602,89 2.748.459,30DEDUÇÕES (II)

10.298.420,79785.436,72 1.904.441,46 787.426,46 791.077,13783.765,23794.937,85737.739,29785.063,21777.635,89525.422,64808.877,41 816.597,50 Contribuição do Servidor a R.P.P.S

1.421.531,50151.772,48 195.196,15 133.550,09 134.106,33133.993,68133.993,68133.993,68133.550,09186.593,560,000,00 84.781,76 Receitas de Compensação Previdenciária

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

27.200.406,531.610.106,28 2.350.200,86 1.832.954,39 2.347.656,011.951.123,852.121.660,532.121.956,242.809.622,792.564.992,503.833.327,561.809.725,48 1.847.080,04 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB

382.664.882,9829.050.707,17 33.375.056,82 29.051.507,46 32.292.013,3139.402.657,0927.463.037,1527.589.346,6647.633.819,2926.447.175,7838.195.285,4928.159.531,42 24.004.745,34RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

1.382,9331,26 29,04 97,53 377,38283,50402,370,0056,2512,1712,6542,40 38,38( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

382.663.500,0529.050.675,91 33.375.027,78 29.051.409,93 32.291.635,9339.402.373,5927.462.634,7827.589.346,6647.633.763,0426.447.163,6138.195.272,8428.159.489,02 24.004.706,96RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(V) = (III - IV)

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

382.663.500,0529.050.675,91 33.375.027,78 29.051.409,93 32.291.635,9339.402.373,5927.462.634,7827.589.346,6647.633.763,0426.447.163,6138.195.272,8428.159.489,02 24.004.706,96RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII) = (V - VI)
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Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
Período: Município:2º Quadrimestre / 2021 Assis

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

08/202107/202106/202105/202104/202103/202102/202101/202112/202011/202010/202009/2020Despesas com Pessoal Total
DESPESAS

Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Ativo

10.812.640,63 10.745.331,4014.010.979,438.582.621,4812.555.304,3710.434.020,5510.262.738,978.121.265,9220.971.877,178.570.261,0712.748.245,5210.875.906,67 138.691.193,18

Contratação Temporária 371.676,84 340.676,09350.492,23354.764,3246.159,81697.637,6233.733,6760.653,731.281.246,04435.353,12442.056,83491.412,03 4.905.862,33

Remuneração de Agentes
Políticos

132.697,05 132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05127.290,00123.155,19123.155,19 1.567.873,83

Encargos Sociais 1.787.747,73 1.848.285,051.819.082,601.764.317,911.774.930,901.738.677,681.731.503,361.744.517,204.761.440,931.616.968,741.760.452,141.757.279,08 24.105.203,32

Inativos, Pensionistas e
Outros Benefícios
Previdenciários

3.302.308,64 3.356.960,613.316.496,153.337.311,093.298.860,773.283.141,693.228.018,713.125.287,244.592.558,793.071.496,973.084.964,313.013.371,64 40.010.776,61

Outras Despesas e
Obrigações (variáveis)

548.832,11 599.034,28568.035,32498.799,53585.858,70567.959,10588.246,83456.612,28449.104,20613.916,96968.577,90491.917,70 6.936.894,91

Sentenças Judiciais 813.693,60 673.604,961.057.140,751.219.874,8733.770,24480.975,76505.885,77255.302,446.254,38807.063,18319.569,2982.901,39 6.256.036,63

16.835.943,70TOTAL DESPESAS 19.447.021,18 15.242.350,04 32.195.178,56 13.896.335,86 16.482.824,36 17.335.109,45 18.427.581,84 15.890.386,25 21.254.923,53 17.769.596,60 17.696.589,44 222.473.840,81

08/202107/202106/202105/202104/202103/202102/202101/202112/202011/202010/202009/2020Despesas com Pessoal Total
DEDUÇÕES

Decorrentes Decisão Judicial
e Exercício Anteriores

813.693,60 673.604,961.057.140,751.219.874,8733.770,24480.975,76505.885,77255.302,446.254,38807.063,18319.569,2982.901,39 6.256.036,63

Despesa com Inativos e Pens.
custeadas com rec.
vinculados

1.129.783,06 1.575.678,251.146.334,741.217.700,911.587.439,601.508.975,251.121.320,261.048.043,71687.516,65934.312,40944.547,04847.225,62 13.748.877,49

930.127,01TOTAL DEDUÇÕES 1.264.116,33 1.741.375,58 693.771,03 1.303.346,15 1.627.206,03 1.989.951,01 1.621.209,84 2.437.575,78 2.203.475,49 1.943.476,66 2.249.283,21 20.004.914,12

DESPESA LÍQUIDA 15.345.158,44 16.806.372,00 13.452.810,47 19.051.448,04 15.826.119,94 15.447.306,23 202.468.926,6914.855.618,3312.592.989,7131.501.407,5313.500.974,4618.182.904,8515.905.816,69
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:4º Bim / 2º Quadr. / 2021 Assis

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses

RECEITAS CORRENTES

Especificação Total09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021

5.892.876,37 89.940.567,93
IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

7.201.418,77 8.340.010,756.161.219,035.729.387,289.173.834,2319.701.590,174.296.938,184.037.414,397.685.016,565.655.669,946.065.192,26

1.283.281,03 16.525.153,72CONTRIBUIÇÕES 1.271.690,01 1.297.581,391.334.721,651.272.214,281.338.718,161.281.015,561.319.466,691.062.171,152.437.709,051.333.726,971.292.857,78

78.876,58 1.332.026,61RECEITA PATRIMONIAL 189.818,61 257.008,12251.036,5558.028,38124.182,4083.063,1955.487,8142.122,8659.378,9078.439,0954.584,12

3.733.523,94 49.511.693,30RECEITA DE SERVIÇOS 11.509.397,34 3.460.844,722.426.733,752.521.050,322.633.176,282.718.597,623.558.477,308.510.946,353.043.262,592.587.405,192.808.277,90

20.357.254,99 259.408.193,27TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

21.810.812,81 21.962.604,5220.078.103,2120.443.840,8018.146.296,9327.105.577,5220.298.263,2728.401.786,5823.640.412,3416.843.727,4820.319.512,82

252.209,74 4.867.606,97OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

288.402,31 246.803,28261.815,02558.514,81389.230,40472.211,32447.764,48499.594,36959.115,85254.235,97237.709,43

35.564.852,78TOTAL RECEITAS
CORRENTES

31.805.438,4051.362.055,3829.976.397,7342.554.035,6937.824.895,2926.753.204,6430.778.134,3131.598.022,65 30.583.035,87 30.513.629,21 42.271.539,85 421.585.241,80

DEDUÇÕES

Especificação Total09/2020 10/2020 11/2020 12/2020 01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021

785.436,72 10.298.420,79CONTRIBUIÇÃO DO
SERVIDOR A R.P.P.S.

783.765,23 791.077,13794.937,85737.739,29787.426,46785.063,21777.635,89525.422,641.904.441,46816.597,50808.877,41

151.772,48 1.421.531,50REC. DA COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

133.993,68 134.106,33133.993,68133.993,68133.550,09133.550,09186.593,560,00195.196,1584.781,760,00

1.610.106,28 27.200.406,53
DEDUÇÕES DE RECEITA
PARA FORMAÇÃO DO
FUNDEB

1.951.123,85 2.347.656,012.121.660,532.121.956,241.832.954,392.809.622,792.564.992,503.833.327,562.350.200,861.847.080,041.809.725,48

3.272.839,47TOTAL DEDUÇÕES 2.753.930,943.728.236,093.529.221,954.358.750,204.449.838,472.748.459,302.618.602,892.547.315,48 2.993.689,21 3.050.592,06 2.868.882,76 38.920.358,82

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 382.664.882,98

31,26 1.382,93

( - ) Transferências
obrigatórias da União relativas
às emendas individuais (art.
166-A, § 1º, da CF)

283,50 377,38402,370,0097,5356,2512,1712,6529,0438,3842,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 382.663.500,05

0,00 0,00

( - ) Transferências
obrigatórias da União relativas
às emendas da bancada (art.
166-A, § 16, da CF)

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 382.663.500,05

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de3Fonte: Balancete Conjunto/Isolado
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" E Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez”
DEPARTAMENTQ DE Secretaria Municipal de Governo e Administração

ADM|NiSTRAÇAO

WM www

DECRETO N° 8.548, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

Estabelece o Plano de Açao do Município de Assis
para atender as disposições do artigo 18 do Decreto
Federal n° 10.540 de 05 de novembro de 2020, no que
se refere ao atendimento dos requisitos minimos de
qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle -
SlAFlC.

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando a determinação no Art. 18 do Decreto
Federal n° 10.540/2020,

DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecido no Municipio de Assis, o Plano de Ação constante do Anexo
Único, parte integrante do presente Decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema
Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle
- SlAFlC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto Federal n°
10.540 de 05 de novembro de 2020.

Art. 2° - O SlAFlC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada
pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem
rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal e
demais Órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos Fundações, Fundos
Especiais, resguardada a autonomia.

§ 1° - É vedada a existência de mais de um SlAFlC no Município, mesmo que estes
permitam a comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados.

§ 2° - O SlAFlC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a
Administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a
evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos órgãos de que trata
o caput deste Artigo.

Art. 3° - Será designada por meio de Portaria, a Comissão Especial de Trabalho, que terá a
atribuição de coordenação e execução das atividades necessárias, apresentando o
cronograma de trabalho, com prazos, avaliações e indicação de ações a serem
realizadas, inclusive de ajustes Anexo Único deste Decreto, composta no mínimo
por O5 (cinco) membros, sendo pelo menos um membro da área de Tl (Tecnologia
da informação) da Prefeitura Municipal e um titular da área contábil da Câmara
Municipal.

Parágrafo Único - A Comissão Especial indicará um Presidente e um Secretário entre seus
membros, e estabelecerá os procedimentos necessários para os trabalhos.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP
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i Paço Municipal “Profa Judith de Oliveira Garcez”
DEPARTAMENTQ DE Secretaria Municipal de Governo e AdministraçãoADM|NisTRAçAo

* mw

Art. 4°- O presente Decreto e seu Anexo Único, a Portaria de criação da Comissão
Especial, bem como o cronograma de trabalho e todos os atos pratic =, -
relacionados ao cumprimento do Decreto Federal n° 10.540/ /020 te ~ampla
divulgação, no Diário Oficial do Municipio e no Portal de Tr r spar › ia Municipal.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua public ao

Prefeitura Municipal de Assis, em O3 des õ o de 2021.
. J K

,

///”José /›_;é ciooFER z~ =
P ff- » - mcipai

í ./Í/Ú)
P cvc|o|N¿“ › sPER|DÃo VS ,..¡,M_,_._ _ _ a

eCl'e -›."° z f
“M -zu â- 9-,-›:'“~¡/-*z/,df *-1.›õ" O3des ~ rode2021.

mu .

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP
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ANExo úN|co
DECRETO N° 8.548/2021

fiaáä
.Mú

rs >

IÊEIEIE-`¬`I'-$š:› ÊÍ;Êš:EÊzÊE5EE=E=5== . f.›:'›EIE_*f=ã=2Í;...' 15-: "2:;1Í:š<>>\>

' e Oliveira Garcez”

W/

ITEM AçÃo RESPONSÁVEL |N¡c|o coNcLusÃo
Constituir Comissão Especial
gestora de avaliação do Decreto
Federal n° 10.540/2020 no âmbito
do Poder Executivo.

PREFEITO 08/09/2021 30/09/2021

Apresentação pela Comissão de
diagnóstico, ações necessárias,
elaboração de cronograma de
trabalho, decisão e planejamento
para adoção do Sistema Único.

COMISSÃO 08/09/2021 30/09/2022

Verificar a aderência dos sistemas
utilizados atualmente no municipio
e que tenham impacto frente ao
Decreto Federal n° 10.540/2020.

COMISSÃO 08/09/2021 30/09/2023

Questionar as empresas de
softwares atualmente contratadas
sobre a adequação/correção de
eventuais itens necessários para a
implantação do SlAFlC frente ao
Capítulo ll - Do Padrão Minimo de
Qualidade do Decreto Federal n°
10. 540/2020.

COMISSÃO 08/09/2021 30/09/2023

Definição da forma de rateio das
despesas de contratação do
SlAFlC conforme artigo 1°, § 3° do
Decreto Federal n° 10.540/2020.

EXECUTIVO /
LEGISLATIVO O8/09/2021 30/09/2023

Definição de renovação ou nova
contratação de fornecedor para
implantação do SlAFlC no
município.

EXECUTI\_/O /
COMISSAO 08/09/2021 30/09/2023

Firmação de Garantias de
funcionamento e pleno
atendimento dos softwares às
exigências do SlAFlC

EXECUTIVO/
COMISSAO 08/09/2023 31/12/2023

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP
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DEPARTO DE Secretaria Municipal de Governo e Administração
ADMINISTRAÇÃO

Ofício DA n° 255/2021
Assis, 28 de setembro de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor _ W Ã
VEREADOR VINICIUS GUILHERME SIMILI
Presidente da Câmara Municipal de Assis
Assis - SP

Assunto: Encaminha Decreto Municipal n° 8.548/2021 e solicita indicação

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, e em atendimento ao que estabelece a
Decreto Federal n° 10.540 de 05 de novembro de 2020, encaminhamos em anexo cópia
do Decreto Municipal n° 8.548 de 03 de setembro de 2021 para ciência e indicação de
um servidor da área contábil desta Casa de Leis, para compor a Comissão Especial de
Trabalho, que terá a atribuição de coordenação e execução das atividades necessárias.

./. . . . ./Na oportunidade, reafirmamos a Vossa Excelençja, aos Senhores
Vereadores e Senhoras Vereadoras, protestos de alta considera fo. 1»

Atenciosamente,

JosÉ APAR ;;,;'â FERNANDES
Pr 'Municipal

,.

r/I

f/

./.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis-SP
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Assis08 / 2021

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 84.825.551,86 63.109.050,76
Transferências da União 52.550.000,00 39.989.924,42
Transferências do Estado 75.400.000,00 60.130.542,69

212.775.551,86 163.229.517,87Total

188.943.551,86 143.646.224,00
23.832.000,00 19.583.293,87

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

53.193.887,96 40.807.379,47TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 52.001.179,90 36.572.408,61 33.774.925,82 33.541.094,4122,41 %24,44 % 20,69 % 20,55 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 14.130.830,17 7.605.894,12 5.758.221,09 5.724.186,854,66 %6,64 % 3,53 % 3,51 %

ENSINO FUNDAMENTAL 14.038.349,73 9.383.220,62 8.433.410,86 8.233.613,695,75 %6,60 % 5,17 % 5,04 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 23.832.000,00 19.583.293,87 19.583.293,87 19.583.293,8712,00 %11,20 % 12,00 % 12,00 %

DEDUÇÕES

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

20,55 %33.541.094,4120,69 %33.774.925,8222,41 %36.572.408,61

5,04 %8.233.613,695,17 %8.433.410,865,75 %9.383.220,62
3,51 %5.724.186,853,53 %5.758.221,094,66 %7.605.894,12

RETENÇÕES AO FUNDEB 12,00 %19.583.293,8712,00 %19.583.293,8712,00 %19.583.293,87

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Assis08 / 2021

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 49.600.000,00 39.198.890,55
Receitas de Aplic. Financeiras 93.600,00 81.859,01

49.693.600,00 39.280.749,56Total da Receita

34.785.520,00 27.496.524,69MAGISTÉRIO (70%)
49.693.600,00 39.280.749,56TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

23.832.000,00 19.583.293,87

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
39.198.890,55 19.583.293,87

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

19.615.596,68
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 61.656.635,53 29.267.307,55 27.844.223,22 27.514.828,9174,51 %124,07 % 70,89 % 70,05 %

MAGISTÉRIO 40.400.276,56 23.361.769,53 23.361.769,53 23.038.241,6459,47 %81,30 % 59,47 % 58,65 %

OUTRAS 21.256.358,97 5.905.538,02 4.482.453,69 4.476.587,2715,03 %42,77 % 11,41 % 11,40 %

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

70,05 %27.514.828,9170,89 %27.844.223,2274,51 %29.267.307,55

11,40 %4.476.587,2711,41 %4.482.453,6915,03 %5.905.538,02
58,65 %23.038.241,6459,47 %23.361.769,5359,47 %23.361.769,53

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

0,00Total da Complementação da União VAAT arrecadado
15%Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

Despesa Empenhada
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Paga
(até o Período)

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00- - -

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

50%Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil
Despesa Empenhada

(até o Período)
Despesa Liquidada

(até o Período)
Despesa Paga
(até o Período)

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00- - -

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 05/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 5 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 5 2021

Conciliações Bancárias Mensais 5 2021

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: ENSINO
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2.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

2.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

2.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 25, §3º da Lei
14.113/20.

 

2.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 26 da Lei 14.113/20.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 16/07/2021
Hora da Geração: 22:41:46
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 06/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 6 2021

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 6 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 6 2021
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 25, §3º da Lei
14.113/20.

 

3.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério
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  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 26 da Lei 14.113/20.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 14/08/2021
Hora da Geração: 06:40:20
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 07/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

Conciliações Bancárias Mensais 7 2021

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
LA

U
B

E
R

 G
R

IS
O

T
T

O
 D

A
M

IN
E

LI. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-IG
X

U
-A

C
X

1-542Y
-K

2S
M

gdamineli
Realce



2.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

2.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

2.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 25, §3º da Lei
14.113/20.

 

2.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 26 da Lei 14.113/20.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 03/09/2021
Hora da Geração: 21:39:47
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 08/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 8 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 8 2021

Publ. RREO Balanço Orçamentário 8 2021

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 8 2021

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 8 2021

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 8 2021

Publ. RREO Resultado Nominal 8 2021

Publ. RREO Resultado Primário 8 2021

Publ. RREO Restos a Pagar 8 2021
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Publ. RGF Executivo 8 2021

Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

8 2021

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

8 2021

PLAN LDO ATUALIZADA 8 2021

PLAN LOA ATUALIZADA 8 2021

PLAN PPA ATUALIZADO 8 2021

Conciliações Bancárias Mensais 8 2021

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.2 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Alerte-se que o percentual apurado dos Gastos com Pessoal ultrapassou aquele previsto no
art. 59, § 1º, inciso II, da LRF, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a
V do parágrafo único do art. 22 da Lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido
também alcançado.

 

2.3 - GF56 - Análise do artigo 167-A da CF/1988

 

 

Receita Corrente Arrecadada (Ente)

Prefeitura e Demais Órgãos (a) R$ 394.384.835,27

Despesa Corrente Liquidada (Ente)

Prefeitura, Câmara e Demais Órgãos (b) R$ 335.821.133,25

Resultado do Ente Municipal

Percentual (c) = (b) / (a) 85,15%
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O resultado apurado mostra que o Ente superou o limite do § 1º do artigo 167-A (85,00%)
da Constituição Federal de 1988. Nestes termos, alerte-se o órgão para que adote as
medidas cabíveis conforme estabelece a legislação aplicável à situação.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 25, §3º da Lei
14.113/20.

 

3.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 26 da Lei 14.113/20.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 06/10/2021
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 2º QUADRIMESTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Processo : TC-007251.989.20 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Assis 

   

Assunto : Acompanhamento das Contas Anuais 

   

Período examinado : 2º quadrimestre de 2021 

   

Prefeito : José Aparecido Fernandes 

CPF nº : 004.959.018-90 

Período : 01.01 a 31.08.2021 

   

Relatoria : Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues 

   

Instrução : UR-04 / DSF-I 

 

 

 

Senhora Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

 

Este relatório consolida o resultado do acompanhamento das 

informações prestadas a esta e. Corte de Contas pelo Órgão, no período em 

epígrafe. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas contas em 

exame (evento 28.1). 

Informamos que o Município possui a seguinte série histórica de 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEG-M: 
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EXERCÍCIOS 2018 2019 2020  

IEG-M B B - 

i-Planejamento C B - 

i-Fiscal B B - 

i-Educ   B+   C+ - 

i-Saúde B B - 

i-Amb A   B+ - 

i-Cidade C B - 

i-Gov-TI B B - 

Obs.: índices do exercício de 2020 pendentes de verificação/validação pela Fiscalização. 

 
A Fiscalização planejou a execução de seus trabalhos, agregando 

a análise das seguintes fontes documentais: 

 
1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da seletividade 

(repasses) e das fiscalizações ordenadas; 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

5. Análise das denúncias, representações e expedientes 

diversos; 

6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de Fiscalização 

e respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos 

relevantes nas ressalvas, advertências e recomendações; 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste e. Tribunal de Contas do Estado; 

8. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 

de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 

computadores. 

 

O relatório do 1º quadrimestre está colacionado no evento 28.9 

destes autos. 

O presente relatório quadrimestral visa contribuir para a tomada 

de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 

eventuais falhas, resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

Salientamos, por oportuno, que os dados poderão ser reavaliados 

quando da fiscalização do fechamento do exercício, oportunidade em que 
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todos os balanços contábeis estarão encerrados. 

Ressaltamos, ainda, que a fiscalização, em virtude das limitações 

de locomoção causadas pela pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), foi 

efetivada de forma remota (Ordem de Serviço nº 02/2021), por meio de todas 

as ferramentas e sistemas disponíveis.  

Ademais, foi antecedida de criterioso planejamento, com base no 

princípio da amostragem, que indicou a necessária extensão dos exames. 

Outrossim, consignamos que foi autuado o processo                 

TC-002429.989.21, para fins de Acompanhamento Especial da gestão das 

medidas de combate à referida pandemia.   

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

- PLANEJAMENTO 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

A.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (OUVIDORIA) 

 

Foi realizada, neste quadrimestre, a seguinte Fiscalização 

Ordenada, a qual está sendo tratada em processo dependente destas contas, 

abaixo informado: 
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Fiscalização Ordenada nº I, de 18 de março de 2021 

Tema Ouvidoria 

TC e evento da juntada TC-007251.989.21 (evento 12.1) 

Irregularidades 
constatadas na inspeção 
da Ordenada: 
 

1.  Não há cargo, função ou designação para as atividades de Ouvidoria;  
2.  A Prefeitura não elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", que trata dos 
serviços prestados pelos seus órgãos e entidades, as formas de acesso a 
esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade de 
atendimento ao público, conforme artigo 7°, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 
13.460, de 26 de junho de 2017; 
3.  Não houve divulgação da "Carta de Serviço ao Usuário" (consequência 
da não elaboração);   
4.  A Prefeitura não regulamentou e instituiu o Conselho de Usuários, nos 
termos definidos nos arts. 18 a 21 da Lei Federal nº 13.460/2017. 

 

 

A.3. OBRAS PARALISADAS 

 

Tendo em vista informações fornecidas pela Origem como 

também verificações efetuadas durante o quadrimestre, não constatamos a 

existência de obras paralisadas no município. 

 
 
PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

– GESTÃO FISCAL 

 

 
Face ao contido no artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual 

estabelece os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a 

expor o que segue.  

Informamos, por oportuno, que o município não aderiu ao 

Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal instituído pela Lei 

Complementar Federal nº 178, de 13 de janeiro de 20211. 

 

 

 

 

 

 
1 Informação extraída do questionário de “Gestão do Enfrentamento da Covid-19” de agosto/21 juntado no processo      
TC-002429.989.21. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
V

E
LY

N
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
O

G
O

; G
LA

U
B

E
R

 G
R

IS
O

T
T

O
 D

A
M

IN
E

LI. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre

assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-IG
Z

T
-9E

Z
N

-69S
N

-3W
6E



 

 

Unidade Regional de Marília 

UR-04 

  

 

5 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores

(+) RECEITAS REALIZADAS 229.188.530,96R$        

(-) DESPESAS EMPENHADAS 220.115.286,86R$        

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 7.200.000,00R$            

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 500.000,00R$               

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 3.338.003,34R$            
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 964.759,24-R$               -0,42%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução (doc. 01) e do Balancete de Agosto, 

declaração e razões de devolução de duodécimos e de repasses (doc. 02). 

 
 

Primeiramente, ressaltamos que o valor das transferências 

financeiras à administração indireta (Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Assis – AssisPrev), informado no quadro acima foi 

extraído do balancete de agosto do Sistema Audesp (códigos contábeis 

3.5.1.32.01.99, 3.5.1.32.02.99 e 3.5.1.32.99.002), corroborado pelo razão de 

repasses da Prefeitura (doc. 02, págs. 1 e 4).  

Conforme demonstrado no referido quadro, com base nas 

despesas empenhadas, observa-se que o resultado da execução orçamentária 

da Prefeitura, no período em exame, apresentou déficit de 0,42%.  

Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso I, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Município foi alertado, por três vezes (referente aos 

meses de janeiro, fevereiro e março/2021), sobre desajustes em sua execução 

orçamentária (Notificações de Alertas juntadas no evento 28.4, págs. 1-9).  

Face à perspectiva de déficit orçamentário, conforme retro 

descrito, informamos que o Município decretou estado de calamidade pública 

em 2021 (Decreto Municipal nº 8.471, de 1º de junho de 2021, retroagindo seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro – evento 28.5), devidamente reconhecido pela 

Assembleia Legislativa Estadual (artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Com base nas despesas liquidadas (R$ 192.053.591,10, 

conforme informado no doc. 01, pág. 11: nesse montante estão incluídos os 

repasses e devoluções de duodécimos da Câmara e as transferências 

financeiras ao RPPS, conforme apuração e informação da Origem), constata-

se um superávit de R$ 37.134.939,86, correspondente a 16,20%. 

 

 
 

2 A Origem contabilizou as transferências nos seguintes códigos contábeis: 3.5.1.32.01.99 - Plano Financeiro - Outros 
Aportes para o RPPS (R$ 414.756.83); 3.5.1.32.02.99 – Plano Previdenciário – Outros Aportes para o RPPS (R$ 
1.654.346,80) e 3.5.1.32.99.00 – Plano Previdenciário – Outras Transferências Concedidas para Aportes de Recursos 
para o RPPS (R$ 1.268.899,71). 
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B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE RESPONSABILI-

DADE FISCAL 

 

No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações 

de Crédito, inclusive ARO. 

 

B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

 

                   
Ago Dez Abr Ago

2020 2020 2021 2021

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 170.080.832,74R$  171.479.768,95R$  180.008.135,53R$  183.389.723,16R$  

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

Gastos Ajustados 170.080.832,74R$  171.479.768,95R$  180.008.135,53R$  183.389.723,16R$  

Receita Corrente Líquida 345.185.489,07R$  353.371.963,44R$  369.742.800,42R$  382.663.500,05R$  

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

RCL Ajustada 345.185.489,07R$  353.371.963,44R$  369.742.800,42R$  382.663.500,05R$  

% Gasto Informado 49,27% 48,53% 48,68% 47,92%

% Gasto Ajustado 49,27% 48,53% 48,68% 47,92%

Período

 

 

Destacamos, inicialmente, que os dados do quadro supra, 

referentes a agosto/2020, e abril/2021 foram extraídos dos respectivos 

relatórios quadrimestrais (TC-003268.989.20 e evento 28.9 destes autos, 

respectivamente), enquanto os dados de dezembro/2020, pendentes de 

convalidação pela Fiscalização, e de agosto/2021 derivam dos demonstrativos 

apresentados pela Origem (evento 28.6, pág. 1, e doc. 03, respectivamente).  

Quanto às despesas de pessoal de agosto/2021, consideramos o 

Demonstrativo da Origem (doc. 03), em face da apuração realizada no relatório 

do 1º quadrimestre (evento 28.9), sendo deduzidas as despesas 

previdenciárias do período (inativos, pensionistas e outros benefícios) 

efetuadas diretamente pelo RPPS (R$ 32.828.081,02), tendo em conta que 

foram custeadas com recursos vinculados (contribuições patronais e dos 
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segurados, compensações previdenciárias e de aplicações financeiras), nos 

termos do artigo 19, § 1º, VI, da Lei de Responsabilidade Fiscal3.   

Ante o exposto, verificamos que a despesa total com pessoal, no 

quadrimestre em exame, não superou o limite previsto no artigo 20, III, alínea 

“b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

B.1.2.2. CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 
 
 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL 

 
No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

B.3. OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

 

B.3.1.  PLANO DE AÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC 
 

 

Em relação ao Siafic (Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle), verificamos o que segue: 
 

Verificação Sim/Não/Prej. 

01 
O Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhou, ao TCESP, tempestivamente o 
Plano de Ação para implantação do SIAFIC? 

Não 

02 O Plano de Ação foi disponibilizado à Câmara Municipal? Sim 

03 Houve divulgação do Plano em meio eletrônico de amplo acesso público?  Sim 

04 
O Plano contempla a adequação do SIAFIC aos requisitos mínimos estabelecidos 
pelo Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020? 

Sim 

05 
Os prazos estabelecidos no Plano de Ação para implantação do SIAFIC Único 
estão sendo cumpridos (considerando o fechamento do período analisado)? 

Prejudicado 

 

 

 

 
3 O Demonstrativo do Sistema Audesp (doc. 04) deduziu somente a quantia de R$ 13.748.877,49 referente à despesa 

com inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados. Contudo, verificamos que o RPPS possuía recursos 

suficientes para cobrir toda a despesa previdenciária do período (vinculada aos recursos do RPPS), nos termos das 

leis/normas de regência, conforme ora exposto, de modo que, pelas análises realizadas até o momento, o cálculo do 

Executivo pôde ser convalidado. A análise detalhada da divergência entre o demonstrativo do Sistema Audesp (doc. 

04) e o da Origem (doc. 03) será realizada quando do fechamento do relatório. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
V

E
LY

N
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 B
O

G
O

; G
LA

U
B

E
R

 G
R

IS
O

T
T

O
 D

A
M

IN
E

LI. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre

assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-IG
Z

T
-9E

Z
N

-69S
N

-3W
6E



 

 

Unidade Regional de Marília 

UR-04 

  

 

8 

 

01. Verificamos que o Plano de Ação para implantação do SIAFIC foi 

estabelecido pelo Decreto Municipal nº 8.548, de 3 de setembro de 

2021 (doc. 05, págs. 1-3). Conforme consulta ao Sistema, o Plano foi 

encaminhado a este Tribunal em 21.09.2021. As situações expostas 

evidenciam descumprimento do prazo estabelecido pelo parágrafo 

único do artigo 184 do Decreto Federal nº 10.540/2020 (expirado em 

05.05.2021).  

 

02. Conforme Ofício de encaminhamento juntado no doc. 05, págs. 4-5. 

Decreto disponível em: https://www.assis.sp.leg.br/legislacao/legislacao-

municipal. Acesso em: 20 out. 2021.  

 

03. Publicação no Diário Oficial do Município em 08.09.21. Disponível em: 

https://www.gdoe.com.br/publicacao/?arq=6139fcb2615b4.pdf. Acesso 

em: 20 out. 2021.  

 

04. Consoante Plano colacionado no doc. 05, págs. 1-3, consta previsão 

para verificação da adequação/correção conforme Capítulo II do 

Decreto Federal nº 10.540/2020, o qual trata dos requisitos mínimos de 

qualidade.  

  

05. Consoante Plano de Ação, estabelecido pelo Decreto Municipal nº 

8.548/2021 e colacionado no doc. 05, págs. 1-3, não há prazos 

expirados até o encerramento deste quadrimestre. Constatamos, 

entretanto, que alguns prazos definidos no citado Plano ultrapassam a 

data definida pelo Decreto Federal nº 10.540/2020 (art. 18) para 

observância de suas disposições (a partir de 01/01/2023).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 Art. 18. Os entes federativos deverão observar as disposições deste Decreto a partir de 1º de janeiro de 2023.  

Parágrafo único. Os entes federativos estabelecerão, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de publicação 
deste Decreto, plano de ação voltado para a adequação às suas disposições no prazo estabelecido no caput, que será 
disponibilizado aos respectivos órgãos de controle interno e externo e divulgado em meio eletrônico de amplo acesso 
público. 
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PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1.  APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

 
A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 

Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 

 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 22,41%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 20,69%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 20,55%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 90%) 74,51%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 90%) 70,89%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 90%) 70,05%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 70%) 59,47%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 70%) 59,47%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 70%) 58,65%  

* Dados extraídos do Sistema Audesp: Demonstrativos de Aplicação no Ensino/Fundeb - doc. 06. 

 
 
  Conforme demonstrado no quadro retro, com base na despesa 

empenhada e liquidada, verifica-se que o Município apresenta percentual com 

tendência desfavorável ao atendimento do disposto no artigo 212 da 

Constituição Federal. 

Quanto ao Fundeb (inclusive remuneração dos profissionais da 

educação básica), tanto na despesa empenhada quanto na liquidada, 

apuramos percentuais de aplicação com tendência desfavorável ao 

atendimento do disposto no artigo 25, § 3º, e artigo 26, caput, ambos da Lei 

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso V, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Município foi alertado, por oito vezes (referente aos 

meses de janeiro, fevereiro, março e abril, maio, junho, julho e agosto/2021), 

sobre tais tendências desfavoráveis de aplicação no ensino, inclusive dos 

recursos do Fundeb, consoante Notificações de Alertas juntadas no evento 

28.4 e doc. 07. 
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Registramos que em decorrência da pandemia do novo 

Coronavírus (Covid-19), a Secretaria Municipal de Educação alterou a rotina 

escolar, com suspensão total das aulas presenciais para os alunos da rede 

municipal de ensino no mês de maio, e retomando parcialmente o atendimento 

presencial aos alunos do ensino fundamental a partir de 07 de junho5, 

conforme Plano Municipal de Retomada, restando prejudicada a aferição do 

atendimento à demanda de vagas.  

Além disso, vem tomando medidas educacionais de emergência 

voltadas a mitigar os possíveis impactos sobre a aprendizagem.  

São as medidas informadas (extraídas do Questionário “Gestão 

de Enfrentamento da Covid-19” – agosto/2021, juntado no processo TC-

002429.989.21):  

- Formação para a equipe (gestores escolares, professores, pessoal de apoio) 

voltadas para o atendimento de forma remota e para o ensino híbrido; 

- Elaboração de atividades voltadas para a necessidade dos estudantes da 

rede, principalmente da Educação Infantil; 

- Distribuição de kit de material escolar e alimentação escolar. 

 

Noutro contexto, via Fiscalização Remota (Ordem de Serviço nº 

02/2021), em unidade escolar, constatamos a adoção de medidas sanitárias 

visando o retorno seguro das aulas presenciais. 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC 

 

 
No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

C.2.1. SELETIVIDADE: REPASSE 

 

Foi selecionado o seguinte ajuste relacionado a esta dimensão do 

IEG-M: 

 

 
5 Informação extraída do Questionário “Gestão de Enfrentamento da Covid-19” – junho/2021, juntado no processo TC-
002429.989.21. 
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Entidade Casa da Menina “São Francisco de Assis” 

Objeto Disponibilização de 600 vagas no ensino regular a  
crianças de 00 a 05 anos do município de Assis, público-alvo do  
ensino infantil, das 07h às 18h, segunda a sexta-feira, seguindo  
calendário escolar, atendendo também os meses de janeiro e  
julho. Termo de Colaboração assinado em 29.01.2021. 

Relator Conselheiro Antonio Roque Citadini 

Processo nº TC-020398.989.21 Termo de Colaboração 

Conclusão da 
Fiscalização 

Em fase de instrução. 

Processo nº TC-020821.989.21 Prestação de Contas do exercício de 2021 

Datas das visitas Em fase de instrução. 

Última conclusão da 
Fiscalização  

- 

Outras observações - 

Decisão - 

Publicação DOE - 

Trânsito em julgado - 

 

 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 

SAÚDE 

 
Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no período, os seguintes resultados: 

 
Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 21,65%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 20,44%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 19,65%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução - doc. 01 – pág. 9. 

 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 
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PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

Nos trabalhos da fiscalização não foram encontradas divergências 

entre os dados da origem e os prestados ao Sistema Audesp. 

 

G.2. IEG-M – I-GOV TI 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 
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PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 

Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de denúncias, 

representações ou expedientes. 

Ressalvada a autuação do processo TC-002429.989.21 para fins 

de Acompanhamento Especial da gestão das medidas de combate à pandemia 

do novo Coronavírus e do TC-007251.989.21 para abrigar a Fiscalização 

Ordenada.    

 

 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame do item neste quadrimestre. 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste Relatório, destacamos: 

 

A.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (OUVIDORIA) 

- Irregularidades apuradas na Fiscalização Ordenada. 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

-Apurado déficit da execução orçamentária no período, considerando as 

despesas empenhadas. Ressalvada a decretação de calamidade pública 

reconhecida pela Alesp. 

 

B.3.1.  PLANO DE AÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC 

-Descumprimento do prazo definido no Decreto Federal nº 10.540/2020 para 

estabelecimento do Plano de Ação e envio a este Tribunal. 
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-Alguns prazos definidos no Plano ultrapassam a data definida pelo Decreto 

Federal nº 10.540/2020 para observância de suas disposições.  

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

-Percentuais com tendências desfavoráveis na aplicação dos recursos do 

ensino, inclusive Fundeb, com emissão de alertas pelo Sistema Audesp. 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

Seção UR-4.5, 05 de novembro de 2021. 

 

 

Glauber Grisotto Damineli 

Agente da Fiscalização 

 

 

Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 
Vistos. De acordo com a manifestação retro/supra. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

Seção UR-4.5, 05 de novembro de 2021. 

 

 

Evelyn Fernandes Bogo 
Chefe Técnico da Fiscalização 
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Exercício: 2021
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fiscali-
zação referente ao 1º semestre do exercício de 2021 (evento n. 
23) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007251.989.20-8
Órgão: Prefeitura Municipal de Assis (CNPJ nº 

46.179.941/0001-35)
Advogados: Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357); 

Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385) e outros.
Responsável: José Aparecido Fernandes – Prefeito
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 2º quadrimestre de 2021 – evento nº 45
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 45) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-001717.989.21-4
Proc. Principal: TC-006998.989.20-6
Órgão: Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra
Responsável: Felipe Geferson Seme Amed
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – Outu-

bro/2021
Advogados: Orlando Luiz Sanchez Duarte (OAB/SP nº 

278.982), Eduardo Desimone e Silva (OAB/SP nº 309.216) e 
Julien Garcia Gumiel (OAB/SP nº 387.950).

Relatório de acompanhamento especial das ações para 
enfrentamento da Covid (evento 160) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-
cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-002855.989.20-8
Órgão: Prefeitura Municipal de Itararé
Procuradora: Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP n. 377.155)
Responsável: Heliton Scheidt do Valle
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2020
Com fundamento no artigo 194 do Regimento Interno c/c 

artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
notifico responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento 66) e apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007251.989.21-6
Processo Principal: TC-00007251.989.20-8 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Assis (CNPJ nº 

46.179.941/0001-35)
Advogados: Joao Carlos Goncalves Filho (OAB/SP nº 

77.927); Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP nº 
155.585); e Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP nº 274.149)

Responsável: José Aparecido Fernandes 0 Prefeito
Assunto: Fiscalizações Ordenadas (Exercício de 2021) – 

Unidades Escolares – Retorno Presencial – evento nº 38
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do relatório da IV 
Fiscalização Ordenada, dedicada à verificação da situação das 
unidades escolares no retorno presencial (evento nº 38) para 
adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2021, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-001842.989.21-2
Proc. Principal: TC-007315.989.20-2
Órgão: Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul
Responsável: Anacleto Campanella Junior
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – Outu-

bro/2021
Exercício: 2021
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (evento 168) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-
cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-001897.989.21-6
Proc. Principal: TC-007151.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes
Responsável: Lázaro Noé da Silva
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – Outu-

bro/2021
Exercício: 2021
Advogada: Monica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP nº 

191.573)

Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007137.989.21-6
Processo Principal: TC-00007294.989.20-7 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Diadema (CNPJ nº 

46.523.247/0001-93)
Advogados: Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372); Edson 

Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778)
Responsável: José de Filippi Junior - Prefeito
Assunto: Fiscalizações Ordenadas (Exercício de 2021) – 

Unidades Escolares – Retorno Presencial – evento nº 35
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do relatório da IV 
Fiscalização Ordenada, dedicada à verificação da situação das 
unidades escolares no retorno presencial (evento nº 35) para 
adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
quando da análise por este Tribunal das contas relativas à com-
petência de 2021, ocasião em que o interessado poderá apre-
sentar defesa e demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-000901.989.21-0
Proc. Principal: TC-006781.989.20-7
Órgão: Prefeitura Municipal de Elias Fausto
Responsável: Mauricio Baroni Bernardinetti
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – Outu-

bro/2021
Exercício: 2021
Advogados: Jesuino Jose Mattiuzzo (OAB/SP nº 56.804) e 

Jose Elias Aun Filho (OAB/SP nº 139.906)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (evento 196) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-
cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007171.989.20-5
Órgão: Prefe i tura Munic ipal  de Uru (CNPJ nº 

44.556.207/0001-12)
Advogado: Eduardo Luiz Penariol (OAB/SP nº 224.886)
Responsável: Robson Eduardo Forte – Prefeito
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 2º quadrimestre de 2021 – evento nº 48
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 48) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-000936.989.21-9
Proc. Principal: TC-007101.989.20-0
Órgão: Prefeitura Municipal de Jambeiro
Responsável: Carlos Alberto de Souza
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – Outu-

bro/2021
Exercício: 2021
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid (evento 125) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-
cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-001424.989.21-8
Proc. Principal: TC-007300.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra
Responsável: Francisco Tadao Nakano
Matéria: Acompanhamento Especial – COVID-19 – Outu-

bro/2021
Exercício: 2021
Advogadas: Karin Bellao Campos (OAB/SP nº 174.671); 

Roseli Aparecida Bento Ferreira (OAB/SP nº 199.107) e Katia 
Cristina Andrade (OAB/SP nº 282.629).

Relatório de acompanhamento especial das ações para 
enfrentamento da Covid (evento 142) traz apontamentos que 
poderão, eventualmente, afetar o exame das contas do Muni-
cípio, bem como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-002808.989.21-4
Órgão: Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo – SABESP
Advogados: Mieiko Sako Takamura (OAB/SP n. 187.939), 

João Rafael Franco Lisboa (OAB/SP n. 373.862), Gabriel Gouveia 
Felix (OAB/SP n. 392.259)

Responsáveis: Benedito Pinto Ferreira Braga Junior – Diri-
gente; Mônica Ferreira do Amaral Porto – Dirigente substituta

Em exame: Balanço Geral – 1º semestre de 2021.

tação ao abrigo do TC-022495.989.21 permitem manutenção 
do crivo pertinente à realização da visita técnica.

Já o horário de eventual prestação de serviços aos sábados, 
domingos e feriados, tratado no edital com contorno excepcio-
nal e extraordinário, traduz questão de fato que melhor seria 
elucidada diretamente na Administração, mediante uso dos 
meios legais usualmente disponíveis, conforme aliás sinaliza a 
autora na inicial.

O tema, considerado de acordo com os limites impostos 
pelo rito sumaríssimo, não detém força bastante para motivar 
prévia intervenção no curso natural da atuação Administrativa.

Cabe recordar, por oportuno, que o procedimento de exame 
prévio destina-se a identificar e reprimir, sob rito sumaríssimo, 
situações de irrefutável restrição à competitividade ou de mani-
festa ilegalidade nos atos convocatórios, componentes que a 
demanda ora em apreciação não enuncia.

Destaque-se que a avaliação ora empreendida não esgota 
controle desta Corte sobre os atos administrativos encetados no 
âmbito da futura contratação, a propiciar, nos termos das Ins-
truções vigentes, exame do quadro de acesso de interessados e 
atendimento aos princípios e legislação aplicáveis.

Nestas condições, adstrito aos pontos suscitados na ini-
cial, indefiro o pleito de suspensão do pregão eletrônico nº 
113/2021, da Prefeitura de Praia Grande.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO EDGARD 

CAMARGO RODRIGUES
Processo: TC-00001835.989.21-1
Processo Principal: TC-00007294.989.20-7 (Processo de 

Contas 2021)
Órgão: Prefeitura Municipal de Diadema (CNPJ nº 

46.523.247/0001-93)
Advogados: Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372); Edson 

Rodrigues Veloso (OAB/SP nº 144.778)
Interessado: José de Filippi Junior - Prefeito
Assunto: Acompanhamento especial – Covid-19 – exercício 

de 2021
Em exame: Relatório referente ao mês de outubro de 2021 

(evento 181)
Relatório de acompanhamento especial das ações para 

enfrentamento da Covid traz apontamentos que poderão, 
eventualmente, afetar o exame das contas do Município, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Diante disso, NOTIFICO o responsável, com fulcro no artigo 
2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, para que, observa-
do o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento do referido 
laudo técnico e adote providências saneadoras.

Informo, todavia, não haver, neste momento, necessidade 
de apresentação de esclarecimentos, tendo em vista que a Fis-
calização verificará a efetividade das ações da Municipalidade 
na próxima inspeção e que oportunamente será aberto prazo 
para o contraditório.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006774.989.20-6
Órgão: Prefeitura Municipal de Divinolândia (CNPJ nº 

46.435.921/0001-88)
Advogado: Eduardo Palmieri Torquato (OAB/SP nº 385.892)
Responsável: Antônio de Pádua Aquisti – Prefeito
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 2º quadrimestre de 2021 – evento nº 43
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 43) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006800.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de Glicério (CNPJ nº 

44.441.475/0001-99)
Advogado: Fabricio Cesar da Silva Farinaci (OAB/SP nº 

360.992)
Responsável: Ildo de Souza – Prefeito
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 2º quadrimestre de 2021 – evento nº 45
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 45) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006817.989.20-5
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibirarema (CNPJ nº 

46.211.694/0001-07)
Advogado: Arai de Mendonca Brazão (OAB/SP nº 197.602)
Responsável: José Benedito Camacho – Prefeito
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 2º quadrimestre de 2021 – evento nº 52
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 52) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006949.989.20-6
Órgão: Prefeitura Municipal de Quintana (CNPJ nº 

44.569.051/0001-04)
Advogados: Ronan Figueira Daun (OAB/SP nº 150.425); e 

Diego Rafael Esteves Vasconcellos (OAB/SP nº 290.219).
Responsável: Fernando Branco Nunes – Prefeito
Advogado: Eliakim Nery Pereira da Silva (OAB/SP nº 

357.960)
Assunto: Acompanhamento das Contas de Prefeitura – 

Relatório referente ao 2º quadrimestre de 2021 – evento nº 54
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica a origem notificada a tomar ciência do relatório da Fis-
calização referente ao 2º quadrimestre do exercício de 2021 
(evento nº 54) para adoção de eventuais medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização relativo à competência de 2021, ocasião em que 
o interessado poderá apresentar defesa e demonstrar a regula-
rização de eventuais falhas.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 

trônico nº 113/2021, promovido pela Prefeitura de Praia Grande 
para “locação de máquinas com fornecimento de mão de obra 
e combustível por hora produtiva”, com abertura prevista para 
o dia 19 de novembro de 2021.

Para a autora, incorreto o regramento editalício afeto 
à visita técnica, pois a despeito de previsão de que os pro-
ponentes poderão realizá-lo, o ato torna-se obrigatório vez 
que o atestado correspondente deve integrar o envelope de 
habilitação.

Aventada exigência, segundo arrazoa, não se coadunaria 
com a atividade licitada, de mera locação de equipamentos. 
Estaria descaracterizada, ainda, a principal vantagem do pregão 
eletrônico, qual seja, a chance de adesão de empresas sediadas 
em qualquer localidade, mesmo que distante.

Acresce queixa contra possíveis divergências nas disposi-
ções relacionadas, ora a definir que a providência se realize por 
representante devidamente credenciado, ora a obrigar realiza-
ção por Responsável Técnico.

Volta-se, ademais, contra as parcelas eleitas para demons-
tração da capacidade técnico-operacional dos licitantes (item 
4.1.6.1), a seu juízo relacionadas à integralidade do objeto, sem 
definição das tarefas mais relevantes ou significativas.

Requer a suspensão do torneio, determinando-se ao ente 
público a correção dos itens impugnados.

Este o relatório.
Cuidando-se de locação de máquinas, pertinentes as razões 

expostas pela autora sobre a aparente falta de compatibilidade 
entre a natureza do objeto e a obrigatoriedade de visitação aos 
locais onde serão realizados os serviços.

Todavia, ainda que referência à entrega do respectivo ates-
tado de realização no envelope de habilitação, deveras, detenha 
potencial para possível acepção diversa, redação do item 1.3.1 
do edital expressamente destaca o caráter facultativo da pro-
vidência (nestes termos: “as proponentes poderão efetuar a 
respectiva visita técnica”).

Em apreço à ampliação da competitividade e à clareza que 
deve nortear os atos licitatórios, esta, de fato, a melhor leitura 
do regramento editalício correspondente, que deve orientar 
os trabalhos do pregoeiro na condução do torneio, tema a ser 
objeto de inspeção no controle ordinário da matéria.

Firmada aludida compreensão, despiciendo conjecturar 
sobre a nomenclatura utilizada para identificação do emissário 
da empresa que eventualmente opte pela prática do ato: se 
representante devidamente credenciado ou responsável técnico.

Já as parcelas constituídas para efeito de evidenciação de 
capacidade técnica das proponentes mostram-se alinhadas à 
descrição do objeto, não se divisando flagrante inadequação, ao 
menos em juízo apriorístico peculiar do rito sumaríssimo.

Destaque-se que a avaliação ora empreendida não esgota 
controle desta Corte sobre os atos administrativos encetados no 
âmbito da futura contratação, a propiciar, nos termos das Ins-
truções vigentes, exame do quadro de acesso de interessados e 
atendimento aos princípios e legislação aplicáveis.

Pelo exposto, certo de que a solução encaminhada dá o 
contorno apropriado ao tema e atende à postulação da autora, 
adstrito aos pontos suscitados na inicial, indefiro o pleito de 
suspensão do pregão eletrônico nº 113/2021, da Prefeitura de 
Praia Grande.

Publique-se.
Processo: TC-021380.989.21-0
Representante: A3D COMÉRCIO EIRELI, por advogado Éver-

ton Pereira de Oliveira (OAB/SP – nº 395.400).
Representada: Prefeitura Municipal de Araçatuba
Responsáveis: Mauriceia Muto (Secretária Municipal de 

Administração) e Dilador Borges Damasceno (Prefeito).
Advogados: José Américo Lombardi (OAB/SP 107.319)/ 

Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP 124.850)/ Aline Grazielle Fleitas 
Cano (OAB/SP 351.475)

Objeto: Representação visando ao Exame Prévio de Edital 
de Pregão Eletrônico nº 002/2021, Processo nº 1.523/2021, 
tendo por objeto a aquisição de veículos, motocicleta, furgão 
e micro-ônibus. Certame instaurado nos termos das Leis nºs 
10.520/02 e 8.666/93.

Assunto: Anulação do certame. Perda de objeto.
Vistos.
A3D COMÉRCIO EIRELI formulou representação visando 

ao Exame Prévio do edital de Pregão Eletrônico nº 002/2021, 
Processo nº 1.523/2021, da Prefeitura Municipal de Araçatuba, 
tendo por objeto a aquisição de veículos, motocicleta, furgão e 
micro-ônibus.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações deduzi-
das, determinei a suspensão do procedimento censurado, nos 
termos do despacho (evento 11) divulgado na imprensa oficial 
de 28 de outubro de 2021 (evento 24) e referendado pelo e. 
Plenário.

Em resposta ao prazo que lhe foi assinado, a municipali-
dade comunicou e comprovou a anulação da licitação (Evento 
53.2), conforme ato publicado na imprensa oficial de 12 de 
novembro de 2021.

São os fatos.
Comprovado o desfazimento do certame objeto da Repre-

sentação, determino o arquivamento deste procedimento ele-
trônico em razão da perda de seu objeto.

Publique-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO EDGARD 

CAMARGO RODRIGUES
Processo: TC-022621.989.21-9
Representante: Maria Aparecida Alves da Silva
Representada: Prefeitura de Praia Grande
Responsável: Soraia M. Milan – Secretária de Serviços 

Urbanos
Objeto: impugnações ao pregão eletrônico nº 113/2021, 

tendo por objeto locação de máquinas com fornecimento de 
mão de obra e combustível por hora produtiva.

Regime de Licitação: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.

Data de abertura: 19 de novembro de 2021
Data da impugnação: 17 de novembro de 2021
Advogado(s): Monica Liberatti Barbosa Honorato – OAB/

SP 191.573.
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA formula representação 

em face do edital de pregão eletrônico nº 113/2021, promovido 
pela Prefeitura de Praia Grande para “locação de máquinas 
com fornecimento de mão de obra e combustível por hora 
produtiva”, com abertura prevista para o dia 19 de novembro 
de 2021.

Feito distribuído por prevenção, dada conexão com a maté-
ria tratada no TC-022495.989.21, que cuida de representação 
contra o mesmo instrumento convocatório.

Valendo-se de linha argumentativa congênere à exposta 
no feito supramencionado, volta-se a autora contra disposições 
editalícias que, arrazoa, tornam obrigatória a realização de 
visita técnica, medida incompatível com as características do 
pregão eletrônico.

Após lembrar o prazo para impugnação do edital (até dois 
dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 
pública, conforme item 21.5), afirma ainda que o documento 
(item 1.2.2) deixa de esclarecer quais os horários para realiza-
ção de serviços extraordinários (diurnos ou noturnos), o que 
retira elementos de informação para orientar a conduta dos 
interessados.

Requer a suspensão do torneio, determinando-se ao ente 
público a correção dos itens impugnados.

Este o relatório.
Atenção ao princípio da economia processual e, ainda, ine-

xistência de subsídios novos capazes de alterar o convencimen-
to externado ontem (17/11/21) no exame cautelar da represen-
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I-Planejamento

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1.0) A Prefeitura realizou audiências públicas para elaboração das
peças orçamentárias em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Assinale para quais peças orçamentárias foram realizadas as
audiências públicas:

Resposta:

Comentários:

PPA
LDO
LOA

-

1.2) Assinale a forma de realização das audiências públicas para a
elaboração das peças orçamentárias (PPA/LDO/LOA):

Resposta:

Comentários:

Presenciais
Pela Internet

-

1.3) Assinale o dia e horário de realização das audiências públicas:

Resposta:

Comentários:

Dia de semana em horário comercial (8 as 18 horas)

-

1.4) As audiências públicas são transcritas em atas ou outro
documento de registro das demandas/sugestões apresentadas pela
participação popular?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.4.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
das atas de audiências públicas:

Resposta:

Comentários:

https://transparencia.assis.sp.gov.br:8077/#

-

1
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I-Planejamento

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1.5) Assinale os elementos considerados no processo de planejamento
e organização das audiências públicas:

Resposta:

Comentários:

Estabelecimento da Pauta
Disponibilização prévia de material de apoio a respeito dos
temas a serem debatidos
Convocação contendo o dia, o horário e o local através dos
jornais, das rádios, dos Portal da Prefeitura e outras
plataformas digitais. Ex.: Instagram, Facebook etc.
Planejamento logístico. Ex.: localização do ambiente,
acomodações adequadas aos participantes, regulação e testagem
dos equipamentos eletrônicos (som, vídeo e iluminação),
verificação dos equipamentos relacionados a transmissão das
audiências etc.
Indicação de mediador qualificado
Estabelecimento da abordagem de interação
Elaboração e divulgação do Relatório contendo a análise das
demandas e sugestões coletadas

-

2.0) Além das audiências públicas, a Prefeitura realizou diagnóstico
anteriormente ao planejamento, através do levantamento formal de
seus problemas, necessidades e deficiências?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Em quais setores há levantamentos desses problemas,
necessidades e deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Ensino
Saúde
Assistência Social
Serviços Urbanos
Segurança Pública
Saneamento
Defesa Civil

-

2.2) A elaboração do diagnóstico levou em conta algum plano do
governo federal e/ou estadual?

Resposta: Não
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Comentários: -

2.3) Houve a inclusão de solução proposta pelo diagnóstico nas peças
orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.0) Houve a realização de consulta pública online para coleta de
sugestões para a elaboração das peças orçamentárias em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Assinale para quais peças orçamentárias foram realizadas as
consultas públicas:

Resposta:

Comentários:

PPA
LDO

-

3.1.1) Na consulta pública online de elaboração do Plano Plurianual
(PPA) foi disponibilizado glossário explicando os objetivos, como
contribuir, em linguagem clara e simples?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.1.2) Na consulta pública online de elaboração do Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) foi disponibilizado glossário explicando os
objetivos, como contribuir, em linguagem clara e simples?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4.0) Existem mecanismos de acompanhamento da execução das demandas
originárias de participação popular?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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4.1) Descreva a forma de realização do acompanhamento da execução
das demandas originárias de participação popular:

Resposta:

Comentários:

AUDIENCIAS PUBLICAS QUADRIMESTRAIS E ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

-

5.0) É realizado estudo/análise para previsão de receitas, no
mínimo, anualmente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Assinale os tipos de tributos e repasses/transferências
avaliados na análise e estudo da previsão da receita:

Resposta:

Comentários:

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano
(IPTU)
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI)
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)
Taxas
Contribuições
Transferências Obrigatórias Recebidas da União. Ex.: FPM.
Transferências Obrigatórias Recebidas do Estado. Ex.: ICMS,
IPVA.

-

5.1.1) A estimativa de transferências obrigatórias leva em
consideração o cálculo de previsão de repasse do ICMS realizado
periodicamente pela Fazenda Pública Estadual?

Resposta:

Comentários:

Sim, somente para elaborar a LOA

-

5.2) Assinale as variáveis que são levadas em consideração na
análise/estudo da previsão da receita:

Resposta: Série Histórica de arrecadação da receita
Índice de preços. Ex.: IGP-DI, INPC, IPCA, variação Cambial,
taxa de juros e variações entre outros
Índice de quantidade. Ex.: aumento da arrecadação em função
do aumento do número de fiscais, incremento tecnológico na
forma de arrecadação etc.
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Comentários:

Nº habitantes + crescimento populacional
Programas do governo estadual
Programas do governo federal
Efeito da Legislação

-

5.3) A metodologia utilizada para projeção da receita varia de
acordo com a espécie da receita orçamentária projetada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.0) Houve a realização de estudo para elaborar/definir os
objetivos, programas, ações, metas e indicadores do PPA?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os programas do PPA

-

6.1) Assinale os itens considerados na elaboração dos objetivos,
programas, ações, metas e indicadores do PPA:

Resposta:

Comentários:

Diagnóstico do problema ou da situação que demanda
providências
Identificação dos objetivos, das ações e dos resultados
esperados
Impacto orçamentário e financeiro
Monitoramento, Avaliação e Controle

-

7.0) Há o estabelecimento de metas físicas e financeiras de forma
anual nas ações previstas no PPA?

Resposta:

Comentários:

Sim, com metas físicas  e financeiras

-

7.1) Os programas finalísticos articulam um conjunto de ações que
concorrem para um objetivo comum preestabelecido, visando à solução
de um problema ou necessidade da sociedade?

Resposta:

Comentários:

Todos os programas finalísticos do PPA

-
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7.1.1) Houve avaliação da implementação dos programas finalísticos
em relação a seus indicadores, objetivos e metas?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os programas finalísticos monitorados

-

7.1.1.1) Houve a elaboração de Relatório Anual de Avaliação dos
programas finalísticos do PPA?

Resposta:

Comentários:

Não houve elaboração do Relatório Anual de Avaliação

-

7.1.1.1.1) Assinale os aspectos analisados no processo de
acompanhamento e avaliação do PPA:

Resposta:

Comentários:

-

-

7.1.1.2) Houve publicação dos resultados da avaliação dos programas
finalísticos do PPA?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7.2) Os indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas
físico-financeiras estabelecidas?

Resposta:

Comentários:

A maior parte dos indicadores

-

7.3) Assinale os Planos Setoriais que foram incorporados no Plano
Plurianual (PPA):

Resposta:

Comentários:

Plano Municipal da Educação
Plano Municipal da Saúde
Plano de Resíduos Sólidos

-
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8.0) A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) atende as determinações
constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Assinale os itens que a LDO dispõe:

Resposta:

Comentários:

Critérios para limitação de empenho e movimentação
financeira; ressalvados os pagamentos do serviço da dívida,
os relativos à inovação e ao desenvolvimento científico e
tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade.
Critérios para repasses a entidades do terceiro setor
Critérios para o Poder Executivo estabelecer a programação
financeira mensal para todo o Município, nele incluído a
Câmara
Percentual da Receita Corrente Líquida que será retido, na
peça orçamentária, enquanto Reserva de Contingência,
destinada a passivos contingentes e outros riscos fiscais
Critérios para contratação de horas extras quando o Poder
superar o limite prudencial para pessoal: Executivo, 51,30%
da RCL; Legislativo, 5,7% da RCL
Requisitos para início de novos projetos, após o adequado
atendimento/manutenção dos que estão em andamento

-

8.2) A LDO prevê remanejamento, a transferência e transposição
orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.2.1) Qual o percentual do remanejamento, transferência e
transposição orçamentária previsto na LDO?

Resposta:

Comentários:

10,00%

-

8.2.2) As alterações orçamentárias decorrentes de remanejamento,
transposição e transferência podem ser realizadas por decreto?

Resposta: -
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Comentários: -

8.2.2.1) Assinale a classificação funcional da despesa, objeto de
alterações orçamentárias decorrentes de remanejamento, transposição
e transferências realizadas por decreto:

Resposta:

Comentários:

-

-

9.0) O Anexo de Metas Fiscais integra a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), nos termos exigidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação do
Anexo de Metas Fiscais:

Resposta:

Comentários:

https://transparencia.assis.sp.gov.br:8077/

-

9.2) O Anexo de Metas Fiscais foi elaborado em conformidade com o
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) estabelecido pela Secretaria
do Tesouro Nacional - STN?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.2.1) Assinale os demonstrativos contidos no Anexo de Metas
Fiscais:

Resposta: Metas Anuais
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos três exercícios anteriores
Evolução do Patrimônio Líquido
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado
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Comentários: -

10.0) O Anexo de Riscos Fiscais integra a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), nos termos exigidos pela Lei de
Responsabilidade Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
do Anexo de Riscos Fiscais:

Resposta:

Comentários:

https://transparencia.assis.sp.gov.br:8077/#

-

10.2) O Anexo de Riscos Fiscais foi elaborado em conformidade com o
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) estabelecido pela Secretaria
do Tesouro Nacional - STN?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.2.1) Assinale as etapas para gerenciamento dos riscos contidas
Anexo de Riscos Fiscais:

Resposta:

Comentários:

Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco
Mensuração ou quantificação dessa exposição
Decisão estratégica sobre as opções para enfrentar o risco
Implementação de condutas de mitigação do risco e de
mecanismos de controle para prevenir perdas decorrentes do
risco
Monitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo,
preferencialmente através de sistemas institucionalizados
(Controle Interno)

-

11.0) A Lei Orçamentária Anual (LOA) foi elaborada de forma
compatível com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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11.1) Assinale os itens capazes de atestar a compatibilidade entre a
LOA, PPA e LDO:

Resposta:

Comentários:

Programas constantes do PPA constam na LOA
Programas e ações constantes da LDO constam da LOA
As receitas e despesas da LOA são compatíveis com o Resultado
Primário da LDO, incluindo, no máximo, a variação da inflação
do interregno temporal dos referidos projetos de lei
O Resultado Nominal constante da LDO consta da LOA, com
variação de no máximo a variação da inflação do interregno
temporal dos referidos projetos de lei
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à
receita de IPTU
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à
receita de ISSQN
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à
receita de ITBI
Os investimentos, parte das despesas de capital, previstas no
PPA e LDO são compatíveis com as previsões da LOA

-

12.0) Na Lei Orçamentária Anual (LOA), há previsão para abertura de
créditos adicionais por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Qual o percentual autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA)
para abertura de crédito adicional suplementar?

Resposta:

Comentários:

10,00%

-

13.0) Houve emenda de iniciativa de bancada de parlamentares na Lei
Orçamentária Anual (LOA) de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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13.1) Informe o valor da emenda de iniciativa de bancada de
parlamentares aprovado:

Resposta:

Comentários:

R$ 1.532.000,00

-

13.2) Informe o valor da emenda de iniciativa de bancada de
parlamentares executado (liquidado):

Resposta:

Comentários:

R$ 1.066.081,10

-

14.0) Há estrutura administrativa voltada para planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) A prefeitura dispõe de recursos humanos para operacionalização
das atividades de planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1.1) Os servidores da equipe de planejamento possuem qualificação
técnica para o exercício das atividades de planejamento, gestão e
orçamento?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos os servidores possuem qualificação técnica

-

14.1.2) Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa
atividade têm dedicação exclusiva para essa matéria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14.1.3) Os servidores responsáveis pelo planejamento recebem
treinamento específico para a matéria?

Resposta: Sim
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Comentários: -

14.2) Assinale os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades de planejamento:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

14.2.1) Houve a utilização de sistema informatizado para auxiliar na
elaboração do planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim, com sistema multiusuário

-

15.0) Há acompanhamento da execução do planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) A prefeitura demonstra e avalia, com periodicidade
quadrimestral, o cumprimento das metas fiscais em audiências
públicas?

Resposta:

Comentários:

Realizou Audiência pública do 1º Quadrimestre até o final do
mês de maio de 2021
Realizou Audiência pública do 2º Quadrimestre até o final do
mês de setembro de 2021
Realizou Audiência pública do 3º Quadrimestre até o final do
mês de fevereiro de 2022

-

15.2) Quem é o responsável pelo acompanhamento da execução do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Gabinete do Prefeito

-
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15.3) Existem avaliações formais (relatórios) sobre a Execução
Orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.4) Houve acompanhamento periódico da execução orçamentária com
participação do Prefeito?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.4.1) Qual a frequência da participação do Prefeito no
acompanhamento da execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Mensalmente

-

15.5) O acompanhamento e avaliação da execução orçamentária serve de
retroalimentação para o replanejamento dos programas e metas das
peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Sim, sem formalização para o prefeito

-

16.0) Houve a instituição e regulamentação das operações do Sistema
de Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Informe o instrumento normativo de regulamentação do Sistema
de Controle Interno, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 6.370 de 29 de setembro de 2017

-
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16.1.1) Página eletrônica (link na internet) de divulgação do
instrumento de regulamentação do sistema de controle interno:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/viewerJS/viewerJS_index
_html?cod_norma=15215#https://sapl.assis.sp.leg.br/sapl_docum
entos/norma_juridica/15215_texto_integral.odt?1648649919.62

-

16.2) O Sistema de Controle Interno no Município possui atribuições
formalmente definidas e regulamentadas, que atendam às determinações
da Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.2.1) Assinale as funções constitucionais e legais atribuídas ao
sistema controle interno:

Resposta: Avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos
planos orçamentários, bem como a eficiência de seus
resultados
Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial
Comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro
setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos resultados
alcançados
Exercer o controle das operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município
Em conjunto com autoridades da Administração Financeira do
Município, assinar o Relatório de Gestão Fiscal
Atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de
despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados
Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão
institucional
Comprovar a eficácia e a eficiência da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial
Acompanhar as metas de superávit orçamentário, primário e
nominal
Observar se as operações de créditos sujeitam-se aos limites
e condições das Resoluções 40 e 43/2001, do Senado
Verificar se os empréstimos e financiamentos vêm sendo pagos
tal qual previsto nos respectivos contratos
Verificar se está sendo providenciada a recondução da despesa
de pessoal e da dívida consolidada a seus limites fiscais
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Comentários:

Comprovar se os recursos da alienação de ativos estão sendo
despendidos em gastos de capital e, não, em despesas
correntes
Constatar se está sendo satisfeito o limite para gastos
totais das Câmaras Municipais
Verificar a fidelidade funcional dos responsáveis por bens e
valores públicos

-

16.3) Assinale as macrofunções básicas atribuídas ao Sistema de
Controle Interno:

Resposta:

Comentários:

Auditoria Governamental (Auditoria Interna)

-

16.4) A prefeitura dispõe de recursos humanos para operacionalização
das atividades do sistema de controle interno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.4.1) O responsável pela Unidade Central de Controle Interno
(UCCI) ocupa cargo efetivo na Administração Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.4.1.1) Qual a forma de exercício da função do responsável pela
Unidade Central de Controle Interno (UCCI)?

Resposta:

Comentários:

Não exclusiva

Parcialmente excusiva

16.4.1.1.1) Descreva a forma de acumulação do responsável pela
Unidade Central de Controle Interno (UCCI):

Resposta:

Comentários:

Exerce também a função de Supervisor Técnico de Planejamento.

-
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16.4.2) Há disponibilização de programas de treinamento aos quadros
funcionais do Sistema Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.4.3) Na Prefeitura existe formalização da segregação de funções
financeiras e de controle?

Resposta:

Comentários:

Não

-

16.4.4) A Unidade Central de Controle Interno (UCCI)  possui
autonomia e independência para o exercício de suas funções?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.4.4.1) A estrutura organizacional da Unidade Central de Controle
Interno (UCCI) está associada ou subordinada a qual
secretaria/diretoria?

Resposta:

Comentários:

Gabinete do Prefeito

-

16.4.4.2) A Unidade Central de Controle Interno (UCCI) procedeu com
alguma comunicação de irregularidade ou ilegalidade em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

16.4.5) O responsável pela Unidade Central de Controle Interno
(UCCI) apresentou relatórios periódicos que demonstram efetivo
exercício de suas atribuições?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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16.4.5.1) Qual a periodicidade de elaboração:

Resposta:

Comentários:

Quadrimestral

-

16.4.5.2) Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito
determinou as providências cabíveis diante das irregularidades e
ilegalidades apontadas?

Resposta:

Comentários:

Não foram relatadas irregularidades

-

16.4.5.2.1) O Controle Interno acompanhou as medidas e os prazos das
providências determinadas pelo Prefeito diante dos apontamentos do
relatório do Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

-

-

16.5) Assinale quais recursos o Sistema de Controle Interno dispõe
para operacionalização de suas atividades:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

16.6) Houve a elaboração de Plano Operativo Anual?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.6.1) Assinale as atividades previstas no Plano Operativo Anual:

Resposta: Receitas
Despesas
Administração de pessoal
Cumprimento das metas do PPA e a execução dos programas de
governo e dos orçamentos (LOA e LDO )
Cumprimento das metas fiscais, físicas e de resultados dos
programas de governo, no que tange a eficiência, eficácia e
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Comentários:

efetividade
Aplicação de recursos públicos por entidades de direito
privado
Os limites e condições para a inscrição de despesas em Restos
a Pagar
Cumprimento da legislação de licitações e fiscalização de
contratos
Transferência para o Legislativo Municipal (Repasses de
Duodécimos)
Contabilidade
Transparência

-

16.7) Do resultado dos trabalhos realizados em 2021 pela Unidade
Central de Controle Interno (UCCI), assinale se houve providências
para abertura de:

Resposta:

Comentários:

Não houve abertura de nenhum dos procedimentos

-

17.0) Houve a criação da ouvidoria pública no âmbito do Poder
Executivo Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) Informe o instrumento normativo de criação da ouvidoria
pública, número e data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 4.295 de 22 de abril de 2003

-

17.1.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
do instrumento normativo de criação da Ouvidoria Pública:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=2098&texto_original=1

-
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17.2) Assinale quais recursos a ouvidoria dispõe para
operacionalização de suas atividades:

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-

17.3) Assinale as características que a ouvidoria dispõe para a
execução de suas atribuições:

Resposta:

Comentários:

Independência
Isenção
Acessibilidade
Transparência
Confidencialidade

-

17.4) A ouvidoria elaborou Relatório de Gestão do exercício de 2021,
contendo a consolidação das manifestações encaminhadas pelos
usuários de serviços públicos, e com base nelas, apontou falhas e
sugeriu melhorias em sua prestação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.4.1) Assinale as informações constantes nos relatórios gerenciais
elaborados pela ouvidoria:

Resposta:

Comentários:

Número de manifestações recebidas no exercício anterior
Motivos das Manifestações
Análise dos Pontos recorrentes

-

17.4.2) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
do Relatório de Gestão do exercício de 2021:

Resposta:

Comentários:

https://www.assis.sp.gov.br/uploads/documentos/63858230220221
72918.pdf

-
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17.5) Assinale as iniciativas de divulgação e mobilização social das
ouvidorias:

Resposta:

Comentários:

Link da página eletrônica da ouvidoria no sítio da Prefeitura
Municipal
Utilização de outras plataformas digitais para a divulgação
da missão, do modo de trabalho das ouvidorias e incentivando
a participação popular. Ex.: instagram, facebook, twiter etc.

-

18.0) A prefeitura elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", que
trata dos serviços prestados pelos seus órgãos e entidades, as
formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de
qualidade de atendimento ao público, conforme artigo 7°, §§ 2ºe 3º,
da Lei Federal nº 13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

Não

Está

18.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
da "Carta de Serviço ao Usuário":

Resposta:

Comentários:

-

-

18.2) A "Carta de Serviço ao Usuário" está atualizada?

Resposta:

Comentários:

-

-

18.3) A prefeitura regulamentou a operacionalização da Carta de
Serviços ao Usuário, conforme o artigo 7°, § 5°, da Lei Federal n°
13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

-

-

19.0) A prefeitura regulamentou e instituiu o Conselho de Usuários,
nos termos definidos nos artigos 18 a 21 da Lei Federal nº
13.460/2017?

Resposta: Não
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Comentários: -

20.0) O município elaborou Plano Diretor conforme Lei nº 10.257/01?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Informe o motivo da não elaboração do Plano Diretor:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.2) Informe a data da última atualização do Plano Diretor:

Resposta:

Comentários:

30/08/2019

O Anteprojeto de lei de revisão do Plano Diretor foi
elaborado em 30 de agosto de 2019 e encontra-se em análise
pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano

21.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por
favor, as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou
o foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1.0) Há estrutura administrativa voltada para a administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) A prefeitura dispõe de recursos humanos para a
operacionalização das atividades relacionadas a administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.1) Qual o número de cargos de fiscais tributários preenchidos?

Resposta:

Comentários:

Efetivo: 3
Em comissão: 0
Terceirizado: 0

-

1.1.2) Os fiscais tributários recebem treinamento específico para
execução das atividades inerentes ao cargo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.3) O Município possui Plano de Cargos e Salários específico para
seus fiscais tributários?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.2) Assinale os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades da administração tributária:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-
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1.3) Há segregação de funções entre os setores de lançadoria,
arrecadação, fiscalização e contabilidade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1) Há segregação nas permissões de acesso do sistema, com
identificação do usuário e registro das transações efetuadas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.0) O servidor responsável pela contabilidade do município é
ocupante de cargo de provimento efetivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.0) O Município adotou medidas efetivas para aumento da
arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Assinale as medidas implementadas para aumento da arrecadação:

Resposta:

Comentários:

Protesto da Certidão de Dívida Ativa
Implementação de Nota Fiscal Eletrônica
Convênios com a União e o Estado para compartilhamento de
Informações
Parceria/Convênio com os tabelionatos de notas e Registros de
Imóveis
Convênio com o Governo Federal para a cobrança do ITR
(Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural)

-

4.0) Houve revisão periódica e geral do Cadastro Imobiliário?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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5.0) O instrumento da Planta Genérica de Valores (PGV) foi aprovado
por lei, conforme previsto no Código Tributário Nacional (CTN)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Informe o Instrumento normativo de aprovação da Planta Genérica
de Valores (PGV), Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar nº 09 de 11 de dezembro de 2009

-

5.1.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
do Instrumento Normativo de aprovação da Planta Genérica de Valores
(PGV):

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=12235&texto_original=1

-

5.2) O Código Tributário Municipal ou Lei específica que tenha
instituído o IPTU prevê a revisão periódica obrigatória da Planta
Genérica de Valores (PGV)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.2.1) Informe o instrumento normativo de revisão da Planta Genérica
de Valores (PGV), Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 1961 de 28 de dezembro de 1977 - Código Tributário
Municipal

-

5.2.1.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de
divulgação do Instrumento normativo de revisão da Planta Genérica de
Valores (PGV):

Resposta: https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/viewerJS/viewerJS_index
_html?cod_norma=2027#https://sapl.assis.sp.leg.br/sapl_docume
ntos/norma_juridica/2027_texto_integral.odt?
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Comentários:

1648665337.61

-

5.2.2) Informe a data da última atualização da PGV:

Resposta:

Comentários:

04/01/2021

-

5.2.3) Informe a periodicidade de atualização da PGV:

Resposta:

Comentários:

12

-

5.3) Os dados da Planta Genérica de Valores (PGV) e do Cadastro
Imobiliário atualizam a base de cálculo do IPTU?

Resposta:

Comentários:

Sim, de forma automática no sistema

-

6.0) Na cobrança do IPTU são adotadas alíquotas progressivas em
relação ao valor do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Sim

Sim, apenas para terrenos não edificados nos termos da Lei nº
1.961/77, conforme art. 11, § 2º

7.0) O município adotou programa de isenção do IPTU?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) Informe o instrumento normativo de regulamentação do programa
de isenção do IPTU, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 5.344 de 29 de dezembro de 2009 e decretos
regulamentadores

-
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7.1.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
do Instrumento normativo de regulamentação do programa de isenção do
IPTU:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=12260&texto_original=1

-

7.2) Assinale os critérios estabelecidos para a concessão de isenção
total ou parcial do IPTU:

Resposta:

Comentários:

Aposentado, pensionista ou beneficiário de renda mensal
vitalícia
Não possuir outro imóvel
Utilizar o único imóvel como residência
Rendimento mensal máximo
Outros

Dimensões do imóvel - territorial e área construída; Consumo
de água e de energia elétrica; proprietário de imóvel
residencial que seja portador de deficiência física, mental
ou doença grave durante o seu tratamento, ou que tenha sobre
sua dependência ou responsabilidade o portador de tais
deficiências ou doenças.

7.2.1) Especifique os "Outros" critérios de concessão de isenção
total ou parcial do programa do IPTU:

Resposta:

Comentários:

Dimensões do imóvel - territorial e área construída; Consumo
de água e de energia elétrica; proprietário de imóvel
residencial que seja portador de deficiência física, mental
ou doença grave durante o seu tratamento, ou que tenha sobre
sua dependência ou responsabilidade o portador de tais
deficiências ou doenças.

-

8.0) Houve rotina de fiscalização para detectar contribuintes que
deixaram de emitir a Nota Fiscal de Serviços por determinado período
ou que apresentaram queda acentuada em suas operações, a fim de
detectar o fim das atividades ou a sonegação do ISSQN?

Resposta:

Comentários:

Sim por meio de sistema automatizado

-
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9.0) A pesquisa de autenticidade de notas fiscais eletrônicas está
disponível ao público?

Resposta:

Comentários:

Sim, sem restrição

-

10.0) O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) foi
regulamentado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) Informe o instrumento normativo de regulamentação do ITBI,
Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar nº 01 de 11 de janeiro de 2010

-

10.2) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
da regulamentação do ITBI:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=12265&texto_original=1

-

10.3) Assinale a forma de registro e emissão da guia de recolhimento
do ITBI:

Resposta:

Comentários:

Site da Prefeitura
Órgão Fazendário

-

10.4) Assinale a forma de recolhimento da guia do ITBI:

Resposta:

Comentários:

Sistema Bancário
Lotérica

-
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10.5) O município estabelece alíquotas progressivas para o ITBI, com
base no valor venal do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.0) A Contribuição para Custeio da Iluminação Pública (CIP) foi
instituída?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Informe o instrumento normativo de instituição da Contribuição
para Custeio da Iluminação Pública (CIP), número e data da
publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar nº 2  de 30 de dezembro de 2002

-

11.2) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
do instrumento normativo de instituição da Contribuição para Custeio
da Iluminação Pública (CIP):

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=4646&texto_original=1

-

11.3) Os recursos da Contribuição para Custeio da Iluminação Pública
(CIP) foram movimentados em contas específicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.0) No exercício de 2021, foram concedidos benefícios e incentivos
de natureza tributária, financeira e creditícia da qual decorram em
renúncia de receitas?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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12.1) Há servidor ou setor responsável pelo acompanhamento e
avaliação da renúncia de receita?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.2) Há normas e procedimentos relativos à renúncia de receita?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.3) O Anexo de Metas Fiscais, que integra a LDO, contém
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita
para o respectivo exercício orçamentário?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.4) Informe o valor das renúncias no exercício de 2021:

Resposta:

Comentários:

-

-

12.5) Houve publicidade e transparência dos benefícios concedidos
por Renúncia de Receitas em 2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.5.1) Assinale as informações divulgadas referente aos benefícios
concedidos por Renúncia de Receitas em 2021:

Resposta:

Comentários:

-

-

12.5.2) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
das informações referente aos benefícios concedidos por Renúncia de
Receitas em 2021:

Resposta: -
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Comentários: -

13.0) O município possui regulamentação sobre dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) Instrumento normativo de regulamentação da dívida ativa,
Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 1.961/77 - Código Tributário Municipal e suas
alterações

-

13.2) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
da regulamentação da dívida ativa:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/viewerJS/viewerJS_index
_html?cod_norma=2027#https://sapl.assis.sp.leg.br/sapl_docume
ntos/norma_juridica/2027_texto_integral.odt?1648666509.98

-

13.3) Assinale os critérios estabelecidos na legislação sobre dívida
ativa:

Resposta:

Comentários:

Cobrança administrativa da dívida ativa
Parcelamento da dívida ativa
Início do trâmite da execução judicial da dívida ativa

-

14.0) O Município possui dívida ativa executada de forma judicial em
2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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14.1) Informe o valor total da dívida ativa executada de forma
judicial no exercício de 2021:

Resposta:

Comentários:

R$ 12.066.968,17

-

15.0) A prefeitura realiza cobrança de dívida ativa de forma
extrajudicial?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Informe o valor total da dívida ativa cobrada de forma
extrajudicial no exercício de 2021:

Resposta:

Comentários:

R$ 34.426.614,96

-

15.2) Assinale as modalidades de cobrança extrajudicial da dívida
ativa:

Resposta:

Comentários:

Parcelamento
Facilitação do Pagamento
Conciliação extrajudicial

-

16.0) No exercício de 2021 houve dívidas prescritas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17.0) A Prefeitura possui controle das ações judiciais em que é
parte (polo passivo)?

Resposta:

Comentários:

Sim, de todas as ações

-
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17.1) Descreva de que forma é realizado o controle das ações
judiciais em que é parte (polo passivo):

Resposta:

Comentários:

Via Sistema de dados Sia7 Fiorilli (tributação) e Esaj (TJ)

-

17.2) Qual o valor atualizado em 31/12/2021 de todas as ações
judiciais em que é parte (polo passivo)?

Resposta:

Comentários:

R$ 0,01

-

18.0) Os dados relativos à transparência na gestão fiscal são
divulgados na página eletrônica do Município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) Assinale os itens que são divulgados na página eletrônica do
Município:

Resposta:

Comentários:

PPA, LDO e LOA
Balanços de exercício
Prestação de contas do ano anterior
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

-

19.0) Houve divulgação das receitas arrecadadas em tempo real?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Assinale os itens da receita divulgados em tempo real:

Resposta: Categoria econômica
Origem
Espécie
Tipo
Valor previsto
Valor arrecadado
Data de arrecadação
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Comentários:

Recursos extraordinários

-

20.0) Houve divulgação das despesas executadas em tempo real?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Assinale os itens das despesas divulgados em tempo real:

Resposta:

Comentários:

Valor empenhado
Valor liquidado
Valor pago
Número do processo da execução - nº empenho
Unidade Orçamentária - UO
Função
Subfunção
Categoria Econômica da despesa
Grupo de Natureza da despesa
Modalidade de aplicação
Elemento
Fonte de recurso
Favorecido do pagamento
Modalidade da licitação
Número do processo licitatório
Bem fornecido ou serviço prestado

-

21.0) Houve divulgação de remuneração individualizada por nome do
agente público, contendo dados sobre os vencimentos, descontos,
indenizações e valor líquido?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
da remuneração individualizada por nome do agente público:

Resposta:

Comentários:

https://transparencia.assis.sp.gov.br:8077/

-
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22.0) Houve divulgação de diárias e passagens por nome de favorecido
e constando data, destino, cargo e motivo de viagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.1) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
de diárias e passagens:

Resposta:

Comentários:

https://transparencia.assis.sp.gov.br:8077/

-

23.0) Os repasses para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS)
da competência de 2021 foram realizados em qual prazo?

Resposta:

Comentários:

Todos os repasses foram dentro do prazo legal

-

24.0) A Prefeitura aderiu a algum parcelamento de encargos sociais
(Regime Geral de Previdência Social - RGPS)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

25.0) O Município efetuou, no exercício de 2021, compensação de
encargos sociais junto à Receita Federal do Brasil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

26.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por
favor, as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou
o foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1.0) A Prefeitura municipal oferece Creche?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Informe quantos estabelecimentos que oferecem Creche possuem:

Resposta:

Comentários:

Sala de Aleitamento Materno (SAM): 15
Local para acondicionamento de leite materno (LALM): 15

-

1.2) Algum estabelecimento que oferece Creche possui brinquedos no
Pátio Infantil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2.1) Informe quantos estabelecimentos que oferecem Creche possuem:

Resposta:

Comentários:

Brinquedos no Pátio Infantil (BPI): 15

-

1.2.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Quantas creches possuem e CUMPRIRAM o cronograma de
manutenção preventiva/troca dos brinquedos no Pátio infantil
(CRON): 0
Quantas creches possuem e NÃO CUMPRIRAM o cronograma de
manutenção preventiva/troca dos brinquedos no Pátio infantil
(NCRON): 0
Quantas creches realizam manutenção/troca dos brinquedos no
Pátio Infantil SOMENTE por solicitação (SOLIC): 15
Quantas creches NÃO realizam manutenção/troca dos brinquedos
no Pátio Infantil (NMANU): 0

-

1.3) A Prefeitura disponibiliza brinquedos/materiais pedagógicos
para as crianças em algum dos estabelecimentos de Creche do
município?

Resposta: Sim

35

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

Q
7-0Y

Z
Q

-6K
O

W
-7F

S
0



I-Educ

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

1.3.1) Realiza higienização dos brinquedos/materiais pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1.1) Qual a frequência de higienização?

Resposta:

Comentários:

Diária

-

1.3.2) Possui cronograma para compra de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.3.3) Quando foi a última entrega de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

25/02/2021

-

1.4) Informe a quantidade de turmas de Creche em que o espaço por
aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de alunos) era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 2,30 m² por aluno: 23
Superior ou igual a 2,00 m² por aluno e inferior a 2,30 m²
por aluno: 29
Superior ou igual a 1,50 m² por aluno e inferior a 2,00 m²
por aluno: 28
Inferior a 1,50 m² por aluno: 27

-

1.5) Qual o piso salarial mensal dos professores de creche no
município?

Resposta:

Comentários:

R$ 2.886,24

Informamos que os docentes que atuam nas unidades creche
recebem o valor do Piso conforme determina a legislação.
Referência desse cargo no Município 40A - R$ 2.282,12
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adicionada a diferença do Piso (40h) de 604,12, totalizando
R$ 2.886,24.

1.6) Quanto a regularidade de gestores, indique a quantidade de
escolas municipais cujo diretor/gestor de creche, ao final de 2021,
permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

Menor que 1 ano: 0
Maior ou igual a 1 ano e menor que 3 anos: 4
Maior ou igual a 3 anos e menor que 5 anos: 5
Maior ou igual a 5 anos e menor que 10 anos: 3
Maior ou igual a 10 anos e menor que 15 anos: 1
Maior ou igual a 15 anos: 2

-

1.7) Os profissionais de creche da rede municipal participaram de
cursos de capacitação durante o ano de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.7.1) Informe a quantidade de profissionais de creche:

Resposta:

Comentários:

Professores regentes de Creche que participaram de cursos de
capacitação durante o ano: 214
Profissionais de apoio e supervisão pedagógica de Creche que
participaram de cursos de capacitação durante o ano: 3
Gestores escolares de Creche que participaram de cursos de
capacitação durante o ano: 13

Consideramos nos dados de formação de gestores, os gestores
das 11 unidades municipais que atendem à Educação Infantil -
Creche, bem como as 02 Instituições parceiras conveniadas que
atendem a esse nível de ensino.

1.7.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

À distância/remotamente

Devido aos cuidados com a prevenção ao Corona vírus em 2021
as capacitações foram realizadas de forma remota.

1.8) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para Creches - QTA:

Resposta: Faltas injustificadas: 18
Faltas justificadas: 2
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Comentários:

Licença médica: 113
Licença maternidade/paternidade: 7
Abonos: 208
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 58

-

1.9) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos de creche sobre planejamento/projeto escolar e
desempenho/desenvolvimento da criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-

1.9.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

1.10) Houve entrega do Kit escolar às creches municipais no ano de
2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.10.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

25/02/2021

-

1.11) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
às creches municipais em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

A Secretaria Municipal da Educação juntamente com os
profissionais que atuam nas unidades creche(docente,
coordenadores, diretores e supervisores) elaboraram material
próprio denominado - Diário de Aprendizagem - que foram
impressos e distribuídos aos estudantes.
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1.11.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

25/02/2021

-

1.12) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de Creches em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

A Secretaria Municipal da Educação tem um sistema de gestão
educacional aberto à comunidade e tem divulgado para que as
famílias acessem e solicitem a vaga.

1.12.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Levantamento por meio de sistema eletrônico disponibilizado
no site da SME, bem como no site da Prefeitura Municipal de
Assis.

-

1.13) Informe:

Resposta:

Comentários:

Número de crianças de 0 a 3 anos que solicitaram vaga em
creche até 31/12/2021: 2488
Número de vagas de creche ofertadas em 2021: 2480

-

2.0) A Prefeitura municipal oferece Pré-escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Algum estabelecimento que oferece Pré-escola possui brinquedos
no Pátio Infantil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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2.1.1) Informe quantos estabelecimentos que oferecem Pré-escola
possuem:

Resposta:

Comentários:

Brinquedos no Pátio Infantil (BPI): 20

-

2.1.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Quantas pré-escolas possuem e CUMPRIRAM o cronograma de
manutenção preventiva/troca dos brinquedos no Pátio infantil
(CRON): 0
Quantas pré-escolas possuem e NÃO CUMPRIRAM o cronograma de
manutenção preventiva/troca dos brinquedos no Pátio infantil
(NCRON): 0
Quantas pré-escolas realizam manutenção/troca dos brinquedos
no Pátio Infantil SOMENTE por solicitação (SOLIC): 20
Quantas creches NÃO realizam manutenção/troca dos brinquedos
no Pátio Infantil (NMANU): 0

-

2.2) A Prefeitura disponibiliza brinquedos/materiais pedagógicos
para as crianças em todos os estabelecimentos de Pré-escola do
município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.2.1) Realiza higienização dos brinquedos/materiais pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.2.1.1) Qual a frequência de higienização?

Resposta:

Comentários:

Diária

-

2.2.2) Possui cronograma para compra de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta: Não
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Comentários: A Secretaria da Educação atende anualmente as solicitações de

compra de brinquedos/materiais pedagógicos encaminhados pela
equipe de gestores (Departamento de Educação Infantil, Setor
de Supervisão de Ensino).

2.2.3) Quando foi a última entrega de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

23/02/2021

-

2.3) Informe a quantidade de turmas de Pré-escola em que o espaço
por aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de alunos)
era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 1,36 m² por aluno: 80
Superior ou igual a 1,10 m² por aluno e inferior a 1,36 m²
por aluno: 5
Superior ou igual a 0,90 por aluno m² e inferior a 1,10 m²
por aluno: 3
Inferior a 0,90 m² por aluno: 2

-

2.4) Qual o piso salarial mensal dos professores de pré-escola no
município?

Resposta:

Comentários:

R$ 2.884,24

Informamos que na SME de Assis o Professor que atua na Pré-
Escola tem a jornada semana de 25 horas , totalizando 125
horas mensais. A referência do quadro de salários da PMA é a
30F = R 1741,33 acrescido da diferença de R$ 62,37 ,
totalizando o valor de R$ 1.803,90 proporcional ao Piso de 40
horas.

2.5) Quanto a regularidade de gestores, indique a quantidade de
escolas municipais cujo diretor/gestor de pré-escola, ao final de
2021, permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

Menor que 1 ano: 1
Maior ou igual a 1 ano e menor que 3 anos: 6
Maior ou igual a 3 anos e menor que 5 anos: 5
Maior ou igual a 5 anos e menor que 10 anos: 3
Maior ou igual a 10 anos e menor que 15 anos: 1
Maior ou igual a 15 anos: 2

-
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2.6) Os profissionais de pré-escola da rede municipal participaram
de cursos de capacitação durante o ano de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.6.1) Informe a quantidade de profissionais de pré-escola:

Resposta:

Comentários:

Professores regentes de Pré-escola que participaram de cursos
de capacitação durante o ano: 145
Profissionais de apoio e supervisão pedagógica de Pré-escola
que participaram de cursos de capacitação durante o ano: 16
Gestores escolares de Pré-escola que participaram de cursos
de capacitação durante o ano: 17

-

2.6.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

À distância/remotamente

Considerando as medidas de prevenção ao Covid-19 as
capacitações forma realizadas de forma remota.

2.7) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para Pré-Escola - QTA:

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 6
Faltas justificadas: 9
Licença médica: 146
Licença maternidade/paternidade: 4
Abonos: 321
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 76

-

2.8) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos de pré-escola sobre planejamento/projeto escolar e
desempenho/desenvolvimento da criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-
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2.8.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

2.9) Houve entrega do Kit escolar às Pré-Escolas municipais em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.9.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

25/02/2021

-

2.10) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
às Pré-Escolas municipais em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

O material foi elaborado pelos profissionais que atuam nesse
nível de ensino - Diário de Aprendizagem. Construído e
impresso pela rede.

2.10.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

22/06/2021

O Diário de Aprendizagem foi elaborado pelos professores da
rede, encaminhado para a gráfica e entregue aos estudantes de
forma impressa.

2.11) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de Pré-escola em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

A SME disponibiliza sistema de gestão próprio para a
solicitação das famílias, com acesso no site da SME e da
Prefeitura Municipal.
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2.11.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Acesso para as famílias de solicitação de vagas por meio
eletrônico - Sistema de Gestão Educacional - disponível no
site da Secretaria Municipal da Educação  e da Prefeitura
Municipal de Assis.

-

2.12) Informe:

Resposta:

Comentários:

Número de crianças de 4 a 5 anos que solicitaram vaga até
31/12/2021: 2291
Número de vagas de pré-escola ofertadas em 2021: 2300

-

3.0) A Prefeitura Municipal oferece os Anos Iniciais do Ensino
Fundamental?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais em que o
espaço por aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de
alunos) era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 1,875 m²: 173
Superior ou igual a 1,20 e inferior a 1,875 m²: 48
Superior ou igual a 1,00 e inferior a 1,20 m²: 0
Inferior a 1,00 m²: 0

-

3.2) Qual o piso salarial mensal dos professores dos Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no município?

Resposta:

Comentários:

R$ 2.886,24

O professor que atua nos anos iniciais do ensino fundamental
na SME de Assis tem carga horária de 30 horas - referência do
salário Base é 30 J R$ 2.088,99 acrescido de R$ 80,69 -
totalizando o valor de R$ 2.164,68 proporcional ao Piso de 40
horas semanal.
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3.3) Quanto a regularidade de gestores, indique a quantidade de
escolas municipais cujo diretor/gestor dos Anos Iniciais, ao final
de 2021, permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

Menor que 1 ano: 5
Maior ou igual a 1ano e menor que 3 anos: 7
Maior ou igual a 3 anos e menor que 5 anos: 4
Maior ou igual a 5 anos e menor que 10 anos: 1
Maior ou igual a 10 anos e menor que 15 anos: 0
Maior ou igual a 15 anos: 2

Total de unidades que oferecem o Ensino Fundamental anos
iniciais 19. Ressaltamos que consideramos o processo de
remoção, assim o tempo na unidade em alguns casos pode ser
menor do que o tempo do servidor como diretor de escola
municipal.

3.4) Os profissionais dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao
5º ano) da rede municipal participaram de cursos de capacitação
durante o ano de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.4.1) Informe a quantidade de profissionais dos Anos Iniciais do
Ensino Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta:

Comentários:

Professores regentes dos Anos Iniciais que participaram de
cursos de capacitação durante o ano: 299
Profissionais de apoio e supervisão pedagógica dos Anos
Iniciais que participaram de cursos de capacitação durante o
ano: 16
Gestores escolares dos Anos Iniciais que participaram de
cursos de capacitação durante o ano: 19

-

3.4.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

À distância/remotamente

Durante o ano letivo de 2021 a SME realizou as capacitações
de forma on line, tanto com atividades síncronas quanto
assíncronas, por observação aos protocolos de prevenção ao
COVID-19.
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3.5) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) - QTA:

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 90
Faltas justificadas: 41
Licença médica: 531
Licença maternidade/paternidade: 7
Abonos: 1218
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 388

-

3.6) Qual a média de dias letivos do ano de 2021 para as turmas dos
Anos Iniciais?

Resposta:

Comentários:

Informe: 200,00

-

3.7) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) sobre
planejamento/projeto escolar e desempenho/desenvolvimento da
criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-

3.7.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

3.8) O município utilizou algum programa/atividade/projeto
específico que desenvolveu as competências de leitura e escrita de
seus alunos na rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria da Educação, por intermédio de todas as unidades
escolares, tem contemplado nos Projetos Pedagógicos o
desenvolvimento da competência de leitura e escrita.
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3.9) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

Não

As unidades da rede municipal abordam a temática dentro das
atividades curriculares.

3.10) Houve entrega do Kit escolar nas escolas do Ensino Fundamental
(Anos Iniciais) em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.10.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

25/02/2021

Data da última escola a receber o Kit.

3.11) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
nas escolas do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.11.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

31/03/2021

Livros de inglês.

3.12) Houve entrega do uniforme escolar nas escolas do Ensino
Fundamental (Anos Iniciais) em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.12.2) Informe o motivo de não ter sido entregue o uniforme
escolar:

Resposta: A SME segue a orientação de impedimento de aquisição de
uniforme escolar com recursos da educação.
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Comentários: -

3.13) O Município possui seu próprio indicador de qualidade de
ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria Municipal da Educação faz adesão às avaliações
externas e utiliza esses indicadores para o levantamento de
metas a serem atingidas. Aplica também as sondagens
diagnósticas para indicação e adequação de ano do ensino
fundamental.

3.13.1) Especifique, descrevendo sua composição e forma de
avaliação:

Resposta:

Comentários:

-

-

3.13.2) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
classifica os alunos por nível de desempenho?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.13.3) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
possui metas específicas?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.13.4) É possível avaliar a quantidade de participantes da última
edição da avaliação municipal própria?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.14) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) escolar em 2021?

Resposta: Sim

48

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

Q
7-0Y

Z
Q

-6K
O

W
-7F

S
0



I-Educ

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários: A SME realiza a divulgação da chamada antecipada para
matrículas nos meios de comunicação, nas unidades escolares.

3.14.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Levantamento de interesse por intermédio do Sistema de Gestão
Educacional divulgado para que a comunidade possa solicitar a
vaga. Bem como ações em conjunto com as unidades escolares e
outras secretarias realizando a busca ativa de crianças fora
do sistema de ensino.

-

3.15) Informe:

Resposta:

Comentários:

Número de crianças de 6 a 10 anos que solicitaram vaga nos
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) até
31/12/2021: 5868
Número de vagas de Anos Iniciais ofertadas em 2021: 6630

-

3.16) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Iniciais (1º ao 5º
ano) durante o ano de 2021?

Resposta:

Comentários:

0

Não houve aulas vagas no município.

3.17) Há alunos dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, que participaram,
durante o ano de 2021, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

Não

Durante o ano de 2021 a SME a partir da adequação curricular
com o desenvolvimento das habilidades essências trabalhou com
os estudantes a recuperação contínua, realizada no
acompanhamento diário.

3.17.1) Informe o número de alunos dos Anos Iniciais que
participaram de projetos de recuperação ou reforço escolar:

Resposta:

Comentários:

-

-
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3.17.2) Existem metas traçadas que visem à melhoria dos resultados
dos projetos de recuperação ou reforço escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.18) A Prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Iniciais do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

Sim

A SME realizou a busca ativa, com visita aos domicílios,
consulta aos órgãos de proteção às crianças e
interssetorização com outras secretarias.

3.18.1) Assinale as ações e medidas realizadas:

Resposta:

Comentários:

Ligação/mensagem para os responsáveis
Visita domiciliar
Contato com familiares/amigos/vizinhos
Encaminhamento do caso ao Conselho Tutelar
Encaminhamento do caso ao CRAS - Centro de Referência de
Assistência Social

-

3.18.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola
pelos seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

Dificuldade de acesso à escola: 0
Desinteresse: 0
Necessidade de trabalhar: 0
Falta de infraestrutura escolar: 0
Bullying: 0
Mudança de localidade (país, estado ou de município): 6
Outros (especifique no campo "Comentários"): 0

-

4.0) A Prefeitura Municipal oferece os Anos Finais do Ensino
Fundamental?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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4.1) Informe a quantidade de turmas dos Anos Finais em que o espaço
por aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de alunos)
era:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.2) Qual o piso salarial mensal dos professores dos Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)no município?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.3) Quanto a regularidade de gestores, indique a quantidade de
escolas municipais cujo diretor/gestor dos Anos Finais, ao final de
2021, permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.4) Os profissionais dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao
9º ano) da rede municipal participaram de cursos de capacitação
durante o ano de 2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.4.1) Informe a quantidade de profissionais dos Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano):

Resposta:

Comentários:

-

-

4.4.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.5) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) - QTA:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.6) Qual a média de dias letivos do ano de 2021 para as turmas dos
Anos Finais?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.7) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) sobre
planejamento/projeto escolar e desempenho/desenvolvimento da
criança?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.8) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.9) Houve entrega do Kit escolar nas escolas do Ensino Fundamental
(Anos Finais) em 2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.10) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
nas escolas do Ensino Fundamental (Anos Finais) em 2021?

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.11) Houve entrega do uniforme escolar nas escolas do Ensino
Fundamental (Anos Finais) em 2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.12) O Município possui seu próprio indicador de qualidade de
ensino?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.12.1) Especifique, descrevendo sua composição e forma de
avaliação:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.12.2) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
classifica os alunos por nível de desempenho?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.12.3) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
possui metas específicas?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.12.4) É possível avaliar a quantidade de participantes da última
edição da avaliação municipal própria?

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.13) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano) escolar em 2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.14) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.15) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Finais (6º ao 9º
ano) durante o ano de 2021?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.16) Há alunos dos Anos Finais (6º ao 9º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, que participaram,
durante o ano de 2021, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.16.1) Informe o número de alunos dos Anos Finais que participaram
de projetos de recuperação ou reforço escolar:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.16.2) Existem metas traçadas que visem à melhoria dos resultados
dos projetos de recuperação ou reforço escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.17) A Prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Finais do Ensino Fundamental – 6º ao 9º ano)?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.17.1) Assinale as ações e medidas realizadas:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.17.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola
pelos seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

-

-

5.0) Informe a quantidade de estabelecimentos de ensino da rede
municipal que oferecem creche, pré-escola e Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta:

Comentários:

Estabelecimentos que possuíam AVCB (Auto de Vistoria do Corpo
de Bombeiros) vigente no ano de 2021: 24
Estabelecimentos que necessitavam de reparos (conserto de
janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica,
substituição de azulejos danificados, etc) em dezembro de
2021: 16

-

5.1) Detalhe os dados dos estabelecimentos informados sobre os
estabelecimentos com AVCB e as com necessidade de reaparos:

Resposta:

Comentários:

Declaro ter lido as instruções de preenchimento, estar ciente
dos procedimentos necessários e ter anexado a planilha Excel.

-

6.0) A Prefeitura/Secretaria da Educação Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus professores?

Resposta: Sim
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Comentários: -

6.1) Informe o Instrumento normativo, nº e data da promulgação:

Resposta:

Comentários:

A SME possui a Lei Complementar nº 06/2011 que normatiza os
cargos e a carreira do Magistério Público de Assis.

-

6.2) Assinale os requisitos contidos no Plano de Cargos e Salários
dos professores:

Resposta:

Comentários:

Remuneração condigna dos profissionais na educação básica da
rede pública
Integração entre o trabalho individual e a proposta
pedagógica da escola
Melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem
Contempla capacitação profissional especialmente direcionada
à formação continuada com vistas à melhoria da qualidade do
ensino

-

7.0) Existe um programa de inibição ao absenteísmo de professores em
sala de aula (incluindo os afastamentos legais)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.0) Houve nutricionista atuando na rede municipal de ensino no ano
de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Quantos nutricionistas atuavam no município em 2021?

Resposta:

Comentários:

Servidores municipais: 1
Funcionários das empresas terceirizadas de preparação de
merenda: 0

-
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8.2) Os nutricionistas atuaram nas escolas estaduais?

Resposta:

Comentários:

Sim

A SME atende as Escolas Estaduais por intermédio de
celebração de convênio.

8.2.1) Em quantas escolas estaduais?

Resposta:

Comentários:

12

-

8.2.2) Atuaram atendendo quantos alunos da rede estadual?

Resposta:

Comentários:

6723

-

9.0) O município divulga o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista na Secretaria de Educação e nas escolas?

Resposta:

Comentários:

Na Secretaria de Educação e em todas as escolas

-

10.0) O município cumpre o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Em todas as escolas

-

11.0) Existe controle formal pelo(a) nutricionista que permita
atestar condições dos alimentos servidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Assinale as condições atestadas pelo(a) nutricionista:

Resposta: Recebimento dos alimentos para controle de procedência
Higienização dos alimentos
Higienização dos equipamentos
Acondicionamento dos alimentos
Acompanhamento da preparação dos alimentos
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Comentários:

Acompanhamento e orientação sobre a manipulação dos alimentos

-

12.0) Existe um controle de acondicionamento dos alimentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Assinale os tipos de controles:

Resposta:

Comentários:

Controle de Estoque com sistema PVPS - o primeiro que vence é
o primeiro que sai
Telas nas janelas e frestas
O estoque não possui sinais de goteiras, vazamentos, umidade,
trincas, rachaduras, bolores, infiltrações ou descascamento
Há adequada distância no armazenamento de produtos
alimentícios do piso, parede, forro
As geladeiras/câmaras frias são higienizadas periodicamente
Prazo de validade
Tipo de alimento
Os alimentos abertos são etiquetados com data de abertura e
validade
Desinsetização a cada 6 meses
Desratização a cada 6 meses
Limpeza da caixa d'água a cada 6 meses

-

13.0) O município oferece transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) O transporte escolar é realizado por meio de frota própria ou
frota alugada / terceirizada?

Resposta:

Comentários:

Sim

Frota própria.

13.1.1) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das
rotas do transporte escolar?

Resposta: Sim
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Comentários: -

13.1.1.1) Qual a média de tempo (em minutos)?

Resposta:

Comentários:

50

Em média de 45 a 60 minutos.

13.1.2) Possui veículos da frota escolar com mais de 10 anos de
fabricação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1.2.1) Informe a quantidade de veículos da frota escolar com mais
de 10 anos de fabricação:

Resposta:

Comentários:

15

-

13.1.3) Os veículos da frota escolar estão em boas condições de uso?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos os veículos

-

13.1.4) Os condutores possuem aprovação em curso de especialização
sobre transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos os condutores

-

13.1.5) Há condutores que cometeram alguma infração grave ou
gravíssima, ou que são reincidentes em infrações médias nos últimos
12 meses?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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13.1.6) Os condutores apresentaram certidão negativa do registro de
distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo,
estupro e corrupção de menores dentro do prazo de validade (5 anos)?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos os condutores

-

14.0) O município possui o Plano Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

Segue em anexo a lei que aprovou e instituiu o Plano
Municipal da Educação de Assis, bem como o Plano Municipal da
Educação de Assis na íntegra.

14.1) Informe o Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Instrumento normativo nº 6.046 de 24 de junho de 2015.

-

14.2) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

https://www.educacao.assis.sp.gov.br/noticia/1327

-

14.3) O Plano possui cronograma para execução das metas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.3.1) As metas estão sendo atingidas no prazo?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das metas foram atingidas dentro do prazo

-

15.0) O município possui o Plano Municipal pela Primeira Infância?

Resposta:

Comentários:

Não

Devido ao período de suspensão das atividades, houve a
impossibilidade de realizar os encontros para a discussão das
normativas  a elaboração do Plano Municipal pela Primeira
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Infância. Ações que serão retomadas em 2022.

15.1) Informe o Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

-

-

15.2) Página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

-

-

15.3) Foram estipuladas metas?

Resposta:

Comentários:

-

-

15.4) Foram realizadas palestras/orientações sobre:

Resposta:

Comentários:

-

-

16.0) O município possui Conselho Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) A Prefeitura fornece recursos para o funcionamento do Conselho
Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

16.2) Assinale as principais funções do Conselho Municipal de
Educação:

Resposta: Consultiva
Normativa
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Comentários:

Deliberativa
Fiscalizadora
Mobilizadora
Propositiva

-

16.3) Assinale as atividades que o Conselho Municipal de Educação
realizou no ano:

Resposta:

Comentários:

Participação na discussão e definição das políticas e do
planejamento educacional
Acompanhamento e controle dos atos praticados pelos gestores
da educação
Emissão de pareceres, resoluções, instruções e recomendações
sobre a educação

-

16.4) O Conselho Municipal de Educação aprovou as contas da
Secretaria Municipal de Educação referente ao exercício de 2021?

Resposta:

Comentários:

Não compete ao Conselho aprovar as contas da Secretaria

-

16.5) Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho Municipal de
Educação no último exercício?

Resposta:

Comentários:

13

Durante o ano de 2021 foram realizadas 06 reuniões ordinárias
e 07 reuniões extraordinárias.

17.0) O município possui Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEB?

Resposta:

Comentários:

Sim,com estrutura independente do Conselho Municipal de
Educação

-

17.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta: Lei Ordinária nº 4976, de 24/04/2007 dispõe sobre a criação
do CACS-FUNDEB. Endereço eletrônico para acesso:
https://sapl.assis.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_j
uridica_mostrar_proc?
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Comentários:

cod_norma=11339

-

17.2) Página eletrônica (link na internet) do instrumento normativo:

Resposta:

Comentários:

Segue a página eletrônica:
https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor

-

17.3) A Prefeitura Municipal disponibilizou, em sítio na internet,
informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS
FUNDEB?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17.4) A Prefeitura fornece recursos ao CACS FUNDEB a fim de garantir
infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena de
suas competências?

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

17.5) Assinale as atividades que o CACS Fundeb realizou no ano:

Resposta:

Comentários:

Elaboração do parecer das prestações de contas do FUNDEB
Apresentação de manifestação formal acerca dos registros
contábeis e demonstrativos gerenciais do Fundo aos órgãos
competentes
Convocação dos responsáveis para prestação de esclarecimentos
acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do
Fundo
Requisição ao Poder Executivo de cópia de documentos
Visitas para verificações in loco
Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à
conta do PNATE e do PEJA e analisar suas prestações de contas

-
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17.6) Qual foi o parecer da prestação de contas emitido pelo CACS
FUNDEB referente ao exercício de 2021?

Resposta:

Comentários:

Aprovado com ressalva

-

17.7) Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho do FUNDEB no
último exercício?

Resposta:

Comentários:

8

O conselho do CACS - FUNDEB de Assis realizou 04 reuniões
ordinárias e 04 extraordinárias.

18.0) O município constituiu o CAE(Conselho de Alimentação Escolar)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) A Prefeitura fornece recursos para o funcionamento do Conselho
de Alimentação Escolar?

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

18.2) A Prefeitura ofereceu formação aos conselheiros sobre a
execução do PNAE e temas que possuam interfaces com este Programa?

Resposta:

Comentários:

Não

O CAE realizou reuniões de estudos referentes às orientações
para a alimentação escolar, com merendeiras e diretores de
escolas.

18.3) A Prefeitura divulgou as atividades do CAE por meio de
comunicação oficial?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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18.3.1) Assinale as atividades realizadas pelo CAE no ano:

Resposta:

Comentários:

Acompanhamento e fiscalização do cumprimento das diretrizes
estabelecidas sobre alimentação escolar
Acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos
destinados à alimentação escolar
Aferição da qualidade dos alimentos, em especial quanto às
condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios
oferecidos
Aferição das condições físicas e estruturais da cozinha
Sobre o relatório anual de gestão do PNAE, emitiu parecer
conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a execução do
Programa
Comunicou aos órgãos de controle as irregularidades
observadas
Forneceu informações e apresentou relatórios de
acompanhamento da execução do PNAE sempre que solicitado
Realizou visitas periódicas às escolas
Realizou reuniões periódicas

-

18.3.1.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

4

Visitas em diferentes níveis de ensino (Educação Infantil
(creche e Pré-Escola) e Ensino Fundamental ( anos iniciais  e
finais) Escolas Municipais e Estaduais.

19.0) A Prefeitura Municipal (re)elaborou o currículo da rede
municipal de ensino adequando-se às proposições da Base Nacional
Comum Curricular (BNCC)?

Resposta:

Comentários:

Houve adesão ao Currículo Paulista elaborado pela Secretaria
da Educação do Estado de São Paulo

-

19.1) Assinale as etapas de ensino que estão com o currículo
atualizado conforme a BNCC:

Resposta:

Comentários:

Creche
Pré-escola
Anos Iniciais do Ensino Fundamental

-
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19.2) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

A SME aderiu ao Currículo Paulista, para a adesão realizou
todas as etapas de estudos com os docentes e profissionais do
suporte pedagógico, bem como a realização das audiências
públicas.

-

19.3) As escolas incorporaram em seus Projetos Político-Pedagógicos
o atual currículo da rede municipal de ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim, em todas as escolas

-

20.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por
favor, as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou
o foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1.0) As metas previstas para os indicadores do Plano Municipal de
Saúde 2018-2021 foram atingidas?

Resposta:

Comentários:

Sim, a menor parte das metas foram atingidas

-

2.0) Assinale os indicadores do SISPACTO (2017-2021) cujas metas
foram atingidas pelo município:

Resposta:

Comentários:

3 - Proporção de registro de óbitos com causa básica
definida 
4 - Proporção de vacinas do Calendário Básico de Vacinação da
Criança com coberturas vacinais alcançadas
6 - Proporção de cura dos casos novos de hanseníase
diagnosticados nos anos das coortes 
8 - Número de casos novos de sífilis congênita em menores de
1 ano de idade
9 - Número de casos novos de Aids em menores de 5 anos
13 - Proporção de parto normal no SUS e na Saúde Suplementar
14 - Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas
etárias de 10 a 19 anos
16 - Número de óbitos maternos 
17 - Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção
Básica
19 - Cobertura populacional estimada de saúde bucal na
atenção básica
22 - Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de
cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da
dengue
23 - Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas
notificações de agravos relacionados ao trabalho  

-

3.0) O Conselho Municipal de Saúde participou da elaboração do Plano
Municipal de Saúde 2022-2025?

Resposta:

Comentários:

Sim, com propostas para construção das diretrizes e metas da
saúde municipal

-

4.0) Quando ocorreu a aprovação do Plano Municipal de Saúde 2022-
2025 pelo Conselho Municipal da Saúde?

Resposta: Até prazo de envio à Câmara Municipal do projeto de lei sobre
PPA 2022-2025
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Comentários: -

5.0) Quando ocorreu a aprovação da Programação Anual de Saúde de
2021 pelo Conselho Municipal de Saúde?

Resposta:

Comentários:

Até prazo de envio à Câmara Municipal do projeto de lei de
diretrizes orçamentárias 2021

17/12/2020 - resolução n°360.

5.1) As ações previstas na Programação Anual de Saúde de 2021 foram
executadas?

Resposta:

Comentários:

Sim, a maior parte das ações foram executadas

-

5.2) As metas previstas para os indicadores foram atingidas na
Programação Anual de Saúde de 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim, a menor parte das metas foram atingidas

-

6.0) Assinale os recursos disponibilizados pela Prefeitura para a
operacionalização das atividades do Conselho Municipal de Saúde:

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-

7.0) A Prefeitura ofereceu treinamento específico aos membros do
Conselho Municipal de Saúde em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.0) Os recursos financeiros municipais (fonte 1) destinados ao
Sistema Único de Saúde (SUS) são movimentados em contas bancárias
próprias?

Resposta: Sim

68

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

Q
7-0Y

Z
Q

-6K
O

W
-7F

S
0



I-Saúde

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários: -

8.1) Informe o Banco:

Resposta:

Comentários:

banco do Brasil

-

8.2) Informe a agência:

Resposta:

Comentários:

0223-2

-

8.3) Informe o nº da conta:

Resposta:

Comentários:

44440-5

-

9.0) As despesas consideradas, para fins de apuração do mínimo
constitucional de aplicação de recursos próprios em saúde, foram de
responsabilidade específica do setor de saúde e com recursos
municipais movimentados somente pelo Fundo Municipal de Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim, com responsabilidade específica do setor de saúde e com
recursos movimentados exclusivamente pelo Fundo

-

10.0) O gestor municipal de saúde apresentou quais Relatórios
Quadrimestrais de 2021 previstos no art. 36 da Lei Complementar
141/2012 em audiência pública na Câmara Municipal?

Resposta:

Comentários:

Relatório do 1º Quadrimestre - até o final do mês de maio de
2021
Relatório do 2º Quadrimestre - até o final do mês de setembro
de 2021
Relatório do 3º Quadrimestre - até o final do mês de
fevereiro de 2022

-
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11.0) O Relatório Anual de Gestão de 2021 foi encaminhado ao
Conselho Municipal de Saúde até 30/03/2022 (ano seguinte ao da
execução financeira)?

Resposta:

Comentários:

Sim, meio eletrônico

Protocolamos também no Conselho Municipal da Saúde por meio
físico

12.0) O Parecer Conclusivo sobre o Relatório Anual de Gestão 2020
foi "aprovado sem ressalvas", "aprovado com ressalvas" ou
"irregular/não aprovado"?

Resposta:

Comentários:

Aprovado sem ressalvas

-

12.1) Informe a forma e Data da publicação do Parecer Conclusivo
sobre o Relatório Anual de Gestão 2020:

Resposta:

Comentários:

Diário Oficial de Assis 07/10/2021 - Ano XVIII - Edição Nº
3331 - pag 7   - Foi Publicada a  Resolução nº 416 - de
05/10/2021 - Conselho Municipal de saúde

-

12.2) Informe a página eletrônica (link na internet) de divulgação
do Parecer Conclusivo sobre o Relatório Anual de Gestão 2020:

Resposta:

Comentários:

https://www.gdoe.com.br/publicacao/?arq=6169e02889458.pdf

-

13.0) Sobre os estabelecimentos de saúde sob gestão municipal, em
dezembro de 2021, informe:

Resposta:

Comentários:

Estabelecimentos de saúde sob gestão municipal: 31
Quantidade de estabelecimentos de saúde sob gestão municipal
com AVCB: 6
Quantidade de estabelecimentos de saúde sob gestão municipal
com licença da vigilância sanitária: 31
Quantidade de estabelecimentos de saúde sob gestão municipal
que necessitavam de reparos: 4
Quantidade de estabelecimentos de saúde sob gestão municipal
que tiveram seu funcionamento interrompido no ano: 0

-
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14.0) O município possui Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS)
específico elaborado e implantado para seus profissionais de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15.0) O município adotou a Estratégia de Saúde da Família em sua
rede de serviços como a estratégia prioritária de organização da
Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de Equipes de saúde da família + Nº de Equipes de atenção
primária completas (EC): 19
Nº de Equipes de saúde da família + Nº de Equipes de atenção
primária incompletas (EI): 0

-

15.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de pessoas cadastradas nas Equipes de Saúde da Família:
40471
Nº de pessoas cadastradas nas Equipes de Atenção Primária:
23436

plano municipal de saúde contempla 2 novas equipes de
estratégia de saúde da família por ano.

16.0) A Prefeitura registra a frequência dos profissionais de saúde
da Atenção Básica de forma eletrônica?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os profissionais da saúde

-

16.1) Os médicos da Atenção Básica cumprem integralmente sua jornada
de trabalho?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos cumprem integralmente a jornada de trabalho

-
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17.0) Assinale o intervalo de agendamento das consultas médicas na
Atenção Básica:

Resposta:

Comentários:

Agendamento de cada paciente em horário único com, no mínimo,
15 minutos de atendimento

-

18.0) O município disponibiliza serviço de agendamento não
presencial de consulta médica na Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19.0) O município possui controle de absenteísmo para as consultas
médicas da Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todas as consultas

-

19.1) Informe a taxa de absenteísmo de consulta médica nas UBSs:

Resposta:

Comentários:

Em 2019: 21,32%
Em 2020: 22,71%
Em 2021: 22,50%

média dos atendimentos referente a clinico geral,
ginecologista e pediatra.

19.2) O município realiza medidas para a redução desta taxa de
absenteísmo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.2.1) Assinale as medidas utilizadas para a redução da taxa de
absenteísmo de consultas médicas na Atenção Básica:

Resposta: Informar e sensibilizar as equipes/ profissionais a respeito
do absenteísmo e promover capacitações
Ligação telefônica ou outro meio de comunicação para
confirmação da consulta e presença do paciente
Orientação das famílias e busca ativa dos faltosos pelos
Agentes Comunitários de Saúde
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Comentários: -

20.0) O município possui controle de absenteísmo para os exames
médicos da Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.1) Informe a taxa de absenteísmo de exame médico da Atenção
Básica:

Resposta:

Comentários:

-

-

20.2) O município realiza medidas para a redução desta taxa de
absenteísmo?

Resposta:

Comentários:

-

-

20.2.1) Assinale as medidas utilizadas para a redução da taxa de
absenteísmo de exames médicos na Atenção Básica:

Resposta:

Comentários:

-

-

21.0) O município implantou o Prontuário Eletrônico do Paciente na
Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os procedimentos da saúde

-

21.1) Assinale os serviços da Atenção Básica inseridos no Prontuário
Eletrônico do Paciente:

Resposta: Atendimento pela ESF
Consultas médicas em Atenção Primária
Exames laboratoriais
Terapias / tratamentos
Medicamentos
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Comentários: -

22.0) O município oferece o atendimento de MÉDIA complexidade de
acordo com as pactuações entre as comissões intergestoras?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.1) A Prefeitura registra a frequência dos profissionais de saúde
da Média Complexidade de forma eletrônica?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os profissionais da saúde

-

22.1.1) Os médicos ambulatoriais da Média Complexidade cumprem
integralmente sua jornada de trabalho?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos cumprem integralmente a jornada de trabalho

-

22.1.2) Os médicos plantonistas cumprem integralmente sua jornada de
trabalho?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos cumprem integralmente a jornada de trabalho

-

22.2) Assinale o intervalo de agendamento das consultas médicas na
Média Complexidade:

Resposta:

Comentários:

Agendamento de cada paciente em horário único com, no mínimo,
15 minutos de atendimento

-

22.3) O município disponibiliza agendamento não presencial de
consultas médicas especializadas?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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22.4) O município possui controle de absenteísmo de consultas
médicas da Média Complexidade?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todas as consultas médicas

-

22.4.1) Informe a taxa de absenteísmo de consulta médica da Média
Complexidade em:

Resposta:

Comentários:

Em 2019: 0,00%
Em 2020: 11,12%
Em 2021: 15,81%

em 2019 não tinha o sistema do Cross implantado.

22.4.2) O município realiza medidas para a redução desta taxa de
absenteísmo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.4.2.1) Assinale as medidas utilizadas para a redução da taxa de
absenteísmo:

Resposta:

Comentários:

Informar e sensibilizar as equipes/ profissionais a respeito
do absenteísmo e promover capacitações

-

22.5) O município possui controle de absenteísmo para os exames
médicos da Média Complexidade?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os exames

-

22.5.1) Informe a taxa de absenteísmo de exame médico da Média
Complexidade:

Resposta:

Comentários:

Em 2019: 0,00%
Em 2020: 11,73%
Em 2021: 22,66%

em 2019 não tinha implantado o sistema Cross.
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22.5.2) O município realiza medidas para a redução desta taxa de
absenteísmo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.5.2.1) Assinale as medidas utilizadas para a redução da taxa de
absenteísmo de exames médicos na Média Complexidade:

Resposta:

Comentários:

Informar e sensibilizar as equipes/ profissionais a respeito
do absenteísmo e promover capacitações
Ligação telefônica ou outro meio de comunicação para
confirmação do exame e presença do paciente
Orientação das famílias e busca ativa dos faltosos

-

22.6) O município utiliza sistema informatizado de regulação com
oferta dos serviços de Média Complexidade sob gestão municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos os serviços

-

22.6.1) Assinale os sistemas utilizados pela regulação:

Resposta:

Comentários:

Portal Cross
SISREG

-

22.6.2) O sistema informatizado de regulação utilizado pelo
município permite conhecer a lista de espera (relação nominal de
pacientes com tempo de espera) dos serviços de Média Complexidade
sob gestão municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim, todos os serviços

-

22.6.2.1) Assinale os serviços de Média Complexidade inseridos no
sistema de regulação:

Resposta: Consultas por especialidade
Exames
Cirurgias eletivas
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Comentários: -

22.6.2.1.1) Informe as 3 consultas médicas com maior tempo de
espera:

Resposta:

Comentários:

oftalmologia lente de contato - 1123
oftalmologia córnea - 1123
oftalmologia plástica - 1123

-

22.6.2.1.2) Informe os 3 exames médicos com maior tempo de espera:

Resposta:

Comentários:

eeg eem sono induzido com medicamentos - 1123
eletroneuromiografia do membri superior direito - 1106
tc cranio com sedação - 1101

-

22.6.2.1.6) Informe as 3 Cirurgias eletivas da Média Complexidade
com maior tempo de espera:

Resposta:

Comentários:

ortopedia coluna - 1364
cirurgia cabeça e pescoço - 1300
cirurgia plástica - pós báriatrica - 756

-

22.7) O município implantou o Prontuário Eletrônico do Paciente na
Média Complexidade?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os procedimentos da saúde

-

22.7.1) Assinale os serviços da Média Complexidade inseridos no
Prontuário Eletrônico do Paciente:

Resposta:

Comentários:

Consultas médicas por especialidade

-

22.8) O município possui estabelecimentos de saúde da rede própria
com mamógrafos?

Resposta: Não
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Comentários: -

22.9) O município possui estabelecimentos de saúde da rede própria
com equipamentos de ultrassom convencional?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.9.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de exames de ultrassom convencional realizados em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2019: 2355
Quantidade de exames de ultrassom convencional realizados em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2020: 2106
Quantidade de exames de ultrassom convencional realizados em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2021: 4459
Quantidade de equipamentos de ultrassom convencional em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2019: 3
Quantidade de equipamentos de ultrassom convencional em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2020: 3
Quantidade de equipamentos de ultrassom convencional em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2021: 3

-

23.0) O município oferece o atendimento de ALTA complexidade de
acordo com as pactuações entre as comissões intergestoras?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23.1) A Prefeitura registra a frequência dos profissionais de saúde
da Alta Complexidade de forma eletrônica?

Resposta:

Comentários:

-

-
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23.2) Assinale o intervalo de agendamento das consultas médicas na
Alta Complexidade:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.3) O município disponibiliza agendamento não presencial de
consultas médicas da Alta Complexidade?

Resposta:

Comentários:

-

-

23.4) O município possui controle de absenteísmo de consultas
médicas da Alta Complexidade?

Resposta:

Comentários:

-

-

23.4.1) Informe a taxa de absenteísmo de consulta médica da Alta
Complexidade em:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.4.2) O município realiza medidas para a redução desta taxa de
absenteísmo?

Resposta:

Comentários:

-

-

23.4.2.1) Assinale as medidas utilizadas para a redução da taxa de
absenteísmo:

Resposta:

Comentários:

-

-
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23.5) O município possui controle de absenteísmo para os exames
médicos da Alta Complexidade?

Resposta:

Comentários:

-

-

23.5.1) Informe a taxa de absenteísmo de exame médico da Alta
Complexidade:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.5.2) O município realiza medidas para a redução desta taxa de
absenteísmo?

Resposta:

Comentários:

-

-

23.5.2.1) Assinale as medidas utilizadas para a redução da taxa de
absenteísmo de exames médicos na Alta Complexidade:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.6) O município utiliza sistema informatizado de regulação com
oferta dos serviços de Alta Complexidade sob gestão municipal?

Resposta:

Comentários:

-

-

23.6.1) Assinale os sistemas utilizados pela regulação:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.6.2) O sistema informatizado de regulação utilizado pelo
município permite conhecer a lista de espera (relação nominal de
pacientes com tempo de espera) dos serviços de Alta Complexidade sob
gestão municipal?
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Resposta:

Comentários:

-

-

23.6.2.1) Assinale os serviços de Alta Complexidade inseridos no
sistema de regulação:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.7) O município implantou o Prontuário Eletrônico do Paciente na
Alta Complexidade?

Resposta:

Comentários:

-

-

23.7.1) Assinale os serviços da Alta Complexidade inseridos no
Prontuário Eletrônico do Paciente:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.8) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

23.9) Informe o nº de estabelecimentos de saúde (hospitais) da rede
própria sob gestão municipal que tiveram taxa de ocupação hospitalar
instalada superior a 100%:

Resposta:

Comentários:

-

-

24.0) No município, há demanda de ações e de serviços voltados para
a assistência aos portadores de transtornos mentais, bem como para
usuários de substâncias psicoativas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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24.1) Realizou Plano de Ação municipal para inclusão do município à
sua RAPS?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.2) A Secretaria Municipal de Saúde (ou equivalente) está
integrada com os outros órgãos municipais de forma a ampliar a
oferta de ações e de serviços voltados para a assistência aos
portadores de transtornos mentais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.2.1) Assinale a forma de integração dos órgãos:

Resposta:

Comentários:

Ações estabelecidas
Papéis definidos
Outros

REUNIÕES PERIÓDICAS DE ARTICULAÇÃO DO CUIDADO EM REDE POR
TERRITÓRIO DE SAÚDE E POR REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE

24.2.1.2) Especifique as "Outras" formas de integração dos órgãos de
forma a ampliar a oferta de ações e de serviços voltados para a
assistência aos portadores de transtornos mentais:

Resposta:

Comentários:

REUNIÕES PERIÓDICAS DE ARTICULAÇÃO DO CUIDADO EM REDE POR
TERRITÓRIO DE SAÚDE E POR REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE

-

24.3) O Município formalizou termo de adesão com o Programa Recomeço
(Art. 7º, Decreto nº 61.674/ 2015) ou outro programa que venha a
substituí-lo?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24.4) O município possui indicadores específicos para a Atenção
Psicossocial?

Resposta: Sim
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Comentários: -

24.4.1) Assinale os tipos de indicadores da Atenção Psicossocial:

Resposta:

Comentários:

Outros

-

24.4.1.1) Especifique os “Outros” tipos de indicadores da Atenção
Psicossocial:

Resposta:

Comentários:

TENTATIVAS DE SUICÍDIO NOTIFICADAS; SUICÍDIOS NOTIFICADOS;
INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA REALIZADA VIA CAPS/UPA

-

24.5) O município possui população superior a 15 mil habitantes?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.5.1) A Quantidade de CAPS e Unidades de Acolhimento Adulto e
Infanto-Juvenil segundo a totalidade de habitantes do município é
adequada?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24.5.2) Informe a quantidade de estabelecimentos do município:

Resposta:

Comentários:

I - CAPS I 0
II - CAPS II 1
III - CAPS III 0
IV - CAPS AD 0
V - CAPS AD II 0
VI - CAPS AD III 0
VII - CAPS i 0
VIII - CAPS i II 1
IX - CAPS AD IV 0
X - Unidade de Acolhimento Adulto 0
XI - Unidade de Acolhimento Infantil 0

-
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24.5.3) Todos os serviços assistenciais ofertados pelo CAPS e
Unidades de Acolhimento (vagas) estão disponibilizados no sistema de
regulação municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

Não. Os CAPS são serviços porta-aberta que não dispõem de
acesso regulado por sistema. A inserção de usuários nos CAPS
acontece através de discussão de caso e construção de projeto
terapêutico singular em parceria com os demais serviços das
redes intra e intersetoriais. Nesse sentido, os CAPS absorvem
toda a demanda municipal de casos graves e persistentes de
sofrimento psíquico intenso.

24.5.4) A quantidade de vagas dos CAPS é suficiente para demanda da
população que apresenta prioritariamente, intenso sofrimento
psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes,
incluindo aqueles relacionados ao uso de substâncias psicoativas, e
outras situações clínicas?

Resposta:

Comentários:

Não

O MUNICÍPIO TEM DEMANDA PARA IMPLANTAÇÃO DE UM CAPS AD. PARA
OS DEMAIS QUADROS DE SOFRIMENTO PSÍQUICO INTENSO, OS CAPS II
E CAPS IJ SÃO SUFICIENTES.

24.5.5) Informe a quantidade de vagas ofertadas pelo município:

Resposta:

Comentários:

I - CAPS I 0
II - CAPS II 0
III - CAPS III 0
IV - CAPS AD 0
V - CAPS AD II 0
VI - CAPS AD III 0
VII - CAPS i 0
VIII - CAPS i II 0
IX - CAPS AD IV 0
X - Unidade de Acolhimento Adulto 0
XI - Unidade de Acolhimento Infantil 0

NÃO HÁ NUMEROS DE VAGAS PREDERTERMINADO, OS CAPS ABSORVEM
TODA A DEMANDA MUNICIPAL DE CASOS GRAVES E PERSISTENTES DE
SOFRIMENTO PSÍQUICO INTENSO.
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24.6) O município aderiu formalmente ao programa “De Volta para
Casa” (PVC)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

25.0) No município, há demanda de moradia para portadores de
transtornos mentais crônicos com necessidade de cuidados de longa
permanência, prioritariamente egressos de internações psiquiátricas
e de hospitais de custódia, que não possuam suporte financeiro,
social e/ou laços familiares que permitam outra forma de reinserção?

Resposta:

Comentários:

Não

SEGUNDO INFORMAÇÕES REPASSADAS PELA DRS-MARÍLIA, HÁ DEMANDA
DE MORADIA PARA PESSOAS QUE CONTINUAM RESIDINDO EM HOSPITAIS
PSIQUIÁTRICOS DA REGIÃO.

25.1) A Quantidade de SRTs ofertadas é adequada , inclusive quanto a
distribuição geográfica, para a demanda de moradia para portadores
de transtornos mentais crônicos com necessidade de cuidados de longa
permanência, prioritariamente egressos de internações psiquiátricas
e de hospitais de custódia, que não possuam suporte financeiro,
social e/ou laços familiares que permitam outra forma de reinserção?

Resposta:

Comentários:

-

-

25.2) Informe a quantidade de unidades:

Resposta:

Comentários:

-

-

25.3) As vagas dos Serviços Residenciais Terapêuticos ou equivalente
para os residentes do município estão cadastradas no sistema de
informação de regulação municipal?

Resposta:

Comentários:

-

-
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25.4) A Secretaria Municipal de Saúde (ou equivalente), com apoio
técnico do Ministério da Saúde, tem rotinas estabelecidas de
acompanhamento, supervisão, controle e avaliação para a garantia do
funcionamento com qualidade dos Serviços Residenciais Terapêuticos
em Saúde Mental?

Resposta:

Comentários:

-

-

25.5) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

26.0) Sobre Vigilância em Saúde, a Prefeitura realiza gestão de
quais tipos de insumos?

Resposta:

Comentários:

Imunobiológicos (soros, vacinas e imunoglobulinas)
Meios de diagnóstico laboratorial para as doenças sob
monitoramento epidemiológico (coleta de sangue, fluidos
orgânicos como: saliva, secreção, suor, urina, fezes)
Controle de vetores (inseticidas, larvicidas)

-

26.1) A Prefeitura utiliza frigobar para refrigeração, manutenção,
monitoramento e controle da temperatura dos imunobiológicos (soros,
vacinas e imunoglobulinas)?

Resposta:

Comentários:

Sim, em todos os estabelecimentos de saúde sob gestão
municipal

-

26.2) A Prefeitura disponibilizou os materiais necessários para a
coleta dos meios de diagnóstico laboratorial para as doenças sob
monitoramento epidemiológico (coleta de sangue, fluidos orgânicos
como: saliva, secreção, suor, urina, fezes)?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todas as amostras

-
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26.3) A Prefeitura disponibilizou todos os equipamentos de proteção
individual (EPIs) para o manuseio dos insumos para controle de
vetores (inseticidas e pesticidas)?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os profissionais

-

27.0) O município analisa semanalmente os dados de casos de
arboviroses, acompanhando a tendência dos casos e verificando as
variações entre as semanas epidemiológicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28.0) O município investiga casos de arboviroses para detectar o
local provável de infecção?

Resposta:

Comentários:

Sim, investiga todos os casos

-

29.0) O município exerceu as atribuições relacionadas a vigilância
entomológica e controle vetorial em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29.1) Assinale as atribuições da vigilância entomológica e controle
vetorial:

Resposta: Incluir a vigilância sanitária municipal e como suporte às
ações de vigilância e controle vetorial, que exigem o
cumprimento da legislação sanitária
Integrar as equipes de saúde da família nas atividades de
controle vetorial, unificando os territórios de atuação de
ACS e ACE
Realizar o levantamento de indicadores entomológicos
Executar as ações de controle mecânico, químico e biológico
do mosquito
Enviar os dados entomológicos ao nível estadual, dentro dos
prazos estabelecidos
Gerenciar os estoques municipais de inseticidas e
biolarvicidas
Adquirir as vestimentas e equipamentos necessários à rotina
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Comentários:

de controle vetorial
Adquirir os equipamentos de EPI recomendados para a aplicação
de inseticidas e biolarvicidas nas ações de rotina
Coletar e enviar ao laboratório de referência amostras de
sangue aos trabalhadores do controle vetorial que manuseiam
inseticidas e/ou larvicidas, para dosagem de colinesterase,
na frequência recomendada
Possuir Comitê Gestor Intersetorial, sob coordenação da
secretaria municipal de saúde, com representantes das áreas
do município que tenham interface com o problema dengue
(defesa civil, limpeza urbana, infraestrutura, segurança,
turismo, planejamento, saneamento etc.), definindo
responsabilidades, metas e indicadores de acompanhamento de
cada área de atuação

-

30.0) O município executou atividades de Educação em Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30.1) Assinale as campanhas realizadas em 2021:

Resposta:

Comentários:

Planejamento familiar - concepção e contracepção (Prevenção à
Gravidez)
Pré-Natal
Assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato, incluindo
aleitamento materno e doação de leite materno
Prevenção às IST - Infecção Sexualmente Transmissível
Prevenção dos cânceres do colo do útero, de mama e da saúde
do homem
Vacinação
Hipertensão
Diabetes
Hanseníase
Hepatite
Coronavírus - COVID19
Tuberculose
Dengue/Zika/Chikungunya/Febre Amarela/Malária (Arboviroses)
Tabaco
Drogas e entorpecentes
Saúde Bucal
Prevenção à Depressão e ao Suicídio

-
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31.0) O município desenvolve ações reguladoras em seu território,
operacionalizando por meio de complexo regulador municipal e/ou
participando em co-gestão da operacionalização dos Complexos
Reguladores Regionais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32.0) O município elaborou os protocolos de regulação de acesso
formalizados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

33.0) O município regula a referência a ser realizada em outros
municípios, de acordo com a programação pactuada e integrada,
integrando- se aos fluxos regionais estabelecidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

34.0) O município possui controle da fila de espera para os
atendimentos de média/alta complexidade que não foram inseridos no
sistema de regulação do governo estadual (Portal CROSS)?

Resposta:

Comentários:

Não possui fila de espera além da inserida no sistema de
regulação do governo estadual (Portal CROSS)

-

34.1) Assinale o tipo de controle da lista de espera para os
atendimentos de média/alta complexidade que não foram inseridos no
sistema de regulação do governo estadual:

Resposta:

Comentários:

-

-

34.2) Assinale os serviços de Média/Alta Complexidade com lista de
espera que não foram inseridos no sistema de regulação do governo
estadual (Portal CROSS):

Resposta: -
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Comentários: -

35.0) O município mantém atualizado o Cadastro de Estabelecimentos e
Profissionais de Saúde (CNES)?

Resposta:

Comentários:

SIM, os cadastros de estabelecimentos e de profissionais
estão atualizados

-

36.0) O município possui Complexo Regulador Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

36.1) O Complexo Regulador Municipal possui Central de Regulação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

36.1.1) Assinale os tipos de central de regulação existentes no
município:

Resposta:

Comentários:

Central de Consultas e Serviços de Apoio Diagnóstico e
terapêutico

-

37.0) O município possui serviços de atenção pré-hospitalar e
Central Samu 192 ou integra Central Samu 192 de abrangência
regional?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

37.1) Tempo de resposta em minutos dos atendimentos do SAMU (ou
equivalente):

Resposta: 2019 - Mínimo: 2
2019 - Médio: 36
2019 - Máximo: 1221
2020 - Mínimo: 1
2020 - Médio: 30
2020 - Máximo: 1302

90

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

Q
7-0Y

Z
Q

-6K
O

W
-7F

S
0



I-Saúde

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários:

2021 - Mínimo: 2
2021 - Médio: 24
2021 - Máximo: 987

-

37.2) As equipes da Central de Regulação das Urgências tiveram ao
menos a composição mínima estipulada na legislação no decorrer do
exercício?

Resposta:

Comentários:

Todas as equipes tinham composição mínima

-

37.3) As equipes das Unidades Móveis tiveram ao menos a composição
mínima estipulada na legislação no decorrer do exercício?

Resposta:

Comentários:

Todas as equipes tinham composição mínima

-

38.0) O município utiliza sistema informatizado para gerenciar o
estoque de materiais e insumos médicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

38.1) Assinale as funções do sistema de gestão de estoque de
materiais e insumos médicos:

Resposta:

Comentários:

Fornece a posição de estoque, movimentação de entrada e
saída, lote e validade

forence a entrada e saida do estoques

39.0) O município possui Ouvidoria da Saúde implantada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

39.1) Assinale as características da Ouvidoria da Saúde:

Resposta:

Comentários:

Possui estrutura física
Possui equipe ou profissional designado

-
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40.0) O município utiliza o Sistema OuvidorSUS ou sistema
equivalente que, além de permitir a disseminação de informações, o
registro e o encaminhamento das manifestações dos cidadãos,
possibilita troca de informações entre os órgãos responsáveis pela
gestão do SUS?

Resposta:

Comentários:

Não

-

41.0) O muncípio possui o componente municipal do Sistema Nacional
de Auditoria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

41.1) Assinale as características do componente municipal do Sistema
Nacional de Auditoria -SNA:

Resposta:

Comentários:

Possui estrutura física
Possui equipe com ao menos um médico e um enfermeiro

-

41.2) As auditorias concluídas (encerradas) do exercício de 2021
pelo componente municipal do Sistema Nacional de Auditoria do SUS -
SNA estão disponibilizadas em site para consulta?

Resposta:

Comentários:

Não

-

42.0) O município utiliza sistema informatizado para gerenciar o
estoque de itens de medicamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

42.1) Assinale as funções existentes no sistema de gestão de estoque
de medicamentos:

Resposta: Fornecer a posição de estoque, movimentação de entrada e
saída, lote e validade
Permitir a rastreabilidade dos medicamentos dispensados aos
pacientes
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Comentários:

Gerenciar o processo de compras de itens de medicamentos,
desde o planejamento até a entrega e o recebimento da nota
fiscal
Gerenciar a reposição de itens de medicamentos por
estabelecimento de saúde

-

43.0) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de itens de medicamentos do Componente Básico da
Assistência Farmacêutica presentes na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais com desabastecimento (falta do
medicamento) superior a um mês no exercício de 2021: 5
O total de itens de medicamentos do Componente Básico da
Assistência Farmacêutica presentes na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais: 286

-

44.0) Houve a disponibilização do serviço de telemedicina em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

44.1) Assinale os serviços disponibilizados:

Resposta:

Comentários:

-

-

44.2) Foi utilizado sistema informatizado para prescrição
eletrônica, que possibilitasse a emissão de receitas e atestados,
assinados eletronicamente?

Resposta:

Comentários:

-

-

44.2.1) Assinale a ferramenta utilizada para prescrição e assinatura
eletrônica:

Resposta:

Comentários:

-

-
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44.3) Assinale as modalidades de consultas e registros realizados
referentes aos serviços de telemedicina:

Resposta:

Comentários:

-

-

45.0) O apoio financeiro (cooperação financeira) dado, durante o
exercício de 2021, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

46.0) O apoio técnico (cooperação técnica) dado, durante o exercício
de 2021, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

47.0) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica (medicamentos e
insumos) foi executado de acordo com o pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

Não

-

47a) O município aderiu ao programa Dose Certa?

Resposta:

Comentários:

Não

-

47a.1) Houve desabastecimento (falta de medicamentos) superior a um
mês no exercício de 2021?

Resposta:

Comentários:

-

-
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48.0) O prazo de 10 dias úteis para liberação dos resultados dos
exames de Dengue (IgM) é cumprido pelo LACEN estadual?

Resposta:

Comentários:

Frequentemente

-

49.0) Os exames acetilcolinesterase nos trabalhadores que utilizam
inseticidas organofosforados e carbamatos nas atividades de controle
vetorial:

Resposta:

Comentários:

São realizados pelo município ao menos duas vezes ao ano

-

50.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por
favor, as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou
o foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1.0) A prefeitura possui alguma estrutura organizacional para tratar
de assuntos ligados ao Meio Ambiente Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) A Prefeitura possui recursos humanos para operacionalização dos
assuntos ligados ao Meio Ambiente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de efetivos: 120
Nº de comissionados: 5
Nº de terceirizados/contratados: 19

-

1.1.2) Os servidores responsáveis pelo Meio Ambiente realizaram
treinamento específico voltado ao Meio Ambiente em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) A Prefeitura possui estrutura física para operacionalização dos
assuntos ligados ao Meio Ambiente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2.1) A Prefeitura dispõe de um Centro ou espaço de educação
ambiental?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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1.2.1.1) Informe o Local:

Resposta:

Comentários:

Ecolago, Rodovia Assis - Lutécia km 9

-

1.2.1.2) Informe o(s) Responsável(is):

Resposta:

Comentários:

Marcus Vinicius de Paula

-

1.2.1.3) Informe o Horário de Visitas:

Resposta:

Comentários:

O agendamento é realizado pelas escolas

-

1.3) Assinale os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades de meio ambiente:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

2.0) O Município participa de algum Programa de Educação Ambiental?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Informe qual Programa de Educação Ambiental:

Resposta:

Comentários:

Programa Município VerdeAzul - PMVA
Programa Municipal de Educação Ambiental

-

2.2) Sobre programa ou ação de educação ambiental na rede escolar
municipal, informe:

Resposta:

Comentários:

40

-
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3.0) A prefeitura municipal estimula entre seus órgãos e entidades
de sua responsabilidade projetos e/ou ações que promovam o uso
racional de recursos naturais?

Resposta:

Comentários:

Parcialmente

-

3.1) Assinale quais tipos de ações realizadas pela Prefeitura para o
uso racional de recursos naturais:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.0) O município instituiu a Lei da Queimada Urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei 6.938 de 24 de junho de 2021

-

4.2) Página eletrônica (link na internet) do instrumento normativo
da Lei da Queimada Urbana:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=17120&texto_original=1

-

4.3) São realizadas fiscalizações periódicas pelo uso do fogo?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4.4) O município possui controle das autuações realizadas por
queimada urbana?

Resposta: Sim

98

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

Q
7-0Y

Z
Q

-6K
O

W
-7F

S
0



I-Amb

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

5.0) O município possui cronograma de manunteção preventiva ou de
substituição da frota municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

Estamos iniciando um cronograma de manutenção preventiva, e o
munícipio para o próximo ano estuda a possibilidade da troca
grande parte da frota de veículos pequenos

6.0) A Prefeitura Municipal possui contrato de prestação de serviço
de poda e corte de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas em
áreas urbanas?

Resposta:

Comentários:

Não

Realiza com equipe própria

6.2) A Prefeitura mantém uma periodicidade de poda/manutenção das
árvores?

Resposta:

Comentários:

Sim

A pode é realizada com periodicidade quando se trata de
questões do transito, e nas áreas verdes é realizada duas
vezes ao ano e também sempre que solicitado.

6.3) O pessoal da prefeitura responsável por manutenção das árvores
é devidamente orientado/treinado para realizar a poda de maneira
correta?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.0) Existem ações e medidas preventivas de contingenciamento para
os períodos de estiagem executados pela Prefeitura?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7.1) Assinale as ações e medidas preventivas de contingenciamento
para os períodos de estiagem executados pela Prefeitura:

Resposta: -
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Comentários: -

7.2) Em quais setores existem ações e medidas de contingenciamento
específicos para provisão de água potável?

Resposta:

Comentários:

-

-

8.0) O município possui seu Plano Municipal ou Regional de
Saneamento Básico instituído?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 6.399 de 28 de novembro de 2017

-

8.2) Página eletrônica (link na internet) do Plano Municipal ou
Regional de Saneamento Básico:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=15302&texto_original=1

-

8.3) O Plano Municipal ou Regional de Saneamento Básico possui metas
de abastecimento de água potável?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.3.1) Assinale quais as metas estabelecidas sobre abastecimento de
água potável:

Resposta: Metas de expansão do serviço de abastecimento de água
Metas de redução de perdas na distribuição de água tratada
Metas de qualidade na prestação do serviço de abastecimento
de água
Metas de eficiência e de uso racional da água
Meta de universalização do abastecimento de água potável até
31 de dezembro de 2033
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Comentários: -

8.3.2) Qual a data prevista para universalização do abastecimento de
água potável no município?

Resposta:

Comentários:

31/12/2017

-

8.4) O Plano Municipal ou Regional de Saneamento Básico possui metas
de coleta de esgoto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.4.1) Assinale quais as metas estabelecidas sobre coleta de esgoto:

Resposta:

Comentários:

Metas de expansão do serviço de coleta de esgoto
Metas de qualidade na prestação do serviço de coleta de
esgoto
Meta de universalização da coleta de esgoto até 31 de
dezembro de 2033

-

8.4.2) Qual a data prevista para universalização da coleta de esgoto
no município?

Resposta:

Comentários:

31/12/2017

-

8.5) O Plano Municipal ou Regional de Saneamento Básico possui metas
de tratamento de esgoto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.5.1) Qual a data prevista para universalização do tratamento de
esgoto no município?

Resposta:

Comentários:

31/12/2017

-
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8.6) O Plano Municipal ou Regional de Saneamento Básico possui metas
de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.7) Realiza monitoramento e avaliação das ações e metas
relacionadas ao abastecimento de água potável e esgotamento
sanitário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.7.1) De que forma é realizado o monitoramento e avaliação
relacionadas ao abastecimento de água potável e esgotamento
sanitário?

Resposta:

Comentários:

Outro

Mensalmente informa na conta de água dos clientes

8.7.1.1) Especifique as outras formas de monitoramento e avaliação
relacionadas ao abastecimento de água potável e esgotamento
sanitário:

Resposta:

Comentários:

Em atendimento a Legislação Federal, Decreto nº 5440, o
prestador dos serviços de água e esgoto elaborará e
distribuirá anualmente à população, relatório sobre a
qualidade de água e, mensalmente, informar na conta da água
dos clientes, dados referentes à qualidade da água.

-

8.8) O Plano Municipal ou Regional de Saneamento Básico possui
cronograma com as metas a serem cumpridas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.8.1) As metas do Plano relacionadas ao abastecimento de água
potável e esgotamento sanitário estão sendo cumpridas no prazo
estipulado?

Resposta: A maior parte das metas foram cumpridas dentro do prazo
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Comentários: -

8.8.1.1) Assinale os motivos pelos quais as metas relacionadas ao
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário não estão
sendo cumpridas:

Resposta:

Comentários:

Atraso na licitação

-

8.9) Possui previsão para áreas prioritárias/críticas de
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário do município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.10) Qual a data da última revisão do Plano Municipal ou Regional
de Saneamento Básico?

Resposta:

Comentários:

28/11/2017

-

9.0) Foi elaborado o Plano Municipal ou Regional de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos, conforme Lei nº 12.305/2010?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 6399 de 28 de novembro de 2017

-

9.2) Página eletrônica (link na internet) do instrumento normativo
do Plano Municipal ou Regional de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=15302&texto_original=1

-
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9.3) A Prefeitura realizou a caracterização qualitativa e
quantitativa dos resíduos sólidos urbanos gerados no município,
identificando ainda sua origem?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.3.1) Assinale a forma utilizada para caracterizar os resíduos
sólidos do município:

Resposta:

Comentários:

-

-

9.4) Possui cronograma com as metas a serem cumpridas de resíduos
sólidos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.4.1) Assinale quais as metas estabelecidas sobre resíduos sólidos:

Resposta:

Comentários:

-

-

9.4.2) Realiza monitoramento e avaliação das ações e metas de
resíduos sólidos?

Resposta:

Comentários:

-

-

9.4.2.1) De que forma é realizado o monitoramento e avaliação das
ações e metas de resíduos sólidos?

Resposta:

Comentários:

-

-

9.4.3) As metas do Plano Municipal ou Regional de Gestão Integrada
de Resíduos Sólidos estão sendo cumpridas no prazo estipulado?

Resposta: -
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Comentários: -

9.4.3.1) Assinale os motivos pelos quais as metas do Plano Municipal
ou Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos não estão sendo
cumpridas:

Resposta:

Comentários:

-

-

9.4.4) Qual a data da última revisão do Plano Municipal ou Regional
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos?

Resposta:

Comentários:

27/05/2020

-

10.0) A prefeitura municipal realiza a coleta seletiva de resíduos
sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) O município possui parceria estabelecida com as associações ou
cooperativas de catadores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1.1) Qual o papel da prefeitura na parceria?

Resposta:

Comentários:

Apoio financeiro ao funcionamento das entidades de catadores
Contratação de entidades de catadores para a execução da
coleta seletiva

-

10.2) A coleta seletiva ocorre de forma programada (determinados os
horários e dias da semana)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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10.2.1) Informe a escala da coleta seletiva:

Resposta:

Comentários:

1 vez na semana

-

10.3) Todas as regiões do município são atendidas pela coleta
seletiva?

Resposta:

Comentários:

Todos os bairros do município são atendidos

-

10.4) A Prefeitura incentiva e orienta a população por meio de Ações
e/ou Campanhas sobre a importância da coleta seletiva?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.4.1) Assinale quais Ações e/ou Campanhas foram realizadas:

Resposta:

Comentários:

Divulgações em redes sociais e/ou site da prefeitura

-

11.0) É realizada a coleta de lixo doméstico (resíduos
domiciliares)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) A coleta de lixo doméstico (resíduos domiciliares) ocorre de
forma programada (determinados os horários e dias da semana)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1.1) Informe a escala da coleta de lixo doméstico (resíduos
domiciliares):

Resposta:

Comentários:

Diariamente

A coleta ocorre no perímetro urbano de segunda a sábado em
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todos os bairros, nas principais avenidas acontecem também
aos domingos e em condomínios de chácaras (afastados)
acontecem pelo menos duas vezes na semana

11.2) Todas as regiões do município são atendidas pela coleta de
lixo doméstico (resíduos domiciliares)?

Resposta:

Comentários:

Todos os bairros do município são atendidos

-

11.3) Existe Área de Transbordo e Triagem (ATT) para os Resíduos
Sólidos Urbanos no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.3.1) Existe licença de operação da CETESB para a Área de
Transbordo e Triagem (ATT) de Resíduos Sólidos Urbanos?

Resposta:

Comentários:

Não

Em processo de regularização

12.0) A prefeitura possui Plano de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil (PGRCC) elaborado e implantado de acordo com a
resolução CONAMA 307/2002 e suas alterações?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

-

-

12.2) Página eletrônica (link na internet) do Plano de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil (PGRCC):

Resposta:

Comentários:

-

-
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12.3) Possui cronograma com as metas a serem cumpridas?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.3.1) Informe quais metas estão previstas:

Resposta:

Comentários:

-

-

12.3.2) Realiza monitoramento e avaliação das ações e metas?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.3.2.1) De que forma é realizado o monitoramento e avaliação?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.3.3) As metas do Plano estão sendo cumpridas no prazo estipulado?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.3.3.1) Assinale os motivos pelos quais as metas não estão sendo
cumpridas:

Resposta:

Comentários:

-

-

12.4) Quem é o responsável pela triagem dos resíduos da construção
civil?

Resposta:

Comentários:

-

-
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12.5) A Prefeitura realiza fiscalizações das atividades envolvidas
no gerenciamento dos resíduos da construção civil?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.6) Existe Área de Transbordo e Triagem (ATT) para os Resíduos da
Contrução Civil no município?

Resposta:

Comentários:

-

-

12.6.1) Existe licença de operação da CETESB para a Área de
Transbordo e Triagem (ATT) de Resíduos da Contrução Civil?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.0) Antes de aterrar o lixo, o município realiza algum tipo de
processamento de resíduos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) Assinale qual a forma realizada de processamento de resíduos:

Resposta:

Comentários:

Reciclagem
Reutilização

-

14.0) Existe aterro para os resíduos sólidos urbanos (lixo doméstico
e limpeza urbana) no município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14.1) Assinale as características do local de destinação final dos
resíduos sólidos urbanos do município (aterro):

Resposta: -
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Comentários: -

14.2) Existe licença de operação da CETESB para a área de aterro?

Resposta:

Comentários:

-

-

15.0) Existem pontos de descarte irregular de lixo no munícipio?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Informe a quantidade de pontos identificados:

Resposta:

Comentários:

10

-

15.2) Informe o endereço dos locais identificados:

Resposta:

Comentários:

Assis Diesel, Sol Nascente, Santa Clara, Davi Passarinho,
Ficar, Barro Branco, Água da Porca, Tênis Clube, Colinas e
áreas Rurais

-

15.3) Assinale as ações promovidas pela Prefeitura para combater o
descarte irregular de lixo no ano:

Resposta:

Comentários:

Campanhas de conscientização
Retirada dos resíduos sólidos por caminhões
Sinalização no local sobre a proibição de descarte naquele
local
Plantio de árvores em áreas que não deveriam receber lixo ou
entulho
Notificações e multas aos responsáveis

Próximo passo é contratação através de convênio com atividade
delegada ambiental

16.0) O Município definiu a entidade responsável pela regulação e
fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico?

Resposta: Não
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I-Amb

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

16.1) Assinale quais os serviços que possuem entidade responsável
pela regulação e fiscalização:

Resposta:

Comentários:

-

-

17.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário?

Resposta:

Comentários:

Sim

Estamos realizando intensas campanhas de logística revessa,
descarte do lixo doméstico fora do horário, e o do descarte
irregular. Com isso estamos trabalhando para uma Assis
Limpa - Responsabilidade de todos.

17.1) Utilize o espaço abaixo para registrar suas impressões,
comentários e sugestões a respeito do presente questionário.

Resposta:

Comentários:

Estamos realizando intensas campanhas de logística revessa,
descarte do lixo doméstico fora do horário, e o do descarte
irregular. Em parceria com escolas estamos implantando a
coleta de "lixo" de diferentes produtos que antes não eram
mencionados como bucha, canetas, capsula de café, isopor,
plantando a semente nos alunos que quase todos os produtos
podem ser reciclados e ou reutilizado. Com isso estamos
trabalhando para uma Assis   Limpa - Responsabilidade de
todos.

-
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I-Cidade

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1.0) Foi criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
Civil-COMPDEC ou órgão similiar responsável pela execução,
coordenação e mobilização de todas as ações de defesa civil no
município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei 5.436 de 12 de agosto de 2010
Decreto nº 8.444 de 19 de maio de 2021

-

1.2) Página eletrônica (link na internet) do instrumento normativo
que criou a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil-
COMPDEC ou órgão similiar :

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=12450&texto_original=1
https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=17060&texto_original=1

-

1.3) Assinale quais recursos a COMPDEC ou órgão similar possui:

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

1.4) O Município possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa
Civil devidamente regulamentado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1.4.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 5.436 de 12 de agosto de 2010

-

1.4.2) Página eletrônica (link na internet) do instrumento normativo
do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=12450&texto_original=1
https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=17061&texto_original=1

-

1.4.3) Quantas reuniões o Conselho realizou no ano de 2021?

Resposta:

Comentários:

0 a 3 reuniões

-

1.5) Informe o motivo de a COMPDEC ou órgão similar ainda não ter
sido instituída:

Resposta:

Comentários:

-

-

2.0) Sobre treinamento e capacitação sobre Proteção e Defesa Civil,
a Prefeitura capacita seus agentes para ações municipais de Defesa
Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Foram capacitados por qual órgão/entidade?

Resposta:

Comentários:

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC

-
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I-Cidade

IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

2.2) Qual a data da última capacitação dos agentes municipais para
ações de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

03/12/2021

-

3.0) O Município realiza ações para estimular a participação de
entidades privadas, associações de voluntários, clubes de serviços,
organizações não governamentais e associações de classe e
comunitárias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Assinale quais ações foram realizadas:

Resposta:

Comentários:

Reunião

-

4.0) O Município identifica e mapeia as áreas de risco de desastres?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Assinale quais os tipos de ameaças potenciais identificadas
nessas áreas de risco:

Resposta:

Comentários:

Riscos Hidrológicos
Riscos Meteorológicos

-

4.2) Houve fiscalização das áreas de risco em 2021?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.3) Há mecanismos para vedar novas ocupações das áreas de riscos?

Resposta: Sim
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IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

4.3.1) Assinale os mecanismos para vedar novas ocupações nas áreas
de riscos:

Resposta:

Comentários:

Monitoramento (fiscalização)

-

4.4) O Município mantém a população informada sobre áreas de risco?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.4.1) Assinale as ferramentas utilizadas:

Resposta:

Comentários:

Rádio
Sítio da Prefeitura
Redes sociais

-

5.0) As edificações vulneráveis foram vistoriadas no ano de 2021 com
o objetivo de realizar intervenção preventiva?

Resposta:

Comentários:

Sim, na maior parte das edificações

-

6.0) O Município possui Plano de Contingência Municipal – PLANCON de
Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Foi enviado à Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
do Estado de São Paulo (CEPDEC-SP)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

6.2) São realizados regularmente exercícios simulados para as
contingências previstas no PLANCON?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.3) O Município utiliza sistema de alerta para desastres?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.3.1) Assinale os tipos de sistemas de alerta utilizados pelo
Município:

Resposta:

Comentários:

Anúncio por rádio/Televisão
Outro

-

6.3.1.1) Especifique outros tipos de sistemas de alerta utilizados:

Resposta:

Comentários:

Redes Sociais e Canais de Mídia oficial.

-

6.4) O Município dispõe de sinal, dispositivo ou sistema de alarme
para desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6.4.1) Assinale os tipos de sinal, dispositivo ou sistema de alarme
utilizado pelo Município:

Resposta:

Comentários:

-

-

6.5) Possui cadastro dos locais para abrigo à população em situação
de desastre junto à Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa
Civil (CEPDEC)?

Resposta: Sim, mas não está atualizado
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IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários: -

6.6) O Município possui cadastro da lista de fornecedores para
coleta e distribuição de suprimentos de ajuda humanitária para o
caso de desastre?

Resposta:

Comentários:

Sim, mas não está atualizado

-

6.7) Qual a data da última atualização do PLANCON?

Resposta:

Comentários:

02/03/2020

-

7.0) O Município possui um canal de atendimento de emergência à
população para registro de ocorrências de desastres?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) Assinale os canais que possui:

Resposta:

Comentários:

Telefone
Aplicativo de mensagens
Correio eletrônico (e-mail)
Outros

Outros: Ouvidoria

7.1.1) Sobre o número de telefone de emergência, utiliza o número
199 da Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7.1.2) Especifique outros canais de atendimento de emergência que
possui:

Resposta:

Comentários:

A Defesa Civil Municipal possui também contato direto com as
Concessionárias de serviços públicos para informar e atuar
quando da ocorrência de emergências.

-
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IEG-M 2021 - Questionário Principal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

7.2) O Município registra as ocorrências de Defesa Civil de forma
eletrônica?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.0) O Município possui um estudo de avaliação atualizado da
segurança de todas as escolas e centros de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.0) O Município elaborou seu Plano de Mobilidade Urbana?

Resposta:

Comentários:

Não

O Plano Municipal de Mobilidade Urbana encontra-se em
elaboração

10.0) No Município existe transporte público coletivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) Foram estabelecidas metas de qualidade e desempenho para o
transporte público coletivo municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1.1) As metas de qualidade e desempenho do transporte público
coletivo estão sendo atingidas?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das metas foram atingidas

-

10.2) Foi realizada pesquisa de satisfação dos usuários do
transporte público coletivo em 2021?

Resposta: Não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: Em decorrência da Pandemia não foi possível efetuar pesquisa

de satisfação dos usuários

10.3) Quanto ao custo do transporte público (tarifa de remuneração
da prestação de serviço de transporte público) e o preço de passagem
(tarifa pública cobrada do usuário), informe qual o resultado no ano
de 2021:

Resposta:

Comentários:

Deficit ou subsídio tarifário

O Município estabeleceu gratuidade da tarifa de transporte
coletivo.

10.3.1) Página eletrônica (link na internet) em que os benefícios
tarifários concedidos no valor das tarifas do transporte público
foram divulgados:

Resposta:

Comentários:

https://www.assis.sp.gov.br/noticia/3024/prefeito-de-assis-
decreta-gratuidade-no-transporte-coletivo-urbano

-

11.0) O Município regulamentou o transporte remunerado privado
individual de passageiros (táxi por aplicativos)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11.1) Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

-

-

11.2) Página eletrônica (link na internet) do instrumento normativo
de transporte remunerado privado individual de passageiros:

Resposta:

Comentários:

-

-

11.3) O Município fiscaliza regularmente o transporte remunerado
privado individual de passageiros (táxi por aplicativo)?

Resposta:

Comentários:

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

11.3.1) Informe a periodicidade:

Resposta:

Comentários:

-

-

12.0) Foram realizadas ações para estimular a adoção/uso dos meios
de transporte não motorizados em 2021?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12.1) Assinale as ações realizadas para estimular a adoção/uso dos
meios de transporte não motorizados em 2021:

Resposta:

Comentários:

-

-

13.0) O Município possui acessibilidade para pessoas com deficiência
e restrição de mobilidade?

Resposta:

Comentários:

Sim - Na maior parte dos calçamentos públicos

-

13.1) Informe os recursos de acessibilidade oferecidos pela
Prefeitura:

Resposta:

Comentários:

Calçadas com dimensões mínimas para a circulação
Sinalização tátil em pisos
Rampas de acesso
Escadas com corrimão

-

14.0) As vias públicas pavimentadas estão devidamente sinalizadas
(vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições
adequadas de segurança na circulação?

Resposta:

Comentários:

Sim - A maior parte das vias municipais

-

120

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

Q
7-0Y

Z
Q

-6K
O

W
-7F

S
0



I-Cidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

15.0) Há manutenção adequada das vias públicas no Município?

Resposta:

Comentários:

Sim - A maior parte das vias

-

16.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1.0) A Prefeitura possui uma área ou departamento de Tecnologia da
Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

Departamento de Tecnologia

1.1) O departamento de Tecnologia da Informação possui funcionários
efetivos e/ou comissionados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.1) Informe a quantidade:

Resposta:

Comentários:

Funcionários efetivos:  9
Funcionários comissionados: 2

-

1.1.2) A prefeitura municipal definiu as atribuições do pessoal da
área de Tecnologia da Informação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1.3) A prefeitura disponibiliza, periodicamente, programas de
capacitação e atualização para o pessoal da área de Tecnologia da
Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.3.1) Qual a periodicidade:

Resposta:

Comentários:

Anualmente

-

1.1.4) Sobre as compras públicas (licitações) que tenham como objeto
equipamentos de TI, softwares ou serviços que envolvam a Tecnologia
da Informação, há participação do pessoal de TI no processo de
compra?
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Resposta:

Comentários:

Há participação do pessoal de TI no processo de compra
(especificação técnica, comissão de julgamento, recebimento
do objeto)

-

1.1.4.1) Assinale as etapas que o pessoal de TI participa:

Resposta:

Comentários:

Elaboração do edital / especificação técnica
Comissão de julgamento
Recebimento do objeto

-

1.1.4.2) Sobre softwares adquiridos nos últimos 5 anos, foi
realizado algum tipo de análise, estudo ou avaliação antes da
aquisição (compra) do software com a participação do pessoal de TI?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os softwares

-

1.1.4.2.1) Sobre a aquisição (compra) de softwares pela Prefeitura,
assinale quais procedimentos foram adotados:

Resposta: Avaliação das soluções existentes no mercado antes de decidir
pelo desenvolvimento de software (análise do tipo “construir
ou adquirir”)

Na etapa de planejamento das contratações de soluções de
software, a Prefeitura realiza estudos para identificar e
mitigar o risco de dependência tecnológica, com vistas a
viabilizar a substituição de fabricante/fornecedor quando
tecnicamente viável e economicamente vantajoso
Uso prioritário de arquiteturas de software que promovam o
desacoplamento de soluções, sistemas e componentes, inclusive
nos casos de software adquirido e desenvolvimento realizado
mediante contratação, com vistas a facilitar a realização de
manutenções e otimizar custos
Participação de representante da área de negócio como
integrante da equipe de desenvolvimento ou aquisição de
software, desde sua concepção até a aceitação final

Identificação precoce de requisitos de segurança da
informação e gestão permanente desses requisitos durante todo
o ciclo de vida do software

Identificação precoce de requisitos de interoperabilidade e
gestão permanente desses requisitos durante todo o ciclo de
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Comentários:

vida do software

Identificação precoce de requisitos de acessibilidade e de
usabilidade, bem como gestão permanente desses requisitos
durante todo o ciclo de vida do software

Garantia de direitos autorais, de propriedade e de uso
relativamente ao software que desenvolve por meio de
contratação

-

1.2) Informe os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades da Tecnologia da Informação:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

2.0) A prefeitura municipal possui um PDTI – Plano Diretor de
Tecnologia da Informação – vigente que estabeleça diretrizes e metas
de atingimento no futuro?

Resposta:

Comentários:

NÃO POSSUI PDTI

Em fase de finalização para o primeiro semestre de 2022.

2.1) Informe a página eletrônica (link na internet) do PDTI:

Resposta:

Comentários:

-

-

2.2) O plano de TI vigente contempla:

Resposta:

Comentários:

-

-

2.3) Qual a data da última atualização do PDTI?

Resposta:

Comentários:

-

-
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3.0) A Prefeitura dispõe de Política de Segurança da informação
formalmente instituída e de cumprimento obrigatório?

Resposta:

Comentários:

Sim

DECRETO MUNICIPAL 7.794 DE 07/03/2019

3.1) A Prefeitura estabelece procedimentos quanto ao uso da
tecnologia da informação pelos funcionários municipais, conhecido
como Termo de Responsabilidade/Compromisso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1.1) Informe a página eletrônica (link na internet) do Termo de
Responsabilidade/Compromisso:

Resposta:

Comentários:

https://www.assis.sp.gov.br/tecnologia

-

3.1.2) O Termo de Responsabilidade/Compromisso dispõe sobre o uso da
assinatura eletrônica pelos funcionário municipais?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.2) Os riscos de TI são identificados?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.2.3) Após identificação, os riscos são mitigados/ atenuados?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.3)  A Prefeitura possui um plano de continuidade de serviços de
TI?

Resposta: Não
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Comentários: -

3.4) A Prefeitura dispõe de política de cópias de segurança (backup)
formalmente instituída como norma de cumprimento obrigatório?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.5) A Prefeitura possui inventário atualizado dos ativos de TI?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.5.1) Como é composta a base de ativos:

Resposta:

Comentários:

Ativos físicos

-

4.0) O município regulamentou a Lei de Acesso à Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe o Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

Decreto nº 6.840 de 17 de setembro de 2015

-

4.1.1) Página eletrônica (link na internet) do instrumento
normativo:

Resposta:

Comentários:

https://sapl.assis.sp.leg.br/pysc/download_norma_pysc?cod_nor
ma=14322&texto_original=1

-

5.0) O município regulamentou a Lei sobre Eficiência Pública
(Governo Digital)?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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6.0) A prefeitura mantém site na Internet com informações
atualizadas periodicamente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Endereço da página(da Prefeitura) na Internet:

Resposta:

Comentários:

https://www.assis.sp.gov.br

-

6.2) O site contém ferramenta de pesquisa de conteúdo que,
efetivamente, permita o acesso à informação?

Resposta:

Comentários:

Sim, para a maior parte do conteúdo do site

-

6.3) O site possibilita o download de relatórios em diversos
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais
como planilhas e texto (CSV), de modo a facilitar a análise das
informações?

Resposta:

Comentários:

Possibilita para a maior parte dos relatórios

-

6.4) O acesso à página/Portal sobre Transparência Fiscal independe
de utilização de senhas ou de cadastramento de usuários?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.5) O site disponibiliza as respostas a perguntas mais frequentes
da sociedade?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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6.6) O site disponibiliza acessibilidade de conteúdo para pessoas
com deficiência?

Resposta:

Comentários:

Sim, para todo o conteúdo do site

-

7.0) A Prefeitura disponibiliza no site o Serviço de Informação ao
Cidadão/e-SIC (LF nº 12.527/11)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) A solicitação por meio do e-SIC é simples, ou seja, sem a
exigência de itens de identificação do requerente que dificultem ou
impossibilitem o acesso à informação, tais como: envio de
documentos, assinatura reconhecida, declaração de responsabilidade,
maioridade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.2) Apresenta possibilidade de acompanhamento posterior da
solicitação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.3) Há necessidade de ser informado os motivos para a solicitação
de informações de interesse público?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8.0) A Prefeitura possui softwares para gestão de processos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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8.1) Os softwares englobam quais processos/setores?

Resposta:

Comentários:

Contabilidade
Gestão de tributos (arrecadação)
Dívida Ativa
Precatórios
Gestão patrimonial (bens e equipamentos)
Gestão de negócios (Business Inteligence)
Planejamento
Recursos humanos / Departamento pessoal
Almoxarifado
Controle de frotas
Controle Interno
Saúde
Ensino (educação)
Compras, licitações e contratos
Certidões e alvarás
Cemitérios

-

8.2) Informe quais sistemas encontram-se integrados ao Sistema de
Contabilidade do município:

Resposta:

Comentários:

Gestão de tributos (arrecadação)
Dívida Ativa
Precatórios
Gestão patrimonial (bens e equipamentos)
Gestão de negócios (Business Inteligence)
Planejamento
Recursos humanos / Departamento pessoal
Almoxarifado
Controle de frotas
Controle Interno
Saúde
Ensino (educação)
Compras, licitações e contratos
Certidões e alvarás
Cemitérios

-

8.2.1) Informe o nível de integração entre o Sistema da Dívida Ativa
e o de Contabilidade:

Resposta:

Comentários:

Totalmente integrado (Inscrição / Atualização e Baixa)

-
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8.2.2) Informe o nível de integração entre o Sistema de Precatórios
e o de Contabilidade:

Resposta:

Comentários:

Totalmente integrado (Provisão e Baixa)

-

8.3) Assinale quais bases de dados encontram-se sob gestão direta da
Prefeitura:

Resposta:

Comentários:

Precatórios

Todos os sistemas são terceirizados, portanto, a empresa
contratada tem acesso às informações.

8.4) Assinale quais sistemas possuem controle de acesso à
informação:

Resposta:

Comentários:

Contabilidade
Gestão de tributos (arrecadação)
Dívida Ativa
Precatórios
Gestão patrimonial (bens e equipamentos)
Gestão de negócios (Business Inteligence)
Planejamento
Recursos humanos / Departamento pessoal
Almoxarifado
Controle de frotas
Controle Interno
Saúde
Ensino (educação)
Compras, licitações e contratos
Certidões e alvarás
Cemitérios

-

9.0) A Prefeitura oferece serviços de forma online?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Quais tipos de serviços?

Resposta: Alvarás / licenças de funcionamento
Certidões
Licenças / autorizações
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Comentários:

Ouvidoria
Consulta de débitos municipais
Emissão de guias/boletos dos débitos municipais
Solicitação de serviços de zeladoria
Solicitação de obras e serviços de urbanização
Inscrições em oficinas, cursos, eventos e vagas
Nota fiscal eletrônica
Canal de denúncias
Consulta a status de protocolos de todos os atendimentos dos
serviços assinalados acima

-

9.2) Quais as formas de atendimento à distância disponibilizadas ao
público pela Prefeitura?

Resposta:

Comentários:

Telefone
Site da Prefeitura
Aplicativo de mensagens
Correio eletrônico (e-mail)

-

10.0) A Prefeitura Municipal regulamentou o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, segundo a LGPD (Lei Federal
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018)?

Resposta:

Comentários:

Não

Encontra-se, ainda, em elaboração.

10.1) Informe o Instrumento normativo, Número e Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) Informe a página eletrônica (link na internet):

Resposta:

Comentários:

-

-

10.3) Os contratos com os prestadores de serviços foram revisados
acrescentando cláusula sobre observância da LGPD?

Resposta: -
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Comentários: -

10.4) Foram adotadas medidas de segurança, técnicas e
administrativas a fim de proteger os dados pessoais de acessos não
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas?

Resposta:

Comentários:

-

-

11.0) A Prefeitura Municipal designou um encarregado para o
tratamento de dados pessoais (DPO)?

Resposta:

Comentários:

Não

A Lei de tratamento de dados pessoais, encontra-se, ainda em
elaboração.

12.0) A Prefeitura Municipal realizou a avaliação (mapeamento) dos
tipos de dados (assessment)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.0) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões
a respeito do presente questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

  

RELATÓRIO DE ANÁLISE 
CONTROLE INTERNO 

1º QUADRIMESTRE DE 2021 

O Sistema de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Assis foi instituído por meio 

do artigo 17 e seguintes da Lei nº 6.370, de 29 de setembro de 2017, em atendimento ao que 

dispõe os artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal, artigo 35 da Constituição Estadual, artigo 

54, parágrafo Único e artigos 59 da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), aos artigos 76 e seguintes da Lei 4.320/64, ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 

Orgânica do TCE/SP e, por último, ao Art. 49, das Instruções nº 02/2016 do TCE/SP. 

Em cumprimento às disposições vigentes, o Sistema Municipal de Controle Interno vem 

apresentar o Relatório de análise relativo ao 1º quadrimestre de 2021. 

O presente Relatório tem como objetivo fundamental levar ao conhecimento das 

autoridades competentes, do controle externo e da sociedade, informações adicionais e de 

forma simplificada das ações governamentais relativas ao 1º Quadrimestre de 2021, a partir da 

execução do orçamento e da avaliação da gestão administrativa, nos seus aspectos contábil, 

financeiro, orçamentário, patrimonial e operacional. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP.
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PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal “Prof? Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

  

1. Servidores responsáveis pelo Controle Interno: 

Os servidores municipais pertencentes ao quadro de pessoal de carreira que compõem o 

Sistema Municipal de Controle Interno da Prefeitura de Assis, nos termos da Portaria nº 

35.513/2021, são os seguintes: 

Sônia Rodrigues Spera — Controladora Geral 

Lourival Espriícido 

Emílio Sérgio Piccolo 

Leandro Gonçalves Gabrigna 

Valter Pimentel Nicolosi 

Diva Aparecida Ferreira Mattioli 

Os trabalhos são realizados tanto na sua sede junto à sala do Departamento de Administração 

situada no primeiro andar do Paço Municipal, quanto por meio de verificações em diligências 

aos órgãos municipais, bem como pelo exame por amostragens e consultas aos sistemas 

disponíveis e Portal da Transparência. 

2. IEGM — ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL 

O Controle Interno acompanhou os órgãos municipais em todo o processo de respostas e 

informações oferecidas durante o preenchimento do questionário do IEG-M 2021 - Dados do 

Exercício 2020, buscando orientar e garantir a fidedignidade dos dados oferecidos, bem como 

os respectivos documentos comprobatórios. 

3. AVALIAÇÃO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A Lei Municipal de nº 6.888 de 16 de dezembro de 2020 que aprovou o orçamento para o 

exercício de 2021, estimou a receita em R$ 416.845.100,00 e fixou a despesa em R$ 

298.954.276,30 para a Administração Direta e R$ 117.890.823,70 para a Administração 

Indireta. 

A Execução orçamentária da Prefeitura apresentada no quadro a seguir demonstra a receita 

prevista para o exercício e o resultado orçamentário em relação as receitas realizadas. 

  

  

  

R$ 1,00 

RECEITAS Prevista Realizada Diferença 

RECEITAS CORRENTES 393.258.195,76 | 155.756.496,63 | (237.501.699,13) 

(-) Deduções da Receita (23.832.000,00) | (11.099.466,67) 12.732.533,33 
  RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS | 47.418.904,24 | 16.157.659,67 | (31.261.244,57) 
  

RECEITAS DE CAPITAL 

          Operações de Crédito - - - 
  

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP. 
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Alienação de Bens - 
  

Transferências de Capital - 1.600.000,00 (1.600.000,00) 
  

TOTAL 416.845.100,00 | 162.414.689,63 254.430.410,37             

De acordo com o comportamento das receitas previstas para o período em análise, no valor de 

R$ 162.105.704,97, nos termos do Anexo | do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, 

e as receitas realizadas, no valor de R$ 162.414.689,63, conforme demonstrado acima, 

constatamos uma situação de estabilidade, em virtude do atendimento da previsão de 

arrecadação até o 2º Bimestre. 

Conforme o mesmo Anexo |, do RREO, com relação a execução das despesas verifica-se que 

a dotação atualizada tem o valor de R$ 429.624.530,94, e foi empenhado até o mês de abril R$ 

184.184.423,97. 

Considerando a arrecadação apurada no valor de R$ 162.414.689,63, acima mencionada, o 

resultado orçamentário em relação as despesas empenhadas no valor de R$ 184.184.423,97, 

constata-se, neste primeiro momento, um déficit de R$ 21.783.929,73, a ser equacionado 

durante a execução orçamentário do restante do exercício. 

Consoante esclarecimentos e verificações junto ao Departamento de Contabilidade, esse déficit 

se dá em decorrência dos empenhos globais efetivados no início do ano os quais serão 

liquidados e pagos no decorrer do exercício. 

Verificou-se, ainda, que em 30 de abril de 2021, havia saldo em contas bancárias no montante 

de R$ 49.665.431,66, que demonstra que a Prefeitura possui disponibilidade financeira frente 

as despesas a pagar liquidadas, no valor de R$ 3.291.395,88. 

Por fim, esclarece-se que o Município decretou estado de Calamidade Pública, por meio do 

Decreto Municipal nº 8.107 de 23 de março de 2020, reconhecido pela Assembleia Legislativa 

do Estado de São Paulo, e em 01 de junho de 2016 editou o Decreto nº 8.471, o qual foi 

encaminhado para a Assembleia Legislativa, a fim de reconhecimento para fins do art. 65 da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3.1. DÍVIDA CONSOLIDADA 

À seguir apresentamos a evolução dos passivos de longo prazo (contratos de financiamentos e 

parcelamentos previdenciários) contratados pela Prefeitura e sua relação com a receita corrente 

líquida. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
Q

-IX
X

6-5P
X

2-48JJ



PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle interno 

  

Receita corrente líquida 1º Quadrimestre/2021................as R$ 369.742.800,42 

Divida contratual... rerereraseereaaa rara aerea ecra rrenan eres R$ 26.691.486,82 

Percentual da Divida Consolidada Sobre RCL................e 8,7 

(dados extraídos do Anexo 2 — RGF) 

Conforme demonstrado acima, até o período analisado houve um leve aumento do passivo de 

longo prazo, que representou 0,26% em relação ao saldo do exercicio de 2020. 

Em outra análise, constatamos que a dívida consolidada representou 8,71% da Receita 

Corrente Líquida do Municipio. 

3.2. AVALIAÇÃO DAS CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

No período analisado verificamos que os procedimentos operacionais junto à Tesouraria 

permanecem regulares e a Conciliação Bancária encontra-se em dia, com a ressalva de 

situações referentes a exercícios anteriores, as quais questionadas pelo Controle Interno, foram 

todas justificadas pela Tesouraria. Constatamos o confronto de todas as contas com seus 

respectivos extratos bancários, como também o encaminhamento ao Sistema Audesp de forma 

tempestiva. 

3.3. REPASSE DUODECIMAL AO LEGISLATIVO: 

Constatamos que os valores a transferir para o Poder Legislativo foram fixados para o exercício 

em exame, no montante de R$ 16.800.000,00, correspondente a 100 % do valor total previsto. 

Assim, observamos: 

* O valor de R$ 3.600.000,00 previsto na Lei Orçamentária para ser repassado até o mês de 

abril foi transferido integralmente, obedecendo assim o inciso Ill do 82º do Art. 29-A da 

Constituição Federal de 1988. 

* Os repasses ocorreram dentro do prazo legal, obedecendo assim o disposto no inciso Il do 

82º do Art. 29-A da Constituição Federal de 1988. 

« Houve a devolução de recursos financeiros no valor de R$ 500.000,00 no mês de abril/2021. 

3.4. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Da análise do Demonstrativo dos Créditos suplementares, no período compreendido de 

01/01/2021 até 30/04/2021 fornecido pelo Departamento de Contabilidade, verifica-se que foi 

suplementado por Decreto, na forma autorizada na Lei Orçamentária para o exercício de nº 
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6.888/2020, o equivalente a 0,931 % sobre a despesa, correspondente ao valor de R$ 

3.881.248,83, portanto, dentro do limite de 10% (dez por cento), do total das despesas fixadas 

para o orçamento para ocorrer com Despesas de Pessoal e Encargos Sociais e, até o limite de 

5% (cinco por cento), do total das despesas fixadas para ocorrer com as demais despesas. 

O total de crédito extraordinários abertos somam o valor de R$ 11.438.608,94. 

Foram abertos créditos adicionais especiais, autorizados por lei específica, no valor total de R$ 

1.543.868,31. 

3.5. OPERAÇÕES DE CRÉDITO: 

O Município de Assis no período analisado não contratou obrigações decorrentes de operações 

de crédito interna ou externa. 

3.6. LICITAÇÕES: 

Em diligência no Departamento de Licitações, constata-se que os certames licitatórios firmados 

por esta municipalidade, foram realizados dentro das normas aplicáveis e vigentes, em especial 

Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002. 

Da análise dos processos não foi levantada nenhum ponto ou questão que, por hora, mereça 

apontamento. 

Os processos de dispensa de licitação relativos as despesas da Secretaria Municipal de Saúde 

no enfrentamento da COVID foram elaborados pela própria Secretaria. 

3.7. PLANO MUNICIPAL DE CONTINGENCIAMENTO 

O Executivo Municipal institui por meio do Decreto nº 8.341 de 13 de janeiro de 2021 o Plano 

Municipal de Contingenciamento de despesas com o objetivo de mitigar os impactos financeiros 

causados pela pandemia do COVID 19, definindo diretrizes a serem adotadas com o objetivo 

de reduzir as despesas para o enfrentamento da crise econômica. Referido Plano teve duração 

de 90 dias. 

Assim, de maneira geral, segue abaixo o quadro COMPARATIVO DAS DESPESAS 

EMPENHADAS a fim de demonstrar os resultados concretos da medida adotada pelo Chefe do 

Executivo, em que se verifica que houve uma redução considerável na geração de despesas. 

  

  

  

Ano Janeiro Fevereiro Março Abril 

2020 60.521.980,17 22.375.625,49 39.893.827,73 23.016.963,83 

2021 87.394.399,64 18.597.262,61 20.480.534,99 20.025.007,09             
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4. ACOMPANHAMENTO DOS ATOS E DESPESAS - COVID-19: 

Em observância ao Comunicado SDG nº 18/2020, de 27/04/2020, do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, o Sistema Municipal de Controle Interno acompanhou os processos de 

despesas referente ao periodo. O resultado de tais acompanhamentos pode ser observado nos 

tópicos subsequentes. 

4.1. TRANSPARÊNCIA E CONTROLE DOS ATOS E DESPESAS RELACIONADAS AO 

COVID-19: 

Em acompanhamento dos atos e despesas decorrentes da pandemia do Novo COVID-19 o 

Sistema de Controle Interno constatou que todos as despesas e receitas constam no Portal da 

Transparência Municipal. 

Ainda em análise ao Portal apuramos quanto ao atendimento à Lei Federal nº 13.979/2020 e ao 

Comunicado SDG 18/2020 do TCE-SP constatamos a disponibilização dos conteúdos mínimos 

exigidos em tempo real, demonstrando a transparência dos atos. 

4.2. DOS RECURSOS DA COVID-19 

O quadro a seguir demonstra o valor recebido por meio de transferências destinadas ao 

enfrentamento da COVID 19, no período analisado, num total de R$ 765.662,43. 
  

  

  

  

  

  

  

Especificação Código de | Realizado até o 

Aplicação | período 

Transferências do Poder Judiciário 312.00 80.000,00 

Transferência de Rec. do Estado para Programas de 312.00 673.250,00 

Saúde 

Transferências de Recursos do Sistema Unico de Saúde 312.00 0,00 

Restituições — Lei Aldir Blanc 312.00 12.391,22 

Rendimentos depósitos bancários 312.00 21,21 

Total 765.662,43           

Verificamos também, que foram abertos por Decreto, Créditos Extraordinários referentes a 

recursos recebidos no exercício anterior, verificados por meio de superávit financeiro, no valor 

total de R$ 7.765.864,85. 

Apresentamos a seguir as despesas empenhadas, liquidadas e pagas relativas a COVID 19 

contabilizadas no Código de Aplicação 312.00 — Recursos para o combate ao Coronavírus, no 

período. 
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Descrição Empenhado Liquidado Pago 

Secr. Mun. de Assist. Social 88.126,70 87.257,70 87.135,60 

Secretaria Municipal de Saúde | 3.875.776,86 3.697.854.48 3.598.050,26 

3.963.903,56 3.785.112,18 3.685.185,86           
  

4.3. ACOMPANHAMENTO DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES DE BENS E 

SERVIÇOS — COVID 19: 

O controle interno realizou o acompanhamento da execução das despesas realizadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde e constatou a regularidade dos processos, no entanto, com a 

recomendação, efetuada no mês de fevereiro/2021, no sentido de que nas futuras aquisições 

de insumos, exames e medicamentos destinados ao combate do COVID-19 fossem realizados 

por meio de planejamento prévio, evitando-se as dispensas de licitações previstas no Inciso IV 

do art. 24, por tratarem-se de compras já consideradas rotineiras, naquele momento da 

pandemia. 

5. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS: 

5.1. LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL 

O quadro a seguir apresenta o percentual da despesa líquida com pessoal do Poder Executivo com 

a Receita Corrente Líquida do Município (R$ 369.742.800,42). 

  

  

  

  

  

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos 1, Ile III, art. 20 da LRE) 199.661.112,23 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (Vil) = (0,95 x IV) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 189.678.056,62 51,30 

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x !V) (inciso II do 81º do art. 59 da LRF) 179.695.001,00 48,60 

PERCENTUAL DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (Liquidado) 180.008.135,53 48,68           

Verificamos que a despesa liquidada com pessoal representou até o periodo analisado 48,68% 

da Receita Corrente Líquida, não excedendo o limite previsto no art. 20, inciso Ill da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Tendo em vista que o percentual apurado não excedeu o limite de 95% previsto no parágrafo 

único da Lei Complementar nº 101/2000, O Poder Executivo não está sujeito às vedações dos 

incisos | a V do mesmo dispositivo. 
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5.2. APLICAÇÃO EM SAÚDE: 
  

  

  

  

Receitas para apuração da aplicação em serviços públicos de saúde 91.584.219,67 

Valor de aplicação mínima (15%) 13.737.632,95 

Despesas liquidadas (17,78 %) 16.283.912,65   
  

Desta forma, considerando as informações contidas no quadro acima, especialmente analisando a 

despesa liquidada, verifica-se que o Município deu pleno atendimento ao disposto pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000. 

5.3. APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO ENSINO: 

O quadro a seguir apresenta a aplicação das receitas de impostos incluídas as transferências de 

impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Com relação à aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino, o município teve uma 

receita de impostos e transferências correspondente ao montante de R$ 92.525.552,90. 

Conforme determina o artigo 212, da Constituição Federal, o valor minimo a ser aplicado na 

manutenção e desenvolvimento do ensino deve ser de R$ 23.131.388,23, equivalente a 25% da 

receita. 

O total das despesas com o ensino infantil e fundamental (empenhadas, liquidadas e pagas), 

assim como os percentuais respectivos estão demonstradas no quadro a seguir: 

  

  

  

  

| Receitas resultantes de impostos 92.525.552,90 

Valor de aplicação mínima: (25%) 23.131.388,23 

Total das despesas aplicados para fins de limite: (18,90%) 17.485.812,83     

Do demonstrativo acima, constata-se que o Município aplicou 18,90 % do limite constitucional 

em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino. Considerando que o índice de no 

mínimo 25% deve ser atingido até o fim do exercício, o Sistema de Controle Interno recomenda 

a Secretaria Municipal de Educação a tomada de medidas que venham atender efetivamente 

ao comando constitucional, bem como fiscalizará o seu cumprimento até o resultado final a ser 

constatado no 3º quadrimestre de 2021, por meio de acompanhamento da execução 

orçamentária mediante a avaliação de relatórios mensais junto a Secretaria Municipal da 

Fazenda e da Educação. 
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5.4. APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB: 

O Controle Interno do Município verificou que quanto ao FUNDEB (Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério dos Profissionais da 

Educação), previsto na Lei nº 14,113 de 25/12/2020, o montante das Receitas destinadas ao 

FUNDEB no 1º quadrimestre de 2021, foi na ordem de R$ 20.446.800,86. 

Assim, os recursos do FUNDEB tiveram a seguinte aplicação: 

  

  

  

  

Receitas do FUNDEB % aplicado 20.446.800,86 

Remuneração dos profissionais educação básica (min. 70%) 59,63 12.191.671,69 

Outras despesas (máximo 30%) 7,31 1.493.934,51 

Total das despesas do FUNDEB 66,96 13.685.606,20           

Assim, das informações contidas acima, considerando o total da despesa liquidada, conclui-se 

que o Município aplicou os índices legais dos recursos oriundos do FUNDEB, na forma do artigo 26 

da Lei nº 14.113/2020, com ressalva do limite mínimo de 70% relativo ao pagamento aos profissionais 

do magistério. 

Contudo, da análise deste Controle Interno, a teor da interpretação do artigo 26 da Lei nº 

14.113/2020, o atendimento aos 70% deve ser considerado anualmente, ademais, há diversos 

fatores que devem ser avaliados, principalmente no que diz respeito a variação de receitas e 

despesas. Nesse sentido, o atendimento a essa exigência constitucional será acompanhada 

por este Controle Interno até o final do exercício. 

6. REPASSES AO TERCEIRO SETOR: 

Cumprindo o disposto no Comunicado SDG 16/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, a Administração mantém, em seu sítio oficial na internet, o Portal de Parcerias — 

Transparência com o Terceiro Setor. 

- Da análise da formalização das parcerias por meio de dispensa de chamamento público o 

Controle Interno verificou a existência de justificativa elaborada pela Secretaria requisitante, 

cumprindo assim o disposto no Art. 32 da Lei 13.019/14, sendo os respectivos extratos 

publicados em Diário Oficial Eletrônico e no sítio oficial dessa municipalidade e não havendo 

nenhum pedido de impugnação no prazo determinado pelo & 1º do artigo supracitado. 
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- No período verificado, foram acompanhados os processos de formalização e assinatura de 

todas as parcerias selecionadas por meio de Dispensa de Chamamento Público auxiliando os 

Senhores Secretários bem como os demais gestores, quanto a legislação que rege a matéria. 

Em diligência e verificação na Secretaria Municipal da Fazenda, bem como no Portal de 

Transparência da Prefeitura, verificamos que os recursos destinados as entidades ao terceiro 

setor (organizações da sociedade civil), estão sendo repassados de acordo com os 

cronogramas de desembolsos propostos nos respectivos Planos de Trabalho, com o devido 

acompanhamento dos gestores. 

7. DO QUADRO DE PESSOAL E DA GESTÃO DE PESSOAL 

Por conta da pandemia, continuam sendo observados os termos do Decreto nº 8.105/2020, e 

suas alterações, que estabeleceu algumas condições excepcionais visando o enfrentamento 

do contágio junto aos servidores da administração direita e indireta. 

Continua em vigor o Decreto nº 8.107/2020, que declarou estado de Calamidade Pública, e 

determinou medidas excepcionais que afetam diretamente os servidores e agentes políticos. 

Considerando que a Lei Federal nº 173 de 27 de maio de 2020 estabeleceu o Programa 

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), promoveu alterações na 

Lei de Responsabilidade Fiscal, e orientou os atos de despesas de pessoal, no que diz respeito 

aos servidores, notadamente ao disposto no artigo 8º, em que são arroladas práticas que 

merecerão a plena atenção de ordenadores de despesa que serão de cumprimento obrigatório 

no período que conta da sanção da lei (27/05/2020) a 31 de dezembro de 2021, esclarecemos 

que seus dispositivos estão sendo observados junto ao Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura de Assis. 

8. DAS DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES 

Não foi protocolada nenhuma denúncia ou representação de qualquer natureza na Unidade de 

Controle Interno deste órgão no período em análise. 

9. DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS: 

Em virtude da pandemia causada pelo COVID-19, a Prefeitura de Assis ficou impossibilitada de 

realizar Audiência Pública para apresentação do resultado do 1º quadrimestre do exercício de 

2021. 
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Entretanto, para garantir o acesso a todos e cumprir com a transparência necessária, o 

Departamento de Contabilidade preparou uma apresentação para que os munícipes possam se 

inteirar da execução orçamentária e financeira do Município nesse período e garantir a 

participação popular no processo, disponibilizada no site da Prefeitura. 

Verifica-se que as atas relativas as audiências públicas realizadas estão sendo publicadas no 

site da Prefeitura (vide: www.assis.sp.gov.br - Portal da Transparência — Prestação de Contas 

- Relatórios Prestação de Contas). 

10. DA TRANSPARÊNCIA DAS CONTAS PÚBLICAS: 

O Poder Executivo Municipal vem cumprindo as exigências legais quanto ao Art. 39, $ 6º, da 

CF e Art. 48 e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

11. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ASSIS — ASSISPREV 

12.1. Benefícios Previdenciários: 

No encerramento do período em análise, a despesa total com a folha dos aposentados e 

pensionistas, segue abaixo: 

Folha Aposentado = R$ 9.470.352,60 

Folha Pensionista = R$ 1.202.526,85 

Salário Família = R$ 1.025,40 

Aposentadoria antes RPPS = R$ 1.110.810,37 

Pensão antes RPPS = R$ 581.909,43 

Salário Família antes RPPS= 102,54 

12.2. Plano de Custeio: 

O plano de custeio do sistema previdenciário do Assisprev foi estabelecido pela Lei nº 014/2006, 

definindo a alíquota de contribuição para 11% da remuneração mensal dos servidores ativos, 

11% dos proventos dos aposentados e pensionistas que excederem ao limite máximo do RGPS 

e 15,56% de contribuição patronal. 

A fim de garantir a sustentabilidade do sistema e o equilíbrio financeiro-atuarial exigido pela 

Constituição Federal, foi instituído por meio da Lei Municipal nº 014/2006, em seu artigo 79, 

inciso Vl o plano de amortização do déficit atuarial, regulamentado pela Lei Complementar nº 

06 de 23 de fevereiro de 2018, que estabelece que o financiamento do déficit atuarial periódico, 
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Foi previsto, portanto, nesta Lei, o aporte de R$ 19.383.037,23, para ser repassado até 

31/12/2021 ao ASSISPREV. Assim, verificamos no Balancete da Receita de abril, que foi 

recolhido no período o valor de R$ 6.480.919,93 a título dos referidos aportes. 

12.3. Despesa Administrativa: 

Ao final do período em análise, as despesas administrativas efetivadas foram de R$441.860,31, 

portanto, ocorreram dentro do limite, conforme verificado junto aos relatórios contábeis. Houve 

também pagamento de precatórios, no valor de R$ 294.653,81 

12.4. Das aplicações financeiras 

No 1º quadrimestre de 2021, o Instituto obteve uma rentabilidade de 0,62% na carteira de 

ativos, em virtude da atual situação da economia brasileira, decorrente da pandemia do 

coronavírus, sendo que as aplicações financeiras estão alocadas em diversos fundos de renda 

variável e renda fixa. 

O total de recursos das aplicações financeiras neste período soma o montante de 

R$258.635.128,11, do patrimônio líquido. 

12.5. Da gestão do ASSISPREV 

O Controle Interno verificou o cumprimento das obrigações financeiras no período. 

Todos os fornecedores foram pagos dentro das datas previstas, constatando-se o atendimento 

à ordem cronológica dos pagamentos. 

Constatou, ainda, que estão sendo todos pagos, dentre eles as contribuições dos servidores, 

patronal e parcelamentos. 

Os contratos dos prestadores também estão todos devidamente em ordem, em cumprimento à 

legislação. 

O Certificado de Regularidade Previdenciária encontra-se em vigência, em decorrência de 

decisão judicial. 

13. SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO: 

O Controle Interno desenvolveu suas atividades diariamente, mas com bastante dificuldade por 

conta da pandemia do novo coronavírus e a necessidade de execução de trabalho remoto, em 

função de isolamento domiciliar de alguns de seus membros. 

Mesmo assim, todos os procedimentos possíveis foram adotados no sentido de orientar os 

gestores, por meio dos acompanhamentos de rotina. 
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Em toda verificação realizada pelo Controle Interno foram feitas recomendações às Unidades 

Administrativas, em sua maioria de forma verbal e em caráter preventivo. 

- No entanto, atentamos, novamente, ao fato de que foram emitidos vários alertas pelo Tribunal 

de Contas em decorrência de pendências de entrega de documentos, ou entrega de forma 

intempestiva. Em diligência ao Departamento de Contabilidade, contatamos que referidas 

pendências foram regularizadas. 

- Em 11 de janeiro de 2021, foi emitida Notificação ao Conselho Municipal de Acompanhamento 

e Controle Social do FUNDEB, para entrega do Parecer referente ao segundo e terceiro 

trimestre de 2020, bem como do quarto trimestre de 2020, nos termos do documento anexo. 

- Em 10 de fevereiro de 2020, foi enviado o Memorando SCI nº 7/2021, solicitando providências 

com relação aos processos de aquisições destinados ao combate ao COVID, conforme cópia 

anexa. 

13.1. RECOMENDAÇÕES E ALERTAS: 

No período analisado não foi constatada nenhuma ocorrência que levaria a uma representação 

aos órgãos externos de controle, entretanto, cabe a esta Controladoria apresentar ao Gestor 

as seguintes recomendações e alertas: 

a. Manter o controle das despesas com pessoal, visando o equilíbrio com as receitas em 

cumprimento ao art. 20, inciso Ill, alínea “b” da Lei Complementar 101/2000”, para que se 

mantenha dentro do limite prudencial. (item 5.1) deste Relatório. 

b. Manter o controle de empenhos, a fim de assegurar o equilíbrio das despesas, cujos 

resultados deverão ser constatados efetivamente nos próximos quadrimestres deste exercício, 

a fim de evitar a ocorrência de déficit, (item 3 ) deste Relatório. 

c. Dar efetivo cumprimento aos limites constitucionais de aplicação anual dos gastos no ensino; 

(item 5.3) e garantir a aplicação do mínimo de 70% dos recursos do FUNDEB aos Profissionais 

da Educação Básica (item 5.4) deste Relatório. 

14. CONCLUSÃO: 

Pela análise quanto ao 1º Quadrimestre de 2021, mediante os procedimentos operacionais que 

acompanhamos e com base nas informações que recebemos de cada setor, restou evidenciada 

de forma geral, que a Prefeitura vem cumprindo a legislação vigente e as normas legais quanto 

à execução orçamentária, financeira, patrimonial, pelo que opinamos pela regularidade dos 

atos praticados. 
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Ante o exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL pelas contas do Poder Executivo referente 

ao 1º quadrimestre do exercicio de 2021. 

A conclusão supra não elide nem respalda irregularidades eventualmente não detectadas nos 

trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 

pertinentes, caso forem necessários. 

Assis, 10 de junho de 2021. 

  

SÔNIA RODRIGUES SPERA 
Controladora Geral 

Ciente. 

      

  

assis! l de JUNHO qe 202. 

   DO FERNANDES 
o Municipal 
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RELATDRIO DE ANALISE DE CONTROLE INTERNO

2° QUADRIMESTRE DE 2021

O Sistema de Controle lnterno da Prefeitura Municipal de Assis foi instituido por meio
do artigo 17 e seguintes da Lei n° 6.370, de 29 de setembro de 2017, em atendimento ao que
dispfie os artigos 31, 70 e 74 da Constituicao Federal, artigo 35 da Constituicéo Estadual, artigo
54, parégrafo Unico e artigos 59 da Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), aos artigos 76 e seguintes da Lei 4.320/64, ao artigo 38, parégrafo unico, da Lei
Orgénica do TCE/SP e, por ultimo, ao Art. 49, das lnstrucoes n° 02/2016 do TCE/SP.

Em cumprimento as disposicoes vigentes, o Sistema Municipal de Controle lnterno vem
apresentar 0 Relatorio de anélise relativo ao 2° quadrimestre de 2021.

O presente Relatorio tem como objetivo fundamental levar ao conhecimento das
autoridades competentes, do controle externo e da sociedade, informacfies adicionais e de
forma simplificada das acoes governamentais relativas ao 2° Quadrimestre de 2021, a partir da
execucéo do orcamento e da avaliacao da gestéo administrativa, nos seus aspectos contébil,
financeiro, orcamentario, patrimonial e operacional.

2. AvA|_|AcAo DA eEs1'Ao ORQAMENTKRIA:
A execucéo orcamentéria da Administracéo Direta apresentada no quadro a seguir, extraido
dos Relatérios da Contabilidade Municipal, demonstra a receita prevista para 0 exercicio e 0
resultado orcamentario em relacéo as receitas realizadas, que corresponde a 74,68%, até 0 2°
quadrimestre.

R$ 1,00
RECEITAS Prevista l Realizada Diferenga

‘ RECEITAS CORRENTES 393.258.195,76 295.000.823,04 \ (98.257.363,72)

(-) Deducoes da Receita ‘ (23.832.000,00) ‘ (19.953.141,00) 3.878.859,00
1 RECEITAS CQRRENTES INTRA-ORCAMENTARMS 47.41 8.904,24 34.208.876,11 (1 3.21 0.028,1 3)

l lRECEITAS DE CAPITAL ‘ 1

Operacoes de Crédito - -
lAlienacéo de Bens l - ‘

Transferéncias de Capital - ‘ 2.063.521,63 (2.063.521,63)
DTOTAL l 416.845.100,00 311.320.088,7§ 105.525.011,Z2
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De acordo com 0 Anexo I do Relatorio Resumido da Execucéo Orgamentaria - RREO, com base
em dados consolidados, o comportamento das receitas previstas até 0 més de agosto/2021,
corresponde a R$ 274.576.835,37, e, as receitas realizadas, no mesmo periodo, no valor de R$
278.523.038,33, sendo assim, constatamos uma situacao favorével e de estabilidade, em
virtude do atendimento da previséo de arrecadacéo até 0 2° Bimestre.
Conforme o mesmo Anexo I, do RREO, com relacéo a execucéo das despesas verifica-se que
a dotacéo atualizada tem o valor de R$ 436.479.986,71, e foi empenhado até o més de
agosto/2021 o valor de R$ 266.602.095,40.
Considerando a arrecadacéo apurada no valor de R$ 278.523.038,33, acima mencionada, o
resultado em relacéo as despesas empenhadas no valor de R$ 266.602.095,40, constata-se o
equilibrio na execucao orcamentéria no periodo analisado.
Por fim, esclarece-se que 0 Municipio decretou estado de Calamidade Publica, por meio do
Decreto Municipal n° 8.107 de 23 de margo de 2020, reconhecido pela Assembleia Legislativa
do Estado de Séo Paulo, e em 01 de junho de 2021 editou 0 Decreto n° 8.471, o qual foi
encaminhado para a Assembleia Legislativa, a fim de reconhecimento para fins do art. 65 da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.1. DlVlDA CONSOLIDADA
A seguir apresentamos a evolucéo dos passivos de longo prazo (contratos de financiamentos e
parcelamentos previdenciarios) contratados pela Prefeitura e sua relacéo com a receita corrente
liquida:

Receita corrente liquida 2° Quadrimestre/2021 .......................................... ..R$ 382.663.500,05
Divida contratual .......................................................................................... ..R$ 25.687.978,52
Percentual da Divida Consolidada Sobre RCL........................................... ..8,15%
(dados extraidos do Anexo 2 — RGF)

Conforme demonstrado acima, até o periodo analisado houve aumento do passivo de longo
prazo, que representou 9,53% em relacao ao saldo do exercicio de 2020 (R$ 24.368.727,65).
Em outra anélise, constatamos que a divida consolidada representou 8,15% da Receita
Corrente Liquida do Municipio, com reducéo de 0,3% comparado com o primeiro quadrimestre.
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2.2. TESOURARIA:
No periodo analisado verificamos que os procedimentos operacionais junto é Tesouraria
permanecem regulares e a Conciliacao Bancaria encontra-se em dia, com as seguintes
obsen/acoes:
- Constatacéo de cheques emitidos em outros exercicios, disponiveis para serem retirados
pelos credores junto a Tesouraria. O Controle lnterno orientou aos servidores da Tesouraria
que seja buscado os contatos junto ao Departamento de Recursos Humanos para avisar cs
interessados sobre a retirada dos cheques.
- Ocorréncia de cheques prescritos, relativos ao ano de 2018.
- Recebimento de depositos em conta por meio de “PIX”, que néo séo possiveis de identificar
qual a receita correspondente, cuja orientacao do Controle lnterno foi no sentido de que nao
sejam mais recebidos, sem que tenha uma regulamentacéo a respeito.
- Constatamos o confronto de todas as contas com seus respectivos extratos bancarios.

2.3. REPASSE DUODECIMAL AO LEGISLATIVO:

Constatamos que os valores a transferir para 0 Poder Legislativo foram fixados para o exercicio
em exame, no montante de R$ 16.800.000,00, correspondente a 100 % do valor total previsto.
Assim, observamos:
- O valor de R$ 7.200.000,00 previsto na Lei Orcamentéria para ser repassado até o més de
abril foi transferido integralmente, obedecendo assim o inciso lll do §2° do Art. 29-A da
Constituicéo Federal de 1988.
- Os repasses ocorreram dentro do prazo legal, obedecendo assim o disposto no inciso ll do
§2° do Art. 29-A da Constituicao Federal de 1988.

2.4. ALTERA(}OES 0R(}AMENTARlAS:
A anélise dos Créditos suplementares, seré abordada no 3° quadrimestre de 2021.

2.5. oPERAc6Es DE CREDITO:
No periodo analisado néo foi contratada obrigacoes decorrentes de operacoes de crédito
interna ou externa.

3. LICITAQOES:
O Controle lnterno abordara esse tépico no 3° quadrimestre/2021.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-D00 - Centro - Assis - SP.
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4. SIAFIC - SISTEMA UNICO E INTEGRADO DE EXECUQAO ORQAMENTARIA:
Foi editado 0 Decreto Municipal n° 8.548 de 3 de setembro de 2021, que estabeleceu o Plano
de Acao, visando a implantacéo do SIAFIC no émbito municipal nos termos do Decreto Federal
n° 10.540/20.
Constatamos que houve a divulgacao do referido Decreto por meio do link:
https://www.assis.sp.qov.br/uploads/documentos/6167128092021095121.pdf.
O Controle Interno vai acompanhar a execucéo do referido Decreto, inicialmente, com a
composicao de Comissao Especial de Trabalho que executaré as ac6es necessarias para
consecucéo do Plano de Acéo.

5. ACOMPANHAMENTO DOS ATOS E DESPESAS — COVID-19:
Em obsen/éncia ao Comunicado SDG n° 18/2020, de 27/04/2020, do Tribunal de Contas do
Estado de Sac Paulo, o Sistema Municipal de Controle Interno acompanhou os processos de
despesas referente ao periodo. O resultado de tais acompanhamentos pode ser observado nos
topicos subsequentes.

5.1. TRANSPARENCIA E CONTROLE DOS ATOS E DESPESAS RELACIONADAS A0
COVID-19:
Em acompanhamento dos atos e despesas decorrentes da pandemia do Novo COVID-19 o
Sistema de Controle Interno constatou que todas as despesas e receitas constam no Portal da
Transparéncia Municipal.
Ainda em analise ao Portal apuramos quanto ao atendimento a Lei Federal n° 13.979/2020 e ao
Comunicado SDG 18/2020 do TCE-SP constatamos a disponibilizacéo dos conteudos minimos
exigidos em tempo real, demonstrando a transparéncia dos atos.

5.2. DOS RECURSOS DA COVID-19
O quadro a seguir demonstra o valor recebido por meio de transferéncias destinadas ao
enfrentamento da COVID 19, no periodo analisado, num total de R$ 2.426.202,60, de acordo
com o Balancete da Receita do més de agosto/2021:

Codigo de Realizado até o
Aplicacao Lperiodo

Transferéncias do Poder Judiciario 312.00 W 0,00
Transferéncia de Rec. do Estado para Programas de 312.00 ’ 105.087,00

Especificacio

Saude

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP.
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Transferéncias de Recursos do Sistema Unico de Saude I 312.00 2.320.884,36
Restituicdes — Lei Aldir Blanc I 312.00 0,00
Rendimentos depositos bancarios ) 312-00 231-24
Tota| ‘

Verificamos também a existéncia de saldo referente ao exercicio anterior, relativo a Lei Aldir
Blanc, no valor de R$ 19.088,99.
Apresentamos a seguir as despesas empenhadas, liquidadas e pagas relativas a COVID 19
contabilizadas no Codigo de Aplicacao 312.00 - Recursos para o combate ao Coronavirus, até
o periodo:

Descrigao Empenhado ) Liquidado Pago
Secr. Mun. de Assist. Social 96.13429 ( 191.634,29 104.498,69

Secretaria Municipal de Saude 7.468.522,29 l 7.274.334,49 3.528.545,13

I 7.664.656,58 ' 7.465.968,78 3.633.043,82

_L

5.3. ACOMPANHAMENTO DAS AQUlSl(;OES E CONTRATAQGES DE BENS E SERVIQOS
- COVID 19:
O Controle Interno realizou o acompanhamento da execucéo das despesas realizadas pela
Secretaria Municipal de Saude e constatou a regularidade dos processos, uma vez que foi
adotada a modalidade Pregao Eletronico na maioria dos processos de aquisicéo de bens e
servicos.
Observamos uma ressalva, com relacéo aos empenhos de n° 8995/2021, 10677/2021,
10678/2021, 10679/2021, os quais foram efetuados por meio de dispensa de licitacéo, para
aquisicao de luvas para procedimentos. Verificamos nos processos a existéncia dejustificativa,
cotacéo de precos acompanhadas dos respectivos orcamentos, devidamente assinada pelos
responsaveis.
Conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saude, referidas compras
foram efetivadas em carater emergencial, uma vez houve fracasso na aquisicao do item, nos
pregoes de n° 05 e 06/2020 realizados pelo CIVAP, e em nao havendo
referidos materiais para o enfrentamento do COVID-19, haveria perdas a saude caracterizando
a situacéo emergencial e eminente, portanto, dada a gravidade da situacéo,
a Secretaria Municipal de Saude houve por bem proceder as dispensas, com 0 fim de
atendimento rapido e eficaz da populacao, e aos profissionais da saude.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.1-I300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
Q

-IX
X

6-5P
X

2-48JJ



, 1.-. :_-.-.51:-“‘ ' :1“.-—
n‘-cl:-L

"1 as

'\

1 A 1 A 1PFEITURA DE ASSIS
“ “‘ Paco Municipal “Prof" Judith de Oliveira Garcez”

Sistama Municipal do Controlo Interno

6. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS:

6.1. LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL

O quadro a seguir apresenta o percentual da despesa liquida com pessoal do Poder Executivo com
a Receita Corrente Liquida do Municipio (R$ 362.663.500,05).

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

LIMITE MAXIMO (VII) (incisos l, ll e Ill, art. 20 da LRF) 2Q6.635.290,13 54,00 -

LIMITE PRUDENCIAL (\/Ill) = (0,95 X IV) (parégrafo |Jnico do art. 22 da LRF) ‘ 196,306_3'/'5,53 U’! —L U)@

LIMITE DE ALERTA (IX) = (O,90 x l\/) (inciso ll do §1° do art. 59 da LRF) 185.974.461,02 48.60

PERCENTUAL DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (Liquidado) 183_389_'l23,16 47,92

Verificamos que a despesa liquidada com pessoal representou até 0 periodo analisado 47,92%
da Receita Corrente Liquida, néo excedendo 0 limite previsto no art. 20, inciso Ill da Lei
Complementar n° 101/2000.
Tendo em vista que o percentual apurado néo excedeu o limite de 95% previsto no parégrafo
unico da Lei Complementar n° 101/2000, O Poder Executivo néo esta sujeito as vedacées dos
incisos I a V do mesmo dispositivo.

6.2. APLICACAO EM SAUDE:

Receitas para apuracio da aplicacao em servicos publicos de saude 161_Q25_521|51

Valor de aplicacao minima (15%) 24_153_328_23

Despesas liquidadas (19,76 %) \ 31 _822,013,35

Desta fonna, considerando as informacées contidas no quadro acima, especialmente analisando a
despesa liquidada, verifica-se que o Municipio deu pleno atendimento ao disposto pela Emenda
Constitucional n° 29, de 2000.

6.3. APLICACAO DOS RECURSOS NO ENSINO:

O quadro a seguir apresenta a aplicacéo das receitas de impostos incluidas as transferéncias de
impostos na manutencéo e desenvolvimento do ensino.

Com relacao a aplicacéo em manutencao e desenvolvimento do ensino, 0 municipio teve uma
receita de impostos e transferéncias correspondente ao montante de RS 163.229.517,87.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP.
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Conforme determina o artigo 212, da Constituicao Federal, 0 valor minimo a ser aplicado na
manutencéo e desenvolvimento do ensino deve ser de R$ 40.807.379,47, equivalente a 25% da
receita.

O total das despesas com o ensino infantil e fundamental (empenhadas, liquidadas e pagas),
assim como os percentuais respectivos estao demonstradas no quadro a seguir:

2 Receitas resultantes de impostos 1 163.229.517,87

Valor de aplicacao minima: (25%) I 40.807.379,47

Total das despesas aplicados para fins de limite: (20,69%) 1 33.774.925,82

Do demonstrative acima, constata-se que o Municipio aplicou 20,69 % do limite constitucional
em acdes de manutencéo e desenvolvimento do ensino.

Considerando que o indice de no minimo 25% deve ser atingido até o fim do exercicio, o
Sistema de Controle Interno novamente alerta a Secretaria Municipal de Educacao a tomada
de medidas que venham atender efetivamente ao comando constitucional, bem como
acompanhara até o resultado final que deve ser constatado até o 3° quadrimestre de 2021, por
meio de acompanhamento da execucéo orcamentaria junto a Secretaria Municipal da Fazenda
e da Educacao.

6.4. APLICACAO DOS RECURSOS DO FUNDEB:

O Controle Interno do Municipio verificou que quanto ao FUNDEB (Fundo de Manutencao e
Desenvolvimento da Educacao Basica e de Valorizacao do Magistério dos Profissionais da
Educacao), previsto na Lei n° 14.113 de 25/12/2020, o montante das Receitas destinadas ao
FUNDEB até o 2° quadrimestre de 2021, foi na ordem de R$ 39.198.890,55.

Assim, os recursos do FUNDEB tiveram a seguinte aplicacéo:

Receitas do FUNDEB V % aplicado T 39.198.890.55

Remuneracao dos profissionais educacao bésica (mln. 70%) L 65,49 25.671.822,66

Outras despesas (maximo 30%) 6,75 2.644.993,31

Total das despesas do FUNDEB 72,24 ‘ 28.316.815,97

Assim, das informacées contidas acima, considerando 0 total da despesa liquidada, conclui-se
que 0 Municipio aplicou os indices legals dos recursos oriundos do FUNDEB, na forma do artigo 26

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.
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da Lei n° 14.113/2020, com ressalva do limite minimo de 70% relativo ao pagamento aos profissionais
do magistério.

Contudo, da anélise deste Controle Interno, a teor da interpretacao do artigo 26 da Lei n°
14.113/2020, o atendimento aos 70% deve ser considerado anualmente, ademais, ha diversos
fatores que devem ser avaliados, principalmente no que diz respeito a variacao de receitas e
despesas. Nesse sentido, o atendimento a essa exigéncia constitucional sera acompanhada
por este Controle Interno até o final do exercicio.

7. REPASSES A0 TERCEIRO SETOR:
Cumprindo o disposto no Comunicado SDG 16/2018 do Tribunal de Contas do Estado de S50
Paulo, a Administracéo mantém, em seu sitio oficial na internet, o Portal de Parcerias -
Transparéncia com o Terceiro Setor.

Em diligéncia e verificacao na Secretaria Municipal da Fazenda, bem como no Portal de
Transparéncia da Prefeitura, verificamos que os recursos destinados as entidades ao terceiro
setor, estéo sendo repassados de acordo com os cronogramas de desembolsos propostos nos
respectivos Pianos de Trabalho, com o devido acompanhamento dos gestores.

Com relacao aos processos de prestagao de contas dos termos de fomento relativos ao ano de
2019, anexamos ao presente Relatorio, manifestacao deste orgao, relativo ao Termo de
Fomento n° 09/2019.

Consta na programacéo dos trabalhos do Controle Interno a conclusao da analise das parcerias
formalizadas em 2021 e dos processos de prestacao de contas relativos as formalizadas em
2020, que sera abordado no proximo quadrimestre.

8. LEI GERAL DE PROTECAO DE DADOS

O Controle Interno apurou que se encontra em estudo a implantacao da Lei Geral de Protecao
de Dados (LGPD) — Lei 13.709/2018. Diante disto, considerando que o tema é novo e complexo
para a gestao municipal, vem RECOMENDAR com vistas a regulamentacéo da referida LGPD
perante a Administracao Direta e lndireta, a adocéo das seguintes medidas em carater de
urgéncia:

a) Elaborar um plano de acao para iniciar a efetiva implantacao, e recomenda-se comecar
pela avaliacao de seguranca das bases de dados da Prefeitura;

b) lncluir a LGPD nos editais, contratos, cadastros, entre outros documentos;

Av. Rui Barbosa, 92s PABX (1a) aao2.asoo CEP 1ss14-ooo - Centro - Assis - SP.
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Para incorporar a LGPD nos processos da organizacao, é recomendavel a criacao de
um comité com participacao das areas do juridico, ouvidoria, tecnologia da informacao,
Governo e Administracao e se for necessario, assessoria especializada em seguranca
cibernética.

Editar e publicar a regulamentacao em ambito municipal sobre a aplicabilidade da
referida lei.

Editar e publicar a politica de privacidade para navegacao no website da prefeitura em
relacao a LGPD e ao art. 7°, Vlll da Lei n°12.965/2014 - Estabelece principios, garantias,
direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil;

Solicitar aos responsaveis pelo Departamento de Comunicacao que disponibilizem em
sitio eletrfinico, de facil acesso aos usuarios, informacées basicas para a aplicacao da
LGPD no municipio, bem como formulario para o exercicio de direito dos titulares de
dados pessoais.

Designar sen/idor encarregado da protecao dos dados pessoais, nos termos do art. 23
e 41, §1° da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Protecao de Dados — LGPD);

Para evitar situacdes de conflito de interesses, o encarregado indicado pelo Prefeito nao
deve estar lotado nas unidades de Tecnologia ou ser gestor de sistemas da entidade.
O servidor deve possuir conhecimentos essenciais as suas atribuicdes, unindo,
preferencialmente, as areas de gestao de privacidade e protecao de dados pessoais,
analise juridica, gestao de riscos, governanca de dados e acesso a informacao no setor
publico. A funcao de encarregado, remete a de um guardiao da lei, e sabe-se que a
Ouvidoria/SIC é um canal universalmente reconhecido pelo Cidadao, com atuacao
direta na implementacao da LAI - Lei de Acesso a lnformacao, e agora com a LGPD, e
por isso esta sendo aventado por todos os orgaos da Administracao Direta e lndireta
dos munlcipios, como indicacao de maior relevancia para essa atividade.

Sabemos que nesse contexto os cidadaos sac "dados" para as organizacfies, e esta,
precisa estar preparada para informar o cidadao, como os seus dados estao sendo
utilizados. O ouvidor tem a principal tarefa e dever de trabalhar para a promocao da
garantia dos direitos, privacidade e da protecao de dados pessoais que estao
registrados na LGPD. Mostra-se uma janela de oportunidade para obter sucesso
durante todo o processo. E importante frisar que nessa matéria, a LAI, que garante
transparéncia, e a LGPD, que garante protecao de dados pessoais, devem caminhar
juntas.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP.
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Conclui-se que é imprescindivel cuidar das informacfies que podem ser controladas, e,
considerando a hipotese em que determinado banco de dados nao possa ser controlado e
seguro, recomenda-se avaliacao para possibilidade de corrigi-lo, evitando multas/sancées
futuras.

8. DAS DENUNCIAS E REPRESENTACOES:

Nao foi protocolada nenhuma denuncia ou representacao de qualquer natureza na Unidade de
Controle Interno deste érgao no periodo em analise.

9. DA TRANSPARENCIA DAS CONTAS PUBLICAS:

A Prefeitura Municipal realizou Audiéncia Publica para apresentacao do resultado do 2°
quadrimestre do exercicio de 2021, de forma presencial, no dia 30/09/2021, utilizando todos os
protocolos de seguranca sanitaria, em virtude da pandemia.

Realizou, também, Audiéncia Publica para apresentacao e discussao das propostas do Plano
Plurianual para o periodo de 2022 a 2025, de forma presencial, cujo respectivo projeto de lei ja
se encontra em tramite legislativo.

Verifica-se que as alas relativas as audiéncias publicas realizadas estao sendo publicadas no
site da Prefeitura (vide: www.assls.sp.gov.br - Portal da Transparéncia - Prestacao de Contas
- Relatorios Prestacao de Contas).

O Poder Executivo Municipal, portanto, vem cumprindc as exigéncias legals quanto ao Art. 39,
§ 6°, da CF e Art. 48 e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

10. SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO:

10.1. Servidores responsaveis pelo Controle Interno:
Os sen/idores municipais pertencentes ao quadro de pessoal de carreira que compfiem o
Sistema Municipal de Controle Interno da Prefeitura de Assis, nos termos da Portaria n°
35.513/2021, sao os seguintes:

Sonia Rodrigues Spera - Controladora Geral
Lourival Espricido
Emilio Sérgio Piccolo
Leandro Goncalves Gabrigna

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 33023300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.
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Valter Pimentel Nicolosi
Diva Aparecida Ferreira Mattioli

Os trabalhos sao realizados tanto na sua sede junto a sala do Departamento de Administracao
situada no primeiro andar do Paco Municipal, quanto por meio de verificacdes em diligéncias
aos orgaos municipais, bem como pelo exame por amostragens e consultas aos sistemas
disponiveis e Portal da Transparéncia.
O Controle Interno desenvolveu suas atividades diariamente, mas com as limitacdes devido a
pandemia do novo coronavirus. Assim, todos os procedimentos possiveis foram adotados no
sentido de orientar os gestores, por meio dos acompanhamentos de rotina.
Em toda verificacao realizada pelo Controle Interno foram feitas recomendacées as Unidades
Administrativas, em sua maioria de forma verbal e em carater preventivo.
Quanto o controle como ferramenta de gestao que envolve a definicao de estratégias e metas,
utilizacao de indicadores, acreditamos que este orgao municipal precisa e deve avancar.
Diante do exposto, considerando a grande dimensao da Administracao Municipal, os fatores
historicos que contribuiram para um ambiente administrativo consolidado, bem como pelas
iniciativas e medidas corretivas adotadas, consideramos que o Sistema Municipal de Controle,
vem atendendo razoavelmente as necessidades da gestao.
No entanto, atentamos, novamente, ao fato de que foram emitidos varios alertas pelo Tribunal
de Contas em decorréncia de pendéncias de entrega de documentos, ou entrega de forma
intempestiva.
Nesse sentido, em 30 de agosto de 2021, foi emitida Notificacao ao Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, para entrega do Parecer referente ao
segundo e terceiro trimestre de 2020, bem como do quarto trimestre de 2020, nos termos do
documento anexo.

10.2. RECOMENDAQOES:
No periodo analisado nao foi constatada nenhuma ocorréncia que levaria a uma representacao
aos orgaos externos de controle, entretanto, cabe a esta Controladoria apresentar ao Gestor
as seguintes recomendacoes:

a. Dar efetivo cumprimento aos limites constitucionais de aplicacao anual dos gastos no
ensino; (item 6.3) e garantir a aplicacao do minimo de 70% dos recursos do FUNDEB
aos Profissionais da Educacao Basica (item 6.4) deste Relatorio.

b. Quanto ao item 2.2 — Tesouraria, tomar providéncias para adequacées da conciliacao
Bancaria, na forma sugerida.

c. lmplantacao da LGPD, conforme apontado no item 8 deste Relatorio.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP.
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I'l1 PREFEITURA DE ASSIS
Paco Municipal “Pro? Judith do Oliveira Garcez”

Slotoma Municipal do Controle lntomo

I r.\v
)

d. Nas aquisicdes de bens e sen/icos destinados ao combate do COVID-19 sejam
realizados por meio de planejamento prévio, na medida do possivel, evitando-se as
dispensas de licitacées previstas no inciso IV do art. 24, por tratarem-se de compras ja
consideradas rotineiras, conforme item 5.3 deste Realtorio.

11. CONCLUSAO:

Cabe ressaltar que na elaboracao deste relatorio quadrimestral foi dado énfase as informacoes
que julgamos mais relevantes, as quais estao contidas nas demonstracdes orcamentarias e
contabeis, no entanto, estivemos acompanhando os procedimentos operacionais efetuados
forma diaria, sendo que todos foram no sentido de orientacao aos gestores e servidores sobre
as normas e maneiras corretas de realizacao do servico publico e posterior verificacao. De
toda verificacao realizada por este Controle Interno foram emitidas recomendacdes e
orientacdes verbais ao Prefeito Municipal e ordenadores de despesas.
Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalizacao aplicado e conduzido por este
Orgao sobre os atos de gestao do 2° quadrimestre do exercicio financeiro de 2021, em
atendimento as determinacdes legais e regulamentares, subsidiado no resultado apresentado
neste relatorio, concluimos pela regularidade da gestao, levando-se também o teor deste
documento ao conhecimento do responsavel pela Administracao.
Ante o exposto, somos de PARECER FAVORAVEL pelas contas do Poder Executivo referente
ao 2° quadrimestre do exercicio de 2021.
A conclusao supra nao elide nem respalda irregularidades eventualmente nao detectadas nos
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais
pertinentes, caso forem necessaries.

Assis, 1° de outubro de 2021.

/\
SONIA RODRIGU s SPERA

Controladora Geral
/

Ciente.

Assis,1_9de Ourosiw de 2021. ,-» /

JOSE AP IDO FERNANDES
ito Municipal

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.
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Município:

Poder:

Órgão:

Assis
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Exercício:

Mês:

Em R$

2021

13

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

RECEITAS CORRENTES 298.954.276,30 38.499.997,78337.454.274,08298.954.276,30

Receita Tributária 84.286.425,82 84.286.425,82 89.907.619,68 5.621.193,86

Impostos 81.982.425,82 81.982.425,82 87.888.918,39 5.906.492,57

Taxas 2.190.700,00 2.190.700,00 1.930.750,58 -259.949,42

Contribuição de Melhoria 113.300,00 113.300,00 87.950,71 -25.349,29

Receita de Contribuições 6.000.000,00 6.000.000,00 6.423.409,69 423.409,69

Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação
Pública

6.000.000,00 6.000.000,00 6.423.409,69 423.409,69

Receita Patrimonial 920.212,84 920.212,84 1.714.079,51 793.866,67

Exploração do Patrimônio
Imobiliário do Estado

455.000,00 455.000,00 245.672,07 -209.327,93

Valores Mobiliários 465.212,84 465.212,84 1.468.407,44 1.003.194,60

Receita de Serviços 2.864.000,00 2.864.000,00 1.084.051,94 -1.779.948,06

Transferências Correntes 202.683.637,64 202.683.637,64 236.002.823,66 33.319.186,02

Transferências da União e
de suas Entidades

86.439.050,50 86.439.050,50 101.909.140,74 15.470.090,24

Transferências dos Estados
e do Distrito Federal e de
suas Entidades

66.640.646,00 66.640.646,00 74.594.370,54 7.953.724,54

Transferências de Outras
Instituições Públicas

49.600.000,00 49.600.000,00 59.471.186,28 9.871.186,28

Transferências
Provenientes de Depósitos
Não Identificados

3.941,14 3.941,14 28.126,10 24.184,96

Outras Receitas Correntes 2.200.000,00 2.200.000,00 2.322.289,60 122.289,60

Multas Administrativas,
Contratuais e Judiciais

1.200.000,00 1.200.000,00 1.248.537,99 48.537,99

Indenizações, Restituições
e Ressarcimentos

500.000,00 500.000,00 1.028.740,51 528.740,51

Demais Receitas Correntes 500.000,00 500.000,00 45.011,10 -454.988,90

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i = e - f)

DESPESAS
PAGAS

(h)

305.164.074,16 16.037.368,12289.126.706,04DESPESAS CORRENTES 273.533.824,46 285.116.019,47 283.811.859,41

Pessoal e Encargos Sociais 149.161.346,44 153.595.918,23 149.154.489,46 147.284.385,55 146.532.176,38 4.441.428,77

Juros e Encargos da Dívida 2.430.000,00 2.126.762,73 2.126.762,73 2.126.762,73 2.126.762,73 0,00

Outras Despesas Correntes 121.942.478,02 149.441.393,20 137.845.453,85 135.704.871,19 135.152.920,30 11.595.939,35

23.171.135,72 6.049.782,0717.121.353,65DESPESAS DE CAPITAL 1.672.351,84 9.708.112,75 8.584.886,61

Investimentos 1.612.251,84 23.171.035,72 17.121.353,65 9.708.112,75 8.584.886,61 6.049.682,07

Inversões Financeiras 60.100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00

118.000,00 118.000,000,00RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

2.118.000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS
(VI)

277.324.176,30 328.453.209,88 306.248.059,69 294.824.132,22 292.396.746,02 22.205.150,19

10.997.481,32 0,0010.997.481,32AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (VII)

4.830.100,00 10.997.481,32 10.997.481,32

Amortização da Dívida
Interna

4.830.100,00 10.997.481,32 10.997.481,32 10.997.481,32 10.997.481,32 0,00

Outras Dívidas 4.830.100,00 10.997.481,32 10.997.481,32 10.997.481,32 10.997.481,32 0,00
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RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

SALDO
(c = b - a)

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 2.263.508,632.263.508,630,00

Transferência de Capital 0,00 0,00 2.263.508,63 2.263.508,63

Transferências da União e
de suas Entidades

0,00 0,00 470.463,19 470.463,19

Transferências dos Estados
e do Distrito Federal e de
suas Entidades

0,00 0,00 1.793.045,44 1.793.045,44

298.954.276,30Subtotal das Receitas (I) 339.717.782,71298.954.276,30 40.763.506,41

22.205.150,19298.954.276,30

16.800.000,00

339.717.782,71

339.450.691,20

0,00

298.954.276,30 339.717.782,71TOTAL (V) = (III + IV)

298.954.276,30

298.954.276,30

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO
(III) = (I + II)

317.245.541,01

DÉFICIT (IV)

282.154.276,30 305.821.613,5440.763.506,41

0,00

TOTAL (X) = (VIII + IX)339.450.691,20

303.394.227,34339.717.782,71

40.496.414,90

305.821.613,54

0,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO (VIII) =
(VI + VII)

339.450.691,20

22.472.241,70

303.394.227,34

SUPERÁVIT (IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (UTILIZADOS
PARA CRÉDITOS
ADICIONAIS)

13.601.940,77

Superávit Financeiro 6.033.549,17

Reabertura de créditos 7.568.391,60

Data de geração: 26/03/2022 00:10 Página 2 de2
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ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

Mês:

Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2021Exercício:

Em R$

RECEITA

TÍTULOS VALOR

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

251.640.641,55Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens

Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE 54.239,01

Educação 71.676.576,25

Saúde 41.808.664,17

Trânsito 844.431,86

Assistência Social 718.259,94

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 2.084.257,31

Transferências Especiais da União 3.212,27 117.189.640,81

-29.112.499,65(-) Deduções da Receita Orçamentária

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Inscritos no período 13.851.313,67

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Inscritos no período

DEPÓSITOS

Recebidos no período 71.925.440,23

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 61.224.302,41 147.001.056,31

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 16.853.246,77

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 734,96 16.853.981,73

TOTAL 503.572.820,75

Data de geração: 26/03/2022 00:10 Página 1 de2
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Mês:

Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2021Exercício:

Em R$

DESPESA

TÍTULOS VALOR

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

106.459.374,59Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens

Contribuição de Intervenção no Dominío Econômico - CIDE

Educação 96.002.104,15

Saúde 102.070.497,78

Trânsito 1.836.227,51

Assistência Social 7.231.820,24

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 3.500.195,55

Desvinculação de Receitas Municipais - DRM

Transferências Especiais da União 145.321,19 210.786.166,42

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 35.157.919,53

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados no período 4.479.977,33

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Liquidados no período

DEPÓSITOS

Restituições no período 73.796.078,12

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 39.606.412,53 117.882.467,98

SALDO EM ESPÉCIE P/ O EXERCÍCIO SEGUINTE

DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 33.286.157,27

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 734,96 33.286.892,23

TOTAL 503.572.820,75

26/03/2022 00:10Data de geração: Página 2 de2
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2021Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTÍTULOS

ATIVO CIRCULANTE 36.158.113,65 19.496.491,70

Caixa e Equivalentes de Caixa 16.853.246,7733.286.157,27

Créditos a Curto Prazo 434.792,07457.809,15

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 734,96734,96

Estoques 2.207.717,902.413.412,27

ATIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE 427.228.048,98 412.316.563,12

Realizável a Longo Prazo 184.743.162,72 185.402.428,97

Investimentos 9.585.449,83 4.985.362,54

Imobilizado 232.862.456,43 221.923.791,61

Intangível 36.980,00 4.980,00

TOTAL DO ATIVO 463.386.162,63 431.813.054,82

ATIVO FINANCEIRO 33.738.882,42 17.288.038,84

ATIVO PERMANENTE 429.647.280,21 414.525.015,98

Exercício Atual Exercício Anterior
Atos Potenciais Ativos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Recebidas 1.772.500,24 1.772.500,24

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 17.646.657,47 12.985.136,89

Direitos Contratuais 11.181.220,93 10.980.529,62

Outros Atos Potenciais do Ativo

Página 1 de2Data de geração: 26/03/2022 00:10
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Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2021Exercício:

EM R$

Exercício AnteriorTÍTULOS Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 11.627.521,88 25.365.100,46

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 8.267.012,79 7.056.446,21

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 2.844.039,77 2.135.765,80

Obrigações Fiscais a Curto Prazo / Transferências 828,00 0,00

Demais Obrigações a Curto Prazo 515.641,32 16.172.888,45

PASSIVO

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 111.341.162,02 84.134.858,27

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 82.776.688,42 54.250.820,68

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 21.800.883,71 24.368.727,65

Fornecedores a Longo Prazo 6.763.589,89 5.515.309,94

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 ESPECIFICAÇÃO Exercício atual Exercício anterior

Resultados Acumulados 340.417.478,73 322.313.096,09

Resultado do Exercício 18.104.382,64 26.595.302,63

Resultado de Exercícios Anteriores 322.313.096,09 295.717.793,46

 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 340.417.478,73 322.313.096,09

109.499.958,73122.968.683,90 TOTAL DO PASSIVO

463.386.162,63TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 431.813.054,82

PASSIVO FINANCEIRO 15.976.387,92 23.446.126,35

PASSIVO PERMANENTE 118.093.522,74 90.377.573,72

SALDO PATRIMONIAL 329.316.251,97 317.989.354,75

Exercício AnteriorExercício Atual
Atos Potenciais Passivos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 151.010.021,76 113.517.933,50

Outros Atos Potenciais do Passivo

Página 2 de2Data de geração: 26/03/2022 00:10
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ANEXO 14A - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO FINANCEIRO

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2021Exercício:

EM R$

ATIVO FINANCEIRO

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Caixa e Equivalentes de Caixa 33.286.157,27 16.853.246,77

Créditos e Valores 452.725,15 434.792,07

TOTAL 33.738.882,42 17.288.038,84

VALOR

PASSIVO FINANCEIRO

Exercício Atual Exercício Anterior

Restos a Pagar Processados/Não Processados em Liquidação e Não Processados a Pagar 4.875.161,16 19.122.385,01

1.870.103,91 28.377,25Pessoal a Pagar

752.333,17 785.353,51Encargos Sociais

1.736.254,76 2.135.765,80Fornecedores/Contas a Pagar

828,00 0,00Obrigações Fiscais

515.641,32 16.172.888,45Demais Obrigações

Restos a Pagar não Processados 11.101.226,76 4.323.741,34

TÍTULOS

TOTAL 15.976.387,92 23.446.126,35

Página 1 de1Data de geração: 09/04/2022 05:09
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ANEXO 14B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO ATIVO E
PASSIVO PERMANENTE

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2021Exercício:

EM R$

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Créditos e Valores 184.748.246,72 185.402.428,97

Investimentos e Aplicações Temporárias 9.586.184,79 4.986.097,50

Estoques 2.413.412,27 2.207.717,90

Imobilizado 232.862.456,43 221.923.791,61

Intangível 36.980,00 4.980,00

ATIVO PERMANENTE

TOTAL 429.647.280,21 414.525.015,98

PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

3.659.559,09 5.547.698,83Pessoal a Pagar

84.761.705,04 54.945.837,30Encargos Sociais

21.800.883,71 24.368.727,65Empréstimos e Financiamentos

7.871.374,90 5.515.309,94Fornecedores/Contas a Pagar

TOTAL 118.093.522,74 90.377.573,72
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ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Mês:
Município: Assis

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2021Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 95.081.312,75 90.736.621,15

Impostos 93.653.375,53 89.213.666,31

Taxas 1.425.273,69 1.520.255,28

Contribuições de Melhoria 2.663,53 2.699,56

Contribuições 6.423.401,38 5.906.178,50

Contribuição de Iluminação Pública 6.423.401,38 5.906.178,50

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 2.517.737,85 1.508.892,05

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 2.517.737,85 1.508.892,05

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 5.324.492,78 3.933.884,68

Juros e Encargos de Mora 3.856.085,34 3.411.761,67

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 1.468.407,44 187.675,91

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Finaceiras 334.447,10

Transferências e Delegações Recebidas 241.787.776,28 225.686.975,90

Transferências Intra Govermamentais 3.518.248,40 2.162.817,43

Transferências Inter Govermamentais 238.238.206,19 223.524.158,47

Outras Transferências e Delegações Recebidas 31.321,69

Valorização e Ganhos com Ativos 16.608.345,04 808.634,91

Ganhos com Incorporação de Ativos por Descobertas e Nascimentos 1.077.213,01 808.502,91

Ganhos com Desincorporação de Passivos 15.531.132,03 132,00

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas 2.429.297,47 7.180.981,91

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 2.429.297,47 7.180.981,91

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Total das Variações Patrimonais Aumentativas 370.172.363,55 335.762.169,10
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Mês:
Município: Assis

13EXECUTIVOPoder:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2021Exercício:

EM R$

Títulos Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e Encargos 179.327.869,18 147.698.382,43

Remumeração de Pessoal 120.795.472,59 123.983.426,54

Encargos Patronais 54.239.862,03 22.366.548,19

Outras Variações Patrimonais Diminutivas - Pessoal e Encargos 4.292.534,56 1.348.407,70

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 2.680.928,14 1.770.397,01

Aposentadorias e Reformas 210.895,20

Outros Benefícios Previdênciários e Assistenciais 2.470.032,94 1.770.397,01

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 105.636.950,98 93.742.455,08

Uso de Material de Consumo 31.624.017,20 27.559.581,63

Serviços 73.187.036,47 65.494.482,41

Depreciação, Amortização e Exaustação 825.897,31 688.391,04

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 5.192.717,05 11.885.785,10

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 3.375.830,73 1.915.478,95

Juros e Encargos de Mora 6.052,33 220,00

Variações Monetárias e Cambiais 468.400,50 9.931.750,65

Descontos Financeiros Concedidos 5.472,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 1.342.433,49 32.863,50

Transferências e Delegações Concedidas 41.667.802,98 42.438.528,95

Transferências Intra Governamentais 35.157.919,53 34.101.704,51

Transferências a Instituições Privadas 6.509.883,45 8.336.824,44

Desvalorização e Perdas de Ativos 10.969.399,63 2.054.898,54

Perdas com Alienação 226.322,54

Perdas Involuntárias 74.927,35 320.695,39

Desincorporação de Ativos 10.668.149,74 1.734.203,15

Tributárias 3.508.701,97 3.409.375,67

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.328,00 750,00

Contribuições 3.507.373,97 3.408.625,67

Outras Variações Patrimonais Diminutivas 3.083.610,98 6.167.043,69

Premiações 35.763,56 219.426,92

Incentivos 92.866,58 332.200,62

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 2.954.980,84 5.615.416,15

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Total das Variações Patrimonais Diminutivas 352.067.980,91 309.166.866,47

Resultado Patrimonial do Período 18.104.382,64 26.595.302,63

Página 2 de2Data de geração: 26/03/2022 00:11
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Demonstrativo de Apuração da
Dívida Consolidada Líquida - D.C.L.

(Exceto Órgão de Previdência)
Período: Município:3º Quadrimestre / 2021 Assis

Saldo Exercício
Anterior 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

Especificação
Saldo do Exercício: 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC

Dívida Contratual 104.577.572,1378.452.531,7779.468.519,7478.619.548,33

0,00 0,000,000,00Parcelamento de Dívidas

De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00

Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

78.452.531,77 104.577.572,1379.468.519,7478.619.548,33Demais Dívidas Contratuais

Outras Dívidas 6.763.589,895.515.309,945.515.309,945.515.309,94

TOTAL DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 111.341.162,0283.967.841,7184.983.829,6884.134.858,27

DEDUÇÕES

Ativo Disponível 45.869.124,7773.941.834,2366.928.051,2230.920.880,81

Haveres Financeiros 489.503,26658.252,41424.704,98900.948,98

(-) Restos a Pagar Processados 4.604.209,12764.119,831.129.493,0419.459.925,08

TOTAL DEDUÇÕES (II) 41.754.418,9173.835.966,8166.223.263,1612.361.904,71

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

Precatórios anteriores/posteriores a 05/05/2000 6.637.448,014.012.066,554.597.217,015.576.076,08

Insuficiência Financeira 0,000,000,000,00

Depósitos 344.960,23312.526,35189.297,95552.702,81

Restos a Pagar não Processados de Exercícios
Anteriores

14.173.983,92717.817,39717.817,39717.817,39

TOTAL OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA
DC

21.156.392,165.042.410,295.504.332,356.846.596,28

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) 71.772.953,56 18.760.566,52 10.131.874,90 69.586.743,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Percentual da DC sobre a RCL (I / IV)

Percentual da DCL sobre a RCL (III / IV)

PERC. LIMITE DEFINIDO POR RES. DO SENADO 120,0000 % 120,0000 % 120,0000 % 120,0000 %

353.476.183,55 369.742.800,42 382.663.500,05 390.658.322,21

23,8021 % 22,9846 % 21,9430 % 28,5009 %

20,3049 % 5,0740 % 2,6477 % 17,8127 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Demonstrativo de Apuração da Dívida Líquida
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Prefeitura Municipal de Assis

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

R$ 1

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

DÍVIDA CONSOLIDADA
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

27.316.193,6530.958.248,3532.206.996,7629.884.037,59DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
0,000,000,000,00 Dívida Mobiliária

21.800.883,7125.442.938,4126.691.686,8224.368.727,65 Dívida Contratual
0,000,000,000,00 Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

5.515.309,945.515.309,945.515.309,945.515.309,94 Outras Dívidas
43.852.621,9173.835.966,8166.223.263,1612.361.904,71DEDUÇÕES (II)
45.869.124,7773.941.834,2366.928.051,2230.920.880,81 Ativo Disponível

489.503,26658.252,41424.704,98900.948,98 Haveres Financeiros
2.506.006,12764.119,831.129.493,0419.459.925,08 (-) Restos a Pagar Processados

-16.536.428,26-42.877.718,46-34.016.266,4017.522.132,88DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) = (I - II)
390.658.322,21382.663.500,05369.742.800,42353.476.183,55RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

6,998,098,718,45% da DC sobre a RCL
-4,23-11,21-9,204,96% da DCL sobre a RCL

468.789.986,65459.196.200,06443.691.360,50424.171.420,26LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -
<120%>

21.800.883,7125.442.938,4126.691.686,8224.368.727,65Detalhamento da Dívida Contratual
0,000,000,000,00 Parcelamentos de Dívidas
0,000,000,000,00   De Tributos
0,000,000,000,00   De Contribuições Sociais
0,000,000,000,00     Previdenciárias
0,000,000,000,00     Demais Contribuições Sociais
0,000,000,000,00   Do FGTS

21.800.883,7125.442.938,4126.691.686,8224.368.727,65 Demais Dívidas Contratuais

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

1º Quadrimestre

SALDO DO  
EXERCÍCIO
ANTERIOR

21.156.392,165.042.410,295.504.332,356.846.596,28OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

6.637.448,014.012.066,554.597.217,015.576.076,08 Precatórios anteriores/posteriores a 5.5.2000

0,000,000,000,00 Insuficiência Financeira

344.960,23312.526,35189.297,95552.702,81 Depósitos

14.173.983,92717.817,39717.817,39717.817,39 Restos a Pagar não Processados de Exercícios Anteriores

0,000,000,000,00 Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.707], PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
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AjudaCadastro da Dívida Pública (CDP)

Tipo de Ente: Município Status: Em atualização
UF: SAO PAULO Data-base do relatório: 31/12/2021
Ente: Assis Data do Status: 20/05/2022
Situação do ente: Irregular Situação do ente para fins do CAUC: Irregular

Para regularizar a situação, o ente deverá atualizar o cadastro da dívida pública conforme definido no Manual do CDP

Acessar área restrita

Início Pedidos de Verificação de Limites e Condições (PVL) Cadastro da Dívida Pública (CDP) Fale conosco

Última tentativa de obter os valores do Siconfi 23/06/2022 16:45:51 Resultado da última tentativa Valores obtidos com sucesso

Atende aos critérios de

homologação

Não Atende aos critérios de

homologação

Consistência com os dados informados no Siconfi

Dívidas

Dívida consolidada

Tipo de dívida do RGF Valor no RGF R$ Valor no CDP R$

Total: 104.577.957,83 104.577.572,13

Dívida mobiliária 0,00 0,00

Dívida contratual 104.577.957,83 104.577.572,13

Empréstimos
internos

8.685.669,01 8.685.669,01

Empréstimos
externos

13.115.214,70 13.115.214,70

Reestruturação
da dívida de
estados e
municípios

0,00 0,00

Financiamentos
internos

385,70 0,00

Financiamentos
externos

0,00 0,00

Parcelamento e
renegociação
de tributos

0,00 0,00

Parcelamento e
renegociação
de
contribuições
previdenciárias

82.776.688,42 82.776.688,42

Parcelamento e
renegociação
de demais
contribuições
sociais

0,00 0,00

Dívidas (7) Garantias Concedidas (0) PVLs não vinculados (3) Informações Consolidadas Critérios de homologação

Histórico de atualizações

Obter valores do Siconfi

Salvo em 23/06/2022 17:16:17Retornar
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Tipo de dívida do RGF Valor no RGF R$ Valor no CDP R$

Total: 104.577.957,83 104.577.572,13

Parcelamento e
renegociação
de do FGTS

0,00 0,00

Parcelamento e
renegociação
com instituição
não financeira

0,00 0,00

Demais dívidas
contratuais

0,00 0,00

Precatórios
posteriores a
05/05/2000
(inclusive)
vencidos e não
pagos

0,00 0,00

Outras dívidas (não
contratuais)

0,00 0,00

Valores não integrantes da dívida consolidada

Tipo de dívida
do RGF

Valor no RGF R$ Valor no CDP R$

Total: 518.843.391,25 497.216.557,36

Precatórios
anteriores a
05/05/2000

0,00 0,00

Precatórios
posteriores a
05/05/2000
não incluídos
na dívida
consolidada

4.767.344,10 4.767.344,10

Passivo
atuarial

492.449.213,26 492.449.213,26

Insuficiência
financeira

0,00 0,00

Depósitos e
consignações
sem
contrapartida

596.947,78 0,00

Restos a
pagar não
processados

21.029.886,11 0,00

Antecipações
de receita
orçamentária
(ARO)

0,00 0,00

Dívida
contratual de
parcerias
público-
privadas
(PPP)

0,00 0,00

Apropriação
de depósitos
judiciais

0,00 0,00

Garantias concedidas

Tipo de
garantia no
RGF

Valor no RGF R$ Valor no CDP R$

Total: 0,00 0,00

Aos
estados em
operações
de crédito
externas

0,00 0,00
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SADIPEM - Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios - Versão: 2.10.4.82

Tipo de
garantia no
RGF

Valor no RGF R$ Valor no CDP R$

Total: 0,00 0,00

Aos
estados em
operações
de crédito
internas

0,00 0,00

Aos
municípios
em
operações
de crédito
externas

0,00 0,00

Aos
municípios
em
operações
de crédito
internas

0,00 0,00

Às
entidades
controladas
em
operações
de crédito
externas

0,00 0,00

Às
entidades
controladas
em
operações
de crédito
internas

0,00 0,00

Por meio
de fundos e
programas

0,00 0,00
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
INSTRUÇÃO DO PERÍODO

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 12/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Em atendimento ao disposto nas Instruções e Ordem de Serviço vigentes, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Parte dos documentos exigidos foi entregue, sendo parte da entrega tempestiva e parte
intempestiva.
Não foram entregues os seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 12 2021

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 12 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 12 2021

Publ. Aplic. na Manut. e Desenv. do Ensino 12 2021
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Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

12 2021

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

12 2021

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 

Previsão acumulada R$ 416.845.100,00

Realização acumulada R$ 460.160.205,26

Variação R$ 43.315.105,26 10,3912%

Da análise do comportamento das receitas, observamos uma situação favorável, em virtude
da ocorrência de superávit de arrecadação acima demonstrado.

 

2.2 - GF16 - Análise da Despesa (Execução Orçamentária)

 

 

Receitas Realizadas : R$ 460.160.205,26

Despesas Liquidadas até o Período R$ 415.541.338,55

Resultado da Execução Orçamentária R$ 44.618.866,71 9,6964%

Da análise do comportamento das receitas arrecadadas e despesas liquidadas, observamos
uma situação favorável, em virtude da ocorrência de superávit demonstrado.

 

2.3 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 

Resultado Primário Previsto na LOA R$ -47.895.949,80

Resultado Primário do Anexo de Metas da LDO R$ 3.740.978,31

Diferença R$ -51.636.928,11 107,8106%

Diante das alterações orçamentárias, verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA
atualizada foi inferior ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,
incompatibilidade com a meta estabelecida.
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Pelo exposto, caberá à Auditoria observar a ocorrência de eventuais alertas efetuados, sem
as devidas medidas de ajustes, consignando a ocorrência em item próprio do relatório das
contas anuais.

 

2.4 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 

Receita Previdenciária Realizada R$ 78.889.355,18

Receita Previdenciária Prevista R$ 49.475.000,00

Diferença R$ 29.414.355,18 37,2856%

Verifica-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada superou a previsão
orçamentária, demonstrando uma situação favorável, evidenciando que os repasses das
contribuições estão sendo efetuados.

 

2.5 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 

Saldo Final do Bimestre R$ 268.821.082,73

Saldo Inicial do Exercício R$ 252.206.124,27

Diferença R$ 16.614.958,46 6,5878%

Da análise das Disponibilidades Financeiras, verifica-se no período uma situação favorável,
diante do aumento do saldo inicial acima demonstrado.

 

2.6 - GF24 - Análise do Resultado Nominal - Resultado Realizado X Meta da
LDO

 

 

Resultado Nominal Realizado no Exercício R$ -2.186.210,45

Resultado Nominal Previsto no Anexo de Metas R$ 0,00

Diferença R$ -2.186.210,45 100,0000%

Diante dos dados acima, verifica-se que o Resultado apurado no exercício demonstrou uma
situação desfavorável, uma vez que ficou aquém da pretensão estabelecida no Anexo de
Metas da LDO, cabendo à auditoria examinar as causas (como queda de arrecadação sem as
devidas adequações de contingenciamento de dotações, despesas acima das metas fixadas,
aumento do endividamento de longo prazo, redução das disponibilidades por pagamentos
de dívidas de curto prazo ou de despesas extraorçamentárias, etc).

 

2.7 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

Posição no exercício anterior
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Órgão RP Proces RP Não Proces

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA R$ 5.719,30 R$ 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 16.598.978,53 R$ 4.460.868,61

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE ASSIS R$ 2.847.195,46 R$ 9.707.001,16

Movimentação no Exercício

Nome Órgão Inscrições Pagamentos Cancelamentos

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 3.219,45 R$ 5.719,30 R$ 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
R$

13.851.313,67
R$

4.479.977,33
R$

14.970.436,88

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$
7.493.809,95

R$
9.804.704,62

R$ 83.704,41

Posição atual

Nome Órgão RP Proces RP Não
Proces

Red Esperada

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 3.032,11 R$ 187,34 R$ 2.859,65

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
R$

2.489.415,93
R$

12.971.330,67
R$

10.529.931,99

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$
2.098.203,00

R$
8.061.394,54

R$
6.277.103,33

Diante das baixas ocorridas até o período em parâmetros que evidenciam uma tendência de
redução integral do montante de restos a pagar, observa-se uma situação financeira
ajustada, sendo desnecessária, portanto, a emissão de alerta.

 

2.8 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

12/2020 R$ 180.057.834,17 R$ 353.476.183,55 50,9392% 54,0000%

4/2021 R$ 197.878.389,93 R$ 369.742.800,42 53,5178% 54,0000%

8/2021 R$ 202.468.926,69 R$ 382.663.500,05 52,9104% 54,0000%

12/2021 R$ 179.795.531,89 R$ 390.658.322,21 46,0237% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, não sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que
o percentual apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada.
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2.9 - GF28 - Dívida Consolidada

 

 

Período RCL DCL % Dívida

12/2021 R$ 390.658.322,21 R$ 69.586.743,11 17,8127%

8/2021 R$ 382.663.500,05 R$ 10.131.874,90 2,6477%

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 120,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 3º, inciso II, da Resolução nº 40 do Senado Federal, não
sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que o percentual
apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

2.10 - GF29 - Análise das Operações de Crédito (exceto ARO)

 

 

RCL R$ 390.658.322,21

Operações de Crédito (exceto ARO) R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal: R$ 62.505.331,55

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 16,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento ao disposto no Inciso I, do artigo 7º da Resolução nº 43 do Senado,
encontrando-se abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a
emissão de alerta.

 

2.11 - GF30 - Análise das Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária (ARO)

 

 
Análise prejudicada em virtude da ausência de saldo decorrente de contratação de
empréstimo por antecipação da receita orçamentária.

 

2.12 - GF31 - Análise de Concessão de Garantias

 

 

RCL R$ 390.658.322,21

Concessões de Garantias R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal R$ 85.944.830,88

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 22,0000% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 9º da Resolução nº 43 do Senado, encontrando-se
abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a emissão de
alerta.
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2.13 - GF32 - Análise da Aplicação de Recursos decorrentes da Alienação de
Ativos

 

 

De acordo com o Demonstrativo de Aplicação de Recursos Decorrentes da Alienação de
Ativos e Relatório Resumido da Execução Orçamentária, não ocorreram quaisquer receitas
derivadas de alienações de bens e direitos que integram o patrimônio público, ficando
prejudicada a análise quanto à vedação de sua aplicação em despesas correntes, nos termos
do artigo 44 da Lei Complementar 101/00, cabendo à auditoria, no entanto, sua
confirmação in loco, apontando eventuais irregularidades no relatório das contas anuais.

 

2.14 - GF38 - Operações de Crédito X Despesas de Capital (regra de Ouro)

 

 
Análise deste item encontra-se prejudicada, em vista da não realização de Operações de
Crédito, cabendo à auditoria a sua confirmação loco, apontando eventuais irregularidades
no relatório das contas anuais.

 

2.15 - GF52 - Dívida de Curto Prazo

 

 

 Nomenclatura
 Saldo Período

Anterior

 Movimento do Período Saldo Para o
Período
Seguinte    Inscrição   Baixa

Restos a Pagar
Processados

 R$
16.598.978,53

 R$
2.427.386,20

 R$
16.536.948,80

 R$
2.489.415,93

Restos a Pagar Não
Processados

 R$
4.460.868,61

 R$
11.423.927,47

 R$
2.913.465,41

 R$
12.971.330,67

Consignações
 R$

1.830.303,68
 R$

65.678.197,71
 R$

67.352.611,18
 R$

155.890,21

Depósitos
 R$ 555.975,53  R$

6.247.242,52
 R$

6.443.466,94
 R$

359.751,11

Outros
 R$

6.379.842,72
 R$

350.030.956,23
 R$

344.874.868,91
 R$

11.535.930,04

Total  R$
29.825.969,07

 R$
435.807.710,13

 R$
438.121.361,24

 R$
27.512.317,96
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2.16 - GF56 - Análise do artigo 167-A da CF/1988

 

 

Receita Corrente Arrecadada (Ente)

Prefeitura e Demais Órgãos (a) R$ 402.908.052,75

Despesa Corrente Empenhada (Ente)

Prefeitura, Câmara e Demais Órgãos (b) R$ 349.348.217,06

Resultado do Ente Municipal

Percentual (c) = (b) / (a) 86,71%

O resultado apurado mostra que o Ente superou o limite do § 1º do artigo 167-A (85,00%)
da Constituição Federal de 1988. Nestes termos, alerte-se o órgão para que adote as
medidas cabíveis conforme estabelece a legislação aplicável à situação.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 212.775.551,86

Despesa Fixada Atualizada R$ 52.081.700,61

Índice Apurado 24,4773%

Ao encerramento do Exercício, considerando todas as alterações orçamentárias,
constatamos que não foram mantidas dotações suficientes para atendimento da aplicação do
percentual mínimo de 25,0000% na manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no
art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 240.312.646,85

Despesa Empenhada R$ 52.004.101,60 21,6402%

Despesa Liquidada R$ 50.022.521,90 20,8156%

Despesa Paga R$ 49.782.529,05 20,7157%
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Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF, devendo ser alertado quanto às
exigências do referido dispositivo legal.

 

3.3 - AE04 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 240.312.646,85

Despesa Empenhada R$ 52.004.101,60 21,6402%

Despesa Liquidada R$ 50.022.521,90 20,8156%

Despesa Paga R$ 49.782.529,05 20,7157%

Com base na Despesa Empenhada, o Município não atendeu ao disposto no art. 212 da CF.

 

3.4 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada

R$ %

R$ -89.404.312,48 R$ 59.633.067,72 R$ 59.272.984,92 99,3962%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município atendeu ao §3º do art. 25 da
Lei 14.113/20.

 

3.5 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada Magistério

R$ %

R$ -89.404.312,48 R$ 59.633.067,72 R$ 42.048.128,60 70,5114%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município atendeu ao art. 26 da Lei
14.113/20.

 

3.6 - AE07 - Aplicação dos Recursos do FUNDEF de Exercícios Anteriores

 

Saldo Anterior Aplic. Financ. Desp Empenhada Saldo Atual

R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00
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Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município aplicou o saldo
remanescente do FUNDEF recebido em exercícios anteriores.

 

3.7 - AE08 - Repasses Decendiais (Estimado)

 

 
O Município não forneceu dados cadastrais suficientes para a identificação das Contas
Vinculadas.

 
 
 

4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 208.575.551,86

Despesa Fixada Atualizada R$ 53.036.747,92

Índice Apurado 25,4281%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 15,0000% nas ações e
serviços de saúde, exigido no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.2 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 235.613.600,43

Despesa Empenhada R$ 51.907.877,14 22,0309%

Despesa Liquidada R$ 51.574.071,21 21,8893%

Despesa Paga R$ 50.829.040,98 21,5731%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.3 - AS04 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Empenhada
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Receita R$ 235.613.600,43

Despesa Empenhada R$ 51.907.877,14 22,0309%

Despesa Liquidada R$ 51.574.071,21 21,8893%

Despesa Paga R$ 50.829.040,98 21,5731%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 77, inc. III e
§4º, do ADCT da CF.

 
 
 

5 - Assunto de Fiscalização: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -
QUADRIMESTRAL

 

5.1 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM)

 

Receitas Previsão Realização AH% AV%

Receitas Correntes
R$

322.786.276,30
R$

366.566.773,73
13,56% 107,90%

Receitas de Capital R$ 0,00 R$ 2.263.508,63 0,00% 0,67%

Deduções da Receita
R$

-23.832.000,00
R$

-29.112.499,65
22,16% -8,57%

Receitas Intraorçamentárias R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 0,00%

Subtotal das Receitas
Orçam.

R$
298.954.276,30

R$
339.717.782,71

13,64% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Receitas Orçam. R$
298.954.276,30

R$
339.717.782,71

  100,00%

  R$ 40.763.506,41   13,64%

Despesas Fixação Final Execução AH% AV%

Despesas Correntes
R$

258.813.335,81
R$

243.603.079,37
5,88% 74,09%

Despesas de Capital
R$

25.743.031,96
R$

19.693.249,89
23,50% 5,99%

Reserva de Contingência R$ 118.000,00      

Despesas
Intraorçamentárias

R$
54.776.323,43

R$
53.949.211,75

1,51% 16,41%
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Repasses de duodécimos
R$

10.800.000,00

 

R$
10.800.000,00

 

0,00% 3,28%

(-) Devolução de
duodécimos

 
R$

2.766.478,82
 

0,84%

Transf. Financeira À Adm.
Indireta R$

6.000.000,00

 

R$
3.497.613,75

41,71%

 

1,06%

Subtotal das Despesas R$
356.250.691,20

R$
328.776.675,94

7,71% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Despesas R$
356.250.691,20

R$
328.776.675,94

  100,00%

Economia Orçamentária
R$

27.474.015,26
8,36%

 

Resultado da Execução Orçamentária
R$

10.941.106,77
3,22%

O Resultado Geral da Execução Orçamentária, apurado com base nos dados enviados pela
origem, demonstra que o órgão obteve um superávit no período, correspondendo a 3,22%
da receita realizada.

 

5.2 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM) - LIQUIDAÇÃO

 

 

Receitas Realizadas R$ 368.830.282,36

Deduções da Receita R$ 29.112.499,65

Despesas Liquidadas R$ 305.821.613,54

Repasse de Duodécimos R$ 10.800.000,00

Devolução de Duodécimos R$ 2.766.478,82
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Total correto de transferência financeira: R$ 5.544.743,61. Houve erro de contabilização pela Origem de parte do valor.



Transferências Financeiras para Adm Indireta R$ 3.497.613,75

Resultado da Execução Orçamentária R$ 22.365.034,24

O Resultado da Execução Orçamentária foi apurado com base nos empenhos liquidados.

 
 
 

 
Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.

 
Data da Geração: 24/05/2022
Hora da Geração: 21:08:27
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Assis4º Trimestre / 2021

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 84.825.551,86 92.212.597,76
Transferências da União 52.550.000,00 62.672.634,22
Transferências do Estado 75.400.000,00 85.427.414,87

212.775.551,86 240.312.646,85Total

188.943.551,86 211.632.446,69
23.832.000,00 28.680.200,16

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

53.193.887,96 60.078.161,71TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 52.081.700,61 52.004.101,60 50.022.521,90 49.782.529,0521,64 %24,48 % 20,82 % 20,72 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 13.788.585,07 7.964.938,77 7.387.849,22 7.258.331,563,31 %6,48 % 3,07 % 3,02 %

ENSINO FUNDAMENTAL 14.461.115,54 15.358.962,67 13.954.472,52 13.843.997,336,39 %6,80 % 5,81 % 5,76 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 23.832.000,00 28.680.200,16 28.680.200,16 28.680.200,1611,93 %11,20 % 11,93 % 11,93 %

DEDUÇÕES

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

20,72 %49.782.529,0520,82 %50.022.521,9021,64 %52.004.101,60

5,76 %13.843.997,335,81 %13.954.472,526,39 %15.358.962,67
3,02 %7.258.331,563,07 %7.387.849,223,31 %7.964.938,77

RETENÇÕES AO FUNDEB 11,93 %28.680.200,1611,93 %28.680.200,1611,93 %28.680.200,16

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Assis12 / 2021

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 49.600.000,00 59.351.692,19
Receitas de Aplic. Financeiras 93.600,00 281.375,53

49.693.600,00 59.633.067,72Total da Receita

34.785.520,00 41.743.147,40MAGISTÉRIO (70%)
49.693.600,00 59.633.067,72TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

23.832.000,00 28.680.200,16

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
59.351.692,19 28.680.200,16

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

30.671.492,03
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 78.264.332,57 59.274.881,91 57.584.689,96 56.483.592,9899,40 %157,49 % 96,57 % 94,72 %

MAGISTÉRIO 45.861.407,92 42.050.025,59 42.050.025,59 42.050.025,5970,51 %92,29 % 70,51 % 70,51 %

OUTRAS 32.402.924,65 17.224.856,32 15.534.664,37 14.433.567,3928,88 %65,21 % 26,05 % 24,20 %

DEDUCOES

TOTAL 1.896,99 1.896,99 1.896,990,00 % 0,00 % 0,00 %

MAGISTÉRIO 1.896,99 1.896,99 1.896,990,00 % 0,00 % 0,00 %
1.896,99 1.896,99 1.896,990,00 % 0,00 % 0,00 %(-) Outras Despesas com Inativos

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

94,72 %56.481.695,9996,56 %57.582.792,9799,40 %59.272.984,92

24,20 %14.433.567,3926,05 %15.534.664,3728,88 %17.224.856,32
70,51 %42.048.128,6070,51 %42.048.128,6070,51 %42.048.128,60

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

0,00Total da Complementação da União VAAT arrecadado
15%Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

Despesa Empenhada
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Paga
(até o Período)

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00- - -

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

50%Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde
Período: Município: Assis4º Trimestre / 2021

Previsão Atualizada
para o Exercício

Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 84.825.551,86 92.212.597,76
Transferências da União 48.350.000,00 57.973.587,80
Transferencias do Estado 75.400.000,00 85.427.414,87

208.575.551,86 235.613.600,43Total

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

31.286.332,78 35.342.040,06TOTAL (15%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

53.036.747,92 25,43 % 51.907.979,68 51.574.173,75 50.829.143,5222,03 % 21,89 % 21,57 %DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS
102,54 102,54 102,540,00 % 0,00 % 0,00 %DEDUÇÕES

0,00 102,54 102,54 102,540,00 %0,00 % 0,00 % 0,00 %(-) Despesas com Pensões (3190.03.00)

DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 51.907.877,14 51.574.071,21 50.829.040,9822,03 % 21,89 % 21,57 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
T

X
-7O

67-73B
R

-5E
2F

ebogo
Realce

ebogo
Realce

ebogo
Realce



Exercício: 2021

REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/12/2021REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/12/2021REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/12/2021REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2021 ATÉ 31/12/2021 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Entidade Origem:

Data: Valor:N° Transf. Ent. Origem Ent.DestinoConta Débito Conta CréditoNº Doc :

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Entidade Destino: INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A
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35836740 423.337,1110/02/2021127 2 9
35836740 427.169,9610/03/2021129 2 9
35836740 406.552,6208/01/2021124 2 9
35836740 434.213,7309/04/2021132 2 9
35836740 408.101,5410/05/2021134 2 9
35836740 416.355,5310/06/2021136 2 9
35836740 414.756,8308/07/2021138 2 9
35836740 407.516,0210/08/2021140 2 9
35836740 415.253,3710/09/2021142 2 9
35836740 419.767,5908/10/2021144 2 9
35836740 393.988,8510/11/2021147 2 9
35836740 396.089,2210/12/2021149 2 9
35836740 197.399,9416/12/2021150 2 9
35836740 384.241,3030/12/2021153 2 9
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.1 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras A a H
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2914-9333 - E-mail: depre5.1@tjsp.jus.br

INFORMAÇÃO Nº 007044/2022

Processo DEPRE n°: 9000241-48.2015.8.26.0500/03

Ent. Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Assunto: Apuração da Suficiência dos Depósitos

1. Em atendimento a determinação superior, quanto à verificação 

da suficiência dos depósitos relativos ao Mapa Orçamentário de 2021, informamos o 

que segue:

a) a Municipalidade efetuou depósitos na conta vinculada a este E. 

Tribunal de Justiça em valores suficientes para quitação dos precatórios relativos ao 

Mapa Orçamentário de 2021 (págs. 336/337), e apresenta saldo remanescente  na conta 

vinculada à DEPRE, no valor de R$285.287,87 em 10/05/2022, relativo a depósito 

efetuado em 2022, conforme extrato conciliado (pág. 338); e

b) a Municipalidade possui dívida inscrita no Mapa Orçamentário 

de 2022, que totaliza R$4.530.051,77 atualizada até 10/05/2022 (págs. 336/337).

2. Através da r. decisão des pág. 239, foi deferido o 

enquadramento, nos moldes do §20, do Art. 100, da CF/88, do precatório inscrito no 

Mapa Orçamentário de 2021 (pág. 225), Processo nº 0521722-27-2019.8.26.0500, 

Requerente: Antonio Modotti Neto, nº de Ordem 27/2021, de Natureza Alimentar 

(Autos Originais nº 0015024-20.2006.8.26 .0047/04, junto à Vara da Fazenda Pública 

da Comarca e Foro de Assis/São Paulo).

3. A Municipalidade de Assis, através das Petições de págs. 

329/330 e 334/335, requer informações sobre de Suficiência dos Depósitos para 

pagamentos de precatórios, relação dos precatórios pagos pelo TJ/SP, saldo devedor de 

precatórios em 31/12/2021 e a movimentação da conta de depósito em 2021.

4. Esclarecemos que a dívida referente ao Tribunal de Justiça foi 

extraída do Sistema de Controle de Precatórios, ressalvando que quando do pagamento 

se houver mudança nos valores serão procedidos os ajustes.

5. À consideração superior.

Em, 10 de maio de 2022.

VIVIANE CRISTINA MARCELINO COSTA
Supervisora de Serviço

DEPRE 5.1

MÁRIO STIVAL JUNIOR
Coordenador

DEPRE 5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.1 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras A a H
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2914-9333 - E-mail: depre5.1@tjsp.jus.br

De acordo.

Em 10 de maio de 2022, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. 

Dr. AFONSO FARO JR., Desembargador Coordenador da Diretoria de Execuções de 

Precatórios e Cálculos.

NILSON ALVES DE ALMEIDA
Diretor
DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 5.1 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
dos Depósitos - Letras A a H
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP
Fone: (11) 2914-9333 - E-mail: depre5.1@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo DEPRE  nº: 9000241-48.2015.8.26.0500/03

Ent. Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Assunto: Gestão de Pagamento de Precatórios e Art. 100-§20 CF/88

                   
Visto.
Quanto ao requerimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, às 

págs. 213/214 e 231, para enquadramento de um precatório inscrito no Mapa 
Orçamentário de 2021 (pág. 225) nos parâmetros do art. 100, §20, da CF/88, observo 
que, de acordo com levantamento técnico efetuado pela DEPRE, conforme demonstrado 
à pág. 232, o Processo DEPRE nº 0521722-27-2019.8.26.0500, Requerente: Antonio 
Modotti Neto, nº de Ordem 27/2021, de Natureza Alimentar (Autos Originais nº 
0015024-20.2006.8.26.0047/04 junto à Vara da Fazenda Pública da Comarca e Foro de 
Assis/São Paulo, por representar limite superior a 15% do total dos precatórios devidos, 
está enquadrado nas regras conforme preceitua o diploma legal.

Portanto, DEFIRO o parcelamento nos termos do §20º, do artigo 100, da 
CF/88, devendo a Entidade providenciar o pagamento de 15% do referido precatório, 
atualizado, até o final do exercício de 2021, e a diferença restante, em 3 (três) parcelas 
anuais, conforme requerido, acrescidas de juros e correção monetária até a data dos 
efetivos depósitos, sem prejuízo do pagamento dos outros precatórios inscritos no Mapa 
Orçamentário de 2021, não enquadrados no referido diploma legal.

A Entidade deverá observar a Tabela Prática para Cálculo de 
Atualização Monetária  IPCA-E, disponibilizada no sítio do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, na internet, para apurar o valor devido da parcela a ser depositada, 
atualizada a partir do deferimento, conforme demonstrativo. 

Tendo em vista os depósitos realizados de acordo com extrato à pág. 233, 
relativamente ao pagamento da insuficiência apurada junto ao Mapa Orçamentário de 
2020, em atendimento ao Ofício nº 033701/2021, de 27/04/2021 (pág. 208), considero 
atendido e cumprido o determinado conforme decisão à pág. 205, em 27/04/2021. 

Todos os depósitos destinados a pagamentos de precatórios pertencentes 
ao E.Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo devem ser realizados na Conta I 
(Ordem Cronológica) nº 1.900.130.735.538, vinculada ao Tribunal, sempre como 
"depósito em continuação" e nunca como "primeiro depósito", para que 
operacionalmente a Entidade Bancária não proceda à abertura de nova conta (Ordem de 
Serviço nº 03/2010, de 23/12/2010, Item 1.2).

Encaminhe-se cópia desta decisão, por mensagem eletrônica, ao DEPRE 
2.3 e ao DEPRE 2.6, para o que couber.

Expeça-se a Certidão requerida.
Oficie-se à PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, para conhecimento 

e providências cabíveis, e à Vara da Fazenda Pública da Comarca e Foro de Assis/São 
Paulo, para o que couber.

São Paulo, 29 de julho de 2021.

WANDERLEY FEDERIGHI
  Desembargador Coordenador da

Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos - DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil: Não

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Periodo: 13/2021

Nível Mínimo: 1

Nível Maximo: 7

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

2.1.1.1.1.05.00

PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME 

ORDINÁRIO -5.576.076,08 19.714.253,33 19.667.840,25 -5.529.663,00

2.1.1.1.1.05.03

PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME 

ORDINÁRIO - A PARTIR DE 

05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P) -5.547.698,83 10.325.959,69 8.437.819,95 -3.659.559,09

2.1.1.1.1.05.13

PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME 

ORDINÁRIO - A PARTIR DE 

05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (F) -28.377,25 9.388.293,64 11.230.020,30 -1.870.103,91

2.1.3.1.1.06.00

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES 

NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 0,00 7.871,10 1.115.656,11 -1.107.785,01

2.1.3.1.1.06.03

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES 

NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - A 

PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO 

VENCIDOS (P) 0,00 3.935,55 1.111.720,56 -1.107.785,01

2.1.3.1.1.06.13

PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES 

NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - A 

PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO 

VENCIDOS (F) 0,00 3.935,55 3.935,55 0,00

7.9.5.2.0.00.00

CONTRAPARTIDA DE CONTROLES 

ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS 5.548.935,15 10.619.213,44 9.557.841,51 6.610.307,08

7.9.5.2.2.00.00

CONTRAPARTIDA DE PRECATÓRIOS - 

CONTROLE POR CREDORES 5.548.935,15 10.619.213,44 9.557.841,51 6.610.307,08

8.9.5.2.0.00.00

CONTROLES ESPECÍFICOS - 

PRECATÓRIOS - REGIME 

ESPECIAL/ORDINÁRIO -5.548.935,15 19.152.297,86 20.213.669,79 -6.610.307,08

8.9.5.2.2.00.00

PRECATÓRIOS - CONTROLE POR 

CREDORES -5.548.935,15 19.152.297,86 20.213.669,79 -6.610.307,08

8.9.5.2.2.01.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL -5.547.698,83 18.724.213,10 18.665.728,96 -5.489.214,69

8.9.5.2.2.01.01

PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME 

ORDINÁRIO -5.547.698,83 18.724.213,10 18.665.728,96 -5.489.214,69

8.9.5.2.2.02.00

PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS 0,00 420.213,66 432.284,72 -12.071,06

8.9.5.2.2.03.00

PRECATÓRIOS DE 

FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR 

NACIONAIS -1.236,32 7.871,10 1.115.656,11 -1.109.021,33

8.9.5.2.2.03.01

PRECATÓRIOS DE 

FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR 

NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO -1.236,32 7.871,10 1.115.656,11 -1.109.021,33
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ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2021

ISOLADO:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Nota Nota

A) QUADRO PRINCIPAL

PASSIVO CIRCULANTE 25.365.100,4611.627.521,88

7.056.446,21OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO8.267.012,79

5.576.076,08PESSOAL A PAGAR 5.529.663,00
28.377,251.870.103,91FPRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO

5.547.698,833.659.559,09PPRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO
1.480.370,13ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 2.737.349,79

679.282,02597.573,66FCONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS)

106.071,49154.759,51FCONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR

0,001.290.000,00PCONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR

695.016,62695.016,62POUTROS ENCARGOS SOCIAIS
2.135.765,80FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 2.844.039,77

2.135.765,80FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 2.844.039,77
2.135.765,801.734.254,76FFORNECEDORES NACIONAIS

0,002.000,00FCONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS

0,001.107.785,01PPRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME
ORDINÁRIO

0,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 828,00

0,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS 828,00
0,00828,00FOUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS A

RECOLHER (F)
16.172.888,45DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 515.641,32

2.386.279,21VALORES RESTITUÍVEIS 515.641,32
1.830.303,68155.890,21FCONSIGNAÇÕES

549.466,42341.525,83FDEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS

6.509,1118.225,28FOUTROS VALORES RESTITUÍVEIS (F)
13.786.609,24OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

137.127,270,00FCONSÓRCIOS A PAGAR (F)

13.649.481,970,00FOUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (F)

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 84.134.858,27111.341.162,02

54.250.820,68OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO82.776.688,42

54.250.820,68ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 82.776.688,42
54.250.820,6882.776.688,42PCONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA - RPPS

(P)
24.368.727,65EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 21.800.883,71

9.379.910,85EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 8.685.669,01
9.379.910,858.685.669,01PEMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS

ATIVO CIRCULANTE 36.158.113,65 19.496.491,70
16.853.246,77CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 33.286.157,27

16.853.246,77CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 33.286.157,27
2.432,13316.664,70FCONTA ÚNICA (F)

0,0052,42FCONTA ÚNICA - RPPS

16.850.814,6432.969.440,15FBANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)
434.792,07DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 457.809,15

0,00ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 5.084,00
0,005.084,00PADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL

434.792,07OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 452.725,15
432.562,03444.884,20FVALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F)

2.230,047.840,95FCRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO
FAMÍLIA PAGO (F)

734,96INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 734,96

734,96TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 734,96
677,96677,96PTÍTULOS PÚBLICOS

57,0057,00PAÇÕES
2.207.717,90ESTOQUES 2.413.412,27

2.207.717,90ALMOXARIFADO 2.413.412,27
2.162.119,642.357.849,41PMATERIAL DE CONSUMO (P)

39.038,3040.178,30PGÊNEROS ALIMENTÍCIOS (P)

0,00844,60PMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (P)

6.401,8014.381,80PAUTOPEÇAS (P)

158,16158,16PMEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P)

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 427.228.048,98 412.316.563,12
185.402.428,97ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 184.743.162,72

185.402.428,97CRÉDITOS A LONGO PRAZO 184.742.715,63
44.848.447,4247.788.812,11PDÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P)

140.553.981,55136.953.903,52PDÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

0,00VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 447,09
0,00447,09PPRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR (P)

4.985.362,54INVESTIMENTOS 9.585.449,83

4.985.362,54PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 9.585.449,83
4.985.362,549.585.449,83PPARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL
221.923.791,61IMOBILIZADO 232.862.456,43

52.883.302,79BENS MÓVEIS 62.497.420,19
22.802.793,8224.030.521,28PVEÍCULOS

25,0025,00PBENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO
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Dezembro(31/12/2021)
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL
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ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2021

ISOLADO:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Nota Nota

A) QUADRO PRINCIPAL

14.988.816,80EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - EXTERNO 13.115.214,70
14.988.816,8013.115.214,70PEMPRÉSTIMOS EXTERNOS - EM CONTRATOS
5.515.309,94FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 6.763.589,89

5.515.309,94FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 6.763.589,89
5.515.309,946.763.589,89PFORNECEDORES NACIONAIS

109.499.958,73TOTAL PASSIVO 122.968.683,90

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO Nota

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 322.313.096,09340.417.478,73

322.313.096,09RESULTADOS ACUMULADOS 340.417.478,73

322.313.096,09SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 340.417.478,73
26.595.302,6318.104.382,64PSUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

295.717.793,46322.313.096,09PSUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

322.313.096,09TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 340.417.478,73

431.813.054,82TOTAL 463.386.162,63

15.932.403,2318.003.058,79PMÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

4.280.553,358.107.793,33PBENS DE INFORMÁTICA

7.122.584,697.508.444,79PMÓVEIS E UTENSÍLIOS

18.480,0018.480,00PBENS MÓVEIS EM ANDAMENTO

1.978.649,894.045.774,09PMATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE
COMUNICAÇÃO

0,0010.920,00PSEMOVENTES (P)

747.812,81772.402,91PDEMAIS BENS MÓVEIS

170.444.353,86BENS IMÓVEIS 172.592.343,76
2.600.292,893.437.927,11PINSTALAÇÕES (P)

16.700,0016.700,00PBENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS (P)

111.311.859,58111.975.719,92PBENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO

3.012.818,113.012.818,11PBENS DOMINICAIS

35.041.354,6935.467.474,23PBENS DE USO ESPECIAL

3.713.732,103.723.002,10PBENS DE USO COMUM DO POVO

14.747.596,4914.958.702,29PDEMAIS BENS IMÓVEIS

-1.403.865,04(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -2.227.307,52
-1.403.113,57-2.226.553,77P(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS

-751,47-753,75P(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS
4.980,00INTANGÍVEL 36.980,00

4.980,00SOFTWARES 36.980,00
4.980,0036.980,00PSOFTWARES (P)

431.813.054,82TOTAL 463.386.162,63

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
Q

N
-6A

JL-7IE
X

-K
N

86



         Aair‘-@~/‘E PFEITUM WWW IIEASSIS
"'f"’-i-r;_;. Page Municipal “Profa Judith de Oliveira Garcez”

SMNJ

DECLARACAO

ITEM 1

MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO, Secretaria Municipal de
Negécios Juridicos, no uso de suas atribuiqées le 'gals, para fins de exame e instrugao do
processo referente as contas do exercicio de 2021, apresentar copia dos Ma a O
nos exercicios de 2020

p s rqamentarios
(MOC para 2021) e 2021 (MOC para 2022).

Prefeitura Municipal de Assis, 18 de abril de 2022.

nPf\ 5-/» V
MARI APERI IANTUN SRIBEIRO
Secreté ia Mu cipal de Negécios Juridicos.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.  
wvvw.assis.sp.gov.br- juridico@assis.sp.gov.br P M I‘ an I
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Prefeitura Municipal de Assis
Paco Municipal “Professora Judith dc Oliveira Garcez”

DECLARACAO

ITEM 09

DECLARO, para 0s devidos fins, que a Prefeitura

Municipal de Assis, realizou pagamento de precatérios no montante de R$ 4.325.57l,97 durante

0 exercicio de 2021, conforme listagem te empenhos em anexo.

Prefeitura Municipal dc Assis, 13 de abril de 2022.
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Exercício: 2021

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2021LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2021LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2021LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2021 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

06598 OR   07/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.25 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS48.669,07 0,00 48.669,07 48.669,070,00 0,00002 0,00

06603 OR   07/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.25 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS94.987,73 0,00 94.987,73 94.987,730,00 0,00002 0,00

06774 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.99 MARIA HELENA SAADE OLIVEIRA 44.047,98 0,00 44.047,98 44.047,980,00 0,00002 0,00

06775 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 SILVANA SUPERBIA 44.047,98 0,00 44.047,98 44.047,980,00 0,00002 0,00

06777 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 VANDA MOREIRA DA COSTA GOMES ROCHA 44.047,98 0,00 44.047,98 44.047,980,00 0,00002 0,00

06778 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.25 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS40.543,86 0,00 40.543,86 40.543,860,00 0,00002 0,00

06779 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 LUCIMAR LEANDRO LARA 52.682,31 0,00 52.682,31 52.682,310,00 0,00002 0,00

06780 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 LOILDA DE ALMEIDA 165.700,53 0,00 165.700,53 165.700,530,00 0,00002 0,00

06781 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 AUDELI ANGELO 48.769,59 0,00 48.769,59 48.769,590,00 0,00002 0,00

06782 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 DAIRDE DONIZETTI GONCALVES 51.013,87 0,00 51.013,87 51.013,870,00 0,00002 0,00

06783 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 ELIANA MARTINS DE CARVALHO 110.184,64 0,00 110.184,64 110.184,640,00 0,00002 0,00

06784 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 MARIA DE LOURDES SANTILLI 52.619,91 0,00 52.619,91 52.619,910,00 0,00002 0,00

06785 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 SACAE YAMAMOTO 46.322,99 0,00 46.322,99 46.322,990,00 0,00002 0,00

06786 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 SUELI DAMASCENO 48.872,64 0,00 48.872,64 48.872,640,00 0,00002 0,00

06787 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 ESPOLIO DE RAIMUNDO DOS SANTOS 65.291,47 0,00 65.291,47 65.291,470,00 0,00002 0,00

06788 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 Marcelo Barboza 96.047,56 0,00 96.047,56 96.047,560,00 0,00002 0,00

06789 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 SUELI AUXILIADORA FERNANDES ROBERTO 49.951,04 0,00 49.951,04 49.951,040,00 0,00002 0,00

06790 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 VERA LUCIA REZENDE CARDOSO 93.880,78 0,00 93.880,78 93.880,780,00 0,00002 0,00

06791 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 APARECIDA DE LOURDES RODELINGUE 126.472,00 0,00 126.472,00 126.472,000,00 0,00002 0,00

06792 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 AIRTON RODRIGUES 56.684,52 0,00 56.684,52 56.684,520,00 0,00002 0,00

06793 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 JURANDIR RICARDO FOGACA 45.336,03 0,00 45.336,03 45.336,030,00 0,00002 0,00

06794 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 ESTELA MARIS CAVALCANTI DOS SANTOS 46.078,61 0,00 52.757,65 52.757,650,00 0,00002 6.679,04

06796 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 DEOLINDA GONCALVES CURTO 87.390,20 0,00 102.748,11 102.748,110,00 0,00002 15.357,91

06797 OR   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 MARIA NEUSA RODRIGUES FRANCISCO 145.262,77 0,00 170.791,17 170.791,170,00 0,00002 25.528,40

06798 ES   13/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 ANTONIO MODOTTI NETO 1.871.266,84 0,00 330.018,33 330.018,331.870.103,91 1.870.103,91002 328.855,40

06900 OR   14/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 ADRIELI MARIA DA SILVA SOUSA 40.542,07 0,00 47.666,91 47.666,910,00 0,00002 7.124,84

06901 OR   14/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 LEDA REGINA  LEARDINE MACHADO 40.782,90 0,00 47.950,06 47.950,060,00 0,00002 7.167,16

06902 OR   14/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS156.182,08 0,00 183.629,43 183.629,430,00 0,00002 27.447,35

06903 OR   14/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 MARALICE BAPTISTA DE FREITAS CHAMPI 83.630,10 0,00 98.327,21 98.327,210,00 0,00002 14.697,11

06925 OR   15/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 MARIA ANGELICA B MATTOS 64.542,02 0,00 75.884,60 75.884,600,00 0,00002 11.342,58
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Exercício: 2021

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2021LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2021LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2021LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2021 Page 2

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

06927 OR   15/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 ANA CLAUDIA BAPTISTELA BECHELLI LIMA 68.332,98 0,00 80.341,78 80.341,780,00 0,00002 12.008,80

06928 OR   15/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 MARIA DO CARMO C.SACHETTI 55.304,17 0,00 66.071,87 66.071,870,00 0,00002 10.767,70

06929 OR   15/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 LUIS ANTONIO DE ASSIS 114.572,68 0,00 136.879,94 136.879,940,00 0,00002 22.307,26

06930 OR   15/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 MARIA DE FATIMA L. CAMARGO 112.311,90 0,00 134.178,98 134.178,980,00 0,00002 21.867,08

06931 OR   15/04/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 MARIA ASSUNCAO DA SILVA GOMES 163.895,07 0,00 195.805,38 195.805,380,00 0,00002 31.910,31

10516 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 ROSELENI MARQUES DA FONSECA ALMEIDA 68.226,61 0,00 81.510,30 81.510,300,00 0,00002 13.283,69

10517 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 ROSIMEIRE DOS SANTOS 87.989,33 0,00 105.120,82 105.120,820,00 0,00002 17.131,49

10518 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 SENISE CAMARGO LIMA YAZLLE 76.761,10 0,00 91.706,46 91.706,460,00 0,00002 14.945,36

10519 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 VALTER ROBERTO DA SILVA 207.900,01 0,00 248.378,06 248.378,060,00 0,00002 40.478,05

10521 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 ADRIANA RAVAZZI SORGI ALVES 40.311,89 0,00 48.160,60 48.160,600,00 0,00002 7.848,71

10522 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 CLAUDETE BERTO TIMOTEO 117.818,57 0,00 143.109,44 143.109,440,00 0,00002 25.290,87

10523 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 VANDERLEIA BATISTELLA DE OLIVEIRA 61.832,34 0,00 75.105,23 75.105,230,00 0,00002 13.272,89

10536 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 VILMA APARECIDA MACHADO 58.750,47 0,00 71.361,81 71.361,810,00 0,00002 12.611,34

10541 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 VANIA DORCAS FERREIRA 67.808,26 0,00 82.363,94 82.363,940,00 0,00002 14.555,68

10550 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 CARLOS TADEU DOS SANTOS 67.445,92 0,00 81.923,82 81.923,820,00 0,00002 14.477,90

10558 OR   31/05/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.97 JOSE CARLOS BOLETINI 74.017,56 0,00 89.906,13 89.906,130,00 0,00002 15.888,57

25903 OR   21/12/2021 1207 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.25 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS57.699,46 0,00 57.699,46 57.699,460,00 0,00002 0,00

5.462.830,39 0,00 4.325.571,97 1.870.103,91 4.325.571,97 1.870.103,91Total: 732.845,49
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Total de Precatórios incluidos e atualizados em 2021= R$ 6.195.675,88
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Prestar Informações Via Interação Direta >> Mapa de Precatórios

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ano Exercício: 2021

Tipo de Documento: Mapa de Precatórios

Período: Ano

Data da Prestação: 31/03/2022 15:58

Voltar

Precatórios Informados

Nº do
Precatório

Nome do
Beneficiário

Tipo do
Precatório Nº da Ação Data do

Ajuizamento
Data da

Apresentação

Valor
Original do
Precatório

Valor
Atualizado
até 31/12

do
Exercício
Anterior

Valor
Vencido no
Exercício

Valor da
Atualização
Monetária

ou
Inclusões
Efetuadas

no
Exercício

Atual

Valor
Cancelado

Valor
Pago

Saldo
Atualizado
em 31/12

do
Exercício

Atual

10/2021 LOILDA DE
ALMEIDA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0035 11/10/2019 163.633,54 163.633,54 163.633,54 22.138,44 0,00 185.771,98 0,00

10/2022

BENELLI,
FREDERICO E

ALMEIDA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0254846-
40.2020.8.26.0500 05/10/2020 122.504,29 122.504,29 0,00 0,00 0,00 0,00 122.504,29

11/2021 AUDELI
ANGELO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0051 11/10/2019 47.827,00 47.827,00 47.827,00 6.850,09 0,00 54.677,09 0,00

11/2022

ANTONIA
NOGUEIRA
SOARES
MARCON

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0271177-
97.2020.8.26.0500 21/10/2020 217.380,39 217.380,39 0,00 0,00 0,00 0,00 217.380,39

1/2021 SAMUEL DOS
SANTOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0006589-
37.2018.8.26.0047/0002 11/07/2019 60.128,71 60.128,71 60.128,71 13.503,64 0,00 73.632,35 0,00

1/2022 VALDI DA
SILVA ALVES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

017825-
69.2020.8.26.0500 17/07/2020 115.723,28 115.723,28 0,00 0,00 0,00 0,00 115.723,28

1/2022
VILMA DE

FARIA SOUZA
AVILA

Ordinário -
Demais

Casos (art.
100, caput,
e 1º, CF)

0171410-
86.2020.8.26.0500 16/07/2020 219.435,39 219.435,39 0,00 0,00 0,00 0,00 219.435,39

12/2021
DAIRDE

DONIZETTI
GONÇALVES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0055 21/10/2019 50.025,45 50.025,45 50.025,45 7.167,78 0,00 57.193,23 0,00

12/2022

GISELE
APARECIDA

LOPES
RODRIGUES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273587-
31.2020.8.26.0500 23/10/2020 48.280,85 48.280,85 0,00 0,00 0,00 0,00 48.280,85

13/2021
ELIANA

MARTINS DE
CARVALHO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0057 21/10/2019 108.053,14 108.053,14 108.053,14 15.478,26 0,00 123.531,40 0,00

13/2022
TELMA DE
ANDRADE

SILVA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273588-
16.2020.8.26.0500 23/10/2020 66.289,39 66.289,39 0,00 0,00 0,00 0,00 66.289,39

14/2021
MARIA DE
LOURDES

DOMINGOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0062 21/10/2019 51.599,98 51.599,98 51.599,98 7.393,83 0,00 58.993,81 0,00

14/2022

ELIANA
CORREA

VALLIM VILAS
BOAS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273589-
98.2020.8.26.0500 23/10/2020 55.417,92 55.417,92 0,00 0,00 0,00 0,00 55.417,92

15/2021 SACE
YAMAMOTO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0065 21/10/2019 45.428,81 45.428,81 45.428,81 6.505,32 0,00 51.934,13 0,00

15/2022 DIVANA
RAMOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273590-
83.2020.8.26.0500 23/10/2020 52.456,62 52.456,62 0,00 0,00 0,00 0,00 52.456,62

16/2021 SUELI
DAMASCENO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0067 21/10/2019 47.927,47 47.927,47 47.927,47 9.865,16 0,00 57.792,63 0,00

16/2022

CICERA
APARECIDA

THEODORO DE
AMORIM

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273591-
68.2020.8.26.0500 23/10/2020 73.408,71 73.408,71 0,00 0,00 0,00 0,00 73.408,71

17/2021 RAIMUNDO
DOS SANTOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0007573-
21.2018.8.26.0047/0005 24/10/2019 64.319,81 64.319,81 64.319,81 8.880,47 0,00 73.200,28 0,00

17/2022

CELIA DE
FATIMA

GRANADO
MARTINS

PAITL

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273592-
53.2020.8.26.0500 23/10/2020 73.583,44 73.583,44 0,00 0,00 0,00 0,00 73.583,44

18/2021 MARCELO
BARBOSA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0007573-
21.2018.8.26.0047/0004 05/11/2019 91.335,09 91.335,09 91.335,09 18.756,89 0,00 110.091,98 0,00

18/2022
AMELIA

MICHIE MORI
GOBARA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273594-
23.2020.8.26.0500 23/10/2020 112.660,38 112.660,38 0,00 0,00 0,00 0,00 112.660,38
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Nº do
Precatório

Nome do
Beneficiário

Tipo do
Precatório Nº da Ação Data do

Ajuizamento
Data da

Apresentação

Valor
Original do
Precatório

Valor
Atualizado
até 31/12

do
Exercício
Anterior

Valor
Vencido no
Exercício

Valor da
Atualização
Monetária

ou
Inclusões
Efetuadas

no
Exercício

Atual

Valor
Cancelado

Valor
Pago

Saldo
Atualizado
em 31/12

do
Exercício

Atual

19/2021

SUELI
AUXILIADORA
FERNANDES
ROBERTO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0083 14/11/2019 49.338,34 49.338,34 49.338,34 7.916,72 0,00 57.255,06 0,00

19/2022

SILVIA
CRISTINA

TOMILHERO
DAMASCENO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273597-
75.2020.8.26.0500 23/10/2020 66.681,32 66.681,32 0,00 0,00 0,00 0,00 66.681,32

20/2021
VERA LUCIA
REZENDE
CARDOSO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0084 14/11/2019 92.668,73 92.668,73 92.668,73 14.939,63 0,00 107.608,36 0,00

20/2022
SOLANGE

NARCISO DE
ALKMIN

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273599-
45.2020.8.26.0500 23/10/2020 54.670,45 54.670,45 0,00 0,00 0,00 0,00 54.670,45

21/2021
APARECIDA DE

LOURDES
RODELINGUE

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0087 14/11/2019 124.845,56 124.845,56 124.845,56 20.119,63 0,00 144.965,19 0,00

21/2022 MARIA ESTELA
VAZ

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273601-
15.2020.8.26.0500 23/10/2020 57.483,38 57.483,38 0,00 0,00 0,00 0,00 57.483,38

2/2021

BENELI,
FREDERICO E

ALMEIDA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0007834-
20.2017.8.26.0047/0027 16/07/2019 57.699,46 57.699,46 57.699,46 0,00 0,00 57.699,46 0,00

2/2022
MARCELO DE
FARIA SOUZA

AVILA

Ordinário -
Demais

Casos (art.
100, caput,
e 1º, CF)

0171923-
54.2020.8.26.0500 17/07/2020 219.435,39 219.435,39 0,00 0,00 0,00 0,00 219.435,39

22/2021 AYRTON
RODRIGUES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0088 14/11/2019 55.952,79 55.952,79 55.952,79 9.796,83 0,00 65.749,62 0,00

22/2022
ROSEMAR

MARIA MUNIZ
BERNARDO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273607-
22.2020.8.26.0500 23/10/2020 96.480,90 96.480,90 0,00 0,00 0,00 0,00 96.480,90

23/2021
JURANDIR
RICARDO
FOGAÇA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0091 14/11/2019 44.777,94 44.777,94 44.777,94 7.808,32 0,00 52.586,26 0,00

23/2022
SILVIA

APARECIDA DE
CASTRO ALVES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273608-
07.2020.8.26.0500 23/10/2020 74.465,80 74.465,80 0,00 0,00 0,00 0,00 74.465,80

24/2021
ESTELA MARIS
CAVALCANTI
DOS SANTOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0094 14/11/2019 45.483,79 45.483,79 45.483,79 7.273,86 0,00 52.757,65 0,00

24/2022
MARIA LUCIA

PANSANI
OGEDA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273609-
89.2020.8.26.0500 23/10/2020 78.827,66 78.827,66 0,00 0,00 0,00 0,00 78.827,66

25/2021
DEOLINDA

GONÇALVES
CURTO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0086 14/11/2019 86.261,97 86.261,97 86.261,97 16.486,14 0,00 102.748,11 0,00

25/2022 MARIA LUCIA
FLORINDO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273610-
74.2020.8.26.0500 23/10/2020 49.027,78 49.027,78 0,00 0,00 0,00 0,00 49.027,78

26/2021
MARIA NEUSA
RODRIGUES
FRANCISCO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0077 14/11/2019 143.392,32 143.392,32 143.392,32 27.398,85 0,00 170.791,17 0,00

26/2022
RITA DE
CASSIA

TRAVAGIN

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273611-
59.2020.8.26.0500 23/10/2020 110.863,90 110.863,90 0,00 0,00 0,00 0,00 110.863,90

27/2021
ANTONIO
MODOTTI

NETO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0015024-
20.2006.8.26.0047/0004 14/11/2019 1.846.833,60 1.846.833,60 1.846.833,60 353.288,64 0,00 330.018,33 1.870.103,91

27/2022

MARCIA
SILVERIO DOS

SANTOS
GUTIERRES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

27/2022 23/10/2020 72.641,56 72.641,56 0,00 0,00 0,00 0,00 72.641,56

28/2021
ADRIELI

MARIA DA
SILVA SOUSA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0008326-
75.2018.8.26.0047/0001 10/02/2020 39.817,87 39.817,87 3.981.787,00 7.849,04 0,00 47.666,91 0,00

28/2022
MARIA RITA
CICILIATO
FRANZOLIN

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273613-
29.2020.8.26.0500 23/10/2020 62.184,24 62.184,24 0,00 0,00 0,00 0,00 62.184,24

29/2021
MARIA CELIA

BOTELHO
FUNARI

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0007834-
20.2017.8.26.0047/0097 26/03/2020 61.151,85 61.151,85 61.151,85 0,00 0,00 61.151,85 0,00

29/2022
MARIA INES
REYNALDO

VIEIRA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273614-
14.2020.8.26.0500 23/10/2020 78.246,21 78.246,21 0,00 0,00 0,00 0,00 78.246,21

30/2021
LEDA REGINA

LEARDINI
MACHADO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0021 15/04/2020 40.275,20 40.275,20 40.275,20 7.674,86 0,00 47.950,06 0,00

30/2022
MARCIA

APARECIDA
DUARTE SILVA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273615-
96.2020.8.26.0500 23/10/2020 71.522,78 71.522,78 0,00 0,00 0,00 0,00 71.522,78

31/2021

BENELI,
FREDERICO E

ALMEIDA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0028 15/04/2020 148.519,22 148.519,22 148.519,22 35.110,21 0,00 183.629,43 0,00

31/2022
LUIZA CECILIA

DA SILVA
BARBOSA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273616-
81.2020.8.26.0500 23/10/2020 62.566,20 62.566,20 0,00 0,00 0,00 0,00 62.566,20

3/2021

BENELI,
FREDERICO E

ALMEIDA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0011 29/07/2019 46.281,22 46.281,22 46.281,22 8.283,18 0,00 54.564,40 0,00

3/2022
ORPHEU DE

SOUZA AVILA
JUNIOR

Ordinário -
Demais

Casos (art.
100, caput,
e 1º, CF)

0171924-
39.2020.8.26.0500 17/07/2020 219.435,42 219.435,42 0,00 0,00 0,00 0,00 219.435,42
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Nº do
Precatório

Nome do
Beneficiário

Tipo do
Precatório Nº da Ação Data do

Ajuizamento
Data da

Apresentação

Valor
Original do
Precatório

Valor
Atualizado
até 31/12

do
Exercício
Anterior

Valor
Vencido no
Exercício

Valor da
Atualização
Monetária

ou
Inclusões
Efetuadas

no
Exercício

Atual

Valor
Cancelado

Valor
Pago

Saldo
Atualizado
em 31/12

do
Exercício

Atual

32/2021

MARALICE
BAPTISTA DE

FREITAS
CHIAMPI

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0039 15/04/2020 82.867,38 82.867,38 82.867,38 15.459,83 0,00 98.327,21 0,00

32/2022

JULIANA
ALBUQUERQUE
DE CAMARGO

FREI

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273617-
66.2020.8.26.0500 23/10/2020 93.785,96 93.785,96 0,00 0,00 0,00 0,00 93.785,96

33/2021

MARIA
ANGELICA

BATISTA DE
MATTOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0040 15/04/2020 63.948,92 63.948,92 63.948,92 11.935,68 0,00 75.884,60 0,00

33/2022
ANTONIO
MARCOS

NOGUEIRA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273618-
51.2020.8.26.0500 23/10/2020 94.545,92 94.545,92 0,00 0,00 0,00 0,00 94.545,92

34/2021

ANA CLAUDIA
BAPTISTELA
BECHELLI

LIMA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0036 15/04/2020 67.699,73 67.699,73 67.699,73 12.642,05 0,00 80.341,78 0,00

34/2022
CARMEM

SILVIA DO
CARMO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273626-
28.2020.8.26.0500 23/10/2020 163.520,32 163.520,32 0,00 0,00 0,00 0,00 163.520,32

35/2021

MARIA DO
CARMO
CHAGAS

SACHETTI

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0043 15/04/2020 54.794,14 54.794,14 54.794,14 11.277,73 0,00 66.071,87 0,00

35/2022
CLAUDIO

CILENE ALVEZ
DE MORAES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273627-
13.2020.8.260500 23/10/2020 76.807,61 76.807,61 0,00 0,00 0,00 0,00 76.807,61

36/2021 LUIS ANTONIO
DE ASSIS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0038 15/04/2020 113.514,71 113.514,71 113.514,71 23.365,23 0,00 136.879,94 0,00

36/2022
FATIMA

DOLORES
MORENO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273629-
80.2020.8.26.0500 23/10/2020 98.019,07 98.019,07 0,00 0,00 0,00 0,00 98.019,07

37/2021
MARIA DE

FATIMA LEITE
CAMARGO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0042 15/04/2020 111.272,18 111.272,18 111.272,18 22.906,80 0,00 134.178,98 0,00

37/2022 ISABEL DOS
SANTOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273630-
65.2020.8.26.0500 23/10/2020 81.044,71 81.044,71 0,00 0,00 0,00 0,00 81.044,71

38/2021
MARIA

ASSUNÇÃO DA
SILVA GOMES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0041 15/04/2020 162.386,20 162.386,20 162.386,20 33.419,18 0,00 195.805,38 0,00

38/2022
EDNA

NASCIMENTO
DO VALE

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0273631-
50.2020.8.26.0500 23/10/2020 180.043,46 180.043,46 0,00 0,00 0,00 0,00 180.043,46

39/2021

ROSELENI
MARQUES DA

FONSECA
ALMEIDA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0044 17/04/2020 67.593,93 67.593,93 67.593,93 13.916,37 0,00 81.510,30 0,00

39/2022 ROQUE LUIZ
DA SILVA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0299792-
97.2020.8.26.0500 17/11/2020 101.617,66 101.617,66 0,00 0,00 0,00 0,00 101.617,66

40/2021 ROSIMEIRE
DOS SANTOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0045 17/04/2020 87.189,36 87.189,36 87.189,36 17.931,46 0,00 105.120,82 0,00

40/2022
ADEMIR

PEREIRA DE
SOUZA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0308877-
10.2020.8.26.0500 25/11/2020 18.526,32 18.526,32 0,00 0,00 0,00 0,00 18.526,32

41/2021
SENISE

CAMARGO
LIMA YAZLLE

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0046 17/04/2020 76.051,89 76.051,89 76.051,89 15.654,57 0,00 91.706,46 0,00

41/2022

BENELLI,
FREDERICO E

ALMEIDA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0330086-
35.2020.8.26.0500 18/12/2020 146.044,48 146.044,48 0,00 0,00 0,00 0,00 146.044,48

4/2021

BENELI,
FREDERICO E

ALMEIDA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0002956-
18.2018.8.26.0047/0003 04/09/2019 90.327,28 90.327,28 90.327,28 16.166,40 0,00 106.493,68 0,00

4/2022
GOMES &

RODRIGUES
LTDA - ME

Ordinário -
Demais

Casos (art.
100, caput,
e 1º, CF)

0186096-
83.2020.8.26.0500 27/07/2020 34.881,01 34.881,01 0,00 0,00 0,00 0,00 34.881,01

42/2021
VALTER

ROBERTO DA
SILVA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0047 17/04/2020 205.974,74 205.974,74 205.974,74 42.403,32 0,00 248.378,06 0,00

42/2022 ANA PAULA DA
SILVA LIMA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0063292-
79.2021.8.26.0500 24/02/2021 50.459,03 50.459,03 0,00 0,00 0,00 0,00 50.459,03

43/2021
ADRIANA
RAVAZZI

SORGI ALVES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0048 17/04/2020 39.489,18 39.489,18 39.489,18 8.671,26 0,00 48.160,44 0,00

43/2022
ANDERSON
ALEXANDRE
DA SILVA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0063293-
64.2021.8.26.0500 24/02/2021 50.459,03 50.459,03 0,00 0,00 0,00 0,00 50.459,03

44/2021
CLAUDETE

BERTO
TIMOTEO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0053 17/04/2020 115.800,02 115.800,02 115.800,02 27.309,42 0,00 143.109,44 0,00

44/2022 LUIZ ZUPA
Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0098825-
02.2021.8.26.0500 19/03/2021 44.649,41 44.649,41 0,00 0,00 0,00 0,00 44.649,41

45/2021
VANDERLEIA

BATISTELA DE
OLIVEIRA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0072 27/04/2020 60.783,93 60.783,93 60.783,93 14.321,30 0,00 75.105,23 0,00

45/2022

LUIS
HENRIQUE
DIAS DO
PRADO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0188700-
80.2021.8.26.0500 18/05/2021 49.111,79 49.111,79 0,00 0,00 0,00 0,00 49.111,79

46/2021
VILMA

APARECIDA
MACHADO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0071 27/04/2020 57.743,07 57.743,07 57.743,07 13.618,74 0,00 71.361,81 0,00
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Nº do
Precatório

Nome do
Beneficiário

Tipo do
Precatório Nº da Ação Data do

Ajuizamento
Data da

Apresentação

Valor
Original do
Precatório

Valor
Atualizado
até 31/12

do
Exercício
Anterior

Valor
Vencido no
Exercício

Valor da
Atualização
Monetária

ou
Inclusões
Efetuadas

no
Exercício

Atual

Valor
Cancelado

Valor
Pago

Saldo
Atualizado
em 31/12

do
Exercício

Atual

47/2021
VANIA

DORCAS
FERREIRA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0070 27/04/2020 66.648,36 66.648,36 66.648,36 15.715,58 0,00 82.363,94 0,00

48/2021
CARLOS
TADEU

SANTOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007362-
07.2014.8.26.0047/0004 05/06/2020 65.882,21 65.882,21 65.882,21 16.041,61 0,00 81.923,82 0,00

49/2021 ERALDO
VEZZONI

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0002837-
91.2017.8.26.0047/0011 06/06/2020 22.702,37 22.702,37 22.702,37 5.316,87 0,00 28.019,24 0,00

50/2021 CELSO PAULA
RIBEIRO

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0002837-
91.2017.8.26.0047/0007 06/06/2020 27.304,59 27.304,59 27.304,59 6.394,69 0,00 33.699,28 0,00

51/2021 JOSE CARLOS
BOLETINI

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0000542-
47.2018.8.26.0047/0003 24/06/2020 73.388,39 73.388,39 73.388,39 16.517,74 0,00 89.906,13 0,00

5/2021
MARIA ELENA

SAADE
OLIVEIRA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0002882-
61.2018.8.26.0047/0011 04/09/2019 43.391,50 43.391,50 43.391,50 5.992,05 0,00 49.383,55 0,00

5/2022 ELTON LUIZ
MALDANER

Ordinário -
Demais

Casos (art.
100, caput,
e 1º, CF)

0137226-
70.2021.8.26.0500 12/04/2021 414.597,80 414.597,80 0,00 0,00 0,00 0,00 414.597,80

6/2021 SILVANA
SUPERBIA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0002882-
61.2018.8.26.0047/0021 07/09/2019 43.391,50 43.391,50 43.391,50 5.992,05 0,00 49.383,55 0,00

6/2022 VALERIA ROSA
FARTO LOPES

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0199371-
02.2020.8.26.0500 11/08/2020 44.585,26 44.585,26 0,00 0,00 0,00 0,00 44.585,26

7/2021

VANDA
MOREIRA DA

COSTA GOMES
ROCHA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0002882-
61.2018.8.26.0047/0023 07/09/2019 43.391,50 43.391,50 43.391,50 5.992,05 0,00 49.383,55 0,00

8/2021

BENELI,
FREDERICO E

ALMEIDA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0002882-
61.2018.8.26.0047/0024 07/09/2019 38.554,65 38.554,65 38.554,65 6.900,32 0,00 45.454,97 0,00

8/2022
SAULO

FERREIRA DA
SILVA JUNIOR

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0240184-
71.2020.8.26.0500 22/09/2020 47.550,02 47.550,02 0,00 0,00 0,00 0,00 47.550,02

9/2021
LUCIMAR
LEANDRO

LARA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0037 11/10/2019 52.028,24 52.028,24 52.028,24 7.035,52 0,00 59.063,76 0,00

9/2022

ARNALDO
SOUZA

FERRERIA DA
SILVA

Alimentício
(art. 100, §
1º-A, CF)

0252664-
81.2020.8.26.0500 02/10/2020 445.421,59 445.421,59 0,00 0,00 0,00 0,00 445.421,59
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Prefeitura Municipal de Assis
` Paço Municipal “Professora Judith de Oliveira Garcez”

L. , ` L

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos ñns, que os Requisitórios de

Pequeno Valor, na ordem de R$ 501.824,60 foram enviados a Prefeitura Municipal de Assis no

final do exercício de 2020, tendo sido empenhados e pagos no inicio de 2021, respeitando o

prazo de vencimento dos mesmos.

Prefeitura Municipal de Assis, O8 de outubro de 2021.
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(Í Í"`“Í~;z., Paço Municipal “Profa Judith de Oliveira Garcez”
SMNJ

DECLARAÇAO

ITEM 24

MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO, Secretária Municipal de
Negócios Jurídicos, no uso de suas atribuições legais, para fins de exame e instrução do
processo referente às contas do exercício de 2021, DECLARAR que os últimos Ofícios
Requisitórios recebidos em 2021, foram no mês de novembro, sendo quitados em dezembro,
não restando nenhum para vencimento em 2022.

Prefeitura Municipal de Assis, 18 de abril de 2022.

/v\/4'
MARINA ERINI NTUNES RIBEIRO
Secretária unici al de Negócios Jurídicos.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.  
vwvw.assis.sp.gov.br- juridico@assis.sp.gov.br P _' H N M I'
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Municipal de Assis, realizou

‹

_Lf
Prefeitura Municipal de Assis
Paço Munic' al “P ' ' `ip rofessora Judith de Oliveira Garcez”

DECLARAÇÃO

ITEM 025

DECLARO, para os devidos fins, que a Prefeitura

pagamento de todos os requisitó 'rios de pequeno valor recebidos

durante o exercício de 2021, não restando assi alm, s do para inscrição no Balanço Patrimonial.

Prefeitura Municipal de Assis, I3 de abril de 2022.

/ .

/ i
CONTAD

'TJixqäme
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ACORDOS DE PARCELAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS X INST. PREV. SERVIDORES MUNICIPAIS - ASSISPREV

Numero do Acordo :
Lei Autorizativa:

Data de Assinatura:
Quantidade de Parcelas:

Numero do Acordo :
Lei Autorizativa:

Data de Assinatura:
Quantidade de Parcelas:

Numero do Acordo :
Lei Autorizativa:

Data de Assinatura:
Quantidade de Parcelas:

713/2013 Saldo em 31/12/2020 17.722.290,6O
5.735/2013 Juros e Atualizagao 4.340.299,29
04/04/2013 Valor Pago em 2021 1.678.394,49

240 Saldo em 31/12/20201 20.384.195,4O

1218/2017 Saldo em 31/12/2020 36.528.530,08
6.354/2017 Juros e Atualizagéo 9.966.118,47
14/09/2017 Valor Pago em 2021 3.206.203,03

200 Saldo em 31/12/2021 43.288.445,52

419/2021 Saldo lnicial 18.310.295,92
Juros e Atualizagao 4.334.739,14

08/02/2021 Valor Pago em 2021 3.540.987,56
60 Saldo em 31/12/2021 19.104.047,5O

TOTAL PARCELAMENTOS

Saldo em 31/12/2020 54.250.820,68
Parcelamentos Novos 18.310.295,92

Juros e Atualizagao 18.641.156,9O
Valor Pago em 2021 8.425.585,08

Saldo em 31/12/2021 82.776.688,42

Assis, 09 de maio de 2022.

Contador CRC 1SP2 130/O-5
Prefeitura de ASSIS-SP
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Termo
Data

fiass 1 s 1:) re \/
I lmfituln 4: f~¢~.~;dcn<=: dew >¢rv£¢¢-re; p\H7li{Q$'¢° M\8?Y§<:p.\) dc :.>~..~.

ITEM — 23

de Parcelamento n° 713/2013
do acordo: 04/04/2013

Nfime o de Parcelas acordadas ‘Z40r
N° de parcelas recebidas até 093
31.12.2020
N° de
2021

parcelas recebidas em 012

Saldo devedor em 31.12.2020 I-' 4 .722.29o,s0
(+) O 4/04/2013
(-) Recebimentos no exerclcio de

2021:

‘Acordo firmado em 2021:
.678.394.49I-*

(+) Reparcelamentos firmados em 2021:
(+) Juros e atualizagéo monetéria uh .34o.299,29

Out ( ) *
(+) Saldo Devedor em 31.12.2021
(+/—) | ro s ajustes (s)

| N O .3s4.195,4o

‘*1..UYAPF@TW§:§@W€?22A1*T?*”?'1“”"’““*‘TT7T¥F*FTT“¥F.H* “fir aw?! -.~e~-~; w.-
2021 DEVIDO RECEBIDO DIFERENQA 0bserva¢5es*
JAN 121.187,71 12l.187,71
FEV 121. 815,63 121 815,63
MAR 126. 810,45 126. 810,45
YABR 138 428,94 152 931,692 14_5Q2,75Dif.de parcela do mes de O4/2021
MAI 135 .216,51 135 216,51
JUN 143. 841,99 158 971,12 15_129,13Dif.de parcela do mes de O6/2021
JUL 136. 589.26 136. 589,26
AGO 156. 664,70 156. 664,70
SET 147 798,92 164 723,11 16_924,19Dif.de parcela do mes de O9/2021
OUT 149. 520,72 149. 520,72
NOV 150 .260,92 150 260,92
DEZ 150 994,01 150 994,01
Total 1. 631. 838,42 1 .678 .394,49 46.556,07
*Havendo inadimpléncia, insuficiéncia de pagamentos ou atrasos,
informar datas, encargos e providéncias adotadas.

,/
~ ,r

r, .

/7
C"';?5 5 '0 Dias Pgii.
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Assis / SP

Av.Rui Barbosa, nº 926Endereço:

CentroBairro:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

46.179.941/0001-35CNPJ:

Complemento:

19814-444CEP:

xxxxx@xxxxxx.comE-mail:Fax: (018) 3302-3301

Prefeito PREFEITO MUNICIPAL

XXX.XXX.XXX-XX

01/01/2013

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

xxxxx@xxxxxx.com

Ricardo Pinheiro Santana

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Avenida Rui Barbosa, 1.125

CENTRO

05.291.631/0001-20

Complemento:

Nome:

Endereço:

19800-003

xxxxx@xxxxxx.com(018) 3323-6174

Bairro:

Fax:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

03/01/2017Diretor

XXX.XXX.XXX-XX

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

Cargo:

Nome: CARLOS SERGIO DIAS PAIAO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(XXX) XXXX-XXXX (018) 3323-6174Fax:Telefone:

(XXX) XXXX-XXXX

CARLOS SERGIO DIAS PAIAO

Telefone:

XXX.XXX.XXX-XXNome: CPF:

Fax: (018) 3323-6174 E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

04/04/2013Data de envio:

29/06/22 10:21 10Página 1 dev1.0
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal (240 meses) Valor da parcela 34.882,26

Valor consolidado: 8.371.743,26

Reparcelament Número do acordo: 00713/2013

04/04/2013Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do LEI Nº 5.735/2013

Competência: Inicial: Final:04/2012 10/2012 240Quantidade de Critério de atualização: Lei específica: 5.735/2013

Não

TERMO DE PARCELAMENTO - PATRONAL

19/04/2013

Data de assinatura do Termo: 04/04/2013

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

19.401.235,67Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(XXX) XXXX-XXXX
Secretário Municipal da Fazenda

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
Alexander Ribeiro Serodio

E-

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(XXX) XXXX-XXXX
Contador

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
Luiz Carlos Luca

E-

29/06/22 10:21 10Página 2 dev1.0
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

004 19/07/2013 0,90 313,94 3,00 1.055,89 36.252,09 60.560,2919/07/2013

005 19/08/2013 1,16 404,63 4,00 1.411,48 36.698,37 61.305,8219/08/2013

010 19/01/2014 0,48 4,64 1.618,54 9,00 3.285,07 39.785,87 39.785,8720/01/2014

011 19/02/2014 0,38 5,15 1.796,44 10,00 3.667,87 40.346,57 40.346,5720/02/2014

012 19/03/2014 1,67 5,55 1.935,97 11,00 4.050,01 40.868,24 40.713,3619/03/2014

013 19/04/2014 0,78 7,31 2.549,89 12,00 4.491,86 41.924,01 41.236,4222/04/2014

014 19/05/2014 8,15 2.842,90 13,00 4.904,27 42.629,43 42.629,4319/05/2014

015 19/06/2014 8,01 2.794,07 14,00 5.274,69 42.951,02 42.951,0618/06/2014

016 19/07/2014 7,21 2.515,01 15,00 5.609,59 43.006,86 43.006,8619/07/2014

017 19/08/2014 6,55 2.284,79 16,00 5.946,73 43.113,78 43.113,7819/08/2014

018 19/09/2014 6,26 2.183,63 17,00 6.301,20 43.367,09 43.367,0919/09/2014

019 19/10/2014 0,28 6,48 2.260,37 18,00 6.685,67 43.828,30 43.737,7520/10/2014

020 19/11/2014 6,77 2.361,53 19,00 7.076,32 44.320,11 44.320,1119/11/2014

021 19/12/2014 0,62 7,82 2.727,79 20,00 7.522,01 45.132,06 44.692,5319/12/2014

022 19/01/2015 8,49 2.961,50 21,00 7.947,19 45.790,95 45.790,9519/01/2015

023 19/02/2015 9,31 3.247,54 22,00 8.388,56 46.518,36 46.518,3619/02/2015

024 19/03/2015 9,61 3.352,19 23,00 8.793,92 47.028,37 47.028,3719/03/2015

025 19/04/2015 10,68 3.725,43 24,00 9.265,85 47.873,54 47.873,5419/04/2015

026 19/05/2015 11,98 4.178,89 25,00 9.765,29 48.826,44 48.826,4419/05/2015

027 19/06/2015 0,67 12,44 4.339,35 26,00 10.197,62 49.419,23 49.419,2322/06/2015

028 19/07/2015 0,69 13,19 4.600,97 27,00 10.660,47 50.143,70 50.143,7020/07/2015
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

029 19/08/2015 0,28 13,97 4.873,05 28,00 11.131,49 50.886,80 50.886,8021/08/2015

030 19/09/2015 14,29 4.984,68 29,00 11.561,41 51.428,35 51.428,3519/09/2015

031 19/10/2015 15,38 5.364,89 30,00 12.074,15 52.321,30 52.321,3019/10/2015

032 19/11/2015 1,52 17,56 6.125,32 31,00 12.712,35 53.719,93 55.331,5330/11/2015

033 19/12/2015 0,49 19,34 6.746,23 32,00 13.321,12 54.949,61 54.949,6121/12/2015

034 19/01/2016 1,14 19,93 6.952,03 33,00 13.805,32 55.639,61 55.639,6120/01/2016

035 19/02/2016 1,29 21,30 7.429,92 34,00 14.386,14 56.698,32 56.559,3619/02/2016

036 19/03/2016 22,86 7.974,08 35,00 14.999,72 57.856,06 57.856,0618/03/2016

037 19/04/2016 23,49 8.193,84 36,00 15.507,40 58.583,50 58.583,5019/04/2016

038 19/05/2016 23,90 8.336,86 37,00 15.991,07 59.210,19 59.210,1919/05/2016

039 19/06/2016 24,91 8.689,17 38,00 16.557,14 60.128,57 60.128,5717/06/2016

040 19/07/2016 27,02 9.425,19 39,00 17.279,91 61.587,36 61.587,3619/07/2016

041 19/08/2016 27,25 9.505,42 40,00 17.755,07 62.142,75 62.142,7519/08/2016

042 19/09/2016 0,20 27,44 9.571,69 41,00 18.226,12 62.680,07 62.586,6319/09/2016

043 19/10/2016 27,70 9.662,39 42,00 18.708,75 63.253,40 63.253,4019/10/2016

044 19/11/2016 -0,03 27,90 9.732,15 43,00 19.184,20 63.798,61 63.698,8518/11/2016

045 19/12/2016 27,86 9.718,20 44,00 19.624,20 64.224,66 64.224,6619/12/2016

046 19/01/2017 28,55 9.958,89 45,00 20.178,52 65.019,67 65.227,0319/01/2017

047 19/02/2017 29,38 10.248,41 46,00 20.760,11 65.890,78 65.890,7817/02/2017

048 19/03/2017 29,48 10.283,29 47,00 21.227,81 66.393,36 66.393,3617/03/2017

049 19/04/2017 -1,10 29,49 10.286,78 48,00 21.681,14 66.850,18 66.845,0119/04/2017

050 19/05/2017 28,07 9.791,45 49,00 21.890,12 66.563,83 66.563,8319/05/2017
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

051 19/06/2017 26,88 9.376,35 50,00 22.129,31 66.387,92 66.387,9219/06/2017

052 19/07/2017 26,03 9.079,85 51,00 22.420,68 66.382,79 66.830,5019/07/2017

053 19/08/2017 25,12 8.762,42 52,00 22.695,23 66.339,91 66.822,4110/08/2017

054 19/09/2017 0,47 25,24 8.804,28 53,00 23.153,87 66.840,41 66.776,3619/09/2017

055 19/10/2017 0,20 25,83 9.010,09 54,00 23.701,87 67.594,22 67.277,2719/10/2017

056 19/11/2017 0,52 26,08 9.097,29 55,00 24.188,75 68.168,30 68.033,1417/11/2017

057 19/12/2017 0,89 26,74 9.327,52 56,00 24.757,48 68.967,26 68.472,0719/12/2017

058 19/01/2018 0,76 27,87 9.721,69 57,00 25.424,25 70.028,20 69.409,3519/01/2018

059 19/02/2018 0,07 28,84 10.060,04 58,00 26.066,53 71.008,83 69.851,4519/02/2018

060 19/03/2018 0,64 28,93 10.091,44 59,00 26.534,48 71.508,18 71.458,2619/03/2018

061 19/04/2018 0,57 29,76 10.380,96 60,00 27.157,93 72.421,15 71.957,9219/04/2018

062 19/05/2018 1,38 30,50 10.639,09 61,00 27.768,02 73.289,37 72.783,7818/05/2018

063 19/06/2018 1,87 32,30 11.266,97 62,00 28.612,52 74.761,75 73.744,5919/06/2018

064 19/07/2018 0,51 34,77 12.128,56 63,00 29.616,82 76.627,64 75.223,2419/07/2018

065 19/08/2018 0,70 35,46 12.369,25 64,00 30.240,97 77.492,48 77.097,7417/08/2018

066 19/09/2018 1,52 36,41 12.700,63 65,00 30.928,88 78.511,77 77.964,9919/09/2018

067 19/10/2018 0,89 38,48 13.422,69 66,00 31.881,27 80.186,22 78.987,6019/10/2018

068 19/11/2018 -0,49 39,71 13.851,75 67,00 32.651,79 81.385,80 80.669,2719/11/2018

069 19/12/2018 39,03 13.614,55 68,00 32.977,83 81.474,64 81.873,1419/12/2018

070 19/01/2019 37,53 13.091,31 69,00 33.101,76 81.075,33 81.959,6118/01/2019

071 19/02/2019 37,54 13.094,80 70,00 33.583,94 81.561,00 82.444,5819/02/2019

072 19/03/2019 38,75 13.516,88 71,00 34.363,39 82.762,53 82.929,5519/03/2019
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

073 19/04/2019 0,92 40,50 14.127,32 72,00 35.286,90 84.296,48 83.414,5119/04/2019

074 19/05/2019 0,45 41,79 14.577,30 73,00 36.105,48 85.565,04 84.786,5717/05/2019

075 19/06/2019 0,80 42,43 14.800,54 74,00 36.765,27 86.448,07 86.059,6319/06/2019

076 19/07/2019 0,40 43,57 15.198,20 75,00 37.560,35 87.640,81 86.944,9019/07/2019

077 19/08/2019 -0,67 44,14 15.397,03 76,00 38.212,26 88.491,55 88.141,6119/08/2019

078 19/09/2019 -0,01 43,18 15.062,16 77,00 38.457,20 88.401,62 91.053,6603/10/2019

079 19/10/2019 43,16 15.055,18 78,00 38.951,20 88.888,64 88.901,0718/10/2019

080 19/11/2019 0,30 44,14 15.397,03 79,00 39.720,64 89.999,93 89.388,0219/11/2019

081 19/12/2019 2,09 44,57 15.547,02 80,00 40.343,42 90.772,70 90.502,7219/12/2019

082 19/01/2020 0,48 47,59 16.600,47 81,00 41.701,01 93.183,74 91.277,0019/01/2020

083 19/02/2020 -0,04 48,30 16.848,13 82,00 42.418,92 94.149,31 93.698,5719/02/2020

084 19/03/2020 48,24 16.827,20 83,00 42.918,85 94.628,31 94.666,6119/03/2020

085 19/04/2020 0,80 50,08 17.469,04 84,00 43.975,09 96.326,39 95.145,4117/04/2020

086 19/05/2020 0,28 51,28 17.887,62 85,00 44.854,40 97.624,28 101.808,0730/06/2020

087 19/06/2020 1,56 51,70 18.034,13 86,00 45.508,10 98.424,49 106.335,3830/06/2020

088 19/07/2020 2,23 54,07 18.860,84 87,00 46.756,50 100.499,60 98.953,6517/07/2020

089 19/08/2020 2,74 57,50 20.057,30 88,00 48.346,81 103.286,37 101.037,0319/08/2020

090 19/09/2020 4,34 61,82 21.564,21 89,00 50.237,36 106.683,83 103.835,7718/09/2020

091 19/10/2020 3,23 68,84 24.012,95 90,00 53.005,69 111.900,90 112.126,3706/05/2021

092 19/11/2020 3,28 74,29 25.914,03 91,00 55.324,62 116.120,91 112.489,8519/11/2020

093 19/12/2020 0,96 80,01 27.909,30 92,00 57.768,24 120.559,80 116.728,8818/12/2020

094 19/01/2021 2,58 81,74 28.512,76 93,00 58.957,37 122.352,39 121.187,7119/01/2021
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

095 19/02/2021 2,53 86,43 30.148,74 94,00 61.129,14 126.160,14 121.815,6319/02/2021

096 19/03/2021 2,94 91,15 31.795,18 95,00 63.343,57 130.021,01 126.810,4519/03/2021

097 19/04/2021 1,51 96,77 33.755,56 96,00 65.892,31 134.530,13 130.687,7819/04/2021

098 19/05/2021 4,10 99,74 34.791,57 97,00 67.583,62 137.257,45 135.216,5119/05/2021

099 19/06/2021 0,60 107,93 37.648,42 98,00 71.080,07 143.610,75 143.841,9921/06/2021

100 19/07/2021 109,17 38.080,96 99,00 72.233,59 145.196,81 145.455,0419/07/2021

101 19/08/2021 110,80 38.649,54 100,00 73.531,80 147.063,60 147.063,6019/08/2021

102 19/09/2021 -0,64 112,20 39.137,90 101,00 74.760,36 148.780,52 156.664,7020/09/2021

103 19/10/2021 110,84 38.663,50 102,00 75.016,68 148.562,44 149.520,7219/10/2021

104 19/11/2021 112,19 39.134,41 103,00 76.237,17 150.253,84 150.260,9219/11/2021

105 19/12/2021 0,87 112,23 39.148,36 104,00 76.991,84 151.022,46 150.994,0117/12/2021

106 19/01/2022 1,82 114,08 39.793,68 105,00 78.409,74 153.085,68 151.734,1719/01/2022

107 19/02/2022 1,83 117,97 41.150,60 106,00 80.594,83 156.627,69 152.474,3421/02/2022

108 19/03/2022 1,74 121,96 42.542,40 107,00 82.844,39 160.269,05 153.214,5121/03/2022

109 19/04/2022 1,41 125,82 43.888,86 108,00 85.072,81 163.843,93 153.954,6719/04/2022

TOTAIS: 1.456.247,15 3.192.719,99 8.206.957,66 8.215.822,84
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

010 19/01/2014 39.785,87 118,84 0,00 1,00 0,00 39.785,870,0020/01/2014 39.785,87

011 19/02/2014 40.346,57 117,80 0,00 1,00 0,00 40.346,570,0020/02/2014 40.346,57

013 19/04/2014 41.924,01 113,41 779,80 99,00 1.452,72 44.170,2813,7522/04/2014 41.236,42

019 19/10/2014 43.828,30 115,08 104,20 93,00 181,12 44.115,431,8120/10/2014 43.737,75

027 19/06/2015 49.419,23 103,67 0,00 1,00 0,00 49.419,230,0022/06/2015 49.419,23

028 19/07/2015 50.143,70 102,32 0,00 1,00 0,00 50.143,700,0020/07/2015 50.143,70

029 19/08/2015 50.886,80 100,93 0,00 1,00 0,00 50.886,800,0021/08/2015 50.886,80

032 19/11/2015 53.719,93 94,80 1.527,80 1,00 31,39 55.311,3532,2330/11/2015 55.331,53

033 19/12/2015 54.949,61 91,89 0,00 1,00 0,00 54.949,610,0021/12/2015 54.949,61

034 19/01/2016 55.639,61 90,95 0,00 1,00 0,00 55.639,610,0020/01/2016 55.639,61

078 19/09/2019 88.401,62 59,95 1.589,90 2,00 84,84 90.129,4053,0403/10/2019 91.053,66

086 19/05/2020 97.624,28 51,38 2.149,63 2,00 126,67 99.984,2683,6830/06/2020 101.808,07

087 19/06/2020 98.424,49 50,96 4.031,39 1,00 119,42 102.733,52158,2230/06/2020 106.335,38

091 19/10/2020 111.900,90 35,63 80,34 8,00 24,46 112.010,214,5106/05/2021 112.126,37

099 19/06/2021 143.610,75 10,14 23,45 1,00 2,55 143.641,374,6221/06/2021 143.841,99

102 19/09/2021 148.780,52 7,92 624,43 1,00 85,09 149.647,72157,6820/09/2021 156.664,70

107 19/02/2022 156.627,69 5,06 210,16 5,00 218,18 157.139,1083,0721/02/2022 152.474,34

108 19/03/2022 160.269,05 3,17 223,63 4,00 291,13 160.924,90141,0921/03/2022 153.214,51

TOTAIS: 11.344,73 2.617,57 1.500.978,93733,701.486.282,93 1.498.996,11
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

001 19/04/2013 0,15 0,00 0,00 0,00 0,00 34.882,26

002 19/05/2013 0,00 0,15 52,32 1,00 349,35 35.283,93

003 19/06/2013 0,75 0,15 52,32 2,00 698,69 35.633,27

006 19/09/2013 1,50 1,32 460,45 5,00 1.767,14 37.109,85

007 19/10/2013 0,86 2,83 987,17 6,00 2.152,17 38.021,60

008 19/11/2013 0,29 3,72 1.297,62 7,00 2.532,59 38.712,47

009 19/12/2013 0,60 4,02 1.402,27 8,00 2.902,76 39.187,29

110 19/05/2022 0,52 129,01 45.001,60 109,00 87.073,41 166.957,27

111 19/06/2022 130,20 45.416,70 110,00 88.328,86 168.627,82

112 19/07/2022 130,20 45.416,70 111,00 89.131,85 169.430,81

TOTAIS: 140.087,15 274.936,82 763.846,57
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

001 19/04/2013 34.882,26 129,01 45.001,60 111,00 88.671,08 169.252,59697,65

002 19/05/2013 35.283,93 128,66 45.396,30 110,00 88.748,25 170.134,16705,68

003 19/06/2013 35.633,27 128,66 45.845,77 109,00 88.812,15 171.003,86712,67

006 19/09/2013 37.109,85 126,03 46.769,54 106,00 88.912,15 173.533,74742,20

007 19/10/2013 38.021,60 122,69 46.648,70 105,00 88.903,82 174.334,55760,43

008 19/11/2013 38.712,47 120,80 46.764,66 104,00 88.896,22 175.147,60774,25

009 19/12/2013 39.187,29 120,16 47.087,45 103,00 88.862,98 175.921,47783,75

110 19/05/2022 166.957,27 0,00 0,00 2,00 3.339,15 173.635,573.339,15

111 19/06/2022 168.627,82 0,00 0,00 1,00 1.686,28 173.686,663.372,56

TOTAIS: 323.514,02 626.832,08 1.556.650,2011.888,34594.415,76

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 29/06/2022
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Termo de Parcelamento n° 1218/2017
Data do acordo : 14/O9/2017

E km 1’€V2%
dos S¢'nd4)|'¢t wt :0-, do P./:un1c?§$° éc A~.-.2;

Nfimero de Parcelas acordadas 200
N° de parcelas recebidas até
31.12.2020

039

N° de parcelas recebidas em
2021

1012

Saldo devedor em 31.12.2020 U) 6.528.530,08
<+> I Acordo firmado em 2021: F‘ 4/O9/2017
(—> \ Recebimentos no exercicio de

2021:
2os.2o3,o3U)

Reparcelamentos firmados em 2021:(+) I
<+) Juros e atualizagio monetéria \O .966.l18,47
(+/—) ]Outro (s) ajustes (s)*
(+) K Saldo Devedor em 31.12.2021 uhU) .2ss.445,52

~’=1»""5'~i~~’-T" -' *m>.,w_-,_.~','z*='-'"{EIi"}E'7?:'l>T;'E’J’ ' 1-;. 1 p"'","' "j" *’ ' ' u ' "'1"‘fTTT.. n 517 ,2‘ " -1 - 12;..35fi§w§%%&¥§§§3%QEgéaaigaggggli12.i4;12,_11@1311@;»¢_1;._21;,..11;1t;Q1@§L1'%*f§@+»§%“
2021 DEVIDO RECEBIDO DIFERENQA 0bserva¢5e$*
JAN 22851756 228651156
FEV 230. 149,82 230 149,82
MAR 240 038,70 240 038,70
ABR 247 851,52 262 354,2714.502,75 Dif.de parcela do mes de 04/2021
MAI 256. 911,03 256. 911,03
JUN 258 695,14 258 695,14
JUL 260 479,24 275 608,3715.129,13 Dif.de parcela do mes de 07/2021
AGO 278 807,14 278 807,14
SET 282 888,78 299 s12.071s.924,19 Dif.de parcela do mes de 09/2021
OUT 296 162,07 296 162,07
NOV 288 619,49 288 619,49
DEZ 290 .526,48 290 526,48
Total 3.159. 646,96 3.206 .203,0346.556,07
*Havendo inadimpléncia, insuficiéncia de pagamentos ou atrasos,
informar datas, encargos e providéncias adotadas.

/'1

H
/ 1

A

Carlos Ser Dias Paih
!,'!ire( resident:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Assis / SP

Av.Rui Barbosa, nº 926Endereço:

CentroBairro:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

46.179.941/0001-35CNPJ:

Complemento:

19814-444CEP:

xxxxx@xxxxxx.comE-mail:Fax: (018) 3302-3301

Prefeito Prefeito Municipal

XXX.XXX.XXX-XX

01/01/2017

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

xxxxx@xxxxxx.com

JOSE APARECIDO FERNANDES

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Avenida Rui Barbosa, 1.125

CENTRO

05.291.631/0001-20

Complemento:

Nome:

Endereço:

19800-003

xxxxx@xxxxxx.com(018) 3323-6174

Bairro:

Fax:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

03/01/2017Diretor

XXX.XXX.XXX-XX

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

Cargo:

Nome: CARLOS SERGIO DIAS PAIAO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(XXX) XXXX-XXXX (018) 3323-6174Fax:Telefone:

(XXX) XXXX-XXXX

CARLOS SERGIO DIAS PAIAO

Telefone:

XXX.XXX.XXX-XXNome: CPF:

Fax: (018) 3323-6174 E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

14/09/2017Data de envio:

29/06/22 10:21 6Página 1 dev1.1
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal (200 meses) Valor da parcela 113.564,89

Valor consolidado: 22.712.978,82

Reparcelament Número do acordo: 01218/2017

14/09/2017Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do LEI 6.354 DE 11 DE SETEMBRO DE

Competência: Inicial: Final:07/2010 13/2016 200Quantidade de Critério de atualização:

Não

PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PATRONAL

10/10/2017

Data de assinatura do Termo: 14/09/2017

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

45.174.242,61Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(XXX) XXXX-XXXX
CONTADOR

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
FELIPE RAMOS SIQUEIRA

E-

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(XXX) XXXX-XXXX
DIRETORA PRIVIDENCIARIA

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
SELMA BRIGIDA DINIZ

E-

29/06/22 10:21 6Página 2 dev1.1
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 10/10/2017 0,00 0,00 0,00 0,00 113.564,89 1.113.564,8910/10/2017

002 10/11/2017 0,52 0,67 760,88 2,00 2.286,52 116.612,29 116.380,6210/11/2017

003 10/12/2017 0,89 1,19 1.351,42 3,00 3.447,49 118.363,80 117.521,6108/12/2017

004 10/01/2018 0,76 2,10 2.384,86 4,00 4.637,99 120.587,74 119.512,9610/01/2018

005 10/02/2018 0,07 2,87 3.259,31 5,00 5.841,21 122.665,41 120.662,1309/02/2018

006 10/03/2018 0,64 2,94 3.338,81 6,00 7.014,22 123.917,92 123.833,6509/03/2018

007 10/04/2018 0,57 3,60 4.088,34 7,00 8.235,73 125.888,96 125.086,9610/04/2018

008 10/05/2018 1,38 4,19 4.758,37 8,00 9.465,86 127.789,12 127.065,4910/05/2018

009 10/06/2018 1,87 5,63 6.393,70 9,00 10.796,27 130.754,86 128.972,3508/06/2018

010 10/07/2018 0,51 7,61 8.642,29 10,00 12.220,72 134.427,90 131.954,4510/07/2018

011 10/08/2018 0,70 8,15 9.255,54 11,00 13.510,25 136.330,68 135.649,9710/08/2018

012 10/09/2018 1,52 8,91 10.118,63 12,00 14.842,02 138.525,54 137.558,8810/09/2018

013 10/10/2018 0,89 10,57 12.003,81 13,00 16.323,93 141.892,63 139.762,2310/10/2018

014 10/11/2018 -0,49 11,55 13.116,74 14,00 17.735,43 144.417,06 143.148,3209/11/2018

015 10/12/2018 11,00 12.492,14 15,00 18.908,55 144.965,58 145.683,8710/12/2018

016 10/01/2019 9,81 11.140,72 16,00 19.952,90 144.658,51 146.226,1510/01/2019

017 10/02/2019 9,82 11.152,07 17,00 21.201,88 145.918,84 147.486,7308/02/2019

018 10/03/2019 10,78 12.242,30 18,00 22.645,29 148.452,48 148.747,3008/03/2019

019 10/04/2019 0,92 12,18 13.832,20 19,00 24.205,45 151.602,54 150.007,8710/04/2019

020 10/05/2019 0,45 13,21 15.001,92 20,00 25.713,36 154.280,17 152.876,5110/05/2019

021 10/06/2019 0,80 13,72 15.581,10 21,00 27.120,66 156.266,65 155.565,8410/06/2019
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

022 10/07/2019 0,40 14,63 16.614,54 22,00 28.639,47 158.818,90 157.558,1110/07/2019

023 10/08/2019 -0,67 15,09 17.136,94 23,00 30.061,42 160.763,25 160.120,7009/08/2019

024 10/09/2019 14,32 16.262,49 24,00 31.158,57 160.985,95 162.070,2710/09/2019

025 10/10/2019 14,31 16.251,14 25,00 32.454,01 162.270,04 162.284,2310/10/2019

026 10/11/2019 0,30 15,08 17.125,59 26,00 33.979,52 164.670,00 163.568,2008/11/2019

027 10/12/2019 2,09 15,43 17.523,06 27,00 35.393,75 166.481,70 165.976,9110/12/2019

028 10/01/2020 0,48 17,84 20.259,98 28,00 37.470,96 171.295,83 167.792,5810/01/2020

029 10/02/2020 -0,04 18,41 20.907,30 29,00 38.996,94 173.469,13 172.634,0810/02/2020

030 10/03/2020 18,36 20.850,51 30,00 40.324,62 174.740,02 174.813,8510/03/2020

031 10/04/2020 0,80 19,83 22.519,92 31,00 42.186,29 178.271,10 176.084,1809/04/2020

032 10/05/2020 0,28 20,79 23.610,14 32,00 43.896,01 181.071,04 188.831,0218/06/2020

033 10/06/2020 1,56 21,12 23.984,90 33,00 45.391,43 182.941,22 197.628,5230/06/2020

034 10/07/2020 2,23 23,01 26.131,28 34,00 47.496,70 187.192,87 184.316,7210/07/2020

035 10/08/2020 2,74 25,76 29.254,32 35,00 49.986,72 192.805,93 188.589,8307/08/2020

036 10/09/2020 4,34 29,20 33.160,95 36,00 52.821,30 199.547,14 194.234,1310/09/2020

037 10/10/2020 3,23 34,81 39.531,94 37,00 56.645,83 209.742,66 210.165,0706/05/2021

038 10/11/2020 3,28 39,16 44.472,01 38,00 60.054,02 218.090,92 211.273,6310/11/2020

039 10/12/2020 0,96 43,73 49.661,93 39,00 63.658,46 226.885,28 219.671,2910/12/2020

040 10/01/2021 2,58 45,11 51.229,12 40,00 65.917,60 230.711,61 228.517,5508/01/2021

041 10/02/2021 2,53 48,85 55.476,45 41,00 69.306,95 238.348,29 230.149,8210/02/2021

042 10/03/2021 2,94 52,62 59.757,85 42,00 72.795,55 246.118,29 240.038,7010/03/2021

043 10/04/2021 1,51 57,10 64.845,55 43,00 76.716,49 255.126,93 247.851,5212/04/2021
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

044 10/05/2021 4,10 59,48 67.548,40 44,00 79.689,85 260.803,14 256.911,0310/05/2021

045 10/06/2021 66,02 74.975,54 45,00 84.843,19 273.383,62 273.824,2710/06/2021

046 10/07/2021 0,78 67,01 76.099,83 46,00 87.245,77 276.910,49 277.403,4312/07/2021

047 10/08/2021 0,66 68,31 77.576,18 47,00 89.836,30 280.977,37 278.807,1410/08/2021

048 10/09/2021 69,43 78.848,10 48,00 92.358,24 284.771,23 299.812,9710/09/2021

049 10/10/2021 0,64 68,34 77.610,25 49,00 93.675,82 284.850,96 296.162,1013/10/2021

050 10/11/2021 69,42 78.836,75 50,00 96.200,82 288.602,46 288.619,4910/11/2021

051 10/12/2021 0,87 69,45 78.870,82 51,00 98.142,21 290.577,92 290.526,4810/12/2021

052 10/01/2022 1,82 70,93 80.551,58 52,00 100.940,56 295.057,03 292.450,5910/01/2022

053 10/02/2022 1,83 74,04 84.083,44 53,00 104.753,61 302.401,94 303.205,7521/02/2022

054 10/03/2022 1,74 77,22 87.694,81 54,00 108.680,24 309.939,94 296.298,5310/03/2022

055 10/04/2022 1,41 80,31 91.203,96 55,00 112.622,87 317.391,72 298.222,5411/04/2022

TOTAIS: 1.811.382,72 2.490.447,82 10.547.899,49 11.483.684,01
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

032 10/05/2020 181.071,04 51,38 3.987,08 2,00 234,94 185.448,26155,2018/06/2020 188.831,02

033 10/06/2020 182.941,22 50,96 7.484,65 1,00 221,72 190.941,34293,7530/06/2020 197.628,52

037 10/10/2020 209.742,66 35,63 150,50 8,00 45,83 209.947,448,4506/05/2021 210.165,07

043 10/04/2021 255.126,93 16,39 1.192,44 15,00 1.270,18 257.735,06145,5112/04/2021 247.851,52

046 10/07/2021 276.910,49 9,48 46,73 1,00 5,40 276.972,489,8612/07/2021 277.403,43

049 10/10/2021 284.850,96 8,62 975,02 1,00 122,86 286.175,06226,2213/10/2021 296.162,10

053 10/02/2022 302.401,94 5,06 40,67 1,00 8,44 302.467,1316,0821/02/2022 303.205,75

055 10/04/2022 317.391,72 1,41 270,29 3,00 583,18 318.628,57383,3811/04/2022 298.222,54

TOTAIS: 14.147,38 2.492,55 2.028.315,341.238,452.010.436,96 2.019.469,95

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

056 10/05/2022 0,52 82,85 94.088,51 56,00 116.285,90 323.939,30

057 10/06/2022 83,80 95.167,38 57,00 118.977,39 327.709,66

058 10/07/2022 83,80 95.167,38 58,00 121.064,72 329.796,99

TOTAIS: 284.423,27 356.328,01 981.445,95

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

056 10/05/2022 323.939,30 0,00 0,00 2,00 6.478,79 336.896,886.478,79

057 10/06/2022 327.709,66 0,00 0,00 1,00 3.277,10 337.540,956.554,19

TOTAIS: 0,00 9.755,89 674.437,8313.032,98651.648,96

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 29/06/2022
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ln~.1~'1u!0 at Prcvidtmi: cfin scrvifioret Pvbiizr.-'. do I'l.u~?<Ep.<| do Ami!

Termo de Parcelamento n° 419/2021
Data do acordo: 08/02/2021
Nfimero de Parcelas acordadas I 60

ON de parcelas recebidas ate
31.12.2020
N° de parcelas recebidas em
2021

~o1o

Saldo devedor em 08/02/2021 I-‘ (X) .310.295,92
(+) |Acordo firmado em 2021: O Q /02/2021
(—) Recebimentos no exercicio de

2021:
54o.9a7,5s00

(+) Reparcelamentos firmados em 2021:
(+) |Juros e atualizagéo monetéria ah .334.739,14
(+/—) ]Outro (s) ajustes (s)*
(+) [Saldo Devedor em 31.12.2021 I-‘ KO .1o4.o47,so

2021 DEVIDO RECEBIDO DIFERENQA 0bserva¢5es*
JAN
FEV
MAR 305 171,60 305.171,60
ABR
MAI

319.
331

150,29
740,45

319.150,29
331.961,23

JUN 334 961,23 354_542,5419_531,31Dif.de parcela do mes de O6/2021
JUL 359 522,67 359.522,67
AGO 365 793,33 365.793,33
SET 369 244,21 369.244,21
OUT 375 134,03 375.134,03
NOV 378 607,49 378.607,49
DEZ 382 080,95 382.080,95
Total 3 .521 .406,25 .540.987,56 19581,31
*Havendo inadimpléncia, insuficiéncia de pagamentos ou atrasos,
lnformar datas, encargos e providéncias adotadas.

Data: 25/03/2022

1
/

/I

/
Carlos Se gio Dias Paiéo
Diretor esidente
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Assis / SP

Av.Rui Barbosa, nº 926Endereço:

CentroBairro:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

46.179.941/0001-35CNPJ:

Complemento:

19814-444CEP:

xxxxx@xxxxxx.comE-mail:Fax: (018) 3302-3301

Prefeito Prefeito Municipal

XXX.XXX.XXX-XX

01/01/2017

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

xxxxx@xxxxxx.com

JOSE APARECIDO FERNANDES

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Avenida Rui Barbosa, 1.125

CENTRO

05.291.631/0001-20

Complemento:

Nome:

Endereço:

19800-003

xxxxx@xxxxxx.com(018) 3323-6174

Bairro:

Fax:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

03/01/2017Diretor

XXX.XXX.XXX-XX

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

Cargo:

Nome: CARLOS SERGIO DIAS PAIAO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(XXX) XXXX-XXXX (018) 3323-6174Fax:Telefone:

(XXX) XXXX-XXXX

CARLOS SERGIO DIAS PAIAO

Telefone:

XXX.XXX.XXX-XXNome: CPF:

Fax: (018) 3323-6174 E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

09/02/2021Data de envio:

29/06/22 10:21 4Página 1 dev1.1
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Déficit Atuarial referente ao exercício de 2020 Valor da parcela 305.171,60

Valor consolidado: 18.310.295,92

Reparcelament Número do acordo: 00419/2021

08/02/2021Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do

Competência: Inicial: Final:01/2020 12/2020 60Quantidade de Critério de atualização:

Não

Déficit Atuarial referente ao exercício de 2020

30/03/2021

Data de assinatura do Termo: 08/02/2021

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

18.352.942,94Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(XXX) XXXX-XXXX
Secretário da Fazenda

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
Percy Cidim Amendola Espiridião

E-

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(XXX) XXXX-XXXX
Contador

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
Felipe Ramos Siqueira

E-

29/06/22 10:21 4Página 2 dev1.1
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 30/03/2021 0,00 0,00 0,00 0,00 305.171,60 305.171,6030/03/2021

002 30/04/2021 1,51 5,54 16.906,51 2,00 6.441,56 328.519,67 319.150,2930/04/2021

003 30/05/2021 4,10 7,14 21.789,25 3,00 9.808,83 336.769,68 331.740,4531/05/2021

004 30/06/2021 11,53 35.186,29 4,00 13.614,32 353.972,21 354.542,5430/06/2021

005 30/07/2021 12,20 37.230,94 5,00 17.120,13 359.522,67 359.522,6730/07/2021

006 30/08/2021 0,66 13,08 39.916,45 6,00 20.705,28 365.793,33 365.793,3331/08/2021

007 30/09/2021 -0,64 13,82 42.174,72 7,00 24.314,24 371.660,56 369.244,2130/09/2021

008 30/10/2021 13,09 39.946,96 8,00 27.609,48 372.728,04 375.134,0328/10/2021

009 30/11/2021 13,82 42.174,72 9,00 31.261,17 378.607,49 378.607,4929/11/2021

010 30/12/2021 0,87 13,84 42.235,75 10,00 34.740,74 382.148,09 382.080,9529/12/2021

011 30/01/2022 1,82 14,83 45.256,95 11,00 38.547,14 388.975,69 385.554,4231/01/2022

012 28/02/2022 1,83 16,92 51.635,03 12,00 42.816,80 399.623,43 389.027,8825/02/2022

013 30/03/2022 1,74 19,06 58.165,71 13,00 47.233,85 410.571,16 392.501,3430/03/2022

014 30/04/2022 1,41 21,13 64.482,76 14,00 51.751,61 421.405,97 395.974,8002/05/2022

TOTAIS: 537.102,04 365.965,15 5.175.469,59 5.104.046,00

29/06/22 10:21 4Página 3 dev1.1
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

003 30/05/2021 336.769,68 14,65 736,78 14,00 807,24 338.414,28100,5831/05/2021 331.740,45

006 30/08/2021 365.793,33 8,63 0,00 1,00 0,00 365.793,330,0031/08/2021 365.793,33

011 30/01/2022 388.975,69 6,97 238,46 6,00 219,58 389.502,1668,4331/01/2022 385.554,42

014 30/04/2022 421.405,97 1,41 358,58 3,00 773,69 423.046,86508,6202/05/2022 395.974,80

TOTAIS: 1.333,82 1.800,51 1.516.756,63677,631.512.944,67 1.479.063,00

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

015 30/05/2022 0,52 22,84 69.701,19 15,00 56.230,92 431.103,71

016 30/06/2022 23,48 71.654,29 16,00 60.292,14 437.118,03

TOTAIS: 141.355,48 116.523,06 868.221,74

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

015 30/05/2022 431.103,71 0,00 0,00 2,00 8.622,07 448.347,858.622,07

TOTAIS: 0,00 8.622,07 448.347,858.622,07431.103,71

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 29/06/2022

29/06/22 10:21 4Página 4 dev1.1
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DEVEDOR
Ente Federativo/UF:
Enderego:
Bairro:
Telefone:
E-mail:
Representante
CPF:
Cargo:
E-mail:

_ ‘IEEMO DE ACORDO QE_PARCELAMEl_\|_TO E
CONEJSSAO DE_D_EB|J'OS EBBLLDENCIABJOS (ACORDO CADPREV N° 00419/2021),

Assis/SP
Av.Rui Barbosa, n° 926
Centro
(018) 3302-3300
assis@assis.sp.gov.br
Jose Aparecido Fernandes
004359.018-90
Prefeito
pmacontab@assis.sp.gov.l:>r

CNPJ:

CEP:
Fax:

Complemento:
Data inicio da

46.179.941/0001-35

19814444
(018) 3302-3301

Prefeito Municipal
O1/01/2017

CREDOR
Unidade Gestora: lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de CNPJ: 05.291631/0001-20
Enderego: Av. Rui Barbosa, n° 1.125
Bairro: Centro CEP: 19800-003
Telefone: (018) 3323-6174 Fax: (018) 3323-6174
E-mail: assisprev@assis.sp.gov.br
Representante CARLOS SERGIO DIAS PAIAO
CPF: 707.465.598-87
Cargo: Diretor Complemento: Diretor Presidente
E-mail: assisprev@assis.sp.gov.br Data inicio da 03/01/2017

As partes acima identificadas firmam 0 presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confisséo de Débitos Previdenciérios em conformidade com as
clausulas e condigées abaixo :

Cléusula Primeira - DO OBJETO

O lnstituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Assis é CREDOR junto ao DEVEDOR Municipios de Assis da quantia de R$
18.310.295,92 (dezoito milhfies e trezentos e dez mil e duzentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), correspondentes aos valores de
Déficit Atuarial referente ao exercicio de 2020 devidos e nao repassados ao Regime Préprio de Previdencia Social - RPPS dos servidores pfiblicos,
relativos ao periodo de 01/2020 a 12/2020, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parceiamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento 0/a Municipios de Assis confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quite-lo na forma aqui estabeiecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestacéo quanto ao valor e procedéncia da divida e assume integral responsabilidade pela
exatidao do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado 0 direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existéncia de outras
importancias devidas e néo incluidas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo periodo.

Clausula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 18.310.295,92 (dezoito milhées e trezentos e dez mil e duzentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), seré page em 60
(sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 305.171,60 (trezentos e cinco mil e cento e setenta e um reais e sessenta centavos) atualizadas de
acordo com 0 disposto na Clausula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 305.171,60 (trezentos e cinco mil e cento e setenta e um reais e sessenta centavos), vencera em 30/03/2021 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se 0 DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o
critério determinado na Clausula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orgamento de cada exercicio financeiro, as verbas necessarias ao pagamento das parcelas e das
contribuicoes que vencerem apos esta data.

A divida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratavel, assegurando ao CREDOR a cobranca judicial da divida,
atualizada pelos critérios fixados na Clausula Terceira até a data da inscrioéo em Divida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarao ao Ministério da Previdéncia Social todas as informaoées referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Proprios de Previdencia Social.

Clausula Terceira - DA ATUALIZAQI/310 DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP-M acumulado desde o més do vencimento do débito até 0 més anterior ao de sua consolidagéo em que
tenha sido disponibilizado pelo érgao responsavel por sua apuragao e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao més (um por cento ao més).
acumulados desde o mes do vencimento do debito até 0 més anterior ao da consolidacéo, e multa de 2,00% (dois por cento), conforme Lei n° Lei
Complementar14/2006 Art.79 inciso lV -§ 2°.

Parégrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Clausula Segunda serao atualizadas pelo IGP-M acumulado desde o
/L

/'\
/

, /_..
,, , 2,// 5,7

011
Pégina 1
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IEBMO DE ACORDO DEPA ENIO E
CON_E]_S_§AO DE QE_B_[|'OS BREVLQENCIARIOS (ACORDO CADEREV N° 00419/20211

mes da consolidaoao dos débitos ate o mes anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo orgao responsével
por sua apuracao acrescido de juros legais simples de 1,00% ac mes (um por cento ao mes), acumulados desde 0 mes da consolidaceo até o mes
anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter 0 equilibrio financeiro e atuarial.

Paragrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas. sobre 0 valor atualizado até a data de seu vencimento incidira
atualizacao pelo IGP-M acumulado desde 0 mes do vencimento até o mes anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo orgeo responsavelo por sua apuraoeo e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mes (um por cento ao mes), acumulados
desde 0 mes do ven ' t t’ ‘ ' 'oimen 0 a e 0 mes anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Clausula Quarta: DA VINCULACAO DO FPM

O DEVEDOR vincula 0 Fundo de Participagao dos Municipios - FPM como garantia de pagamento dos valores'
a) das prestagoes acordadas neste termo de acordo de parcelamento e neo pagas no seu vencimento, atualizadas na forma da cléusula terceira;
b) das contribuioees previdenciarias neo incluidas neste termo de acordo de parcelamento e neo pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas, na
forma da legislacao do ente.
A vinculagao sera formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsavel pela liberaceo do FPM da "Autorizac;eo para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de Participageo dos Municipios - FPM". conforme anexo a este termo, e devera permanecer em vigor ate a quitageo integral do
acordo de parcelamento.

Cléusula Quinta — DA RESCISAO

Constituem motivo para rescisao deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimaoeo, notificaceo ou interpelagao judicial ou
extra'ud' 'al ' ' ' " - ‘ ' 'j ICI , quaisquer das seguintes situacoes. a) a infracao de qualquer das clausulas do termo" b) a falta de pagamento de 3 (tres) restacees
corisecutivas ou alternadas; c) a ausencia de repasse integral das contribuioees devidas ao RPPS, das competencies a partir de abril de 2017, por 3
(tres) meses consecutivos ou alternados.

Clausula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissao definitiva e irretratavel do debito, sem que isso implique em novagao ou
transa" F d ' " ' " "cao, con iguran 0 ainda, confissao 8XU'a_|UdlCl81, nos temos dos artigos 348, 353 e 354, do Codigo de Processo Civil, devendo 0 montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Clausula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente temio de acordo de parcelamento e conflsseo de débitos previdenciarios entrara em vigorna data de sua ublicacao.

Clausula Oitava - DO FORO /1»
/Para dirimir quaisquer dl]Vld3S que porventura venham surgir no decorrer da execugao do fipfite 0, as partes, de comum acordo, elegem o foro

de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento e firmado em 2 (duas) vias de igual teor e foryé a de 2 (duas) testemunhas.

Assis - SP / 08/02/2021

/1
tura Munid1pal de Assis

/w 'se Aparecido Fernandes
, /

/ ,1 / 1

ns I o de evidencia dos Servi s Publicos do Munici io de Assis
CARLOS SE 0 DIAS PAIAO

Testgmunhas - 1

p 1 Z2131 V ~Z//2:/._
Percy Cidim Amer} /. spiridigo Felipe Ramos Siqueira
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30/05/2022 11:10 Emissão de Certificado

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizarCrp2.xhtml?id=202615 1/1

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social

Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP

EMITIDO CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL

Ente Federativo: Assis UF: SP
CNPJ Principal: 46.179.941/0001-35

É CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 9º DA LEI Nº 9.717, DE 27 DE
NOVEMBRO DE 1998, NO DECRETO Nº 3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001, E NA
PORTARIA MPS Nº 204, DE 10 DE JULHO DE 2008, QUE O ESTADO ESTÁ EM
SITUAÇÃO IRREGULAR EM RELAÇÃO A LEI Nº 9.717, DE 1998, E AS
IRREGULARIDADES OBSERVADAS ESTÃO SUSPENSAS CONFORME DETERMINAÇÃO
JUDICIAL, NÃO REPRESENTANDO IMPEDIMENTO À EMISSÃO DESTE CERTIFICADO.

FINALIDADE DO CERTIFICADO
Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão

observar, previamente, a regularidade dos estados, do Distrito Federal e dos
municípios quanto ao seu regime Próprio de Previdência Social, nos seguintes casos,
conforme o disposto no art 7º da lei nº 9.717, de 1998:

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;
ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de
empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou
entidades da administração direta e indireta da união;
iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições
financeiras federais;

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos
e entidades do município

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio
da internet, de sua autenticidade e validade no endereço:
http://www.previdencia.gov.br, pois está sujeito a cancelamento por decisão judicial
ou administrativa.

Este certificado deve ser juntado ao processo referente ao ato ou contrato para
o qual foi EXIGIDO.

VÁLIDO ATÉ 21/04/2022
EMITIDO EM 23/10/2021 N.º 986179 -

202615
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Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

Assis, 23 de novembro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
  
 
 

Ofício DA nº 162/2020 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 70/2020. 
 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 70/2020, em que o Executivo 

Municipal dispõe sobre alterações em dispositivos da Lei Complementar nº 14 de 14 de 

dezembro de 2006, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de Assis e 

dá outras providências, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos 

de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 117/2020
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 70/2020) 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Senhora Presidente, 

 

A Presente propositura tem por objetivo alterar os incisos I, II e III do art. 79 

da Lei Complementar nº 14 de 14 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Regime de Próprio 

de Previdência Municipal de Assis, no que se refere às contribuições previdenciárias. 

Ocorre que a aprovação da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 

novembro de 2019, acarretou em uma série de obrigações legislativas aos entes públicos. 

Conforme dispõe o § 4º do artigo 9º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, 

a seguir transcrito, as alíquotas de contribuição previdenciária para o custeio do Regime Próprio 

não devem ser inferiores às aplicadas aos servidores da União:  

Art. 9º - Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do 

art. 40 da Constituição Federal, aplicam-se aos regimes próprios de 

previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 

o disposto neste artigo. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer 

alíquota inferior à da contribuição dos servidores da União, exceto se 

demonstrado que o respectivo regime próprio de previdência social não 

possui déficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não 

poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência 

Social. 

Assim, visando a regularização e enquadramento da legislação municipal ao 

que determina o normativo constitucional, o presente projeto propõe a majoração, de forma 

linear, da contribuição previdenciária do segurado, igualando ao servidor da União. 

Desta forma, as alíquotas das contribuições mensais dos servidores passam 

dos atuais 11%, para 14% sobre a respectiva remuneração; a contribuição mensal patronal, da 

Prefeitura, Câmara Municipal e Assisprev, correspondente hoje a 15,56%, passará para 17% 

sobre a folha de pagamento dos servidores. 
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Ante o exposto, o Município precisa adequar sua legislação, sob pena do 

respectivo Regime próprio de Previdência Social ser considerado em situação previdenciária 

irregular, a teor dos artigos 3º e 7º da Lei Federal no 9.717, de 1998, em bem como em 

consonância com a Portaria SPRE nº 1348/2019 e suas alterações expedida pela Secretaria de 

Previdência e Trabalho, vinculada ao Ministério da Economia. 

No intuito de cumprir a Constituição Federal, encaminho por intermédio de 

Vossa Excelência, o Projeto de Lei nº 70/2020, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de novembro de 2020. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 PR

O
JE

TO
 D

E 
LE

I N
º 1

17
/2

02
0 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.c
am

ar
aa

ss
is

.s
p.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
59

D
-6

7E
6-

62
17

-8
C

B1
.

Pag. 3/100

___ITAvI_‘1h__>

In:U_
_‘To

E$AEDU_hEFERP
"3‘K_‘

WayW‘_w

L__“___E?__M__%____m_|_m_

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

T
8-6Z

U
8-70M

S
-3Z

N
1



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

PROJETO DE LEI Nº 70/2020 
 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 14 de 14 DE DEZEMBRO 
DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA do MUNICÍPIO DE 
ASSIS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Os incisos I, II, III e VI do artigo 79 da Lei Complementar nº 14 de 14 de dezembro de 

2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

“Art. 79 – ......................................................................................................................... 
  

I - a contribuição mensal compulsória dos servidores sobre a respectiva 
remuneração, inclusive sobre o Abono Anual, correspondente a 14% 
(quatorze por cento);  
 
II - a contribuição mensal compulsória da Prefeitura, Câmara Municipal, 
Autarquias e Fundações Públicas do Município, submetidas ao regime 
estatutário, correspondente a 17,00% (dezessete por cento) da folha de 
pagamento inclusive sobre o abono anual; 
 
III - a contribuição mensal compulsória dos inativos e pensionistas, 
correspondente a 14% (quatorze por cento) que exceder ao limite máximo 
do RGPS – Regime Geral de Previdência Social, inclusive sobre o Abono 
Anual;    
................................................................................................................  

 
VI – o financiamento do déficit atuarial periódico corresponderá a tabela 
abaixo especificada e será pago em parcelas mensais, corrigidas 
anualmente pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, ou 
outro índice oficial que vier a substituí-lo. 
 

ANO APORTES ANUAIS EM R$ 

2020 18.911.761,80 

2021 18.911.761,80 

2022 18.911.761,80 

2023 18.911.761,80 

2024 18.911.761,80 

2025  18.911.761,80 

2026 18.911.761,80 

2027 18.911.761,80 

2028 18.911.761,80 

2029 18.911.761,80 

2030 18.911.761,80 
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2031 18.911.761,80 

2032 18.911.761,80 

2033 18.911.761,80 

2034 18.911.761,80 

2035 18.911.761,80 

2036 18.911.761,80 

2037 18.911.761,80 

2038 18.911.761,80 

2039 18.911.761,80 

2040 18.911.761,80 

2041 18.911.761,80 

2042 18.911.761,80 

2043 18.911.761,80 

2044 18.911.761,80 

2045 18.911.761,80 

2046 18.911.761,80 

2047 18.911.761,80 

2048 18.911.761,80 

2049 18.911.761,80 

2050 18.911.761,80 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 – CEP 19800-072 – FONE/FAX: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br    -    e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 
 

 
 
OFÍCIO Nº 157/2021 
 

Assis, 04 de Maio de 2.021 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
DD. Prefeito Municipal  
ASSIS/ SP 
 
Senhor Prefeito, 

 
 

REF.:   Comunica a Rejeição do Projeto de Lei nº 
117/20 do Poder Legislativo e 70/20 do 
Poder Executivo. 

 
 
 

Cumpre-nos comunicar a Vossa Excelência que, em Sessão 
Ordinária Virtual, realizada no dia 03 de Maio de 2021, o Plenário desta Casa de Leis 
deliberou pela Rejeição do Projeto de Lei nº 117/20 do Poder Legislativo, 
referente ao Projeto de Lei nº 70/20, do Poder Executivo, que altera dispositivos 
da Lei Complementar nº 14 de 14 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Regime 
Próprio de Previdência do Município de Assis e dá outras providências; 

 
No ensejo, deixamos expressos nossos protestos de 

estima e consideração. 
 

 
 
 

VINICIUS GUILHERME SIMILI 
Presidente 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 
Secretarie Munlclp11l de Governo e AdmlnlstreçAo 

LEI COMPLEMENTAR N° 06, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.018 
Projeto de Lei Complementar n° 01 /18 - Autoria Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Modifica dispositivos da Lei Complementar n° 14, 
de 26 de dezembro de 2.006 e suas alterações, 
que dispõe sobre o Regime Próprio de 
Previdência Municipal de Assis. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1°- O Inciso VI do artigo 79 da Lei Complementar n° 14 de 26 de dezembro de 
2.006 e suas alterações, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência 
Municipal de Assis, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 79 - ... ......... .......... ... .. ... .. .................... ..... ... .... ...... ....... .. ............................... . 

VI- O financiamento do Déficit Atuarial periódico corresponderá a tabela 
abaixo especificada e será pago em parcelas mensais, corrigidas anualmente 
pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, ou outro índice oficial 
que vier a substituí-lo. 

ANO APORTES ANUAIS EM R$ 
2017 17.028.644,96 
2018 18.812.984,98 
2019 19.001.114,83 
2020 19.191.125,97 
2021 19.383.037,23 
2022 19.576.867,61 
2023 19.772.636,28 
2024 19.970.362,65 
2025 20.170.066,27 
2026 20.371 .766,93 
2027 20.575.484,60 
2028 20.781 .239,45 
2029 20.989.051 ,84 
2030 21 .198.942,36 
2031 21.410.931,79 
2032 21 .625.041,1 o 
2033 21 .841 .291 ,52 
2034 22.059.704,43 
2035 22.280.301,47 
2036 22.503.104,49 
2037 22.728.135,53 
2038 22.955.416,89 
2039 23.184.971,06 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Ass is -~ / 
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.`_ .Ê'J.'.lw..¬ W. Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez”
DEPARTAMENTO DE Secretaria Municipal da Govamo a Administração
ADMINISTRAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR N° 06, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.018
Projeto de Lei Complementar n° 01/18 ~ Autoria Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes

Modifica dispositivos da Lei Complementar n° 14,
de 26 de dezembro de 2.006 e suas alterações,
que dispõe sobre o Regime Próprio de
Previdência Municipal de Assis.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS:
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar:

Art. 1°- O Inciso VI do artigo 79 da Lei Complementar n° 14 de 26 de dezembro de
2.006 e suas alterações, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência
Municipal de Assis, passa a ter a seguinte redação:

Art. 79 -_..

Vl- O financiamento do Déficit Atuarial periódico corresponderá a tabela
abaixo especificada e será pago em parcelas mensais, corrigidas anualmente
pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amp/iado, ou outro índice oficial
que vier a substitui-lo.

ANO ç APoRTEs ANuA|s, Em Rs , I
2017 l , 17.028.844,98 ,
2018 18.812.984,98

I 2019 19.001.114,83 j
2020 19.191.125,97
2021 19.383.037,23
2022 li 19.578.887,81 ,
2023 19.772.838,28I _

2024 19.970.362,65
2025
2026 20.371.788,93,

E E 20.170.088,27 ç 1
2027 20.575.484,60
2028 20.781¿239,45 _ __, _
2029 7 7 20.989.051,84

I 2030 21.198.942,38‹
I 2031 21.410.831,78 "_

2032 _.Í_ _ _ _ y
I21.625.041,10[L

I 2033 21.841 .291 ,52I .

2034 1 22.059.704,43 Í
T 2035 ` 22.280.301,47

2036 22.503.104,49
2037 22.728.135,53l

L. 20_38 22.955.416,89

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 -› Centro - Assis -S;
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

p 
Paço Municipal "Profll .Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e AdmlnlstraçAo 

Lei Complementar n° 06, de 23 de Fevereiro de 2.018. 

2040 23.416.820,77 
2041 23.650.988,98 
2042 23.887.498,87 
2043 24.126.373,86 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2.018. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de Fevere· 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro- Assis -SP 

TL; _;I$ 11¿-8%..

I

ll/

ADMINISTRAÇÃO

Lei Complementar n° 06, de 23 de Fevereiro de 2.018.

7 ASSIS
Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez”

DEPARTAMENTO DE Secretaria Municipal da Governo e Administraçao

2040 23.416.820,77
2041 23.650.988,98
2042 23.887.498,87
2043 24.128.373,88

Art. 2°- Esta Lei Complementar entre em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2.018.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de Fevere' “de 2.018.

i

JOSÉ . DO FERNANDES
o Mu icipP al _, '

_. /:_ 0 1

Lucu; Í - ~: BE - eoNso
Secretário, 1 " cipal d Gvemo e Administração

Publicada no Departamento de Adm E stração, em 23 de Fevereiro de 2.018.

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 . Centro - Assis -SP
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS
I AV. RUI BARBOSA. 1125

05.291631/0001-20 EX'="=i¢i°I 2°21
BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2021 A 31/12/2021 )

Pag 01 de 04

Cédigo Ficha Especificacao Vinculo Or<;ada Arrec.Anterior Arrec. Periodo Arrec. Total Diferenca

1000.00.0.0.00.00
1200.00.0.0.00.00
1210.00.0.0.00.00
1218.00.0.0.00.00

121B.01.0.0.00.00

1218.01.1.0.00.00
1218.01.1.1.00.00

1218.01.1.1.00.01

1218.01.1.1.00.02

1218.01.1.1.00.03

1218.01.2.0.00.00
1218.01 .2.1 .00.00

1218.01.3.0.00.00

1218.01 .3.1.00.00

1300.00.0.0.00.00
1320.00.0.0.00.00
1321.00.0.0.00.00
1321 .00.4.0.00.00

1321 .00.4.1 .00.00

1900.00.0.0.00.00
1920.00.0.0.00.00

1928.00.0.0.00.00

1928.02.0.0.00.00

1928.02.9.0.00.00

I928.02.9.1.00.00

1928.02.9.1.00.01

1990.00.0.0.00.00
1990.03.0.0.00.00

1990.03.1.0.00.00

1990.03.1.1.00.00

7000.00.0.0.00.00
7200.00.0.0.00.00
7210.00.0.0.00.00
7218.00.0.0.00.00

7218.03.0.0.00.00

7218.03.1.0.00.00

7218.03.1.1.00.00

7218.03.1.1.00.01

RECEITAS CORRENTES
CONTRIBUICOES
CONTRIBUIQOES SOCIAIS
CONTRIBUICOES SOCIAIS ESPECIFICAS DE
ESTADOSIDF E MUNICIPIOS
CONTRIB. SERVi0oRcML Pl PLANO
SEGURIDADE SOCIAL-CPSSS
CPSSS 00 SER\/IDOR CIVIL ATIVO
cPSSS DO SERVIDOR CML ATIVO - PRINCIPAL

001 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL
ATIVO - PREFEITURA

002 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL
ATIVO - CAMARA

003 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL
ATIVO - ASSISPREV

CPSSS D0 SERVIDOR CIVIL INATNO
004 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL

INATIVO - PRINCIPAL
CPSSS DO SERVIDOR CIVIL - PENSIONISTAS

005 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL -
PENSIONISFAS - PRINCIPAL

RECEITA PATRIMONIAL
VALORES MOBILIARIOS
JUROS E coRREc;oEs MONETARIAS

13.255.000.00
11.955.000.00
11.955.000.00
11.955.000.00

11.955.000.00

11.575.000.00
11.575.000.00

11.200.000.00

350000.00

25000.00

350.000.00
350.000,00

30.000.00

30000.00

100.000,00
100.000,00
100.000,00

REMUNERACAO-REC. DO REGIME PRCPRIO DE 100.000,00
PREV. SOCIAL- RPPS

nos REMUNERACAO RECURSOS 00
RPPS- PRINCIPAL

ou'rRAs RECEITAS CORRENTES
INDENIZA<;6ES. RESTITUlc6ES E
RESSARCIMENTOS
INDENIZA<;8ES. RESTIT.E RESSARClMENTOS-
ESPECIFICAS EIDFIMUN
RESTITUIQDES - ESPECIFICAS PARA
ESTADOS/DF/MUNlCiPlOS
OUTRAS RESl’ITUI<;bES ~ ESPECIFICAS PARA
EST/DFIMUN
OUTRAS RESTITUICOES - ESPEC. PARA
EST/DFIMUN. - PRINCIPAL

007 OUTRAS RESTITUIQOES -
ASSISPREV

DEMAIS RECEITAS CORRENTES
COMPENSAc6ES FINANCEIRAS ENTRE 0
REGIME GERAL E os RPPS
COMPENSA<;6ES FINANCEIRAS ENTRE 0
REGIME GERAL E os RPPS

one COMPENS.F|NANC.ENTREO
RGPS E os RPPS - PRINCIPAL

RECEITAS CORRENTES (INTRA)
CONTRlBUlc6ES (INTRA)
CONTRIBUI<;6ES SOCIAIS (INTRA)
co~TRiBUi¢aEs SOCIAIS ESPECiFICAS DE
ESrAi:>os. DF E MUNICIPIO
CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CML »
ESPECIFICO DE ESTIDFIMUN (
CPSSS PATRONAL - SER\/IDOR CIVIL ATIVO
(INTRA)
CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO -
PRINCIPAL

one CPSSS PATRONAL - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - PMA

100.000,00

1.200.000.00
200.000.00

200.000.00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

1.000.000,Cl0
1.000.000,00

1.000.000.00

1.000.000.00

36.220.000.00
17.150.000.00
17.150.000.00
17.150.000.00

13.950.000.00

13.950.000.00

13.950.000.00

13.500.000.00

9.714.661.93
53.295.244.28
8.295.244.28
8.295.244.28

8.295.244.28

8.015.514.43
8.015.514,43

7.795.826.19

202.711.50

16976.74

257469.44
257469.44

22.260,41

22.260.41

0,00
0,00
0.00
0,00

0.00

1.419.417.65
65365.44

65365.44

65365.44

65365.44

65365.44

65365.44

1.354.052.21
1.354.052.21

1.354.052.21

1.354.052.21

36.591.508.70
18.821.236.15
18.821.236.15
18.821.236.15

11.219.252.51

11.219.252.51

11.219.252.51

10.908.493.37

2.601 .030.88
2.341.835.88
2.341.835.88
2.341.835,68

2.341.835.88

2.291.380.48
2.291 .380,48

2.249.445.95

38400.66

3533,87

46.605.85
46605.85

3849,55

3.849.55

0.00
0.00
0.00
0.00

0.00

259195.00
3.809.10

3.809.10

3809.10

3809.10

3.809.10

3.809.10

255385.90
255385.90

255385.90

255385.90

51.054.372.85
3.441.608,19
3.441.608,19
11.441.608.19

2.618.006.75

2.618.006,75

2.618.006.75

2.558.688.46

12.315.692.81
10.637.080.16
10.637.080.16
1o.ss1.oso,1e
10.637.080.16
10.306.894.91
10.306.894.91

10.045.272.14

241.112.16

20.510.61

304.075.29
304075.29

26.109.96

26109.96

0.00
0.00
0.00
0.00

0.00

1.678.612.65
69.174,54

69174.54

69174.54

69.174,54

69.174.54

69.174.54

1.609.438.11

1.609.438.11

1.609.438.11

1.609.438.11

41.645.881.55
22.262.844.34
22.262.844.34
22.262.844.34

13.837.259.26

13.837.259.26

13.837.259.26

13.467.181.83

-939307.19
-1.317.919.84
-1.317.919.84
-1.317.919,84

-1.317.919.84

-1.268.105.09
-1.268.105.09

_1.1s4.727,as
-1oa.aa7,a4

-4.469.322
-45924.71
~45.924.71

-3890.04

-3890,04

-100.000,00
-100.000,00
-100.000,00
-100.000,00

—100.000,00

478612.65
-130825.46

-130825.46

-130825.46

-130825.46

-130825.46

-130825.46

609438.11
609438.11

609438.11

609.438.11

5.425.881.55
5.112.844.34
5.112.844.34
5.112.844.34

-112740.74

-112740.74

~112.740.74

-32818.17
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I INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS
I AV. RUI BARBOSA. 1125

A 05.291 .531/0001-20 EXer¢i¢i°I 2°21
BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2021 A 31/12/2021 )

Pag 02 de 04

Cédigo Ficha Especificacao Vinculo Orcada Arrec.Anterior Arrec. Periodo Arrec. Total Diferenca

721803.1.1.00.02

7218.03.1.1.00.03

7218.04.0.000.00

7218.04.1.0.00.00

7218.04.1.1.00.00

721804.1.1.0001

7218.04.1.1.0003

7218.04.1.1.00.04

7900.00.0.00000
7990.00.0.0.00.00
799o.o1.o.o.oo.oo
799o.o1.1.o.oo.oo
799o.o1.1.1.oo.oo

79.?°.0.1.».1.1.1,:9Q-01

7990.01.1.1.00.02

010 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - CAMARA

011 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR
CIVIL ATIVO - ASSISPREV

CPSSS PATRONAL-PARC.-ESTADOIDISTRITO
FEDERAL/MUNICIPIO
CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS-
SERVIDOR CIVIL ATIVO (INTRA
CPSSS PATRPARc.SERV.cMi.
ATIVO-PRINCIPAL

012 PARCELAMENTO - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSIS (713/13)

013 PARCELAMENTO - PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSIS (1219/17)

01s RECEITA PARCELAMENTO
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

O presente estudo reúne informações fornecidas pela unidade gestora do Regime Próprio 

de Previdência Social – RPPS relativas às características biodemográficas e administrativas 

da massa de segurados, associadas às demais informações de ordem financeira e 

administrativa do RPPS, aplicando procedimentos preconizados pela legislação vigente com 

a finalidade de demonstrar a situação financeira e atuarial do plano de benefícios 

previdenciários e estabelecer as bases necessárias à perseguição do equilíbrio financeiro e 

atuarial do plano. 

 

O desenvolvimento do relatório expõe em detalhes o quadro que retrata o momento do 

plano de benefícios, assim resumido: 

RESULTADO ATUARIAL  R$ 

Ativos Garantidores do Plano 320.812.811,56                

Provisões Matemáticas 850.145.797,27                

Compensação Previdenciária 82.639.556,95                  

RESULTADO ATUARIAL 446.693.428,76-                

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

 

RESULTADO ATUARIAL
 Valores com as alíquotas 

vigentes 

Superavit 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva para Ajuste do Plano 0,00

Deficit -446.693.428,76

Deficit Equacionado: -275.057.027,07

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit 

Atuarial estabelecido em lei
-275.057.027,07

Valor Atual da Cobertura de Insuficiência Financeira 0,00

Deficit Atuarial a Equacionar -171.636.401,69

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
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Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

RESULTADO ATUARIAL  R$ 

Ativos Garantidores do Plano -                                       

Provisões Matemáticas 46.919.396,09                  

Compensação Previdenciária 6.844.127,26                     

RESULTADO ATUARIAL 40.075.268,83-                  
 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

RESULTADO ATUARIAL
 Valores com as alíquotas 

vigentes 

Superavit 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva para Ajuste do Plano 0,00

Deficit -40.075.268,83

Deficit Equacionado: -40.075.268,83

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit 

Atuarial estabelecido em lei
0,00

Valor Atual da Cobertura de Insuficiência Financeira -40.075.268,83

Deficit Atuarial a Equacionar 0,00
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1. INTRODUÇÃO 

Orientado pela legislação federal vigente e pela do ente federativo, que instituem e regulam 

o plano de benefícios previdenciários em exame, para se chegar à apresentação da 

situação do RPPS o estudo parte do recebimento de informações relativas aos participantes, 

encaminhadas pela unidade gestora do RPPS na forma de base cadastral transmitida por 

arquivo eletrônico obedecendo a modelo padronizado pela Secretaria de Previdência do 

Ministério da Economia. 

 

Verifica-se a consistência da base de dados e sua adequação para tratamento estatístico e 

atuarial. Quando identificada a necessidade de esclarecimento ou complementação, o 

atuário solicita manifestação da unidade gestora, até que possa considerar aquela base 

adequada para a continuidade do estudo quanto à atualização, amplitude e consistência da 

coleção de dados. 

 

Na segunda etapa as características do grupo são organizadas de modo a espelhar a 

distribuição de servidores ativos, aposentados, pensionistas e dependentes, apresentando-

os associados por tipo de fundo formador de reservas, faixa etária, sexo, salários, proventos 

e pensões, atividade profissional, tempos de trabalho, tempo faltante para aposentadoria, 

tipo de benefício e outras tabulações de cunho estatístico que permitam a completa 

caracterização do corpo de segurados para os efeitos desejados pelo estudo. Nesta fase 

são consideradas as hipóteses e premissas biométricas, demográficas, econômicas e 

financeiras adotadas em conjunto pelo ente, unidade gestora e atuário e obedientes à 

regulamentação em vigor. 

 

Finalmente, reúnem-se as informações de ordem financeira e administrativa referentes à 

estrutura e situação econômica do RPPS, também fornecidas pela unidade gestora em 

modelo estabelecido pela Secretaria de Previdência, alimentando cálculos voltados ao 

estabelecimento das dimensões dos compromissos assumidos para com o grupo segurado, 

confrontando-os com os recursos disponíveis e indicando a situação financeira e atuarial do 

RPPS. 

 

À vista da situação exposta, será aqui apresentada a perspectiva do avaliador, concluindo 

por emitir parecer sobre a adequação da base cadastral e das bases técnicas utilizadas no 

estudo, o grau de sustentabilidade do plano e eventuais recomendações, visando 

estabelecer o rumo de busca do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
D

-II0H
-7F

T
Z

-F
C

H
F



RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 8 DE 97 

1.1 Objetivo 

A presente avaliação atuarial tem por objetivo determinar: 

 

• o nível de contribuição dos segurados e do órgão empregador, 

• o Fundo de Previdência necessário à manutenção dos benefícios previdenciários já 

concedidos e a conceder e 

• a Evolução Provável das Despesas e Receitas Previdenciárias demonstrada pelo 

Fluxo Financeiro-Atuarial. 

 

1.2 Entidades mantenedoras do plano de benefícios 

 

CNPJ

46.179.941/0001-35

45.030.236/0001-09

05.291.631/0001-20 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ASSIS

Nome do Órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS
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2. BASE NORMATIVA 

As condições, carências e os valores dos benefícios previdenciários assegurados estão de 

acordo com: 

 

2.1 Normas gerais 

• Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

• Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 

• Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005 

• Emenda Constitucional nº 103, de 13/11/2019 

• Lei Federal nº 9.717, de 27/11/1998 

• Lei Federal nº 10.887, de 18/06/2004 

• Portaria MPS nº 402, de 10/12/2008 

• Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013 

• Portaria MF n° 464, de 19/11/2018, e instruções normativas dela decorrentes 

• Portaria ME n° 1.348, de 03/12/2019 

• Portaria ME n° 12.223, de 14/05/2020 

• Portaria ME n° 14.762, de 19/06/2020 

• Portaria ME n° 14.816, de 19/06/2020 

• Portaria ME n° 18.084, de 29/07/2020 

• Portaria ME n° 19.451, de 18/08/2020 

• Portaria ME n° 21.233, de 23/09/2020 

• Orientação Normativa nº 01, de 23/01/2007  

• Orientação Normativa nº 02, de 31/03/2009 

 

2.2 Normas do ente federativo 

• Lei Complementar nº 14, de 26/12/2006 

• Lei Complementar nº 02, de 08/05/2007 

• Decreto nº 6.169, de 31/07/2012  

• Lei Complementar nº 06, de 23/02/2018 
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3. PLANO DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

3.1 Benefícios previdenciários 

a. Aposentadoria por Tempo de Contribuição: 

Garantia de recebimento de proventos na forma estabelecida na legislação do ente 

federativo e obedecidas as condições de elegibilidade descritas no item 3.2. 

 

b. Aposentadoria por Idade: 

Garantia de recebimento de proventos na forma estabelecida na legislação do ente 

federativo e obedecidas as condições de elegibilidade descritas no item 3.2. 

 

c. Aposentadoria por Invalidez / Incapacidade Permanente: 

Garantia de recebimento de proventos proporcionais ao tempo de contribuição na forma 

descrita na legislação do ente federativo, devida ao participante que for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade no órgão ou 

entidade a que se vincule. 

 

d. Pensão por Morte: 

Importância mensal conferida ao conjunto de dependentes do servidor ativo ou do 

aposentado, quando do seu falecimento, calculada na forma definida na legislação do 

ente federativo, observadas eventuais limitações ao direito à percepção nela 

estabelecidas e conforme descrito no item 3.2.2. 

 

3.2 Condições de elegibilidade 

Os benefícios de Aposentadoria Voluntária e Aposentadoria Compulsória foram separados 

em três grupos de servidores, conforme segue: 

 

3.2.1 Aposentadoria 

 

a. Servidores que preencheram os requisitos para aposentadoria até a data da 

promulgação da Emenda Constitucional n° 41 (19/12/2003) 

 

I - Ter 53 (cinquenta e três) anos ou mais de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) 

 anos ou mais de idade, se mulher. 

II - Ter 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício no cargo. 
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III - Ter o tempo de contribuição para a Previdência igual ou superior à soma de: 

• 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher. 

• Um período adicional equivalente a 20% do tempo que, no dia 16/12/1998, faltava para 

atingir o tempo constante na condição imediatamente acima. 

Obs. 1: Professor na função de magistério, para efeito deste inciso III, terá na contagem 

de tempo de contribuição um adicional de 17%, se homem, e 20% se mulher, no 

tempo de serviço exercido até 15/12/1998. 

Obs. 2: Magistrado, membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas, para efeitos 

deste inciso III, terão na contagem de tempo de contribuição um adicional de 17% 

no tempo de serviço exercido até 15/12/1998. 

 

b. Servidores que ingressaram no serviço público antes da Emenda Constitucional n° 20 

(até 15/12/1998, sem direito adquirido) 

 

I - Ter 53 (cinquenta e três) anos ou mais de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) 

anos ou mais de idade, se mulher. 

II - Ter o tempo de contribuição para a Previdência igual ou superior à soma de: 

• 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher. 

• Um período adicional equivalente a 20% do tempo que, no dia 16/12/1998, faltava para 

atingir o tempo constante na condição imediatamente acima. 

Obs. 1: Haverá um abatimento de 3,5% por ano de antecipação em relação às idades de 

60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, caso o 

servidor complete os requisitos para aposentadoria até dezembro de 2005. 

Cumpridos os requisitos a partir de janeiro de 2006, o abatimento por ano de 

antecipação será de 5%. 

Obs. 2: Professor na função de magistério, para efeito deste inciso II, terá na contagem de 

tempo de contribuição um adicional de 17%, se homem, e 20%, se mulher, no 

tempo de serviço exercido até 15/12/1998. 

Obs. 3: Magistrado, membro do Ministério Público e de Tribunal de Contas, para efeitos 

deste inciso II, terão na contagem de tempo de contribuição um adicional de 17% 

no tempo de serviço exercido até 15/12/1998. 

 

c. Atuais e futuros servidores que ingressarem no serviço público após 15/12/1998 

 

c.1 Aposentadoria Plena 
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I - Ter 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 

55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher. 

II - Ter no mínimo 20 (vinte) anos de serviço público. 

III - Ter 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício no cargo. 

Obs.: Se professor na função de magistério na educação infantil, ensino fundamental e 

médio, os quesitos do inciso I ficam reduzidos em 5 (cinco) anos. 

 

c.2 Aposentadoria Proporcional ou Compulsória 

Ter 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição; ou Aposentadoria 

Compulsória aos 75 (setenta e cinco) anos de idade. 

 

d. Servidores que tenham ingressado no serviço público até 16/12/1998 

 

Conforme a Emenda Constitucional n° 47, de 05/07/2005, os servidores que tenham 

ingressado no serviço público até 16/12/1998 terão direito de opção à aposentadoria pelas 

normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas 

pelos arts. 2° e 6° da Emenda Constitucional n° 41, de 19/12/2003, podendo aposentar-se 

com proventos integrais, desde que preencham, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - Ter 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de 

contribuição, se mulher. 

II - Ter 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público, 15 (quinze) anos de 

carreira e 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria. 

III - Ter idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1°, inciso 

III, alínea “a” da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de 

contribuição que exceder a condição prevista no inciso I. 

 

e. Abono de permanência 

 

O servidor que tenha implementado os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária 

e os referentes às condições de elegibilidade e que opte por permanecer em atividade, fará 

jus a um abono equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar as 

exigências para aposentadoria compulsória. O pagamento do abono de permanência é de 

responsabilidade do ente federativo e será devido a partir do cumprimento dos requisitos de 

obtenção do benefício, respeitada a prescrição quinquenal. 
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3.2.2 Pensão por Morte 

 

O valor das pensões será igual aos proventos do aposentado falecido ou à remuneração do 

servidor ativo falecido, até o limite máximo do RGPS (Regime Geral de Previdência Social), 

acrescido de 70% da parcela excedente a este limite. 
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4. REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO 

Segue estrutura utilizada para o cálculo do financiamento dos benefícios, ressaltando que a 

formulação consta da Nota Técnica Atuarial: 

 

4.1 Regimes financeiros utilizados 

a. Regime Financeiro de Capitalização (CAP) 

Aplicável à Aposentadoria Especial, Aposentadoria por Idade, Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição e Pensão por Morte de já aposentado. 

No regime de Capitalização as taxas de contribuição são determinadas com o objetivo de 

gerar receitas que, capitalizadas durante a fase ativa dos servidores, produzam os fundos 

garantidores dos benefícios, quando da aposentadoria. 

 

b. Regime Financeiro de Repartição de Capital de Cobertura (RCC) 

Aplicável à Aposentadoria por Incapacidade e Pensão por Morte de servidor ativo e de 

aposentado por incapacidade. 

No regime de Repartição de Capital de Cobertura as taxas de contribuição são 

determinadas com o objetivo de produzirem receitas, no exercício, equivalentes aos fundos 

garantidores dos benefícios iniciados no mesmo exercício, não importando que os 

respectivos pagamentos se estendam aleatoriamente nos meses ou anos subsequentes. 

 

4.2 Método de financiamento utilizado na capitalização 

Crédito Unitário Projetado (PUC) - método pelo qual se financia o Valor Atual dos Benefícios 

Futuros, em tantas unidades quantos forem os anos de filiação como ativo que o 

participante terá ao atingir o direito para recebimento do benefício, considerando os salários 

projetados com crescimento salarial até a data do benefício. 

O método fundamenta-se nos seguintes princípios: 

a) O custo anual de cada segurado ativo é determinado pela compra da fração anual do 

valor de aposentadoria. A fração anual, para cada segurado, é estabelecida com 

numerador unitário e denominador determinado pelo número de anos completos de 

trabalho necessários à obtenção do benefício de aposentadoria, utilizando a idade real 

de início de trabalho. 

b) O custo anual total para o plano corresponde à soma do custo anual de cada segurado 

ativo, “agregando” todos os segurados. 
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c) O custo da fração anual da aposentadoria, para cada segurado, aumenta a cada ano na 

medida em que a concessão do benefício vai se aproximando. No contingente, em seu 

todo, a elevação do custo do plano a cada ano pode ser minimizada ou até eliminada 

pela adesão de novos segurados. 

Seu emprego é mundialmente disseminado, sendo adotado como mínimo para fundos de 

pensão e empresas de capital aberto, configurando método reconhecido em demandas 

judiciais. 

 

4.3 Resumo dos regimes financeiros e métodos de financiamento por benefício 

 

Benefícios Regime Financeiro Método de Financiamento

Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, Idade e Compulsória
CAP PUC

Aposentadoria por Invalidez RCC -

Pensão por Morte de ativo RCC -

Pensão por Morte de aposentado CAP PUC 

Pensão por Morte de inválido CAP PUC  
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5. HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS 

A combinação de hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras que 

serviram de fundamento para o desenvolvimento dos cálculos foi determinada em conjunto 

pelo ente federativo, gestor do RPPS e atuário, conforme acordo estabelecido em 

mensagem eletrônica datada de 01/06/2021.  

 

5.1 Tábuas biométricas – hipóteses biométricas 

a) Tábua de Mortalidade de Válidos – fase laborativa 

Taxas anuais de sobrevivência e mortalidade fornecidas pelas Tábuas Completas de 

Mortalidade IBGE 2018, distintas para homens e mulheres, disponibilizadas no sítio 

eletrônico da Secretaria da Previdência e neste relatório apresentadas no Anexo 10. 

 

b) Tábua de Mortalidade de Válidos – fase pós-laborativa 

Taxas anuais de sobrevivência e mortalidade fornecidas pelas Tábuas Completas de 

Mortalidade IBGE 2018, distintas para homens e mulheres, disponibilizadas no sítio 

eletrônico da Secretaria da Previdência e neste relatório apresentadas no Anexo 10. 

 

c) Tábua de Mortalidade de Inválidos 

Taxas anuais de sobrevivência e mortalidade fornecidas pelas Tábuas Completas de 

Mortalidade IBGE 2018, distintas para homens e mulheres, disponibilizadas no sítio 

eletrônico da Secretaria da Previdência e neste relatório apresentadas no Anexo 10. 

 

d) Tábua de Entrada em Invalidez 

Tábua de entrada em invalidez Álvaro Vindas (Colômbia), neste relatório 

apresentada no Anexo 10. 

 

e) Tábua de Morbidez 

Não aplicável a esta avaliação, dado não ser considerada premissa de entrada em 

doença, tratando-se de recurso apropriado às modalidades de seguro em que se 

dispõe de questionários médicos e de antecedentes individualizados. 
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5.2 Alterações futuras no perfil e composição das massas - hipóteses demográficas 

A notação básica a seguir mencionada —detalhadamente descrita na Nota Técnica Atuarial 

na qual o presente estudo se fundamenta— encontra-se reproduzida no Anexo 1. 

 

a) Rotatividade 

A taxa anual de rotatividade é estabelecida em função da idade do segurado mediante 

levantamento estatístico envolvendo um período mínimo de 8 (oito) anos. As taxas 

encontradas deverão ser limitadas aos seguintes valores: 

 

Idade x qx
s

até 50 anos 1,00%

acima de 50 anos 0,00%  

 
b) Expectativa de reposição de segurados ativos 

Não será admitida a hipótese de diluição dos custos com a utilização de gerações futuras de 

servidores. Todavia, o universo de segurados será quantitativamente estático, com a 

expectativa de reposição dos servidores ativos quando da sua aposentadoria, óbito ou 

exoneração. A reposição será admitida sempre na proporção de 1:1. 

 

5.3 Estimativas de remunerações e proventos - hipóteses econômicas 

a) Taxa real de crescimento da remuneração por mérito e produtividade 

• A taxa por mérito será determinada mediante análise da evolução histórica do 

conjunto de servidores ativos nos últimos 05 (cinco) anos, sendo sempre a taxa: 

j1     1,00% a.a. 

• Para a projeção do crescimento real do salário por produtividade, quando não 

disponível o histórico dos últimos 5 anos, será utilizado o salário do servidor ativo 

relativo ao seu cargo ou função no final da carreira funcional, sendo a sua 

utilização não acumulativa com o crescimento do salário por mérito. 

 

b) Taxa real do crescimento dos proventos 

A projeção de crescimento real dos benefícios, quando não disponível o histórico dos 

últimos 5 anos, será determinada mediante análise da evolução histórica dos proventos de 

aposentadoria e pensão nos últimos 05 (cinco) anos, comparados com os índices de 

inflação, sendo sempre: 

j2    0,00% a.a. 
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5.4 Taxa de Juros Atuarial - hipóteses financeiras 

Em conformidade com o disposto na Portaria MF n° 464/2018, a Taxa Real Anual de Juros é 

definida, para o Fundo em Capitalização, como a menor entre a taxa associada à duração 

do passivo verificada na avaliação atuarial do exercício anterior (denominada “taxa 

parâmetro”) e a meta estabelecida pela política de investimentos do Fundo, considerada a 

expectativa de rentabilidade dos ativos garantidores. 

 

Para o Fundo em Repartição (Plano Financeiro), a taxa real anual de juros é definida pela 

duração do passivo desse fundo. 

 

A duração do passivo corresponde à média dos prazos dos fluxos de pagamentos de 

benefícios do RPPS, líquidos das contribuições dos aposentados e pensionistas, ponderada 

pelos valores presentes destes fluxos. O Resultado da Duração do Passivo é apresentado 

no Anexo 7. 

 

5.5 Entrada em regime previdenciário e em aposentadoria 

a) Idade estimada de ingresso em algum regime previdenciário 

Para o tempo de filiação ao RGPS utilizam-se os dados constantes da base cadastral; 

quando não informado, considera-se como premissa o início da atividade laborativa aos 25 

(vinte e cinco) anos, correspondente à média observada dentro do contingente de 

segurados vinculados ao serviço público. 

 

b) Idade estimada de entrada em aposentadoria programada 

As projeções levam em consideração as informações disponíveis e premissas adotadas 

relativas aos seguintes aspectos: 

b.1) Condições de elegibilidade e regras eventualmente distintas entre permanentes e 

transitórias, correspondentes ao descrito no item 3.2. 

b.2) Foi considerada a assunção de posição mais conservadora, estabelecendo-se a data 

da elegibilidade como o momento que produzirá o mais alto valor da provisão 

matemática, com um diferimento de 18 meses entre o primeiro momento da 

aposentadoria e o momento provável da aposentadoria, em função da experiência 

tabulada do abono de permanência. 
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b.3) Segurados ativos considerados como risco iminente, definidos como aqueles que já 

preencheram todas as condições para começar a receber o benefício de 

aposentadoria (denominados “Iminentes”).  

b.4) Quantitativos referentes às futuras elegibilidades, projetadas a partir das informações 

da base cadastral ou em decorrência de premissas adotadas, apresentados nos 

histogramas dos servidores ativos distribuídos por anos para aposentar e 

remuneração do Anexo 2. 

 

5.6 Composição do grupo familiar 

Será utilizada a composição real de cada segurado, apurada mediante informação no 

cadastro. Caso a informação não esteja disponível, será considerado o universo de 60% dos 

segurados com cônjuge, com composição familiar da seguinte forma: 

 

• Se segurado masculino: cônjuge com 03 anos a menos 

• Se segurado feminino: cônjuge com 03 anos a mais 

• Filho primogênito: idade da mulher reduzida em 21 anos 

• Segundo filho: idade da mulher reduzida em 24 anos 

 

Obs.: quando ocorrer resultado negativo ou superior a 21 anos, não será considerado o 

filho na composição familiar. 

 

5.7 Compensação financeira entre regimes 

Parte do compromisso da Provisão Matemática vem da compensação financeira entre 

regimes, decorrente do tempo de contribuição do segurado para outro RPPS ou para o 

RGPS. Foram consideradas no desenvolvimento deste estudo a responsabilidade que 

outros regimes têm para com os aposentados e pensionistas e a proporcionalidade do 

Passivo Atuarial dos servidores de cargos efetivos em atividade. 

 

O modelo fornecido para transmissão da base cadastral solicita informação relativa a 

valores recebidos a título de Compensação Previdenciária, a serem deduzidos das 

Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos. 

 

Com relação a quem está em atividade,  caso não se disponha de todos os dados para o 

cálculo da compensação previdenciária a receber, relativamente a toda contagem do tempo 
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anteriormente dedicado ao RGPS, bem como de todos os valores recolhidos, cujo 

levantamento integral pelos RPPS se mostra frequentemente inviável, e considerando que a 

projeção da aposentadoria do servidor compõe o tempo dedicado ao RPPS com a eventual 

dedicação anterior em RGPS, é facultado recorrer ao disposto na Portaria MF n° 464/2018, 

utilizando no limite o equivalente a 9,00% do Valor Atual dos Benefícios Futuros a Conceder 

(VABF), como referência para abatimento da Provisão Matemática, conforme disposto na 

Instrução Normativa n° 09/2018, a seguir resumido: 

 

valor % aplicado sobre o VABF Data focal da avaliação

10% 31/12/2019

9% 31/12/2020

8% 31/12/2021

7% 31/12/2022

6% 31/12/2023

5% 31/12/2024 e próximas  

 
Vale ressaltar que a eventual indisponibilidade de dados completos para cálculo da 

compensação previdenciária a receber não configura inconsistência imputável à base 

cadastral, dada a escassez de tal bagagem informacional dentre os RPPS brasileiros, 

justificando a liberação do recurso oferecido pela Secretaria de Previdência descrito na 

Portaria MF n° 464/2018 e regulamentado na Instrução Normativa n° 09/2018, acima 

mencionado. 

 

5.8 Demais premissas e hipóteses 

a) Fator de determinação do valor real ao longo do tempo das remunerações e proventos 

a.1) Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos salários 

A perda da capacidade salarial no decurso do ano, em razão do efeito anual inflacionário, 

será determinada pela metade da média da inflação retroativa aos últimos 3 (três) anos, 

medida pelo INPC, sendo sempre:   

 
a.2) Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos benefícios 

A perda da capacidade dos benefícios de prestação continuada no decurso do ano, em 

razão do efeito anual inflacionário, será determinada pela metade da média da inflação 

retroativa aos últimos 3 (três) anos, medida pelo INPC, sendo sempre:   

 

b) Benefícios a conceder com base na média das remunerações ou com base na última 

remuneração 
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Os valores dos benefícios serão determinados conforme disposto no item 3.2. 

 
c) Estimativa do crescimento real do teto de contribuição do RGPS 

A avaliação atuarial não considera crescimento real do teto de contribuição para efeito de 

realização dos cálculos das projeções, dada a imprevisibilidade em torno de medida 

dependente de decisão governamental.  

 
d) Influência de Previdência Complementar 

O RPPS não havia implementado regime de previdência complementar até a data-base do 

presente estudo atuarial. 

 

5.9 Considerações gerais 

A prática de taxas de juros decrescentes implementada pela Portaria MF n° 464/2018 

acarreta aumento das provisões matemáticas para todos os RPPS, consequência de menor 

desconto aplicado ao montante correspondente à responsabilidade do plano de benefícios 

para com seus participantes, quando trazido a valor presente. 

 
À exceção da renovação na utilização de tábuas de mortalidade —alteradas em função da 

publicação de tábuas anualmente elaboradas pelo IBGE—, bem como da taxa real de juros 

—determinada conforme estabelecido na Portaria MF n° 464/2018—, não houve alterações 

significativas nas hipóteses e premissas. 

 
Figuram entre as hipóteses geradoras de maior impacto para o resultado atuarial: 

• Todo o grupo coberto pelo plano de benefícios envelhece um ano a cada avaliação, 

impactando os cálculos em que há consideração etária. 

• A expectativa de vida dos brasileiros vem se alongando, também produzindo efeito 

direto no aumento da responsabilidade do plano. 

• A passagem de cada ano encurta o prazo disponível para que o Fundo Previdenciário 

responda pela obrigação com cada participante; assim, quando calculado o valor que 

deve estar reservado para um participante que está um ano mais próximo da 

aposentadoria, este será maior que aquele calculado no ano anterior. 

• Redução na taxa de juros implica em aumento na provisão matemática, dado o menor 

desconto praticado, quando trazida a responsabilidade do plano a valor presente. 

A base técnica que dá forma ao estudo a seguir se apresenta resumida, visando melhor 

acompanhamento da evolução da sistemática de cálculo, mediante confronto dos principais 

fundamentos utilizados para o ano-base em exame e o anterior: 
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HIPÓTESES BIOMÉTRICAS dez 2019 dez 2020

Tábua de Entrada em Invalidez Alvaro Vindas Alvaro Vindas

Tábua de Mortalidade de Inválidos
Tábua Completa de Mortalidade - IBGE 

2017 - separada por sexo

Tábua Completa de Mortalidade - IBGE 

2018 - separada por sexo

Tábua de Mortalidade Geral
Tábua Completa de Mortalidade - IBGE 

2017 - separada por sexo

Tábua Completa de Mortalidade - IBGE 

2018 - separada por sexo

Tábua de Morbidez não aplicável não aplicável

HIPÓTESES DEMOGRÁFICAS dez 2019 dez 2020

Composição da Família de 

Servidores e Aposentados
pelo real pelo real

Entrada em Aposentadoria pelo real pelo real

Geração Futura de Novos 

Entrantes

pelo banco de dados, com reposição de 

1:1

pelo banco de dados, com reposição de 

1:1

Rotatividade / "Turn-over"

Em relação ao vínculo de emprego Em relação ao vínculo de emprego

HIPÓTESES ECONÔMICAS dez 2019 dez 2020

Inflação Futura 0,00% 0,00%

Projeção de Crescimento Real dos 

Salários

Crescimento real do salário pelo 

levantamento histórico das médias salariais 

dos últimos 03 anos (descontando o IPCA 

do período) limitado ao mínimo de 1,00% 

ao ano

Crescimento real do salário pelo 

levantamento histórico das médias salariais 

dos últimos 03 anos (descontando o IPCA 

do período) limitado ao mínimo de 1,00% 

ao ano

Projeção de Crescimento Real dos 

Benefícios

0% ao ano, em função das correções 

monetárias dos benefícios concedidos 

estarem, em grande parte, vinculados à 

correção monetária do RGPS

0% ao ano, em função das correções 

monetárias dos benefícios concedidos 

estarem, em grande parte, vinculados à 

correção monetária do RGPS

Indexador 

Considerando que as correções salariais 

negociadas pelas associações da classe / 

sindicatos são baseadas no IPCA, 

sugerimos que seja adotado no sistema 

previdenciário o mesmo indexador

Considerando que as correções salariais 

negociadas pelas associações da classe / 

sindicatos são baseadas no IPCA, 

sugerimos que seja adotado no sistema 

previdenciário o mesmo indexador

Valor Real ao Longo do Tempo 

Salários
0,98 0,98

Valor Real ao Longo do Tempo 

Benefícios
0,98 0,98

HIPÓTESE FINANCEIRA dez 2019 dez 2020

Taxa Real Anual de Juros

5,86% Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário)                                

5,84% Fundo em Repartição (Plano 

Financeiro)

5,41% Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário)                                

5,32% Fundo em Repartição (Plano 

Financeiro)

Fator de Determinação do:

Idade x     Calculado

Até  25 1%

De 26 a 30 1%

De 31 a 40 1%

De 41 a 50 1%

De  51 a 60 0%

   Acima de 60 0%

S
xqIdade x     Calculado

Até  25 1%

De 26 a 30 1%

De 31 a 40 1%

De 41 a 50 1%

De  51 a 60 0%

   Acima de 60 0%

S
xq
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6. ANÁLISE DA BASE CADASTRAL 

6.1 Dados fornecidos 

Os dados cadastrais referentes aos participantes do plano de benefícios, bem como as 

informações relativas à estrutura e finanças do ente e do RPPS, foram enviados pelo gestor 

do RPPS sob a forma de planilha eletrônica em conformidade com modelo estabelecido pela 

Secretaria de Previdência. 

 

Os dados de servidores ativos, aposentados e pensionistas foram recebidos de maneira 

satisfatória, atendendo às principais informações, como salários, proventos, pensões, mês e 

ano de nascimento do segurado, cônjuge, filhos, tempo de serviço público etc. 

 

O conjunto original de dados cadastrais recebidos e o resultante após o tratamento crítico 

assim se apresentam: 

 

Segurados Enviados Excluídos Calculados

Ativos 2.299                                           13 2.286                     

Aposentados 774                                               0 774                        

Pensionistas 215                                               0 215                         

 

A distribuição de servidores ativos, aposentados e pensionistas encontra-se tabulada no 

Anexo 2. 

 

Os cadastros de segurados fornecidos apresentaram inconsistências, conforme segue: 

 

Segurados Inconsistência encontrada Quantidade

Ativos vencimento abaixo do mínimo 48

Aposentados tipo de aposentadoria zerada 19

Pensionistas COMPREV maior que o vencimento 3

Dependentes data de nascimento incorreta 2

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

 

Segurados Inconsistência encontrada Quantidade

Aposentados tipo de aposentadoria zerada 15

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
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Foram excluídos 13 servidores ativos exonerados. As demais inconsistências apontadas 

foram corrigidas ou esclarecidas pelo RPPS. 

 

Convém reiterar o observado no item 5.7, frisando que a eventual indisponibilidade de dados 

completos para cálculo da compensação previdenciária a receber não configura 

inconsistência imputável à base cadastral, dada a escassez de tal bagagem informacional 

dentre os RPPS brasileiros, justificando a liberação do recurso previsto na Portaria MF n° 

464/2018 e na Instrução Normativa n° 09/2018, que permite utilizar um determinado 

percentual do Valor Atual dos Benefícios Futuros a Conceder como referência para 

abatimento da Provisão Matemática. 

 

6.2 Servidores afastados ou cedidos 

Todos os servidores constantes da base cadastral foram considerados nas projeções 

atuariais, inclusive eventuais casos identificados como afastados, cedidos ou outras 

designações categorizadas no leiaute estabelecido pela Secretaria de Previdência, 

entendendo-se garantida sua cobertura pelo plano de benefícios. 

 

6.3 Análise da qualidade da base cadastral 

O cadastro recebido foi submetido a testes críticos e as inconsistências detectadas foram 

corrigidas ou esclarecidas pelo RPPS/ente, resultando em base de dados considerada 

suficientemente completa, consistente e adequada à análise técnica atuarial, em 

conformidade com o disposto na Portaria MF n° 464/2018, relativamente aos requisitos de 

atualização, amplitude e consistência. A competência da base cadastral é 31/12/2020.  

 

a) Atualização da base cadastral 

 

Segurados Data do último recenseamento % de cobertura

Ativos 30/12/2019 100%

Aposentados 30/12/2019 100%

Pensionistas 30/12/2019 100%
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b) Amplitude da base cadastral 

Segurados % da população coberta

Ativos 100%

Aposentados 100%

Pensionistas 100%

% da população coberta em 

relação aos órgãos e entidades

100%

100%

100%
 

 

c) Consistência 

A avaliação da consistência da base segue um processo de crítica orientada para 

identificar lapsos ou prováveis desvios de informação que possam comprometer a 

adequada análise e medição da responsabilidade do plano de benefícios para com o 

grupo de participantes, sinalizando ao RPPS a necessidade de esclarecimento. 

 

Verificada a adequação da base cadastral recebida ao modelo de planilha eletrônica 

estabelecido pela Secretaria de Previdência, confere-se o preenchimento de cada 

campo, verificando se há não preenchidos ou preenchidos com códigos não 

compatíveis com a padronização determinada no modelo. Também é detectada 

eventual duplicidade (exemplo: matrícula repetida). 

 

Os principais aspectos verificados referem-se a: 

• campos não preenchidos; 

• formatação de valores ou datas em desacordo com o estabelecido no modelo; 

• data de corte na separação de planos; 

• identificação de professores na população coberta; 

• comparação do estado civil do servidor ativo com dados de cônjuge; 

• idade de servidor ativo abaixo de 18 e acima de 75 anos; 

• comparação da data de nascimento do servidor ativo com data de ingresso no 

ente; 

• salários/benefícios zerados; 

• comparação da data de ingresso do servidor ativo no ente com data de 

nascimento; 

• verificação da base de cálculo mensal do servidor ativo quanto a valores 

zerados, abaixo do salário-mínimo ou acima do teto específico; 

• quantidades aparentemente excessivas de dependentes do servidor ativo; 
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• cônjuge menor de idade de servidor ativo; 

• data de início de abono de permanência; 

• comparação da idade do aposentado com tempo de contribuição e tipo de 

aposentadoria; 

• comparação do estado civil do aposentado com dados de cônjuge; 

• idade de aposentado abaixo de 18 anos; 

• comparação da data de nascimento do aposentado com data de ingresso no 

ente; 

• comparação da data de início do benefício de aposentadoria com data de 

nascimento; 

• comparação do valor mensal do benefício de aposentadoria com salário-mínimo 

vigente; 

• valores de benefício de aposentadoria muito altos; 

• comparação do valor mensal de compensação previdenciária com valor do 

benefício; 

• indicação de paridade com servidores ativos; 

• quantidades aparentemente excessivas de dependentes do aposentado; 

• data de nascimento do cônjuge do aposentado - menores de idade; 

• comparação de data de início de recebimento de pensão com data de 

nascimento de pensionista; 

• comparação de valor de pensão com data de nascimento de pensionista; 

• duração do benefício. 

 

A mensuração da qualidade da base cadastral é representada na tabulação dos principais 

dados do grupo de participantes, conforme segue: 
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Segurados Descrição Consistência % Completude %

Identificação do Segurado Ativo 76-100 76-100

Sexo 76-100 76-100

Estado Civil 76-100 76-100

Data de Nascimento 76-100 76-100

Data de Ingresso no Ente 76-100 76-100

Identificação do Cargo Atual 76-100 76-100

Base de Cálculo (Remuneração de Contribuição) 76-100 76-100

Tempo de Contribuição para o RGPS 51-75 51-75

Tempo de Contribuição para Outros RPPS 76-100 76-100

Data de Nascimento do Cônjuge 76-100 76-100

Número de Dependentes 76-100 76-100

Identificação do Aposentado 76-100 76-100

Sexo 76-100 76-100

Estado Civil 76-100 76-100

Data de Nascimento 76-100 76-100

Data de Nascimento do Cônjuge 76-100 76-100

Data de Nascimento do Dependente Mais Novo 76-100 76-100

Valor do Benefício 76-100 76-100

Condição do Aposentado (válido ou inválido) 76-100 76-100

Tempo de Contribuição para o RPPS 76-100 76-100

Tempo de Contribuição para Outros Regimes 76-100 76-100

Valor Mensal da Compensação Previdenciária 76-100 76-100

Número de Dependentes 76-100 76-100

Identificação do Pensão 76-100 76-100

Número de Pensionistas 76-100 76-100

Sexo do Pensionista Principal 76-100 76-100

Data de Nascimento 76-100 76-100

Valor do Benefício 76-100 76-100

Condição do Pensionista (válido ou inválido) 76-100 76-100

Duração do Benefício (vitalício ou temporário) 76-100 76-100

APOSENTADOS

PENSÕES

ATIVOS

 

 

6.4 Premissas adotadas para ajuste técnico da base cadastral 

Não é produzida qualquer adequação do banco de dados por iniciativa do atuário, 

significando que todo cálculo é realizado a partir de dados fornecidos pelo RPPS/ente. 

 

Quando a informação está incompleta e/ou incorreta, a crítica é encaminhada até a plena 

correção dos dados, ou seja, os resultados apurados refletem a imagem apresentada pelo 

banco de dados originado e eventualmente adequado exclusivamente pelo RPPS/ente. 
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Eventuais intervenções se limitam à área em que há permissão concedida pela Portaria MF 

n° 464/2018 e consignada na Nota Técnica Atuarial para se adotar bases estatísticas 

conhecidas quando não se dispõe de informação consistente relativa a tempo de dedicação 

anterior em RGPS, percentual de segurados com cônjuges ou datas de nascimento de 

cônjuges e dependentes. 

6.5 Recomendações para a base cadastral 

Vale ressaltar a importância da manutenção de uma base cadastral atualizada, 

possibilitando a melhoria da gestão dos dados que caracterizam a população de 

beneficiários, prática exigida pela Lei Federal n° 10.887/2004, que estabelece a realização 

de recenseamento de aposentados e pensionistas no mínimo a cada 5 anos. 

 

Independentemente, é recomendado o recadastramento anual dos beneficiários, visando à 

comprovação de vida, de modo a evitar pagamentos indevidos. 

 

A atualização da base de dados dos participantes torna-se imprescindível, considerando a 

necessidade de levantamento de informações que passaram a ser requeridas com a 

publicação do novo leiaute implementado pela Secretaria de Previdência ao longo de 2020. 

 

Não tendo sido formuladas recomendações para adequação da base de dados na avaliação 

do exercício anterior, foi desnecessário implementar providências especiais voltadas àquela 

necessidade. 
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7. RESULTADO ATUARIAL 

Resultado Atuarial é a dimensão básica da situação do plano de benefícios, obtida pelo 

confronto dos recursos disponíveis com os compromissos assumidos. 

 

Os recursos são representados pelo Patrimônio (Ativos Garantidores dos Compromissos do 

Plano de Benefícios) e pelas receitas provenientes da injeção de valores destinados pelo 

ente federativo a título de Cobertura de Insuficiência Financeira. 

 

Os compromissos são demonstrados pelo Passivo Atuarial, grandeza também denominada 

Provisão Matemática, representada pelo valor atual daqueles compromissos do RPPS com 

os servidores ativos, aposentados e pensionistas, menos o valor atual das receitas de 

contribuições dos segurados e órgãos empregadores. 

 

Da comparação entre o Patrimônio e a Provisão Matemática podem resultar três situações: 

• Patrimônio maior que a Provisão Matemática: a relação é positiva e o resultado é 

denominado “Superavit Técnico”. 

• Patrimônio igual à Provisão Matemática: a situação é de equilíbrio, apresentando 

resultado nulo. 

• Patrimônio menor que a Provisão Matemática: a relação mostra insuficiência e o 

resultado é denominado “Deficit Técnico”. 

 

De acordo com lei do ente federativo, foi feita segregação de massas de pessoas, conforme 

segue: 

I. Sistema Financeiro de Repartição Simples (Fundo em Repartição - Plano 

Financeiro) – massa até 26/12/2006 

As pensões e aposentados concedidas até 26/12/2006, são administrados pelo sistema 

financeiro de Repartição Simples, cuja diferença entre os pagamentos dos benefícios e as 

contribuições é custeada pelo ente federativo mediante repasse mensal ao RPPS. 

 

II. Sistema Financeiro de Capitalização (Fundo em Capitalização - Plano 

Previdenciário) – Demais grupos 

Os demais grupos de segurados são administrados pelo sistema de Capitalização para as 

aposentadorias, pelo sistema de Repartição de Capital de Cobertura para a Pensão e 

Aposentadoria por Invalidez. 
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7.1 Balanço Atuarial 

Segue tabulação de valores calculados com as alíquotas vigentes na data focal da 

avaliação: 

 

Descrição
Alíquota normal vigente em 

lei

Alíquota Normal (patronal + servidor) (A) 26,56%

Desconto das alíquotas dos benefícios calculados por RS, RCC e taxa de adm. 

(B)
8,59%

Alíquota Normal por regime de capitalização para apuração dos resultados 

atuariais (C = A - B)
17,97%

Descrição
Valores com alíquotas 

vigentes

ATIVOS GARANTIDORES DOS COMPROMISSOS DO PLANO DE BENEFÍCIOS 320.812.811,56

Aplicações em Segmento de Renda Fixa - RPPS 184.189.621,56

Aplicações em Segmento de Renda Variável - RPPS 64.374.917,16

Aplicações em Segmento Imobiliário - RPPS 3.906.932,30

Aplicações em Enquadramento - RPPS 0,00

Títulos e Valores Não Sujeitos ao Enquadramento - RPPS 0,00

Demais Bens, Direitos e Ativos 68.341.340,54

PROVISÃO MATEMÁTICA - TOTAL 850.145.797,27

Provisão Matemática de Benefícios Concedidos - PMBC 390.373.361,23

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Concedidos 393.974.532,97

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos (Ente) 0,00

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos (Servidores) 3.601.171,74

Provisão Matemática de Benefícios a Conceder - PMBaC 459.772.436,04

Valor Atual dos Benefícios Futuros - a Conceder 600.467.616,70

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder (Ente) 82.425.339,27

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder (Servidores) 58.269.841,38

AJUSTE DA PROVISÃO MATEMÁTICA DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E A 

CONCEDER REFERENTE À COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA
-82.639.556,95

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - Benefícios Concedidos 0,00

( - ) Valor Atual da Compensação Previdenciária a Receber - Benefícios 

Concedidos
28.597.471,45

Valor Atual da Compensação Previdenciária a Pagar - Benefícios a Conceder 0,00

( - ) Valor Atual da Compensação Previdenciária a Receber - Benefícios a 

Conceder
54.042.085,50

RESULTADO ATUARIAL -446.693.428,76

Superavit 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva para Ajuste do Plano 0,00

Deficit -446.693.428,76

Deficit Equacionado -275.057.027,07

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit Atuarial estabelecido em lei -275.057.027,07

Valor Atual da Cobertura de Insuficiência Financeira 0,00

Deficit Atuarial a Equacionar -171.636.401,69

Valor Atual das Remunerações Futuras 782.944.800,52  
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7.2 Ativos garantidores e créditos a receber 

Os ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios na data-base da presente 

avaliação atuarial estão discriminados da seguinte maneira: 

 

Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios  R$ %

Aplicações em Segmento de Renda Fixa - RPPS 184.189.621,56         57,41%

Aplicações em Segmento de Renda Variável - RPPS 64.374.917,16            20,07%

Aplicações em Segmento Imobiliário - RPPS 3.906.932,30              1,22%

Aplicações em Enquadramento - RPPS -                                0,00%

Títulos e Valores Não Sujeitos ao Enquadramento - RPPS -                                0,00%

Demais Bens, Direitos e Ativos 68.341.340,54            21,30%

TOTAL 320.812.811,56         100,00%  
 

7.3 Plano de amortização vigente 

O atual plano de amortização do deficit atuarial, vigente na Legislação Municipal, está 

definido conforme segue: 

 

 Ano Aportes

2021 19.383.037,23            

2022 19.576.867,61            

2023 19.772.636,28            

2024 19.970.362,65            

2025 20.170.066,27            

2026 20.371.766,93            

2027 20.575.484,60            

2028 20.781.239,45            

2029 20.989.051,84            

2030 21.198.942,36            

2031 21.410.931,79            

2032 21.625.041,14            

2033 21.841.291,52            

2034 22.059.704,43            

2035 22.280.301,47            

2036 22.503.104,49            

2037 22.728.135,53            

2038 22.955.416,89            

2039 23.184.971,06            

2040 23.416.820,77            

2041 23.650.988,98            

2042 23.887.498,87            

2043 24.126.373,86             
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Para o cálculo do Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit Atuarial estabelecido em 

lei é utilizada a taxa de juros atuarial desta avaliação atuarial, descrita no item 5.4. 

 

Lei Vigente
 Valor Atual do Plano 

de Amortização 

Lei 06/2018 275.057.027,07          
 

7.4 Provisões Matemáticas 

O cálculo do Passivo Atuarial, doravante denominado Provisão Matemática, é elaborado 

sobre duas massas de segurados: 

• A primeira, composta pelos segurados que já estão recebendo o benefício de prestação 

continuada, configurando a Provisão Matemática de Benefícios Concedidos. 

• A segunda, composta pelos segurados que ainda não estão recebendo o benefício de 

prestação continuada, caracterizando a Provisão Matemática de Benefícios a Conceder. 

 

7.4.1 Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos 

 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS VABF VACF PROVISÃO MATEMÁTICA

Aposentadorias 352.249.594,27              3.338.295,64            348.911.298,63                     

Pensões 41.724.938,70                 262.876,10               41.462.062,60                       

SUBTOTAL 393.974.532,97              3.601.171,74            390.373.361,23                     

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS VABF VACF PROVISÃO MATEMÁTICA

Aposentadorias 31.773.391,83                 1.034.704,40            30.738.687,43                         

Pensões 16.202.397,42                 21.688,76                  16.180.708,66                         

SUBTOTAL 47.975.789,25                 1.056.393,16            46.919.396,09                          
 

7.4.2 Provisões Matemáticas de Benefícios a Conceder 

 

BENEFÍCIOS A CONCEDER VABF VACF PROVISÃO MATEMÁTICA

Servidores Ativos 600.467.616,70              140.695.180,65       459.772.436,04                     

SUBTOTAL 600.467.616,70              140.695.180,65       459.772.436,04                     

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
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7.4.3 Provisões Matemáticas Totais 

BENEFÍCIOS VABF VACF PROVISÃO MATEMÁTICA

Concedidos 393.974.532,97              3.601.171,74            390.373.361,23                     

a Conceder 600.467.616,70              140.695.180,65       459.772.436,04                     

TOTAL 994.442.149,67              144.296.352,39       850.145.797,27                     

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

BENEFÍCIOS VABF VACF PROVISÃO MATEMÁTICA

Concedidos 47.975.789,25                 1.056.393,16            46.919.396,09                         

a Conceder -                                      -                              -                                              

TOTAL 47.975.789,25                 1.056.393,16            46.919.396,09                         
 

 

7.5 Compensação Previdenciária - COMPREV 

7.5.1 Compensação Financeira dos Benefícios Concedidos 

Benefícios Concedidos  R$             28.597.471,45 

Compensação a receber 28.597.471,45                  

Compensação a pagar -                                       

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

Benefícios Concedidos  R$                6.844.127,26 

Compensação a receber 6.844.127,26                     

Compensação a pagar -                                       
 

 

7.5.2 Compensação Financeira dos Benefícios a Conceder 

 

Benefícios a Conceder  R$             54.042.085,50 

Compensação a receber 54.042.085,50                  

Compensação a pagar -                                       

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

Benefícios a Conceder  R$                                    -   

Compensação a receber -                                       

Compensação a pagar -                                       
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7.6 Resultado Atuarial da Avaliação de Encerramento do Exercício 

RESULTADO ATUARIAL  R$ 

Ativos Garantidores do Plano 320.812.811,56                

Provisões Matemáticas 850.145.797,27                

Compensação Previdenciária 82.639.556,95                  

RESULTADO ATUARIAL 446.693.428,76-                

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

 

RESULTADO ATUARIAL
 Valores com as alíquotas 

vigentes 

Superavit 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva para Ajuste do Plano 0,00

Deficit -446.693.428,76

Deficit Equacionado: -275.057.027,07

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit 

Atuarial estabelecido em lei
-275.057.027,07

Valor Atual da Cobertura de Insuficiência Financeira 0,00

Deficit Atuarial a Equacionar -171.636.401,69

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

 

 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

RESULTADO ATUARIAL  R$ 

Ativos Garantidores do Plano -                                       

Provisões Matemáticas 46.919.396,09                  

Compensação Previdenciária 6.844.127,26                     

RESULTADO ATUARIAL 40.075.268,83-                  
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Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

RESULTADO ATUARIAL
 Valores com as alíquotas 

vigentes 

Superavit 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva para Ajuste do Plano 0,00

Deficit -40.075.268,83

Deficit Equacionado: -40.075.268,83

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit 

Atuarial estabelecido em lei
0,00

Valor Atual da Cobertura de Insuficiência Financeira -40.075.268,83

Deficit Atuarial a Equacionar 0,00
 

 

7.7 Valor Atual das Remunerações Futuras 

É o valor presente atuarial do fluxo das futuras remunerações dos segurados do plano, 

considerando as bases técnicas indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos da 

Ciência Atuarial. 

Valor Atual das Remunerações Futuras 782.944.800,52                

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
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8. CUSTOS E PLANO DE CUSTEIO 

Os custos dos benefícios previdenciários a serem suportados pelo Fundo de Previdência 

foram calculados com base nos regimes atuariais explicitados no capítulo 4 e os resultados 

assim se apresentam: 

8.1 Valores das remunerações e proventos atuais 

Categorias
Valor Mensal - Estatística da 

População Coberta (R$)
Valores Anuais

Total das remunerações de contribuição dos 

servidores ativos
6.572.315,52                                           85.440.101,76                                         

Total das parcelas dos proventos de aposentadoria 

que superam o limite máximo do RGPS
147.718,82                                               1.920.344,66                                           

Total das parcelas dos proventos de pensões que 

superam o limite máximo do RGPS
11.721,90                                                 152.384,70                                               

TOTAL 6.731.756,24                                           87.512.831,12                                         
 

 

8.2 Custos e alíquotas de custeio normal vigentes em lei 

Categoria
Valor Anual da Base de Cálculo 

(R$)
Alíquota Vigente

Valor da Contribuição Esperada 

com Alíquotas Vigentes

Ente Federativo 85.440.101,76                                         13,56% 11.585.677,80                                        

Taxa de Administração 85.440.101,76                                         2,00% 1.708.802,04                                           

Aporte Anual para Custeio das Despesas 

Administrativas
- - -

Ente Federativo - Total 85.440.101,76                                         15,56% 13.294.479,83                                        

Segurados Ativos 85.440.101,76                                         11,00% 9.398.411,19                                           

Aposentados 1.920.344,66                                           11,00% 211.237,91                                              

Pensionistas 152.384,70                                               11,00% 16.762,32                                                 

TOTAL 26,56% 22.920.891,26                                         

 

8.3 Custos e alíquotas de custeio normal calculadas por benefício, e custeio 

administrativo 

Benefícios Regime Financeiro Custo Anual Previsto (R$) Alíquota Normal Calculada

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Idade e 

Compulsória
CAP 18.651.574,21                                         21,83%

Aposentadoria por Invalidez RCC 1.742.978,08                                           2,04%

Pensão por Morte de ativo RCC 3.887.524,63                                           4,55%

Pensão por Morte de aposentado CAP 811.680,97                                               0,95%

Pensão por Morte de inválido CAP 25.632,03                                                 0,03%

Alíquota Administrativa - 1.708.802,04                                           2,00%

Alíquota TOTAL - 26.828.191,95                                         31,40%  
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8.4 Custos e alíquotas de custeio normal, calculadas por regime financeiro e custeio 

administrativo 

Regime Financeiro Custo Anual Previsto (R$) Alíquota Normal Calculada

Capitalização 19.488.887,21                                         22,81%

Repartição de Capitais de Cobertura 5.630.502,71                                           6,59%

Repartição Simples -                                                              0,00%

Custeio Administrativo 1.708.802,04                                           2,00%

Alíquota TOTAL 26.828.191,95                                         31,40%
 

 

8.5 Custos e alíquotas de custeio normal a constarem em lei 

Categoria
Valor Anual da Base de 

Cálculo (R$)

Alíquota Definida na 

Avaliação (%)

Valor da Contribuição 

Esperada

Ente Federativo 85.440.101,76 15,40% 13.157.775,67

Taxa de Administração 85.440.101,76 3,60% 3.075.843,66

Aporte Anual para Custeio das Despesas 

Administrativas
- - -

Ente Federativo - Total 85.440.101,76 19,00% 16.233.619,33

Segurados Ativos 85.440.101,76 14,00% 11.961.614,25

Aposentados 1.920.344,66 14,00% 268.848,25

Pensionistas 152.384,70 14,00% 21.333,86

TOTAL 33,00% 28.485.415,69  

 
Aposentados e pensionistas contribuirão sobre o excedente ao teto do RGPS. 

 

8.6 Situação da implementação do plano de custeio 

8.6.1 Custeio Normal 

 

O plano de custeio normal estabelecido na avaliação anterior não foi implementado em lei 

do ente federativo. 

 

8.6.2 Custeio Suplementar 

 

O plano de custeio suplementar estabelecido na avaliação anterior não foi implementado em 

lei do ente federativo. 

 

8.7 Situação da regularidade de repasse de contribuição patronal 

De acordo com informação recebida da unidade gestora do RPPS, o ente federativo se 

encontra adimplente, com relação às Contribuições Normais, bem como às 

Contribuições Suplementares referentes ao ano-base em exame. 
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9. EQUACIONAMENTO DO DEFICIT ATUARIAL 

9.1 Principais causas do deficit atuarial 

O resultado deficitário é consequente de: 

 

• Crescimento do fundo de previdência em ritmo menos acelerado que o das provisões 

matemáticas. 

• Crescimento das provisões matemáticas devido à diminuição do tempo que falta para 

que cada participante atinja a elegibilidade à aposentadoria. 

• Crescimento das provisões matemáticas devido a alteração no perfil do grupo segurado, 

produzida pelo aumento na quantidade de servidores ativos. 

• Crescimento das provisões matemáticas devido a incremento salarial em função de 

bonificações, especialmente àqueles que tenham mais tempo de serviço. 

• Alteração na aplicação de tábuas de mortalidade, cuja renovação anual reflete o 

incremento na expectativa de vida dos participantes, gerando aumento da 

responsabilidade do plano de benefícios. 

• Aplicação de taxa de juros real inferior à praticada no exercício anterior, produzindo 

menor desconto ao se trazer o montante da responsabilidade do plano a valor presente. 

 

9.2 Cenários com as possibilidades de equacionamento do deficit atuarial 

Conforme exposto no Sumário Executivo, a situação financeira e atuarial do Fundo em 

Capitalização (Plano Previdenciário) assim se resume: 

 

RESULTADO ATUARIAL  R$ 

Ativos Garantidores do Plano 320.812.811,56                

Provisões Matemáticas 850.145.797,27                

Compensação Previdenciária 82.639.556,95                  

RESULTADO ATUARIAL 446.693.428,76-                
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RESULTADO ATUARIAL
 Valores com as alíquotas 

vigentes 

Superavit 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Reserva para Ajuste do Plano 0,00

Deficit -446.693.428,76

Deficit Equacionado: -275.057.027,07

Valor Atual do Plano de Amortização do Deficit 

Atuarial estabelecido em lei
-275.057.027,07

Valor Atual da Cobertura de Insuficiência Financeira 0,00

Deficit Atuarial a Equacionar -171.636.401,69
 

 

A insuficiência do plano de amortização em curso exige revisão, nos moldes do estabelecido 

pela Portaria MF n° 464/2018, sendo oferecidas possibilidades configuradas na Instrução 

Normativa nº 07/2018, uma vez respeitadas as condições estabelecidas em seu artigo 2°, 

quanto à viabilidade de se deduzir o Limite de Deficit Atuarial (LDA) do valor do deficit 

atuarial apurado na avaliação, aí incluída a consideração do recurso oferecido pelo 

parágrafo único do seu artigo 9°, de modo que a adequação do plano de amortização possa 

ser promovida gradualmente. 

 

Os fluxos de pagamentos a seguir demonstrados ainda consideram as condições 

estabelecidas pelo disposto no artigo 65° da Portaria n° 464/2018, que impede a redução de 

valores a nível abaixo do repasse total (alíquota normal e suplementar e/ou aporte 

suplementar) atualmente aprovado pela legislação do ente. 

 

9.2.1 Cenário I – Sem a utilização do Limite de Deficit Atuarial 

 

A cobertura do deficit técnico total pode ser feita por intermédio de aportes anuais fixos (ou 

a correspondente alíquota), no valor de R$ 28.706.798,68 e pelo prazo de 35 anos, cujo 

fluxo de pagamentos segue demonstrado: 
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ANO SALDO INICIAL
OPÇÃO EM 

ALÍQUOTA

OPÇÃO EM 

APORTE
AMORTIZAÇÃO JUROS SALDO FINAL

2021 446.693.428,76  33,60% 28.706.798,68  4.540.684,19     24.166.114,50  442.152.744,57  

2022 442.152.744,57  33,60% 28.706.798,68  4.786.335,20     23.920.463,48  437.366.409,37  

2023 437.366.409,37  33,60% 28.706.798,68  5.045.275,94     23.661.522,75  432.321.133,43  

2024 432.321.133,43  33,60% 28.706.798,68  5.318.225,37     23.388.573,32  427.002.908,07  

2025 427.002.908,07  33,60% 28.706.798,68  5.605.941,36     23.100.857,33  421.396.966,71  

2026 421.396.966,71  33,60% 28.706.798,68  5.909.222,78     22.797.575,90  415.487.743,93  

2027 415.487.743,93  33,60% 28.706.798,68  6.228.911,74     22.477.886,95  409.258.832,19  

2028 409.258.832,19  33,60% 28.706.798,68  6.565.895,86     22.140.902,82  402.692.936,33  

2029 402.692.936,33  33,60% 28.706.798,68  6.921.110,83     21.785.687,86  395.771.825,50  

2030 395.771.825,50  33,60% 28.706.798,68  7.295.542,92     21.411.255,76  388.476.282,57  

2031 388.476.282,57  33,60% 28.706.798,68  7.690.231,80     21.016.566,89  380.786.050,78  

2032 380.786.050,78  33,60% 28.706.798,68  8.106.273,34     20.600.525,35  372.679.777,44  

2033 372.679.777,44  33,60% 28.706.798,68  8.544.822,72     20.161.975,96  364.134.954,72  

2034 364.134.954,72  33,60% 28.706.798,68  9.007.097,63     19.699.701,05  355.127.857,08  

2035 355.127.857,08  33,60% 28.706.798,68  9.494.381,62     19.212.417,07  345.633.475,47  

2036 345.633.475,47  33,60% 28.706.798,68  10.008.027,66  18.698.771,02  335.625.447,80  

2037 335.625.447,80  33,60% 28.706.798,68  10.549.461,96  18.157.336,73  325.075.985,85  

2038 325.075.985,85  33,60% 28.706.798,68  11.120.187,85  17.586.610,83  313.955.798,00  

2039 313.955.798,00  33,60% 28.706.798,68  11.721.790,01  16.985.008,67  302.234.007,98  

2040 302.234.007,98  33,60% 28.706.798,68  12.355.938,85  16.350.859,83  289.878.069,13  

2041 289.878.069,13  33,60% 28.706.798,68  13.024.395,14  15.682.403,54  276.853.673,99  

2042 276.853.673,99  33,60% 28.706.798,68  13.729.014,92  14.977.783,76  263.124.659,07  

2043 263.124.659,07  33,60% 28.706.798,68  14.471.754,63  14.235.044,06  248.652.904,44  

2044 248.652.904,44  33,60% 28.706.798,68  15.254.676,55  13.452.122,13  233.398.227,89  

2045 233.398.227,89  33,60% 28.706.798,68  16.079.954,56  12.626.844,13  217.318.273,33  

2046 217.318.273,33  33,60% 28.706.798,68  16.949.880,10  11.756.918,59  200.368.393,23  

2047 200.368.393,23  33,60% 28.706.798,68  17.866.868,61  10.839.930,07  182.501.524,62  

2048 182.501.524,62  33,60% 28.706.798,68  18.833.466,20  9.873.332,48    163.668.058,42  

2049 163.668.058,42  33,60% 28.706.798,68  19.852.356,72  8.854.441,96    143.815.701,70  

2050 143.815.701,70  33,60% 28.706.798,68  20.926.369,22  7.780.429,46    122.889.332,48  

2051 122.889.332,48  33,60% 28.706.798,68  22.058.485,80  6.648.312,89    100.830.846,68  

2052 100.830.846,68  33,60% 28.706.798,68  23.251.849,88  5.454.948,81    77.578.996,80    

2053 77.578.996,80    33,60% 28.706.798,68  24.509.774,96  4.197.023,73    53.069.221,84    

2054 53.069.221,84    33,60% 28.706.798,68  25.835.753,78  2.871.044,90    27.233.468,06    

2055 27.233.468,06    33,60% 28.706.798,68  27.233.468,06  1.473.330,62    0,00                       

DEFICIT A AMORTIZAR PMBC + PMBaC

 

 

O custo, conforme a tabela acima, poderá ser pago mediante “dotações orçamentárias” ou 

imóveis, desde que atendam à legislação vigente. Os valores deverão ser corrigidos pelo 

IPCA. 

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
D

-II0H
-7F

T
Z

-F
C

H
F



RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 41 DE 97 

9.2.2 Cenário II – Com a utilização do Limite de Deficit Atuarial (LDA) calculado pela 

duração do passivo (DP) 

 

Conforme IN nº 07/2018, o LDA poderá ser deduzido do valor do deficit apurado na 

avaliação atuarial, calculado em função da duração do passivo do fluxo de pagamento dos 

benefícios do RPPS, como segue: 

 

DP = 15,8 Perfil Atuarial III a = 1,75 c = 2

LDA = 112.184.441,92 Prazo p/ amortizar 32 anos

deficit PMBC = 40.963.078,22       

deficit PMBaC = 293.545.908,62     

deficit total = 334.508.986,84      

 

Onde: 

 

DP = duração do passivo, em anos. 

 

Perfil Atuarial III: determinado pela IN n° 07/2018 como perfil atuarial estabelecido pelo 

enquadramento do RPPS em função de seu porte, perfil de risco e práticas de gestão. 

 

a e c: constantes definidas pela IN n° 07/2018 em função do perfil atuarial. 

 

A cobertura do deficit técnico total pode ser feita por intermédio de aportes anuais 

crescentes (ou a correspondente alíquota), pelo prazo de 32 anos, cujo fluxo de 

pagamentos segue demonstrado: 
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ANO SALDO INICIAL
OPÇÃO EM 

ALÍQUOTA

OPÇÃO EM 

APORTE
AMORTIZAÇÃO JUROS SALDO FINAL

2021 334.508.986,84  22,69% 19.383.037,23  1.286.101,04     18.096.936,19  333.222.885,79  

2022 333.222.885,79  22,91% 19.576.867,61  1.549.509,49     18.027.358,12  331.673.376,31  

2023 331.673.376,31  23,14% 19.772.636,28  1.829.106,62     17.943.529,66  329.844.269,68  

2024 329.844.269,68  26,67% 22.789.536,36  4.944.961,37     17.844.574,99  324.899.308,31  

2025 324.899.308,31  26,67% 22.789.536,36  5.212.483,78     17.577.052,58  319.686.824,54  

2026 319.686.824,54  26,67% 22.789.536,36  5.494.479,15     17.295.057,21  314.192.345,38  

2027 314.192.345,38  26,67% 22.789.536,36  5.791.730,47     16.997.805,89  308.400.614,91  

2028 308.400.614,91  26,67% 22.789.536,36  6.105.063,09     16.684.473,27  302.295.551,82  

2029 302.295.551,82  26,67% 22.789.536,36  6.435.347,01     16.354.189,35  295.860.204,81  

2030 295.860.204,81  26,67% 22.789.536,36  6.783.499,28     16.006.037,08  289.076.705,53  

2031 289.076.705,53  26,67% 22.789.536,36  7.150.486,59     15.639.049,77  281.926.218,95  

2032 281.926.218,95  26,67% 22.789.536,36  7.537.327,91     15.252.208,44  274.388.891,03  

2033 274.388.891,03  26,67% 22.789.536,36  7.945.097,35     14.844.439,00  266.443.793,68  

2034 266.443.793,68  26,67% 22.789.536,36  8.374.927,12     14.414.609,24  258.068.866,56  

2035 258.068.866,56  26,67% 22.789.536,36  8.828.010,68     13.961.525,68  249.240.855,88  

2036 249.240.855,88  26,67% 22.789.536,36  9.305.606,06     13.483.930,30  239.935.249,82  

2037 239.935.249,82  26,67% 22.789.536,36  9.809.039,34     12.980.497,02  230.126.210,48  

2038 230.126.210,48  26,67% 22.789.536,36  10.339.708,37  12.449.827,99  219.786.502,11  

2039 219.786.502,11  26,67% 22.789.536,36  10.899.086,59  11.890.449,76  208.887.415,51  

2040 208.887.415,51  26,67% 22.789.536,36  11.488.727,18  11.300.809,18  197.398.688,33  

2041 197.398.688,33  26,67% 22.789.536,36  12.110.267,32  10.679.269,04  185.288.421,01  

2042 185.288.421,01  26,67% 22.789.536,36  12.765.432,78  10.024.103,58  172.522.988,23  

2043 172.522.988,23  26,67% 22.789.536,36  13.456.042,70  9.333.493,66    159.066.945,53  

2044 159.066.945,53  26,67% 22.789.536,36  14.184.014,61  8.605.521,75    144.882.930,93  

2045 144.882.930,93  26,67% 22.789.536,36  14.951.369,80  7.838.166,56    129.931.561,13  

2046 129.931.561,13  26,67% 22.789.536,36  15.760.238,90  7.029.297,46    114.171.322,23  

2047 114.171.322,23  26,67% 22.789.536,36  16.612.867,83  6.176.668,53    97.558.454,40    

2048 97.558.454,40    26,67% 22.789.536,36  17.511.623,98  5.277.912,38    80.046.830,43    

2049 80.046.830,43    26,67% 22.789.536,36  18.459.002,83  4.330.533,53    61.587.827,60    

2050 61.587.827,60    26,67% 22.789.536,36  19.457.634,89  3.331.901,47    42.130.192,71    

2051 42.130.192,71    26,67% 22.789.536,36  20.510.292,93  2.279.243,43    21.619.899,78    

2052 21.619.899,78    26,67% 22.789.536,36  21.619.899,78  1.169.636,58    0,00-                       

DEFICIT A AMORTIZAR PMBC + PMBaC

 

 

O custo, conforme a tabela acima, poderá ser pago mediante “dotações orçamentárias” ou 

imóveis, desde que atendam à legislação vigente. Os valores deverão ser corrigidos pelo 

IPCA. 
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9.2.3 Cenário III - Com a utilização do Limite de Deficit Atuarial (LDA) calculado pela 

sobrevida média de aposentados e pensionistas (SVM) 

 

Conforme IN nº 07/2018, o LDA poderá ser deduzido do valor do deficit apurado na 

avaliação atuarial, calculado em função da sobrevida média dos aposentados e 

pensionistas, como segue: 

 

SVM = 20,6 Perfil Atuarial III b = 2 d = 1,5

LDA = 75.465.845,20 21 anos

RAP = 15,3 23 anos

deficit PMBC = 40.963.078,22       

deficit PMBaC = 330.264.505,34     

deficit total = 371.227.583,56     

Prazo PMBC = 

Prazo PMBaC = 

 

 

Onde: 

 

SVM = sobrevida média de aposentados e pensionistas, em anos. 

 

Perfil Atuarial III: determinado pela IN n° 07/2018 como perfil atuarial estabelecido pelo 

enquadramento do RPPS em função de seu porte, perfil de risco e práticas de gestão. 

 

b e d: constantes definidas pela IN n° 07/2018 em função do perfil atuarial. 

 

RAP: prazo médio remanescente para aposentadoria de cada segurado ativo. 

 

A cobertura do deficit técnico total pode ser feita por intermédio de aportes anuais 

decrescentes (ou a correspondente alíquota), pelo prazo de 23 anos, cujo fluxo de 

pagamentos segue demonstrado: 
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ANO SALDO INICIAL
OPÇÃO EM 

ALÍQUOTA

OPÇÃO EM 

APORTE
AMORTIZAÇÃO JUROS SALDO FINAL

2021 371.227.583,56  33,65% 28.750.887,59  8.667.475,32     20.083.412,27  362.560.108,24  

2022 362.560.108,24  33,65% 28.750.887,59  9.136.385,74     19.614.501,86  353.423.722,50  

2023 353.423.722,50  33,65% 28.750.887,59  9.630.664,20     19.120.223,39  343.793.058,30  

2024 343.793.058,30  33,65% 28.750.887,59  10.151.683,14  18.599.204,45  333.641.375,16  

2025 333.641.375,16  33,65% 28.750.887,59  10.700.889,19  18.049.998,40  322.940.485,97  

2026 322.940.485,97  33,65% 28.750.887,59  11.279.807,30  17.471.080,29  311.660.678,67  

2027 311.660.678,67  33,65% 28.750.887,59  11.890.044,88  16.860.842,72  299.770.633,79  

2028 299.770.633,79  33,65% 28.750.887,59  12.533.296,30  16.217.591,29  287.237.337,49  

2029 287.237.337,49  33,65% 28.750.887,59  13.211.347,63  15.539.539,96  274.025.989,86  

2030 274.025.989,86  33,65% 28.750.887,59  13.926.081,54  14.824.806,05  260.099.908,32  

2031 260.099.908,32  33,65% 28.750.887,59  14.679.482,55  14.071.405,04  245.420.425,77  

2032 245.420.425,77  33,65% 28.750.887,59  15.473.642,56  13.277.245,03  229.946.783,21  

2033 229.946.783,21  33,65% 28.750.887,59  16.310.766,62  12.440.120,97  213.636.016,59  

2034 213.636.016,59  33,65% 28.750.887,59  17.193.179,09  11.557.708,50  196.442.837,50  

2035 196.442.837,50  33,65% 28.750.887,59  18.123.330,08  10.627.557,51  178.319.507,42  

2036 178.319.507,42  33,65% 28.750.887,59  19.103.802,24  9.647.085,35    159.215.705,18  

2037 159.215.705,18  33,65% 28.750.887,59  20.137.317,94  8.613.569,65    139.078.387,23  

2038 139.078.387,23  33,65% 28.750.887,59  21.226.746,84  7.524.140,75    117.851.640,39  

2039 117.851.640,39  33,65% 28.750.887,59  22.375.113,85  6.375.773,75    95.476.526,55    

2040 95.476.526,55    33,65% 28.750.887,59  23.585.607,50  5.165.280,09    71.890.919,04    

2041 71.890.919,04    33,65% 28.750.887,59  24.861.588,87  3.889.298,72    47.029.330,17    

2042 47.029.330,17    29,77% 25.439.632,74  22.895.345,98  2.544.286,76    24.133.984,19    

2043 24.133.984,19    29,77% 25.439.632,74  24.133.984,19  1.305.648,54    0,00-                       

DEFICIT A AMORTIZAR PMBC + PMBaC

 

 

O custo, conforme a tabela acima, poderá ser pago mediante “dotações orçamentárias” ou 

imóveis, desde que atendam à legislação vigente. Os valores deverão ser corrigidos pelo 

IPCA. 
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9.3 Quadro Comparativo das Opções de Cobertura do Deficit 

 

ATUAL

APORTES APORTES % DA FOLHA APORTES % DA FOLHA APORTES % DA FOLHA

2021 19.383.037,23    28.706.798,68  33,60% 19.383.037,23  22,69% 28.750.887,59  33,65%

2022 19.576.867,61    28.706.798,68  33,60% 19.576.867,61  22,91% 28.750.887,59  33,65%

2023 19.772.636,28    28.706.798,68  33,60% 19.772.636,28  23,14% 28.750.887,59  33,65%

2024 19.970.362,65    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2025 20.170.066,27    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2026 20.371.766,93    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2027 20.575.484,60    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2028 20.781.239,45    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2029 20.989.051,84    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2030 21.198.942,36    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2031 21.410.931,79    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2032 21.625.041,14    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2033 21.841.291,52    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2034 22.059.704,43    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2035 22.280.301,47    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2036 22.503.104,49    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2037 22.728.135,53    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2038 22.955.416,89    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2039 23.184.971,06    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2040 23.416.820,77    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2041 23.650.988,98    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 28.750.887,59  33,65%

2042 23.887.498,87    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 25.439.632,74  29,77%

2043 24.126.373,86    28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% 25.439.632,74  29,77%

2044 -                         28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% -                       0,00%

2045 -                         28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% -                       0,00%

2046 -                         28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% -                       0,00%

2047 -                         28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% -                       0,00%

2048 -                         28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% -                       0,00%

2049 -                         28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% -                       0,00%

2050 -                         28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% -                       0,00%

2051 -                         28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% -                       0,00%

2052 -                         28.706.798,68  33,60% 22.789.536,36  26,67% -                       0,00%

2053 -                         28.706.798,68  33,60% -                       0,00% -                       0,00%

2054 -                         28.706.798,68  33,60% -                       0,00% -                       0,00%

2055 -                         28.706.798,68  33,60% -                       0,00% -                       0,00%

ANO
CENÁRIO I CENÁRIO II CENÁRIO III

 

 

Observação: conforme o disposto no § 1° do art. 1° da Portaria MPS n° 746/2011, aportes 

atuariais realizados em valores deverão ser controlados separadamente e 

cumprir permanência mínima de 5 anos em aplicações financeiras. 
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9.4 Viabilidade financeira, fiscal e orçamentária do plano de custeio suplementar 

proposto 

 

Não foram fornecidos dados referentes à Receita Corrente Líquida e Despesa Total com 

Pessoal do ente federativo, prejudicando seu confronto com o plano de amortização 

proposto no item 9.2, visando à verificação da viabilidade fiscal perante os limites 

estabelecidos pela Lei Complementar n° 101/2000. 

 

Convém frisar que a forma de amortização do deficit atuarial mediante realização de aportes 

em valores —e não por incidência de alíquotas— configura recurso vinculado ao RPPS, não 

representando peso a ser computado entre as despesas com pessoal na contabilização do 

ente federativo. 
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10. CUSTEIO ADMINISTRATIVO 

Considerados os parâmetros definidos pela Portaria ME n° 19.451/2020 (a seguir 

resumidos) e baseado nas informações prestadas pelo RPPS, será aplicado o percentual 

correspondente a 3,6% sobre o total das remunerações dos servidores ativos. 

 

Porte sem Pró-Gestão com Pró-Gestão

ESPECIAL até 2,0% até 2,4%

GRANDE até 2,4% até 2,88%

MÉDIO até 3,0% até 3,6%

PEQUENO até 3,6% até 4,32%

Limites para a alíquota dedicada à cobertura 

das despesas administrativas, definidos em 

função do enquadramento do RPPS quanto 

ao porte e sua adesão e condição de 

validade da certificação do programa Pró-

Gestão

 

 
Implementada por intermédio de lei do ente federativo, tal alíquota será aplicável a partir do 

exercício subsequente ao da publicação da referida lei, agregada ao custo calculado para 

cobertura dos benefícios previdenciários (Contribuição Normal patronal). Tal implementação 

deverá ser efetivada até 31/12/2021. 

 

10.1 Levantamento das despesas administrativas dos últimos 3 anos 

Ano
Despesas 

Administrativas
Variação

2020 452.295,04                    -0,1%

2019 452.906,67                    6,6%

2018 369.676,76                    

MÉDIA 424.959,49                     
 

10.2 Estimativa de despesas administrativas para o próximo exercício 

Estimamos para o próximo exercício que a despesa administrativa ultrapassará a média dos 

últimos exercícios. 

 

10.3 Recomendações de manutenção ou alteração da fonte de custeio das despesas 

administrativas 

Recomendamos ajustar o plano de custeio, em função das possibilidades abertas pela 

Portaria nº 19.451/2020, que estabelece novas diretrizes para a determinação da Taxa de 

Administração, admitindo elevação ao percentual de 3,6% da folha de servidores ativos. 
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11. ANÁLISE DO COMPARATIVO DAS ÚLTIMAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS 

Descrição 2021 2020 2019

BASE NORMATIVA

PLANO DE CUSTEIO VIGENTE

Contribuição Normal - Ente Federativo 15,56% 15,56% 15,56%

BASE CADASTRAL

ESTATÍSTICAS DA POPULAÇÃO COBERTA

Quantidade de Segurados Ativos 2.286 2.337 1.999

Quantidade de Aposentados 712 673 622

Quantidade de Pensionistas 142 137 168

Média da Base de Cálculo dos Segurados Ativos 2.875,03 2.820,14 2.826,05

Média do Valor de Benefício dos Aposentados 3.053,89 2.895,58 2.621,14

Média do Valor de Benefício dos Pensionistas 1.970,77 1.949,64 1.794,74

Idade Média dos Segurados Ativos 46,62 45,91 46,83

Idade Média dos Aposentados 65,37 64,88 64,38

Idade Média dos Pensionistas 60,99 60,60 63,36

Idade Média Projetada para Aposentadorias 61,05 60,19 60,05

RESULTADOS

VALORES DOS COMPROMISSOS

Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de 

Benefícios
320.812.811,56 288.347.822,03 249.082.536,14

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Concedidos 393.974.532,97 342.179.892,78 286.354.692,99

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos 3.601.171,74 33.794.939,48 13.552.707,59

Reserva Matemática de Benefícios Concedidos 390.373.361,23 308.384.953,30 272.801.985,40

Valor Atual dos Benefícios Futuros - a Conceder 600.467.616,70 561.415.960,57 484.634.089,97

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder 140.695.180,65 182.847.134,65 164.604.675,51

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder 459.772.436,04 378.568.825,92 320.029.414,46

Valor Atual da Compensação Financeira a Receber 82.639.556,95 56.141.596,06 48.463.409,00

Valor Atual da Compensação Financeira a Pagar 0,00 0,00 0,00

Resultado Atuarial -446.693.428,76 -342.464.361,13 -295.285.454,72

CUSTO NORMAL

CUSTO ANUAL PREVISTO (% SOBRE BASE DE 

CONTRIBUIÇÃO)

Benefícios em Regime de Capitalização (%) 22,81% 22,21% 19,98%

Benefícios em Regime de Repartição de Capitais de 

Cobertura (%)
6,59% 6,79% 6,42%

Benefícios em Regime de Repartição Simples (%) 0,00% 0,00% 0,00%

ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL DEFINIDAS

Ente Federativo - Contribuição Normal 15,40% 15,00% 15,40%

Taxa de Administração 3,60% 2,00% 0,50%  
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Descrição 2021/2020 2020/2019

BASE NORMATIVA

PLANO DE CUSTEIO VIGENTE

Contribuição Normal - Ente Federativo 0,00% 0,00%

BASE CADASTRAL

ESTATÍSTICAS DA POPULAÇÃO COBERTA

Quantidade de Segurados Ativos -2,18% 16,91%

Quantidade de Aposentados 5,79% 8,20%

Quantidade de Pensionistas 3,65% -18,45%

Média da Base de Cálculo dos Segurados Ativos 1,95% -0,21%

Média do Valor de Benefício dos Aposentados 5,47% 10,47%

Média do Valor de Benefício dos Pensionistas 1,08% 8,63%

Idade Média dos Segurados Ativos 1,55% -1,96%

Idade Média dos Aposentados 0,75% 0,78%

Idade Média dos Pensionistas 0,64% -4,36%

Idade Média Projetada para Aposentadorias 1,43% 0,23%

RESULTADOS

VALORES DOS COMPROMISSOS

Ativos Garantidores dos Compromissos do Plano de Benefícios 11,26% 15,76%

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Concedidos 15,14% 19,50%

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - Concedidos -89,34% 149,36%

Reserva Matemática de Benefícios Concedidos 26,59% 13,04%

Valor Atual dos Benefícios Futuros - a Conceder 6,96% 15,84%

( - ) Valor Atual das Contribuições Futuras - a Conceder -23,05% 11,08%

Reserva Matemática de Benefícios a Conceder 21,45% 18,29%

Valor Atual da Compensação Financeira a Receber 47,20% 15,84%

Valor Atual da Compensação Financeira a Pagar 0,00% 0,00%

Resultado Atuarial 30,44% 15,98%

CUSTO NORMAL

CUSTO ANUAL PREVISTO (% SOBRE BASE DE CONTRIBUIÇÃO)

Benefícios em Regime de Capitalização (%) 2,70% 11,16%

Benefícios em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura (%) -2,95% 5,76%

Benefícios em Regime de Repartição Simples (%) 0,00% 0,00%

ALÍQUOTAS DE CUSTEIO NORMAL DEFINIDAS

Ente Federativo - Contribuição Normal 2,67% -2,60%

Taxa de Administração 80,00% 300,00%  

 

11.1 Evolução quantitativa do grupo segurado 

Constatamos redução do número de segurados ativos e aumento do de aposentados e 

pensionistas, com valores de vencimentos/proventos dentro do esperado. 

 

11.2 Evolução do Patrimônio 

O Patrimônio total do RPPS evoluiu de R$ 288.347.822,03 na avaliação atuarial de 

dezembro de 2019, para R$ 320.812.811,56 em dezembro de 2020, apresentando 11,26% 

de crescimento. 
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11.3 Índice de Cobertura 

A comparação do Patrimônio com a Provisão Matemática é representada pelo Índice de 

Cobertura (IC) e indica a medida da capacidade do plano de benefícios de honrar o 

compromisso com o grupo segurado, a seguir demonstrada: 

 

Data-base Provisão Matemática Ativos Garantidores Índice de Cobertura

dez/20 850.145.797,27 320.812.811,56 37,74%

dez/19 686.953.779,22 288.347.822,03 41,97%

dez/18 592.831.399,86 249.082.536,14 42,02%  

 

Obs.: eventual divergência de valores de Provisão Matemática em relação ao relatado em 

avalições anteriores deve-se a alteração no procedimento orientado pela Secretaria 

de Previdência, passando a ser calculados desconsiderando a Compensação 

Previdenciária. 
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12. AVALIAÇÃO E IMPACTOS DO PERFIL ATUARIAL DO RPPS 

Não houve alterações significativas no perfil atuarial. 
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13. PARECER ATUARIAL CONFORME DRAA 

13.1 Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 

 

13.1.1 Perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de 

segurados 

 

Constatamos aumento no número de aposentados e pensionistas e redução no número de 

servidores em atividade. 

 

13.1.2 Adequação da base de dados utilizada e respectivos impactos em relação aos 

resultados apurados 

 

Concluído o processo de crítica da base cadastral referente ao grupo segurado, o conjunto 

de informações fornecido foi considerado suficientemente completo, consistente e adequado 

à análise técnica atuarial, em conformidade com o disposto na Portaria MF n° 464/2018, 

relativamente aos requisitos de atualização, amplitude e consistência. 

 

13.1.3 Análise dos regimes financeiros e métodos atuariais adotados e perspectivas 

futuras de comportamento dos custos e dos compromissos do plano de 

benefícios 

 

Os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados para o cálculo do financiamento dos 

benefícios previdenciários têm se mostrado adequados e eficazes, considerando o histórico 

do RPPS. 

 

13.1.4 Adequação das hipóteses utilizadas às características da massa de segurados 

e de seus dependentes e análises de sensibilidade para os resultados 

 

As hipóteses utilizadas estão adequadas ao RPPS, principalmente em relação ao 

crescimento salarial, taxa de juros e tábuas de mortalidade e invalidez, com aceitável 

oscilação dos resultados. 

 

13.1.5 Metodologia utilizada para a determinação do valor da compensação 

previdenciária a receber e os impactos nos resultados 

 

Solicitamos e foram informados os valores que estão sendo recebidos da Compensação 

Previdenciária, sendo deduzidos das Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos. 
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Não dispondo de todos os dados relativos à contagem de tempo anteriormente dedicado ao 

RGPS e os valores recolhidos, foi utilizado o recurso disponibilizado pela Portaria MF n° 

464/2018, correspondente a 9% do VABF a Conceder como referência para abatimento da 

Provisão Matemática. 

 

13.1.6 Composição e características dos ativos garantidores 

 

Para elaboração do estudo atuarial foi solicitada informação dos ativos garantidores 

separados em: 

• Aplicações em Segmento de Renda Fixa, RPPS 

• Aplicações em Segmento de Renda Variável, RPPS 

• Aplicações em Segmento Imobiliário, RPPS 

• Aplicações em Enquadramento, RPPS 

• Títulos e Valores Não Sujeitos ao Enquadramento, RPPS 

• Demais Bens, Direitos e Ativos 

 

13.1.7  Variação dos compromissos do plano - VABF (Valor Atual dos Benefícios 

Futuros) e VACF (Valor Atual das Contribuições Futuras) 

 

Não houve alterações significativas no VABF e VACF. 

 

13.1.8 Resultado da avaliação atuarial e situação financeira e atuarial do RPPS 

 

O RPPS apresentou crescimento do Patrimônio inferior ao da Provisão Matemática. 

 

13.1.9 Plano de custeio a ser implementado e medidas para manutenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial 

 

O Plano de Custeio já adotado em lei se mostra insuficiente para o equilíbrio atuarial. 

Recomendamos um ajuste no Plano de Custeio, mediante pronta adoção de uma das 

alternativas para amortização do deficit elencadas, bem como do plano de custeio normal 

apresentado. 

 

13.1.10 Parecer sobre a análise comparativa dos resultados das três últimas 

avaliações atuariais 

 

Constatamos estabilidade no número de segurados, com valores de salários/benefícios 

dentro do esperado. 
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13.1.11 Identificação dos principais riscos do plano de benefícios 

 

Em razão da sua estrutura, o plano de benefícios apresenta o risco de aposentados e 

pensionistas superarem a expectativa de vida indicada nas tábuas de mortalidade utilizadas 

no cálculo, bem como de os ativos garantidores não alcançarem a meta atuarial. 

13.2 Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 

 

13.2.1 Adequação da base de dados utilizada e respectivos impactos em relação aos 

resultados apurados 

 

Concluído o processo de crítica da base cadastral referente ao grupo segurado, o conjunto 

de informações fornecido foi considerado suficientemente completo, consistente e adequado 

à análise técnica atuarial, em conformidade com o disposto na Portaria MF n° 464/2018, 

relativamente aos requisitos de atualização, amplitude e consistência. 

 

13.2.2 Composição e características dos ativos garantidores 

 

Não há ativos garantidores. 

13.2.3 Variação dos compromissos do plano - VABF (Valor Atual dos Benefícios 

Futuros) e VACF (Valor Atual das Contribuições Futuras) 

 

Não houve alterações significativas no VABF e VACF. 

 

13.2.4 Resultado da avaliação e situação financeira e atuarial do RPPS 

 

Prevê-se redução das despesas previdenciárias a médio e longo prazo. 

 

13.2.5 Plano de custeio a ser implementado e medidas para manutenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial 

 

Recomendamos ajustar o Plano de Custeio Normal. 

13.2.6 Parecer sobre a análise comparativa dos resultados das três últimas avaliações 

atuariais 

Constatamos redução no número de segurados e nos valores de salários/benefícios. 
 

13.2.7 Identificação dos principais riscos do plano de benefícios 

 

Em razão da sua estrutura, o plano de benefícios apresenta o risco de aposentados e 

pensionistas superarem a expectativa de vida apresentada nas tábuas de mortalidade 

utilizadas no cálculo. 
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14. PARECER ATUARIAL CONCLUSIVO 

14.1 Indicadores de sustentabilidade do plano 

O Fundo Previdenciário demonstra liquidez e solvência satisfatórias. 

 
Recomendamos que se façam estudos de mitigação das condições que impactam o 

equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, com o intuito de trazer o custo previdenciário a um 

patamar condizente com a realidade atual, a exemplo da reforma previdenciária promovida 

pela Emenda Constitucional nº 103/2019, principalmente em relação à condição de 

elegibilidade para a aposentadoria. 

14.2 Adequação da base cadastral 

O cadastro recebido foi submetido a testes críticos e as inconsistências detectadas foram 

corrigidas pelo RPPS, resultando em base de dados considerada suficientemente completa, 

consistente e adequada à análise técnica atuarial, em conformidade com o disposto na 

Portaria MF n° 464/2018, relativamente aos requisitos de atualização, amplitude e 

consistência. 

 

Não é produzida qualquer alteração do banco de dados por iniciativa do atuário, significando 

que todo cálculo é realizado a partir de dados fornecidos pelo RPPS. 

 

Quando a informação está incompleta e/ou incorreta, a crítica é encaminhada até a plena 

correção dos dados, ou seja, os resultados apurados refletem a imagem apresentada pelo 

banco de dados originado e eventualmente adequado exclusivamente pelo RPPS. 

 

Eventuais intervenções se limitam à área em que há permissão concedida pela referida 

Portaria e consignada na Nota Técnica Atuarial para se adotar bases estatísticas 

conhecidas quando não se dispõe de informação consistente relativa a tempo de dedicação 

anterior em RGPS, percentual de segurados com cônjuges ou datas de nascimento de 

cônjuges e dependentes. 

14.3 Adequação das bases técnicas utilizadas 

As hipóteses utilizadas estão adequadas ao RPPS, principalmente em relação ao 

crescimento salarial, taxas de juros e tábuas de mortalidade e invalidez, com aceitável 

oscilação dos resultados. 
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Os regimes financeiros e métodos atuariais utilizados para o cálculo do financiamento dos 

benefícios previdenciários têm se mostrado adequados e eficazes, considerando o histórico 

do RPPS. 

14.4 Adequação da metodologia utilizada para determinação do valor da 

compensação previdenciária a receber e os impactos nos resultados 

Foram informados os valores recebidos de compensação previdenciária, sendo deduzidos 

das Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos. 

 

Com relação a quem está em atividade, para aqueles de quem não se dispõe de todos os 

dados para o cálculo da compensação previdenciária a receber, empregou-se o disposto na 

Instrução Normativa n° 09/2018, utilizando o equivalente a 9% do Valor Atual dos Benefícios 

Futuros a Conceder como referência para abatimento da Provisão Matemática. 

 

14.5 Plano de custeio a ser implementado em lei 

Reiterando a recomendação de prática adequada de alíquotas de Contribuição Normal e 

consolidando os valores referidos nos capítulos 8, 10, 11 e 13, assim se resume a 

alimentação a ser adotada para o custeio do plano de benefícios: 

 

Categoria Alíquota Definida na Avaliação (%)

Ente Federativo 15,40%

Taxa de Administração 3,60%

Ente Federativo - Total 19,00%

Segurados Ativos 14,00%

Aposentados 14,00%

Pensionistas 14,00%

TOTAL 33,00%  

 

14.6 Adesão aos parâmetros preconizados pela Emenda Constitucional nº 103/2019 

Caso o RPPS promova alterações relacionadas à reforma previdenciária proposta pela EC 

nº 103/2019, que não as consideradas no presente estudo, nova avaliação atuarial deverá 

ser realizada, visando redimensionar as bases do relacionamento entre os recursos e a 

responsabilidade do plano de benefícios. 
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14.7 Considerações gerais 

O estudo atuarial teve por objetivo estabelecer os níveis de contribuição dos segurados e 

empregadores para o Fundo de Previdência de tal modo que os aportes financeiros, 

devidamente capitalizados, sejam suficientes, por si sós, para custear as aposentadorias e 

pensões a serem concedidas.  

 

O Fundo de Previdência, constituído em regime de capitalização com solidariedade 

financeira entre a geração atual e as futuras, irá custear as aposentadorias e pensões já 

concedidas e a conceder para as futuras aposentadorias e pensões. 

 

Foi estabelecido um modelo matemático-atuarial que simulou a evolução provável dos 

futuros fluxos financeiros com concessão das aposentadorias e pensões e determinou os 

aportes necessários que, devidamente capitalizados, sejam suficientes para suprir as 

necessidades financeiras do Fundo de Previdência para os próximos 75 (setenta e cinco) 

anos. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda. 

Richard Dutzmann 

Atuário - MIBA 935 
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15. ANEXOS 

Anexo 1. Conceitos e definições 

Anexo 2. Estatísticas 

Anexo 3. Provisões Matemáticas a contabilizar 

Anexo 4. Projeção da evolução das Provisões Matemáticas para os próximos 12 meses 

Anexo 5. Resumo dos fluxos atuariais e da população coberta 

Anexo 6. Projeções atuariais para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – 

RREO 

Anexo 7. Resultado da duração do passivo e análise evolutiva 

Anexo 8. Ganhos e perdas atuariais  

Anexo 9.  Resultado da demonstração de viabilidade do Plano de Custeio 

Anexo 10. Tábuas em geral 
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ANEXO 1. Conceitos e definições 

 

ANEXO 1.1. Glossário 

 

Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei do ente 

federativo, definido, a cada ano, para cobertura do custo normal e cujos valores são 

destinados à constituição de reservas com a finalidade de prover o pagamento de 

benefícios. 

Alíquota de contribuição suplementar: percentual de contribuição extraordinária, 

estabelecido em lei do ente federativo, para cobertura do custo suplementar e 

equacionamento do deficit atuarial. 

Análise de sensibilidade: método que busca mensurar o efeito de uma hipótese ou 

premissa no resultado de um estudo ou avaliação atuarial. 

Aposentadoria: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em prestações 

continuadas e nas condições previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de 

organização e funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo. 

Aposentadoria por invalidez / Aposentadoria por incapacidade permanente: benefício 

concedido aos segurados do RPPS que, por doença ou acidente, forem considerados, por 

perícia médica do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS, incapacitados para 

exercer suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta sustento, nas condições 

previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e funcionamento 

desses regimes e na legislação do ente federativo. 

Ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios: somatório dos recursos 

provenientes das contribuições, das disponibilidades decorrentes das receitas correntes e 

de capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo RPPS, e dos bens, direitos, ativos 

financeiros e ativos de qualquer natureza vinculados, por lei, ao regime, destacados como 

investimentos e avaliados pelo seu valor justo, conforme normas contábeis aplicáveis ao 

setor público, excluídos os recursos relativos ao financiamento do custo administrativo do 

regime e aqueles vinculados aos fundos para oscilação de riscos e os valores das provisões 

para pagamento dos benefícios avaliados em regime de repartição simples e de repartição 

de capitais de cobertura. 

Atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e legalmente 

habilitado para o exercício da profissão nos termos do Decreto-Lei n° 806, de 04/09/1969. 

Auditoria atuarial: exame dos aspectos atuariais do plano de benefícios do RPPS 

realizado por atuário ou empresa de consultoria atuarial certificada, na forma de instrução 
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normativa específica, com o objetivo de verificar e avaliar a coerência e a consistência da 

base cadastral, das bases técnicas adotadas, da adequação do plano de custeio, dos 

montantes estimados para as provisões (reservas) matemáticas e fundos de natureza 

atuarial, bem como de demais aspectos que possam comprometer a liquidez e solvência do 

plano de benefícios. 

Avaliação atuarial:  procedimento realizado por atuário, em conformidade com as bases 

técnicas estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, visando caracterizar a 

população segurada e a base cadastral utilizada, discriminar os encargos, estimar os 

recursos necessários e as alíquotas de contribuição normal e suplementar do plano de 

custeio de equilíbrio para todos os benefícios do plano, apresentando os montantes do 

fundo de natureza atuarial, das reservas técnicas e provisões matemáticas a contabilizar, o 

fluxo e as projeções atuariais exigidos pela legislação pertinente, finalizando por emitir 

parecer atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de benefícios. 

Bases técnicas: premissas, pressupostos, hipóteses e parâmetros biométricos, 

demográficos, econômicos e financeiros utilizados e adotados no plano de benefícios pelo 

atuário, com a concordância dos representantes do RPPS, adequados e aderentes às 

características da massa de segurados e beneficiários do RPPS e ao seu regramento. 

Como bases técnicas entendem-se, também, os regimes financeiros adotados para o 

financiamento dos benefícios, as tábuas biométricas utilizadas, bem como fatores e taxas 

utilizados para a estimação de receitas e encargos. 

Beneficiário: pessoa física amparada pela cobertura previdenciária do RPPS, 

compreendendo o segurado e seus dependentes. 

Conselho deliberativo: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da 

unidade gestora do RPPS para o atendimento ao critério da organização e funcionamento 

desse regime, pelo qual deve ser garantida a participação de representantes dos 

beneficiários do regime nos colegiados ou instâncias de decisão em que seus interesses 

sejam objeto de discussão e deliberação. 

Conselho fiscal: órgão colegiado instituído na estrutura do ente federativo ou da unidade 

gestora do RPPS, que supervisiona a execução das políticas formuladas pelo conselho 

deliberativo e as medidas e ações desenvolvidas pelo órgão de direção do RPPS. 

Custeio administrativo: contribuição considerada na avaliação atuarial, expressa em 

alíquotas e estabelecida em lei para o financiamento do custo administrativo do RPPS. 

Custo administrativo: valor correspondente às necessidades de custeio das despesas 

correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento da unidade gestora do 
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RPPS, inclusive para a conservação de seu patrimônio, conforme limites estabelecidos em 

parâmetros gerais. 

Custo normal: valor correspondente às necessidades de custeio do plano de benefícios do 

RPPS, atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros adotados, referentes a 

períodos compreendidos entre a data da avaliação e a data de início dos benefícios. 

Custo suplementar: valor correspondente às necessidades de custeio, atuarialmente 

calculadas, destinado à cobertura do tempo de serviço passado, ao equacionamento de 

deficit gerado pela ausência ou insuficiência de alíquotas de contribuição, inadequação das 

bases técnicas ou outras causas que ocasionaram a insuficiência de ativos necessários à 

cobertura das provisões matemáticas previdenciárias, de responsabilidade de todos os 

poderes, órgãos e entidades do ente federativo. 

Data focal da avaliação atuarial: data na qual foram posicionados, a valor presente, os 

encargos, as contribuições e aportes relativos ao plano de benefícios, bem como o ativo real 

líquido, e na qual foram apurados o resultado e a situação atuarial do plano. Nas avaliações 

atuariais anuais, a data focal é a do último dia do ano civil, 31 de dezembro. 

Deficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o somatório dos 

ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios e os valores atuais do fluxo de 

contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, e 

do fluxo de parcelamentos vigentes a receber, menos o somatório dos valores atuais dos 

fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios. 

Deficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada por meio do 

confronto entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada exercício 

financeiro. 

Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA): documento elaborado em 

conformidade com os atos normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da 

Economia, exclusivo de cada RPPS, que demonstra, de forma resumida, as características 

gerais do plano de benefícios, da massa segurada pelo plano e os principais resultados da 

avaliação atuarial. 

Dependente previdenciário: pessoa física que mantenha vinculação previdenciária com o 

segurado, na forma da lei. 

Dirigente da unidade gestora do RPPS: representante legal da unidade gestora do RPPS 

que compõe o seu órgão de direção ou diretoria executiva. 

Duração do passivo: média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos de benefícios 

de cada plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses benefícios, conforme 

instrução normativa da Secretaria de Previdência. 
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Ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Equacionamento de deficit atuarial: decisão do ente federativo quanto às formas, prazos, 

valores e condições em que se dará o completo reequilíbrio do plano de benefícios do 

RPPS, observadas as normas legais e regulamentares. 

Equilíbrio atuarial:  garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas 

estimadas e das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas atuarialmente, até a 

extinção da massa de segurados a que se refere; expressão utilizada para denotar a 

igualdade entre o total de recursos garantidores do plano de benefícios do RPPS, acrescido 

das contribuições futuras e direitos, e o total de compromissos atuais e futuros do regime. 

Equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as obrigações 

do RPPS em cada exercício financeiro. 

Estrutura a Termo da Taxa de Juros Média: a média das Estruturas a Termo de Taxa de 

Juros diárias embasadas nos títulos públicos federais indexados ao Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência. 

Evento gerador de benefício: evento que gera o direito e torna o segurado do RPPS ou o 

seu dependente elegível ao benefício. 

Fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e encargos do plano 

de benefícios do RPPS, benefício a benefício, período a período, que, se trazidos a valor 

presente pela taxa atuarial de juros adotada no plano, convergem para os resultados do 

Valor Atual dos Benefícios Futuros e do Valor Atual das Contribuições Futuras que deram 

origem aos montantes dos fundos de natureza atuarial, às provisões matemáticas (reservas) 

a contabilizar e ao deficit ou superavit apurados da avaliação atuarial. 

Fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei n° 4.320, de 

17/03/1964, com a finalidade de acumulação de recursos para pagamento dos 

compromissos definidos no plano de benefícios do RPPS, no qual o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição e idade foi estruturado no regime financeiro de 

capitalização e os demais benefícios em conformidade com as regras dispostas na Portaria 

MF n° 464/2018. 

Fundo em repartição: fundo especial, instituído nos termos da Lei n° 4.320, de 17/03/1964, 

em caso de segregação de massas, em que as contribuições a serem pagas pelo ente 

federativo, pelos segurados ativos, aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS são 

fixadas sem objetivo de acumulação de recursos, sendo as insuficiências aportadas pelo 

ente federativo, admitida a constituição de fundo para oscilação de risos. 

Fundo para oscilação de riscos: valor destinado à cobertura de riscos decorrentes de 

desvios das hipóteses adotadas na avaliação atuarial ou com o objetivo de antisseleção de 
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riscos, cuja finalidade é manter nível de estabilidade do plano de custeio do RPPS e garantir 

sua solvência. 

Ganhos e perdas atuariais: demonstrativo sobre o ajuste entre a realidade e a expectativa 

que se tinha quando da formulação do plano de custeio, acerca do comportamento das 

hipóteses e premissas atuariais. 

Meta de rentabilidade: taxa anual de retorno esperada dos ativos garantidores dos 

compromissos do plano de benefícios, definida pela política de investimentos do RPPS. 

Método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para estabelecer o 

nível de constituição das reservas necessárias à cobertura dos benefícios estruturados no 

regime financeiro de capitalização, em face das características biométricas, demográficas, 

econômicas e financeiras dos segurados e beneficiários do RPPS. 

Nota Técnica Atuarial (NTA): documento técnico elaborado por atuário e exclusivo de cada 

RPPS, em conformidade com a instrução normativa da Secretaria de Previdência, que 

contém todas as formulações e expressões de cálculo das alíquotas de contribuição e dos 

encargos do plano de benefícios, das previsões (reservas) matemáticas previdenciárias e 

fundos de natureza atuarial, em conformidade com as bases técnicas aderentes à 

população do RPPS, bem como descreve, de forma clara e precisa, as características gerais 

dos benefícios, as bases técnicas adotadas e metodologias utilizadas nas formulações. 

Órgãos de controle externo: os tribunais de contas, responsáveis pela fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos entes federativos e 

entidades da administração pública direta e indireta, nos termos dos artigos 70 a 75 da 

Constituição Federal e respectivas constituições estaduais, e dos RPPS, na forma do inciso 

IX do artigo 1° da Lei n° 9.717, de 1998. 

Parecer atuarial: documento emitido por atuário que apresenta de forma conclusiva a 

situação financeira e atuarial do plano de benefícios, no que se refere à sua liquidez de curto 

prazo e solvência, que certifica a adequação da base cadastral e das bases técnicas 

utilizadas na avaliação atuarial, a regularidade ou não do repasse de contribuições ao RPPS 

e a observância do plano de custeio vigente, a discrepância ou não entre o plano de custeio 

vigente e o plano de custeio de equilíbrio estabelecido na última avaliação atuarial e aponta 

medidas para a busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial. 

Passivo atuarial: valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios referentes aos 

servidores, dado determinado método de financiamento do plano de benefícios. 

Pensionista: dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrência de falecimento 

do segurado ao qual se encontrava vinculado. 
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Plano de benefícios: conjunto de benefícios de natureza previdenciária oferecidos aos 

segurados do RPPS, segundo as regras constitucionais e legais, limitados ao estabelecido 

para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 

Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes, 

discriminados por benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a 

administração desse plano, necessários para se garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do 

plano de benefícios. 

Plano de custeio de equilíbrio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de 

aportes, discriminados por benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos 

custos com a administração desse plano, necessários para se garantir o equilíbrio financeiro 

e atuarial do plano de benefícios proposto na avaliação atuarial. 

Plano de custeio vigente: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes 

para financiamento do plano de benefícios e dos custos com a administração desse plano, 

estabelecido em lei pelo ente federativo e vigente na posição da avaliação atuarial. 

Projeções atuariais com as alíquotas de equilíbrio: compreendem as projeções de todas 

as receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados 

pelo regime financeiro de capitalização, os benefícios calculados por capitais de cobertura, 

os benefícios calculados por repartição simples e taxa de administração, calculados com 

base nas novas alíquotas de equilíbrio, para atender às exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Projeções atuariais com as alíquotas vigentes: compreendem as projeções de todas as 

receitas e despesas do RPPS, considerando o fluxo atuarial dos benefícios calculados pelo 

regime financeiro de capitalização, os benefícios calculados por capitais de cobertura, os 

benefícios calculados por repartição simples e taxa de administração, calculados com base 

nas alíquotas vigentes, para atender às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Provisão matemática de benefícios a conceder: corresponde ao valor presente dos 

encargos (compromissos) com um determinado benefício não concedido, líquidos das 

contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor presente. 

Provisão matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor presente dos 

encargos (compromissos) com um determinado benefício já concedido, líquidos das 

contribuições futuras e aportes futuros, ambos também a valor presente. 

Regime financeiro de capitalização: regime onde há formação de uma massa de recursos, 

acumulada durante o período de contribuição, capaz de garantir a geração de receitas 

equivalentes ao fluxo de fundos integralmente constituídos, para garantia dos benefícios 

iniciados após o período de acumulação de recursos. 
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Regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor do 

fluxo de contribuições normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o 

fluxo de pagamento de benefícios futuros, fluxo esse considerado até sua extinção e apenas 

para benefícios cujo evento gerador venha a ocorrer naquele único exercício. 

Regime financeiro de repartição simples: regime em que o valor atual do fluxo de 

contribuições normais futuras de um único exercício é igual ao valor atual de todo o fluxo de 

benefícios futuros cujo pagamento venha a ocorrer nesse mesmo exercício. 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS: regime de filiação obrigatória para os 

trabalhadores não vinculados a regime próprio de previdência social. 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS: regime de previdência estabelecido no 

âmbito do ente federativo e que assegure por lei, a todos os servidores titulares de cargo 

efetivo, pelo menos os benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no artigo 

40 da Constituição Federal. 

Relatório da avaliação atuarial: documento elaborado por atuário legalmente habilitado, 

que apresenta os resultados do estudo técnico desenvolvido, baseado na Nota Técnica 

Atuarial e demais bases técnicas, com o objetivo principal de estabelecer, de forma 

suficiente e adequada, os recursos necessários para a garantia do equilíbrio financeiro e 

atuarial do plano de previdência. 

Relatório de análise das hipóteses: instrumento de responsabilidade da unidade gestora 

do RPPS, elaborado por atuário legalmente responsável, pelo qual demonstra-se a 

adequação e aderência das bases técnicas adotadas na avaliação atuarial do regime próprio 

às características da massa de beneficiários do regime, às normas gerais de organização e 

funcionamento dos RPPS e às normas editadas pelo ente federativo. 

Reserva administrativa: reserva constituída com os recursos destinados ao financiamento 

do custo administrativo do RPPS, relativos ao exercício corrente ou de sobras de custeio de 

exercícios anteriores e respectivos rendimentos, provenientes de alíquota de contribuição 

integrante do plano de custeio normal, aportes estabelecidos para essa finalidade, repasses 

financeiros ou pagamentos diretos pelo ente federativo ou destinados a fundo administrativo 

instituído nos termos da Lei n° 4.320, de 17/03/1964. 

Reserva de contingência: montante decorrente do resultado superavitário para garantia de 

benefícios. 

Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório dos ativos 

garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do fluxo de 

contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a receber, 

menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos benefícios do 
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plano de benefícios, sendo superavitário caso as receitas superem as despesas, e 

deficitário, em caso contrário. 

Segregação de massas: a separação dos segurados do plano de benefícios do RPPS em 

grupos distintos que integrarão o Fundo de Capitalização e o Fundo de Repartição. 

Segurado: servidor público civil titular de cargo efetivo, magistrado, membro do Ministério 

Público, membro de tribunal de contas, ativo, aposentado; militar estadual ativo, da reserva 

remunerada ou reformado, com vinculação previdenciária ao RPPS, abrangendo os poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, instituições, órgãos e entidades autônomas. 

Segurado aposentado: o segurado em gozo de aposentadoria. 

Segurado ativo: o segurado que esteja em fase laborativa. 

Serviço passado: parcela do passivo atuarial do servidor ativo correspondente ao período 

anterior a seu ingresso no RPPS do ente, para o qual não exista compensação 

previdenciária integral. No caso do aposentado ou pensionista, é a parcela do passivo 

atuarial referente a esses beneficiários, relativa ao período anterior à assunção pelo regime 

próprio e para o qual não houve contribuição para o correspondente custeio. 

Sobrevida média dos aposentados e pensionistas: representa a sobrevida média da 

tábua de mortalidade na data da avaliação atuarial e expresso em anos dos aposentados, 

pensionistas vitalícios e da duração do tempo do benefício das pensões temporárias, 

conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência. 

Superavit atuarial: resultado positivo apurado por meio do confronto entre o somatório 

dos ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os valores atuais do 

fluxo de contribuições futuras e do fluxo dos valores líquidos da compensação financeira a 

receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos 

benefícios do plano de benefícios. 

Tábuas biométricas: instrumentos demográficos estatísticos utilizados nas bases técnicas 

da avaliação atuarial que estimam as probabilidades de ocorrência de eventos relacionados 

de determinado grupo de pessoas, tais como: sobrevivência, mortalidade, invalidez, 

morbidade etc. 

Taxa atuarial de juros: taxa anual de retorno esperado dos ativos garantidores dos 

compromissos do plano de benefícios do RPPS, no horizonte de longo prazo, utilizada no 

cálculo dos direitos e compromissos do plano de benefícios a valor presente, sem utilização 

do índice oficial de inflação de referência do plano de benefícios. 

Taxa de administração: percentual que compreende os limites a que o custo administrativo 

está submetido, expressos em termos de alíquotas e calculados nos termos dos parâmetros 

e diretrizes gerais para a organização e funcionamento dos RPPS. 
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Taxa de juros parâmetro: taxa cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, 

divulgada anualmente pela Secretaria de Previdência, seja o mais próximo à duração do 

passivo do respectivo plano de benefícios. 

Valor atual das contribuições futuras: valor presente atuarial do fluxo das futuras 

contribuições de um plano de benefícios, considerando as bases técnicas indicadas na Nota 

Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial. 

Valor atual dos benefícios futuros: valor presente atuarial do fluxo dos futuros 

pegamentos de benefícios de um plano de benefícios, considerados as bases técnicas 

indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial. 

Valor justo: valor pelo qual um ativo pode ser negociado ou um passivo liquidado entre as 

partes interessadas, em condições ideais e com a ausência de fatores que pressionem para 

a liquidação da transação ou que caracterizem uma transação de comercialização. 

Viabilidade financeira: capacidade de o ente federativo dispor de recursos financeiros 

suficientes para honrar os compromissos previstos no plano de benefícios do RPPS. 

Viabilidade fiscal: capacidade de cumprimento dos limites fiscais previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e fixar 

despesas em seu orçamento anual, suficientes para honrar os compromissos com o RPPS. 

Unidade gestora: entidade ou órgão integrante da estrutura da administração pública do 

ente federativo que tenha por finalidade a administração, o gerenciamento e a 

operacionalização do RPPS, incluindo a arrecadação e a gestão de recursos, a concessão, 

o pagamento e a manutenção dos benefícios. 
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ANEXO 1.2 Notação atuarial 

 

A notação básica utilizada e sua definição são as seguintes: 

 

 i  Taxa anual de juros. 

n
v  

Valor atual da unidade de capital exigível após “n” anos. 

 j1  Taxa anual de crescimento do salário por mérito. 

 j2  Projeção de crescimento real dos benefícios do plano. 

Ɣ1  Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos salários. 

Ɣ2 Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos benefícios. 

mR  Remuneração mensal paga pelo ente público empregador ao segurado 

enquanto ativo. 

AP  Provento mensal de aposentadoria pago pelo órgão previdencial ao 

segurado enquanto aposentado. 

pP  Provento mensal de pensão pago pelo órgão previdencial ao grupo de 

dependentes do ex-segurado enquanto pensionistas. 

x  Idade, em anos completos, do segurado (servidor) no momento do 

cálculo. 

0x  Idade, em anos completos, do segurado quando do início da atividade. 

x   
Idade média atuarial do grupo segurado. 

ky  Idade, em anos completos, do dependente de ordem “k” do segurado.  

xl  Número de vivos na idade “x”, em uma tábua de mortalidade. 

aa
xq  

Taxa anual de mortalidade de um ativo na idade “x”. 

ai
xnp  

Probabilidade de um ativo de idade “x” ficar inválido e sobreviver à 

idade “x + n”. 

S
xq  

Probabilidade de um ativo de idade “x” não completar a idade “x + 1” 

vinculado ao órgão previdencial, em razão de perda do vínculo de 

trabalho com o ente público empregador. 

T
xnp  

Probabilidade de um ativo de idade “x” completar a idade “x + n” em 

atividade e com vínculo de trabalho com o ente público empregador. 

xi  Taxa anual de invalidez na idade “x”. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
D

-II0H
-7F

T
Z

-F
C

H
F



RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 69 DE 97 

VASF Valor atual dos salários futuros. 

CP Valor da parcela mensal da contribuição dos segurados ativos, 

aposentados e pensionistas destinada ao custeio da aposentadoria. 

CE Valor da parcela mensal da contribuição do ente empregador, a favor do 

segurado, destinada ao custeio da aposentadoria. 

xa  Valor atual de uma renda unitária, anual, postecipada, pagável a uma 

pessoa de idade “x” enquanto viver. 

)12(

xa  

Valor atual de uma renda unitária, anual, pagável a uma pessoa de 

idade “x” enquanto viver. Os termos da renda são devidos na fração 

duodécima da unidade monetária e em cada fração duodécima do ano, 

sendo o vencimento de cada parcela ao final do período. 

i
xa  

Valor atual de uma renda unitária, anual, postecipada, pagável a um 

inválido de idade “x” enquanto viver. 

)12(i

xa  

Valor atual de uma renda unitária, anual, pagável a um inválido de idade 

“x” enquanto viver. Os termos da renda são devidos na fração 

duodécima da unidade monetária e em cada fração duodécima do ano, 

sendo o vencimento de cada parcela ao final do período. 

T

w:x
a  

Valor atual de uma renda unitária, anual, postecipada, pagável a ou por 

um ativo de idade “x” enquanto permanecer vinculado ao órgão 

previdencial na condição de ativo, mas no máximo durante “w” anos. 

)12(T

w:x
a  

Valor atual de uma renda unitária, anual, postecipada, pagável a ou por 

um ativo de idade “x” enquanto permanecer vinculado ao órgão 

previdencial na condição de ativo, mas no máximo durante “w” anos. 

Os termos da renda são devidos na fração duodécima da unidade 

monetária e em cada fração duodécima do ano, sendo o vencimento de 

cada parcela ao final do período. 

n321 y...yyy
a

 

Valor atual de uma renda unitária, anual, postecipada, pagável ao grupo 

“y1 y2 y3... yn” até a sua extinção. 

)12(

n321 y...yyy
a

 

Valor atual de uma renda unitária, anual, postecipada, pagável ao grupo 

“y1 y2 y3... yn” até a sua extinção. Os termos da renda são devidos na 

fração duodécima da unidade monetária e em cada fração duodécima 

do ano. 

VABF Valor atual dos benefícios futuros. 

VACF Valor atual das contribuições futuras. 
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NE Número esperado de eventos geradores de benefícios, no decurso de 

um ano. 

E (x) Valor médio do benefício pago, decorrente da realização de um evento 

gerador. 

 Z  Valor da abcissa à direita na distribuição normal no ponto “” de 

significância estatística. 

CAE O valor do custo anual estimado de um benefício estudado em regime 

de repartição simples. 

 

Obs.: por força das diferenças de nomenclatura das normas legais, salário equivale à 

remuneração ou vencimento e no caso de aposentados e pensionistas, equivale a 

provento. 
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ANEXO 2. Estatísticas 
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 73 DE 97 

% Partic. % Acum. % Partic. % Acum. % Partic. % Acum. % Partic. % Acum.

0 a    1 8   0,35 0,35 0,13 0,13 60 a   61 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

1 a    2 1.127   49,30 49,65 27,35 27,48 61 a   62 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

2 a    3 535   23,40 73,05 21,83 49,31 62 a   63 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

3 a    4 276   12,07 85,13 16,00 65,31 63 a   64 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

4 a    5 155   6,78 91,91 11,78 77,09 64 a   65 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

5 a    6 66   2,89 94,79 6,09 83,18 65 a   66 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

6 a    7 50   2,19 96,98 5,33 88,52 66 a   67 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

7 a    8 25   1,09 98,08 3,10 91,61 67 a   68 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

8 a    9 6   0,26 98,34 0,88 92,49 68 a   69 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

9 a   10 9   0,39 98,73 1,44 93,93 69 a   70 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

10 a   11 5   0,22 98,95 0,88 94,81 70 a   71 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

11 a   12 10   0,44 99,39 1,94 96,75 71 a   72 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

12 a   13 6   0,26 99,65 1,27 98,01 72 a   73 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

13 a   14 2   0,09 99,74 0,44 98,46 73 a   74 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

14 a   15 3   0,13 99,87 0,72 99,18 74 a   75 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

15 a   16 0   0,00 99,87 0,00 99,18 75 a   76 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

16 a   17 3   0,13 100,00 0,82 100,00 76 a   77 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

17 a   18 0   0,00 100,00 0,00 100,00 77 a   78 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

18 a   19 0   0,00 100,00 0,00 100,00 78 a   79 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

19 a   20 0   0,00 100,00 0,00 100,00 79 a   80 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

20 a   21 0   0,00 100,00 0,00 100,00 80 a   81 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

21 a   22 0   0,00 100,00 0,00 100,00 81 a   82 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

22 a   23 0   0,00 100,00 0,00 100,00 82 a   83 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

23 a   24 0   0,00 100,00 0,00 100,00 83 a   84 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

24 a   25 0   0,00 100,00 0,00 100,00 84 a   85 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

25 a   26 0   0,00 100,00 0,00 100,00 85 a   86 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

26 a   27 0   0,00 100,00 0,00 100,00 86 a   87 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

27 a   28 0   0,00 100,00 0,00 100,00 87 a   88 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

28 a   29 0   0,00 100,00 0,00 100,00 88 a   89 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

29 a   30 0   0,00 100,00 0,00 100,00 89 a   90 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

30 a   31 0   0,00 100,00 0,00 100,00 90 a   91 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

31 a   32 0   0,00 100,00 0,00 100,00 91 a   92 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

32 a   33 0   0,00 100,00 0,00 100,00 92 a   93 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

33 a   34 0   0,00 100,00 0,00 100,00 93 a   94 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

34 a   35 0   0,00 100,00 0,00 100,00 94 a   95 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

35 a   36 0   0,00 100,00 0,00 100,00 95 a   96 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

36 a   37 0   0,00 100,00 0,00 100,00 96 a   97 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

37 a   38 0   0,00 100,00 0,00 100,00 97 a   98 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

38 a   39 0   0,00 100,00 0,00 100,00 98 a   99 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

39 a   40 0   0,00 100,00 0,00 100,00 99 a  100 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

40 a   41 0   0,00 100,00 0,00 100,00 100 a  101 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

41 a   42 0   0,00 100,00 0,00 100,00 101 a  102 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

42 a   43 0   0,00 100,00 0,00 100,00 102 a  103 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

43 a   44 0   0,00 100,00 0,00 100,00 103 a  104 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

44 a   45 0   0,00 100,00 0,00 100,00 104 a  105 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

45 a   46 0   0,00 100,00 0,00 100,00 105 a  106 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

46 a   47 0   0,00 100,00 0,00 100,00 106 a  107 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

47 a   48 0   0,00 100,00 0,00 100,00 107 a  108 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

48 a   49 0   0,00 100,00 0,00 100,00 108 a  109 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

49 a   50 0   0,00 100,00 0,00 100,00 109 a  110 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

50 a   51 0   0,00 100,00 0,00 100,00 110 a  111 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

51 a   52 0   0,00 100,00 0,00 100,00 111 a  112 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

52 a   53 0   0,00 100,00 0,00 100,00 112 a  113 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

53 a   54 0   0,00 100,00 0,00 100,00 113 a  114 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

54 a   55 0   0,00 100,00 0,00 100,00 114 a  115 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

55 a   56 0   0,00 100,00 0,00 100,00 115 a  116 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

56 a   57 0   0,00 100,00 0,00 100,00 116 a  117 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

57 a   58 0   0,00 100,00 0,00 100,00 117 a  118 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

58 a   59 0   0,00 100,00 0,00 100,00 118 a  119 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

59 a   60 0   0,00 100,00 0,00 100,00 119 a  120 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

+ de 120 0 0,00 100,00 0,00 100,00 

Total dos Vencimentos dos Servidores Ativos: Vencimento Médio: R$ 2.875,03    R$ 6.572.315,52

DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS EM MÚLTIPLOS DE SALÁRIOS

Faixa em 

Multiplos 

Salários

Número de 

Partic.

Relação a Quantidade Relação a Fl.Vencto Relação a Fl.Vencto

(Homens e Mulheres)

Faixa em 

Multiplos 

Salários

Número de 

Partic.

Relação a Quantidade

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis 
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 74 DE 97 

Número % % Acumulado Na Faixa % % Acumulado Médio

0    20   0,87  0,87  38.483,69  0,59  0,59  1.924,18  

1    347   15,18  16,05  583.613,24  8,88  9,47  1.681,88  

2    143   6,26  22,31  335.232,90  5,10  14,57  2.344,29  

3    52   2,27  24,58  131.037,91  1,99  16,56  2.519,96  

4    76   3,32  27,91  197.713,18  3,01  19,57  2.601,49  

5    193   8,44  36,35  641.059,44  9,75  29,32  3.321,55  

6    82   3,59  39,94  222.734,24  3,39  32,71  2.716,27  

7    128   5,60  45,54  354.938,95  5,40  38,11  2.772,96  

8    44   1,92  47,46  107.457,15  1,63  39,75  2.442,21  

9    42   1,84  49,30  117.298,03  1,78  41,53  2.792,81  

10    49   2,14  51,44  168.122,43  2,56  44,09  3.431,07  

11    80   3,50  54,94  244.828,45  3,73  47,81  3.060,36  

12    12   0,52  55,47  42.536,09  0,65  48,46  3.544,67  

13    21   0,92  56,39  91.183,51  1,39  49,85  4.342,07  

14    58   2,54  58,92  187.782,44  2,86  52,71  3.237,63  

15    23   1,01  59,93  79.449,56  1,21  53,92  3.454,33  

16    84   3,67  63,60  228.940,45  3,48  57,40  2.725,48  

17    127   5,56  69,16  325.074,66  4,95  62,34  2.559,64  

18    84   3,67  72,83  202.530,62  3,08  65,43  2.411,08  

19    6   0,26  73,10  31.620,75  0,48  65,91  5.270,13  

20    111   4,86  77,95  354.645,09  5,40  71,30  3.195,00  

21    130   5,69  83,64  394.801,06  6,01  77,31  3.036,93  

22    49   2,14  85,78  170.231,49  2,59  79,90  3.474,11  

23    35   1,53  87,31  150.030,94  2,28  82,18  4.286,60  

24    14   0,61  87,93  109.370,22  1,66  83,85  7.812,16  

25    61   2,67  90,59  282.888,73  4,30  88,15  4.637,52  

26    14   0,61  91,21  37.358,10  0,57  88,72  2.668,44  

27    1   0,04  91,25  4.942,43  0,08  88,80  4.942,43  

28    57   2,49  93,74  184.477,98  2,81  91,60  3.236,46  

29    46   2,01  95,76  207.064,84  3,15  94,75  4.501,41  

30    30   1,31  97,07  81.905,42  1,25  96,00  2.730,18  

31    27   1,18  98,25  122.631,71  1,87  97,86  4.541,92  

32    16   0,70  98,95  48.044,80  0,73  98,60  3.002,80  

33    6   0,26  99,21  15.022,71  0,23  98,82  2.503,79  

34    6   0,26  99,48  19.531,32  0,30  99,12  3.255,22  

35    5   0,22  99,69  23.416,10  0,36  99,48  4.683,22  

36    4   0,17  99,87  10.382,69  0,16  99,64  2.595,67  

37    2   0,09  99,96  22.369,02  0,34  99,98  11.184,51  

38    0   0,00  99,96  0,00  0,00  99,98  0,00  

39    0   0,00  99,96  0,00  0,00  99,98  0,00  

40    1   0,04  100,00  1.563,18  0,02  100,00  1.563,18  

41    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

42    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

43    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

44    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

45    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

46    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

47    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

48    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

49    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

50    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

TOTAL 2.286   100,00  6.572.315,52  100,00  2.875,03  

11,96 anos

DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS POR TEMPO DE PREFEITURA E REMUNERAÇÃO

Tempo Médio de Participação na Prefeitura:

(Homens e Mulheres)

Tempo Pref. 

em Anos

Servidores Vencimentos

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis 
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 75 DE 97 

Número % % Acumulado Na Faixa % % Acumulado Médio

0    90   3,94  3,94  350.586,87  5,33  5,33  3.895,41  

1    45   1,97  5,91  155.442,09  2,37  7,70  3.454,27  

2    42   1,84  7,74  153.054,95  2,33  10,03  3.644,17  

3    61   2,67  10,41  219.859,51  3,35  13,37  3.604,25  

4    74   3,24  13,65  273.314,24  4,16  17,53  3.693,44  

5    74   3,24  16,89  225.186,76  3,43  20,96  3.043,06  

6    79   3,46  20,34  244.582,76  3,72  24,68  3.095,98  

7    95   4,16  24,50  282.651,66  4,30  28,98  2.975,28  

8    96   4,20  28,70  321.682,39  4,89  33,87  3.350,86  

9    84   3,67  32,37  256.903,07  3,91  37,78  3.058,37  

10    101   4,42  36,79  316.257,61  4,81  42,60  3.131,26  

11    97   4,24  41,03  269.637,72  4,10  46,70  2.779,77  

12    86   3,76  44,79  243.813,14  3,71  50,41  2.835,04  

13    81   3,54  48,34  254.433,62  3,87  54,28  3.141,16  

14    63   2,76  51,09  189.959,65  2,89  57,17  3.015,23  

15    82   3,59  54,68  214.203,46  3,26  60,43  2.612,24  

16    78   3,41  58,09  234.176,00  3,56  63,99  3.002,26  

17    64   2,80  60,89  207.637,81  3,16  67,15  3.244,34  

18    74   3,24  64,13  197.751,71  3,01  70,16  2.672,32  

19    60   2,62  66,75  163.118,37  2,48  72,64  2.718,64  

20    63   2,76  69,51  156.911,17  2,39  75,03  2.490,65  

21    89   3,89  73,40  245.411,49  3,73  78,76  2.757,43  

22    70   3,06  76,47  184.456,03  2,81  81,57  2.635,09  

23    54   2,36  78,83  158.212,03  2,41  83,98  2.929,85  

24    57   2,49  81,32  144.166,45  2,19  86,17  2.529,24  

25    53   2,32  83,64  124.491,37  1,89  88,06  2.348,89  

26    48   2,10  85,74  109.815,62  1,67  89,74  2.287,83  

27    43   1,88  87,62  133.920,12  2,04  91,77  3.114,42  

28    30   1,31  88,93  71.966,69  1,09  92,87  2.398,89  

29    25   1,09  90,03  47.950,65  0,73  93,60  1.918,03  

30    33   1,44  91,47  89.969,19  1,37  94,97  2.726,34  

31    35   1,53  93,00  76.475,52  1,16  96,13  2.185,01  

32    38   1,66  94,66  68.906,04  1,05  97,18  1.813,32  

33    16   0,70  95,36  24.464,43  0,37  97,55  1.529,03  

34    14   0,61  95,98  26.966,50  0,41  97,96  1.926,18  

35    14   0,61  96,59  20.940,02  0,32  98,28  1.495,72  

36    18   0,79  97,38  33.108,85  0,50  98,78  1.839,38  

37    26   1,14  98,51  37.204,37  0,57  99,35  1.430,94  

38    9   0,39  98,91  12.332,49  0,19  99,54  1.370,28  

39    7   0,31  99,21  8.560,10  0,13  99,67  1.222,87  

40    6   0,26  99,48  7.364,54  0,11  99,78  1.227,42  

41    8   0,35  99,83  9.322,29  0,14  99,92  1.165,29  

42    4   0,17  100,00  5.146,17  0,08  100,00  1.286,54  

43    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

44    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

45    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

46    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

47    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

48    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

49    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

50    0   0,00  100,00  0,00  0,00  100,00  0,00  

TOTAL 2.286   100,00  6.572.315,52  100,00  2.875,03  

PRAZO MÉDIO PARA APOSENTAR: 15,33 anos

DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS POR ANOS PARA APOSENTAR E REMUNERAÇÃO

(Homens e Mulheres)

Anos para 

Aposentar

Servidores Vencimentos

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis 
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
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Número % % Acumulado Na Faixa % % Acumulado Médio

16 0   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 0   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 0   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19 0   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 4   0,17 0,17 5.247,56 0,08 0,08 1.311,89

21 10   0,44 0,61 12.301,82 0,19 0,27 1.230,18

22 9   0,39 1,01 10.818,64 0,16 0,43 1.202,07

23 16   0,70 1,71 20.935,37 0,32 0,75 1.308,46

24 11   0,48 2,19 13.654,33 0,21 0,96 1.241,30

25 19   0,83 3,02 26.865,34 0,41 1,37 1.413,97

26 16   0,70 3,72 24.703,62 0,38 1,74 1.543,98

27 21   0,92 4,64 32.722,69 0,50 2,24 1.558,22

28 30   1,31 5,95 69.788,48 1,06 3,30 2.326,28

29 28   1,22 7,17 47.403,48 0,72 4,02 1.692,98

30 27   1,18 8,36 59.688,70 0,91 4,93 2.210,69

31 41   1,79 10,15 95.866,15 1,46 6,39 2.338,20

32 44   1,92 12,07 101.720,88 1,55 7,94 2.311,84

33 54   2,36 14,44 156.224,03 2,38 10,32 2.893,04

34 39   1,71 16,14 96.360,67 1,47 11,78 2.470,79

35 49   2,14 18,29 149.151,75 2,27 14,05 3.043,91

36 42   1,84 20,12 99.671,48 1,52 15,57 2.373,13

37 47   2,06 22,18 112.628,15 1,71 17,28 2.396,34

38 51   2,23 24,41 120.249,20 1,83 19,11 2.357,83

39 69   3,02 27,43 188.476,59 2,87 21,98 2.731,54

40 57   2,49 29,92 150.141,34 2,28 24,26 2.634,06

41 58   2,54 32,46 176.033,60 2,68 26,94 3.035,06

42 86   3,76 36,22 238.532,16 3,63 30,57 2.773,63

43 76   3,32 39,55 239.880,37 3,65 34,22 3.156,32

44 72   3,15 42,69 199.855,97 3,04 37,26 2.775,78

45 61   2,67 45,36 187.241,33 2,85 40,11 3.069,53

46 81   3,54 48,91 249.825,46 3,80 43,91 3.084,26

47 78   3,41 52,32 224.875,41 3,42 47,33 2.883,02

48 56   2,45 54,77 182.365,37 2,77 50,11 3.256,52

49 75   3,28 58,05 232.692,25 3,54 53,65 3.102,56

50 83   3,63 61,68 250.771,98 3,82 57,46 3.021,35

51 85   3,72 65,40 263.874,85 4,01 61,48 3.104,41

52 79   3,46 68,85 252.761,53 3,85 65,32 3.199,51

53 78   3,41 72,27 262.389,60 3,99 69,32 3.363,97

54 83   3,63 75,90 300.885,28 4,58 73,89 3.625,12

55 90   3,94 79,83 277.739,46 4,23 78,12 3.085,99

56 65   2,84 82,68 200.111,49 3,04 81,17 3.078,64

57 58   2,54 85,21 207.672,39 3,16 84,33 3.580,56

58 72   3,15 88,36 215.921,98 3,29 87,61 2.998,92

59 47   2,06 90,42 159.253,49 2,42 90,03 3.388,37

60 38   1,66 92,08 96.936,04 1,47 91,51 2.550,95

61 46   2,01 94,09 126.309,93 1,92 93,43 2.745,87

62 33   1,44 95,54 100.335,10 1,53 94,96 3.040,46

63 18   0,79 96,33 48.989,90 0,75 95,70 2.721,66

64 19   0,83 97,16 58.193,88 0,89 96,59 3.062,84

65 16   0,70 97,86 52.221,00 0,79 97,38 3.263,81

66 15   0,66 98,51 50.253,06 0,76 98,15 3.350,20

67 13   0,57 99,08 52.939,88 0,81 98,95 4.072,30

68 6   0,26 99,34 15.024,57 0,23 99,18 2.504,10

69 5   0,22 99,56 11.907,76 0,18 99,36 2.381,55

70 3   0,13 99,69 17.241,20 0,26 99,62 5.747,07

>70 7   0,31 100,00 24.658,96 0,38 100,00 3.522,71

TOTAL 2.286   100,00 6.572.315,52 100,00 2.875,03

IDADE MÉDIA: 46,62 anos

TAXA ANUAL DE SOBREVIVÊNCIA: 0,9951               

NÚMERO DE ÓBITOS ESPERADOS: 11

DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS POR IDADE E REMUNERAÇÃO

(Homens e Mulheres)

Idade
Servidores Vencimentos

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis 
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
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≤ 39 0      0,00 ≤ 39 0      -                    ≤ 39 0      -                       

40    0      0,00 40    0      -                    40    0      -                       

41    0      0,00 41    0      -                    41    0      -                       

42    1      1.093,62 42    1      1.093,62          42    0      -                       

43    0      0,00 43    0      -                    43    0      -                       

44    0      0,00 44    0      -                    44    0      -                       

45    0      0,00 45    0      -                    45    0      -                       

46    0      0,00 46    0      -                    46    0      -                       

47    0      0,00 47    0      -                    47    0      -                       

48    0      0,00 48    0      -                    48    0      -                       

49    1      1.045,00 49    0      -                    49    1      1.045,00             

50    4      7.033,14 50    4      7.033,14          50    0      -                       

51    11      44.652,90 51    9      39.866,72        51    2      4.786,18             

52    7      27.833,82 52    7      27.833,82        52    0      -                       

53    14      52.615,37 53    13      51.346,16        53    1      1.269,21             

54    15      58.602,37 54    15      58.602,37        54    0      -                       

55    23      110.302,75 55    22      105.390,28      55    1      4.912,47             

56    16      60.395,25 56    16      60.395,25        56    0      -                       

57    18      70.294,95 57    18      70.294,95        57    0      -                       

58    24      92.368,66 58    20      76.773,55        58    4      15.595,11          

59    21      75.528,23 59    20      70.135,48        59    1      5.392,75             

60    32      135.167,95 60    18      88.243,39        60    14      46.924,56          

61    33      133.217,21 61    24      96.469,11        61    9      36.748,10          

62    39      110.294,45 62    28      80.875,89        62    11      29.418,56          

63    32      161.842,23 63    24      115.837,28      63    8      46.004,95          

64    37      117.864,54 64    21      42.115,07        64    16      75.749,47          

65    43      135.014,25 65    29      76.603,89        65    14      58.410,36          

66    40      106.795,40 66    26      58.067,72        66    14      48.727,68          

67    37      123.405,52 67    25      74.152,19        67    12      49.253,33          

68    37      82.464,19 68    22      51.148,79        68    15      31.315,40          

69    32      69.822,88 69    18      43.670,55        69    14      26.152,33          

70    30      94.211,84 70    16      51.586,90        70    14      42.624,94          

71    27      57.455,66 71    13      23.511,77        71    14      33.943,89          

72    19      33.636,15 72    10      15.104,24        72    9      18.531,91          

73    23      62.046,51 73    8      25.707,44        73    15      36.339,07          

74    12      18.410,73 74    6      7.487,32          74    6      10.923,41          

75    13      24.843,68 75    7      11.901,09        75    6      12.942,59          

76    14      21.279,10 76    9      13.213,47        76    5      8.065,63             

77    11      13.332,86 77    7      8.442,17          77    4      4.890,69             

78    11      16.031,03 78    7      9.260,03          78    4      6.771,00             

79    7      8.285,42 79    2      2.661,68          79    5      5.623,74             

80    6      9.487,97 80    4      5.956,46          80    2      3.531,51             

81    3      3.804,21 81    0      -                    81    3      3.804,21             

82    3      8.979,08 82    2      7.655,24          82    1      1.323,84             

83    4      9.261,18 83    0      -                    83    4      9.261,18             

84    4      4.211,54 84    1      1.045,00          84    3      3.166,54             

85    1      1.428,09 85    0      -                    85    1      1.428,09             

86    2      3.364,56 86    1      1.045,00          86    1      2.319,56             

87    2      2.923,03 87    0      -                    87    2      2.923,03             

88    3      3.720,83 88    0      -                    88    3      3.720,83             

89    0      0,00 89    0      -                    89    0      -                       

90    0      0,00 90    0      -                    90    0      -                       

≥ 91 0      0,00 ≥ 91 0      -                    ≥ 91 0      -                       

TOTAL 712 2.174.368,15     TOTAL 473 1.480.527,03  TOTAL 239 693.841,12        

Idade Média = 65,37 Idade Média = 63,6 Idade Média = 68,86

Idade
Nº de 

Aposentados

Tota l  dos  

Proventos

Nº de 

Aposentados

Tota l  dos  

Proventos
Idade Idade

Nº de 

Aposentados

(Homens  e Mulheres)

Tota l  dos  

Proventos

Distribuição dos Aposentados por Idade

(Mulheres) (Homens)

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis  - PLANO PREVIDENCIÁRIO
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
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0  a   1 158   165.663,46 0  a   1 119   124.673,36 0  a   1 39   40.990,10 

1  a   2 209   346.553,52 1  a   2 111   179.689,14 1  a   2 98   166.864,38

2  a   3 89   241.477,87 2  a   3 57   154.972,96 2  a   3 32   86.504,91

3  a   4 96   367.515,95 3  a   4 71   272.029,18 3  a   4 25   95.486,77

4  a   5 72   356.929,47 4  a   5 57   283.212,09 4  a   5 15   73.717,38

5  a   6 39   233.853,80 5  a   6 25   149.792,85 5  a   6 14   84.060,95

6  a   7 13   94.032,36 6  a   7 7   50.939,78 6  a   7 6   43.092,58

7  a   8 17   138.928,11 7  a   8 14   115.368,08 7  a   8 3   23.560,03

8  a   9 6   56.591,85 8  a   9 5   46.894,50 8  a   9 1   9.697,35

9  a  10 9   95.404,76 9  a  10 4   42.336,21 9  a  10 5   53.068,55

10  a  11 0   0,00 10  a  11 0   0,00 10  a  11 0   0,00

11  a  12 0   0,00 11  a  12 0   0,00 11  a  12 0   0,00

12  a  13 0   0,00 12  a  13 0   0,00 12  a  13 0   0,00

13  a  14 0   0,00 13  a  14 0   0,00 13  a  14 0   0,00

14  a  15 1   16.375,02 14  a  15 1   16.375,02 14  a  15 0   0,00

15  a  16 1   16.798,12 15  a  16 0   0,00 15  a  16 1   16.798,12

16  a  17 1   18.167,39 16  a  17 1   18.167,39 16  a  17 0   0,00

17  a  18 0   0,00 17  a  18 0   0,00 17  a  18 0   0,00

18  a  19 0   0,00 18  a  19 0   0,00 18  a  19 0   0,00

19  a  20 0   0,00 19  a  20 0   0,00 19  a  20 0   0,00

20  a  21 0   0,00 20  a  21 0   0,00 20  a  21 0   0,00

21  a  22 0   0,00 21  a  22 0   0,00 21  a  22 0   0,00

22  a  23 0   0,00 22  a  23 0   0,00 22  a  23 0   0,00

23  a  24 1   26.076,47 23  a  24 1   26.076,47 23  a  24 0   0,00

24  a  25 0   0,00 24  a  25 0   0,00 24  a  25 0   0,00

25  a  26 0   0,00 25  a  26 0   0,00 25  a  26 0   0,00

26  a  27 0   0,00 26  a  27 0   0,00 26  a  27 0   0,00

27  a  28 0   0,00 27  a  28 0   0,00 27  a  28 0   0,00

28  a  29 0   0,00 28  a  29 0   0,00 28  a  29 0   0,00

29  a  30 0   0,00 29  a  30 0   0,00 29  a  30 0   0,00

30  a  31 0   0,00 30  a  31 0   0,00 30  a  31 0   0,00

31  a  32 0   0,00 31  a  32 0   0,00 31  a  32 0   0,00

32  a  33 0   0,00 32  a  33 0   0,00 32  a  33 0   0,00

33  a  34 0   0,00 33  a  34 0   0,00 33  a  34 0   0,00

34  a  35 0   0,00 34  a  35 0   0,00 34  a  35 0   0,00

35  a  36 0   0,00 35  a  36 0   0,00 35  a  36 0   0,00

36  a  37 0   0,00 36  a  37 0   0,00 36  a  37 0   0,00

37  a  38 0   0,00 37  a  38 0   0,00 37  a  38 0   0,00

38  a  39 0   0,00 38  a  39 0   0,00 38  a  39 0   0,00

39  a  40 0   0,00 39  a  40 0   0,00 39  a  40 0   0,00

40  a  41 0   0,00 40  a  41 0   0,00 40  a  41 0   0,00

41  a  42 0   0,00 41  a  42 0   0,00 41  a  42 0   0,00

42  a  43 0   0,00 42  a  43 0   0,00 42  a  43 0   0,00

43  a  44 0   0,00 43  a  44 0   0,00 43  a  44 0   0,00

44  a  45 0   0,00 44  a  45 0   0,00 44  a  45 0   0,00

45  a  46 0   0,00 45  a  46 0   0,00 45  a  46 0   0,00

46  a  47 0   0,00 46  a  47 0   0,00 46  a  47 0   0,00

47  a  48 0   0,00 47  a  48 0   0,00 47  a  48 0   0,00

48  a  49 0   0,00 48  a  49 0   0,00 48  a  49 0   0,00

49  a  50 0   0,00 49  a  50 0   0,00 49  a  50 0   0,00

 51  e  +   0   0,00  51  e  +   0   0,00  51  e  +   0   0,00

TOTAL 712 2.174.368,15        TOTAL 473 1.480.527,03        TOTAL 239 693.841,12           

R$ 3.053,89 R$ 3.130,08 R$ 2.903,10Provento Médio= Provento Médio= Provento Médio= 

Faixa  em 

Mult.de Sa l .

Nº de 

Aposent.

Nº de 

Aposent.
Tota l  de Proventos

Faixa  em 

Mult.de Sa l .
Tota l  de Proventos

Faixa  em 

Mult.de Sa l .

Nº de 

Aposent.
Tota l  de Proventos

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis  - PLANO PREVIDENCIÁRIO

(Homens  e Mulheres)

Distribuição dos Aposentados em Múltiplos de Salários

(Mulheres) (Homens)
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Na idade Médio Na idade Médio Na idade Médio

≤19 5      6.650,72  1.330,14  ≤19 3      4.931,28  1.643,76  ≤19 2      1.719,44  859,72  

20    0      0,00  0,00  20    0      0,00  0,00  20    0      0,00  0,00  

21    0      0,00  0,00  21    0      0,00  0,00  21    0      0,00  0,00  

22    0      0,00  0,00  22    0      0,00  0,00  22    0      0,00  0,00  

23    0      0,00  0,00  23    0      0,00  0,00  23    0      0,00  0,00  

24    1      1.045,00  1.045,00  24    0      0,00  0,00  24    1      1.045,00  1.045,00  

25    0      0,00  0,00  25    0      0,00  0,00  25    0      0,00  0,00  

26    0      0,00  0,00  26    0      0,00  0,00  26    0      0,00  0,00  

27    1      1.893,85  1.893,85  27    0      0,00  0,00  27    1      1.893,85  1.893,85  

28    0      0,00  0,00  28    0      0,00  0,00  28    0      0,00  0,00  

29    0      0,00  0,00  29    0      0,00  0,00  29    0      0,00  0,00  

30    0      0,00  0,00  30    0      0,00  0,00  30    0      0,00  0,00  

31    0      0,00  0,00  31    0      0,00  0,00  31    0      0,00  0,00  

32    0      0,00  0,00  32    0      0,00  0,00  32    0      0,00  0,00  

33    0      0,00  0,00  33    0      0,00  0,00  33    0      0,00  0,00  

34    0      0,00  0,00  34    0      0,00  0,00  34    0      0,00  0,00  

35    1      1.739,58  1.739,58  35    1      1.739,58  1.739,58  35    0      0,00  0,00  

36    0      0,00  0,00  36    0      0,00  0,00  36    0      0,00  0,00  

37    0      0,00  0,00  37    0      0,00  0,00  37    0      0,00  0,00  

38    0      0,00  0,00  38    0      0,00  0,00  38    0      0,00  0,00  

39    0      0,00  0,00  39    0      0,00  0,00  39    0      0,00  0,00  

40    0      0,00  0,00  40    0      0,00  0,00  40    0      0,00  0,00  

41    2      3.044,96  1.522,48  41    2      3.044,96  1.522,48  41    0      0,00  0,00  

42    0      0,00  0,00  42    0      0,00  0,00  42    0      0,00  0,00  

43    3      6.177,23  2.059,08  43    1      1.330,44  1.330,44  43    2      4.846,79  2.423,40  

44    1      1.479,74  1.479,74  44    1      1.479,74  1.479,74  44    0      0,00  0,00  

45    2      2.674,42  1.337,21  45    2      2.674,42  1.337,21  45    0      0,00  0,00  

46    1      1.453,15  1.453,15  46    1      1.453,15  1.453,15  46    0      0,00  0,00  

47    2      1.981,72  990,86  47    2      1.981,72  990,86  47    0      0,00  0,00  

48    2      3.166,41  1.583,21  48    2      3.166,41  1.583,21  48    0      0,00  0,00  

49    1      2.128,15  2.128,15  49    1      2.128,15  2.128,15  49    0      0,00  0,00  

50    4      5.918,31  1.479,58  50    4      5.918,31  1.479,58  50    0      0,00  0,00  

51    1      11.606,93  11.606,93  51    1      11.606,93  11.606,93  51    0      0,00  0,00  

52    2      2.741,19  1.370,60  52    2      2.741,19  1.370,60  52    0      0,00  0,00  

53    2      2.554,05  1.277,03  53    1      1.045,00  1.045,00  53    1      1.509,05  1.509,05  

54    2      2.721,57  1.360,79  54    2      2.721,57  1.360,79  54    0      0,00  0,00  

55    6      15.322,99  2.553,83  55    3      5.434,11  1.811,37  55    3      9.888,88  3.296,29  

56    4      4.574,85  1.143,71  56    2      2.211,39  1.105,70  56    2      2.363,46  1.181,73  

57    3      4.928,27  1.642,76  57    3      4.928,27  1.642,76  57    0      0,00  0,00  

58    5      7.633,12  1.526,62  58    5      7.633,12  1.526,62  58    0      0,00  0,00  

59    1      1.642,72  1.642,72  59    1      1.642,72  1.642,72  59    0      0,00  0,00  

60    7      21.895,12  3.127,87  60    6      17.246,59  2.874,43  60    1      4.648,53  4.648,53  

61    6      10.630,23  1.771,71  61    5      9.585,23  1.917,05  61    1      1.045,00  1.045,00  

62    8      22.128,56  2.766,07  62    8      22.128,56  2.766,07  62    0      0,00  0,00  

63    2      10.794,50  5.397,25  63    1      2.932,82  2.932,82  63    1      7.861,68  7.861,68  

64    4      4.583,11  1.145,78  64    4      4.583,11  1.145,78  64    0      0,00  0,00  

65    5      6.560,10  1.312,02  65    4      4.376,20  1.094,05  65    1      2.183,90  2.183,90  

66    5      7.236,55  1.447,31  66    5      7.236,55  1.447,31  66    0      0,00  0,00  

67    7      24.955,37  3.565,05  67    3      14.188,28  4.729,43  67    4      10.767,09  2.691,77  

68    7      16.056,71  2.293,82  68    6      14.110,12  2.351,69  68    1      1.946,59  1.946,59  

69    1      3.371,40  3.371,40  69    1      3.371,40  3.371,40  69    0      0,00  0,00  

70    4      10.506,04  2.626,51  70    3      4.250,19  1.416,73  70    1      6.255,85  6.255,85  

71    0      0,00  0,00  71    0      0,00  0,00  71    0      0,00  0,00  

72    6      6.498,05  1.083,01  72    4      4.408,05  1.102,01  72    2      2.090,00  1.045,00  

73    3      3.521,40  1.173,80  73    2      2.101,90  1.050,95  73    1      1.419,50  1.419,50  

74    4      5.601,17  1.400,29  74    2      3.087,58  1.543,79  74    2      2.513,59  1.256,80  

75    4      8.210,87  2.052,72  75    3      7.165,87  2.388,62  75    1      1.045,00  1.045,00  

76    2      3.059,78  1.529,89  76    1      1.045,00  1.045,00  76    1      2.014,78  2.014,78  

77    0      0,00  0,00  77    0      0,00  0,00  77    0      0,00  0,00  

78    3      4.708,88  1.569,63  78    2      3.157,38  1.578,69  78    1      1.551,50  1.551,50  

79    2      2.855,03  1.427,52  79    2      2.855,03  1.427,52  79    0      0,00  0,00  

80    0      0,00  0,00  80    0      0,00  0,00  80    0      0,00  0,00  

≥ 81 10      13.597,15  1.359,72  ≥ 81 8      11.317,73  1.414,72  ≥ 81 2      2.279,42  1.139,71  

TOTAL 142 279.848,95  1.970,77  TOTAL 110 ########### 1.899,64  TOTAL 32 70.888,90  2.215,28  

Distribuição dos Pensionistas por Idade e Provento

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis  - PLANO PREVIDENCIÁRIO

(Homens  e Mulheres) (Mulheres) (Homens)

Idade Média: 60,99 Idade Média: 61,31 Idade Média: 59,88

Nº de 

Pens.
Idade

Valor do Provento
Idade Nº de Pens.

Valor do Provento
Idade Nº de Pens.

Valor do Provento

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
D

-II0H
-7F

T
Z

-F
C

H
F



RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 80 DE 97 

≤ 39 0      0,00 ≤ 39 0      -                    ≤ 39 0      -                       

40    0      0,00 40    0      -                    40    0      -                       

41    0      0,00 41    0      -                    41    0      -                       

42    0      0,00 42    0      -                    42    0      -                       

43    0      0,00 43    0      -                    43    0      -                       

44    0      0,00 44    0      -                    44    0      -                       

45    0      0,00 45    0      -                    45    0      -                       

46    0      0,00 46    0      -                    46    0      -                       

47    0      0,00 47    0      -                    47    0      -                       

48    0      0,00 48    0      -                    48    0      -                       

49    0      0,00 49    0      -                    49    0      -                       

50    0      0,00 50    0      -                    50    0      -                       

51    0      0,00 51    0      -                    51    0      -                       

52    0      0,00 52    0      -                    52    0      -                       

53    0      0,00 53    0      -                    53    0      -                       

54    0      0,00 54    0      -                    54    0      -                       

55    0      0,00 55    0      -                    55    0      -                       

56    0      0,00 56    0      -                    56    0      -                       

57    0      0,00 57    0      -                    57    0      -                       

58    0      0,00 58    0      -                    58    0      -                       

59    0      0,00 59    0      -                    59    0      -                       

60    0      0,00 60    0      -                    60    0      -                       

61    0      0,00 61    0      -                    61    0      -                       

62    0      0,00 62    0      -                    62    0      -                       

63    1      10.537,97 63    0      -                    63    1      10.537,97          

64    0      0,00 64    0      -                    64    0      -                       

65    1      3.424,23 65    0      -                    65    1      3.424,23             

66    1      9.371,00 66    1      9.371,00          66    0      -                       

67    0      0,00 67    0      -                    67    0      -                       

68    1      1.469,58 68    1      1.469,58          68    0      -                       

69    1      5.953,55 69    0      -                    69    1      5.953,55             

70    0      0,00 70    0      -                    70    0      -                       

71    0      0,00 71    0      -                    71    0      -                       

72    4      33.224,70 72    1      10.732,71        72    3      22.491,99          

73    6      56.977,61 73    1      11.539,73        73    5      45.437,88          

74    1      5.207,98 74    0      -                    74    1      5.207,98             

75    0      0,00 75    0      -                    75    0      -                       

76    3      16.722,69 76    0      -                    76    3      16.722,69          

77    6      19.859,12 77    1      4.951,36          77    5      14.907,76          

78    2      11.439,72 78    1      8.866,85          78    1      2.572,87             

79    2      2.090,00 79    1      1.045,00          79    1      1.045,00             

80    1      2.251,36 80    1      2.251,36          80    0      -                       

81    4      7.205,15 81    3      3.373,00          81    1      3.832,15             

82    3      11.248,73 82    1      1.087,97          82    2      10.160,76          

83    2      8.137,22 83    0      -                    83    2      8.137,22             

84    2      3.176,75 84    2      3.176,75          84    0      -                       

85    3      4.453,14 85    0      -                    85    3      4.453,14             

86    2      6.375,00 86    1      3.595,11          86    1      2.779,89             

87    5      16.462,83 87    0      -                    87    5      16.462,83          

88    0      0,00 88    0      -                    88    0      -                       

89    4      7.533,24 89    1      1.702,82          89    3      5.830,42             

90    3      10.584,23 90    1      1.045,00          90    2      9.539,23             

≥ 91 4      9.098,51 ≥ 91 1      2.558,00          ≥ 91 3      6.540,51             

TOTAL 62 262.804,31         TOTAL 18 66.766,24        TOTAL 44 196.038,07        

Idade Média = 80,18 Idade Média = 80,11 Idade Média = 80,2

Idade
Nº de 

Aposentados

Tota l  dos  

Proventos

Nº de 

Aposentados

Tota l  dos  

Proventos
Idade Idade

Nº de 

Aposentados

(Homens  e Mulheres)

Tota l  dos  

Proventos

Distribuição dos Aposentados por Idade

(Mulheres) (Homens)

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis  - PLANO FINANCEIRO

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
D

-II0H
-7F

T
Z

-F
C

H
F



RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 81 DE 97 

0  a   1 14   14.672,97 0  a   1 6   6.312,97 0  a   1 8   8.360,00 

1  a   2 13   22.478,52 1  a   2 4   6.587,15 1  a   2 9   15.891,37

2  a   3 9   23.525,86 2  a   3 2   4.809,36 2  a   3 7   18.716,50

3  a   4 6   21.388,11 3  a   4 1   3.595,11 3  a   4 5   17.793,00

4  a   5 4   20.705,34 4  a   5 1   4.951,36 4  a   5 3   15.753,98

5  a   6 1   5.953,55 5  a   6 0   0,00 5  a   6 1   5.953,55

6  a   7 1   7.066,95 6  a   7 0   0,00 6  a   7 1   7.066,95

7  a   8 2   16.988,46 7  a   8 0   0,00 7  a   8 2   16.988,46

8  a   9 5   45.214,61 8  a   9 2   18.237,85 8  a   9 3   26.976,76

9  a  10 3   31.885,55 9  a  10 1   10.732,71 9  a  10 2   21.152,84

10  a  11 1   11.539,73 10  a  11 1   11.539,73 10  a  11 0   0,00

11  a  12 1   12.983,29 11  a  12 0   0,00 11  a  12 1   12.983,29

12  a  13 1   13.866,19 12  a  13 0   0,00 12  a  13 1   13.866,19

13  a  14 1   14.535,18 13  a  14 0   0,00 13  a  14 1   14.535,18

14  a  15 0   0,00 14  a  15 0   0,00 14  a  15 0   0,00

15  a  16 0   0,00 15  a  16 0   0,00 15  a  16 0   0,00

16  a  17 0   0,00 16  a  17 0   0,00 16  a  17 0   0,00

17  a  18 0   0,00 17  a  18 0   0,00 17  a  18 0   0,00

18  a  19 0   0,00 18  a  19 0   0,00 18  a  19 0   0,00

19  a  20 0   0,00 19  a  20 0   0,00 19  a  20 0   0,00

20  a  21 0   0,00 20  a  21 0   0,00 20  a  21 0   0,00

21  a  22 0   0,00 21  a  22 0   0,00 21  a  22 0   0,00

22  a  23 0   0,00 22  a  23 0   0,00 22  a  23 0   0,00

23  a  24 0   0,00 23  a  24 0   0,00 23  a  24 0   0,00

24  a  25 0   0,00 24  a  25 0   0,00 24  a  25 0   0,00

25  a  26 0   0,00 25  a  26 0   0,00 25  a  26 0   0,00

26  a  27 0   0,00 26  a  27 0   0,00 26  a  27 0   0,00

27  a  28 0   0,00 27  a  28 0   0,00 27  a  28 0   0,00

28  a  29 0   0,00 28  a  29 0   0,00 28  a  29 0   0,00

29  a  30 0   0,00 29  a  30 0   0,00 29  a  30 0   0,00

30  a  31 0   0,00 30  a  31 0   0,00 30  a  31 0   0,00

31  a  32 0   0,00 31  a  32 0   0,00 31  a  32 0   0,00

32  a  33 0   0,00 32  a  33 0   0,00 32  a  33 0   0,00

33  a  34 0   0,00 33  a  34 0   0,00 33  a  34 0   0,00

34  a  35 0   0,00 34  a  35 0   0,00 34  a  35 0   0,00

35  a  36 0   0,00 35  a  36 0   0,00 35  a  36 0   0,00

36  a  37 0   0,00 36  a  37 0   0,00 36  a  37 0   0,00

37  a  38 0   0,00 37  a  38 0   0,00 37  a  38 0   0,00

38  a  39 0   0,00 38  a  39 0   0,00 38  a  39 0   0,00

39  a  40 0   0,00 39  a  40 0   0,00 39  a  40 0   0,00

40  a  41 0   0,00 40  a  41 0   0,00 40  a  41 0   0,00

41  a  42 0   0,00 41  a  42 0   0,00 41  a  42 0   0,00

42  a  43 0   0,00 42  a  43 0   0,00 42  a  43 0   0,00

43  a  44 0   0,00 43  a  44 0   0,00 43  a  44 0   0,00

44  a  45 0   0,00 44  a  45 0   0,00 44  a  45 0   0,00

45  a  46 0   0,00 45  a  46 0   0,00 45  a  46 0   0,00

46  a  47 0   0,00 46  a  47 0   0,00 46  a  47 0   0,00

47  a  48 0   0,00 47  a  48 0   0,00 47  a  48 0   0,00

48  a  49 0   0,00 48  a  49 0   0,00 48  a  49 0   0,00

49  a  50 0   0,00 49  a  50 0   0,00 49  a  50 0   0,00

 51  e  +   0   0,00  51  e  +   0   0,00  51  e  +   0   0,00

TOTAL 62 262.804,31           TOTAL 18 66.766,24              TOTAL 44 196.038,07           

R$ 4.238,78 R$ 3.709,24 R$ 4.455,41Provento Médio= Provento Médio= Provento Médio= 

Faixa  em 

Mult.de Sa l .

Nº de 

Aposent.

Nº de 

Aposent.
Tota l  de Proventos

Faixa  em 

Mult.de Sa l .
Tota l  de Proventos

Faixa  em 

Mult.de Sa l .

Nº de 

Aposent.
Tota l  de Proventos

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis  - PLANO FINANCEIRO

(Homens  e Mulheres)

Distribuição dos Aposentados em Múltiplos de Salários

(Mulheres) (Homens)
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 82 DE 97 

Na idade Médio Na idade Médio Na idade Médio

≤19 0      0,00  0,00  ≤19 0      0,00  0,00  ≤19 0      0,00  0,00  

20    0      0,00  0,00  20    0      0,00  0,00  20    0      0,00  0,00  

21    0      0,00  0,00  21    0      0,00  0,00  21    0      0,00  0,00  

22    0      0,00  0,00  22    0      0,00  0,00  22    0      0,00  0,00  

23    0      0,00  0,00  23    0      0,00  0,00  23    0      0,00  0,00  

24    0      0,00  0,00  24    0      0,00  0,00  24    0      0,00  0,00  

25    0      0,00  0,00  25    0      0,00  0,00  25    0      0,00  0,00  

26    0      0,00  0,00  26    0      0,00  0,00  26    0      0,00  0,00  

27    0      0,00  0,00  27    0      0,00  0,00  27    0      0,00  0,00  

28    0      0,00  0,00  28    0      0,00  0,00  28    0      0,00  0,00  

29    0      0,00  0,00  29    0      0,00  0,00  29    0      0,00  0,00  

30    0      0,00  0,00  30    0      0,00  0,00  30    0      0,00  0,00  

31    0      0,00  0,00  31    0      0,00  0,00  31    0      0,00  0,00  

32    0      0,00  0,00  32    0      0,00  0,00  32    0      0,00  0,00  

33    0      0,00  0,00  33    0      0,00  0,00  33    0      0,00  0,00  

34    0      0,00  0,00  34    0      0,00  0,00  34    0      0,00  0,00  

35    0      0,00  0,00  35    0      0,00  0,00  35    0      0,00  0,00  

36    0      0,00  0,00  36    0      0,00  0,00  36    0      0,00  0,00  

37    0      0,00  0,00  37    0      0,00  0,00  37    0      0,00  0,00  

38    0      0,00  0,00  38    0      0,00  0,00  38    0      0,00  0,00  

39    0      0,00  0,00  39    0      0,00  0,00  39    0      0,00  0,00  

40    0      0,00  0,00  40    0      0,00  0,00  40    0      0,00  0,00  

41    0      0,00  0,00  41    0      0,00  0,00  41    0      0,00  0,00  

42    0      0,00  0,00  42    0      0,00  0,00  42    0      0,00  0,00  

43    0      0,00  0,00  43    0      0,00  0,00  43    0      0,00  0,00  

44    0      0,00  0,00  44    0      0,00  0,00  44    0      0,00  0,00  

45    0      0,00  0,00  45    0      0,00  0,00  45    0      0,00  0,00  

46    0      0,00  0,00  46    0      0,00  0,00  46    0      0,00  0,00  

47    0      0,00  0,00  47    0      0,00  0,00  47    0      0,00  0,00  

48    0      0,00  0,00  48    0      0,00  0,00  48    0      0,00  0,00  

49    0      0,00  0,00  49    0      0,00  0,00  49    0      0,00  0,00  

50    0      0,00  0,00  50    0      0,00  0,00  50    0      0,00  0,00  

51    0      0,00  0,00  51    0      0,00  0,00  51    0      0,00  0,00  

52    0      0,00  0,00  52    0      0,00  0,00  52    0      0,00  0,00  

53    0      0,00  0,00  53    0      0,00  0,00  53    0      0,00  0,00  

54    3      10.877,14  3.625,71  54    2      4.821,41  2.410,71  54    1      6.055,73  6.055,73  

55    1      1.946,53  1.946,53  55    1      1.946,53  1.946,53  55    0      0,00  0,00  

56    0      0,00  0,00  56    0      0,00  0,00  56    0      0,00  0,00  

57    1      3.900,89  3.900,89  57    1      3.900,89  3.900,89  57    0      0,00  0,00  

58    1      2.703,96  2.703,96  58    1      2.703,96  2.703,96  58    0      0,00  0,00  

59    0      0,00  0,00  59    0      0,00  0,00  59    0      0,00  0,00  

60    1      541,89  541,89  60    1      541,89  541,89  60    0      0,00  0,00  

61    3      4.233,97  1.411,32  61    3      4.233,97  1.411,32  61    0      0,00  0,00  

62    4      5.199,07  1.299,77  62    3      3.929,86  1.309,95  62    1      1.269,21  1.269,21  

63    1      1.045,00  1.045,00  63    1      1.045,00  1.045,00  63    0      0,00  0,00  

64    4      4.543,50  1.135,88  64    3      4.001,61  1.333,87  64    1      541,89  541,89  

65    0      0,00  0,00  65    0      0,00  0,00  65    0      0,00  0,00  

66    3      3.771,46  1.257,15  66    3      3.771,46  1.257,15  66    0      0,00  0,00  

67    5      11.315,20  2.263,04  67    5      11.315,20  2.263,04  67    0      0,00  0,00  

68    3      4.333,33  1.444,44  68    2      3.268,56  1.634,28  68    1      1.064,77  1.064,77  

69    2      3.685,94  1.842,97  69    2      3.685,94  1.842,97  69    0      0,00  0,00  

70    1      1.045,00  1.045,00  70    1      1.045,00  1.045,00  70    0      0,00  0,00  

71    3      5.094,48  1.698,16  71    3      5.094,48  1.698,16  71    0      0,00  0,00  

72    2      2.810,56  1.405,28  72    2      2.810,56  1.405,28  72    0      0,00  0,00  

73    3      5.365,19  1.788,40  73    3      5.365,19  1.788,40  73    0      0,00  0,00  

74    1      1.045,00  1.045,00  74    1      1.045,00  1.045,00  74    0      0,00  0,00  

75    2      2.090,00  1.045,00  75    2      2.090,00  1.045,00  75    0      0,00  0,00  

76    4      12.012,89  3.003,22  76    4      12.012,89  3.003,22  76    0      0,00  0,00  

77    0      0,00  0,00  77    0      0,00  0,00  77    0      0,00  0,00  

78    4      5.096,21  1.274,05  78    4      5.096,21  1.274,05  78    0      0,00  0,00  

79    1      1.045,00  1.045,00  79    1      1.045,00  1.045,00  79    0      0,00  0,00  

80    5      12.949,58  2.589,92  80    5      12.949,58  2.589,92  80    0      0,00  0,00  

≥ 81 15      32.266,48  2.151,10  ≥ 81 15      32.266,48  2.151,10  ≥ 81 0      0,00  0,00  

TOTAL 73 138.918,27  1.902,99  TOTAL 69 129.986,67  1.883,86  TOTAL 4 8.931,60  2.232,90  

Distribuição dos Pensionistas por Idade e Provento

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis  - PLANO FINANCEIRO

(Homens  e Mulheres) (Mulheres) (Homens)

Idade Média: 72,71 Idade Média: 73,33 Idade Média: 62

Nº de 

Pens.
Idade

Valor do Provento
Idade Nº de Pens.

Valor do Provento
Idade Nº de Pens.

Valor do Provento
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ANEXO 3. Provisões Matemáticas a contabilizar 

 

2.2.7.2.1.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO – CONSOLIDAÇÃO        492.449.213,25 

2.2.7.2.1.01.00 FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) – PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS                              -   

2.2.7.2.1.01.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS          47.975.789,25 

2.2.7.2.1.01.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS                              -   

2.2.7.2.1.01.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS            1.034.704,40 

2.2.7.2.1.01.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS                 21.688,76 

2.2.7.2.1.01.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS            6.844.127,26 

2.2.7.2.1.01.07 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA          40.075.268,83 

2.2.7.2.1.02.00 FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) – PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER                              -   

2.2.7.2.1.02.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS                              -   

2.2.7.2.1.02.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS                              -   

2.2.7.2.1.02.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS                              -   

2.2.7.2.1.02.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO FINANCEIRO DO RPPS                              -   

2.2.7.2.1.02.06 (-) COBERTURA DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA                              -   

2.2.7.2.1.03.00 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) – PROVISÕES DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS        361.775.889,78 

2.2.7.2.1.03.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS        393.974.532,97 

2.2.7.2.1.03.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS                              -   

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS            3.338.295,64 

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS               262.876,10 

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS          28.597.471,45 

2.2.7.2.1.03.07 (-) APORTES FINANCEIROS PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL - PLANO DE AMORTIZAÇÃO                              -   

2.2.7.2.1.04.00 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) – PROVISÕES DE BENEFÍCIOS A CONCEDER        405.730.350,54 

2.2.7.2.1.04.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS        600.467.616,70 

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS          82.425.339,27 

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS          58.269.841,38 

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS          54.042.085,50 

2.2.7.2.1.04.06 (-) APORTES PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL - PLANO DE AMORTIZAÇÃO                              -   

2.2.7.2.1.05.00 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) – PLANO DE AMORTIZAÇÃO      (275.057.027,07)

2.2.7.2.1.05.98 (-) OUTROS CRÉDITOS DO PLANO DE AMORTIZAÇÃO        275.057.027,07 

2.2.7.2.1.06.00 PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO FINANCEIRO                              -   

2.2.7.2.1.06.01 PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS                              -   

2.2.7.2.1.07.00 PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)                              -   

2.2.7.2.1.07.01 AJUSTE DE RESULTADO ATUARIAL SUPERAVITÁRIO                              -   

2.2.7.2.1.07.02 PROVISÃO ATUARIAL PARA OSCILAÇÃO DE RISCOS                              -   

2.2.7.2.1.07.03 PROVISÃO ATUARIAL PARA BENEFÍCIOS A REGULARIZAR                              -   

2.2.7.2.1.07.04 PROVISÃO ATUARIAL PARA CONTINGÊNCIAS DE BENEFÍCIOS                              -   

2.2.7.2.1.07.98 OUTRAS PROVISÕES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO                              -   

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS

Nota Explicativa

Para o cálculo das Provisões Matemáticas de Beneficios Concedidos e a Conceder do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário), utilizamos a taxa 

de juros de 5,41% ao ano,  em atendimento ao Art. 26 da Portaria MF nº 464/2018. Para o cálculo das Provisões Matemáticas de Beneficios Concedidos 

e a Conceder do Fundo em repartição (Plano Financeiro), a taxa de juros é de 5,32% ao ano, em atendimento ao Art. 27 da Portaria MF nº 464/2018.  
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ANEXO 4. Projeção da evolução das Provisões Matemáticas para os próximos doze 

meses 

 

2.2.7.2.1.01.00 2.2.7.2.1.01.01 2.2.7.2.1.01.02 2.2.7.2.1.01.03 2.2.7.2.1.01.04 2.2.7.2.1.01.05 2.2.7.2.1.01.07
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dez/20 -                          47.975.789,25         -                          1.034.704,40      21.688,76              6.844.127,26        40.075.268,83         

jan/21 -                          47.857.909,29         -                          1.032.351,48      21.623,67              6.826.319,61        39.977.614,53         

mar/21 -                          47.740.029,32         -                          1.029.998,56      21.558,58              6.808.511,95        39.879.960,23         

mar/21 -                          47.622.149,36         -                          1.027.645,65      21.493,49              6.790.704,30        39.782.305,93         

abr/21 -                          47.504.269,39         -                          1.025.292,73      21.428,39              6.772.896,64        39.684.651,63         

mai/21 -                          47.386.389,43         -                          1.022.939,81      21.363,30              6.755.088,99        39.586.997,33         

jun/21 -                          47.268.509,47         -                          1.020.586,89      21.298,21              6.737.281,33        39.489.343,04         

jul/21 -                          47.150.629,50         -                          1.018.233,97      21.233,12              6.719.473,68        39.391.688,74         

ago/21 -                          47.032.749,54         -                          1.015.881,05      21.168,03              6.701.666,02        39.294.034,44         

set/21 -                          46.914.869,57         -                          1.013.528,14      21.102,94              6.683.858,37        39.196.380,14         

out/21 -                          46.796.989,61         -                          1.011.175,22      21.037,84              6.666.050,71        39.098.725,84         

nov/21 -                          46.679.109,64         -                          1.008.822,30      20.972,75              6.648.243,06        39.001.071,54         

EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
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dez/20 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

jan/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

mar/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

mar/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

abr/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

mai/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

jun/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

jul/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

ago/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

set/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

out/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

nov/21 -                          -                              -                          -                        -                          -                          

EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS - FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) - BENEFÍCIOS A CONCEDER
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dez/20 361.775.889,78   393.974.532,97      -                          3.338.295,64        262.876,10         28.597.471,45  -                          

jan/21 361.228.051,17   393.364.283,68      -                          3.333.263,62        262.491,96         28.540.476,93  -                          

mar/21 360.680.212,56   392.754.034,39      -                          3.328.231,60        262.107,82         28.483.482,41  -                          

mar/21 360.132.373,95   392.143.785,11      -                          3.323.199,59        261.723,69         28.426.487,89  -                          

abr/21 359.584.535,33   391.533.535,82      -                          3.318.167,57        261.339,55         28.369.493,37  -                          

mai/21 359.036.696,72   390.923.286,53      -                          3.313.135,55        260.955,41         28.312.498,85  -                          

jun/21 358.488.858,11   390.313.037,24      -                          3.308.103,53        260.571,27         28.255.504,33  -                          

jul/21 357.941.019,50   389.702.787,95      -                          3.303.071,51        260.187,13         28.198.509,81  -                          

ago/21 357.393.180,89   389.092.538,66      -                          3.298.039,49        259.802,99         28.141.515,29  -                          

set/21 356.845.342,28   388.482.289,38      -                          3.293.007,48        259.418,86         28.084.520,77  -                          

out/21 356.297.503,66   387.872.040,09      -                          3.287.975,46        259.034,72         28.027.526,25  -                          

nov/21 355.749.665,05   387.261.790,80      -                          3.282.943,44        258.650,58         27.970.531,73  -                          

EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS
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dez/20 405.730.350,54   600.467.616,70      82.425.339,27      58.269.841,38      54.042.085,50   -                      275.057.027,07   275.057.027,07  

jan/21 408.648.808,91   602.891.185,85      82.007.626,83      57.974.543,39      54.260.206,73   -                      274.681.781,70   274.681.781,70  

mar/21 411.567.267,27   605.314.755,00      81.589.914,39      57.679.245,39      54.478.327,95   -                      274.306.536,34   274.306.536,34  

mar/21 414.485.725,64   607.738.324,16      81.172.201,95      57.383.947,39      54.696.449,17   -                      273.931.290,97   273.931.290,97  

abr/21 417.404.184,01   610.161.893,31      80.754.489,51      57.088.649,40      54.914.570,40   -                      273.556.045,60   273.556.045,60  

mai/21 420.322.642,37   612.585.462,46      80.336.777,07      56.793.351,40      55.132.691,62   -                      273.180.800,23   273.180.800,23  

jun/21 423.241.100,74   615.009.031,62      79.919.064,63      56.498.053,40      55.350.812,85   -                      272.805.554,87   272.805.554,87  

jul/21 426.159.559,11   617.432.600,77      79.501.352,19      56.202.755,40      55.568.934,07   -                      272.430.309,50   272.430.309,50  

ago/21 429.078.017,47   619.856.169,92      79.083.639,75      55.907.457,41      55.787.055,29   -                      272.055.064,13   272.055.064,13  

set/21 431.996.475,84   622.279.739,08      78.665.927,31      55.612.159,41      56.005.176,52   -                      271.679.818,76   271.679.818,76  

out/21 434.914.934,21   624.703.308,23      78.248.214,87      55.316.861,41      56.223.297,74   -                      271.304.573,40   271.304.573,40  

nov/21 437.833.392,57   627.126.877,38      77.830.502,43      55.021.563,41      56.441.418,96   -                      270.929.328,03   270.929.328,03  

EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) - BENEFÍCIOS A CONCEDER

 

 

A evolução foi calculada pela fórmula recursiva por interpolação linear. 

 

Tais informações são necessárias para a contabilização mensal das Provisões Matemáticas 

de Benefícios Concedidos e a Conceder. No entanto, recomendamos que as Provisões 

Matemáticas sejam calculadas com o levantamento mensal da base de dados, permitindo 

dispor da Provisão Matemática real para cada mês. 
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PÁGINA 86 DE 97 

ANEXO 5. Resumo dos fluxos atuariais e da população coberta 

Projetada Proporcional

2020 90 350.586,87  350.586,87  350.586,87  

2021 45 155.442,09  156.470,20  151.879,28  

2022 42 153.054,95  155.376,31  143.666,62  

2023 61 219.859,51  225.537,04  201.062,82  

2024 74 273.314,24  283.246,62  240.666,40  

2025 74 225.186,76  235.542,82  187.589,07  

2026 79 244.582,76  258.474,04  200.443,82  

2027 95 282.651,66  301.645,74  206.447,14  

2028 96 321.682,39  346.870,65  233.688,13  

2029 84 256.903,07  279.815,50  171.464,80  

2030 101 316.257,61  347.557,80  207.628,42  

2031 97 269.637,72  299.497,55  155.082,90  

2032 86 243.813,14  273.357,05  131.862,73  

2033 81 254.433,62  288.105,61  141.005,88  

2034 63 189.959,65  217.434,83  93.627,60  

2035 82 214.203,46  247.571,99  98.301,40  

2036 78 234.176,00  273.246,95  118.606,18  

2037 64 207.637,81  244.706,96  88.434,57  

2038 74 197.751,71  235.536,22  87.554,25  

2039 60 163.118,37  196.137,82  57.987,78  

2040 63 156.911,17  190.560,97  56.140,35  

2041 89 245.411,49  301.213,92  76.517,43  

2042 70 184.456,03  228.445,21  53.538,40  

2043 54 158.212,03  197.861,25  47.936,23  

2044 57 144.166,45  182.314,33  35.685,91  

2045 53 124.491,37  159.008,52  28.580,42  

2046 48 109.815,62  141.595,24  28.796,78  

2047 43 133.920,12  174.425,12  21.833,96  

2048 30 71.966,69  94.656,85  13.986,22  

2049 25 47.950,65  63.692,25  7.508,46  

2050 33 89.969,19  120.725,33  16.719,82  

2051 35 76.475,52  103.726,06  9.833,93  

2052 38 68.906,04  94.181,97  7.274,56  

2053 16 24.464,43  33.763,49  2.084,89  

2054 14 26.966,50  37.650,77  3.368,63  

2055 14 20.940,02  29.517,10  1.734,13  

2056 18 33.108,85  47.167,72  2.002,05  

2057 26 37.204,37  53.386,71  1.937,37  

2058 9 12.332,49  17.929,01  821,91  

2059 7 8.560,10  12.575,49  466,12  

2060 6 7.364,54  10.899,33  368,86  

2061 8 9.322,29  13.973,94  489,97  

2062 4 5.146,17  7.791,22  251,31  

2063 0 0,00  0,00  0,00  

2064 0 0,00  0,00  0,00  

2065 0 0,00  0,00  0,00  

2066 0 0,00  0,00  0,00  

2067 0 0,00  0,00  0,00  

2068 0 0,00  0,00  0,00  

2069 0 0,00  0,00  0,00  

TOTAL 2.286 6.572.315,52  7.533.780,36  3.685.464,37  

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município Assis 

Fluxo provável das aposentadorias programadas

Ano da 

Aposentadoria

Número de 

Servidores
Vencimentos

Provento Mensal

(Valores em R$)
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APOSENTADOS PENSIONISTAS TOTAL APOSENTADOS PENSIONISTAS TOTAL

2021 802 153 955 31.630.569,48       4.050.214,80          35.680.784,29       

2022 844 163 1.008 33.208.109,80       4.444.106,55          37.652.216,35       

2023 883 174 1.057 34.658.780,19       4.836.079,95          39.494.860,14       

2024 937 184 1.121 36.665.163,62       5.226.471,62          41.891.635,24       

2025 1.004 192 1.196 39.138.664,43       5.558.246,46          44.696.910,89       

2026 1.070 200 1.270 41.592.998,79       5.885.242,89          47.478.241,67       

2027 1.140 208 1.348 44.213.265,77       6.207.529,71          50.420.795,48       

2028 1.226 216 1.442 47.405.696,72       6.525.174,77          53.930.871,49       

2029 1.312 223 1.535 50.608.888,65       6.804.389,61          57.413.278,26       

2030 1.384 229 1.613 53.272.728,23       7.080.408,87          60.353.137,11       

2031 1.470 235 1.705 56.477.164,46       7.353.258,43          63.830.422,88       

2032 1.551 242 1.793 59.501.549,84       7.622.964,27          67.124.514,11       

2033 1.621 248 1.869 62.088.673,57       7.889.552,51          69.978.226,07       

2034 1.685 254 1.939 64.464.917,96       8.153.049,34          72.617.967,30       

2035 1.729 260 1.989 66.087.459,19       8.413.481,03          74.500.940,22       

2036 1.791 266 2.057 68.397.604,66       8.670.873,94          77.068.478,60       

2037 1.849 272 2.121 70.537.431,11       8.925.254,44          79.462.685,55       

2038 1.892 278 2.170 72.138.615,68       9.176.648,99          81.315.264,67       

2039 1.945 284 2.229 74.094.573,90       9.425.084,05          83.519.657,96       

2040 1.982 290 2.271 75.453.693,85       9.670.586,13          85.124.279,97       

2041 2.021 295 2.317 76.912.027,92       9.913.181,72          86.825.209,63       

2042 2.086 301 2.387 79.319.594,20       10.152.897,33       89.472.491,53       

2043 2.132 307 2.439 81.001.800,93       10.389.759,47       91.391.560,40       

2044 2.152 312 2.464 81.718.274,99       10.623.794,62       92.342.069,61       

2045 2.174 318 2.492 82.535.434,82       10.855.029,24       93.390.464,06       

2046 2.192 323 2.516 83.194.049,65       11.083.489,76       94.277.539,41       

2047 2.205 329 2.534 83.659.665,91       11.309.202,55       94.968.868,47       

2048 2.213 334 2.547 83.935.161,88       11.532.193,97       95.467.355,85       

2049 2.208 339 2.548 83.728.855,01       11.752.490,28       95.481.345,29       

2050 2.199 344 2.543 83.342.474,17       11.970.117,70       95.312.591,87       

2051 2.197 350 2.546 83.257.296,26       12.185.102,39       95.442.398,65       

2052 2.197 355 2.552 83.247.899,24       12.397.470,40       95.645.369,64       

2053 2.200 358 2.559 83.349.945,83       12.573.438,93       95.923.384,77       

2054 2.173 362 2.535 82.316.344,46       12.749.102,20       95.065.446,66       

2055 2.145 366 2.511 81.229.330,73       12.924.369,99       94.153.700,71       

2056 2.117 370 2.486 80.163.243,12       13.099.157,41       93.262.400,53       

Evolução Provável dos Aposentados e Pensionistas

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis - Plano Previdenciário

ANO
QUANTIDADE PROVENTOS ANUAIS (R$)
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
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ANEXO 6. Projeções Atuariais para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária - 

RREO 

RREO - ANEXO 10 (LRF,art. 53, § 1º, inciso II) em Reais (R$)

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

( a )

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

( b )

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

( c ) = ( a-b )

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO              

(d) = ("d" exercício 

anterior) + ( c )            

1

RESULTADO 

ACUMULADO 

CAPITALIZADO (Fundo 

de Previdência)                       

2        

2021 51.151.405,58 38.756.627,95 12.394.777,63 333.207.589,19 350.898.841,03

2022 51.662.919,64 40.758.818,45 10.904.101,19 344.111.690,38 381.081.525,46

2023 52.179.548,83 42.632.528,27 9.547.020,57 353.658.710,95 411.503.303,46

2024 55.520.518,04 45.060.680,04 10.459.838,00 364.118.548,95 444.508.408,79

2025 55.847.827,85 47.897.646,14 7.950.181,71 372.068.730,66 476.721.547,84

2026 56.178.410,77 50.710.984,27 5.467.426,49 377.536.157,15 508.127.503,96

2027 56.512.299,51 53.685.865,51 2.826.434,00 380.362.591,16 538.520.090,96

2028 56.849.527,14 57.228.592,22 -379.065,07 379.983.526,08 567.264.709,10

2029 57.190.127,05 60.743.976,20 -3.553.849,15 376.429.676,93 594.303.749,09

2030 57.534.132,96 63.717.142,02 -6.183.009,06 370.246.667,87 620.105.322,46

2031 57.881.578,92 67.228.067,85 -9.346.488,92 360.900.178,95 644.053.708,95

2032 58.232.499,35 70.556.135,53 -12.323.636,18 348.576.542,77 666.240.024,07

2033 58.586.928,98 73.444.163,70 -14.857.234,72 333.719.308,05 687.024.486,45

2034 58.944.902,91 76.118.564,30 -17.173.661,40 316.545.646,65 706.554.302,23

2035 59.306.456,57 78.036.543,20 -18.730.086,63 297.815.560,02 725.542.154,51

2036 59.671.625,77 80.639.437,60 -20.967.811,83 276.847.748,19 743.258.993,93

2037 60.040.446,67 83.069.354,15 -23.028.907,48 253.818.840,71 759.817.466,07

2038 60.412.955,77 84.957.999,95 -24.545.044,18 229.273.796,53 775.714.603,36

2039 60.789.189,96 87.198.820,59 -26.409.630,63 202.864.165,90 790.556.752,27

2040 61.169.186,50 88.840.234,23 -27.671.047,73 175.193.118,17 804.906.322,99

2041 61.552.983,00 90.578.323,44 -29.025.340,43 146.167.777,74 818.641.279,18

2042 61.940.617,47 93.263.136,47 -31.322.519,00 114.845.258,73 830.759.979,24

2043 62.332.128,28 95.220.111,79 -32.887.983,51 81.957.275,23 841.926.490,65

2044 62.727.554,20 96.208.906,51 -33.481.352,31 48.475.922,91 853.087.690,91

2045 63.126.934,38 97.295.969,33 -34.169.034,96 14.306.887,96 864.146.427,63

2046 63.530.308,36 98.222.099,73 -34.691.791,38 -20.384.903,42 875.266.545,03

2047 63.937.716,08 98.952.874,39 -35.015.158,32 -55.400.061,73 886.656.146,77

2048 64.349.197,87 99.491.201,84 -35.142.003,96 -90.542.065,69 898.531.649,15

2049 64.764.794,49 99.545.429,74 -34.780.635,25 -125.322.700,94 911.420.759,93

2050 65.184.547,07 99.417.317,17 -34.232.770,09 -159.555.471,04 925.569.856,52

2051 65.608.497,18 99.588.171,20 -33.979.674,02 -193.535.145,06 940.744.361,55

2052 66.036.686,79 99.832.599,91 -33.795.913,12 -227.331.058,18 956.928.538,94

2053 43.679.621,93 100.152.487,34 -56.472.865,41 -283.803.923,59 950.697.916,48

2054 44.116.418,15 99.336.840,26 -55.220.422,10 -339.024.345,69 945.416.539,24

2055 44.557.582,33 98.467.808,25 -53.910.225,92 -392.934.571,61 941.195.076,49

2056 45.003.158,16 97.619.649,14 -52.616.490,98 -445.551.062,59 938.073.963,06

2057 45.453.189,74 98.077.938,59 -52.624.748,85 -498.175.811,44 934.775.516,16

2058 45.907.721,64 98.536.750,04 -52.629.028,41 -550.804.839,84 931.294.227,96

2059 46.366.798,85 98.996.019,64 -52.629.220,79 -603.434.060,63 927.624.404,48

2060 46.830.466,84 99.455.687,95 -52.625.221,11 -656.059.281,74 923.760.151,43

2061 47.298.771,51 99.915.699,78 -52.616.928,27 -708.676.210,01 919.695.359,44

2062 47.771.759,22 100.376.003,97 -52.604.244,74 -761.280.454,75 915.423.688,82

2063 48.249.476,82 100.836.553,21 -52.587.076,39 -813.867.531,14 910.938.553,58

2021 a 2095

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis - Plano Previdenciário

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS
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RREO - ANEXO 10 (LRF,art. 53, § 1º, inciso II) em Reais (R$)

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

( a )

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS 

( b )

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO 

( c ) = ( a-b )

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCÍCIO              

(d) = ("d" exercício 

anterior) + ( c )            

1

RESULTADO 

ACUMULADO 

CAPITALIZADO (Fundo 

de Previdência)                       

2        

2064 48.731.971,58 101.297.303,85 -52.565.332,27 -866.432.863,41 906.233.104,82

2065 49.219.291,30 101.758.215,77 -52.538.924,47 -918.971.787,88 901.300.213,42

2066 49.711.484,21 102.219.252,13 -52.507.767,91 -971.479.555,79 896.132.451,93

2067 50.208.599,05 102.680.379,29 -52.471.780,24 -1.023.951.336,03 890.722.075,68

2068 50.710.685,05 103.141.566,66 -52.430.881,61 -1.076.382.217,64 885.061.003,02

2069 51.217.791,90 103.602.786,48 -52.384.994,58 -1.128.767.212,22 879.140.794,60

2070 51.729.969,81 104.064.013,76 -52.334.043,95 -1.181.101.256,16 872.952.631,76

2071 52.247.269,51 104.525.226,13 -52.277.956,62 -1.233.379.212,79 866.487.293,79

2072 52.769.742,21 104.986.403,70 -52.216.661,49 -1.285.595.874,28 859.735.134,19

2073 53.297.439,63 105.447.528,94 -52.150.089,31 -1.337.745.963,59 852.686.055,72

2074 53.830.414,03 105.908.586,58 -52.078.172,56 -1.389.824.136,15 845.329.484,21

2075 54.368.718,17 106.369.563,49 -52.000.845,33 -1.441.824.981,48 837.654.341,12

2076 54.912.405,35 106.830.448,59 -51.918.043,24 -1.493.743.024,72 829.649.014,66

2077 55.461.529,40 107.291.232,73 -51.829.703,33 -1.545.572.728,05 821.301.329,55

2078 56.016.144,70 107.751.908,60 -51.735.763,91 -1.597.308.491,96 812.598.515,15

2079 56.576.306,14 108.212.470,67 -51.636.164,52 -1.648.944.656,48 803.527.172,05

2080 57.142.069,20 108.672.915,04 -51.530.845,84 -1.700.475.502,32 794.073.236,84

2081 57.713.489,90 109.133.239,43 -51.419.749,53 -1.751.895.251,85 784.221.945,20

2082 58.290.624,80 109.593.443,04 -51.302.818,24 -1.803.198.070,09 773.957.792,95

2083 58.873.531,04 110.053.526,52 -51.179.995,47 -1.854.378.065,57 763.264.495,20

2084 59.462.266,35 110.513.491,86 -51.051.225,51 -1.905.429.291,07 752.124.943,23

2085 60.056.889,02 110.973.342,36 -50.916.453,34 -1.956.345.744,42 740.521.159,26

2086 60.657.457,91 111.433.082,52 -50.775.624,62 -2.007.121.369,03 728.434.248,71

2087 61.264.032,49 111.892.718,03 -50.628.685,54 -2.057.750.054,57 715.844.350,08

2088 61.876.672,81 111.959.041,81 -50.082.369,00 -2.107.832.423,57 703.134.432,34

2089 62.495.439,54 112.435.177,10 -49.939.737,56 -2.157.772.161,14 689.883.397,67

2090 63.120.393,93 112.910.522,93 -49.790.129,00 -2.207.562.290,13 676.069.137,50

2091 63.751.597,87 113.385.119,11 -49.633.521,23 -2.257.195.811,36 661.668.369,85

2092 64.389.113,85 113.859.005,05 -49.469.891,20 -2.306.665.702,56 646.656.576,90

2093 65.033.004,99 114.332.219,82 -49.299.214,82 -2.355.964.917,39 631.007.939,13

2094 65.683.335,04 114.804.802,06 -49.121.467,02 -2.405.086.384,41 614.695.265,93

2095 66.340.168,39 115.276.790,11 -48.936.621,72 -2.454.023.006,13 597.689.922,48

FONTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis - Plano Previdenciário

1. Resultado Aritmético

2. Resultado com a capitalização do saldo financeiro

2021 a 2095

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis - Plano Previdenciário

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS
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ANEXO 7. Resultado da Duração do Passivo e Análise Evolutiva 

 

Considerando os Fluxos Atuariais do Plano de Benefícios do RPPS apresentados no DRAA 

2020 (data-base dezembro de 2019), obteve-se o valor de 15,5 anos de duração do passivo 

do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário), remetendo à aplicação da taxa de juros 

parâmetro correspondente a 5,41% ao ano, de acordo com o critério estabelecido pela 

Portaria ME n° 12.223/2020. 

 

Nos Fluxos Atuariais da presente avaliação atuarial (data-base dezembro de 2020), o valor 

obtido para a duração do passivo do Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) foi de 

15,8 anos, referência que servirá à determinação da taxa parâmetro para o próximo 

exercício, bem como à base para os cálculos envolvendo as variações admissíveis em 

eventual plano de amortização do deficit atuarial. 

 

Para o Fundo em Repartição (Plano Financeiro), o resultado da duração do passivo a partir 

dos Fluxos Atuariais do plano de benefícios do RPPS apresentados no DRAA 2020 (data-

base 2019) foi de 7,4 anos, associada à taxa de 5,32% a.a., de acordo com o critério 

estabelecido pela Portaria ME n° 12.223/2020. 

 

Nos Fluxos Atuariais da presente avaliação atuarial (data-base dezembro de 2020), o valor 

obtido para a duração do passivo do Fundo em Repartição (Plano Financeiro) foi de 7,8 

anos. 

 

As tabelas a seguir demonstram a evolução da duração do passivo nos últimos exercícios: 

 

DRAA
Duração do passivo 

do exercício anterior

Taxa de juros 

parâmetro
Dispositivo legal

2021 15,5 5,41% Portaria 12.223/2020

2020 14,9 5,86% Portaria 17/2019

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

 

DRAA
Duração do passivo 

do exercício anterior

Taxa de juros 

parâmetro
Dispositivo legal

2021 7,4 5,32% Portaria 12.223/2020

2020 9,9 5,84% Portaria 17/2019

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
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ANEXO 8. Ganhos e perdas atuariais 

 

O desenvolvimento do presente item, em atendimento ao requisitado na Portaria MF nº 

464/2018, pende de regulamentação e orientação a serem divulgadas mediante instrução 

normativa ainda não emitida pela Secretaria de Previdência, conforme disposto no art. 18 da 

Instrução Normativa nº 08/2018. 
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ANEXO 9.  Resultado da demonstração de viabilidade do Plano de Custeio 

 

De acordo com o estabelecido na Instrução Normativa nº 10/2018, Portaria nº 18.084/2020 e 

Portaria nº 3.411/2021, a elaboração e apresentação do Demonstrativo de Viabilidade do 

Plano de Custeio observará exigibilidade e periodicidade determinadas em função do perfil 

atuarial do RPPS, conforme segue: 

 

Perfil Apresentação Inicial Periodicidade

Perfil Atuarial I 30/04/2021 anual

Perfil Atuarial II com o DRAA de 2022 2 anos

Perfil Atuarial III com o DRAA de 2022 3 anos

Perfil Atuarial IV com o DRAA de 2023 4 anos
 

 

Tal demonstrativo será veiculado na forma de planilha eletrônica em modelo da Secretaria 

de Previdência, sendo encaminhado mediante recebimento de notificação por ela emitida. 
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ANEXO 10. Tábuas em geral 

Idades Exatas

(x) lx qx ex

0 100.000 0,01135074992 79,86

1 98.865 0,00076219157 79,77

2 98.790 0,00047583330 78,83

3 98.743 0,00035469397 77,87

4 98.708 0,00028633116 76,90

5 98.679 0,00024250273 75,92

6 98.655 0,00021268902 74,94

7 98.634 0,00019227421 73,95

8 98.615 0,00017925820 72,97

9 98.598 0,00017316024 71,98

10 98.581 0,00017469791 70,99

11 98.563 0,00018584965 70,00

12 98.545 0,00022035428 69,02

13 98.523 0,00026380032 68,03

14 98.497 0,00030516370 67,05

15 98.467 0,00034514436 66,07

16 98.433 0,00039349085 65,09

17 98.395 0,00043251385 64,12

18 98.352 0,00045713303 63,15

19 98.307 0,00047127247 62,18

20 98.261 0,00048434897 61,20

21 98.213 0,00050125836 60,23

22 98.164 0,00051853685 59,26

23 98.113 0,00053724981 58,29

24 98.060 0,00055792991 57,33

25 98.006 0,00057940171 56,36

26 97.949 0,00060321838 55,39

27 97.890 0,00063287229 54,42

28 97.828 0,00066995461 53,46

29 97.762 0,00071352626 52,49

30 97.693 0,00076339203 51,53

31 97.618 0,00081656602 50,57

32 97.538 0,00087003337 49,61

33 97.453 0,00092220841 48,65

34 97.363 0,00097590123 47,70

35 97.268 0,00103619805 46,74

36 97.168 0,00110673439 45,79

37 97.060 0,00118750963 44,84

38 96.945 0,00128025508 43,89

39 96.821 0,00138568392 42,95

40 96.687 0,00150057932 42,01

41 96.542 0,00162813781 41,07

42 96.384 0,00177600698 40,14

43 96.213 0,00194744769 39,21

44 96.026 0,00213966503 38,28

45 95.820 0,00235050858 37,36

46 95.595 0,00257315881 36,45

47 95.349 0,00280190812 35,54

48 95.082 0,00303310011 34,64

49 94.794 0,00327156734 33,75

50 94.483 0,00352893528 32,85

51 94.150 0,00381004692 31,97

52 93.791 0,00411031889 31,09

53 93.406 0,00443128370 30,22

54 92.992 0,00477687277 29,35

55 92.548 0,00515691963 28,49

"BRASIL: TÁBUA DE MORTALIDADE IBGE 2018 - EXTRAPOLADA

PARA AS IDADES ACIMA DE 80 ANOS - MULHERES."

 (Extrapolação efetuada pelo MPS a partir da idade 80

da Tábua de Mortalidade Completa IBGE 2018  80+ MULHERES)

MULHERES

Conforme alínea "a", inciso I do art. 21 da Portaria MF nº 464/2018 a tábua anual de mortalidade do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatisticas - IBGE, segregada por sexo, é o parâmetro mínimo para 

a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos a ser utilizada nas avaliações atuariais.
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Idades Exatas

(x) lx qx ex

56 92.070 0,00557266811 27,63

57 91.557 0,00601879131 26,78

58 91.006 0,00649633951 25,94

59 90.415 0,00701458654 25,11

60 89.781 0,00758356438 24,28

61 89.100 0,00821805763 23,46

62 88.368 0,00893094226 22,66

63 87.579 0,00973457733 21,85

64 86.726 0,01063300657 21,06

65 85.804 0,01161567816 20,29

66 84.807 0,01269425498 19,52

67 83.731 0,01390103356 18,76

68 82.567 0,01525454008 18,02

69 81.307 0,01675764567 17,29

70 79.945 0,01838376427 16,58

71 78.475 0,02015068098 15,88

72 76.894 0,02211838766 15,20

73 75.193 0,02432016731 14,53

74 73.364 0,02675689563 13,88

75 71.401 0,02937638883 13,24

76 69.304 0,03219957707 12,63

77 67.072 0,03532633439 12,03

78 64.703 0,03881268202 11,46

79 62.191 0,04266410648 10,90

80 59.538 0,04680709812 10,36

81 56.751 0,05111516484 9,85

82 53.850 0,05561335646 9,35

83 50.856 0,06033018279 8,87

84 47.787 0,06529836796 8,41

85 44.667 0,07055578977 7,96

86 41.516 0,07614666149 7,53

87 38.354 0,08212303373 7,11

88 35.204 0,08854672332 6,70

89 32.087 0,09549181790 6,30

90 29.023 0,10304796619 5,91

91 26.032 0,11132475430 5,53

92 23.134 0,12045760406 5,17

93 20.348 0,13061583721 4,80

94 17.690 0,14201387101 4,45

95 15.178 0,15492702010 4,10

96 12.826 0,16971419787 3,77

97 10.649 0,18685114750 3,43

98 8.660 0,20698004420 3,11

99 6.867 0,23098498403 2,79

100 5.281 0,26010888189 2,48

101 3.907 0,29613648102 2,17

102 2.750 0,34167897180 1,87

103 1.811 0,40059222027 1,58

104 1.085 0,47845730089 1,31

105 566 0,58245692647 1,05

106 236 0,71741307706 0,82

107 67 0,86818236011 0,64

108 9 0,97388458888 0,53

109 0 0,99917630845 0,50

110 0 0,99999930003 0,50

111 0 1,00000000000 0,50

"BRASIL: TÁBUA DE MORTALIDADE IBGE 2018 - EXTRAPOLADA

PARA AS IDADES ACIMA DE 80 ANOS - MULHERES."

 (Extrapolação efetuada pelo MPS a partir da idade 80

da Tábua de Mortalidade Completa IBGE 2018  80+ MULHERES)

MULHERES

Conforme alínea "a", inciso I do art. 21 da Portaria MF nº 464/2018 a tábua anual de mortalidade do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatisticas - IBGE, segregada por sexo, é o parâmetro mínimo para 

a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos a ser utilizada nas avaliações atuariais.
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Idades Exatas

(x) lx qx ex

0 100.000 0,01330525 72,79

1 98.669 0,00091236 72,78

2 98.579 0,00060056 71,84

3 98.520 0,00046282 70,88

4 98.475 0,00038294 69,92

5 98.437 0,00033073 68,94

6 98.404 0,00029480 67,97

7 98.375 0,00027019 66,99

8 98.349 0,00025498 66,00

9 98.324 0,00024914 65,02

10 98.299 0,00025440 64,04

11 98.274 0,00027451 63,05

12 98.247 0,00031613 62,07

13 98.216 0,00039021 61,09

14 98.178 0,00051443 60,11

15 98.127 0,00102411 59,14

16 98.027 0,00131045 58,20

17 97.898 0,00157069 57,28

18 97.745 0,00178358 56,37

19 97.570 0,00195508 55,47

20 97.380 0,00212673 54,58

21 97.172 0,00229285 53,69

22 96.950 0,00240238 52,81

23 96.717 0,00244010 51,94

24 96.481 0,00242435 51,07

25 96.247 0,00238445 50,19

26 96.017 0,00235048 49,31

27 95.792 0,00233157 48,42

28 95.568 0,00234237 47,53

29 95.344 0,00237735 46,64

30 95.118 0,00241715 45,75

31 94.888 0,00245489 44,86

32 94.655 0,00250403 43,97

33 94.418 0,00256626 43,08

34 94.176 0,00264197 42,19

35 93.927 0,00273272 41,30

36 93.670 0,00283727 40,41

37 93.404 0,00295355 39,53

38 93.128 0,00308116 38,64

39 92.842 0,00322346 37,76

40 92.542 0,00338344 36,88

41 92.229 0,00356717 36,01

42 91.900 0,00378020 35,13

43 91.553 0,00402687 34,26

44 91.184 0,00430620 33,40

45 90.791 0,00461268 32,54

46 90.373 0,00494583 31,69

47 89.926 0,00531163 30,85

48 89.448 0,00571203 30,01

49 88.937 0,00614699 29,18

50 88.390 0,00661607 28,36

51 87.806 0,00711868 27,54

52 87.181 0,00765558 26,73

53 86.513 0,00822748 25,94

54 85.801 0,00883677 25,15

55 85.043 0,00949588 24,37

HOMENS

"BRASIL: TÁBUA DE MORTALIDADE IBGE 2018 - EXTRAPOLADA

PARA AS IDADES ACIMA DE 80 ANOS - HOMENS."

 (Extrapolação efetuada pelo MPS a partir da idade 80

da Tábua de Mortalidade Completa IBGE 2018  80+ HOMENS)

Conforme alínea "a", inciso I do art. 21 da Portaria MF nº 464/2018 a tábua anual de mortalidade do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatisticas - IBGE, segregada por sexo, é o parâmetro mínimo para 

a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos a ser utilizada nas avaliações atuariais.
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 96 DE 97 

Idades Exatas

(x) lx qx ex

56 84.236 0,01020138 23,60

57 83.376 0,01093911 22,83

58 82.464 0,01170594 22,08

59 81.499 0,01251561 21,34

60 80.479 0,01338646 20,60

61 79.402 0,01434183 19,87

62 78.263 0,01539802 19,16

63 77.058 0,01657368 18,45

64 75.781 0,01787522 17,75

65 74.426 0,01927117 17,06

66 72.992 0,02079048 16,39

67 71.474 0,02251287 15,73

68 69.865 0,02448198 15,08

69 68.155 0,02668850 14,44

70 66.336 0,02907211 13,83

71 64.407 0,03162458 13,23

72 62.370 0,03441465 12,64

73 60.224 0,03747066 12,07

74 57.967 0,04080109 11,52

75 55.602 0,04439135 10,99

76 53.134 0,04825528 10,48

77 50.570 0,05244782 9,99

78 47.918 0,05700803 9,51

79 45.186 0,06196477 9,06

80 42.386 0,06626873 8,62

81 39.577 0,07083457 8,20

82 36.774 0,07569886 7,78

83 33.990 0,08090450 7,38

84 31.240 0,08650216 6,99

85 28.538 0,09255223 6,60

86 25.896 0,09912721 6,22

87 23.329 0,10631498 5,85

88 20.849 0,11422305 5,49

89 18.468 0,12298436 5,13

90 16.196 0,13276515 4,78

91 14.046 0,14377591 4,44

92 12.027 0,15628680 4,10

93 10.147 0,17064975 3,77

94 8.415 0,18733085 3,44

95 6.839 0,20695852 3,12

96 5.424 0,23039682 2,80

97 4.174 0,25885874 2,49

98 3.094 0,29408363 2,19

99 2.184 0,33861343 1,89

100 1.444 0,39620170 1,60

101 872 0,47229983 1,33

102 460 0,57403456 1,07

103 196 0,70675509 0,84

104 57 0,85782138 0,65

105 8 0,96924729 0,53

106 0 0,99883882 0,50

107 0 0,99999860 0,50

108 0 1,00000000 0,50

109 0 1,00000000 0,50

110 0 1,00000000 0,50

111 0 1,00000000 0,50

HOMENS

"BRASIL: TÁBUA DE MORTALIDADE IBGE 2018 - EXTRAPOLADA

PARA AS IDADES ACIMA DE 80 ANOS - HOMENS."

 (Extrapolação efetuada pelo MPS a partir da idade 80

da Tábua de Mortalidade Completa IBGE 2018  80+ HOMENS)

Conforme alínea "a", inciso I do art. 21 da Portaria MF nº 464/2018 a tábua anual de mortalidade do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatisticas - IBGE, segregada por sexo, é o parâmetro mínimo para 

a taxa de sobrevivência de válidos e inválidos a ser utilizada nas avaliações atuariais.
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RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL – DEZ / 2020 – ASSIS 
PÁGINA 97 DE 97 

Tábua de Entrada em Invalidez Álvaro Vindas 

 

x ix x ix
15 0,000 575 48 0,001 511

16 0,000 573 49 0,001 657

17 0,000 572 50 0,001 823

18 0,000 570 51 0,002 014

19 0,000 569 52 0,002 231

20 0,000 569 53 0,002 479

21 0,000 569 54 0,002 762

22 0,000 569 55 0,003 089

23 0,000 570 56 0,003 452

24 0,000 572 57 0,003 872

25 0,000 575 58 0,004 350

26 0,000 579 59 0,004 895

27 0,000 583 60 0,005 516

28 0,000 589 61 0,006 223

29 0,000 596 62 0,007 029

30 0,000 605 63 0,007 947

31 0,000 615 64 0,008 993

32 0,000 628 65 0,010 183

33 0,000 643 66 0,011 542

34 0,000 660 67 0,013 087

35 0,000 681 68 0,014 847

36 0,000 704 69 0,016 852

37 0,000 732 70 0,019 135

38 0,000 764 71 0,021 734

39 0,000 801 72 0,024 695

40 0,000 844 73 0,001 707

41 0,000 893 74 0,031 904

42 0,000 949 75 0,036 275

43 0,001 014 76 0,041 252

44 0,001 088 77 0,046 919

45 0,001 174 78 0,055 371

46 0,001 271 79 0,060 718

47 0,001 383 80 0,069 084  
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1

AV. RUI BARBOSA, 1125
05.291531/0001-20 Exercicio: 2021

INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS

BALANCETE DA DESPESA DE SETEMBRO ( 01/09/2021 A 30/09/2021 )
Pag 01 de 05

Fi Func Econ Especificagao Dotagéo lnicial Dotagzio Atual Emp no Més Liq. Més Page Més Empenho Atual Liq. Atual P8910 A1081 Emp A P393;

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
03 13 |NST.PREV.S.F’.M. ASS|S—ASS|SPREV
031301 PREVIDENCIA SOCIAL

04.062.0066.2093.0000 PRECATORIOS — NATUREZA ALIMENTAR
001 610000 NV 3.1 .90.91.00$ENTENQAS JUDICIAIS

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTACAO DA SEDE DO ASSISPREV

55.475.000,00

300.000,00

002 610000 NV 4,4_90_51_()00BRAS E INSTALACCES 5.000.000,00
003 610000 NV 4.4.90.61.00AQU|S|CAO DE IMOVEIS 1.000.000,00

04.122.0012.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS
004 010000 Nv 3_1,90,11_00VENClMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESS-
005 010000 NV 3.1.90.1a.00OBRIGA<;OES PATRONAIS
000 010000 NV 3.1.90.16.000UTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL(
007 010000 NV 3.1.91.13.000BR|GA<,'JOES PATRONAIS - INTRA OFSS
000 010000 NV 3.3.2041.00CoNTR|su|QOE$
000 010000 NV a.s.00.14.00D|/I\R|As - PESSOAL c|v1|_ .
010 010000 NV 3.3.90.30.00MATERlAL DE CONSUMO
011 010000 NV 3.3.90.36_00OUTROS sERv|<;os DE TERCEIROS - PESSC
012 010000 NV 3.3.90.39.000UTROS sERv|q:os DE TERCEIROS - PESSC
013 010000 NV 3.3.90.47.000BRIGA(,30ES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIV
014 010000 NV 4.4.90.52_O0EQU|PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.271.004e.20a4.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
015 010000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFiC|OS PREVIDENCIARIOS DC

00.271.00s0.20a4.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
010 010000 Nv 3_1.90,05_00OUTROS BENEFiClOS PREVIDENCIARIOS DC

09.212.0020.20s4.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
017 010000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFiC|OS PREVIDENCIARIOS DC

09.272.007a.2200.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.

600.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
30.000,00
500.000,00
10.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

018 610000 NV 3.1.90.01OOAPOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERA[32.000.000,00
019 610000 NV 3.1.90.03.00PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 5.000.000,00
020 610000 NV 3.1.90.05,000UTROS BENEF1C|OS PREVIDENCIARIOS DC 10.000,00

09.272.0078.2261.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.
021 610000 NV 3.190.01.00/XPOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA.090.000,00
022 610000 NV 3.1.90.03.00PEN$DES DO RPPS E DO MILITAR 1.900.000,00
023 610000 NV 3.1 .90.05.000UTROS BENEF1ClO$ PREVIDENCIARIOS DC

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA

10.000,00

024 610000 NV 9.9.99.99.00RESERVA DE CONTINGENCIA 4.185.000,00

TOTAL DO PODER 55.475.000,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA

55.475.000,00

900.000,00

5.000.000,00
1.000.000,00

600.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
30.000,00
500.000,00
10.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

32.000.000,00
5.000.000,00

10.000,00

4.090.000,00
1.900.000,00

10.000,00

3.585.000,00

55.475.000,00

3.203.721,71

0,00

0,00
0,00

39.846,99
2.820,76

0,00
2.183,13

0,00
2.690,00
118,55

1.380,00
5.640,95
333,48

2.211,90

0,00

0,00

0,00

2.386.160,89
0,00
0,00

271.501,58
488.577,13

256,35

0,00

3.203.721,71

3.231.506,00

0,00

0,00
0,00

39.846,99
2820,76

0,00
2.183,13

0,00
2.690,00

16,10
1380,00
33.52759

333,48
2.211,90

0,00

0,00

0,00

2.386.160,89
0,00
0,00

271.501,58
488.577,13

256,35

0,00

3.231.506,00

3.228.828,00

0,00

0,00
0,00

39.84699
2.820,76

0,00
2.183,13

0,00
2.690,00

0,00
930,00

33.52769
333,48

0,00

0,00

0,00

0,00

2.3B6.160,89
0,00
0,00

271 .501,58
488.577,13

256,35

0,00

3.228.828,00

29.498.972,54

621 .566,56

0,00
0,00

314.245,85
41 .497,95

0,00
4.366,26

0,00
2.690,00
9303,04
10.443,25

395.908,60
2.577,39
3.381 ,00

0,00

0,00

0,00

21.450.473,59
2.533.429,10

2050,80

2.450.059,26
1 .656.467,19

512,70

0,00

29.498.972,54

29.420.735,47

621.566,56

0,00
0,00

314.245,85
41 .497,95

0,00
4.366,26

0,00
2.690,00
9.200,59
10.4-43,25

317.773,98
2577,39
3381,00

0,00

0,00

0,00

21.450.473,59
2.533.429,10

2.050,80

2.450.059,26
1.656.467,19

512,70

0,00

29.420.735,47

29.415.186,71

621.566,56

0,00
0,00

314.245,85
38.677,19

0,00
4.366,26

0,00
2690,00
9184,49
9993,25

317.723,98
2.577,39
1.169,10

0,00

0,00

0,00

21 .450.473,59
2.533,429,10

2.050,80

2.450.059,26
1.656.467,19

512,70

0,00

29.415.186,71

83.78583

0,00

0,00
0,00

0,00
2.820,76

0,00
0,00
0,00
0,00

118,55
450,00

78.184,62
0,00

2211,90

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

83.78583
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AV. RUI BARBOSA, 1125
05.291.631/0001-20 EXEFCICIOI 2021

INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS

BALANCETE DA DESPESA DE OUTUBRO (01/10/2021 A 31/10/2021 )
Pag 01 de 05

Fi Func Econ Especificagao Dota<;ao lnicial Dotagao Atual Emp no Més Liq. Més Page Més Empenho Atual Liq. Atual Pagto AIUHI Emp A Pagar

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
03 13 lNST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV
031301 PREVIDENCIA SOCIAL

04_062_(J066_2093_000(J PRECATORIOS - NATUREZA ALIMENTAR
001 610000 NV 3.1.90.91.003ENTENQA$ JUDICIAIS

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTACAO DA SEDE DO ASSISPREV

55.475.000.00

300000.00

O02 610000 NV 4_4_90_51_00OBRAS E INSTALAQOES 5.000.000,00

003 610000 NV 4.4.90.61.00AQU|S|CAO DE IMOVEIS 1.000.000,00
04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS

004 610000 NV 3.1.90.11.00VENClMENTOS E VANTAGENS FIXAS — PESS‘
005 610000 NV 3.1.90.13.00OBR|GAQoE5 PATRONAIS
Q06 610000 NV 3.1_9Q_16_00OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL(
007 510000 Nv 3_1,91_13_00OBR|GA¢OES PATRONAIS - INTRA OFSS
000 010000 NV 3.3.2041 ,00C0NTR1Bu|<;0E$
009 610000 NV 3.3.90.14.00D|/\R|A$ - PESSOAL CIVIL
010 610000 NV 3.3.90.30.00MATER|AL DE CONSUMO
011 610000 NV 3.3_9Q_35.0QOUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSC
012 610000 NV 3,3.90.39_OOOUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSC
013 610000 NV 3.3.90.47.00QBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIV
014 610000 NV 4.4.90.52.00EQU|PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
015 610000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS D(

09.271.0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
015 510000 Nv 3.1_90_05_00OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC

O9.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
O17 610000 NV 3.1.90.05_000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.

600.000.00
100.000.00
20.000.00
50.000.00
100.000.00
20.000.00
50.000.00
30.000.00
500.000.00
10.000.00

200.000.00

100.000.00

100.000.00

100,000.00

018 610000 NV 3.1.90.01.00APOSENTADOR|AS. RESERVA REMUNERA[32.000.000.00
019 610000 NV 3.1.90.03.00PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 5.000.000,00
020 610000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC 10.000.00

09.272.0078.2261.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.
021 610000 NV 3.1.90.01.00APOSENTADORIA$. RESERVA REMUNERADA.090.000.00
022 610000 NV 3.1.90.03.00PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 1.900.000,00
023 610000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC

99,997_9g99_0999_0000 RESERVA DE CONTINGENCIA
10.000.00

Q24 610000 N\/ 9_9_99_99_Q(JRESERVA DE CONTINGENCIA 4.185.000,00

TOTAL DO PODER 55.475.000.00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA

55.475.000.00

900000.00

5.000.000,00
1.000.000,00

600.000.00
100.000.00
20.000.00
50.000.00
100.000.00
20.000.00
50.000.00
30.000.00
500.000.00
10.000.00

200.000.00

100.000.00

100000.00

100.000.00

32.000.000.00
5.000.000,00

10.000.00

4.090.000.00
1.900.000,00

10.000.00

3.585.000.00

55.475.000.00

3.241 .246.71

0.00

0.00
0,00

43.457.68
5.003.89

0.00
0.00
0.00
0.00

306.31
930.00

13746.15
0.00
0.00

0.00

0,00

0,00

2.444.381.88
339.175.60

256.35

245722.84
148.266.01

0,00

0.00

3.241.246.71

3.269.508.95

0.00

0.00
0.00

43457.68
5.003.89

0.00
0.00
0.00
0.00

306,31
930.00

42008.39
0,00
0.00

0,00

0.00

0.00

2.444.381.88
339.175.60

256.35

245.722.84
148266.01

0.00

0.00

3.269.508.95

3272.022.63

0,00

0,00
0,00

43.457.68
5.003.89

0.00
0.00
0.00
0.00

158.09
1380.00

42008.39
0.00

2211.90

0.00

0.00

0.00

2.444.381.88
339175.60

256.35

245722.84
148266.01

0.00

0,00

3.272.022,63

32.740.219.25

621.566.56

0,00
0,00

357703.53
46.501.84

0.00
4.366.26

0.00
2.690,00
9.609.35
11373.25

409.654.75
2577,39
3.381,00

0.00

0.00

0.00

23.894.855.47
2.872.604.70

2307,15

2.695.782,10
1.804.733,20

512,70

0,00

32.740.219.25

32.690.244.42

621.566,56

0.00
0.00

357.703.53
46.501.84

0.00
4.366.26

0.00
2.690.00
9.506.90
11.373.25
359782.37
2.577.39
3.381.00

0.00

0.00

0.00

23.894.855.47
2.872.604.70

2.307.15

2.695782.10
1.804.733.20

512,70

0.00

32.690.244.42

32.687.209.34

621.566.56

0,00
0.00

357.703.53
43.681.08

0.00
4.366.26

0.00
2690.00
9342.58
11.373.25
359732.37
2.577.39
3.381.00

0,00

0.00

0.00

23.894.855.47
2.872.604.70

2,307.15

2.695782.10
1.804.733,20

512.70

0.00

32.687.209.34

53.009.91

0,00

0,00
0.00

0.00
2820.76

0.00
0.00
0,00
0,00

266.77
0.00

49922.38
0.00
0.00

0,00

0,00

0,00

0.00
0.00
0.00

0.00
0.00
0.00

0.00

53.009.91
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AV. RUI BARBOSA, 1125
05.291631/0001-20 Exercicio: 2021

INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS

BALANCETE DA DESPESA DE NOVEMBRO ( 01/11/2021 A 30/11/2021 )
Pag O1 de 05

Fi Func Econ Especificagao Dotaoéo lnicial Dotagao Atual Emp no Més Liq. Més Pago Més Empenho Atual Liq. Atual Pagto AtU8| Emp A Pagar

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
03 13 |NST.PREV:S.P.M. ASSIS-ASSISPREV
031801 PREVIDENCIA SOCIAL
04.062.0066.2093.0000 PRECATORIOS - NATUREZA ALIMENTAR

001 610000 NV 3.1.90.91.00SENTENCAS JUDICIAIS
04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAQAO DA SEDE DO ASSISPREV

55.475:000,00 55.475.000,00 3.436651 ,51

300.000,00

O02 610000 NV 4.4.90.51000BRAS E INSTALACOES 5.000.000,00
O03 610000 NV 4.4.90.61.00AQU|S|(;AO DE IMOVEIS 1:000.000,00

04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS
004 610000 NV 3.1.90.11.00VENClMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PEss~
005 610000 NV 3.1.90.13.000BRlGA(}OES PATRONAIS
006 610000 NV 3.1.90.16.000UTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL(
007 610000 NV 3.1.91.13.000BRlGAQOES PATRONAIS - INTRA OFSS
008 610000 NV 33:20:41OOCONTRIBUIQOES
000 610000 NV 3.3.90.14.00DlARlAS - PESSOAL CIVIL
010 610000 NV 3.3.90.30.00MATERlAL DE CONSUMO
011 610000 NV 3.3.90.36.000UTROS SERVIQOS DE TERCEIROS - PESSC
012 610000 NV 3.3.90.39.000UTROS sERv|q:0s DE TERCEIROS - PEssc
013 610000 NV 3.3.90.47.000BRlGAQOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIV
014 610000 NV 4.4.90.52_00EQU|PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
015 610000 NV 3,1,90_05_00OUTROS BENEFTCIOS PREVIDENCIARIOS D(

09.271.0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
016 610000 NV 3.1.90.05.ooOuTRos BENEF1ClOS PREVIDENCIARIOS Dc

09.272.0020:2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
017 610000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC

09.272.0078.2260.00o0 APOSENTADORIAS E PENSOES D0 R.P.P.S.

600.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
30.000,00
500.000,00
10.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

018 610000 NV 3.1.90.01.00AF’O$ENTADOR|AS, RESERVA REMUNERA[32.000.000,00
019 610000 NV 3.1.90.03.00PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 5.000.000,00
020 610000 NV 3.1.90.05,000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC 10.000,00

09.272.0078.2261.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.
021 610000 NV 3,1 ,90,01,00AF’OSENTADORlAS, RESERVA REMUNERAD/4.090.000,00
022 610000 NV 3.1.90:03.00PEN$OES DO RPPS E DO MILITAR 1.900.000,00
023 610000 NV 3:1.90:05.000UTROS BENEF1C|OS PREVIDENCIARIOS DC

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA

10.000,00

024 610000 NV 9,9_99_99,00RE$ERVA DE CONTINGENCIA 4.185.000,00

TOTAL DO PODER 55.475.000,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA

900:000,00

5.000.000,00
1.000.000,00

600.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
30.000,00
500.000,00
10.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

32.000.000,00
5.000.000,00

10.000,00

4.090:000,00
1.900.000,00

10.000,00

3.585.000,00

55.475.000,00

194.833,81

0,00
0,00

33.347,74
5003,89

0,00
0,00
0,00
0,00

1.908,02
1380,00

24.806,09
1.138,97
3779,99

0,00

0,00

0,00

2.430.422,69
496.384,93

222,17

243.423,21
0,00
0,00

0,00

3.436.651,51

3.461990,53

194.833,81

0,00
0,00

33.347,74
5.003,89

0,00
0,00
0,00
0,00

414,80
1.380,00
51638,33
1138,97
3.779,99

0,00

0,00

0,00

2.430.422,69
496.384,93

222,17

243.423,21
0,00
0,00

0,00

3.461.990,53

3.461.570,55

194.833,81

0,00
0,00

33.347,74
5.003,89

0,00
0,00
0,00
0,00

164,32
1380,00

51 .468,83
1138,97
3.779,99

0,00

0,00

0,00

2.430.422,69
496:384,93

222,17

243:423,21
0,00
0,00

0,00

3.461.570,55

36.176:870,76

816.400,37

0,00
0,00

391.051,27
51.505,73

0,00
4366,26

0,00
2.690,00
11.517,37
12.753,25

434.460,84
3.716,36
7.160,99

0,00

0,00

0,00

26.325.278,16
3.368.989,63

2529,32

2.939.205,31
1804.733,20

512,70

0,00

36.176.870,76

38.152:234,95

816.400,37

0,00
0,00

391.051,27
51505,73

0,00
4.366,26

0,00
2690,00
9.921,70
12.753,25

411.420,70
3.716,36
7.160,99

0,00

0,00

0,00

26.325.278,16
3:368.989,63

2529,32

2.939.205,31
1804.733,20

512,70

0,00

36.152.234,95

36.148:779,89

816.400,37

0,00
0,00

39105127
48.684,97

0,00
4.366,26

0,00
2690,00
9.506,90
12.753,25

411.201,20
3.716,36
7.160,99

0,00

0,00

0,00

26.325.278,16
3:368.989,63

2.529,32

2.939.205,31
1804.733,20

512,70

0,00

36.148.779,89

28.090,87

0,00

0,00
0,00

0,00
2.820,76

0,00
0,00
0,00
0,00

2.010,47
0,00

23.259,64
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

28.090,87
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r

AV. RUI BARBOSA, 1125
05.291631/0001-20 Exercicio: 2021

INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS

BALANCETE DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2021 A 31/12/2021 )
Pag 01 de 05

Fi Func Econ Especificaoéo Dotagao lnicial Dotaoao Atual Emp no Més Liq. Més Pago Més Empenho Atual Liq. Atual P8910 Atual Emp A Pagar

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA
03 13 INST.PREV.S.P.M. ASSlS—ASSISPREV

031301 PREVIDENCIA SOCIAL

04.062.0066.2093.0000 PRECATORIOS - NATUREZA ALIMENTAR
001 610000 NV 3.1.90.91.00SENTENCAS JUDICIAIS

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTACAO DA SEDE DO ASSISPREV

55.475.000,00 55.475.000,00 4.774.860,89

300.000,00

002 610000 NV 4.4.90.51.000BRAS E INSTALACOES 5.000.000,00
O03 610000 NV 4.4.90.61.00AQUlSICAO DE IMOVEIS 1.000.000,00

04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS
O04 610000 NV 3.190.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESS‘
005 610000 NV 3.1.90.13.000BRIGACOES PATRONAIS
006 610000 NV 3.190.16.000UTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL(
007 610000 NV 3.191.13.000BRIGACOES PATRONAIS - INTRA OFSS
008 610000 NV 3.3.20.41OOCONTRIBUIQOES
009 610000 NV 3.3.90.14.00DIARIAS - PESSOAL CIVIL
010 610000 NV 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO
011 610000 NV 3.3.90.36.000UTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSC
012 610000 NV 3.390.39.000UTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSC
013 610000 NV 3.3.90.47.000BRlGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIV
O14 610000 NV 4.4.90.52_00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
O15 610000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC

09.271:0050:2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
016 610000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL
017 610000 NV 3.1.90.05_00OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC

09272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S.

600.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
30.000,00
500.000,00
10.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

018 610000 NV 3.190:01.00/\POSENTADORIAS, RESERVA REMUNERA[32.000:000,00
019 610000 NV 3.1:90.03.00PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 5.000.000,00
020 610000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC 10.000,00

09.272007822610000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S.
021 610000 NV 3:1.90.01.00APOSENTADOR|AS, RESERVA REMUNERAD/I.090.000,00
022 610000 NV 3:1.90.03.00PENSOES DO RPPS E DO MILITAR 1.900.000,00
O23 610000 NV 3.1.90.05.000UTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DC

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA
10.000,00

O24 610000 NV 9.9.99.99.00RESERVA DE CONTINGENCIA 4.185.000,00

TOTAL DO PODER 55.475.000,00

INSTITUTO DE PREVIDENCIA

900.000,00

5.000.000,00
1.000.000,00

600.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
100.000,00
20.000,00
50.000,00
30.000,00
500.000,00
10.000,00

200:000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

32.000:000,00
4.750.000,00

10:000,00

4.090.000,00
2.150.000,00

10.000,00

3.585.000,00

55.475.000,00

0,00

0,00
0,00

58.689,08
7819,58

0,00
0,00
0,00
0,00
-7,45

480,00
25.118,99

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

3.571.326,75
717.232,73

205,08

352.029,80
41.966,33

0,00

0,00

4.774.860,89

4.799.309,36

0,00

0,00
0,00

58.689,08
7819,58

0,00
0,00
0,00
0,00

1588,22
480,00

47.971,79
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

3.571.326,75
717232.73

205.08

352.029,80
41966.33

0,00

0,00

4.799.309,36

4.799.732,31

0,00

0,00
0,00

58.68908
7.819,58

0,00
0,00
0,00
0,00

2.003,02
480,00

47.979,94
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

3.571 .326,75
71723273

205,08

352.029,80
41966.33

0,00

0,00

4.799.732,31

40.951 .731 .65

816.400,37

0,00
0,00

449.740,35
59.325,31

0,00
4366,26

0,00
2.690,00
11.509,92
13.23325

459.579,83
3716,36
7.160,99

0,00

0,00

0,00

29.896.604,91
4.086.222,36

2.734,40

3.291 .235,1 1
1.846.699,53

512,70

0,00

40.951.731,65

40.951.544,31

816400.37

0,00
0,00

449.740,35
59.325,31

0,00
4366,26

0,00
2.690,00
11.509,92
13.233,25

459.392,49
3.716,36
7.160,99

0,00

0,00

0,00

29.896.604.91
4.086.222,36

2.734.40

3.291.235,11
1.846.699,53

512,70

0,00

40.951.544,31

40.948.512,20 3219,45

816.400,37

0,00
0,00

449.740,35
56.504,55

0,00
4.36626

0,00
2.690,00
11.509,92
13.233,25

459.181,14
3.716,36
7.160,99

0,00

0,00

0,00

29.896.604,91
4.086.222,36

2.734,40

3.291.235,11
1.846.699,53

512,70

0,00

40.948.512,20

0,00

0,00
0,00

0,00
2.820,76

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

398,69
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

3219,45
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo
Período: Município:3º Quadrimestre / 2021 Assis

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 390.658.322,21

DESPESAS TOTAIS COM PESSOAL

Limite Máximo (art. 20 LRF)

Limite Prudencial 95% (par. único art. 22 LRF)

Excesso a Regularizar

179.795.531,89 46,0237 %

210.955.493,99 54,0000 %

200.407.719,29 51,3000 %

0,00 0,0000 %

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: R$ %

100,0000 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Saldo Devedor

Limite Legal (art.s 3º e 4º Res. 40 Senado)

Excesso a Regularizar

69.586.743,11 17,8127 %

468.789.986,65 120,0000 %

0,00 0,0000 %

CONCESSÕES DE GARANTIAS

Montante

Limite Legal (art. 9º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

85.944.830,89 22,0000 %

0,00 0,0000 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (exceto ARO)

Realizadas no Período

Limite Legal (inc. I art. 7º Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

62.505.331,55 16,0000 %

0,00 0,0000 %

ANTECIPAÇÃO DE RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Saldo Devedor

Limite Legal (art. 10 Res. 43 Senado)

Excesso a Regularizar

0,00 0,0000 %

27.346.082,55 7,0000 %

0,00 0,0000 %

Montante

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 390.658.322,21 100,0000 %

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Relatório de Gestão Fiscal
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Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
Período: Município:3º Quadrimestre / 2021 Assis

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

12/202111/202110/202109/202108/202107/202106/202105/202104/202103/202102/202101/2021Despesas com Pessoal Total
DESPESAS

Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Ativo

13.114.829,98 16.605.362,1410.768.145,7010.845.751,6510.745.331,4010.812.640,6314.010.979,438.582.621,4812.555.304,3710.434.020,5510.262.738,978.121.265,92 136.858.992,22

Contratação Temporária 427.883,83 1.294.779,38393.045,34374.476,97340.676,09371.676,84350.492,23354.764,3246.159,81697.637,6233.733,6760.653,73 4.745.979,83

Remuneração de Agentes
Políticos

132.697,05 132.697,05132.697,05129.198,37132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05132.697,05 1.588.865,92

Encargos Sociais 2.325.551,96 3.420.151,291.847.263,541.844.028,381.848.285,051.787.747,731.819.082,601.764.317,911.774.930,901.738.677,681.731.503,361.744.517,20 23.646.057,60

Inativos, Pensionistas e
Outros Benefícios
Previdenciários

3.372.514,36 5.022.314,783.385.176,883.363.006,273.356.960,613.302.308,643.316.496,153.337.311,093.298.860,773.283.141,693.228.018,713.125.287,24 41.391.397,19

Outras Despesas e
Obrigações (variáveis)

670.507,98 802.911,28672.004,06631.832,92599.034,28548.832,11568.035,32498.799,53585.858,70567.959,10588.246,83456.612,28 7.190.634,39

Sentenças Judiciais 1.269.346,47 739.756,871.858.967,841.436.477,37673.604,96813.693,601.057.140,751.219.874,8733.770,24480.975,76505.885,77255.302,44 10.344.796,94

13.896.335,86TOTAL DESPESAS 16.482.824,36 17.335.109,45 18.427.581,84 15.890.386,25 21.254.923,53 17.769.596,60 17.696.589,44 18.624.771,93 19.057.300,41 21.313.331,63 28.017.972,79 225.766.724,09

12/202111/202110/202109/202108/202107/202106/202105/202104/202103/202102/202101/2021Despesas com Pessoal Total
DEDUÇÕES

Decorrentes Decisão Judicial
e Exercício Anteriores

1.269.346,47 739.756,871.858.967,841.436.477,37673.604,96813.693,601.057.140,751.219.874,8733.770,24480.975,76505.885,77255.302,44 10.344.796,94

Despesa com Inativos e Pens.
custeadas com rec.
vinculados

3.170.453,00 4.089.271,532.758.035,092.731.242,583.143.442,912.697.547,722.714.099,402.785.465,573.155.204,263.128.935,892.662.986,932.589.710,38 35.626.395,26

2.845.012,82TOTAL DEDUÇÕES 3.168.872,70 3.609.911,65 3.188.974,50 4.005.340,44 3.771.240,15 3.511.241,32 3.817.047,87 4.167.719,95 4.617.002,93 4.439.799,47 4.829.028,40 45.971.192,20

DESPESA LÍQUIDA 14.258.355,28 13.879.541,57 14.457.051,98 14.440.297,48 16.873.532,16 23.188.944,39 179.795.531,8917.483.683,3811.885.045,8115.238.607,3413.725.197,8013.313.951,6611.051.323,04

Demonstrativo de Apuração das Despesas com PessoalFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:6º Bim / 3º Quadr. / 2021 Assis

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses

RECEITAS CORRENTES

Especificação Total01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021

4.037.414,39 94.231.299,05
IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

7.296.088,16 8.728.893,226.795.163,356.769.341,528.340.010,757.201.418,776.161.219,035.729.387,289.173.834,2319.701.590,174.296.938,18

1.062.171,15 17.060.489,85CONTRIBUIÇÕES 1.325.936,91 2.935.080,381.305.708,871.316.184,801.297.581,391.271.690,011.334.721,651.272.214,281.338.718,161.281.015,561.319.466,69

42.122,86 2.393.970,89RECEITA PATRIMONIAL 333.718,56 430.555,11293.748,50275.200,80257.008,12189.818,61251.036,5558.028,38124.182,4083.063,1955.487,81

8.510.946,35 47.647.601,62RECEITA DE SERVIÇOS 2.731.999,03 2.715.071,872.597.706,982.263.600,063.460.844,7211.509.397,342.426.733,752.521.050,322.633.176,282.718.597,623.558.477,30

28.401.786,58 264.683.023,82TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

22.210.601,66 23.990.285,2320.653.369,4319.581.481,8621.962.604,5221.810.812,8120.078.103,2120.443.840,8018.146.296,9327.105.577,5220.298.263,27

499.594,36 5.571.867,68OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

616.194,87 1.149.857,85311.834,63329.644,35246.803,28288.402,31261.815,02558.514,81389.230,40472.211,32447.764,48

39.949.743,66TOTAL RECEITAS
CORRENTES

35.564.852,7842.271.539,8530.513.629,2130.583.035,8731.805.438,4051.362.055,3829.976.397,7342.554.035,69 30.535.453,39 31.957.531,76 34.514.539,19 431.588.252,91

DEDUÇÕES

Especificação Total01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021

525.422,64 10.637.080,16CONTRIBUIÇÃO DO
SERVIDOR A R.P.P.S.

767.322,10 2.341.835,88773.183,48771.671,00791.077,13783.765,23794.937,85737.739,29787.426,46785.063,21777.635,89

0,00 1.609.438,11REC. DA COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

127.692,95 255.385,90102.427,20134.150,95134.106,33133.993,68133.993,68133.993,68133.550,09133.550,09186.593,56

3.833.327,56 28.680.200,16
DEDUÇÕES DE RECEITA
PARA FORMAÇÃO DO
FUNDEB

2.578.593,62 2.439.334,542.175.185,221.903.792,912.347.656,011.951.123,852.121.660,532.121.956,241.832.954,392.809.622,792.564.992,50

5.036.556,32TOTAL DEDUÇÕES 3.272.839,472.868.882,763.050.592,062.993.689,212.753.930,943.728.236,093.529.221,954.358.750,20 2.809.614,86 3.050.795,90 3.473.608,67 40.926.718,43

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 390.661.534,48

12,65 3.212,27

( - ) Transferências
obrigatórias da União relativas
às emendas individuais (art.
166-A, § 1º, da CF)

639,94 436,84483,87409,77377,38283,50402,370,0097,5356,2512,17

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 390.658.322,21

0,00 0,00

( - ) Transferências
obrigatórias da União relativas
às emendas da bancada (art.
166-A, § 16, da CF)

0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 390.658.322,21

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de3Fonte: Balancete Conjunto/Isolado
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Ano Empenho 2021

Rótulos de Linha Soma de Vl. Empenho Líquido

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA 39.124.009,01

02260 - APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 33.985.561,67

31900100 - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 29.896.604,91

31900300 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 4.086.222,36

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 2.734,40

02261 - APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 5.138.447,34

31900100 - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 3.291.235,11

31900300 - PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 1.846.699,53

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 512,70

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 0,00

02034 - ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL 0,00

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 2.267.388,18

02001 - ADMINISTRACAO DO GABINETE 8.579,44

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 8.579,44

02034 - ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL 813.263,47

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 813.263,47

02043 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 51,27

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 51,27

02056 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 129.275,17

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 129.275,17

02058 - COZINHA PILOTO 49.270,80

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 49.270,80

02059 - C.R.A.S. - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 9.025,28

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 9.025,28

02081 - TERMINAL RODOVIARIO 47.185,89

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 47.185,89

02194 - APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE GERACAO DE NEGOCIOS 102,54

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 102,54

02469 - DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 7.271,51

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 7.271,51

02470 - DIVISAO DE COMUNICACAO INTERNA 15.352,29

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 15.352,29

02475 - DIVISAO DE TRIBUTACAO E RENDAS 1.896,99

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1.896,99

02476 - DIVISAO DE CADASTRO IMOBILIARIOS 205,08

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 205,08

02477 - DIVISAO DE FISCALIZACAO 9.623,51

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 9.623,51

02478 - DIVISAO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS 38.065,58

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 38.065,58

02479 - DIVISAO DE TESOURARIA E FINANCAS 51,27

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 51,27

02480 - DIVISAO DE CONTABILIDADE 133,30

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 133,30

02489 - DIVISAO DE TRANSPORTES DE ALUNOS 25.033,77

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 25.033,77

02491 - ENSINO FUNDAMENTAL 72.398,78

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 72.398,78

02492 - EDUCACAO INFANTIL - CRECHE 114.757,22

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 114.757,22

02493 - EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA 26.893,78

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 26.893,78

02498 - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB MAGISTERIO 60% 363.892,04

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 363.892,04

02499 - ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% 73.806,40

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 73.806,40

02501 - EDUCACAO INFANTIL - CRECHE - FUNDEB MAGISTERIO 60% 145.634,11

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 145.634,11
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02503 - EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA - FUNDEB MAGISTERIO 60% 213.567,07

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 213.567,07

02511 - CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL 36,66

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 36,66

02512 - CASA DE ACOLHIMENTO 3.112,74

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 3.112,74

02513 - CASA DE PASSAGEM 15.293,42

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 15.293,42

02517 - COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS 14.916,95

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 14.916,95

02518 - LIMPEZA PUBLICA 41.378,89

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 41.378,89

02519 - PAISAGISMO 615,85

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 615,85

02653 - MANUTENCAO DA DIVISAO ADM. E FINANCEIRA 2.153,34

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 2.153,34

02662 - BIBLIOTECA 261,78

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 261,78

02665 - ESCOLAS DE ARTES - SEMEARTE  ASSISTA-ARTE E SEFAR 9.751,09

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 9.751,09

02667 - CENTRO DIA DO IDOSO 871,59

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 871,59

02701 - DEPARTAMENTO DE GESTAO E PLANEJAMENTO 2.322,92

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 2.322,92

02705 - TRANSPORTE COLETIVO DE ASSIS 11.336,39

31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 11.336,39

Total Geral 41.391.397,19

Fonte: Sistema Audesp. Planilha de empenhos 2021. Acesso em: 29 jun. 2022.
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Recursos Vinculados

Recuros de Transferência Financeira
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil: Não

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Periodo: 13/2021

Nível Mínimo: 1

Nível Maximo: 7

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

1.0.0.0.0.00.00 ATIVO 431.813.054,82     759.860.466,51     728.287.358,70     463.386.162,63     

1.1.0.0.0.00.00 ATIVO CIRCULANTE 19.496.491,70        722.081.171,67     705.419.549,72     36.158.113,65        

1.1.1.0.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 16.853.246,77        690.442.338,02     674.009.427,52     33.286.157,27        

1.1.1.1.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 16.853.246,77        690.442.338,02     674.009.427,52     33.286.157,27        

1.1.1.1.1.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO16.853.246,77        690.442.338,02     674.009.427,52     33.286.157,27        

1.1.1.1.1.02.00 CONTA ÚNICA (F) 2.432,13                  63.065.639,85        62.751.407,28        316.664,70              

1.1.1.1.1.06.00 CONTA ÚNICA - RPPS -                             332.186,07              332.133,65              52,42                        

1.1.1.1.1.06.01 BANCO CONTA MOVIMENTO RPPS (F) -                             332.186,07              332.133,65              52,42                        

1.1.1.1.1.19.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 16.850.814,64        627.044.512,10     610.925.886,59     32.969.440,15        

1.1.2.0.0.00.00 CRÉDITOS A CURTO PRAZO -                             5.439.091,59          5.439.091,59          -                             

1.1.2.5.0.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                             5.394.607,78          5.394.607,78          -                             

1.1.2.5.1.00.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - CONSOLIDAÇÃO -                             5.394.607,78          5.394.607,78          -                             

1.1.2.5.1.01.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS -                             5.102.992,23          5.102.992,23          -                             

1.1.2.5.1.01.05 DÍVIDA ATIVA DO IPTU (P) -                             4.015.413,44          4.015.413,44          -                             

1.1.2.5.1.01.06 DÍVIDA ATIVA DO ITBI (P) -                             206.285,49              206.285,49              -                             

1.1.2.5.1.01.07 DÍVIDA ATIVA DO ISS (P) -                             881.293,30              881.293,30              -                             

1.1.2.5.1.02.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DAS TAXAS -                             257.556,86              257.556,86              -                             

1.1.2.5.1.02.01 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA (P) -                             254.282,92              254.282,92              -                             

1.1.2.5.1.02.02 DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (P) -                             3.273,94                  3.273,94                  -                             

1.1.2.5.1.03.00 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                             34.058,69                34.058,69                -                             

1.1.2.5.1.03.01 DÍVIDA ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA (P) -                             34.058,69                34.058,69                -                             

1.1.2.6.0.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -                             44.483,81                44.483,81                -                             

1.1.2.6.1.00.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA CONSOLIDAÇÃO -                             44.483,81                44.483,81                -                             

1.1.2.6.1.02.00 DÍVIDA ATIVA DE MULTAS -                             44.483,81                44.483,81                -                             

1.1.2.6.1.02.01 DÍVIDA ATIVA DE MULTAS DE TRÂNSITO  (P) -                             30,70                        30,70                        -                             

1.1.2.6.1.02.02 DÍVIDA ATIVA DE MULTAS AMBIENTAIS  (P) -                             14,34                        14,34                        -                             

1.1.2.6.1.02.99 DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS MULTAS   (P) -                             44.438,77                44.438,77                -                             

1.1.3.0.0.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 434.792,07              1.542.471,18          1.519.454,10          457.809,15              

1.1.3.1.0.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS -                             89.606,06                84.522,06                5.084,00                  

1.1.3.1.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO -                             89.606,06                84.522,06                5.084,00                  

1.1.3.1.1.01.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL -                             89.606,06                84.522,06                5.084,00                  

1.1.3.1.1.01.98 OUTROS ADIANTAMENTOS A PESSOAL (P) -                             89.606,06                84.522,06                5.084,00                  

1.1.3.8.0.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 434.792,07              1.452.865,12          1.434.932,04          452.725,15              

1.1.3.8.1.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO434.792,07              1.452.865,12          1.434.932,04          452.725,15              

1.1.3.8.1.06.00 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F) 432.562,03              459.972,59              447.650,42              444.884,20              

1.1.3.8.1.08.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA PAGO (F) 2.230,04                  981.347,57              975.736,66              7.840,95                  

1.1.3.8.1.09.00 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERNIDADE PAGO (F)-                             11.544,96                11.544,96                -                             

1.1.4.0.0.00.00 INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 734,96                      -                             -                             734,96                      

1.1.4.1.0.00.00 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 734,96                      -                             -                             734,96                      

1.1.4.1.1.00.00 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 734,96                      -                             -                             734,96                      

1.1.4.1.1.01.00 TÍTULOS PÚBLICOS 677,96                      -                             -                             677,96                      

1.1.4.1.1.01.02 TÍTULOS PÚBLICOS (P) 677,96                      -                             -                             677,96                      

1.1.4.1.1.02.00 AÇÕES 57,00                        -                             -                             57,00                        

1.1.4.1.1.02.02 AÇÕES (P) 57,00                        -                             -                             57,00                        

1.1.5.0.0.00.00 ESTOQUES 2.207.717,90          24.657.270,88        24.451.576,51        2.413.412,27          

1.1.5.6.0.00.00 ALMOXARIFADO 2.207.717,90          24.657.270,88        24.451.576,51        2.413.412,27          

1.1.5.6.1.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 2.207.717,90          24.657.270,88        24.451.576,51        2.413.412,27          

1.1.5.6.1.01.00 MATERIAL DE CONSUMO (P) 2.162.119,64          16.429.832,26        16.234.102,49        2.357.849,41          

1.1.5.6.1.02.00 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (P) 39.038,30                4.857.462,40          4.856.322,40          40.178,30                

1.1.5.6.1.03.00 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (P) -                             442.153,78              441.309,18              844,60                      

1.1.5.6.1.04.00 AUTOPEÇAS (P) 6.401,80                  1.107.391,80          1.099.411,80          14.381,80                

1.1.5.6.1.05.00 MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P) 158,16                      1.562.195,66          1.562.195,66          158,16                      

1.1.5.6.1.06.00 MATERIAIS GRÁFICOS (P) -                             1.696,80                  1.696,80                  -                             

1.1.5.6.1.07.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE (P) -                             241.095,58              241.095,58              -                             

1.1.5.6.1.08.00 MATERIAIS A CLASSIFICAR (P) -                             15.442,60                15.442,60                -                             

1.2.0.0.0.00.00 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 412.316.563,12     37.779.294,84        22.867.808,98        427.228.048,98     

1.2.1.0.0.00.00 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 185.402.428,97     20.804.508,27        21.463.774,52        184.743.162,72     

1.2.1.1.0.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO 185.402.428,97     20.804.061,18        21.463.774,52        184.742.715,63     

1.2.1.1.1.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 185.402.428,97     19.943.386,43        20.603.099,77        184.742.715,63     

1.2.1.1.1.04.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 140.553.981,55     16.501.234,09        20.101.312,12        136.953.903,52     

1.2.1.1.1.04.01 CRÉDITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS INSCRITOS (P) 140.553.981,55     16.501.234,09        20.101.312,12        136.953.903,52     

1.2.1.1.1.05.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) 44.848.447,42        3.442.152,34          501.787,65              47.788.812,11        

1.2.1.1.4.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTER OFSS - ESTADO -                             339.169,29              339.169,29              -                             

1.2.1.1.4.04.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (P) -                             339.169,29              339.169,29              -                             

1.2.1.1.5.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTER OFSS - MUNICÍPIO -                             521.505,46              521.505,46              -                             

1.2.1.1.5.04.00 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA (P) -                             517.307,05              517.307,05              -                             

1.2.1.1.5.05.00 DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) -                             4.198,41                  4.198,41                  -                             

1.2.1.9.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE -                             447,09                      -                             447,09                      

1.2.1.9.1.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - CONSOLIDAÇÃO-                             447,09                      -                             447,09                      

1.2.1.9.1.01.00 PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR (P) -                             447,09                      -                             447,09                      

1.2.2.0.0.00.00 INVESTIMENTOS 4.985.362,54          4.737.214,56          137.127,27              9.585.449,83          

1.2.2.1.0.00.00 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 4.985.362,54          4.737.214,56          137.127,27              9.585.449,83          
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1.2.2.1.1.00.00 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES - CONSOLIDAÇÃO 4.985.362,54          4.737.214,56          137.127,27              9.585.449,83          

1.2.2.1.1.01.00 PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL4.985.362,54          4.737.214,56          137.127,27              9.585.449,83          

1.2.2.1.1.01.07 PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS (P) 4.985.362,54          4.737.214,56          137.127,27              9.585.449,83          

1.2.3.0.0.00.00 IMOBILIZADO 221.923.791,61     12.205.572,01        1.266.907,19          232.862.456,43     

1.2.3.1.0.00.00 BENS MÓVEIS 52.883.302,79        9.929.822,12          315.704,72              62.497.420,19        

1.2.3.1.1.00.00 BENS MÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 52.883.302,79        9.929.822,12          315.704,72              62.497.420,19        

1.2.3.1.1.01.00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 15.932.403,23        2.076.997,56          6.342,00                  18.003.058,79        

1.2.3.1.1.01.01 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO (P) 95.914,48                27.467,20                200,00                      123.181,68              

1.2.3.1.1.01.02 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO (P) 2.804.447,03          28.463,60                1.124,00                  2.831.786,63          

1.2.3.1.1.01.03 APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES (P)3.365.625,61          819.273,47              3.200,00                  4.181.699,08          

1.2.3.1.1.01.04 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES (P) 157.157,69              75.726,50                -                             232.884,19              

1.2.3.1.1.01.05 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO (P) 432.917,96              -                             445,00                      432.472,96              

1.2.3.1.1.01.06 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (P) 182.300,40              26.016,20                299,00                      208.017,60              

1.2.3.1.1.01.07 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS (P) 555.917,85              80.985,80                -                             636.903,65              

1.2.3.1.1.01.08 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS (P) 189.555,78              689,00                      -                             190.244,78              

1.2.3.1.1.01.09 MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA (P) 264.766,23              1.882,00                  340,00                      266.308,23              

1.2.3.1.1.01.12 EQUIPAMENTOS, PECAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS (P) 21.298,56                -                             -                             21.298,56                

1.2.3.1.1.01.17 EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E PATRULHAMENTO (P) 38.550,00                -                             -                             38.550,00                

1.2.3.1.1.01.18 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA AMBIENTAL (P) 1.900,00                  -                             -                             1.900,00                  

1.2.3.1.1.01.19 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS (P) 486.000,00              4.700,00                  -                             490.700,00              

1.2.3.1.1.01.20 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS RODOVIÁRIOS (P) 147.230,00              -                             -                             147.230,00              

1.2.3.1.1.01.21 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS (P) 192.642,32              114.364,99              -                             307.007,31              

1.2.3.1.1.01.99 OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (P)6.996.179,32          897.428,80              734,00                      7.892.874,12          

1.2.3.1.1.02.00 BENS DE INFORMÁTICA 4.280.553,35          3.829.672,78          2.432,80                  8.107.793,33          

1.2.3.1.1.02.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (P) 3.861.985,94          3.404.876,47          2.432,80                  7.264.429,61          

1.2.3.1.1.02.02 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (P) 415.467,41              332.796,31              -                             748.263,72              

1.2.3.1.1.02.03 SISTEMAS APLICATIVOS - SOFTWARES (P) 3.100,00                  92.000,00                -                             95.100,00                

1.2.3.1.1.03.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 7.122.584,69          429.898,58              44.038,48                7.508.444,79          

1.2.3.1.1.03.01 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS (P) 2.259.451,61          85.021,46                23.653,08                2.320.819,99          

1.2.3.1.1.03.02 MAQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO (P) 227.344,91              29.878,10                3.985,00                  253.238,01              

1.2.3.1.1.03.03 MOBILIÁRIO EM GERAL (P) 4.440.321,38          296.794,87              16.388,40                4.720.727,85          

1.2.3.1.1.03.04 UTENSÍLIOS EM GERAL (P) 195.466,79              18.204,15                12,00                        213.658,94              

1.2.3.1.1.04.00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 1.978.649,89          2.067.253,20          129,00                      4.045.774,09          

1.2.3.1.1.04.01 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS (P) 5.180,80                  -                             -                             5.180,80                  

1.2.3.1.1.04.02 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS (P) 23.266,92                -                             -                             23.266,92                

1.2.3.1.1.04.03 DISCOTECAS E FILMOTECAS (P) 31.509,46                -                             -                             31.509,46                

1.2.3.1.1.04.04 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS (P) 306.800,25              32.290,20                -                             339.090,45              

1.2.3.1.1.04.05 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO (P) 1.557.932,56          42.620,00                129,00                      1.600.423,56          

1.2.3.1.1.04.06 OBRAS DE ARTE E PECAS PARA EXPOSIÇÃO (P) 17.950,00                -                             -                             17.950,00                

1.2.3.1.1.04.99 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO (P)36.009,90                1.992.343,00          -                             2.028.352,90          

1.2.3.1.1.05.00 VEÍCULOS 22.802.793,82        1.484.950,00          257.222,54              24.030.521,28        

1.2.3.1.1.05.01 VEÍCULOS EM GERAL (P) 16.158.998,21        1.294.950,00          257.222,54              17.196.725,67        

1.2.3.1.1.05.03 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA (P) 6.642.556,06          190.000,00              -                             6.832.556,06          

1.2.3.1.1.05.05 AERONAVES (P) 789,55                      -                             -                             789,55                      

1.2.3.1.1.05.06 EMBARCAÇÕES (P) 450,00                      -                             -                             450,00                      

1.2.3.1.1.07.00 BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO 18.480,00                -                             -                             18.480,00                

1.2.3.1.1.07.04 ALMOXARIFADO DE MATERIAIS A SEREM APLICADOS EM BENS EM ANDAMENTO (P)18.480,00                -                             -                             18.480,00                

1.2.3.1.1.08.00 BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO 25,00                        -                             -                             25,00                        

1.2.3.1.1.08.01 ESTOQUE INTERNO (P) 25,00                        -                             -                             25,00                        

1.2.3.1.1.10.00 SEMOVENTES (P) -                             10.920,00                -                             10.920,00                

1.2.3.1.1.99.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 747.812,81              30.130,00                5.539,90                  772.402,91              

1.2.3.1.1.99.99 OUTROS BENS MÓVEIS (P) 747.812,81              30.130,00                5.539,90                  772.402,91              

1.2.3.2.0.00.00 BENS IMÓVEIS 170.444.353,86     2.273.295,06          125.305,16              172.592.343,76     

1.2.3.2.1.00.00 BENS IMÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO 170.444.353,86     2.273.295,06          125.305,16              172.592.343,76     

1.2.3.2.1.01.00 BENS DE USO ESPECIAL 35.041.354,69        426.119,54              -                             35.467.474,23        

1.2.3.2.1.01.03 EDIFÍCIOS (P) 8.340.042,90          5.252,00                  -                             8.345.294,90          

1.2.3.2.1.01.04 TERRENOS, GLEBAS (P) 4.251.511,85          252.819,87              -                             4.504.331,72          

1.2.3.2.1.01.08 IMÓVEIS DE USO EDUCACIONAL (P) 80.994,04                158.914,67              -                             239.908,71              

1.2.3.2.1.01.11 IMÓVEIS DE USO RECREATIVO (P) 21.904.000,00        -                             -                             21.904.000,00        

1.2.3.2.1.01.15 HOSPITAIS E UNIDADES DE SAÚDE (P) -                             9.133,00                  -                             9.133,00                  

1.2.3.2.1.01.98 OUTROS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL (P) 464.805,90              -                             -                             464.805,90              

1.2.3.2.1.04.00 BENS DOMINICAIS 3.012.818,11          -                             -                             3.012.818,11          

1.2.3.2.1.04.13 TERRENOS (P) 3.012.818,11          -                             -                             3.012.818,11          

1.2.3.2.1.05.00 BENS DE USO COMUM DO POVO 3.713.732,10          9.270,00                  -                             3.723.002,10          

1.2.3.2.1.05.01 RUAS (P) 1.781.030,64          9.270,00                  -                             1.790.300,64          

1.2.3.2.1.05.02 PRAÇAS (P) 1.912.003,46          -                             -                             1.912.003,46          

1.2.3.2.1.05.08 REDES DE TELECOMUNICAÇÕES (P) 698,00                      -                             -                             698,00                      

1.2.3.2.1.05.09 BENS DO PATRIMÔNIO CULTURAL (P) 20.000,00                -                             -                             20.000,00                

1.2.3.2.1.06.00 BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 111.311.859,58     663.860,34              -                             111.975.719,92     

1.2.3.2.1.06.01 OBRAS EM ANDAMENTO (P) 111.273.359,58     618.360,34              -                             111.891.719,92     

1.2.3.2.1.06.05 ESTUDOS E PROJETOS (P) 38.500,00                45.500,00                -                             84.000,00                

1.2.3.2.1.07.00 INSTALAÇÕES (P) 2.600.292,89          867.214,22              29.580,00                3.437.927,11          

1.2.3.2.1.08.00 BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS (P) 16.700,00                -                             -                             16.700,00                

1.2.3.2.1.99.00 DEMAIS BENS IMÓVEIS 14.747.596,49        306.830,96              95.725,16                14.958.702,29        

1.2.3.2.1.99.99 OUTROS BENS IMÓVEIS (P) 14.747.596,49        306.830,96              95.725,16                14.958.702,29        

1.2.3.8.0.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 1.403.865,04-          2.454,83                  825.897,31              2.227.307,52-          

1.2.3.8.1.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - CONSOLIDAÇÃO1.403.865,04-          2.454,83                  825.897,31              2.227.307,52-          

1.2.3.8.1.01.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS 1.403.113,57-          2.454,83                  825.895,03              2.226.553,77-          

1.2.3.8.1.01.01 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS (P)573.884,13-              125,96                      310.098,41              883.856,58-              

1.2.3.8.1.01.02 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA (P) 229.062,28-              274,32                      122.887,39              351.675,35-              

1.2.3.8.1.01.03 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS (P) 77.400,80-                875,55                      46.011,49                122.536,74-              

1.2.3.8.1.01.04 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO (P)24.088,43-                129,00                      13.782,44                37.741,87-                

1.2.3.8.1.01.05 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS (P) 466.038,94-              1.050,00                  329.666,86              794.655,80-              
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1.2.3.8.1.01.99 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS (P) 32.638,99-                -                             3.448,44                  36.087,43-                

1.2.3.8.1.02.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS 751,47-                      -                             2,28                          753,75-                      

1.2.3.8.1.02.99 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS IMÓVEIS (P) 751,47-                      -                             2,28                          753,75-                      

1.2.4.0.0.00.00 INTANGÍVEL 4.980,00                  32.000,00                -                             36.980,00                

1.2.4.1.0.00.00 SOFTWARES 4.980,00                  32.000,00                -                             36.980,00                

1.2.4.1.1.00.00 SOFTWARES - CONSOLIDAÇÃO 4.980,00                  32.000,00                -                             36.980,00                

1.2.4.1.1.01.00 SOFTWARES (P) 4.980,00                  32.000,00                -                             36.980,00                

2.0.0.0.0.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 431.813.054,82-     864.154.028,16     877.622.753,33     445.281.779,99-     

2.1.0.0.0.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 25.365.100,46-        438.121.361,24     424.383.782,66     11.627.521,88-        

2.1.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO7.056.446,21-          176.100.887,97     177.311.454,55     8.267.012,79-          

2.1.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR 5.576.076,08-          140.845.629,91     140.799.216,83     5.529.663,00-          

2.1.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 5.576.076,08-          140.845.629,91     140.799.216,83     5.529.663,00-          

2.1.1.1.1.01.00 PESSOAL A PAGAR -                             121.131.376,58     121.131.376,58     -                             

2.1.1.1.1.01.01 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) -                             109.404.336,58     109.404.336,58     -                             

2.1.1.1.1.01.12 DECIMO TERCEIRO SALÁRIO (F) -                             8.441.213,75          8.441.213,75          -                             

2.1.1.1.1.01.13 FÉRIAS (F) -                             3.285.826,25          3.285.826,25          -                             

2.1.1.1.1.05.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 5.576.076,08-          19.714.253,33        19.667.840,25        5.529.663,00-          

2.1.1.1.1.05.03 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P)5.547.698,83-          10.325.959,69        8.437.819,95          3.659.559,09-          

2.1.1.1.1.05.13 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (F)28.377,25-                9.388.293,64          11.230.020,30        1.870.103,91-          

2.1.1.2.0.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR -                             432.284,72              432.284,72              -                             

2.1.1.2.1.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO -                             432.284,72              432.284,72              -                             

2.1.1.2.1.05.00 PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ORDINÁRIO -                             432.284,72              432.284,72              -                             

2.1.1.2.1.05.03 PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P)-                             222.177,89              222.177,89              -                             

2.1.1.2.1.05.13 PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (F)-                             210.106,83              210.106,83              -                             

2.1.1.4.0.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.480.370,13-          34.822.973,34        36.079.953,00        2.737.349,79-          

2.1.1.4.1.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO -                             821.512,76              2.111.512,76          1.290.000,00-          

2.1.1.4.1.01.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR -                             817.487,90              2.107.487,90          1.290.000,00-          

2.1.1.4.1.01.02 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DÉBITO PARCELADO (P) -                             817.487,90              2.107.487,90          1.290.000,00-          

2.1.1.4.1.98.00 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS -                             4.024,86                  4.024,86                  -                             

2.1.1.4.1.98.01 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS (F) -                             4.024,86                  4.024,86                  -                             

2.1.1.4.2.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - INTRA OFSS 1.374.298,64-          31.400.368,12        31.318.659,76        1.292.590,28-          

2.1.1.4.2.01.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 679.282,02-              17.667.390,39        17.585.682,03        597.573,66-              

2.1.1.4.2.01.01 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) (F) 679.282,02-              17.440.483,67        17.358.775,31        597.573,66-              

2.1.1.4.2.01.02 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) (P) -                             226.906,72              226.906,72              -                             

2.1.1.4.2.02.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS -                             11.877.042,12        11.877.042,12        -                             

2.1.1.4.2.02.01 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS - PATRONAL - CIRCULANTE (F)-                             3.536.777,81          3.536.777,81          -                             

2.1.1.4.2.02.02 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS - SERVIDOR, APOSENTADO E PENSIONISTA - CIRCULANTE (F)-                             211.016,08              211.016,08              -                             

2.1.1.4.2.02.11 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS - PATRONAL - CIRCULANTE (P)-                             8.040.430,45          8.040.430,45          -                             

2.1.1.4.2.02.12 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS - SERVIDOR, APOSENTADO E PENSIONISTA - CIRCULANTE (P)-                             88.817,78                88.817,78                -                             

2.1.1.4.2.99.00 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 695.016,62-              1.855.935,61          1.855.935,61          695.016,62-              

2.1.1.4.2.99.01 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS (F) -                             1.361.175,30          1.361.175,30          -                             

2.1.1.4.2.99.02 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS (P) 695.016,62-              494.760,31              494.760,31              695.016,62-              

2.1.1.4.3.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - INTER OFSS - UNIÃO 106.071,49-              2.601.092,46          2.649.780,48          154.759,51-              

2.1.1.4.3.01.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 106.071,49-              2.601.092,46          2.649.780,48          154.759,51-              

2.1.1.4.3.01.01 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES (F)105.612,29-              2.598.154,15          2.647.177,37          154.635,51-              

2.1.1.4.3.01.03 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE SERVIÇOS DE TERCEIROS OU CONTRIBUINTES AVULSOS (F)459,20-                      2.938,31                  2.603,11                  124,00-                      

2.1.2.0.0.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO -                             14.714.782,06        14.714.782,06        -                             

2.1.2.1.0.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO -                             4.954.830,75          4.954.830,75          -                             

2.1.2.1.1.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO -                             2.654.269,50          2.654.269,50          -                             

2.1.2.1.1.02.00 EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS -                             2.654.269,50          2.654.269,50          -                             

2.1.2.1.1.02.01 CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS (F) -                             1.249.068,00          1.249.068,00          -                             

2.1.2.1.1.02.11 CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS (P) -                             1.405.201,50          1.405.201,50          -                             

2.1.2.1.2.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO - INTRA OFSS -                             1.290.000,00          1.290.000,00          -                             

2.1.2.1.2.02.00 EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS -                             1.290.000,00          1.290.000,00          -                             

2.1.2.1.2.02.98 OUTROS EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATO (F) -                             1.290.000,00          1.290.000,00          -                             

2.1.2.1.3.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO - INTER OFSS - UNIÃO -                             156.133,50              156.133,50              -                             

2.1.2.1.3.02.00 EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS -                             156.133,50              156.133,50              -                             

2.1.2.1.3.02.01 CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS INTERNOS (F) -                             156.133,50              156.133,50              -                             

2.1.2.1.5.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO - INTER OFSS - MUNICÍPIO -                             854.427,75              854.427,75              -                             

2.1.2.1.5.02.00 EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS -                             854.427,75              854.427,75              -                             

2.1.2.1.5.02.13 OUTROS CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS (F) -                             854.427,75              854.427,75              -                             

2.1.2.3.0.00.00 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.1.2.3.5.00.00 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO - INTER OFSS - MUNICÍPIO -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.1.2.3.5.01.00 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.1.2.3.5.01.01 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO (F) -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.1.2.5.0.00.00 JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO-                             9.447.684,31          9.447.684,31          -                             

2.1.2.5.1.00.00 JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO-                             5.104.327,29          5.104.327,29          -                             

2.1.2.5.1.01.00 JUROS DE CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS (F) -                             855.102,94              855.102,94              -                             

2.1.2.5.1.11.00 JUROS DE CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS (P) -                             1.761.491,35          1.761.491,35          -                             

2.1.2.5.1.13.00 JUROS DE CONTRATOS - FINANCIAMENTOS INTERNOS (P) -                             2.487.733,00          2.487.733,00          -                             

2.1.2.5.5.00.00 JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO - INTER OFSS - MUNICÍPIO-                             4.343.357,02          4.343.357,02          -                             

2.1.2.5.5.03.00 JUROS DE CONTRATOS - FINANCIAMENTOS INTERNOS (F) -                             1.433.151,14          1.433.151,14          -                             

2.1.2.5.5.11.00 JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS INTERNOS (P) -                             10.205,88                10.205,88                -                             

2.1.2.5.5.13.00 JUROS DE CONTRATOS - FINANCIAMENTOS INTERNOS (P) -                             2.900.000,00          2.900.000,00          -                             

2.1.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 2.135.765,80-          102.655.600,69     103.363.874,66     2.844.039,77-          

2.1.3.1.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 2.135.765,80-          102.655.600,69     103.363.874,66     2.844.039,77-          

2.1.3.1.1.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO2.135.765,80-          102.655.600,69     103.363.874,66     2.844.039,77-          

2.1.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS 2.135.765,80-          102.368.209,51     101.966.698,47     1.734.254,76-          

2.1.3.1.1.01.01 FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F) 2.106.887,68-          91.818.896,04        90.988.945,49        1.276.937,13-          

2.1.3.1.1.01.02 FORNECEDORES PARCELADOS A PAGAR (F) -                             8.333.746,05          8.334.131,75          385,70-                      

2.1.3.1.1.01.03 RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS COM FORNECEDORES (F) -                             1.794,33                  1.794,33                  -                             

2.1.3.1.1.01.09 DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR (F) 28.878,12-                2.213.773,09          2.641.826,90          456.931,93-              

2.1.3.1.1.03.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS -                             90.866,58                92.866,58                2.000,00-                  
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2.1.3.1.1.03.01 CONTAS NÃO PARCELADAS A PAGAR (F) -                             90.866,58                92.866,58                2.000,00-                  

2.1.3.1.1.06.00 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO -                             7.871,10                  1.115.656,11          1.107.785,01-          

2.1.3.1.1.06.03 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P)-                             3.935,55                  1.111.720,56          1.107.785,01-          

2.1.3.1.1.06.13 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (F)-                             3.935,55                  3.935,55                  -                             

2.1.3.1.1.20.00 CONTAS A PAGAR NACIONAIS - DECISÕES JUDICIAIS - EXCETO PRECATÓRIOS (F)-                             188.653,50              188.653,50              -                             

2.1.4.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO -                             3.505.348,86          3.506.176,86          828,00-                      

2.1.4.1.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO -                             3.505.348,86          3.505.348,86          -                             

2.1.4.1.1.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - CONSOLIDAÇÃO -                             500,00                      500,00                      -                             

2.1.4.1.1.13.00 RECURSOS FISCAIS - DARF A EMITIR (F) -                             500,00                      500,00                      -                             

2.1.4.1.3.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS - UNIÃO -                             3.504.848,86          3.504.848,86          -                             

2.1.4.1.3.11.00 PIS/PASEP A RECOLHER (F) -                             3.504.348,86          3.504.348,86          -                             

2.1.4.1.3.13.00 RECURSOS FISCAIS - DARF A EMITIR (F) -                             500,00                      500,00                      -                             

2.1.4.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS -                             -                             828,00                      828,00-                      

2.1.4.3.5.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO-                             -                             828,00                      828,00-                      

2.1.4.3.5.09.00 OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS A RECOLHER (F) -                             -                             828,00                      828,00-                      

2.1.8.0.0.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 16.172.888,45-        141.144.741,66     125.487.494,53     515.641,32-              

2.1.8.8.0.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 2.386.279,21-          73.796.078,12        71.925.440,23        515.641,32-              

2.1.8.8.1.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 2.386.279,21-          73.796.078,12        71.925.440,23        515.641,32-              

2.1.8.8.1.01.00 CONSIGNAÇÕES 1.830.303,68-          67.352.611,18        65.678.197,71        155.890,21-              

2.1.8.8.1.01.02 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS (F) 116.799,55-              1.380.124,27          1.393.231,76          129.907,04-              

2.1.8.8.1.01.03 ENCARGOS SOCIAIS - OUTRAS ENTIDADES (F) 482.242,95-              20.101.258,10        19.619.015,15        -                             

2.1.8.8.1.01.06 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS (F) -                             2.487,47                  2.487,47                  -                             

2.1.8.8.1.01.08 ISS (F) 689,57-                      154.859,70              154.859,70              689,57-                      

2.1.8.8.1.01.10 PENSÃO ALIMENTÍCIA (F) -                             9.214,28                  9.214,28                  -                             

2.1.8.8.1.01.11 PLANOS DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MEDICA (F) 61.141,77-                2.979.850,52          2.918.929,39          220,64-                      

2.1.8.8.1.01.13 RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES (F) 15.497,03-                369.573,08              358.209,33              4.133,28-                  

2.1.8.8.1.01.14 RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS (F) 20.254,36-                745.606,54              726.748,63              1.396,45-                  

2.1.8.8.1.01.15 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (F) 593.365,30-              23.047.347,67        22.470.269,87        16.287,50-                

2.1.8.8.1.01.99 OUTROS CONSIGNATÁRIOS (F) 540.313,15-              18.562.289,55        18.025.232,13        3.255,73-                  

2.1.8.8.1.04.00 DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 549.466,42-              5.906.023,89          5.698.083,30          341.525,83-              

2.1.8.8.1.04.01 DEPÓSITOS E CAUÇÕES (F) 2.154,84-                  -                             -                             2.154,84-                  

2.1.8.8.1.04.05 DEPÓSITOS A TRANSFERIR (F) 320.505,24-              1.923.379,65          1.654.024,19          51.149,78-                

2.1.8.8.1.04.99 OUTROS DEPÓSITOS (F) 226.806,34-              3.982.644,24          4.044.059,11          288.221,21-              

2.1.8.8.1.99.00 OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS (F) 6.509,11-                  537.443,05              549.159,22              18.225,28-                

2.1.8.9.0.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 13.786.609,24-        67.348.663,54        53.562.054,30        -                             

2.1.8.9.1.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 137.127,27-              19.996.022,61        19.858.895,34        -                             

2.1.8.9.1.01.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -                             2.654.230,48          2.654.230,48          -                             

2.1.8.9.1.01.02 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS (F) -                             2.654.230,48          2.654.230,48          -                             

2.1.8.9.1.02.00 DIÁRIAS A PAGAR (F) -                             392.916,00              392.916,00              -                             

2.1.8.9.1.03.00 SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR (F) -                             106.964,19              106.964,19              -                             

2.1.8.9.1.13.00 TRANSFERÊNCIAS ORÇAMENTÁRIAS A LIBERAR (F) -                             6.956.101,01          6.956.101,01          -                             

2.1.8.9.1.14.00 CONSÓRCIOS A PAGAR (F) 137.127,27-              4.874.341,83          4.737.214,56          -                             

2.1.8.9.1.34.00 CONSÓRCIOS A PAGAR (P) -                             5.011.469,10          5.011.469,10          -                             

2.1.8.9.2.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - INTRA OFSS 13.649.481,97-        47.352.640,93        33.703.158,96        -                             

2.1.8.9.2.01.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (F) 13.649.481,97-        47.352.640,93        33.703.158,96        -                             

2.2.0.0.0.00.00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 84.134.858,27-        19.107.924,93        46.314.228,68        111.341.162,02-     

2.2.1.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO54.250.820,68-        15.164.811,50        43.690.679,24        82.776.688,42-        

2.2.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR -                             919.920,27              919.920,27              -                             

2.2.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO -                             919.920,27              919.920,27              -                             

2.2.1.1.1.04.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO -                             919.920,27              919.920,27              -                             

2.2.1.1.1.04.03 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS (P)-                             919.920,27              919.920,27              -                             

2.2.1.4.0.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 54.250.820,68-        14.244.891,23        42.770.758,97        82.776.688,42-        

2.2.1.4.2.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR - INTRA OFSS 54.250.820,68-        14.244.891,23        42.770.758,97        82.776.688,42-        

2.2.1.4.2.01.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA - RPPS (P) 54.250.820,68-        9.166.901,48          37.692.769,22        82.776.688,42-        

2.2.1.4.2.02.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS -                             2.636.616,95          2.636.616,95          -                             

2.2.1.4.2.02.01 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RPPS - DÉBITOS PARCELADOS - PATRONAL - ANC (P)-                             2.636.616,95          2.636.616,95          -                             

2.2.1.4.2.99.00 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS (P) -                             2.441.372,80          2.441.372,80          -                             

2.2.2.0.0.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 24.368.727,65-        3.664.830,85          1.096.986,91          21.800.883,71-        

2.2.2.1.0.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 9.379.910,85-          1.478.961,75          784.719,91              8.685.669,01-          

2.2.2.1.1.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO 9.379.910,85-          1.166.694,75          472.452,91              8.685.669,01-          

2.2.2.1.1.02.00 EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS 9.379.910,85-          698.294,25              4.052,41                  8.685.669,01-          

2.2.2.1.1.02.98 OUTROS CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS (P) 9.379.910,85-          698.294,25              4.052,41                  8.685.669,01-          

2.2.2.1.1.03.00 OUTROS EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO -                             468.400,50              468.400,50              -                             

2.2.2.1.1.03.02 OUTROS EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO (P) -                             468.400,50              468.400,50              -                             

2.2.2.1.4.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - INTER OFSS - ESTADO -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.2.2.1.4.02.00 EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.2.2.1.4.02.98 OUTROS CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS (P) -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.2.2.2.0.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - EXTERNO 14.988.816,80-        1.873.602,10          -                             13.115.214,70-        

2.2.2.2.1.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - EXTERNO CONSOLIDAÇÃO 14.988.816,80-        1.873.602,10          -                             13.115.214,70-        

2.2.2.2.1.02.00 EMPRÉSTIMOS EXTERNOS - EM CONTRATOS 14.988.816,80-        1.873.602,10          -                             13.115.214,70-        

2.2.2.2.1.02.02 EMPRÉSTIMOS EXTERNOS - EM CONTRATOS (P) 14.988.816,80-        1.873.602,10          -                             13.115.214,70-        

2.2.2.3.0.00.00 FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - INTERNO -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.2.2.3.4.00.00 FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - INTERNO - INTER OFSS - ESTADO (P) -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.2.2.3.4.03.00 OUTROS FINANCIAMENTOS INTERNOS - INTER OFSS - ESTADO (P) -                             312.267,00              312.267,00              -                             

2.2.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 5.515.309,94-          250.325,20              1.498.605,15          6.763.589,89-          

2.2.3.1.0.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 5.515.309,94-          250.325,20              1.498.605,15          6.763.589,89-          

2.2.3.1.1.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO5.515.309,94-          250.325,20              1.498.605,15          6.763.589,89-          

2.2.3.1.1.01.00 FORNECEDORES NACIONAIS 5.515.309,94-          72.798,22                1.321.078,17          6.763.589,89-          

2.2.3.1.1.01.99 DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR (P) 5.515.309,94-          72.798,22                1.321.078,17          6.763.589,89-          

2.2.3.1.1.08.00 FORNECEDORES NACIONAIS A PAGAR - DECISÕES JUDICIAIS - EXCETO PRECATÓRIOS (P)-                             480,01                      480,01                      -                             

2.2.3.1.1.09.00 CONTAS A PAGAR NACIONAIS - DECISÕES JUDICIAIS - EXCETO PRECATÓRIOS (P)-                             177.046,97              177.046,97              -                             

2.2.8.0.0.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO -                             27.957,38                27.957,38                -                             

2.2.8.9.0.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO -                             27.957,38                27.957,38                -                             
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2.2.8.9.2.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO - INTRA OFSS -                             27.957,38                27.957,38                -                             

2.2.8.9.2.02.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO (P) -                             27.957,38                27.957,38                -                             

2.3.0.0.0.00.00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 322.313.096,09-     406.924.741,99     406.924.741,99     322.313.096,09-     

2.3.7.0.0.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 322.313.096,09-     406.924.741,99     406.924.741,99     322.313.096,09-     

2.3.7.1.0.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 322.313.096,09-     406.924.741,99     406.924.741,99     322.313.096,09-     

2.3.7.1.1.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 4.992.202,47-          127.693.440,66     127.693.440,66     4.992.202,47-          

2.3.7.1.1.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 127.693.440,66     -                             127.693.440,66     -                             

2.3.7.1.1.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 132.685.643,13-     127.693.440,66     -                             4.992.202,47-          

2.3.7.1.2.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS 120.614.831,96     62.255.852,10        62.255.852,10        120.614.831,96     

2.3.7.1.2.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 62.255.852,10        -                             62.255.852,10        -                             

2.3.7.1.2.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 58.358.979,86        62.255.852,10        -                             120.614.831,96     

2.3.7.1.3.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - UNIÃO 234.270.447,67-     106.741.098,01     106.741.098,01     234.270.447,67-     

2.3.7.1.3.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 106.741.098,01-     106.741.098,01     -                             -                             

2.3.7.1.3.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 127.529.349,66-     -                             106.741.098,01     234.270.447,67-     

2.3.7.1.4.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - ESTADO 203.458.757,19-     110.018.924,30     110.018.924,30     203.458.757,19-     

2.3.7.1.4.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 110.018.924,30-     110.018.924,30     -                             -                             

2.3.7.1.4.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 93.439.832,89-        -                             110.018.924,30     203.458.757,19-     

2.3.7.1.5.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS - MUNICÍPIO 206.520,72-              215.426,92              215.426,92              206.520,72-              

2.3.7.1.5.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 215.426,92              -                             215.426,92              -                             

2.3.7.1.5.02.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 421.947,64-              215.426,92              -                             206.520,72-              

3.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA -                             361.984.242,15     9.916.261,24          352.067.980,91     

3.1.0.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS -                             186.291.824,24     6.963.955,06          179.327.869,18     

3.1.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL -                             122.421.839,65     1.626.367,06          120.795.472,59     

3.1.1.10.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS -                             110.201.741,74     1.521.092,29          108.680.649,45     

3.1.1.11.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO-                             110.201.741,74     1.521.092,29          108.680.649,45     

3.1.1.11.01.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS -                             107.346.232,23     1.521.092,29          105.825.139,94     

3.1.1.11.01.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS -                             75.276.347,39        1.515.244,27          73.761.103,12        

3.1.1.11.01.02 ADICIONAL NOTURNO -                             323.607,41              -                             323.607,41              

3.1.1.11.01.04 ABONO DE PERMANÊNCIA -                             341.281,72              -                             341.281,72              

3.1.1.11.01.06 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -                             2.156.681,33          -                             2.156.681,33          

3.1.1.11.01.14 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS -                             4.411.760,07          -                             4.411.760,07          

3.1.1.11.01.16 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES -                             3.782.554,82          -                             3.782.554,82          

3.1.1.11.01.18 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO -                             8.559.464,08          2.924,01                  8.556.540,07          

3.1.1.11.01.21 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS -                             214.986,27              -                             214.986,27              

3.1.1.11.01.22 13º SALÁRIO -                             7.580.746,80          2.924,01                  7.577.822,79          

3.1.1.11.01.23 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO -                             1.783.828,90          -                             1.783.828,90          

3.1.1.11.01.24 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL -                             2.686.922,99          -                             2.686.922,99          

3.1.1.11.01.31 SUBSÍDIOS -                             228.050,45              -                             228.050,45              

3.1.1.11.02.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL - RPPS -                             2.852.269,51          -                             2.852.269,51          

3.1.1.11.02.99 OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL RPPS -                             2.852.269,51          -                             2.852.269,51          

3.1.1.11.03.00 SENTENÇAS JUDICIAIS -                             3.240,00                  -                             3.240,00                  

3.1.1.20.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS -                             12.220.097,91        105.274,77              12.114.823,14        

3.1.1.21.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃO-                             12.220.097,91        105.274,77              12.114.823,14        

3.1.1.21.01.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS -                             8.219.513,68          83.246,81                8.136.266,87          

3.1.1.21.01.01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS -                             5.151.352,47          83.246,81                5.068.105,66          

3.1.1.21.01.02 ADICIONAL NOTURNO -                             10.733,26                -                             10.733,26                

3.1.1.21.01.06 ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -                             64.839,76                -                             64.839,76                

3.1.1.21.01.14 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS -                             337.374,45              -                             337.374,45              

3.1.1.21.01.16 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES -                             508.653,48              -                             508.653,48              

3.1.1.21.01.18 GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO -                             54.911,11                -                             54.911,11                

3.1.1.21.01.21 FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS -                             40.296,00                -                             40.296,00                

3.1.1.21.01.22 13º SALÁRIO -                             593.603,07              -                             593.603,07              

3.1.1.21.01.23 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO -                             132.575,80              -                             132.575,80              

3.1.1.21.01.24 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL -                             193.363,45              -                             193.363,45              

3.1.1.21.01.31 SUBSÍDIOS -                             1.131.810,83          -                             1.131.810,83          

3.1.1.21.02.00 OUTRAS VPD VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL - RGPS -                             99.484,26                -                             99.484,26                

3.1.1.21.02.99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL -                             99.484,26                -                             99.484,26                

3.1.1.21.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO -                             3.901.099,97          22.027,96                3.879.072,01          

3.1.1.21.04.01 SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO - LEI 8745/93 -                             3.320.119,61          -                             3.320.119,61          

3.1.1.21.04.13 13º SALÁRIO DE CONTRATO TEMPORÁRIO -                             263.939,87              22.027,96                241.911,91              

3.1.1.21.04.14 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL -                             308.135,01              -                             308.135,01              

3.1.1.21.04.99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO -                             8.905,48                  -                             8.905,48                  

3.1.2.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS -                             59.577.450,03        5.337.588,00          54.239.862,03        

3.1.2.10.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS -                             57.128.700,99        5.332.581,89          51.796.119,10        

3.1.2.12.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS -                             55.546.379,10        3.750.260,00          51.796.119,10        

3.1.2.12.01.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS -                             54.720.711,62        3.069.133,82          51.651.577,80        

3.1.2.12.99.00 OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - RPPS -                             825.667,48              681.126,18              144.541,30              

3.1.2.15.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTER OFSS - MUNICÍPIO -                             1.582.321,89          1.582.321,89          -                             

3.1.2.15.99.00 OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - RPPS -                             1.582.321,89          1.582.321,89          -                             

3.1.2.20.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS -                             2.444.724,18          5.006,11                  2.439.718,07          

3.1.2.23.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO -                             2.444.724,18          5.006,11                  2.439.718,07          

3.1.2.23.01.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS -                             1.618.757,23          -                             1.618.757,23          

3.1.2.23.99.00 OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - RGPS -                             825.966,95              5.006,11                  820.960,84              

3.1.2.30.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS -                             4.024,86                  -                             4.024,86                  

3.1.2.31.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS - CONSOLIDAÇÃO -                             4.024,86                  -                             4.024,86                  

3.1.2.31.01.00 FGTS -                             4.024,86                  -                             4.024,86                  

3.1.9.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS -                             4.292.534,56          -                             4.292.534,56          

3.1.9.10.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS -                             4.292.534,56          -                             4.292.534,56          

3.1.9.11.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS - CONSOLIDAÇÃO -                             4.292.534,56          -                             4.292.534,56          

3.2.0.00.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS -                             2.680.928,14          -                             2.680.928,14          

3.2.1.00.00.00 APOSENTADORIAS E REFORMAS -                             210.895,20              -                             210.895,20              

3.2.1.10.00.00 APOSENTADORIAS - RPPS -                             210.895,20              -                             210.895,20              

3.2.1.11.00.00 APOSENTADORIAS - RPPS - CONSOLIDAÇÃO -                             210.895,20              -                             210.895,20              
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3.2.1.11.70.00 SENTENÇAS JUDICIAIS - APOSENTADORIAS -                             210.895,20              -                             210.895,20              

3.2.9.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS -                             2.470.032,94          -                             2.470.032,94          

3.2.9.10.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - SERVIDOR CIVIL -                             2.415.942,67          -                             2.415.942,67          

3.2.9.11.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - SERVIDOR CIVIL - CONSOLIDAÇÃO -                             2.415.942,67          -                             2.415.942,67          

3.2.9.11.05.00 AUXÍLIO RECLUSÃO - ATIVO CIVIL -                             53.847,37                -                             53.847,37                

3.2.9.11.10.00 AUXÍLIO-DOENÇA -                             1.597.670,04          -                             1.597.670,04          

3.2.9.11.11.00 SALÁRIO-MATERNIDADE -                             474.908,71              -                             474.908,71              

3.2.9.11.12.00 SALÁRIO-FAMÍLIA -                             86.871,79                -                             86.871,79                

3.2.9.11.12.01 SALÁRIO-FAMÍLIA - ATIVO PESSOAL CIVIL -                             86.666,71                -                             86.666,71                

3.2.9.11.12.02 SALÁRIO-FAMÍLIA - INATIVO PESSOAL CIVIL -                             102,54                      -                             102,54                      

3.2.9.11.12.03 SALÁRIO-FAMÍLIA - PENSIONISTA PESSOAL CIVIL -                             102,54                      -                             102,54                      

3.2.9.11.99.00 DEMAIS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS - RPPS -                             202.644,76              -                             202.644,76              

3.2.9.90.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS -                             54.090,27                -                             54.090,27                

3.2.9.91.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - CONSOLIDAÇÃO -                             54.090,27                -                             54.090,27                

3.3.0.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO -                             107.799.925,54     2.162.974,56          105.636.950,98     

3.3.1.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO -                             31.728.431,30        104.414,10              31.624.017,20        

3.3.1.10.00.00 CONSUMO DE MATERIAL -                             25.502.153,72        84.515,55                25.417.638,17        

3.3.1.11.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO -                             25.502.153,72        84.515,55                25.417.638,17        

3.3.1.11.01.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS -                             5.732.684,09          15.544,90                5.717.139,19          

3.3.1.11.03.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS -                             66.835,00                1.740,00                  65.095,00                

3.3.1.11.05.00 ALIMENTOS PARA ANIMAIS -                             6.804,00                  -                             6.804,00                  

3.3.1.11.06.00 GÊNEROS ALIMENTAÇÃO -                             4.750.730,71          61.945,48                4.688.785,23          

3.3.1.11.08.00 MATERIAL FARMACOLÓGICO -                             65.274,49                -                             65.274,49                

3.3.1.11.09.00 MATERIAL ODONTOLÓGICO -                             80.777,58                -                             80.777,58                

3.3.1.11.14.00 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO -                             158.422,60              -                             158.422,60              

3.3.1.11.15.00 MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS -                             270,00                      -                             270,00                      

3.3.1.11.16.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE -                             235.269,08              -                             235.269,08              

3.3.1.11.17.00 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -                             63.323,68                -                             63.323,68                

3.3.1.11.19.00 MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM -                             78.980,27                -                             78.980,27                

3.3.1.11.20.00 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO -                             31.780,00                -                             31.780,00                

3.3.1.11.21.00 MATERIAL DE COPA E COZINHA -                             4.580,46                  -                             4.580,46                  

3.3.1.11.22.00 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO -                             635.890,14              -                             635.890,14              

3.3.1.11.23.00 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS -                             81.591,20                -                             81.591,20                

3.3.1.11.24.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES -                             388.868,21              -                             388.868,21              

3.3.1.11.25.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS -                             83.976,15                -                             83.976,15                

3.3.1.11.26.00 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO -                             243.305,87              96,00                        243.209,87              

3.3.1.11.28.00 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA -                             275.997,80              -                             275.997,80              

3.3.1.11.29.00 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO -                             11.641,00                -                             11.641,00                

3.3.1.11.30.00 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES -                             1.995,60                  -                             1.995,60                  

3.3.1.11.31.00 SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS -                             4.940,00                  -                             4.940,00                  

3.3.1.11.35.00 MATERIAL LABORATORIAL -                             183.805,00              -                             183.805,00              

3.3.1.11.36.00 MATERIAL HOSPITALAR -                             1.496.921,17          -                             1.496.921,17          

3.3.1.11.39.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS -                             962.334,61              -                             962.334,61              

3.3.1.11.42.00 FERRAMENTAS -                             8.093,98                  -                             8.093,98                  

3.3.1.11.44.00 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E OUTROS -                             120.543,20              -                             120.543,20              

3.3.1.11.99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO -                             9.726.517,83          5.189,17                  9.721.328,66          

3.3.1.20.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO -                             6.226.277,58          19.898,55                6.206.379,03          

3.3.1.21.00.00 DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO -                             6.226.277,58          19.898,55                6.206.379,03          

3.3.1.21.99.00 OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA -                             6.226.277,58          19.898,55                6.206.379,03          

3.3.2.00.00.00 SERVIÇOS -                             75.245.596,93        2.058.560,46          73.187.036,47        

3.3.2.10.00.00 DIÁRIAS -                             392.811,00              210,00                      392.601,00              

3.3.2.11.00.00 DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO -                             392.811,00              210,00                      392.601,00              

3.3.2.11.01.00 DIÁRIAS PESSOAL CIVIL -                             392.811,00              210,00                      392.601,00              

3.3.2.20.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -                             1.760.605,85          64.416,52                1.696.189,33          

3.3.2.21.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - CONSOLIDAÇÃO -                             1.760.605,85          64.416,52                1.696.189,33          

3.3.2.21.08.00 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO -                             1.869,00                  -                             1.869,00                  

3.3.2.21.15.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -                             10.686,53                -                             10.686,53                

3.3.2.21.16.00 ESTAGIÁRIOS -                             1.102.035,32          35.807,52                1.066.227,80          

3.3.2.21.21.00 LOCAÇÕES -                             503.515,00              24.469,00                479.046,00              

3.3.2.21.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA -                             142.500,00              4.140,00                  138.360,00              

3.3.2.30.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -                             73.092.180,08        1.993.933,94          71.098.246,14        

3.3.2.31.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - CONSOLIDAÇÃO -                             58.516.175,73        760.691,92              57.755.483,81        

3.3.2.31.04.00 COMUNICAÇÃO -                             590.992,38              4.471,99                  586.520,39              

3.3.2.31.05.00 PUBLICIDADE -                             203.540,82              397,00                      203.143,82              

3.3.2.31.06.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO -                             1.567.641,06          3.598,00                  1.564.043,06          

3.3.2.31.08.00 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO, ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E OUTROS -                             8.689.989,11          17.145,77                8.672.843,34          

3.3.2.31.09.00 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO -                             7.935.557,11          -                             7.935.557,11          

3.3.2.31.10.00 LOCAÇÕES -                             579.732,60              7.292,20                  572.440,40              

3.3.2.31.11.00 SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -                             456.212,40              -                             456.212,40              

3.3.2.31.14.00 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES -                             9.715,90                  -                             9.715,90                  

3.3.2.31.20.00 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS -                             8.200,00                  -                             8.200,00                  

3.3.2.31.22.00 EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS, CONFERENCIAS E OUTROS -                             8.776,50                  -                             8.776,50                  

3.3.2.31.25.00 HOSPEDAGENS -                             844,90                      -                             844,90                      

3.3.2.31.29.00 SEGUROS EM GERAL -                             69.847,90                -                             69.847,90                

3.3.2.31.30.00 SELEÇÃO E TREINAMENTO -                             23.758,61                -                             23.758,61                

3.3.2.31.31.00 SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAIS -                             6.576.050,48          35.834,00                6.540.216,48          

3.3.2.31.32.00 SERVIÇOS BANCÁRIOS -                             478.712,50              904,14                      477.808,36              

3.3.2.31.34.00 SERVIÇOS DE APOIO DO ENSINO -                             162.000,00              -                             162.000,00              

3.3.2.31.35.00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -                             321,37                      -                             321,37                      

3.3.2.31.36.00 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO -                             11.900,00                -                             11.900,00                

3.3.2.31.40.00 SERVIÇOS DE COPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS -                             60.587,98                -                             60.587,98                

3.3.2.31.46.00 SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS -                             69.915,24                -                             69.915,24                

3.3.2.31.47.00 SERVIÇOS JUDICIÁRIOS -                             103,27                      -                             103,27                      
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3.3.2.31.51.00 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -                             2.023.548,55          41.288,90                1.982.259,65          

3.3.2.31.54.00 LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA -                             2.576.723,71          -                             2.576.723,71          

3.3.2.31.98.00 SENTENÇAS JUDICIAIS -                             3.935,55                  -                             3.935,55                  

3.3.2.31.99.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA JURÍDICA -                             26.407.567,79        649.759,92              25.757.807,87        

3.3.2.32.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - INTRA OFSS -                             14.576.004,35        1.233.242,02          13.342.762,33        

3.3.2.32.99.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ -                             14.576.004,35        1.233.242,02          13.342.762,33        

3.3.3.00.00.00 DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO -                             825.897,31              -                             825.897,31              

3.3.3.10.00.00 DEPRECIAÇÃO -                             825.897,31              -                             825.897,31              

3.3.3.11.00.00 DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO -                             825.897,31              -                             825.897,31              

3.3.3.11.01.00 DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO -                             825.897,31              -                             825.897,31              

3.3.3.11.01.01 DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS -                             825.895,03              -                             825.895,03              

3.3.3.11.01.02 DEPRECIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS -                             2,28                          -                             2,28                          

3.4.0.00.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -                             5.751.261,47          558.544,42              5.192.717,05          

3.4.1.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS -                             3.934.375,15          558.544,42              3.375.830,73          

3.4.1.10.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA -                             3.934.375,15          558.544,42              3.375.830,73          

3.4.1.11.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - CONSOLIDAÇÃO -                             3.934.375,15          558.544,42              3.375.830,73          

3.4.1.11.01.00 JUROS DA DÍVIDA CONTRATADA COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS -                             3.934.375,15          558.544,42              3.375.830,73          

3.4.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA -                             6.052,33                  -                             6.052,33                  

3.4.2.30.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS -                             6.052,33                  -                             6.052,33                  

3.4.2.31.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO-                             6.052,33                  -                             6.052,33                  

3.4.2.31.03.00 MULTAS INDEDUTÍVEIS -                             4.182,00                  -                             4.182,00                  

3.4.2.31.03.02 MULTAS INDEDUTÍVEIS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -                             4.182,00                  -                             4.182,00                  

3.4.2.31.99.00 OUTROS ENCARGOS DE MORA -                             1.870,33                  -                             1.870,33                  

3.4.3.00.00.00 VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS -                             468.400,50              -                             468.400,50              

3.4.3.10.00.00 VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA -                             468.400,50              -                             468.400,50              

3.4.3.11.00.00 VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS DE DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - CONSOLIDAÇÃO-                             468.400,50              -                             468.400,50              

3.4.3.11.01.00 VARIAÇÕES MONETÁRIAS DE DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - CONSOLIDAÇÃO-                             468.400,50              -                             468.400,50              

3.4.9.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS -                             1.342.433,49          -                             1.342.433,49          

3.4.9.90.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS -                             1.342.433,49          -                             1.342.433,49          

3.4.9.91.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS - CONSOLIDAÇÃO-                             1.342.433,49          -                             1.342.433,49          

3.5.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS -                             41.898.512,18        230.709,20              41.667.802,98        

3.5.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS -                             35.157.919,53        -                             35.157.919,53        

3.5.1.10.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                             10.800.000,00        -                             10.800.000,00        

3.5.1.12.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS-                             10.800.000,00        -                             10.800.000,00        

3.5.1.12.02.00 REPASSE CONCEDIDO -                             10.800.000,00        -                             10.800.000,00        

3.5.1.30.00.00 TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS -                             24.357.919,53        -                             24.357.919,53        

3.5.1.32.00.00 TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS - INTRA OFSS-                             24.357.919,53        -                             24.357.919,53        

3.5.1.32.01.00 PLANO FINANCEIRO -                             414.756,83              -                             414.756,83              3.497.613,75           

3.5.1.32.01.99 OUTROS APORTES PARA O RPPS -                             414.756,83              -                             414.756,83              

3.5.1.32.02.00 PLANO PREVIDENCIÁRIO -                             21.896.032,84        -                             21.896.032,84        

3.5.1.32.02.01 RECURSOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO -                             419.767,59              -                             419.767,59              

3.5.1.32.02.02 RECURSOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL - APORTES PERIÓDICOS -                             18.813.175,92        -                             18.813.175,92        

3.5.1.32.02.99 OUTROS APORTES PARA O RPPS -                             2.663.089,33          -                             2.663.089,33          

3.5.1.32.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS-                             2.047.129,86          -                             2.047.129,86          

3.5.3.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS -                             6.740.592,65          230.709,20              6.509.883,45          

3.5.3.10.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS -                             6.740.592,65          230.709,20              6.509.883,45          

3.5.3.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO-                             6.740.592,65          230.709,20              6.509.883,45          

3.5.3.11.01.00 CONTRIBUIÇÕES -                             168.154,37              -                             168.154,37              

3.5.3.11.03.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS -                             6.572.438,28          230.709,20              6.341.729,08          

3.6.0.00.00.00 DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -                             10.969.399,63        -                             10.969.399,63        

3.6.2.00.00.00 PERDAS COM ALIENAÇÃO -                             226.322,54              -                             226.322,54              

3.6.2.20.00.00 PERDAS COM ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO -                             226.322,54              -                             226.322,54              

3.6.2.21.00.00 PERDAS COM ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO -                             226.322,54              -                             226.322,54              

3.6.2.21.01.00 PERDAS COM ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS -                             226.322,54              -                             226.322,54              

3.6.2.21.01.05 PERDAS COM ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS -                             226.322,54              -                             226.322,54              

3.6.3.00.00.00 PERDAS INVOLUNTÁRIAS -                             74.927,35                -                             74.927,35                

3.6.3.10.00.00 PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM IMOBILIZADO -                             39.094,60                -                             39.094,60                

3.6.3.11.00.00 PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO -                             39.094,60                -                             39.094,60                

3.6.3.11.01.00 PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE BENS MÓVEIS -                             39.094,60                -                             39.094,60                

3.6.3.11.01.01 PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS-                             14.762,36                -                             14.762,36                

3.6.3.11.01.99 PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE DEMAIS BENS MÓVEIS -                             24.332,24                -                             24.332,24                

3.6.3.90.00.00 OUTRAS PERDAS INVOLUNTÁRIAS -                             35.832,75                -                             35.832,75                

3.6.3.91.00.00 OUTRAS PERDAS INVOLUNTÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO -                             35.832,75                -                             35.832,75                

3.6.5.00.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                             10.668.149,74        -                             10.668.149,74        

3.6.5.10.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                             10.668.149,74        -                             10.668.149,74        

3.6.5.11.00.00 DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                             10.668.149,74        -                             10.668.149,74        

3.6.5.11.01.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                             10.484.328,41        -                             10.484.328,41        

3.6.5.11.02.00 DESINCORPORAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA -                             183.821,33              -                             183.821,33              

3.7.0.00.00.00 TRIBUTARIAS -                             3.508.779,97          78,00                        3.508.701,97          

3.7.1.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                             1.328,00                  -                             1.328,00                  

3.7.1.10.00.00 IMPOSTOS -                             1.328,00                  -                             1.328,00                  

3.7.1.11.00.00 IMPOSTOS CONSOLIDAÇÃO -                             1.328,00                  -                             1.328,00                  

3.7.1.11.99.00 OUTROS IMPOSTOS -                             1.328,00                  -                             1.328,00                  

3.7.2.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES -                             3.507.451,97          78,00                        3.507.373,97          

3.7.2.10.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -                             3.506.951,97          78,00                        3.506.873,97          

3.7.2.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO -                             3.506.951,97          78,00                        3.506.873,97          

3.7.2.13.02.00 PIS/PASEP -                             3.504.348,86          10,00                        3.504.338,86          

3.7.2.13.04.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS SOBRE SERVIÇOS DE FÍSICA -                             2.603,11                  68,00                        2.535,11                  

3.7.2.90.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES -                             500,00                      -                             500,00                      

3.7.2.95.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES -  INTER OFSS - MUNICÍPIO -                             500,00                      -                             500,00                      

3.9.0.00.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -                             3.083.610,98          -                             3.083.610,98          

3.9.1.00.00.00 PREMIAÇÕES -                             35.763,56                -                             35.763,56                

3.9.1.10.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS -                             35.763,56                -                             35.763,56                
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3.9.1.15.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS -  INTER OFSS - MUNICÍPIO -                             35.763,56                -                             35.763,56                

3.9.4.00.00.00 INCENTIVOS -                             92.866,58                -                             92.866,58                

3.9.4.90.00.00 OUTROS INCENTIVOS -                             92.866,58                -                             92.866,58                

3.9.4.91.00.00 OUTROS INCENTIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                             92.866,58                -                             92.866,58                

3.9.9.00.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -                             2.954.980,84          -                             2.954.980,84          

3.9.9.60.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS -                             2.954.980,84          -                             2.954.980,84          

3.9.9.61.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CONSOLIDAÇÃO -                             2.954.980,84          -                             2.954.980,84          

4.0.0.0.0.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA -                             34.102.974,96        404.275.338,51     370.172.363,55-     

4.1.0.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                             264.412,42              95.345.725,17        95.081.312,75-        

4.1.1.0.0.00.00 IMPOSTOS -                             213.651,99              93.867.027,52        93.653.375,53-        

4.1.1.2.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA -                             61.916,54                61.259.395,82        61.197.479,28-        

4.1.1.2.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO -                             61.916,54                61.259.395,82        61.197.479,28-        

4.1.1.2.1.02.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -                             38.914,24                42.732.405,27        42.693.491,03-        

4.1.1.2.1.03.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA -                             129,71                      10.385.954,80        10.385.825,09-        

4.1.1.2.1.03.01 IRRF - PESSOAS FÍSICAS -                             129,71                      10.385.954,80        10.385.825,09-        

4.1.1.2.1.04.00 ITBI -                             22.341,06                8.141.035,75          8.118.694,69-          

4.1.1.2.1.97.00 (-) DEDUÇÃO -                             531,53                      -                             531,53                      

4.1.1.3.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO -                             151.735,45              32.607.631,70        32.455.896,25-        

4.1.1.3.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO -                             151.735,45              32.607.631,70        32.455.896,25-        

4.1.1.3.1.02.00 ISS -                             151.735,45              32.607.631,70        32.455.896,25-        

4.1.2.0.0.00.00 TAXAS -                             12.659,16                1.437.932,85          1.425.273,69-          

4.1.2.1.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA -                             12.659,16                1.437.932,85          1.425.273,69-          

4.1.2.1.1.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - CONSOLIDAÇÃO -                             12.659,16                1.437.932,85          1.425.273,69-          

4.1.2.1.1.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO -                             303,99                      192.011,88              191.707,89-              

4.1.2.1.1.02.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES -                             6.520,56                  1.183.419,60          1.176.899,04-          

4.1.2.1.1.11.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -                             4.694,19                  57.365,77                52.671,58-                

4.1.2.1.1.11.01 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - SAÚDE -                             4.694,19                  57.104,40                52.410,21-                

4.1.2.1.1.11.99 OUTRAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -                             -                             261,37                      261,37-                      

4.1.2.1.1.14.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL -                             -                             528,85                      528,85-                      

4.1.2.1.1.15.00 TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO -                             1.140,42                  1.140,42                  -                             

4.1.2.1.1.15.01 ATOS DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL -                             1.140,42                  1.140,42                  -                             

4.1.2.1.1.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -                             -                             3.466,33                  3.466,33-                  

4.1.3.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                             38.101,27                40.764,80                2.663,53-                  

4.1.3.4.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES-                             38.101,27                40.764,80                2.663,53-                  

4.1.3.4.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - CONSOLIDAÇÃO-                             38.101,27                40.764,80                2.663,53-                  

4.1.3.4.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES-                             38.101,27                40.764,80                2.663,53-                  

4.2.0.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES -                             16,62                        6.423.418,00          6.423.401,38-          

4.2.3.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -                             16,62                        6.423.418,00          6.423.401,38-          

4.2.3.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -                             16,62                        6.423.418,00          6.423.401,38-          

4.2.3.1.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO -                             16,62                        6.423.418,00          6.423.401,38-          

4.2.3.1.1.01.00 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -                             16,62                        6.423.418,00          6.423.401,38-          

4.3.0.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS -                             71.963,45                2.589.701,30          2.517.737,85-          

4.3.3.0.0.00.00 EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                             71.963,45                2.589.701,30          2.517.737,85-          

4.3.3.1.0.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-                             71.963,45                2.589.701,30          2.517.737,85-          

4.3.3.1.1.00.00 VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO-                             71.963,45                2.589.701,30          2.517.737,85-          

4.3.3.1.1.02.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO -                             1.401,22                  246.997,67              245.596,45-              

4.3.3.1.1.37.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS -                             5.794,80                  80.418,47                74.623,67-                

4.3.3.1.1.99.00 OUTROS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVENIENTES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-                             64.767,43                2.262.285,16          2.197.517,73-          

4.4.0.0.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS -                             529.165,13              5.853.657,91          5.324.492,78-          

4.4.2.0.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA -                             297.750,37              4.153.835,71          3.856.085,34-          

4.4.2.4.0.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS -                             297.750,37              4.153.761,60          3.856.011,23-          

4.4.2.4.1.00.00 JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO-                             297.750,37              4.153.761,60          3.856.011,23-          

4.4.2.4.1.05.00 MULTAS E JUROS SOBRE IPTU -                             897,30                      187.997,62              187.100,32-              

4.4.2.4.1.06.00 MULTAS E JUROS SOBRE ITBI -                             -                             36.732,81                36.732,81-                

4.4.2.4.1.07.00 MULTAS E JUROS SOBRE ISS -                             -                             100.722,27              100.722,27-              

4.4.2.4.1.09.00 MULTAS E JUROS SOBRE TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA -                             334,23                      44.835,93                44.501,70-                

4.4.2.4.1.10.00 MULTAS E JUROS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -                             -                             149,03                      149,03-                      

4.4.2.4.1.11.00 MULTAS E JUROS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                             -                             1.558,04                  1.558,04-                  

4.4.2.4.1.16.00 MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                             296.518,84              3.781.765,90          3.485.247,06-          

4.4.2.9.0.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA -                             -                             74,11                        74,11-                        

4.4.2.9.1.00.00 OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO -                             -                             74,11                        74,11-                        

4.4.5.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS -                             231.414,76              1.699.822,20          1.468.407,44-          

4.4.5.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -                             231.414,76              1.699.822,20          1.468.407,44-          

4.4.5.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO -                             231.414,76              1.699.822,20          1.468.407,44-          

4.5.0.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS -                             32.405.044,63        274.192.820,91     241.787.776,28-     

4.5.1.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRA GOVERNAMENTAIS -                             -                             3.518.248,40          3.518.248,40-          

4.5.1.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-                             -                             3.518.248,40          3.518.248,40-          

4.5.1.2.2.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS-                             -                             3.518.248,40          3.518.248,40-          

4.5.1.2.2.01.00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-                             -                             2.822.647,04          2.822.647,04-          

4.5.1.2.2.01.99 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-                             -                             2.822.647,04          2.822.647,04-          

4.5.1.2.2.02.00 TRANSFERÊNCIAS NÃO FINANCEIRAS RECEBIDAS - INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-                             -                             695.601,36              695.601,36-              

4.5.1.2.2.02.03 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS DE BENS MÓVEIS -                             -                             799,20                      799,20-                      

4.5.1.2.2.02.04 DOAÇÕES RECEBIDAS DE BENS MÓVEIS -                             -                             694.802,16              694.802,16-              

4.5.2.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS -                             32.405.044,63        270.643.250,82     238.238.206,19-     

4.5.2.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS -                             30.732.534,60        204.496.469,34     173.763.934,74-     

4.5.2.1.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - UNIÃO-                             12.738.875,10        116.731.751,19     103.992.876,09-     

4.5.2.1.3.02.00 COTA-PARTE FPM -                             11.384.807,19        61.623.083,92        50.238.276,73-        

4.5.2.1.3.03.00 COTA-PARTE ITR -                             209.909,90              1.049.550,30          839.640,40-              

4.5.2.1.3.04.00 COTA-PARTE IPI -                             91.782,28                458.911,17              367.128,89-              

4.5.2.1.3.06.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS-                             -                             1.285.310,86          1.285.310,86-          

4.5.2.1.3.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS -                             850.580,08              40.473.804,08        39.623.224,00-        

4.5.2.1.3.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE-                             -                             9.506.412,68          9.506.412,68-          

4.5.2.1.3.99.00 OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DA UNIÃO -                             201.795,65              2.334.678,18          2.132.882,53-          
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4.5.2.1.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - INTER OFSS - ESTADO -                             17.993.659,50        87.764.718,15        69.771.058,65-        

4.5.2.1.4.01.00 COTA-PARTE ICMS -                             13.112.087,33        62.170.836,15        49.058.748,82-        

4.5.2.1.4.02.00 COTA-PARTE IPVA -                             4.776.485,17          23.692.539,26        18.916.054,09-        

4.5.2.1.4.04.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO-                             -                             51.219,78                51.219,78-                

4.5.2.1.4.06.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A FUNDO-                             105.087,00              1.850.122,96          1.745.035,96-          

4.5.2.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB -                             455.347,24              59.807.039,43        59.351.692,19-        

4.5.2.2.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO -                             455.347,24              59.807.039,43        59.351.692,19-        

4.5.2.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -                             498.932,08              3.800.842,37          3.301.910,29-          

4.5.2.3.3.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - UNIÃO -                             4.755,21                  660.320,72              655.565,51-              

4.5.2.3.3.01.00 CONTRIBUIÇÕES -                             4.755,21                  622.400,28              617.645,07-              

4.5.2.3.3.02.00 AUXÍLIOS -                             -                             11.008,48                11.008,48-                

4.5.2.3.3.03.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS -                             -                             26.911,96                26.911,96-                

4.5.2.3.4.00.00 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - INTER OFSS - ESTADO -                             494.176,87              3.140.521,65          2.646.344,78-          

4.5.2.3.4.01.00 CONTRIBUIÇÕES -                             494.176,87              1.367.199,08          873.022,21-              

4.5.2.3.4.99.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS -                             -                             1.773.322,57          1.773.322,57-          

4.5.2.4.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS -                             718.230,71              2.538.899,68          1.820.668,97-          

4.5.2.4.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO -                             -                             119.494,09              119.494,09-              

4.5.2.4.3.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - UNIÃO -                             -                             51.081,75                51.081,75-                

4.5.2.4.4.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - INTER OFSS - ESTADO -                             718.230,71              2.368.323,84          1.650.093,13-          

4.5.9.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS -                             -                             31.321,69                31.321,69-                

4.5.9.1.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS -                             -                             31.321,69                31.321,69-                

4.5.9.1.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS - CONSOLIDAÇÃO -                             -                             31.321,69                31.321,69-                

4.5.9.1.1.01.00 DOAÇÕES RECEBIDAS -                             -                             31.321,69                31.321,69-                

4.6.0.0.0.00.00 VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS -                             -                             16.608.345,04        16.608.345,04-        

4.6.3.0.0.00.00 GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                             -                             1.077.213,01          1.077.213,01-          

4.6.3.9.0.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -                             -                             1.077.213,01          1.077.213,01-          

4.6.3.9.1.00.00 OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                             -                             1.077.213,01          1.077.213,01-          

4.6.4.0.0.00.00 GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -                             -                             15.531.132,03        15.531.132,03-        

4.6.4.1.0.00.00 GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS -                             -                             15.531.132,03        15.531.132,03-        

4.6.4.1.1.00.00 GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO -                             -                             15.531.132,03        15.531.132,03-        

4.9.0.0.0.00.00 OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -                             832.372,71              3.261.670,18          2.429.297,47-          

4.9.9.0.0.00.00 DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS -                             832.372,71              3.261.670,18          2.429.297,47-          

4.9.9.5.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS -                             358.662,22              1.429.058,31          1.070.396,09-          

4.9.9.5.1.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS - CONSOLIDAÇÃO -                             358.662,22              1.429.058,31          1.070.396,09-          

4.9.9.9.0.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS-                             473.710,49              1.832.611,87          1.358.901,38-          

4.9.9.9.1.00.00 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO-                             473.710,49              1.832.611,87          1.358.901,38-          

5.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 21.059.847,14        1.358.776.332,53  326.711.338,28     1.053.124.841,39  

5.2.0.0.0.00.00 ORÇAMENTO APROVADO -                             1.303.072.566,58  284.858.886,00     1.018.213.680,58  

5.2.1.0.0.00.00 PREVISÃO DA RECEITA -                             323.828.848,62     24.874.572,32        298.954.276,30     

5.2.1.1.0.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA -                             323.828.848,62     24.874.572,32        298.954.276,30     

5.2.1.1.1.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA -                             323.828.848,62     1.042.572,32          322.786.276,30     

5.2.1.1.2.00.00 (-) PREVISÃO DE DEDUÇÕES DA RECEITA -                             -                             23.832.000,00        23.832.000,00-        

5.2.1.1.2.01.00 (-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -                             -                             23.832.000,00        23.832.000,00-        

5.2.1.1.2.01.01 (-) FUNDEB -                             -                             23.832.000,00        23.832.000,00-        

5.2.2.0.0.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA -                             979.243.717,96     259.984.313,68     719.259.404,28     

5.2.2.1.0.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -                             477.770.629,08     138.319.937,88     339.450.691,20     

5.2.2.1.1.00.00 DOTAÇÃO INICIAL -                             282.154.276,30     -                             282.154.276,30     

5.2.2.1.1.01.00 CRÉDITO INICIAL -                             282.154.276,30     -                             282.154.276,30     

5.2.2.1.2.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CRÉDITO -                             99.494.014,86        4.196.714,66          95.297.300,20        

5.2.2.1.2.01.00 CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR -                             74.085.426,98        4.196.714,66          69.888.712,32        

5.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL -                             10.039.507,58        -                             10.039.507,58        

5.2.2.1.2.02.01 CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS -                             10.039.507,58        -                             10.039.507,58        

5.2.2.1.2.03.00 CRÉDITO ADICIONAL - EXTRAORDINÁRIO -                             15.369.080,30        -                             15.369.080,30        

5.2.2.1.2.03.01 CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS ABERTOS -                             7.800.688,70          -                             7.800.688,70          

5.2.2.1.2.03.02 CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS REABERTOS -                             7.568.391,60          -                             7.568.391,60          

5.2.2.1.3.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -                             96.122.337,92        96.122.337,92        -                             

5.2.2.1.3.01.00 SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR -                             6.033.549,17          -                             6.033.549,17          

5.2.2.1.3.02.00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO -                             47.891.188,79        4.196.714,66          43.694.474,13        

5.2.2.1.3.03.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO -                             38.000.885,30        -                             38.000.885,30        

5.2.2.1.3.99.00 VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE -                             4.196.714,66          91.925.623,26        87.728.908,60-        

5.2.2.1.9.00.00 CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO -                             -                             38.000.885,30        38.000.885,30-        

5.2.2.1.9.04.00 (-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES -                             -                             38.000.885,30        38.000.885,30-        

5.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -                             501.473.088,88     121.664.375,80     379.808.713,08     

5.2.2.9.1.00.00 PRÉ-EMPENHOS DA DESPESA -                             154.134.574,20     91.571.402,13        62.563.172,07        

5.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS -                             154.134.574,20     -                             154.134.574,20     

5.2.2.9.1.03.00 (-) ANULAÇÃO DE PRÉ-EMPENHO -                             -                             91.571.402,13        91.571.402,13-        

5.2.2.9.2.00.00 EMPENHOS POR EMISSÃO -                             347.338.514,68     30.092.973,67        317.245.541,01     

5.2.2.9.2.01.00 EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO -                             347.338.514,68     30.092.973,67        317.245.541,01     

5.2.2.9.2.01.01 EMISSÃO DE EMPENHOS -                             338.921.152,37     -                             338.921.152,37     

5.2.2.9.2.01.02 REFORÇO DE EMPENHOS -                             8.417.362,31          -                             8.417.362,31          

5.2.2.9.2.01.03 (-)ANULAÇÃO DE EMPENHOS -                             -                             30.092.973,67        30.092.973,67-        

5.3.0.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 21.059.847,14        55.703.765,95        41.852.452,28        34.911.160,81        

5.3.1.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 4.460.868,61          20.259.217,65        8.835.290,18          15.884.796,08        

5.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS -                             4.417.645,09          4.417.645,09          -                             

5.3.1.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 43.223,52                4.417.645,09          -                             4.460.868,61          

5.3.1.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 4.417.645,09          11.423.927,47        4.417.645,09          11.423.927,47        

5.3.2.0.0.00.00 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 16.598.978,53        35.444.548,30        33.017.162,10        19.026.364,73        

5.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRITOS -                             16.508.581,05        16.508.581,05        -                             

5.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES 90.397,48                16.508.581,05        -                             16.598.978,53        

5.3.2.7.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO 16.508.581,05        2.427.386,20          16.508.581,05        2.427.386,20          

6.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 21.059.847,14-        2.677.545.293,98  3.709.610.288,23  1.053.124.841,39-  

6.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO -                             2.627.902.239,20  3.646.115.919,78  1.018.213.680,58-  

6.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA -                             433.499.669,27     732.453.945,57     298.954.276,30-     
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6.2.1.1.0.00.00 RECEITA A REALIZAR -                             397.615.469,57     356.851.963,16     40.763.506,41        

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA -                             6.623.992,36          375.454.274,72     368.830.282,36-     

6.2.1.3.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -                             29.260.207,34        147.707,69              29.112.499,65        

6.2.1.3.1.00.00 (-) DEDUÇÕES POR TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -                             28.827.907,85        147.707,69              28.680.200,16        

6.2.1.3.1.01.00 (-) FUNDEB -                             28.827.907,85        147.707,69              28.680.200,16        

6.2.1.3.9.00.00 (-) OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA REALIZADA -                             432.299,49              -                             432.299,49              

6.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA -                             2.194.402.569,93  2.913.661.974,21  719.259.404,28-     

6.2.2.1.0.00.00 DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO -                             1.321.980.771,61  1.661.431.462,81  339.450.691,20-     

6.2.2.1.1.00.00 CRÉDITO DISPONÍVEL -                             465.333.245,03     487.538.395,22     22.205.150,19-        

6.2.2.1.2.00.00 CRÉDITO INDISPONÍVEL -                             170.760.604,76     170.760.604,76     -                             

6.2.2.1.2.02.00 CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO -                             170.760.604,76     170.760.604,76     -                             

6.2.2.1.3.00.00 CRÉDITO UTILIZADO -                             685.886.921,82     1.003.132.462,83  317.245.541,01-     

6.2.2.1.3.01.00 CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR -                             343.770.662,04     353.324.485,60     9.553.823,56-          

6.2.2.1.3.02.00 CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO -                             29.178.650,30        31.048.754,21        1.870.103,91-          

6.2.2.1.3.03.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR -                             310.359.590,17     312.786.976,37     2.427.386,20-          

6.2.2.1.3.04.00 CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO - PAGO -                             2.578.019,31          305.972.246,65     303.394.227,34-     

6.2.2.9.0.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA -                             872.421.798,32     1.252.230.511,40  379.808.713,08-     

6.2.2.9.1.00.00 DESPESA PRÉ-EMPENHADA -                             186.534.876,50     249.098.048,57     62.563.172,07-        

6.2.2.9.1.01.00 PRÉ-EMPENHOS A EMPENHAR -                             170.267.559,69     170.401.891,01     134.331,32-              

6.2.2.9.1.02.00 PRÉ-EMPENHOS EMPENHADOS -                             16.267.316,81        78.696.157,56        62.428.840,75-        

6.2.2.9.2.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO -                             685.886.921,82     1.003.132.462,83  317.245.541,01-     

6.2.2.9.2.01.00 EMPENHOS POR NOTA DE EMPENHO -                             685.886.921,82     1.003.132.462,83  317.245.541,01-     

6.2.2.9.2.01.01 EMPENHOS A LIQUIDAR -                             343.770.662,04     353.324.485,60     9.553.823,56-          

6.2.2.9.2.01.02 EMPENHOS EM LIQUIDAÇÃO -                             29.178.650,30        31.048.754,21        1.870.103,91-          

6.2.2.9.2.01.03 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR -                             310.359.590,17     312.786.976,37     2.427.386,20-          

6.2.2.9.2.01.04 EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS -                             2.578.019,31          305.972.246,65     303.394.227,34-     

6.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 21.059.847,14-        49.643.054,78        63.494.368,45        34.911.160,81-        

6.3.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 4.460.868,61-          4.828.526,12          16.252.453,59        15.884.796,08-        

6.3.1.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 4.323.741,34-          2.871.713,14          9.649.198,56          11.101.226,76-        

6.3.1.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO 137.127,27-              137.127,27              1.870.103,91          1.870.103,91-          

6.3.1.3.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR -                             1.819.685,71          1.819.685,71          -                             

6.3.1.4.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS PAGOS -                             -                             1.628.935,71          1.628.935,71-          

6.3.1.9.0.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS CANCELADOS -                             -                             1.284.529,70          1.284.529,70-          

6.3.1.9.9.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR -                             -                             1.284.529,70          1.284.529,70-          

6.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 16.598.978,53-        44.814.528,66        47.241.914,86        19.026.364,73-        

6.3.2.1.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS A PAGAR 16.598.978,53-        44.814.528,66        30.704.966,06        2.489.415,93-          

6.3.2.2.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS PAGOS -                             -                             2.851.041,62          2.851.041,62-          

6.3.2.9.0.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS CANCELADOS -                             -                             13.685.907,18        13.685.907,18-        

6.3.2.9.9.00.00 OUTROS CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR -                             -                             13.685.907,18        13.685.907,18-        

7.0.0.0.0.00.00 CONTROLES DEVEDORES 371.874.276,75     1.890.526.377,47  818.938.212,99     1.443.462.441,23  

7.1.0.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS 139.256.100,25     96.806.730,61        54.452.430,46        181.610.400,40     

7.1.1.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS ATIVOS 25.738.166,75        7.270.680,58          2.408.468,69          30.600.378,64        

7.1.1.1.0.00.00 GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 1.772.500,24          -                             -                             1.772.500,24          

7.1.1.1.1.00.00 GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - CONSOLIDAÇÃO 1.772.500,24          -                             -                             1.772.500,24          

7.1.1.1.1.01.00 GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 1.772.500,24          -                             -                             1.772.500,24          

7.1.1.1.1.01.01 AVAIS 753.584,66              -                             -                             753.584,66              

7.1.1.1.1.01.02 FIANÇAS 448.324,94              -                             -                             448.324,94              

7.1.1.1.1.01.05 CAUÇÕES 570.590,64              -                             -                             570.590,64              

7.1.1.2.0.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES12.985.136,89        4.661.520,58          -                             17.646.657,47        

7.1.1.2.1.00.00 DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO12.985.136,89        4.661.520,58          -                             17.646.657,47        

7.1.1.2.1.01.00 DIREITOS CONVENIADOS 12.985.136,89        4.661.520,58          -                             17.646.657,47        

7.1.1.3.0.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS 10.980.529,62        2.609.160,00          2.408.468,69          11.181.220,93        

7.1.1.3.1.00.00 DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 10.980.529,62        2.609.160,00          2.408.468,69          11.181.220,93        

7.1.1.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 8.692.469,98          2.609.160,00          2.408.468,69          8.893.161,29          

7.1.1.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 790.629,46              -                             -                             790.629,46              

7.1.1.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 1.497.430,18          -                             -                             1.497.430,18          

7.1.2.0.0.00.00 ATOS POTENCIAIS PASSIVO 113.517.933,50     89.536.050,03        52.043.961,77        151.010.021,76     

7.1.2.2.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES -                             6.509.883,45          6.509.883,45          -                             

7.1.2.2.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO-                             6.509.883,45          6.509.883,45          -                             

7.1.2.2.1.01.00 OBRIGAÇÕES CONVENIADAS -                             6.509.883,45          6.509.883,45          -                             

7.1.2.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 113.517.933,50     83.026.166,58        45.534.078,32        151.010.021,76     

7.1.2.3.1.00.00 OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 113.517.933,50     83.026.166,58        45.534.078,32        151.010.021,76     

7.1.2.3.1.01.00 CONTRATOS DE SEGUROS 16.673,40                26.520,00                22.849,00                20.344,40                

7.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 35.989.010,67        43.984.041,70        29.828.604,60        50.144.447,77        

7.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 632.082,07              672.048,00              500.793,00              803.337,07              

7.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 3.554.600,48          2.233.098,68          1.614.342,41          4.173.356,75          

7.1.2.3.1.05.00 CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 10.405.226,07        8.633.034,12          6.961.497,27          12.076.762,92        

7.1.2.3.1.06.00 CONTRATO DE GESTÃO 14.073.171,84        -                             -                             14.073.171,84        

7.1.2.3.1.07.00 TERMO DE PARCERIA 16.932.813,96        18.310.295,92        6.442.018,99          28.801.090,89        

7.1.2.3.1.09.00 CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.421.623,07          4.737.214,56          160.933,14              12.997.904,49        

7.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES210.049,49              -                             -                             210.049,49              

7.1.2.3.1.99.00 OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 23.282.682,45        4.429.913,60          3.039,91                  27.709.556,14        

7.2.0.0.0.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 17.288.038,84        1.103.771.897,17  731.070.362,39     389.989.573,62     

7.2.1.0.0.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 17.288.038,84        705.323.606,01     688.872.762,43     33.738.882,42        

7.2.1.1.0.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 17.288.038,84        705.323.606,01     688.872.762,43     33.738.882,42        

7.2.1.1.1.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS -                             508.872.434,10     488.613.973,19     20.258.460,91        

7.2.1.1.2.00.00 RECURSOS VINCULADOS 14.466.967,56        129.403.494,08     134.398.747,31     9.471.714,33          

7.2.1.1.3.00.00 RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 2.821.071,28          67.047.677,83        65.860.041,93        4.008.707,18          

7.2.2.0.0.00.00 PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -                             398.448.291,16     42.197.599,96        356.250.691,20     

7.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO -                             398.448.291,16     42.197.599,96        356.250.691,20     

7.2.2.1.1.00.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -                             398.448.291,16     42.197.599,96        356.250.691,20     

7.2.2.1.1.01.00 CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -                             381.648.291,16     42.197.599,96        339.450.691,20     

7.2.2.1.1.01.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - FIXAÇÃO INICIAL -                             282.154.276,30     -                             282.154.276,30     
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7.2.2.1.1.01.02 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL - ALTERAÇÃO ADICIONAL -                             99.494.014,86        4.196.714,66          95.297.300,20        

7.2.2.1.1.01.09 (-) REDUÇÕES DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO-                             -                             38.000.885,30        38.000.885,30-        

7.2.2.1.1.03.00 PREVISÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER-                             10.800.000,00        -                             10.800.000,00        

7.2.2.1.1.03.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR - INICIAL -                             10.800.000,00        -                             10.800.000,00        

7.2.2.1.1.05.00 PREVISÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS PREVIDENCIÁRIAS A CONCEDER-                             6.000.000,00          -                             6.000.000,00          

7.2.2.1.1.05.01 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL PREVIDENCIÁRIO A TRANSFERIR - INICIAL-                             6.000.000,00          -                             6.000.000,00          

7.3.0.0.0.00.00 DÍVIDA ATIVA 185.392.797,97     16.140.693,92        16.815.413,74        184.718.078,15     

7.3.2.0.0.00.00 CONTROLE DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 185.392.797,97     16.140.693,92        16.815.413,74        184.718.078,15     

7.3.2.1.0.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 185.392.797,97     16.140.693,92        16.815.413,74        184.718.078,15     

7.3.2.1.1.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 140.416.465,02     14.917.588,65        16.387.227,55        138.946.826,12     

7.3.2.1.2.00.00 INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA 44.976.332,95        1.223.105,27          428.186,19              45.771.252,03        

7.5.0.0.0.00.00 CONSÓRCIOS PÚBLICOS 1.498.253,72          160.933,14              -                             1.659.186,86          

7.5.2.0.0.00.00 PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 1.498.253,72          160.933,14              -                             1.659.186,86          

7.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 28.439.085,97        673.646.122,63     16.600.006,40        685.485.202,20     

7.9.5.0.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 7.379.238,83          43.613.605,25        9.634.643,57          41.358.200,51        

7.9.5.2.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS 5.548.935,15          10.619.213,44        9.557.841,51          6.610.307,08          

7.9.5.2.2.00.00 CONTRAPARTIDA DE PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 5.548.935,15          10.619.213,44        9.557.841,51          6.610.307,08          

7.9.5.3.0.00.00 CONTRAPARTIDA DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - SUPRIMENTO DE FUNDOS-                             81.886,06                76.802,06                5.084,00                  

7.9.5.5.0.00.00 CONTRAPARTIDA DO CONTROLE FINANCEIRO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS VALORES EM CONSIGNAÇÃO1.830.303,68          32.912.505,75        -                             34.742.809,43        

7.9.6.0.0.00.00 CONTROLE DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 21.059.847,14        630.032.517,38     6.965.362,83          644.127.001,69     

7.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA DE EMPENHO-                             616.181.203,71     6.965.362,83          609.215.840,88     

7.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS -                             310.208.957,06     4.387.343,52          305.821.613,54     

7.9.6.1.2.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS PAGOS -                             305.972.246,65     2.560.661,18          303.411.585,47     

7.9.6.1.9.00.00 (-) SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -                             -                             17.358,13                17.358,13-                

7.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES21.059.847,14        13.851.313,67        -                             34.911.160,81        

8.0.0.0.0.00.00 CONTROLES CREDORES 371.874.276,75-     2.730.324.302,57  3.801.912.467,05  1.443.462.441,23-  

8.1.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 139.256.100,25-     120.756.473,89     163.110.774,04     181.610.400,40-     

8.1.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 8.995.370,34-          12.850.367,85        17.712.579,74        13.857.582,23-        

8.1.1.1.0.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 1.772.500,24-          -                             -                             1.772.500,24-          

8.1.1.1.1.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - CONSOLIDAÇÃO1.772.500,24-          -                             -                             1.772.500,24-          

8.1.1.1.1.01.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 1.772.500,24-          -                             -                             1.772.500,24-          

8.1.1.1.1.01.03 FIANÇAS A EXECUTAR 448.324,94-              -                             -                             448.324,94-              

8.1.1.1.1.01.09 CAUÇÕES A EXECUTAR 570.590,64-              -                             -                             570.590,64-              

8.1.1.1.1.01.98 OUTRAS GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS A EXECUTAR 753.584,66-              -                             -                             753.584,66-              

8.1.1.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES5.252.523,53-          7.648.881,07          12.310.401,65        9.914.044,11-          

8.1.1.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO5.252.523,53-          7.648.881,07          12.310.401,65        9.914.044,11-          

8.1.1.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 5.252.523,53-          7.648.881,07          12.310.401,65        9.914.044,11-          

8.1.1.2.1.01.01 CONVÊNIOS A RECEBER -                             7.149.948,99          7.519.804,32          369.855,33-              

8.1.1.2.1.01.02 CONVÊNIOS A COMPROVAR 5.252.523,53-          498.932,08              4.790.597,33          9.544.188,78-          

8.1.1.3.0.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 1.970.346,57-          5.201.486,78          5.402.178,09          2.171.037,88-          

8.1.1.3.1.00.00 EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO 1.970.346,57-          5.201.486,78          5.402.178,09          2.171.037,88-          

8.1.1.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 1.970.346,57-          5.201.486,78          5.402.178,09          2.171.037,88-          

8.1.1.3.1.02.01 EM EXECUÇÃO 1.970.346,57-          2.600.743,39          2.801.434,70          2.171.037,88-          

8.1.1.3.1.02.02 EXECUTADOS -                             2.600.743,39          2.600.743,39          -                             

8.1.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 130.260.729,91-     107.906.106,04     145.398.194,30     167.752.818,17-     

8.1.2.2.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES7.732.613,36-          13.493.701,79        13.493.701,79        7.732.613,36-          

8.1.2.2.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO7.732.613,36-          13.493.701,79        13.493.701,79        7.732.613,36-          

8.1.2.2.1.01.00 EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS 7.732.613,36-          13.493.701,79        13.493.701,79        7.732.613,36-          

8.1.2.2.1.01.01 CONVÊNIOS A LIBERAR -                             6.768.309,98          6.768.309,98          -                             

8.1.2.2.1.01.02 CONVÊNIOS A COMPROVAR 7.732.613,36-          -                             -                             7.732.613,36-          

8.1.2.2.1.01.04 CONVÊNIOS APROVADOS -                             6.725.391,81          6.725.391,81          -                             

8.1.2.3.0.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 122.528.116,55-     94.412.404,25        131.904.492,51     160.020.204,81-     

8.1.2.3.1.00.00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO 122.528.116,55-     94.412.404,25        131.904.492,51     160.020.204,81-     

8.1.2.3.1.01.00 CONTRATOS DE SEGUROS 16.673,40-                45.698,00                49.369,00                20.344,40-                

8.1.2.3.1.01.01 A EXECUTAR 16.673,40-                22.849,00                26.520,00                20.344,40-                

8.1.2.3.1.01.02 EXECUTADOS -                             22.849,00                22.849,00                -                             

8.1.2.3.1.02.00 CONTRATOS DE SERVIÇOS 43.989.150,67-        58.121.802,56        72.277.239,66        58.144.587,77-        

8.1.2.3.1.02.01 A EXECUTAR 43.989.150,67-        30.309.410,25        44.464.847,35        58.144.587,77-        

8.1.2.3.1.02.02 EXECUTADOS -                             27.812.392,31        27.812.392,31        -                             

8.1.2.3.1.03.00 CONTRATOS DE ALUGUÉIS 632.082,07-              1.029.064,00          1.200.319,00          803.337,07-              

8.1.2.3.1.03.01 A EXECUTAR 632.082,07-              517.332,00              688.587,00              803.337,07-              

8.1.2.3.1.03.02 EXECUTADOS -                             511.732,00              511.732,00              -                             

8.1.2.3.1.04.00 CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 4.728.401,42-          3.348.585,78          3.967.342,05          5.347.157,69-          

8.1.2.3.1.04.01 A EXECUTAR 4.728.401,42-          1.674.292,89          2.293.049,16          5.347.157,69-          

8.1.2.3.1.04.02 EXECUTADOS -                             1.674.292,89          1.674.292,89          -                             

8.1.2.3.1.05.00 CONTRATOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 10.405.226,07-        13.643.722,33        15.315.259,18        12.076.762,92-        

8.1.2.3.1.05.01 A EXECUTAR 10.405.226,07-        6.961.497,27          8.633.034,12          12.076.762,92-        

8.1.2.3.1.05.02 EXECUTADOS -                             6.682.225,06          6.682.225,06          -                             

8.1.2.3.1.06.00 CONTRATO DE GESTÃO 14.073.171,84-        -                             -                             14.073.171,84-        

8.1.2.3.1.06.01 A EXECUTAR 14.073.171,84-        -                             -                             14.073.171,84-        

8.1.2.3.1.07.00 TERMO DE PARCERIA 16.629.490,67-        12.884.037,98        24.752.314,91        28.497.767,60-        

8.1.2.3.1.07.01 A EXECUTAR 16.629.490,67-        6.442.018,99          18.310.295,92        28.497.767,60-        

8.1.2.3.1.07.02 EXECUTADOS -                             6.442.018,99          6.442.018,99          -                             

8.1.2.3.1.09.00 EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE RATEIO DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.421.623,07-          5.333.335,38          9.909.616,80          12.997.904,49-        

8.1.2.3.1.09.01 CONTRATOS DE RATEIO - A EXECUTAR 191.935,78-              4.874.341,83          4.874.341,83          191.935,78-              

8.1.2.3.1.09.02 CONTRATOS DE RATEIO - EM EXECUÇÃO 8.229.687,29-          298.060,41              4.874.341,83          12.805.968,71-        

8.1.2.3.1.09.03 CONTRATOS DE RATEIO - EXECUTADOS -                             160.933,14              160.933,14              -                             

8.1.2.3.1.10.00 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES513.372,78-              -                             -                             513.372,78-              

8.1.2.3.1.10.01 CONTRATOS DE PPP - DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES - EC513.372,78-              -                             -                             513.372,78-              

8.1.2.3.1.99.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 23.118.924,56-        6.158,22                  4.433.031,91          27.545.798,25-        

8.1.2.3.1.99.01 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - A EXECUTAR 23.118.924,56-        3.079,11                  4.429.952,80          27.545.798,25-        

8.1.2.3.1.99.03 OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTADOS -                             3.079,11                  3.079,11                  -                             

8.2.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 17.288.038,84-        2.491.483.469,38  2.864.185.004,16  389.989.573,62-     
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8.2.1.0.0.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 17.288.038,84-        2.121.935.201,86  2.138.386.045,44  33.738.882,42-        

8.2.1.1.0.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 17.288.038,84-        2.121.935.201,86  2.138.386.045,44  33.738.882,42-        

8.2.1.1.1.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 6.158.087,51          1.011.951.000,91  1.035.871.582,92  17.762.494,50-        

8.2.1.1.1.01.00 RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 6.158.087,51          1.011.951.000,91  1.008.941.319,83  9.167.768,59          

8.2.1.1.1.02.00 RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                             -                             26.930.263,09        26.930.263,09-        

8.2.1.1.2.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO4.460.868,61-          375.958.152,75     384.468.614,81     12.971.330,67-        

8.2.1.1.2.01.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR4.323.741,34-          346.642.375,18     353.419.860,60     11.101.226,76-        

8.2.1.1.2.02.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - EM LIQUIDAÇÃO137.127,27-              29.315.777,57        31.048.754,21        1.870.103,91-          

8.2.1.1.3.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS18.985.257,74-        369.814.821,60     353.834.621,11     3.005.057,25-          

8.2.1.1.3.01.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 16.598.978,53-        328.620.849,68     314.511.287,08     2.489.415,93-          

8.2.1.1.3.02.00 COMPROMETIDA POR RETENÇÕES E CONSIGNAÇÕES 2.386.279,21-          41.193.971,92        39.323.334,03        515.641,32-              

8.2.1.1.4.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA -                             364.211.226,60     364.211.226,60     -                             

8.2.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA -                             369.548.267,52     725.798.958,72     356.250.691,20-     

8.2.2.1.0.00.00 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO -                             369.548.267,52     725.798.958,72     356.250.691,20-     

8.2.2.1.1.00.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO -                             369.548.267,52     725.798.958,72     356.250.691,20-     

8.2.2.1.1.01.00 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS -                             351.485.164,54     690.935.855,74     339.450.691,20-     

8.2.2.1.1.01.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER-                             351.485.164,54     690.935.855,74     339.450.691,20-     

8.2.2.1.1.03.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS A CONCEDER-                             10.800.000,00        21.600.000,00        10.800.000,00-        

8.2.2.1.1.03.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL A TRANSFERIR -                             10.800.000,00        10.800.000,00        -                             

8.2.2.1.1.03.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL TRANSFERIDA -                             -                             10.800.000,00        10.800.000,00-        

8.2.2.1.1.05.00 EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DAS TRANSFERÊNCIAS PREVIDENCIÁRIAS A CONCEDER-                             7.263.102,98          13.263.102,98        6.000.000,00-          

8.2.2.1.1.05.01 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL PREVIDENCIÁRIO A TRANSFERIR -                             7.263.102,98          7.718.359,37          455.256,39-              

8.2.2.1.1.05.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL PREVIDENCIÁRIO TRANSFERIDA -                             -                             5.544.743,61          5.544.743,61-          

8.3.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 185.392.797,97-     35.955.953,06        35.281.233,24        184.718.078,15-     

8.3.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA INSCRIÇÃO DE CRÉDITOS EM DÍVIDA ATIVA 185.392.797,97-     35.955.953,06        35.281.233,24        184.718.078,15-     

8.3.2.3.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA A RECEBER 185.392.797,97-     18.816.970,78        18.142.250,96        184.718.078,15-     

8.3.2.3.1.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER 140.416.465,02-     18.360.735,55        16.891.096,65        138.946.826,12-     

8.3.2.3.1.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA140.416.465,02-     18.360.735,55        16.891.096,65        138.946.826,12-     

8.3.2.3.2.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA A RECEBER44.976.332,95-        456.235,23              1.251.154,31          45.771.252,03-        

8.3.2.3.2.01.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA A RECEBER EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA44.976.332,95-        456.235,23              1.251.154,31          45.771.252,03-        

8.3.2.4.0.00.00 CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA RECEBIDOS -                             6.470.832,54          6.470.832,54          -                             

8.3.2.4.1.00.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                             6.198.418,64          6.198.418,64          -                             

8.3.2.4.1.01.00 RECEBIMENTO DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA-                             6.198.418,64          6.198.418,64          -                             

8.3.2.4.2.00.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA-                             272.413,90              272.413,90              -                             

8.3.2.4.2.01.00 RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA-                             272.413,90              272.413,90              -                             

8.3.2.5.0.00.00 BAIXA DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA -                             10.668.149,74        10.668.149,74        -                             

8.3.2.5.1.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA -                             10.484.328,41        10.484.328,41        -                             

8.3.2.5.1.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - COBRANÇA ADMINISTRATIVA-                             10.484.328,41        10.484.328,41        -                             

8.3.2.5.2.00.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA -                             183.821,33              183.821,33              -                             

8.3.2.5.2.01.00 BAIXAS DE CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA EM COBRANÇA ADMINISTRATIVA-                             183.821,33              183.821,33              -                             

8.5.0.0.0.00.00 EXECUÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 1.498.253,72-          -                             160.933,14              1.659.186,86-          

8.5.2.0.0.00.00 EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONSÓRCIO PÚBLICO 1.498.253,72-          -                             160.933,14              1.659.186,86-          

8.5.2.1.0.00.00 A COMPROVAR 1.498.253,72-          -                             160.933,14              1.659.186,86-          

8.9.0.0.0.00.00 OUTROS CONTROLES 28.439.085,97-        82.128.406,24        739.174.522,47     685.485.202,20-     

8.9.5.0.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS TCESP 7.379.238,83-          53.892.943,49        87.871.905,17        41.358.200,51-        

8.9.5.2.0.00.00 CONTROLES ESPECÍFICOS - PRECATÓRIOS - REGIME ESPECIAL/ORDINÁRIO5.548.935,15-          19.152.297,86        20.213.669,79        6.610.307,08-          

8.9.5.2.2.00.00 PRECATÓRIOS - CONTROLE POR CREDORES 5.548.935,15-          19.152.297,86        20.213.669,79        6.610.307,08-          

8.9.5.2.2.01.00 PRECATÓRIOS DE PESSOAL 5.547.698,83-          18.724.213,10        18.665.728,96        5.489.214,69-          

8.9.5.2.2.01.01 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 5.547.698,83-          18.724.213,10        18.665.728,96        5.489.214,69-          

8.9.5.2.2.02.00 PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS -                             420.213,66              432.284,72              12.071,06-                

8.9.5.2.2.02.01 PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ORDINÁRIO -                             420.213,66              432.284,72              12.071,06-                

8.9.5.2.2.03.00 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS 1.236,32-                  7.871,10                  1.115.656,11          1.109.021,33-          

8.9.5.2.2.03.01 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES/CONTAS A PAGAR NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO1.236,32-                  7.871,10                  1.115.656,11          1.109.021,33-          

8.9.5.3.0.00.00 CONTROLE DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS/SUPRIMENTO DE FUNDOS -                             153.604,12              158.688,12              5.084,00-                  

8.9.5.3.1.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS  -                             76.802,06                81.886,06                5.084,00-                  

8.9.5.3.2.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR UTILIZADO -                             59.443,93                59.443,93                -                             

8.9.5.3.3.00.00 BAIXA DE ADIANTAMENTOS - VALOR DEVOLVIDO -                             17.358,13                17.358,13                -                             

8.9.5.5.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS CONSIGNAÇÕES POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA1.830.303,68-          34.587.041,51        67.499.547,26        34.742.809,43-        

8.9.5.5.1.00.00 CONSIGNAÇÕES A PAGAR 1.830.303,68-          34.587.041,51        32.912.628,04        155.890,21-              

8.9.5.5.2.00.00 CONSIGNAÇÕES PAGAS -                             -                             34.586.919,22        34.586.919,22-        

8.9.6.0.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 21.059.847,14-        28.235.462,75        651.302.617,30     644.127.001,69-     

8.9.6.1.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO POR NOTA DE EMPENHO-                             6.965.362,83          616.181.203,71     609.215.840,88-     

8.9.6.1.1.00.00 EMPENHOS LIQUIDADOS -                             4.387.343,52          310.208.957,06     305.821.613,54-     

8.9.6.1.1.01.00 EMPENHOS LIQUIDADOS -                             -                             310.208.957,06     310.208.957,06-     

8.9.6.1.1.02.00 (-) ESTORNOS DE EMPENHOS LIQUIDADOS -                             4.387.343,52          -                             4.387.343,52          

8.9.6.1.2.00.00 PAGAMENTO DE EMPENHOS LIQUIDADOS -                             2.560.661,18          305.972.246,65     303.411.585,47-     

8.9.6.1.2.01.00 EMPENHOS LIQUIDADOS E PAGOS -                             -                             305.972.246,65     305.972.246,65-     

8.9.6.1.2.02.00 (-) ESTORNOS DE EMPENHOS LIQUIDADOS E PAGOS -                             2.560.661,18          -                             2.560.661,18          

8.9.6.1.9.00.00 (-) DEVOLUÇÃO DE SALDO DE ADIANTAMENTO NÃO UTILIZADO -                             17.358,13                -                             17.358,13                

8.9.6.2.0.00.00 CONTROLE FINANCEIRO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES21.059.847,14-        21.270.099,92        35.121.413,59        34.911.160,81-        

8.9.6.2.1.00.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO 16.598.978,53-        16.536.948,80        18.964.335,00        19.026.364,73-        

8.9.6.2.1.01.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO A PAGAR 16.598.978,53-        16.536.948,80        2.427.386,20          2.489.415,93-          

8.9.6.2.1.02.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO E PAGO -                             -                             2.851.041,62          2.851.041,62-          

8.9.6.2.1.03.00 RESTOS A PAGAR PROCESSADO CANCELADO -                             -                             13.685.907,18        13.685.907,18-        

8.9.6.2.2.00.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO 4.460.868,61-          4.733.151,12          16.157.078,59        15.884.796,08-        

8.9.6.2.2.01.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO A LIQUIDAR 4.323.741,34-          2.871.713,14          9.649.198,56          11.101.226,76-        

8.9.6.2.2.02.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO A PAGAR -                             1.724.310,71          1.724.310,71          -                             

8.9.6.2.2.03.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO LIQUIDADO E PAGO -                             -                             1.628.935,71          1.628.935,71-          

8.9.6.2.2.04.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO CANCELADO -                             -                             1.284.529,70          1.284.529,70-          

8.9.6.2.2.05.00 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO EM LIQUIDAÇÃO 137.127,27-              137.127,27              1.870.103,91          1.870.103,91-          
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Período até:

Nome da Entidade:

Ano de Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

2021

3. Quadrimestre

Município: Assis

Exercício de Atividade: Efetivo

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Concurso público

50 39 110001 Agente Administrativo

58 58 00122 Agente Comunitario Estratégia Saúde da Família

46 41 50223 Agente de Combate de Endemias

95 84 110181 Agente Escolar

42 20 220002 Agente Fiscal

30 6 240274 Agente Fiscal de Transito

77 46 310004 Ajudante de Producao

258 212 460005 Ajudante de Servicos

7 3 40161 Analista Suporte Sistemas

1 1 00105 Analista Tributario

1 0 10003 Arquiteto

85 62 230006 Assistente Administrativo

15 15 00241 Assistente Farmaceutico

6 0 60007 Assistente Juridico

24 19 50008 Assistente Social

3 0 30280 Assistente Tecnico em Informatica
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42 24 180154 Aux. Enfermagem P.S.M.

7 6 10009 Auxiliar Administrativo

20 13 70275 Auxiliar Comunicacao Externa e Recadastramento

100 72 280276 Auxiliar Conservacao Vias Urbanas e Rurais

200 135 651010 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

115 90 250013 Auxiliar de Enfermagem

26 24 20128 Auxiliar de Enfermagem  Saúde da Família

1 1 00014 Auxiliar de Laboratorio

19 18 10185 Auxiliar de Saude Bucal

2 0 21006 Auxiliar de Topografo

2 2 00255 Auxiliar Tecnico

1 0 10015 Bibliotecario

1 1 00120 Borracheiro

1 1 00116 Carpinteiro

1 1 00149 Coordenador de Unidade

64 27 370182 Coordenador Pedagogico

10 7 30277 Cuidador Social

36 31 50019 Dentista

12 7 50184 Dentista Saúde da Família

6 2 40020 Desenhista

47 23 240084 Diretor de Escola

2 2 00222 Diretor de Escola de  Desenvolvimento Infantil

Página 2 de 8

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
S

2-A
O

H
K

-5JB
0-3V

B
9



11 4 70021 Eletricista

5 1 40115 Encanador

2 2 00285 Encarregado Operacional

35 33 20028 Enfermeiro

13 11 20124 Enfermeiro saúde da Família

2 1 10027 Engenheiro Agronomo

7 6 10026 Engenheiro Civil

1 0 11007 Engenheiro de Segurança do Trabalho

1 1 00176 Engenheiro Eletrico

13 8 50138 Farmaceutico

25 11 140091 Fiscal de Saneamento

7 6 10056 Fisioterapeuta

8 4 40055 Fonoaudiologo

7 3 40079 Inspetor Tributario

10 2 80031 Instr.Ens.Prof.-Nível I-40 horas

3 3 00034 Instr.Ens.Prof.- Nível II-20 horas

3 2 10033 Instr. Ens. Prof. - Nível II 40-horas

13 12 10254 Instrutor de Artes II

2 1 10119 Marceneiro

14 8 60036 Mecanico

89 49 400037 Medico

1 1 00107 Medico Auditor
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14 12 20123 Medico do P.S.F.

50 35 150155 Medico Plantonista

2 1 10039 Medico Veterinario

95 82 130040 Merendeira

3 2 10041 Monitora de Creche

175 127 480042 Motorista

16 4 120278 Motorista Plantonista

4 4 00059 Nutricionista

4 1 30045 Oficial Pintura e Funilaria

11 5 60096 Operador de Maquina de  Esteira

9 7 20085 Operador de Motoniveladora

12 8 40082 Operador de Pa Carregadeira

7 4 30087 Operador de Retro Escavadeira

2 0 20286 Operador Escavadeira Hidraulica e Veiculos

50 20 300046 Op.Maquinas Equipamentos

2 2 00238 Padeiro

180 147 330217 Peb I Educacao Infantil

330 306 240218 Peb I Ensino Fundamental - 30 horas

70 58 120219 Peb II Educação Fisica - 30 horas

25 21 40220 Peb II Inglês - 30 horas

37 19 180114 Pedreiro

20 5 150117 Pintor
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3 0 30162 Procurador Juridico

10 1 90279 Professor de Educacao Fisica

243 127 1160221 Professor Desenvolvimento Infantil

21 13 80204 Professor Educação Especial - 30 hs

11 11 00247 Profissional de Educação Fisica

27 20 70058 Psicologo

40 27 130183 Secretario de Escola

2 0 20131 Serralheiro

5 3 20132 Soldador

13 7 60086 Supervisor Ensino

4 2 20229 Supervisor Tecnico Contabil

6 5 10235 Tecnico de Raio X

1 0 11004 Técnico de Segurança do Trabalho

3 3 00054 Tec.Produção Alimentos

6 1 50147 Telefonista

3 2 10057 Terapeuta Ocupacional

2 0 21005 Topografo

50 30 200191 Vigia

3353 969Total: 2384

Exercício de Atividade: Efetivo em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

1 0 10281 Analista Tributario-FC
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1 0 10214 Assessor Tec.Assist.Social

8 0 80282 Assessor Tecnico Pedagogico

1 0 10198 Assessor Tributario

3 2 10233 Assistente de Gabinete I

3 1 20103 Assistente de Gabinete II

35 15 200016 Chefe de Departamento

64 23 410017 Chefe de Divisao

1 0 10287 Chefe de Divisao de Tesouraria

7 3 40102 Coordenador de Saude

1 0 10261 Coordenador Saude Desportiva

1 0 11023 Encarregado de Controle Economico Financeiro

35 22 130136 Encarregado de Servicos

84 48 360025 Encarregado de Setor

3 0 30253 Encarregado do S. de Endemias

18 17 10083 Encarregado Operacional

13 13 00216 Encarregado Servicos de Saude

1 0 10215 Enc. Controle Eco. Financeiro

6 6 00273 Gerente Operacional

4 4 00231 Supervisor Tec. De Administrac

3 2 10232 Supervisor Tec. Planejamento

25 24 10230 Vice Diretor de Escola

318 138Total: 180
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Exercício de Atividade: Eletivo/Indicado

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Eleição/Indicação

1 1 00109 Prefeito

1 1 00110 Vice Prefeito

2 0Total: 2

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

53 9 440201 Assessor de Gabinete I

49 14 350211 Assessor de Gabinete Il

3 3 00267 Assessor de Politicas Publicas

11 11 00269 Assessor Executivo

31 23 80268 Assessor Programas Proj. Especiais

1 1 00271 Chefe de Gabinete do Prefeito

30 13 170270 Diretor de Unidade

11 10 10272 Secretario Adjunto

11 11 00081 Secretario Municipal

200 105Total: 95

Exercício de Atividade: Temporário

Quantidade Total
OcupadaCódigo da Função Nome da Função

Forma de Provimento: Tempo determinado

121010 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

51011 Auxiliar de Organização Escolar I
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31012 Auxiliar de Organização Escolar II

1620289 Auxiliar Servicos Limpeza

50158 Conselheiro Tutelar

11014 Educador Social

20028 Enfermeiro

10056 Fisioterapeuta

10037 Medico

31030 Tecnico de Enfermagem

195Total:

Total Entidade: 4068 2661 1212

Total Cargo:

Total Função:

3873

195

TOTAL GERAL: 4068

2661 1212

Página 8 de 8

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
S

2-A
O

H
K

-5JB
0-3V

B
9

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce



-1
10 0 0

g.
g.

g
8 

gõ
''ü

lo

0 C > D D 0 D m 'D m ca co 0 > r'

0 m 0 0 0 D

0 m Z 0 = Z > > 0

(D
:

81
8 0D

3 3 0 0

'n C Z 0 m C
D m =

G
. 0 C

D m > 'u »
q P

0
= H

8a
R

sa
sR

sa
99

q9
9s

8e
as

s 
>

i
T

'n
0 Z 'u

;'i '0
 

7)
g.

z >
- Z

""
»'

--
»"

"-
-~

-»
"':

T
]]]

]] 
g'

gê
m

q

0a Z
 m

>

D m
F n 3 Q

.

3 B 0 a. 0
ol

ol
-.

-
.b

 l c
n l

 -q
.b

lN
I..

-
co

 l N
 l

 c
o

0 C > Z -1 -1 B < 0

D > g l\3e

ol
o

ol
.b

lN
lo

lo
lo

lo
lo

lo
lo

-a
 l 

-ü
 lo

 
l o

) 
l l\

) 
l -

-x
 l -

-À
 l C

D
 l -
a 

l -
a

C
D

 
  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
S

2-A
O

H
K

-5JB
0-3V

B
9

ebogo
Realce

ebogo
Realce



ã

0

8

C
D 0 C
D

C
D 0

0 C
D 0

0 0

> C
D 0 C
D cn 0

D > g l\) B
gl

ge

ol
g.

0

=
l:l

-
T

lã D

Z 0 = Z > > 0

Õ F 0
k 0 C
D m C
D Õ D

D m ; > 0 D m > D 0 m = 0 = c» > 0

'D D m 'n m -4 C D > = C Z 'D > r' D m > C
D

C
D

0 C > Z

r'

8 Õ
'

C B = = =

m 0
B 3 D 0 Q l\) B

©
' F

 g
le

 e
 2

 e
là

 8
 i

0

'u D D 0 co

0 C > Z -d g -1 < 0 c»
0 a

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
S

2-A
O

H
K

-5JB
0-3V

B
9



0 ã > l\) l\)

0 C > D D 0 0 m 'u m C
D

C
D g r' D m

'D D m 'n m -H C ! = C Z 'D > r'
>

m ã

D
 a

lo
lO

lo

-l 
l 

'n D 3 D

   
  

   
   

   
   

  

l

8
g

8
:

8
5

:
g

B
3

8
E

a
8

=
=
 ]

8
Ü

8
à

g
g

»
'n

   
   

   
   

   
  

   
   

 D

 
8

g
8

=
8

Ü
:

â
8

q
8

E
;

8
=

3
q

g
]

g
Õ

8
8

g
g
 Q

B

 
R

R
g

B

  
8

a
B

 =
8

:
à

8
8

R
Ê

g
8

  
  

8
8

oo
l-i

=
8

8

 8
=

 R
à

2
E

B
=

8
=

  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
S

2-A
O

H
K

-5JB
0-3V

B
9



  
   

   
   

   
   

   
   

   
 

l

q
8

q
8

3
=

=
q

B
3

8
B

:
8

=
B

5
8

3
8

3
g

=
=

=
=

8

 'n 0

   
   

   
   

   
   

   
   

  
q

8
q

8
3

=
=

q
 8

B
:

8
=

B
$

8
3

8
8

R
=

=
=

=
B

B
R

8
2

8
=

 8
=

=
8

8

 e
R

B
8

B
a

=
a

ã
=

=
=

     
R

R
=

i
8

=
8

e

 =
Ê

q

 E
R

8
8

8
q

   
e

B

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
S

2-A
O

H
K

-5JB
0-3V

B
9

ebogo
Realce



l ê
;g

i l
llÊ

IÊ
r1

 
3'

 a
 

"' 
1 1

 H
- Õ

l=
8

81
"

. 
. 

m

m 3

ã'
$

3 
1

a

D m Z 0 = Z > >
. 0

m
D

=
m l

-1 m

-] a) 0 0
C

D

0 B C
D

c. 0 m > 'u

D C
D

Z R

'n
.b

.

lg
1 

18
1 i

91
 8

 g
 

$ 
1à

lB
 8 
8 

g 
=

 8
 =

'D D 0 cn

ol
ol

ol
ol

o
u 

l a
o 

l 
N

 
l -

J 
l c

o
0 C > Z -1 -] â < 0 c»

ol
ol

ol
ol

-.
-lo

lo
l.-

-lN
iu

lo
)ll

ul
tu

l(o
l'q

l.b
ltu

l.b
« cn

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
S

2-A
O

H
K

-5JB
0-3V

B
9



Nome Função / Cargo Tipo Data ExercícioData LotaçãoSituação Data Situação Forma ProvimentoExercicio AtividadeEntidade

Sidnei Antonio da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 22/03/2021 22/03/2021 Ativo 22/03/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Nelson Roberto de Paula Auxiliar Servicos Limpeza Função 22/03/2021 22/03/2021 Ativo 22/03/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Sebastiao Rodrigues da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Ativo 15/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Carlos Roberto de Souza Auxiliar Servicos Limpeza Função 19/07/2021 19/07/2021 Ativo 19/07/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Celia Santos da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 21/01/2021 21/01/2021 Ativo 21/01/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

ANGELA DOS SANTOS CARVALHOAuxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Ativo 15/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ivonete Arruda da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Teresinha Ferreira dos Santos Auxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Marli Reinof Diniz Marcelino Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Aparecida Isabel Souza Flores Auxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Mara Lucia dos Santos Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 13/04/2021 13/04/2021 Ativo 13/04/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Rosivane Maria da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Luiz Carlos Fidelis Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/06/2021 24/06/2021 Ativo 24/06/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Paulo Natalino Ribeiro Auxiliar Servicos Limpeza Função 16/08/2021 16/08/2021 Demitido 01/12/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Luis Andre Pereira da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 06/08/2021 06/08/2021 Ativo 06/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Osvaldo Aparecido Martins Auxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Nayane Branco Domingues Auxiliar Servicos Limpeza Função 23/06/2021 23/06/2021 Demitido 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Marcos Batista Torres Auxiliar Servicos Limpeza Função 08/03/2021 08/03/2021 Ativo 08/03/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Marcia de Souza Xavier Auxiliar Servicos Limpeza Função 04/08/2021 04/08/2021 Ativo 04/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ionice Aparecida Franco Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Amanda Lorenzetti Enfermeiro Função 02/02/2021 02/02/2021 Ativo 02/02/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

MARIA DE FATIMA DA SILVA Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Marcia Meri Garcia TECNICO DE ENFERMAGEM Função 02/02/2021 02/02/2021 Ativo 02/02/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Maria Aparecida Cardoso Alves Auxiliar Servicos Limpeza Função 08/04/2021 08/04/2021 Demitido 09/04/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Durcineia Mioto Auxiliar Servicos Limpeza Função 03/05/2021 03/05/2021 Ativo 03/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Cleonice de Souza Auxiliar Servicos Limpeza Função 25/08/2021 25/08/2021 Ativo 25/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Lucimar Maria Fernandes Auxiliar Servicos Limpeza Função 04/03/2021 04/03/2021 Ativo 04/03/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Rosa Maria Alves Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Sueli de Souza Holanda Rocha Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Josimar Silva de Oliveira Auxiliar Servicos Limpeza Função 13/04/2021 13/04/2021 Demitido 03/11/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
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SILVANA MARIA DA SILVA Auxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Ativo 15/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Jose Luiz Leocadio Auxiliar Servicos Limpeza Função 05/10/2021 05/10/2021 Ativo 05/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Gerson Aparecido de Camargo Auxiliar Servicos Limpeza Função 18/05/2021 18/05/2021 Ativo 18/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Edison Ribeiro Sales Auxiliar Servicos Limpeza Função 13/05/2021 13/05/2021 Ativo 13/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Maria Jose de Carvalho Auxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Ativo 15/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Marcelo Batista Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Paulo Silva dos Santos Auxiliar Servicos Limpeza Função 25/08/2021 25/08/2021 Ativo 25/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Juciene Fogaca de Oliveira Auxiliar Servicos Limpeza Função 14/05/2021 14/05/2021 Ativo 14/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Sandra Regina Garcia Rosa BatistaAuxiliar Servicos Limpeza Função 25/08/2021 25/08/2021 Demitido 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Evilin Aline dos Santos Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Djalma Barbosa Pereira Auxiliar Servicos Limpeza Função 19/07/2021 19/07/2021 Ativo 19/07/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Lucileia Cristina do Carmo Auxiliar Servicos Limpeza Função 09/03/2021 09/03/2021 Ativo 09/03/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Maria Teresa de Lima Pimentel Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Nadia Natalia de Oliveira Auxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Demitido 03/01/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Valdivino Pinto Gandra Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Milene Perla Dallacqua Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Valdir Gomes Auxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Ativo 15/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Fabio Oliveira de Souza Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Demitido 20/05/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Mirian Cristina Rodrigues Ribeiro de MouraAuxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Maria Cecilia de Sousa Auxiliar Servicos Limpeza Função 19/07/2021 19/07/2021 Ativo 19/07/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Luiza Rodrigues Barbosa Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

ELIANE APARECIDA GOMES Auxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Laudiceia Siqueira da ConceicaoAuxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Demitido 08/03/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Elisabete dos Santos Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Demitido 21/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Marcia de Lima Felix Auxiliar Servicos Limpeza Função 19/07/2021 19/07/2021 Ativo 19/07/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Rodrigo da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Luciana Aparecida Lopes Auxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Rosane Wagner Ribeiro Auxiliar Servicos Limpeza Função 14/09/2021 14/09/2021 Ativo 14/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Neide Barbosa da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Vanessa Correa da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Marlene Ider Ferraz Auxiliar Servicos Limpeza Função 14/09/2021 14/09/2021 Demitido 08/04/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Patricia Silva Ribeiro Auxiliar Servicos Limpeza Função 22/02/2021 22/02/2021 Ativo 22/02/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Silvia Paulo da Silva Oliveira Auxiliar Servicos Limpeza Função 26/04/2021 26/04/2021 Ativo 26/04/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
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Dariana Lombardo Rodrigues MoreiraAuxiliar Servicos Limpeza Função 22/03/2021 22/03/2021 Demitido 01/02/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Cristiane Aparecida de Campos SantosTECNICO DE ENFERMAGEM Função 02/02/2021 02/02/2021 Ativo 02/02/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Emilena Lopes Auxiliar Servicos Limpeza Função 04/08/2021 04/08/2021 Ativo 04/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Lidiane Marta Rodrigues Auxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Claudineia Aparecida Ferreira MarquesAuxiliar Servicos Limpeza Função 14/09/2021 14/09/2021 Ativo 14/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Erika Belini Auxiliar Servicos Limpeza Função 19/07/2021 19/07/2021 Ativo 19/07/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Nilceia Laura de Oliveira Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Demitido 01/04/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Sonia Maria dos Santos MorenoAuxiliar Servicos Limpeza Função 05/10/2021 05/10/2021 Ativo 05/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Fabiane Ferreira dos Santos Auxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Ativo 15/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Natalli Caetano Alvarenga Auxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Ativo 15/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Sandra Regina Custodio da SilvaAuxiliar Servicos Limpeza Função 06/08/2021 06/08/2021 Demitido 05/04/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Graziela Maria do Vale Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Douglas Furtado Cordeiro da SilvaAuxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Keli Gomes da Silva Rosa Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Juliana Begosso TECNICO DE ENFERMAGEM Função 02/02/2021 02/02/2021 Ativo 02/02/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ariane Pereira de Souza Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 14/09/2021 14/09/2021 Demitido 07/04/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Adriana Lima Brescott Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Jovelice de Assis Auxiliar Servicos Limpeza Função 11/05/2021 11/05/2021 Ativo 11/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Iara Varela Paes Landim Auxiliar Servicos Limpeza Função 11/05/2021 11/05/2021 Ativo 11/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Kelly de Macedo Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Andriele de Freitas Auxiliar Servicos Limpeza Função 19/04/2021 19/04/2021 Ativo 19/04/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Marisa Dutra Auxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Cristiano Aparecido de Souza Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Matheus Henrique da Silva AmericoAuxiliar Servicos Limpeza Função 23/06/2021 23/06/2021 Ativo 23/06/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Flavia da Silva Nogueira Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Luciana Soares Penha Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Josiane Batista dos Santos Auxiliar Servicos Limpeza Função 08/04/2021 08/04/2021 Ativo 08/04/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Rafaela Alessandra do NascimentoAuxiliar Servicos Limpeza Função 15/07/2021 15/07/2021 Ativo 15/07/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Francielle Thays dos Santos Enfermeiro Função 02/02/2021 02/02/2021 Ativo 02/02/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Gislene de Cassia Teles Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/06/2021 24/06/2021 Ativo 24/06/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Leandro Silva Semeghini Auxiliar Servicos Limpeza Função 11/05/2021 11/05/2021 Ativo 11/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Daniele de Castro Alves TECNICO DE ENFERMAGEM Função 12/02/2021 12/02/2021 Demitido 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Renata Paula Argondizio Auxiliar Servicos Limpeza Função 06/08/2021 06/08/2021 Ativo 06/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
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ANA PAULA ALVES DA SILVA Auxiliar Servicos Limpeza Função 14/09/2021 14/09/2021 Ativo 14/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Fatima Viviane Miranda Auxiliar Servicos Limpeza Função 23/06/2021 23/06/2021 Ativo 23/06/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Vanda Vieira Lima Auxiliar Servicos Limpeza Função 19/01/2021 19/01/2021 Ativo 19/01/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Francielli Pechio Cardoso Auxiliar Servicos Limpeza Função 26/04/2021 26/04/2021 Ativo 26/04/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Renato de Almeida Biolokur Auxiliar Servicos Limpeza Função 17/08/2021 17/08/2021 Ativo 17/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Gustavo Damiao Narciso VergulinoAuxiliar Servicos Limpeza Função 04/03/2021 04/03/2021 Ativo 04/03/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Angela Luiza dos Santos Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Francieli Prado de Souza Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Crislaine de Oliveira Barros SilvaAuxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Ativo 24/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Sara Cristina Garcia Rodrigues Auxiliar Servicos Limpeza Função 18/05/2021 18/05/2021 Ativo 18/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Jessica Christina Brescott de Souza CardosoAuxiliar Servicos Limpeza Função 26/04/2021 26/04/2021 Ativo 26/04/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Tatiane de Souza Pereira Auxiliar Servicos Limpeza Função 14/09/2021 14/09/2021 Demitido 01/04/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Deylton Renato Fogaca Auxiliar Servicos Limpeza Função 18/05/2021 18/05/2021 Demitido 04/04/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Janaina Vanessa Marciano Auxiliar Servicos Limpeza Função 04/03/2021 04/03/2021 Ativo 18/03/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Paulo Batista da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 12/08/2021 12/08/2021 Ativo 12/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Fernando Henrique Palma NegraoAuxiliar Servicos Limpeza Função 11/05/2021 11/05/2021 Ativo 11/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Talita Pereira dos Santos Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Bruna Cristina Marques Ribeiro Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Paulo Roberto Medeiros Auxiliar Servicos Limpeza Função 16/06/2021 16/06/2021 Ativo 16/06/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Valeria Santela Vitor Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Izabela Lino Morari Girotto Auxiliar Servicos Limpeza Função 25/08/2021 25/08/2021 Ativo 25/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Jessica Aparecida dos Santos OliveiraAuxiliar Servicos Limpeza Função 20/09/2021 20/09/2021 Ativo 20/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Silvana da Silva Jeronimo Auxiliar Servicos Limpeza Função 01/09/2021 01/09/2021 Ativo 01/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Giovanni Matheus da Silva PiresAuxiliar Servicos Limpeza Função 25/08/2021 25/08/2021 Ativo 25/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ivandra Coelho Granado Auxiliar Servicos Limpeza Função 25/05/2021 25/05/2021 Demitido 20/09/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Nicolle Scala da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Demitido 14/06/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Beatriz Alaide Santana Ferreira Auxiliar Servicos Limpeza Função 11/05/2021 11/05/2021 Ativo 11/05/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Amanda Hellen Conde Toledo Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Licença-Gestante ou Adotante/Ativo08/02/2022 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Karoline Fernanda da Silva Auxiliar Servicos Limpeza Função 20/01/2021 20/01/2021 Ativo 20/01/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Amanda Ferrari Arcanjelo Auxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Ativo 15/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Luana Ferrari Arcanjelo Auxiliar Servicos Limpeza Função 15/10/2021 15/10/2021 Ativo 15/10/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Clovis Moreira Junior Auxiliar Servicos Limpeza Função 22/03/2021 22/03/2021 Ativo 22/03/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Joselita de Brito Auxiliar Servicos Limpeza Função 24/05/2021 24/05/2021 Demitido 19/08/2021 Tempo determinadoTemporárioPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
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Página 1 de 7

Matrícula Dt.Admissão Dt.Desligamento PIS/PASEP/NIT

234978 03/02/2021 15/12/2021 108.11934.70/2

235201 02/02/2021 15/12/2021 202.15746.33/8

234989 02/02/2021 15/12/2021 202.15748.35/7

235489 03/02/2021 203.42623.04/9

234990 03/02/2021 15/12/2021 200.65112.61/4

235001 02/02/2021 15/12/2021 202.15736.10/3

237232 05/10/2021 204.36148.49/2

236424 07/06/2021 15/12/2021 190.28131.00/3

235734 03/02/2021 15/12/2021 190.62595.55/6

235701 23/02/2021 15/12/2021 161.37235.27/1

236796 11/08/2021 15/12/2021 190.56625.42/2

235212 03/02/2021 15/12/2021 202.15713.42/1

236632 09/08/2021 15/12/2021 204.36078.51/6

235223 02/02/2021 15/12/2021 128.21933.18/7

237254 05/10/2021 15/12/2021 202.15746.35/4

235745 03/02/2021 15/12/2021 236.32125.65/8

236145 14/06/2021 15/12/2021 190.19800.11/9

235490 03/02/2021 15/12/2021 190.58454.46/3

236031 13/04/2021 15/12/2021 190.33243.62/0

235501 03/02/2021 190.32781.33/5

235256 03/02/2021 15/12/2021 204.36120.49/0

235512 03/02/2021 15/12/2021 202.17005.78/5

235967 02/03/2021 15/12/2021 201.44210.57/0

235523 03/02/2021 15/12/2021 190.38092.93/0

235267 02/02/2021 15/12/2021 209.52079.47/4

236201 15/06/2021 15/12/2021 204.36171.19/2

237310 05/10/2021 15/12/2021 190.60516.51/9

Camila Parizotto Monteiro de Barros Professor Eventual

Carmen Silvia Munir Cotulio Professor Eventual

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.335.7.15461/B/15461}

Bruno Rafael Ferreira de Souza Campos Professor Eventual

Camila Cristina Carneiro Santos Professor Eventual

Camila Cristina de Paiva Professor Eventual

Aparecida Simone de Oliveira Guizzi Professor Eventual

Beatriz de Padua Paiao Brito Professor Eventual

Bianca Goncalves Mendes Dias Professor Eventual

Angelica de Fatima Guaseli Professor Eventual

Angelita Ferreira Leite Professor Eventual

Antonio Henrique de Vito Zollner Professor Eventual

Andreia de Oliveira Esquerdo Professor Eventual

Andreza Freitas Picolo Professor Eventual

Andrielli Caroline Marques Professor Eventual

Ana Paula Meira Silva Professor Eventual

Ana Rosa Magro Costa Professor Eventual

Andre Cardoso de Oliveira Professor Eventual

Ana Isabel Franco Professor Eventual

Ana Isabel Leandro Professor Eventual

Ana Paula Gomes de Oliveira Professor Eventual

Alda Ferreira dos Santos Professor Eventual

Alexandre Rodrigues Moreira Professor Eventual

Amanda Rodrigues Gomes Professor Eventual

Ana Carolina da Costa Belarmino Professor Eventual

Adail Correa Leite Professor Eventual

Adrieli Maria da Silva Sousa Professor Eventual

Aime Neize dos Reis Professor Eventual

Prefeitura Municipal de Assis - Eventuais

Avenida Rui Barbosa, 926, Centro, , ASSIS-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores

Nome Nome Cargo Atual
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Página 2 de 7

Matrícula Dt.Admissão Dt.Desligamento PIS/PASEP/NIT

235278 02/02/2021 15/12/2021 128.58122.15/8

235012 02/02/2021 15/12/2021 203.87220.62/8

235289 03/02/2021 15/12/2021 190.44426.35/7

235756 04/02/2021 15/12/2021 190.02009.77/4

235023 02/02/2021 15/12/2021 108.40295.35/6

236774 20/08/2021 15/12/2021 124.03041.15/9

235768 04/02/2021 15/12/2021 124.86474.73/2

235778 03/02/2021 15/12/2021 190.32781.77/7

236551 29/07/2021 15/12/2021 125.11198.46/2

236102 24/05/2021 15/12/2021 209.35640.71/6

237210 05/10/2021 15/12/2021 190.03431.62/3

236412 07/06/2021 15/12/2021 190.61743.93/4

235390 03/02/2021 15/12/2021 204.36079.94/6

235290 09/02/2021 15/12/2021 201.05737.97/0

235301 03/02/2021 210.25138.95/5

235789 03/02/2021 15/12/2021 125.44166.35/7

235978 02/03/2021 15/12/2021 127.50246.16/6

235790 03/02/2021 15/12/2021 180.71644.48/5

235312 03/02/2021 15/12/2021 125.00749.41/1

235034 03/02/2021 15/12/2021 160.27941.78/3

235945 03/02/2021 15/12/2021 124.65117.26/4

236051 24/05/2021 15/12/2021 126.66992.16/2

236012 01/03/2021 15/12/2021 126.68687.17/0

236980 22/09/2021 15/12/2021 207.31186.27/8

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.335.7.15461/B/15461}

Eliana Cardoso Affonso Professor Eventual

Eliana dos Santos Professor Eventual

Elisangela Pereira de Souza Professor Eventual

Edneis Soares de Oliveira Nascimento Professor Eventual

Eduardo Rodrigues Goes Professor Eventual

Eliana Aparecida Goncalves Coelho Professor Eventual

Debora Francisco Professor Eventual

Debora Santille de Proença Garrafa Professor Eventual

Divanil Regina Tercarioli Professor Eventual

Daniele Cristina Ferreira Professor Eventual

Danielle Maria Ferreira da Silva Professor Eventual

Debora America Alves de Campos Professor Eventual

Daiana Fidelis da Costa Professor Eventual

Daniela Aparecida da Silva Professor Eventual

Daniela Cristina Pereira Professor Eventual

Clelia Ferreira Duarte Goncalves Professor Eventual

Cristiana Mazzini Professor Eventual

Cristiane Aparecida Binos Professor Eventual

Cintia de Vito Zollner Professor Eventual

Claudenice Maria Seisdedos Maginador Professor Eventual

Cleide Barbosa Rodrigues Professor Eventual

Cassia dos Santos Leite Professor Eventual

Cassia Regina Mrachna Fazano Professor Eventual

Cibele Schmidt Teixeira Professor Eventual

Prefeitura Municipal de Assis - Eventuais

Avenida Rui Barbosa, 926, Centro, , ASSIS-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores
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Página 3 de 7

Matrícula Dt.Admissão Dt.Desligamento PIS/PASEP/NIT

237074 15/09/2021 15/12/2021 204.36113.24/9

236212 01/06/2021 15/12/2021 128.17082.15/1

235045 02/02/2021 15/12/2021 126.44448.17/6

235801 04/02/2021 15/12/2021 203.75092.38/7

235056 03/02/2021 15/12/2021 190.48055.73/6

236678 20/08/2021 15/12/2021 123.57141.31/1

235534 09/02/2021 15/12/2021 121.44055.44/2

235989 08/03/2021 15/12/2021 127.11495.18/5

236468 07/06/2021 15/12/2021 127.28808.17/3

235545 03/02/2021 15/12/2021 160.04534.52/9

235556 03/02/2021 15/12/2021 203.16560.20/5

235712 03/02/2021 15/12/2021 162.02867.48/6

235723 23/02/2021 15/12/2021 268.08226.49/9

235401 03/02/2021 15/12/2021 204.36162.17/7

235067 02/02/2021 15/12/2021 127.28223.17/5

235567 03/02/2021 15/12/2021 180.90914.11/5

236924 01/09/2021 15/12/2021 190.58326.69/4

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.335.7.15461/B/15461}

Jailma de Lima Lopes Gabriel Professor Eventual

Jaqueline Batista Vieira Caetano Professor Eventual

Jaqueline Perroti dos Santos Professor Eventual

Isabel Cristina do Nascimento Furtado Professor Eventual

Isadora Piedade Ribeiro Professor Eventual

Jackeline de Aquino Neris Professor Eventual

Glaucia Regina da Costa Professor Eventual

Hellen Mangueira de Godoi Professor Eventual

Iara Pinheiro Coelho Professor Eventual

Geisa Maria Castro da Rocha Professor Eventual

Gisele dos Santos Professor Eventual

Gislene Aline do Nascimento Professor Eventual

Fabiane Regina Alves Correa Professor Eventual

Felipe Antonio da Silva Professor Eventual

Fernanda Maria de Oliveira Professor Eventual

2.1 - Cadastro de Trabalhadores

Nome Nome Cargo Atual

Erica Ferreira Abade Professor Eventual

Erica Padua Domingues Professor Eventual

Prefeitura Municipal de Assis - Eventuais

Avenida Rui Barbosa, 926, Centro, , ASSIS-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35
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Página 4 de 7

Matrícula Dt.Admissão Dt.Desligamento PIS/PASEP/NIT

236285 23/06/2021 15/12/2021 202.15735.40/9

236042 01/04/2021 15/12/2021 120.42644.48/1

235990 01/03/2021 15/12/2021 204.36171.38/9

235323 03/02/2021 15/12/2021 126.34087.15/4

235934 03/02/2021 15/12/2021 207.73857.21/9

235412 03/02/2021 15/12/2021 124.42232.14/8

235578 03/02/2021 15/12/2021 202.15735.54/9

236768 24/08/2021 15/12/2021 127.24641.77/0

235078 02/02/2021 15/12/2021 164.54973.26/4

237309 05/10/2021 15/12/2021 204.36181.70/8

235245 03/02/2021 15/12/2021 190.47638.06/1

235334 04/02/2021 15/12/2021 207.72989.41/3

235345 02/02/2021 15/12/2021 124.14524.45/8

235423 03/02/2021 15/12/2021 125.43182.05/7

236001 16/03/2021 15/12/2021 203.52567.42/7

235089 02/02/2021 15/12/2021 200.62551.99/4

236306 07/06/2021 15/12/2021 130.05303.53/4

235589 04/02/2021 15/12/2021 209.35638.12/6

235690 23/02/2021 15/12/2021 209.35638.12/6

235434 03/02/2021 15/12/2021 200.65058.02/4

235812 04/02/2021 15/12/2021 204.36200.91/5

235090 02/02/2021 15/12/2021 108.71480.59/7

235356 03/02/2021 15/12/2021 125.02174.80/7

Luciane Aparecida Camelini Kortz Professor Eventual

Lucineia de Busto Benedito Professor Eventual

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.335.7.15461/B/15461}

Loide Tixiliski Professor Eventual

Luana Caroline de Fatima Pereira Professor Eventual

Lucas Marcelo Alves da Costa Vilela Professor Eventual

Leticia Romelli Soares Professor Eventual

Lilian Maria Ramos Professor Eventual

Loide Tixiliski Professor Eventual

Leiliane Cristina Costa Garcia Professor Eventual

Leisle Cristina Costa Professor Eventual

Leticia Lemes Luiz Professor Eventual

Larissa Carolina Mazzo de Lima Professor Eventual

Larissa Consoni Zanchetta Professor Eventual

Leandro Augusto Garcia Professor Eventual

Katy Cristine Martins Dias Professor Eventual

Keitte Mayara de Araujo Professor Eventual

Kelen Vanessa de Souza Professor Eventual

Joice Pelegrin Duarte Professor Eventual

Juliana Belini Jorge Professor Eventual

Karen Cristina Silva Batista Professor Eventual

2.1 - Cadastro de Trabalhadores

Nome Nome Cargo Atual

Joao Paulo Ribeiro Alves Professor Eventual

Jocimar das Neves Professor Eventual

Prefeitura Municipal de Assis - Eventuais

Avenida Rui Barbosa, 926, Centro, , ASSIS-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Professor EventualLaiene Rodrigues da Silva
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Página 5 de 7

Matrícula Dt.Admissão Dt.Desligamento PIS/PASEP/NIT

235823 03/02/2021 15/12/2021 204.36172.08/3

235834 03/02/2021 15/12/2021 170.62362.11/3

235101 03/02/2021 15/12/2021 119.72010.32/2

237321 05/10/2021 15/12/2021 128.80595.17/9

236721 18/08/2021 15/12/2021 126.71987.15/5

235112 02/02/2021 06/01/2022 170.06139.32/3

237287 22/09/2021 15/12/2021 190.64994.09/1

237467 10/11/2021 15/12/2021 200.49517.21/4

235601 03/02/2021 15/12/2021 212.93686.75/3

236968 24/09/2021 15/12/2021 204.36171.25/7

235845 04/02/2021 15/12/2021 190.61449.71/8

235901 03/02/2021 15/12/2021 190.34628.96/8

235856 04/02/2021 15/12/2021 163.73317.79/0

236073 11/05/2021 15/12/2021 267.04605.26/4

236593 05/07/2021 15/12/2021 163.77380.36/5

235123 02/02/2021 15/12/2021 127.46256.18/7

235912 23/02/2021 15/12/2021 210.71755.85/6

235612 03/02/2021 15/12/2021 209.29226.52/0

235623 04/02/2021 15/12/2021 128.54988.18/5Paulo Carlos Leme Mourao Professor Eventual

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.335.7.15461/B/15461}

Olimpia Cristina Mattos da Rocha Professor Eventual

Patricia Alves Ramos Professor Eventual

Patricia Aparecida Manfrim Dinis Professor Eventual

Michelli Siqueira Ribeiro Professor Eventual

Milena Pereira Godoy Santos Professor Eventual

Natali Cervante Moreti Professor Eventual

Mayara da Silva Costa Professor Eventual

Mayara Nunes da Silva Professor Eventual

Michele Aparecida Vasconcelos Professor Eventual

Mariane Kawasaki da Veiro Professor Eventual

Marilza Pereira Bueno da Costa Professor Eventual

Marina Elisa de Oliveira Professor Eventual

Maria Angelica Guadagnino Veloso Professor Eventual

Maria Carmen de Oliveira Valin Professor Eventual

Maria Helena de Figueiredo Fetter Professor Eventual

Marcela Aparecida Ferreira Brito Professor Eventual

Marcia Nunes da Silva Professor Eventual

Maria Angelica Goncalves Professor Eventual

Prefeitura Municipal de Assis - Eventuais

Avenida Rui Barbosa, 926, Centro, , ASSIS-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores

Nome Nome Cargo Atual
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Página 6 de 7

Matrícula Dt.Admissão Dt.Desligamento PIS/PASEP/NIT

235634 04/02/2021 15/12/2021 127.55214.23/8

236345 01/06/2021 15/12/2021 126.57878.17/4

235134 03/02/2021 15/12/2021 170.52803.59/1

235445 03/02/2021 15/12/2021 202.15723.00/1

235645 03/02/2021 15/12/2021 190.34302.42/6

235867 04/02/2021 15/12/2021 128.82312.18/2

237332 05/10/2021 15/12/2021 123.58384.19/6

236807 13/08/2021 15/12/2021 190.54082.19/7

235145 02/02/2021 15/12/2021 123.63744.13/8

236327 15/06/2021 15/12/2021 124.62840.03/8

235656 03/02/2021 15/12/2021 125.85337.15/6

237221 05/10/2021 15/12/2021 122.75336.35/6

235878 03/02/2021 15/12/2021 166.22251.75/5

235889 04/02/2021 15/12/2021 200.64621.01/9

235667 03/02/2021 07/01/2022 107.82981.02/7

235156 02/02/2021 15/12/2021 165.48111.16/9

235167 02/02/2021 15/12/2021 267.97915.45/5

235890 03/02/2021 15/12/2021 200.39406.12/6

235678 04/02/2021 15/12/2021 128.43199.18/4

235367 03/02/2021 15/12/2021 190.61737.35/7

235689 03/02/2021 15/12/2021 165.52699.93/0

Tamires Scardueli Dias Cardoso Professor Eventual

Tatiane de Oliveira Calil Professor Eventual

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.335.7.15461/B/15461}

Taina Aparecida Lucheti Moura Professor Eventual

Talita Pires Valim Furlan Professor Eventual

Talita Terossi de Queiroz Amaral Professor Eventual

Solange Aparecida da Cunha Sakamoto Professor Eventual

Solange Matias Soares Professor Eventual

Suelen Goncalves Santana Professor Eventual

Simone Regina Souza de Freitas Professor Eventual

Sirlei Angela Morais Pereira Professor Eventual

Soelaine Tavares Moreira Professor Eventual

Sabrina Diniz Monteiro Professor Eventual

Sandra Aparecida da Silva Leite Professor Eventual

Silvia Cristina Binos Professor Eventual

Regina Gomes de Souza Silva Professor Eventual

Rodrigo Piovesani de Camargo Professor Eventual

Rosineia Aparecida da Costa Professor Eventual

Raquel de Abreu Parmezan Professor Eventual

Raquel Nunes Piemonte Professor Eventual

Regiane Camila de Oliveira Professor Eventual

Avenida Rui Barbosa, 926, Centro, , ASSIS-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores

Nome Nome Cargo Atual

Rafael de Souza Alves Professor Eventual

Prefeitura Municipal de Assis - Eventuais
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Página 7 de 7

Matrícula Dt.Admissão Dt.Desligamento PIS/PASEP/NIT

235189 02/02/2021 15/12/2021 129.33548.15/3

237343 05/10/2021 15/12/2021 200.65084.68/8

235190 02/02/2021 15/12/2021 128.64229.16/3

236368 16/06/2021 15/12/2021 124.31784.09/8

235378 03/02/2021 15/12/2021 200.62548.48/9

237176 05/10/2021 15/12/2021 126.17900.14/4

235389 03/02/2021 15/12/2021 123.23517.91/2

235478 04/02/2021 15/12/2021 190.21161.40/3

237012 14/09/2021 15/12/2021 268.04372.98/9

Viviane Rossatto Castro Professor Eventual

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.335.7.15461/B/15461}

Walkiria Aparecida David Silva Professor Eventual

Yasmin Rodrigues Menezes Professor Eventual

Veronica dos Santos Guadagnino Professor Eventual

Vivian Rodrigues Venancio de Campos Professor Eventual

Viviane Alexandrino Professor Eventual

Tatiane Santilli Monteiro Professor Eventual

Thaisa Carolina de  Souza Silva Professor Eventual

Vanessa Sirlei Jacinto da Silva Professor Eventual

Prefeitura Municipal de Assis - Eventuais

Avenida Rui Barbosa, 926, Centro, , ASSIS-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores

Nome Nome Cargo Atual
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\‘"‘*' Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926, Centro, , Assis-SP
CNPJ: 46.179941/0001-35

2.1 - Cadastro de Trabalhadores
\ l
/,l/,1‘

1r~ ~ 1,. _,///,___i__h,7,»‘,r!l_,/ C" ‘ ‘
.7 »_ 5 Pagina 1 de 2,/ 1
‘ 04/05/2022 09307148

Nome §Nome Cargo Atual _ Dt.Admiss§o Dt.Desligamento Vlr.Sal.Atual Nome lnstrugao
iAdriano Luis Romagnoli Pires
Alcides Coelho

Secretario Adjunto
Assessor Executivo

W04/01/2021
04/01/2021

5317,36
3.827,66

Educacao superior completa
Educacao superior complela

‘Almir Martines Moreno Assessor de Politicas Publicas 04/01/2021 5.317,36 Ensino médio completo.
Ana Maria Ferreira Assessor de Gabinete ll 05/04/2021 1.64477 Educacao superior completa
Ana Paula Blefari Moretti Diretor de Unidade 07/04/2021 3329,40 Ensino médio completo.
Angela Maria Machado Major Noronha Assessor Executivo 04/01/2021 3.827,66 Educacao superior complela
Ariane Barroso Santos iAssessor de Gabinete I O1/02/2021 01/06/2021 1.616,39 Educacao superior complela
Arthur Prado Pereira Assessor de Gabinete I 01/02/2021 1516,39 Educacéo superior compleia
Carlos Augusto Aarao Carrieiro de Azevedo §Assessor Programas Pro]. Especiais 17/02/2021 08/09/2021 2599,02 Ed ucacao superior completa
Cristiano de Moraes Zurdo §Assessor Programas Proj. Especiais 03/05/2021

i
2.899,02 Ensino mwédio completo.

lplqaniela Lima Baptista de Oliveira iAssessor Programas Proj . Especiais 101/os/2021 2899,02 Ensino médio completo.
Durvalino Binaio Neto K Assessor Programas Proj. Especiais 03/05/2021 2.B99,02 Ed ucacao superior compleia
Elisandra Rocha Gusmao Rodrigues Assessor Programas Proj. Especiais 01/03/2021 os/,1, 1/2021 2599,02 Educaiao superior completa
Eunice Rodriguez Maeda Assessor Programas Proj. Especiais 01 /02/2021 2899,02 Ed ucacao superior completa
Gabriel Luiz Silva Pavaneti Assessor Programas Proj. Especiais 05/07/2021 2899,02 Ensino médio completo.
Geraldo Ludwig K’ Assessor Programas Proj. Especiais 05/07/2021 2.899,02 Ensino fundamental completo. __ l

l
Glaucia Aparecida Arruda Assessor Executivo 07/04/2021 3.827,66 Ensino médio completo. 7
Grazielle Moreira da Silva Assessor de Gabinete ll l12/04/2021 1844,77 Educacao superior compleia. l
Guilherme Baleeiro Almeida Diretor de Unidade 01/03/2021 3.329,40 Educacao superior completa
Guilherme de Oliveira Diretor de Unidade 08/03/2021 3.329,40 Ensino médio completo.
Guilhemie Gaudenzi Jabur Assessor de Gabineteyl 107/06/2021 1616,39 Ensino médio completo.
Isabelle Percone Barios Assessor de Gabinete ll '01/02/2021 1844,77 Educagao superior complela.
Jessica Laura Chacon Belotti §Assessor Programas Proj. EspeciaG. 11/11/2021 l

l1 2899,02 Educagao superior complela.
Joelson da Silva N Assessor de Gabinete ll 11/11/2021 27/04/2022 1.844,77 Ensino médio completo.
Jorge Antonio Gefe de Canralho Assessor Executivo 02/02/2021 3827,66 Educagao superior complela.
Jose Antonio de Camargo Filho Assessor Programas Proj. Especiais 01/02/2021 2.899,02 Educacao superior compleia.
Jose Luiz Garcia Assessor Programas Proj. Especiais 01/02/2021 2.899,02 Educagao superior completa.
Karina Dala Pola Assessor Executivo 04/01/2021 04/04/2022 3.827,66 Educacao superior completa.
Leonardo Henriq ue de Oliveira Assessor de Gabinete I 01/06/2021 1616,39 Ensino médio completo.
Leonardo Silva de Can/alho Secrelario Adjunto 18/01/2021 5.317,36 Educagao superior complela.
Louisy Sthefane Lopes Leiie Assessor de Gabinete ll 04/01/2021 1844,77 Educacao superior compleia/K
Lucia Leila Bastos Assessor Programas Proj. Especiais 09/08/2021 2899,02 Educacéo superior compleia.
Luiz Carlos de Barros Diretor de Unidade 01/02/2021 3329,40 Ensino medio complelo.
Maria Cristina Vendramel Morello Diretor de Unidade 04/01/2021 3.329,40 Educagéo superior compleia.

Fiorilli S/C Sgfiware Lida, [16/celia/RHCELlA.CELlA] {7.5.335.38.15494/R/15494}
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Y“, Prefeitura Municipal de Assis, _tQt.
2 ' l
._',,%!f Av. Rui Barbosa, 926, Ceniro, ,Assis-SP
’ ‘Fr; -(wk?

2.1 - Cadastro de Trabalhadores

- CNPJI 46.179941/0001-35

Pagina 2 de 2
04/05/2022 09:07:48

Nome Nome Cargo Atual Dt.Admissao Dt.Desliganieniow___l/|r.Sa|.Atual Nome lnstrugao
Milena Figueiredo Assessor de Gabinete I 25/01/2021 1616,39 Educacéo superior completa.
Nilton Cesar Carreiro Diretor de Unidade 01/02/2021 3829,40 Ensino médio conipileioi
Pamela Coradi Assessor de Gabinete ll 14/06/2021 __ 1.844,‘/7 Educacao superior completa.
Paula Maria Piemonte Assessor Programas Proj. Especiais 09/02/2021 2.899,02 Educacao superior completa.
Paulo Mattioli Junior Assessor de Politicas Publicas 04/01/2021 5317,36 Ed ucacao superior completa.
Raphaela Peres Trancolin Assessor de Gabinete I 12/O4/2021 1.616,39 Ensino médio completo.
Regiane Maria Fernandes Chaves Assessor Programas Proj. Especiais 09/06/2021 2.899,02 Ed ucacao superior completa
Rodrigo dos Santos Chiqueto Diretor de Unidade 01/02/2021 3329,40 Educacéo superior completa
Roque Vinicius lsidio Teodoro Dias lSecretario Adjunto 07/01/2021 5317,36 Educaoao superior completa
Rosangela de Jesus Loureiro Garcia Assessor Programas Proj. Especiais _02/08/2021 2899,02 Educacéo superior completa
Sandra Aparecida larnashita Oliveira da Silva g g Assessor Programas Proj. Especiais 104/02/20217 15/07/2021 2.899,02 Eduoacao superior completa

Santo Toni Assessor Programas Proj. Especiais 02/08/2021 2.899,02 Alé 0 5° ano incompleto do ensino fundamental (aniiga 4’ serie) que se
Ienha alfabetizado sem ter frequentado escola regular.

Silvio Nogueira Bahia Assessor Executivo 05/07/2021 3827,66 Educacao superior completa
Thiago Correia da Silva Assessor Programas Proj. Especiais 01/02/2021 25/11/2021 2.899,02 Educacao superior completa
Urandi Miranda Assessor Programas Proj. Especiais 05/04/2021 01/06/2021 2.899,02 Ensino médio co éto.
Wesley Cristiano Sudario da Silva Assessor Programas Proj. Especiais 03/1 1/2021 2.899,02 Ensino médi ompleto_
Quantidade Total: 50 151 .605,92

l

1‘.
J°$éAP3 ernandes

P cipal

Fiorilli S/C Software Ltda. [16/celia/RHCELlA.CELlA] {7.5.335.38.15494/R/15494}
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Fungao em Confianga
Nome Nome Cargo Atual

DATA DE Valor Sal.
DESIGNACAO Atual

Nome lnstrucao Data
Desligamento

Adalgisa Braz Martins Franco Encarregado de Servicos -FC 14/O4/2021 1688,88 Educacao superior completa.
Adilson Evaristo dos Santos Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108,92 Ensino medio completo.
Adilson Roberto de Souza Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Ensino médio completo,
Adilson Roberto de Souza Gerente Operacional 14/04/2021 3178,87 Ensino médio completo. 03/05/2021
Adriana Domingos de Lorenzo Vice Diretor de Escola 29/07/2021 3653,36 Educacao superior completa.
Adriana Aparecida da Silva Encarregado de Servicos de Saude 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa. 19/11/2021
Adriana Rosaria Scares Vieira Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Ensino médio completo,
Adriano Garcia dos Santos Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108,92 Educacao superior completa.
Alessandro Pereira Miguel Coordenador de Saude 14/04/2021 4010,56 Educacao superior completa.
Alex Lafaiete Godoi Encarregado Servicos de Saude 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Alexandre Camargo Ribeiro Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educagao superior completa.
Amarildo Duarte da Silva Gerente Operacional 01/06/2021 3487,45 Educacao superior completa.
Amarildo Duarte da Silva Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 3178,87 Educacao superior completa. 01/O6/2021
Ana Maria de Filippo Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Educacao superior completa.
Andre Luis Agio Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108,92 Educacao superior completa.
Antonio Aparecido Goncalves Encarregado de Servicos -FC 14/04/2021 1688,88 Ensino fundamental completo. 01/O2/2022
Antonio Carlos Ferreira da Silva Encarregado de Servicos -FC 05/07/2021 1688,88 Educagzao superior completa.
Antonio Carlos Goncalves Chefe de Divisao - FC 03/05/2021 4010,56 Ensino médio completo. 12/11/2021
Antonio Carlos Perandre Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Educacao superior com pleia.
Antonio Carlos Paes Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Ensino médio completo.
Antonio de Medeiras Chefe de Divisao - FC 03/11/2021 4010,56 Ensino médio completo.
Antonio Marcelo Rodrigues Encarregado de Setor - FC 01/10/2021 2527,22 Ensino fundamental com pleto,
Aparecida Vicente de Araujo Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Educacao superior com pleia.
Aron Matheus Bortoleto dos Santos Encarregado de Servicos -FC 13/09/2021 1688,88 Ensino médio completo.
Arualdo Santos Dantas Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Beatriz Morelli Rossi Encarregado de Setor - FC 01/12/2021 2527,22 Ensino medio completo.
Bruno Zamarco Ananias Encarregado Servicos de Saude 14/04/2021 2527,22 Educagao superior com pleia.
Carlos Alberto Francisco Pinto Encarregado Operacional - FC 14/04/2021 2108,92 Educacéo superior com pleia. 01/06/2021
Carlos Alberto Francisco Pinto Encarregado de Setor - FC 01/06/2021 2527,22 Educacéo superior completa.
Carlos dos Santos Encarregado de Setor - FC 01/06/2021 2527,22 Educagao superior completa.
Carlos dos Santos Chefe de Divisao - FC 03/05/2021 4010,56 Educacao superior completa. O1/06/2021
Carlos Roberto Madeira Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Ensino fundamental completo.
Carlos Robeto Madeira Encarregado Operacional - FC 14/04/2021 2108,92 Ensino fundamental completo. O3/05/2021
Carmen Aparecida Pinto de Lima Encarregado de Setor - FC 01/06/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Carolina Camargo Oliveira Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Educacao superior completa.
Carolina Goncalves Ferreira Gomes Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Cassia Cristina do Nascimento Encarregado Servicos de Saude 03/05/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Celso Antonio Silva Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Educacao superior completa.
Cicero Donizeti da Motta Encarregado de Setor - FC 14/O4/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Cid Costa Franco Encarregado de Setor - FC 01/O6/2021 2527,22 Ensino medio completo.
Claudinei Roberto Pires Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Claudineia Aparecida de Carvalho Silva Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Claudio da Silva Pires Encarregado de Setor - FC 02/08/2021 2527,22 Ensino fundamental completo.
Daiane Cristina do Vale Encarregado de Servicos -FC 02/08/2021 1688,88 Educacao superior completa.
David Jose Desiro Gerente Operacional 14/01/2021 3178,87 Ensino médio completo.
Demerval Garcia Araujo Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Ensino médio completo.
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Denise Calixto Marques Chefe de Divisao - FC 03/05/2021 4010,56 Educacao superior com pleia.
Denise Calixto Marques Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educacao superior com pleia. 03/05/2021

Devanil Aparecido Batista Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108,92 Educacao superior completa.
Diego Augusto Tavares Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Educacao superior com pleta.
Diego Kohle Paulino Encarregado de Setor - FC 01/06/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Diego Fernando Lacerda da Silva Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Ensino médio completo. 03/05/2021

Diva Aparecida Ferreira Mattioli Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Educacao superior completa.
Djalma Ferreira de Souza Encarregado Operacional - FC 14/04/2021 2108,92 Ensino fundamental completo.
Douglas Democrito Candido Encarregado de Setor - FC 05/07/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Edaildo Ovando Encarregado de Setor - FC 12/08/2021 2527,22 Ensino medio incomplelo.
Edaildo Ovando Encarregado de Servicos -FC 01/06/2021 1688,88 Ensino médio incompleto. 12/08/2021

Edemilson dos Passos Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108,92 Ensino fundamental completo
Edenilson Beneli Supervisor Técnico de Administragao 05/07/2021 5317,36 Educacao superior completa.
Edenilson Beneli Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Educacao superior completa. O5/07/2021

Edi Carlos Pedroso Vice Diretor de Escola 03/11/2021 3653,36 Educacao superior completa.
Edilene Rodrigues da Silva Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Educacao superior completa.
Edson Aparecido Rosa Encarregado de Sen/icos -FC 03/05/2021 1688,88 Educacao superior completa.
Eduardo Pimentel Nicolosi Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Educacao superior completa.
Edvaldo Jose Garcia Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Ensino fundamental completo.
Edvania Rodrigues Fabri Chefe de Divisao - FC 03/05/2021 4010,56 Educacao superior com pleta.
Edvania Rodrigues Fabri Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educacao superior com pleia. 03/05/2021

Elaine Pirolo da Mota Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Educacao superior com pleta.
Eleusa Ivete Garcia Villela Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Educacao superior com pleia.
Elisangela Fatima da Silva Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Educacao superior com pleta. 01/06/2021

Elvis Batista Penaquine Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Ensino médio completo.
Emilio Sergio Piccolo Chefe de Departamento 14/O4/2021 4616,3 Educagao superior completa.
Esio Bertoncini Napoli Assistente de Gabinete I 03/05/2021 4010,56 Educagao superior completa.
Eva Martins Coordenador de Saude 05/07/2021 4010,56 Educacao superior completa.
Eva Martins Encarregado de Servicos de Saude 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa. 05/07/2021

Felicia Silvana Bonanato Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Ensino médio completo.
Fernanda Telles Araujo Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Educacao superior completa.
Femando Marcos Arao dos Santos Gerente Operacional 14/04/2021 3178,87 Educacao superior completa.
Filipe Pereira Araujo Encarregado Servicos de Saude 01/12/2021 2527,22 Ensino medio completo.
Florisa Aparecida Onca Barrichelo Encarregado Operacional - FC 14/04/2021 2108,92 Ensino medio completo.
Gabriel Bage Pereira Encarregado de Setor - FC 01/06/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Generci Silva dos Santos Chefe de Divisao - FC 1 4/04/2021 4010,56 Ensino medio completo.
Giancarlo da Silva Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Gilmar Jordao Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Ensino médio completo, 05/07/2021

Gisele Cristiane Carreiro Cardoso Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Educacao superior completa,
Gisele Garcia Vice Diretor de Escola 04/01/2021 3653,36 Educacao superior completa.
Gustavo Jose dos Santos Encarregado Servicos de Saude 14/04/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Helio Marcos Alves Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Educacao superior completa.
Helio Pereira dos Santos Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Educacao superior completa.
Henrique Martins de Oliveira Encarregado de Servicos -FC 03/11/2021 1688,88 Ensino médio completo.
Herbert David Supervisor Tec. De Administrac 14/04/2021 5317,36 Educacao superior completa.
Hugo Ricardo Goncalves Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Ensino medio completo.
ltalo Luiz Angelo Encarregado Servicos de Saude 1 5/09/2021 2527,22 Ensino médio completo. 15/09/2021

ltalo Luiz Angelo Encarregado Servicos 14/04/2021 1688,88 Ensino médio completo.
Janaina dos Santos Longo Costa Encarregado Servicos de Saude 14/04/2021 2527,22 Ed ucacao superior completa.
Jaqueline Silva de Oliveira Vice Diretor de Escola 29/07/2021 3653,36 Educacao superior completa,
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Jefferson Fior Garcia Encarregado Servicos de Saude 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Joao Gabriel da Silva Candido Chefe de Departamento 05/07/2022 4616,3 Educacao superior completa.
Joao Gabriel da Silva Candido Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Educacéo superior completa. 05/O7/2021
Joao Guilherme Chiqueto Fulgencio Encarregado de Setor - FC 01/06/2021 2527,22 Ensino fundamental completo.
Jose Antonio da Silva Encarregado de Setor - FC 01/10/2021 2527,22 Ensino medio incompleto.
Jose Antonio Furlaneto Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Ensino medio completo.
Jose Antonio Furlaneto Encarregado Operacional 14/04/2021 2108,92 Ensino médio completo. O3/05/2021
Jose Aparecido Lopes Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Jose Carlos Correa Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Jose Carlos de Souza Neto Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Ed ucacao superior completa.
Jose Fernando Pires Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Jose Marcos de Oliveira Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Ensino medio completo.
Jose Roberto Paiva Chefe de Divisao - FC 14/O4/2021 4010,56 Ensino fundamental completo.
Juciene Franciene Virgulino Rodrigues Encarregado Servicos de Saude 14/O4/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Julia Cristina Kudig Furniel Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108,92 Educacao superior completa.
Juliana Simoes de Almeida Chaves Encarregado Operacional - FC 05/07/2021 2108,92 Educacao superior completa.
Juliana Simoes de Almeida Chaves Encarregado de Seniicos -FC 03/05/2021 1688,88 Educacao superior completa. 05/07/2021
Juliangela Sanches de Moraes Assistente de Gabinete I 03/1 1/2021 4010,56 Educacao superior completa.
Karina Naomi Kageyama Encarregado de Sen/icos -FC 02/08/2021 1688,88 Educacao superior completa.
Katia Bueno Sanchez de Sousa Vice Diretor de Escola 04/01/2021 3653,36 Educacao superior com pleia. 01/10/2021
Lais Esperanca Napolitano Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Educacao superior com pleta.
Leandro Jose Damaceno Chefe de Divisao - FC O3/05/2021 4010,56 Educacao superior com pleta.
Leandro Goncalves Gabrigna Chefe de Departamento 03/05/2021 4616,3 Educacao superior com pleta.
Lidiani Totti Ratz Encarregado de Setor - FC 14/O4/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Ligia Maria Penaquine Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Ensino médio completo.
Luciana Alves Ferreira Encarregado de Setor - FC 03/O5/2021 2527.22 Ensino medic completo.
Luciana Angelica da Silva Oliveira Encarregado Servicos de Saude 14/04/2021 2527,22 Educagao superior completa.
Luciana Cimardi de Souza Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Luciano Nogueira Negrao Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Ensino fundamental completo
Luis Carlos Teixeira Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108.92 Ensino medio completo.
Luiz Antonio de Oliveira Gerente Operacional 14/04/2021 3178,87 Ensino medio completo.
Marcio Aurelio de Oliveira Chefe de Departamento 03/05/2021 4616,3 Educacao superior completa.
Marcio Batista da Silva Encarregado Sen/icos de Saude 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Marcio Eloy de Moraes Chefe de Divisao - FC 05/07/2021 4010,56 Ensino médio completo.
Marcio Eloy de Moraes Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108,92 Ensino médio completo. 05/07/2021
Marcos Roberto Rodrigues Encarregado de Setor - FC 05/07/2021 2527,22 Ensino medio completo.
Maria Aparecida Ferreira Encarregado Operacional - FC 14/04/2021 2108,92 Educacao superior completa.
Maria Aparecida Pelegrine Constantino Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Ensino medic completo.
Maria do Carmo Paes Ferreira Coelho Coordenador de Saude 03/05/2021 4010,56 Educacao superior completa.
Maria do Carmo Rossito Bernardino Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Maria do Carmo Sterle Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Educacao superior completa.
Mariana Camargo Oliveira Vice Diretor de Escola 03/ 1 1/2021 3653,36 Educacao superior completa.
Marta de Almeida Mafra Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Educacao superior completa.
Maurilio Aparecido Joaquim Supervisor Tec. Planejamenlo 14/04/2021 5317,36 Ensino fundamental completo. 01/04/2022
Mazeli Poliana Garcia de Oliveira Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Ensino medio completo.
Mercia Aparecida Nunes Vasconcellos Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Educacao superior completa.
Michel Maria Sabino Vice Diretor de Escola 04/01/2021 3653,36 Educacao superior completa.
Milton Cesar Batistela da Silva Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Educacao superior completa.
Nair Liberata Teixeira Brandao Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Ensino medio completo,
Natalia Arantes Spera de Souza Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
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Natalia Mauro Scares Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Nelson Dias Paiao Filho Chefe de Departamento 01/06/2021 4616,3 Ensino medio completo.
Nelson Dias Paiao Filho Chefe de Divisao - FC 03/05/2021 4010;; Ensino rnédio completo. 01/06/2021
Orestes Gomes da Silva Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108,92 Ensino medio completo.
Osvair Vieira Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Mestrado completo
Otavio Alberto Torreti Fernandes Gerente Operacional 14/04/2021 3178,87 Ed ucaoao superior completa.
Pasqualina Aparecida Vieira de Souza Scaramboni Encarregado Operacional - FC 14/04/2021 2108,92 Ed ucacao superior completa.
Patricia Menossi Cardoso Spera Chefe de Depanamento 14/04/2021 4616,3 Mestrado completo
Paulo Benedilo Chefe de Divisao - FC 03/05/2021 4010.56 Educacao superior completa.
Paulo Queiroz de Moraes Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Educacao superior completa,
Pedro Ferreira da Silva Encarregado de Setor - FC 14/O4/2021 2527,22 Ensino medio completo.
Priscila Fabiane de Souza Matrindade Encarregado Operacional - FC 12/08/2021 2105,92 Ensino médio completo.
Priscila Fabiane de Souza Matrindade Encarregado de Servicos -FC 14/04/2021 1688,88 Ensino médio completo. 12/08/2021
Rafael Lucio da Silva Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Ensino médio completo.
Regina Lucia de Souza Encarregado Servicos de Saude 03/05/2021 2527,22 Ensino médio completo.
Reginaldo dos Santos Encarregado de Setor - FC 02/08/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Reginaldo dos Santos Encarregado Operacional - FC 14/04/2021 2108,92 Educacao superior completa. 02/08/2021
Renato Lopes Ribeiro Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Educacao superior completa.
Ricardo Ribeiro da Silva Encarregado de Servicos -FC 1 5/09/2021 1688,88 Ensino médio completo.
Roberto Alves Moreira Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Ensino medio completo.
Rodrigo de Oliveira Caetano Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Educacao superior completa.
Rodrigo Silveira Marques Encarregado de Setor - FC 01/06/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Rodrigo Timoteo Encarregado de Sen/icos -FC 01/06/2021 1688,85]
Rone Cristina de Oliveira Gerente Operacional 14/04/2021 3178,87

Ensino fundamental completo.
Educacao superior completa.

Roseli da Silva Giroto Vice Diretor de Escola 04/01/2021 3653,36 Educacao superior completa. 01/10/2021
Roseli Maria Carvalho Salmazo Vice Diretor de Escola 03/11/2021 3653,36 Educacao superior completa.
Rosemeire Aparecida Alves Muniz Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Educagéo superior completa.
Rosemeire Aparecida Alves Muniz Encarregado de Servicos -FC 1 4/04/2021 1688,88 Educacao superior completa. 03/05/2021
Sandra Aparecida Turbiani Encarregado Servicos de Saude O1/06/2021 2527,22 Educacao superior completa.
Sandra Aparecida Turbiani Encarregado de Servicos -FC 14/04/2021 1688,88 Educacao superior completa. 01/06/2021
Silvio Jose Bortoleti Encarregado de Servicos -FC 03/05/2021 1688,88 Ensino fundamental completo.
Silvio Renato Brito Encarregado de Setor - FC 03/05/2021 2527,22 Ensino medio completo.
Sonia Rodrigues Spera Supervisor Tec. Planejam ento 14/04/2021 5317,36 Educacao superior completa.
Sueli Correa de Oliveira Encarregado de Setor - FC 14/04/2021 2527,22 Ensino medio completo. 05/07/2021
Sueli Soares Lima Encarregado de Senrlcos -FC 03/05/2021 1688,88 Ensino médio completo.
Thais Silva Fracasso Assistente de Gabinete ll 14/04/2021 4616,3 Educacao superior completa.
Vagner Nunes Dourado Supervisor Tec. De Administrac 14/04/2021 5317,36 Ensino médio completo.
Valdir Barbosa de Camargo Chefe de Divisao - FC 14/04/2021 4010,56 Ensino medio completo.
Valter Pimentel Nicolosi Supervisor Teo. De Administrac 14/04/2021 5317,36 Educacao superior completa.
Victor Rocha da Costa Encarregado Operacional - FC 14/04/2021 2108,92 Educacao superior completa.
Vilmar Bueno Maganha Encarregado Operacional - FC 03/05/2021 2108,92 Ensino fundamental completo.
Wagner Flavio Reco Chefe de Departamento 14/04/2021 4616,3 Ensino médio completo.
Willian Cesar dos Santos Encarregado de Setor - FC 02/08/2022 2527,22 Ensino médio incompleto.
Wilson Costa Encarregado Operacional - FC 14/04/2021 2108,92 Ensino médio completo. .-

Prefeitura Municipal de Assis / de maio de 2022

José 'ido Fernandes
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProfB Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI N° 6.407, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.017 
Proj . Lei n° 103/17- Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre alterações no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Assis e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

Art. 1°- Ficam extintos do Quadro de Pessoal de Carreira da Administração Direta do 
Município de Assis, os cargos a seguir discriminados: 

PADRÃO DE 
QUANTIDADE 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS 

DE CARGO TRABALHO 

INICIAL FINAL MENSAL 

Ajudante de Produção 20 F A 30 D 80 200 
Ajudante de Serviços 20 F A 30 D 60 200 

Art. 2° - Ficam criados no Quadro de Pessoal de Carreira da Administração Direta do 
Município de Assis, os cargos a seguir discriminados: 

PADRÃO DE 
QUANTIDADE 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS DE CARGO TRABALHO 

INICIAL FINAL MENSAL 

Agente Fiscal de Trânsito 30 E A 40 c 10 200 
Auxiliar de Comunicação 20 I A 30 I 10 200 
Externa e Recadastramento 
Auxiliar de Conservação de Vias 

20 H A 30F 40 200 
Urbanas e Rurais 
Cuidador Social 30A A 30 J 10 200 
Motorista Plantonista 20 K A 30 I 06 200 
Operador de Máquinas, 

30A A 30 J 10 200 
Equipamentos e Veículos 

Art. 3° - Os cargos a seguir especificados, pertencentes ao Quadro de Pessoal de 
Carreira, passam a vigorar com novas denominações, na seguinte conformidade: 

DENOMINAÇÃO ATUAL NOVA DENOMINAÇÃO 

Operador de Máquinas de Esteira Operador de Máquinas de Esteira e Veículos 
Operador de Máquinas e Equipamentos Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos 
Operador de Motoniveladora Operador de Motoniveladora e Veículos 
Operador de Pá-Carregadeira Operador de Pá-Carregadeira e Veículos 
Operador de Retro-Escavadeira Operador de Retro-Escavadeira e Veículos 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.407, de 14 de Dezembro de 2.017 .... ......... ........ ...... ........ ... .......... .... ........... .............. ...... .... ............... ..... ... . 

Art. 4°- O Quadro de Pessoal de Carreira, constando as alterações previstas nesta lei, 
passa a vigorar na forma do Anexo I, bem como as atribuições dos cargos 
criados e as novas denominações previstas no artigo 3° constam do Anexo 11 , 
que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 5°- Ficam extintos todos os cargos do Quadro de Pessoal em Comissão da 
Prefeitura Municipal de Assis. 

Art. 6° - Os cargos de Conselheiro Tutelar passarão a ter o seu provimento 
regulamentado por meio de lei municipal específica de contratação temporária e 
de excepcional interesse público. 

Art. 7° - Ficam criados os cargos de provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de 
Assis, de livre nomeação e exoneração, discriminados no Anexo 111 , do Quadro 
de Pessoal em Comissão, com base na estrutura organizacional necessária 
para atender as atividades do Poder Executivo, que fica fazendo parte integrante 
da presente lei. 

Art. 8° - São atribuições comuns aos titulares de cargos de provimento em comissão, 
exercer as ações e atividades de competência da unidade administrativa para a 
qual for designado, destinadas as funções de direção, chefia e assessoramento. 

§ 1°- As atribuições e descrições específicas dos cargos pertencentes ao Quadro de 
Pessoal em Comissão da Prefeitura Municipal de Assis, nos termos do artigo 3° 
desta Lei , são aquelas estabelecidas no Anexo IV, que fica fazendo parte 
integrante da presente lei. 

§ 2° - Se as atividades dos Cargos de Provimento em Comissão a serem 
desempenhadas em determinada unidade incluírem a prática de atos para os 
quais se exija habilitação profissional específica, nos termos da legislação 
pertinente, o provimento no respectivo cargo fica condicionado ao cumprimento 
do requisito legal de habilitação profissional. 

Art. 9° - Ficam criadas no Quadro de Pessoal de Carreira as funções de confiança a 
serem ocupadas por servidores de carreira, sendo 3 (três) de Assistente jurídico, 
e 06 (seis) de Gerente Operacional, mediante a extinção de 2 (duas) funções de 
Gerente de Compras, na seguinte conformidade: 

DENOMINAÇÃO 
PADRÃO DE QUANTIDADE JORNADA TRABALHO 

VENCIMENTOS DE FUNÇÕES MENSAL 

ASSISTENTE JURIDICO 50 F 03 200 
GERENTE OPERACIONAL 40 F 06 200 

Parágrafo Único - O Quadro de Pessoal de Carreira em função de Confiança, com as 
alterações previstas no caput deste artigo, passa a vigorar na forma do Anexo V, 
e Anexo VI , em que constam as atribuições das funções ora criadas, que ficam 
fazendo parte desta Lei. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.407, de 14 de Dezembro de 2.017 ... ........ .......... ............. .... ......... ... .... ......... ............................................... . 

Art. 10- O Quadro de Gratificação por Exercício de Função Técnica, previsto no Anexo 
XIV, da Lei n° 6.284, de 22 de fevereiro de 201 7, passa a vigorar na forma do 
Anexo VIl , que fica fazendo parte integrante deta Lei. 

Art. 11 - O artigo 50 da Lei n° 6.370, de 29 de setembro de 201 7, que dispõe sobre a 
reestruturação organizacional da administração direta e indireta da Prefeitura do 
Município de Assis passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 - A Secretaria Municipal de Esportes compreende as 
seguintes unidades: 

1- Departamento Administrativo e Financeiro; 
li-Departamento de Esportes." 

Art. 12- No Anexo XIII , Organograma da Admin istração Direta da Prefeitura Municipal de 
Assis, que faz parte integrante da Lei n° 6.370, de 29 de setembro de 2017, que 
dispõe sobre a reestruturação organizacional da administração direta e indireta 
da Prefeitura do Município de Assis, o organograma específico da Secretaria 
Municipal de Cultura, passa a vigorar com a seguinte redação: 

DEPARTAMENTO 
DE CULTURA 

GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de Dezembr 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

PADRÃO DE 
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS 

INICIAL FINAL 
DE CARGOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 20 I A 30 G 077 
AGENTE COMUNITARIO ESTRATEGIA 

20 K A 30 I 056 
SAÚDE DA FAMÍLIA 
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 20 J A 30 H 46 
AGENTE ESCOLAR 20 H A 30 F 85 
AGENTE FISCAL 30 E A 40 c 42 
AGENTE FISCAL DE TRANSITO 30 E A 40 c 10 
AJUDANTE DE PRODUÇAO 20 F A 30 D 130 
AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 F A 30 D 350 
ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMA 40 D A 50 B 007 
ANALISTA TRIBUTARIO 30 K A 40 I 001 

ARQUITETO 
50 H 

A 
60 F 

002 60A 60 J 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 F A 40 D 060 
ASSITENTE FARMACEUTICO 20 I A 30 G 015 
ASSISTENTE JURIDICO 50 c A 60A 001 

ASSISTENTE SOCIAL 40 J A 50 H 
019 50 c A 60A 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 F A 30 D 014 
AUXILIAR BIBLIOTECÁRIO 20 G A 30 E 001 
AUXILIAR DE COMUNICAÇAO EXTERNA 20 I A 30 I 010 
E RECADASTRAMENTO 
AUXILIAR DE CONSERVAÇAO DE VIAS 

20 H A 30 F 040 URBANAS E RURAIS 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 20 I 30 G 
115 30 c A 40A 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PRONTO 
20 J A 30 H 042 SOCORRO MUNICIPAL 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA ESF 20 J A 30 H 024 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 20 G A 30 E 002 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 20 K A 30 I 019 
AUXILIAR TECNICO 20 D A 30 B 05 
AUXILIAR DE TOPOGRAFO 30 I A 40 G 002 
BIBLIOTECARIO 40 G A 50 E 001 
BORRACHEIRO 20 F A 30 D 003 
CARPINTEIRO 20 I A 30 G 007 
CHEFE DE DIVISÃO 40 K A 50 I 003 
CUIDADOR SOCIAL 30A A 30 J 010 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 

200 

200 

150 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
150 
200 
200 
200 
200 

200 

200 
200 

200 

200 

150 
200 

150 

200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DENTISTA 40 I A SOG 036 
DENTISTA SAUDE DA FAMILIA 50 K A 60 I 012 
DESENHISTA 20 J A 30 H 006 
EDUCADOR SANITARIO 40 J A 50 H 002 
ELETRICISTA 20 I A 30 G 011 
ENCANADOR 20 I A 30 G 005 
ENCARREGADO DE CONTROLE 

30 c A 40A 01 
ECONÔMICO E FINANCEIRO 
ENCARREGADO DE SETOR 40A A 40 J 002 
ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H A 40 F 003 

ENFERMEIRO 
40 J 50 H 

035 soe A 60A 
ENFERMEIRO SAUDE DA FAMILIA 50 F A 60 D 012 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
50 H 

A 
60 F 

002 60A 60 J 

ENGENHEIRO CIVIL 
50 H 

A 
60 F 

007 
60A 60 J 

ENGENHEIRO ELÉTRICO 
50 H 

A 
60 F 

001 
60A 60 J 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO . 50 H 
A 

60 F 
001 TRABALHO 60A 60 J 

FARMACÊUTICO 40 J A 50 H 
008 50 c A 60A 

FISCAL DE SANEAMENTO 30 c A 40A 025 
FISIOTERAPEUTA 40 J A 50 H 007 
FONOAUDIOLOGO 40 J A 50 H 008 
INSPETOR TRIBUTARIO 50 H A 60 F 007 
INSTRUTOR DE ARTES 30 B A 30 K 13 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL I - 40 30A A 30 J 010 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL 11- 20 20 J A 30 H 003 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL 11-40 30 H A 40 F 003 
HORAS 
MARCENEIRO 20 I A 30 G 004 
MECANICO 20 I A 30 G 014 
MEDICO 50 D A 60 B 089 
MEDICO AUDITOR 50 D A 60 B 001 

MÉDICO PLANTONISTA 
2,5% da Referência 

050 50-D por hora 
MEDICO SAUDE DA FAMILIA 60 K A 60 K 01 2 
MEDICO VETERINARIO 40 J A 50 H 002 
MERENDEIRA 20 G A 30 E 083 
MONITOR DE CRECHE 20 F A 30 D 024 
MOTORISTA 20 K A 30 I 175 
MOTORISTA PLANTONISTA 20 K A 30 I 006 

60 
200 
200 
150 
200 
200 

200 

200 
200 
150 
200 
200 
150 
200 
150 
200 
150 
200 
150 
200 
150 
200 
200 
150 
150 
200 
120 

200 

120 

200 

200 
200 
60 
60 

48 hs 
No mínimo 
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Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal ele Governo e Administração 

NUTRICIONISTA 40 j A 50 H 004 
OFICIAL DE CONSERVAÇAO 11 20 I A 30 G 001 
OFICIAL DE PINTURA E FUNILARIA 20 I A 30G 004 
OPERADOR DE MAQUINAS DE ESTEIRA 30 I A 40G 007 
E VEÍCULOS 
OPERADOR DE MAQUINAS, 30A A 30 J 028 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA E 30 I A 40 G 008 
VEÍCULOS 
OPERADOR DE PA CARREGADEIRA E 

30 I A 40G 008 
VEÍCULOS 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA E 

30 I A 40G 005 
VEÍCULOS 
PADEIRO 30A A 30 j 002 
PEDREIRO 20 I A 30G 037 
PINTOR 20 I A 30 G 020 
PROCURADOR JURIDICO 50 F A 60 o 003 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇAO FISICA- 30 F A 40 o 011 
20 HORAS 
PSICOLOGO 40 J A 50 H 025 
SECRETARIO DE ESCOLA 30 F A 40 o 040 
SERRALHEIRO 20 I A 30 G 002 
SOLDADOR 20 I A 30 G 005 
SUPERVISOR TECNICO CONTABIL 60 B A 60 K 004 
TÉCNICO DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 20G A 30 E 003 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 40A A 40 J 001 
TECNICO DE RAIO-X 30 F A 40 o 006 
TECNICO ESPORTIVO E RECREAÇAO 40 B A 40 K 010 
TELEFONISTA 20 K A 30 I 014 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 J A 50 H 003 
TOPOGRAFO 40 o A 50 B 002 
VIGIA 20 F A 30 o 050 

150 
200 
200 

200 

200 

200 

200 

200 

200 
200 
200 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO 11 

ATRIBUIÇÃO DE CARGOS -QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Agente Fiscal de Trânsito 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Autuar e notificar os contribuintes que cometerem infração de trânsito e informá
los sobre a legislação vigente, com o objetivo de regularizar a situação e garantir o 
cumprimento da Lei; 

• Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 
atribuições; 

• Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 
equipamentos de controle viário; 

• Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 
suas causas; 

• Estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as 
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 

• Executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso público e 
edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro, 
no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito de 
edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de vagas 
reservadas em estacionamentos; 

• Aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

• Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis 
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 
como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

• Fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95 do Código de Trânsito 
Brasileiro, aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas; 

• Credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga 
indivisível; 

• Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 
trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

• Registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão 
humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 
arrecadando multas decorrentes de infrações; 

• Conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração 
animal; 

• Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66 do 
Código de Trânsito Brasileiro, além de dar apoio às ações específicas de órgão 
ambiental local, quando solicitado; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

• Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses 
veículos; 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Comunicação . Externa e 
Recadastramento 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Proceder a entrega de lançamentos tributários; 
• Entregar avisos de débitos tributários inscritos em Dívida Ativa; 
• Efetuar levantamento de imóveis quanto a área construída sem os devidos 

projetos aprovados; 
• Entregar aviso de multas de trânsito e correspondências gerais. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Conservação de Vias Urbanas e 
Rurais 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Auxiliar os operadores de máquinas; 
• Executar serviços de melhoramentos em logradouros; 
• Promover a execução, conservação e limpeza de galerias de águas pluviais; 
• Auxiliar em serviços de pavimentação e de guias e sarjetas na zona urbana; 
• Auxiliar em serviços de melhoramentos em vias e estradas rurais; 
• Executar serviços de limpeza e conservação de maquinários; 
• Executar outras tarefas afins. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Cuidador Social 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• cuidar da alimentação, higiene e proteção da Criança e do Adolescente, 
• acolher e tratar afetivamente a Criança e o Adolescente respeitando sua 

individualidade; 
• manter a organização do ambiente e estimular a criança e o adolescente a cuidar 

de seus pertences, contribuindo para o desenvolvimento de sua autonomia; 
• promover atividades lúdicas adequadas ao grau de desenvolvimento de cada 

criança e do adolescente; 
• promover e acompanhar a criança e o adolescente em atividades externas de 

cultura e lazer; 
• auxiliar a criança e o adolescente a lidar com sua história de vida, fortalecendo a 

autoestima e a construção da identidade; organizar registros individuais sobre o 
desenvolvimento de cada criança e adolescente de modo a preservar sua história 
de vida; 

• acompanhar nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no 
cotidiano; 

• conduzir de forma cautelosa as situações de conflito; 
• desenvolver suas tarefas de forma ética, prezando pelo sigilo; 
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• prestar apoio na preparação da criança e adolescente para o desligamento do 
serviço, 

• prestar carga horária semanal conforme escala de revezamento. 
• executar outras tarefas correlatas quando necessário. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Motorista Plantonista 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• dirigir veículos motorizados para transporte de pessoas, como automóveis ou 
ambulâncias, responsabilizando-se pela segurança dos passageiros, conduzindo
os dentro das normas de trânsito e segurança, bem como verificar os itens de 
manutenção para possibilitar o seu adequado funcionamento e durabilidade; 

• vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível , água e 
óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, certificando-se de suas condições 
de funcionamento; 

• providenciar o abastecimento e solicitar os reparos do veículo; 
• portar os documentos do veículo e zelar pela sua conservação; 
• controlar a carga e descarga do material transportado, orientando a sua 

arrumação no veículo para evitar acidentes; 
• transportar servidores, ou pacientes, sempre que necessário, aos locais 

destinados; 
• carregar e descarregar os materiais utilizados pelos profissionais; 
• recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 

fechado; 
• colaborar com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; 
• Anotar, segundo o diário de bordo, a quilometragem rodada, viagens realizadas, 

objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
• recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 

fechado; 
• executar outras atividades correlatas à função em regime de plantão, conforme 

escala de revezamento. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Máquina de Esteira e Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas; 
• Executar outras tarefas quanto a movimentação ou operação de veículos 

automotores. 
• Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 
• Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; 
• Drenar água dos reservatórios (ar e combustível) ; 
• Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 
• Verificar o funcionamento elétrico; 
• Verificar a condição dos acessórios; 
• Limpar máquina; 
• Relatar problemas detectados; 
• Substituir acessórios; 
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• Identificar pontos de lubrificação; 
• Completar o volume de graxa nas articulações; 
• Analisar serviço; 
• Estabelecer seqüência de atividades; 
• Definir etapas de serviço; 
• Estimar tempo de duração do serviço; 
• Selecionar máquinas; 
• Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 
• Selecionar instrumentos de medição; 
• Selecionar equipamentos de proteção individual (epi) ; 
• Selecionar sinalização de segurança; 
• Acionar máquina; 
• Interpretar informações do painel da máquina; 
• Controlar a aceleração da máquina (rpm); 
• Estacionar máquina em local plano; 
• Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 
• Resfriar máquina; 
• Desligar a máquina; 
• Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); 
• Relatar ocorrências de serviço; 
• Abrir valas para drenagem; 
• Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 
• Remover material em aterro; 
• Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 
• Raspar superfície da base; 
• Demonstrar senso de organização; 
• Trabalhar em equipe; 
• Demonstrar responsabilidade; 
• Zelar pelos equipamentos e máquinas; 
• Demonstrar iniciativa; 
• Tratar situações de emergência e acidentes. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Máquinas, Equipamentos e 
Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em abertura de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas, etc; 
• Executar outras tarefas quanto à movimentação ou operação de veículos 

automotores; 
• Operar com rolo compactador; 
• Operar com rolo de chapa; 
• Operar com rolo compactador pé de carneiro; 
• Operar com espargidor de asfalto; 
• Operar guinchos e guindastes; 
• Operar tanque de água; 
• Operar com vibro acabadora; 
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• Operar tratores com implementas; 
• Executar outras tarefas afins. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Motoniveladora e Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas; 
• Executar outras tarefas quanto a movimentação ou operação de veículos 

automotores; 
• Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 
• Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; 
• Drenar água dos reservatórios (ar e combustível) ; 
• Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 
• Verificar o funcionamento elétrico; 
• Verificar a condição dos acessórios; 
• Limpar máquina; 
• Relatar problemas detectados; 
• Substituir acessórios; 
• Identificar pontos de lubrificação; 
• Completar o volume de graxa nas articulações; 
• Analisar serviço; 
• Estabelecer seqüência de atividades; 
• Definir etapas de serviço; 
• Estimar tempo de duração do serviço; 
• Selecionar máquinas; 
• Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 
• Selecionar instrumentos de medição; 
• Selecionar equipamentos de proteção individual (epi ); 
• Selecionar sinalização de segurança; 
• Acionar máquina; 
• Interpretar informações do painel da máquina; 
• Controlar a aceleração da máquina (rpm); 
• Estacionar máquina em local plano; 
• Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 
• Resfriar máquina; 
• Desligar a máquina; 
• Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); 
• Relatar ocorrências de serviço; 
• Abrir valas para drenagem; 
• Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 
• Remover material em aterro; 
• Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 
• Raspar superfície da base; 
• Demonstrar senso de organização; 
• Trabalhar em equipe; 
• Demonstrar responsabilidade; 
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• Zelar pelos equipamentos e máquinas; 
• Demonstrar iniciativa; 
• Tratar situações de emergência e acidentes. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Pá Carregadeira e Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas; 
• Executar outras tarefas quanto a movimentação ou operação de veícu los 

automotores; 
• Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 
• Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; 
• Drenar água dos reservatórios (ar e combustível) ; 
• Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 
• Verificar o funcionamento elétrico; 
• Verificar a condição dos acessórios; 
• Limpar máquina; . 
• Relatar problemas detectados; 
• Substituir acessórios; 
• Identificar pontos de lubrificação; 
• Completar o volume de graxa nas articulações; 
• Analisar serviço; 
• Estabelecer seqüência de atividades; 
• Definir etapas de serviço; 
• Estimar tempo de duração do serviço; 
• Selecionar máquinas; 
• Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 
• Selecionar instrumentos de medição; 
• Selecionar equipamentos de proteção individual (epi); 
• Selecionar sinalização de segurança; 
• Acionar máquina; 
•Interpretar informações do painel da máquina; 
• Controlar a aceleração da máquina (rpm); 
• Estacionar máquina em local plano; 
• Apoiar equipamentos hidráulicos e mecãnicos no solo; 
• Resfriar máquina; 
• Desligar a máquina; 
• Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); 
• Relatar ocorrências de serviço; 
• Abrir valas para drenagem; 
• Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 
• Remover material em aterro; 
• Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 
• Raspar superfície da base; 
• Demonstrar senso de organização; 
• Trabalhar em equipe; 

/ 
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• Demonstrar responsabilidade; 
• Zelar pelos equipamentos e máquinas; 
• Demonstrar iniciativa; 
• Tratar situações de emergência e acidentes. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Retro Escavadeira e Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas; 
• Executar outras tarefas quanto à movimentação ou operação de veículos 

automotores; 
• Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 
• Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; 
• Drenar água dos reservatórios (ar e combustível) ; 
• Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 
• Verificar o funcionamento elétrico; 
• Verificar a condição dos acessórios; 
• Limpar a máquina; 
• Relatar problemas detectados; 
• Substituir acessórios; 
• Identificar pontos de lubrificação; 
• Completar o volume de graxa nas articulações; 
• Analisar serviço; 
• Estabelecer seqüência de atividades; 
• Definir etapas de serviço; 
• Estimar tempo de duração do serviço; 
• Selecionar máquinas; 
• Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 
• Selecionar instrumentos de medição; 
• Selecionar equipamentos de proteção individual (epi); 
• Selecionar sinalização de segurança; 
• Acionar a máquina; 
• Interpretar informações do painel da máquina; 
• Controlar a aceleração da máquina (rpm); 
• Estacionar máquina em local plano; 
• Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 
• Resfriar máquina; 
• Desligar a máquina; 
• Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); 
• Relatar ocorrências de serviço; 
• Abrir valas para drenagem; 
• Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 
• Remover material em aterro; 
• Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 
• Raspar superfície da base; 
• Demonstrar senso de organização; 
• Trabalhar em equipe; 

/ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
Y

-36Q
X

-6Y
D

M
-374U



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal ele Governo e Administração 

• Demonstrar responsabilidade; 
• Zelar pelos equipamentos e máquinas; 
• Demonstrar iniciativa; 
• Tratar situações de emergência e acidentes. 
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ANEXO 111 
QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO CARGOS 
PADRAO DE QUANTIDADE JORNADA 

VENCIMENTOS DE CARGOS MENSAL 

ASSESSOR DE GABINETE I 30 B 53 200 

ASSESSOR DE GABINETE 11 30 E 49 200 

ASSESSOR DE POLITICAS PUBLICAS 50 F 03 200 

ASSESSOR DE PROGRAMAS E PROJETOS 

ESPECIAIS 
40 o 31 200 

ASSESSOR EXECUTIVO 40 J 11 200 

DIRETOR DE UNIDADE 40G 30 200 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 50 F 01 200 

SECRETARIO ADJUNTO 50 F 11 200 
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ANEXO IV 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

ASSESSOR DE GABINETE I 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- prestar serviços de assessoria e coordenação em unidades administrativas 
operacionais, responsabilizando-se pela qual idade, efetividade e eficiência dos 
serviços prestados ao cidadão; 

- coordenar, controlar e organizar processos e outros documentos, sob orientação do 
superior imediato; 

- propor e implantar melhorias para a maximização dos resultados em sua área de 
atuação; 

- realizar outras tarefas correlatas; 

ASSESSOR DE GABINETE 11 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- prestar assessoramento ao Gabinete, na instrução de expedientes que requeiram 
análise e parecer técnico, submetidos ao seu exame; 

- assessorar a chefia superior no acompanhamento técnico da ação programática da 
Administração Municipal, coletando, organizando, analisando e gerenciando dados e 
informações técnicas relativas ao controle da execução das metas e objetivos a 
serem alcançados; 

- executar outras atividades correlatas ; 

ASSESSOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

-assessorar o Prefeito em assuntos de natureza política, técnica e administrativa, bem 
como de operações dos serviços da administração direta municipal; 

-assessorar e executar atividades de organização e controle de políticas públicas, 
preparando documentos, relatórios e prestando informações e dados necessários á 
performance da administração pública; · 

-assistir em atividades de planejamento e direção de recursos e meios; 
- preparar relatórios e análises para avaliação de performances de órgãos municipais; 
- representar a municipalidade, por delegação do Prefeito, na interface com outras 

esferas da administração pública, compondo grupos de trabalho e/ou atuando na 
troca de informações com instituições; 

- assessorar nos procedimentos orçamentários e jurídicos; 
- executar outras atividades correlatas. 
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ASSESSOR DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- assessorar o Prefeito na superv1sao de planos, políticas e projetos de alta 
complexidade, relacionados às políticas públ icas, avaliando e controlando os 
recursos alocados a fim de garantir a efetividade das ações; 

- elaborar relatórios, análises técnicas e despachos; 
- analisar dados e cenários face às determinações do Chefe do Executivo Municipal ; 
- assistir e assessorar o Chefe do Poder Executivo nos assuntos relacionados à 

coordenação e acompanhamento dos projetos à coordenação e acompanhamento 
dos projetos, programas e ações; 

- prestar assessoramento de interlocução e representação junto aos órgãos de outros 
poderes e entes federativos. 

- Emitir pareceres em estudos que versem sobre a implantação de novos sistemas de 
trabalho; 

- Prestar assessoramento diretamente ao órgão o qual é subordinado; 
- Proceder a estudos sobre a administração geral, em caráter de assessoramento; 
- Auxiliar na implantação de novos métodos de trabalho; 
- Elaborar estudos de simplificações e aperfeiçoamento de trabalho administrativo; 
- Desempenhar tarefas afins. 

ASSESSOR EXECUTIVO 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- assessorar o Prefeito quanto ao planejamento político do governo municipal , 
realizando articulação com o Poder Legislativo, realizando a interlocução com outras 
entidade públicas e privadas em assuntos de interesse do município, sob as 
determinações do Prefeito. · 

- assessorar o Prefeito na formulação de planos de governo, avaliando e 
acompanhando os seus impactos, propondo medidas corretivas; 

- representar, quando for designado, o Prefeito ou os Secretários Municipais em 
eventos, compromissos e cerimônias; 

- assessorar diretamente o Prefeito, no recebimento de expedientes e processos junto 
ao Gabinete, estudando, propondo soluções, analisando e acompanhando junto às 
demais unidades o andamento e os respectivos resultados, para conhecimento do 
Prefeito. 

- prestar assessoria nas reuniões, visitas e demais eventos em que o Prefeito deva 
comparecer tomando todas as providências com antecedência a fim de in!;truí-lo de 
todas as informações e documentos necessários quanto ao assunto ou tema a ser 
abordado. 
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CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Prefeito Municipal; 
- Acompanhar despachos do Prefeito Municipal e tomar as providências que se façam 

necessárias no decorrer dos mesmos; 
- Planejar, organizar e supervisionar trabalhos do Gabinete do Prefeito; 
- Recepcionar autoridades e o público em geral, ouvindo-os e tomando providências 

com relação às suas pretensões; 
- Representar o Prefeito Municipal quando solicitado; 
- Supervisionar os serviços burocráticos do Gabinete; 
- Executar outras atividades correlatas. 

DIRETOR DE UNIDADE 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- exercer a função de direção e chefia sobre os órgãos de assessoramento; 
- prestar assessoria planejando, coordenando e promovendo a execução de todas as 

atividades de sua unidade, baseando-se nos objetivos a serem alcançados e na 
disponibilidade de recursos humanos e materiais, a fim de defin:r prioridades e 
rotinas; 

- participar da elaboração da política administrativa da organização; 
- controlar o desenvolvimento das atividades da unidade, orientando os executores na 

solução de dúvids e problemas, tomando decisões e sugerindo estudos pertinentes, 
para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos; 

- avaliar e elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos serviços e os resultados 
atingidos, informando a administração municipal para a aval iação de suas políticas 
de governo; 

- executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

SECRETÁRIO ADJUNTO 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- assessorar ao Secretário (a) da pasta, em assuntos de todas as suas áreas; 
- coordenar os trabalhos nas diversas áreas de sua Secretaria, dando constante 

informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos trabalhos; 
- informar ao titular da Secretaria tudo aquilo que interessa ao município; 
- tomar decisões de competência, nos impedimentos do titular, ad-referendum do 

mesmo; 
- administrar o pessoal lotado em sua Secretaria e zelar pela disciplina dos mesmos; 
- representar o titular sempre que for designado para tal ; 
- possuir curso superior completo; 
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ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA - FUNÇÕES EM CONFIANÇA 

PADRÃO DE QUANTIDADE JORNADA 
DENOMINAÇÃO VENCIMENTOS DE FUNÇÕES 

TRABALHO 
MENSAL 

ANALISTA TRIBUTÁRIO 30 K 01 200 
ASSESSOR TECNICO DE 50 H 01 200 
ASS IST~NCIA SOCIAL 
ASSESSOR TRIBUTÁRIO 30 I 10 200 
ASSISTENTE DE GABINETE I 40 K 03 200 
ASSISTENTE DE GABINETE 11 50 c 03 200 
ASSISTENTE JURÍDICO 50 F 05 200 
CHEFE DE DEPARTAMENTO 50 c 35 200 
CHEFE DE DIVISÃO 40 K 61 200 

COORDENADOR DE SÁUDE 40 K 07 200 
COORDENADORDESAUDE 40 K 01 200 
DESPORTIVA 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE 200 
SAÚDE 40A 13 
ENCARREGADO DE SETOR 40A 81 200 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS 30 c 35 200 
ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H 06 200 
ENCARREGADO DE CONTROLE 

30 I 03 200 ECONÔMICO FINANCEIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE 

30 E 03 200 ENDEMIAS 
GERENTE OPERACIONAL 40 F 06 200 
SUPERVISOR TECNICO DE 

50 F 04 200 ADMINISTRAÇÃO 
SUPERVISOR TECNICO DE 

50 F 03 200 
PLANEJAMENTO 

/ 
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ANEXO VI 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

ASSISTENTE JURÍDICO 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- assessorar a Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em assuntos de sua 
natureza; 

- preparar todo procedimento administrativo junto à Fazenda Municipal no que se 
refere à Dívida Ativa; 

- examinar e preparar documentos destinados à instrução de processos judiciais; 
- examinar e preparar documentos destinados a instrução dos procedimentos 

necessário as à execução da dívida ativa; 
- assinar e protocolar judicialmente, administrativamente e junto ao Tribunal de 

Contas; 
- exercer outras funções correlatas. 

GERENTE OPERACIONAL 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- Planejar, gerir, e desenvolver as atividades das unidades administrativas em que 
estiver vinculado, visando manter a qualidade dos serviços de atendimento ao 
cidadão e excelência no desempenho operacional; 
- Elaborar o planejamento de acordo com as diretrizes estabelecidas pela 
respectiva Unidade, bem como acompanhar a execução do mesmo, considerando 
os objetivos a serem alcançados; 
- Definir metodologias de análise, acompanhamento e elaboração de indicadores 
de desempenho e qualidade no serviço público; 
-Implementar as diretrizes estabelecidas para a melhoria do desempenho e 
qualidade dos processos de trabalho 
- Acompanhar diretamente a operacionalização dos serviços, identificando 
problemas e apresentando soluções; 
- Desempenhar funções correlatas; 
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ANEXO VIl 
QUADRO DE GRATIFICAÇAO POR EXERCICIO DE FUNÇAO TECNICA 

CURSO SUPERIOR 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES COMPLETO/ÁREAS DE: 

Agente Administrativo 
Agente Comunitário de Saúde da Família 
Agente de Combate de Endemias 
Ajudante de Produção 
Ajudante de Serviços 
Agente Escolar 
Agente Fiscal 
Analista de Suporte de Sistemas 
Analista Tributário 
Assessor de Gabinete I 
Assessor de Gabinete 11 
Assessor de Políticas Públicas 
Assessor de Programas e Projetos Especiais 
Assessor Executivo 
Assessor Técnico de Assistência Social 
Assessor Tributário 
Assistente Administrativo 
Assistente Farmacêutico 
Assistente Jurídico 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Bibliotecário 
Auxiliar de Eventos 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Auxiliar Técnico 
Chefe de Departamento 
Chefe de Divisão 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
Conselheiro Tutelar 
Coordenador de Saúde 
Diretor de Unidade 
Diretor Administrativo/Financeiro 
Diretor de Benefícios 
Diretor Presidente 
Encarregado de Acompanhamento e Controle de Obras 
Encarregado de Controle Econômico Financeiro 
Encarregado de Serviços 
Encarregado de Serviços de Saúde 
Encarregado de Setor 
Encarregado Operacional 
Fiscal de Saneamento 
Gerente Operacional 
Instrutor de Artes 
Mecânico 
Merendeira 
Motorista 
Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos 
Operador de Máquina Esteira e Veículos 
Operador de Motoniveladora e Veículos 
Operador de Pá Carregadeira e Veículos 
Operador de Retroescavadeira e Veículos 
Pedreiro 

Qualquer Area 
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Secretário de Escola 
Supervisor Técnico de Administração 
Supervisor Técnico de Planejamento 
Vigia 

Inspetor Tributário Administração de Empresas, 
Ciências Contábeis, Direito, 
Economia. 

Coordenador de Unidade Administração de Empresas, 
Instrutor de Ensino Profissionalizante (qualquer jornada) Direito, Pedagogia, 
Monitor de Creche. Licenciatura Plena para 

Professores da Educação 
Infantil e Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental , 
Comunicação Social, ou 
qualquer habilitação para 
docência. 

Auxiliar de Enfermagem Enfermagem, Gestão 
Auxi liar de Enfermagem ESF e PSM Hospitalar, Gestão Saúde 
Técnico de Raio X Pública. 
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1%;-f Prefeitura Municipal de Assis
§>¡0`§_7_¿ WR, Paço Municipal “Professora Judith de Oliveira Garcez”

'“"*" Secretaria Municipal de Governo e Administração

VQ] ÇLIPV

Departamento de
Recursos Humanos

DECLARAÇAO

DECLARO, para fins de instruir processo junto ao

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente ao

exercício de 2021, que na Lei n°.6407/2017, a qual criou os cargos

pertencentes ao quadro de pessoal em comissão, não foi especificada

exigência de escolaridade.

Prefeitura Municipal de Assis, ein 04 de julho de 2022.

\

LUCIANO SO1§ -f E GONSO
Secretário Municipa z / V e n e Administração

›

dr' o Silveira MáfQUe5R0 lg 1
Mau¡cu\a'- 7410/
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PODER JI'DICIÁRIO

TRIBIINAL DE .TUSfiçA DO nSTADO DE SÃO PAULO
SECRS,TARIA JUDICI]hIA

SJ 6.1 - Sorv. ds Process¡mento do órgão Especial
Palliclo da Jusflça

Praçl da Sé, s/n - Cenho - 30 and¡¡- s¡l¡ 309
SÍo P¡ulo/SP - CEP 01018410

São Paulo,21 dejulho de
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Oficio n.o 216l -N2017-egl,
Direta de l¡constitucionali daÀa ¡ç 2Q21366-7 1 .2017 .8.26.0000 (DIGITAL)
Nrimero de Origemr 0212009 -
.{utor: Procurador Ger¿l de Justiça do Estado de São Paulo
Réu: Prosidents da Câma¡¿ Municipal do Assis o ouFo
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Senhor Prefeito,

Permito-me transmitir a Vossa Excelência oópia do V. Acórdão prolaødo

nos autos de Dircta de Inconstitucionalidade supramencionados.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de

estima e distinta consideração,

PA{ILO DIMAS DE BELLIS MÁ.SCA.RETTI
P¡esidente do Tribunal de Justica, . ,..f i' \rr 'ì'

-,¿1,r '

.,..,.1i :: ;:" ' ',...,";.i,¡r'.r"'

^. '::'.'i t: ... iììiî'ì '
'.a,,r'trt i\,t 

.,,,r..ír:ll"'ìi\ "
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A
Sua Excelência" o Senhor
Prefeito do Muniolpio de
ASSIS-SF

PODER JUDICIARIO _
_ TRIBUNAL DE JUSTIQA no ESTAD_0 DE SAO PAULO .-,1

SECRETARJA JUDICIARIA
SJ 6.1 - Serv. die Processamento do 6rg§o Especial

Palficlo da Jusliga
Praga da Sé, sln - Centro - 3° andar - sala 309

Sin Paulo/SP - CEP 01018-010
Tel: (11) 3117-2680, e-mall: aj6.1.2@tjsp.ju!.br -I'\=':-.=I=1:=1

S50 Paulo, 21 de julho de20 

Oficio n.° 2161-A/2017-egt
Direta de Inconstitucionalidadc n° 2021366-71.2017.8.26.0000 (DIGITAL)
Nfimero dc Origem: 02/2009 -
Autor: Procurador Geral de Iustiga do Estado de Sin Paulo
Réu: Ptesidente da Cfimara Municipal do Assis e outro

Senhor Prefeito,

Permito-me transmitir a Vossa Exceléncia cépia do V. Acérdfio prolatado
nos autos dc Direta de Inconstitucionalidade supramencionados.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Exceléncia protestos de
estima e distinta c0nsideraQz'i0.

PAULO nnvms DE BE_LLIS MASCARETTI
Presidente do Tribunal dc Juggipg.
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A
Sua Exceléncia, 0 Senhor
Prefeito do Municipio de
ASSIS — SP
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TRTBUNAL DE.TUSTIçA
PODER JTIDICIARIO

São Paulo
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Registro: 2017.0000407588

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstituoionalidade
no 202L366-71.2017.8.26.0000, da Comaroa de São Paulo, em que é autor
PROCURADOR GERAI DE ruSTIçA DO ESTADO DE SÄO PAULO, são rér¡s
PRBSIÐENTE DA CÂMARA MI.JNICIPAL DE ASSiS E PREFEITO MLTNICIPAL DE
ASSIS.

ACORD.AM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AçÃO PROCEDENTE, COM
MODULAçÂ.O. V.U. SUSTENTOU ORALMENTE A ADV. DRA. MARTNA PERIM
Æ{TUNES RIBEIRO.U, de confotmidade com o voto do Relator, que integra este acórdão,

O julgamento teve a participação dos Bxmos. Desembargadores PATILO
DIMAS MASCARETTI (P:esidente), ARAI.I'TES THEODORO, TRISTÂ.O RIBEIRO,
BORELLI THOMAZ, JOAO NEGRIM FILHO, SERGIO RUI, SAI,LES ROSSL
RÍCARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, .4.MORM CANTUÁRIA, BERETTA DA
SILVETRA, FRANÇA CARVALHO, ARTUR MARQIIES, ADEMIR BENEDITO,
MOACIR PERES, PERTCLES PTZA, EV,qRISTO DOS SANTOS, JOÃO CARLOS
SALETTI, FRANCISCO CASCONI E RENATO SARTORELLI.

ACÓRDÃO

Säo Paulo, 7 de jrmhe de2017

FERRA.Z DE ARRTIDá.

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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1 rm In-'-4. ncm IK'i\ TRIBUNAL DE JUSTICA
PODER JUDICIARIO

S50 Paulo

Registro: 2017.0000407588

v
iii

ACORDKO
Vistos, relatados e discutidos estes autos dc Direta dc Inconstitucionalidade

11° 2021366-71.20l7.8.26.0000, da Comarca dz S50 Paulo, em qua é autor
PROCURADOR GEIEAL DE IUSTICA DO ESTADO DE S1310 PAULO, SEO réus
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS e PREFEITO MUNICIPAL DE
ASSIS.

ACORDAM, em Orgfio Especial do Triblmal dc Jusligza de S50 Paulo,
proferir a seguinte decisfio: "JULGARAM A ACAO. PROCEDENTE, COM
MODULACAO. V.U. SUSTENTOU ORALMENTE A ADV. DRA. MARINA PERINI
ANTUNES R]IBEIRO.", de conformidade com 0 voto do Relator, que integra este acérdfio.

O julgamento teve a participagio dos Exmos. Desembargadores PAULO
DJMAS MASCARETTI (Presidente), ARANTES TI-IEJODORO, TRISTAO RJBEIRO,
BORBLLI THOMAZ, 10210 NEGRINI FILI-IO, SERGIO R]J1, SALLES ROSSI,
RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM CANTUARIA, BERETTA DA
SILVEIRA, FRANCA CARVALHO, ARTUR MARQU1-ES, ADEMIR BENEDITO,
MOACIR PERES, PERICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, JOAO CARLOS
SALETTI, FRANCISCO CASCONI E RENATO SARTORELLI.

S50 Paulo, 1 de jlmho dc 2017 , '1' k
, 1'iiiFERRAZ DE ARRUDA - Z3

RELATOR ;</5~J~* Aw )7’
5

Assinatura Eletrfinica ‘”"6:7p J4 "QM?!" ¢/Q;
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Direta de Inconstitucionalidadez 2021366:71,.2017.8.26.0000

Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Réu: Presidente da Câ¡nara Municipal de Assis e Prefeito Municipal de

Assis

YOTO N',36,307

AçÃO DúßBTA DE INCONSTTTUCTONÁLnADE - ANEXOS
fr, VI E D4 DA LET COMPLEMENTAR M 2, DE 17 DE
ABRIL ÐE 20tj9, DO MANICúHO DE ASSIS gAB NÃO
DESCNEVEM A8 ATRIBUIçÕES DOS CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISS,IO E CARGOS CRUDOS ÐE
r'4ffi,SE.fsOA ¡URbICO" E'PROCT]RADOR JTTRñDICO"
N,{o SE IuRMoMz.4M CoM oS ÁRTS. 98 A lOO D,4,

coNsTnruIÇ,ío PA%ISTA - ü/,{CONSTITUCIONÁLIDAùE
ßECONHECTDA - AçÅO PnO CEDENTE

Cuida-se de agão direta de inoonstitucionalidade ajuizada pelo

Procurador Geral de Justiça do Estado contra as expressões "Assessor de

Adminisbaå)", "Assessor ¿e coves', "Assessor JurídìS,,ftAssessor Técnico l
de Planejamento e ffis", "

I,N\
"Conselheiro Tutelar",

de oeptffiento"o

"Diretor de
t$\

Gabinete" , 
o'Diretor de 8Milete", "Di.S*

\

de Programas e Projetos", "Gerente ¿l$uireo", "GerenteÐSetor", '?rolur*or

Jurídico", "Secreüirio ¿" àS"r" I,', "secret'átrio d, GYSre il", "Diretor

Ðireta de Incoustitucionalidade f 2QZI366-71.2017.8.26.0000 - São Paulo - voro rq" zls

.o -ûo
o'-Õ
E5c
Ëîõ
sis
p Ê-a
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"Coordenador

\v

" TRIBUNAL DE JUSTICA
PODER IUDICIARIO

:nr.mll|m||r.\m

Direta de Inconstitucionalidade: 2021366-71.2017.8.26.0000

Autor: Procurador Geral de Justioa do Estado do S50 Paulo

Réu: Presidente da Cfimara Municipal de Assis e Prefeito Municipal do

Assis

VOTO N"36.307

AC/1'0 DIRETA DE INCONSITTUCIONALIDADE - AJVEXOS
111, W E D12 DA LEI COMPLEALENTAR N" 2, DE 17 DE
ABRIL DE zassr, no Mwvrcximo DE ASSIS QUE N10
ozscxzmm AS Armswcfiss nos 0411003 DE
PROVIMENTO Eng COMISS/I0 E CARGOS CRIADQS DE
“ASSESSOR JUREICO” E “PROCURADOR JURIDICO”
NA"0 SE EMRMONIZAM COM as ARTS. 9s A 100 DA
c0NsTITUI¢A'0 PAULISTA — INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA —A§2iO PROCEDENTE

Cuida-se do acéio direta do inconstitucionalidadc ajuizada polo

Procurador Geral dc Justiga do Estado contra as expressoes “Assessor do
Q,\\\ q;\s;i\

Ad.1J'11I11S11‘aQ§0 I”, “Assessor de Gov\=?n§<}’, “Assessor Juridico”, {Assessor Técnico}

de Planejamento e CQ)»i§¥§1s”, “Assessor Iécnico __EjcWSafidc, “Conselheiro §Tutelar”,
_/-/I » ..-—\ . '1-QAQ5 -"’ ‘:5Coordonador dc Rrogramas Q, “Coordenador dc aL'1de”, ‘Protor do DeparQPt:1(ri\1ento”,

$5/‘ I 112- /“D

“Diretor de Gabinetc”, “Diretor do Dcpat-tarnento”, “Diretor do mete”, “Dir(£\c(>}
_ 1, _ Q»\~f\ .\f\do Programas e P1‘0_]6tOS”, “Gerente deisivisfio”, “Gerente de Setor”, “Pro§u\i'ador

,. . w.\ . w\%’\ .Jundico”, “Secreténo de Gabmete I”, “Secreténo do Gabmete II”, “Dlretor

Dircta dc Inconstitucionalidadc n" 2021366-71.20 l7.8.26.0000 - S50 Paulo - VOTO N" 2/9
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Presidente", "Assessor Técnico", "Diretor Executivo",

r^r\úU&
"Coordenãìldr de Setor", "coor¿.o*Y$#listativo" çonsrantes nos Anexos III,

VI e D(, da Lei Complementar no 2, de 17 de abril de 2009, do Município de Assis.

O autor alega ausência de descrigão das atribuições dos cargos de

provimento em comissão criados, em afronta aos arts, 24, 52",1, 155, I, II e V, e

1,44 da, Constituiçäo Estadu¿l. Afirma que os cargos criados de "Assessor Jwídíco"

e '?rocurador Jurídico" não se hannonizam coûl os arts. 98 a 100 da Constituiçäo

Paulist¿.

Foi indcferida a medida liminar em razão de a norrra estar em vigor

há quase I anos.

O douto Procuador Geral do Estado declinou da defesa.

O Prefeito de Assis c o Presidente da Câmara Municþal prestaram

infonnações.

A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pela procedência da

agäo.

É o relatório.

A Constituição Federal em seu artigo 37 prevê que:

ArL 37. A admínistração ptiblíca direta e índíreta de quølquer dos

Poderes da Uniã.o, dos Estados, do Distríto Federal e dos

Municípios obedecerá aos pincípios de legølidade,

impessoalidade, moralidade, publicídade e efi.ciência e, tarnbém, ao

Íeguinte:

(..)
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Presidents”, “Assessor Técnico”, “Diretor Executive”, “Diretor Cultural”,

“Coorden§K21,>>1?/Qlbfiéfi/Setor”, “Coorden§doJ> snafiv0” constantes nos Anexos III,

VI e IX, da Lei Complementar n° 2, de 17 de abril de 2009, do Municipio de Assis.

O autor alega auséncia do descrigfio das atribuigfies dos cargos de

provimento em comissfio criados, em afronta aos arts. 24, §2°, 1, 155, I, 11 e V, e

144 da Constituigéio Estadual. Afuma que os cargos oriados de “Assessor Juridico”

e “Procurador J1.uidico” nfio se harmonizam com os arts. 98_a 100 da Constituiofio

Paulista.

Foi indeferida a medida liminar em razéio de a nonna estar em vigor

hé, quase 8 anos.

O douto Procurador Geral do Estado declinou da defesa.

O Prefeito de Assis e o Presidente da Cfimara Municipal prestaram

informagoes.

A douta Procuradoria Geral do Justioa opinou pela procedéncia da

agfio.

E 0 relatério.

A Constituicfio Federal em seu artigo 37 prevé que:

Art. 3 7. A administragfio pdblica direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municzjoios obedecerd aos princzlvios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, a0

seguinte: .
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II - a ínvestidura. em cetrgo ou emprego ptiblico depende de

aprovaçã.o prévia ern concursa público de provas ou de provøs e

títulos, de acordo conN a natureza e a compløcídade do cargo ou

emprego, naforma prevísta em lei, ressalvadas øs norneações para

cargo em comissão declarado em lei de lívre nomeaçãa e

etconeração;

(..)

'f/ - as funçöes de confiança, ecercidas exclusivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comíssão, ø

serem preenchídos por servídores de carreira nos eøsos, condições

e percentuaß mínimos previstos em lei, d.estínatn-se øpenas às

øtrihaições de dìreção, cheJiø e øssessoramento;

No ânrbito cstadual a Constituigão Estadual dispöe:

Artigo I 15 - Parø a organização dø adrninßtração pública diren e

indireta, ínclusive as fundações instituídas ou mantidas por

qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatório o cumprimento das

seguintes nonnas:

I - os cã.rgos, empregos e funções plblicas são acesslveis aos

brøsìleíros que preenchern os requisitos estabelecidos em lei, assirn

corno a.os estrangeiros, naþrma da lei;

II - a investidura ern cdrgo ou etnprego públíco depende de

øprovaçã.o prévia, em concurso público de provøs ou de provas e

títulos, ressalvadas as notneações para cargo em comßsões,

declarado em lei, de livre nomeação e exonerøfio;

(...)

T - as funções de confiança, øercidas excht"sivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a
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II - a investidura em cargo ou emprego pdblico depende de

aprovagdo prévia em concurso pdblico de provas ou de provas e
titulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, naforma prevista em lei, ressalvadas as nomeagoes para
cargo em comissiio declarado em lei de livre nomeaciio e

exoneracdo;

(---)

V - as fimcfies de confianca, exercidas exclusivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo, e as cargos em comissdo, a

serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condicfies
e percentuais minimos previstos em lei, destinam-se apenas as

atribuigfies de diregdo, chefia e assessoramento;

No fimbito estadual a Constituigfio Estadual dispfie:

Artigo 115 - Para a organizagdo da administracdopziblica direta e

indireta, inclusive as fimdagoes instituidas ou mantidas por
qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatdrio o cumprimento das

seguintes normas:
I — os cargos, empregos e fimgfies pdblicas sac acessiveis aos
brasileiros que preenchem as requisites estabelecidos em lei, assim
como aos estrangeiros, naforma da lei,"

H - a investidura em cargo ou emprego pziblico depende de

aprovaciio prévia, em concurso pdblico de provas ou de provas e

titulos, ressalvadas as nomeacoes para cargo em comissoes,

declarado em lei, de livre nomeacdo e exoneracdo;

(---)
V - as fimcdes de confianca, exercidas exclusivamente par
servidores ocupantes de cargo efetivo, e as cargos em comissdo, a
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serempreenchidos por servídores de cørreiranos casos, eondi.ções

e percerttuais mínítnos praústos em lei, destínam-se øpenas ùs

ø.tribuições de dbeçñ,o, cheftø e øssessoramento;

Com efeito, as funções de confiança e os cargos de provimento em

comissão estão restritos às atibuiçõcs de assessoramçnto, chefia e direção em nível

superioç justificado pela neoessidade de relação de confiança prùra o desempenho

das frrnções. São exce,pcionais, mas necessárias para propiciar ao chefe do executivo

a nomeação de pessoas de sua confianga, afinadas com as diretrizes políticas de sua

atividade governa,mental.

Tal excepcioualidade exige que a lei que criou tais caxgos,

especifique as atribuições de cada um justificando assim a livre nomeaçäo,tmavez

que aniquilt a regra do concurso públioo, Nesse aspecto, vale lembrar que os

princípios básicos da administação pública elencados no art. 37 da Constituição

Federal são regras de observânoia permanente e obrigatória.

A lei criadora do cargo em comissão deve observar criteriosarnente

anatutezadas ftngões a serem desempenhadas sob pena de cdntariar a intenção do

constituinte contida nos artigos 111 e 115, II, da Constituição Esüadual, ou seja,

desobedccer a tegta do acesso a oargos e empregos públicos mediante prévia

aprovação em concurso público.

Segundo Hely Lopes Meirelles:

(..) ¿ exígêncía de prévía øprovação em concurso é

tr)ara os cargos de provinento efetivo, ou seja, não tempord.rio, não

Diret¿ de Inconstitucioualidade¡" 2Q2L366-71.2077-8.26.A000 - São Paulo - vorolf 5i9
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serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condicdes

e percentuais minimos previstos em lei, destinam~se apenas ds

atribuigrfies de diregdo, chefia e assessoramento;

Com efeito, as fimcfies de confianca e os cargos de provimento em

cornissao estfio restritos as atribuicfies de assessoramento, chefia e direoao em nivel

superior, justificado pela necessidade do relacao de confianga para o desempenho

das funooes. S50 excepcionais, mas necesszirias para propiciar ao chefe do executive

a nomeacao de pessoas de sua confianca, afinadas com as diretrizes politicas dc sua

atividade governamental.

Tal excepcionalidade exige que a lei que oriou tais cargos,

especifique as atribuicoes de cada urn justificando assim a livre nomeacao, uma vez

que aniquila a regra do concurso publico. Nesse aspecto, vale lembrar que os

principios bésicos da adrninistracfio pfiblica elencados no art. 37 da Constituigao

Federal sao regras de observfincia pennanente e obrigatéria.

A lei criadora do cargo em cornissao deve observar criteriosamente

a natweza das funcoes a serem desernpenhadas sob pena dc contrariar a intengio do

constituinte contida nos artigos 111 e 115, II, da Constitui<;:?10 Estadual, ou seja,

desobedecer a regra do acesso a cargos e empregos publicos mediante prévia

aprovagao em concurso pfiblico.

Segundo Hely Lopes Meirellesz

(...) a exigéncia de prévia aprovacdo em concurso é

para os cargos de provimento efetivo, ou seja, ndo tempordrio, ndo
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qualificação profissional dos nomeados, cm vista o interesse

priblioo. Ofensa aos artigos 111, 115, fr, e L44, da Carta Paulista,

nos termos da orientação jurisprudencial - Concedrdo efeito

modular nos ermos do art. 27, dfl Lei no 9.868199, de modo que a
presente declaração de inconstitucionalidade só tçuha eficácia a
partir de seis meses d^ data, de publicação do acórdão - Açäo
prooedeute, com modulação dos efeitos. (ADI
A46545-17.2012.8.26.0000, Rel. Des. Ribeiro dos Santos, julgado

em07/1112012).

Pelo exposto, julgo procedente a açãio paf,a declarar a

inconstitucionalidade das expressões noAssessor de Administração I", "Assessor de

Governo", 'âssessor Jurfdico", o'Assessor Técnico de Planejamento e Obras",

"Assessor Técnico de Sarlde, "Conselheiro Trltelat'', Coordenadot de Program,as",

"Coordenador de Saútle", "Diretor de Departamento", "Diretor de Gabinete",

"Diretor de Departamento", n'Diretor de Gabinete", 'oDiretor de Programas e

Prqjetos", "Gerente de Divisão", t'Gerente de Setot", "Procufador Jurídico",

'oSecrefário de Gabinete I", "Seorstfuio do Gabinete I[", n'Diretor Presídente",

'Assessor Técnico", 'Ðiretor Executivo", "Diretor Culhral", "Coordenador de

Setor", "Coordenador Administativo" constantes nos Anexos III, VI e IX, da Lei

Complementar no 2, de 17 de abril de 2009, do Município de Assis,Selecendo-q

deste para que

necessárias...--.'.='--'

FENN¿Z DE ARRWA
Desembargador Relator
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qualificacao profissional dos nomeados, em vista o interesse
pfiblico. Ofensa aes artiges 111, 115, II e 144, da Carta Paulista,
nos termos da orientacao jnrisprudencial - Concedido efeito
modular nos ermos do art. 27, da Lei 11° 9.868/99, de mode que a
presente declaracao de inconstitucionalidade so tenha eficécia a
partir de seis meses da data de publicacao do acordfie - Acao
procedente, com modulacao dos efeitos. (ADI
046545-17.2012.8.26.0000, Rel. Des. Ribeiro dos Santos, julgado
em 07/11/2012).

Pele expesto, julge precedente a agao para declarar a

inconstitucionalidade das expressfies “Assessor de Admjnistracae I”, “Assessor de

Geverno”, “Assessor Juridico”, “Assessor Técnice de Planejamento e Obras”,

“Assessor Técnico de Saude, “Conselheire Tutelar”, Coordenador de Programas”,

“Coordenador de Sande”, “Diretor de Departamente”, “Diretor de Gabinete”,

“Direter de Departamento”, “Direter de Gabinete”, “Diretor de Prograrnas e

Projetes”, “Gerente de Divisao”, “Gerentc de Setor”, “Procm-ador Juridico”,

“Secretério de Gabinete I”, “Secretario do Gabinete 11”, “Diretor Presidente”,

“Assessor Técnico”, “Diretor Executive”, “Diretor Cultural”, “Coordenador de

Setor”, “Coordenador Administrative” constantes nos Anexos HI, VI e IX, da Lei

Complementar n° 2, de 17 de abril de 2009, do Municipie deAssis, 

prazo de 120 dias, a_partir deste jnlgarnento, para que s§Lm feitas_as adequacoes
/.71" ‘\__ ' — ' — " M ’*_ *‘____‘ if ‘ *-'

necessarias.
 '

FERRAZDE ARRUDA
Desembargador Relator
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Demonstrativo relativo às Emendas Parlamentares Individuais para DF, Estados e MunicípiosDemonstrativo relativo às Emendas Parlamentares Individuais para DF, Estados e Municípios

Histórico
Períodicidade: Anual

Ano: 2021  Atualizar ano

2021

Publicado em  10/01/2022
Anual Alterar

 Tabela

Distribuição aos Estados/DF e Municípios referenta às Emendas Parlamentares Individuais.

Demonstrativo relativo às Emendas Parlamentares Individuais para DF, Estados e Municípios - 2021

Arquivos
Emendas Individuais - Estados 2021.xlsx  (APPLICATION/VND.OPENXMLFORMATS-OFFICEDOCUMENT.SPREADSHEETML.SHEET - 118.0 KB)
Emendas Individuais - Municipios 2021.xlsx  (APPLICATION/VND.OPENXMLFORMATS-OFFICEDOCUMENT.SPREADSHEETML.SHEET - 1.8 MB)
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MUNICIPIO UF jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 TOTAL

Adamantina SP -                -                -                -                -                -                -                -                180.000,00    385.000,00    -                -                565.000,00    

Adolfo SP -                -                -                -                -                -                -                -                350.000,00    -                -                -                350.000,00    

Aguaí SP -                -                -                -                -                -                -                -                100.000,00    340.000,00    -                -                440.000,00    

Águas da Prata SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                100.000,00    -                -                100.000,00    

Águas de Lindóia SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                150.000,00    -                -                150.000,00    

Águas de Santa Bárbara SP -                -                -                -                -                -                -                -                180.000,00    100.000,00    -                -                280.000,00    

Águas de São Pedro SP -                -                -                -                -                -                -                -                79.315,00      -                -                -                79.315,00      

Agudos SP -                -                -                -                -                -                -                -                200.000,00    515.000,00    -                -                715.000,00    

Alambari SP -                -                -                -                -                -                -                -                200.000,00    -                -                -                200.000,00    

Alfredo Marcondes SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Altair SP -                -                -                -                -                -                -                -                50.000,00      -                -                -                50.000,00      

Altinópolis SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                75.000,00      -                -                75.000,00      

Alto Alegre SP -                -                -                -                -                -                -                -                450.000,00    161.130,00    -                -                611.130,00    

Alumínio SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Álvares Florence SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Álvares Machado SP -                -                -                -                -                -                -                -                300.000,00    50.000,00      -                -                350.000,00    

Álvaro de Carvalho SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Alvinlândia SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Americana SP -                -                -                -                -                319.680,00    -                50.000,00      600.000,00    1.230.000,00 -                -                2.199.680,00 

Américo Brasiliense SP -                -                -                -                -                -                -                150.000,00    100.000,00    50.000,00      -                -                300.000,00    

Américo de Campos SP -                -                -                -                -                -                -                -                250.000,00    -                -                -                250.000,00    

Amparo SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                100.000,00    -                -                100.000,00    

Analândia SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Andradina SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                250.000,00    -                -                250.000,00    

Angatuba SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                350.000,00    -                100.000,00    450.000,00    

Anhembi SP -                -                -                -                -                -                -                -                70.000,00      -                -                -                70.000,00      

Anhumas SP -                -                -                -                -                -                -                -                150.000,00    -                -                -                150.000,00    

Aparecida SP -                -                -                -                -                -                -                -                320.000,00    375.000,00    100.000,00    50.000,00      845.000,00    

Aparecida d'Oeste SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                100.000,00    -                -                100.000,00    

Apiaí SP -                -                -                -                -                -                -                -                500.000,00    900.000,00    -                -                1.400.000,00 

Araçariguama SP -                -                -                -                -                -                -                -                100.000,00    -                -                -                100.000,00    

Araçatuba SP -                -                -                -                -                -                -                300.000,00    550.000,00    1.150.000,00 500.000,00    -                2.500.000,00 

Araçoiaba da Serra SP -                -                -                -                -                -                -                -                600.000,00    150.000,00    -                25.000,00      775.000,00    

Aramina SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                100.000,00    -                -                100.000,00    

Arandu SP -                -                -                -                -                -                -                -                300.000,00    -                -                -                300.000,00    

Arapeí SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Araraquara SP -                -                -                -                -                -                -                33.000,00      1.044.000,00 3.520.000,00 50.000,00      -                4.647.000,00 

Araras SP -                -                -                -                -                -                -                -                100.000,00    1.215.000,00 7.334,00        -                1.322.334,00 

Arco-Íris SP -                -                -                -                -                -                -                -                80.000,00      -                -                -                80.000,00      

Arealva SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                380.000,00    -                -                380.000,00    

Areias SP -                -                -                -                -                -                -                -                339.993,00    25.000,00      -                -                364.993,00    

Areiópolis SP -                -                -                -                -                100.000,00    -                -                200.000,00    50.000,00      -                -                350.000,00    

Ariranha SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Artur Nogueira SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                50.000,00      -                -                50.000,00      

Arujá SP -                -                -                -                -                -                -                -                1.520.000,00 1.000.000,00 -                100.000,00    2.620.000,00 

Aspásia SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Assis SP -                -                -                -                -                -                -                -                320.000,00    440.000,00    -                50.000,00      810.000,00    

Atibaia SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                200.000,00    -                -                200.000,00    
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MUNICIPIO UF jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 TOTAL

Adamantina SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                100.000,00    100.000,00    

Adolfo SP -                -                -                -                -                229.200,00    -                -                -                -                -                -                229.200,00    

Aguaí SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Águas da Prata SP -                -                -                -                -                -                -                238.750,00    100.000,00    -                -                -                338.750,00    

Águas de Lindóia SP -                -                -                -                -                141.113,57    -                -                -                -                50.000,00      -                191.113,57    

Águas de Santa Bárbara SP -                -                -                -                -                510.083,62    -                -                -                111.428,58    -                -                621.512,20    

Águas de São Pedro SP -                -                -                -                -                70.000,00      238.750,00    -                -                -                -                245.000,00    553.750,00    

Agudos SP -                -                -                -                -                443.871,98    -                3.708,41        -                -                375.904,09    285.654,00    1.109.138,48 

Alambari SP -                -                -                -                -                687.600,00    -                350.000,00    -                -                -                -                1.037.600,00 

Alfredo Marcondes SP -                -                -                -                -                88.902,53      -                -                -                63.616,38      -                34.944,00      187.462,91    

Altair SP -                -                -                -                -                -                -                238.856,00    -                -                -                -                238.856,00    

Altinópolis SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Alto Alegre SP -                -                -                -                -                89.142,86      -                -                -                -                -                -                89.142,86      

Alumínio SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                99.480,00      99.480,00      

Álvares Florence SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Álvares Machado SP -                -                -                -                -                356.571,42    -                -                100.000,00    -                -                -                456.571,42    

Álvaro de Carvalho SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                45.838,00      45.838,00      

Alvinlândia SP -                -                -                -                -                85.950,00      -                -                -                -                -                -                85.950,00      

Americana SP -                -                -                -                -                172.131,12    200.000,00    100.000,00    72.127,83      199.574,00    -                209.897,00    953.729,95    

Américo Brasiliense SP -                -                -                -                -                238.750,00    -                1.022.857,14 -                -                -                -                1.261.607,14 

Américo de Campos SP -                -                -                -                -                182.857,14    -                -                -                -                73.125,00      -                255.982,14    

Amparo SP -                -                -                -                -                755.768,52    -                -                500.000,00    -                -                99.842,00      1.355.610,52 

Analândia SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Andradina SP -                -                -                -                -                570.113,85    -                1.361.500,00 -                -                -                100.000,00    2.031.613,85 

Angatuba SP -                -                -                -                -                238.741,66    44.621,41      -                -                111.303,60    -                59.979,00      454.645,67    

Anhembi SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                171.331,06    159.866,00    331.197,06    

Anhumas SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Aparecida SP -                -                -                -                -                89.142,86      -                -                250.000,00    178.285,71    -                199.949,00    717.377,57    

Aparecida d'Oeste SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Apiaí SP -                -                -                -                -                -                -                -                100.000,00    -                -                -                100.000,00    

Araçariguama SP -                -                -                -                -                1.194.008,22 111.428,57    250.000,00    66.857,14      -                -                119.948,00    1.742.241,93 

Araçatuba SP -                -                -                -                -                550.000,00    28.249,14      -                -                338.750,00    -                -                916.999,14    

Araçoiaba da Serra SP -                -                -                -                -                289.714,28    -                1.000.000,00 -                249.939,00    -                -                1.539.653,28 

Aramina SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Arandu SP -                -                -                -                -                238.750,00    -                -                -                -                -                -                238.750,00    

Arapeí SP -                -                -                -                -                225.000,00    -                -                250.000,00    -                -                -                475.000,00    

Araraquara SP -                -                -                -                -                1.203.571,53 199.589,02    400.000,00    -                328.540,00    100.000,00    81.250,00      2.312.950,55 

Araras SP -                -                -                -                -                356.571,42    250.000,00    100.000,00    -                48.110,45      -                199.962,00    954.643,87    

Arco-Íris SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                

Arealva SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                -                130.000,00    -                130.000,00    

Areias SP -                -                -                -                -                -                -                500.000,00    -                -                -                -                500.000,00    

Areiópolis SP -                -                -                -                -                -                -                -                -                238.856,00    238.856,00    399.854,00    877.566,00    

Ariranha SP -                -                -                -                -                222.857,14    -                -                -                -                -                59.997,00      282.854,14    

Artur Nogueira SP -                -                -                -                -                563.430,21    387.548,66    -                350.000,00    164.731,68    -                -                1.465.710,55 

Arujá SP -                -                -                -                -                -                -                -                2.789.993,00 -                -                -                2.789.993,00 

Aspásia SP -                -                -                -                -                146.285,72    -                -                -                -                -                -                146.285,72    

Assis SP -                -                -                -                -                -                -                270.476,19    -                -                -                -                270.476,19    

Atibaia SP -                -                -                -                -                349.943,00    -                145.763,55    -                516.842,95    3.458,79        59.975,00      1.075.983,29 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter
inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento
digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-Z

G
S

Q
-4C

S
U

-5P
X

2-2P
6H

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce



Órgão
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ASSIS

Soma de Arrecadação
Categoria Cód. Aplicação - Fixo Cód. Aplicação - Variável Total

10000000 - Receitas 
Correntes 100 - GERAL TOTAL 00069 - CONV. FEHIDRO - FUNDO ESTADUAL DE RECURS 23.000,00

00075 - ACADEMIAS AO AR LIVRE CONTR.REP.N.831686 1.563,96
00083 - Conv. Recap. Diversas Ruas - 2018 2.889,29
00084 - CONV.RECAP.ASFALTICO  CONV.346/2018 2,11
00089 - COBERTURA ESTADIO MUN.ANTONIO V.SILVA 3.777,12

00094 - CONV.FEHIDRO PLANO DIRETOR CONTR.EROSAO 37,84
00109 - CONV. PAVIMENTACAO ASFALTICA CERVINHO 100.017,41
00110 - CONV.SAA-PRC-2020/11559 MANT.ESTR.RURAL 30.752,57
00115 - CONV.PROCON 8.695,38

100 - GERAL TOTAL Total 170.735,68

110 - GERAL
00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 222.822.032,93

110 - GERAL Total 222.822.032,93
130 - CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 54.239,01

130 - CIDE - CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 
ECONÔMICO Total 54.239,01

210 - EDUCAÇÃO INFANTIL - 
RECURSOS ESPECÍFICOS

00004 - PNATE-PROGR.NAC.APOIO TRANSP.ESCOLAR - 
INFANTIL 0,00

210 - EDUCAÇÃO INFANTIL - 
RECURSOS ESPECÍFICOS Total 0,00

220 - ENSINO FUNDAMENTAL - 
RECURSOS ESPECÍFICOS

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 70.892,91
00001 - CONV.SECRET. EST. EDUCACAO - MERENDA 
ESCOLAR 1.607.047,69

00002 - TRANS.ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL ESTADO 418.730,94
00003 - PNAE - PROGRAMA DE ALIMENTACAO ESCOLAR - 
FEDERAL 2.535.594,60
00004 - QESE - QUOTA ESTADUAL SALARIO EDUCACAO 7.045.444,78
00005 - PNATE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO 
TRANSPORTE ESCOLAR 71.906,58

220 - ENSINO FUNDAMENTAL - 
RECURSOS ESPECÍFICOS Total 11.749.617,50

260 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - 
RECURSOS PRÓPRIOS

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 59.351.692,19

260 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - 
RECURSOS PRÓPRIOS Total 59.351.692,19

263 - EDUCAÇÃO - FUNDEB-
REMUNERAÇÃO DE 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 281.375,53

263 - EDUCAÇÃO - FUNDEB-
REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS Total 281.375,53

300 - SAÚDE - RECURSOS 
ESPECÍFICOS

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 1.327,23
00010 - P.A.B. - PISO DE ATENCAO BASICA 420.348,00
00026 - PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA 52.193,00
00089 - TODOS CONTRA O AEDES AEGYPTI 0,00
00104 - PROGRAMA DOSE CERTA 194.157,96

300 - SAÚDE - RECURSOS 
ESPECÍFICOS Total 668.026,19

301 - ATENÇÃO BÁSICA
00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 5.947.379,00
00014 - APOIO A IMPL.REDE CEGONHA 3.849,88

00016 - RES.SS86 ASSIST.INTEGRAL SAUDE COMUNIDAD 100.000,00
00017 - INCREMENTO PAB PORTARIA 1293 320.000,00
00018 - INCENTIVO P/ACOES ESTRATEG.PORT.1221 29.416,86

00019 - INCREMENTO TEMP.SERV.AT.BASICA PORT.1468 300.000,00
00020 - RES.SS134  DEMANDAS PARLAMENTARES 200.000,00

301 - ATENÇÃO BÁSICA Total 6.900.645,74
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10000000 - Receitas 
Correntes

302 - ATENÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 23.792.926,76

00003 - PROG.PTA APOIO COM.INTRA-HOSP.TRANSPLANT 0,00
00016 - CAPS-INCENTIVO A SAUDE MENTAL PORT.3515 32.130,00
00018 - INCREMENTO TEMP.SERV.ASSIST.HOSP. 100.000,00
00019 - INCREMENTO MAC-EMENDA PAR.25170002 100.000,00
00020 - INCREMENTO MAC-EMENDA PAR.40630003 140.000,00
00021 - INCREMENTO MAC-EMENDA PAR.39050008 100.000,00
00022 - INCREMENTO MAC-EMENDA PAR.37170001 100.000,00

302 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR Total 24.365.056,76

303 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 1.125.491,98

303 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE Total 1.125.491,98
304 - ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 610.658,16

304 - ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA Total 610.658,16

305 - GESTÃO DO SUS 00002 - IMPLEMENT.SEGURANCA ALIMENTAR E NUTRIC. 16.000,00
305 - GESTÃO DO SUS Total 16.000,00

310 - SAÚDE - GERAL
00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 136.062,74

310 - SAÚDE - GERAL Total 136.062,74
312 - RECURSOS PARA 
COMBATE AO CORONAVIRUS - 
Convênios/Entidades/Fundos 00018 - AUXILIO EMERGENCIAL - LEI ALDIR BLANC 33.520,15

00026 - COVID-19 REC.PODER JUDICIARIO RES.369 39.494,09
00027 - COVID - PORTARIA GM/MS 373/2021 5.280.000,00
00028 - COVID-19 - REC ESTADUAIS RES. SS58 648.000,00
00029 - COVID-19 - REC ESTADUAIS RES. SS46 25.250,00
00030 - COVID-19 REC.PODER JUDICIARIO RES.382 80.000,00
00031 - COVID-19-REC.FED.PORT.GM/MS 731 59.421,42
00032 - COVID-19-REC.FED.PORT.GM/MS 894 341.462,94
00033 - COVID-19-REC.EST.DELIB.CIB-49 105.087,00
00034 - COVID-19-REC.FED.PORT.GM/MS 2237 814.500,00
00035 - COVID 19-REC.FED. PORT.2999 STA CASA 183.000,00
00036 - COVID-19-REC.FED. PORT.3313 STA CASA 27.000,00

312 - RECURSOS PARA COMBATE 
AO CORONAVIRUS - 
Convênios/Entidades/Fundos Total 7.636.735,60

400 - TRÂNSITO - RECURSOS 
ESPECÍFICOS

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 844.431,86

400 - TRÂNSITO - RECURSOS 
ESPECÍFICOS Total 844.431,86

500 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
RECURSOS ESPECÍFICOS 00007 - CONV.  - P.A.C.I. - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE 27.316,14

00013 - CONV. I.G.D.B.F. BOLSA FAMILIA 108.861,63
00015 - MDS-CONV.PFMC-PISO FIXO MEDIA 
COMPLEXIDADE 40.309,71
00016 - MDS-CONV.PVMC-PISO VARIAVEL MEDIA 
COMPLEX.-PETI 21.887,36
00017 - MDS-CONV. PBF-PISO BASICO FIXO PAIF 129.352,48
00019 - I.G.D. / SUAS 7.362,00
00029 - PACI - Criança e Adolescente 0,00
00034 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 149.090,10
00035 - PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 28.200,00
00036 - PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 24.048,61
00041 - PROGRAMA CRIANCA FELIZ 0,00
00102 - BPC ESCOLA 0,00
00108 - COVID ALIMENTOS 54,42
00109 - COVID EPI 1,31
00116 - EMENDA PARL. DEP. MIGUEL LOMBARDI 50.000,00
00117 - CASA DE PASSAGEM 18.000,00
00118 - BENEFICIOS EVENTUAIS 96.579,75

500 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
RECURSOS ESPECÍFICOS Total 701.063,51

510 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
GERAL

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO CONTÉM/INFORMOU 
PARTE VARIÁVEL 17.196,43
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10000000 - Receitas 
Correntes

510 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
GERAL Total 17.196,43

800 - TRANSFERÊNCIAS DA 
UNIÃO DECORRENTES DE 
EMENDAS PARLAMENTARES 
INDIVIDUAIS - 
Convênios/Entidades/Fundo 00001 - EMENDA DEP. ARLINDO CHINAGLIA 3.212,27

800 - TRANSFERÊNCIAS DA 
UNIÃO DECORRENTES DE 
EMENDAS PARLAMENTARES 
INDIVIDUAIS - 
Convênios/Entidades/Fundo Total 3.212,27

10000000 - Receitas 
Correntes Total 337.454.274,08

20000000 - Receitas 
de Capital 100 - GERAL TOTAL 00083 - Conv. Recap. Diversas Ruas - 2018 1.600.000,00

00089 - COBERTURA ESTADIO MUN.ANTONIO V.SILVA 270.476,19
00113 - AQUIS.CAMERAS E EQUIP.MONITORAMENTO 43.045,44

100 - GERAL TOTAL Total 1.913.521,63
301 - ATENÇÃO BÁSICA 00020 - RES.SS134  DEMANDAS PARLAMENTARES 150.000,00

00021 - ESTRUT.AT.BASICA 199.987,00
301 - ATENÇÃO BÁSICA Total 349.987,00

20000000 - Receitas de 
Capital Total 2.263.508,63
Total Geral 339.717.782,71

Sistema Audesp; Planilha de Receitas; Consulta em 12 

maio de 2022
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Órgão
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ASSIS

Soma de Arrecadação
Subalínea Cód. Aplicação - Fixo Cód. Aplicação - Variável Total

17180311 - Transferência 
de Recursos do SUS - 
Atenção Básica - Principal 301 - ATENÇÃO BÁSICA

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO 
CONTÉM/INFORMOU PARTE VARIÁVEL 5.947.379,00
00014 - APOIO A IMPL.REDE CEGONHA 3.849,88
00017 - INCREMENTO PAB PORTARIA 1293 320.000,00
00018 - INCENTIVO P/ACOES 
ESTRATEG.PORT.1221 29.416,86
00019 - INCREMENTO TEMP.SERV.AT.BASICA 
PORT.1468 300.000,00

301 - ATENÇÃO BÁSICA Total 6.600.645,74
312 - RECURSOS PARA 
COMBATE AO CORONAVIRUS - 
Convênios/Entidades/Fundos 00031 - COVID-19-REC.FED.PORT.GM/MS 731 59.421,42

00032 - COVID-19-REC.FED.PORT.GM/MS 894 341.462,94
312 - RECURSOS PARA 
COMBATE AO CORONAVIRUS - 
Convênios/Entidades/Fundos Total 400.884,36

17180311 - Transferência de 
Recursos do SUS - Atenção 
Básica - Principal Total 7.001.530,10

17180321 - Transferência 
de Recursos do SUS - 
Atenção de Média e Alta 
Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar - 
Principal

302 - ATENÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

00000 - CÓDIGO DE APLICAÇÃO NÃO 
CONTÉM/INFORMOU PARTE VARIÁVEL 23.792.926,76
00016 - CAPS-INCENTIVO A SAUDE MENTAL 
PORT.3515 32.130,00
00018 - INCREMENTO 
TEMP.SERV.ASSIST.HOSP. 100.000,00
00019 - INCREMENTO MAC-EMENDA 
PAR.25170002 100.000,00
00020 - INCREMENTO MAC-EMENDA 
PAR.40630003 140.000,00
00021 - INCREMENTO MAC-EMENDA 
PAR.39050008 100.000,00
00022 - INCREMENTO MAC-EMENDA 
PAR.37170001 100.000,00

302 - ATENÇÃO DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Total 24.365.056,76

312 - RECURSOS PARA 
COMBATE AO CORONAVIRUS - 
Convênios/Entidades/Fundos 00027 - COVID - PORTARIA GM/MS 373/2021 5.280.000,00

00034 - COVID-19-REC.FED.PORT.GM/MS 2237 814.500,00
00035 - COVID 19-REC.FED. PORT.2999 STA 
CASA 183.000,00
00036 - COVID-19-REC.FED. PORT.3313 STA 
CASA 27.000,00

312 - RECURSOS PARA 
COMBATE AO CORONAVIRUS - 
Convênios/Entidades/Fundos Total 6.304.500,00
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17180321 - Transferência de 
Recursos do SUS - Atenção 
de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar - Principal Total 30.669.556,76

17181031 - 
Transferências de 
Convênios da União 
Destinadas a Programas 
de Assistência Social - 
Principal

500 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
RECURSOS ESPECÍFICOS

00007 - CONV.  - P.A.C.I. - PISO DE ALTA 
COMPLEXIDADE 27.316,14
00013 - CONV. I.G.D.B.F. BOLSA FAMILIA 108.861,63
00015 - MDS-CONV.PFMC-PISO FIXO MEDIA 
COMPLEXIDADE 40.309,71
00016 - MDS-CONV.PVMC-PISO VARIAVEL 
MEDIA COMPLEX.-PETI 21.887,36
00017 - MDS-CONV. PBF-PISO BASICO FIXO 
PAIF 129.352,48
00019 - I.G.D. / SUAS 7.362,00
00029 - PACI - Criança e Adolescente 0,00
00041 - PROGRAMA CRIANCA FELIZ 0,00
00102 - BPC ESCOLA 0,00
00116 - EMENDA PARL. DEP. MIGUEL 
LOMBARDI 50.000,00

500 - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
RECURSOS ESPECÍFICOS Total 385.089,32

17181031 - Transferências 
de Convênios da União 
Destinadas a Programas de 
Assistência Social - Principal 
Total 385.089,32

24181091 - Outras 
Transferências de 
Convênios da União - 
Principal 100 - GERAL TOTAL

00089 - COBERTURA ESTADIO MUN.ANTONIO 
V.SILVA 270.476,19

100 - GERAL TOTAL Total 270.476,19
24181091 - Outras 
Transferências de 
Convênios da União - 
Principal Total 270.476,19
Total Geral 38.326.652,37

Sistema Audesp; Planilha de Receitas; 

Consulta em 12 maio 2022
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RELATORIO DE ANALISE
CONTROLE INTERNO

3° QUADRIMESTRE DE 2021

O Sistema de Controle lnterno da Prefeitura Municipal de Assis foi
instituido por meio do artigo 17 e seguintes da Lei n° 6.370, de 29 de setembro de 2017, em
atendimento ao que disp6e os artigos 31, 70 e 74 da Constituigéo Federal, artigo 35 da
Constituigao Estadual, artigo 54, parégrafo Unico e artigos 59 da Lei Complementar n° 101/O0
(Lei de Responsabilidade Fiscal), aos artigos 76 e seguintes da Lei 4.320/64, ao artigo 38,
paragrafo tinico, da Lei Organica do TCE/SP e, por Ultimo, ao Art. 49, das Instrugées n° 02/2016
do TCE/SP.

Em cumprimento as disposigoes vigentes, 0 Sistema Municipal de
Controle lnterno vem apresentar o Relatorio de analise relativo ao 3° quadrimestre de 2021.

O presente Relatorio tem como objetivo fundamental levar ao
conhecimento das autoridades competentes, do controle externo e da sociedade, informagfies
adicionais e de forma simplificada das a<;6es governamentais relativas ao 3° Quadrimestre de
2021, a panir da execugao do orgamento e da avaliagéo da gestao administrativa, nos seus
aspectos contébil, financeiro, oroamentario, patrimonial e operacional. 1%

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.
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1.1.6. DlVlDA CONSOLIDADA

A seguir apresentamos a evolucao dos passivos de longo prazo (contratos de financiamentos e
parcelamentos previdenciarios) contratados pela Prefeitura e sua relacéo com a receita corrente
liquida:
Receita corrente liquida 3° Quadrimestre/2021 .......................................... ..R$ 390.658.322,21
Divida consolidada ...................................................................................... ..R$ 27.316.193,65
Percentual da Divida Consolidada Sobre RCL............................................... ..6,99%
(dados extraidos do Anexo 2 - RGF)

Conforme demonstrado acima, até o periodo analisado houve reducéo do passivo de longo
prazo, que representou 8,59% em relacéo ao saldo do exercicio de 2020 (R$ 29.884.037,59).
Em outra anélise, constatamos que a divida consolidada representou 6,99% do valor da Receita
Corrente Liquida do Municipio, com reducéo de 11,76% comparado com ao segundo
quadrimestre.

1.1.7. TESOURARIA:

No periodo analisado verificamos que os procedimentos operacionais junto a Tesouraria
permanecem regulares e a Conciliacao Bancaria encontra-se em dia mediante o confronto de
todas as contas com seus respectivos extratos bancarios, com as seguintes observacoes:
- Permanece a constatacéo de cheques emitidos, disponiveis para serem retirados pelos
credores junto a Tesouraria.
- Permanecem pendéncias nas conta n° 6825 — Caixa Federal (R$ 1.330,00); Conta n° 71019-
3 — Caixa Federal (R$ 6.458,11); Conta n° 6744 - Bradesco (R$ 2883,78); Conta n° 6849 -
Banco do Brasil (R$ 418,30), no entanto, registramos também a tomada de providéncias pela
Tesouraria, visando a sua regularizacéo.

1.1.8 - REPASSE DUODECIMAL A0 LEGISLATIVO:

Constatamos que os valores a transferir para o Poder Legislativo foram fixados para o exercicio
em exame, no montante de R$ 10.800.000,00, correspondente a 100 % do valor total previsto.
Assim, observamos:

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-O00 - Centro - Assis - SP.
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Sendo assim, foi elaborado o PLANO ANUAL DE ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO,
para 0 ano de 2022, que tem por premissa a continuidade dos trabalhos do Controle lnterno,
realizados em 2021 e a sua complementacao, naquilo que nao foi alcancado. Para tanto, o
Plano Anual de Atividades de 2022 ja foi devidamente formalizado e contem toda a
programacao a ser desempenhada pelo Controle lnterno, no ano vindouro.

11.2. RECOMENDACOES:

No periodo analisado nao foi constatada nenhuma ocorrencia que levaria a uma representacao
aos orgaos externos de controle, entretanto, cabe a esta Controladoria apresentar ao Gestor
as seguintes recomendacées:

a. Dar efetivo cumprimento aos limites constitucionais de aplicacao anual dos gastos no
ensino; (item 6.3) e garantir a aplicacao da parcela diferida (item 6.4) deste Relatorio.
Alertamos, que deve ser aplicado a mais nos proximos meses num rateio simples,
para que possamos estar assim cobrindo a defasagem ate o presente momento.
Ressaltamos ainda, que o municipio deve ampliar a sua margem de seguranca em
face de eventuais glosas que possam a ser efetuadas;
Alertamos ao Gestor do municipio, que deve criar uma programacao financeira, para
aplicar os recursos dentro do periodo de competencia da receita, de forma que
possamos acompanhar a real aplicacao e evitarmos o nao cumprimento do retro
mencionado art. da CF, por possiveis glosas futuras.

b. Quanto ao item 1.1.7 — Tesouraria, tomar providencias para adequacoes da
conciliacao Bancaria, com relacao as pendéncias reincidentes.

12. CONCLUSAO:
Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalizacao aplicado e conduzido por este
Orgao sobre os atos de gestao do 3° quadrimestre e encerramento do exercicio financeiro de
2021, em atendimento as determinacoes legals e regulamentares, subsidiado no resultado
apresentado neste relatorio, concluimos pela regularidade da gestao, levando-se também o
teor deste documento ao conhecimento do responsavel pela Administracao.
Ante o exposto, somos de PARECER FAVORAVEL pelas contas do Poder Executivo referente
ao 3° quadrimestre do exercicio de 2021. W

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.
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" I" “ Paco Municipal “Pro? Judith do Oiiveira Garcez”
Sistoma Municipal do Controlo lntorno

I
Jr..v

I

A conclusao supra nao elide nem respalda irregularidades eventualmente nao detectadas nos
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais
pertinentes, caso forem necesserios.

soNiA RODRIGU s SPER
Controlador Geral

Atesto para todos os fins, que tomei conhecimento das conclusoes e ,recomendac6es
constantes deste Relatorio do Controle lnterno emitido pela Contaolafl ‘geral do Municipio
de Assis, relativo ao 3° Quadrimestre de 2021. ’
Assisgllde °~['I- Q/ de 2022.

Assis, 31 de marco de 2022.

Jose CIDO FERNANDES
P eito Municipal

/

AV. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.
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'$**~ Prefeitura Municipal de Assis
"* Av. Rui Barbosa, 926

1?W

:;,_\ us;
46179941/0001-35 Exercicio: 2021

\ s ~¢5.$‘' ' 2- FOLHA DE coNc||_|A<;Ao BANCARIA Page“ °“
Plano Contas 311201 Recurso C.FEDERAL - Q.E.S.E. Banco 104 Conta 6825

Saldo em 31/12/2021 conforme extrato bancario 118,44

AD|ClONAR- importancias debitadas pelo banco e néo contabiIizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancérias)
31/12/2019 TR VLR CX 1.330,00

"""""""" "1T:§é6,'d6
Saldo em 31/12/2021 de acordo com a contabilidade 1.448,44

2
1

Q5

("*MM 1< 1
FELIPE RAMOS SIQUEIRA 1 uuo

CONTADOR NTEADM
341250.738-56 384.857.388- 1e=>'»““¥

1

. TRATIVO
0

M
6.

=tem:C\D

ntro\e‘\'_‘ a‘ de Assis
02' ‘yr eitura MU“‘c'p
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
J», AVENIDA RUI BARBOSA, 926

46.179941/0001-35 Exewicioi 2021
~ l" Extrato Bancério do Periodo de 01/12/2021 ate 31/12/2021 Page 1

Banco: 104 Caixa Econémica Fedefhinta Completa: 6672003-4 Conta Reduzida: 6825
C.FEDERAL - Q.E. BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)
NLan¢ Dtlan Ordem Cheque Histérico Debito Crédito - Said;

Saldo Anterior. . . 1-447,80
§§9'5Z;' ‘ ‘ 5?/1 5/5651' ' '66 'z§§r'a""""" ' 7\5|?c55£o'F?5a?1EéiFa'd€s'E"""""""" ' 'o_,o_0""" ' “(£64"" ‘ ‘£425,115

Total . . 0,00 0,64

Saldo Atual . . . 1-448,44

Total Geral . . 0,00 0,64
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 Q25cuxn 6 4/
:: Extrato das Contas Individuais 2
Origem do Extrato:
G0vConta CAIXA
Conta Referéncia:
Nome:
Periodo:

mm way iii?
30/11/2021
01/12/2021
O2/12/2021
03/12/2021
O6/12/2021
O7/12/2021
O8/12/2021
09/12/2021
10/12/2021
13/12/2021
14/12/2021
15/12/2021
16/12/2021
17/12/2021
20/12/2021
21/12/2021
22/12/2021
23/12/2021
24/12/2021
27/12/2021
28/12/2021
29/12/2021
30/12/2021
31/12/2021

fimz, kéistérice
SALDO ANTERIOR
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO FINAL

GOVCONTA CAIXA
284600003

0284/006/OO672003—4
MUNICIPIO DE ASSIS

de: 01/12/2021 até: 31/12/2021

Eiaém“ (R$} fiaéaia {&:§i§
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

IMPRIMIR‘ FECHM?
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5 , l Extrato Fundo de Investimento
~ . _ Para simples verificagéo

lgome da Agénc,-a Cédigo |Opera<;5o |Emiss50 |
SSIS, SP 0284 0055 04/01/2022

CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO
Fiindo CNPJ do Fundo nicio das Atividades do Fundo

00.834.074/0001-23 02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Més(%) N0 /-\I10(°/0)
| 0,5480 || 2.3850

Nos Ulti
|| 2,3850 ll 6,092s37 ||

mos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2021 Cota em: 31/12/2021
6,126,223 |

Administradora
Nome
Caixa Economica Federal BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia/DF

Endereoo |CNPJ da Administradora
00.360305/0001 04

Cliente
Nome
MUNICIPIO DE ASSIS

CPF/CNPJ Conta Corrente
46.179.941/0001-35 0O6.00672003—4

|Més/Ano olha
12/2021 IF 01/01

nalise do Perfil do /nvestidor Data da Ava/iaoéo

Resumo da Movimentagao
Historico
Saldo Anterior
Aplicagoes
Resgates
Rendimento Bruto no Més
IRRF
IOF
Taxa de Saida
Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Transito*

Valor em R$
117,80C

0,00
0,00
0,64C
0,00
0,00
0,00

118,44C
0,00(*) Valor sujeito a tributagao, conforme Iegislaqao em vigor

Movimentagao Detalhada
Data H/stor/co Valor R$

Qtde de Cotas
19,333663
0,000000
0,000000

1 9,333663

Qtde de Cotas

Dados de Tributaoao Rendimento Base IRRF

Informagées ao Cotista
0,00 0,00

Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
pratica e segura, e beneficie—se de todas as vantagens que os servigos on—line lhe
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibigao do envio mensal do seu
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressao e postagem
dos extratos, vocé contribui para preservagrao do me-io—ambiente!

Prezado (a) Cotista, comparega a sua agéncia de relacionamento e cadastre ou atualize
seu enderego de e—mail .

Servigo de Atendimento ao Cotista

SA C: Endereg:o para Correspondéncia:
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, Séo Paulo/SP CEP: 01405-001

Ouvidoria: Enderego Eletrénico:
0800 725 7474 https://vvvvvv1.caixa.gov.br/atendimento/telefones da__ caixa.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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. Prefeitura Municipal de Assis
‘ Av. Rui Barbosa, 926*4 >1’ . "2 ..;"" * Exercicio' 2022

1 FOLHA DE coNc||.|A<;Ao BANCARIA
46179941/0001-35 -

‘$1; . ' Pagina 1 de 1

Plano Contas 311201 Recurso C.FEDERA -

“s,2a"|<§{;é,},2:§b]d,{/25222“ &5,}%5,},§<-151,810 bancario 1.52 ,
Saldo em 30/04/2022 de acordo com a contabilidade

L Q.E.S.E, Banco104 Conta6825

134

1.521,34

E

Z1» 51””
0 o 3" E PAULINO Felipe Ramos Siqueira

HEFE DIVISAO TESOURARIA CONTADOR
384.85 388-10 CRC 1SP255140/O-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
AVENIDA RUI BARBOSA, 926
46.179941/0001-as Exercicioi 2022

’ V Extrato Bancério do Periodo de 01/04/2022 ate so/04/2022 P0908 1
Banco: 104 Caixa Economica Fedefldnta Completa: 6672003-4 Conta Reduzida: 6825
C.FEDERAL - Q.E. BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

l\lLanc Dtlan Ordem Cheque Historico Debito _ Crédito - - - —Sal00

Saldo Anterior. . . 1.s11,54
35661“ ‘ ' 25/bi/5625' ' '66 2156/8""""" ‘ i={Ei/iIN'Ei<2\;56 bé'D'E'P2>éiTb'sTé»{ric'a"""" ' bfdo""" ' -9750"" ' '1 £21,521

Total . . 0,00 9,80

Saldo Atual . . . 1-521,34

Total Geral . . 0,00 9,80
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Extrato das Contas Individuais  6 £522.)

03/05/2022 09:30 GovConta Caixa

\,u
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA
Gox/Conta CAIXA: 284600003
ConnaRefiwénda: 0284/006/00672003-4
Nome: MUNICIPIO DE ASSIS
Periodo: de: 01/04/2022 até: 30/04/2022

5‘/éaw
31/03/2022
01/04/2022
04/04/2022
05/04/2022
06/04/2022
07/04/2022
08/04/2022
11/04/2022
12/04/2022
13/04/2022
14/04/2022
18/04/2022
19/04/2022
20/04/2022
22/04/2022
25/04/2022
26/04/2022
27/04/2022
28/04/2022
29/04/2022
30/04/2022

https://govconta .caixa .gov.br/sigov/extrato/conla_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContalndividualForm&obtv=null

fioa, %§E$%:é}§*§ao ‘Jaéor {i§%$} fiaiizin {R$§
SALDO ANTERIOR
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO FINAL

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FMPRIMIR FEKCHAR

1/1
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0»$005/2022 09:47 CAIXA - Extrato de Fundos

; A ._ .1 Extrato Fundo de Investimento
' ' '1" , ' s verifica 50Para simple §

' 1 C d O ' ‘
SSIS SP 0284 0055 O3/05/2022

/§ome da Agénc/a 0 Igo I peragao |Emissao ‘

Fundo CNPJ do Fundo n/cio das Atividades do Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 00.834074/0001-23 02/10/1995

Rentabilidade do Fundo

No Més(%) No Ano(%) Nos Ultimos 12 Meses(%) Cota em: 31/03/2022 Cota em: 29/04/2022
I 0,6409 || 2,4634 || 4,7655 || 6237691 |l 6276362 |

Administradora
Nome

aixa Econémica Federal
I/gnderego ICNPJ da Administradora

BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia/DF 00.360.305/0001-04C
Cliente
Nome
MUNICIPIO DE ASSIS

CPF/CNPJ Conta Corrente
46.179.941/0001-35 00600672003-4

és/Ano
04/2022

Folha
01/01

nélise do Perfil do /nvestidor ata da Ava/iagéo

Resumo da Movimentaoéo
Histér/‘co
Saldo Anterior
Aplioagées
Resgates
Rendimento Bruto no Més
IRRF
IOF
Taxa de Saida

Valor em R5
1 .511 ,54C

0,00
0,00
9,80C
0,00
0,00
0,00

Saldo Bruto* 1.521 ,34C
Resgate Bruto em Trénsito*
(*) Valor sujeiio a tributagéo, conforme legislagao em vigor
Movimentagao Detalhada

0,00

Data Histérico Valor R$

Qtde de Cotas
242,315387

0,000000
0,000000

242,31 5387

Qtde de Cotas

Dados de Tributagao Rendimento Base IRRF
0,00 0,00

informaqées ao Cotista
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
pratica e segura, e beneficie—se de todas as vantagens que os servigos on—line lhe
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibigao do envio mensal do seu
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressao e postagem
dos extratos, vocé contribui para preservagrao do meio—ambiente!

Prezado (a) Cotista, comparegza a sua agéncia de relacionamento e cadastre ou atualize
seu endereoo de e—mail.

Servigo de Atendimento ao Cotista
SA C: nderego para Correspondéncia:
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, S50 Paulo/SP CEP: 01405-001
Ouv/doria: nderego Eletrénico:
0800 7257474 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones da caixa.asp

_ Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Prefeitura Municipal de Assis
-L5,; Av. Rui Barbosa, 92646179941/0001-35 Exercicioz 2021

'15-4
'= “Y ' -- » - FOLHA DE CONCILIAQAO BANCARIA P3981 O11

Plano Contas 311201 Recurso TRANSPORTE URBANO Banco 104 Conta 71019-3

Saldo em 31/12/2021 conforme extrato bancario ___________________ _

AD|CIONAR- importancias debitadas pelo banco e néo contabi|izadas.(Avisos de Débi1c; : g1éépv8flS21g 13_a;1;ér1a—s; — — — — — — ~ A 0 7
13/12/2019 TR VLR CX 6.4§§L1_1_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

6.458,11

Saldo em 31/12/2021 de acordo com a contabilidade 6.458,13

»¢\=t:..--—--\=*1:".:;;WA‘-“"\/ L PM
11/ _ q 1, ~

FELIPE RAMO " ’ ’ _ '3 9' 's SIQUEIRA ouzeo KO EPAULINO I A - 8111011
CONTADOR ASSISTENTEAMINISTRATIVO I 1- :1’

341250.138-56 as4.ss7.sa-10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Q». AVENIDA RUI BARBOSA, 926

41-3.179.941/0001-35 Exerciciol 2021
' Y Extrato Bancério do Periodo de 01/12/2021 ate 31/12/2021 Page 1

Banco: 104 Caixa Econémica Fedefiinta Completaz 71019-3 Conta Reduzida: 71019
TRANSP. URBANO BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc _|5t|-an Ordem Cheque Histérico Debito _c_;r}.-E|1{<>- - - _ - - - -8210;

Saldo Anterior. . . 6-458,13
""""""""""""""""" ' Z=,éM6\7|R/1E'N'T2\E;i\6'»I6 E>é1=Eibb'o' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ‘ ‘ ' ‘ 11160‘ ' ' ' ' '6T4'5é,‘15

Total . . °»°° 019°

Saldo Atual . . . 6-458.13

Total Geral . . 0.00 0,00
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:: Extrato das Contas Individuais
Origem do Extrato:
G0\/Conta CAIXA
Conta Referéncia:
Nome:
Perfodo:

$010 M011 N2.
30/11/2021
01/12/2021
02/12/2021
03/12/2021
06/12/2021
07/12/2021
08/12/2021
09/12/2021
10/12/2021
13/12/2021
14/12/2021
15/12/2021
16/12/2021
17/12/2021
20/12/2021
21/12/2021
22/12/2021
23/12/2021
24/12/2021
27/12/2021
28/12/2021
29/12/2021
30/12/2021
31/12/2021

$00.

3//0101“ 5

Histézrico
SALDO ANTERIOR
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO FINAL

7gm
GOVCONTA CAIXA

284600003
0284/006/00071019-3

MUNICIPIO DE ASSIS TRANSPORTE

de: 01/12/2021 até: 31/12/2021

V0101“ (WM @0300 {§?;$}
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

- 0,00

IMPREREEF? FE<."H;\R
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' _ _ Extrato Fundo de Investimento
0 ' Para simples verificagao

I2/ome da Agéncia Codigo |Operag:5o |Emissao
.SS|S SP 0284 5980 04/01/2022 1

Fundo CNPJ do Fundo nicio das Atividades do Fundo
CAIXA E—S|MPLES RENDA FIXA LONGO PR 22.791 .329/0001-50 15/10/2015

Rentabilidade do Fundo

No Més(%) No Ano(%) Nos Ultimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2021 Cota em: 31/12/2021
l 0,6352 |] 3,0850 || 3,0850 1| 1 ,411379 || 1,420344 1
Administradora
Nome nderego CNPJ da Administradora
Caixa Economica Federal BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia/DF 00.360.305/0001-04
Cliente
Nome
MUNICIPIO DE ASSIS TRANSPORTE I 46.179941/0001-35 O06.00071019-3 1M

CPF/CNPJ Conta Corrente és/Ano 0/ha

né/ise do Perfil do /nvestidor Data da Ava/iagao
12/2021 IP01/01 ‘

Resumo da Movimentagéo
Histérico
Saldo Anterior
Aplicagées
Resgates
Rendimento Bruto no Més
IRRF
IOF
Taxa de Saida
Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Transito*

Valor em R5
0,02C
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,02C
0,00

(*) Valor sujeito 2-1 tributagao, conforme legislagao em vigor
Movimentagao Detalhada
Data Historico Valor R$

Qtde de Cotas
0,014463
0,000000
0,000000

0,014463

Qtde de Cotas

D3dO$ de Tributagéo Rendimenfg Base [RRF

Informagées ao Cotista

Servigo de Atendimento ao Cotista

0,00

SAC: Endereoo para Correspondéncia:
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, Séo Paulo/SP CEP: 01405-001

0,00

Ouvidoria: ndereoo Eletrénico:
0800 725 7474 https://wvvvv1.caixa.gov.br/atendimento/telefonesrda_caixa.asp

Acesse 0 site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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~ Prefeitura Municipal de Assis
' - Av. Rui Barbosa, 926

_ 46179941./0001-35 Exercicioi 2022
KinH 5*“ ~ ' Pagina 1 de 1FOLHA DE CONCILIAQAO BANCARIA

Plano Contas 311201 Recurso TRANSPORTE URBANO Banco 104 Conta 71019-3

é.“51&$0<-£50204/5025 $55%5r}1§<;0e'>§1};11J r§5}1;;}1E>0000000000000000000000000000000000000000 0 00,0
Saldo em 30/04/2022 de acordo com a contabilidade

1

0,0

4'4; ‘Qirl . I . ‘

1 ‘I’ '~‘~.1;¢PAULINO Felipe Ramos Siqueira
CHEFE DlVlS DE TESOURARIA CONTADOR

384. 7.380-10 CRC1SP255140/O-5
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l\ 4- PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
AVENIDA RUI BARBOSA, 926
46.179041/0001-35 EXer¢i¢i01 2022

‘ Extrato Bancério do Periodo de 01/04/2022 ate so/04/2022 Pagma 1
Banco: 104 Caixa Econémica Fedetklnta Completa: 71019-3 Conta Reduzida: 71019
TRANSP. URBANO BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc Dtlan Ordem Cheque Historico Debito Crédito Saldo

Saldo Anterior. . . 6-534.11
R1543" " ‘ 16/62/5652‘ ' "#5 66206 """"" ‘ 1FaB§réFeF1&-3869516165.""""""" ' 'é.5§4T1'o""" ' "666""" ' ‘ 6,61

T0ta| _ _ 6.534,10 0,00

Saldo Atual . . . 0,01

Total Geral . . 5-534,10 0,00
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CAIA
€}ri<_;:em do Extrato:
{Sm/C0ni":a CAIXA
Conta Referéncia
Nome:
Peflodoz

13025221 Z110» £1001
31/03/2022
01/04/2022
04/04/2022
05/04/2022
06/04/2022
07/04/2022
08/04/2022
11/04/2022
12/04/2022
13/04/2022
14/04/2022
18/04/2022
18/04/2022
18/04/2022
19/04/2022
20/04/2022
22/04/2022
25/04/2022
26/04/2022
27/04/2022
28/04/2022
29/04/2022
30/04/2022

253456
180946

03/O“/2022 09:37 GovConta Caixa

4;: das Contas In0ividuais 101‘£7)
GOVCONTA CAIXA

284600003

0284/006/00071019—3
MUNICIPIO DE ASSIS TRANSPORTE

de: 01/04/2022 até: 30/04/2022

§r§§$§f€2§i:‘§£@ Vain? {R25} $2000 110$}
SALDO ANTERIOR
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
RESGATE
TEV MES!‘/I T
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO DO DIA
SALDO FINAL

0,01C
6.534,10D

https //govconta.caixa.gov.br/sigov/extrato/conla_individual/imprimir.do?nomeForm=extraloContalndividualForm&obtv=nul|

6.534,09C
6.534,09C
6.534,09C
6.534,09C
6.534,09C
6.534,09C
6.534,09C
6.534,09C
6.S34,09C
6.534,09C
6.534,09C
6.534,10C

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

ih'iPRUv'il‘iZ FECTMR

1/1
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O3/05/2022 09:50 CAIXA - Extrato de Fundos

u _ -A I .. Extrato Fundo de Investimento' ’ I Para simples verificagéo

Nome c/a Agéncia Cédigo Operagao misséo0284 1 5080 ‘E 03/05/2022 |
Fundo CNPJ do Fundo nicio das Atividades do Fundo

IAQSIS, SP

AIXA E-SIMPLES RENDA FIXA LONGO PR 22.791 .329/0001-50 15/10/2015

Rentabilidade do Fundo

No Més(%) No Ano(%) Nos Ultimos 12 Meses(%) Cota em: 31/03/2022 Cota em: 29/04/2022
l 0,5288 || 2,9101 || 5,8971 ll 1,452544 || 1,4e1577 |
Administradora
Nome nderego CNPJ da Administradora
Caixa Economlca Federal BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasilia/DF 00.360.305/0001-04
Cliente
Nome CPF/CNPJ Conta Corrente
MUNICIPIO DE ASSIS TRANSPORTE 46.179.941/0001-35 006.00071019-3

és/Ano
04/2022

Folha
01/01

nélise do Perfil do /nvestidor ata da Ava/iagéo

Resumo da Movimentagéo
Historico Valor em R$
Saldo Anterior 0,020
Aplicagées 0,00
Resgates 0,010
Rendimento Bruto no Més 0,00
IRRF 0,00
IOF 0,00
Taxa de Saida 0,00
Saldo Bruto* 0,01 C
Resgate Bruto em Transito* 0,00
(*) Valor sujeilo a lributaoéo, conforme legislagéo em vigor

Movimentagao Detalhada

Valor RS
0,01D
0,00
0,00

Data Historico
18 / 04 RESGATE

IRRF
IOF

Qtde de Cotas
0,014463
0,000000
0,007231

0,007231

Qtde de Cotes
0,007231

Dados de Tributagéo Rendimento Base IRRF
0,00 0,00

Informagées ao Cotista

Sen/igo de Atendimento ao Cotista

SAC: ndereoo para Correspondéncia:
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, S50 Paulo/SP CEP: 01405-001
Ouvidoria: ndereqo Eletrénico:
0800 725 7474 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Prefeitura Municipal de Assis
~ Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercicior 2021
‘ Pa e 1 of 1‘ '' FOLHA DE CONCILIAQAO BANCARIA 9

Plano Contas 311201 Recurso BRADESCO S/A Banco 237 Conta 6744

Saldo em 31/12/2021 conforme extrato bancario 12.578,64

AD|C|ONAR- importancias debitadas pelo banco e néo contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancérias)
19/O4/2018 Emp. Consignado 2_8§§L7_3 ____ _ _

2.883,78

Saldo em 31/12/2021 de acordo com a contabilidade 15.462,42

’ .8 1. 1
1. ~:-7 .~ P ~' - #5

FELIP s s| UEIRA ouzeo PAULIN
CONTADOR ASSISTENTE ADMINISTRATI ‘

341250.738-sa sa4.as7.sas-10 ,

1
Q .

\

L9 'SPRiC|DO
ontroIe< |r_1terno _

/9 efeitura Mumcupal de ASSIS
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1 _$;:_.= _ _z y ~ Extrato Bancério do Pernodo de 01/12/2021 ate 31/12/2021 Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Q; AVENIDA RU! BARBOSA, 926

46.179941/0001-35 EXer¢i¢i°1 2°21
1"" I) v

Banco: 237 Banco Bradesco S.A. Conta Completa: 77330-1 Conta Reduzida: 6744
BRADESCO S/A BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)
[\,L;,,_c_ ' ' ',5,|'a,, """ ' '5fd;,§,' ' ' ' EI,Qq_u;_ _ h1$I¢_riI;Q _______________ _ _ Debito Crédito

48108
48264
48263
48436
48548
48715
48796
48916
49057
49178
49439
49333
49539
49666
50195
50194
50503
50502
50426
50648
50647
50926
50925
50961
50980
51291
51290
52531
52737
52736
52818
52766
52783

01/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
03/12/2021
06/12/2021
07/12/2021
08/12/2021
09/12/2021
10/12/2021
13/12/2021
14/12/2021
14/12/2021
15/12/2021
16/12/2021
17/12/2021
17/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/1 2/202 1
21/12/2021
21/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
23/12/2021
24/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
28/12/2021
29/12/2021
29/12/2021
30/12/2021
30/12/2021
30/12/2021

OC 27459
OC 28467
OC 28466
OC 28478
OC 28440
OC 28344
OC 28295
OC 28365
OC 28251
OC 28264
OC 30088
OP 14885
OC 28205
OC 28275
OC 28428
OC 28427
OC 28452
OC 28451
TR 01255
OC 28417
OC 28416
OC 28547
OC 28546
OC 28533
OC 28560
OC 29993
OC 29992
OC 30002
OC 30013
OC 30012
OC 29838
OP 16054
TR 01293

REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC.
REC
REC.

Saldo Anterior. . .
DlA:01/12/2021,CONTAI6744
DI/-\I02/12/2021,CONTAI6744
DIAIO2/12/2021,CONTA:6744
D|A:03/12/2021,CONTA:6744
DlA:06/12/2021,CONTA:6744
D|A:07/12/2021,CONTA:6744
D|A108/12/2021,CONTA:6744
D|A:09/12/2021,CONTAI6744
D|AZ10/12/2021,CONTAI6744
DIAI13/12/2021,CONTA:6744
DIAI14/12/2021,CONTA:6744

BANCO BRADESCO S.A.
REC. D|A:15/12/2021,CONTA:6744
REC. D|AI16/12/2021,CONTA:6744
REC. D|A:17/12/2021,CONTA:6744
REC. D|AI17/12/2021,CONTAI6744
REC. D|A:20/12/2021,CONTAI6744
REC. D|AI20/12/2021,CONTA:6744
Transferencia de valores.
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC

D|A:21/12/2021,CONTA:6744
D|A221/12/2021,CONTAI6744

. D|A:22/12/2021,CONTAI6744
D1A:22/12/2021,CONTAZ6744
DIAIZ3/12/2021,CONTAI6744
DlA:24/12/2021,CONTA:6744
DlA:27/12/2021,CONTAI6744
DlA:27/12/2021,CONTAI6744
D|A128/12/2021,CONTAZ6744
D|AI29/12/2021,CONTA26744
DlAI29/12/2021,CONTA:6744
D|AI30/12/2021,CONTAI6744

BANCO BRADESCO S.A.
Transferencia de valores.

Total . .

Saldo Atual

Total Geral

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.679,56
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

265.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.623,07
233.000,00

503.302,63

503.302,63

14.930,04
535,21

22.930,68
16.220,67
4.337,70
4.581,10
17.845,69
12.868,52
28.658,00
14.816,83
62.682,30

0,00
9587,15
10.942,91

39,21
25.128,19

467,28
9.449,57

0,00
113,65

9.844,55
316,83

27.420,03
34.369,82
11.130,17

847,00
48.498,74
7890,13
1.092,25

81.827,19
12.111,95

0,00
0,00

491 .483,36

491 .483,36

' ' ' 7551115
27.281,69

42.211,73
42.746,94
65.677,62
81.898,29
86.235,99
90.817,09
108.662,78
121.531,30
150.189,30
165.006,13
227.688,43
225.008,87
234.596,02
245.538,93
245.578,14
270.706,33
271.173,61
280.623,18
15.623,18
15.736,83
25.581,38
25.898,21
53.318,24
87.688,06
98.818,23
99.665,23
148.163,97
156.054,10
157.146,35
238.973,54
251 .085,49
248.462,42
15.462,42

15.462,42
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. Extrato Mensal / Por Periodo

133"“-£355? Data da operagéoi 04/01/2022 - 111121
‘ " ‘$8flat amp!“ Folha 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS I CNPJ: 046179.941/0001-35
-- Nome do usuério: Diego Kohie Paulino

Agéncia | Conta Total Disponivel (R$) T0131 (R55)
00004 1 0077330-1 30831.18 aa.s31,1s
Extrato de: Ag: 4 | CC: 0077330-1 | Entre 01/12/2021 e 31/12/2021

Data Langamento DCIO. Crédito (R$) Débilo (R$) Saldo (R$)

30/11/2021

01/12/2021

02/12/2021

03/ 1 2/2021

06/ 1 2/2021

07/12/2021

08/ 1 2/2021

09/12/2021

10/12/2021

13/12/2021

14/12/2021

15/12/2021

16/12/2021

17/12/2021

20/ 1 2/2021

21/12/2021

22/12/2021

23/12/2021

SALDO ANTERIOR
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.D|VERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.DlVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MiSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.D|VERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBLISOC.EC.M|STA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.DIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.M|STA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.M|STA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.M|STA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.DlVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA S/ RECEB.DlVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA S/ RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.M|STA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.DIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.M|STA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.D|VERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MiSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.DIVERSOS
COBRANCA TARIFA
TED D CC HBANK*
DEST. PREFEITURA MUNICIPAL
DOC/TED INTERNET
TED INTERNET
RC.ENT.PUBLlSOC.EC.M|STA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.D|VERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBLlSOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

1705797

1705797

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

14.930,04

23.465,89

16.220,67

4.337,70

4.581,10

17.845,69

12.868,52

28.658,00

14.816,83

62.682,30

9587,15

10.942,91

25.167,40

9.916,85

9.958,20

27.736,86

34.369,82

-76,02

-72,40

~56,11

~66,97

-47,06

—188,24

-157,47

-152,04

-159,28

-772,87

—88,69

~65,16

-56,11

-41,63

-265.000,00

-11,05

—36,20

-95,93

-41,63

21.718,35

36.648,39

36.572,37

60.038,26

59.965,86

76.186,53

76.130,42

80.468,12

80.401 ,15

84.9B2,25

84.935,19

102.780,88

102.592,64

115.461 ,16

115.303,69

143.961 ,69

143.809,65

158.626,48

158.467,20

221.149,50

220.376,63

229.963,78

229.875,09

240.818,00

240.752,84

265.920,24

265.864,13

275.780,98

275.739,35

10.739,35

10.728,30

20.68650

20.650,30

48.387,16

48.291,23

82.661 ,05

82.619,42
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NEE EIREJFBSB.

Extrato Mensal I Por Periodo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS | CNPJ: 046179.941/0001-35
Nome do usuério: Diego Kohie Paulino
Data da operaqéoz 04/01/2022 - 11h21

Folha 2/2

24/12/2021

27/ 1 2/2021

28/12/2021

29/12/2021

30/12/2021

RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.DIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.DIVERSOS
COBRANCA TARIFA
TED D CC HBANK“
DEST. PREFEITURA MUNICIPAL
DOC/TED INTERNET
TED INTERNET

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

3155191

3155191

11.130,17

49.345,74

7.890,13

82.919,44

12.111,95

-61 ,54

-54,30

-23,53

-220,82

-66,97

-233.000,00

-1 1 ,05

93.749,59

93.688,05

143.033,79

142.979,49

150.869,62

1 50.846,09

233.765,53

233.544,71

245.656,66

245.589,69

12.58959

12.578,64
Total 491 .483,36 -500.623,07 12.578,64

Os dados acima tém como base 04/01/2022 és 11h21 e estéo sujeitos a aiteragoes.

Ultimos Langamentos

Data Langamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)
30/12/2021

03/01/2022

04/01 /2022

SALDO ANTERIOR
RC.ENT.PUBLlSOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
TARIFA SI RECEBDIVERSOS

4600363

4600363

4600363
4600363

1.773,67

24549.46
-12,67

-57,92

12.578,64

14.352,31

14.33954

38889.10
38831.18

Total 26.323,1 3 -70,59 38.831,18

Saldos Invest Fécil I Pius

Néo hé langzamentos/operagzoes para o periodo selecionado. (SMC.WSl.0666)

Os dados aoima tém como base 04/01/2022 és 11h21 e estéo sujeitos a alteragées.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

R
U

-211P
-61O

O
-6Z

W
9



Prefeitura Municipal de Assis
h Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-as Exerciciot 2022
3*" ' ~ ' Pégina 1 de 1FOLHA DE CONCILIACAO BANCARIA

Plano Contas 311201 Recurso BRADESCO S/A Banco 237 Conta 6744

Saldo em 30/04/2022 conforme extrato bancario 162.284,86

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e néo contabiIizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancérias)
19/04/2018
31/01/2022
25/02/2022
31/03/2022
29/04/2022

DEDUZIR- importancias creditadas pelo banco e néo contabilizadas.(Depésitos etc)

Emp. Consignado
TARIFAS BANCARIAS
TARIFAS BANCARIAS
TARIFAS BANCARIAS
TARIFAS BANCARIAS

04/03/2022 DIF ARRECADACAO
14/03/2022 DIF ARRECADACAO

2.883,78
1.116,96
1.107,91
7.318,40
4.453,28
"""""" ' Réféééféé

111,89
38,64

15035

Saldo em 30/04/2022 de acordo com a contabilidade

i II 1//1””
DIEGO KOHL PAULINO

CHEFE DIVISAO D TESOURARIA
384.857.388-10

Felipe Ramos Siqueira
CONTADOR

CRC 1SP255140/O-5
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WW PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISgt, AVENIDA RUI BARBOSA, 926
=~’ 46.179041/0001-35 EXer¢i¢%<>r Z022

. .-_>< ‘ Extrato Bancario do Periodo de 01/04/2022 ate 30/04/2022 Pa9'"a 1
Banco: 23? Banco Bradesco S.A. Conta Completa: 77330-1 Conta Reduzida: 6744
BRADESCO S/A BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc

10235
10234
10446
10588
10670
10848
10986
11149
11254
11328
11424
11571
11672
11671
11856
11855
11875
12011
12122
12264
12228
12285
12588

Dtlan

01/04/2022
01/04/2022
04/04/2022
05/04/2022
06/04/2022
07/04/2022
08/04/2022
11/04/2022
12/04/2022
13/04/2022
14/04/2022
18/04/2022
19/04/2022
19/04/2022
20/04/2022
20/04/2022
22/04/2022
25/04/2022
26/04/2022
27/04/2022
27/04/2022
28/04/2022
29/04/2022

Ordem

OC 05637
OC 05636
OC 05617
OC 06328
OC 05773
OC 06338
OC 05906
OC 07907
OC 05968
OC 06019
OC 06041
OC 06381
OC 06317
OC 06316
OC 06303
OC 06302
OC 06291
OC 06280
OC 06391
OC 07862
TR 00277
OC 06411
OC 06434

Eziiéqhé Historico Debilfl

. DIAI01/04/2022,CONTA:6744

. DIAI01/04/2022,CONTAI6744

. DIAIO4/04/2022,CONTAI6744

. DIA:05/04/2022,CONTA:6744

REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC
REC.
REC
REC
REC.
REC
REC
REC
REC
REC
REC

Saldo Anterior. . .

DIA:06/04/2022,CONTA:6744
DIAIO7/04/2022,CONTA:6744
DIAI08/04/2022,CONTA:6744
DIAI11I04I2022,CONTAI6744
DIAI12/04I2022,CONTAI6744
DIA213/04/2022,CONTAI6744
DIAI14/04/2022,CONTAI6744
DIA118/04/2022,CONTA:6744
DIAI19/04/2022,CONTAI6744
DIA:19/04/2022,CONTA:6744
DIAI20I04/2022,CONTA26744
DlAZ20/04/2022,CONTA16744

. DIA:22/04/2022,CONTAIG744
. D|AZ25/04/2022,CONTAI6744
. DlA:26/04/2022,CONTAZ6744
. DIA127/04/2022,CONTA:6744

Transferencia de valores.
REC. D|A:28/04/2022,CONTA:6744
REC. DIA:29/04/2022,CONTA:6744

Total . .

Saldo Atual

Total Geral

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

690.000,00
0,00
0,00

690.000,00

690.000,00

Crédito

169,48
15.736,95
18.645,36
14.118,97
21.336,85
23.974,83
22.929,96
62.943,48
49.876,76
308.799,57
11.159,69
6.343,50

9,86
8.667,10
201,94

19.991,45
9579,14
55.364,87
7.501,94

138.765,85
0,00

10.282,63
10.209,00

816.609,18

816.609,18

_ ' ' £135
52.405,48

52.574,96
68.311,91
86.957,27
101.076,24
122.413,09
146.387,92
169.317,88
232.261,36
282.138,12
590.937,69
602.097,38
608.440,88
608.450,74
617.117,84
617.319,78
637.311,23
646.890,37
702.255,24
709.757,18
848.523,03
158.523,03
168.805,66
179.014,66

179.014,66
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___ Extrato Mensal I Por Periodo
PREFEiTURA MUNICIPAL DE ASSIS I CNPJ: 046179.941/0001-35

I Nome do usuario: Diego Kohie Pauiino
55353559 Data da operagéoz 00/05/2022 - osnos

/1?‘,4,

not emptesa @104 Folha 1/2

Agéncia I Conta Total Disponivei (R$) Total (R$)
00004 I 0077330-1 7788,46 7.788,46

Extrato de: Ag: 4 I CC: 0077330-1 I Entre 01/04/2022 e 30/04/2022

Data Langamento Dcto. Crédito (Rs) Débito (R$) Saido (R$)
3 1 I03/2022

01/04/2022

04/04/2022

05/04/2022

06/04/2022

07/04/2022

08/04/2022

1 1/04/2022

12/04/2022

13/04/2022

14/04/2022

18/04/2022

19/O4/2022

20/04/2022

22/04/2022

25/04/2022

26/04/2022

27/04/2022

SALDO ANTERIOR
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.DIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBLISOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL
OFICIO 20220003443314-00002
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEB.Dl\/ERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA S/' RECEB.DIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
DESBLOQ.ORDEM JUDICIAL
Oficio 20220003443314-00002
TARIFA SI RECEB.DIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MlSTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.|\/IISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

39310

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

39310

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

4600363

15.906,43

1 8.645,36

14.1 18,97

21 836,85

23.974,83

22.929,96

62.943,48

49.876,76

308.799,57

1 1 .159,69

6.343,50

8.676,96

13.597,97

20.193,39

9579,14

55.364,87

7.501 ,94

138.765,85

-81,45

~97,74

-88,69

486,43

-157,47

—200,91

-13.597,97

-314,94

—366,00

—2.128,00

-62,00

-46,00

—42,00

—92,00

-30,00

—80,00

-42,00

-338,00

40.128,96

56035.39

55.953,94

74.599,30

74.501 ,56

88.620,53

88.531 ,84

109.868,69

109.682,26

133.657,09

133.499,62

156.429,58

156.228,67

142.630,70

205.574,18

205.259,24

255.136,00

254.770,00

563.569,57

561.441,57

572.601 ,26

572.539,26

578.882,76

578.836,76

587.513,72

601.111,69

601.069,69

621.263,08

621.171,08

630.750,22

630.720,22

686.085,09

686.005,09

693.507,03

693.465,03

832.230,88

831.892,88
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\

813640000

. Extrato Mensal I Por Periodo
. PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS I

not aengzmaa

Nome do usuérioi Diego Kohie Pauiino
Data da operacao: 06/05/2022 - 081105

CNPJ: 046.179/.941/0001-35

Folha 2/2

28/04/2022

29/04/2022

TED D CC HBANK"
DEST. PREFEITURA MUNICIPAL
DOC/TED INTERNET
TED INTERNET
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.MISTA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA
RC.ENT.PUBIJSOC.EC.M|STA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA

1078455

1078455

4600363

4600363

4600363

4600363

10.282,63

10.209,00

-690.000,00

~11,65

-44,00

-44,00

141 .892,88

141.881 ,23

152.163,86

152.119,86

162.328,86

162.284,86

Total 830.207,15 -708.051,25 1e2.2a4,a0

Ultimos Langamentos

Gs dados acima Iém como base 06/05/2022 as 08h05 e estéo sujeitos a aiteragfies.

Data Langamento Dcto. Crédito (RS) Débito (R$) Saldo (R$)
04/05/2022

05/05/2022

SALDO ANTERIOR
RC.ENT.PUBL/SOC.EC.M|STA
REPASSE FINACEIRO
TARIFA SI RECEBDIVERSOS
COBRANCA TARIFA

4600363

4600363

5716,34

2.132,12

7.848,46

-60,00 7188,46

Tota I 5110,34 -60,00 1788,46

Saldos invest Facil I Plus

Néo ha langamentos/operagées para 0 periodo selecionado. (SMC.WSl.0666)

Os clados acima Iém como base 06/05.-‘2022 as O8h05 e estao sujeétos a alteraofies.
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06-11-18                                                                                             SEB 
===================================================== 
51 TC-004344/989/16 
Prefeitura Municipal: Assis. 
Exercício: 2016. 
Prefeito: Ricardo Pinheiro Santana. 
Advogados: José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Claudio 
Ricardo de Castro Campos (OAB/SP nº 111.868), Rosely de Jesus 
Lemos (OAB/SP nº 124.850), Luciana dos Santos Dorta Menegheti 
(OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro (OAB/SP 
nº 170.328), Giselli de Oliveira (OAB/SP nº 185.238), Flavio Ulisses 
Mariúba de Oliveira (OAB/SP nº 199.185), Camila Crespi Castro 
(OAB/SP nº 302.975), Natália Nogueira dos Santos (OAB/SP nº 
346.209), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509), Ana 
Claudia Gibello Pastore (OAB/SP nº 117.127), Luiz Roberto 
Domingo (OAB/SP n° 105.509) e outros.     
Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima.  
===================================================== 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO. 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS OBSERVADOS. PARECER FAVORÁVEL. 

 
Título Situação Ref. 

Aplicação no Ensino – CF. artigo 212 28,23% (25%) 

FUNDEB – Lei federal nº 11.494/07, artigo 21, caput e §2º 100% (95% - 100%) 

Pessoal do Magistério – ADCT da CF, artigo 60, XII 78,60% (60%) 

Despesa com Pessoal – LRF, artigo 20, III, “b” 50,23% (54%) 

Saúde – ADCT da CF, artigo 77, III 31,05% (15%) 

Transferência ao Legislativo – CF, artigo 29-A, §2º, I 4,21% (6%) 

Plano Municipal de Educação 
Lei federal nº 13.005/14, artigos 1º e 8º, caput 

Regular 26-06-15 

Remuneração do Magistério de acordo com o Piso Nacional 
Lei federal nº 11.738/08, artigo 2º 

Regular R$ 2.135,64 

Plano Municipal de Saneamento Básico 
Lei federal nº 11.445/07, artigos 11, 17 e 19  

- A partir de 
20201 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Lei federal nº 12.305/10, artigo 18 

Irregular A partir de  
02-08-12 

                     

1 Artigo 26, § 2º, do Decreto nº 7.217/10, com redação dada pelo Decreto nº 9.254/17. 

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
4
6
5
3
-
1
0
1
0
-
8
5
4
4
-
0
0
6
3

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

R
U

-211P
-61O

O
-6Z

W
9

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo 

 

 

 

 

6 

 

Inativos: 
− pagamento de despesa com natureza de auxílio alimentação 

aos servidores inativos. 
B.6.1. Tesouraria: 

− atraso na elaboração das conciliações bancárias; 
− conciliações com lançamentos pendentes de acertos; 
− receitas e despesas lançadas em contas bancárias sem o devido 

registro contábil no exercício de referência; 
− créditos contabilizados sem correspondência com os extratos 

bancários. 
B.6.2. Bens Patrimoniais: 

− veículos, máquinas e equipamentos em situação de 
deterioração; 

− divergência entre o saldo apurado no controle de bens 
patrimoniais (móveis) e o consignado no Balanço Patrimonial. 

C.1. Formalização das Licitações, Inexigibilidades e Dispensas: 
− classificação incorreta nos empenhos quanto à modalidade 

licitatória. 
C.2.4. Execução dos Serviços de Saneamento Básico, Coleta e 

Disposição Final dos Resíduos Sólidos: 
− prestação de serviços pela SABESP por meio de Decretos do 

Executivo Municipal, sem ajuste ou contrato vigente; 
− área de aterro destinada para resíduos de construção civil em 

condições ambientais inadequadas. 
D.3.1. Quadro de Pessoal: 

− servidores não apresentaram as Declarações de Bens. 
D.3.1.1. Cargos em Comissão sem as Características de 

Direção, Chefia e Assessoramento: 
− manutenção de cargos cujas atribuições não condizem com a 

natureza de cargo dito como em comissão. 
D.5. Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações 

do Tribunal: 
− atendimento parcial às recomendações da Casa nas contas de 

2012 e 2013. 
E.1.1. Dois Últimos Quadrimestres – Cobertura Monetária para 

Despesas Empenhadas e Liquidadas: 
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A Prefeitura não incidiu na vedação estatuída no artigo 21, 
parágrafo único, da LRF, uma vez que não houve aumento da taxa da 
despesa de pessoal, e atendeu ao artigo 73, VI, letra “b”, e VII, da Lei 
federal nº 9.504/97 (despesas com publicidade e propaganda oficial). 

 
2.6   Diante do exposto, voto pela emissão de parecer prévio 
favorável à aprovação das contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, 
relativas ao exercício de 2016. 
 
2.7  Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao 
Chefe do Executivo com as seguintes advertências: 

a) Adote medidas para que a LDO preveja critérios para 
repasses a entidades do Terceiro Setor. 

b) Providencie a elaboração dos Planos Municipais de 
Saneamento Básico (Lei federal nº 11.445/07), de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos (Lei federal nº 12.305/10) e do Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana (Lei federal nº 12.587/12). 

c) Aprimore os mecanismos de planejamento das políticas 
públicas, a fim de dar cumprimento à legislação relativa à pessoa com 
deficiência e às normas de acessibilidade vigentes. 

d) Regulamente o Sistema de Controle Interno, atentando 
para a necessidade de apresentação de relatórios periódicos, nos termos 
dos artigos 31 e 74 da Constituição Federal e das orientações traçadas por 
este E. Tribunal. 

e) Corrija as falhas apontadas nos relatórios da Fiscalização 
de Natureza Operacional das Redes Públicas Municipais de Ensino e da 
Fiscalização sobre o Programa Municipal de Controle da Dengue. 

f) Regularize os apontamentos efetuados pelas 
Fiscalizações Ordenadas nas áreas da Transparência, Resíduos Sólidos e 
Terceirização. 

g) Harmonize as fases de planejamento e execução do 
orçamento, de modo a evitar a ocorrência de elevados percentuais de 
alterações orçamentárias, e a abertura de créditos suplementares sem a 
correspondente fonte de recursos. 

h) Aperfeiçoe os mecanismos de lançamentos e registros 
contábeis, para que ocorram de forma tempestiva e com o rigor necessário. 

i) Efetue ajustes para garantir a fidedignidade das 
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informações inseridas no banco de dados do Sistema AUDESP, em 
cumprimento aos princípios da transparência e da evidenciação contábil, 
nos termos do Comunicado SDG nº 34/09, atentando para os prazos de 
encaminhamento dos documentos exigidos. 

j) Garanta que o Conselho Municipal de Educação, 
Alimentação Escolar e Acompanhamento do FUNDEB cumpra suas 
atribuições de maneira eficiente. 

k) Envide esforços no sentido de disponibilizar vagas 
suficientes para atender à demanda municipal por creches. 

l) Regularize as falhas apontadas quanto à Iluminação 
Pública, Tesouraria e Bens Patrimoniais. 

m) Registre corretamente os pagamentos referentes aos 
Precatórios e Requisitórios de Baixa Monta. 

n) Cesse o pagamento de auxílio alimentação aos 
servidores inativos. 

o) Classifique corretamente os empenhos quanto à 
modalidade licitatória. 

p) Corrija as impropriedades verificadas no item “Execução 
dos Serviços de Saneamento Básico, Coleta e Disposição Final dos Resíduos 
Sólidos”. 

q) Exija a declaração de bens dos agentes públicos, nos 
termos do disposto no artigo 13 da Lei federal nº 8.429/92. 

r) Aprimore a gestão de pessoal, com vistas à identificação 
das atribuições e requisitos para provimento dos cargos em comissão, 
atentando para a excepcionalidade estabelecida pelo artigo 37, V, da 
Constituição Federal, de modo que suas atribuições efetivamente se 
caracterizem como de chefia, assessoramento ou direção. 

s) Atenda integralmente às Instruções e recomendações 
deste Tribunal. 

t) Promova melhorias quanto às fragilidades demonstradas 
pelo IEGM em todas suas dimensões. 
 
  Determino, ainda, o arquivamento dos expedientes                       
TC-019772/989/17 e TC-006090/989/18.   
  A Fiscalização deverá verificar, na próxima inspeção, a 
implantação de providências regularizadoras. 
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2.8  Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 
por este Tribunal. 
    

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2018. 
 
 
                  SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
                                                    CONSELHEIRO 
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I Secretaria Municipal da Fazenda

DECLARAQAO

DECLARO, para fins de instrucéo do processo referente as
contas do exercicio de 2021, em atendimento a solicitacéo do Tribunal de Contas
do Estado de Séo Paulo, que 0 Decreto Municipal n° 8.667 de 21/12/2021 alterou 0
Decreto Municipal n° 8.548 de 3 de setembro de 2021, 0 qual estabeleceu 0 Plano
de Acéo, visando a implantacéo do SlAFlC no émbito municipal nos termos do
Decreto Federal n° 10.540/20, conforme documento anexo.

DECLARAMOS ainda, que a Comisséo Especial de Trabalho
instituida pelo Decreto n° 8.591 de 15/10/2021, que tem por atribuicéo executar as
acoes necessarias para consecucéo do Plano de Acéo, estéo em atividade e
discussoes visando a implantacéo do SIAFIC dentro do prazo que fol estabelecido
para tanto, em 30/06/2022.

Prefeltura Municipal de Assis, 29 de abril de 2022.

reIP
Contador

Prefeitura de Assis

‘I1 ""3

AV. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-ODD - Centro - Assis — SP
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• DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DECRETO Nº 8.591, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

Constitui Comissão Especial de Trabalho para 
coordenação, execução e atendimento dos requisitos 
mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e 
Controle - SIAFIC, nos termos do Decreto Federal nº 
10.540 de 05 de novembro de 2020. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis , Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Decreto Federal nº 
10.540/2020, 

Considerando que por meio do Decreto nº 8.548 de 03 de setembro de 2021 fo i 
estabelecido um Plano de Ação para o atendimento ao referido Decreto Federal, 

D E CRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a COMISSÃO ESPECIAL DE TRABALHO, com a finalidade de 
ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle - SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo 
Decreto Federal nº 10.540 de 05 de novembro de 2020, assim composta: 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO - Secretaria Municipal da Fazenda 
FÁBIO SILVÉRIO DA SILVA JUNIOR - Departamento de Contabilidade - Câmara 
Municipal de Assis 
ADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRES - Secretaria Municipal de Governo e 
Administração - SMGA 
ANA LUÍZA FERNANDES BORAZIO - Departamento de Tecnologia - SMGA 
JOÃO GABRIEL DA SILVA CÂNDIDO - Departamento de Tecnologia - SMGA 

Art. 2° - A Comissão Especial de Trabalho, tem a atribuição de coordenação e execução das 
atividades necessárias, de acordo com o cronograma de trabalho, com prazos, 
avaliações e indicação de ações a serem realizadas, inclusive de ajustes, caso sejam 
considerados necessários. 

Parágrafo Único - A Comissão Especial indicará um Presidente e 
membros, e estabelecerá os procedimentos necessário ara os 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi 

Secretário Municipal De 
Publicado no Departamento de 

- Centro - Assis - SP 

eus 

~r PREFEI DE
rr.-rr-‘<" ‘

‘ Pago Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez”
DEPARTAMENTQ DE Secretaria Municipal de Govemo e Administragio

ADMINISTRAQIAO

DECRETO N° 8.591, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

Constitui Comissio Especial de Trabalho para
coordenagao, execucao e atendimento dos requisitos
minimos de qualidade do Sistema Unico e lntegrado de
Execugao Orgamentéria, Administragéo Financeira e
Controle — SIAFIC, nos termos do Decreto Federal n°
10.540 de 05 de novembro de 2020.

JOSE APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de Sao
Paulo, no uso de suas atribuicoes legals, considerando 0 disposto no Decreto Federal n°
10.540/2020,

Considerando que por meio do Decreto n° 8.548 de 03 de setembro de 2021 foi
estabelecido um Plano de Acéo para 0 atendimento ao referido Decreto Federal,

DECRETA:

Art. 1°- Fica constituida a COMISSAO ESPECIAL DE TRABALHO, com a finalidade de
ajustar 0 Sistema Unico e lntegrado de Execucao Orcamentéria, Administracéo
Financeira e Controle — SIAFIC, ao padréo minimo de qualidade, estabelecido pelo
Decreto Federal n° 10.540 de 05 de novembro de 2020, assim composta:

PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO — Secretaria Municipal da Fazenda
FABIO SILVERIO DA SILVA JUNIOR — Departamento de Contabilidade — Cémara
Municipal de Assis
ADRIANO LUIS ROMAGNOLI PIRES - Secretaria Municipal de Governo e
Administracéo - SMGA
ANA LUIZA FERNANDES BORAZIO — Departamento de Tecnologia - SMGA
JOAO GABRIEL DA SILVA CANDIDO — Departamento de Tecnologia - SMGA

Art. 2° - A Comisséo Especial de Trabalho, tem a atribuicéo de coordenacéo e execucéo das
atividades necessérias, de acordo com 0 cronograma de trabalho, com prazos,
avaliacoes e indicacéo de acoes a serem realizadas, inclusive de ajustes, caso sejam
considerados necessaries.

Parégrafo Unico — A Comisséo Especial indicaré um Presidente e Secret ' entreseus
membros, e estabelecera os procedimentos necessario araos = alh .

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi . 5.

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 ~ - ou »@ 0 e P O21.

 /1,’. -ifJOSE - - - -/' ' mo FERNANDES
Pr 1% ito Munic' al .

III: 11/
I /

, _

CIANO SOAR '0‘, . . . , w . . ..Secretarlo Municipal ;¢-="= 0 = Ad mistragao
Publicado no Departamento de inisllaao, em 5 d outubro de 2021.

Av. Rui Barbosa, 926 PA - 18) 3302.3 00 C P 19814- H - Centro - Assis - SP
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 09/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 9 2021

Publ. Aplic. na Manut. e Desenv. do Ensino 9 2021

Conciliações Bancárias Mensais 9 2021

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: ENSINO
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2.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

2.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

2.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 25, §3º da Lei
14.113/20.

 

2.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 26 da Lei 14.113/20.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 06/11/2021
Hora da Geração: 02:41:05
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 7251/989/20
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 10/2021
Relator Dr. Edgard Camargo Rodrigues
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2021 a 31/12/2021
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

Publ. RREO Resultado Nominal 10 2021

Publ. RREO Resultado Primário 10 2021

Publ. RREO Restos a Pagar 10 2021

Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

10 2021

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

10 2021
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Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 10 2021

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 10 2021

Publ. RREO Balanço Orçamentário 10 2021

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 10 2021

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 10 2021

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 10 2021

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.2 - GF56 - Análise do artigo 167-A da CF/1988

 

 

Receita Corrente Arrecadada (Ente)

Prefeitura e Demais Órgãos (a) R$ 393.842.517,09

Despesa Corrente Liquidada (Ente)

Prefeitura, Câmara e Demais Órgãos (b) R$ 340.836.291,72

Resultado do Ente Municipal

Percentual (c) = (b) / (a) 86,54%

O resultado apurado mostra que o Ente superou o limite do § 1º do artigo 167-A (85,00%)
da Constituição Federal de 1988. Nestes termos, alerte-se o órgão para que adote as
medidas cabíveis conforme estabelece a legislação aplicável à situação.
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3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.3 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 25, §3º da Lei
14.113/20.

 

3.4 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 26 da Lei 14.113/20.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 03/12/2021
Hora da Geração: 22:34:04
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177641 1?/54
PARCELA DIFERIDA FUNDEB

Receitas Arrecadadas FUNDEB - 2021
(- )Despesas Empenhadas FUNDEB 2021
= Parcela Diferida FUNDEB

RS 59.633.067,72
~RS 59.274.881,9l
R$ 358.185,8l

SALDO BANCARIO FUNDEB 31/12/2021

Receitas Arrecadadas FUNDEB - 2021
(- )Despesas Pagas FUNDEB 2021
= Saldo Bancario FUNDEB 31/12/2021

RS 59.633.067,72
-RS 56.483.592,98

RS 3.149.474,74

MOVIMENTAQAO DOS RESTOS A PAGAR EM Z022

Restos a Pagar lnscritos em 2022
( - )Rest0s a Pagar - Pagos até 30/04/2022
( - )Restos a Pagar ~ Anulados até 30/04/2022

R$ 2.791.288,93
—RS 2.693.665,57
—R$ 97.6Z3,36

= Saldo Restos a Pagar FUNDEB em 30/04/2022 RS 0,00

MOVIMENTAQAO SALDO FUNDEB

Saido Bancario FUNDEB 31/12/2021
( - ) Pagamento Restos a Pagar - 30/04/2022
( -) Pagamento Parcela Diferida em 28/03/2022
(— ) Pagamento Parcela Diferida em 28/04/2022

Assis, 04 de maio de 2022.

//7/ A/J

RS 3.149/174,74
-RS 2.693.665,57
-RS 388.675,63
-R$ 97.623,36

I r
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Receitas Arrecadadas FUNDEB - 2021
(- )Despesas Empenhadas FUNDEB 2021
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ebogo
Realce
Total correto da parcela diferida: R$ 360.008,28

ebogo
Realce
Deduzir R$ 1.896,99 referente à salário-família de pensionistas (Sistema Audesp fez a dedução).

ebogo
Realce

ebogo
Realce

ebogo
Nota
Total aplicado como parcela diferida: R$ 486.298,99. Considerado R$ 457.706,10 



Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa. 926

46179941/0001-35 Exercicio: 2021

FOLHA DECONCILiAQAO BANCARIA Page I ofl

Plano Contas 312101 Recurso FUNDEB Banca 001 Conta 52919-2

Saldo em 31/1 2/2021 conforme extrato bancario 3.149.474,74

Saldo em 31/12/2021 de acordo com a contabilidade 3.149.474.74

FELIPE RAMOS SIQUEIRA
CONTADOR

341.250.738-56

DIEGO KOHLEPAULINO

ASStSTENTEADMiNiSTRATiVO
384.857.3B8-10

”§"5*§*i" Prefeitura Municipal de Assis
_- Av. Rui Barbosa, 926

1 46119941/0001-as Exercicio: 2021- .'~'=~‘:... - .-- FOLHA as CONCILIACAO BANCARIA
2101 Recurso FUNDEB Banco0O1 Conta 52919-2

Page 1 of 1

Plano Contas 31

ga_l<;|0'e_|11—31/1.2/2021-<;0|11<;r111é_<;>;t;z;t0—t;ér1;:g;i0_ 3 ' "
Saldo em 31/12/2021 de acordo com a contabilidade

3.149.474,74

3.149.474,74

. “ (L /‘*1L1‘  5%P“5‘1"""‘ \@@11@@1<mQ1' 1*; ' _ .Dwa recna rte: ..a 1
DIEGO KOHL PAULINO :..FELIPE RAMOS SIQUEIRA

CONTADOR ASSISTENTE AD INISTRATIVO
341250.738-56 384.857. 8-10

”§"5*§*i" Prefeitura Municipal de Assis
_- Av. Rui Barbosa, 926

1 46119941/0001-as Exercicio: 2021- .'~'=~‘:... - .-- FOLHA as CONCILIACAO BANCARIA
2101 Recurso FUNDEB Banco0O1 Conta 52919-2

Page 1 of 1

Plano Contas 31

ga_l<;|0'e_|11—31/1.2/2021-<;0|11<;r111é_<;>;t;z;t0—t;ér1;:g;i0_ 3 ' "
Saldo em 31/12/2021 de acordo com a contabilidade

3.149.474,74

3.149.474,74

. “ (L /‘*1L1‘  5%P“5‘1"""‘ \@@11@@1<mQ1' 1*; ' _ .Dwa recna rte: ..a 1
DIEGO KOHL PAULINO :..FELIPE RAMOS SIQUEIRA

CONTADOR ASSISTENTE AD INISTRATIVO
341250.738-56 384.857. 8-10
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@
PREFEITURA MUNICIPALDEASSIS
AVENIDA RUIBARBOSA.926
46.179.941/0001-35 Exercicio: 2021

Extrato Bancirio do Periodo de 01/12/2021 ate 31/12/2021 Page 1

Banco: 001
FUNDEB

Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 52919-2 Conta Reduzida: 52919

BANCOS CONGA MOVIMENTO - DEMAIS COSTAS (F)

N Lane Dtlan Ordem Cheque Hist6rico Debits Cr6dito Saldo

Saldo Anterior 13.279.767,46

47992

47986
47979

47991

48157

48156

48167

48146

48158

48147

48149

48181

48179
48159
48177

48176

48183

48180

48174
48175

48182

48178

48185

48173

48148

48166

48184

48325

48445

48707

48652

48559

48650

48651

48558

48729

48730
48731

48827

48826

49041

48985

48923

48921

48922

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

03/12/2021

06/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

08/12/2021

08/12/2021

08/12/2021

09/12/2021

09/12/2021

lO/12/2021

lO/12/2021

lO/12/2021

lO/12/2021

lO/12/2021

OP 1 3821
OP 1 381 9
OP 1 3818
OP 1 3820
OP 13945
OP 1 3944
OP 1 3955
OP 1 3934
OP 1 3946
OP 1 3935
OP 1 3937
OP 1 3969
OP 1 3967
OP 1 3947
OP 1 3965
OP 1 3964
OP 1 3971
OP 1 3968
OP 1 3962
OP 1 3963
OP 1 3970
OP 1 3966
OP 1 3973
OP 1 3961
OP 1 3936
OP 1 3954
OP 1 3972
OP 14065
OP 141 56
0C 28304
OP 14374
OP 141 61
0P14370
OP 1 4372
OP 141 60
OP 14278
OP 14283
OP 14289
OP 14418
OP 1 4417
0C 27396
OP 14541
OP 1 4469
OP 1 4467
OP 14468

C E CASTRO PEREIRA ME

PENSAO ALIMENTICIAJUDICIAL

BANCOBMG S/A
BAGATOLICOMERCIO DE MOVEISLTDA
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/J

ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIO

C.D.DE ALMEIDA LIMA EIRELI
ISABELLE CRISTINA LEITE DE MELO
BANCO DAYCOVALS/A
PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE E :

NUCEMARA PUGLIEZI 09629811847

UNIODONTO DE MARILIACOOP.DETRAB
SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPALS

BANCO PANAMERICANOS/A
FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIC

COOPERATIVA DE POUPANCAECREDIT(
ASSISMUTH CORRETORA DESEGUROS£
SOLUCARDADMINISTRADORA DE CARTC

CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 17.197.:

COOPERATtVA DE CREDITO CREDIMOTA

BANCO DO BRASILS/A
SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE /

UNIMED DEASSISCOOP.TRABALHO MEt
CAEXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941/(

MUNICIPIO DE ASSIS

BANCOSANTANDERBANESPA
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Af

ALTOLIM COMERCIAL ASSIS EIREL

FERNANDO PEREIRAEIREL
TnANSFERENCtAS DE RECURSOS DO
ROSAPAES MENDES
FOLHA DEPAGAMENTO

JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364

MUNICIPIO DE ASSIS

FOLHA DEPAGAMENTO
IMPEREOGN COMERCIO DE MAQUINASE(
P&M COMERCIALE DISTRIBUIDORA DEP
MARCKSERVICOS E DISTRIBUICAO DEE
TREVOAZULCOMERCIALLTDA ME
BIGNARDlINDUSTRIA E COMERCIO DE P/
TRANSFERENCiAS DERECURSOSDO
FOLHA DEPAGAMENTO

GABRIELCARDOSO MOURA
DEMANDANET DESENVOLVIMENTO DESK

FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE HIC

120.00

373.54

824,44

905,00
198,00

218.28

287,76

050.00

373,47

389.60

475,00

865,10

204,64
616.42

884.19
009,65

163.96

307,59

679,79

620,92

737,00

785,05

733.10

006,48

236,72

904.31

498,91

500.00

558.70

0,00

155,99

830.21

352,50

049,29

025,76

281,84

900,00

200,00

620,00

200.00

0,00

594,12

600,00

ooo,oo

740.00

0,00

0.00

0.00
0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00
0,00

0,00

0,00

0.00
0,00

0,00

0,00
0,00

0.00

0,00
0.00

0.00

0,00

0,00

0,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

918,77

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

647.19
0,00

0,00
0,00
0,00

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

279.647

278.273

272.449

263.544

263.346

263.128

262.840

260.790

258.416

256.027
253.552

249.687

245.482

240.866
235.982

230.972

225.808

218.500

207.821

194.200
175.463

122.678

057.944

928.938
770.701

581.797

286.298

284.798

282.239

771.158

771.002
769.172

765.819

760.770

422.744
418.463

407.563

339.363

335.743

328.543

595.190
590.596

572.996

545.996
499.256

46

92

48

48
48

20

44

44

97

37

37

27

63

21

02

37

41

82

03

1 1

1 1

06

96

48

76

45

54

54

84

61

62

41

91

62

86

02

02

02

02

02

21

09

09

09

09

l
5

8

2

2

2

2

3

4

4

4

5

5

7

10

13

18

52

64
129

158

188

295

l
2

488

l
3

5

338

4

10

68

3

7

4

17

27
46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
,1 AVENIDA RUI BARBOSA, 926

45_179_g41/0001.35 Exercicio: 2021
~ ~89;
Banco: 001 Banco do Brasi|S.A. Conta Completa: 52919-2 Conta Reduzida: 52919

13¢.
A’/L Extrato Bancério do Periodo de 01/12/2021 ate 31/12/2021 Page I

FUNDEB BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc

47992
47986
47979
47991
48157
48156
48167
48146
48158
48147
48149
48181
48179
48159
48177
48176
48183
48180
48174
48175
48182
48178
48185
48173
48148
48166
48184
48325
48445
48707
48652

48559
48650
48651
48558
48729
48730
48731
48827
48826
49041
48985
48923
48921
48922

Dtlan

01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/12/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/12/2021
02/ 1 2/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/ 1 2/2021
03/12/2021
06/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
08/12/2021
08/12/2021
08/12/2021
09/12/2021
09/12/2021
10/12/2021
10/12/2021
10/12/2021
10/12/2021
10/12/2021

6£;$"

OP 13821
OP 13819
OP 13818
OP 13820
OP 13945
OP 13944
OP 13955
OP 13934
OP 13946
OP 13935
OP 13937
OP 13969
OP 13967
OP 13947
OP 13965
OP 13964
OP 13971
OP 13968
OP 13962
OP 13963
OP 13970
OP 13966
OP 13973
OP 13961
OP 13936
OP 13954
OP 13972
OP 14065
OP 14156
OC 28304
OP 14374
OP 14161
OP 14370
OP 14372
OP 14160
OP 14278
OP 14283
OP 14289
OP 14418
OP 14417
OC 27396
OP 14541
OP 14469
OP 14467
OP 14468

Cheque Histérico

Saldo Anterior . . .
C E CASTRO PEREIRA ME
PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL
BANCO BMG S/A
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/1
ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIC
C. D. DE ALMEIDA LIMA EIRELI
ISABELLE CRISTINA LEITE DE MELO
BANCO DAYCOVAL S/A
PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE E 1
NUCIMARA PUGLIEZI 09629811847
UNIODONTO DE MARILIA COOP. DE TRAB
SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPAIS
BANCO PANAMERICANO S/A
FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIC
COOPERATIVA DE POUPANCA E CREDIT(
ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROSE
SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTC
CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 17.1971
COOPERATIVA DE CREDITO CREDIMOTA
BANCO DO BRASIL S/A
SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVREI
UNIMED DE ASSIS COOP.TRABALHO MEE
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179941/I
MUNICIPIO DE ASSIS
BANCO SANTANDER BANESPA
INST.DE PRE\/ID.DOS SERV.PUBL.MUN.Af
ALTOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI
FERNANDO PEREIRA EIRELI
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
ROSA PAES MENDES
FOLHA DE PAGAMENTO
JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364
MUNICIPIO DE ASSIS
FOLHA DE PAGAMENTO
IMPERIOGN COMERCIO DE MAQUINAS E(
P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE P
MARCK SERVICOS E DISTRIBUICAO DE E
TREVO AZUL COMERCIAL LTDA ME
BIGNARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE P1
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
FOLHA DE PAGAMENTO
GABRIEL CARDOSO MOURA
DEMANDANET DESENVOLVIMENTO DE Sl
FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE HIG

Debito

120,00
1373,54
5.824,44
8.905,00

198,00
218,28
287,76

2.050,00
2.373,47
2.389,60
2.475,00
3.865,10
4.204,64
4.616,42
4884,19
5.009,65
5.163,96
7.307,59

10.679,79
13.620,92
18.737,00
52.785,05
64.733,10

129.006,48
158.236,72
188.904,31
295.498,91

1.500,00
2.558,70

0,00
155,99

1.830,21
3352,50
5049,29

338.025,76
4.281 ,84

10.900,00
68.200,00
3.620,00
7.200,00

0,00
4.594,12

17.600,00
27.000,00
46.740,00

Crédito

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

488.918,77
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

266.647,19
0,00
0,00
0,00
0,00

"" 'é;hB
13.279.767,46

13.279.647,46
13.278.273,92
13.272.449,48
13.263.544,48
13.263.346.48
13.263.128.20
13.262.840,44
13.260.790,44
13.258.416,97
13.256.027,37
13.253.552,37
13.249.687,27
13.245.482,63
13.240.866,21
13.235.982,02
13.230.972,37
13.225.808,41
13.218.500,82
13.207.821,03
13.194.200,11
13.175.463,11
13.122.678,06
13.057.944,96
12.928.938,48
12.770.701,76
12.581.797,45
12.286.298,54
12.284.798,54
12.282.239,84
12.771 .158,61
12.771.002.62
12.769.172,41
12.765.819,91
12.760.770,62
12.422.744,86
12.418.463,02
12.407.563,02
12.339.363,02
12.335.743,02
12.328.543,02
12.595.190,21
12.590.596,09
12.572.996,09
12.545.996,09
12.499.256,09
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FUNDEB BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc

47992
47986
47979
47991
48157
48156
48167
48146
48158
48147
48149
48181
48179
48159
48177
48176
48183
48180
48174
48175
48182
48178
48185
48173
48148
48166
48184
48325
48445
48707
48652

48559
48650
48651
48558
48729
48730
48731
48827
48826
49041
48985
48923
48921
48922

Dtlan

01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021
01/12/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/12/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/12/2021
02/ 1 2/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/ 1 2/2021
02/12/2021
02/12/2021
02/ 1 2/2021
03/12/2021
06/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
07/12/2021
08/12/2021
08/12/2021
08/12/2021
09/12/2021
09/12/2021
10/12/2021
10/12/2021
10/12/2021
10/12/2021
10/12/2021

6£;$"

OP 13821
OP 13819
OP 13818
OP 13820
OP 13945
OP 13944
OP 13955
OP 13934
OP 13946
OP 13935
OP 13937
OP 13969
OP 13967
OP 13947
OP 13965
OP 13964
OP 13971
OP 13968
OP 13962
OP 13963
OP 13970
OP 13966
OP 13973
OP 13961
OP 13936
OP 13954
OP 13972
OP 14065
OP 14156
OC 28304
OP 14374
OP 14161
OP 14370
OP 14372
OP 14160
OP 14278
OP 14283
OP 14289
OP 14418
OP 14417
OC 27396
OP 14541
OP 14469
OP 14467
OP 14468

Cheque Histérico

Saldo Anterior . . .
C E CASTRO PEREIRA ME
PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL
BANCO BMG S/A
BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/1
ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIC
C. D. DE ALMEIDA LIMA EIRELI
ISABELLE CRISTINA LEITE DE MELO
BANCO DAYCOVAL S/A
PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE E 1
NUCIMARA PUGLIEZI 09629811847
UNIODONTO DE MARILIA COOP. DE TRAB
SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPAIS
BANCO PANAMERICANO S/A
FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIC
COOPERATIVA DE POUPANCA E CREDIT(
ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROSE
SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTC
CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 17.1971
COOPERATIVA DE CREDITO CREDIMOTA
BANCO DO BRASIL S/A
SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVREI
UNIMED DE ASSIS COOP.TRABALHO MEE
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179941/I
MUNICIPIO DE ASSIS
BANCO SANTANDER BANESPA
INST.DE PRE\/ID.DOS SERV.PUBL.MUN.Af
ALTOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI
FERNANDO PEREIRA EIRELI
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
ROSA PAES MENDES
FOLHA DE PAGAMENTO
JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364
MUNICIPIO DE ASSIS
FOLHA DE PAGAMENTO
IMPERIOGN COMERCIO DE MAQUINAS E(
P&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE P
MARCK SERVICOS E DISTRIBUICAO DE E
TREVO AZUL COMERCIAL LTDA ME
BIGNARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE P1
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
FOLHA DE PAGAMENTO
GABRIEL CARDOSO MOURA
DEMANDANET DESENVOLVIMENTO DE Sl
FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE HIG

Debito

120,00
1373,54
5.824,44
8.905,00

198,00
218,28
287,76

2.050,00
2.373,47
2.389,60
2.475,00
3.865,10
4.204,64
4.616,42
4884,19
5.009,65
5.163,96
7.307,59

10.679,79
13.620,92
18.737,00
52.785,05
64.733,10

129.006,48
158.236,72
188.904,31
295.498,91

1.500,00
2.558,70

0,00
155,99

1.830,21
3352,50
5049,29

338.025,76
4.281 ,84

10.900,00
68.200,00
3.620,00
7.200,00

0,00
4.594,12

17.600,00
27.000,00
46.740,00

Crédito

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

488.918,77
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

266.647,19
0,00
0,00
0,00
0,00

"" 'é;hB
13.279.767,46

13.279.647,46
13.278.273,92
13.272.449,48
13.263.544,48
13.263.346.48
13.263.128.20
13.262.840,44
13.260.790,44
13.258.416,97
13.256.027,37
13.253.552,37
13.249.687,27
13.245.482,63
13.240.866,21
13.235.982,02
13.230.972,37
13.225.808,41
13.218.500,82
13.207.821,03
13.194.200,11
13.175.463,11
13.122.678,06
13.057.944,96
12.928.938,48
12.770.701,76
12.581.797,45
12.286.298,54
12.284.798,54
12.282.239,84
12.771 .158,61
12.771.002.62
12.769.172,41
12.765.819,91
12.760.770,62
12.422.744,86
12.418.463,02
12.407.563,02
12.339.363,02
12.335.743,02
12.328.543,02
12.595.190,21
12.590.596,09
12.572.996,09
12.545.996,09
12.499.256,09
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FUNDEB BANCOS CONGA MOVIMENTO - DEMAIS COSTAS(F)

NLanc Dtlan Ordem Cheque Hist6rico Debito Cr6dito Saldo

Saldo Anterior 12.499.256,09

48920

49133

49095

49096

49399
49446

49556

49555

49687

49671

50445

50371

50357

50270

50273

50290

50288

50300

50292

50315

50301

50297

50304

50337

50303

50314

50282

50272

50271

50294

50269
50633

50511

50574

50510

50663

50776

50662

50670

50660

50800

50661

50668

50773

50801

lO/12/2021

13/12/2021

13/12/2021

13/12/2021

14/12/2021

15/12/2021

16/12/2021

16/12/2021

17/12/2021

17/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

20/12/2021

21/12/2021

21/12/2021

21/12/2021

21/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

OP

OP

OP

OP

oc
OP

OP

OP

OP

OP

oc
OP

OP
OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP

OP
oc
OP

OP

OP
OP

OP

OP

OP

OP

OP
OP

OP

OP

OP

14466

14603

14601

14602

27594

14781

14894

14893

14988

14966

28069

15514

15215

15129

15132

15150

15148

15160

15152

15174

15161

15157

15164

15050

15163

15135

15142

15131

15130

15154

15128
28159

15236

15235

15234

15323

15450

15322

15332

15320

15473

15321

15329

15447

15474

INST.DE PREV}D.DOS SERV.PUBL.MUN.Af

PRADO COMERCIO DEELETRONICOS E$
JUNIORBARNABE DO NASCIMENTO

MULTIPRESENTES UTILIDADES DOMEST.

TnANSFERENCiAS DE RECURSOS DO
MULTIPRESENTES UTILIDADES DOMEST.

FERREIRA &TANGANELILTDA ME
DIGISONIC TECNOLOGIALTDA I
SECRETARIA DEESTADO DAEDUCACAO

FOLHA DEPAGAMENTO I
TRANSFERENCiAS DE RECURSOS DO
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE

PENSAO ALIMENTICIAJUDICIAL
MUNICIPIO DE ASSES

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE

ENST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS

JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364

INIT. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS

FOLHA DE PAGAMENTO

JOSE LEANDRO DA SILVA FILH0 0518333(

FERRE}RA&TANGANELILTDA ME
VALDECIR DECAMARGO
FOLHA DEPAGAMENTO

MARCELOBALTAZARSILVASANTOS
INIT. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-tNS

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS

MUNICIPIO DEASSIS
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A€

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Af

FOLHADEPAGAMENTO
TRANSFER£NCIAS DE RECURSOS DO

CECASTROPEREIRA ME
LUIS ANTONIO GONQALVES V[DROS 164S
FERNANDO DE MELO RIBEIR0 405425968

PAPELARIA PAPELAO ASSES LTDA

FERREIRA LEITE & CIA LTDA
ODIPA COM.DE KESiDUOS TEXTEiS LTDA

MABEQUIPAMENTOS EIRELI
CLAUDEMIR SOARES

LUCIANA GARCIA OSTI CAMARG0 221461

ISABELLE CRISTINA LEITE DE MELO
ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L '

JOSE LEANDRO DA SILVA FILH0 051 8333t

NUCIMARA PUGLIEZI 09629811847

417

3

9

17

6

367

10

384

717

565

102

340

0

49

950

500

914

245

0

255
389

417

562

753

110

970

006

805

750
000

781

180

644

679

207

494

839

841
0

685

910

740

72

122

962

600

700

900

160

600
430

646

95

00

00

00

00

90

00

00

13

22

00

09

82

76

75

64

22

00

1 1

48

00

00

00

81

00

82

70

83

14

71

79
00

00

00

00

36

20

10

00

00

00

00

00

00

20

0,00

0.00

0,00

0,00

1.003.419,86
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

95.139,89
0,00

0,00

0.00
0,00

0,00

0,00

0.00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
1.002.410,77

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0.00
0.00

12

12

12

12

13

13

13

1 1

1 1

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

10

9

9

8

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

9

081

077

068

051

054

054

047

680

669

285

380

380

379

379

377

376

372

367

362

357

350

340

329

313

296

258

175

055

747

322

628
631

630

617
601

600

600

599

597

594

591

586

580

574

562

538

973

871

531

951

901

951

451

536

291

431

176

786

368

806

052

942

972

966

193

388

638

638

856

676

032

352

144

650

810

968
379

694

784

044

972

850
888

288

588

688

528

928

498

851

14

14

14

14

00

10

10

10

97

75

64

55

73

97

22

58

36

36

25

77

77

77

77

96

96

14

44

61

47

76

97

74

74

74

74

38

18

08

08

08

08

08

08

08

88

l
l
3

4

5

5

6

9

1 1

15

17

38

82

120

307

Banco: 001 Banco do BrasilS.A. Conta Completa: 52919-2 Conta Reduzida: 52919-

“i1'»'?r‘ PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
~ -~ AVENIDA RU|BARBOSA,926

' 46.179941/0001-35 EXBYCICIOI 2021\
,/3%a‘ Extrato Bancério do Periodo de 01/12/2021 ate 31/12/2021 Page 2

FUNDEB BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc Dtlan

48920
49133
49095
49096
49399
49446
49556
49555
49687
49671
50445
50371
50357
50270
50273
50290
50288
50300
50292
50315
50301
50297
50304
50337
50303
50314
50282
50272
50271
50294
50269
50633
50511
50574
50510
50663
50776
50662
50670
50660
50800
50661
50668
50773
50801

10/12/2021
13/12/2021
13/12/2021
13/12/2021
14/12/2021
15/12/2021
16/12/2021
16/12/2021
17/12/2021
17/12/2021
20/ 1 2/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/ 1 2/2021
20/1 2/2021
20/12/2021
20/1 2/2021
20/12/2021
20/12/2021
21/12/2021
21/12/2021
21/12/2021
21/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021

<5Fd;F{ '

OP 14466
OP 14603
OP 14601
OP 14602
OC 27594
OP 14781
OP 14894
OP 14893
OP 14988
OP 14966
OC 28069
OP 15514
OP 15215
OP 15129
OP 15132
OP 15150
OP 15148
OP 15160
OP 15152
OP 15174
OP 15161
OP 15157
OP 15164
OP 15050
OP 15163
OP 15135
OP 15142
OP 15131
OP 15130
OP 15154
OP 15128
OC 28159
OP 15236
OP 15235
OP 15234
OP 15323
OP 15450
OP 15322
OP 15332
OP 15320
OP 15473
OP 15321
OP 15329
OP 15447
OP 15474

Cheque I4Is{¢}iL§ """""""""""""""" ' 82515 Crédito
Saldo Anterior. . .

INST.DE PREVIDDOS SERV.PUBL.MUN.A$
PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E E
JUNIOR BARNABE DO NASCIMENTO
MULTIPRESENTES UTILIDADES DOMEST.
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
MULTIPRESENTES UTILIDADES DOMEST.
FERREIRA & TANGANELI LTDA ME

417.717,95
3565,00
9.102,00

17.340,00
0,00

49,90
6950,00

DIGISONIC TECNOLOGIA LTDA 1.367.500,00
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 10.914,13
FOLHA DE PAGAMENTO 1.384.245,22
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL
MUNICIPIO DE ASSIS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE
FOLHA DE PAGAMENTO
JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO 05183331
FERREIRA & TANGANELI LTDA ME
VALDECIR DE CAMARGO
FOLHA DE PAGAMENTO
MARCELO BALTAZAR SILVA SANTOS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
MUNICIPIO DE ASSIS
lNST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A!
INST.DE PREVIDDOS SERV.PUBL.MUN.A€
FOLHA DE PAGAMENTO
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
C E CASTRO PEREIRA ME
LUIS ANTONIO GONCALVES VIDROS 1645
FERNANDO DE MELO RIBEIRO 405425968
PAPELARIA PAPELAO ASSIS LTDA
FERREIRA LEITE & CIA LTDA
ODIPA COM.DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA
MAB EQUIPAMENTOS EIRELI
CLAUDEMIR SOARES
LUCIANA GARCIA OSTI CAMARGO 221461
ISABELLE CRISTINA LEITE DE MELO
ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L'
JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO 05183331
NUCIMARA PUGLIEZI 09629811847

0,00
255,09
389,82
417,76

1.562,75
1.753,64
3.110,22
4.970,00
5.006,11
5.772,48
6.805,00
9.750,00

11.000,00
15.781 ,81
17.180,00
38.644,82
82.679,70

120.207,83
307.494,14
424.839,71
693.841,79

0,00
685,00

12.910,00
16.740,00

72,36
122,20
962,10

2.600,00
2.700,00
2.900,00
5.160,00
5.600,00
6.430,00

11.646,20

0,00
0,00
0,00
0,00

1.003.419,86
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

95.139,89
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.002.410,77
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

"" ' 52111;
12.499.256,09

12.081.538,14
12.077.973,14
12.068.871,14
12.051.531,14
13.054.951,00
13.054.901,10
13.047.951,10
11.680.451,10
11.669.536,97
10.285.291,75
10.380.431,64
10.380.176,55
10.379.786,73
10.379.368,97
10.377.806,22
10.376.052,58
10.372.942,36
10.367.972,36
10.362.966,25
10.357.193,77
10.350.388,77
10.340.638,77
10.329.638,77
10.313.856,96
10.296.676,96
10.258.032,14
10.175.352,44
10.055.144,61
9.747.650,47
9.322.810,76
8.628.968,97
9.631 .379,74
9.630.694,74
9.617.784,74
9.601 .044,74
9.600.972,38
9.600.850,18
9.599.888,08
9.597.288,08
9.594.588,08
9.591 .688,08
9.586.528,08
9.580.928,08
9.574.498,08
9.562.851 ,88
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FUNDEB BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc Dtlan

48920
49133
49095
49096
49399
49446
49556
49555
49687
49671
50445
50371
50357
50270
50273
50290
50288
50300
50292
50315
50301
50297
50304
50337
50303
50314
50282
50272
50271
50294
50269
50633
50511
50574
50510
50663
50776
50662
50670
50660
50800
50661
50668
50773
50801

10/12/2021
13/12/2021
13/12/2021
13/12/2021
14/12/2021
15/12/2021
16/12/2021
16/12/2021
17/12/2021
17/12/2021
20/ 1 2/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/12/2021
20/ 1 2/2021
20/1 2/2021
20/12/2021
20/1 2/2021
20/12/2021
20/12/2021
21/12/2021
21/12/2021
21/12/2021
21/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021

<5Fd;F{ '

OP 14466
OP 14603
OP 14601
OP 14602
OC 27594
OP 14781
OP 14894
OP 14893
OP 14988
OP 14966
OC 28069
OP 15514
OP 15215
OP 15129
OP 15132
OP 15150
OP 15148
OP 15160
OP 15152
OP 15174
OP 15161
OP 15157
OP 15164
OP 15050
OP 15163
OP 15135
OP 15142
OP 15131
OP 15130
OP 15154
OP 15128
OC 28159
OP 15236
OP 15235
OP 15234
OP 15323
OP 15450
OP 15322
OP 15332
OP 15320
OP 15473
OP 15321
OP 15329
OP 15447
OP 15474

Cheque I4Is{¢}iL§ """""""""""""""" ' 82515 Crédito
Saldo Anterior. . .

INST.DE PREVIDDOS SERV.PUBL.MUN.A$
PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E E
JUNIOR BARNABE DO NASCIMENTO
MULTIPRESENTES UTILIDADES DOMEST.
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
MULTIPRESENTES UTILIDADES DOMEST.
FERREIRA & TANGANELI LTDA ME

417.717,95
3565,00
9.102,00

17.340,00
0,00

49,90
6950,00

DIGISONIC TECNOLOGIA LTDA 1.367.500,00
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 10.914,13
FOLHA DE PAGAMENTO 1.384.245,22
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL
MUNICIPIO DE ASSIS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE
FOLHA DE PAGAMENTO
JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO 05183331
FERREIRA & TANGANELI LTDA ME
VALDECIR DE CAMARGO
FOLHA DE PAGAMENTO
MARCELO BALTAZAR SILVA SANTOS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
MUNICIPIO DE ASSIS
lNST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A!
INST.DE PREVIDDOS SERV.PUBL.MUN.A€
FOLHA DE PAGAMENTO
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
C E CASTRO PEREIRA ME
LUIS ANTONIO GONCALVES VIDROS 1645
FERNANDO DE MELO RIBEIRO 405425968
PAPELARIA PAPELAO ASSIS LTDA
FERREIRA LEITE & CIA LTDA
ODIPA COM.DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA
MAB EQUIPAMENTOS EIRELI
CLAUDEMIR SOARES
LUCIANA GARCIA OSTI CAMARGO 221461
ISABELLE CRISTINA LEITE DE MELO
ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L'
JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO 05183331
NUCIMARA PUGLIEZI 09629811847

0,00
255,09
389,82
417,76

1.562,75
1.753,64
3.110,22
4.970,00
5.006,11
5.772,48
6.805,00
9.750,00

11.000,00
15.781 ,81
17.180,00
38.644,82
82.679,70

120.207,83
307.494,14
424.839,71
693.841,79

0,00
685,00

12.910,00
16.740,00

72,36
122,20
962,10

2.600,00
2.700,00
2.900,00
5.160,00
5.600,00
6.430,00

11.646,20

0,00
0,00
0,00
0,00

1.003.419,86
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

95.139,89
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.002.410,77
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

"" ' 52111;
12.499.256,09

12.081.538,14
12.077.973,14
12.068.871,14
12.051.531,14
13.054.951,00
13.054.901,10
13.047.951,10
11.680.451,10
11.669.536,97
10.285.291,75
10.380.431,64
10.380.176,55
10.379.786,73
10.379.368,97
10.377.806,22
10.376.052,58
10.372.942,36
10.367.972,36
10.362.966,25
10.357.193,77
10.350.388,77
10.340.638,77
10.329.638,77
10.313.856,96
10.296.676,96
10.258.032,14
10.175.352,44
10.055.144,61
9.747.650,47
9.322.810,76
8.628.968,97
9.631 .379,74
9.630.694,74
9.617.784,74
9.601 .044,74
9.600.972,38
9.600.850,18
9.599.888,08
9.597.288,08
9.594.588,08
9.591 .688,08
9.586.528,08
9.580.928,08
9.574.498,08
9.562.851 ,88
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Banco: 001 BancodoBrasilS.A. ContaCompleta: 52919-2 ContaReduzida: 52919

FUNDEB BANCOS CONGA MOVIMENTO - OEMAIS COSTAS(F)

NLanc Dtlan Ordem Cheque Hist6rico Debits Cr6dito Saldo

Saldo Anterior 9.562.851,88

50799

50774

50775

50932

51195

51102

51096

51105

51107

51084

51121

51074

51090
51065

51124
51193

51100

51092

51082

51114

51071

51194

51088

51112

51185

51079

51192

51069

51076

51110

51085

51063

51062

51196

51058

52514

52515

52398

51351

51328

51320

51329

51331

51302
51348

22/12/2021

22/12/2021

22/12/2021

23/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

OP 1 5472
OP 1 5448
OP 1 5449
OP 1 5517
OP 1 5778
OP 1 5688
OP 1 5681
OP 1 5691

OP 1 5693
OP 1 5668
OP 1 5707
OP 1 5658
OP 1 5674
OP 1 5649
OP 1 571 0
OP 1 5684
OP 1 5686
OP 1 5676
OP 1 5666
OP 1 5700
OP 1 5655
OP 1 5648
OP 1 5672
OP 1 5698
OP 1 5647
OP 1 5663
OP 1 5679
OP 1 5653
OP 1 5660
OP 1 5696
OP 1 5669
OP 1 5645
OP 1 5644
OP 1 5780
OP 1 5640
0C 29761
0C 29762
0C 29617
OP 1 5790
OP 1 5792
OP 1 5791
OP 1 5793
OP 1 5795
OP 15712
OP 1 5861

EA MARIANOLTDA

LEONARDO RAFAELPEDROLONGOABOE
ELETRIDAL COMERCIO DE MATERIALS E E
FOLHA DEPAGAMENTO I
AGNALDO ANANIAS
MARCOPLASTCOM.DEEMBALAGENSLTt

P Z CASTELLO
MAURILIO TIAGO CARDOSO JOAQUIM - 2:

MEC-LIMP MATERIALS PARA ESCRITORiO

G.B.SERONSOLUCOES EM SEGURANCA

MUNICtPIO DE ASSIS

EVLCOMERCIO DEPRODUTOSMANUFA]
JOAO CARLOS ROSSETl12389879829
ALZOTECINFORMATICALTDA
iNST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
PANIFICADORAE CONFEITARIA DOCEE
JUNIOR BARNABE DO NASCIMENTO

JOSE LEANDRO DA SILVA FILH0 0518333i

G.A DACOSTAESPORTESLTDA ME
THIAGOANDERSON ALVES

EA MARIANOLTDA
AGNALDO ANANIAS

JEFERSON DE BRITO DOMINGOS 327594'

NUCIMARA PUGLIEZI 09629811847

AGUINALDOANANEAS
CHRISTIAN RIBEIRO CAMARER0 2045615
JUAREZ RAMOS DE OLIVEIRA 009630788£

CONCREFOR'lY CONCRETO LTDA
FLORIANO GABRIEL CARDOZ0 920384172

MIRIAM BATISTA aONQALVES ME 33699
JAQUELENE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364
METTA DISTRIBUIDORA ELRELI

ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - E
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A{

FATOR XTECNOLOGIA DIGITALLTDA

FUNDEB(6992) Salario Maternid
FUNDEB (3652) 1.N.S.S. FOLHA P
TRANSFERENCiAS DERECURSOS DO
!NST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-IN$

ROSA PAES MENDES

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE

ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIO

C.D.DE ALMEIDA LIMA EIRELI
FOLHADEPAGAMENTO
PENSAO ALIMENTICEAJUDICIAL

1 1

17

54

600

.5

971,00

520,00
850,00

849,63

580,00

193,50

579.60

789,90

950.40

240,00

294,72

342,00

420.00
050,00

171,58

262.00

731,50

260,00

440,00

950,00
389.00

580,00
840,00

888,00

960,00

750.00

900.00

646.23

400,00
490.00

965,78

650,00

906,28

073,78

900.00

0,00

0,00

0,00

76.88

155,99

194,14
205,44

277,29

777,34
144.42

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00
0,00

0,00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0.00

0,00

0,00
0,00

0,00

.5.772,48

5.772,48

2.079.303.11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9

9

9

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

7

6

6

6

8

8

8

8

8

8

8

8

550.880

533.360

478.510

877.661

883.241

883.047

882.468

881.678

880.727
879.487

878.193
876.851

875.431

873.381

871.209

868.947

866.216

861.956

857.516

852.566

847.177

841.597

835.757

829.869

822.909

815.159

800.259

783.612

766.212

748.722

730.757
698.107
622.200

338.126

437.226
431.454

437.226

516.530

516.453

516.297

516.103

515.897

515.620
514.843
513.698

88

88

88
25
25
75

15

25

85

85

13

13

13

13

55

55

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

05

82

82

82

04

04

76

98

98

50

98

09

21

22

08

64

35

01

59

l
l
l
l
2

2

2

2

4

4

4

5

5

5

5

6

7

14

16

17

17

17

32

75
284

900

l

.5;
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FUNDEB BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc

50799
50774
50775
50932
51195
51102
51096
51105
51107
51084
51121
51074
51090
51065
51124
51193
51100
51092
51082
51114
51071
51194
51088
51112
51185
51079
51192
51069
51076
51110
51085
51063
51062
51196
51058
52514
52515
52398
51351
51328
51320
51329
51331
51302
51348

Dtlan

22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
23/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/1 2/2021
27/12/2021
27/ 1 2/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021

Or-d5r:n_ '

OP 15472
OP 15448
OP 15449
OP 15517
OP 15778
OP 15688
OP 15681
OP 15691
OP 15693
OP 15668
OP 15707
OP 15658
OP 15674
OP 15649
OP 15710
OP 15684
OP 15686
OP 15676
OP 15666
OP 15700
OP 15655
OP 15648
OP 15672
OP 15698
OP 15647
OP 15663
OP 15679
OP 15653
OP 15660
OP 15696
OP 15669
OP 15645
OP 15644
OP 15780
OP 15640
OC 29761
OC 29762
OC 29617
OP 15790
OP 15792
OP 15791
OP 15793
OP 15795
OP 15712
OP 15861

Cheque Histbrico

Saldo Anterior. . .
E A MARIANO LTDA
LEONARDO RAFAEL PEDRO LONGO ABOI
ELETRIDAL COMERCIO DE MATERIAIS E I

Debito

11.971 ,00
17.520,00
54.850,00

FOLHA DE PAGAMENTO 1.600.849,63
AGNALDO ANANIAS
MARCOPLAST COM.DE EMBALAGENS LT[
P Z CASTELLO
MAURILIO TIAGO CARDOSO JOAQUIM - 22
MEC-LIMP MATERIAIS PARA ESCRITORIO
G.B. SERON SOLUCOES EM SEGURANCA
MUNICIPIO DE ASSIS
EVL COMERCIO DE PRODUTOS MANUFA1
JOAO CARLOS ROSSETI 12389879829
ALZOTEC INFORMATICA LTDA
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE E I
JUNIOR BARNABE DO NASCIMENTO
JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO 05183331
G.A DA COSTA ESPORTES LTDA ME
THIAGO ANDERSON ALVES
E A MARIANO LTDA
AGNALDO ANANIAS
JEFERSON DE BRITO DOMINGOS 327594‘
NUCIMARA PUGLIEZI 09629811847
AGUINALDO ANANIAS
CHRISTIAN RIBEIRO CAMARERO 2045615
JUAREZ RAMOS DE OLIVEIRA 0096307885
CONCREFORTY - CONCRETO LTDA
FLORIANO GABRIEL CARDOZO 920384172
MIRIAM BATISTA GONCALVES ME 33699‘
JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364
METTA DISTRIBUIDORA EIRELI
ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - E
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A$
FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA
FUNDEB (6992) Salario Maternid
FUNDEB (3652) I.N.S.S. FOLHA P
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
ROSA PAES MENDES
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIC
C. D. DE ALMEIDA LIMA EIRELI
FOLHA DE PAGAMENTO
PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL

-5.580,00
193,50
579,60
789,90
950,40

1.240,00
1.294,72
1.342,00
1.420,00
2.050,00
2.171,58
2262,00
2.731,50
4.260,00
4.440,00
4.950,00
5.389,00
5.580,00
5.840,00
5.888,00
6.960,00
7.750,00

14.900,00
16.646,23
17.400,00
17.490,00
17.965,78
32.650,00
75.906,28

284.073,78
900.900,00

0,00
0,00
0,00

76,88
155,99
194,14
205,44
277,29
777,34

1.144,42

Crédito

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-5.772,48
5.772,48

2.079.303,11
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

“mséilié
9.562.851 ,88

9.550.880,88
9.533.360,86
9.478.510,88
7.877.661 ,25
7.883.241 ,25
7.883.047,75
7.882.468,15
7.881 .678,25
7.880.727,85
7.879.487,85
7.878.193,13
7.876.851,13
7.875.431 ,13
7.873.381 ,13
7.871.209,55
7.868.947,55
7.866.216,05
7.861.956,05
7.857.516,05
7.852.566,05
7.847.177,05
7.841 .597,05
7.835.757,05
7.829.869,05
7.822.909,05
7.815.159,05
7.800.259,05
7.783.612,82
7.766.212,82
7.748.722,82
7.730.757,04
7.698.107,04
7.622.200,76
7.338.126,98
6.437.226,98
6.431 .454,50
6.437.226,98
8.516.530,09
8.516.453,21
8.516.297,22
8.516.103,08
8.515.897,64
8.515.620,35
8.514.843,01
8.513.698,59

.5;

Banco: 001 Banco do BrasiIS.A. Conta Completa: 52919-2 Conta Reduzida: 52919
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.' _ ' I I_ 33,‘, . 46.119941/0001 55 Exercicw 2021
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FUNDEB BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc

50799
50774
50775
50932
51195
51102
51096
51105
51107
51084
51121
51074
51090
51065
51124
51193
51100
51092
51082
51114
51071
51194
51088
51112
51185
51079
51192
51069
51076
51110
51085
51063
51062
51196
51058
52514
52515
52398
51351
51328
51320
51329
51331
51302
51348

Dtlan

22/12/2021
22/12/2021
22/12/2021
23/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/1 2/2021
27/12/2021
27/ 1 2/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/12/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
27/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021

Or-d5r:n_ '

OP 15472
OP 15448
OP 15449
OP 15517
OP 15778
OP 15688
OP 15681
OP 15691
OP 15693
OP 15668
OP 15707
OP 15658
OP 15674
OP 15649
OP 15710
OP 15684
OP 15686
OP 15676
OP 15666
OP 15700
OP 15655
OP 15648
OP 15672
OP 15698
OP 15647
OP 15663
OP 15679
OP 15653
OP 15660
OP 15696
OP 15669
OP 15645
OP 15644
OP 15780
OP 15640
OC 29761
OC 29762
OC 29617
OP 15790
OP 15792
OP 15791
OP 15793
OP 15795
OP 15712
OP 15861

Cheque Histbrico

Saldo Anterior. . .
E A MARIANO LTDA
LEONARDO RAFAEL PEDRO LONGO ABOI
ELETRIDAL COMERCIO DE MATERIAIS E I

Debito

11.971 ,00
17.520,00
54.850,00

FOLHA DE PAGAMENTO 1.600.849,63
AGNALDO ANANIAS
MARCOPLAST COM.DE EMBALAGENS LT[
P Z CASTELLO
MAURILIO TIAGO CARDOSO JOAQUIM - 22
MEC-LIMP MATERIAIS PARA ESCRITORIO
G.B. SERON SOLUCOES EM SEGURANCA
MUNICIPIO DE ASSIS
EVL COMERCIO DE PRODUTOS MANUFA1
JOAO CARLOS ROSSETI 12389879829
ALZOTEC INFORMATICA LTDA
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE E I
JUNIOR BARNABE DO NASCIMENTO
JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO 05183331
G.A DA COSTA ESPORTES LTDA ME
THIAGO ANDERSON ALVES
E A MARIANO LTDA
AGNALDO ANANIAS
JEFERSON DE BRITO DOMINGOS 327594‘
NUCIMARA PUGLIEZI 09629811847
AGUINALDO ANANIAS
CHRISTIAN RIBEIRO CAMARERO 2045615
JUAREZ RAMOS DE OLIVEIRA 0096307885
CONCREFORTY - CONCRETO LTDA
FLORIANO GABRIEL CARDOZO 920384172
MIRIAM BATISTA GONCALVES ME 33699‘
JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364
METTA DISTRIBUIDORA EIRELI
ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - E
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A$
FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA
FUNDEB (6992) Salario Maternid
FUNDEB (3652) I.N.S.S. FOLHA P
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
ROSA PAES MENDES
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIC
C. D. DE ALMEIDA LIMA EIRELI
FOLHA DE PAGAMENTO
PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL

-5.580,00
193,50
579,60
789,90
950,40

1.240,00
1.294,72
1.342,00
1.420,00
2.050,00
2.171,58
2262,00
2.731,50
4.260,00
4.440,00
4.950,00
5.389,00
5.580,00
5.840,00
5.888,00
6.960,00
7.750,00

14.900,00
16.646,23
17.400,00
17.490,00
17.965,78
32.650,00
75.906,28

284.073,78
900.900,00

0,00
0,00
0,00

76,88
155,99
194,14
205,44
277,29
777,34

1.144,42

Crédito

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-5.772,48
5.772,48

2.079.303,11
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

“mséilié
9.562.851 ,88

9.550.880,88
9.533.360,86
9.478.510,88
7.877.661 ,25
7.883.241 ,25
7.883.047,75
7.882.468,15
7.881 .678,25
7.880.727,85
7.879.487,85
7.878.193,13
7.876.851,13
7.875.431 ,13
7.873.381 ,13
7.871.209,55
7.868.947,55
7.866.216,05
7.861.956,05
7.857.516,05
7.852.566,05
7.847.177,05
7.841 .597,05
7.835.757,05
7.829.869,05
7.822.909,05
7.815.159,05
7.800.259,05
7.783.612,82
7.766.212,82
7.748.722,82
7.730.757,04
7.698.107,04
7.622.200,76
7.338.126,98
6.437.226,98
6.431 .454,50
6.437.226,98
8.516.530,09
8.516.453,21
8.516.297,22
8.516.103,08
8.515.897,64
8.515.620,35
8.514.843,01
8.513.698,59
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PREFEITURA MUNICIPALDEASSIS
AVENIDA RUIBARBOSA.926
46.179.941/0001-35 Exercicio: 2021

Extrato Bancirio do Periods de 01/12/2021 ate 31/12/2021 Page4

Banco: 001
FUNDEB

Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 52919-2 Conta Reduzida: 52919

BANCOS CONGA MOVIMENTO - DEMAIS COSTAS (F)

NLanc Dtlan Ordem Cheque Hist6rico Debito Cr6dito Saldo

Saldo Anterior 8.513.698.59

51336

51342

51340

51335

51337

51330

51341

51352

51343

51332

51338

51344

51350

51339

51347

51319

51333

51349

51334

51303

51346

51345

51322

52565

52572

52570

52566

52568

52810

52795

52800

52807

52831

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

29/12/2021

29/12/2021

29/12/2021

29/12/2021

29/12/2021

30/12/2021

30/12/2021

30/12/2021

30/12/2021

31/12/2021

OP 1 5838
OP 1 5849
OP 1 5846
OP 1 5836
OP 1 5840
OP 1 5794
OP 1 5848
OP 1 5902
OP 1 5850
OP 1 5796
OP 1 5842
OP 1 5852
OP 1 5788
OP 1 5844
OP 1 5858
OP 1 5789
OP 1 5830
OP 1 5865
OP 1 5833
OP 1 5714
OP 1 5857
OP 1 5855
OP 1 5716
OP 1 5880
OP 1 5887
OP 1 5885
OP 1 5881
OP 1 5883
0C 29828
TR 01299
0C 2981 7
0C 29824
0C 29827

BANCO DAYCOVALS/A
UNIODONTO DE MARILIA COOP.DETRAB

SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICFPAIS

BANCO PANAMERICANO S/A
COOPERATIVA DEPOUPANCA E CREDIT(
BANCOBMG S/A
SOLUCARDADMINESTRADORA DE CARTC

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS

ASSISMUTH CORRETORA DESEGUROS£
CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 17.197.:

COOPERATIVA DECREDITO CREDIMOTA

BANCO DOBRASILS/A
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-EN£

SICREDI COOP.DE CREDETO DELIVRE/
UNIMED DEASSIS COOP.TRABALHO MEt
[NST. NAC]ONAL DO SEGURO SOCIAL-INS

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941/{

MUNICIPIO DE ASSIS

BANCOSANTANDERBANESPA

CARTAO ALIMENTACAO DOSSERV.PUBL
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Ai

INST.DE PREVID.DOS SERV.PULL.MUN.A{

FOLHA DEPAGAMENT0 2

SABESP-CIA DE SANEAMENT.BASICO ES'

PARILIMPCOMERCIO DEPRODUTOS ES
LICITAR COMERCtO E REPRESENTACOEf

ESTEFANOPAULOAMBR6S10 NETO
DIGISONIC TECNOLOGIALTDA I
TRANSFER£NCIAS DE RECURSOS DO
Transferencia de valores. DiFERENQA APUF

TnANSFERENCtAS DE RECURSOS DO
TnANSFERENCiAS DE RECURSOS DO
RECEITA REMUNERAgaO DEP6S.BAN

Total . . 15

l
3

4

4

5

5

5

6

7

10

14

18

34

53

63

90

126

177

191

263

286

405

325

l
4

6

25

446

739

987

261

616

009

185

311

403

203

353

174

980

483

163

921

532

814

707

014

620

457

213

953

518
417

166

250

800

0

0

0

0

0

47
46

04
42

65

56

13

71

58

69

58

59

85

47

77

58

18

77

24

70

10

65

28

53

50

40

00

00

00

00

00

00

00

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

456

260

456

456

321

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

00

21

28

21

21

56

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

7

7

7

7

6

4

4

4

4

4

2

2

2

2

3

3

511

507

503
499

494

488

483

477

469

459

445

426

391

338

274

184

057

879

688

425

138

733

407

406
401

395

370

923

761

769

930
092

149

959

971

710

094

084

898

587

184

980

626
452

471

987

824
902

370

555

848

833

213

756

542

589

070

653

486

236

436

980

240

696

153

474

12

66

62
20

55

99

86

15

57

88

30

71

86

39

62

04

86

09

85

15

05

40

12

59

09

69

69

69

48

76

97

18

74

.161

7

161

161

57

292.170,36 5.161.877,64

Saldo Atual 3.149.474.74

Total Gerd . . 15.292.170,36 5.161.877,64

y““-'@- PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Banco: 001 Banco do BrasiIS.A. Conta Completa: 52919-2 Conta Reduzida: 52919

r'-‘ ._ 3$4.199
AVENIDA RUI BARBOSA, 926
46.179941/0001-as Exercicivi 2021
Extrato Bancério do Periodo de 01/12/2021 ate 31/12/2021 Page 4

FUNDEB BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc

51336
51342
51340
51335
51337
51330
51341
51352
51343
51332
51338
51344
51350
51339
51347
51319
51333
51349
51334
51303
51346
51345
51322
52565
52572
52570
52566
52568
52810
52795
52800
52807
52831

Dtlan

28/12/2021
28/1 2/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
29/12/2021
29/12/2021
29/12/2021
29/12/2021
29/12/2021
30/12/2021
30/12/2021
30/12/2021
30/12/2021
31/ 1 2/2021

OFd5m

OP 15838
OP 15849
OP 15846
OP 15836
OP 15840
OP 15794
OP 15848
OP 15902
OP 15850
OP 15796
OP 15842
OP 15852
OP 15788
OP 15844
OP 15858
OP 15789
OP 15830
OP 15865
OP 15833
OP 15714
OP 15857
OP 15855
OP 15716
OP 15880
OP 15887
OP 15885
OP 15881
OP 15883
OC 29828
TR 01299
OC 29817
OC 29824
OC 29827

Cheque Histérico

Saldo Anterior . . .
BANCO DAYCOVAL S/A
UNIODONTO DE MARILIA COOP. DE TRAB
SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPAIS
BANCO PANAMERICANO S/A
COOPERATIVA DE POUPANCA E CREDIT(
BANCO BMG S/A
SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTC
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROSE
CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL17.197.I
COOPERATIVA DE CREDITO CREDIMOTA
BANCO DO BRASIL S/A
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE
SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVREI
UNIMED DE ASSIS COOP.TRABALHO MEE
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179941/(
MUNICIPIO DE ASSIS
BANCO SANTANDER BANESPA
CARTAO ALIMENTACAO DOS SERV. PUBL
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Af
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A€

Debito

1.739,47
3987,46
4.261 ,04
4.616,42
5.009,65
5185,56
5311,13
5403,71
7203,58

10.353,69
14.174,58
18.980,59
34.483,85
53.163,47
63.921 ,77
90.532,58

126.814,18
177.707,77
191 .014,24
263.620,70
286.457,10
405.213,65

FOLHA DE PAGAMENTO 2.325.953,28
SABESP-CIA DE SANEAMENTBASICO ES‘
PARILIMP COMERCIO DE PRODUTOS E S‘
LICITAR COMERCIO E REPRESENTACOE{
ESTEFANO PAULO AMBROSIO NETO

1.518,53
4.417,50
6.166,40

25.250,00
DIGISONIC TECNOLOGIA LTDA 1.446.800,00
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
Transferencia de valores. DIFERENCA APUF
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
RECEITA REMUNERA<;éO DEP6S. BAN

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Crédito Same

8.513.698,59

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-1s1.45e,21
7.2so,2s

1s1.45e,21
1s1.4ss,21
57.32156

8.511.959,12
8.507.971 ,66
8.503.710,62
8.499.094,20
8.494.084,55
8.488.898,99
8.483.587,86
8.477.184,15
8.469.980,57
8.459.626,88
8.445.452,30
8.426.471 ,71
8.391.987,86
8.338.824,39
8.274.902,62
8.184.370,04
8.057.555,86
7.879.848,09
7.688.833,85
7.425.213,15
7.138.756,05
6.733.542,40
4.407.589,12
4.406.070,59
4.401 .653,09
4.395486,69
4.370.236,69
2.923.436,69
2.761 .980,48
2.769.240,76
2.930.696,97
3.092.153,18
3.149.474,74

-rota; _ , 1s.292.11o,3s s.1s1.a17,s4

Saldo Atual . . . 3.149.414,14

TQ|;a| G9|-3| _ _ 15.292.170,36 5.161.877,64

y““-'@- PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Banco: 001 Banco do BrasiIS.A. Conta Completa: 52919-2 Conta Reduzida: 52919

r'-‘ ._ 3$4.199
AVENIDA RUI BARBOSA, 926
46.179941/0001-as Exercicivi 2021
Extrato Bancério do Periodo de 01/12/2021 ate 31/12/2021 Page 4

FUNDEB BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)

NLanc

51336
51342
51340
51335
51337
51330
51341
51352
51343
51332
51338
51344
51350
51339
51347
51319
51333
51349
51334
51303
51346
51345
51322
52565
52572
52570
52566
52568
52810
52795
52800
52807
52831

Dtlan

28/12/2021
28/1 2/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
28/12/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/ 1 2/2021
28/12/2021
29/12/2021
29/12/2021
29/12/2021
29/12/2021
29/12/2021
30/12/2021
30/12/2021
30/12/2021
30/12/2021
31/ 1 2/2021

OFd5m

OP 15838
OP 15849
OP 15846
OP 15836
OP 15840
OP 15794
OP 15848
OP 15902
OP 15850
OP 15796
OP 15842
OP 15852
OP 15788
OP 15844
OP 15858
OP 15789
OP 15830
OP 15865
OP 15833
OP 15714
OP 15857
OP 15855
OP 15716
OP 15880
OP 15887
OP 15885
OP 15881
OP 15883
OC 29828
TR 01299
OC 29817
OC 29824
OC 29827

Cheque Histérico

Saldo Anterior . . .
BANCO DAYCOVAL S/A
UNIODONTO DE MARILIA COOP. DE TRAB
SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPAIS
BANCO PANAMERICANO S/A
COOPERATIVA DE POUPANCA E CREDIT(
BANCO BMG S/A
SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTC
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROSE
CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL17.197.I
COOPERATIVA DE CREDITO CREDIMOTA
BANCO DO BRASIL S/A
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE
SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVREI
UNIMED DE ASSIS COOP.TRABALHO MEE
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INS
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179941/(
MUNICIPIO DE ASSIS
BANCO SANTANDER BANESPA
CARTAO ALIMENTACAO DOS SERV. PUBL
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Af
INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A€

Debito

1.739,47
3987,46
4.261 ,04
4.616,42
5.009,65
5185,56
5311,13
5403,71
7203,58

10.353,69
14.174,58
18.980,59
34.483,85
53.163,47
63.921 ,77
90.532,58

126.814,18
177.707,77
191 .014,24
263.620,70
286.457,10
405.213,65

FOLHA DE PAGAMENTO 2.325.953,28
SABESP-CIA DE SANEAMENTBASICO ES‘
PARILIMP COMERCIO DE PRODUTOS E S‘
LICITAR COMERCIO E REPRESENTACOE{
ESTEFANO PAULO AMBROSIO NETO

1.518,53
4.417,50
6.166,40

25.250,00
DIGISONIC TECNOLOGIA LTDA 1.446.800,00
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
Transferencia de valores. DIFERENCA APUF
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO
RECEITA REMUNERA<;éO DEP6S. BAN

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Crédito Same

8.513.698,59

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-1s1.45e,21
7.2so,2s

1s1.45e,21
1s1.4ss,21
57.32156

8.511.959,12
8.507.971 ,66
8.503.710,62
8.499.094,20
8.494.084,55
8.488.898,99
8.483.587,86
8.477.184,15
8.469.980,57
8.459.626,88
8.445.452,30
8.426.471 ,71
8.391.987,86
8.338.824,39
8.274.902,62
8.184.370,04
8.057.555,86
7.879.848,09
7.688.833,85
7.425.213,15
7.138.756,05
6.733.542,40
4.407.589,12
4.406.070,59
4.401 .653,09
4.395486,69
4.370.236,69
2.923.436,69
2.761 .980,48
2.769.240,76
2.930.696,97
3.092.153,18
3.149.474,74

-rota; _ , 1s.292.11o,3s s.1s1.a17,s4

Saldo Atual . . . 3.149.414,14

TQ|;a| G9|-3| _ _ 15.292.170,36 5.161.877,64
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03/01/2022 09:31 Banco do Brasil

Bl\q,.Extrato de Conta Corrente
G338030905339057075

03/01/2022 09:31:29

Cliente - Conta atual

Ag6ncia 223-2

Conta corrente 52919-2 SME ASSIS - FEB

Periods do 12/2021
extrato

Langamentos

lancete movrnento Ag. origem Lote Hist6rico Documento

30/11/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior

Of/12/2021 0223 99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.000.039.448

Of/12 0223 39448-3 C E CASTRO PER

01/12/2021 0223 99015 470 Transfer6ncia enviada 550.809.000.015.307

Of/12 0809 15307-9 BAGATOLI COM M

01/12/2021 0223 99015 120 Transferido para Poupanga 556.570.510.014.948

Of/12 6570 510014948-1 HELENA FELIX D

01/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.101

237 1908 26392440860 MARINES DA COSTA

Of/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.102

318 0001 061186680000174 BANCO BMG S.A

01/12/2021 0000 00000 855 BB CPAutomatico S P 70

02/1 2/2021 0223 99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.000.004.260

02/12 0223 4260-9 PANIF DOCE E S

02/12/2021 0223 99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.000.013.048

02/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE

02/12/2021 0223 99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.000.180.001

02/12 0223 180001-9 PREFEITURA M D

02/12/2021 0223 99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.073.000.000

02/12 0223 73000000-1 PM ASSIS CONST

02/12/2021 0223 99015 470 Transfer6ncia enviada 553.852.000.042.325

02/12 3852 42325-4 UNIMED DE ASSI

02/12/2021 0000 13105 375 Impostor 120.201

PREF MUNICIPALASSIS

02/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.202

707 0001 062232889000190 BANCO DAYCOvA

02/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.203

394 0012 007207996000150 BANCO BRADESC

02/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.204

748 0717 049894611000110 ASSOCIACAO RE

02/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.205

077 0001 023121048000153 ISABELLE CRIS

02/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.206

756 3190 037731290000153 NUCIMARA PUG

02/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.207

623 0001 059285411000113 BANCO PAN S.A

02/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.208

748 0717 079086997000102 COOPERAri\A D

02/12/2021 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.209

104 0284 051501559000136 FUNDACAO EDUC

https://autoatendimento.bb.com.for/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.31#/template/ nsultas -0.bb

L

ValorR$

120,00 D

8.905,00 D

391,60 D

981,94 D

5.824,44 D

16.222,98 C

2.389,60 D

295.498,91 D

5.163,96 D

18.737,00 D

64.733,10 D

158.236,72 D

2.373,47 D

1 98,00 D

218,28 D

2.050,00 D

2.475,0o D

4.616,42 D

52.785,05 D

4.884.19 D

Saldo

o,oo c

o,oo c

1/8

03/01/2022 09:31 Banco do Brasil
~

- 9%.
Clienté - Conta atual

Agéncia 223-2

Conta corrente 52919-2 SME ASSIS - FEB

Extrato de Conta Corrente ' 0I\I

Periodo do 12 I 2021
extrato

Langamentos

DI. DI.
balancete movimento

30/11/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

Ag. origem Lote Histérico DOCUFHBHIO

0000

0223

0223

0223

0000

0000

0000

0223

0223

0223

0223

0223

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

00000

99015

99015

99015

13105

13105

00000

99015

99015

99015

99015

99015

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

000 Saldo Anterior

470 Transferéncia enviada 550-223-000039.448
01/12 0223 39448-3 C E CASTRO PER

470 Transferéncia enviada 550.809.000.015.307
01/12 0809 15307-9 BAGATOLI COM M

I20 Transferido para Poupanga 556.570.510.014.948
01/12 6570 510014948-1 HELENA FELIX D

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

237 1908 26392440860 MARINES DA COSTA

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
318 0001 06118668000O174 BANCO BMG S.A

855 BB CP Automatico S P

470 Transferéncia enviada
02/12 0223 4260-9 PANIF DOCE E S

470 Transferéncia enviada
02/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE

470 Transferéncia enviada
02/12 0223180001-9 PREFEITURA M D

470 Transferéncia enviada
02/12 0223 73000000-1 PM ASSIS CONSI

470 Transferéncia enviada

02/12 3852 42325-4 UNIMED DE ASSI

375 Impostos
PREF MUNICIPAL ASSIS

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
707 0001 O62232889000190 BANCO DAYCOVA

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
394 0012 007207996000150 BANCO BRADESC

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
748 0717 049894611000110 ASSOCIACAO RE

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
077 0001 023121048000153 ISABELLE CRIS

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

756 3190 037731290000153 NUCIMARA PUGL

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
623 0001 059285411000113 BANCO PAN S.A

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
748 0717 079086997000102 COOPERATIVA D

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv
104 0284 051501559000136 FUNDACAO EDUC

120.101

120.102

70

550.223.000.004.260

550.223.000.013.048

550.223.000.180.001

550.223.073.000.000

553.852.000.042.325

120.201

120.202

120.203

120.204

120.205

120.206

120.207

120.208

120.209

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmI?v=2.3.31#/template/~2Fc0nsuIIas~2F0O9-0.bb

G338030905339057075
03/01/2022 09131229

Valor R$ Saldo

120,00 D

8.905,00 D

391,60 D

981,94 D

5.824,44 D

16.222,98 C

2.389,60 D

295.498,91 D

5163,96 D

19.737,00 0

04.73310 D

15s.236,72 D

2373,47 D

190,00 D

210,28 D

2.050,00 D

2475,00 D

4516,42 o

52.785,05 D

4834,19 D

0,00 C

0,00 C

03/01/2022 09:31 Banco do Brasil
~

- 9%.
Clienté - Conta atual

Agéncia 223-2

Conta corrente 52919-2 SME ASSIS - FEB

Extrato de Conta Corrente ' 0I\I

Periodo do 12 I 2021
extrato

Langamentos

DI. DI.
balancete movimento

30/11/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

01/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

Ag. origem Lote Histérico DOCUFHBHIO

0000

0223

0223

0223

0000

0000

0000

0223

0223

0223

0223

0223

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

00000

99015

99015

99015

13105

13105

00000

99015

99015

99015

99015

99015

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

000 Saldo Anterior

470 Transferéncia enviada 550-223-000039.448
01/12 0223 39448-3 C E CASTRO PER

470 Transferéncia enviada 550.809.000.015.307
01/12 0809 15307-9 BAGATOLI COM M

I20 Transferido para Poupanga 556.570.510.014.948
01/12 6570 510014948-1 HELENA FELIX D

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

237 1908 26392440860 MARINES DA COSTA

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
318 0001 06118668000O174 BANCO BMG S.A

855 BB CP Automatico S P

470 Transferéncia enviada
02/12 0223 4260-9 PANIF DOCE E S

470 Transferéncia enviada
02/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE

470 Transferéncia enviada
02/12 0223180001-9 PREFEITURA M D

470 Transferéncia enviada
02/12 0223 73000000-1 PM ASSIS CONSI

470 Transferéncia enviada

02/12 3852 42325-4 UNIMED DE ASSI

375 Impostos
PREF MUNICIPAL ASSIS

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
707 0001 O62232889000190 BANCO DAYCOVA

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
394 0012 007207996000150 BANCO BRADESC

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
748 0717 049894611000110 ASSOCIACAO RE

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
077 0001 023121048000153 ISABELLE CRIS

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

756 3190 037731290000153 NUCIMARA PUGL

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
623 0001 059285411000113 BANCO PAN S.A

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
748 0717 079086997000102 COOPERATIVA D

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv
104 0284 051501559000136 FUNDACAO EDUC

120.101

120.102

70

550.223.000.004.260

550.223.000.013.048

550.223.000.180.001

550.223.073.000.000

553.852.000.042.325

120.201

120.202

120.203

120.204

120.205

120.206

120.207

120.208

120.209

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmI?v=2.3.31#/template/~2Fc0nsuIIas~2F0O9-0.bb

G338030905339057075
03/01/2022 09131229

Valor R$ Saldo

120,00 D

8.905,00 D

391,60 D

981,94 D

5.824,44 D

16.222,98 C

2.389,60 D

295.498,91 D

5163,96 D

19.737,00 0

04.73310 D

15s.236,72 D

2373,47 D

190,00 D

210,28 D

2.050,00 D

2475,00 D

4516,42 o

52.785,05 D

4834,19 D

0,00 C

0,00 C
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03/01/2022 09:31

02/]2/2021

Banco do Brasil

0000 131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 0001 00558261 9000175 COOPERATlvA D

1 31 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 0001 066788142000173 COOPERATE\A D

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 2187 017197385000121 ZURICH MINAS

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 0284 046179941000135 MUNICIPIO DE

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

748 0720 030308743000194 C. D. DE ALME

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0725 046179941000135 MUNICIPEO DE

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 3616 064614621000148 SiNDiCAro DOS

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 0292 006305147000176 SOLUCARD ADMI

1 31 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

341 8774 096396395000162 UNIODONTO PAU

00000 855 BB CP Automatico S P

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

237 0004 027266222000107 ALTOLIM COMER

00000 855 BB CP Automatico S P

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

237 7978 017227691000163 FERNANDO PERE

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE

00000 855 BB CP Automatico S P

14011 638 ITCMD

14011 639 IPVA

14011 83] RECEBIMENTO DE ICMS

14011 831 RECEBIMENTO DE ICMS

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 3190 034557971000159 JAQUELINE ANT

13105 375 Impostor
PREF MUNICIPAL ASSIS

1 3105 109 Pagamento de goleta
SISTEMA DJO - DEP6SITO JUDICIA

00000 345 BB CP Automatico S P

99015 470 Transfer6ncia enviada

08/12 0756 844284 P&M C D P E

99015 470 Transfer6ncia enviada 553.656

08/12 3656 35417-1 IMPERIOGN E S

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 1669 037119089000110 MARCK SERVICO

00000 855 BB CP Automatics S P

99015 470 Transfer6ncia enviada

09/12 0958 17805-5 TREVO A COMERC

99015 470 Transfer6ncia enviada 551 .913

09/12 1913 5379-1 BIGNARDI - I C

00000 855 BB CP Automatics S P

14011 6831TR

.autoatendimento/index.html?v=2.3.31#/template/ nsultas-

120.210

120.211

5.009,65 D

02/12/2021 0000 13.620,92 D

02/12/2021 0000

0000

120.212

120.213

I0.679,79 D

02/12/2021

02/12/2021

1 29.006,48 D

0000

0000

120.214

120.215

287,76 D

02/12/2021 188.904,31 D

02/12/2021

02/12/2021

0000

0000

0000

120.216 4.204,64 D

120.217 7.307,59 D

3.865,10 D02/12/2021 120.218

02/12/2021

03/12/2021

0000

0000

0000

0000

70

120.301

977.245,94 C

1.500,00 D

o,oo c

03/12/2021

06/12/2021

70

120.601

120.602

1 .500,00 C

2.558,70 D

o,oo c

06/12/2021 0000 339.855,97 D

06/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

0000

0000

0000

0000

0000

0000

70

350

350

350

342.414,67 C

25.172,99 C

41 .555,08 C

316.761 ,48 C

105.429,22 C

3.352,50 D

o,oo c

350

120.701

07/12/2021 0000 120.702 5.049,29 D

07/12/2021 0000

0000

0223

0223

120.703 155,99 D

07/12/2021

08/12/2021

70

000.084.428

480.360,99 D

I0.900,00 D

o,oo c

550.756

08/12/2021 000.035.417 4.281 ,84 D

08/12/2021 0000 120.801 68.200,00 D

08/12/2021

09/12/2021

0000

0223

70

000.017.805

83.381 ,84 C

3.620,00 D

o,oo c
550.958

09/12/2021 0223 000.005.379 7.200,00 D

09/12/2021

lO/12/2021

0000

0000

70

350

l0.820,00 C

4.284,30 C

o.oo c

https://autoatendimento.bb.com.for/apf-apj 2F009-0.bb 2/8
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O2/12/2021

" 02/12/2021

02/12‘/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

O2/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

02/12/2021

03/12/2021

03/12/2021

06/12/2021

06/12/2021

06/12/2021

07/ 1 2/2021

07/1 2/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

07/12/2021

08/12/2021

08/12/2021

08/12/2021

08/12/2021

09/12/2021

09/12/2021

09/12/2021

10/12/2021

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0223

0223

0000

0000

0223

0223

0000

0000

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

00000

13105

00000

13105

13105

00000

14011

14011

14011

14011

13105

13105

13105

00000

99015

99015

13105

00000

99015

99015

00000

14011

Banco do Brasil

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
756 0001 005582619000175 COOPERATIVA D

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
756 0001 066788/142000173 COOPERATIVA D

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 2187 O17197385000121 ZURICH MINAS

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
104 0284 O46179941000135 MUNICIPIO DE

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
748 0720 030308743000194 C. D. DE ALME

393 TED Transf.E|etr.Disponiv

033 0725 046179941000135 MUNICIPIO DE

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 3616 064614621000148 SINDICATO DOS

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
104 0292 006305147000176 SOLUCARD ADMI

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
341 8774 096396395000162 UNIODONTO PAU

855 BB CP Automatico S P

393 TED Transf.E|etr.Disponiv

237 0004 02726622200010? ALTOLIM COMER

855 BB CP Automatico S P

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
237 7978 017227691000163 FERNANDO PERE

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE

855 BB CP Automatico S P

638 ITCMD

639 IPVA

831 RECEBIMENTO DE ICMS

831 RECEBIMENTO DE ICMS

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
756 3190 034557971000159 JAQUELINE ANT

375 lmpostos
PREF MUNICIPAL ASSIS

109 Pagamento de Boleto
SISTEMA DJO - DEPGSITO JUDICIA

345 BB CP Automatico S P

120.210

120.211

120.212

120.213

120.214

120.215

120.216

120.217

120.218

70

120.301

70

120.601

120.602

70

350

350

350

350

120.701

120.702

120.703

70

470 Transferéncia enviada 550.756.000.084.428
08/12 0756 84428-4 P&M C D P E -

470 Transferéncia enviada 553.656.000.035.417
08/12 3656 35417-1 IMPERIOGN E S

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
033 1669 037119089000110 MARCK SERVICO

855 BB CP Automatico S P
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756 0001 005582619000175 COOPERATIVA D

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
756 0001 066788/142000173 COOPERATIVA D

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 2187 O17197385000121 ZURICH MINAS

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
104 0284 O46179941000135 MUNICIPIO DE

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
748 0720 030308743000194 C. D. DE ALME

393 TED Transf.E|etr.Disponiv

033 0725 046179941000135 MUNICIPIO DE

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
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393 TED Transf.E|etr.Disponiv
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393 TED Transf.E|etr.Disponiv
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393 TED Transf.E|etr.Disponiv
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SISTEMA DJO - DEPGSITO JUDICIA
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Banco do Brasil

0000

0000

0000

0000

0000

0223

14011

14011

14011

14011

14011

99015

952 FPE/FPM

952 FPE/FPM

952 FPE/FPM

952 FPE/FPM

953 IPI/EXPORTACAO

470 Transferdncia enviada

lO/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE

470 Transfer6ncia enviada

IO/12 0348 89998-4 FLASH C P H EI

470 Transfer6ncia enviada

IO/12 4524 107826-7 DEMANDANET DES

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 4234 021482323000139 GABRIEL CARDO

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE

855 BB CP Automatics S P

470 Transfer6ncia enviada

13/12 4310 106471-1 JUNIOR BARNABE

470 Transfer6ncia enviada

1 3/12 6977 5586-7 PRADO COM DE E

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

341 0143 000276795000165 MULTIPRESENTE

855 BB CP Automatico S P

638 ITCMD

639 IP\A

831 RECEBIMENTO DE ICMS

831 RECEBIMENTO DE ICMS

345 BB CP Automatics S P

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

341 0143 000276795000165 MULJIPRESENTE

855 BB CP Automatics S P

470 Transfer6ncia enviada

1 6/12 0223 50389-4 FERREIRA & TAN

470 Transfer6ncia enviada

16/12 7154 4289-7 DIGISONIC TECN

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE

855 BB CP Automatics S P

!32 Emissio Ordem Banc6ria

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE

855 BB CP Automatico S P
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470 Transferéncia enviada 550-223.000-013-043
10/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE

470 Transferéncia enviada 550.348.000.089.998

10/12 0348 89998-4 FLASH C P H El

470 Transferéncia enviada 554524.000-107.826
10/12 4524 107826-7 DEMANDANET DES

393 TED Transf.E|etr.Disponiv 121-001
104 4234 021482323000139 GABRIEL CARDO

393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121-002
033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE

855 BB CP Automatico S P 70

470 Transferéncia enviada 554-310-000-106-471

13/12 4310 106471-1 JUNIOR BARNABE

470 Transferéncia enviada 556.977-000-005-535
13/12 6977 5586-7 PRADO COM DE E

393 TED Transf.E|etr.Disponiv 121-301
341 0143 000276795000165 MULTIPRESENTE

855 BB CP Automatico S P 70

638 ITCMD 350

639 IPVA 350

831 RECEBIMENTO DE ICMS 350

831RECEB|MENTO DE ICMS 350

345 BB CP Automatico S P 70
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393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.601
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27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021
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27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

27/12/2021

22/12 0223 13340-X E F MATERIAL E

99015 470 Transfer6ncia enviada 556.998.000.1 06.048

22/12 6998 106048-1 ELETRIDAL COM

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.201

033 0092 019841158000112 CLAUDEMIR SOA

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.202

033 0092 040516468000158 E A MARIANO L

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.203

077 0001 023121048000153 ISABELLE CRIS

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.204

104 4234 041349744000101 JOSE LEANDRO

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.205

323 0001 034855842000147 LUCIANA GARCI

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.206

237 0004 058324062000139 0DIPA COMERCI

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.207

104 1190 009169073000186 PAPELARIA PAP

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.208

033 0092 042634743000163 LEONARDO RAFA

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.209

756 3190 037731290000153 NUCIMARA PUGL

00000 855 BB CP Automatics S P 70

99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.000.049.399

23/12 0223 49399-6 PMA - M

00000 855 BB CP Automatico S P 70

99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.000.004.260

27/1 2 0223 4260-9 PANIF DOCE E S

99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.000.049.399

27/1 2 0223 49399-6 PMA - M.D.E

99015 470 Transfer6ncia enviada 550.756.000.085.343

27/12 0756 85343-7 EVL COM PROD M

99015 470 Transfer6ncia enviada 554.31 0.000.1 06.471

27/12 4310 106471-1 JUNIOR BARNABE

99015 470 Transfer6ncia enviada 556.570.000.002.930

27/1 2 6570 2930-0 ELGEL E E E LJ

99015 470 Transfer6ncia enviada 557.646.000.000.147

27/1 2 7646 147-3 P Z CASTELLO

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.701

033 0092 046179941000135 MUNICIPIO

13105 196 INGS Arrecadagio 122.702

GPS- Ident.: 46179941000135 - 12/2021

131 05 196 INSS Arrecadaq:ao 122.703

GPS- Ident.: 46179941000135 - 12/2021

13105 375 Impostos 122.704

PREF MUNICIPAL ASSIS

13105 375 Impostos 122.705

PREF MUNICIPAL ASSIS

13105 375 Impostor 122.706

PREF MUNICIPALASSIS

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.707

033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE
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22/12 0223 13340-X E F MATERIAL E

470 Transferéncia enviada

22/12 6998 106048-1 ELETRIDAL COM

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 0092 019841158000112 CLAUDEMIR SOA

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 0092 040516468000158 E A MARIANO L

393 TED Transf.E1etr.Disponiv
077 0001 023121048000153 ISABELLE CRIS

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 4234 041349744000101 JOSE LEANDRO

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
323 0001 034855842000147 LUCIANA GARCI

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
237 0004 058324062000139 ODIPA COMERCI

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
104 1190 009169073000186 PAPELARIA PAP

393 TED Transf.E|etr.Disponiv

556.998.000.106.048

122.201

122.202

122.203

122.204

122.205

122.206

122.207

122.208

033 0092 042634743000163 LEONARDO RAFA

393 TED Transf.EIetr.Disponiv 122.209

756 3190 03'/731290000153 NUCIMARA PUGL

855 BB CP Automalico S P

470 Transferéncia enviada
23/12 0223 49399-6 PMA - M.D.E

855 BB CP Automatico S P

470 Transferéncia enviada
27/12 0223 4260-9 PANIF DOCE E S

470 Transferéncia enviada
27/12 0223 49399-6 PMA - M.D.E

470 Transferéncia enviada
27/12 0756 85343-7 EVL COM PROD M

470 Transferéncia enviada

27/12 4310106471-1 JUNIOR BARNABE

470 Transferéncia enviada
27/12 6570 2930-0 ELGEL E E E LT

470 Transferéncia enviada
27/12 7646 147-3 P Z CASTELLO

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE

196 INSS Arrecadaqéo

GPS- 1dent.: 46179941000135 - 12/2021

196 INSS Arrecadaqéo
GPS- |den1.: 46179941000135 - 12/2021

375 Impostos
PREF MUNICIPAL ASSIS

375 Impostos
PREF MUNICIPAL ASSIS
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PREF MUNICIPAL ASSIS

393 TED Transf.E|etr.DisponIv
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22/12 0223 13340-X E F MATERIAL E

470 Transferéncia enviada

22/12 6998 106048-1 ELETRIDAL COM

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 0092 019841158000112 CLAUDEMIR SOA

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 0092 040516468000158 E A MARIANO L

393 TED Transf.E1etr.Disponiv
077 0001 023121048000153 ISABELLE CRIS

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 4234 041349744000101 JOSE LEANDRO

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
323 0001 034855842000147 LUCIANA GARCI

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
237 0004 058324062000139 ODIPA COMERCI

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
104 1190 009169073000186 PAPELARIA PAP

393 TED Transf.E|etr.Disponiv

556.998.000.106.048

122.201

122.202

122.203

122.204

122.205

122.206

122.207

122.208

033 0092 042634743000163 LEONARDO RAFA

393 TED Transf.EIetr.Disponiv 122.209

756 3190 03'/731290000153 NUCIMARA PUGL

855 BB CP Automalico S P

470 Transferéncia enviada
23/12 0223 49399-6 PMA - M.D.E

855 BB CP Automatico S P

470 Transferéncia enviada
27/12 0223 4260-9 PANIF DOCE E S

470 Transferéncia enviada
27/12 0223 49399-6 PMA - M.D.E

470 Transferéncia enviada
27/12 0756 85343-7 EVL COM PROD M

470 Transferéncia enviada

27/12 4310106471-1 JUNIOR BARNABE

470 Transferéncia enviada
27/12 6570 2930-0 ELGEL E E E LT

470 Transferéncia enviada
27/12 7646 147-3 P Z CASTELLO

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
033 0092 046179941000135 MUNICIPIO DE

196 INSS Arrecadaqéo

GPS- 1dent.: 46179941000135 - 12/2021

196 INSS Arrecadaqéo
GPS- |den1.: 46179941000135 - 12/2021

375 Impostos
PREF MUNICIPAL ASSIS
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0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 3190 021910850000105 THIAGO ANDERS

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 3190 037731290000153 NUCIMARA PUGL

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0092 022772482000130 MIRIAM BATIST

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

3414533 012531865000163 MEC-LIMP MATE

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

341 8204 020338619000118 MAURILIO TIAG

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 3190 055767776000123 MARCOPLAST CO

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 4234 041349744000101 JOSE LEANDRO

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 3190 027923665000123 JOAN CARLOS R

393 TED Transf.Eietr.Disponiv

077 0001 033788611000103 MENA DISTRIB

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

3413101 031216370000194 FATOR X TECNO

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

260 0001 044494911000198 JUAREZ RAMOS

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

212 0001 026003992000102 JEFERSON DE B

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 3190 034557971000159 JAQUELINE ANT

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 3270 027016788000180 G.B. SERON SO

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 4340 026290146000102 G A DA COSTA

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

260 0001 022419292000134 CHRISTIAN RIB

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0092 033926961000180 FLORIANO GABR

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0092 040516468000158 E A MARIANO L

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

237 0004 001169891000177 CONCREFORTY

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 3039 017775469000103 ALZOTEC INFOR

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

756 3190 024763190000167 AGUINALDO ANA

855 BB CP Automatico S P

638 ITCMD

639 IPVA

831 RECEBIMENTO DE ICMS

83] RECEBIMENTO DE ICMS

470 Transfer6ncia enviada

28/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE

470 Transfer6ncia enviada

28/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE
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4.950,00 D

5.888,00 D27/12/2021 0000 13105
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393 TED Transf.EIetr.Disponiv

756 3190 021910850000105 THIAGO ANDERS

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 3190 037731290000153 NUCIMARA PUGL

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
033 0092 02277248200013O MIRIAM BATIST

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
341 4533 012531865000163 MEC-LIMP MATE

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

341 8204 020338619000118 MAURILIO TIAG

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

756 3190 055767776000123 MARCOPLAST CO

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv
104 4234 041349744000101 JOSE LEANDRO

393 TED Transf.E|etr.DIsponiv
756 3190 027923665000123 JOAO CARLOS R

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

077 0001 033788611000103 METTA DISTRIB

393 TED Transf.EIetr.DisponIv
341 3101 031216370000194 FATOR X TECNO

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
260 0001 044494911000198 JUAREZ RAMOS

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

212 0001 026003992000102 JEFERSON DE B

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 3190 034557971000159 JAQUELINE ANT
393 TED Transf.EIetr.Disponiv

104 3270 027016788000180 G.B. SERON SO

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 4340 026290146000102 G A DA COSTA

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

260 0001 022419292000134 CHRISTIAN RIB

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv

033 0092 033926961000180 FLORIANO GABR

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv

033 0092 040516468000158 E A MARIANO L

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
237 0004 001169891000177 CONCREFORTY -

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 3039 017775469000103 ALZOTEC INFOR

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 3190 024763190000167 AGUINALDO ANA

855 BB CP Automatico S P

638 ITCMD

639 IPVA

831 RECEBIMENTO DE ICMS

831 RECEBIMENTO DE ICMS
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470 Transferéncia enviada 550.223.000.013.048
28/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE

470 Transferéncia enviada 550.223.000.013.048
28/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE
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Banco do Brasil

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

756 3190 021910850000105 THIAGO ANDERS

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 3190 037731290000153 NUCIMARA PUGL

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
033 0092 02277248200013O MIRIAM BATIST

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
341 4533 012531865000163 MEC-LIMP MATE

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

341 8204 020338619000118 MAURILIO TIAG

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

756 3190 055767776000123 MARCOPLAST CO

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv
104 4234 041349744000101 JOSE LEANDRO

393 TED Transf.E|etr.DIsponiv
756 3190 027923665000123 JOAO CARLOS R

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

077 0001 033788611000103 METTA DISTRIB

393 TED Transf.EIetr.DisponIv
341 3101 031216370000194 FATOR X TECNO

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
260 0001 044494911000198 JUAREZ RAMOS

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

212 0001 026003992000102 JEFERSON DE B

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 3190 034557971000159 JAQUELINE ANT
393 TED Transf.EIetr.Disponiv

104 3270 027016788000180 G.B. SERON SO

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 4340 026290146000102 G A DA COSTA

393 TED Transf.EIetr.Disponiv

260 0001 022419292000134 CHRISTIAN RIB

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv

033 0092 033926961000180 FLORIANO GABR

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv

033 0092 040516468000158 E A MARIANO L

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
237 0004 001169891000177 CONCREFORTY -

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 3039 017775469000103 ALZOTEC INFOR

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
756 3190 024763190000167 AGUINALDO ANA

855 BB CP Automatico S P

638 ITCMD

639 IPVA

831 RECEBIMENTO DE ICMS

831 RECEBIMENTO DE ICMS

122.708

122.709

122.710

122.711

122.712

122.713

122.714

122.715

122.716

122.717

122.718

122.719

122.720

122.721

122.722

122.723

122.724

122.725

122.726

122.727

122.728

70

350

350

350

350

470 Transferéncia enviada 550.223.000.013.048
28/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE

470 Transferéncia enviada 550.223.000.013.048
28/12 0223 13048-6 INST ASSIS PRE
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28/12/2021

Banco do Brasil

99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.000.1 80.001

28/12 0223 180001-9 PREFEITURA M D

99015 470 Transfer6ncia enviada 550.223.073.000.000

28/12 0223 73000000-1 PM ASSIS CONST

99015 470 Transfer6ncia enviada 553.852.000.042.325

28/12 3852 42325-4 UNIMED DE ASSI

99015 120 Transferido para Poupanq:a 556.570.510.014.948

28/12 6570 510014948-1 HELENA FELIX D

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.801

033 2187 017197385000121 ZURICH MINAS

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.802

748 0720 030308743000194 C. D. DE ALME

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.803

748 0717 049894611000110 ASSOCIACAO RE

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.804

318 0001 061186680000174 BANCO BMG S.A

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.805

104 0284 046179941000135 MUNICIPIO DE

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.806

033 0725 046179941000135 MUNICIPIO DE

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.807

623 0001 059285411000113 BANCO PAN S.A

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.808

707 0001 062232889000190 BANCO DAYCO\A

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.809

756 0001 005582619000175 COOPERATE\A D

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.810

756 000i 066788142000173 COOPERAri\A D

131 05 393 TED Transf.Eletr.Dlsponiv 1 22.811

748 0717 079086997000102 COOPERArl\A D

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.812

033 3616 064614621000148 SiNDiCATO DOS

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.813

104 0292 006305147000176 SOLUCARD ADMI

131 05 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 1 22.814

341 8774 096396395000162 UNIODONTO PAU

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.815

237 1908 26392440860 MARINES DA COSTA

13105 109 Pagamento de Boleto 122.816

SISTEMA DJO-DEP6SITOJUDICIA

13105 196 INGS Arrecada98o 122.817

GPS- Ident.: 46179941000135 - 12/2021

13105 196 INGS Arrecadagao 122.818

GPS- Ident.: 46179941000135 - 12/2021

13105 196 INSS Arrecadagao 122.819

GPS- Ident.: 46179941000135 - 12/2021

13105 375 Impostor 122.820

PREF MUNICIPAL ASSIS

00000 345 BB CP Automatico S P 70

99015 470 Transfer6ncia enviada 551 .874.000.024.491

29/12 1874 24491-0 PARILIMP LIMPE

.autoatendimento/index.html?v= 2 .3.31#/template/ nsultas-2F009-0.bbI J
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0223

0000

0000

63.921 ,77 D
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0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0223

205,44 D

5.185,56 D

126.814,18 D

191.014,24 D

4.616,42 D

1.739,47 D

5.009,65 D

14.174,58 D

53.163,47 D

4.261 ,04 D

5.311 ,13 D

3.987,46 D

752,82 D

155,99 D

125.016,43 D

271 ,02 D

6.403,71 D

177.707,77 D

560.713,46 D

4.417,50 D

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

28/12/2021

29/12/2021
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29/12/2021
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0223
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99015

13105
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13105
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13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

13105

00000

99015

Banco do Brasil

470 Transferéncia enviada 550-223-000-180-001

28/12 0223180001-9 PREFEITURA M D

470 Transferéncia enviada 550.223.073.000.000
28/12 0223 73000000-1 PM ASSIS CONSI

470 Transferéncia enviada 553.852.000.042.325

28/12 3852 42325-4 UNIMED DE ASSI

120 Transferido para Poupanga 556.570.510.014.948
28/12 6570 5100149484 HELENA FELIX D

393 TED Transf.E|etr.D1sponiv
033 2187 017197385000121 ZURICH MINAS

393 TED Transf.E|etr.Disponiv

748 0720 030308743000194 C. D. DE ALME

393 TED Transf,EIetr.Disponiv

748 0717 O49894611000110 ASSOCIACAO RE

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
318 0001 061186680000174 BANCO BMG S.A

393 TED Transf.EIetr.DisponIv
104 0284 046179941000135 MUNICIPIO DE

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
033 0725 046179941000135 MUNICIPIO DE

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
623 0001 059285411000113 BANCO PAN S.A

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
707 0001 062232889000190 BANCO DAYCOVA

393 TED Transf.EIetr.Disp0niv

756 0001 005582619000175 COOPERATIVA D

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv

756 0001 066788142000173 COOPERATIVA D

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
748 0717 079086997000102 COOPERATIVA D

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv
033 3616 064614621000148 SINDICATO DOS

393 TED Transf.E|etr.Disponiv

104 0292 006305147000176 SOLUCARD ADMI

393 TED Transf.EIetr.DisponIv
341 8774 096396/395000162 UNIODONTO PAU

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
237 1908 26392440860 MARINES DA COSTA

I09 Pagamento de Boleto
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIA

196 INSS Arrecadagéo
GPS- IdenI.: 46179941000135 -12/2021

I96 INSS Arrecadaqéo
GPS- |denI,: 46179941000135 - 12/2021

I96 INSS Arrecadagéo
GPS- IdenI.: 46179941000135 - 12/2021

375 lmpostos
PREF MUNICIPAL ASSIS

345 BB CP Automatico S P

470 Transferéncia enviada
29/12 1874 24491-0 PARILIMP LIMPE
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122.802

122.803

122.804

122.805

122.806

122.807

122.808

122.809

122.810

122.811
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122.815

122.816
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122.818

122.819

122.820

70

551 ,874,000.024.491
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99015

Banco do Brasil

470 Transferéncia enviada 550-223-000-180-001

28/12 0223180001-9 PREFEITURA M D

470 Transferéncia enviada 550.223.073.000.000
28/12 0223 73000000-1 PM ASSIS CONSI

470 Transferéncia enviada 553.852.000.042.325

28/12 3852 42325-4 UNIMED DE ASSI

120 Transferido para Poupanga 556.570.510.014.948
28/12 6570 5100149484 HELENA FELIX D

393 TED Transf.E|etr.D1sponiv
033 2187 017197385000121 ZURICH MINAS

393 TED Transf.E|etr.Disponiv

748 0720 030308743000194 C. D. DE ALME

393 TED Transf,EIetr.Disponiv

748 0717 O49894611000110 ASSOCIACAO RE

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
318 0001 061186680000174 BANCO BMG S.A

393 TED Transf.EIetr.DisponIv
104 0284 046179941000135 MUNICIPIO DE

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
033 0725 046179941000135 MUNICIPIO DE

393 TED Transf.E|etr.Disponiv
623 0001 059285411000113 BANCO PAN S.A

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
707 0001 062232889000190 BANCO DAYCOVA

393 TED Transf.EIetr.Disp0niv

756 0001 005582619000175 COOPERATIVA D

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv

756 0001 066788142000173 COOPERATIVA D

393 TED Transf.Eletr.Disponiv
748 0717 079086997000102 COOPERATIVA D

393 TED Transf.EIetr.DIsponiv
033 3616 064614621000148 SINDICATO DOS

393 TED Transf.E|etr.Disponiv

104 0292 006305147000176 SOLUCARD ADMI

393 TED Transf.EIetr.DisponIv
341 8774 096396/395000162 UNIODONTO PAU

393 TED Transf.EIetr.Disponiv
237 1908 26392440860 MARINES DA COSTA

I09 Pagamento de Boleto
SISTEMA DJO - DEPOSITO JUDICIA

196 INSS Arrecadagéo
GPS- IdenI.: 46179941000135 -12/2021

I96 INSS Arrecadaqéo
GPS- |denI,: 46179941000135 - 12/2021

I96 INSS Arrecadagéo
GPS- IdenI.: 46179941000135 - 12/2021

375 lmpostos
PREF MUNICIPAL ASSIS

345 BB CP Automatico S P

470 Transferéncia enviada
29/12 1874 24491-0 PARILIMP LIMPE
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122.820
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551 ,874,000.024.491
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29/12/2021

Banco do Brasil

5540223 99015 470 Transfer6ncia enviada

29/12 4424 1 7047-X LICllAR C R P

470 Transfer6ncla enviada

29/12 7154 4289-7 DIGISONIC TECN

36] Pgto conga 6gua

SABESP

393 TED Transf.Eletr.Disponiv

748 0717 026111715000105 ESTEFANO

855 BB CP Automatico S P

870 Transfer6ncia recebida

30/12 0223 49399-6 PMA - M.D.E

683 ITR

952 FPE/FPM

952 FPE/FPM

952 FPE/FPM

952 FPE/FPM

953 IPI/EXPORTACAO

345 BB CP Automatico S P

999SALD O

424.000.017.047 6.166,40 D

29/12/2021 0223 99015 557 154.000.004.289 1 .446.800,00 D

29/12/2021 0000

0000

0000

0223

13105 122.901 1.518,53 D

29/12/2021 13105

00000

99015

122.902 25.250,00 D

PAUL

550

29/12/2021

30/12/2021

70

223.000.049.399

1 .484.152.43 C

7.260,28 C

o,oo c

30/12/2021

30/12/2021

30/12/2021

30/12/2021

30/12/2021

30/12/2021

30/12/2021

31/12/2021

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

14011

14011

14011

14011

14011

14011

00000

00000

350

350

350

350

350

350

70

1 .028,40 C

132.239,35 C

3.211 ,70 C

7.651 ,94 C

9.912,61 C

7.412,21 C

168.716.49 D o,oo c
o,oo c
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0000

0000

0000
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0000

0000

0000
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99015
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13105
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00000

Banco do BrasII
470 Transferéncia enviada 554-424000-017-047

29/12 442417047-X LICITAR C R P

470 Transferéncia enviada 55'/.154.000.004.289
29/12 7154 4289-7 DIGISONIC TECN

361 Pgto conta égua 122-901
SABESP

393 TED Transf.E|etr.Disponiv 122.902
748 0717 026111715000105 ESTEFANO PAUL

855 BB CP Automatico S P 70

870 Transferéncia recebida 550.223.000.049.399
30/12 0223 49399-6 PMA - M.D.E

683 ITR 350

952 FPE/FPM 350

952 FPE/FPM 350

952 FPE/FPM 350

952 FPE/FPM 350

953IPVEXPORTACAO 350
345 BB CP Automatico S P 70

999 S A L D O

6,166.40 D

1.446.800,00 D

1,518.53 D

25.250,00 D

1,484,152.43 C

7,260.28 C

1,028.40 C

132,239.35 C

3,211.70 C

7,651.94 C

9,912,61 C

7,412.21 C

168,716.49 D

0,00 C

0,00 C

0.00 C
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29/12/2021

‘ 29/12/2021

29/12/2021

29/12/2021

29/1 2/2021

30/ 1 2/2021

30/12/2021

30/ 1 2/2021

30/12/2021

30/12/2021

30/ 1 2/2021

30/12/2021

30/12/2021

31/12/2021

0223

0223

0000

0000

0000

0223

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

99015

99015

13105

13105

00000

99015

14011

14011

14011

14011

14011

14011

00000

00000

Banco do BrasII
470 Transferéncia enviada 554-424000-017-047

29/12 442417047-X LICITAR C R P

470 Transferéncia enviada 55'/.154.000.004.289
29/12 7154 4289-7 DIGISONIC TECN

361 Pgto conta égua 122-901
SABESP

393 TED Transf.E|etr.Disponiv 122.902
748 0717 026111715000105 ESTEFANO PAUL

855 BB CP Automatico S P 70

870 Transferéncia recebida 550.223.000.049.399
30/12 0223 49399-6 PMA - M.D.E

683 ITR 350

952 FPE/FPM 350

952 FPE/FPM 350

952 FPE/FPM 350

952 FPE/FPM 350

953IPVEXPORTACAO 350
345 BB CP Automatico S P 70

999 S A L D O

6,166.40 D

1.446.800,00 D

1,518.53 D

25.250,00 D

1,484,152.43 C

7,260.28 C

1,028.40 C

132,239.35 C

3,211.70 C

7,651.94 C

9,912,61 C

7,412.21 C

168,716.49 D

0,00 C

0,00 C

0.00 C

OBSERVACDES:
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Cliente

Ag6ncia

Conta

M6s/ano refer6ncia

#
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Consultas - Investimentos Fundos Mensal
G335031 01 8678446050

03/01/2022 10:37:47

223-2

5291 9-2 SME ASSIS - FEB

DEZEMBR0/2021

S.POblico Automdtico - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Hist6rico Valor Valor IRPrel. Comp.

30/11/2021 SALDO ANTERIOR 13.279.767,46

oi/12/2021 RESGATE 16.222,98

Aplicagao 31/08/2021 16.222,98

02/1 2/2021 RESGATE 977.245,94

Aplicagao 31/08/2021 279.323,36

Aplicagao 08/09/2021 437.483,1 5

AplicaQ3o 14/09/2021 260.439,43

03/12/2021 RESGATE 1 .500,00

AplicaQao 14/09/2021 1.500,00

06/12/2021 RESGATE 342.414,67

Aplicagao 14/09/2021 342.414,67

07/1 2/2021 APLiCAQA0 480.360,99

08/12/2021 RESGATE 83.381 ,84

AplicaQao 14/09/2021 83.381,84

09/12/2021 RESGATE I0.820,00

Aplicagao 14/09/2021 10.820,00

I O/12/2021 RESGATE 247.004,88

Aplicagao 1 4/09/2021 99.394,49

AplicaQio 21/09/2021 147.610,39

13/12/2021 RESGATE 30.007,00

Aplicagao 21/09/2021 30.007,00

14/12/2021 APLiCAQAO I .o03.419,86

15/12/2021 RESGATE 49,90

AplicaQao 21/09/2021 49,90

16/i 2/2021 RESGATE 2.758.695,22

AplicaQao 21/09/2021 727.325,53

AplicaQao 28/09/2021 1 .762.231 ,90

AplicaQao 30/09/2021 119.723,35

Aplicagao 05/10/2021 149.414,44

17/12/2021 RESGATE 726.310,21

Aplicagao 05/10/2021 634.815,48

AplicaQao 07/10/2021 30,30

AplicaQao 1 3/1 0/2021 91.464,43

20/12/2021 RESGATE 923.746,70

Aplicagao 1 3/1 0/2021 505.313,84

AplicaQao 1 9/1 0/2021 41 8.432,86

21/1 2/2021 APLiCAQA0 954.895.77

22/12/2021 RESGATE 122.533,86

Aplicagao 1 9/1 0/2021 1 22.533,86

23/1 2/2021 RESGATE 1.600.849,63

Aplicagao 1 9/10/2021 116.147,02

AplicaQao 26/1 0/2021 1 .484.702,61

27/1 2/2021 RESGATE 4.030.785,59

AplicaQ3o 26/10/2021 631.763,44

AplicaQao 29/10/2021 123.235,70

Valor IOF Quantidade cotas

3.506.801,481117

4.283,084134

4.283,084134

257.949,905457

73.729,071116

115.476,290616

68.744,543725

395,848203

395,848203

90.343.174176

90.343,174176

126.711,354177

21.989,923148

21.989,923148

2.852,891020

2.852,891020

65.110,170862

26.200,261179

38.909,909683

7.907,632000

7.907,632000

264.354,664529

13,142781

13,142781

726.377,851629

191.508,344512

464.004,220350

31.523,740775

39.341,545992

191.194.767411

167.109,584275

7,976431

24.077,206705

243.102,023343

132.983,226021

110.118,797322

251.231,477224

32.229,470795

32.229,470795

420.949,761025

30.541,319296

390.408,441729

1.059.340,806884

166.035,324141

32.387,881372

Valor cota

3,787686511

faldo cotas

3.502.518,396983

3,788510557 3.244.568,491526

3,789331333 3.244.172,643323

3,790155406 3.153.829,469147

3,790986160

3,791820437

3.280.540,823324

3.258.550,900176

3,792643997 3.255.698,009156

3,793645090 3.190.587,838294

3,794688473 3.182.680,206294

3,795733515

3,796760993

3.447.034,870823

3.447.021,728042

3,797879043 2.720.643,876413

3,798797529 2.529.449,109002

3,799831393 2.286.347,085659

3,800860388

3,801919702

2.537.578,562883

2.505.349,092088

3,802946998 2.084.399,331063

3,804994166 1.025.058,524179

https://autoatendimento.bb.com.for/apf-apJ-autoatendimento/index.html?v=2.3.31#/template/-2Fconsultas FGF16.bb 1/2
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Cliente
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Banco do Brasil

G335D31D1867844605D

Agéncia
Conta

S.PlI|b|ico Automético - CNPJ: 4.288.966/0001-27

223-2

52919-2 SME ASSIS - FEB

Més/ano referéncia DEZEMBRO/2021

Data Historico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas
30/11/2021

01/12/2021

02/12/2021

03/12/2021

06/12/2021

07/12/2021

08/12/2021

09/12/2021

10/12/2021

13/12/2021

14/12/2021

15/12/2021

16/12/2021

17/12/2021

20/1 2/2021

21/12/2021

22/12/2021

23/1 2/2021

27/12/2021

SALDO ANTERIOR

RESGATE

Aplicagéo 31/08/2021

RESGATE
Aplicagéo 31/08/2021

Aplicagéo 08/09/2021

Aplicagéo 14/09/2021
RESGATE
Aplicaqéo 14/09/2021
RESGATE
Aplicagéo 14/09/2021
APLICACAO
RESGATE
Aplicagéo 14/09/2021
RESGATE
Aplicagéo 14/09/2021
RESGATE
Aplicagzéo 14/09/2021
Aplicaqéo 21/09/2021
RESGATE
Aplicagéo 21/09/2021
APLICACAO
RESGATE
Aplicagéo 21/09/2021
RESGATE

Aplicaoéo 21/09/2021

Aplicagéo 28/09/2021
Aplicagéo 30/O9/2021

Aplicagéo 05/10/2021

RESGATE
Aplicaoéo 05/10/2021
Aplicagéo 07/10/2021

Aplicagéo 13/10/2021

RESGATE
Aplicagéo 13/10/2021

Aplicagéo 19/10/2021

APLICACAO
RESGATE
Aplicagéo 19/10/2021
RESGATE
Aplicaoéo 19/10/2021
Aplicaoéo 26/10/2021

RESGATE
Aplicagéo 26/10/2021

Aplicagéo 29/10/2021

13.279.767.46

16,222.98

16,222.98

977,245.94

279,323.36

437,483.15

260,439.43

1 ,500,00

1_500.00

342,414.67

342,414.67

480,360.99

83,381.84

83,381.84

10,820.00

10,820.00

247,004.88

99,394.49

147,610.39

30,007.00

30,007.00

1.003.419,86

49.90

49.90

2,758,695.22

727,325.53

1,762,231.90

119,723.35

149,414.44

726,310.21

634,815.48

30.30

91,464.43

923,746.70

505,313.84

418,432.86

954,895.77

122,533.86

122,533.86

1,600,849.63

116,147.02

1,484,702.61

4,030,785.59

631,763.44

123,235.70

3,506,801,481117

4,283.084134

4,283.084134

257.949.905457

73.729.071116

115.476.290616

68.744.543725

395,848203

395.848203

90,343.174176

90,343.174176

126.711.354177

21 .989.923148

21 ,989.923148

2,852.891020

2,852.891020

65.110,170862

26.200.261179

38,909.909683

7.907.632000

7.907.632000

264,354.664529

13.142781

13.142781

726,377,851629

191,508.344512

464,004.22035O

31 ,523.740775

39.341,545992

191.194.767411

167.109,584275

7.976431

24,077.206705

243,102.023343

132,983.226021

110,118.797322

251 .231,477224

32.229,470795

32.229,470795

420.949.761025

30,541.319296

390,408.441729

1,059.340.806884

166,035.324141

32.387,881372

1707085511

3788510557

3.789331333

3.790155406

3.790986160

3.791820437

3.792643997

3.793645090

3794688473

3,795733515

3,796760993

3797879043

3.798797529

3.799/831393

3.800860388

3.801919702

3,602946998

3.804994166

https://autoatendirnento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/Index.htmI?v=2.3.31#/template/~2FconsuIIas~2FGFI6.bb
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3,153,829.469147
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3.255,698.009156

3.190.587.838294
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Banco do Brasil

G335D31D1867844605D

Agéncia
Conta

S.PlI|b|ico Automético - CNPJ: 4.288.966/0001-27

223-2

52919-2 SME ASSIS - FEB

Més/ano referéncia DEZEMBRO/2021

Data Historico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas
30/11/2021

01/12/2021

02/12/2021

03/12/2021

06/12/2021

07/12/2021

08/12/2021

09/12/2021

10/12/2021

13/12/2021

14/12/2021

15/12/2021

16/12/2021

17/12/2021

20/1 2/2021

21/12/2021

22/12/2021

23/1 2/2021

27/12/2021

SALDO ANTERIOR

RESGATE

Aplicagéo 31/08/2021

RESGATE
Aplicagéo 31/08/2021

Aplicagéo 08/09/2021

Aplicagéo 14/09/2021
RESGATE
Aplicaqéo 14/09/2021
RESGATE
Aplicagéo 14/09/2021
APLICACAO
RESGATE
Aplicagéo 14/09/2021
RESGATE
Aplicagéo 14/09/2021
RESGATE
Aplicagzéo 14/09/2021
Aplicaqéo 21/09/2021
RESGATE
Aplicagéo 21/09/2021
APLICACAO
RESGATE
Aplicagéo 21/09/2021
RESGATE

Aplicaoéo 21/09/2021

Aplicagéo 28/09/2021
Aplicagéo 30/O9/2021

Aplicagéo 05/10/2021

RESGATE
Aplicaoéo 05/10/2021
Aplicagéo 07/10/2021

Aplicagéo 13/10/2021

RESGATE
Aplicagéo 13/10/2021

Aplicagéo 19/10/2021

APLICACAO
RESGATE
Aplicagéo 19/10/2021
RESGATE
Aplicaoéo 19/10/2021
Aplicaoéo 26/10/2021

RESGATE
Aplicagéo 26/10/2021

Aplicagéo 29/10/2021

13.279.767.46

16,222.98

16,222.98

977,245.94

279,323.36

437,483.15

260,439.43

1 ,500,00

1_500.00

342,414.67

342,414.67

480,360.99

83,381.84

83,381.84

10,820.00

10,820.00

247,004.88

99,394.49

147,610.39

30,007.00

30,007.00

1.003.419,86

49.90

49.90

2,758,695.22

727,325.53

1,762,231.90

119,723.35

149,414.44

726,310.21

634,815.48

30.30

91,464.43

923,746.70

505,313.84

418,432.86

954,895.77

122,533.86

122,533.86

1,600,849.63

116,147.02

1,484,702.61

4,030,785.59

631,763.44

123,235.70

3,506,801,481117

4,283.084134

4,283.084134

257.949.905457

73.729.071116

115.476.290616

68.744.543725

395,848203

395.848203

90,343.174176

90,343.174176

126.711.354177

21 .989.923148

21 ,989.923148

2,852.891020

2,852.891020

65.110,170862

26.200.261179

38,909.909683

7.907.632000

7.907.632000

264,354.664529

13.142781

13.142781

726,377,851629

191,508.344512

464,004.22035O

31 ,523.740775

39.341,545992

191.194.767411

167.109,584275

7.976431

24,077.206705

243,102.023343

132,983.226021

110,118.797322

251 .231,477224

32.229,470795

32.229,470795

420.949.761025

30,541.319296

390,408.441729

1,059.340.806884

166,035.324141

32.387,881372

1707085511

3788510557

3.789331333

3.790155406

3.790986160

3.791820437

3.792643997

3.793645090

3794688473

3,795733515

3,796760993

3797879043

3.798797529

3.799/831393

3.800860388

3.801919702

3,602946998

3.804994166

https://autoatendirnento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/Index.htmI?v=2.3.31#/template/~2FconsuIIas~2FGFI6.bb

3.502,518.396983

3,244,568/191526

3,244,172.643323

3,153,829.469147

3,280.540.823324

3,258,550.900176

3.255,698.009156

3.190.587.838294

3.182.680.206294

3,447,034,870823

3.447.021 .728042

2.720.643.876413

2,529,449.109002
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2.090,910941

219.859,556125

206.653,951400

186.233.772127

246.079,410778

147.324,403862

389.847,569419

382.761.028249

7.086.541170

44.305,527200

826.840,885822

Aplicagio 03/11/2021

Aplicagao 09/11/2021

Aplicagao 17/11/2021

AE)licaQao 23/11/2021

AplicaQao 30/11/2021

APLiCAQAO

RESGArE

AplicaQao 30/11/2021

Aplicagao 07/12/2021

aPLicAQAO

SALDOATUAL

7.955,90

836.564,33

786.317,08

708.618,42

936.330,72

560.713,46

1.484.152,43

1.457.173,92

26.978,51

168.716,49

3.149.474,74

28/12/2021

29/12/2021

3,805978136

3.807007011

1.172.382.928041

782.535,358622

30/12/2021

31/12/2021

3,808023528 826.840,885822

826.840.885822

Resumo do m6s

SALDOANTERIOR

XPUCAQ6ES(+)

RESGATES(-)

RENO1MENTO BRUNO(+)

[MPOSTO OE GENOA(-)

IOF (-)

nENoiuENTOLiauiDO

SALDOATUAL:

13.279.767,46

3.168.106,57

13.355.720,85

57.321,56

0,00

0,00

57.321,56

3.149.474,74

Valor da Cota

30/11/2021

31/12/2021

3,786860342

3,809045727

Rentabilidade
No m6s

Noano

Ultimos 12 meses

0,5858

2,5148

2,5148

Servigo de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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28/12/2021

29/12/2021

30/ 1 2/2021

31/12/2021

Aplicagéo 03/11/2021

Ap|icaQ§0 09/11/2021

Aplicagéo 17/11/2021

Aplicagéo 23/11/2021
Aplicagéo 30/11/2021
AP|_|cA¢Ao
RESGATE

Aplicagéo 30/11/2021
Aplicagéo 01/12/2021
APLICAQAO
SALDO ATUAL

Resumo do més

7955,90

836.564,33

786.317,08
708.618,42

936.330,72

560.713/16

1.484.152,43

1.457.173,92

3.

26.978,51

168.716,49

149.474,74

2.090,910941

219.859,556125

206.653,951400

186.233,772127

246.079,410778

147.324,403862

389 .847,56941 9

382.761 ,028249

7.086,541170

44.305,527200

826.840,B85822

3,805!-178136 1.172.382,928041

3,807007011 782535358622

3,808023-528 826.840,885822

826.840,885822

SALDO ANTERIOR
APLICAQOES (+)
RESGATES (-)
RENDIMENTO BRUTO (+)
IMPOSTO DE RENDA (-)
|o|= (-)
RENDIMENTO LIQUIDO
SALDO ATUAL =

Valor da Cota

13.279.767.46

3.168.106,57

13.355.720,85

57.321,56

0,00

0,00

57.321,56

3.149.474,74

30/11/2021

31/12/2021

3,78586C/342

3,809045727

Rentabilidade
No més
No ano

0,5858

2,5148

Ultimos 12 meses 2,5148

Transa¢éo efetuada com sucesso por: JB542973 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO.

Servi<;0 de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.htm1?v=2.3.31#/template/~2Fc0nsu|tas~2FGFI6.bb

03/01/2022 10:37 Banco do Brasil

~

-1

28/12/2021

29/12/2021

30/ 1 2/2021

31/12/2021

Aplicagéo 03/11/2021

Ap|icaQ§0 09/11/2021

Aplicagéo 17/11/2021

Aplicagéo 23/11/2021
Aplicagéo 30/11/2021
AP|_|cA¢Ao
RESGATE

Aplicagéo 30/11/2021
Aplicagéo 01/12/2021
APLICAQAO
SALDO ATUAL

Resumo do més

7955,90

836.564,33

786.317,08
708.618,42

936.330,72

560.713/16

1.484.152,43

1.457.173,92

3.

26.978,51

168.716,49

149.474,74

2.090,910941

219.859,556125

206.653,951400

186.233,772127

246.079,410778

147.324,403862

389 .847,56941 9

382.761 ,028249

7.086,541170

44.305,527200

826.840,B85822

3,805!-178136 1.172.382,928041

3,807007011 782535358622

3,808023-528 826.840,885822

826.840,885822

SALDO ANTERIOR
APLICAQOES (+)
RESGATES (-)
RENDIMENTO BRUTO (+)
IMPOSTO DE RENDA (-)
|o|= (-)
RENDIMENTO LIQUIDO
SALDO ATUAL =

Valor da Cota

13.279.767.46

3.168.106,57

13.355.720,85

57.321,56

0,00

0,00

57.321,56

3.149.474,74

30/11/2021

31/12/2021

3,78586C/342

3,809045727

Rentabilidade
No més
No ano

0,5858

2,5148

Ultimos 12 meses 2,5148

Transa¢éo efetuada com sucesso por: JB542973 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO.

Servi<;0 de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.htm1?v=2.3.31#/template/~2Fc0nsu|tas~2FGFI6.bb
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa. 926

-.....-,1? 1 45179941/QQQ-|_35 EX€fCiC§O1 Z0214kw y

M 9 . ,. 56
BALANCETE SINTETICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2021 A 31/12/2021 )

[FUNDO_:04 FUNDEB-FDO.NAC.DES.E.FUND.VAL.MAGISTERlO] [C.A.G.=262
EDUCAQAO-FUNDEB-OUTROS] Fag 01 de 02

Econ Especificagéo Dotagéo Atual
Empenho Atual

Emp no Més
Liq Atual

Liq no Més
Pago Més

Emp A Pagar
Pagto Atual

DESPESAS CORRENTES 3-735-5°‘ -06

31.90.041.100

3.71.90.05.00

3.19.90./11.00

3.1.9o'.16.o0

3.51.91.13.00

31.735.501.06
1.098.307.05
3.735.501.06

1.098.307.05
1.164.250.73

0.00
3.735.501.06

c6N1RA‘rA(;/"\E>H56\k TEA/l7l5”'OMV|211§TERM15N/5100 1

OUT§55'SM69ENEF'10510S5PR1§\/I0éNCl/51R10S/DO sé? 7

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

OUTRAS 13.1125/15127373)-\s vA/é:A\/Eds -AP’é5970ALC1\)1L

baééié/X54656 'PA11i511A1‘S L |1~Iri€A b1=ss

DESPESAS CORRENTES

3390.14.00

3.15.90.30.00

3390.36.00

3.15.90.39.00

3.31.90.47.00

3f3.90f93.o0

449193.73
449193.73

73806.40
73.806.40

2.706.819.35
2.706.819.35

121.461.78
121.461,78
384219.80
384219.80

5.813.303.7133
5.483.060.69

71.007,07
449193.13
22695.12

...73=39514°
790.589,59

2.706.819.35
99037.85

121.461,78
114777.42
384219.80
282954.65

5.333.860.48

1 71007.07
71007.07
22.895.12

922595.12
790569.59
790,569.59
99037.85
99037.85

114777.42
180721.10
550563.59
676502.69

. .. .. 0'00

449193.73
0.00

V 73506.40
0,00

2.706.619,35
0.00

121461.78
0.00

384219.80
166.737.71

5.316.322.98

£111/i~§1€|As77; PEs50/51L t:1v1L” 1

‘1"\’/’/(11%/131/§C'“t5E‘"6E5/11/§0“i~7“5““““““““““““““““““““““W“ M

OUTROS SERVIQOS DE TERCEIROS - PESSbA F1

OUTROS SERV1QOS DE TERCEIROS - PESSOA J1

OBRIGAQCES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

|N0éN1/zK¢6E'5"E ’1éEsT1TU1700Es7977/17 4

DESPESAS DE CAPITAL

44910.51 .00

4.4.907.52.00

3340,00
3.340.00

1.298.041.52
1.200,00

4.193.601 .19
...fi.=.1.§§.-.?§.?».7..1.

300.00
0,00

15426.46
15426.46

11.161.243.25
8.006.294.57

1/f5‘9‘§1.4/35‘.

0.00
3340.00
1 353,03

.1..=.1..4.§?.-.9§1@3.1
0.00
0.00

251601.62

0,00
0.00
0,00

15.42646
1.144.612.15
13.465.302.63

0,00
0.00

209.274.46

0.00

.. 341269.13
‘E-..1.§§;.9..1%.-7.1.......1.-?591 1?r

0.00
0.00
0.00
0,00

5.107.853.27
4.043.604.33

0,00
... 3.-3491.00166527.71
1,._131.513,61

0,00
0,00

210,00
4;.1.§§.942».710,00

0,00
0.00

15.42646
2.624.551,22
s.361.743.35

09945 E1‘N§1;ALA(.2/‘OES\ '

éQu|F3/\'i1471‘2N"ros'7é/MATE1=i1AL‘15Ei2MANEN11?7

4.554.600.00
1.442.821.32
6.606.643.25
6.563.473.25

279357.75
779.906.56
865255.00

5.685.396.27

298504.94
270223.79

4.809.348.3131

3.773.380.5111

691195.91
751 .625.41

1.933.355.31
4.630.117.94

TOTAL ORQAMENTARIO...

Saldo para 0 més seguinte
Caixa ....
Bancos e Correspondentes.

TOTAL DO SALDO

20.710.048.07
17.224.856.32

2.525.874.45
15.534.664.37

6.756.723,91
5.884.357.75

2.791.288.93
14.433.567.39

418,30
,.__.___9._._..i_-_-__

418.30

___.i_...___..i.__-..-i_-____i____i__._i-
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Emp.

' Av. Rui Barbosa, 926
8 1 Prefeitura Municipal de Assis

46179941/0001-35 Exercicio: 2022
;g§~$:.~4 ,2}:

Tip0

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAQAO EM: 30/04/2022

Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Orc;. Funcional Catego ria Fornecedor Empenhado Refo rgtado Anulado Liquidado A Liquidar

Pégina 1

Page A Pagar

15039

15040

17842

19951

19978

19994

20204

20512

20568

22003

22004

22175

22185

22186

22190

22198

22464

22828

22829

22846

23012

23013

23083

23085

23086

23987

24176

24177

24179

24249

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

04/08/2021

04/08/2021

15/09/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

15/10/2021

20/10/2021

21/10/2021

04/1 1/2021

04/1 1/2021

08/1 1/2021

08/1 1/2021

08/1 1/2021

08/1 1/2021

08/1 1/2021

12/1 1/2021

23/1 1/2021

23/1 1/2021

23/1 1/2021

24/1 1/2021

24/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

8004

8004

8004

8003

8004

8004

8004

8004

8003

8003

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8003

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

12.361 .0085.163S.0000

12.361.008S.1635.0000

12.365.0017.1635.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.24-99.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.00|7.1725.0000

12.361.0085.1635.0000

12.361.0085.2499.0000

12.365.0017.2504.0000

l2.361.0085.2506.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.365.0017.2504.0000

12.361.008S.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.365.0017.2504.0000

12.365.0017.2504.0000

12.361 .0085.2499.0000

4490.51.99 ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - EIP

4490.51.99 ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - E11

4490.51.99 DIPAWA IND COM E CONSTRUTORA LTDA

4490.52.48 SAN MARINO ONIBUS LTDA

4.4.90.52.34 GLOBO COMERCIO DE INFORMATICA EIRE

4490.52.34 ARGOS LTDA

4490.52.34 FERRFEIXE COMERCIAL LTDA

3390.30.16 AQUARIUS MAGAZINE FERNANDOPOLIS L1

4490.52.34 SPELL COMERCIO E SERVICO DE AR COND

4490.52.48 SAN MARINO ONIBUS LTDA

4490.52.48 PRUDEN BUS COMERCIO DE VE1CU1..OS LTI

4.4.90.52.34 ROSAR1A NATALTNA GOMES 72194286691

4.4.90.52.34 GLOBO COMERCIO DE INFORMATICA EIRE

4490.52.34 FERRFEIXE COMERCIAL LTDA

4.41.90.52.34 ARGOS LTDA

4490.51.99 A. N1ZOL1 CONSTRUTORA EIRELI

4.4.90.5! .99 REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS LTD.

3390.30.28 SAGAT1 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

3390.30.28 SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

3390.30.07 PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE E SA

3.3.90.30.99 EUROPAPER COMERCIAL EIRELI

3390.30.99 EUROPAPER COMERCIAL EIRELI

3390.30.21 SUPREME COMERCIAL EIRELI

3390.30.21 SJ COMERCIO DE UTILIDADES - EIRELI

3390.30.21 SJ COMERCIO DE UTILIDADES - EIRELI

3390.30.16 P Z CASTELLO

3390.30.21 M] COMERCIO DE BAZAR EIRELI

3390.30.21 M1 COMERCIO DE BAZAR EIRELI

3390.30.21 1\/1ULT1COD1DISTRIBUIDORALTDA

3390.30.21 1\/1U1.T1C‘OD1 DISTRIBUIDORA 1..'1‘DA

171.509,86
23524.23
21000.00

698000.00
62,678.50
26657.86
96720.00

8981,21
4833,83

349000.00
363500.00

1740.00
22718.20
11882.00
11890.42

162466.66
16,247.15
3734.50
3734,50
3,889.60
4650.00
5400.00
2827.72

536,55
586,55

5760.00
476,00

1 . 190.00
1848.80
1.23100

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00

43031.52
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00

16205.49
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00

5760,00
0,00
0.00
0,00
0.00

128478.34
23,524.23
21.000,00

698000.00
62678.50
26657.86
96720.00

8981.21
4.833.321

349000.00
363500.00

1740,00
22718.20
11882.00
11890.42

146,261.17
16247.15
3734,50
8734.50
3889,60
4650,00
5400,00
2827,72

586.55
536,55

0,00
476,00

1190.00
1548.80
1233.00

0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00

128.478,34
23.52423
21 .000,00

698000.00
62678.50
26.65786
96.72000

8981.21
4833.33

349000.00
363500.00

1.740,00
22718.20
11.38200
11890.42

146261.17
16247.15
3734,50
3714,50
3839,60
4650,00
5400,00
2827,72

556,55
536,55

0.00
476,00

1190.00
1548,80
12.13.00

0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00

Emp.

' Av. Rui Barbosa, 926
6 4 Prefeitura Municipal de Assis

46179941/0001-35 Exercicio: 2022
@664 .93:

Tip0

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAQAO EM: 30/04/2022

Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Orc;. Funcional Catego ria Fornecedor Empenhado Refo rgtado Anulado Liquidado A Liquidar

Pégina 1

Page A Pagar

15039

15040

17842

19951

19978

19994

20204

20512

20568

22003

22004

22175

22185

22186

22190

22198

22464

22828

22829

22846

23012

23013

23083

23085

23086

23987

24176

24177

24179

24249

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

04/08/2021

04/08/2021

15/09/2021

13/10/2021

13/10/2021

13/10/2021

15/10/2021

20/10/2021

21/10/2021

04/1 1/2021

04/1 1/2021

08/1 1/2021

08/1 1/2021

08/1 1/2021

08/1 1/2021

08/1 1/2021

12/1 1/2021

23/1 1/2021

23/1 1/2021

23/1 1/2021

24/1 1/2021

24/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

26/1 1/2021

8004

8004

8004

8003

8004

8004

8004

8004

8003

8003

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8003

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

12.361 .0085.163S.0000

12.361.008S.1635.0000

12.365001’/.1635.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.24-99.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.00|7.1725.0000

12.361.0085.l635.0000

12.361.0085.2499.0000

12.365.0017.2504.0000

l2.361.0085.2506.0000

12.361.0085.2499.0000

l2.3(>1.0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.365.0017.2504.0000

12.361.008S.2499.0000

12.361 .0085.2499_0000

12.361.0085.2499.0000

12.365.0017.2504.0000

12.365.0017.2504.0000

12.361 .0085.2499.0000

4490.51.99 ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - EIP

4490.51.99 ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - E11

4490.51.99 DIPAWA IND COM E CONSTRUTORA LTDA

4490.52.48 SAN MARINO ONIBUS LTDA

4490.52.34 GLOBO COMERCIO DE INFORMATICA EIRE

4490.52.34 ARGOS LTDA

4490.52.34 FERRFEIXE COMERCIAL LTDA

3.11.90.30.16 AQUARIUS MAGAZINE FERNANDOPOLIS L1

4490.52.34 SPELL COMERCIO E SERVICO DE AR COND

4490.52.48 SAN MARINO ONIBUS LTDA

4490.52.48 PRUDEN BUS COMERCIO DE VE1CU1..OS LTI

4490.52.34 ROSARIA NATALTNA GOMES 72194286691

4.4.90.52.34 GLOBO COMERCIO DE INFORMATICA EIRE

4490.52.34 FERRFEIXE COMERCIAL LTDA

4490.52.34 ARGOS LTDA

4490.51.99 A. N1ZOL1 CONSTRUTORA EIRELI

4490.51.99 REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS LTD.

3390.30.28 SAGAT1 COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

33.90.3028 SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

3390.30.07 PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE E SA

3.31.90.30.99 EUROPAPER COMERCIAL EIRELI

3390.30.99 EUROPAPER COMERCIAL EIRELI

3390.30.21 SUPREME COMERCIAL EIRELI

3390.30.21 SJ COMERCIO DE UTILIDADES - EIRELI

3390.30.21 SJ COMERCIO DE UTILIDADES - EIRELI

3390.30.16 P Z CASTELLO

3390.30.21 M] COMERCIO DE BAZAR EIRELI

3390.30.21 MJ COMERCIO DE BAZAR EIRELI

3390.30.21 1\/1ULT1CODI DISTRIBUIDORA LTDA

3390.30.21 1\/1U1.T1C‘OD1 DISTRIBUIDORA LTDA

171509.36
23624.23
21000.00

693000.00
62678.50
26657.86
96720.00

3961,21
4333.33

349000.00
363500.00

1740.00
22713.20
11322.00
11390.42

162466.66
16247.15
3734,50
3734,50
3239,60
4650.00
5400,00
2327.72

536,55
536,55

5760.00
476,00

1190.00
1342,80
1.23100

0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00

43031.52
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00

16.20149
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00

5760,00
0,00
0.00
0.00
0.00

123478.34
23524.23
21.00000

69300000
62675.50
26.65756
96720.00

8931.21
4.233.321

349000.00
363500.00

1740,00
22713.20
11362.00
11390.42

146261.17
16247.15
3734,50
3734.50
3839,60
4650,00
5400,00
2527,72

536.55
536,55

0,00
476,00

1.19000
1345.80
1233.00

0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0.00

128478.34
23524.23
21 .000,00

693000.00
62673.50
26.6s7,s6
96.72000

6981.21
4233.33

349000.00
363500.00

1740.00
22713.20
11382.00
11390.42

146261.17
16247.15
3734,50
3734,50
3639,60
4650.00
5400,00
2527,72

536,55
536,55

0.00
476,00

1190.00
1342,60
12.13.00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0,00
0,00
0,00
0.00
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Tipo

*4X .. >~ ../17. Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001~35 Exercicio: 2022

\

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAQAO EM: 30/04/2022 Pégina 2

Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Or¢. Funcional Catego ria Fornecedor Empenhado Ref0rs;ad0 Anulado Liquidado A Liquidar Pago APagar

24347

24507

24537

24575

25120

25124

25125

25190

25192

25375

25376

25637

25642

25643

25644

25647

25649

25661

25663

25819

25839

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

26/1 1/2021

30/1 1/2021

01/12/2021

01/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

13/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

17/12/2021

17/12/2021

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8003

8003

8003

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

O02

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.36 1 .0085.2499.0000

l2.365.0017,2504.0000

12.361.0085.1635.0000

12.365.0017.1635.0000

12.361.0085.2499.0000

12.365 .00 1 7.2504.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.365.0017.2504.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

1Z.365.0017.2504.0000

12.365.0017.2504.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0O85.1635.0000

4.41.90.52.99 A-4 COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOI

4490.52.34 TREVO AZUL COMERCIAL LTDA ME

3390.30.24 I.R.COMERC1O DE TELAS LTDA ME

4.11.90.52.99 DIGISONIC TECNOLOGIA LTDA

3390.30.35 LBF COMERCIO E SERVICOS LTDA

44.90.5199 ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - EIE

4.41.90.51.99 ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - EIIF

3390.30.22 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA

3390.30.21 BEATRIZ BRUST DE SOUZA

3390.30.99 BEATRIZ BRUST DE SCUZA

3390.30.21 BEATRIZ BRUST DE SOUZA

3390.30.21 MEC—LIMP MATERIAIS PARA ESCRITCRIO E

3390.30.21 MEC-LIMP MATERIAIS PARA ESCRITORIO E

3390.30.21 EMBAPLAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA

3390.30.21 EMBAPLAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA

3390.30.21 COMERCIAL MARELLY EIRELI

3390.30.21 COMERCIAL MARELLY EIRELI

3390.39.99 GERALDO FRANCISCO DA CRUZ ASSIS ME

4.41.90.52.36 B. CREMONEZI MAQUINAS E EQUIPAMENT

3390.30.14 VALDECIR RODRIGUES DE SOUZA

4.4,90.51.99 .1OSE ANTONIO BUENO 08860019869

Total:

160000.00
3290.00

17460.00
118000.00
10470.00

123.799,73
100614.28

2400.00
0913.40

40.00
0639.00

14303.90
7,987.00
1095.78
9404,10

17050.80
0087,00

210,00
3445.00

17537.50
12034.00

2.791.288.93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32.626,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

97623.36

160000.00
1290,00

17400.00
118000.00
10.47000

123799.73
127087.93

2400,00
0913,40

40,00
6039.00

14303.90
7087,00
1095,78
0,404.10

17050.00
0087.80

210,00
3445,00

17537.50
12.034,00

2.693.665,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

160000.00

3290,00

17.460.00

1 18000.00

10470.00

123799.73

127987.93

2400,00

6913,40

40,00

6639.00

14.303,90

7.987.00

1995.78

9494.10

17050.80

9987,80

210,00

3445,00

17537.50

12.03-4.00

2.693.665.57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

Emp.

"1 M; 0

" 100 >7
9? 432111’?12.1 0 *0,.004 6 £0;~<

%{(\ %»\;~§“

<4»

Tipo

*4X .. >~ ../17. Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001~35 Exercicio: 2022

\

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAQAO EM: 30/04/2022 Pégina 2

Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Or¢. Funcional Catego ria Fornecedor Empenhado Ref0rs;ad0 Anulado Liquidado A Liquidar Pago APagar

24347

24507

24537

24575

25120

25124

25125

25190

25192

25375

25376

25637

25642

25643

25644

25647

25649

25661

25663

25819

25839

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

EX

26/1 1/2021

30/1 1/2021

01/12/2021

01/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

10/12/2021

13/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

15/12/2021

17/12/2021

17/12/2021

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8004

8003

8003

8003

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

262.000 0.02.00

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

O02

002

002

002

002

002

002

002

002

002

002

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

020607

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.36 1 .0085.2499.0000

l2.365.0017,2504.0000

12.361.0085.1635.0000

12.365.0017.1635.0000

12.361.0085.2499.0000

12.365 .00 1 7.2504.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.365.0017.2504.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

1Z.365.0017.2504.0000

12.365.0017.2504.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361.0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0085.2499.0000

12.361 .0O85.1635.0000

4.41.90.52.99 A-4 COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOI

4490.52.34 TREVO AZUL COMERCIAL LTDA ME

3390.30.24 I.R.COMERC1O DE TELAS LTDA ME

4.11.90.52.99 DIGISONIC TECNOLOGIA LTDA

3390.30.35 LBF COMERCIO E SERVICOS LTDA

44.90.5199 ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - EIE

4.41.90.51.99 ELGEL ELETRICIDADE E ENGENHARIA - EIIF

3390.30.22 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA

3390.30.21 BEATRIZ BRUST DE SOUZA

3390.30.99 BEATRIZ BRUST DE SCUZA

3390.30.21 BEATRIZ BRUST DE SOUZA

3390.30.21 MEC—LIMP MATERIAIS PARA ESCRITCRIO E

3390.30.21 MEC-LIMP MATERIAIS PARA ESCRITORIO E

3390.30.21 EMBAPLAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA

3390.30.21 EMBAPLAS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA

3390.30.21 COMERCIAL MARELLY EIRELI

3390.30.21 COMERCIAL MARELLY EIRELI

3390.39.99 GERALDO FRANCISCO DA CRUZ ASSIS ME

4.41.90.52.36 B. CREMONEZI MAQUINAS E EQUIPAMENT

3390.30.14 VALDECIR RODRIGUES DE SOUZA

4.4,90.51.99 .1OSE ANTONIO BUENO 08860019869

Total:

160000.00
3290.00

17460.00
118000.00
10470.00

123.799,73
100614.28

2400.00
0913.40

40.00
0639.00

14303.90
7,987.00
1095.78
9404,10

17050.80
0087,00

210,00
3445.00

17537.50
12034.00

2.791.288.93

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32.626,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

97623.36

160000.00
1290,00

17400.00
118000.00
10.47000

123799.73
127087.93

2400,00
0913,40

40,00
6039.00

14303.90
7087,00
1095,78
0,404.10

17050.00
0087.80

210,00
3445,00

17537.50
12.034,00

2.693.665,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

160000.00

3290,00

17.460.00

1 18000.00

10470.00

123799.73

127987.93

2400,00

6913,40

40,00

6639.00

14.303,90

7.987.00

1995.78

9494.10

17050.80

9987,80

210,00

3445,00

17537.50

12.03-4.00

2.693.665.57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2022

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAQAO EM: 30/04/2022

Emp. Tipo Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Ors;. Funcional Categoria Fornecedor Empenhado Reforyado Anulado Liquidado A Liquidar

Pégina 1

Page A Pagar

06819 OR 28/03/2022 0662 265.000 0.02.00 002 020607 l2.361.0017.2689.0000 3.1.90.11.01FOLHADE PAGAMENTO

08466 OR 28/04/2022 0662 265.000 0.02.00 002 020607 12.361.00l7.2689.0000 3.1.90.11.01FOLHADE PAGAMENTO
Total:

388675.63

97623.36

486.298,99

0.00

0,00

0,00

0,00 388,675.63 0,00

0.00 97623.36 0,00

0,00 486298.99 0.00

388675.63

97623.36

486298.99

0,00

0,00

0,00

Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2022

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAQAO EM: 30/04/2022

Emp. Tipo Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Ors;. Funcional Categoria Fornecedor Empenhado Reforyado Anulado Liquidado A Liquidar

Pégina 1

Page A Pagar

06819 OR 28/03/2022 0662 265.000 0.02.00 002 020607 l2.361.0017.2689.0000 3.1.90.11.01FOLHADE PAGAMENTO

08466 OR 28/04/2022 0662 265.000 0.02.00 002 020607 12.361.00l7.2689.0000 3.1.90.11.01FOLHADE PAGAMENTO
Total:

388675.63

97623.36

486.298,99

0.00

0,00

0,00

0,00 388,675.63 0,00

0.00 97623.36 0,00

0,00 486298.99 0.00

388675.63

97623.36

486298.99

0,00

0,00

0,00
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Despesas com Educação
Despesas Orçamentárias com Recursos Próprios, Vinculados, FUNDEF e FUNDEB

do Exercício e de Exercícios Anteriores
Período: Município: Assis04 / 2022

Função
Fonte
Recurso

Classificação Econômica Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

Despesa
Liquidada

Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO / SUBFUNÇÕES TÍPICAS DE EDUCAÇÃO
146.566.374,62 147.042.373,61 40.888.668,97 26.306.091,54 25.476.969,3012 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 64.038.052,93 66.675.690,03 25.677.499,28 16.414.208,96 15.776.474,99

17.171.500,00 17.201.500,00 6.698.251,56 3.555.645,13 3.441.243,5601 - TESOURO

110.0000 - GERAL 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00

110.0000361 0112 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00

220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS ESPECÍFICOS 17.171.400,00 17.201.400,00 6.698.251,56 3.555.645,13 3.441.243,56

220.0000361 0112 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00

220.0000361 0112 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 8.748.600,00 8.748.600,00 1.516.725,17 1.516.725,17 1.516.725,17

220.0000361 0112 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 940.276,28 940.276,28 940.276,28

220.0000361 0112 31901107 - ABONO DE PERMANÊNCIA 11.603,59 11.603,59 11.603,59

220.0000361 0112 31901133 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 164.561,34 164.561,34 164.561,34

220.0000361 0112 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 297.789,21 297.789,21 297.789,21

220.0000361 0112 31901142 - FÉRIAS INDENIZADAS, VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.559,77 1.559,77 1.559,77

220.0000361 0112 31901143 - 13º SALÁRIO 60.762,21 60.762,21 60.762,21

220.0000361 0112 31901144 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 18.625,02 18.625,02 18.625,02

220.0000361 0112 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 21.547,75 21.547,75 21.547,75

220.0000361 0112 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200.400,00 200.400,00 60.749,34 60.749,34 43.561,22

220.0000361 0112 31901302 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 60.749,34 60.749,34 43.561,22

220.0000361 0112 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 560.000,00 560.000,00 199.368,61 199.368,61 199.368,61

220.0000361 0112 31901699 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 199.368,61 199.368,61 199.368,61

220.0000361 0112 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 1.046.800,00 1.046.800,00 181.615,05 181.615,05 135.664,28

220.0000361 0112 31911308 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RPPS - PESSOAL 181.615,05 181.615,05 135.664,28

220.0000361 0112 33900800 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 140.100,00 140.100,00 28.625,91 28.625,91 28.625,91

220.0000361 0112 33900811 - AUXÍLIO SAÚDE 16.591,15 16.591,15 16.591,15

220.0000361 0112 33900856 - SALÁRIO-FAMÍLIA 7.481,18 7.481,18 7.481,18

220.0000361 0112 33900899 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSITENCIAIS 4.553,58 4.553,58 4.553,58

220.0000361 0112 33901400 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 31.000,00 31.000,00 4.135,00 4.135,00 4.135,00
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Período: Município: Assis04 / 2022

Função
Fonte
Recurso

Classificação Econômica Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

Despesa
Liquidada

Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

262.0000361 0212 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 2.590.000,00 2.586.647,00 457.957,00 457.957,00

262.0000361 0212 44905233 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 11.420,00 11.420,00 11.420,00

262.0000361 0212 44905242 - MOBILIÁRIO EM GERAL 375.838,00 375.838,00 375.838,00

262.0000361 0212 44905248 - VEÍCULOS DIVERSOS  0,00 0,00 0,00

262.0000361 0212 44905299 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 2.199.389,00 70.699,00 70.699,00

265.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - ANO ANTERIOR 100,00 486.298,99 486.298,99 486.298,99 486.298,99

265.0000361 0212 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 100,00 486.298,99 486.298,99 486.298,99 486.298,99

265.0000361 0212 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 486.298,99 486.298,99 486.298,99

6.630.558,93 6.645.058,93 2.364.667,69 786.846,07 571.552,4505 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

220.0004 - QESE - QUOTA ESTADUAL SALARIO EDUCACAO 6.596.000,00 6.610.500,00 2.354.958,19 777.452,57 563.408,95

220.0004361 0512 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 789.000,00 779.000,00 458.211,55 262.678,65 242.379,54

220.0004361 0512 33903004 - GÁS ENGARRAFADO 22.090,00 22.090,00 22.090,00

220.0004361 0512 33903007 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 47.182,50 27.862,10 27.862,10

220.0004361 0512 33903014 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.461,30 1.461,30 1.461,30

220.0004361 0512 33903016 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.050,00 300,00 150,00

220.0004361 0512 33903019 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 7.635,00 7.635,00 7.635,00

220.0004361 0512 33903021 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 12.144,51 12.144,51 11.134,00

220.0004361 0512 33903022 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 5.317,00 0,00 0,00

220.0004361 0512 33903024 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 65.293,00 30.953,00 30.953,00

220.0004361 0512 33903025 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 22.514,50 17.934,00 14.381,80

220.0004361 0512 33903026 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 14.629,95 11.522,45 11.522,45

220.0004361 0512 33903029 - MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 5.864,00 495,00 495,00

220.0004361 0512 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 253.029,79 130.281,29 114.694,89

220.0004361 0512 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 755.000,00 755.000,00 608.260,47 295.547,75 291.303,24

220.0004361 0512 33903914 - LOCAÇÃO BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS E 11.752,00 3.575,10 3.575,10

220.0004361 0512 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 28.259,93 26.959,93 26.959,93

220.0004361 0512 33903917 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 58.954,21 39.221,11 34.976,60

220.0004361 0512 33903944 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 50.000,00 47.414,53 47.414,53

220.0004361 0512 33903978 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 233.714,00 79.128,51 79.128,51

220.0004361 0512 33903994 - AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO 6.600,00 1.546,00 1.546,00

220.0004361 0512 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 218.980,33 97.702,57 97.702,57

220.0004361 0512 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 5.050.000,00 1.050.000,00 25.013,17 7.763,17 7.763,17

220.0004361 0512 44905199 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 25.013,17 7.763,17 7.763,17
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                Ed. “Prof. Nicanor Luciano Gomes” 

                        Av. Getúlio Vargas, nº 740, Vila  Nova Santana - Fone 3302-4444 
    Prefeitura Municipal de Assis 

 
 

Assis, 02 de maio de 2022. 
 
 
Ofício Assessoria Técnica – SME nº 36/2022 
 
 
Aos Ilustríssimos Representantes  

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  
 
 
 
 

Assunto: Encaminha informações Requisição de Documentos 

   

 

Cumprimentando-os cordialmente, vimos por meio deste 

conforme solicitado encaminhar informações referentes aos itens a seguir:  

ENSINO 

 

37. Declarar a situação da oferta de vagas escolares em 31/12/2021, mediante 

o preenchimento de o quadro a seguir: 

 
 

NÍVEL DEMANDA OFERTA DE VAGAS 

Ensino Infantil (Creche) 2488 2480 
Ensino Infantil (Pré-escola) 2291 2300 
Ensino Fundamental (anos iniciais) 5868 6630 
Ensino Fundamental (anos finais) NÃO SE APLICA  

 

38. Com relação ao quadro do item anterior, justificar eventual existência de 

demanda reprimida, informando quais as providências que estão sendo 

tomadas para regularizar a situação. 

Resposta: Na SME a demanda reprimida é de 08 (oito) estudantes da 

Educação Infantil – Creche. Esclarecemos que todas essas crianças foram 

atendidas em 2022. 

39. Declarar/comprovar se o município implementou o serviço de psicologia 

educacional e o serviço social na rede pública municipal. 

Resposta: O Município está em processo de implantação desse serviço, 

em processo de abertura de concurso público para a composição da 

equipe multidisciplinar da rede. Atualmente contamos com 01 Assistente 

Social em atendimento às demandas da rede. 
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40. Em caso afirmativo, enviar cópias das normas que regulamentaram de 

psicologia educacional e o serviço social, portarias, atas, informar se as 

despesas relacionadas a este serviço foram apropriadas à educação, 

anexando ficha financeira que contenha os valores 

empenhado/liquidados/pagos em 2021, relativos a estas despesas e 

documentos que acompanham o(s) empenho(s) (NFs, cotações de preços, 

atestados de recebimento do serviço e pagamentos). 

 

             Resposta: Em processo de implementação. 

 

Sendo o que nos cabe informar, subscrevemo-nos com protestos de elevada 

estima e apreço. 

  Atenciosamente. 

 

                                                           

Rosimeire dos Santos                                               Dulce de Andrade Araújo 

Assessoria Técnica SME                            Secretaria Municipal da Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                Ed. “Prof. Nicanor Luciano Gomes” 

                        Av. Getúlio Vargas, nº 740, Vila  Nova Santana - Fone 3302-4444 
    Prefeitura Municipal de Assis 

 
 

Assis, 02 de maio de 2022. 

Ofício Assessoria Técnica – SME nº 43/2022 

Aos Ilustríssimos Representantes  

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  

 

 

Assunto: Encaminha informações Requisição de Documentos 

 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme requisitado segue informações 

para instrução do Relatório de Fiscalização do 1º Quadrimestre de 2022 da Prefeitura 

Municipal de Assis (TC-004298.989.22), ligadas à esta Secretaria: 

 

9( ) Informar, na data base de 30/04/2022, a demanda por vagas e a oferta de vagas na 

Creche, na Pré-Escola, no Ensino Fundamental Anos Iniciais e no Ensino Fundamental 

Anos Finais, conforme quadro que segue: 
 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO 

Ens. Infantil (Creche) 2030 1961 - 70 

Ens. Infantil (Pré escola) 1751 1872 121 

Ens. Fundamental (Anos Iniciais) 5093 5414 321 

Ens. Fundamental (Anos Finais) Não se aplica  #DIV/0! 

10( ) Em caso da demanda ser superior à oferta de vagas, declarar quais medidas estão sendo 

adotas pela Prefeitura para zerar o déficit, comprovando com documentos, e informar a 

existência de projetos nas peças de planejamento que contemplem obras de construção 

ou ampliação de creches ou escolas (somente em caso de déficit); 

Resposta: Para atendimento a demanda de creche a PMA firmou parceria com o Governo do 

Estado de São Paulo - PAINSP – para a construção de uma Unidade Creche para 

aproximadamente 120 novas vagas. 

11( ) Informar a existência de obras que estejam atrasadas ou paralisadas no Município, 

informando o valor inicial do contrato, o valor pago, nome da contratada, data e causas 

da paralisação, além da descrição da obra; 

Resposta: Não existem obras que estejam atrasadas ou paralisadas. 

Sendo o que nos cabe informar, subscrevemo-nos com protestos de elevada 

estima e apreço. 

Atenciosamente. 

                                                           

                                                           

Rosimeire dos Santos                                               Dulce de Andrade Araújo 

Assessoria Técnica SME                                Secretaria Municipal da Educação 
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GOVERNO DO ESTADO DE sixo PAULO
SECRETARIA DA EDUCACAO

COORDINFRAESTRUTURA E SERVESCOLARES

ANALISE ADMINISTRATIVA CISE

Parecer:

Trata-se de solicitagao da Prefeitura Municipal de Assis para ceiebragéo de Termo de Compromisso com a Secretaria
da Educaeéo de S50 Paulo, dentro do eixo de lnfraestrutura Fisica do Plano de Aqées lntegradas do Estado de Séo
Paulo, instituido pela Lei 17.414/2021, referente a construgao de uma nova creche, no padrao FDE 7 salas.

Tendo em vista que todos os documentos solicitados foram anexados. segue a demanda para a analise técnica da
FDE.

S510 Paulo, 02 de Margo de 2022

LUIZ RENATO BELIA UNGER
Assessor II

Coordenadoria de lnfraestrutura e Servi<;os Escoiares

Q g=;&;:~, w

/~
., \<

El“; ‘H E |C|assif.DocumentaI |001.01.05.00s |

£-;"i=]-“:1! Assinado com senha per" LUIZ RENATO BELIA UNGER - 02/03/2022 as 13:30:51
Documento N": 029635A-0922613 - consulta é autenticada em:

' u 1 -https //demandas spsempapel sp gov brldemandas/documento/029635A0922613

SEDUCPAR2022006554DM
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GOVERNO no ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DA EDUCACAO

COORDJNFRAESTRUTURA E SERVESCOLARES

Processo de formalizacéo e execugao de acordo bilateral

SEDUC-PRC-2022-02314-DM

I Data de Produgfio l 02/Marco/2022 |

lnteressado PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Assunto . .municipal
(PAINSP) lnfraestrutura fisica - Acéo da rede

IA
_ Assinado com senha por: LUIZ RENATO BELIA UNGER - 02/03/2022 as 13:30:50

Documento N“: 029635A0922611 - consulta é autenticada em:
https://demandas.spsempapel.sp.gov.brldemandas/documento/029635A0922611
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926 - CNPJ:46179941/0001-35

Orcamento Programa - Exercicio de 2022

FICHAS DA DESPESA Page 1

Entidade Discriminacfio da Entidade
Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminacao Vinc Fte Recurso Total Orcado

Total . 2.000.000,00

.:, ,, ,. 1 ‘ ,,
.> ;:'- .5152: : >';z=a2;:=:./:::!<1 .;..::;;\ /="r ' I'~“‘" ; / »»/='>>:?'/» /v\‘ r,”§>5Z/“<1 ‘"""’“‘"\’>""/ v wm.»,<,,:-? ~';~”1~;*>‘-‘~~5W4%'/ 5;’/M » ,< 72/1:

~_-
06 €“‘o1‘JcAc”Ko- H -o os 2.0o0.000.00

TQTA|_ 2. 000000.00
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' ' Page Munlclpal “Prof” Jud|th de Ol|ve|ra Garcez”
Secretaria Municipal Secretaria Municipal da Educagao

%%

da Educacéo

Assis, 09 de maio de 2022.

Oficio Assessoria Técnica - SME n° 47/2022
Aos llustrlssimos Representantes
Tribunal de Contas do Estado de S50 Paulo

l ‘ ' ; eAssur1?to: Encaminha informagoii“"es ao-/TCESP;~#exe;cieio deV2021 A ‘ ' |

Cumprimentando-os cordialmente, pelo presente conforme requisitado
encaminhamos os documentos comprobatérios das informagoes encaminhadas para os
itens a seguir:

h)- Em caso de entrega de material didatico (livros, apostilas etc.) aos alunos da
creche, pré-escola e ensino fundamental, apresentar os registros probatérios
efetuados pela Secretaria da Educagao/Escolas, apresentando o comprovante da
ultima entrega realizada em 2021 para cada nivel de ensino, com a respectiva data
(ref. questoes n°s 1.11, 2.10 e 3.11 do I-Educ).

a. 1.11 - Creche — 25/02/2021;
b. 2.10 - Pré-Escola — 22/06/2021;
c. 3.11 — Ensino Fundamental — 31/03/2021.

Em relagao as datas informadas requeremos a retificacao conforme segue:
a. 1.11 — Creche - 25/08/2021;
b. 2.10 - Pré-Escola — 25/08/2021;
c. 3.11 — Ensino Fundamental — 08/04/2021.

6? Apresentar o(s) Auto(s) de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou Certificado(s) de
icenga do Corpo de Bombeiros dos estabelecimentos da rede publica municipal

que oferecem creche, pré-escola e Anos lniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5°
ano) vigente(s) no ano de 2021 (ref. questao n° 5 do I-Educ). ... Q5;

a. Documentos comprobatorios em anexo. ‘<-
Sendo 0 que nos cabe informar, nos colocamos a disposigao para quiasquer esclarecimentos,
subscrevemo-nos.

‘ ; Atenciosamente,
I
f‘ r

1'
1' ,

Rosimeire dos Santos ; Dulc dc dr eAra' 0

Assessoria Técnica SME S re a Municipa a /cacao
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\q,\i\ M1‘/Q’! POLLCIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO Qix Q,

\/ CORPO ms BOMBEIROS
AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 347216
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRCNICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

2%.

‘\\<P&C
'4.\o.-in}m 0'1

 /2/0? __,/-b‘
~1' .50

A“,O gm‘FO

l Projeto N9 039705/3504008/2015
Enderego: RUA SAO SEBASTIAO N9: 370
Complemento: Bairro:VlLA CARVALHO
Municipio: ASSIS

‘ Ocupagioz ESCOLA (E-5) PRE-ESCOLA - CRECHE ESCOLA MATERNAL, JARDIM DE INFANCIA.
‘ Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: JORGE MORAES FILHO
CREA/CAU: O60.136.062.4 ART/RRT: 92221220160930498
Area Total (m1): 3289,68 Area Aprovada (m*):3289,68
Validade: 19/03/2021
Vistoriador: CB PM FRANK SUZI

; Homologagao: 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO
L OBSERVAQGES: VEDADO O USO DE BOTIJCES GLP 13KG (LEI EST. 9494/97 E NBR 13523/95)

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificagao, em local visivel ao publico. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
uso da edificagéo a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigoes de utilizagao,
providenciando a sua adequada manutengao, sob pena de cassagfio do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 3 de Abril de 2018

‘lair-*=.-;|=| L."|- .--
._ _,;-:E'9};|f'r-§_ .| . Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua

F5 autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou
\ -|_|_:"H|' utilize o aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP".
V‘ I —

‘3‘!3*"-3-5-'-1'
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(Q us sAo PAULO.

I O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO

POLICIA MILITAR no ESTADO DE sAo PAULO Q’%,, ~
aw,CORPO DE BOMBEIROS

I AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 386398

l Projeto N9 048381/3504008/2018
‘ Enderegoz RUA PARANAGUA
i Complemento:
Municipio: ASSIS
Ocupacfioz PRE ESCOLA

Validade: 23/11/2021

BOTIJOES DE GLP P-13.

Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
I Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Responsavel Técnico: ALEXANDRE BREVE CORAL
CREA/CAU: 23991-D/PR ART/RRT: 92221220111125271
Area Total (ml): 2005,55 Area Aprovada (m‘):2005,55 I

Vistoriador: 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO
Homologagfioz 1. TEN PM FERNANDO GOMES CALOGERO
OBSERVACOES: ESTE AVCB DEVERA SER FIXADA NA ENTRADA DA EDIFICACAO EM LOCAL VISIVEL AO PUBLICO. PROIBIDO O USO DE

N9: 200
Bairro:JARDIM PARANA

, I

I I

-am

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacéio, em local visivel ao publico. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
1 uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigoes de utilizacao,

providenciando a sua adequada manutencéo, sob pena de cassagao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminals.

Assis, 28 de Novembro de 2018

‘Ni Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros \/vvwv.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou

utilize 0 aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP".@_..El '
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O 9» POLICIA MILITAR no ESTADO DE SAO PAULO
. are\ / CORPO DE BOMBEIROS

I} AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS
I

Ii O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

AVCB N° 419183 I

Projeto N9 382552/3504008/2016
Enderego: PEDRO HERNANDES N9: 780

O Complemento: Bairro:PORTAL SAO FRANCISCO
Munlclpio: ASSIS

* Ocupacao: ESCOLA
3 I Proprietériot PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

p I Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DOUGLAS HISSAO UEMURA
CREA/CAU: 5062497484 ART/RRT: 28027230190842948

i Area Total (ml): 2988,25 Area Aprovada (m’):2988,25
I Validade: 18/07/2022
I Vlstorlador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologagaoz 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO
OBSERVACOES: CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 80 E PARAGRAFO UNICO DA PORTARIA N9 CCB3-O03/800/19, O INTERESSADO
DEVERA SUBSTITUIR O PROJETO TECNICO FISICO POR PROCESSO EM FORMATO ELETRONICO, ATE O FINAL DA VALIDADE DESTA

I LICENCA, DE FORMA A NAO COMPROMETER A SUA RENOVACAO SUBSEQUENTE.ESCOLA - OCUPACAO PRINCIPAL E-1 - ESCOLA
‘ NIVEL FUNDAl\/INENTAL (19 AO 59 ANO)- RISCO BAIXO ( 300 MI/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AS MEDIDAS DE SEGURANCA CONTRA
INCENDIO E_ NAO CONTEMPLA O USO OU EMPR’EGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLA_MAVE|S DE QUALQUER NATUREZA.
TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE NO PROJETO APROVADO
EM VISTORIA. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95).

NOTAS: 1) O AVCB deve ser aflxado na entrada principal da edificagao, em local vlsivel ao publico. 2) Compete ao proprletarlo ou responsavel pelo
uso da edificagao a responsabilidade de renovar 0 AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condlgfies de utlllzacfio,
providenciando a sua adequada manutencéo, sob pena de cassacfio do AVCB, lndependente das responsabilldades civis e criminals.

Assis, 19 de JuIh0 de 2019

JiT 5|‘ Documento emitido eletronicamente pelo Slstema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua
I "I.-,“I'I' autenticidade acesse a paglna do Corpo de Bombeiros vvvvvv.c0rpodebombeiros.sp.gov.br, ou

I‘ _i|;,::l_%, utilize o aplicatlvo para dispositivos moveis "B0mbelros SP".
I'-Ell‘-*rIa
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AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 434901
L PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO

DE SAO PAULO.

1‘ O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,

I Projeto N9 200784/3504008/2019 A
Enderecoz RUA ANTONIO VIANA SILVA N9: 12
Complemento: EMEI MARIA ADILECTA . _MELLO HBEIRO Ba|rro.VlLA SAO JORGE

Munlciplo: ASSIS
‘ Ocupacfioz E-5 - PRE ESCOLA E BERCARIO

I Proprietarlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
I Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
I i Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
I CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230191195801

Area Total (ml): 550,52 Area Aprovada (ml):550,52
Validade: 01/10/2022
Vlstoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologacfio: MAJ PM MARCELO ALVES DOS SANTOS

I OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-5 - PRE ESCOLA - RISCO BAIXO (300 MJ/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE
PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE

I QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE
NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9N494/97 E NBR13523/95).1-CONFORME
ITEM 4.1.3 DA IT O7/2011 DO DECRETO ESTADUAL 56.819, AS PROPRIEDADES DISTINTAS NAO DEVEM POSSUIR QUALQUER TIPO DE
ABERTURA ENTRE ELAS, PARA EFEITO DE ISOLAMENTO ENTRE EDIFICACOES.

I
I

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacao, em local visivel ao publlco. 2) Compete ao proprletarlo ou responsavel pelo
1 uso da ediflcagao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condigfies de utllizacfio,
I providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacéo do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminals.

Assis, 17 de Outubro de 2019

, IEI .+....~~,-I-.. |=I
‘I _- Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facll Bombeiros. Para veriflcar sua

\ - I-P " T‘ _ autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vvvvI/v.corpodebombeir0s.sp.gov.br, ou II
:- 3 utilize o aplicativo para dispositivos movels "Bombeiros SP". I‘
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~*"‘@ POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

I CORPO DE BOMBEIROS
AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS

I AVCB N° 410435

. \ 5 /I 0pA0¥

DE SAO PAULO.
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O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO

Projeto N9 012896/3504008/2014 II
I Enderegoz RUAJOAO RIBEIRO N9: 585
Complemento: Bairro:VILA RIBEIRO

1 Munlcipio: ASSIS
I Ocupa|;5o: PRE ESCOLA
Proprietérlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsavel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico:

I ‘ CREA/CAU: ART/RRT: 2s0272301s0304279
1 Area Total (ml): 2385,50 Area Aprovada (ml):2385,50

‘ Validade: 15/05/2022
VISIIOl'I3dOI’Z 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS

I Homologacioz 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO

ABERTURA ENTRE ELAS, PARA EFEITO DE ISOLAMENTO ENTRE EDIFICACOES.

OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-5 - PRE ESCOLA - RISCO BAIXO (300 MI/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE
PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE
QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE
NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9__494/97 E NBR13523/95).1-CONFORME

I ITEM 4.1.3 DA IT 07/2011 DO DECRETO ESTADUAL 56.819, AS PROPRIEDADES DISTINTAS NAO DEVEM POSSUIR QUALQUER TIPO DE

IEII-‘.1-I'“‘!I*—l"l:-'I7I

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da ediflcacao, em local visivel ao publlco. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
uso da edificacfio a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicoes de utlllzacao,

I‘ providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacao do AVCB, lndependente das responsabllidades civis e criminals.

Assis, 24 de Maio de 2019

:1£§'!|;I-.-£ Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para veriflcar sua
' - -‘I-

I ' -,-_, autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vvwvv.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou
_':_I#_ - utilize o aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP".
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$>q,\I\ M/lo
‘9¢POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 420444
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

E BO T41%
Q»

III”
//edb

I
\Q'/ /

~>

Projeto N9 048417/3504008/2018
I Enderego: OLIMPIO DE MELLO N9: 902
Complemento: Balrro:PARQUE DAS ACACIAS
Municiplo: ASSIS

l0cupa;§o: ESCOLA DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAU
I Proprletarlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
. Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
\ Responsével Técnico: JORGE MORAES FILHO
I CREA/CAU: 060136062-4 ART/RRT: 28027230180304279
Area Total (ml): 1715,36 Area Aprovada (ml):1715,36
Validade: 28/06/2022
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologagaoz 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO
OBSERVACOES: CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 80 E PARAGRAFO UNICO DA PORTARIA N9 CC8-O03/800/19, O INTERESSADO
DEVERA SUBSTITUIR O PROJETO TECNICO FISICO POR PROCESSO EM FORMATO ELETRONICO, ATE O FINAL DA VALIDADE DESTA
LICENCA, DE FORMA A NAO COMPROMETER A SUA RENOVACAO SUBSEQUENTEL//OCUPACAO PRINCIPAL E-_1 - ESCOLA EM GERAL -
RISCO BAIXO (300 MJ/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO
OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS
PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES
GLP 13KG (LEI EST.9494/97_E NBR13523/95).1-CONFORME ITEM 4.1.3 DA IT O7/2011 DO DECRETO ESTADUAL 56.819,
PROPRIEDADES DISTINTAS NAO DEVEM POSSUIR QUALQUER TIPO DE ABERTURA ENTRE ELAS, PARA EFEITO DE ISOLAMENTO
ENTRE EDIFICACOES.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edlflcacfio, em local visivel ao pL'Ib|ico. 2) Compete ao proprletario ou responsavel pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicfies de utilizagfio,
providenciando a sua adequada manutengao, sob pena de cassagéo do AVCB, lndependente das responsabilidades civis e criminals.

Assis, 29 de Julho de 2019

El“ ".§Z5 ', El
, IF l'l|. Dooumento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua

' "\ . . , . . .-‘I.-if autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros WWW corpodebombeiros.sp.gov.br , ou
ikllklll-4 utilize 0 a licativo ara dis osltlvos movels "Bombeiros SP".
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‘I NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edlficacao, em local vlsivel ao publico. 2) Compete ao proprietario ou responsavel pelo I
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicoes de utllizacao,

I

i\_g9€°'1"K‘oo

I‘; 4.POLICIA MILITAR 00 ESTADO DE sA0 PAULO ,,<>§§.§.‘-2'-3”"/2»
/5 5 '

. CORPO DE BOMBEIROS
‘ O PAU\— MII CERTIFICADO DE LICENQA DO CORPO DE BOMBEIROS

\\-__-
*6

I CLCB N° 473207
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENCA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL
BOMBEIROS, PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA
INCENDIO DO ESTADO DE SAO PAULO.

Projeto we 095132/3504000/T2019 IIIIIIA A T llllllllllllllllllllllllllllT‘
‘ Enderego: RUA IVONEU FUNARI N9: 151
i Complemento: Balrro:PARQUE DAS FLORES
I Municiplo: ASSIS

Ocupacao: EDUCACIONAL E CULTURA FISICA - ESCOLA EM GERAL
I Proprletérlo: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsavel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsavel Técnico: JORGE MORAES FILHO
CREA/CAU: 060.136.062.4 ART/RRT: 28027230180304279
Area Total (ml): 396,88 Area Aprovada (ml):396,88
N9 de Pavlmentos: 1
Validade: 15/05/2022
OBSERVACOES:
1.Para as edificacoes de baixo potencial de risco, nos termos da IT n9 42, expede-se o presente Certificado de Licenca, que substitui
o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.

.2.0s dados do presente Certificado de Licenca foram fornecidos pelos responséveis aclma, que apresentaram ao Corpo de \
I Bombeiros a documentagéo obrigatoria nos termos da IT n9 42.
3.A alteracao de qualquer dado, tais como endereco, area e ocupacao, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licenga e obriga 0 proprietério ou responsavel pelo uso a renovar a solicitacao.
4.Aos responsaveis compete, antes da ocupacao da edificacao, dimensionar e instalar as medidas de Seguranca contra incéndio
nos termos do Regulamento de Seguranca contra incéndio do Estado de Sao Paulo. I
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verlficacao das informagfies e das declaracées prestadas pelos I
responsaveis, inclusive por meio de vistorias a edificacao e de solicitacfio de documentos adicionais.

I 6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar 0 presente Certificado de Licenca, sem prejuizo das responsabilidades civis e criminals,
sempre que constatar situacao de risco iminente a vida, ao meio ambiente ou ao patriménio, ou ainda, no caso de reincidéncia
infracional, de fraude, de resisténcia ou de embaraco a fiscalizacao.
7.Prolbida a utilizagao de botijao de GLP de 13kg no interior da edificacao.

providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacao do CLCB, lndependente das responsabilidades civis e criminals.

Assis, 15 de Maio de 2019

El.';;+'I1__I'+'lg 5!‘ll".'- .|:J;E;||-_:;-Tiiéll

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vI/vvvv.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou I

utilize 0 aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP". II
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/5l2Me4_, tag M,‘,1 POLICIA MILITAR no ESTADO DE sAo PAULO f’/2,,
gay CORPO ms BOMBEIROS

1 AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS

I AVCB N° 397037

//“\c°4>/f“4I'\’°
_§,”‘\°0/‘£1§\“5§’I'

I/

1/~a
__.»

PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,

1; V Projeto we 146626/3504008/201s
I I Enderego: YOUSSEF SALIBA SABEH N9: 202

I Complemento: CRECHE PARQUE BAMBU Bairro:PARQUE BAMBU
Municipio: ASSIS

I , Ocupagfio: E-5 - PRE-ESCOLA
‘ Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

; Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230190148449
Area Total (ml): 719,12 Area Aprovada (m‘):719,12
Validade: 20/02/2022

I Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
‘ Homologagioz 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO
‘ I OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-5 - PRE ESCOLA - RISCO BAIXO (300 MJ/M2). // ESTE CLCB REFERE-SE AS MEDIDAS DE

‘SEGURANCA CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAII/IAVEIS DE
QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE

I NO PROJETO APROVADO EM VLSTORIA. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13S23/95).// MANTER AS
I PORTAS DAS SAIDAS DE EMERGENCIA TOTALMENTE DESOBSTRUIDAS E DESTRANCADAS.

I

I‘ NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificagfio, em local visivel ao pdblico. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
C

I providenciando a sua adequada manutengfio, sob pena de cassagao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 21 de Fevereiro de 2019
I
I

I ' 3- -' jg | Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua
I r I‘I I _ "I|_ autenticidade acesse a pégina do Corpo de Bombeiros wvvvv.corpodebombeiros.sp.g0v.br, ou

‘ i I utilize o aplicativo para dispositivos méveis "Bombeiros SP".

'51

so da edificagéo a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigées de utilizagao,
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l CERTIFICADO DE LICENQA D0 CORPO DE BOMBEIROS

CLCB N° 656079
I O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENCA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL

BOMBEIROS, PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA
INCENDIO DO ESTADO DE SAO PAULO.

1 I Projeto N9 059098/3504008/2020
I I Endereco: ACESSO PARA RODOVIA RAPOSO TAVARES N9: 0

I Complemento: KM 445 - PROJETO FENIX E
GOLFINHO

I Municipio: ASSIS
Ocupagfio: EDUCACIONAL E CULTURA FISICA - ESCOLA EM GERAL

1 Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
I Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Responsavel Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230200435046
Area Total (ml): 675,55 Area Aprovada (m’):675,55

I N9 de Pavimentos: 1
Validade: 19/11/2023

I OBSERVACDES:
1.Para as edificacoes de baixo potencial de risco, nos termos da IT n9 42, expede-se 0 presente Certificado de Licenca, que substitui
0 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.0s dados do presente Certificado de Licenga foram fornecidos pelos responsaveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentacao obrigatéria nos termos da IT n9 42.
3.A alteracao de qualquer dado, tais como endereco, area e ocupacao, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licenga e obriga 0 proprietério ou responsavel pelo uso a renovar a solicitacao.
4.Aos responsaveis compete, antes da ocupacéo da edificacao, dimensionar e instalar as medidas de Seguranca contra Incéndio
nos termos do Regulamento de Seguranca contra Incéndio do Estado de Sao Paulo.
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificacao das informacoes e das declaracoes prestadas pelos
responséveis, inclusive por meio de vistorias a edificacao e de solicitacao de documentos adicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar 0 presente Certificado de Licenca, sem prejuizo das responsabilidades civis e criminals,
sempre que constatar situagao de risco iminente a vida, ao meio ambiente ou ao patrimonio, ou ainda, no caso de reincidéncia
infracional, de fraude, de resisténcia ou de embaraco a fiscalizacao.
7.Pr0ibida a utilizagao de botijao de GLP de 13kg no interior da edificagao.

Bairro:AREA RURAL

I

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificacfio, em local visivel ao publico. 2) Compete ao proprietério ou responsavel pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicfies de utilizagao,

I
I providenciando a sua adequada manutencéo, sob pena de cassagao do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 19 de Novembro de 2020

2." "II"E autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vwvvv.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou
utilize 0 aplicativo para dispositivos méveis "Bombeiros SP".

II-J "" II F‘ I I ' I
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- ' ' .I'£IrI' _. | Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fécil Bombeiros Para verificar sua
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° "A" AUTO 0|; VISTORIA no CORPO DE BOMBEIROS I
AVCB N° 450438

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

,,,,,,, , _ I
Projeto N9 243018/3504008/2019

I Endereco: RUAJOAO BRICOLI N9: 220 I
IComplemento: EMEI CRECHE PEQUENO
APRENDIZ
Municipio: ASSIS
Ocupagfioz E-5 - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL

I Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS I
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 2802723019119S801 I

é Area Total (ml): 604,00 Area Aprovada (m’):604,00 I
Validade: 20/01/2023 ‘
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologacéio: CAP PM RICARDO JOSE MARCAL I I
OBSERVACOES: OCUPACAQ PRINCIPAL E-5 - PRE ESCOLA - RISCO BAIXO (300 Ml/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE I ‘
PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE
QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE I
NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIIOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95).

Bairro:VILA RIBEIRO

'7' ........................................I
NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacfio, em local visivel ao publico. 2) Compete ao proprietario ou responsavel pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condigfies de utilizacao, ‘
providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 28 de Janeiro de 2020

I

PIIEI ---I-I.._._'
autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vwvw.corpodebombeir0s.sp.gov.br, ou 1

utilize o aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP" II

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua I’
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‘Ya. POLICIA MILITAR no ESTADO DE sAo PAULO
/ CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS‘945f>2{u\-°

AVCB N° 463304
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.
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‘ Projeto N9 136130/3504008/2018
Endereco: RUA PRADO KELE N9: 150 ‘
Complemento: EMEIF PROF9 JUDITH DE . _OLIVEIRA GARCEZ Ba|rro.TEN|S CLUBE

Municipio: ASSIS
Ocupagfioz E-1 - ESCOLA EM GERAL - EMEIF
Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230200435046
Area Total (m'): 815,99 Area Aprovada (m'):815,99
Validade: 22/04/2023
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologacao: MAJ PM WILSON DE GOESJUNIOR
OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-1 - ESCOLA EM GERAL - RISCO BAIXO (300 M.l/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE’AOS
SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA |NCEND_lO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS
DE QUALQUER NATURIEZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO
CONSTE NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBRl3523/95).

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacao, em local visivel ao piiblico. 2) Compete ao proprietério ou responsavel pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicfies de utilizacao,
providenciando a sua adequada manutengéo, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 7 de Maio de 2020

IE ' *5? I
_ Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua

I . I -I - , - . .autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vvwvvcorpodebombeiros.sp.gov.br
I ll_' utilize 0 aplicativo para dispositivos moveis Bombeiros SP".
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5 / CORPO DE BOMBEIROS

so
/~\%{‘7 °\)$\“ M/l/;,<2» POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO Q ~24,

'5‘ I‘I *1

I
~ .\_,__/0 pAu\-° AUTO DE VISTORIA 00 CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 451048
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO ou AREA ms RISCO ABAIXO, NOS TERMOS no REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO no ESTADO
DE sAo PAULO.
Projeto N9 243538/3504008/2019

I Enderego: ANTONIO R M DE BARROS N9: 130
ggglsfigagntoz EMEIF JOSE SANTILI Bairro:VILA MARIA“/ES

I I
I IMunicipio:ASS|5

I Ocupagfioz E 5 ESCOLA DE EDUCAQAO INFANTIL
I Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ

I CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230191249653
Area Total (ml): 2934,61 Area Aprovada (m'):2934,61
Validade: 31/01/2023
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologagioz MAJ PM MARCELO ALVES DOS SANTOS
OBSERVACOES: CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 80 E PARAGRAFO UNICO DA PORTABIA N9 CCD-O03/800/19, O INTERESSADO
DEVERA SUBSTITUIR O PBOJETO TECNICO FISICO POR PROCE__SSO EM FORMATO ELETRONICO, ATE O FINAL DA YALIDADE DESTA
LICENCA, DE FORMA A NAO COMPROMETER A SUA RENOVAQAO SUBSEQUENTE.//OCUPA(;A_O PRINCIPAL E-5 - PRE ESCOLA - RISCO
BAIXO (300 MJ/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS,SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO ENAO CONTEMPLA O USO OU
EMPREQO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAM_AVEIS DE QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS
PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES
GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95).

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificagéo, em local visivel ao piiblico. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
uso da edificagfio a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigées de utilizagfio,
providenciando a sua adequada manutengéo, sob pena de cassagéo do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 31 de Janeiro de 2020

I |EI"' ‘ [ii|,',;,+..
Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fécil Bombeiros. Para verificar sua Ii

_; _ autenticidade acesse a pégina do Corpo de Bombeiros vvvwv.corp0debombeiros.sp.gov.br , ou I‘
' utilize o aplicativo para dispositivos méveis "Bombeiros SP". I
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O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS, I
ARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 462093

°\>q,\I\ M14/$9
<2 -l\4>

g V.‘-U  

04 n T“Di
$41: nmn-°

ill)

Municiplo: ASSIS
Ocupagfioz E-5 - ESCOLA DE EDUCACAO

I Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230191195801
Area Total (ml): 474,90 Area Aprovada (m'):474,90

\ Validade: 16/04/2023
I Vistoriador: 3. SGT PM PAULO NEVES DE ARAUJO
Homologacao: CAP PM RICARDO JOSE MARCAL
OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-5 - PRE ESCOLA - RISCO BAIXO (300 M]/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE
PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE
QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE
NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95).1-CONFORME
ITEM 4.1.3 DA IT 07/2011 DO DECRETO ESTADUAL 56.819, AS PROPRIEDADES DISTINTAS NAO DEVEM POSSUIR QUALQUER TIPO DE

I ABERTURA ENTRE ELAS, PARA EFEITO DE ISOLAMENTO ENTRE EDIFICACOES.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificagéo, em local visivel ao pUbIICO. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
uso da edificacfio a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condigées de utilizagao,
providenciando a sua adequada manutengéo, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 24 de Abril de 2020

rb-h 1- __

E!I
I

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros wvvw.corpodebombeiros.sp.gov.br

>

Projeto N9 051885/3504008/2020 I I
I Enderego: RUA SENHOR DO BONFIM N9: 2100
I Complemento: CEDET Bairro:VILA XAVIER

I

, ou
. - I v . - _ 1 - | - | Iutilize o aplicativo para dispositivos moveis 'Bombe|ros SP‘. I
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€>\~*—-»=>~*A0‘I Q__,.I CORPO DE BOMBEIROS
AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 500792

I"-:1

é 40 PAu\»

I DE sAo PAULO.

(,\I\ M/IPOLICIA MILITAR D0 ESTADO DE SAO PAULO Q_ 432,,
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O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
I PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO

Projeto N9 219914/3504008/2017
I Enderegoz AVENIDA SAO CRISTOVAO N9: S25
I ; Complemento: Bairro:VILA RODRIGUES

Municipio: ASSIS
I ‘Ocupacao: E 1 - EMEIF

Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
I Responsavel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230172524688
Area Total (m1): 2080,07 Area Aprovada (m'):2080,07

I Validade: 09/02/2024
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologagfio: TEN CEL PM LUIS ALEXANDRE OLIVETE
OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-1 - ESCOLA - RISCO BAIXO (300 M]/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE
PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE
QUALQUER NA_TUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE
NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95).

El _.'-A0%E]

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacao, em local visivel ao pdblico. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
uso cla edificacao a responsabilidade de renovar 0 AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicées de utilizacéo,
providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 11 de Fevereiro de 2021

11 1‘-II _ .. . Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua

Q-;:;_ ii autenticidade acesse a péglna do Corpo de Bombeiros wvvw.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou
utilize o aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP".
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AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

I AVCB N° 500396

PARA A EDIFICACAO ou AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
I DE sAo PAULO.

‘/ CORPO DE BOMBEIROS

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,

I Projeto N9 167162/3504008/2017
I Endereco: PRACA sA0 PAULO N9: so

I CompIemento:EMElFDRJOAO MENDES . _JUNIOR Ba|rro.CENTRO
I Municipio: ASSIS

Ocupacfioz E-1 EDUCACIONAL - ESCOLA EMEIF
Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

I Responsavel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
I Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ

CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230191249653
Area Total (m2): 1749,38 Area Aprovada (m’):1749,38
Validade: 28/01/2024
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologacaoz CAP PM RICARDO JOSE MARCAL
OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-1(RISCO MEDIO) CARGA DE INCENDIO (ENTRE 300 E 1200 MI/M2. //VEDADO O USO DE
BOTIJOES GLP P-13 KG (LEI ESTADUAL 9494/97 E NBR 13523/95 ABNT). ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE PROTECAO
CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE QUALQUER
NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE NO PROJETO
TECNICO PERMANENTE.//MANTER OS PORTOES DE SAIDA DOS AL_IJNOS TOTALMENTE ABERTOS CONFORME DECLARACAO EM
ANEXO. (REF: OFICIO COORDOPCB 200/810/19 DE 11/11/19 - REUNIAO DO COORD.OPER.CB COM FDE).

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacao, em local visivel ao PUDIICO. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo

providenciando a sua adequada manutengao, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 9 de Fevereiro de 2021

III“ '11I_'. " EI
_l__ _|__:'_ autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros wvwv.corpodebombe|ros_sp.gov.br , ou

uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condicoes de utilizacao, II

- ' II ,|§|| IE4|‘ | Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua

I utilize o aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP". II
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O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

Q0*2“ POLICIA MILITAR DO ESTADO DE sA0 PAULO o‘_°l;”"’»
// Q

CORPO DE BOMBEIROS.2/O/’  I
_.___. T 1

9

5 PAL)

AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS
AVCB N° 551953

Complemento: EM
CASTRO
Municipio: ASSIS

CREA/CAU: 50.622.

Validade: 06/12/20

Homologacfioz CAP

.I~— _ ,,_

Projeto N9 233021/3504008/2021 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
Enderego: RUA APARECIDO LOURENCO N9: 614

Ocupacaoz E-5 - ESCOLA INFANTIL
I Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsavel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsavel Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ

Area Total (m’): 662,62 Area Aprovada (m'):662,62

Vistoriador: SUBTEN PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS

OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-S - PRE ESCOLA - RISCO BAIXO (300 MJ/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE
PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE
QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE
NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95).

EIF PROF? IOAO DE Bairro:PARQUE UNIVERSITARIO I

I317-61 ART/RRT: 28027230210464023

24

PM RICARDO JOSE MARCAL

NOTAS: 1) O AVCB deve
uso da edificacao a responsabilidade de renovar 0 AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigoes de utilizacao,
providenciando a sua adequada manutencéo, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais. I

I
I

-'5'I =:":El
_fl.L:v

ser afixado na entrada principal da edificacfio, em local visivel ao publico. 2) Compete ao proprietario ou responsavel pelo

Assis, 17 de Dezembro de 2021 II

IDocumento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua I
autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vwvw.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou II

utilize 0 aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP".
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AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS
~ AVCB N° 500017

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS

I DE SAO PAULO.
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO

I Projeto N9 201335/3504008/2020
Endereco: TRAVESSA DOS ROTARIANOS N9: 10

IComp|emento: EMEIF IRMA MARIA JOSE . _CHAVES Ba|rro.CENTRO
Municipio: ASSIS
Ocupacioz E-1 - ESCOLA EM GERAL
Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

I Responsavel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ

I CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28OZ7Z30201168516
Area Total (ml): 708,80 Area Aprovada (m'):708,80
Validade: 21/01/2024
VIStOI‘I3dOl’2 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS

I Homologacz-'50: CAP PM RICARDO JOSE MARCAL
OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-1 - ESCOLA EM GERAL - RISCO BAIXO (300 M.l/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE,AOS
SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS
DE QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PRO_\/ISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO
CONSTE NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95).
CONFORME. O COLEGIO POSSUI MENOS DE 100 ALUNOS MATRICULADOS, CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacfio, em local visivel ao ptiblico. 2) Compete ao proprietario ou responsavel pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condic6es de utilizacao,
providenciando a sua adequada manutencéo, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 5 de Fevereiro de 2021

E1..E! I
'ElI!-rl Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua

_ autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros wvwv.corpodebombeiros_sp.gov.br

s'*.=.'- -
,ou II

utilize 0 aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP". I
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I\°4>, »“ms,_ "$1?A‘ .7.I I’ CORPO DE BOMBEIROS
sq“ mp840 pAu»° MAUTO DE VISTORIA no CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 537451

II

PARA A EDIFICACAO ou AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS no REGULAMENTO us SEGURANCA CONTRA INCENDIO no ESTADO
III oz sAo PAULO.

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,

I Projeto N9 167183/3504008/2017
Enderego: RUA VICENTE MERCADANTE N9: 300
glzivgga/;11ento: EMEIF PROF9 HILDA MIRAS Bam,°:V“_ASOUZA -

I Municipio: ASSIS
Ocupagfioz E-1 EDUCACIONAL ESCOLA EMEIF

I Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
I Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ

‘ CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230172524688
Area Total (ml): 1267,09 Area Aprovada (m'):1267,09
Validade: 16/09/2024

I Vistoriador: SUBTEN PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologagfioz CAP PM RICARDO JOSE MARCAL

‘OBSERVACOES: OCUEAQAO PRINCIPAL E-1 - E§COLA EM GERAL - RISCO BAIXO (300 MJ/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE,AOS
SISTEMAS DE PROTEQAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS
DE QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURA§ PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO

I‘ CONSTE NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95).

El|_:.|_ -|

I NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificagao, em local visivel ao pdblico. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
‘ uso da edificagao a responsabiIidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigoes de utilizagao,

providenciando a sua adequada manutengéo, sob pena de cassa;§o do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 30 de Setembro de 2021

.l'£f-ll’ | Documento emmdo eletromcamente pelo SISIGITIG V|a Fac|I BOI'TIb6lI'OS. Para venflcar sua
fig autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vwvw.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

. ._ utilize o aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP". II
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O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELFFRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

POLICIA MILITAR D0 ESTADO DE sAo PAULO Q@"/2,,
CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS
AVCB N° 519702

“ A__,
S41: m1\1\-P

Municiplo: ASSIS

Validade: 11/06/2024

Projeto N9 104669/3504008/2018
Enderego: RUA MONSENHOR DAVID N9: 701
Complemento: EMEIF PROFQ EUNICE LIMA . _SILVEIRA Ba|rro.V|LA SANTANA

I Ocupagao: E-5 PRE ESCOLA
Proprietérioz PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

I Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230201168516
Area Total (m*): 1399,90 Area Aprovada (m*):1399,90

Vistoriador: SUBTEN PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
I Homologagao: CAP PM RICARDO JOSE MARCAL

IOBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E 5 - PRE ESCOLA - RISCO BAIXO (300 Ml/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE I
PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE
QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE
NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBRl3523/95). i

I ,
I

NOTAS: 1) 0 AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificagao, em local visivel ao IDUIJIICO. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
uso da edificagao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigoes de utilizagao,
providenciando a sua adequada manutengao, sob pena de cassagao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

E.‘ El
Assis, 22 de Junho de 2021

I=’€'I'**;=lEI':I‘
Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fécil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a pégina do Corpo de Bombeiros vvwwcorpodebombeiros.sp.gov.br
utilize 0 aplicativo para dispositivos moveis “Bombeiros SP".

,ou

II
I

.-
M‘F ,.:_,._=;_::_ V1.1. H Q,

4 ¢ I
\ D ' ‘ II

I

I

I

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

R
E

-B
P

2S
-5X

E
E

-5Q
JQ



IIIIII
I

"3E'%>':>I» ~ \<»\" "Io\%~ POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO Qo, Q9

CORPO DE BOMBEIROS
840 BKULO S40 wank“

AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 497995
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

.__c
//" A~\\O€° /;*r

I Projeto we 014276/3504008/2018
I Endereco: RUA JOAO RIBEIRO N9: 575
g:)BrE|pRlgmento: EMEIF PROF. DARCY Bairro“/|LA RIBHRO

I Municiplo: ASSIS
Ocupacaoz EDUCACIONAL E CULTURA FISICA - ESCOLA EM GERAL - E-1 - EDUCACIONAL - ESCALA EMEIF

I Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
é Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
I Responsavel Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
I CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28OZ7230200038344

\ Area Total (ml): 1723,37 Area Aprovada (m‘):1723,37
Validade: 19/01/2024
Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologacao: TEN CEL PM LUIS ALEXANDRE OLIVETE
OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-1 - ESCQLA EM GE_RAL - RISCO MEDIO (ENTRE 300 E 1200 MI/M2). // ESTE AVCB REFERE-
SE AOS SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDlO_E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS

I INFLAMAVEIS DE QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E
QUE NAO CONSTE NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E
NBR13523/95).//CONFORME ITEM 4.1.3'DA IT O7/2011 DO DECRETO ESTADUAL 56.819, AS PROPR|ED__ADES DISTINTAS NAO DEVEM
POSSUIR QUALQUER TIPO DE ABERTURA ENTRE ELAS, PARA EFEITO DE ISOLAMENTO ENTRE EDIFICACOES.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacao, em local visivel ao pIIIblico. 2) Compete ao proprietario ou responsavel pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicfies de utilizacao,
providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 21 de Janeiro de 2021

E] I “‘Il'f'I
Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros wvvvv.corpodebombeiros.sp.gov.brI'.:-IE-1",, 2
utilize o aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP".#IE3';.;
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.- Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua

I ' autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vwvvi/corpodebombeiros.sp.gov.br, ou (I
I ‘I" - utilize 0 aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP". I
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AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 518151
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

POLICIA MILITAR Do ESTADO DE sAo PAULO Q$,_ '4, ;
/ CORPO DE BOMBEIROS A

1 Projeto N9 201333/3504008/2020 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIW
Enderecoz RUA DONA PALMIRA N‘-I: 245
Complemento: EMEI APARECIDO MANOEL . _DA MOTA Ba|rro.V|LA FIUZA

I Municipio: ASSIS
Ocupacfior E-5 PRE-ESCOLA

I Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsavel Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230191249653
Area Total (m’): 1217,05 Area Aprovada (m‘):1217,05
Validade: 08/06/2024

; Vistoriador: SUBTEN PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologacaoz TEN CEL PM LUIS ALEXANDRE OLIVETE
OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-5 - PRE ESCOLA - RISCO BAIXO (300 M.I/M2). // ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE
PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS DE
QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE
NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13S23/95). // CONFORME
ITEM 4.1.3 DA IT O7/2011 DO DECRETO ESTADUAL 56.819, AS PROPRIEDADES DISTINTAS NAO DEVEM POSSUIR QUALQUER TIPO DE
ABERTURA ENTRE ELAS, PARA EFEITO DE ISOLAMENTO ENTRE EDIFICACOES.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacao, em local visivel ao publico. 2) Compete ao proprietario ou responsével pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicoes de utilizacao,
providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacfio do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 11 de Junho de 2021
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SF .1/1 CORPO DE BOMBEIROS

40 pA\_)\» IAUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS
AVCB N° 519721

O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS D0 REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

I Projeto N9 219909/3504008/2017
Endereco: RUA s/T\o CRISTOVAO N9: 1120
Complemento: Bairro:.IARDIM PARANA
Municipio: ASSIS
Ocupacaoz E 1 - ESCOLA EMEIF
Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

p Responsavel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: Z8OZ7230201158516
\ Area Total (m’): 2080,07 Area Aprovada (m'):2080,07
‘ Validade: 21/06/2024
VIStOl‘I3dOI’: SUBTEN PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologacaoz TEN CEL PM LUIS ALEXANDRE OLIVETE

IOBSERVACOESZ OCUPAQAO PRINCIPAL E-1 - ESCOLA EM GERAL - RISCO BAIXO (3OO MI/M2). ESTE AVCB REFERE-SE/AOS
SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS
DE QUALQUER NATUREZA. TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PR_OVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO
CONSTE NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR135Z3/95).
CONSIDERANDO QUE O PATIO E A QUADRA ESPORTIVA TERAO USO EXCLUSIVAMENTE EDUCACIONAL SENDO PROIBIDO
ATIVIDADES DO GRUPO F (FESTAS EM GERAL)'

I Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ I

I I

II I

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacao, em local visivel ao publico. 2) Compete ao proprietario ou responsavel pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condic6es de utilizacao,
providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 22 de Junho de 2021

El“ ‘:33-
- _,£i.|'I Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua
' ' autenticidade acesse a pégina do Corpo de Bombeiros wvvvv.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou

':|_'.I-*_.'II‘I.iIEI_' L utilize 0 aplicativo para dispositivos moveis Bombeiros SP".
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Q %POLICIA MILITAR DO ESTADO DE sA0 PAULO   \

\ CORPO DE BOMBEIROS
MOEITTILO AUTO DE VISTORIA DD CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 571563
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A ED|E|cAcAo ou AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS Do REGULAMENTO DE sEouRAMcA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE sAo PAULO.
Projeto N‘-’ 076051/3504008/2014
Endereco: OLYMPIO DE MELO N9: 912
Complemento: Bairro:PARQUE DAS ACACIAS
Municiplo: ASSIS
Ocupacéioz QUADRA POLIESPORTIVA
Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230220267949
Area Total (ml): 2217,56 Area Aprovada (m*):2217,56
Validade: 18/03/2024
Vistoriador: SUBTEN PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologacfioz CAP PM JOAO HENRIQUE PAPOTI
OBSERVACOESE OCUPACAO PRINCIPAL F-3 (RISCO BAlXO)’CARGA DE INCENDIO DE 300 M.l/M2 : VEDADO A REALIZACAO DE
SHOWS PIROTECNICOS NO INTERIOR DO EVENTO E EM AREA ABERTA ADJACENTE — POPULACAO MAXIMA PERMITIDA 643
PESSOAS/DIA.//TODOS OS ACESSOS DESTINADOS AS SAIDAS DE EMERGENCIA DEVERAO PERMANECER DESOBSTRUIDOS DURANTE
O EVENTO.// ESTE AVCB REFERE-SEIAOS SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA INCENDIO E,NAO CONTEMPLA A INSTALACAO DE
ESTR UTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE NO PROJETO TECNICO PERMANENTE. VEDADO O USO
DE BOTIJOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95).

El!’ ".1I5_@
III Dooumento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua
'I' " "Ii::i"' - ' autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros wvvvv.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP".

El = -_ . I

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada rinci al da edif' " lop p Icacao, em cal visivel ao publico. 2) Compete ao proprietario ou responsével pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicées de utilizacao,
providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 19 de Abril de 2022
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o°E B9.,<>jr'§j POLICIA MILITAR D0 ESTADO DE sAo PAULO ff/z,,
8/ CORPO DE BOMBEIROS
4° "“"”° AUTO DE VISTORIA D0 CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 572866
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO
DE SAO PAULO.

___,.

Projeto N9 246745/3504008/2021
I Endereco: RUA VALTER ANTONIO FONTANA N9: 1300
Complemento: EMEIF "PROFESSORA . _
ANGELICA AMORIM PEREIRA Bl'"°"vILA CLAUDIA
Municiplo: ASSIS
Ocupacaoz E-1 - ESCOLA EM GERAL
Proprietario: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
CREA/CAU: 50.622317-61 ART/RRT: 28027230210464023

= Area Total (ml): 2073,23 Area Aprovada (ml):920,97
Validade: 28/O3/2025
Vistoriador: SUBTEN PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologacaoz TEN CEL PM WILIAM MARTINS VITORINO
OBSERVACOES: 1-AREA PARCIAL APROVADA EM VISTORIA REFERENTE A 920,27 M2, SENDO QUE AS DEMAIS AREAS DO PROJETO
QUE ENGLOBAM UMA QUADRA POLIESPORTIVA E MAIS 6 (SElS)’SALAS DE AULA AINDA NAO FORAM CONSTRUIDAS. 2-OS PONTOS
DE HIDRANTES QUE FARAO A COBERTURA DESTA NOVA AREA JA ESTAO INSTALADOS E EM FUNCIONAMENTO CORRETO E A AREA
CONSTRUIDA ESTA ISOLADA DA NOVA AREA POR MUROS DE ALVENARIA, NAO POSSUINDO ACESSO PARA ESTE LOCAL.// 3—"
OCUPACAO PRINCIPAL E-1 — ESCOLA EM GERAL - (RISCO BAIXO) CARGA DE INCENDIO DE 300 MI/M2. VEDADO O USO DE BOTIJOES
GLPAP—13 KG (LEI ESTADUAL 9494/97 E NBR 13523/95 ABNT). 4-ESITE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE PROTECAO CONTRA
INCENDIO E NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PROVISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO CONSTE NO PROJETO TECNICO I
PERMANENTE

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificacao, em local visivel ao publico. 2) Compete ao proprietério ou responsavel pelo
uso da edificacao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condi<;6es de utilizacao,
providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacao do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 28 de Abril de 2022

El-..-El II'’IIII"I='-I

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Faoil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros wwwcorpodebombeiros.sp.gov.br , ou

T utilize 0 aplicativo para dispositivos moveis "Bombeiros SP".
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O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICACAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO DO ESTADO

o “E B°'"e
‘~1' \\\P
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DE SAO PAULO.

Q,\I\ M/4,
Q ,4!!!‘ ‘I

U/_'-"\‘

\

‘‘ .*
W\v_,__A-1

5417 wn\1\-“
CORPO DE BOMBEIROS

AUTO DE VISTORIA no CORPO ms BOMBEIROS
AVCB N° 556427

Projeto N9 030323/3504008/2015
Enderego: RUA GENERAL OSORIO N9: 431 I
Complemento:
Municipio: ASSIS
Ocupagio: ESCOLA
Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ I
CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230181S89038
Area Total (m'): 3548,96 Area Aprovada (m’):3548,96 I
Validade: 13/12/2024
Vistoriador: SUBTEN PM FABIO RODRIGO DOS SANTOS
Homologagio: TEN CEL PM WILIAM MARTINS VITORINO
OBSERVACOES: OCUPACAO PRINCIPAL E-1 - ESCOLA - RISCO BAIXO (300 MJ/M2).//1—ESTE AVCB REFERE-SE AOS SISTEMAS DE I ~
PROTECAO CONTRA INCENDIO E NAO CONTEMPLA O USO OU EMPREGO DE MATERIAIS DECORATIVOS INFLAMAVEIS PE I
QUALQUER NATUREZA; //2-TAMBEM NAO CONTEMPLA ESTRUTURAS PRO)/ISORIAS/TEMPORARIAS MONTADAS E QUE NAO
CONSTE NO PROJETO TECNICO PERMANENTE.; //3-VEDADO O USO DE BOTIJOES GLP 13§G (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95); 4-
CONFORME IT 07/2011 DO DECRETO ESTADUAL 56.819, AS PROPRIEDADES DISTINTAS NAO DEVEM POSSUIR QUALQUER TIPO DE
ABERATURA ENTRE ELAS, PARA EFEITO DE ISOLAMENTO ENTRE EDIFICACOES;//5-MANTER O ISOLAMENTO DE RISCO PELA
DISTANCIA ENTRE AS, EDIFICACOES CONFORME TABELA 3 DA IT-07/11 E AS MEDIDAS DE SEGURANCA INDEPENDENTES,
PRINCIPANLMENTE SAIDAS DE EMERGENClA,CONFORME DESCRITO NO PROJETO ANALISADO.//6- CASO HAJA QUALQUER
ALTERACAO NO LEIAUTE DO LOCAL, _DEVERA ATUALIZAR O PROIETO E SOLICITAR NOVA VISTORIA PARA ADEQUACAO DAS
MEDIDAS DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, SOB PENA DE CASSACAO DA LICENCA.

Bairro:VILA BOA VISTA

N
u

P

IIOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificagao, em local visivel ao pliblico. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
so da edificagao a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigfies de utilizagfio,
rovidenciando a sua adequada manutengao, sob pena de cassagéo do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

I.

II?.pp.='{="___j]IEI

Assis, 13 de Janeiro de 2022

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Facil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a pagina do Corpo de Bombeiros vwvvv.corpodebombeiros.sp.gov.br, ou

utilize o aplicativo para dispositivos méveis "Bombeiros SP".
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Assis, 09 de maio de 2022. 
 

Ofício Assessoria Técnica – SME nº 48/2022 
Aos Ilustríssimos Representantes 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

 

 
 

 

Cumprimentando-os cordialmente, pelo presente conforme requisitado 
encaminhamos a relação das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino item a 
seguir: 

 

j)- Apresentar relação dos estabelecimentos da rede pública municipal que 
oferecem creche, pré-escola e Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º 
ano) que necessitavam de reparos (conserto de janelas, rachaduras, 
infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos danificados, etc) em 
dezembro de 2021 (ref. questão nº 5 do I-Educ). 

 
Código 
Escola 

Unidade Escolar 

35080100 NISIA MERCADANTE DO CANTO ANDRADE EMEIF 
35088365 JOAO LEAO DE CARVALHO PROF EMEIF 
35088389 ANGELICA AMORIM PEREIRA PROFA DONA YAYA EMEIF 
35088390 JUDITH DE OLIVEIRA GARCEZ PROFA EMEIF 
35089904 JOAO LUIZ GALVAO RIBEIRO PROF EMEIF 
35089936 ALIDES CELESTE RAZABONI CARPENTIERI PROFA EMEIF 
35091625 MARIA ADILECTA MELLO RIBEIRO EMEI 
35092009 RUBEM ALVES PROF EMEIF 
35092435 HILDA MIRAS SILVEIRA PROFA EMEIF 
35092484 MARIA JOSE DA SILVA VALVERDE PROFA EMEIF 
35097433 MANOEL SIMOES PROF EMEIF 
35105119 MARIA JOSE CHAVES IRMA EMEI 
35191942 MAFALDA SALOTTI BARTHOLOMEI PROFA EMEIF 
35235970 ADELINA PETRINI BOLFARINI EMEI 
35246219 FIRMINO LEANDRO PROF EMEIF 
35248800 MARIA AMELIA DE CASTRO BURALI PROFA EMEIF 
35248824 HENRIQUE ZOLLNER NETO PROF EMEIF 
35248836 JOAO MENDES JUNIOR DR EMEF 
35270143 CORALY JULIA GONCALVES CARNEIRO PROFA EMEIF 
35270155 JOAO DE CASTRO PROF EMEIF 
35273843 APARECIDA MANOEL DA MOTA PROFA EMEI 
35376358 JOSE SANTILLI SOBRINHO EMEIF 

 
Secretaria Municipal  

da Educação 

 

        
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal da Educação 

Assunto: Encaminha informações ao TCESP – exercício de 2021 
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35609316 BAMBALALAO EMEI 
35626740 PEQUENO APRENDIZ CMEI CRECHE 

 

 
Sendo o que nos cabe informar, nos colocamos à disposição para quiasquer esclarecimentos,                  

subscrevemo-nos. 

 
Atenciosamente, 

                                                           

Rosimeire dos Santos                                                       Dulce de Andrade Araújo 

Assessoria Técnica SME                                         Secretaria Municipal da Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA g:Ao
Ed. “Prof Nicanor Luciano Games” WM

.'_= , 4_ _
/Iv. (}('l1Hi0 I/ar';_{a.\', 740 Vila Nova §anim1u /Is.»‘J$'.'>/’ l"r)Iw3 3302-4444

H H ‘ (.‘!§I".' [9807-15!], mrzzazi."xecrernr~i:1srmr@)‘énmm:t.cmrz.br

I-‘refeitura Municiprzl de Assis

% '
K 1 ’

De: SME — Departamento Pedagégico
Para: EMEI “Judith de Oliveira Garcez”

24 Didrio de Aprendizagem~ Maternal 1¥ V0! 03
48 Didrio de Ap1"endizagem- Maternal 11% V01 03
5 1 .Didrz'o de Aprendfzagem- 1“Etapa - V0! 03
53 Didrio de Aprend;'zagem~ 2“Etapa - Vol ()3 _

18 Didrio de Aprendi2agem- vBerg:1;iri0 I -~ V0! O3

 Recebido @m.-g§/Q‘j/ .2021
Data do er2vi0.'
Assis, _%§__/ Q”§m__{;ZO21 / , ,    %

mu-:5 r'~‘r"c':F € .
I235; i»~=,_) I ' "L"--'='~iF"? ;"?i:i (‘jw
»;» J '*»fi-'='.:- =<;,.»_g:_= ,. _ "' »

. . . W? ‘"14 .i[;~“ __ \_,. _{ H‘-1 ’ ~Favor conferzr as quanndades envzadas, asszm!" :: H ,1 Fi3*;1% S 9 , 1”
coma carimbar e assinar esle documento. ' ' “"1 1 r:
Enviar a 2“ via do documento (1 SME.
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$ECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCAQ/‘O
V Ed. “Prof. Nicanor L uciano Games ”

-Ir. Gan}/in I'uJ'ga.s'_ 7110 Filo :Vm'a .\‘urmmu A.s'.\'!.v SP Furiat‘ 33f)2—-I-#44
L‘ ‘ ‘“‘H'“5 l‘I5i’.' i9807-I30 am:a1!:.¢c<:rumm:.s'1m'1r_fén1<ureLuom.hr

Prefeituru Municipal cle A was

])EfREMESSA'DE

De: SME —~ Nniclea Pedagégicr)
Para: EMEI: Eunice de Lima Silveira
*?QUAN7?DA?DE' 71 7?; YTEM: if j 4 71+ j.

02 , .D1'cirio de Aprendizagem A etapa 1
02 § Didrio dz: Aprvndizagem —- eiapa 2 / ‘-

Dara do envio." Recebido em: / L/ 2021
Assis, _m/WW/202}

W%%%%%WWmmmmi__m,,,, Q¢¢¢¢¢ ???????II
Favor conferir as quantidades enviadas, assim
como carimbar e assinar ester documento.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQ/-‘O
Ed. “Prof Nicanor Luciano Games”

<,;‘§_ /I 11, (ienilio Vclrgm‘, 7-J0 Vila Now: Smztana /-i.S‘.SI.\‘ S1’ Form.‘ 3362“-F-H4
M CEP: I980 7- I 3:’) e~nra'1l‘xec're1w'la.vme’a./émalwi.corrr, /11'

Prcfcilura Municipal de Assis

'
De: Nziclea Pedagdgicp
Para: EMEIF “ANGELICA AMORIM ”

5" Apreno7§1' Sempre 1" (mo volume 4
Aprender Sempre 2° ano volume 4
AprenderSempre 3"ano volume 4

4 Aprender" Sempre 4" ano volume 4
. Aprender Sempre 5"an0 volume 4

I ,,,,,W

.Da1‘a do envio: Recebido em: / L/ 202]
Assis, ____/W__/2021 _

Favor conférir as quantidades enviadas, assim
¢<>f".9,,¢Wf???§¥,f,.~?..¢<$<$i?19?,o?§€¢,l499W.vl@‘
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‘ SECRETARIA MUNICIPAL. DE EDUCAQAO
Ed. “Prof. Nicanor Luciano Games”

Av. l'}cIn‘lm I’arga$. 740 !':'!uNm11 Sdntmlo /l.s'.s'is SP " F0rze' 33!)?-J4-J-I
-I In I (‘l:'P.' /‘)807~l3U W €~!narl.'.\‘ecre1m'za.Y/no ((fer'1une'I.cemr_br

Prefeifura Municipal dc Assis

I l "
De: SME ~ Supervisdo
Para: EMEIF “ALIDES CELESTE ” if

I.
7’ I N Hkiprender Sempre l"an0 volume 4

/lprender Sempre 2 " ano volume 4
/lprender Sempre 3 " ano volume 4

"F " Aprender Sempre 4° ano volume 4
» 5 Aprender Sempre 5"ano volume 4

_ _____,_ W Iooooooooooooooooooooooooooooooooooooo__i.__...“..M

Data do envr'o.' Recebido em.'l / / Z02]
ASSIS, 5%/A/.2021

___I£&i_9_______ , ...... /I/4,I/5‘J, 0,
Favor conferir as quanlidades enviadas, assim A
como carimbar e assinar este documenro.

l c>(£7?
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‘ " Pago Municipal “Prof“ Judith cle Oliveira Garcez”
Secretaria Municipal Secretaria Municipal da Educagiio

da Educaoéo

Assis, 13 de maio de 2022.

Oficio Assessoria Técnica - SME n°50 /2022
Aos llustrissimos Representantes
Tribunal de Contas do Estado de S50 Paulo

I Assunto::.1§;:»can1irrh>aifinformagfies refezentes 'a‘~F%?i$caiiz,ag§i> -,- 1° €iu»adrimestre§‘%3122 *

Cumprimentando-os cordialmente, pelo presente conforme requisitado
encaminhamos a declaragéo solicitada em conformidade com os itens:

6. Declarar se do total de matriculados na Escola Municipal de Ensino lnfantil e Fundamental
Professora Alides Celeste Razaboni Carpentieri em 2022, objeto da IV Fiscalizaoéo Ordenada
realizada em novembro de 2021, existem ainda alunos que néo retornaram nem a atividades
presenciais nem de forma remota até a presente data, estando em risco de evasao ou abandono,
informado a quantidade por nivel de ensino;

Declaramos que em relagao aos estudantes matriculados na EMEIF Alides Celeste Razaboni
Carpintieri no ano letivo de 2022 todos os estudantes estao frequentando presencialmente.

7. Declarar se a unidade escolar supramencionada possui alunos que nao atingiram a frequéncia
minima de 75% da carga horéria até 0 final de abril/2022, informando a quantidade por nivel de
ensino, e disponibilizar a folha/controle de presenga dos alunos do referido més para verificagéo in
loco;

Declaramos que a unidade escolar tem acompanhado a frequéncia dos estudantes e nos
casos de frequéncia abaixo dos 75% obrigatorios tem realizado aa busca ativa por
intermédio de visita as familias e encaminhamento para a SME, setor de Assisténcia
Social, quando a familia nao foi encontrada. Em anexo 0 relatorio do acompanhamento do
1° Bimestre do correte ano letivo. Salientamos ainda que a unidade escolar providenciou o
plano de compensagao de auséncia para todas as criangas com frequéncia abaixo dos
75%.
Sendo o que nos cabe informar, nos colocamos a disposigao para quiasquer
esclarecimentos, subscrevemo-nos.

w J Aten amente,

' ,4/27 l. . 3/ as L iRoslmelre dos Santos Du ~ .

Assessoria Técnica SME Se re 'a Munio-i-pal-~duca§“/50
%»\ExE‘
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Secretaria Municipal da Educagiio

4 .2» EMEIF “Prof”. Alides Celeste Razaboni Carpentieri”
Av. S50 Cristévdo, 1120 — Jardim Parand — Assis/SP - Fone: 3324-6285

PREFEITURA MUNICIPAL DEASSIS

LEVANTAMENTO DE FREQUENCIA ESCOLAR ABAIXO DE 75% - CONSELHO 19 BIMESTRE / 20222

1°ANO - A (53 DIAS LETIVOS = 13 FALTAS1
N° NOME DL F AC

12 MARIA FERNANDA DA SILVA PEREIRA 32 21 O8

17 RAFAEL LOPES DE ALMEIDA 38 15 O2

21 VITORIA EMANUELY TAVARES DA COSTA 31 22 O9

1° ANO — B (53 DIAS LETIVOS = 13 FALTAS1
N° NOME DL F AC

O6 ENZO HENRIQUE STRINGUE DE MELLO 31 22 09

14 MARIA VALENTINA OLIVEIRA NALIGATSKI TOLEDO 38 15 O2
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1° ANO — C (53 DIAS LETIVOS = 13 FALTAS)

\

N° NOME DL F AC C

\

\

NADA CONSTA \
\

§
2° ANO - A (53 DIAS LETIVOS = 13 FALTAS}
N° NOME 0|. F AC

O6 LlV|A FIGUEREDO DA COSTA 34 19 O6

14 SAMUEL APARECIDO DOS REIS THEODORO 37 16 O3

2° ANO — B (58 DIAS LETIVOS = 14 FALTAS!
N° NOME DL F AC

O4 EMANUELLY ALVES DE OLIVEIRA 43 15 O1

OBSERVACAO: ULTRAPASSOU LIMITE DE FALTAS DEVIDO A SEMANA DE MOBILIZACAO DOS

PROFESSORES.
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2° ANO — C (58 DIAS LETIVOS = 14 FALTAS)
N° NOME

S

DL F AC C

§
§

NADA CONSTA \

\\\
S

3° ANO — A (53 DIAS LETIVOS = 13 FALTAS1
N° NOME DL F AC C

O4 DAVI LUCAS ALVES DA ROCHA 39 14 O1

11 JULIA GABRIELA FERREIRA DA SILVA 27 26 13

12 KAUAN CREPALDI SOARES 28 25 12

18 RAFAEL DA MOTA BARBOZA 38 15 02

21 YURI ALESSANDRO DE MELO REBOLEDO 31 22 O9

3° ANO - B (55 DIAS LETIVOS = 14 FALTAS}
N° NOME DL F AC C

\
\

\

\

\
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4° ANO — A (53 DIAS LETIVOS = 13 FALTASI
N° NOME

O1 AGATHA MIRANDA DE OLIVEIRA

12 JOAO PAULO BOREL

22 WILLIAM MASSARONI FILHO

4° ANO — B (55 DIAS LETIVOS = 14 FALTASI

N° NOME

17 MARIA EDUARDA DE SOUZA SILVA

5° ANO — A (58 DIAS LETIVOS = 14 FALTASI
N° NOME

O4 EZEQUIEL ALVES DE SIQUEIRA

O5 GABRIEL HENRIQUE GARCIA

16 NATANAEL DA CUNHA ALEXANDRE

20 REBECA ROSA BORGES GARCIA
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5° ANO — B (53 DIAS LETIVOS = 13 FALTAS}
N° NOME DL F AC C

O2 ANA LIVIA SANTOS ALMEIDA 39 14 O1

10 JOAO GUILHEME DOS SANTOS SILVA 35 18 05

OBSERVACAO: AS COMPENSACOES DE AUSENCIA DEVERAO SER

REALIZADAS NO DECORRER DO MES DE MAIO.
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DECLARAQAO

A Secretaria da Sande de Assis, situada a rua Candido Mota n°48, na cidade de Assis,
representada neste ato pela secretéria Sra Cristiani Silvério de Andrade Bussinati,
portadora do cpf n° 096.296.898-63 declara que no ano de 2021 possuia 0 AVCB das
seguintes unidades abaixo relacionadas:

<11. UPA
2. ESF PRUDENCIANA

>< 3. ESF VITORIA
*4. CAPS ||

>< 5. CAPS IJ
><6. CAF

Informamos também que estamos com processo de renovagéo das demais unidades
conforme documento em anexo.

Assis, O6 de maio de 2022.

Cristiani Silvério de Kndrade Bussinati
Secretaria da Safide

A ir rtines Moreno
iretor Admi ' trativo
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9»POLICIA MILITAR up ESTADO DE siio PAULO go,
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A
P AreaTotal (m1): 1626,53 Area Aprovada (m‘):1626,53
‘!§ 3 Validade:12/04/2021
I1‘ 1

FFX Dig F; » $1 ,_ Kg I;_

/ #4 °840 PAULO I K? H ii‘ y 0 Pam.

9‘ QAUTQ BE ‘!E$%(‘REAi§ 2. 2um’) a'“°'"‘\ 125$“U wfi 51:9 YT? EUQMBEIRQS

AVCB N° 349565

DE SAD PAULO. ’

., O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICAQAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA INCSNDIO DO ESTADO

r-—-*----~=‘—=-=»'-=~ ' ~——~-~"~: .:,;.;.-=—_..~_._.._,—.— _ J.-.?_---.__.,_~ ,_ _.—+'.._—,$;<='_%7_~_..=__.,._,___,_____£;;_: ______ ~_'_;__'_ 2, ,___,_ , ,_____,‘,_.fi,;1_____,,,__‘.,._,_,.~,__,_ >7, A _ __ W...
O3 Projeto N- oosssz/3504008/2014

Enderego: OSMAR LUCHINI _
Complemento: Bairro:JARDlM AEROPORTO
Municipio: ASSIS
Ocupagiioz PRONTO SOCORRO - UPA

i Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
t Responsével pelo Uso: PREFEITURA MUNlClPAL DE ASSIS

'l g Responsével Técnico: DYONATHAN PEDROSO DA LUZ
_§ CREA/CAU: 5062231761 ART/RRT: 28027230180440376

§ Vistoriador: 1. SGT PM FABIO RODRiGO DOS SANTOS

N9: 670

..¢ -i

‘

Homologagfioz 1. TEN PM DIEGO DE OLIVEIRA PECORARO
OBSERVAQOES: OCUPACAO PRINCIPAL H-3 - HOSPITAL E ASSEMELHADOS - RISCO BMXO (300 MJ/M2) MEIO AMBKENTE -
PRORROGADO CONFORME IT-44/11 (MEIO AMBIENTE) - VEDADO O USO DE BOTUOES GLP 13KG (LEI EST.9494/97 E NBR13523/95)
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NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificagfio, em local visivel ao pfiblico. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo
uso da edificagio a responsabilidade de renovar 0 AVCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigfies de utiiizagfio,

A-L
providenciando a sua adequada manutenqao, sob pena de cassagfio do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 17 de Abril de 2018

.i.._;,_,;=,,_,,,,__._,___»_‘_'_, ,_,2,21__:~=__:__,_~_#___,_1:,:;¢__;_k_,=,=1;,:,2$::@~_._nmw$‘_2~¢2~- 7 V , ~ I I —
=1i

1:1“ -:~=~=,|:-51
IE1. Documento emiiido eietronicamente peto Sistema \/ia Facil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a pagéna do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou
I‘ utiiize o apticativo para déspositivos moveis "Bombeiros SP".
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QERTEFEGADO DE LECENQA D8 CQREG DE BOREBEERQS
~l 1:. _f ‘. .

#;% POLlClA MILITAR no ESTADO DE SAO PAUL0 \§,\l\ M14,’
ooaooi o ~ "iaos Q“ 4’

?li.~>”'i‘3"{‘5‘?i1.§:'irr S . .
“Y; » V

“° CLCB N°: 137589 ‘"“"“‘°
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENQA, POR MEIO DO SISTEMA
ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS, PARA A EDIFICAQAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO
REGULAMENTO DE SEGURANQA CONTRA INCENDIO DO ESTADO DE SAO PAULO.

Projeto N‘: 265658/3504008l2016

Enderego: RUA JOSE oos SANTOS SILVA N.. 441

Complemento: Bairro: NQ\/A F|_QR|NEA

_:1;jjzi»;

O

7;‘;

Municlpio: ASSIS

cupagao: SERVICO DE SAUDE E INSTITUCIONAL - CLINICA E CONSULTORIO MEDICO E
ODONTOLOGICO

Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Re5p°n5éyg| pg|Q U59;

Responsive! Técnico: JORGE MORAES HLHO

CREAICAU: 060.1 36.062 .4 ARTIRRT n°:

Area Total lm’)= 302,63 Area Aprovada (m=): 302.63
N“ de Pavimentos: 1

Validade: 02/05/2021

OBSERVAQOES:
1. Para as edificaoées de baixo potencial de risoo, nos terrnos da IT n° 42, expede-se 0 presente Certificado de Licenoa, que
substitui 0 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2. Os dados do presente Certifiwdo de Lioenga foram fomecidos pelos responséveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentaoéo obrigatoria nos termos da IT n° 42.
3. A alteragéo de qualquer dado, tais como enderego, area e ooupaoao, implica na perda da validade do presente Certificado
de Licenoa e obriga 0 proprietério ou responsavel pelo uso a renovar a solicitaqéo.
4. Aos responsaveis compete, antes da ocupagéo da edificagao, dimensionar e instalar as medidas de Seguranga contra
lncéndio nos termos do Regulamento de Seguranga contra lncéndio do Estado de S50 Paulo.
5. O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verifigéo das informaqoes e das declaragfies prestadas pelos
responséveis, inclusive por meio de vistonas a edificagéo e de solicitaqao de documentos adicionais.
6. O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licenga, sem prejuizo das responsabilidades civis e
criminais, sempre que constatar situagéo de risoo iminente a vida, ac meio ambiente ou ao patriménio, ou ainda, no caso de
reincidéncia infracional. de fraude, de resisténoia ou de embarago a flscalizagéo.
7. Proibida a utilizaoéo de botijéo de GLP de 13kg no interior da edificagao.

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificagao, em local visivel ao pdblico. 2) Compete ao proprietario ou
responsavel pelo uso da edificagéo a responsabilidade de renovar 0 CLCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndlo
em condiooes de utilizagéo, providenciando a sua adequada manutengao, sob pena de cassagéo do CLCB, independente das
responsabilidades civis e criminais.

E-.fei%’éi@+§
__.1;

.kn"'£7:¥-Rig...1- _|::f..;'P‘£=I'“1.==:;Z*-gr

_ Assis, 2 de Maio de 2016

ou utilize o aplicativo para dispositivos méveis Bomloeiros SP .

; Documontovemitido oletronioamentagalmo Sistenna_\M/Tia Facil Eonibeiros. Para verificar sua"
autentioidade aoesse a pagina do Corpo de B0lTlbSll’US "wvvw.oorpodebombeiros.sp.gov br ,
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iii1 CLCB N° 460057
II O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTKFICADO DE LICENQA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FACEIL

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAQAO ou AREA oz Risco ABAIXO, iiositnmos 00 REGULAMENTO 05 SEGURANQA EON“i'iiA
incfinoio no ESTADO DE SAD PAULO.

£-uu-1|.=.-n.--!-.-a~#=.=.=.-—- ~~-4i.—_A-=-- ~---------1=»_===.=.=~~-~ ==a=»_.~—-—=,-,‘.=‘=..=‘.¢-w=-=_=.

l‘OjEfO N 068835/3504008/2019
Endereco: RUA NOVE DE JULHO N9: 4 -

i ; Complemento: Bairro:CENTRO
i Municipio: ASSIS » .
l. Dcupagioz SERVIQO one SAUDE E iNSTlTUClONAL - CLINICA E CONSULTORIO iviéoico E ooomotooicoleI Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL oz ASSIS . _.

Responsavel pelo Uso: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE - CAP$ll
I.-Rasponsével Técnico: VALDIR HADDAD ‘
E, REA/CAU:A109349—5 ARTIRRT: 0900991540034
I Area Total (m*): 745,00 Area Aprovada (m’):745,00.1

5 N9 de Pavimentos: 2
i validade: 09/04/2022
i osssav/-u;0Es=
ii 1.Para as edificagées de baixo potencial de risco, nos termos da IT n9 42/2014, expede-se o presente Certificado de Licenga, que

A. I substitui 0 Auto de Vlstoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
I 2.05 dados do presente Certificado de Licenca foram fornecidos pelos responsaveis acima, que apresentaram ao Corpo ole

Bombeiros a documentagao obrigatoria nos termos da IT n9 42/2014.
i 3.A alteragao de qualquer dado, tais como enderego, area e ocupacao, implica na perda da validade do presente Certificado de
i Licenga e obriga o proprietairio ou responsavel pelo uso a renovar a solicitagao. . ” .
4.Aos responsaveis compete, antes da ocupacao da edificagao, dimensionar e instalar as medidas de Seguranga contra lncéndio

4 nos termos do Regulamento de Seguranga contra lncéndio do Estado de S50 Paulo.
5.0 Corpo de Bombeiros pode. a qualquer tempo, proceder a verificagéo das informagoes e das declaracoes prestadas pelo
responsaveis, inclusive por meio de vistorias a edificacao e do soiicitagéo de documentos aclicionais.

. i 6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado tie Licenca, sem prejuizo das responsabilidades civis e criminais,
l sempre que constatar situai;z-“io de risco iminente a vida, ao meio ambiente ou ao patrimonio, ou ainda, no caso de reincidéncia
infracional, do fraude, de resisténcia ou de emtxarago a fiscalizacao.
7.Proibida a utilizagao de hotijfio de GLP de 13kg no interior da edificagao.

V)

ii I.. ,.'L\ii ~ii
3-5 .

1
I

l I.
I

NOTAS: 1) 0 CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificagao, em local visivel ao publico. 2) Compete ao proprietario ou responsavel pelo
.1 uso da edificagao a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de seguranga contra incéndio em condigfies de utilizagao,

providenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassagao do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 9 de Abril de 2019
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CLCB N° 406625
0 CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENQA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONlCO VIA FACIL
BOMBEIROS, PARA A EDIFICACAO DU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANCA CONTRA
INCENDIO DO ESTADO DE SAC PAULO.
.,1.....»,. A\Ld4“l|‘_“UI .m....,,..-i=.~»....L_,I-\...~.»-WM.-L ,. -4r4\'>v">'\\1T£A>-1*]I4>Ql-F4'»»\!P1KI>;i‘>r.=.4d.‘wI‘> .1»...-»=.¢..wA5Ll4\»\\f1\4'~<brvor>v~,>,¢ - _ 0 .~.....»...“..... _ A. ~ .. 0 -..». M. ~ '4.

Projeto N9 194910/3504008/2018
Enderego: RUA DOUTOR LICIO BRANDAO DE CAMARGO N9: 40
Complemento: CAPS I Bairro:VlLA CLEMENTINA
Municipio: ASSIS

I Ocupacaoz COMERCIAI. COMERCIO COM MEDIA E ALTA CARGA“DE INCENDIO
Proprietério: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

esponsavel pelo U50: DISPENSADORA - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO
sponsével Técnico:
IEA/CAU: ART/RRT:

Area Total (m1): 151,70 Area Aprovada (m*I:151,70
N9 de Pavimentos: 1
Validade: 17/10/2021
OBSERVACDES:
l.Para as edificacoes de baixo potencial de risco, nos termos da IT n9 42/2014, expede-se 0 presente Certificado de Licenca, que
substitui o Auto de Vlstoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2.05 dados do presente Certificado de Licenca foram fornecidos pelos responséveis acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentacfio obrigatéria nos termos da IT n9 42/2014.
3.A alteracao de qualquer dado, tais como endereco, area e ocupacao, implica na perda da validade do presente Certificado de
Licence e obriga 0 proprietério ou responsével pelo uso a renovar a solicitagao. ' ~
4.Aos responsaveis compete, antes da ocupacao da edificacao, dimensionar e instalar as medidas de Seguranca contra Incéndio
nos termos do Regulamento de Seguranca contra Incéndio do Estado de S50 Paulo.
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificacao das inforrnacoes e das declaragfies prestadas pelos
responséveis, inclusive por meio de vistorias a edificacao e de solicitagao de documentos adicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar 0 presente Certificado de Licence, sem prejuizo das responsabilidades civis e criminals,
sempre que constatar situacfio de risco iminente a vida, ao meio ambiente ou ao patrimonio, ou ainda, no caso de reincidéncia
infracional, de fraude, de resisténcia ou de embaraco a fiscalizacio.
7.Proibida a utilizacao de botijao de GLP de 13kg no interior da edificacfio.

)3

'§

NOTAS: 1) 0 CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificacao, em local visivel ao pdblico. 2) Compete ao proprietério ou responsével pelo

‘QC

so da edificacfio a responsabilidade de renovar 0 CLCB e de manter as medidas de seguranca contra incéndio em condicoes de utilizagao,
rovidenciando a sua adequada manutencao, sob pena de cassacéo do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Assis, 17 de Outubro de 2018
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DECLARACAO
A Secretaria da SaL'|de de Assis, situada a rua Candido Mota n°48, na cidade de Assis,
representada neste ato pela secretéria Sra Cristiani Silvério de Andrade Bussinati,
portadora do cpf n° 096.296.898-63 relaciona as unidades abaixo citadas e em anexo
as licengas de funcionamentos:

UBS Bonfiml—\ Rua Senhor do Bonfim, 481
UBS FiflzaI\J Rua Gon<;a|ves Ledo, 325
UBS Jardim ParanaU) Rua Ponta Grossa, 245
UBS Maria Isabel-§ Rua Santa Isabel, 450
UBS RibeiroU1 Rua Viriato Corréa, 555
UBS Vila OperariaO3 Avenida Antonio Zuardi, 180

T. ESF Bela Vista\| Avenida oto ribeiro, 834
ESF Jardim Ill AméricaO0 Rua Leonor, 609

"9~ 9 ESF Jardim Eldorado Rua Enio Marquesini, 108
% 10 ESFColinas Rua José Mauricio Nucci, 258

~~4 11 ESF Parque Universitario Rua Rubens Ribeiro de Morais, n° 122
W 12 ESFVi|a Claudia Rua Maria Gongalves Barbon, 317

13 ESF Vila Progresso Avenida Séo Cristovao, 1560
‘"7" 14 ESFGlorial Rua Pastor Abel A. de Camargo, 275

5;, 15 ESF COHAB IV Rua Pastor Abel A. de Camargo, 275
>4 15 ESFVit6ria Rua Irma Maria José Trevisan, 39

17 ESF Rural Rua Maria Gon<;aIves Barbon, 317
18 ESF Santa Clara Rua Santa Isabel 444
19 Unid. Dispensadora de Medicamentos Central Av. Armando Salles de Oliveira, 139
20 Unid. Dispensadora de Medicamentos Sudoeste Rua Pedro Alvares Cabral, 444
21 Unid. Dispensadora de Medicamentos Noroeste Av. Paschoal Santilli, 1898

+ Unid. Dispensadora de Medicamentos Especiais -
22 DIMESP Av. Marechal Deodoro, 355 - sala 15B
23 Central de Abastecimento Fannaceutico Av. Marechal Deodoro, 355
24 CAPS ll Avenida Nove de Julho, 04, Centro
25 CAPS infanto juvenil Rua Dr. Lycio Brandao de Camargo, 40

Clementina
,V|

‘?* 26 CEA-Centro de Especialidades de Assis Av. Marechal Deodoro 456
7!» 27 SAMU Rua Antonio Zoardi 1160

28 UPA/ Farmacia UPA Rua Osmar Luchini 670
29 Pronto Atendimento Maria Izabel Rua Santa Izabel 450

"F 30 ESF Prudenciana Rua José dos Santos Silva, 441
31 Farmacia SAMU Rua Antonio Zoardi 1160

lnformamos também que em anexo esté 0 cronograma de renovagao das licengas

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
5-G

M
8O

-6R
V

C
-G

2T
W

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce

gdamineli
Realce
Apresentado duas Licenças: uma para a UPa e outra para a Farmácia.
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unidades de satrdes, visto que em 2021, ano de pandemia a Vigilancia Sanitaria esteve
atuante na fiscalizagao ao combate a transmissao do COVID 19.

Assis, 06 de maio de 2022.

fi/719$’
Cristiani Silvério de Andrade Bussinati

Secretaria da Safide

AlmirM rtines Mo 0
Direto Admi ' rativo
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B‘; Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitziria
Prefeitura Municipal de ASSIS

“ ,4f?

..Jr_._*\~5.f‘

"1

LICENCA SANITARIA - VlGlLANClA SANITARIA
N° cevs; 350400801—863—00087 9-1-2 DATA DE VALIDADE: 05/03/2022
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 255/2021 DATA DO PROTOCOLO: 24/02/2021
SUBGRUPO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE

. 8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA A0 DEATIVIDADE ECONOMICA-CNAE. EXAMES COMPLEMENTARES C
OBJETO L|CENC|ADOI ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAzAo SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE: *-
NOME FANTASIA: uss BONFIM
CNPJ / CPF: 11.51s.e39/0001-40
LOGRADOURO: Rua SENHOR Do BONFIM NUMERO: 481
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Ribeiro
MUNlClP|O: ASSIS
CEP: 19302-132 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: ROBERTO DA SILVEIRA soanmno
CPF: 88037738787 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 155481 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: CASSIA CRISTINA Do NASCIMENTO
CPFI 18090953875 CONSELHO REGIONAL: COREN
N” INSCR. CONSELHO PROF: 533215 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE LICENQA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSAVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAQAO
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAQOES, OBSERNANDO AS BOAS PRATICAS
REFERENTES AS ATIVIDADES E OU SERVIQOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAQOES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCICIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGACAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIAS

LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ORGAO DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMRO DE 1998.

ASSIS O5/03/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validaeioz 1644585414715

A aucenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagfio em Vigiléncia
Sanitaria, no enderegoz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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-.11. -2‘"1’: Q“EH11.5 Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitziria
“ {,5 * ;._-4,31,‘ Prefeitura Municipal de ASSIS

r__f;.:_.

LICENOA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N°CEVS:350400801-863-000888-1-1 DATADEVALIDADE: 14/02/2021

\h /_1‘

N“ PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 1404/2019 DATA Do PROTOCOLO: 11/12/2019
SUBGRUPO: PRESTACAO DE sERv|<;os DE sAL'/DE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
ATMDADE ECONoM,CA_CNAE: ggsafiflgzéAg'|v\|/$0251.55 'lll!lTl§/P%Cé/Q AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE
OBJETO LICENCIADOI ESTABELECIMENTO -

DETALHEI 103 POSTO DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: uss FIUZA
CNPJ / CPF: 40.1"/9.941/0001-as
LOGRADOURO: Rua GONCALVES LEDO NUMERO: 325
COMPLEMENTO:
BAIRROZ Vila Adileta
MUNlClPlO: ASSIS
CEP: 19014-260 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JosE APARECIDO mmmms
CPF: 00495901090 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNlCO:mARcELo CARVALHO MELO
CPFI 15891235811 CONSELHO REGlONALZ CRO
N° INSCR. CONSELHO PROF: 50023 UF: SP

o(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE LIcEN¢A DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (s) RESPONSAVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLACAO
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIzA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PRATICAS
REFERENTES As ATIVIDADES E OU sERvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) Ao CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA 0 ExERcicIo DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGACAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO éRcAo DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 14/O2/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagéo: 1644525769139

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informaqao em Vigilémcia
Sanitéria, no enderego: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS:350400801-863-0Q0891—1-7 DATA DE VALIDADE: 19/03/2022
N° PROCESSOZ
N“ PROTOCOLO: 259/2021 DATA DO PROTOCOLO: 24/02/2021
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE

. 8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL com RECURSOS PARA REALIZA A0 DEATIVIDADE ECONOMICA-CNAE. EXAMES COMPLEMENTARES 9
OBJETO LICENCIADOZ ESTABELECIMENTO

DETALHE1 A 103 POSTO DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UBS JARDIM PARANA
CNPJ / CPF: 46.179.941l0001-35
LOGRADOURO: Rua PONTA GROSSA NUMERO: 245
COMPLEMENTO: -
BAIRRO: Jardim Parana
IVIUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19807-330 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPQNSAVELLEGALIJOSE APARECIDO FERNANDES
CPFI 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: PAULO HENRIQUE BUENO DE MENDONCA
CPF: 27639641845 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 105116 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: SONIA REGINA VIEIRA PINTO
CPF: 11072592827 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 88389 UF: SP

o(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
coNcEDE A PRESENTE LIcENc;A DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE sEU (s) REsPoNsAvEL(Is) AssUME (M) CONHECER A LEGIsLAc;Ao
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTIJRAS A'rUALIzA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PRATICAS
REFERENTES As A'rIvIDADEs E 0U sERvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO nixo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, sUJEI'ro (s) A0 CANCELAMENTO DEs'rE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA 0 ExERcicIo DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGACAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELo éRc;Ao DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI Es'rADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 19/03/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validaoéoz 1644525235965

A agtentzicidade deste documento deveréi ser confirmada na pégina do Sistema de Informagzéo em Vigiléncia
Sanltarla, no endereooz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANI
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N° CEVS:350400801-863-000948-1-1 DATA DE VALIDADE: 03/01/2023
N° PROCESSO:

SUBGRUPO: PREsTAgAo DE SERVICOS DE sAL'/DE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE sERv|c;0s DE SAUDE
ATIVIDADE ECONOMICA-CNAE: EMIQES COMPLEMENTARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
DETALHE: 104 CENTRO DE SADDE I UNIDADE BASICA

N° PROTOCOLO: 394/2021 DATA DO PROTOCOLO: 29/03/2021

8630 5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE

NOME FANTASIA: uss MARIA IZABEL
CNPJ / CPF: 40.179941/0001-as
LOGRADOURO: Rua SANTA IZABEL
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Maria Izabel
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19004-530
PAGINA DA WEB:

RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:

NUMERO: 450

UF: SP

RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901990
N° INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL
UF:

:N/A

RESPONSAVEL TECNICO: FERNANDO RICARDO BRENO DE MENDONCA
CPF: 25230528818
N° INSCR. CONSELHO PROF: 101447

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

CRM

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: JANAYNA APARECIDA MARTINES
CPF: 34139446811
N° INSCR. CONSELHO PROF: 192990

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

COREN

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTOZMARIANE CRISPIM AMADO DA SILVA
CPF2 40529707802 ,
N° INSCR. CONSELHO PROF: 490824

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

COREN
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_ "“ LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
4400801-863-'OO0948-1-1 DATA DE VALIDADE: 03/01/2023

AUTORIDADE sAN1TAR1A DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
9NcEDE A PRESENTE L1cEN¢A DE FUNCIONAMENTO, sENDo QUE SEU (s) REsPoNsAvEL(Is) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLACAO

SANITARIA VIGENTE E CUMPRI—LA INEEGRALMENTE, 1NcLUs1vE EM sUAs FUTURAS ATUALIZACOES, OBSERVANDO As BOAS PRATIcAs
REFERENTES As ATIVIDADES E ou sERvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAO cUMPR1MENTo DE TAIS
Ex1cENc1As, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) Ao cANcELAMENTo DESTE DOCUMENTO.
ASSUMM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA vERAc1DADE DAs INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA 0 ExERcicIo DAs
ATIVIDADES RELAcIoNADAs E DEcLARAM ESTAR CIENTES DA oDRIeAcAo DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E oasERvAR As Ex1sENc1As
LEGAIS QUE VIEREM A sER DETERMINADAS PELO oRcAo DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA No ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.093 DE 23 DE sETEMERo DE 1998.

ASSIS 03/01/2022
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validaoioz 1644525382097

A autenticidade deste documento deveré ser confirmacla na pégina do Sistema de Informaoéo em Vigiléincia
Sanitéiria, no endereoo: https://sivisa.saucie.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS:350400801-863-000895-1-6 DATA DE VALIDADE: 05/03/2022
N” PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 260/2021 DATA DO PROTOCOLO: 24/02/2021
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVICOS DE SADDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SADDE

. 8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA A0 DEATIVIDADE ECONOMICA-CNAE. EXAMES COMPLEMEN-I-ARES Q

OBJ ETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UBS VILA RIBEIRO
CNPJ / CPF: 46.179.941/0001-35
LOGRADOURO: Rua VIRIATO CORREA NUMERO: 555
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Ribeiro
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19802-161 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO aammnas
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF: _
RESPONSAVEL TECNICO: IvANIzE DAYANE MELQUIADES c;0N<;ALvEs I
CPF: 33819045821 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 204686 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: cLAUDEcIR RODRIGUES MARTINS
CPF: 06795245945 CONSELHO REGIONAL: c0REN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 144546 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA vIGILANcIA SANITARIA DE AssIs
coNcEDE A PRESENTE LICENCA DE EUNcI0NAMENT0, sENDo QUE sEU (s) RESPONSAVEL(IS) AssUME (M) CONHECER A LE0IsLA¢A0
sANITARIA VIGENTE E cUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INcLUsIvE EM sUAs FUTURAs ATUALIzA¢0Es, oBsERvANDo As BOAS PRATICAS
REFERENTES As ATIVIDADES E 0U sERvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E cRIMINALMENTE pELo NAo CUMPRIMENTO DE TAIS
ExIeENcIAs, FICANDO, INcLUsIvE, SUJEITO (s) A0 cANcELAMENTo DEsTE DocUMENTo.
ASSUMM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA vERAcIDADE DAs INEoRMA¢0Es AQUI PREsTADAs PARA 0 ExERcicIo DAs
ATIvIDADEs RELAcIoNADAs E DEcLARAM ESTAR CIENTES DA osRIsA¢A0 DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E oasERvAR As ExI0ENcIAs
LEGAIS QUE VIEREM A sER DETERMINADAS PELO 0RcA0 DE VIGILANCIA sANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA N0 ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMRO DE 1998.

ASSIS 05/03/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validaoéoz 1644525178063

A autenticidade deste documento deverél ser confirmada na pégina do Sistema de Informaoéo em Vigiléncia
Sarlitéria, no enderegtoz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N°CEVS:350400801-863-000894-1-9 DATA DE vAuDADE: 14/O2/2021
N° PROCESSO:
01° PROTOCOLO: 1401/2019 DATA DO PROTOCOLO: 11/12/2010
SUBGRUPO: PREsTAc;Ao DE sERv|gos DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PREsTAc;/10 DE sERv|c;os DE SAUDE

. 9630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL com RECURSOS PARA REALIZA A0 DEATIVIDADE ECONOMICA-CNAE. EXAMES COMPLEMENTARES Q
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAZ/T\o SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UBS VILA OPERARIA
CNPJ / CPF: 40.119941/0001-35
LOGRADOURO: Avenida ANTONIO ZUARDI NUMERO: 180
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Cambui -
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19804-040 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO mumunns
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: EDSON KHENAIFES
CPF: 09931441025 CONSELHO REGIONAL: cm
N° INSCR. CONSELHO PROF: 670057 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTOIANGELITA MARIA MOREIRA BORBA
CPF: 28177937812 CONSELHO REGIONAL: COREN
N” INSCR. CONSELHO PROF: 418643 UF: SP

O(A) AUTORIDADE sANxTARIA DA vIcILANcIA sANITARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE L1cEn¢A DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (s) aEsPoNsAvEL(1s) ASSUME (M) counncsa A LEs1sLA¢Ao
SANIT1-'\RIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRAL-MENTE, INCLUSIVE EM sUAs FUTURAS A'rUALIzAc;6Es, oBsERvANDo As BOAS PRATICAS
REFERENTES As ATIVIDADES E on sERvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMNTE PELO MAD CUMPRIMENTO DE TAIS
Ex1sEncxAs, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) A0 CANCELAMENTO DESTE DocuMENTo.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE DELA VERACIDADE DAs INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA o ExEncic1o DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA oBn1sA¢Ao DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS ExIsENcIAs
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO DRGAD DE vIcILANcIA sAN1TARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.093 DE 23 DE sawnuaao DE 1999.

ASSIS 14/02/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagéo: 1644584022675

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informac;éo em Vigiléncia
Sanitéria, no enderegoz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N°CEvS: 350400801—863—OOO898—1—8 DATA DEVALIDADE: 18/02/2021

N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 1510/2019 DATA DO PROTOCOLO: 20/12/2019
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAL/DE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE

8630 5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAQAO DEATIVIDADE ECONOMICA-CNAE: EXNQES COMPLEMEN1-ARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESF BELA VISTA
CNPJ / CPF: 46.179.941/0001-35
LOGRADOURO: Avenida OTTO RIBEIRO
COMPLEMENTO:
BAIRRO: San Fernando Valley
IVIUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19800-300
PAGINA DA WEB:

NUMERO: 834

UF: SP

RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890
N” INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL:
UF:

N/A

RESPONSAVEL TECNICO: AILA GRAZIELA PEREIRA ALvEs
CPF: 30612515085
N° INSCR. CONSELHO PROF! 0258866

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

COREN

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: PATRICIA HELENA ANDRADE DE SOUZA
CPF: 21592104000
N° INSCR. CONSELHO PROF: 149296

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

CRM

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: SILVANA SUPERBIA
CPF: 06430756823
N° INSCR. CONSELHO PROF: 33795

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

CRO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
5-G

M
8O

-6R
V

C
-G

2T
W



..
"-"QT -A ' H it _ Sistema Estadual de Vigilfincia SanitériaI Prefeitura Municipal de ASSIS
Aw ..

‘I5 ‘X

I .

LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS:350400801-853-000883-1-5 DATA DE VALIDADE: 16/03/2022
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 270./2021 DATA DO PROTOCOLO: 10/03/2021
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE sERv|<;os DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PREsTA<;Ao DE sERv|c;os DE SAUDE
ATIVIDADE ECONOMICACNAE: gI)i3Bl;n5é%2€\gla/gI€éaEgI1E£égg\AMBULATORIAL com RECURSOS PARA REALIZAQAO DE
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 114 UNIDADE MISTA DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA JD III AMERICAS
CNPJ / CPF: 11.516.639I0001-40 '
LOGRADOURO: Rua LEONOR NUMERO: 609
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Fabiano
I\/IUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19802-192 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: GILSON PORTO
CPF: 54745489900 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 93319 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTOIANA PAULA PAIAD SILVA
CPF: 312 63214 ass CONSELHO REGIONAL: coREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 200022 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA sAN1TARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE L1cEN¢A DE FUNCIONAMNTO, SENDO QUE SEU (s) EEsPoNsAvEL(Is) ASSUME (M) CONHECER A LEs1sLA¢Ao
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATuALIzA¢DEs, OBSERVANDO As BOAS PRATIcAs
REFERENTES As ATIVIDADES E ou sEav1¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAD cnmpaxmmuro DE TAIS
Ex1sENcIAs, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) A0 cANcELAMENTo DESTE DOCUMENTO.
ASSUMM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs 1NEoaMA¢6Es AQUI PRESTADAS PARA o ExERcic1o DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAQAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO énsio DE VIGILANCIA EANIEAEIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1990.

ASSIS 15/03/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagéoz 1644585402304

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informaoéo em Vigiléncia
Sanitéria, no endereoo: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LIQENDA SAN ITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS: 350400801—863-000901-1-5 DATA DE VALIDADE:1Q/Q1/2021
N° PROCESSO: ‘
N° PROTOCOLO: 053/2020 DATA DO PROTOCOLO: 09/01/2020
SUBGRUPO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVIQOS DE SAUDE

. 8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DEATIVIDADE ECONOMICA-CNAE. EXAMES COMPLEMEN1-ARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO ‘

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESF JD ELDORADO
CNPJ / CPF: 46.179.941/0001-35
LOGRADOURO: Rua ENIO MARQUEZINI NUMERO: 108
COMPLEMENTO:
BAIRRO: NOVA ASSIS -
IVIUNICIPIOI ASSIS
CEP: 19800-000 UF: SP
PAGINA DA WEB:

RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: EDUARDO BARHUN BATIN
CPF: 37060271864 CONSELHO REGIONAL: CRM
N“ INSCR. CONSELHO PROF: 197248 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: MARCIA PATRICIA CAETANO SIMINES
CPF: 11081344830 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 11934928 UF: SP

o(A) AUTORIDADE sANn'A1uA DA VIGILANCIA EANITARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE L1cENg:A DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE sEU (s) REs9oNsAvEL(Is) ASSUME (M) CONHECER A 1.EsIs1.A¢Ao
sANrrAR1A VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM sUAs FUTURAS A'rUA1.IzA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PEA1-1cAs
REFERENTES As ATIVIDADES E oU sERv1¢os PRESTADO, RESPONDENDO czvn. E CRIMINALMENTE PELO NAo CIIMPRIMENTO DE TAIS
ExIeENcIAs, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) Ao CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCIIICIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA oDR1sA¢Ao DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As Ex1<sENc1As
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS 1>ELo éRsAo DE VIEILANUIA sANI'1-ARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI Es-rADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 10/O1/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagio: 1644525258310

A autenticidacle deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informaoéo em Vigiléncia
Sanitéria, no enderego: https://sivisa.saude.sp.g0v.br/sivisa/cidadao/
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Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitéria
- Prefeitura Municipal de ASSIS
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LICENGA SAN ITARIA - VIGILANCIA SANITARIA Q
N°CEVS:350400801-863-000892-1-4 DATA DEVALIDADE: 10/O1/2021
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 1479/2019 DATA DO PROTOCOLO: 11/12/2019
SUBGRUPO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE

. 8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA A0 DEATIVIDADE ECONOMICA-CNAE. EXAMES COMPLEMEN-I-ARES C

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE

RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESF PARQUE COLINAS
CNPJ I CPF: 46.179.941l00O1-35
LOGRADOURO: Rua ENIO MARCHESINI NUMERO: 108
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Nova Assis
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19803-435 UF: SP
PAGINA DA WEB:

IRESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES _
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:

IRESPONSAVEL TECN|CO:DENIvAL CARLOS DA SILVA
CPF: 05876552836 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 083765 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: AMANDA DE ALENCAR FERREIRA
CPF: 06465194929 CONSELHO REGIONAL: cm
N° INSCR. CONSELHO PROF: 197435 UF: SP

o(A) AUTORIDADE sANITAEIA DA vIcILANcIA sANITARIA DE ASSIS
coNcEDE A PRESENTE LIcEN¢A DE EUNCIQNAMENTU, sENDo QUE SEU (s) REsPoNsAvEL(Is) ASSUME (M) CONHECER A LEs1sLA¢A0
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM sUAs FUTURAS ATUALIzA¢6Es, oEsEEvANDo As BOAS PRAT1cAs
REFERENTES As ATIvIDADEs E 0U sEEvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAU CUMPRINENTQ DE TAIS
ExIsENcIAs, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) A0 cANcELAMENTo DEsTE DocUMENTo.
AssUmEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA o Exmncicxo DAs
AT1vIDADEs RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA oEE1eA¢Ao DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As ExIsENcIAs
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO DRGAQ DE v1s1nANc1A sANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA No ARTIGO 95 DA LEI EsTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1999.

ASSIS 10/01/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validaqzéoz 1644525496294

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informaoéo em Vigiléncia
Sanitéria, no endereooz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/ci<:Iadao/
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Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitziria

LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS:350400801-863-O0Q880—1-3 DATA DE VALIDADE: 14/02/2021
N° PROCESSO:
N“ PROTOCOLO: 1433J2019 DATA DO PROTOCOLO: 28/11/2019
SUBGRUPO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE

8630 5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DEATIVIDADE ECONOMICA-CNAE: EXAMES COMPLEMEN-I-ARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 114 UNIDADE MISTA DE SAL’/DE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA PQ UNIVERSITARIO
CNPJ / CPF: 46.179.941l0001-35
LOGRADOURO: Rua RUBEM RIBEIRO DE MORAES
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Parque Universitério
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19806-715
PAGINA DA WEB:

NUMERO: 122

UF: SP

RESPONSAVEL LEG/\LZ JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890
N° INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL:
UF:

N/A

RESPONSAVEL TECNICO: SANDRA REGINA PEREIRA Dos SANTOS
CPF: 21823037828
N° INSCR. CONSELHO PROF: 180799

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

CRM

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: ROSANA cA<;ADoR NUNEs
CPF: 13585299814
N° INSCR. CONSELHO PROF: 104418

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

COREN

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO:vANDA MOREIRA DA COSTA GOMES ROCI-IA
CPF: 09630687844
N° INSCR. CONSELHO PROF: 36464

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

CRO
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. L SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
._ t T" 77-‘ 7 gm“~ gt 1-863-000880- pa I QQ

fig§§%§NITARIA DA v1G1LANc1A sAN1TAR1A DE ASSIS
DATA DE VALIDADE: 14/02 /2 021

F ENTE LICENCA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSAVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLA A0
M

C_;KGENTE E CUMPRI-LA INTEGEALNENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUAL1zA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PEAw1cAs
18 As ATIVIDADES E 0U s "EEvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO cxvzn E CRIMINALMENTE PELO NAo CUMPRIMENTO DE TAIS.1As, E:cANDo, INCLUSIVE, SUJEITO (s) Ao CANCELAMENTO DESTE DocUNENTo.

AEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA o ExEEcic1o DAs
1VIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGACAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS ExIGENcIAs

DEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO DRGAQ DE vIGILANcIA sAN '
ITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMAPREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 14102/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagio: 1644584073429

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informa<;é.o em Vigiléncia
Sanitéria, no enderecoz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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- E Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitziria
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LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS: 350400801—863—0O0905—1-4 DATA DE VALIDADE: 20/02/2021
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 242/2020 DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2020
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
ATMDADE ECONOMICACNAE: g68IJ|;I|5é(g32él\g'IJ|I’ID»Ié|DnE|\MTEllD'ICég\ AMBULATORIAL com RECURSOS PARA REALIZACAO DE
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAZAD SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESF VILA CLAUDIA
CNPJ / CPF: 46.179.941/0001-35
LOGRADOURO: Rua MARIA GONCALVES BARBON NUMERO: 371
COMPLEMENTO:
BNRRO: JawhnMomeCmb
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19815-370 UF: SP
PAGINA DA WEB:

RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: FERNANDO ANTONIO LoNGo
CPF: 11077815824 CONSELHO REGIONAL: CRM
N” INSCR. CONSELHO PROF: 123094 UF: SP

'RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: ANGELA MARIA DE BARROS
CPF: 18087991869 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 213477 UF: SP

o(A) AUTQRIDADE sAN1TAR1A DA VIGILANGIA sAN1TAR1A DE ASSIS
coNcEDE A PRESENTE LIcEN¢A DE EUNGIQNAMENTQ, sENDo QUE sEU (s) REsPoNsAvEL(1s) AssUME (M) CONHECER A LEGISLACAO
sANITARxA VIGENTE E CUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM sUAs FUTURAS ATUAL1zA¢0Es, OBSERVANDO As BOAS PRAT1cAs
REFERENTES As ATIVIDADES E oU sERv1¢os PRESTADO, RESPONDENDO crvxn E CRIMINALMENTE PELO NAo cUmPR1MENTo DE TAIS
ExxGENcIAs, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) Ao cANcELANENTo DESTE DocUMENTo.
ASSUMM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs 1NEoRMA¢0Es AQU1 PRESTADAS PARA o ExERcic1o DAs
ATIVIDADES RELAc1oNADAs E DECLARAM EsTAR CIENTES DA QDRIGAUAD DE PRESTAR ESCLARECIMNTOS E oEsERvAR As Ex1GENc1As
LEGAIS QUE VIEREM A sER DETERMINADAS PELO 0RGAo DE VIGILANCIA EANITARTA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA No ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 20/02/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validacéoz 1644525071878

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informaoéo em Viqiléncia
Sanitéria, no endereooz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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Sistema Estadual dc Vigilancia Sanitziria
' Prefeitura Municipal de ASSIS

.

LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N“ CEVS:350400801-863-000904-'1-7 DATA DE VALIDADE: 03/01/2023
N° PROCESSO:

SUBGRUPO: _PREsTA(;Ao DE sERv|(;os DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE sERv|(;0s DE SAUDE
ATIVIDADE ECONOMlCA—CNAE: EXAIQES COMPLEMENTARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE

N° PROTOCOLO: 353/2021 DATA DO PROTOCOLO: 17/03/2021

8630 5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAQAO DE

NOME FANTASIA: USF PROGRESSO
CNPJ / CPF: 48.119941/0001-35
LOGRADOURO: Avenida sAo CRISTOVAO
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Trifingulo
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19807-555
PAGINA DA WEB:

RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:

NUMERO: 1580

UF: SP

RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES

N° INSCR. CONSELHO PROF:
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A

RESPONSAVEL TECNICO: CLAUDIA SILVA GONCALVES
CPF: 09755491899 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 66989 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: SIMAO PEDRO GIANNASI NETO
CPF: 01512350826 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 71242 UF: SP I

o(A) AUTDRIDADE sAN1TAR1A DA v1G11.ANc1A sANITAR1A DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE LICENCA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSAVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLACAO
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZACOES, OBSERVANDO AS BOAS PRATICAS
REFERENTES AS ATIVIDADES E OU SERVICOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMNTE PELO NAO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGDNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCICIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAGAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ORGAO DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA No ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS O3/O1/2022
LOCAL DATA DE DEIFERIMENTO

Codigo de Validagéoz 1644525542344

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigiléncia
Sanitéria, no enderego: https:/I/sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitéria

Prefeitura Municipal de ASSIS

r-6;‘? $3 ‘

LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA A
N°CEVS: 350400801-863—000896—1-3 DATA DE VALIDADE: 14/01/2021
N° PROCESSO:
N“ PROTOCOLO: 1483/2019 DATA DO PROTOCOLO1 11/12/2019
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE

, 8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DEATIVIDADE ECONCMICA-CNAE. EXAMES COMPLEMENTARES
OBJETO UCENCIADOI ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESF GLORIA ‘
CNPJ / CPF: 46.179.941l0001-35
LOGRADOURO: Rua PASTOR ABEL AMARAL DE CAMARGO NUMERO: 275
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VI Gléria
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19807-000 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES A
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: TATIANE MUSSULINI AUGUSTO
CPFZ 30484172816 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 0136000 UFZ SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: PAULA FREITAS BELLINI PELLI
CPF: 29118094830 CONSELHO REGIONAL: CRM
N” INSCR. CONSELHO PROFZ 116590 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
coucznm A PRESENTE L1cEn¢A oz FUNCIONAMENTO, szuoo QUE szu (s) REsPoNsAvEL(Is) ASSUME (M) counncma A LEcIsLA¢Ao
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM suAs FUTURAS ATuAL1zA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PRATICAS
REFERENTES As ATIVIDADES m ou sEavI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMNTE PELO nAo cuuvnxmwuwo DE TAIS
ExIsEuc1As, FICANDO, INCLUSIVE, suamxro (s) Ao CANCELAMNTO nsswn nocummuro.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS 1nFoaMA¢6zs AQUI PRESTADAS PARA 0 EXERCiCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARA-M ESTAR CIENTES DA OBRIGAQAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIAS
LEGAIS QUE vxzazu A SER DETERMINADAS PELO éneio on VIGILANCIA SANITARIA comvnwzuwn, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.063 DE 23 DE ssrsmmao DE 1992.

ASSIS 14/O1/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validacpéoz 1644525534630

A a\1t<?nt:.icidade deste documento dgvgré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigilémc
Sanltarla, no endereqzoz https://slvlsa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidada0/
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LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N°CEVS:35Q4Q0801-863-000889-1-9 DATA DE VALIDADE: 14/01/2021
N° PROCESSO:
N" PROTOCOLO: 1485/2019 DATA DO PROTOCOLO: 11/12/2019
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE SERVICOS DE SAUDE

. 8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA AO DEATIVIDADE ECONOMICA-CNAE. EXAMES COMPLEMEN1-ARES C

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESF COHAB IV ‘
CNPJ / CPF: 46.179.941I0001-35
LOGRADOURO: Rua RUA PASTOR ABEL AMARAL CAMARGO NUMERO: 275
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Conjunto Habitacional Assis IV
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19807-830 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: KARINA MABEL FERRAZ MOREIRA
CPF: 21990367828 CONSELHO REGIONAL: CRM '
N° INSCR. CONSELHO PROF: 116563 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: JAQUELINE KIYOMI TAKAHASHI
CPF: 34421616818 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 177813 UF: SP

o(A) AUTORIDADE sANn'AnIA DA VIGILANCIA sANI'rAR1A DE ASSIS
concnnm A PRESENTE 1:.:ccmuc;A DE ruucrommnro, SENDO QUE snu (s) 1u:sPousAvz1.(Is) ASSUME (M) com-wcma A LEsIsLA¢Ao
sA1u1'A1uA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRAIIMENTE, mcwsxvm an SUAS FUTURAS ATUALIZAQOES, oassavmmo As BOAS 1=RA'r:cAs
REFERENTES As ATIVIDADES E ou smwrgos PRESTADO, RESPONDENDO crvn. E CRIMINALMENTE PELO uAo cumpnzmmwo DE TAIS
ExIc;1?mcIAs, FICANDO, mcwsxvm, SUJEITO (s) Ao CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA o Exnncicro DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAQKO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGEZNCIAS
LEGAIS QUE vmnma A ssa DETERMINADAS 221.0 DRGAD DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE sm-mane DE 199s.

ASSIS 14/01/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Valida¢5o: 1644583878824

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagjéo em Vigiléncia
Sanitéria, no enderego: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitziria
Prefeitura Municipal de ASSIS

I. .,

LICENOA SANITARIA - VIGILANCIA SANI
l\ 1

TARIA
N° CEVS: 350400801—863—0008 97-1-0 DATA DE VALIDADE: 14/01/2021
N° PROCESSO:

SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAL,/DE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE

ATIVIDADE ECONOMICA-CNAE: EXAMES COMPLEMEN-I-ARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE

N° PROTOCOLO: 1492/2019 DATA DO PROTOCOLO: 13/12/2019

8630 5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE

NOME FANTASIA: ESF VITORIAA
CNPJ / CPF: 11.516.639l0001-40
LOGRADOURO: Rua IRMA MARIA JOSE TREVISAN
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Progresso
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19807-655
PAGINA DA WEB:

RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:

NUMERO: as

UF: SP

RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890
N“ INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL:
UF:

N/A _

RESPQNSAVEI. TECNICOZ ANDREA FAUZIA ROSSI LOPES
CPFZ 08917544827
N° INSCR. CONSELHO PROF: 51825

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

COREN

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: CARINA GOMES BROMBILLA
CPF: 40501098836
N° INSCR. CONSELHO PROF: 202161

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

CRM

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO:DA1~1IEL TORRESI DE JoAo ANTONIO
CPF: 21602243832
N° INSCR. CONSELHO PROF: 74788

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP
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M ' ENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
_§=863-000897—1—0 WWADEVMHMDEI4/01/2021

,Afi1TARIA DA VIGILANCIA sANITAR1A DE ASSIS
,ATE LIcsN¢A DE FUNCIONAMNTO, SENDO QUE ssu (s) REsPoNsAvzL(1s) ASSUME (M) counmcna A LEGISLAQAO

JENTE E CUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAQOES, OBSERVANDO As BOAS PRATICAS
As ATIVIDADES 3 ou SERVIQOS PRESTADO, RESPONDENDO cIvxL E CRIMINALMENTE PELO NAo CUMPRIMENTO DE TAIS

-As, FICANDO, INCLUSIVE, suamxro (s) A0 CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
AM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs INFORMAQOES AQUI PRESTADAS PARA o Exnncicxo DAs

-v1DADss RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA oBR1eA¢Ao DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As EXIGENCIAS
DEGAIS QUE vrsazu A sax DETERMINADAS vsno éRsAo DE VIGILANCIA SANITARIA coupzwnnws, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA No ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.003 DE 23 DE ssrzmsno DE 1990.

ASSIS 14/01/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagioz 1644584594839

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigiléncia
Sanitéria, no enderegzoz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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AT‘... fig; ’ Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitfiria
Prefeitura Municipal de ASSIS

= 7&4»

LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS:350400801-863-000893-1-1 DATA DE VALIDADE: 17/02/2021
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 1480/2019 DATA DO PROTOCOLO: 11/12/2019
SUBGRUPOI PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE

. 8630-5/oz ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL com RECURSOS PARA REALIZA A0 DEATIvIDADE ECONOMICA-CNAE. EXAMES COMPLEMENTARES 9
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO »
DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAzAo SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESF RURAL
CNPJ / CPF: ‘ 46.179341/0001-as
LOGRADOURO: Rua MARIA GONCALVES BARBON NUMERO: 317
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Jardim Monte Carlo
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19316-370 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APAnEc1Do FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N“ INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: ANA SANTA FERREIRA ALVES
CPF: 79851932868 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 23835 UF: SP

RESPONSAVEL TECNICOSUBSTITUTO: GRACILENE P. BRANDAO
CPF: 06179160805 CONSELHO REGIONAL: COREN
N“*INSCR. CONSELHO PROF: 495543 UF: SP

o(A) AUTORIDADE sAN1'rARIA DA vIsILANcIA sAN:I'rAR1A DE ASSIS -.
CONCEDE A PRESENTE LIcENq:A DE FUNCIONAMENTO, sENDo QUE SEU (s) REsPoNsAvEL(1s) ASSUME (M) CONHECER A LEsxsLA¢Ao
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAQOES, OBSERVANDO AS BOAS PRATICAS
REFERENTES As ATIVIDADES E on sEP.v:r<,:os PRESTADO, RESPONDENDO cxvn. E CRIMINALMENTE PELO NAD CUMPRIMENTO DE TAIS
ExIc;ENc1As, FICANDO, INCLUSIVE, suaEn-o (s) Ao CANCELAMENTO DESTE D0cuMEN-ro.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs 1NPoRMA<;6Es AQUI PRESTADAS PARA o ExERcic1o DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAQAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIAS
LEGAIS QDE VIEREM A sER DETERMINADAS PELO éRsAo DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA No ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.063 DE 23 DE SETEMBRO DE 1999.

ASSIS 17/02/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagéo: 1644525685226

A aDt</enicicidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informaoéo em Vigiléncia
San1tar:La, no enderecoz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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VE; Sistema Estadual de Vigilancia Sanitaria
'1 Prefeitura Municipal de ASSIS
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LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA

N° CEVS: 350400801—863—000890—1—0 DATA DE VALIDADE: 09/01/2021
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 1477/2019 DATA DO PROTOCOLO: 11/12/2019
SUBGRUPO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
ATMDADE ECONOMICACNAE. g§&{)|hsé%2(Ag|I)l/;D.éaEE:‘wTIE/Dag? AMBULATORIAL com RECURSOS PARA REAI.IzAc;Ao DE
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESF SANTA CLARA
CNPJ I CPF: 46.179.941l0001-35
LOGRADOURO: Rua SANTA IZABEL NUMERO: 444
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Maria Izabel
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19804-530 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPQNSAVEL LEGALI JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO:DAMARIs MARTINS CAMARGO DE MELO
CPF: 13084575886 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 97146 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: JEFFERSON ALAN VILHABA
CPF: 34162927820 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 171100 UF: SP '

o(A) AUTORIDADE sANI'rARIA DA v1<s1LANcIA sANITAR1A DE AssIs
coNcEDE A PRESENTE L1cEN¢A DE FUNCIONAMENTO, sENDo QUE SEU (s) NEs1=oNsAvEL(Is) ASSUME (M) CONHECER A LE6IsLAc;Ao
sANn-ARIA VIGENTE E CUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS A'1'uAL1zA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PRAT1cAs
REFERENTES As ATIVIDADES E ou sERvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO cxvn. E CRIMINALMENTE PELO NAo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) A0 CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA REsPoNsAEn.1DADE PELA VERACIDADE DAs INPoRMAc;6Es AQUI PRESTADAS PARA o EXERCZIICIO DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA oBRIcA<;Ao DE PRESTAR EscLAREcIMEN'ros E OBSERVAR As EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO énsixo DE v1sn.ANcIA sANn-ARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA No ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1993.

ASSIS 09/01/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagio: 1644563912761

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em VigiléInciI
Sanitéria, no endereqzo: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/Cidadao/
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LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS:350400801-464-000036-1-1 DATA DE VALIDADE: 23/09/2021
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 529./2020 DATA DO PROTOCOLO: 23/09/2020
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA
AGRUPAMENTO: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS
ATIVIDADE ECONOMICA-CNAE: 4644-3/01 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: gg:qDrA2[}\E_DISPENSADORA DE MEDICAMENTOS

CNPJ / CPF: 46.179941/0001-35
LOGRADOURO: Avenida ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA NUMERO: 139
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Centro
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19802-060 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: ADRIANO L. ROMAGNOLI PIRES
CPF: 18927208846 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: TALITA MARANI GHISINI sILvA
CPF: 35051989861 CONSELHO REGIONAL: CRF
N° INSCR. CONSELHO PROF: 73107 UF: SP

o(A) ADTQRIDADE EANITARIA DA vIs1LANcIA SANITARIA DE ASSIS
coNcEDE A PRESENTE LIcEN¢A DE EuNc10NAMENTo, sENDo QUE SEU (s) REsPoNsAvEL(Is) AssuME (M) CONHECER A LEs1sLA¢Ao
sANITARIA VIGENTE E cuMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM suAs FUTURAS ATuALIzA¢oEs, OBSERVANDO As EoAs PRAT1cAs
REFERENTES As ATIVIDADES E on sEEvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMNTE PELO NAD cuMPRIMENTo DE TAIs
ExIsENc1As, FICANDO, INCLUSIVE, suJEITo (s) Ao cANcELAMENTo DESTE Doc0MENTo.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs INEoRMA¢6Es AQUI PRESTADAS PARA o ExERcicIo DAs
ATIv1DADEs RELAc1oNADAs E DECLARAM ESTAR CIENTES DA oBRIGA¢Ao DE PRESTAR EscLAREcIMENTos E OBSERVAR As ExIsENc1As
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAs PELQ 6nsAo DE VIGILANCIA sANITARIA coMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI EsTADuAL 10.083 DE 23 DE EETEMERQ DE 1996.

ASSIS 23/09/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagio: 1644586581367

A autenticidade deste documento devera ser confirrnada na pégina do Sistema de Informaoéo em Vigiléncia
Sanitéria, no endereoo: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA W
N°CEVS:350400801-477-000189-1-0 DATA DE VALIDADE: 14/04/2022
N” PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 633./2021 DATA DO PROTOCOLO: 17/06/2021
SUBGRUPO: COMERCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
ATIVIDADE ECONoM|CA_CNAE. g7E7'1:-5% 6:loAIvéERcIo VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:

. UNIDADE DISPENSADORA DE MEDICAMENTOSNOME FANTASIA. SUDOESTE

CNPJ / CPF: 46.179941/0001-as
LOGRADOURO: Rua PEDRO ALVARES CABRAL NUMERO: 444
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA MARIA IZABEL
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: ~ 19607-250 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: MARCOS ANTONIO MAZZEGA LEMOS
CPF: 13823953885 CONSELHO REGIONAL: CRF
N° INSCR. CONSELHO PROF: 30908 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE LICENCA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSAVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLACAO
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZACOES, OBSERVANDO AS BOAS PRATICAS
REFERENTES AS ATIVIDADES E OU SERVICOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) A0 CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA O EXERC1CIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGACAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ORGAO DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMIBRO DE 1998.

ASSIS 17/06/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validaoéo: 1644586795848

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informaoéo em Vigiléncla
Sanitéria, no endereoo: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS: 350400801—4'77—000188—1—3 DATA DE VALIDADE: 19/10/2022
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 1140/2021 DATA DO PROTOCOLO: 06/12/2021
SUBGRUPO: COMERCIO VAREJISTA ’
AGRUPAMENTO: COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
ATIVIDADE ECONoM|CA_CNAE: 351::-gg1n1I|L<’:|?An/éERc|o VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, ssm MANIPULAQAO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE7

. UNIDADE DISPENSADORA DE MEDICAMENTOSNOME FANTASIA. NOROESTE

CNPJ / CPF: 4s.119.941/0001-35
LOGRADOURO: Avenida PASCHOAL SANTILLI NUMERO: 1898
COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA SANTA RITA
MUNlCiPlO: ASSIS
CEP: - 19a17-221 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N“ INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECN|CO:BEA'1'RIz MORELLI Ross:
CPF: 35315100801 CONSELHO REGIONAL: cm:

I

N° INSCR. CONSELHO PROF: 95996 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA sANITARIA DE ASSIS
coucznz A PRESENTE LICENQA on FUNCIONAMNTO, smuno QUE SEU (s) REsP0NsAvEL(Is) ASSUME (M) couxzcza A LEsIsLA¢Ao
SANITARIA vxszuma E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM suAs FUTURAS ATuAL1zA¢6Es, OBSERNANDO AS BOAS PnAw1cAs
nzrmanuwns As ATIVIDADES E ou snavrcos PRESTADO, ansnouoauno CIVIL E CRIMINALMNTE PELO uAo cUMPRIMENTo on TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) A0 CANCELAMENTO nssmz nocummnro.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAQ5ES AQUI PRESTADAS PARA 0 sxnaciczo DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS m DECLARAM ESTAR cxmnwms DA osa1eA¢Ao on PRESTAR ESCLARECIMENTOS E oasznvnn As EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO éneio an VIGILANCIA SANITARIA comvnrmnws, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE sswsmmao DE 1998.

Assis 10/12/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagzéoz 1644524612976

A autenticidade destedocumento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Inforrna¢éo em VigilénciF
Sanitéria, no enderec;o: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N°CEVS:350400801-477-000190-1-1 DATA DE VALIDADE: 15/10/2021
N° PROCESSO: V
N” PROTOCOLO: 555/2020 DATA DO PROTOCOLO: 18/06/2020
SUBGRUPO: COMERCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
A-I-IWDADE ECONOMK-;A_CNAE: 4é'!E7::-5/%a|8PAIVé’ERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULAQAO

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:

. DIMESP - DISPENSADORA DE MEDICAMENTOSNOME FANTASIA. ESPECINS

CNPJ / CPF: 11.516.639l0001-40
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL DEODORO NUMERO: 355
COMPLEMENTO: SALA 15 A
BAIRRO: Centro
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: ~ 19806-140 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: ADRIANO L. ROMAGNOLI PIRES
CPF: 18927208846 CONSELHO REGIONAL: N/A
N“ INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICOIMEIRE F MAZZEGA LEMOS FERNANDES
CPF: 30123264804 CONSELHO REGIONAL: CRF
N° INSCR. CONSELHO PROF: 49891 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGIL§NCIA SANITARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE LICENQA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSi\VEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAQIAO
SANITIILRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZACDES, OBSERVANDO AS BORS PRIITICAS
REFERENTES AS ATIVIDADES E OU SERVIQOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) A0 CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAQDES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCICIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAQJIO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO DRGAO DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 1s/10/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validaqéoz 1644584990152

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigiléncla
Sanitéria, no enderec;0: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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Prefeitura Municipal de ASSIS

._Tg
...1’*-”-#4 1-D_A 1 4&1?III 1'

LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA

N° CEVS: 350400801—464—000008—1-7 DATA DE VALIDADE: 15/10/2022
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 956/2021 DATA DO PROTOCOLO: 05/10/2021
SUBGRUPO: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA
AGRUPAMENTO: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS
ATIVIDADE ECONDMICA-CNAE: 4644-3/01 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZAO SOCIAL: PMA - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: PMA - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO
CNPJ / CPF: 11.516.639/0001-40 '
LOGRADOURO: AV. MARECHAL DEODORO NUMERO: 355
COMPLEMENTO: SALA 14
BAIRRO: CENTRO
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19806-140 UF: SP
PAGINA DA WEB:

RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: CAROLINA RODRIGUES ALVES DE SOUZA
CPF: 28088513839 CONSELHO REGIONAL: CRF
N“ INSCR. CONSELHO PROF: 33443 UF: SP
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“ ‘T _ LICENQASANITARIA-VIGILANCIASANITARIA
Vy~8'8O1—4 64-000008—1—"i DATA DE VALIDADE: 15/10/2022

_w' _V
./ QJSSESDEPRODUTOSEADVDADESAUTOREADAS

2PRoDuT0:
JWENTO

ARMAZENAREMAREAPROPRM

o(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE AssIs
CONCEDE A PRESENTE LIcEn¢A DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (s) nEsPoNsAvEL(1s) AssuME (M) CONHECER A LEGIsLAgAo
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATuALIzA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PRATICAS
REFERENTES As ATIVIDADES E on sEnvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAQ cumpaxmumo DE TAIS
Ex1sENc1As, EIcAnDo, INCLUSIVE, SUJEITO (s) A0 CANCELAMENTO DESTE DocuMENTo.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA vERAcIDADE DAs INEoRMA¢6Es AQUI PRESTADAS PARA 0 ExERcicIo DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA QBRIGAQAQ DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO DEGAD DE VIGILANCIA sANIwARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORM
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 1s/10/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Va1ida¢éo: 1644585748165

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informa¢5o em Vigiléncia
Sanitéria, no enderego: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidada0/
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LICENOA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA

N° CEVS:350400801—872-000007-1-0 DATA DE VALIDADE: 09/04/2022
N“ PROCESSO:
N” PROTOCOLO: 249/2021 DATA DO PROTOCOLO: 22/02/2021
SUBGRUPO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE sERv|c;os DE SAUDE
ATIVIDADE ECONOMICA-CNAE: 0120-4/01 ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 137 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL - CAPS I/II/III
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: CAPS II
CNPJ / CPF: 46.179.941l0001-35
LOGRADOURO: Avenida NOVE DE JULHO NUMERO: 04
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Centro
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19800-020 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:

'RESPONSAvEL TECNICO: KAREN CRISTINA DA SILVA MARIN!-IO
CPF1 06215804908 CONSELHO REGIONAL; CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 100628 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO:VALERIA cRIs'rINA DOS SANTOS
CPF: 28819080814 CONSELHO REGIONAL: cons»:
N° INSCR. CONSELHO PROF: 100628 UF: SP

o(A) AUTORIDADE sAn:TAnIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE AssIs
CONCEDE A PRESENTE L1cEN¢A DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE sEU (s) EEsPousAvEL(Is) AssUME (M) CONHECER A LEs1sLA¢Ao
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM sUAs FUTURAS ATUALIzA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PRATICAS
REFERENTES As ATIVIDADES E 0U sERvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO MAD cUMPE1MEMTo DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) A0 CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs INEoRMA¢6Es AQUI PRESTADAS PARA 0 ExERcic1o DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DEcLAnAM ESTAR CIENTES DA oEnzcA¢Ao DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As ExIsEuc1As
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO DRGAD DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE sEEEMERo DE 1998.

ASSIS O9/O4/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validaqéo: 1644525324437

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigilénci
Sanitéria, no endere<;o: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENOA SAN ITARIA - VIGILANCIA SANI
I A r

TARIA

N° CEVS: 350400801—872—000006—1-2 DATA DE VALIDADE: 09/04/2022
N° PROCESSO:

SUBGRUPO: PREsTA(;Ao DE SERVICOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 137 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL - CAPS I/I

ATIVIDADE ECONOMICA-CNAE: 8720-4/01 ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL

I/III

N° PROTOCOLO: 272/2021 DATA DO PROTOCOLO: 01/03/2021

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL INFANTO

NOME FANTASIA: SAMIA - CAPS I '
CNPJ / CPF: 46.179.941/0001-35
LOGRADOURO: Rua DOUTOR LYCIO BRANDAO DE CAMARGO
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Clementina
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: \ 19802-300
PAGINA DA WEB:

RAZAO SOCIAL: JUVE-_N|L_CAPS| CNPJ ALBERGANTE:

NUMERO: 40

UF: SP

RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890
N“ INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL
UF:

:N/A

RESPONSAVEL TECNICO: FABIANA DE OLIVEIRA FABOSI
CPF: 20456003860
N” INSCR. CONSELHO PROF: 94848

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

CRM

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: MARIA JOSE DE ALMEIDA
CPF: 11189178800
N° INSCR. CONSELHO PROF: 0145229

CONSELHO REGIONAL
UF: SP

COREN

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: TANIA TANUS SALVADORI
CPF: 36956544814 '
N° INSCR. CONSELHO PROF: 06/105760

CONSELHO REGIONAL
UF: SP

I CRP
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, » LICENCA SANITARIA- VIGILANCIA SANITARIA
D€01—872—000006—1—2 mnADEvmEmDE09/04/2022

JAbE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
PRESENTE L1cEn¢A DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE sEU (s) 8EsE0NsAvEL(Is) AssUME (M) CONHECER A LEs1sLAgAo

.LA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, xucnusxvs EM sUAs FUTURAS ATUAL1zA¢0Es, o8sERvANDo As BOAS PnAEIcAs
.EuwEs As ATIVIDADES E OU sERv1¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO MAD CUMPRIMENTO DE TAIS

1sEuc1As, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) Ao CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
AssUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA 0 ExEEcic1o DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA o8E16A¢Ao DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As ExI6ENc1As
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO 0E6Ao DE VIGILANCIA sAn1EAn1A COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 09/04/2021
LOCAL DATA DE DEIFERIMENTO

Codigo de Validagéo: 1644525163136

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigiléncia
Sanitéria, no endereqoz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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LICENCA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N°CEVS: 350400801—863—000874—1-6 DATA DEVALIDADE: 06/01/2021
N° PROCESSO:

SUBGRUPO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTACAO DE SERVICOS DE SAUDE

ATIVIDADE ECONOMICA-CNAE: EXAMES COMPLEMEN1-ARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 174 AMBULATORIOS MEDICOS DE ESPECIALIDADES

N° PROTOCOLO: 1242./2019 DATA DO PROTOCOLO: 11/10/2019

8630 5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO DE

NOME FANTASIA: AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES DE ASSIS
CNPJ / CPF: 46.179.941/0001-35
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL DEODORO
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Centro
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19806-140
PAGINA DA WEB:

RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS ' CNPJ ALBERGANTE:

NUMERO: 456

UF: SP

RESPONSAVEL LEGAL1 JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890
N° INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL:
UF:

N/A

RESPONSAVEL TECNICOIBERENICE UMBELINO GATTI
CPF: 49092340472
N° INSCR. CONSELHO PROF: 093295

CONSELHO REGIONAL:
UF:» SP

CRM

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: DEIZI APARECIDA DE OLIVEIRA
CPF: 34803048851
N° INSCR. CONSELHO PROF: 313880

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

COREN

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: KARINA <;oN¢A1.Es M. MIYASHIRO
CPF: 18092244898
N° INSCR. CONSELHO PROF: 2-7209

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

CRFA
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LICENOA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA

fig/0/801-863-000874-1-6 DATA DE VALIDADE: 06/01/2021
4'!’

..-§ "

" SERVIQOS ALBERGADOS
-A¢Ao DOS SERVICOS ALBERGADOS Do N° CEVS Do ESTABELECIMENTO A0 QUAL ESTA VINCULADO:

CLINICAI UNIDADE AMBULATORIO TIPO I
SERVIQO DE ENDOSCOPIA

I UNIDADE MEDICO CIRURGICA DE CURTA PERMANENCIA - UNID. AMBUL. TIPO III

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE LIcEN¢A DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE sEU (s) aEsPoMsAvEL(Is) AssUME (M) CONHECER A LEsxsLA¢Ao
EANIEARIA VIGENTE E CUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM sUAs FUTURAS ATUALIZACOES, oDsE8vAMDo As BOAS PRAE1cAs
REFERENTES As ATIVIDADES E OU sERvI¢os PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO MAD cUMPR:MEMEo DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (s) A0 CANCELAMNTO DESTE DocUMEMTo.
Ass0MEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAs INE08MA¢0Es AQUI PRESTADAS PARA 0 ExERcicIo DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA oERIsA¢Ao DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As ExIsEnc1As
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO 0RsAo DE vzs1LAEc:A SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMED, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 06/01/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagéoz 1644584059944

A autenticidade deste documento cieveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigiléncia
Sanitéria, no endere¢o: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/ _
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1-1§'r .5 Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitéria
‘ 1-.1" Prefeitura Municipal de ASSIS
<'€="'é. A

LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N°CEVS:350400801-862-000001-1-6 DATA DE VALIDADE: 30/11/2021
N° PROCESSOZ
N° PROTOCOLO: 1046/2020 DATA DO PROTOCOLO: 04/11/2020
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
ATIVIDADE ECONDMICA-CNAE: 8621-6/01 UTI MOVEL
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 108 SERVIQO DE AMBULANCIA DE SUPORTE AVANQADO TIPO "D"
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - SAMU CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: SAMU REGIONAL CENTRAL DE REGULAQAO ASSIS
CNPJ / CPF: 46.119941/0001-as '
LOGRADOURO: ANTCNIO ZUARDI NUMERO: 1100
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Cambui
MUNlCiPlO: ASSIS
CEP: 19904-040 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: IDA FRANZOSO on SOUZA
CPF: 13257835876 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RE$PONSAVELTECFHCOIANTONIO TOSHIMITSU ONIMARU

CPFI 05464881883 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 79 . 792 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: MARIA AMELIA MONTEIRO ESTEVAM CORREA
CPF: 32319941878 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 174352 UF: SP

o(A) AUTORIDADE sANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
coucnoz A PRESENTE LICENQA us FUNCIONAMENTO, SENDO QUE szu (s) RzsPousAvEL(1s) ASSUME (M) conaxcza A LEs1sLA¢Ao
SANITARIA vzsmuws E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATuAL1zA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PRATIcAs
REFERENTES As ATIVIDADES E on szavxqos PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO uAo cumpnxmwuwo DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, xncnusxvn, suaszro (s) A0 CANCELAMENTO nnsmz nocuumnwo.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAQGES AQUI PRESTADAS PARA o Exnncicxo DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAQAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGIENCIAS
LEGAIS QUE vrznsu A sea DETERMINADAS PELO QRGAQ on VIGILANCIA sAn1wAa:A comemrznrn, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 vs ssrmmaao on 1998.

ASSIS 30/11/2020
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validaogéoz 1644525171532

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigiléncia
Sanitéria, no enderegoz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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> I ' ' Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitéria..,-T-4~.:_-E4,

'=-Q; :.‘ Prefeitura Municipal de ASSIS
"1'-;=1I:51I"’L -5--TI-0")_

LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS: 350400801—861-000048—1—2 DATA DE VALIDADE: 02/09/2022
N° PROCESSO:
N” PROTOCOLO: 851./2021 DATA DO PROTOCOLO: 17/08/2021
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE

. 8010-1/02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADESATMDADE ECONoM'CA"CN'°‘E- HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 140 PRONTO ATENDIMENTO
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - UPA cum ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO - UPA
CNPJ / CPF: 4e.119.941/0001-as
LOGRADOURO: Rua OSMAR LUCHINI NUMERO: 610
COMPLEMENTO: _
BAIRRO: JD AEROPORTO
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19013-110 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: LEONARDO FANTINATO MENEGON
CPF: 24890418865 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 94134 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: GUSTAVO NAVARRO BETONICO
CPF: 17554033808 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 110420 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: IZABEL CRISTINA 0. MAZALLI
CPF: 05111937854 CONSELHO REGIONAL: comm
N° INSCR. CONSELHO PROF: 73078 UF: SP
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v LICENQA SANITARIA-VIGILANCIA SANITARIA
~ ~ ‘ £0801-861-000048-1-2 I

-A

_§ DNMDEVMHMDEOZ/O9/2022
-2-3" 1 .. .

SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
.-ERESENTE LICENCA DE FUNCION1-\MEN'1‘O, SENDO QUE SEU (S) RESPONSIKVELUIS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAQKO

.3 VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZACOES, OBSERVANDO AS BOAS PRATICAS
JTES AS ATIVIDADES E OU SERVIQOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO N50 CUMPRIMENTO DE TAIS

ANCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) A0 CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
.$UMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE D

AS INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA 0 EXERCICIO DASATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGACAO DE PRESTAR ESC1-ARE A
CIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIASLEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ORGAO DE VIGILAN

CIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMAPREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 02/09/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagréoz 1644524991859

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigiléncia
Sanitéria, no enderegpo: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitziria

Prefeitura Municipal de ASSIS

LICENOA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N°CEVS:350400801-861-000067-1-8 DATA DEVALIDADE: 06/04/2022
N° PROCESSO:

DETALHE: 041 FARMACIA

N” PROTOCOLO: 381/2021 DATA DO PROTOCOLO: 24/03/2021
SUBGRUPO: PREsTA<;A0 DE SERVIQOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTAQ/-'\O DE SERVIQOS DE SAUDE

- _ 8610-1/02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
AT“/'DADE ECONOM'CA‘CNAE- HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

COMPLEMENTO:

MUNICIPIO: ASSIS

PAGINA DA WEB:

BAIRRO: Jardim Aeroporto

CEP: 19813-178

RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - UPA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FARMACIA HOSPITALAR UPA '
CNPJ / CPF: 46.179.941/0001-35
LOGRADOURO: Rua OSMAR LUCHINI NUMERO: 670

UF: SP

CPF: 00495901890
N° INSCR. CONSELHO PROF:

RESPONSAVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES CONSELHO REGIONAL: N/A
UF:

CPFI 39812169890
N° INSCR. CONSELHO PROF: 95998

RESPONSAVEL TECNICOZANGELITA ELAINE MORAES CONSELHO REGIONAL: CRF
UF: SP

CPF: 04794882904
N° INSCR. CONSELHO PROF: 41.095
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: ANA CAROLINA DELCHIARO

CONSELHO REGIONAL: CRF
UF: SP

CPF: 35315700801
N° INSCR. CONSELHO PROF: 95996

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: BEATRIZ MORELLI ROSSI
CONSELHO REGIONAL: CRF
UF: SP

CPF: 36412044884
N° INSCR. CONSELHO PROF: 73592

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTOIDIEGO ROTOLI DE ANDRADE
CONSELHO REGIONAL: CRF
UF: SP

CPF: 42148491830
N° INSCR. CONSELHO PROF: 96143

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: SIDNEI CORDEIRO DA COSTA JUNIOR
CONSELHO REGIONAL: cm?
UF: SP
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Farmácia da UPA. Considerado mesmo estabelecimento. Licença da UPA na página seguinte.



.¢” ‘p LICENQA SANITARIA-VIGILANCIA SANITARIA
»w - ‘I

-’ 801—861—000067—1—8 DATA DE VALIDADE: 06/04/2022
_yKDE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS ’

.DnEsEnrE L1cEu¢A DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (s) RESPONSAVELIIS) AssunE (M) connmcma A LEGISLACAO
_-A VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZACOES, OBSERVANDO AS BOAS PRATICAS

ANTES AS ATIVIDADES E OU SERVIQOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAG CUMPRIMENTO DE TAIS
JENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) A0 CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.

JSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAQOES AQUI PRESTADAS PARA o EXERCICIO DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGACAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ORGAO DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 06/04/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagio: 1644524995319

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagéo em Vigiléncia
Sanitéria, no endere¢0: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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., ;.~~~<- ‘J~ A “; ‘_ Sistema Estadual de Vigilfincia SanitziriaT E I4
~ _1~'§.4.= ‘.3, _fl . _ , Y5,_I.1=. Prefeltura Mumclpal dc ASSIS

. .. :1 ‘)1;-_,:' ‘

" I »1'H'S.E17 ‘=‘ 1:-*:=r<-" .I A

L|cEN<;A SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N° CEVS:350400801-863-000899-1-5 DATA DE VALIDADE: 16/03/2022
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO:
SUBGRU PO:
AGRUPAMENTO:

ATIVIDADE ECONOMICA-CNAE:

OBJETO LICENCIADO:

PREsTA<;Ao DE sERvIgos DE SAUDE
PREsTA<;Ao DE sERv|<;0s DE SAUDE
EXAMES COMPLEMENTARES
ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE

271/2021 DATA DO PROTOCOLO: 26/02/2021

8630-5/02 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAQAO DE

RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS '
NOME FANTASIA: PA MARIA ISABEL
CNPJ / CPF: 46.179.941/0001-35
LOGRADOURO: Rua SANTA IZABEL
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNICIPIO:
CEP:
PAGINA DA WEB:

Vila Maria Izabel
ASSIS
19804-530

CNPJ ALBERGANTE:

NUMERO: 450

UF: SP

RESPONSAVEL LEGALZ JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890
N° INSCR. CONSELHO PROF:

CONSELHO REGIONAL:
UF:

N/A

RESPONSAVEL TECNICO: FABIANA VILAS BOAS TRIGOLO
CPF: 30018"/25864
N° INSCR. CONSELHO PROF: 142191

CONSELHO REGIONAL
UF: SP

CRM

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTOIANA RUBIA ALvEs DE SOUZA SANTOS
CPF: 34937686855
N° INSCR. CONSELHO PROF: 2039527

CONSELHO REGIONAL:
UF: SP

COREN

RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: EVA MARTINS
CPF: 13672122866
N° INSCR. CONSELHO PROF: 499187

CONSELHO REGIONAL
UF: SP

I COREN
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WE .‘ A “ LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA \
,. 35j040080l—863—000899-1-5 DATA DE VALIDADE: 16/03/2022

J(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE LICENQA DE FUNCIONAMNTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSAVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAQAO
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAQDES, OBSERVANDO AS BOAS PRATICAS
REFERENTES AS ATIVIDADES E OU SERVICOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) A0 CANCELAMNTO DESTE DOCUMNTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAQDES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCICIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGACAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO DRGAO DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 16/03/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagioz 1644525166450

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informacio em Vigiléncia
Sanitéria, no enderegoz https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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> 133;; Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitériaj, Prefeitura Municipal de ASSIS

1: :;=§ 11w.-:_ . 7‘ \

LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N” cevs; 350400801—863—000870-1-7 DATA DE VALIDADE: 11/10/2020
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 1175/.2019 DATA DO PROTOCOLO: 27/09/2019
SUBGRUPO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE

. asso-5/o1 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL com RECURSOS PARA REALIZA A0 ozAT'V'DADE E°°N°M'CA'CN'°‘E- PROCEDIMENTOS CIRURGICOS C
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAUDE
RAZAO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA PRUDENCIANA
CNPJ / CPF: 46.179.941l0001-35
LOGRADOURO: Rua JOSE DOS SANTOS SILVA NUMERO: 441
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Prudenciana
MUNICIPIO: ASSIS
CEP: 19803-250 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAVEL LEGALZ JOSE APARECIDO FERNANDES
CPF: 00495901890 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: DANIEL-A CRISTINA BERTHOLINO
CPF: 11075370884 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 69219 UF: SP
RESPONSAVEL TECNICO SUBSTITUTO: GILBERTO DE ALMEIDA JUNIOR
CPF: 01051166888 CONSELHO REGIONAL: CRM
N° INSCR. CONSELHO PROF: 33804 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
CONCEDE A PRESENTE LICENCA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONS1/\VEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLACAO
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI—LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZACOE5, OBSERVANDO AS BOAS PRATICAS
REFERENTES AS ATIVIDADES E OU SERVICOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAG CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMACOES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCICIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGACAO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ORGAO DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

ASSIS 11/10/2019
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITARIA

CIENTESI

ASSINATURA DO RESPONSAVEL LEGAL DATA DE CIENCIA

ASSINATURA DO RESPONSAVEL TECNICO DATA DE CIENCIA
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- A , A Sistema Estadual de Vigilfincia Sanitéria
j1_;;,@w I? Prefeitura Municipal de ASSIS

O Ag7‘*4*:@R - "“ '

SL2 ‘-4 ll
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LICENQA SANITARIA - VIGILANCIA SANITARIA
N°CEVS: 350400801—862—OO0004-1-8 DATA DE VALIDADE: 17/12/2022
N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 1030/2021 DATA DO PROTOCOLO: 27/10/2021
SUBGRUPOZ PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
AGRUPAMENTO: PRESTAQAO DE SERVIQOS DE SAUDE
ATIVIDADE ECONOMICA-CNAE: 8621 -6/01 UTI MOVEL
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 041 FARMACIA
RAzAo SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - SAMU CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FARMACIA SAMU
CNPJ / CPF: 46.1"/9.941/0001-35 '
LOGRADOURO: Avenida ANTONIO ZUARDI NUMERO: 1160
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Vila Cambui
I\/IUN|CiPlO: ASSIS
CEP: 19804-040 UF: SP
PAGINA DA WEB:
RESPONSAvELLEGAL:1DA FRANZOSO DE SOUZA
CPF: 13257835876 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:
RESPONSAVEL TECNICO: WALTER FABRI JUNIOR
CPF: 41099833809 CONSELHO REGIONAL: CRF
N° INSCR. CONSELHO PROF: 72949 UF: SP

o(A) AUTORIDADE SANITARIA DA VIGILANCIA SANITARIA DE ASSIS
coucznz A PRESENTE LICENQA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE szu (s) RESPONSAVEL(IS) ASSUME (M) couascsn A LEGISLACAO
SANITARIA vzssnwz E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATuAL1zA¢6Es, OBSERVANDO As BOAS PRATICAS
azrmnmurns As ATIVIDADES E ou snavxcos PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NAO cumpnxmmuro DE TAIS
EXIGENCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, suamxro (s) Ao CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAQOES AQUI PRESTADAS PARA o Exnacicxo DAs
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA oBRIsA¢Ao DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR As EXIGENCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO éRsA0 DE VIGILANCIA SANITARIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA no ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE sarnmano DE 1998.

ASSIS 17/12/2021
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validagioz 1644524692669

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada na pégina do Sistema de Informagxio em Vigiléncia
Sanitéria, no enderego: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/
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DECRETO N' 0.150, DE 21" DE MAIO DE 2020.

Dispda sobre a tigulanientáeio do Plano
Municipal de Gereflclarnento Integrado de
Residuos Sattdae, das abrigacaes das
grandes geradores, dos Pianos de
Gerenciamento de Resid uos Sólidos |jPGR5}
a dos Pianos da Garaneiarnento de
Residuos de Servicos de Eaúde IPGRSSI.

JIDEÉ ILPARECIDD FERtMHDfE5. Pra-feito Municipal de Assis. Estado de
São Paulo. no uso de suas atributrgties legais;

Considerando a Let Federal ni* 12 E-D5, de 2 de agosto de 2010, que institui a
Politica Nacional de Residuos Solid-os. altera a Lei n° 0.005. de 12 de fevereiro da IEEE,
a da autres providencias. especificamente a Seção V do Capitulo ii que tiata do Pleno de
Gerenciamento de Residuos Saídas;

Considerando a Lat Estadual nl' 12.EI›lIil}. de 'lã de março de 20015, que institui
a Politica Estadual de Residuos Sondas a deline principios e diretraties, eepeciliosmente o
Capitulo ii. que trata dos ins-trumentae. entre eles os pianos dos geradores;

Considerando a Lei Municipal nl' 6-452. de Dt de Fevereiro de Elitlël, que
institui o Piana Munieipei de tãerenciamento integrado de Ftaeiduas Sólidos - PMC-HRS e
da outras pravidenoias. elaborado em conforrnidade com o estabelecido na Lei Federal n°
t2-3ü5.'2El1D a auaa alterações.

DECRETÀ.:

Art. 1° - A elaboração das Planos de Gerenciamento do Ftesiduoe Solid-ao (PGRS;| e
dos Planos de Gerenciamento de Residuos de Senfi.-aos de Saúde tPGRS5}|
cbeenrarão aa disposiooes deste decreta e sera de responsabilidade dos
estalaazlacinterrtos geradores, no ambito da Municipio de Assis. a aprovação
destes será feita pela Seoretaria. Muruoipal de Agricultura e iuieio Ambiente.

5 1° - O Pleno da Gerencisrrlento de Residuos Sdiidos {Fl3FtS]| devera conter os
elementos relacionados na Anexo I deste decreto.

52°- D Pleno de Gerenciamento de Residuos da Servicos de Saúde {PGRElS}|
devera oonter os elementos relacionados no Anexo il deste deoreto.

Art. 1° ~ Para aefns deste decreto considera-se;

I- reslduo domestica ou residencial; são os residuos gerados nas
afividadee diarias em cases. apartamentos. oondomlnios e demais
edifir-aoüee residenciais;

ll- resíduo oomerciei' são os residuos gerados em estaioeiactrnentos
oorneroiais. que possuem caracteristicas de atividade neles
deserwohridas. em tipo e quantidade;

III ~ pequeno perador de residuos: a pessoa fisica ou juridica que gera ate
lni. RII Blrbutl, III PAB1 {1I| 330-133W CEP 'lfli-I›-BH -ClI'IIQ_-l=I-I-IIl- BP
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Dao|Iron*e t5-lt. dei? aemaiodeâilião

W

-to I-ig ou 200 Iiiras da resíduo damasllao au da rssiduo comercial lülirlli
caracteristica de residuos domesticos) slau 2 ni* da Residuos da
išonstriiçsa. Residuos de Massa Verde ou Residuos Volufilflflflifi PW 'il-Hi

- grande gerador de residuos: a pessoa fisica ou jiiridioa rt'-IE Eis-*El 3'-Éllllã
das quantidades previstas na riciso lll oflfsls flfllflfi-

§ 1° - O enquadramento dos oandarnlmos residenciais ou comerciais na disposto no
inciso iii ou N desta artigo, para fins de disposição final do rssiduo
domestica. sera leita pela dhriseo do volume ou massa de residuos súltdoii
geradas pela número de unidades nsios sirialorflflfl-

gr- Os residuos sslidas comerciais. que por sua natureza. composição s--
qusntidade. se enquadrarem rio inciso Iii deste decreta. são carisiderados
residua domestica.

.ñ.rI:.3°- O F'la:na de Gerencia:-nei-ita de Residuos Soiidos iF'GRS} devera ser
elaborada por prolissiansi habilitada. segundo as arlentaçoas constantes da
Arteira i deste decreto. e nos caso de geracao de residuos especiais (da
acordo com a Lei Federat n" t2.3ri`Ii5i'2D1D]i e residuos peflttoooo ifloflfoflflfl H
Lei Federal ri' 12 ED-'.iiI`2UtEl e NBR tlIi.EllHl`.'.í.'liIliIlIi] derirefiil ser submetido ãi
apressada, sezmpsniuria as amasse as Resrroflsahilisorlir Tooiir-H isF‹Ti
ou documento souiiralente quando houverem residuos perigosos erau
especiais. de acordo com a legislação afritriiental vigente.

AI'L4'°- D PGRS e ati-rigatorio. independenternente da quantidade os residuos que
geraram. alem de todos as estabelecimentos enquadrados no .l'u1 2° deste
decreto, para:

abatedouros;
aoougues; _

iii - aiitoeietncas; "“
iii' - auioaecss,
ir' - l:›orrsci1srias;
Vl- lojas de materiais eletricos;
VII - lojas de materiais para construçao;
VIII- lojas de comercio e conserto de aparelhos celulares: condomínios.
II - construtoras;
K - cooperativas de produtos agropecuárias.
iii
XII

- indústrias;
- estabeiecimontos do ensino;

Xlll - ferros-irellios;
KN
ifll'

- hoteis;
- lava-jatos;
- lojas de ferragens;iwl

iii-fli - madeireiras;
ilwiii - manipuladores de produtos quimzicosz
XII
H.

- rriercsarias;
meiaiarg icas;

ils. Rim Ei|1:i:il¡,!El P151! {1I`i 3302.13!!! üEF19l1*I-000 - 'Dentre - illruig - EP
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EAälâ
Fqçu Municipal “FIIF .luflflt Il Illltrelri Garcez"

¡:ÉF,u¡T'"¿m-D DE Ilstnilflfh Éfluhul br lui'-In I .llulililuhinln
.i.[IiIlHi5TR.fl.Ç|¡.D

Dd¢{IIotl°El15'0.lH2'TI;\IFlIittolli›"D.Ti.'0'.

.iüti - molrihos;
Hill - oficinas -de ccnrsierta de velctlos.
ilütlll - padarias;
Jüillii' - postos da combustiveis e serviços;
illiltlil' - rsoapeadorss de pneus;
.'Il1.`lt."i‹"l - rec.-uparadoras de baterias;
illlilitƒtl - restaurantes;
iliililifili - revendedoras de Implementos sgioolas;
lllliliiilil' - revendedoras de automoveis;
illiliirf - sltappirigs centarslgaiarias.
lü€"r'l - supermercados:
illiliirli - o outros estabelecimentos que os enqisndrarem na inciso ilv' do art.

2° deste decreto.

Jlirt. 5° - O PGR3 será suttmatido a apreciação da Secretaria Municipal da Agricultura
ra Maio Ambiente - SEAMÀ, em duas vias ciairiiderrtente assinadas pelo
profissional ou equipe responsavel por sua elaboração.

I ¬ Ficam isentas de aprsseritaoão de ART ou dooum-entaoso similar Micro
Empreendedores Individuais - llilEI que não gerem residuos especiais,
perigosos elou residuos de serviços de saude de acordo corn a Norma
RENT NBR 10.0114 e Politica Nacional de Residuos Soiidos - Lei Federal
n” 12.3ü5i'.2¬El1iZl.

ll - D PGR5 deverá ser renovado s cada 2 {dois]= anos.

lirL0"'- Éonststodo pelos te-criticas da SEAMA que o PGRS não atende às
orisnlaoñes do Arteira l deste decreto ou que não se ie: scompariliar dos
outros documentos essenciais, o responsável pelo estabelecimento ou
etriprsericlirnferilo, ssrii iriiimado para sanar os vícios ou apresenta' os
documentos laltantes no prazo de to tou) dias úteis. soh pena de
arqurivamartt-o do processo.

Parágrafo Único - A inilmaçlo releride no caput deste artigo dar-se-e mediante otioio,
que aero entregue no endereco do estsl:i=elecimanto.

.lift F- Apos parecer dos tecnicos da 5E.Pil'|.llA. caberá ao Secretario Irlunirdpai da
Agricultura e Meio Ambiente tfSE.e.lii'l.Aji prolenr decisao aprovando ou
desreprovando o PGR5.

iflirt. 8°- A SEA|illA podera. a seu criterio e a qualquer momento, realizar vistorias a
flsoisllitoção. s fim de olenr o correspondência das lrilorrri-sooes constantes do
PGFIS com .a situação atual do estabelecimento.

Farigrailo Único - Consteteda irregularidade. sera a estabelecimento autuado, oonfornna
a legislação aplicável.

ilirt. BP- Fica inetltuldo a Termo de Comprornrsso da G-aranoiarnonto do Residuos
Solidos.

iu. Rtil B-Ifltüli. ¡II! F'HflJ¡11I|]l-30i'.3IH DEF illfl-BM - Carlin: - illltl - SF'

_ hi í í 
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nao Iluaizipzi Ham? Judith ih Dinha iiflroor'
DEPFLRTMÍEHWDE fiqmum lnaqin,-.ipldoflnnnmollnlnllrlola

a.uu|u|a'r.=|.I~.Ç.¿ú

Ellio"ll:c|r°'B15-E d:-.Ti'tIi!|i'|'itoit1IEC|2|.'r

.ñ.rL1D-

Parágrafo

Iirl. 11 -

51'-

51'”-

53°-

ñ.rt.12-

ltl'L13 -

M1. 'H ‹-

0 Tarrno da Eompronaisso da Garefloiarrieflto da fliiflldl-Io! Eüidiiiã É G
in5tn_|n~.anta pain qual a garadar da residuos sólidos ae ournprornato a fazer o
aoandialonarnarlio adequado do raaiduo. irlaaifldo O SEU rüãllfoiifliiflfflfifllfl.
zzarnpngtggam, raqglagflm 5 disposição firlial, :Lob Em panãi da IEÍ. E dE'u'&l'É
aar formalizado aagundo a modelo ooratanie do Piriaxo ill dealo düofflio

Únioo › D acondicionamento poderá ser feito em duas Ilxalfaa. uma destinada
ao 'raaiduo aaoo' a outra aa 'raaldua organioo o rejeitou”, oaao o
aatabalaoimanto gare paquana quantidade da residuos aolidoa

.fllplioa-ao ao pfooosso da homologação do Termo da Compromisso do
Gzaranolamanto da Raalduoa Solidoa o disposto no art. 5°. com modifloeçüea
oonataniee doa oaragrafoe 1°. 2° o 3* dofila artigo.

Aa viaa do Tarrnci da Cuiinpfomiaacl da Gfiianoizamantu da Raslduoa Súlidflä
deverão aar assinados pelo rapraaaniaftai lago! do Bfllabalaclmlhlo, com
oanata aafaoografioa da tinta azul ou prata.

No prazo de are 1D [dozi dias oontadoa da data da entrada do raquarimant-a
na sua recepção. l SEAMA raalizara 'natoria taonioa a 'lira da vafifioar a
oumprimiinto do Tarrno da Compromlaao da Gafanoiamanta da Raaiduoz
Solidoa.

Ap-úa hornoio-gado o T-arma da Compramiaao pala titular da EEA.|i.i|.A -
Efiorfiiiiriël Muriiioipal da Aqrioultura a Meio Ambiente. no prazo máximo da 5
ioirifioi diëiä úlaia ooflierloa da data de juntada do laudo da vistoria taonioa ao
Plotoo-DID. duaa vias Barão entregue: ao intar-usado, qua aa anoan-agora da
apraoefliar Lrna olelaa ao 5-e-tor da Aiirara da Prefeitura.

Sara da oia E laaiei mas-ia. apos a data da publicação da-ata daofato, o prazo
para entrega dos Plano: da E-aranizlamanto da Raaiduoa Salidaa {PGR5] a
Plilrioa de Gerenciamento da Raaiduas da Sarviçoa da Saúdo |§PGFt55),

DE vaiorafi de pagamento para destinação dos residuos. aarao
aatabaieoidoapormalodadeoratomunioipal. " 1__,..=-"`

.›" '

E515 IIFECFHIU flifllia em vigor na :leia de aua,.|o`ul:|-li _
.-"`

Prafeiiura Muniorpai da Aaaia, am 2? d J _ 'dz 2|:|21;|_
'II

|'
JÚSÉ l|i.F' CIDD FERHÀHDEE

` I

,Í .r
F' o a Moss ou

Slfirl Hu pill -:II Iigricultura a Haia Iymblanba
Puoicnrlñoo :rm na am1i|nnr¡ç.¡¢_ 5-fi 2? az".-z. afzaza

lo Hill Bflrhflfl. flfiaiiiiii tiiii floläoiio oEi= um-Han - :mira ¬ aula- ao

¬_,_

--.-

_  
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Fei,-.~e Ilunielpel 'Pref' Judtllr :Ie Dliireie Garcez'
leu-e-hide Ili|eIot||eI de 'Inverno I- lúlhilflliiloeasmsmomo DEsoi.enis1'esçä.o

AHEID I

Regutzlrnerrio Teenlco para .Apresentação do Pleno de Gerenciamento de Resiirluios
Soiidos Diversos [FBES]

Ci Fliano de Gerenciamento da Ftasiduos Sãlidos deverá conter.

1 - Idenlificaçio do ernpreendimerito:
i - A ideniiiioação do empreendedor. oontendo no-me. endereço. telefona.

documentos pessoais ou de empresa. eiirerãe. licenças municipais e estaduais
e semelhantes;

ii- oesmçss aroma os eia-iozee. oorfl H earfloefliaoão do flflsoafarflo.
descrevendo os pro-oei:tirn-estos desenvolvidos no empreendimento;

lll- População fura (funcionarios) e fluti.iariil.e (clientes, torriieoedores. alunos,
irisiterites.etc.}i;

lv- indicação dos responsaveis tecnloos pelo estabelecimento. Bioborfloãfl B
aplcaiào do FGR5;

'v' - Declaração de contratação do servico de trãfifioofle e destinação final dos
residuos. incluindo as respectivas licenças an-ilziientais. onde houver;

Ui- Outras intomia-çttee imponentes. oue caraoteriisern o estalselecirnerito.
relacionadas ã geração dos residuos eoiidoe;

'v'll - .anotação de Resp-onsabtlldade Tecnica (ART). ou outro documento similar
emitido pelo Conselho Proflssionel do Roapflfiáfll Tecnico. Folfllilro ao
servico de elaboração do PGR. do esiabelieoirnerito em ciuesião.;

vllt ~ identificação -de pessoal capacitado para a execução do PGRS

2 - Caracterização dos residuos:

2.1 - idenlrtlceçtio e queritifioa-ção dos pontas de geração de residuos

2.2 - Classificação de cada reslduo gerado contem-ie NBR 1i1.üD4 - Classificação de
Residuos Sólidos. de Associação Brasileira de Normas - Tecnicas - ABNT.

2.3 - Descrição dos prooedin1entoa adotados quanto ã segregação ootete.
acondicionamento. errnezenarrienio. transporte, transborda e destirriaiäo final dos
residuos gerados ifinciusiiire desorição de procedimentos de destinação flnal a oe-ietores
iriforrnaia orgariizados ou não). oenforrne legislação vigente.

3 - Gereriolarrierito dos residuos'

3.1 - Aedes preventivas direcionadas a não geração. minimizecao da geração de
residuos e. se for o caso. de controle da poluição.

3.2 - Deaczriçãio das tecriiicas e procedimentos a serem adotados mn cade fase do

.ML fijl flflflqjfi fil FABI [15] IHIJJÚD CÉF'15I'1~I-'Ifi - 'GII'|Ifll - Iii -SP
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HGHIHIJSTRÀÇÃD

manejo dos residuos. relacionados a; segregação. coleta. acondicionamento.
armazenamento. transporte. transborda e destinação final.

3.3 - Caracterização. identificeção e distribuiçao dos equipamentos do dräoflfiiiããfl dflfl
residuos súiiizloa, tais como. tipos de corltülri-E1155. tambores. cestos. etc.

3.4 - Layout da distribuição de recipientes e de rota de coleta. quando lor o caso.

3.5 - Fomia e Frequencia de coleta. indicando os horários- percursos e equiflflmflfllflã-

3.5 - Descrição das unidades iriterrnadiãries. apresentando layout ou projeto dessas
unidades. tais como: depositos. central de an-nazenamento de residuos e outros. ciuendo
tor o caso.

3.? - Descrição dos recursos humanos e das equipes necessarias para e irrirplantação. _
operação e monitoramento do FGF-15. `“'

rt - iii'ielh-orias no gerenciamento de residuos policies:
4.1 - ãzçoes -rolladas a educação arntrieniat. visando sensiblltsar o gerador de residuos
soiidos a eliminar desperdícios e a realizar a triagem de residuos-

4.2 - Elaboração de prograrna de treinamento e capacitação.

El FGR5 deve ser apresentado digitado. datliogratado ou manuscrito em iielra de 'iomie
legível. em papel branco. corri as tolnae numeradas. oontendo todos os anexos que
julgarern necessarios.

Deve ser datado. assinado e nibricado pelo responsável tecnico que o elaborou.

1-r.EuIlerl›rn=.iios Peas rtp) asesssno cep issir-seu - canas _ sua - ea
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DEFF\FlTñHENTfl' DE

F1;-e Ilunlclpll *'I|'r:rI' Judith il flflvllrl Úireal"
Iiiooehrh flntinipll di E-Irccno I- linilhlligllo

Aooiiaiarnaçfiio

MHIEID II

Regulamento Te-unido nim Apresentação do P1-ano de Gerenciamento do Residuos
de Senriooe de Saúde (PERES)

CI Plano da Gerenciamento de Residuos do Szormooa do Saúdo (PERES: :levará contar

1 - Infomeoüee Gerais sobre o Eeiabeleoimento Prestador de Serviços de Saúde:

1.1 - ldoritificação :lo eslaloelooimonto: razão social, norrio de fantasia, CNPJ 5 t-aziaforre.
Trfllando-se da Pesada Fieioa: nome completo, CPF e iel1.=:~fi;u1fl.

1.2 - Localização do estabelecimento: endereço cornpieio o irldiroação do local. utilizando
baa oarlng ráñoa em sacada 1: 1D.DlI§l ou aproximada.

1.3 - Caracterização do estabelecimento:

1 3.1 › Àrea total do Ierreno o área construida aiou ia oorrstruirz

1.3.2 - Dita ou prüváiäo de Inicio de funoioiwrnantuz

1.3.3 - -'äirividadee Drevietee ou elividedes exercidas [eepaoialidarlaa modiçasz irigntifrizar
unidades ambulatoriais. oiinio-ae e oomplementoçäo diazgnostioa o tzrapérrfiçaj ia horário
de funcionamento (horaaldia e diasisemanai;

1.3.4 - HIÃHTIEFD di! Iflilüfl Bƒúu iiflrhdimveflio itotal e por er5|p›ezoialidad«a:3}¡

1-3.5 - Número de empregados nos oarviçoa aapeoieiizedoe. no de apoio tecnico a nos
Berviçoe adminialraiivos. inoluaive pessoal do aianriçoo terceirizada; quo mmpzreçgfl
regularmente ao estabaloohrlanro (faxirieiroo, vigilarrrigz gm);

1-3.5 - Desorioão do oiamoiprolelo, no oaoo de porspooilva ao amplia,-.ão arm..
diversificação do estabelecimento;

1-3.? - üulree infonfleodee consideradas rieooosàriaa para oomplenpaniar o PGR55

1.4 - Fieap-oI1oáveI legal pelo ernpreendirrlenio. homo, CPF e telefone.

1.5 - Reepooeevel teenioo pela elaboração do F'GR5$~ namo, RG_ prriflz.5ä.¢_ grfiqgçg E
teleiorie.

1.5 - àfioleoão de Reeodfleelailiolede Teonioe |[ART]. ou oulro dooumenio similar arniiiijo
pelo Gonaelho Proflsaional do Responsável Tecnico. relativa ao agr-viço do glabnrgçäg
do F'GF-155. do eetebeleoimenlo em questão.

1.? - Dulrroe liëoniooo participantes de elalooraçiio do PGRSS. se ho-u-mr nm-mz_
fürmeçãü drofieeioflei e inecflioão em Conselho Proliaa-renal.

1.8 - Refloonoüvel pola imolanlação do PGH55. e pelo gerenoiamai-ao das rzâiuuoâ oz
serviço de aaüdo: nome, RG, profiasäo. Ielefone e oorga l1o|-.iria dashnaoa a. em
atividade.

li. RIM Ílfhüil, ÉII FIEI HÍI IJIIÍIIÍIIM CEP *lflilv-Ifl - -Ç¡|'||_|-5 - _|\g.|¡. _ QP
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Faço ilaniolp-al 'tirei' Judith Ia fllhraira Gardel'
Ioiorohrla Iunielanl do Icon-na e alnlrrlefleelnDEFAHTMHEHTÚ DE

mimlsrnncao

2 - Elementos do Piano de Gerenciamento de Residuos de Serviços de Saúde:

2_1 _ .ñrgpiaúztors de Caracterização, Çiaeoificação E Ciuflfltificação dos Residuos Gelados'

21.1 - Apresentar planilha com a caracterização e ciassrflcação. em 1;ln.||:ioe e
aoogropoa, dos residuos sdtidos gerados, por ambiente do esiabelecimorito. de acordo
com as disposiçüas da RDC n* SDBIÉÚÚ4 da .i°l.fl\|'iS-E B tlfl Heãoluipãiü C'-Diflfiiiliiiñ fl"
35B.I'2iIl'Cl-5;

2.1 .2 - üuantificsr os residuos sólidos em litros por dia e am iillos por mes. por Gmpo:

2.1.3 - Para estabelecimentos e serem implantados, o oalcuio de qumufioeção de
residuos soiidos podera ser feito por estimativa. devendo ser informado a origem da
base de dados para este calculo;

2 1.4. - Para saaceiscrmenlos em funcionamento. o calculo de qusntiñosoão de
residuos sólidos deve ser iello com base no iroiu-rrle diário dos residuos gerados durente.
no minimo. T [sete} dias consecutivos, tirando-se a media diaria e multiplicando o vsioir
encontrado pelo numero de dies trabalhados por mes. A amostragem deve ser a mais
represerrtatnra possivel.

2.2 - Sagregaoão dos residuos: infonnar oomo sera realizada a seofegaollo dos residuos
de servicos da saude no estabelecimento.

2.3 - Mininizsceo dos residuos;

2.3.1 - Descrever, quando for o caso. as formas de minimização tradução. reutilização.
reotlpera-ção ou recioieoerni dos residuos do Grupo B;

2.32 -'Descrever as formas de minimização de residuos do Grupo D. Gaso exisztarn
materiais oom potencial para reciclagem. descrever detalhadamente o Piano do
Reciclagem dos rnesmos. destacando:

2.3.2.1 - Tipos de componentes dos residuos comuns que serao reciclados;

2.3.2.2 - Forma de acondicionamento dos recicla-veia;

2.3.2.3 - Transpone dos recicláveis dentro da unidade geradora ate o armazenamento
caderno [incluindo equipamento- itinerário e horário de coleta diferentes dos o-ui:-oa
Grupos A, E. C e E);

2.3.2.-1 ‹ Colete seletiva dos recicláveis do local de armazenamento extremo ata o
destinação final (responsavel. frequencia e i-iorarioji;

2.3.2.5 ¬ Destino a utilização dos recicláveis (nome. endereço, raaao social, telefone das
Hfliflffifiãiä Ui-E flüfiflflffliwflfl dd trabalho que recebem eiou destinam os recioláveisi.

2.4 ‹ Tratamento prenrio dos residuos-

2-4-1 - HëWEr'I¡iii_i irffltsmento previu do reslduo lnilectante. Grupo P. e Grupo E. visando a
SHE fléfiflünierninscäo. descrever o prooasso adotado e indicar o local do trslernento.
efieser copie do seu licenciamento ambiental. quando exigido. informar se apos o

M- I'-lui Bulma. HH i=Ae:t1o::o:.aoou cel- -tem-seu _ como - mr. _ ap
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FIIEFETIRI ilãä
Pig-a Ilupleflsail *Prof .lsuili da Iilllunlra Galicia'

DEPP`fl.|.M¡,EH.Tü DE lin|'Ihlh finlnlpll h lia-'Iii Idarlfilhiçln
ri.l!niiir¬ii5Tl=:.ii.i;.ii.i'.'i

tratamento houve deecaracterilação fisica das estnituras do resldue. implicando em
nova ctessifioeção do mesmo;

2.4.2 - Heirendo tratamento pritvio dos residuos dos Grupos E e G. visando s
dcaconiaminsoão. oesaiweção ou oecairnento. irriorrriar o local do armazenamento e o
local de tratamento.

2.5 - Acoridioicnamcrito dos residuos:

2.5.1 - Descrever como serao acondicionados e aprcseritados a colete os residuos
gerados. por -grupo;

2.5.2 - Especificar as caracteristicas dos recipientes e ernbelegeris para oconciicionar os
residuos. por grupo e tipo.

2.5 - .armazenamento temporada: Damian-slonar e descrever os aspectos construtivos. da
localização e uso do local de armazenamento temporario. se houiiiar.

2 T - Colete e Transporte internos:

2.? 1 - Descrever o cisterna de colete e trsmsporlie internos de cede grupo de residuos;

2.2.2 - Descrever o Fluxo iitinerarioi dos residuos por Gri.i.po, inionnafldo o l'iora¬rio da
coleta e transporte iinlarrios;

2 T 3 - Especificar o equipamento tcerro especial de ooleta inliarnai. quando necessário

2.8 - Anriazanemenio eirtemo: :teve obedecer as determineçdes deste decreto e as
izoristentes das non'nes i1ãc:1io.as de .ä.EI'¬iIT. sendo:

2.8 1 - Para os estabelecimentos que geram até tdo [comi litros da residuos por grupo
dis'

2.5.1.1 - Especificar as caracteristicas a quantificar os oontenedores. por gnipo.
incluindo a capacidade de carga. e representar as suas icceiixaçoes em planta baixa
tlirfltflsãfli:
2.5.1 2 - Descreva' o traiato para o traslado dos conta-nadores desde o local de sua
instalacao até os veiculos coletores.

2.3.2 - Para os estabelece-neritos ralis geração de residuos de qualquer um dos grupos
for superior e 100 teem) litros por die!

2 E 2.1 - Especilicer as caracteristicas dos contansdores incluindo a capacidade da
carga. s representar as suas iocslizaçdes em planta balsa tprojeiçdoi.

2.3-2.2 - Representar em planta beora. o srsiema de armazenamento final para os
residuos do Grupo A. Ei. D e E;

2.3.2.3 - Representar em plante baixa. o sistema de amiazeriamento de materiais
recicláveis,

As. Nil larboll. II! Pl.!›I|1Hl'| I!Iil'2.3›3iIi ÉÉ 1H1iI-HM -Gflflro -.llfle - BP
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iiJI"-

Flçe llulllehnll *'P|'úI"" Jeldlbll dl Dlhriii fllrøil'
IIÉIÚHIH Àllilfllll-QI' ÚIIIIIIIII I IÚIHHHUIFÔQeeeâmaueme de

Aeuirearflaçäu

2.3.2.4 - Apresentar prejete eum e dimerusienarnente e eepecziñzeçãe dee aapeetea
eerehuriuee de Ieeeilzeçae e ese de sistema de armazenamento final;

1_fl_2_5 - Deeereuer u irejete pare e irasiedd dee eefltenederee desde e eia-tema de
armazenarneflle erlerne ate ee -.veiculos eeieterea

2.3 - Ceieta e transporte erlernes:

2.9.1 - Indicar e responsavel pela celeta e tranaaerte extemee -dee reeíduee geradas, per
QI`LiI|IH3;

2.9.2 - flzpreeentar eúeize de eerdrate efeu eemprúvilflia El! Dmfleçãfl HD flüwiiiü UE DDIEÍH
e traneaerte externas dee re-.síduee eern a empresa reepenaávei.

2.9.3 - apraeaniar cepie de lipenpiarnenle da empresa respeneavel pela prestação- de -_
eendçe de eeiela e traneperte dee reelduee. "

2 10 - Eeteçäe de Irene-|'ereneIa de reelduee de eeruiçee de saúde:

2.1EJ.1 - Deeerever e eiateme de transferencia adotada para eada gmpe de reeiduee;

2.1D.2 - Ifldrflar e reeaenaávei pela transferencia dee reeiduee (Q-ereder. munhcipde eu
errnpreee eemretadai:

2.1ü.3 - Apreeantar eúeie de Iieenciarnenta embienlal da eelaçae de transferencia e
1 eúpia de eentrale de presta-ção de eervlçe cem a empresa reepenea-1.-el pela

empreendlmente.

2.11 - Tratamento finai dee reeiduee:

2 11 1 - Deeerever eebre e tramnmnm final edetade para e-anda. grupe de reelduee;

2-112 - Indicar 0 rflãp-driarável pato tratamento du; rqaidmzie {ger5¡;fm_ munizipig qu
empneeaeeu1Ireta¬da}; -.___

2.113 - fiipreaentar eúpia de iieeneiarnenie ambiental de eieterrla de tralemente e aepia
- df' ÚWWHÍU UE' PFEHÍHÇÉD de eawiipee eern a empreaa responsável p-eie en1zpreendrn1ente_

1 E 12 - Dlãneeieãe final dee reeiduzee.

112.1 - Ir1I'en'r|ar a iecallaapãe da unidade de drepeençee final Iieeneiavda. adetada pera
Cada -'gmee de reaiduee;

2-12-2 - lflfiiflflr 11 rflewfleflvel pela deposição flne eee faziam (gender, munizípàzz eu
empresa eentretadap.

É-12-3 - Apresentar cer:-ie de Ieemiameme emuienmi de eeiei-na de aepzeiçae fina ¢
cópia de eentrete de prestar,-.Ee de eeruiçe eem a empresa reepeneavei pela
einpreerudimente

2-13 - Saúde eeupamenel a segurança de iraeelhaaer

lv. Rui flil.I'buea.'I2E PAE! [181 llflllil-HI CEP 1fl1-I-Ii); - |:¡-|¡|-|; . ¡¡¡,|¡ - gp-
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Peço lueiloipal *lu-el' .lurith ele tllioelra Garcez'
.ee-I.. nome ee..-«ze .eeeeoueeeeeoeiuiereuerno oe "'° """ "' '

à.o‹eiHisrn:-«cao

2.1.3.1 - Descrever eo eçoee de proteção s saúde do trabalhador,

2.1.3.2 - Descrever eo ações do prevenção de acidente e segurança do heoeihedoiq

1,133 - Informar sobre ato-.ação da Gomise-ao Interna de Prevenção do I'-toidentee - CIPA,
e de -Comissão de Controle de Infecção Heopritalar - i3C|H_ ee houver;

2.14 - Cronograma de me-Isnteção de PERES: apreeeniar cronograma de implantação
de PE-RSS. incluindo:

2.1-1.1 - Reunidos da planejamento.

2.1-1.2 - Deilnioãzo de responsaveis pela implantação e gerenciamento de PERES.

214.3 - Construção do estorno de arinazenemento dos residuos.

2.14.-ti - Aqula-leao dos equipamentos para eoondicronamento e armazenamento final;

214.5 - Definçäg, a çontretaoão dos empresas reeponeairere pela coleta. transporte e
destinar;-Ee final dos residuos;

2.111 E - Treinamento do peeeoai;

2-1‹iI-_? - ln'ipiar\ts›i;.ão de FGRS5;

2.1118 - Monitorameflto e a-.retração da implantação do PERES;

114.9 - Outras atnridades, alem das sugsddas. poderão consta' do crorio-grama de
acordo com as caracteristicas e necessidades de cada estah-elecananto

Ci PERES deve ser apresentado digitado, detriografado ou rnaznueorito em Ielra de Íorrna
legível. em papel branco. com as folhas numeradas, oonlendo todos os anexos que
julgarem necessarios.

Deve ser datado. aeflnado e rulortoado pelo responsavel tecnico que o elaborou.

.I.|.|.FI'|1IBIIb\!t=Il. ill FllI[1I]3›J-1212.1100 EEF 'IH1-I-'ICII - GlI1I:N;i ‹- .I:|.||:| - IF'
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I

___í___,ía_¿. -í_'_-_ ;__ _ _ ía

Peça II|1h:I|¡II 'Prel' -lllltililll ele Dllvelra Ii-IraJl"
DEFàHTM'Ém.üDE .lirpiihalliflalielpllálwiirinlllhiifllkiçlli

e1:Il.1|N|$Tl=i:.t›.Ç5.<)

AHEID III

Tenn-o de Çeirnpremieso de Gofonohttiittto dll Rltlldtltttt 5151 iflül tllfi Plfllllfllfl
Geradores

1 - ioenrirrcncio no esmesteciueflre
Razão seclstz _
Home Fsmssisz
ci~|i=.l.- __ _ _ _
Enosseoo comststoz
Email.. _-
escoa Postal.: __ eee
eeseonslwet teem.: _
cor: __ __ _ __ _______ __ -
emu asse oo Esrsaeteclolenroz __
I - GLASHFICÂÇÃD DÚ5 RESÍDIJGE-
{aooBf-Ifitäção dos residuos gerados no estabelecimento)

Residuos _ Especie oumnasae semanal.-iceI _ _ _ ._
RECICLÃUEIS r

_ .f. J..

DRGÀNIÉUS _
I| J
r- _

REJEITÚS _ - I.

"~l._

nE.lElros
Peeieosos 5

' - l _ _

REGICLÉVEIS: vidros. papeis. papelão. metais. jornais. emioalagem longa sida etc.
UHGÂNIGGS- restos oo oomios. cascas oo frotas. oorrs os sais. eis.
REJEÍTÚÉ- FIHPHÍ htãlifinioo. absorventes, I:ittuca:s de cigarro. papel carbono. isopor.
BHFUHH. Ilitflof de felt. couro. lampadas incandescentes. tecidos. fraldas etc
REJEÍTÚÊ PEH|'-ÊÚEDS. lámpadas fluerescentes. pilhas. baianas etc.

a - aoonoloioalunerrroroesnno
Ú* ""¡d'-'Ui ilflffltilfl Plífl ttateheteointenllo serao separados e acondicionados em
U2 lül-till llttoilite. observando o sagulnu;

1* Lixeiras - aesioue i=iEclo|..ëw'EL ou seco
I I “fãs flfltrosws ooro o E-GLETA SELETNA os coocassls resspefzfi-.e as

1'-I-H F1-Il Bitbtitl. Ii!! PItil!i¡|¡1I=;l Hll2.I:Il¡rIl› CEF 11111-eua _ iziamm . agia. _ gp
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"¡¡_ _ __ __ __ _ í _ __ _ _ -..__ D

Figo Hunluhil “P|~II' Jlllifll :Il DIIIIIII flirorelfl'
Iiiciriihlllz Ita-Isla:-hihl II- Irneiiriea I Itlltitltslehiq-In|:lEP.~.l=rravEivTo os

soiaiuiste.-volto

Cataolores de Iitleterisis Recicláveis de Assis}. nos dias . para o
cooperado _ _ _ jnomedooooperadoefliãj.

2' LlJtElFtA - RESIDUD DRGÃHIGD E FEEJEITDS
j jl serão entregues para e coleta oonvancionet do municipio nos dies .
no horario da as _

Duende se tratar de residuos perigosos os mesmos deverão ser acondicionados
em U3 [tres] lixeiras. observando e eee uinte:

1' UHEIRA ¬ RESIDUU REGICLÀVEL DU SEED
|[ ]| serão entregues para a' CCILETJI. SELETNA da CDDIZASSIS [Cooperativa de
Cetadores de Materiais Recicláveis de Ptssist. nos dias . para o
cooperado (nome do cooperado e RG).

2' Loteies - Raslouo oeeàivioo E eE..JE|Tos
Ç } serão entregues para a ooiets oenvenoionel do municipio nos dias _
no horário da _ _ os

3' LI)tElFtA - REJEITDS PEHIGDSDS
[ 11 serao devolvidos ao revendadorrlomecedortfehricante. conforme Lei Mzunnoipsl n'
El.-152. da ut de Fevereiro de 2D'IB e Decreto n' E 155. de 2? de meio de 2l2t2tZ|-

4 - aet:LeflAo.itu
DECLARD que cumprlrei o presente Tenno de Compromisso a partir da data infra.
separando e destnnando os residuos conforme informado no Item 2.. podendo e
Secretaria It-*lunioipel da Agricultura e Merlo .ttmtitente - SEAMA. em caso de
descumprimento. apicar as sanções aijriiriristrativas pertinentes.

A.'5ai'5›'SF. die _ _ __ de _

.Assinatura do responsavel legal
RG
CPF

t'.2erirrit:l-o da empresa com CNPJ

lv. lui Diabete-l. BH P'l|BÂl11il1!3lH..33-Hit EEF 'IDI1-4-III - G-entre - .Hab - 3-P
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PARTES DO PROCESSO

Reqte  Ministério Público do Estado de São Paulo

Reqdo  Prefeitura Municipal de Assis 
Advogada:  Luciana dos Santos Dorta Menegheti   
Advogado:  Vinicius Mendes E Silva   
Preposto:  Fabiano Alex Cavalcante 

Perito  IZABELA MAJOR BARBOSA

Assistente  Arthur Sanches Roteroti

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

23/10/2018 Remetidos os Autos para o Tribunal de Justiça/Colégio Recursal - Processo Digital 

23/10/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

04/09/2018 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 02/10/2018 devido à alteração da tabela de feriados

16/08/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0367/2018 Data da Disponibilização: 16/08/2018 Data da Publicação: 17/08/2018 Número do Diário: 2639 Página: 653 às
657

15/08/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0367/2018 Teor do ato: Vistos. Fls. 505/513: Reporto-me ao despacho de fls. 294 (honorários periciais serão pagos somente
ao final, pelo vencido). Fls. 573/582: Ciente da apresentação das contrarrazões. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de
São Paulo, com nossas homenagens, observando-se o endereçamento consoante dispõem as NSCGJ. Int. e comunique-se.
Advogados(s): Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E Silva (OAB 241271/SP)

14/08/2018 Decisão 
Vistos. Fls. 505/513: Reporto-me ao despacho de fls. 294 (honorários periciais serão pagos somente ao final, pelo vencido). Fls.
573/582: Ciente da apresentação das contrarrazões. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, com nossas
homenagens, observando-se o endereçamento consoante dispõem as NSCGJ. Int. e comunique-se.

b Consultar em 2ª instância

1003522-52.2015.8.26.0047 Em grau de recurso
Classe
Ação Civil Pública

Assunto
Meio Ambiente

Foro
Foro de Assis

Vara
Vara da Fazenda Pública

Juiz
Paulo André Bueno de Camargo

 Recolher
Distribuição
05/07/2017 às 12:32 - Direcionada

Controle
2017/001187

Área
Cível

Valor da ação
R$ 11.668.904,00

Outros assuntos
Poluição

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data   Movimento

14/08/2018 Conclusos para Decisão 

14/08/2018 Contrarrazões Juntada 
Nº Protocolo: WASI.18.70062710-0 Tipo da Petição: Contrarrazões de Apelação Data: 14/08/2018 16:07

06/08/2018 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

06/08/2018 Ato Ordinatório - Intimação - Portal 
Vista ao Ministério Público.

12/06/2018 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 12/07/2018 devido à alteração da tabela de feriados

18/05/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0241/2018 Data da Disponibilização: 17/05/2018 Data da Publicação: 18/05/2018 Número do Diário: 2577 Página: 678 às
688

16/05/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0241/2018 Teor do ato: Vistos.Nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o(a)(s) apelado(a)(s) para
oferecimento de contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São
Paulo, com nossas homenagens, observando-se o endereçamento consoante dispõem as NSCGJ. Int. Advogados(s): Luciana dos Santos
Dorta Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E Silva (OAB 241271/SP)

27/04/2018 Decisão 
Vistos.Nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o(a)(s) apelado(a)(s) para oferecimento de contrarrazões,
no prazo de 15 (quinze) dias.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, com nossas homenagens,
observando-se o endereçamento consoante dispõem as NSCGJ. Int.

25/04/2018 Conclusos para Despacho 

07/02/2018 Apelação/Razões Juntada 
Nº Protocolo: WASI.18.70007478-0 Tipo da Petição: Razões de Apelação Data: 07/02/2018 13:02

23/11/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0467/2017 Data da Disponibilização: 23/11/2017 Data da Publicação: 24/11/2017 Número do Diário: 2474 Página: 773/774

22/11/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0467/2017 Teor do ato: Vistos.A decisão embargada fica mantida tal como lançada. Os embargos de declaração, nos termos
do art. 1.022 do CPC, são cabíveis quando existentes na decisão obscuridade, omissão e contradição. O instrumento processual em
comento não se presta à rediscussão da matéria, verificando-se, no caso em exame, que expõe o inconformismo do embargante
quanto ao decidido.Posto isso, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Int. e cumpra-se. Advogados(s): Luciana dos Santos Dorta
Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E Silva (OAB 241271/SP)

22/11/2017 Embargos de Declaração Não-Acolhidos 
Vistos.A decisão embargada fica mantida tal como lançada. Os embargos de declaração, nos termos do art. 1.022 do CPC, são
cabíveis quando existentes na decisão obscuridade, omissão e contradição. O instrumento processual em comento não se presta à
rediscussão da matéria, verificando-se, no caso em exame, que expõe o inconformismo do embargante quanto ao decidido.Posto isso,
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Int. e cumpra-se.

21/11/2017 Conclusos para Sentença 

07/10/2017 Certidão de Não Consulta ao Teor da Informação - Contagem de Prazo do Ato - Expedida 
Certidão de Não Leitura - Contagem de Prazo do Ato

26/09/2017 Documento Juntado 

26/09/2017 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

26/09/2017 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

11/09/2017 Embargos de Declaração Juntados 
Nº Protocolo: WASI.17.70058368-4 Tipo da Petição: Embargos de Declaração Data: 11/09/2017 10:00

01/09/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0191/2017 Data da Disponibilização: 01/09/2017 Data da Publicação: 04/09/2017 Número do Diário: 2423 Página: 752/758

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data   Movimento

31/08/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0191/2017 Teor do ato: Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de condenar a requerida:
1) ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na compensação da área de 30.640 metros quadrados de floresta nativa em
razão da supressão de vegetação praticada, no prazo de 1 ano, a contar do trânsito em julgado da sentença, observadas as diretrizes
da Resolução SMA 07/2017 ou da legislação que a substituir no momento do cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de
pagamento de multa diária no valor de R$ 10.000,00, sem prejuízo de outras medidas para garantia do resultado prático da
obrigação e, no caso de impossibilidade de sua execução, de se convolar em perdas e danos no valor apurado pelo laudo pericial pela
supressão ilegal da vegetação; 2) ao pagamento de indenização por danos ambientais no importe de R$ 11.585.257,31, valor que será
corrigido monetariamente nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97 desde a data do laudo pericial até o efetivo pagamento, com juros
moratórios de 0,5% ao mês a contar da citação, valor que deverá ser recolhido ao Fundo Estadual de Reparação aos Interesses Difusos
lesados, sendo desnecessária a liquidação por artigos ou procedimento comum, uma vez que o valor do dano já restou comprovado
na fase de conhecimento.Arcará a requerida, que é isenta do pagamento das custas judiciais, com o pagamento das despesas
processuais, pois restou vencida na quase integralidade dos pedidos, sendo o autor sucumbente apenas na parte mínima. Incabíveis
honorários advocatícios diante do fato do autor ser o Ministério Público.Sentença sujeita ao reexame necessário. Após o decurso do
prazo para recurso voluntário das partes, subam os autos ao Tribunal de Justiça de São Paulo - Câmaras Reservadas ao Meio
Ambiente, com nossas homenagens.P.R.I.C. Advogados(s): Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E
Silva (OAB 241271/SP)

28/08/2017 Julgada Procedente em Parte a Ação 
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de condenar a requerida: 1) ao cumprimento de
obrigação de fazer consistente na compensação da área de 30.640 metros quadrados de floresta nativa em razão da supressão de
vegetação praticada, no prazo de 1 ano, a contar do trânsito em julgado da sentença, observadas as diretrizes da Resolução SMA
07/2017 ou da legislação que a substituir no momento do cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de pagamento de multa
diária no valor de R$ 10.000,00, sem prejuízo de outras medidas para garantia do resultado prático da obrigação e, no caso de
impossibilidade de sua execução, de se convolar em perdas e danos no valor apurado pelo laudo pericial pela supressão ilegal da
vegetação; 2) ao pagamento de indenização por danos ambientais no importe de R$ 11.585.257,31, valor que será corrigido
monetariamente nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97 desde a data do laudo pericial até o efetivo pagamento, com juros
moratórios de 0,5% ao mês a contar da citação, valor que deverá ser recolhido ao Fundo Estadual de Reparação aos Interesses Difusos
lesados, sendo desnecessária a liquidação por artigos ou procedimento comum, uma vez que o valor do dano já restou comprovado
na fase de conhecimento.Arcará a requerida, que é isenta do pagamento das custas judiciais, com o pagamento das despesas
processuais, pois restou vencida na quase integralidade dos pedidos, sendo o autor sucumbente apenas na parte mínima. Incabíveis
honorários advocatícios diante do fato do autor ser o Ministério Público.Sentença sujeita ao reexame necessário. Após o decurso do
prazo para recurso voluntário das partes, subam os autos ao Tribunal de Justiça de São Paulo - Câmaras Reservadas ao Meio
Ambiente, com nossas homenagens.P.R.I.C.

10/08/2017 Conclusos para Sentença 

05/07/2017 Remetidos os Autos para Outra Vara (mesmo Foro) (movimentação exclusiva do distribuidor) 
Vara da Fazenda Pública

22/06/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0420/2017 Data da Disponibilização: 22/06/2017 Data da Publicação: 23/06/2017 Número do Diário: 2372 Página: 627/629

21/06/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0420/2017 Teor do ato: Vistos.A Resolução nº 756/2016 estabeleceu regras específicas para as competências das Varas da
Comarca de Assis, em especial da VARA DA FAZENDA PÚBLICA, criada a partir do remanejamento promovido pela Resolução nº
745/2016 (artigo 1º).Prevê, ainda, o artigo 2º da mesma Resolução, que os processos da competência FAMÍLIA E SUCESSÕES, em
trâmite nas Varas Cíveis da Comarca de Assis, serão redistribuídos à Vara da Família e das Sucessões.Ante o exposto, considerando a
proximidade da instalação da citada Vara, prevista para o próximo dia 30 de junho de 2017, bem como as diligências aqui pendentes,
providenciar a preparação do processo para remessa à Vara de destino, procedendo-se às anotações pertinentes nos livros e registros
do Cartório, bem como no sistema SAJ-PG5PP.Eventuais pendências do processo, no sistema SAJ-PG5PP, deverão ser encerradas
quando do envio ao Cartório do Distribuidor, a fim de permitir a imediata redistribuição.Int.Assis, 20 de junho de 2017. Advogados(s):
Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E Silva (OAB 241271/SP)

20/06/2017 Determinada a Redistribuição dos Autos 
Vistos.A Resolução nº 756/2016 estabeleceu regras específicas para as competências das Varas da Comarca de Assis, em especial da
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, criada a partir do remanejamento promovido pela Resolução nº 745/2016 (artigo 1º).Prevê, ainda, o
artigo 2º da mesma Resolução, que os processos da competência FAMÍLIA E SUCESSÕES, em trâmite nas Varas Cíveis da Comarca de
Assis, serão redistribuídos à Vara da Família e das Sucessões.Ante o exposto, considerando a proximidade da instalação da citada
Vara, prevista para o próximo dia 30 de junho de 2017, bem como as diligências aqui pendentes, providenciar a preparação do
processo para remessa à Vara de destino, procedendo-se às anotações pertinentes nos livros e registros do Cartório, bem como no
sistema SAJ-PG5PP.Eventuais pendências do processo, no sistema SAJ-PG5PP, deverão ser encerradas quando do envio ao Cartório do
Distribuidor, a fim de permitir a imediata redistribuição.Int.Assis, 20 de junho de 2017.

20/06/2017 Conclusos para Sentença 

20/06/2017 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.17.70038055-4 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 20/06/2017 14:30

14/06/2017 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

14/06/2017 Ato Ordinatório - Intimação - Portal 
Vista ao Ministério Público.

14/06/2017 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.17.70036975-5 Tipo da Petição: Petição Intermediária Data: 14/06/2017 08:29

29/05/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0339/2017 Data da Disponibilização: 29/05/2017 Data da Publicação: 30/05/2017 Número do Diário: 2356 Página: 529/531
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Data   Movimento

25/05/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0339/2017 Teor do ato: Vistos.Fls. 424/430: Sobre a manifestação e respostas aos quesitos complementares apresentados
pela perita, manifestem-se as partes, no prazo de quinze dias.Int.Assis, 15 de maio de 2017. Advogados(s): Luciana dos Santos Dorta
Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E Silva (OAB 241271/SP)

18/05/2017 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 424/430: Sobre a manifestação e respostas aos quesitos complementares apresentados pela perita, manifestem-se as partes,
no prazo de quinze dias.Int.Assis, 15 de maio de 2017.

15/05/2017 Conclusos para Despacho 

15/05/2017 Documento Juntado 

15/05/2017 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

12/05/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0301/2017 Data da Disponibilização: 12/05/2017 Data da Publicação: 15/05/2017 Número do Diário: 2345 Página: 529/531

11/05/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0301/2017 Teor do ato: Vistos.Fls. 415/418: Ciente da manifestação da requerida.Retornem os autos à perita pra fins de
resposta aos quesitos suplementares do Ministério Público e demais esclarecimentos que entender necessários, no prazo de quinze
dias.Int.Assis, 03 de maio de 2017. Advogados(s): Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E Silva (OAB
241271/SP)

04/05/2017 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

04/05/2017 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

04/05/2017 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 415/418: Ciente da manifestação da requerida.Retornem os autos à perita pra fins de resposta aos quesitos suplementares
do Ministério Público e demais esclarecimentos que entender necessários, no prazo de quinze dias.Int.Assis, 03 de maio de 2017.

03/05/2017 Conclusos para Despacho 

03/05/2017 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.17.70025671-3 Tipo da Petição: Petição Intermediária Data: 03/05/2017 08:01

17/04/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0238/2017 Data da Disponibilização: 17/04/2017 Data da Publicação: 18/04/2017 Número do Diário: 2328 Página: 573/575

12/04/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0238/2017 Teor do ato: Vistos.Fls. 408/411: Ciente da manifestação do requerente.Aguarde-se a manifestação da
requerida.Após a perita será intimada para manifestação acerca dos quesitos suplementares ora apresentados.Int.Assis, 05 de abril de
2017. Advogados(s): Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E Silva (OAB 241271/SP)

07/04/2017 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 408/411: Ciente da manifestação do requerente.Aguarde-se a manifestação da requerida.Após a perita será intimada para
manifestação acerca dos quesitos suplementares ora apresentados.Int.Assis, 05 de abril de 2017.

05/04/2017 Conclusos para Despacho 

05/04/2017 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.17.70019326-6 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 05/04/2017 13:50

05/04/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0211/2017 Data da Disponibilização: 05/04/2017 Data da Publicação: 06/04/2017 Número do Diário: 2322 Página: 632/634

04/04/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0211/2017 Teor do ato: Vistos.Fls. 326/402: Sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes, no prazo de quinze
dias.Relembro que os honorários da expert serão pagos ao final, pelo vencido, nos termos do despacho de fls. 294.Int.Assis, 27 de
março de 2017. Advogados(s): Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E Silva (OAB 241271/SP)

31/03/2017 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

31/03/2017 Ato Ordinatório - Intimação - Portal 
Vista ao Ministério Público.

30/03/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0190/2017 Data da Disponibilização: 30/03/2017 Data da Publicação: 31/03/2017 Número do Diário: 2318 Página: 534/537

29/03/2017 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 326/402: Sobre o laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes, no prazo de quinze dias.Relembro que os honorários
da expert serão pagos ao final, pelo vencido, nos termos do despacho de fls. 294.Int.Assis, 27 de março de 2017.

29/03/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0190/2017 Teor do ato: Vistos.Certidão retro: Ciente.Cobre-se o envio do laudo pericial, no prazo de dez dias, a este
Juízo.Com a vinda, abra-se vista às partes.Int.Assis, 14 de março de 2017. Advogados(s): Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB
155585/SP), Vinicius Mendes E Silva (OAB 241271/SP)

27/03/2017 Conclusos para Despacho 
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=31713962&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=31713962&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=31490486&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=31490486&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=31071985&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=31071985&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=30885208&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=30885208&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
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Data   Movimento

27/03/2017 Laudo Juntado 

27/03/2017 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

17/03/2017 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

17/03/2017 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

16/03/2017 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Certidão retro: Ciente.Cobre-se o envio do laudo pericial, no prazo de dez dias, a este Juízo.Com a vinda, abra-se vista às
partes.Int.Assis, 14 de março de 2017.

14/03/2017 Conclusos para Despacho 

14/03/2017 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

27/01/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0029/2017 Data da Disponibilização: 27/01/2017 Data da Publicação: 30/01/2017 Número do Diário: 2276 Página:
1101/1103

26/01/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0029/2017 Teor do ato: Vistos.Fls. 314/318: Ante os motivos alegados pela requerida, defiro a substituição do assistente
técnico por ela anteriormente indicado. Anote-se.No mais, aguarde-se a realização da perícia e a remessa do respectivo
laudo.Int.Assis, 20 de janeiro de 2017. Advogados(s): Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP), Vinicius Mendes E Silva
(OAB 241271/SP)

24/01/2017 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 314/318: Ante os motivos alegados pela requerida, defiro a substituição do assistente técnico por ela anteriormente
indicado. Anote-se.No mais, aguarde-se a realização da perícia e a remessa do respectivo laudo.Int.Assis, 20 de janeiro de 2017.

20/01/2017 Conclusos para Despacho 

20/01/2017 Quesitos/Indicação de Assistente Juntados 
Nº Protocolo: WASI.17.70001826-0 Tipo da Petição: Apresentação de Quesitos/Indicação de Assistente Técnico Data: 20/01/2017
08:56

10/11/2016 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

10/11/2016 Ato Ordinatório - Intimação - Portal 
CERTIDÃO - Ato OrdinatórioCertifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, preparei o seguinte ato ordinatório:* CIÊNCIA
AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

01/11/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0784/2016 Data da Disponibilização: 01/11/2016 Data da Publicação: 03/11/2016 Número do Diário: 2232 Página: 454/456

31/10/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0784/2016 Teor do ato: Vistos.Fls. 308: Dê-se ciência às partes e seus assistentes técnicos, mediante publicação no DJE,
acerca da data e horário designados pela perita para fins de realização da perícia, qual seja o dia 25 de janeiro de 2017, às 10:00, no
depósito de resíduos inertes e da construção civil, situado na Rua Benedito José Kume, s/nº, no CDA, em Assis/SP.Int.Assis, 27 de
outubro de 2016. Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP)

28/10/2016 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 308: Dê-se ciência às partes e seus assistentes técnicos, mediante publicação no DJE, acerca da data e horário designados
pela perita para fins de realização da perícia, qual seja o dia 25 de janeiro de 2017, às 10:00, no depósito de resíduos inertes e da
construção civil, situado na Rua Benedito José Kume, s/nº, no CDA, em Assis/SP.Int.Assis, 27 de outubro de 2016.

27/10/2016 Conclusos para Despacho 

27/10/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

27/10/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

18/10/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

18/10/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

13/09/2016 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

29/08/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0594/2016 Data da Disponibilização: 29/08/2016 Data da Publicação: 30/08/2016 Número do Diário: 2189 Página: 497/500

26/08/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0594/2016 Teor do ato: Vistos.Fls. 298/300: Ciente do assistente técnico e quesitos apresentados pelo requerente. Anote-
se.Intime-se a perita para que providencie o agendamento de data e horário para o início da perícia, comunicando-se ao juízo com
antecedência, possibilitando, assim, a intimação das partes e assistentes técnicos indicados. Int.Assis, 25 de agosto de 2016.
Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP)
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=30617071&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=30617071&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=29725872&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=29725872&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=28707136&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=28707136&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/esaj/redirecionarNovoEsaj.do
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Data   Movimento

25/08/2016 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 298/300: Ciente do assistente técnico e quesitos apresentados pelo requerente. Anote-se.Intime-se a perita para que
providencie o agendamento de data e horário para o início da perícia, comunicando-se ao juízo com antecedência, possibilitando,
assim, a intimação das partes e assistentes técnicos indicados. Int.Assis, 25 de agosto de 2016.

25/08/2016 Conclusos para Despacho 

24/08/2016 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.16.70044160-9 Tipo da Petição: Petição Intermediária Data: 24/08/2016 15:25

23/08/2016 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

23/08/2016 Ato Ordinatório - Intimação - Portal 
Vista ao Ministério Público.

16/08/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0553/2016 Data da Disponibilização: 16/08/2016 Data da Publicação: 17/08/2016 Número do Diário: 2180 Página: 583/592

15/08/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0553/2016 Teor do ato: Vistos.Fls. 287/293: Ciente de que a perita nomeada aceitou receber seus honorários, ao final, pelo
vencido.A requerida já indicou seu assistente técnico a fls. 256.Dê-se vista ao Ministério Público para que apresente seus quesitos e
também indique o seu, caso queira.Int.Assis, 10 de agosto de 2016. Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP), Luciana
dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP)

10/08/2016 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 287/293: Ciente de que a perita nomeada aceitou receber seus honorários, ao final, pelo vencido.A requerida já indicou seu
assistente técnico a fls. 256.Dê-se vista ao Ministério Público para que apresente seus quesitos e também indique o seu, caso
queira.Int.Assis, 10 de agosto de 2016.

10/08/2016 Conclusos para Despacho 

10/08/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

10/08/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

05/08/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

05/08/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

05/08/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0527/2016 Data da Disponibilização: 05/08/2016 Data da Publicação: 08/08/2016 Número do Diário: 2173 Página: 422

04/08/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0527/2016 Teor do ato: Vistos.Fls. 279/280: Intime-se o perito a informar se aceita receber seus honorários, ao final, pelo
vencido, nos termos em que requerido pela ré.Int.Assis, 29 de julho de 2016. Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP),
Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP)

29/07/2016 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 279/280: Intime-se o perito a informar se aceita receber seus honorários, ao final, pelo vencido, nos termos em que
requerido pela ré.Int.Assis, 29 de julho de 2016.

29/07/2016 Conclusos para Despacho 

28/07/2016 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.16.70038199-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 28/07/2016 13:54

18/07/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0485/2016 Data da Disponibilização: 18/07/2016 Data da Publicação: 19/07/2016 Número do Diário: 2159 Página: 431/434

15/07/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0485/2016 Teor do ato: Vistos.Nos termos da decisão proferida a fls. 238/239 foi nomeado perito judicial para proceder
vistoria na área em que o autor afirma estarem sendo descumpridas, pela requerida, as exigências técnicas relativas à prestação de
serviço público de coleta e destinação final de resíduos inertes e da construção civil, causando dano ambiental.Houve nomeação de
perito judicial, cujos honorários ficaram a cargo da requerida, parte que requereu a realização da prova. Os honorários foram
estimados em R$ 27.000,00. Pelo despacho de fls. 253 restou decidido que o pagamento poderia ser feito à vista, no prazo de 30 dias,
com desconto de 15% (R$ 22.950,00) ou em duas parcelas de R$ 13.500,00.Comparece a requerida para discordar do valor dos
honorários, requerendo a redução para o patamar de R$ 1.500,00.O perito foi intimado e apresentou justificativa minuciosa acerca
dos honorários estimados. Na oportunidade concedeu desconto de 30% sobre o valor estimado (R$ 18.000,00), a serem pagos em duas
parcelas (50% para início dos trabalhos e 50% por ocasião da entrega do laudo). Acolho as razões trazidas pela perita, profissional de
confiança do Juízo, e fixo os honorários segundo a proposta apresentada pela expert, acima especificada.Aguarde-se pelo prazo de 10
dias a realização de depósito judicial pela requerida.Int. Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP), Luciana dos Santos
Dorta Menegheti (OAB 155585/SP)

11/07/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0468/2016 Data da Disponibilização: 11/07/2016 Data da Publicação: 12/07/2016 Número do Diário: 2154 Página: 428/431
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=27649450&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=27649450&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0000Q4B0000&cdDocumento=27175943&nmRecursoAcessado=Proferido+Despacho+de+Mero+Expediente
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Data   Movimento

08/07/2016 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Nos termos da decisão proferida a fls. 238/239 foi nomeado perito judicial para proceder vistoria na área em que o autor
afirma estarem sendo descumpridas, pela requerida, as exigências técnicas relativas à prestação de serviço público de coleta e
destinação final de resíduos inertes e da construção civil, causando dano ambiental.Houve nomeação de perito judicial, cujos
honorários ficaram a cargo da requerida, parte que requereu a realização da prova. Os honorários foram estimados em R$ 27.000,00.
Pelo despacho de fls. 253 restou decidido que o pagamento poderia ser feito à vista, no prazo de 30 dias, com desconto de 15% (R$
22.950,00) ou em duas parcelas de R$ 13.500,00.Comparece a requerida para discordar do valor dos honorários, requerendo a
redução para o patamar de R$ 1.500,00.O perito foi intimado e apresentou justificativa minuciosa acerca dos honorários estimados.
Na oportunidade concedeu desconto de 30% sobre o valor estimado (R$ 18.000,00), a serem pagos em duas parcelas (50% para início
dos trabalhos e 50% por ocasião da entrega do laudo). Acolho as razões trazidas pela perita, profissional de confiança do Juízo, e fixo
os honorários segundo a proposta apresentada pela expert, acima especificada.Aguarde-se pelo prazo de 10 dias a realização de
depósito judicial pela requerida.Int.

08/07/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0468/2016 Teor do ato: Vistos.Fls. 255/263: Intime-se a perita nomeada para manifestação acerca do pedido de redução dos
seus honorários.Sem prejuízo anote-se o assistente técnico indicado pelo requerido a fls. 256.Int.Assis, 29 de junho de 2016.
Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP)

05/07/2016 Conclusos para Despacho 

05/07/2016 Petição Juntada 

05/07/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

05/07/2016 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

01/07/2016 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 21/07/2016 devido à alteração da tabela de feriados

29/06/2016 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 255/263: Intime-se a perita nomeada para manifestação acerca do pedido de redução dos seus honorários.Sem prejuízo
anote-se o assistente técnico indicado pelo requerido a fls. 256.Int.Assis, 29 de junho de 2016.

29/06/2016 Conclusos para Despacho 

28/06/2016 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.16.70031912-9 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 28/06/2016 18:34

06/06/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0382/2016 Data da Disponibilização: 06/06/2016 Data da Publicação: 07/06/2016 Número do Diário: 2129 Página: 520/524

03/06/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0382/2016 Teor do ato: Vistos.Fls. 245/252: Ciente de que a perita nomeada aceitou o encargo que lhe foi confiado.Fixo os
seus honorários em R$ 27.000,00, conforme requerido.O pagamento deverá ser efetivado pela requerida, nos termos da decisão de fls.
238/239, no prazo de trinta dias, com 15% de desconto à vista (R$ 22.950,00) ou em duas vezes de R$ 13.500,00 (metade no início dos
trabalhos e o restante na entrega do laudo).As partes poderão formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de dez
dias.Int.Assis, 30 de maio de 2016. Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP), Luciana dos Santos Dorta Menegheti
(OAB 155585/SP)

30/05/2016 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Fls. 245/252: Ciente de que a perita nomeada aceitou o encargo que lhe foi confiado.Fixo os seus honorários em R$ 27.000,00,
conforme requerido.O pagamento deverá ser efetivado pela requerida, nos termos da decisão de fls. 238/239, no prazo de trinta dias,
com 15% de desconto à vista (R$ 22.950,00) ou em duas vezes de R$ 13.500,00 (metade no início dos trabalhos e o restante na
entrega do laudo).As partes poderão formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de dez dias.Int.Assis, 30 de maio de
2016.

30/05/2016 Conclusos para Despacho 

30/05/2016 Estimativa do Perito Juntada 

30/05/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

18/05/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0344/2016 Data da Disponibilização: 18/05/2016 Data da Publicação: 19/05/2016 Número do Diário: 2118 Página: 400/402
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Data   Movimento

17/05/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0344/2016 Teor do ato: Vistos.Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS.Em suma, alega o autor que a requerida vem descumprindo as normas ambientais e
exigências técnicas relativas à prestação de serviço público de coleta e destinação final de resíduos inertes e da construção civil,
causando dano ambiental; que o inquérito civil foi instaurado a partir de representação da Câmara Municipal de Assis, noticiando a
existência de depósito irregular no CDA de Assis.Pediu seja a requerida condenada ao cumprimento de obrigação de fazer, consistente
em compensar área de 30.640m² de floresta nativa (sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00), além do pagamento de
indenização no valor de R$ 11.668.904,00 ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses Difusos.A requerida apresentou contestação
a fls. 186/194, afirmando a inexistência de sentença condenatória transitada em julgado, versando sobre a questão aqui abordada;
que a área está de acordo com exigência da CETESB; que o parecer técnico juntado aos autos foi produzido unilateralmente pelo
Ministério Público; e que detém licença ambiental para operação de depósito de inertes, devendo o pedido ser julgado improcedente.
Como a requerida impugna o laudo técnico apresentado pelo Ministério Público, elaborado no bojo do inquérito civil público e em
acompanhamento da sua petição inicial, alegando que tem autorização da CETESB para operar resíduos sólidos inertes no local, é
caso de deferimento da produção de prova pericial.Para tanto, nomeio perito IZABELA MAJOR BARBOSA (prontuário nº 50), que
deverá ser intimada para (1) informar se aceita realizar este trabalho; (2) estimar seus honorários, a serem suportados pela requerida
- titular do requerimento de produção de prova pericial. Após a resposta, serão deliberados os procedimentos usuais - indicação de
assistentes técnicos e prazo para quesitos.Int.Assis, 09 de maio de 2016. Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP),
Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP)

16/05/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

16/05/2016 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

12/05/2016 Decisão de Saneamento do Processo 
Vistos.Trata-se de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO contra a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSIS.Em suma, alega o autor que a requerida vem descumprindo as normas ambientais e exigências técnicas
relativas à prestação de serviço público de coleta e destinação final de resíduos inertes e da construção civil, causando dano
ambiental; que o inquérito civil foi instaurado a partir de representação da Câmara Municipal de Assis, noticiando a existência de
depósito irregular no CDA de Assis.Pediu seja a requerida condenada ao cumprimento de obrigação de fazer, consistente em
compensar área de 30.640m² de floresta nativa (sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00), além do pagamento de
indenização no valor de R$ 11.668.904,00 ao Fundo Estadual de Reparação de Interesses Difusos.A requerida apresentou contestação
a fls. 186/194, afirmando a inexistência de sentença condenatória transitada em julgado, versando sobre a questão aqui abordada;
que a área está de acordo com exigência da CETESB; que o parecer técnico juntado aos autos foi produzido unilateralmente pelo
Ministério Público; e que detém licença ambiental para operação de depósito de inertes, devendo o pedido ser julgado improcedente.
Como a requerida impugna o laudo técnico apresentado pelo Ministério Público, elaborado no bojo do inquérito civil público e em
acompanhamento da sua petição inicial, alegando que tem autorização da CETESB para operar resíduos sólidos inertes no local, é
caso de deferimento da produção de prova pericial.Para tanto, nomeio perito IZABELA MAJOR BARBOSA (prontuário nº 50), que
deverá ser intimada para (1) informar se aceita realizar este trabalho; (2) estimar seus honorários, a serem suportados pela requerida
- titular do requerimento de produção de prova pericial. Após a resposta, serão deliberados os procedimentos usuais - indicação de
assistentes técnicos e prazo para quesitos.Int.Assis, 09 de maio de 2016.

26/04/2016 Conclusos para Sentença 

26/04/2016 Conclusos para Despacho 

26/04/2016 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.16.70019559-4 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 25/04/2016 15:27

20/04/2016 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

20/04/2016 Ato Ordinatório - Intimação - Portal 
Vista ao Ministério Público.

19/04/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0269/2016 Data da Disponibilização: 19/04/2016 Data da Publicação: 20/04/2016 Número do Diário: 2099 Página: 482/485

18/04/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0269/2016 Teor do ato: Vistos.Certidão retro: Ciente.Abra-se vista ao MP para manifestação, no prazo legal.No silêncio,
intime-o pessoalmente a dar regular andamento aos autos, no prazo de cinco dias úteis, sob pena de extinção e
arquivamento.Int.Assis, 11 de abril de 2016. Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP), Luciana dos Santos Dorta
Menegheti (OAB 155585/SP)

11/04/2016 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos.Certidão retro: Ciente.Abra-se vista ao MP para manifestação, no prazo legal.No silêncio, intime-o pessoalmente a dar regular
andamento aos autos, no prazo de cinco dias úteis, sob pena de extinção e arquivamento.Int.Assis, 11 de abril de 2016.

11/04/2016 Conclusos para Despacho 

11/04/2016 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

25/03/2016 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 01/04/2016 devido à alteração da tabela de feriados

22/02/2016 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.16.70007416-9 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 22/02/2016 15:01

18/02/2016 Termo de Audiência Expedido 
termo de audiencia - conciliação
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Data   Movimento

04/02/2016 Mandado Juntado 

04/02/2016 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo

03/02/2016 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

27/01/2016 Designada Audiência de Instrução e Julgamento 
Instrução e Julgamento Data: 18/02/2016 Hora 14:00 Local: Sala de Audiências da 1ª Vara Cível Situacão: Realizada

22/01/2016 Ato Ordinatório - Intimação - Portal 
CERTIDÃO - Ato Ordinatório Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, preparei o seguinte ato ordinatório: *
CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

22/01/2016 Mandado Expedido 
Mandado nº: 047.2016/001553-8 Situação: Cumprido - Ato positivo em 03/02/2016 Local: Cartório da 1ª. Vara Cível

20/01/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0026/2016 Data da Disponibilização: 20/01/2016 Data da Publicação: 21/01/2016 Número do Diário: 2040 Página: 394/399

19/01/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 0026/2016 Teor do ato: Vistos. Para tentativa de conciliação das partes, DESIGNO o dia 18/02/2016, às 14 horas. Int. para
comparecimento. Advogados(s): Guilherme Zirondi Abib (OAB 150307/SP), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP)

07/01/2016 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos. Para tentativa de conciliação das partes, DESIGNO o dia 18/02/2016, às 14 horas. Int. para comparecimento.

27/10/2015 Conclusos para Sentença 

27/10/2015 Conclusos para Despacho 

27/10/2015 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.15.70039879-6 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 26/10/2015 15:31

22/10/2015 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

22/10/2015 Ato Ordinatório - Intimação - Portal 
Vista ao Ministério Público.

22/10/2015 Especificação de Provas Juntada 
Nº Protocolo: WASI.15.70039131-7 Tipo da Petição: Indicação de Provas Data: 21/10/2015 14:47

16/10/2015 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0377/2015 Data da Disponibilização: 16/10/2015 Data da Publicação: 19/10/2015 Número do Diário: 1989 Página: 471/477

15/10/2015 Remetido ao DJE 
Relação: 0377/2015 Teor do ato: Vistos. Fls. 206/211: Ciente da réplica. Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
pretendem produzir. Na mesma oportunidade, informem se há interesse da adoção da via conciliatória. Int. Advogados(s): Guilherme
Zirondi Abib (OAB 150307/SP), Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP)

07/10/2015 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos. Fls. 206/211: Ciente da réplica. Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, informem se há interesse da adoção da via conciliatória. Int.

07/10/2015 Conclusos para Despacho 

07/10/2015 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.15.70036633-9 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 06/10/2015 15:13

02/10/2015 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

02/10/2015 Ato Ordinatório - Intimação - Portal 
Vista ao Ministério Público.

02/10/2015 Contestação Juntada 
Nº Protocolo: WASI.15.70035782-8 Tipo da Petição: Contestação Data: 01/10/2015 13:38

03/08/2015 Mandado Juntado 

03/08/2015 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
047.2015/020795-7 dirigi-me nesta ao endereço indicado, onde nesta data CITEI a requerida PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, na
pessoa de seu representante legal, o Secretário Municipal de Negócios Jurídicos, Alexandre Monte Constantino, pelo inteiro teor do
mandado e cópia do ofício contendo senha de acesso aos autos, dos quais ficou ciente após leitura, tendo aceito a contra fé e exarado
sua assinatura no anverso. O referido é verdade e dou fé. Assis, 23 de julho de 2015. Número de Atos: 01

29/06/2015 Mandado de Citação Expedido 
Mandado nº: 047.2015/020795-7 Situação: Cumprido - Ato positivo em 27/07/2015 Local: Cartório da 1ª. Vara Cível
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Data   Movimento

18/06/2015 Proferido Despacho de Mero Expediente 
Vistos. Cite-se a parte requerida para os termos desta ação. Int.

17/06/2015 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

01/10/2015 Contestação 
 

06/10/2015 Manifestação do MP 
 

21/10/2015 Indicação de Provas 
 

26/10/2015 Manifestação do MP 
 

22/02/2016 Petições Diversas 
 

25/04/2016 Manifestação do MP 
 

28/06/2016 Petições Diversas 
 

28/07/2016 Petições Diversas 
 

24/08/2016 Petição Intermediária 
 

20/01/2017 Apresentação de Quesitos/Indicação de Assistente Técnico 
 

05/04/2017 Manifestação do MP 
 

03/05/2017 Petição Intermediária 
 

14/06/2017 Petição Intermediária 
 

20/06/2017 Manifestação do MP 
 

11/09/2017 Embargos de Declaração 
 

07/02/2018 Razões de Apelação 
 

14/08/2018 Contrarrazões de Apelação 
 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Data Audiência Situação Qt. Pessoas

18/02/2016 Instrução e Julgamento Realizada 2
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APENSOS / VINCULADOS

Não há processos apensos ou vinculados para este processo.

NÚMEROS DE 1ª INSTÂNCIA

Nº de 1ª instância Foro Vara Juiz Obs.

1003522-52.2015.8.26.0047
(Principal)

Foro de Assis Vara da Fazenda Pública Paulo André Bueno de Camargo -

PARTES DO PROCESSO

Apelante:  Prefeitura Municipal de Assis 
Advogada:  Ligia Vasconcellos Machado Silva  

Recorrente:  Juízo Ex Officio

Apelado:  Ministério Público do Est. de Sp

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

30/09/2021 Processo encaminhado para o STJ (Expedido Certidão) 
Expedido Certidão ao STJ - [Digital]

28/09/2021 Expedido Termo 
Vistos. 1. Nos termos do artigo 1042, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil atual, mantenho a(s) decisão(ões) agravada(s) por seus
próprios fundamentos. 2. Subam os autos.

28/09/2021 Expedido Certidão 
Comunicado Conjunto 379/2016

23/09/2021 Petição Intermediária Juntada 
Nº Protocolo: WPRO.21.01169586-3 Tipo da Petição: Contraminuta Data: 23/09/2021 13:49

23/09/2021 Expedido Termo 
Termo de Juntada - Automática

  
 Mais

SUBPROCESSOS E RECURSOS

Recebido em Classe

19/08/2020 Embargos de Declaração Cível - 50000

11/06/2021 Agravo Interno Cível - 50001

b Visualizar autos

1003522-52.2015.8.26.0047 Remetido a Outro Tribunal
Classe
Apelação Cível

Assunto
DIREITO AMBIENTAL

Seção
Direito Público

Órgão Julgador
1ª Câmara Reservada ao
Meio Ambiente

Área
Cível

 Recolher
Relator
RUY ALBERTO LEME CAVALHEIRO

Valor da ação
11.668.904,00

Origem
Comarca de Assis / Foro de Assis / Vara da Fazenda Pública

Volume / Apenso
1 / 0

e-SAJ | Consulta de Processos do 2ºGrau 
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PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

06/11/2018 Sustentação Oral

06/02/2019 Parecer da PGJ

16/05/2019 Petições Diversas

30/05/2019 Ciência da PGJ

19/08/2019 Petições Diversas

29/08/2019 Petições Diversas

17/09/2019 Petições Diversas

31/10/2019 Parecer da PGJ

12/08/2020 Ciência da PGJ

29/03/2021 Recurso Especial Cível (Petição Avulsa)

29/03/2021 Recurso Extraordinário Cível (Petição Avulsa)

16/04/2021 Contra-Razões

11/06/2021 Agravo em Recurso Especial

11/06/2021 Agravo de Instrumento em Recurso Extraordinário

23/09/2021 Contraminuta

COMPOSIÇÃO DO JULGAMENTO

Participação Magistrado

Relator Ruy Alberto Leme Cavalheiro (41856)

2º Nogueira Diefenthaler 

3º Marcelo Berthe 

JULGAMENTOS

Data Situação do julgamento Decisão

06/08/2020 Julgado Rejeitadas as preliminares, negaram provimento, nos termos que constarão do acórdão. V. U.

e-SAJ | Consulta de Processos do 2ºGrau 
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ARE 1373713

Processo Eletrônico Público

Número Único: 1003522-52.2015.8.26.0047

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Origem: SP - SÃO PAULO
Relator: MIN. NUNES MARQUES

Relator do último incidente: MIN. NUNES MARQUES (ARE-AgR)

RECTE.(S) MUNICIPIO DE ASSIS 
ADV.(A/S) MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO (274149/SP) 

PROC.(A/S)(ES) PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS 
RECDO.(A/S) MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Informações

Partes

RECTE.(S)

MUNICIPIO DE ASSIS

ADV.(A/S)

MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO (274149/SP)

Assunto:

DIREITO AMBIENTAL || Indenização por Dano Ambiental

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO || Processo Coletivo || Ação Civil Pública || Tutela Inibitória (Obrigação de
Fazer e Não Fazer)

Procedência

Data de Protocolo:

18/03/2022

Órgão de Origem:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Origem:

SÃO PAULO

Número de Origem:

10035225220158260047, 10035225220158260047, 202103441061, 2012059, 10035225220158260047
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MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO (274149/SP)

PROC.(A/S)(ES)

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS

RECDO.(A/S)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROC.(A/S)(ES)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Andamentos

23/05/2022
Intimação eletrônica disponibilizada

Intimação de Despacho, Decisão ou Acórdão - PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

23/05/2022

Publicação, DJE

DJE nº 98, divulgado em 20/05/2022

20/05/2022

Vista a parte agravada para apresentar contrarrazões

20/05/2022

Interposto agravo regimental

Juntada Petição: 37324/2022

20/05/2022
Petição

Agravo Regimental - Petição: 37324 Data: 20/05/2022, às 10:30:04

29/04/2022

Intimado eletronicamente

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19/04/2022

Intimação eletrônica disponibilizada

Intimação de Despacho, Decisão ou Acórdão - PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

19/04/2022

Publicação, DJE

DJE nº 73, divulgado em 18/04/2022

18/04/2022
Não conhecido(s)
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Decisões

ão co ec do(s)
MIN. NUNES MARQUES

Decisão de 11.4.2022.

08/04/2022

Intimado eletronicamente

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

29/03/2022
Conclusos ao(à) Relator(a)

29/03/2022

Distribuído

MIN. NUNES MARQUES

29/03/2022

Intimação eletrônica disponibilizada

Intimação de Despacho, Decisão ou Acórdão - PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

29/03/2022

Publicação, DJE

Divulgado em 28/03/2022

28/03/2022

Determino a distribuição
PRESIDÊNCIA

28/03/2022
Conclusos à Presidência

28/03/2022

Registrado à Presidência

18/03/2022
Autuado

17/03/2022

Protocolado

Protocolado via Web Service MNI 2.2.2

18/04/2022

Não conhecido(s)
MIN. NUNES MARQUES

Decisão de 11.4.2022.
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Sessão virtual

Deslocamentos

Petições

Recursos

28/03/2022

Determino a distribuição

 Despacho (downloadPeca.asp?id=15350407752&ext=.pdf)

PRESIDÊNCIA

GERÊNCIA DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS

Enviado por GABINETE MINISTRO NUNES MARQUES em 18/04/2022Guia 2171/2022

Recebido em 18/04/2022

GABINETE MINISTRO NUNES MARQUES

Enviado por GERÊNCIA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS em 29/03/2022

Guia 4489/2022

Recebido em 29/03/2022
GERÊNCIA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS

Enviado por ASSESSORIA DE ANÁLISE DE RECURSOS em 28/03/2022

Guia 11344/2022

Recebido em 28/03/2022
ASSESSORIA DE ANÁLISE DE RECURSOS

Enviado por GERÊNCIA DE ANÁLISE DE PRESSUPOSTOS OBJETIVOS em 28/03/2022

Guia 10045/2022

Recebido em 28/03/2022

GERÊNCIA DE ANÁLISE

DE PRESSUPOSTOS OBJETIVOS

Enviado por GERÊNCIA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS em 18/03/2022

Guia 3926/2022

Recebido em 18/03/2022
GERÊNCIA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS

Enviado por SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em 17/03/2022

Guia 2663169/2022

Recebido em 17/03/2022

37324/2022 Peticionado em 20/05/2022

Recebido em 20/05/2022 10:30:05 por GERÊNCIA DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
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Pautas
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V Page Municupal “Profa Judith de Oliveira Garcez”
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ITEM 54

MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO, Secretaria Municipal de
Negocios Juridicos, no uso de suas atribuicoes legais, para fins de exame e instrucao do
processo referente as contas do exercicio de 2021, informar que os autos da A950 Civil
Publica de 11° l0O3522-52.2015.8.26.0047 encontra-se no STF, em fase recursal, segue em
anexo a ultima decisao.

lnforma ainda que a Prefeitura nao possui outras acoes relativas ao
descumprimento de normas ambientais e/ou servico publico dc colctas e destinacao final de
residuos do lixo domiciliar e da construcfio civil em andamento.

Prefeitura Municipal de Assis, O3 de maio de 2022.

/W
MARIN PE NI AN NES RIBEIRO
Secretziri M icipalde Negécios Juridicos.

\

allY)

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP.
www.assis.sp.gov.br- juridico@assis.sp.gov.br
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RECURSO EXTRAORDINARIO COM AGRAVO 1.373.713 SAO PAULO

RELATOR :MIN. NUNES MARQUES
RECTE.(S) ZMUNICIPIO DE ASSIS
ADV.(A/S) :MARINA PERINI ANTUNES Rnssnao
RECDO.(A/S) :l\/HNISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAo PAULO
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE ]UsT1cA DO ESTADO DE

SAo PAULO

~

DECISAO

Trata-se de agravo contra decisao que, proferida pela Presidéncia da
Segao de Direito Publico do Tribunal de Iustiga do Estado de S50 Paulo
(pega 218), inadmitiu o recurso extraordinario a justificativa da incidéncia
dos obices dos enunciados n. 279 e 280 da Siimula/STF, eis que, dissentir
das conclusoes alcangadas pelo Colegiado de origem demandaria
revolvimento dos elementos fatico-probatorios e reiterpretacao de

~legislagao local.

E o relatorio necessario. DECIDO.

Reputo inadmissivel 0 presente agravo.

E que a parte agravante, em suas razoes recursais (pega 223),
n50 impugna especificadamente os fundamentos do ato
decisorio questionado, deduzindo alegagoes genéricas de que o acordao
recorrido ”[...] feriu gravemente 0s principio da razoabilidade e
pr0p0rci0nalidade”.

Em casos fronteirigos, ha — entre muitos outros -—, os seguintes
prececlentes: ARE 1.014.460 AgR, Relator o ministro Luiz Fux;
ARE 1.138.577 AgR, Relator o ministro Alexandre de Moraes;
ARE 1.260.528, Relatora a ministra Carmen Lficia; ARE 1.254.137,
Relator o ministro Ricardo Lewandowski; ARE 1.281.725 AgR Segundo,
Relator o ministro Luiz Fux; ARE 1.284.249 AgR, Relator o
rninistro Alexandre de Moraes:
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AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINARIO
COM AGRAVO. DECISAO DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO EXTRAORDINARIO. FUNDAMENTOS.
AUSENCIA DE IMPUGNAQAO ESPECIFICA.
DEFICIENCIA NA FUNDAMENTACAO DO AGRAVO.
PRECEDENTES.

1. E deficiente a fundamentagao do agravo que nao
impugna especificamente todos os fundamentos da decisao
de inadmisséo do recurso extraordinério. Incidéncia da
Sumula 287 do STF.

[...]
(ARE 1.284.468 AgR, Relator o ministro Luiz Fux)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINARIO COM AGRAVO. PROCESSUAL
CIVIL. ELEITORAL. PRESTACAO DE CONTAS DE
CAMPANHA. AUSENCIA DE IMPUGNACAO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA:
INVIABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NAO
CONHECIDO.

(ARE 1.314.424 AgR, Relatora a ministra Carmen
Lucia)

Diante do exposto, nao conhego do agravo em recurso
extraordinario.

Os honorarios recursais, previstos no § 11 do art. 85 do Cédigo de
Processo Civil, nao tém autonornia nem existéncia independente da
sucumbéncia fixada na origem e representam um acréscimo ao onus
estabelecido previamente, motivo porque, na hipotese de descabimento
ou de auséncia de fixagao anterior - como na espécie dos autos —, a sua
incidéncia é indevida.

Publique—se.

2
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Brasilia, 11 de abril de 2022.

Ministro NUNES MARQUES
Relator

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/O8/2001. O documento pode ser acessado pelo endereco
http:1lwww.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o codigo 5F61-2OAC-FE44-901A e senha CFB4-6F78-4F31-B135
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1- Demonstrativos da Despesa com Pessoal (consulta em 25.05.22 – Portal da Transparência): 

 

2- Pareceres Prévios do Tribunal de Contas (consulta em 25.05.22 – Portal da Transparência): 
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Consultas em: 05 jul. 2022



METAS DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS) 

 

 

ODS 1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os 

lugares 

 

1.1 - Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, 
atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 

1.2 - Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, 
de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as 
definições nacionais 

1.3 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, 
para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 
vulneráveis 

1.4 - Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e 
vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a 
serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças 

1.5 - Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, 
e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o clima 
e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais 

1.a - Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, 
inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os 
países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões 

1.b - Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base 
em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza 
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ODS 2 - Fome Zero e Agricultura Sustentável 

 

2.1 - Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular 
os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano 

2.2 - Até 2030, acabar com todas as formas de má-nutrição, incluindo atingir, até 2025, as 
metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres 
grávidas e lactantes e pessoas idosas 

2.3 - Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de 
alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores 
e pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos 
produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola 

2.4 - Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar 
práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças 
climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

2.5 - Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de 
criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e 
internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes 
da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como 
acordado internacionalmente. 

2.a - Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em 
infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de 
produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

2.b - Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas 
mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da 
Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

2.c - Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de 
commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de 
mercado, inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade 
extrema dos preços dos alimentos. 
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ODS 3 - Boa saúde e bem estar: assegurar uma vida saudável e promover 

o bem-estar para todos, em todas as idades 

 

3.1 - Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 
100.000 nascidos vivos 

3.2 - Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 
anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 12 
por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 
25 por 1.000 nascidos vivos 

3.3 - Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais 
negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras doenças 
transmissíveis 

3.4 - Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não 
transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar 

3.5 - Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de 
drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool 

3.6 - Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em 
estradas 

3.7 - Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, 
incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da saúde 
reprodutiva em estratégias e programas nacionais 

3.8 - Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o 
acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 
essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos 

3.9 - Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos 
químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo 

3.a - Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em 
todos os países, conforme apropriado 

3.b - Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças 
transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços 
acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre 
flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos 

3.c - Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, 
desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em 
desenvolvimento, especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento 

3.d - Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em 
desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais de saúde 
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ODS 4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e 

promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e 

todos 

 

4.1 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e 
secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes 

4.2 - Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um 
desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de 
modo que eles estejam prontos para o ensino primário 

4.3 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à 
educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade 

4.4 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham 
habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo 

4.5 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de 
acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de 
vulnerabilidade 

4.6 - Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, 
homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática 

4.7 - Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades 
necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio 
da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos 
humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, cidadania 
global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o 
desenvolvimento sustentável 

4.a - Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e 
sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos 

4.b - Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para 
os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, 
incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e 
outros países em desenvolvimento 

4.c - Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, 
inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento 
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ODS 5 - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e 

meninas 

 

5.1 - Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em 
toda parte 

5.2 - Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas 
públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos 

5.3 - Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de 
crianças e mutilações genitais femininas 

5.4 - Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por 
meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 
bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, 
conforme os contextos nacionais 

5.5 - Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades 
para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 
pública 

5.6 - Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, 
como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 
sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os 
documentos resultantes de suas conferências de revisão 

5.a - Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem 
como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais 

5.b - Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e 
comunicação, para promover o empoderamento das mulheres 

5.c - Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da 
igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os 
níveis 
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ODS 6 - Garantir disponibilidade e manejo sustentável da água e 

saneamento para todos 

 

6.1 - Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos 

6.2 - Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para 
todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as necessidades 
das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade 

6.3 - Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e 
minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade a 
proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e 
reutilização segura globalmente 

6.4 - Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores 
e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 
escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a 
escassez de água 

6.5 - Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, 
inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado 

6.6 - Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo 
montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos 

6.a - Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países 
em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de 
efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso 

6.b - Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a gestão da 
água e do saneamento 
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ODS 7 - Garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável e 

renovável para todos 

 

7.1 - Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a 
serviços de energia 

7.2 - Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz 
energética global 

7.3 - Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética 

7.a - Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e 
tecnologias de energia limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e 
tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento 
em infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa 

7.b - Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de 
serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, 
particularmente nos países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
respectivos programas de apoio 
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ODS 8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 

sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos 

 

8.1 - Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias 
nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno 
bruto (PIB) nos países desenvolvidos 

8.2 - Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da 
diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em 
setores de alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 

8.3 - Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades 
produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 
incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, 
inclusive por meio do acesso a serviços financeiros 

8.4 - Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e 
na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 
ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo 
Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança 

8.5 - Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres 
e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração igual para 
trabalho de igual valor 

8.6 - Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou 
formação 

8.7 - Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a 
escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das piores 
formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 
2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas 

8.8 - Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e 
protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular 
as mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários 

8.9 - Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que 
gera empregos e promove a cultura e os produtos locais 

8.10 - Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a 
expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos 

8.a - Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países 
em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por meio do 
Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para 
os países menos desenvolvidos 

8.b - Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos 
jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT] 
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ODS 9 - Construir infraestrutura resiliente, promover a industrialização 

inclusiva e sustentável, e fomentar a inovação 

 

9.1 - Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo 
infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e bem-
estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos 

9.2 - Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar 
significativamente a participação da indústria no emprego e no produto interno bruto, de 
acordo com as circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países de menor 
desenvolvimento relativo 

9.3 - Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em 
países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e propiciar 
sua integração em cadeias de valor e mercados 

9.4 - Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las 
sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias 
e processos industriais limpos e ambientalmente adequados; com todos os países atuando 
de acordo com suas respectivas capacidades 

9.5 - Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores 
industriais em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento, inclusive, 
até 2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de 
trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento 

9.a - Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em 
desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países de menor desenvolvimento relativo, aos países em desenvolvimento 
sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento 

9.b - Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países 
em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre outras 
coisas, diversificação industrial e agregação de valor às commodities 

9.c - Aumentar significativamente o acesso às tecnologias de informação e comunicação e 
empenhar-se para procurar ao máximo oferecer acesso universal e a preços acessíveis à 
internet nos países menos desenvolvidos, até 2020 
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ODS 10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles 

 

10.1 - Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da 
população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 

10.2 - Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, 
independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 
econômica ou outra 

10.3 - Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, 
inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 
de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 

10.4 - Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar 
progressivamente uma maior igualdade 

10.5 - Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras 
globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 

10.6 - Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em 
tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 
de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 

10.7.1 - Custo de recrutamento suportado pelo empregado em proporção do rendimento 
anual auferido no país de destino 

10.a - Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em 
desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

10.b - Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o 
investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus planos e 
programas nacionais 

10.c - Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos 
migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
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ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis : Tornar as cidades e os 

assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis 

 

11.1 - Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço 
acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 

11.2 - Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, 
sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio 
da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das 
pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

11.3 - Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o 
planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

11.4 - Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do 
mundo 

11.5 - Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas 
afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas 
causadas por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres 
relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

11.6 - Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive 
prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 

11.7 - Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, 
acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência 

11.a - Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, peri-
urbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 

11.b - Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos 
humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a 
eficiência dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a 
desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução 
do Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em 
todos os níveis 

11.c - Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e 
financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
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ODS 12 - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis 

 

12.1 - Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo 
Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo 
a liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em 
desenvolvimento 

12.2 - Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 

12.3 - Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos 
níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 
produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 

12.4 - Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos 
os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 
internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e 
solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente 

12.5 - Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, 
redução, reciclagem e reuso 

12.6 - Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a 
adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 
relatórios 

12.7 - Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e 
prioridades nacionais 

12.8 - Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante 
e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia com a 
natureza 

12.a - Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e 
tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 

12.b - Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do 
desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a 
cultura e os produtos locais 

12.c - Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o 
consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual 
desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em 
desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu 
desenvolvimento de uma forma que proteja os pobres e as comunidades afetadas 
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ODS 13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e 

seus impactos 

 

13.1 - Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos selecionados ao clima e 
às catástrofes naturais em todos os países 

13.2 - Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos 
nacionais 

13.3 - Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e 
institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança 
do clima 

13.a - Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da 
Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para 
atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações de 
mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o 
Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

13.b - Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento 
relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, 
inclusive com foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 
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ODS 14 - Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos 

recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável 

 

14.1 - Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de todos os tipos, 
especialmente a advinda de atividades terrestres, incluindo detritos marinhos e a poluição 
por nutrientes 

14.2 - Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros 
para evitar impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da sua 
capacidade de resiliência, e tomar medidas para a sua restauração, a fim de assegurar 
oceanos saudáveis e produtivos 

14.3 - Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do 
reforço da cooperação científica em todos os níveis 

14.4 - Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não 
reportada e não regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de 
gestão com base científica, para restaurar populações de peixes no menor tempo possível, 
pelo menos a níveis que possam produzir rendimento máximo sustentável, como 
determinado por suas características biológicas 

14.5 - Até 2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo com 
a legislação nacional e internacional, e com base na melhor informação científica disponível 

14.6 - Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para a 
sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam para a pesca 
ilegal, não reportada e não regulamentada, e abster-se de introduzir novos subsídios como 
estes, reconhecendo que o tratamento especial e diferenciado adequado e eficaz para os 
países em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos deve ser parte integrante da 
negociação sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do Comércio 

14.7 - Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares 
em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos 
recursos marinhos, inclusive por meio de uma gestão sustentável da pesca, aquicultura e 
turismo 

14.a - Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisa e 
transferir tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e orientações sobre a 
Transferência de Tecnologia Marinha da Comissão Oceanográfica Intergovernamental, a fim 
de melhorar a saúde dos oceanos e aumentar a contribuição da biodiversidade marinha 
para o desenvolvimento dos países em desenvolvimento, em particular os pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos 

14.b - Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos 
marinhos e mercados 

14.c - Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela 
implementação do direito internacional, como refletido na UNCLOS [Convenção das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar], que provê o arcabouço legal para a conservação e utilização 
sustentável dos oceanos e dos seus recursos, conforme registrado no parágrafo 158 do 
“Futuro Que Queremos” 
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ODS 15 - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos 

ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater 

a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de 

biodiversidade 

 

15.1 - Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas 
terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 
montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes de acordos 
internacionais 

15.2 - Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de 
florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 
substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 

15.3 - Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo 
terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 
neutro em termos de degradação do solo 

15.4 - Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua 
biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 
essenciais para o desenvolvimento sustentável 

15.5 - Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat 
naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de 
espécies ameaçadas 

15.6 - Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos 
recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 

15.7 - Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da 
flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 
vida selvagem 

15.8 - Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o 
impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e controlar 
ou erradicar as espécies prioritárias 

15.9 - Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento 
nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da pobreza 
e nos sistemas de contas 

15.a - Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos 
financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 

15.b - Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar 
o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 
desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a 
conservação e o reflorestamento 

15.c - Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de 
espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 
para buscar oportunidades de subsistência sustentável 
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ODS 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos 

e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os 

níveis 

 

16.1 - Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade 
relacionada em todos os lugares 

16.2 - Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra 
crianças 

16.3 - Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a 
igualdade de acesso à justiça para todos 

16.4 - Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar 
a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 
organizado 

16.5 - Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 

16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 

16.7 - Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em 
todos os níveis 

16.8 - Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de 
governança global 

16.9 - Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

16.10 - Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em 
conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 

16.a - Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação 
internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos 
países em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao 
crime 

16.b - Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento 
sustentável 
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ODS 17 - Parcerias e Meios de Implementação: fortalecer os meios de 

implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento 

sustentável 

 

17.1 - Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio 
internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

17.2 - Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria 
de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda nacional 
bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os 
países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a considerar a definir 
uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países 
menos desenvolvidos (NÃO SE APLICA AO BRASIL) 

17.3 - Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir 
de múltiplas fontes 

17.4 - Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de 
longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 
redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos 
países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 

17.5 - Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos 
desenvolvidos 

17.6 - Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o 
acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 
em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os 
mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio de um 
mecanismo de facilitação de tecnologia global 

17.7 - Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de 
tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente 
acordado 

17.8 - Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação 
em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação 
e comunicação 

17.9 - Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da 
capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para 
implementar todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da 
cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

17.10 - Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, 
não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de 
Doha 

17.11 - Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em 
particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

U
9-E

X
K

E
-637I-75T

0



 

17.12 - Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e 
taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais 
aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

17.13 - Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação 
e da coerência de políticas 

17.14 - Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 

17.15 - Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e 
implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 

17.16 - Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por 
parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, tecnologia 
e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento 
sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 

17.17 - Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil 
eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 
parcerias 

17.18 - Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, 
inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta 
qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, status 
migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em 
contextos nacionais 

17.19 - Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso 
do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 
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DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

P A R E C E R  
TC-006822.989.16-6 

Prefeitura Municipal: Assis. 

Exercício: 2017. 

Prefeito: José Aparecido Fernandes. 

Advogados: João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Luciana dos Santos Dorta Menegheti 
(OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro (OAB/SP nº 170.328), Giselli de Oliveira (OAB/SP nº 
185.238), José Benedito Chiqueto (OAB/SP nº 149.159), Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP nº 274.149) 
e outros. 

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 

Fiscalização atual: UR-4 - DSF-I. 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. EXERCÍCIO 2017. SUPERÁVIT 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. ATRASO NA APLICAÇÃO DA PARCELA DIFERIDA 

DO FUNDEB RELEVADO. DESPESA DE PESSOAL ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO 

PELA LRF, COM RECONDUÇÃO NO PRAZO LEGAL. IMPROPRIEDADES NO QUADRO 

DE PESSOAL RELATIVAS AOS CARGOS COMISSIONADOS. PARECER FAVORÁVEL. 

SEGUNDA CÂMARA. 

 

 EFETIVADO ESTABELECIDO 

Ensino (Constituição Federal, artigo 212) 27,65% Mínimo = 25% 

Despesas com Profissionais do Magistério (ADCT da 

Constituição Federal, artigo 60, XII) 

82,86% Mínimo = 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB (artigo 21, §2°, da 

Lei Federal nº 11.494/07) 

 

99,36% 

Mínimo: 95% no 

exercício e 5% no 1.º 

trimestre seguinte 

Saúde (ADCT da Constituição Federal, artigo 77, inciso 

III) 

25,87% Mínimo = 15% 

Despesas com pessoal (Lei de Responsabilidade 

Fiscal, artigo 20, III, “b”) 

55,45% Máximo = 54% 

Resultado da Execução Orçamentária  Superávit de 0,15% 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 05 de novembro 
de 2019, pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Renato Martins Costa, Presidente, e do 
Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, a E. Câmara decidiu emitir Parecer Favorável à 
aprovação das contas de 2017 da Prefeitura Municipal de Assis, ressalvando os atos pendentes de 
apreciação por esta Corte de Contas. 
Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, com as recomendações 
constantes do voto do Relator, juntado aos autos, devendo a fiscalização verificar as ações efetivamente 
executadas pelo atual gestor em relação a todas as determinações, recomendações e alertas, no próximo 
roteiro “in loco”. 
 
Presente a Procuradora do Ministério Público de Contas – Letícia Formoso Delsin Matuck Feres. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, em Cartório. 
 

   Publique-se. 

 
   São Paulo, 14 de novembro de 2019. 

 

 

                                           RENATO MARTINS COSTA – PRESIDENTE 

                                               
                                                                

                                           DIMAS RAMALHO - RELATOR                                                          
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SEGUNDA CÂMARA - SESSÃO: 05/11/2019 

 

 

GCDR-41 

73 TC-006822.989.16-6 
Prefeitura Municipal: Assis. 
Exercício: 2017. 
Prefeito(s): José Aparecido Fernandes. 
Advogado(s): João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Luciana dos 
Santos Dorta Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso 
Pinheiro (OAB/SP nº 170.328), Giselli de Oliveira (OAB/SP nº 185.238), José 
Benedito Chiqueto (OAB/SP nº 149.159), Marina Perini Antunes Ribeiro 
(OAB/SP nº 274.149) e outros. 
Procurador(es) de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-4 - DSF-II. 
Fiscalização atual: UR-4 - DSF-I. 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

EXERCÍCIO 2017. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E 

FINANCEIRO. ATRASO NA APLICAÇÃO DA 

PARCELA DIFERIDA DO FUNDEB RELEVADO. 

DESPESA DE PESSOAL ACIMA DO LIMITE 

ESTABELECIDO PELA LRF, COM RECONDUÇÃO NO 

PRAZO LEGAL. IMPROPRIEDADES NO QUADRO DE 

PESSOAL RELATIVAS AOS CARGOS 

COMISSIONADOS. PARECER FAVORÁVEL. 

SEGUNDA CÂMARA. 

 

1.RELATÓRIO 

1.1.  Em apreciação, as CONTAS ANUAIS do exercício de 2017 da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 

1.2.  A fiscalização foi realizada pela Unidade Regional de Marília – 

UR/04, que na conclusão do relatório (Evento 146.71) apontou as seguintes 

ocorrências: 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 Não houve a emissão de relatórios em 2017 (reincidência); 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO - Índice C+ 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 
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(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Registros contábeis incorretos, tornando irreal o saldo do passivo permanente 

do Balanço Patrimonial;  

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

 Extrapolação do limite dos gastos com pessoal (reincidência); 

 Inobservância das vedações impostas pelo parágrafo único, do artigo 22 da 

LRF; 

B.1.9.1. CARGOS EM COMISSÃO 

 Cargos em comissão cujas atribuições não possuem características de direção, 

chefia e assessoria (reincidência); 

 Decretos que regulamentavam os cargos em comissão (Diretores, Secretários 

de Gabinete e Assessores) não exigiam formação superior para o seu 

provimento; 

B.2. IEGM – I-FISCAL - Índice C+ 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

B.3.1. ABONO A INATIVOS 

 Pagamento de abono aos inativos que, em tese, assemelha-se a auxílio-

alimentação, o que é vedado pelo STF; 

B.3.2. TESOURARIA 

 Pendências de exercícios pretéritos nas conciliações bancárias; 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 Não aplicação da parcela diferida do FUNDEB até 31/03/2018 e contabilização 

errônea dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos FUNDEB 

(reincidência); 

C.2. IEG-M – I-EDUC - Índice B+ 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M, em especial a demanda 

reprimida nas creches municipais (reincidência) e a necessidade de reparos em 

várias escolas; 

 Fiscalizações Ordenadas apontaram ocorrências;  

D.2. IEG-M – I-SAÚDE - Índice B+ 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

 Visitas em Unidades de Saúde confirmaram a necessidade de reparos; 

 Fiscalização Ordenada apontou ocorrências;  

D.2.1. ACÚMULO IRREGULAR DE CARGOS PÚBLICOS 

 Constatamos dois médicos acumulando cargos públicos cujos horários de 

trabalho são incompatíveis, o que, em princípio, prejudica o atendimento à 

Saúde; 

E.1. IEG-M – I-AMB - Índice B 

 Anotações de irregularidades destacadas do IEG-M; 

F.1. IEG-M – I-CIDADE - Índice C 
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 Anotações de irregularidades destacadas do IEGM; 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 Divergências nas respostas de questões do IEG-M; 

H.1. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

 Procedência de expedientes sobre irregularidades praticadas pelo Executivo 

Municipal; e 

H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

DO TRIBUNAL 

 Descumprimento de recomendações. 

 
1.3. CONTRADITÓRIO 

 Devidamente notificado, nos termos do artigo 30 da Lei 

Complementar Estadual nº 709/93 (Eventos 153), o responsável pelas contas 

apresentou esclarecimentos (Evento 175). 

1.4. MANIFESTAÇÕES DAS ASSESSORIAS TÉCNICAS E CHEFIA 

DE ATJ 

 A instrução está dividida. Quanto aos aspectos econômicos e 

financeiros, a Assessoria Técnica opinou pela emissão de parecer 

desfavorável devido à não utilização integral dos recursos do FUNDEB no 

exercício (Evento 190.1).  

 Já a Unidade Jurídica e a Chefia de ATJ opinaram pela emissão 

de parecer favorável (Evento 190.2/190.3). 

1.5. MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

 O D. Ministério Público de Contas manifestou-se pela emissão 

de parecer desfavorável, à extrapolação dos gastos com pessoal, não 

aplicação da parcela diferida do FUNDEB até o dia 31.03 do exercício seguinte, 

gestão ineficiente da rede pública municipal de Ensino e reincidência em 

desacertos no quadro de pessoal. 

 Propôs, ainda, recomendações à Origem a respeito nos pontos 

tratados nos itens A.1.1, A.2, B.1.4, B.2, B.3.2, D.2, E.1, F.1 e G.2  (Evento 200). 

1.6. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA-DIRETORIA GERAL 

 Manifestando-se nos termos do art. 213 do Regimento Interno, a 
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Secretaria-Diretoria Geral opinou pela emissão de parecer favorável (Evento 

204). 

1.7. ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL – 

IEGM/TCESP 

 Nos últimos 03 (três) exercícios o município atingiu os seguintes 

índices de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM: 

 

 Os dados do quadro acima indicam que o município manteve-se 

estável na nota do IEGM, obtendo conceito “B” na avaliação geral (gestão 

efetiva), com destaque positivo para Ensino e Saúde. De outro lado, os índices 

relativos ao Planejamento e Gestão Fiscal caíram na avaliação, e o i-Cidade 

repetiu a nota mínima dos últimos dois exercícios. 

 Destacando que o IEGM foi criado por este Tribunal com objetivo 

de analisar a infraestrutura e os processos dos entes municipais e avaliar a 

efetividade das políticas e atividades públicas desenvolvidas pelas Prefeituras 

Municipais e por seus gestores. 

 Os sete índices temáticos acima apresentados procuram avaliar, 

ao longo do tempo, se a visão e objetivos estratégicos dos municípios estão 

sendo alcançados de forma efetiva e, assim, transformados garantindo a 

prestação de serviços de qualidade à população. 

 É o relatório. 

  

Ano i-Educ i-Saúde i-Planej i-Fiscal i-Amb i-Cidade i-Gov-TI IEGM Habitantes

2015 B B+ B B B C B B 98.415

2016 B B+ B B C+ C B B 99.001

2017 B+ B+ C+ C+ B C B B 102.924
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2.VOTO 

2.1. Contas anuais do exercício de 2017 da Prefeitura Municipal de 

Assis. 

2.2. PRINCIPAIS INVESTIMENTOS 

 Em 2017 a Prefeitura Municipal aplicou os recursos arrecadados 

da seguinte forma: 

 EFETIVADO ESTABELECIDO 

Resultado da Execução Orçamentária Superávit de 0,15% 

Ensino (Constituição Federal, artigo 212) 27,65% Mínimo: 25% 

Despesas com Profissionais do 

Magistério (ADCT da Constituição Federal, 

artigo 60, XII) 

82,86% Mínimo: 60% 

Utilização dos recursos do FUNDEB 

(Artigo 21, §2°, da Lei Federal nº 

11.494/07) 

99,36% 

Mínimo: 95% no 

exercício e 5% no 

1º trimestre 

seguinte 

Saúde (ADCT da Constituição Federal, 

artigo 77, inciso III) 
25,87% Mínimo: 15% 

Despesas com pessoal (Lei de 

Responsabilidade Fiscal, artigo 20, III, “b”) 
55,45% Máximo: 54% 

 

2.3. DEMAIS OBRIGAÇÕES LEGAIS / CONSTITUCIONAIS 

O Município efetuou os repasses à Câmara Municipal em conformidade com o 

artigo 29-A da Constituição Federal. 

O Município efetuou recolhimento de encargos sociais. 

O Município quitou os precatórios judiciais e os requisitórios de baixa monta. 

 

2.4. FINANÇAS 

 Relativamente à gestão orçamentária, financeira e patrimonial do 
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Executivo, as contas estão equilibradas. 

 O Município registrou superávit na execução orçamentária de 

R$364 mil (trezentos e sessenta e quatro mil reais), correspondente a 0,15% 

das receitas realizadas. O déficit financeiro foi revertido para um superávit de 

R$5,935 milhões (cinco milhões, novecentos e trinta e cinco mil reais), 

indicando capacidade de pagamento dos valores exigíveis em curto prazo. 

 O resultado econômico também foi positivo, elevando o saldo 

patrimonial. Os precatórios e os requisitórios de baixa monta foram quitados, os 

encargos sociais foram recolhidos regularmente, as transferências à Câmara 

dos Vereadores foram feitas conforme as regras Constitucionais e as despesas 

de pessoal ficaram abaixo do limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 O aumento da dívida de longo prazo pode ser relevado porque 

decorrente do reconhecimento e parcelamento de débitos previdenciários em 

atraso, referentes a exercícios anteriores, de responsabilidade de outros 

gestores. 

 No contexto ora apresentado, a gestão orçamentária e financeira 

do Município não merece reprimenda. 

2.5. ENSINO E APLICAÇÃO DO FUNDEB 

 A equipe técnica apurou que a Prefeitura Municipal de Assis 

aplicou 99,36% dos recursos do FUNDEB no exercício de 2017. A diferença, 

no valor de R$144.809,60, corresponde exatamente ao montante de 

rendimentos de aplicação financeira e não foi aplicada no primeiro trimestre do 

exercício seguinte, caracterizando o descumprimento ao §2º do art. 21 da Lei 

Federal nº 11.494/07. 

 Consta, ainda, no relatório de fiscalização, que esse valor dos 

rendimentos de aplicação financeira foi incorretamente contabilizado no código 

de aplicação 260, quando o correto seria 263.  Em sua defesa, a Origem alega 

que, assim que constado o erro, a parcela diferida foi devidamente aplicada no 

setor de Ensino, em 30/05/2018. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
H

-C
4S

X
-5W

W
G

-3F
G

T



 
 

 

7 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO 

DIMAS RAMALHO 
(11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br 

 Assim, tendo em vista que o atraso da aplicação da parcela 

diferida decorreu de um erro de contabilização, posteriormente corrigido, é 

possível relevar a falha. 

 Demais disso, o Município aplicou 27,65% de suas receitas de 

impostos e transferências no setor de Ensino, assim dando cumprimento ao 

artigo 212 da Constituição Federal. Quanto à qualidade do serviço prestado, 

verifico no site do INEP1 que os alunos dos anos iniciais vêm atingindo as 

metas projetadas do IDEB. Observo também que o Município obteve conceito 

“B+” (gestão muito efetiva) na avaliação do IEG-M deste Tribunal de Contas, um 

nível acima da avaliação obtida no exercício anterior. 

  Apesar desses pontos positivos, a equipe técnica relatou a 

existência de 20 escolas que necessitavam de reparos em suas instalações 

físicas, que nenhuma unidade de ensino possuía Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros – AVCB e que havia um déficit de 687 vagas nas creches da rede 

municipal. 

 Além disso, relatou impropriedades relativas ao transporte escolar 

e ao almoxarifado da educação, verificadas nas fiscalizações ordenadas, que 

permaneciam à época da inspeção anual. 

 Determino à Origem que busque eliminar rapidamente a 

demanda por vagas nas creches municipais, e recomendo que providencie os 

reparos necessários nas unidades escolares, bem como elimine as 

impropriedades verificadas no transporte escolar e no almoxarifado. 

2.6. DESPESA DE PESSOAL 

 Segundo os dados informados ao Sistema Audesp, as despesas 

de pessoal do Executivo de Assis responderam por 51,82% da Receita 

Corrente Líquida. No entanto, a equipe técnica incluiu no cálculo os gastos 

decorrentes do contrato com o Consórcio Intermunicipal do Vale do 

Paranapanema – CIVAP, no valor aproximado de R$ 10 milhões (dez milhões 

de reais), fazendo elevar o percentual aplicado para 55,45%. 

                                                 
1
 http://ideb.inep.gov.br/resultado/ 
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 Não há controvérsia a respeito desta inclusão, pois a própria 

Origem considerou o valor em seu Demonstrativo da Despesa com Pessoal, 

concluindo pela aplicação dos mesmos 55,45% calculados pela Fiscalização do 

Tribunal de Contas (Evento 146.26). 

 Trata-se, portanto, de informação fornecida incorretamente ao 

Sistema Audesp, já que a Prefeitura contabiliza o valor desta contratação como 

despesa de pessoal. Determino à Origem que informe corretamente ao 

Sistema Audesp os valores dispendidos com o contrato do CIVAP como 

despesa de pessoal. 

 Verifico ainda, nesse mesmo demonstrativo, que a Origem 

também reconhece o mesmo valor da RCL apurada pelo Sistema Audesp, ou 

seja, sem considerar o valor das receitas de investimentos do RPPS. Tais 

receitas são acessórias das receitas de contribuição dos servidores, excluídas 

legalmente da base de cálculo pela LRF, devendo assim receber o mesmo 

tratamento. Esse é o entendimento firmado por estre Tribunal, acompanhando 

o posicionamento da Secretaria do Tesouro Nacional. 

 Portanto, em que pesem as alegações da defesa, o percentual de 

gastos de pessoal foi de 55,45% da RCL, superando assim o limite 

estabelecido pela LRF. 

 Não obstante, a equipe técnica apurou, nas inspeções 

quadrimestrais do exercício de 2018, que o percentual de gastos laborais foi 

reduzido para 49,43% no segundo quadrimestre daquele exercício, cumprindo 

a regra de recondução da despesa de pessoal, o que permite relevar a falha 

segundo a jurisprudência deste Tribunal. 

 Afasto também as falhas relativas ao descumprimento do 

parágrafo único do artigo 22 da LRF, tendo em vista que as despesas de 

pessoal foram reduzidas a valor abaixo do limite prudencial até o segundo 

quadrimestre do exercício seguinte e também porque não causaram 

desequilíbrio nas contas em análise. 

2.7. QUADRO DE PESSOAL 

 Ao final de 2017, o Município de Assis editou a Lei Municipal nº 
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6.407/2017, que reorganizou a estrutura da Administração Municipal, alterando 

o quadro de pessoal. A edição da Lei decorreu da declaração de 

inconstitucionalidade de expressões contidas na Lei Complementar Municipal 

nº 02/2009, na ADI nº 2021366-71.2017.8.26.0000, que concedeu prazo de 120 

dias para que fossem feitas as alterações necessárias. 

 No entanto, a equipe técnica verificou que os cargos 

comissionados de “Assessor de Gabinete I”, “Assessor de Gabinete II” e 

“Assessor de Programas e Projetos Especiais” não possuem as características 

que evidenciem o vínculo de confiança com a autoridade nomeante, portanto 

não poderiam ser providos por livre nomeação. 

 A esse respeito conveniente destacar que o simples fato de 

constar da nomenclatura os termos “chefe”, “diretor” ou “assessor” 

seguramente não legitima os aludidos cargos, que devem ter suas atribuições 

compatíveis com chefia, direção ou assessoramento, definidas em ato 

normativo próprio. 

 Ainda com relação aos cargos comissionados, mas quanto aos 

requisitos de escolaridade para provimento, cumpre salientar que referidos 

cargos, conforme delineados pela Constituição Federal em seu art. 37, V, 

possuem natureza complexa, exigindo de seus ocupantes conhecimentos 

técnicos específicos em uma determinada área de atuação. 

 Assim o entendimento da Corte de Contas é que esses cargos 

devem ser preenchidos por servidores que possuam formação em nível 

compatível com as atribuições2. 

 Determino que Executivo de Assis se ajuste ao teor do 

mencionado dispositivo constitucional e promova a revisão da legislação 

municipal e/ou no quadro de pessoal. 

 Relevo os pagamentos efetuados aos inativos e pensionistas a 

título de “abono salarial”, em substituição ao indevido auxílio alimentação, 

tendo em vista que a eficácia da norma instituidora findou em 31.12.2017, 

definindo expressamente que a vantagem instituída “não integrará e nem 

                                                 
2
 Comunicado SDG nº 32/2015 (Item 8) 
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incorporará a remuneração para todos os efeitos legais” (§1º do art. 3º). 

 Com relação aos dois médicos que estariam acumulando cargos 

públicos irregularmente, tendo em vista a incompatibilidade de horários com as 

funções exercidas em outros Órgãos, a Origem informa que notificou os 

servidores envolvidos e que realiza controle de frequência por ponto digital, 

bem como não há qualquer registro que desabone a atuação dos profissionais. 

 A equipe técnica deverá verificar acompanhar as medidas adotas 

nos roteiros futuros. 

2.8. APONTAMENTOS REMANESCENTES 

 As demais falhas tratadas nos itens A.1.1. Controle Interno, A.2. IEGM – 

i-Planejamento, B.2. IEGM – i-Fiscal, B.3.2. Tesouraria, D.2. IEGM – i-Saúde, E.1. IEGM – i-

Amb, F.1. IEGM – i-Cidade podem ser relevadas, recomendando-se a adoção de 

medidas corretivas para que não se repitam nos exercícios futuros. 

2.9. CONCLUSÃO 

 Acompanho o posicionamento da Chefia de ATJ e da SDG e 

VOTO pela emissão de PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas de 

2017 da PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, ressalvando os atos 

pendentes de apreciação por esta Corte. 

 Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício à Origem, 

com as seguintes recomendações: 

 Mantenha o permanente equilíbrio contas, nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

 Busque eliminar rapidamente a demanda por vagas nas creches da 

rede municipal (determinação); 

 Providencie o AVCB e demais reparos necessários nas instalações 

físicas das unidades escolares; 

 Elimine as falhas apontadas no transporte escolar e almoxarifado; 

 Informe corretamente ao Sistema Audesp o montante gasto com a 

contratação do CIVAP como despesa de pessoal (determinação); 
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 Regularize a situação dos cargos comissionados, nos exatos termos 

do artigo 37, V da Constituição Federal (determinação); 

 Atenda as instruções, recomendações e determinações deste 

Tribunal de Contas; 

 Adote medidas voltadas ao saneamento das falhas apontadas nos 

itens A.1.1. Controle Interno, A.2. IEGM – i-Planejamento, B.2. IEGM – i-Fiscal, 

B.3.2. Tesouraria, D.2. IEGM – i-Saúde, E.1. IEGM – i-Amb, F.1. IEGM – i-Cidade. 

 A fiscalização deverá verificar as ações efetivamente executadas 

pelo atual gestor em relação a todas as determinações, recomendações e 

alertas, no próximo roteiro “in loco”. 

   

 

DIMAS RAMALHO 
CONSELHEIRO 
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                                   RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL  

 

Processo nº : TC-007251.989.20 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Assis 

   

Assunto : Contas Anuais 

   

Exercício : 2021 

   

Prefeito : José Aparecido Fernandes 

CPF nº : 004.959.018-90 

Período : 01.01 a 31.12.2021  

   

Relatoria : Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues 

   

Instrução : UR-04 / DSF-I 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização – Substituto, 

 

Trata-se das contas apresentadas em face do artigo 2º, inciso II, 

da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a 

notificação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas contas do 

exercício em exame e atual (evento 28.1). 

Consignamos os dados e índices considerados relevantes para 

um diagnóstico inicial do Município: 

 

DESCRIÇÃO FONTE (DATA DA CONSULTA) DADOS 
ANO DE 

REFERÊNCIA 

POPULAÇÃO IBGE (16 mai. 2022) 105.768 habitantes 2021 

ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL 

Sistema Audesp (16 mai. 2022)) R$ 460.160.205,26 2021 

RCL Sistema Audesp (16 mai. 2022) R$ 390.658.322,21 2021 
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Informamos que o Município possui a seguinte série histórica de 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M): 

 
EXERCÍCIOS 2019 2020 20211 

IEG-M B B C 

i-Planejamento B B C 

i-Fiscal B B B 

i-Educ   C+ B  C 

i-Saúde B   C+  B 

i-Amb   B+ B C 

i-Cidade B   C+   C+ 

i-Gov-TI B B B 

Obs.: Índices do exercício em exame após verificação/validação da Fiscalização. 

 

A Prefeitura analisada obteve, nos três últimos exercícios 

apreciados tempestivamente, os seguintes Pareceres de suas contas:  

 
Exercício Processo nº Parecer 

2019 TC-004920.989.19 Favorável 

2018 TC-004579.989.18 Favorável* 

2017 TC-006822.989.16 Favorável 

* Revertido em sede de Reexame. 

 

 

A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a execução de 

seus trabalhos, agregando a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da seletividade 

(repasses) e da fiscalização ordenada; 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

 

 

 
1 As informações concernentes ao IEG-M/2021 (com as respostas originais do Órgão), citadas neste relatório, 
encontram-se no doc. 01.  
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5. Análise das denúncias, representações e expedientes 

diversos; 

6. Leitura analítica dos três últimos relatórios de fiscalização e 

respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos relevantes 

nas ressalvas, advertências e recomendações; 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste Tribunal de Contas; 

8. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 

de transparência dos Órgãos Fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 

computadores. 

 

Os resultados das fiscalizações apresentam-se nos relatórios 

quadrimestrais, bem como no presente relatório, antecedidos pelo citado 

planejamento que indicou a necessária extensão dos exames. Registre-se que 

as fiscalizações quadrimestrais foram efetuadas de forma remota (Ordem de 

Serviço nº 02/2021), em virtude da pandemia no novo Coronavírus (Covid-19), 

enquanto a do fechamento do exercício foi efetivada mediante inspeção in loco.  

Destaque-se que os relatórios quadrimestrais estão juntados nos 

eventos 28.9 e 45.8 destes autos. Estes foram submetidos a Excelentíssima 

Relatoria, sendo dada ciência à Chefia do Poder Executivo, responsável pelas 

contas em exame, para conhecimento das ocorrências, sem a necessidade de 

apresentação de justificativas. Tal procedimento visou contribuir para a tomada 

de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 

eventuais falhas. 

Foi autuado o processo TC-002429.989.21, para fins de 

Acompanhamento Especial da gestão das medidas de combate à referida 

pandemia. Tal acompanhamento foi realizado com base em informações 

prestadas pela Origem, por meio de questionários mensais, e ações próprias 

da Fiscalização, considerando os princípios da amostragem, relevância e 

materialidade, cujas ocorrências são tratadas em itens próprios do presente 

relatório. 

No caso, o presente Município decretou estado de calamidade 

pública/emergência em 2021 (Decreto Municipal nº 8.471, de 1º de junho de 

2021), devidamente reconhecido pela Assembleia Legislativa Estadual. 
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PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS - PLANEJAMENTO 

 

 
A.1.1. CONTROLE INTERNO  

 
Preliminarmente, informamos que o Controle Interno do Órgão em 

debate é regulamentado pelos artigos 17 a 28 da Lei Municipal nº 6.370, de 29 

de setembro de 2017, alterada pela Lei Municipal nº 6.607, de 05 de novembro 

de 2018.   

  O Controlador Geral e os membros que atuaram como 

responsáveis pelo Controle Interno, até 04 de abril de 2021, foram designados 

por meio das Portarias nº 33.412, de 02 de abril de 2018, nº 33.632, de 03 de 

setembro de 2018, e nº 33.844, de 01 de fevereiro de 2019, sendo que, após 

05 de abril de 2021, foram designados pela Portaria nº 35.513, de 05 de abril 

de 2021 (todos são servidores efetivos da Prefeitura), tendo produzido 

relatórios quadrimestrais referentes ao exercício em exame, com a ciência do 

gestor.  

  Nos respectivos relatórios do Controle Interno, emitidos durante o 

exercício, foram apontadas algumas falhas/recomendações (doc. 02 e doc. 

17a, págs. 1-4), sendo adotadas providências para regularização de parte dos 

apontamentos, como a aplicação de no mínimo 70% com a remuneração dos 

profissionais da educação básica (vide item C.1 deste relatório) e regularização 

(em 2022) de alguns registros das conciliações bancárias (vide item B.3.3). 

Consignamos, por oportuno, que a resposta dessa questão do IEG-M, inserida 

na dimensão do I-Planejamento (nº 16.4.5.2), foi retificada por nossa 

fiscalização.  

Anotamos, ainda, observância ao Comunicado SDG nº 17/2020, 

tendo em vista o acompanhamento dos atos relacionados à pandemia do novo 

Coronavírus (Covid-19). Neste aspecto não houve ocorrências apontadas pelo 

Controle Interno. 

 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C 

 
Preliminarmente, consignamos que o índice obtido evidencia o 

baixo nível de adequação nesta dimensão do IEG-M. Nesse contexto, em 
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nossas análises, por amostragem, destacamos as seguintes ocorrências (doc. 

01): 

 
• As audiências públicas para elaboração das peças orçamentárias 

(PPA/LDO/LOA) foram realizadas em dia de semana e em horário comercial, 

das 8h às 18h (questão nº 1.3), o que dificulta a participação da classe 

trabalhadora no debate.  

• Houve a realização de levantamentos formais pela Prefeitura Municipal dos 

problemas, necessidades e deficiências antecedentes ao planejamento. No 

entanto, os diagnósticos não serviram para as soluções e não estão 

materializados nas peças orçamentárias, o que pode sinalizar problemas de 

eficácia no levantamento realizado (questão nº 2.3).  

• Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa atividade não 

têm dedicação exclusiva na área. Tendo em vista que o planejamento é uma 

atividade permanente dentro das organizações, a designação de um servidor 

responsável exclusivamente para o exercício dessa função está relacionada 

ao grau de sua importância, cujo papel é de coordenação, organização, 

acompanhamento e avaliação das políticas públicas (questão nº 14.1.2). 

 

Salientamos, também, que nessa dimensão do I-Planejamento, a 

Prefeitura obteve em 2020 o índice “B”, enquanto em 2021 teve nota “C”, ou 

seja, houve uma piora no setor. 

  Registrarmos, por fim, que a adoção de medidas voltadas ao 

saneamento das falhas apontadas nessa dimensão, foi objeto de 

recomendação no Voto referente à apreciação das contas de 2017 da 

Prefeitura em tela (vide item H.3).  

 

 

A.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (OUVIDORIA) 

 

Foi realizada a seguinte Fiscalização Ordenada nesta dimensão 

do IEG-M: 

Fiscalização Ordenada nº I, de 18 de março de 2021 

Tema Ouvidoria 

TC e evento da juntada TC-007251.989.21 - evento 12 

Irregularidades 
constatadas na inspeção 
da Ordenada: 
 

1.  Não há cargo, função ou designação para as atividades de Ouvidoria;  
2.  A Prefeitura não elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", que trata dos 
serviços prestados pelos seus órgãos e entidades, as formas de acesso a 
esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade de 
atendimento ao público, conforme artigo 7°, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.460, de 
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26 de junho de 2017; 
3.  Não houve divulgação da "Carta de Serviço ao Usuário" (consequência 
da não elaboração);   
4.  A Prefeitura não regulamentou e instituiu o Conselho de Usuários, nos 
termos definidos nos arts. 18 a 21 da Lei nº 13.460/2017. 

 

Por ocasião da nossa fiscalização de fechamento do exercício, 

constatamos a designação de servidor (comissionado) para a Ouvidoria (doc. 

02a), restando sem regularização as falhas descritas nos itens 2 a 4, conforme 

informações prestadas pela própria Prefeitura nas questões 18 e 19 da 

dimensão do I-Planejamento do IEG-M 2021 (doc. 01, pág. 21).   

 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

– GESTÃO FISCAL 

 

Face ao contido no artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF), o qual estabelece 

os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 

segue.  

Preliminarmente, informamos que o município não aderiu ao 

Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal (vide questão nº 42 do 

Questionário “Gestão de Enfrentamento da Covid-19” de dezembro/2021, 

inserido no TC-002429.989.21).  

 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Com base nos dados gerados pelo Sistema Audesp, o resultado 

da execução orçamentária da Prefeitura evidenciou superávit. 
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA Valores

(+) RECEITAS REALIZADAS 339.717.782,71R$        

(-) DESPESAS EMPENHADAS 317.245.541,01R$        

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 10.800.000,00R$          

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA 2.766.478,82R$            

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 5.544.743,61R$            
(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 8.893.976,91R$            2,62%

Balanço Orçamentário (doc. 03, págs. 1-2), Relatório de Instrução (doc. 04, págs. 10-11), e Razão de 

Transferências Financeiras (doc. 04a). 

 

Primeiramente, ressaltamos que o valor das transferências 

financeiras à administração indireta (Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Assis – Assisprev), informado no quadro retro foi 

extraído do balancete de dezembro do Sistema Audesp (soma dos códigos 

contábeis 3.5.1.32.01.00, 3.5.1.32.02.01, 3.5.1.32.02.99 e 3.5.1.32.99.00 – vide 

doc. 12a, pág. 10), corroborado por razão de repasses da Prefeitura (doc. 04a). 

O resultado da execução orçamentária e dos investimentos, com 

base na despesa liquidada e nos Restos a Pagar Não Processados liquidados 

em cada exercício, apresentaram os seguintes percentuais: 

Exercício Resultado da execução 
orçamentária 

Percentual do resultado da 
execução orçamentária 

Percentual de 
investimento 

2021  Superávit de  2,62%  4,32% 

2020 Superávit de   2,05%  6,77% 

2019 Déficit de   2,22%   5,45% 

2018 Déficit de   4,58%   4,27% 

 

 

B.1.1.1. GESTÃO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA 

PELA COVID-19 – GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E FISCAL  

 

B.1.1.1.1. DOS PROGRAMAS/AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

 

Segundo informações prestadas pela Origem (questão nº 5 do 

Questionário “Gestão de Enfrentamento da Covid-19” de dezembro/2021, 

inserido no TC-002429.989.21), houve criação, aperfeiçoamento e/ou 

ampliação de programas/ações governamentais destinados ao enfrentamento 

da Covid-19. 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização dos 

programas/ações (Covid-19 - Recursos Vinculados), não foram constatadas 

irregularidades. 
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B.1.1.1.2. DAS RECEITAS 

 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização, não foram 

constatadas irregularidades. 

 

 

B.1.1.1.3. DAS DESPESAS 

 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização não foram 

constatadas irregularidades. 

 

 

B.1.1.1.4. ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS, CONTÁBEIS E FISCAIS 

 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização não foram 

constatadas irregularidades. 

 

B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

 

Resultados Exercício em exame Exercício anterior %

Financeiro 17.762.494,50R$                (6.158.087,51)R$            -388,44%

Econômico 18.104.382,64R$                26.595.302,63R$           -31,93%

Patrimonial 329.316.251,97R$              317.989.354,75R$         3,56%
 

 
O resultado econômico e o saldo patrimonial evidenciados no 

quadro retro foram extraídos das peças contábeis (doc. 03, págs. 5-10), os 

quais não refletem a real situação do Órgão, tendo em vista o anotado nos 

itens B.1.4 e B.1.5.1 (duplicidade de registro de atualização de dívida com o 

RPPS e falta de reconhecimento de débito judicial), aos quais nos remetemos, 

contrariando o disposto nos artigos 104 e 105 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, além dos princípios da transparência (art. 1º, § 1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e da evidenciação contábil (arts. 83, 85 e 89 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964). Registre-se que referidas falhas não 

alterariam o resultado positivo ora evidenciado.   
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B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

 

Conforme demonstrado no item anterior, a Prefeitura apresentou, 

no encerramento do exercício examinado, um superávit financeiro, 

evidenciando, com isso, a existência de recursos disponíveis para o total 

pagamento de suas dívidas de curto prazo, registradas no Passivo Financeiro. 

 

 

B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

 

Exercício em exame Exercício anterior AH%

Dívida Mobiliária - - 

Dívida Contratual 21.800.883,71 24.368.727,65 -10,54%

Precatórios 4.767.344,10 5.547.698,83 -14,07%

Parcelamento de Dívidas: 84.761.705,04 54.945.837,30 54,26%

  De Tributos - - 

  De Contribuições Sociais 84.761.705,04 54.945.837,30 54,26%

     Previdenciárias 84.761.705,04 54.945.837,30 54,26%

     Demais contribuições sociais - - 

  Do FGTS - - 

Outras Dívidas 6.763.589,89 5.515.309,94 22,63%

Dívida Consolidada 118.093.522,74 90.377.573,72 30,67%

Ajustes da Fiscalização - - 

Dívida Consolidada Ajustada 118.093.522,74 90.377.573,72 30,67%

* Os dados foram extraídos do Anexo 14B – Quadro Demonstrativo das Contas Analíticas do 

Ativo e Passivo Permanente (doc. 03, pág. 8).  

 
  Evidenciado no quadro retro, o aumento substancial da dívida 

contratual (30,67%) decorreu, em especial, da elevação do montante da dívida 

previdenciária em 2021 (aumento de 54,26% em relação a 2020), em face da 

atualização dos parcelamentos de débitos firmados com o Regime Próprio de 

Previdência (Assisprev), consoante o abordado no subitem B.1.6.1 deste 

relatório, ao qual nos reportamos.  

Nesse aspecto, destacamos que o montante das atualizações dos 

parcelamentos previdenciários firmados com o Assisprev atingiu, em 2021, a 

cifra de R$ 18.641.156,90, excedendo, em mais de 120%, o total 
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amortizado/pago no exercício, no importe de R$ 8.425.585,08 (vide doc. 09, 

pág. 1).  

Feitas tais ponderações, apresentamos, a seguir, a 

composição/detalhamento da dívida de longo prazo da Prefeitura: 

 

- Dívida Contratual (R$ 21.800.883,71):  

 

R$ 8.685.669,01:  contrato de financiamento com a Caixa Econômica 

Federal para execução de obras/serviços no âmbito do 

Programa Saneamento para Todos. 

 

R$ 13.115.214,70: contrato de financiamento com a Caixa Econômica 

Federal (nº 0502859 - DVº: 14) para execução de obras 

de infraestrutura e saneamento. 

 

- Precatórios (R$ 4.767.344,10): 

 

R$ 3.659.559,09:  dívida de precatórios alimentares, com exigibilidade de 

pagamento em 2022, conforme consignado no item 

subsequente.  

 

R$ 1.107.785,01:  dívida de precatórios de outras espécies, com 

exigibilidade de pagamento em 2022, conforme 

consignado no item subsequente. 

 

Ressaltamos que esta Fiscalização apurou precatório não 

reconhecido nas peças contábeis (passivo permanente), conforme consignado 

no item B.1.5.1 deste relatório. 

 

- Parcelamento Previdenciário (R$ 84.761.705,04):  

 

R$ 82.776.688,42: saldo devedor dos parcelamentos firmados com o 

Assisprev, decorrentes de contribuições previdenciárias 

não recolhidas em exercícios precedentes. 
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R$ 1.985.016,62:  reconhecimento de atualização financeira dos débitos 

parcelados junto ao RPPS (R$ 1.290.000,00) e 

lançamento de atualização do valor da dívida da 

Prefeitura junto ao Assisprev em 31/12/2020, relativo ao 

aporte para cobertura do déficit atuarial não pago em 

2020 (R$ 695.016,62), lançados em duplicidade, uma 

vez que também foram lançados na conta contábil 

221420201 – Contribuição Previdenciária ao RPPS. 

 

-  Outras Dívidas (R$ 6.763.589,89):   

acordo judicial firmado pelo município com o Espólio de 

José Santilli Sobrinho nas ações de desapropriação nºs 

0014055-97.2009.8.26.0047 e 0011880-62.2011.8.26.0047.  

 

 
Os parcelamentos estão sendo tratados no item B.1.6.1 - 

PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. 

 

Por fim, constatamos divergência no valor da dívida consolidada 

constante no Demonstrativo do Sistema Audesp (DCL – doc. 03a, pág. 1), no 

apresentado no Demonstrativo da Origem (RGF – Demonstrativo da Dívida 

Consolidada - 3º quadrimestre/2021 – doc. 03a, pág. 2) e no cadastrado no 

Sistema da Dívida Pública do Tesouro Nacional – Sadipem (doc. 03a, págs. 3-

5), conforme abaixo demonstramos:  

  
DCL do Sistema Audesp 

(R$)  
RGF Prefeitura* 

 (R$)   
Sadipem**  

 (R$)   
111.341.162,06 27.316.193,65 104.577.572,13 

* Fonte: Portal da Transparência da Prefeitura. Disponível em: https://transparencia.assis.sp.gov.br:8077/. 
Acesso em: 28 jun. 2022.     

** Fonte: Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e 
Municípios. Disponível em: https://sadipem.tesouro.gov.br/. Acesso em: 28 jun. 2022   

 

 

Verificamos que a divergência (R$ 6.763.589,93) entre o 

montante do Demonstrativo do Sistema Audesp com aquele cadastrado no 

Sadipem refere-se à dívida do acordo judicial decorrente de ações de 

desapropriação ora citada, não informada/cadastrada no Sistema da Dívida 

Pública da União. Já o montante contido no Demonstrativo da Origem 
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apresenta-se muito inferior ao realmente existente, conforme apurado pelo 

Sistema Audesp.   

 

B.1.5. PASSIVO JUDICIAL 

 

B.1.5.1. PRECATÓRIOS 

 

De acordo com informações prestadas pela Origem e carreadas 

junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Município está 

enquadrado no Regime Ordinário.  

Os testes efetuados, na extensão considerada necessária, 

permitiram constatar que houve pagamento da dívida referente ao exercício 

analisado, tendo sido depositado/pago o montante de R$ 4.325.571,97 ao 

longo do período e firmado acordo do saldo restante (R$ 1.870.103,91), 

conforme a seguir descrito. 

Oportunamente, no que diz respeito a outros aspectos de 

interesse, relativos ao tema, verificamos que: 

VERIFICAÇÕES 

01 
O TJSP atesta a suficiência dos depósitos da competência do exercício 
fiscalizado? (doc. 05, págs. 1-2) 

Sim 

02 O Balanço Patrimonial registra, corretamente, a dívida de precatórios? Não* 

03 
O Balanço Patrimonial registra, corretamente, os saldos financeiros 
existentes nas contas bancárias junto ao(s) Tribunal(is)? 

  Prejudicado** 

04 
Em caso de acordos diretos com os credores, houve regular pagamento 
no exercício em exame? 

  Prejudicado*** 

* Vide anotações realizadas ao final deste item. 

** Prejudicado, em face do regime ordinário. 

*** Não constatamos acordos dessa natureza.  

  

Detalhamos, ainda, a situação do controle do estoque da dívida 

judicial, de acordo com os registros contábeis da Origem:  

Valor atualizado até 31/12 do exercício anterior 5.547.698,83R$  

Valor da atualização monetária ou inclusões efetuadas no exercício em exame 5.415.321,15R$  

Valor cancelado

Valor pago 4.325.571,97R$  

Ajustes da Fiscalização -R$  

Saldo atualizado em 31/12 do exercício em exame 6.637.448,01R$  

REGISTRO CONTÁBIL DA DÍVIDA DE PRECATÓRIOS
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O saldo devedor de precatórios, em 31 de dezembro de 2020, no 

importe de R$ 5.547.698,83, foi extraído do relatório daquele exercício (TC-

003268.989.20) e está condizente com os registros contábeis da Origem (doc. 

03, pág. 8, e doc. 06, págs. 1-7). Observamos, entretanto, que a quantia de R$ 

178.980,02 é decorrente de ações impetradas contra o Instituto de Previdência 

dos Funcionários Públicos de Assis – Assisprev (doc. 06, págs. 5-8). Sendo 

assim, o montante de precatório devido pela Prefeitura, em 2021, correspondia 

a R$ 5.368.718,81.  

No campo “Valor da atualização monetária ou inclusões efetuadas 

no exercício em exame”, do quadro anterior, lançamos a importância de          

R$ 647.977,05 (referente à atualização dos valores dos precatórios quitados 

em 2021: R$ 826.957,07 menos o saldo de precatórios de ações impetradas 

contra a Assisprev: R$ 178.980,02, conforme declaração e listagem de 

empenhos juntados no doc. 6, págs. 8 e 10-11), mais o montante de R$ 

4.767.344,10, relativo à inscrição dos precatórios do mapa orçamentário para 

2022 do TJ/SP, com obrigação de pagamento até 31/12/2022, sendo que R$ 

3.659.559,09 refere-se à dívida de precatórios alimentares e R$ 1.107.785,01 à 

dívida de precatórios de outras espécies (doc. 06, págs. 12-15).  

O montante de R$ 4.325.571,97, inserido no campo “Valor pago”, 

refere-se aos precatórios quitados pela Prefeitura no exercício de 2021 (doc. 

6, págs. 9-11), que compreendem aqueles recebidos por meio do Mapa 

Orçamentário para 2021 do TJ/SP, restando um saldo de R$ 1.870.103,91, 

referente a precatório parcelado2, nos termos do artigo 100, § 20, da 

Constituição Federal (doc. 05, pág. 12), deferido pelo TJ/SP.  

O saldo devedor de precatórios, em 31 de dezembro de 2021, 

apurado no quadro retro, no importe de R$ 6.637.448,01, coincide com o 

Balanço Patrimonial da Prefeitura (vide doc. 06, págs. 2-3), bem como com o 

Mapa de Precatórios informado pela Origem ao Sistema Audesp (doc. 07). 

Consignamos que esse saldo devedor de precatórios, em 

31/12/2021, no montante de R$ 6.637.448,01, compreende o Mapa 

Orçamentário do TJ/SP para 2022, com exigência de quitação até 31/12/2022, 

no valor total de R$ 4.767.344,10 (doc. 06, págs. 12-15), além do saldo de 

precatório do Mapa Orçamentário do TJ/SP para 2021, atualizado, 

correspondente a R$ 1.870.103,91 (doc. 06, págs. 10-11), conforme ora 

relatado.  

 

 
2 Valor total atualizado do precatório: R$ 2.200.122.24 (empenhado em 2021). Plano de pagamento: quitado, no 
exercício em análise, o total de R$ 330.018,33 (15%) e o restante (inscrito em restos a pagar – passivo financeiro) a 
ser pago em 03 parcelas anuais e sucessivas (2022, 2023 e 2024), acrescido de juros e correção monetária. 
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Entretanto, esta Fiscalização, em consulta ao site do Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região3, apurou um Ofício Requisitório 

expedido em 10.06.2021 e encaminhado via correios (em julho/21), no valor de 

R$ 181.787,64, com vencimento para 31.12.2022, não reconhecido nas 

peças contábeis (doc. 7a e doc. 03).  

Referido débito deveria ter sido reconhecido no passivo de 2021, 

em atendimento ao princípio da evidenciação contábil (artigos 83, 85 e 89 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964). 

Sendo assim, a dívida judicial do órgão, em 31.12.2021, era de 

R$ 6.819.235,65 (valor sem atualização). 

 

B.1.5.2. REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA 

 

Detalhamos o estoque dos requisitórios de baixa monta, de 

acordo com os registros contábeis e o informado pela Origem ao Sistema 

Audesp: 

Valor da atualização monetária ou inclusão efetuadas no exercício em exame

Valor pago

-R$  

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

4.339.193,27R$  

501.824,60R$  

Saldo atualizado em 31/12 do exercício em exame

Valor atualizado até 31/12 do exercício anterior

Ajustes efetuados pela Fiscalização

Valor cancelado

4.841.017,87R$  

 

 

Os requisitórios de pequeno valor (RPV’s) recebidos no final do 

exercício de 2020, no montante de R$ 501.824,60, foram empenhados e pagos 

até 02 de março de 2021 (doc. 08, págs. 1).  

Outrossim, a Prefeitura informou ter recebido, em 2021, 

requisitórios de pequeno valor que somaram R$ 4.339.193,27, os quais foram 

quitados no próprio exercício, não remanescendo obrigações a pagar em 

31/12/2021 (doc. 08, págs. 2-3).  

Verificações 

01 
O Balanço Patrimonial registra, corretamente, a dívida advinda de requisitórios de 
baixa monta? 

Prej.* 

02 Há registros eficientes no órgão para controle dos requisitórios de baixa monta? Sim 

 

 
3 Disponível em: https://trt15.jus.br/servicos/precatorios-e-rpvs/relacao-de-precatorios. Acesso em: 11 jul. 2022.  
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03 Houve pagamento de todos os requisitórios de baixa monta vencidos no exercício?  Sim** 

* Inexistiam requisitórios de pequena monta pendentes de pagamento ao final do exercício. 

** Consideradas as informações da Origem, não identificamos pendências de pagamentos de RPV’s 
exigíveis em 2021. 

 

 

B.1.6. ENCARGOS  

 

Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: 

Verificações Guias apresentadas 

1 INSS: Sim 

2 FGTS: Prejudicado* 

3 RPPS: Sim 

4 PASEP: Sim 

* Regime estatutário. 

 

De acordo com o exame efetuado, na extensão considerada 

necessária, não constatamos irregularidade na gestão dos encargos incorridos 

no exercício. 

Os parcelamentos de valores devidos ao Regime Próprio de 

Previdência do Município, conforme consignado no subitem seguinte, estão 

sendo quitados na forma ajustada, todavia, em montante insuficiente para a 

redução do saldo devedor. 

 

 

B.1.6.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

 

Demonstramos, a seguir, a situação dos três parcelamentos de 

débitos previdenciários firmados com o Regime Próprio de Previdência. Um 

deles foi autorizado por lei municipal (anterior a 2017) e dois pela Portaria nº 

333, de 11 de julho de 2017, do Ministério da Fazenda. 

 

➢ Parcelamento perante o RPPS, anterior a 2017, autorizado por lei municipal: 

 
- Lei Municipal autorizadora nº: 5.735, de 27 de março de 2013               

Nº do acordo: Cadprev nº 00713/2013 (doc. 09, págs. 1-12)  

Data da assinatura do Termo: 04/04/2013 

Competência: 04 a 10/2012 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 8.371.743,26 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
7-C

V
W

D
-6D

W
1-6JZ

D



 

Unidade Regional de Marília 

UR-04 

 

 

16 
 

Quantidade de parcelas: 240 

Data de vencimento da 1ª parcela: 19/04/2013 

Parcelas devidas em 2021: 12 (doze) 

Parcelas pagas em 2021: 12 (doze) 

Saldo devedor em 31/12/2020: R$ 17.722.290,60 

Saldo devedor em 31/12/2021: R$ 20.384.195,40 (135 parcelas) 

 
➢ Parcelamentos perante o RPPS, com fundamento na Portaria MF nº 333, 

de 11/07/2017: 

- Lei Municipal autorizadora nº: 6.354, de 11 de setembro de 2017 

Nº do acordo: Cadprev nº 01218/2017 (doc. 09, págs. 1 e 13-19) 
Data da assinatura do Termo: 14/09/2017 

Competência: 07/2010 a 13/2016 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 22.712.978,82 

Quantidade de parcelas: 200 

Data de vencimento da 1ª parcela: 10/10/2017 

Parcelas devidas em 2021: 12 (doze) 

Parcelas pagas em 2021: 12 (doze) 

Saldo devedor em 31/12/2020: R$ 36.528.530,08 

Saldo devedor em 31/12/2021: R$ 43.288.445,52 (149 parcelas) 

 

- Lei Municipal autorizadora: não consta                            

Nº do acordo: Cadprev nº 00419/2021 (doc. 09, págs. 1 e 20-27) 
Data da assinatura do Termo: 08/02/2021 

Competência: 01 a 12/2020 (déficit atuarial referente ao exercício de 2020) 

Valor total parcelado: R$ 18.310.295,92 

Quantidade de parcelas: 60 

Data de vencimento da 1ª parcela: 30/03/2021 

Parcelas devidas em 2021: 10 (dez) 

Parcelas pagas em 2021: 10 (dez) 

Saldo devedor em 31/12/2021: R$ 19.104.047,50 (50 parcelas) 

 

           Ante o exposto, concluímos que, no exercício em exame, a 

Prefeitura cumpriu os acordos firmados. 

Registramos, todavia, que o total das parcelas quitadas em 2021 

atingiu R$ 8.425.585,08, enquanto o montante das atualizações e juros 

incidentes no exercício totalizou R$ 18.641.156,90 (vide doc. 09, pág. 1). 

Com isso, ao invés de redução, houve elevação do estoque da 

dívida, em percentual de 52,58%, passando de R$ 54.250.820,68, em 

31/12/2020, para R$ 82.776.688,42, em 31/12/2021, conforme evidenciado no 
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item B.1.4 deste relatório. 

Destacamos que essa circunstância - pagamento em montante 

inferior às atualizações da dívida do parcelamento em referência - foi apontada, 

também, nos relatórios de fiscalização das contas de 2019 e 2020 da Prefeitura 

em tela. No exercício anterior, constatou-se que as atualizações superaram os 

pagamentos em 150%, ocasionando um aumento de 17,88% no montante da 

dívida, ao passo que no exercício em exame a diferença excedeu 

aproximadamente 121%, resultando no já citado aumento da dívida em 

52,58%. 

Diante desse cenário, faz-se necessária a adoção de medidas 

pela Administração Municipal visando conter a tendência de crescimento 

exponencial da dívida em referência.              

   

Por fim, consignamos que o Município não possui parcelamentos 

de dívidas junto ao Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS. 

 

 

B.1.6.2. DEMAIS PARCELAMENTOS (FGTS/PASEP) 

 

A Prefeitura não possui parcelamentos de FGTS e/ou Pasep. 

 

 

B.1.6.3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  

 

Destacamos que o Regime Próprio de Previdência - RPPS é 

administrado pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Assis - Assisprev, cujas contas estão abrigadas no                    

TC-002962.989.21. 

O Município dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciária, 

emitido conforme determinação judicial (doc. 10, pág. 1). 

Considerando que o ente deve sempre buscar o equilíbrio 

financeiro e atuarial do seu regime próprio de previdência, conforme disciplina 

o artigo 69 da Lei de Responsabilidade Fiscal, elencamos ações (que são de 

prerrogativa da chefia do Poder Executivo por dependerem de projeto de lei) 

que podem interferir no desempenho da previdência própria: 
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VERIFICAÇÕES 

01 Houve ajuste das alíquotas patronal e servidor aos mínimos determinados pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019? 

 Não* 

02 
Houve instituição da previdência complementar, conforme Emenda Constitucional nº 
103/2019, c/c Portaria MTP nº 905, de 9 de dezembro de 2021? 

   Sim** 

03 

Houve implementação e cumprimento das medidas indicadas na Avaliação Atuarial 
para equacionamento do déficit atuarial, tais como: alíquotas suplementares, 
alteração de alíquotas (que dependem de alteração de legislação), aportes 
periódicos? 

   Não*** 

* Foi encaminhado Projeto de Lei (nº 117/2020) à Câmara Municipal, em 23 de novembro de 2020, 

entretanto, a referida proposição foi rejeitada pelo Plenário em 03 de maio de 2021 (doc. 10, págs. 2-24). 

** Por meio da Lei Municipal nº 7.010, de 05 de novembro de 2021 (doc. 10a, págs. 1-7). 

*** Documentos e Parecer Atuarial juntados no doc. 10a, págs. 8-114.  

 

 

B.1.6.3.1 APORTE FINANCEIRO PARA COBERTURA DE DÉFICIT 

ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  

 

Por força do disposto no artigo 1º da Lei Complementar Municipal 

n° 06, de 23 de fevereiro de 2018, que alterou o inciso VI do artigo 79 da Lei 

Complementar Municipal nº 14, de 26 de dezembro de 2006 (doc. 10a, págs. 

14-15), que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Municipal de Assis, 

e conforme plano de amortização apresentado no Relatório de Avaliação 

Atuarial de 2020 (itens 8.5 e 9.2.2 do Relatório - doc. 10a, págs. 54 e 58-59), a 

Municipalidade deveria aportar, em 2021, ao Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Assis - Assisprev, para o financiamento do 

déficit atuarial periódico, a importância de R$ 19.383.037,23, sendo este o valor 

total dos aportes financeiros realizados no exercício pela Prefeitura e pela 

Câmara (doc. 10a, págs. 16-17). 

Entretanto, conforme já havia sido apontado no relatório do 

exercício anterior, observamos que, sobre os valores estabelecidos pela LCM 

nº 06/2018, destinados ao financiamento do déficit atuarial do RPPS, não foram 

aplicadas as correções anuais pelo IPCA (artigo 79, inciso VI, da LCM n° 

14/2006, com redação da LCM n° 06/2018). 

 

B.1.7. DEPÓSITOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS – LEI COMPLEMENTAR 

Nº 151/2015 E EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 94/2016 E Nº 99/2017 

  

Não constatamos repasses de depósitos no exercício em exame, 

ou pendências relativas aos exercícios anteriores, no âmbito do município. 
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B.1.8. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

 

Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do artigo 29-A da 

Constituição Federal. 

 

 

B.1.9. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL 

 

  No período, as análises automáticas não identificaram 

descumprimentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

quanto à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações 

de Crédito, inclusive por Antecipação de Receita Orçamentária-ARO (doc. 12, 

pág. 1). 

 

 

B.1.9.1. DESPESA DE PESSOAL 

 

Dez Abr Ago Dez

2020 2021 2021 2021

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 180.057.834,17R$  180.008.135,53R$  183.389.723,16R$  181.436.905,28R$  

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

Gastos Ajustados 180.057.834,17R$  180.008.135,53R$  183.389.723,16R$  181.436.905,28R$  

Receita Corrente Líquida 353.476.183,55R$  369.742.800,42R$  382.663.500,05R$  390.658.322,21R$  

Inclusões da Fiscalização

Exclusões da Fiscalização

RCL Ajustada 353.476.183,55R$  369.742.800,42R$  382.663.500,05R$  390.658.322,21R$  

% Gasto Informado 50,94% 48,68% 47,92% 46,44%

% Gasto Ajustado 50,94% 48,68% 47,92% 46,44%

Período

 

 

Destacamos, inicialmente, que os dados do quadro acima, 

referentes a 2020, foram extraídos do relatório de fiscalização daquele 

exercício (TC-003268.989.20), enquanto os valores de abril e agosto/2021 

foram os apurados nos relatórios das fiscalizações quadrimestrais, atinentes ao 

respectivo exercício, inseridos nos eventos 28.9 e 45.8 destes autos, 
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respectivamente. 

A Receita Corrente Líquida de dezembro/2021 foi extraída do 

demonstrativo do Sistema Audesp (doc. 12, pág. 3), o qual coincide com o da 

Origem (doc. 11, pág. 6).  

Quanto às despesas de pessoal de dezembro/2021, 

consideramos o demonstrativo apresentado pela Origem (doc. 11, págs. 1-5), 

pois foram deduzidas as despesas previdenciárias do período (inativos, 

pensionistas e outros benefícios) efetuadas diretamente pelo RPPS (R$ 

33.985.021,674 – vide doc. 12a, pág. 1), custeadas com recursos vinculados 

(contribuições patronais e dos segurados, compensações previdenciárias e de 

aplicações financeiras), nos termos do artigo 19, § 1º, VI, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Já o demonstrativo do Sistema Audesp (doc. 12, pág. 2) deduziu 

a importância de R$ 35.626.395,26, referente às despesas com inativos e 

pensionistas custeadas com recursos vinculados. 

A divergência entre os dois demonstrativos decorre de 

contabilização em código incorreto, pela Prefeitura, de parte da 

transferência financeira repassada ao RPPS (para bancar as despesas 

previdenciárias decorrentes de atos anteriores à criação do Regime Próprio).  

Em face disto, o Sistema Audesp, na apuração da dedução, 

abateu do total da despesa previdenciária paga pelo RPPS (R$ 39.124.009,01) 

somente a quantia de R$ 3.497.613,75 (contabilizada nas contas contábeis 

3.5.1.32.01.00, 3.5.1.32.02.01 e 3.5.1.32.02.99), quando o correto seria abater 

o montante de R$ 5.544.743,61 (a diferença foi contabilizada no código contábil 

3.5.1.32.99.00, este não considerado, pelo Sistema Audesp, no cálculo da 

dedução da despesa com pessoal5) – doc. 12a e doc. 4a. 

De toda forma, ante o exposto, verificamos que a despesa total 

com pessoal não superou o limite previsto no artigo 20, III, alínea “b”, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

 

 
 

 
4 A Origem considera na dedução o total das despesas com inativos/pensionistas custeadas com recursos vinculados, 
(com uma diferença a menor de R$ 540,00, considerada irrelevante) enquanto o Sistema Audesp efetua o cálculo 
considerando toda a despesa com inativos/pensionistas, inclusive aquelas que decorrem de atos anteriores à criação 
do RPPS, e realiza um abatimento (da dedução) das transferências financeiras. 

5 Conforme Demonstrativo/Layout do Sistema Audesp. Disponível em: 
https://www.tce.sp.gov.br/audesp/documentacao. Acesso em: 29 jun. 2022.  
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B.1.10. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 
Eis o quadro de pessoal existente no final do exercício: 

 
Natureza do 

cargo/emprego Ex. anterior Ex. em 

exame

Ex. anterior Ex. em 

exame

Ex. anterior Ex. em exame

Efetivos 3.350 3348 2425 2384 925 964

Em comissão 510 512 68 264 442 248

Total 3860 3860 2493 2648 1367 1212

Temporários Em 31.12 do Ex. em exame

Nº de contratados 188

Quant. Total de Vagas Vagas Providas Vagas Não Providas

Ex. anterior Ex. em exame

444 269

* O total de comissionados de 2020 e de 2021 contempla as funções de confiança. Dois cargos efetivos 
foram transformados em funções de confiança no exercício de 2021, em face da disposição da Lei 
Complementar Municipal nº 03, de 04 de abril de 2008 (art. 8º, § 3º).  

 
Registramos, preliminarmente, que os dados do quadro acima, 

referentes ao exercício de 2021 foram obtidos do Quadro de Pessoal 

apresentado pela Origem a esta Fiscalização (doc. 13, págs. 9-13), cujos 

quantitativos divergem daqueles informados pela Prefeitura ao Sistema Audesp 

(doc. 13, págs. 1-8).  

 
As divergências constatadas nos quantitativos de cargos criados 

foram as seguintes: 

 

Cargos/Funções (existentes) 
Quadro da Origem 

 

Quadro encaminhado ao 
Sistema Audesp 

 

Cargos Efetivos 3.348 3.353 

Cargos em Comissão 189 200 

Funções em Confiança 323 318 

Total 3.860 3.871 

 

Em relação aos cargos em comissão, verificamos que a Origem 

informou ao Sistema Audesp 11 (onze) cargos de Secretário Municipal como 

de livre provimento (doc. 13, pág. 7), quando o correto seria informá-los como 

de eleição/indicação (sem considerá-los como comissionados), pois são 

considerados agentes políticos.   

Quanto às divergências nas quantidades dos cargos efetivos e 

funções em confiança (5 em ambos), constatamos, que as seis funções de 

“Assistente Jurídico” foram registradas, incorretamente, no quadro de cargos 

efetivos encaminhado ao Sistema Audesp (doc. 13, págs. 1 e 9), enquanto um 

cargo efetivo de “Encarregado de Controle Econômico-Financeiro” foi 
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registrado em duplicidade nas funções em confiança do sistema, pois existe 

uma função com a mesma nomenclatura (doc. 13, págs. 6 e 12).   

Destacamos que as citadas irregularidades são recorrentes, tendo 

sido apontadas nos relatórios das contas dos exercícios de 2019 e 2020.    

 

 

B.1.10.1. CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 

 

A Fiscalização analisou, por amostragem, as contratações de 

pessoal por tempo determinado, efetuadas no exercício, não detectando 

ocorrências dignas de nota, quanto aos aspectos legais, formais e princípios 

gerais da administração pública, com exceção da não elaboração dos 

cadastros de funções públicas e respectivas lotações da área da Educação 

(professores) em comparação com as contratações lançadas no Sistema 

Audesp - Fase III (doc. 13a, págs. 1-4), ocasionando a ausência de 

informações no Quadro de Pessoal e não atendendo ao disposto no artigo 69, 

inciso III, das Instruções nº 01, de 18 de setembro de 2020, desta Corte de 

Contas.  

Ressaltamos que as funções não lançadas no Quadro de Pessoal 

do Sistema Audesp - Fase III (doc. 13, págs. 1-8) foram obtidas por meio do 

cadastro de trabalhadores fornecido pela Origem (doc. 13a, pág. 5-11). 

 

 

B.1.10.2. NOMEAÇÕES PARA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

A Origem informou que, em 2021, houve 190 (cento e noventa) 

designações para o exercício de funções em confiança e 50 (cinquenta) 

nomeações de servidores para cargos em comissão (doc. 14).  

Dentre os cargos comissionados, para os quais ocorreram 

nomeações no exercício em exame, alguns, em nossa análise, não possuem 

características de direção, chefia ou assessoramento (artigo 37, inciso V, da 

Constituição Federal), a saber: 

Denominação do Cargo 
 Vagas Existentes 

no Quadro 
Nomeações 

em 2021 
Vagas Providas 
em 31/12/2021 

Assessor de Gabinete I 53 06 09 

Assessor de Gabinete II 49 06 14 

Assessor de Políticas Públicas 03 02 03 
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Assessor de Programas e Projetos Especiais 31 20 23 

Assessor Executivo 11 06 11 

Diretor de Unidade 30 07 13 

Secretário Adjunto 11 03 10 

(Vagas existentes e vagas providas: doc. 13, pág. 10) 

 
Analisando as atribuições dos cargos descritos no quadro retro, 

estabelecidas no Anexo IV da Lei Municipal nº 6.407, de 14 de dezembro de 

2017 (doc. 15, págs. 16-18), somadas à grande quantidade de vagas 

existentes e à ausência de especialização, que será explanado em seguida, 

constatamos que se tratam de atividades administrativas corriqueiras e, 

portanto, próprias de servidores efetivos concursados.  

Destacamos, a seguir, a título exemplificativo, algumas das 

atribuições elencadas nos mencionados cargos: 

 

• Assessor de Gabinete I: (doc. 15, pág. 16) 

- Coordenar, controlar e organizar processos e outros documentos, sob 

orientação do superior imediato; 

- Propor e implantar melhorias para a maximização dos resultados em sua 

área de atuação; 

- Realizar outras tarefas correlatas. 

 

• Assessor de Gabinete II: (doc. 15, pág. 16) 

- Assessorar a chefia superior no acompanhamento técnico da ação 

programática da Administração Municipal, coletando, organizando, 

analisando e gerenciando dados e informações técnicas relativas ao 

controle da execução das metas e objetivos a serem alcançados;  

- Executar outras tarefas correlatas. 

 

• Assessor de Políticas Públicas: (doc. 15, pág. 16) 

- Assessorar o Prefeito em assuntos de natureza política, técnica e 

administrativa, bem como de operações dos serviços da administração 

direta municipal; 

- Assessorar e executar atividades de organização e controle de políticas 

públicas, preparando documentos, relatórios e prestando informações e 

dados necessários à performance da administração pública; · 

- Assistir em atividades de planejamento e direção de recursos e meios; 

- Preparar relatórios e análises para avaliação de performances de órgãos 

municipais; 

- Assessorar nos procedimentos orçamentários e jurídicos; 
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- Executar outras atividades correlatas. 

 

• Assessor de Programas e Projetos Especiais: (doc. 15, pág. 17) 

- Elaborar relatórios, análises técnicas e despachos; 

- Analisar dados e cenários face às determinações do Chefe do Executivo 

Municipal; 

- Auxiliar na implantação de novos métodos de trabalho; 

- Elaborar estudos de simplificações e aperfeiçoamento de trabalho 

administrativo; 

- Desempenhar tarefas afins. 

 

• Assessor Executivo: (doc. 15, pág. 17) 

- Representar, quando for designado, o Prefeito ou os Secretários Municipais 

em eventos, compromissos e cerimônias; 

- Assessorar diretamente o Prefeito, no recebimento de expedientes e 

processos junto ao Gabinete, estudando, propondo soluções, analisando e 

acompanhando junto às demais unidades o andamento e os respectivos 

resultados, para conhecimento do Prefeito; 

- Prestar assessoria nas reuniões, visitas e demais eventos em que o 

Prefeito deva comparecer tomando todas as providências com 

antecedência a fim de instruí-lo de todas as informações e documentos 

necessários quanto ao assunto ou tema a ser abordado. 

 

Chama a atenção, também, a grande quantidade de cargos de 

“Assessores” no Quadro de Pessoal da Prefeitura (doc. 13, pág. 7), no total são 

147 (cento e quarenta e sete), denotando não se tratar de efetivo 

assessoramento técnico à Administração Municipal, mas de exercício de 

atribuições de natureza burocrática e operacional, sem a exigência de 

especialização e vínculos de confiança entre os ocupantes e o gestor público 

para o desempenho das funções. 

Outro aspecto a destacar é que a Lei Municipal nº 6.407/2017 

(doc. 15) não estabelece exigência quanto à escolaridade dos ocupantes 

desses cargos (doc. 15a), indicando a ausência de qualquer especialização 

para exercício de tais funções. Nesse sentido, notamos que dentre os 50 

(cinquenta) servidores que ocuparam cargos em comissão de “Assessor” no 

decorrer do exercício, em 31/12/2021, 11 (onze) possuíam escolaridade até o 

“ensino médio” e um possuía apenas o “ensino fundamental” incompleto (doc. 

14, págs. 1-2), em desacordo ao disposto no item 8 do Comunicado SDG nº 

32/2015, que enuncia:  
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8. As leis devem definir com clareza as atribuições e a 
escolaridade exigidas para provimento de cargos em comissão de 
Direção e Assessoria, exclusivos de nível universitário, 
reservando-se aos de Chefia a formação técnico-profissional 
apropriada. (grifo nosso) 

 

 

Nesse sentido, transcrevemos trecho do Voto exarado no exame 

das contas do exercício de 2017 da Prefeitura em tela (TC-006822.989.16: doc. 

28, pág. 11):  

 
No entanto, a equipe técnica verificou que os cargos comissionados 
de “Assessor de Gabinete I”, “Assessor de Gabinete II” e “Assessor 
de Programas e Projetos Especiais” não possuem as características 
que evidenciem o vínculo de confiança com a autoridade nomeante, 
portanto não poderiam ser providos por livre nomeação. 

A esse respeito conveniente destacar que o simples fato de constar 
da nomenclatura os termos “chefe”, “diretor” ou “assessor” 
seguramente não legitima os aludidos cargos, que devem ter suas 
atribuições compatíveis com chefia, direção ou assessoramento, 
definidas em ato normativo próprio. 

Ainda com relação aos cargos comissionados, mas quanto aos 
requisitos de escolaridade para provimento, cumpre salientar que 
referidos cargos, conforme delineados pela Constituição Federal em 
seu art. 37, V, possuem natureza complexa, exigindo de seus 
ocupantes conhecimentos técnicos específicos em uma determinada 
área de atuação. 

Assim, o entendimento da Corte de Contas é que esses cargos 
devem ser preenchidos por servidores que possuam formação em 
nível compatível com as atribuições. 

Determino que o Executivo de Assis se ajuste ao teor do 
mencionado dispositivo constitucional e promova a revisão da 
legislação municipal e/ou no quadro de pessoal. 

 

  Quanto aos cargos de “Diretor de Unidade”, as respectivas 

atribuições, também definidas no Anexo IV da Lei Municipal nº 6.407/2017 

(doc. 15, pág. 18) configuram, a nosso ver, tarefas típicas das funções de 

confiança existentes no quadro de pessoal da Prefeitura (doc. 13, pág. 9), 

como, por exemplo, “Chefe de Divisão” e “Chefe de Departamento”. 

  Para exemplificarmos, transcrevemos, a seguir, algumas das 

atribuições do referido cargo: 
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• Diretor de Unidade: 

- Exercer a função de direção e chefia sobre os órgãos de assessoramento; 

- Avaliar e elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos serviços e os 

resultados atingidos, informando a administração municipal para a 

avaliação de suas políticas de governo; 

- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 
  Registramos, ainda, que a questão dos cargos de provimento em 

comissão da Prefeitura em exame foi objeto de ajuizamento de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade pelo Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 

(TJ/SP: processo nº 2021366-71.2017.8.26.0000), julgada procedente em 7 de 

junho de 2017, para declarar a inconstitucionalidade das expressões 

(nomenclaturas) de diversos cargos então contemplados na estrutura 

administrativa da Prefeitura, bem como concedendo prazo (120 dias) para que 

fossem promovidas as adequações necessárias (doc. 16). 

Em decorrência da referida decisão, a Municipalidade, em 14 de 

dezembro de 2017, editou a Lei Municipal nº 6.407/2017, já mencionada, 

modificando seu quadro de pessoal, alterando quantidades e denominações 

dos cargos em comissão e definindo as respectivas atribuições.  

Verificamos que nessa nova regulamentação as nomenclaturas 

de diversos cargos comissionados permaneceram com a expressão “Assessor” 

(“Assessor de Gabinete I”, “Assessor de Gabinete II”, “Assessor de Programas 

e Projetos Especiais” e “Assessor Executivo”).  

Reiteramos, por oportuno, que a grande quantidade desses 

cargos de assessorias (147, como já mencionado), associada a não 

exigência de formação específica ou nível de escolaridade compatível 

para o exercício das funções, denota que as atividades desenvolvidas não 

envolvem aspectos de assessoramento técnico, mas atribuições 

burocráticas e corriqueiras, próprias de servidores efetivos/concursados.  

Com isso, embora a Administração Municipal tivesse editado nova 

lei municipal, alterando denominações e quantidades, bem como 

estabelecendo, em seu texto, as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão, entendemos que as impropriedades que existiam (objeto da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade antes referida, julgada procedente) não foram 

corrigidas, visto que as funções desenvolvidas pelos servidores nomeados para 

cargos de “Assessores” não configuram atividades de direção, chefia e/ou 

assessoramento. 

Por fim, registramos que houve apontamentos de irregularidades 

no provimento de cargos comissionados pela Prefeitura em exame nos 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
7-C

V
W

D
-6D

W
1-6JZ

D



 

Unidade Regional de Marília 

UR-04 

 

 

27 
 

relatórios das contas de 2017 (TC-006822.989.16), 2018 (TC-004579.989.18), 

2019 (TC-004920.989.19) e de 2020 (TC-003268.989.20). Ademais, 

consignamos que a falha é reincidente, haja vista a determinação exarada no 

Voto das contas de 2017 (trecho antes transcrito), bem como a recomendação 

contida no parecer das contas de 2018, conforme o exposto no item H.3 deste 

relatório. 

 

B.1.11. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

 

CARGOS SECRETÁRIOS 
VICE-

PREFEITO 
PREFEITO 

Valor do subsídio inicial fixado para a legislatura 
2021/2024 (Lei Municipal nº 6.789, de 31 de 
março de 2020) 

R$ 9.541,86 R$ 9.541,86 R$ 18.194,73 

 

Verificações  
01 A fixação decorre de lei de iniciativa da Câmara dos Vereadores, em 

consonância com o art. 29, V, da Constituição Federal? 
Sim 

02 A fixação é anterior à vedação imposta pelo art. 8º, I, da Lei Complementar 
nº 173, de 27 de maio de 2020?? 

Sim 

03 Houve efeitos financeiros decorrentes de nova fixação no exercício de 
2021? 

 Sim* 

04 Foi concedida RGA no exercício de 2021? Não 

05 A revisão remuneratória se compatibiliza com a inflação dos 12 meses 
anteriores? 

Prejudicado 

06 A RGA se deu no mesmo índice e na mesma data dos servidores do 
Executivo? 

Prejudicado 

07 Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992? 

Sim 

08 As situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos, sob 
amostragem, estavam regulares? 

Prejudicado** 

* Os valores fixados são os mesmos praticados em 2020. 

** Em 2021, não constatamos agentes políticos com acúmulo de cargos/funções. 

 

Conforme nossos cálculos, não foram constatados pagamentos 

maiores que os fixados. 

 

 

B.1.12. ASPECTOS DAS DEMAIS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA NA GESTÃO LOCAL  

 

Em sua estrutura administrativa o município não apresenta 

Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Autarquias fiscalizadas 

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, existindo apenas a Fundação 

Educacional do Município de Assis – Fema, cujas contas, de 2021, estão 
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abrigadas no TC-003221.989.21, e o Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Assis – Assisprev, já citado no item B.1.6.3 deste 

relatório.  

 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B 

 

  Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 

nessa dimensão do IEG-M. 

 

 

B.3. OUTROS PONTOS DE INTERESSE  

   

B.3.1. GESTÃO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELA 

COVID-19 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização não foram 

constatadas irregularidades. 

 

 

B.3.2. RECEITAS DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES 

 

  Os valores transferidos pela União à Prefeitura Municipal de 

Assis, em 2021, a título de Emendas Parlamentares Individuais, somaram R$ 

1.080.476,19, sendo R$ 810.000,00 de receitas correntes (doc. 17, pág. 2) e 

R$ 270.476,19 de receitas de capital (doc. 17, pág. 36). 

  Contudo, em consulta ao Sistema Audesp e após confirmação da 

Origem, apuramos que apenas uma receita corrente de R$ 3.212,27, não 

incluída entre as receitas supramencionadas, foi contabilizada no código de 

aplicação correto, que é o “800” (doc. 17, págs. 4-13), o que caracteriza 

 

 
6 Fonte: Tesouro Nacional Transparente. Disponível em: 
https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/demonstrativo-relativo-as-emendas-parlamentares-individuais-
para-df-estados-e-municipios/2021/114?ano_selecionado=2021. Acesso em: 30 jun. 2022. 
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inobservância aos Comunicados Audesp nº 35/2020, publicado em 24 de abril 

de 2020, e nº 49/2020, publicado em 07 de julho de 2020. 

  Essa ocorrência caracteriza falha na evidenciação contábil (arts. 

83, 85 e 89 da Lei nº 4.320, de 17 de março 1964) e na transparência dos 

registros das receitas (artigo 1º, § 1º, LRF), além de, no caso específico da 

receita corrente contabilizada incorretamente, no importe de R$ 810.000,00, 

distorcer o cálculo da Receita Corrente Líquida - RCL utilizada para fins de 

apuração dos limites do endividamento e da despesa com pessoal (itens B.1.9 

e B.1.9.1 deste relatório), nos termos dos artigos 166-A, § 1º, da Constituição 

Federal.  

Nesse aspecto, não procedemos ao ajuste do demonstrativo da 

Receita Corrente Líquida - RCL, pois a dedução do valor supramencionado, 

contabilizado incorretamente, não representaria extrapolação dos limites de 

endividamento e de gastos com pessoal (vide cálculos no item B.1.9.1 deste 

laudo técnico). 

 

 

B.3.3. TESOURARIA  

 

Conforme recomendação feita pelo Controle Interno em seus 

relatórios, referentes aos quadrimestres (doc. 02), e no de fechamento (doc. 

17a, págs. 1-4) para regularização das pendências relativas às conciliações 

bancárias pela Tesouraria (objeto de apontamentos nos relatórios de 2019 e 

2020), verificamos que, ao final do exercício de 2021, ainda persistiam, nas 

contas mencionadas, registros de lançamentos de anos anteriores, a saber: 

 

- Conta nº 6825 (Caixa Econômica Federal/QESE - 6672003-4): 

Saldo bancário: R$ 118,44 

Saldo contábil: R$ 1.448,48 

 

Constava da conciliação bancária do mês de dezembro/2021, no 

campo “importâncias debitadas pelo banco e não contabilizadas”, registro de 

transferência de valor, na importância de R$ 1.330,00, datado de 31/12/2019, 

pendência essa que foi sanada em 2022, conforme verificamos em nossa 

inspeção (doc. 17a, págs. 5-12).  
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- Conta nº 71019-3 (Caixa Econômica Federal/ Transporte Urbano): 

Saldo bancário: R$ 0,02 

Saldo contábil: R$ 6.458,13 

 

Constava da conciliação bancária do mês de dezembro/2021, no 

campo “importâncias debitadas pelo banco e não contabilizadas”, registro de 

transferência de valor, na importância de R$ 6.458,11, datado de 13/12/2019, 

pendência essa que foi sanada em 2022, conforme verificamos em nossa 

inspeção (doc. 17a, págs. 13-20). 

 

- Conta nº 6849 (Banco do Brasil - 27296-5): 

Saldo bancário: R$ 0,00 

Saldo contábil: R$ 418,30  

 

  Constava da conciliação bancária do mês de dezembro/2021, no 

campo “importâncias debitadas pelo banco e não contabilizadas”, registro de 

diferença de bloqueios judiciais, na importância de R$ 418,30, datado de 

30/09/2017, pendência essa que foi sanada em 2022, conforme verificamos em 

nossa inspeção (doc. 17a, págs. 21-28). 

 

- Conta nº 6744 (Bradesco - 77330-1): 

Saldo bancário: R$ 12.578,64 

Saldo contábil: R$ 15.462,42 

 

  Consta da conciliação bancária do mês de dezembro/2021, no 

campo “importâncias debitadas pelo banco e não contabilizadas”, registro de 

empréstimo consignado no valor de R$ 2.883,78, datado de 19/04/2018, 

pendência essa que persistia no momento de nossa inspeção (conciliação 

bancária de abril/2022) (doc. 17a, págs. 29-36). 

 

  Registramos que essa circunstância - existência de pendências 

em conciliações bancárias que remontam a exercícios pretéritos, já havia sido 

apontada no relatório do exercício de 2020 (TC-003268.989.20), sendo 

também objeto de advertência no voto das contas do exercício de 2016 (TC-
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004344.989.16), juntado no doc. 17a, págs. 37-41, sendo, portanto, 

reincidente. 

 

 

B.3.4.  PLANO DE AÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC 

 

Em relação ao Siafic (Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle), assunto já consignado no 

relatório quadrimestral (evento 45.8 destes autos), verificamos o que segue: 

 
Verificação Sim/Não/Prej. 

01 
O Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhou, ao TCESP, tempestivamente 
o Plano de Ação para implantação do SIAFIC? 

Não 

02 O Plano de Ação foi disponibilizado à Câmara Municipal? Sim 

03 Houve divulgação do Plano em meio eletrônico de amplo acesso público?  Sim 

04 
O Plano contempla a adequação do SIAFIC aos requisitos mínimos estabelecidos 
pelo Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020? 

Sim 

05 
Os prazos estabelecidos no Plano de Ação para implantação do SIAFIC Único 
estão sendo cumpridos (considerando o fechamento do período analisado)? 

Sim 

 
01. Verificamos que o Plano de Ação para implantação do Siafic foi 

estabelecido pelo Decreto Municipal nº 8.548, de 3 de setembro de 2021 

(evento 45.5, págs. 1-3), sendo posteriormente alterado pelo Decreto Municipal 

nº 8.667, de 21 de dezembro de 2021 (doc. 18, págs. 1-3). Conforme consulta 

ao Sistema, o Plano inicial foi encaminhado a este Tribunal em 21.09.2021. As 

situações expostas evidenciam descumprimento do prazo estabelecido pelo 

parágrafo único do artigo 187 do Decreto nº 10.540/2020 (expirado em 

05.05.2021).  

 

02. Conforme Ofício de encaminhamento juntado no evento 45.5, págs. 4-5. 

Decretos disponíveis em: https://www.assis.sp.leg.br/legislacao/legislacao-

municipal. Acesso em: 24 mai. 2022.  

 

03. Publicação no Diário Oficial do Município em 08.09.21 e 21.12.21.                                                          

Disponíveis em: https://www.gdoe.com.br/publicacao/?arq=6139fcb2615b4.pdf. 

 

 
7 Art. 18. Os entes federativos deverão observar as disposições deste Decreto a partir de 1º de janeiro de 2023.  

Parágrafo único. Os entes federativos estabelecerão, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de publicação 
deste Decreto, plano de ação voltado para a adequação às suas disposições no prazo estabelecido no caput, que será 
disponibilizado aos respectivos órgãos de controle interno e externo e divulgado em meio eletrônico de amplo acesso 
público. 
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e https://www.gdoe.com.br/publicacao/?arq=61c3b4499f6a2.pdf.  Acesso em: 

24 mai. 2022.  

 

04. Consoante Plano colacionado no evento 45.5, págs. 1-3, consta previsão 

para verificação e adequação/correção conforme Capítulo II do Decreto nº 

10.540/2020, o qual trata dos requisitos mínimos de qualidade.  
 

05. Consoante Plano de Ação, estabelecido pelo Decreto Municipal nº 

8.548/2021, alterado pelo Decreto Municipal nº 8.667/2021 e colacionados no 

evento 45.5, págs. 1-3, e doc. 18, págs. 1-3, houve apenas um prazo expirado 

até o encerramento do exercício em exame (“constituição da Comissão 

Especial gestora de avaliação do Decreto Federal nº 10.540/2020 no âmbito do 

Poder Executivo”), o qual foi cumprido com a edição do Decreto Municipal nº 

8.591, de 15 de outubro de 2021 (doc. 18, pág. 4). Constatamos que o artigo 1º 

do Decreto Municipal nº 8.667/2021 alterou os prazos definidos no Anexo 

Único do Plano estabelecido pelo Decreto Municipal nº 8.548/2021, passando a 

observar as disposições e datas definidas pelo Decreto nº 10.540/2020 (art. 

18).  

 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 
 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a despesa educacional 

atingiu 21,64% da receita resultante de impostos, 99,40% do Fundeb recebido, 

sendo 70,51% na aplicação com profissionais da educação básica (doc. 04, 

págs. 13-14). 

De nossa parte, verificamos o que segue: 
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RECEITAS 240.312.646,85R$  

Ajustes da Fiscalização 

Total de Receitas de Impostos - T.R.I. 240.312.646,85R$  

Retenções 28.680.200,16R$  

Transferências recebidas, inclusive complementação VAAT (se houver) 59.351.692,19R$  

Receitas de aplicações financeiras,  incluindo VAAT (se houver) 281.375,53R$  

Ajustes da Fiscalização 

Total das Receitas do FUNDEB - T.R.F. 59.633.067,72R$  

Despesas com Profissionais da Educação Básica 42.048.128,60R$  

Outros ajustes da Fiscalização (70%) 

Total Despesas Líquidas - Profissionais da Educação Básica (mínimo: 70%) 42.048.128,60R$  70,51%

Demais Despesas 17.224.856,32R$  

Outros ajustes da Fiscalização (30%) 97.623,30-R$  

Total das Demais Despesas Líquidas (máximo: 30%) 17.127.233,02R$  28,72%

Total aplicado  no FUNDEB 59.175.361,62R$  99,23%

Educação Básica (exceto FUNDEB) 23.323.901,44R$  

Acréscimo: FUNDEB retido 28.680.200,16R$  

Dedução: Ganhos de aplicações financeiras   Ficha de Receita 29

Deducão: FUNDEB retido e não aplicado no retorno

Aplicação  apurada   até  o  dia   31.12 .2021 52.004.101,60R$  21,64%

Acréscimo:FUNDEB:retenção até10%: Aplic. no 1º quadr. 2022

Dedução: Restos a Pagar não pagos - recursos próprios - até 31.01. 2022

Outros ajustes da Fiscalização - Recursos Próprios

Aplicação final na Educação Básica 52.004.101,60R$  21,64%

Receita Prevista Realizada 212.775.551,86R$  

Despesa Fixada Atualizada 52.081.700,61R$  

Índice Apurado 24,48%

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

PLANEJAMENTO ATUALIZADO DA EDUCAÇÃO  

457.706,10R$  

FUNDEB  - RECEITAS

FUNDEB - DESPESAS

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO 

2021

* O ajuste da Fiscalização no Fundeb 30%, no valor de R$ 97.623,30, refere-se a cancelamento de restos 

a pagar em 2022. Citado valor foi reempenhado no ano de 2022 e pago até 30.04 (foi somado à parcela 

diferida – vide quadro abaixo). 
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2022

240.312.646,85R$  

28.680.200,16R$  

59.351.692,19R$  

281.375,53R$  

59.175.361,62R$  

2022 457.706,10R$  

-R$  

2022 457.706,10R$  

2022 0,00R$  

2021 -R$  

2021 -R$  Aplicação na Educação até  31.12  de

Aplicação do FUNDEB residual até 30.04 do exercício seguinte:

Saldo FUNDEB para aplicação no 1º quadrimestre de:

Máximo de até 10% do FUNDEB acrescentável aos 25% (art. 212, CF)

Empenho  e  pagamento  com  FUNDEB   residual  feitos no  primeiro  quadrimestre de

Saldo   do  FUNDEB residual  não empenhado  e pago  até  o primeiro  quadrimestre   de

Receitas de Impostos e Transferências de Impostos 

Retenções ao FUNDEB

Receitas de transferências FUNDEB e complementação VAAT (se houver), sem rendimentos 

Receitas de aplicações financeiras, incluindo VAAT (se houver)

Despesas com recursos do FUNDEB

Valor a ser  adicionado à  aplicação de para compor o mínimo de 25%

* A Origem empenhou/contabilizou, em 2022, um total de R$ 486.298,99 como de exercícios anteriores. 

Contudo, consideramos o valor de R$ 457.706,10, que corresponde à parcela diferida de 2021 (R$ 

360.008,28) mais o valor relativo ao cancelamento de restos a pagar em 2022 (R$ 97.623,36 – vide 

quadro anterior) - doc. 20, págs. 1-21. 

 

Retenções 28.680.200,16R$  

Transferências recebidas, inclusive complementação VAAT (se houver) 59.351.692,19R$  

Receitas de aplicações financeiras, incluindo VAAT (se houver) 281.375,53R$  

Ajustes da Fiscalização -R$  

Total das Receitas do FUNDEB - T.R.F. 59.633.067,72R$  

Despesas com Profissionais da Educação Básica 42.048.128,60R$  

Outros ajustes da Fiscalização (70%) -R$  

Despesas Líquidas no exercício - Profissionais Educ. Básica (mín. 70%) 42.048.128,60R$  70,51%

Aplicação parcela diferida: empenhada/liquidada/paga até 30/04 ano seguinte -R$  

Despesas com parcela diferida - Profissionais Educ. Básica (mín. 70%) 42.048.128,60R$  70,51%

Demais Despesas 17.224.856,32R$  

Outros ajustes da Fiscalização (30%) 97.623,30-R$  

Demais Despesas Líquidas no exercício (máx. 30%) 17.127.233,02R$  28,72%

Aplicação parcela diferida: empenhada/liquidada/paga até 30/04 ano seguinte 457.706,10R$  

Despesas com parcela diferida - Demais Despesas (máx. 30%) 17.682.562,42R$  29,65%

Total aplicado  no FUNDEB durante o exercício 59.175.361,62R$  99,23%

Total aplicado  no FUNDEB considerando a parcela diferida 59.633.067,72R$  100,00%

FUNDEB  - RECEITAS

FUNDEB - DESPESAS

 

Conforme apurado pela Fiscalização, o município aplicou 21,64%, 

não cumprindo o art. 212 da Constituição Federal. 

Com base no art. 59, § 1º, V, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

foi o município alertado tempestivamente, por dez vezes (referente aos meses 

de janeiro a outubro/2021), sobre possível não atendimento dos mínimos 

constitucionais e legais da Educação (eventos 28.4 e 45.7 e doc. 19).  

Ressalvamos que a Emenda Constitucional nº 119, de 27 de abril 

de 2022, conferiu aos municípios a possibilidade de compensarem, até 2023, a 
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diferença a menor não aplicada no exercício de 2021 (R$ 8.074.060,11, 

correspondente a 3,36%).  

No exercício em exame foi aplicado 99,23% do Fundeb recebido, 

observando o percentual mínimo de 90%, sendo que constatamos a utilização 

da parcela diferida no 1º quadrimestre do exercício seguinte, atendendo-se ao 

art. 25, caput e § 3º, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

Demais disso, verificamos que relativamente ao Fundeb, 

empregou o município 70,51% na remuneração dos profissionais da educação 

básica em efetivo exercício, dando cumprimento ao art. 212-A, XI, da 

Constituição Federal e ao art. 26 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

 

  

C.1.1. APLICAÇÃO NO FUNDEB 

 

Verificações 

01 

As despesas do Fundeb foram executadas exclusivamente na conta 
bancária vinculada (Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal), 
sem transferências para outras contas, nos termos do artigo 21 da Lei nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020?  

Sim 

01.1 

A conta corrente única e específica vinculada ao Fundeb é de titularidade 
do órgão responsável pela educação, nos termos do art. 69, § 5º, da Lei 
nº 9.394/1996 c/c art. 21, § 7º, da Lei nº 14.113/2020? (doc. 20, págs. 7-13 
e 23) 

Sim 

02 
Para compor os 70% com profissionais da educação básica, o Município 
concedeu abono/14º salário/etc. ao final do exercício? (doc. 20, pág. 24) 

Não 

02.1 
A concessão de abono foi embasada em lei específica e critérios para a 
concessão?  

Prejudicado 

03 

A folha de pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 
exercício, paga com os 70% do Fundeb, ateve-se a professores e 
trabalhadores com diploma em pedagogia em funções de 
administração, planejamento, supervisão, inspeção, orientação 
educacional e psicólogos/assistentes sociais participantes 
obrigatoriamente de equipe multiprofissional?  
 

Sim* 

* Quanto aos psicólogos e assistentes sociais vide anotação no item C.1.3 deste relatório. 

 

 

C.1.2. APLICAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT NO FUNDEB  

 

O município não recebeu complementação no exercício em 

exame. 
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C.1.3. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE O ENSINO 

 

A Fiscalização não identificou valores despendidos com inativos 

da educação básica incluídos nos mínimos constitucionais do Ensino (doc. 21, 

pág. 1), exceto quanto à despesa com salário família de pensionista 

contabilizada com recursos do Fundeb (R$ 1.896,99), sendo deduzida da 

aplicação (vide doc. 04, pág. 14). Porém, a Origem empenhou, em 2022, um 

montante maior de parcela diferida, conforme exposto no item C.1. Assim, 

restou regularizada a aplicação. 

Com base nos dados colhidos nos trabalhos de fiscalização (doc. 

01, pág. 40, questão 1.13 do I-Educ e doc. 21, pág. 2, questão 37), 

constatamos demanda não atendida no seguinte nível de ensino ofertado pelo 

Município (data base: final do ano letivo de 2021): 

 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO

Ensino Infantil (Creche) 2488 2480 -0,32%
 

A demanda reprimida por vagas em creche, verificada no período 

em exame, configura desatendimento ao disposto no artigo 208, inciso IV, da 

Constituição Federal.  

Em relação às providências adotadas para solução desse déficit 

de vagas em creches do Município, apesar da Secretaria Municipal de 

Educação ter declarado, em 2 de maio de 2022 (doc. 21, pág. 2, questão 38), 

que todas as crianças haviam sido atendidas no exercício corrente, por ocasião 

da fiscalização do 2º quadrimestre de 2022, foi informado que havia uma 

demanda não atendida de 70 vagas em creches (doc. 21, pág. 4, questão 9).    

  Informou, ainda, nessa última fiscalização, que para atendimento 

dessa demanda, a Prefeitura firmou uma parceria com o governo estadual 

destinada à construção de uma creche para aproximadamente 120 novas 

vagas (doc. 21, pág. 4, questão 10), sendo que a solicitação e abertura do 

correspondente processo pela Secretaria Estadual da Educação, assim como o 

orçamento programa para o exercício de 2022 encontram-se juntados no doc. 

21, págs. 5-7.      

Nesse contexto, consignamos que a demanda reprimida por 

vagas em creche é falha reincidente, haja vista a determinação exarada no 

Voto das contas de 2017, conforme o exposto no item H.3 deste relatório, ao 

qual nos reportamos. 

  Não houve implementação do serviço de psicologia educacional e 

de serviço social na rede pública escolar (doc. 21, págs. 2-3, questões 39 e 
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40), nos termos da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, e da redação 

original do art. 26, parágrafo único, II, da Lei nº 14.113/2020, atual art. 26-A 

com a redação dada pela Lei nº 14.276, de 27 de dezembro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Educação retornou o atendimento 

presencial aos alunos do ensino fundamental conforme Plano Municipal de 

Retomada8. 

Noutro contexto, via Fiscalização Remota (Ordem de Serviço nº 

02/2021), em unidade escolar, constatamos a adoção de medidas sanitárias 

visando o retorno seguro das aulas presenciais. 

 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice C 

 

Em nossas análises, por amostragem, constatamos as seguintes 

ocorrências dignas de nota nessa dimensão do IEG-M (doc. 01): 

• A Prefeitura Municipal possui 84 turmas de Creche (entre as 107 turmas 

existentes) com menos de 2,30 m2 por alunos, contrariando o recomendado 

pelo Conselho Nacional de Educação - CNE em seu Parecer nº 8, de 05 de 

maio de 2010 (questão nº 1.4). 

• De acordo com informações apresentadas pela Origem na questão nº 5, 

nem todos os estabelecimentos de ensino da rede pública municipal 

possuíam Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB vigente no ano 

de 2021 (8 das 32 escolas não possuíam AVCB = 25%), o que evidencia 

desconformidade às disposições do Decreto Estadual nº 63.911, de 10, de 

dezembro de 2018, que instituiu o Regulamento de Segurança Contra 

Incêndios das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo.  

Entre os Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB 

apresentados por ocasião de nossa fiscalização, apenas 23 tinham data de 

validade até o final do exercício em exame, conforme cópias juntadas no 

doc. 22, págs. 1-26. Assim, alteramos a resposta da questão nº 5 para 23 

estabelecimentos, totalizando 9 escolas sem AVCB (pouco mais de 

28%).  

 

 

 
8 Informação extraída do Questionário “Gestão de Enfrentamento da Covid-19” – dezembro/2021, juntado no processo 
TC-002429.989.21. 
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• Foi informado na questão nº 5, que 16 das 32 unidades de ensino 

existentes na rede pública municipal (50%) necessitavam de reparos (como 

por exemplo conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica, 

substituição de azulejos danificados etc.) em dezembro de 2021.  Entretanto, 

a assessoria técnica da Secretaria Municipal da Educação relacionou, por 

ocasião de nossa fiscalização, 24 estabelecimentos que necessitavam de 

reparos ao final do exercício em exame (doc. 22, págs. 27-28), motivo pelo 

qual retificamos a resposta da questão nº 5. 

• A Prefeitura possui 15 (quinze) veículos da frota escolar com mais de 10 

anos de fabricação (questão nº 13.1.2.1), o que contraria a recomendação 

do Guia de Transporte Escolar elaborado pelo FNDE, segundo o qual, para 

que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da 

frota tenham no máximo sete anos de uso. 

 

Observamos, por oportuno, a retificação das respostas das 

questões nºs 1.11.1 e 2.10.1, tendo em vista que foram apresentadas guias de 

remessa de diários de aprendizagem encaminhados ao berçário e maternal I e 

II, datados de 25.08.21 (doc. 22, pág. 29), e em 09.11.21 às EMEIs (etapas 1 e 

2 - doc. 22, pág. 30), enquanto a Prefeitura havia informado as datas de 25.02 

e 22.06 como últimas entregas de materiais didáticos nas creches e pré-

escolas municipais em 2021.  

Retificamos, também, a resposta da questão nº 3.11.1 em razão 

de terem sido apresentadas guias de remessa de livros Aprender Sempre (do 

1º ao 5º ano) enviados e recebidos pelas escolas em 25.11 (doc. 22, págs. 31-

32), apesar da Prefeitura ter informado a data de 31.03 como a última entrega 

de livros nas escolas do Ensino Fundamental em 2021. 

Salientamos, ainda, que nessa dimensão do I-Educ, a Prefeitura 

obteve em 2020 o índice “B”, enquanto em 2021 teve nota “C”, ou seja, houve 

uma piora no setor. 

Registrarmos, por fim, que houve recomendação, nas contas de 

2017 (vide item H.3), para providenciar o AVCB e demais reparos necessários 

nas instalações físicas das unidades escolares. 

 

C.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA EM UNIDADE ESCOLAR 

 

Acusamos a realização de Fiscalização Ordenada em unidade 

escolar do Município, como segue: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: B
R

U
N

O
 K

O
O

K
I IZ

U
M

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-Z
G

S
7-C

V
W

D
-6D

W
1-6JZ

D



 

Unidade Regional de Marília 

UR-04 

 

 

39 
 

 
Fiscalizações Ordenadas nº: IV, dias 8 e 9 de novembro de 2021  

Tema: 
Unidades Escolares - Retorno Presencial  
(inspeção realizada na Escola Municipal de Ensino Infantil e 
Fundamental Professora Alides Celeste Razaboni Carpentieri) 

TC e evento da juntada: TC-007251.989.21 - evento 38  

Irregularidades constatadas 
na primeira inspeção: 

 

▪ Foram verificadas desconformidades nos banheiros da escola: 
Portas faltantes/quebradas; falta de papel higiênico; 

▪ Foram verificadas, por amostragem, desconformidades nas salas 
de aula: Pisos de duas salas estavam quebrados; 

▪ Não houve reformas, adaptações ou ampliação na escola; 
▪ O cardápio do dia não estava fixado em local visível; 
▪ Não há registro sobre a última fiscalização do CAE - Conselho de 

Alimentação Escolar na escola; 
▪ Do total de matriculados, constatamos alunos que não retornaram 

nem a atividades presenciais nem de forma remota, estando em 
risco de evasão ou abandono; 

▪ A unidade escolar possui alunos que não atingiram a frequência 
mínima de 75% da carga horária, cabendo alerta aos gestores 
educacionais; 

▪ Os materiais escolares a serem utilizados nas atividades 
pedagógicas não estavam guardados em locais adequados, 
conforme descrito: Materiais pedagógicos guardados na 
biblioteca, junto com livros de leitura, livros didáticos, materiais 
escolares e caixas fechadas de ventiladores, impossibilitando a 
utilização do espaço para leitura ou outras atividades; 

▪ Os livros/apostilas não estavam guardados em locais adequados, 
conforme descrito: Livros didáticos ainda não utilizados estavam 
empilhados no chão da biblioteca; 

▪ Havia computadores danificados ou não operacionais na escola, 
conforme descrito: 7 computadores antigos, com problemas na 
CPU, teclado etc.; 

▪ A rede pública não distribui uniformes escolares na escola; 
▪ Havia alunos que não estavam trajando uniformes escolares na 

escola, sendo a aquisição realizada pelos próprios pais. 
 

Irregularidades constatadas 
na última inspeção (II 
Fiscalização Ordenada, de 
28 de abril de 2022 - TC-
007286.989.22 - evento 28): 

 

▪ Foram verificadas desconformidades no telhado da Escola, 
conforme descrito: O teto de uma das salas de aula apresenta 
infiltração na laje quando chove muito; 

▪ Foram verificadas, por amostragem, desconformidades nas salas 
de aula: azulejos dos pisos de duas salas estavam 
quebrados/faltando;  

▪ Portas faltantes/quebradas nos banheiros inspecionados; 
▪ Falta de tampa nos vasos sanitários nos banheiros 

inspecionados; 
▪ Não há registro sobre a última fiscalização do CAE - Conselho de 

Alimentação Escolar na escola; 
▪ A rede pública não distribui uniformes escolares na escola. 

 

 
 

Além das irregularidades constatadas na inspeção realizada em 

28.04.22, verificamos, ainda, um apontamento feito na Fiscalização Ordenada 

IV de 2021 (no TC-007251.989.21 - evento 38.1: “a unidade escolar possui 

alunos que não atingiram a frequência mínima de 75% da carga horária, 

cabendo alerta aos gestores educacionais”), que não foi objeto de verificação 

nesta última fiscalização ordenada, o qual ainda não havia sido totalmente 
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regularizado, conforme declaração juntada no doc. 23. 

Ressaltamos que houve recomendação no Voto das contas de 

2017 (vide item H.3 deste relatório) para a Origem providenciar os reparos 

necessários nas instalações físicas das unidades escolares. 

 

C.2.2. SELETIVIDADE: REPASSE 

 

Foi selecionado o seguinte ajuste relacionado a esta dimensão do 

IEG-M: 

 

Entidade Casa da Menina “São Francisco de Assis” 

Objeto Disponibilização de 600 vagas no ensino regular a  
crianças de 00 a 05 anos do município de Assis, público-alvo do  
ensino infantil, das 07h às 18h, segunda a sexta-feira, seguindo  
calendário escolar, atendendo também os meses de janeiro e  
julho. Termo de Colaboração assinado em 29.01.2021. 

Relator Conselheiro Antonio Roque Citadini 

Processo nº TC-020398.989.21 Termo de Colaboração 

Conclusão da 
Fiscalização 

Irregular (evento 21.3) 

Processo nº TC-020821.989.21 Prestação de Contas do exercício de 2021 

Datas das visitas Análise documental, datada de 27.10.21 (não foi realizada visita in loco) 
 

Última conclusão da 
Fiscalização  

Com ocorrências (evento 14.16) 

Outras observações - 

Decisão Em trâmite 

Publicação DOE - 

Trânsito em julgado - 

 

 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 

SAÚDE 

 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no período, os seguintes resultados (doc. 04, pág. 15), cumprindo a 

referida determinação constitucional/legal: 
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Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 22,03%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 21,89%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 21,57%  
 

Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima de 15% 

da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, deixamos de efetuar 

o acompanhamento previsto no artigo 24 da Lei Complementar nº 141, de 13 

de janeiro de 2012. 

 

 

D.1.1. GESTÃO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELA 

COVID-19 - SAÚDE 

 

D.1.1.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

 

Para evidenciar a situação da pandemia no município, consoante 

informado pelo Poder Executivo municipal, segue a estatística acumulada até o 

mês de dezembro do exercício em análise: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Número de exames coletados para a Covid-19 50.533 

Número de casos em análise da Covid-19 238 

Número de casos descartados da Covid-19     35.092 

Número de casos confirmados da Covid-19     15.203 

Número de casos recuperados da Covid-19     15.058 

Número de óbitos confirmados de Covid-19     420 

Número de óbitos suspeitos de Covid-19 0 

Número de óbitos descartados de Covid-19     45 

Houve demanda reprimida de leitos de enfermaria em 2021? SIM 

Houve demanda reprimida de leitos de UTI em 2021? SIM* 

Períodos com demanda reprimida de leitos de enfermaria: março e maio de 2021. 
Períodos com demanda reprimida de leitos de UTI: março, abril e maio de 2021.  
* O Município não possuía leitos de UTI no exercício em exame.  
Dados extraídos do Questionário “Gestão de Enfrentamento da Covid-19” do mês de dezembro/2021, 
inserido no TC-002429.989.21. 

 

 

D.1.1.2. MEDIDAS ADOTADAS PELO MUNICÍPIO  

 

No contexto da pandemia, constatou-se o seguinte: 
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DESCRIÇÃO 
SIM / NÃO / 

PREJUDICADO 

Providenciou a formação de equipe multidisciplinar ou comitê de crise para 
avaliações, deliberações e acompanhamento do planejamento e das ações de 
enfrentamento à Covid-19? 

SIM 

Houve participação do Conselho Municipal de Saúde na citada equipe 
multidisciplinar ou comitê de crise? 

SIM 

A Administração realizou divulgação à população das medidas sanitárias sobre o 
enfrentamento à Covid-19? 

SIM 

Foi elaborado plano municipal de enfrentamento à Covid-19? SIM 

Foram criados instrumentos (planilhas e/ou aplicativos) para o acompanhamento da 
involução ou evolução das demandas relacionadas às ações de enfrentamento à 
Covid-19? 

SIM 

* Dados extraídos do Questionário “Gestão de Enfrentamento da Covid-19” do mês de dezembro/2021, 
inserido no TC-002429.989.21. 

 

Nas verificações empreendidas pela Fiscalização, não foram 

constatadas irregularidades. 

 

 

D.1.1.3. HOSPITAIS DE CAMPANHA 

 

O Município não implantou hospital de campanha no exercício em 

exame9. 

 

 

D.1.1.4. EQUIPAMENTOS RECEBIDOS 

 

A Origem informou e a Fiscalização constatou que o Município 

recebeu equipamentos médico-cirúrgicos do Governo Federal10 (10 

respiradores/ventilador pulmonar) para enfrentamento à pandemia da Covid-19, 

cuja análise, sob amostragem, demonstrou a sua regularidade. 

 

 

 

 

 
9 O hospital de campanha implantado em 2020 foi desativado em 31.08.2020. 

10 Equipamentos destinados à Santa Casa de Assis, UPA e Hospital Regional de Assis. 
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D.1.1.5. DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES (COMPRAS, OBRAS E 

SERVIÇOS) 

 

Quanto às aquisições e contratações, em geral, sob amostragem, 

não constatamos ocorrências dignas de nota. 

A Origem informou, e a Fiscalização constatou o seguinte: 

DESCRIÇÃO SIM / NÃO / 
PREJUDICADO 

A Prefeitura realizou dispensas de licitação fundamentadas no art. 24, IV, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para enfrentamento da Covid-19? 

Sim 

A Prefeitura realizou dispensas de licitação com fundamento na Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, Lei nº 14.124, de 10 de março de 2021, ou Lei nº 
14.217, de 13 de outubro de 2021, para enfrentamento da Covid-19? 

Sim 

A Prefeitura realizou contratação a partir da adesão a registro de preços 
promovido por outro ente federativo (carona), para enfrentamento da Covid-
19? 

Sim 

 

Das contratações realizadas, sob amostragem, constatamos o 

descrito nos itens seguintes. 

  

 

D.1.2. REPASSES A ENTIDADE DO TERCEIRO SETOR 

   

D.1.2.1. DOS REPASSES EFETUADOS 

 

    Quanto aos repasses efetuados, sob amostragem, não 

constatamos ocorrências dignas de nota.  

 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

 

Em nossas análises, por amostragem, constatamos as seguintes 

ocorrências dignas de nota nessa dimensão do IEG-M (doc. 01): 

• Nem todas as ações previstas na Programação Anual de Saúde de 2021 

foram executadas e a menor parte das metas dos indicadores foi atingida 

(questões nº 5.1 e 5.2), evidenciando fragilidade no planejamento e 

execução das intenções expressas no Plano de Saúde, contrariando o artigo 

4º da Portaria do Ministério da Saúde nº 2.135, de 25 de setembro de 2013. 
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• A Origem informou que apenas 06 (seis) das 31 (trinta e uma) unidades 

municipais de saúde (estabelecimentos físicos) possuíam Auto de Vistoria 

do Corpo de Bombeiros - AVCB ou Certificado de Licença do Corpo de 

Bombeiros - CLCB (questão nº 13), o que evidencia desatendimento ao 

disposto no Decreto Estadual nº 63.911, de 10 de dezembro de 2018. 

Em procedimento de validação dos dados informados, solicitamos 

à Origem cópias dos referidos AVCB’s e verificamos que apenas um dos Autos 

apresentados (CAPS II) tinha prazo de validade até o fim do exercício em 

exame (doc. 24, págs. 1-5). Por conseguinte, retificamos a resposta da 

questão nº 13 (de seis para um).  

• Segundo informado, todas as 31 (trinta e uma) unidades de saúde 

(estabelecimentos físicos), possuíam alvará de funcionamento da Vigilância 

Sanitária (questão nº 13). Entretanto, em procedimento de validação dos 

dados informados, solicitamos à Origem cópias dos referidos alvarás e 

verificamos que apenas 14 (quatorze) deles tinha prazo de validade até o 

fim do exercício em exame, evidenciando desatendimento ao disposto na Lei 

nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 (doc. 24, págs. 6-48).  

Por conseguinte, retificamos a resposta da questão nº 13 (de 

trinta e uma para quatorze).  

• Não possui Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) elaborado e 

implantado especificamente para os profissionais de saúde (questão nº 14). 

Apesar de não ser uma obrigatoriedade, a valorização da carreira 

dos profissionais da saúde é um ponto crítico observado pela OMS-

Organização Mundial da Saúde e uma estratégia do desenvolvimento 

profissional para o aumento da qualidade do serviço prestado e melhoria das 

condições e relações de trabalho no SUS. 

 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB – Índice C 

 

Em nossas análises, por amostragem, constatamos as seguintes 

ocorrências dignas de nota nessa dimensão do IEG-M (doc. 01): 

• Apesar de o Município ter instituído uma Lei da Queimada Urbana, não 

realiza fiscalizações periódicas quanto ao uso do fogo (questão nº 4.3). O 
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uso de fogo é crime previsto em lei e prevê sanções penais e 

administrativas, conforme previstos pelos artigos 54 e 70 da Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998. Segundo dados do Instituto Nacional de Pesquisas 

Espaciais (INPE), houve registro de 41 focos de queimada no município no 

ano de 2021. 

• Não possui cronograma de manutenção preventiva ou de substituição da 

frota municipal (questão nº 5). 

• Não existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos de 

estiagem (questão nº 7), fato este que dificulta o alcance dos objetivos da 

Política Nacional de Recursos Hídricos elencados no artigo 2º da Lei nº 

9.433, de 8 de janeiro de 1997.  

• A Área de Transbordo e Triagem (ATT) do Município está em funcionamento 

sem licença de operação da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

(questão nº 11.3.1), contrariando o Decreto Estadual nº 47.400, de 4 de 

dezembro de 2002. 

• Não possui Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – 

PGRCC (questão nº 12), contrariando o artigo 11 da Resolução do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) nº 307, de 5 de julho de 

2002 e suas alterações.  

• Existem 10 pontos de descarte irregular de lixo (questão nº 15). Os 

depósitos irregulares de lixo contaminam águas e solos com substâncias 

tóxicas, atraindo insetos como moscas, baratas, mosquitos etc., que podem 

aumentar a incidência de enfermidades por conta de dengue, Zika, febre 

amarela etc. Além disso, é crime ambiental a prática de descarte irregular de 

lixo, conforme o artigo 54 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Observamos, por oportuno, a retificação da resposta da questão 

nº 9.1, pois verificamos que o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de 

Resíduos Sólidos foi instituído pela Lei Municipal nº 6.452, de 1º de fevereiro 

de 2018, sendo regulamentado pelo Decreto Municipal nº 8.158, de 27 de maio 

de 2020 (doc. 25, págs. 1-14). 

     Ainda no contexto dessa dimensão, especialmente em relação à 

destinação dos resíduos do lixo domiciliar e da construção civil, destacamos a 

existência de ação civil pública em trâmite, movida pelo Ministério Público do 

Estado de São Paulo (Processo nº 1003522-52.2015.8.26.0047: doc. 25, págs. 

15-35) contra a Prefeitura Municipal de Assis, alegando o descumprimento de 

normas ambientais e de exigências técnicas relativas à prestação do serviço 

público de coleta e destinação final de resíduos inertes e da construção civil. 

  Na referida ação, o Ministério Público Estadual requereu a 
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condenação do município de Assis ao pagamento de indenização pelo dano 

ambiental causado, no montante de R$ 11.688.904,00, bem como a promover 

a compensação de área de 30.640 m2 de floresta nativa (doc. 25, pág. 22).     

  Em decisão de 1ª instância, publicada em 04 de setembro de 

2017 (doc. 25, págs. 16-17), confirmada em segunda instância pela 1ª Câmara 

Reservada ao Meio Ambiente do TJ/SP (doc. 25, págs. 25-26), as pretensões 

do Ministério Público foram acolhidas parcialmente, sendo a Municipalidade 

condenada ao cumprimento de obrigação de fazer, consistente na 

compensação da área de 30.640 m² de floresta nativa, no prazo de um ano a 

contar do trânsito em julgado, sob pena de pagamento de multa diária no valor 

de R$ 10.000,00, e ao pagamento de indenização por danos ambientais, no 

importe de R$ 11.585.257,31. 

Verificamos que a ação se encontra em grau de recurso e, 

conforme as últimas movimentações informadas, em 30 de setembro de 2021 o 

processo foi encaminhado para o Superior Tribunal de Justiça – STJ (doc. 25, 

pág. 25), e em 17 de março de 2022 ao Supremo Tribunal Federal - STF, onde 

foi interposto agravo em recurso extraordinário, não conhecido conforme 

decisão de 11 de abril de 2022 (doc. 25, págs. 27-35). 

Salientamos, também, que nessa dimensão do I-Amb, a Prefeitura 

obteve em 2020 o índice “B”, enquanto em 2021 teve nota “C”, ou seja, houve 

uma piora no setor. 

Registrarmos, por fim, que a adoção de medidas voltadas ao 

saneamento das falhas apontadas nessa dimensão, foi objeto de 

recomendação no Voto referente à apreciação das contas de 2017 da 

Prefeitura em tela (vide item H.3).  

 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C+ 

 

Em nossas análises, por amostragem, constatamos as seguintes 

ocorrências dignas de nota nessa dimensão do IEG-M (doc. 01): 

• Não dispõe de sinal, dispositivo ou sistema de alarme para desastres com o 

objetivo de avisar a população durante a ocorrência do evento, contrariando 

o disposto no inciso IX do artigo 8º da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 

(questão nº 6.4). 
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• Não possui um estudo de avaliação da segurança de todas as escolas e 

centros de saúde, contrariando o disposto no artigo 9º, inciso IV, da Lei nº 

12.608, de 10 de abril de 2012 (questão nº 8).  

• A menor parte do calçamento público não possui acessibilidade para 

pessoas com deficiência e restrição de mobilidade (questão nº 13), o que 

contraria o disposto no artigo 24, inciso IV, da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 

de 2012, bem como os artigos 46 e 53 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015.  

• A menor parte das vias públicas pavimentada não está devidamente 

sinalizada (vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições 

adequadas de segurança na circulação (questão nº 14), contrariando o 

disposto no artigo 88 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997). 

• A menor parte das vias públicas no Município não tem manutenção 

adequada (questão nº 15), contrariando as normas do Manual de 

Pavimentação e Manual de Restauração Pavimentos Asfálticos do 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT. 

 

Registrarmos, por fim, que a adoção de medidas voltadas ao 

saneamento das falhas apontadas nessa dimensão, foi objeto de 

recomendação no Voto referente à apreciação das contas de 2017 da 

Prefeitura em tela (vide item H.3).  

  

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL 

 

Em verificações realizadas por amostragem, constatamos que a 

Prefeitura não disponibiliza em sua página eletrônica alguns dados pertinentes 

à transparência fiscal, na forma exigida pela legislação em vigor, em especial 
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no artigo 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nos artigos 48 e 

48-A, ambos da LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

  Nesse sentido, em consultas realizadas no link “Portal da 

Transparência” da Prefeitura (Disponível em: 

https://transparencia.assis.sp.gov.br:8077/; acessos em: 25 mai. e 05 jul. 2022), 

juntadas no doc. 26, verificamos as seguintes impropriedades:  

- Não estavam disponibilizados/divulgados os relatórios pertinentes aos 

períodos de maio a agosto e de setembro a dezembro/2021, relativos à 

despesa com pessoal/LRF. 

- Não haviam sido disponibilizados/divulgados os pareceres prévios do 

Tribunal de Contas.  

 

 

G.1.1.1. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA ESPECÍFICA RELACIONADA À 

PANDEMIA CAUSADA PELA COVID-19 

 

A Fiscalização empreendeu acompanhamento diário das 

divulgações relacionadas às receitas e despesas concernentes ao 

enfrentamento à pandemia causada pela Covid-19. 

Ao final do exercício, foi constatado o seguinte: 

DESCRIÇÃO 
SIM / NÃO / 

PREJUDICADO 

Existe no portal de transparência ou no sítio da Prefeitura link ou atalho para o 
acompanhamento de despesas exclusivas para enfrentamento à pandemia de 
Covid-19? 

SIM 

Os dados com as RECEITAS para enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram 
informados separadamente das demais receitas do Município? 

SIM 

As RECEITAS destinadas ao enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram 
contabilizadas com o código de aplicação 312, conforme Comunicado Audesp nº 
28/2020? 

SIM 

Os dados com as DESPESAS para enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram 
informados separadamente das demais despesas municipais? 

SIM 

As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram informadas em 
tempo real, conforme legislação pertinente? 

SIM 

As DESPESAS destinadas ao enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram 
contabilizadas com o código de aplicação 312, conforme Comunicado Audesp nº 
28/2020? 

SIM 

As DESPESAS para enfrentamento à pandemia de Covid-19 foram detalhadas com 
os elementos, conforme Comunicado SDG nº 18/2020? 

SIM 
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G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 
Como demonstrado nos itens A.1.1, B.1.10, C.2, D.2 e E.1 deste 

relatório, foram constatadas divergências entre os dados informados pela 

Origem e aqueles prestados ao Sistema Audesp/IEG-M 

 

 

G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B 

 
Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 

nessa dimensão do IEG-M.  

 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA 
AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABELECIDAS 
POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – 
ODS 
 
   Tendo em vista as análises realizadas, indica-se que o Munícipio 

poderá não atingir as seguintes metas dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável-ODS (doc. 27):  

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

ODS: Metas 16.6, 16.7 e 17.14. 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

ODS: Metas 10.4, 16.5 e 17.1. 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

ODS: Metas 2.1, 4.a, 4.c, 4.1, 4.2, 4.6, 4.7, 5.1, 10.3 e 16.6. 

 

PERSPECTIVA D: SAÚDE 

ODS: Metas 3, 3.4, 3.5, 3.8, 3.c, 16.6, 16.7, 17.8 e 17.18. 
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PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

ODS: Metas 6, 6.b, 6.2, 6.3, 6.4, 6.5, 11.2, 11.6, 12, 12.4, 12.5, 15.2, 15.5, 16.6 

e 16.7. 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

ODS: Metas 1.5, 11.b, 11.2, 11.5, 11.7, 12.5, 16.6, 16.7, 17 e 17.14. 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

ODS: Metas 9.c, 9.4, 16.a, 16.5, 16.6, 16.7, 17.8, 17.13, 17.14 e 17.18. 

 

 

H.2. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 
Não chegou ao nosso conhecimento a formalização de denúncias, 

representações ou expedientes.  

Ressalvada a autuação do processo TC-002429.989.21 para fins 

de Acompanhamento Especial da gestão das medidas de combate à pandemia 

do novo Coronavírus, além do TC-007251.989.21, o qual abrigou as 

Fiscalizações Ordenadas da Ouvidoria e de Retorno Presencial das Aulas em 

Unidades Escolares do Município.   

 

H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDA-

ÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
No decorrer do exercício em análise, constatamos o atendimento 

à Lei Orgânica e o descumprimento das Instruções deste Tribunal (vide item 

B.1.10.1 deste relatório).  

No que se refere às recomendações/determinações desta Corte, 

haja vista o último exercício apreciado em tempo hábil11 (2017), verificamos 

 

 
11 Contas de 2018 (TC-004579.989.18) com trânsito em julgado em 28.01.2022. 

 Contas de 2019 (TC-004920.989.19) com trânsito em julgado em 08.03.2022. 

 Contas de 2020 (TC-003268.989.20) em trâmite nesta e. Corte de Contas. 
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que, em 2021, a Prefeitura descumpriu as seguintes: 

 

Exercício: 
2017 

TC nº: 

006822.989.16 

DOE: 
21.01.2020 

Data do Trânsito em Julgado: 
06.03.2020 

• Recomendações/Determinações: 
- Busque eliminar rapidamente a demanda por vagas nas creches da rede municipal – determinação 
(item C.1.3);  
- Providencie o AVCB e demais reparos necessários nas instalações físicas das unidades escolares 
(itens C.2 e C.2.1);  
- Regularize a situação dos cargos comissionados, nos exatos termos do artigo 37, V da Constituição 
Federal – determinação (item B.1.10.2);  
- Adote medidas voltadas ao saneamento das falhas apontadas nos itens I-Planejamento, Tesouraria, I-
Amb e I-Cidade (itens A.2, B.3.3, E.1 e F.1). 

  (doc. 28) 

 

SÍNTESE DO APURADO  

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO 
 

REGULAR 
 

HOUVE ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPARÊNCIA FISCAL DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 178/2021? 

NÃO 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Resultado no exercício (superavit) 2,62% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de investimentos  4,32% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO FAVORÁVEL  

DÍVIDA DE LONGO PRAZO DESFAVORÁVEL  

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência 
Social (INSS)? 

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência 
Social? 

PARCIALMENTE* 

ENCARGOS – Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos?  SIM 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite 
constitucional? 

SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Despesa de pessoal em dezembro do 
exercício em exame 

46,44% 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o art. 21, I e III, da LRF? SIM 

ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212 da Constituição Federal (limite 
mínimo de 25%) 

21,64%** 

ENSINO - Recursos do Fundeb aplicados no exercício (limite mínimo de 90%) 99,23%** 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 10%) foi aplicada até 30/04 do 
exercício subsequente? 

SIM 

ENSINO - Fundeb aplicado na remuneração dos profissionais da educação 
básica (limite mínimo de 70%) 

70,51% 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (limite mínimo de 15%) 22,03% 

* Considerando a insuficiente quitação de parcelamentos para amortização da dívida (item B.1.6.1) e 

não aplicação de correções anuais nos valores dos aportes para cobertura do déficit atuarial (item 

B.1.6.3.1). 

** Percentuais apurados pela Fiscalização, conforme consignado no item C.1. 
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CONCLUSÃO 

 

Observada a instrução constante no artigo 24 da Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a Fiscalização, em conclusão a 

seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências:  

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

- Retificação, pela Fiscalização de resposta apresentada pela Origem no 

questionário do I-Planejamento. 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice C 

-  O índice obtido evidencia baixo nível de adequação nessa dimensão do IEG-

M, havendo piora em relação ao ano anterior. 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M, destacadas na instrução 

deste relatório (reincidência). 

 

A.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA (OUVIDORIA) 

- Irregularidades apuradas na Fiscalização Ordenada da Ouvidoria. 

 

B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

- Resultados apresentados nas peças contábeis (Balanço Patrimonial e DVP) 

não refletem a realidade do Órgão.  

 

B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

- Houve aumento substancial da dívida de longo prazo, motivado, dentre 

outros fatores, por amortizações de débitos parcelados em montantes inferiores 

às atualizações procedidas. 

- Duplicidade de valores registrados na dívida de longo prazo e precatório não 

registrado/reconhecido no passivo permanente. 

- Divergência no valor da dívida consolidada do Município cadastrado no 

Sistema do Tesouro Nacional (Sadipem), como também no contido no 

Demonstrativo da Origem.  
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B.1.5.1. PRECATÓRIOS 

- Falta de reconhecimento, nas peças contábeis, de Ofício Requisitório 

apresentado no exercício.  

 

B.1.6.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

- Montante pago no exercício não foi suficiente para a redução do saldo 

devedor que, ao contrário, apresentou acentuada elevação, em decorrência da 

atualização monetária e da incidência de juros. 

 

B.1.6.3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  

- Não instituição das alíquotas patronal e do servidor aos mínimos 

determinados pela Emenda Constitucional nº 103/2019, e não implementação e 

cumprimento das medidas indicadas na Avaliação Atuarial para 

equacionamento do déficit atuarial, com a ressalva de que o Projeto de Lei 

encaminhado pelo Executivo foi rejeitado pela Câmara Municipal.    

 

B.1.6.3.1. APORTE FINANCEIRO PARA COBERTURA DE DÉFICIT 

ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA  

- Total do aporte realizado em 2021 não foi corrigido pelo IPCA.   

 

B.1.9.1. DESPESA DE PESSOAL 

- Constatadas divergências entre o demonstrativo dos gastos de pessoal 

apresentado pela Origem e o gerado pelo Sistema Audesp, em decorrência de 

registros indevidos pela Origem. 

 

B.1.10. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

- Apuramos inconsistências nas informações apresentadas pela Prefeitura ao 

Sistema Audesp, relativas ao quadro de pessoal. 

 

B.1.10.1. CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 

- Ausência de cadastramento dos professores contratados por prazo 

determinado no Sistema – Audesp Fase III, não atendendo ao disposto no nas 

Instruções nº 01/2020. 
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B.1.10.2. NOMEAÇÕES PARA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

- Nomeações de servidores para cargos em comissão cujas atribuições não 

configuram funções de direção, chefia ou assessoramento (reincidência). 

-  Quantidade excessiva de cargos em comissão de “Assessor” no quadro de 

pessoal da Prefeitura.  

-  A lei que regulamenta as atribuições dos cargos em comissão não estipula o 

grau de escolaridade exigido para provimento (reincidência). 

- Servidores com grau de escolaridade incompatível com a complexidade das 

atribuições pertinentes aos cargos em comissão para os quais foram 

nomeados (reincidência). 

 

B.3.2. RECEITAS DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES 

- Receitas de Emendas Parlamentares Individuais lançadas em códigos de 

aplicação incorretos. 

 

B.3.3. TESOURARIA 

- Manutenção de pendência de exercício anterior em conciliação bancária de 

dezembro/2021 (reincidência).   

 

B.3.4.  PLANO DE AÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC 

- Descumprimento do prazo definido no Decreto nº 10.540/2020 para 

estabelecimento do Plano de Ação e envio a este Tribunal. 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

- Aplicação de 21,64% da receita resultante de impostos no ensino, com 

emissão de alertas pelo Sistema Audesp. Ressalva-se a disposição da Emenda 

Constitucional nº 119/2022. 

 

C.1.3. DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE O ENSINO 

- Constatada demanda reprimida por vagas nas creches municipais 

(reincidência). 
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- Não houve implementação do serviço de psicologia educacional e de serviço 

social na rede pública escolar, em desatendimento ao disposto na Lei nº 

13.935, de 11 de dezembro de 2019. 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice C 

-  O índice obtido evidencia baixo nível de adequação nessa dimensão do IEG-

M, havendo piora em relação ao ano anterior. 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M, destacadas na instrução 

deste relatório (reincidência). 

- Foram promovidas retificações em respostas apresentadas pela Origem no 

questionário do I-Educ. 

 

C.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA EM UNIDADE ESCOLAR 

-  Irregularidades apuradas em Fiscalizações Ordenadas realizadas em 

unidade escolar do Município (reincidência). 

 

C.2.2. SELETIVIDADE: REPASSE 

-  Irregularidades verificadas no termo de colaboração firmado com a Casa da 

Menina “São Francisco de Assis” e ocorrências na prestação de contas do 

exercício em exame. 

 

D.1.1.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

- Existência de demanda reprimida de leitos de enfermaria e de UTI em alguns 

meses de 2021. 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M, destacadas na instrução 

deste relatório. 

- Houve retificação pela Fiscalização de respostas apresentadas pela Origem 

no questionário do I-Saúde. 

 

E.1. IEG-M – I-AMB – Índice C 

-  O índice obtido evidencia baixo nível de adequação nessa dimensão do IEG-
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M, havendo piora em relação ao ano anterior. 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M, destacadas na instrução 

deste relatório (reincidência). 

- Houve retificação pela Fiscalização de resposta apresentada pela Origem no 

questionário do I-Amb. 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice C+ 

- O índice obtido evidencia baixo nível de adequação nessa dimensão do IEG-

M, havendo piora em relação ao ano anterior. 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M, destacadas na instrução 

deste relatório (reincidência), 

 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL 

- Não foram disponibilizadas, no Portal da Transparência do Órgão, algumas 

informações pertinentes à transparência fiscal, referentes ao exercício de 2021.    

 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

- Acusamos inconsistências entre as informações da Origem e aquelas 

prestadas ao Sistema Audesp/IEG-M. 

 

H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA 

AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABELECIDAS 

POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – 

ODS 

- Nas análises comparativas dos quesitos do IEG-M com os ODS’s foram 

constatadas inadequações às metas propostas pela Agenda 2030. 

 

H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

- Descumprimento das Instruções e recomendações/determinações desta 

Casa. 
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À consideração de Vossa Senhoria. 

 

Seção UR-4.5 - Marília, 1º de julho de 2022. 

 

 

Glauber Grisotto Damineli 

Agente da Fiscalização 
 

 
 
Senhora Diretora Técnica de Divisão - Substituta, 

 

 

Vistos. De acordo com a manifestação retro/supra. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

Seção UR-4.5 - Marília, 06 de julho de 2022. 

   

 

Bruno Kooki Izumi 
Chefe Técnico da Fiscalização – Substituto 

 

 

 

Cf. EFB 
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REPRESENTADA: Diretoria de Ensino – Região de Presiden-
te Prudente – Secretaria da Educação

RESPONSÁVEIS: Marta de Andrade Primo Mendes de Oli-
veira (Dirigente Regional de Ensino); Hubert Alquéres (Secretá-
rio da Educação)

EM EXAME: Supostas irregularidades praticadas na con-
dução do Pregão Eletrônico n. 01/2022 (Processo n. SEDUC-
-PRC-2022/07508), tendo por objeto a prestação de serviços 
de limpeza em ambiente escolar, visando à obtenção de ade-
quadas condições de salubridade e higiene, com disponibili-
zação de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, conforme especificações constantes do Termo 
de Referência.

Em face da notícia de possíveis irregularidades no âmbito 
da Secretaria de Estado da Educação - Diretoria de Ensino da 
Região de Presidente Prudente, referente ao Pregão Eletrônico 
n. 01/2022, objetivando prestação de serviços de limpeza em 
ambiente escolar, com fundamento no inciso XIII do artigo 2º 
da Lei Complementar nº 709/93, NOTIFICO responsáveis em 
epígrafe para, observado o prazo de 15 (quinze) dias, tomarem 
conhecimento do inteiro teor destes autos e apresentarem ale-
gações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-020787.989.20-1
PROC. PRINCIPAL: TC-020149.989.20-4
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mirante do Para-

napanema
Advogado: Fausto Cavichini Infante Gutierrez (OAB/SP n. 

285.403)
RESPONSÁVEL: Átila Ramiro Menezes Dourado - Prefeito
CONTRATADA: Ocean Serviços Médicos Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares, ambu-

latoriais, exames e segurança do trabalho, com atuação nas 
unidades de saúde de Mirante do Paranapanema, destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde.

EM EXAME: Acompanhamento de execução do Contrato n. 
007/2020, vigente até 28/01/2023.

Com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, fica a origem NOTIFICADA a tomar ciência do 
relatório constante do evento n. 42 para adoção de eventuais 
medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização a ser emitido após o encerramento do Contra-
to, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser movimentadas por meio de regular cadastra-
mento no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.
sp.gov.br, consoante Resolução 01/2011.

Publique-se.
Processo: TC-016917.989.16-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Lagoinha
Procurador: Álvaro Assad Ghiraldini (OAB/SP n. 151.473)
Responsáveis: José Galvão da Rocha – Prefeito à época
Advogado: Paulo Sergio Mendes de Carvalho (OAB/SP n. 

131.979);
Tiago Magno de Oliveira - Prefeito
Contratada: Guerrero Construtora e Incorporadora – Eireli
Advogado: Rodolfo Brockhof (OAB/SP n. 135.594)
Objeto: Contratação de empresa para execução de 

3.262,35 m2 de pavimentação em lajota de concreto da Rua 
Maria do Carmo Gouvêa Rocha.

Matéria: Tomada de Preços n. 003/2014. Contrato n. 
093/2014 e respectivo acompanhamento de execução. Termo 
Aditivo.

Em exame: Solicitação de vista, formulada por José Alexan-
dre Coelho da França Corrêa (OAB/SP n. 260.596), advogado 
não constituído nos autos (evento n. 107).

Defiro vista por 5 (cinco) dias, com fulcro no inciso XIII do 
artigo 7º da Lei Federal nº 8.096/04 (Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil).

Publique-se.
Processo: TC-006166.989.19-4
Principal: TC-000024.989.19-6
Contratante: Prefeitura Municipal de Brodowski
Responsável: José Luiz Perez - Prefeito
Contratada: DGB Engenharia e Construções Ltda.
Advogado: Gabriela Borges Morando (OAB/SP n. 237.540)
Objeto: Registro de preços para eventual e futura contra-

tação de empresa especializada com fornecimento de material, 
mão de obra e equipamentos para recapeamento de diversas 
ruas da área urbana do município.

Em exame: Acompanhamento de execução do Contrato n. 
22/2018, vigente até 25/03/2019.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento n. 74), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar nº 
709/93, NOTIFICO responsável para, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, adotar providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei ou apresentar justificativas.

No mesmo interregno, faculto à Contratada a apresentação 
de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.
br, consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processos: TC-00010728.989.22-9 (Acompanhamento de 

Execução)
TC-00011651.989.22-0 (Termo Aditivo)
TC-00011652.989.22-9 (Termo Aditivo)
TC-00011654.989.22-7 (Termo Aditivo)
Processo principal: TC-00010159.989.22-7 (Contrato)
Contratante: Prefeitura Municipal de Itapeva (CNPJ nº 

46.634.358/0001-77)
Advogados: Marcos Paulo Cardoso Guimaraes (OAB/SP 

nº 205.816); Helena Vasconcelos Miranda Marczuk (OAB/SP 
nº 220.187); João Ricardo Figueiredo De Almeida (OAB/SP nº 
276.162) e outros.

Responsáveis pela Contratante: Mário Sérgio Tassinari – 
Prefeito

João Ricardo F. de Almeida – Secretário Municipal de 
Governo e Negócios Jurídicos

Wilhen Carmelo Salles Kuchta – Secretário Municipal de 
Obras e Serviços

Contratada: Verdebianco Engenharia Eireli (CNPJ nº 
03.992.945/0001-25)

Responsável pela Contratada: Roberto Cappellano – Repre-
sentante legal que firmou o ajuste pela Contratada

Objeto: Construção de rede de drenagem de águas pluviais 
na Rua Dom Luiz de Souza. Tomada de Preços nº 01/2021. 
Contrato nº 49/2021, celebrado em 10/06/2021. Data final de 
vigência contratual: 04/06/2022.

Em exame: Acompanhamento de Execução Contratual
Termo Aditivo nº 01, celebrado em 20/10/2021
Termo Aditivo nº 02, celebrado em 09/12/2021
Termo Aditivo nº 03, celebrado em 01/02/2022
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 26 do 

TC-010728.989.22-9, TC-011651.989.22-0, TC-011652.989.22-
9 e TC-011654.989.22-7), com fundamento no inciso XIII do 
artigo 2º da Lei Complementar n. 709/93, notifico responsáveis 
em epígrafe para que, observado o prazo de 15 (quinze) dias, 
adotem providências necessárias ao exato cumprimento da lei 
ou apresentem justificativas.

Em igual interregno, faculto à Contratada a apresentação 
de alegações de interesse.

viário e Turismo São José Ltda.); Edna Maria Galhardo Abdalla 
(Sócia das empresas Rodoviário Oceano Ltda. e Rodoviário e 
Turismo São José Ltda.); e Diego Camargo (Engenheiro Civil).

Assunto: Comunica a instauração de Inquérito Civil nº MP 
14.0276.0001871/2017-9, solicitando a análise da situação de 
precariedade do transporte público no Município de Guaratin-
guetá, aumento tarifário e da contratação do Engenheiro Diego 
Camargo.

Em exame: Evento 105: Pedido de prorrogação de prazo 
formulado pelo Sr. Francisco Carlos Moreira dos Santos, ex-
-prefeito de Guaratinguetá.

Advogados: Marciano Valezzi Junior (OAB/SP nº 112.921) e 
Fabiana Maria Cordeiro da Silva (OAB/SP nº 229.800).

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 93.

Publique-se.
Processo: TC-006166.989.20-2
Órgão: Câmara Municipal de Guapiaçu
Responsáveis: Antonio Batista Longo (Período: 01/01/2021 

a 21/10/2021); Rafael Antonio Moiolli (Período: 22/10/2021 a 
31/12/2021)

Matéria: Contas de Câmara
Exercício: 2021
Advogado: Silvio Roberto Seixas Rego (OAB/SP nº 153.724).
Com fundamento no artigo 30, inciso III, da Lei Comple-

mentar Estadual nº 709/93 c/c artigo 49, inciso XIII, do Regimen-
to Interno, notifico responsáveis em epígrafe para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, tomem conhecimento do apontado pela 
Fiscalização (evento 30) e apresentem alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-011484.989.20-7
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarulhos
Responsáveis: Gustavo Henric Costa – Prefeito
Michael Rodrigues de Paula – Secretário Municipal de 

Saúde
Ana Cristina Kantzos da Silva – Secretária Municipal de 

Saúde à época
José Mario Stranghetti Clemente – Secretário Municipal de 

Saúde à época
Luis Fernando Ribeiro de Castro – Secretário Municipal de 

Saúde à época
Organiz. Social: Instituto de Desenvolvimento de Gestão 

Tecnologia e Pesquisa em Saúde e Assistência Social - IDGT
Responsável: Joyce Gonçalves de Oliveira - Presidente
Em exame: Prestação de contas de 2020 – ref.: Contrato de 

gestão nº 102/2019-FMS
Advogados: Antonio Carlos Zovin de Barros Fernandes 

(OAB/SP nº 231.360); Edma dos Santos Silva (OAB/SP nº 
320.221); Jose Americo Lombardi (OAB/SP 107.319); Rose-
ly de Jesus Lemos (OAB/SP 124.850); Aline Grazielle Fleitas 
Cano (OAB/SP 351.475); Antonio Aleixo da Costa (OAB/SP nº 
200.564) e outros.

Frustrada a notificação da Senhora Joyce Gonçalves de 
Oliveira, determino seja novamente intimada, desta feita por 
edital, nos termos do inciso IV do artigo 91 da Lei Complemen-
tar nº 709/93, observando-se o derradeiro prazo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da última publicação, para conhecimento 
dos autos e oferecimento de alegações de interesse.

Publique-se.
Processo: TC-00007251.989.20-8
Órgão: Prefeitura Municipal de Assis (CNPJ nº 

46.179.941/0001-35)
Advogados: Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357); 

Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385) e outros.
Responsável: José Aparecido Fernandes – Prefeito
Assunto: Contas de Prefeitura – Exercício de 2021
Com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Complemen-

tar Estadual nº 709/93 c/c artigo 194 do Regimento Interno, 
NOTIFICO responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento nº 59) e apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-007076.989.20-1
Órgão: Prefeitura Municipal de Cunha (CNPJ nº 

45.704.053/0001-21)
Responsável: José Eder Galdino da Costa – Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório final - 

01/01/2021 a 31/12/2021
Exercício: 2021
Em exame: Pedido de dilação de prazo por 15 (quinze) dias 

para apresentação de justificativas formulado por José Eder 
Galdino da Costa, por meio de seu representante Paulo Sérgio 
Mendes de Carvalho, OAB 131.979 - SP (evento 64)

Concedo 10 (dez) dias adicionais para apresentação de 
justificativas.

Publique-se.
Processo: TC-011147.989.22-2
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarujá
Advogados: Marcelo Tadeu do Nascimento (OAB/SP n. 

170758), Rodrigo Flórido Lui (OAB/SP n. 364.824)
Responsáveis: Maria Antonieta de Brito (Prefeita à época), 

Daniel Simões de Carvalho Costa (Secretário Municipal da 
Saúde à época), Válter Suman (Prefeito)

Org. Social: Instituto Corpore para o Desenvolvimento da 
Qualidade de Vida

Advogado: Helena Leticia Ayala (OAB/SP n. 205.809)
Responsável: Crys Angélica Ulrich (Presidente à época)
Gerenciadas: Unidades de Saúde do Município de Guarujá
Objeto: Operacionalização, apoio e execução de atividades 

e serviços de saúde no âmbito do município.
Matéria: 1º ao 4º Termo Aditivo (Contrato de Gestão n. 

75/12).
Em exame: Pedido de dilação de prazo para justificativas, 

formulado pela Contratante, por intermédio de seus advogados 
(evento n. 41).

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserto no evento n. 23.

Publique-se.
Processos: TC-013599.989.19-1; TC-013776.989.19-6; 

TC-018058.989.19-5
Contratante: Prefeitura Municipal de Garça
Procurador: Daniel Mesquita de Araújo (OAB/SP n. 313.948)
Responsável: João Carlos dos Santos – Prefeito
Contratada: Guilherme Luiz Toninato Ferreira – ME
Responsável: Guilherme Luiz Toninato Ferreira - Proprietário
Advogado: Fabio Jose Custódio de Oliveira (OAB/SP 

n.151.390)
Objeto: Execução de reforma do prédio da Escola Munici-

pal de Ensino Fundamental “Professor João Crisóstomo”, sito 
à Avenida Dr. Rafael Paes de Barros, n° 275, Bairro Willians, 
Garça/SP, incluídos materiais e mão de obra.

Matéria: Contrato n. 105/2018 e respectivo acompanha-
mento de execução. 1º Termo Aditivo.

Em exame: Município de Garça, por intermédio de seu 
Procurador, requer prorrogação de prazo para justificativas 
(evento n. 88).

Concedo 10 (dez) dias adicionais para apresentação de 
justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: TC-014135.989.22-6
REPRESENTANTE: AT & Santos Consultoria e Serviços Eireli

Face aos apontamentos da Fiscalização (eventos 22 do 
TC-012137.989.22-4 e 21 do TC-012168.989.22-6), com fun-
damento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, notifico 
responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 15 (quin-
ze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-010866.989.22-1
Contratante: Prefeitura Municipal de Jaboticabal
Responsáveis: Emerson Rodrigo Camargo (Prefeito);
Lúcia Helena Vasques (Secretária Municipal)
Contratada: Viação Jaboticabalense Eireli
Representante legal: Renata Bressan Durigan
Objeto: Serviços de transporte escolar de alunos da rede 

pública municipal e estadual residentes na zona rural do muni-
cípio de Jaboticabal, bem como o transporte escolar assistencial 
de alunos matriculados nos projetos atendidos pelo município, 
em ônibus e/ou microônibus, em caráter emergencial, pelo 
período de seis meses.

Assunto: Dispensa de licitação e Contrato nº 21/2022.
Em exame: Evento 39: Pedido de prorrogação de prazo 

formulado pela Prefeitura de Jaboticabal por meio de seu 
advogado.

Advogado: Renato Marques Quinteiro (OAB/SP nº 413.319).
Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 

despacho inserido no evento 28.
Publique-se.
Processo: TC-007806.989.22-4
Contratante: Fundação para o Desenvolvimento da Edu-

cação – FDE
Advogado: Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho, 74.481.
Responsáveis: Nourival Pantano Júnior – Presidente e Mar-

cio Ribeiro Gaban – Diretor de Obras e Serviços
Contratada: Brasul Construtora Eireli
Representante legal: Aline Rodrigues Vieira Correa e Silva – 

Gerente Financeira/Procuradora
Objeto do contrato: Prestação de serviços especializados de 

engenharia na EE Vereadora Lea Aparecida de Oliveira - demo-
lição e reconstrução de muro, revisão na quadra de esportes, 
no reservatório, na cobertura, nas salas de aula, na cozinha, 
despensa e refeitório, nos sanitários, nas instalações elétricas 
e pintura.

Assunto: Processo Administrativo n.º 70/00267/21/02, Edi-
tal n.º 70/00267/21/02, Licitação: Tomada de Preço FDE n.º 
70/00267/21/02, Contrato n.º 70/00267/21/02 (Data assinatura: 
14/02/2022).

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento nº 37), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar 
n. 709/93, NOTIFICO responsáveis para, observado o prazo de 
15 (quinze) dias, adotarem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou apresentarem justificativas.

No mesmo interregno, faculto à empresa contratada a 
apresentação de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00010598.989.22-6 (Contrato)
Contratante: Prefeitura Municipal de Marília (CNPJ nº 

44.477.909/0001-00)
Advogado: Ronaldo Sergio Duarte (OAB/SP nº 128.639)
Responsáveis pela Contratante: Daniel Alonso – Prefeito
Vanderlei Dolce – Secretário Municipal do Meio Ambiente e 

de Limpeza Pública
Contratada: Sterile Vita Ambiental Ltda. (CNPJ nº 

18.768.041/0001-98)
Responsável pela Contratada: Marcos César Moraes – 

Sócio Administrador
Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte, tra-

tamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde 
- RSS - dos grupos “A”, “B”, “E”, carcaças de animais (pequeno, 
médio e grande porte), bem como resíduos de exumações, em 
quantidade estimada em 63.000 kg/mês, totalizando aproxima-
damente 756.000 kg/ano, destinados à Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e de Limpeza Pública.

Em exame: Pregão Presencial n.º 131/2021. Contrato nº 
CST-1565/2021, celebrado em 03/11/2021.

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento nº 23), com 
fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, notifico responsáveis em epígrafe para que, observado 
o prazo de 15 (quinze) dias, adotem providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei ou apresentem justificativas.

Em igual interregno, faculto à Contratada a apresentação 
de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00010915.989.22-2 (Acompanhamento de 

Execução Contratual)
Processo Principal: TC-00010598.989.22-6 (Contrato)
Contratante: Prefeitura Municipal de Marília (CNPJ nº 

44.477.909/0001-00)
Advogado: Ronaldo Sergio Duarte (OAB/SP nº 128.639)
Responsáveis pela Contratante: Daniel Alonso – Prefeito
Vanderlei Dolce – Secretário Municipal do Meio Ambiente e 

de Limpeza Pública
Contratada: Sterile Vita Ambiental Ltda. (CNPJ nº 

18.768.041/0001-98)
Responsável pela Contratada: Marcos César Moraes – 

Sócio Administrador
Objeto: Contrato nº CST-1565/2021, celebrado em 

03/11/2021. Prestação de serviços de coleta, transporte, tra-
tamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde 
- RSS - dos grupos “A”, “B”, “E”, carcaças de animais (pequeno, 
médio e grande porte), bem como resíduos de exumações, em 
quantidade estimada em 63.000 kg/mês, totalizando aproxi-
madamente 756.000 kg/ano, destinados à Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente e de Limpeza Pública. Data final da vigência 
contratual: 03/11/2022.

Em exame: Acompanhamento de Execução Contratual. Visi-
ta nº 01, realizada em 17/05/2022 – Relatório da Fiscalização 
com ressalvas – evento nº 15.

Com fundamento no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Comple-
mentar nº 709/93, fica a origem notificada a tomar ciência do 
relatório constante do evento nº 15 para adoção de eventuais 
medidas saneadoras.

Cumpre registrar que a matéria constará do relatório final 
da Fiscalização a ser emitido após o encerramento do Contra-
to, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser movimentadas por meio de regular cadastra-
mento no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.
sp.gov.br, consoante Resolução 01/2011.

Publique-se.
Processo: TC-009824.989.18-0
Representada: Prefeitura Municipal de Guaratinguetá
Interessados: Rodoviário Oceano Ltda.; Rodoviário e Turis-

mo São Jose Ltda.; Diego Camargo
Responsáveis: Francisco Carlos Moreira dos Santos (Prefei-

to à época)
Marcus Augustin Soliva (Prefeito); Eddy Maria Galhardo 

Abdalla (Sócia das empresas Rodoviário Oceano Ltda. e Rodo-

Proc.: TC-0381-007-10.
Contratante: Prefeitura Municipal de São Sebastião. Con-

tratada: Ecopav Construção e Pavimentação Ltda. Objeto: Pres-
tação de serviços de varrição e Lavagens de vias e Logradouros 
públicos, com fornecimento de equipe padrão para serviços 
gerais de Limpeza pública, incluindo capina manual e química 
de vias públicas.

Vistos.
1. Ciente.
2. Em face do requerido às fls. 1415, determino o sobres-

tamento dos autos em Cartório pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, findo o qual, o processo deverá retornar concluso ao meu 
Gabinete.

3. Igualmente, alerto ao atual Prefeito Municipal de São 
Sebastião, que o não atendimento das providências devidas, 
bem como a falta de informação a este Tribunal no prazo acima 
fixado, sem causa justificada, poderá ensejar aplicação de 
multa prevista no artigo 104, da Lei Complementar Estadual n° 
709/93, e remessa dos autos ao Ministério Público Estadual nos 
termos Legais.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO EDGARD 
CAMARGO RODRIGUES

Processo: TC-011344.989.20-7
Contratante: Unidade de Preservação do Patrimônio Muse-

ológico
Responsáveis: Sérgio Henrique Sá Leitão Filho – Secretário 

Estadual de Cultura e Economia Criativa
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo – 1ª Substituta
Frederico Maia Mascarenhas – 2º Substituto
Organiz. Social: Catavento Cultural e Educacional
Responsáveis: Sebastião Alberto de Lima – Diretor Executi-

vo: Reinaldo Antonio Couto – Diretor Executivo
Gerenciada: Museu Catavento
Objeto do contrato: O fomento e a operacionalização da 

gestão e a execução das atividades na área de cultura referen-
tes ao Museu Catavento.

Assunto: Prestação de Contas de 2020 (ref.: Contrato de 
Gestão nº 02/2017).

Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 24), com 
fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, noti-
fico responsáveis em epígrafe para, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, pronunciarem-se nos autos.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processos: TC-00011414.989.22-8 (Termo Aditivo)
TC-00015114.989.22-1 (Termo Aditivo)
TC-00015115.989.20-0 (Termo Aditivo)
TC-00015116.989.22-9 (Termo Aditivo)
Processo Principal: TC-00025975.989.20-3 (Contrato)
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi 

Mirim - SAAE - Mogi Mirim (CNPJ nº 46.711.362/0001-91)
Responsáveis pela Contratante: Luiz Rodrigo Sernaglia – 

Presidente
Evandro Antonio Trentin – Diretor em Gestão Administrati-

va e Financeira
Luiz Manoel Furigo – Diretor em Gestão de Esgotos e 

Resíduos
Pauloroberto Silva Junior - Diretor em Gestão de Águas e 

Resíduos Hídricos
Contratada: Sampa Saneamento Ambiental Ltda. (CNPJ nº 

08.299.636/0001-98)
Responsável pela Contratada: Rui Leopoldo da Silva Dufner 

– Sócio proprietário
Objeto: Contrato n° 015/2019 de 14/11/2019 - Edital n° 

038/2019 - Concorrência n° 003/2019 - Objeto: Contratação 
de Empresa Especializada para Execução de Obras e Serviços 
para ampliação das instalações do Sistema de Abastecimento 
de Água, no Município de Mogi Mirim. Data final da vigência: 
24/07/2022 (após prorrogações)

Em exame: Termos Aditivos - celebrados em 27/01/2022, 
23/03/2022, 01/04/2022 e 20/06/2022.

Face aos apontamentos da Fiscalização (eventos 28 
do TC-011414.989.22-8 e 18 do TC-015114.989.22-1, 
TC-015115.989.22-0 e TC-015116.989.22-9), com fundamento 
no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 709/93, 
notifico responsáveis em epígrafe para que, observado o prazo 
de 15 (quinze) dias, adotem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei ou apresentem justificativas.

Em igual interregno, faculto à Contratada a apresentação 
de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006113.989.20-6
Órgão: Câmara Municipal de Campina do Monte Alegre 

(CNPJ nº 67.360.412/0001-03)
Advogado: Laureane Ferraz (OAB/SP nº 319.012)
Responsáveis: Altair Rodrigues Vieira
Edmilson Donizeti de Albuquerque
Em exame: Contas de Câmara – exercício de 2021
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 28), com 

fundamento no inciso III do artigo 30 da Lei Complementar nº 
709/93, bem como no inciso XIII do artigo 49 do Regimento 
Interno desta Corte, notifico responsáveis em epígrafe para que, 
observado o prazo de 30 (trinta) dias, tomem conhecimento dos 
autos e apresentem alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processos: TC-00012137.989.22-4 (Termo Aditivo)
TC-00012168.989.22-6 (Termo Aditivo)
Processo principal: TC-00006183.989.21-9 (Termo de Cola-

boração)
Órgão: Prefeitura Municipal de Osasco (CNPJ nº 

46.523.171/0001-04)
Responsáveis pelo Órgão: Rogério Lins Wanderley - Prefeito
Claudio Henrique da Silva – Secretário Municipal de Cultura
Organização da Sociedade Civil: Instituto Morgan de Edu-

cação Saúde e Esportes (CNPJ nº 10.733.807/0001-97)
Responsável pela OSC: Amando Ganem Monte Alto - Pre-

sidente
Objeto: Termo de Colaboração nº 003/2019 - Execução de 

atividades voltadas a finalidades de relevância pública e social, 
contemplando ações direcionadas à promoção da cultura, 
esportes, lazer, inclusão social ou similares, visando o pleno 
gerenciamento, bem como o funcionamento e o estímulo ao 
uso e ocupação do(s) equipamento(s) público(s) pela comuni-
dade, preferencialmente local, com práticas esportivas, culturais 
e de lazer, mediante a celebração de atividade de natureza não 
continuada, em regime de mútua cooperação com a Munici-
palidade de Osasco, sendo esta a gestora da política pública 
e orientadora dos programas ou planos setoriais das áreas no 
Céu Yolanda Aparecida Avelino.

Em exame: Termo Aditivo nº 068/2021, celebrado em 
15/04/2021

Termo Aditivo nº 059/2022, celebrado em 19/04/2022
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GABINETE DO CONSELHEIRO  

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I – 3º Andar 

(11) 3292-3522 - gcecr@tce.sp.gov.br 

 

 

São Paulo, 2 de agosto de 2022 
 
 
 
Ofício C.ECR nº 1237/2022 
Processo: TC-007251/989/20 
Contas da Prefeitura de Assis – Exercício de 2021 

Responsável: José Aparecido Fernandes – Prefeito 

 

 
 
Senhor Prefeito 
 
 

Por ordem do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, com 

fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93 c/c 

artigo 194 do Regimento Interno, fica Vossa Excelência notificado para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento dos apontamentos da Fiscalização, 

constantes do evento 59 dos autos em epígrafe, e apresente esclarecimentos. 

 

Tratando-se de processo eletrônico, a movimentação para 

fins de consulta e/ou petição poderá ocorrer por meio de regular cadastramento 

no sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br, na conformidade 

da Resolução nº 01/2011. 

 

Transmito, ao ensejo, protestos de distinta consideração. 

 
Obs.: Acompanha cópia dos apontamentos da Fiscalização (evento 59) e do despacho do evento 62. 

 
 
 

RODRIGO HONÓRIO FERREIRA MARTINS 

Responsável pelo Cartório  

 

 

 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito do Município de Assis - SP 
 

 
RHFM/pcmc 
NPI/UR-4 
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Av. Armando Sales de Oliveira, n° 40 - 3º andar – cj. 31 - Assis-SP - tels./fax  (18) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail  marianoadvassociados@uol.com.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo TC nº. 00007251.989.20-8 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, 

entidade privada de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

nº. 46.179.941/0001-35, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – 

Assis – SP, vem perante Vossa Excelência, através de seu advogado 

infra-assinado, requerer a prorrogação do prazo, por mais 30 (trinta) 

dias, a contar da publicação do despacho concessivo, para 

apresentação de suas alegações, tendo em vista a extensividade do 

relatório evento 59 (57 páginas); a necessidade de realização de 

diligências, bem como estudo e análise de documentos. 

Tal prorrogação se faz necessária ainda, 

em virtude de diversos servidores da área contábil do Município terem 

contraído o vírus da Covid, bem como servidores de outras áreas, 

alguns inclusive com sequelas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Assis / SP, 09 de Agosto de 2022. 

 

 

CARLOS ALBERTO MARIANO 

OAB/SP 116.357 
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isso, os pontos destacados nos pedidos não subsistem aos pro-
pósitos desta análise. Nesse aspecto, ademais, rememoro que a 
Prefeitura fora rigorosamente alertada de tais questões, absolu-
tamente subjacentes ao tema, tendo em vista suas dignas pro-
vidências. Ao menos até aqui, portanto, a redação do Edital 
parece não oferecer indícios de negligência, o que se espera 
bem reflita em execução contratual bem-sucedida. E por tudo 
isso, penso que o debate aqui proposto não mais sustenta nova 
revisão do Instrumento Convocatório, seja do ponto de vista da 
preclusão do direito, seja no que se refere ao conjunto de atri-
buições que a Administração pretende remeter à futura contra-
tada, ainda que, por cautela, o momento permita reiterar o 
quanto já recomendado à Prefeitura de Praia Grande, especial-
mente no sentido de que o certame seja conduzido em absoluto 
alinhamento com as diretrizes traçadas pelo Plano de Manejo 
Municipal, com ênfase ao reaproveitamento econômico e 
ambientalmente sustentável dos resíduos. Por tais razões e no 
exato contexto desta análise apriorística, concluindo, quero crer 
que as ponderações informadas nas Representações não justifi-
cam a tutela de direitos pretendida, mais ainda, devo dizer, por-
que a presente análise não inibe ou exaure o controle de even-
tuais aspectos controvertidos que aludida Concorrência possa 
concretamente suscitar, especialmente se selecionado o futuro 
contrato para acompanhamento ordinário, com o devido exercí-
cio do contraditório e oitiva de Órgãos Técnicos. Diante do 
exposto, INDEFIRO os pedidos formulados por PGV Terraplena-
gem e Gerenciamento de Resíduos Ltda. e pelo advogado Wag-
ner Frumento Galvão da Silva Junior, bem como o processamen-
to das Iniciais sob o rito do Exame Prévio de Edital, determinan-
do, assim, o arquivamento dos expedientes. Ao Cartório para 
que se digne intimar Representantes e Representada do quanto 
aqui decidido. Em seguida, vista ao d. MPC.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO

Processo:TC-008928/026/09
Órgão Público:Secretaria de Agricultura e Abastecimen-

to – Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios 
Entidade Conveniada:AME Convênio:SAA nº 5737/2006 (TC–
19452/026/08) Assunto:Prestação de Contas – 2006/2007

Valor Repassado:R$ 695.561,50 Nos termos da Resolução 
nº 03/2020, arquivem-se os autos.

Publique-se.Ao Cartório para as providências cabíveis.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO ROBSON 

MARINHO.
PROCESSO: 00017237.989.22-3. REPRESENTANTE: RICAR-

DO SUNER ROMERA NETO (CPF ...658-52). REPRESENTADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO (CNPJ 
46.482.832/0001-92) ADVOGADO: YURI NELSON CARDOSO DE 
BARROS (OAB/SP 450.016). ASSUNTO: Representação visan-
do ao Exame Prévio do edital da Concorrência Pública nº 
012/2022, Processo nº 6.723/2022, promovido pela Prefeitura 
Municipal de São Sebastião, objetivando a contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para revita-
lização do eixo viário São Francisco - Topolândia, com forneci-
mento de mão de obra e materiais conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro 
- partes integrantes do Edital. EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO 
POR: UR-07. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00017244.989.22-
4, 00017330.989.22-9.

PROCESSO: 00017244.989.22-4. REPRESENTANTE: TATIA-
NA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO CARVALHO (CPF ...328-
10) ADVOGADO: TATIANA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO 
CARVALHO (OAB/SP 166.681). REPRESENTADO(A): PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO (CNPJ 46.482.832/0001-92) 
ADVOGADO: YURI NELSON CARDOSO DE BARROS (OAB/SP 
450.016). ASSUNTO: Representação visando ao Exame Prévio 
do edital da Concorrência Pública nº 012/2022, Processo nº 
6.723/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de São Sebas-
tião, objetivando a contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para revitalização do eixo viário São 
Francisco - Topolândia, com fornecimento de mão de obra e 
materiais conforme projetos, memorial descritivo, planilha orça-
mentária e cronograma físico financeiro - partes integrantes do 
Edital. EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO 
PRINCIPAL: 17237.989.22-3.

PROCESSO: 00017330.989.22-9. REPRESENTANTE: KAIQUE 
MARQUES PADIAL (CPF ...288-05). REPRESENTADO(A): PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO (CNPJ 46.482.832/0001-
92) ADVOGADO: YURI NELSON CARDOSO DE BARROS (OAB/
SP 450.016). ASSUNTO: Representação visando ao Exame 
Prévio do edital da Concorrência Pública nº 012/2022, Processo 
nº 6.723/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de São 
Sebastião, objetivando a contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia para revitalização do eixo viário São 
Francisco - Topolândia, com fornecimento de mão de obra e 
materiais conforme projetos, memorial descritivo, planilha orça-
mentária e cronograma físico financeiro - partes integrantes do 
Edital. EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO 
PRINCIPAL: 17237.989.22-3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO requer prazo 
dilatório excepcional de 5 (cinco) dias.

Defiro o pedido de prazo contido nos ev.30 (17237.989.22-
3), ev. 27 (17244.989.22-4) e ev.26 (17330.989.22-9).

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00013478.989.22-1. RECORRENTE: CAMA-

RA MUNICIPAL DE AMERICANA (CNPJ 56.983.778/0001-12) 
ADVOGADO: WALTER CARRERA BOER (OAB/SP 446.307) LUIZ 
CARLOS CEZARETTO (CPF ...378-54) ADVOGADO: WALTER 
CARRERA BOER (OAB/SP 446.307). ASSUNTO: Recurso ordinário 
em face do acordão proferido nos autos TC 3944.989.20-
1 após acolhimento parcial dos embargos proferidos no TC 
21632.989.21-6. EXERCÍCIO: 2022. RECURSO/AÇÃO DO: 
00003944.989.20-1.

A decisão contra a qual se orienta o presente Recurso Ordi-
nário (v. ev. 74 dos autos do Proc. 3944.989.20-1) aguarda ter-
mos definitivos, após o Acórdão proferido nos autos do Embar-
gos de Declaração 21632.989.21-6 ter reconhecido a necessi-
dade de integrá-la e determinado a republicação do ato, com a 
emenda cabível (cf. ev. 26 dos autos do Proc. 21631.989.21-6).

Enquanto se aguarda tal providência, mantenha-se o anda-
mento do feito sobrestado.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00007140.989.22-9. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAUA (CNPJ 46.522.959/0001-98) ADVOGADO: 
NORBERTO FONTANELLI PRESTES DE ABREU E SILVA (OAB/SP 
172.253) / GREGORIO BATTAZZA LONZA (OAB/SP 182.332) / 
ISADORA DINA DA SILVA MEDEJ (OAB/SP 281.069) / MAYARA 
DE LIMA REIS (OAB/SP 308.885) / ADRIANO PACIENTE GON-
CALVES (OAB/SP 312.932) / MATHEUS MARTINS SANT ANNA 
(OAB/SP 345.099). INTERESSADO(A): FRANCISCO MARCELO DE 
OLIVEIRA. ASSUNTO: Fiscalizações ordenadas - exercício 2022. 
EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PROCESSO PRINCI-
PAL: 4382.989.22-6.

A Prefeitura Municipal de Mauá foi submetida à terceira 
fiscalização ordenada 2022 – Educação - Infraestrutura e 
Programas Suplementares. Na ocasião foram apontadas as 
seguintes falhas:

- Não há AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
no prazo de validade na Unidade Escolar visitada;

- A rede pública não fez entregas de materiais escolares 
ou kit escolar na escola visitada, a fiscalização observou que 
são adquiridos pelos pais e para aqueles que não possuem são 
fornecidos materiais em estoque da escola;

- Não há computadores para uso dos professores;

UR-19 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00001685.989.21-2, 
00006976.989.21-0 Evento 54.1. Defiro o pedido, concedendo 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007339.989.20-4 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES ADVOGADO: LUIZ CARLOS 
BRIGANTI (OAB/SP 113.203) / MAIRA RODRIGUES COSTA 
GALVANO NASCIMENTO (OAB/SP 228.132) / RANGEL FERREIRA 
(OAB/SP 408.105) INTERESSADO(A): CLOVIS VOLPI ADVOGADO: 
MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / OSMAR BELVEDERE (OAB/
SP 166.812) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001457.989.21-8, 00006804.989.21-8 
Evento 80. Defiro o pedido para apresentação de esclareci-
mentos por mais 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação, 
consignando-se, ainda, que esgotado esse prazo com ou sem a 
apresentação dos esclarecimentos e documentação, o processo 
seguirá seu curso ordinário.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-006967.989.22-9 INTERESSADA: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE SALESÓPOLIS ADVOGADO: YURI MARCEL 
SOARES OOTA - OAB/SP N.º 305.226 ASSUNTO: PEDIDO DE 
ADIAMENTO DO JULGAMENTO DOS AUTOS NO E. PLENO DE 
17/8/2022 POR 01 (UMA) SESSÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
MEMORIAIS. RECURSO DO: TC-004815.989.19-9 Evento n.º 39.1. 
Considerando que o processo em referência foi julgado pelo E. 
Pleno nesta data, a apreciação do pedido está prejudicada.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-017384.989.22-4 REPRESENTANTE: PGV 

TERRAPLENAGEM E GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA. 
ADVOGADA: TATIANA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO CARVA-
LHO (OAB/SP 166.681) REPRESENTADA: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PRAIA GRANDE ADVOGADA: MONICA LIBERATTI BAR-
BOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) ASSUNTO: Despacho de 
apreciação sobre petição formulada em face do Edital da Con-
corrência nº 14/2021, certame destinado à contratação dos ser-
viços de transporte, recebimento e disposição final de resíduos 
sólidos inertes e da construção civil em local devidamente licen-
ciado pela CETESB. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
TC-017453.989.22-0 PROCESSO: TC-017453.989.22-0 REPRE-
SENTANTE: WAGNER FRUMENTO GALVAO DA SILVA JUNIOR 
(CPF 310.966.648-01) ADVOGADO: WAGNER FRUMENTO GAL-
VAO DA SILVA JUNIOR (OAB/SP 328.825) REPRESENTADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE (CNPJ 
46.177.531/0001-55) ADVOGADA: MONICA LIBERATTI BARBO-
SA HONORATO (OAB/SP 191.573) ASSUNTO: Despacho de apre-
ciação sobre petição formulada em face do Edital da Concorrên-
cia nº 14/2021, certame destinado à contratação dos serviços 
de transporte, recebimento e disposição final de resíduos sóli-
dos inertes e da construção civil em local devidamente licencia-
do pela CETESB. PROCESSO PRINCIPAL: TC-017384.989.22-4 
PGV Terraplenagem e Gerenciamento de Resíduos Ltda. subs-
creve pedido de impugnação do Edital da Concorrência nº 
14/2021, certame instaurado pela Prefeitura de Praia Grande 
com o propósito de contratar serviços de transporte, recebimen-
to e disposição final de resíduos sólidos inertes e da construção 
civil em local devidamente licenciado pela CETESB. O Instru-
mento em questão constitui versão republicada, decorrente do 
quanto deliberado pelo E. Tribunal Pleno na Sessão de 
23/2/2022 nos autos dos TCs 12.989.22-4, 14.989.22-2 e 
72.989.22-1, de minha Relatoria, e que agora indica o próximo 
dia 18/8/22, às 10h00, como data-limite para o recebimento das 
propostas. Fundamenta tal Representante, nesta oportunidade, 
que a Prefeitura de Praia Grande teria deixado de cumprir as 
determinações decorrentes de aludido julgado, razão pela qual 
o Instrumento Convocatório em foco demandaria novas retifica-
ções. Nesses termos, destaca que o conteúdo do objeto não 
teria sido completamente revisto, além de terem sido mantidos 
determinados parâmetros importantes à definição de certos 
custos, como: o estabelecimento da área de Transbordo Munici-
pal como ponto de início da apuração da distância de transpor-
te dos resíduos; a necessidade de cadastramento das empresas 
(CTR) e modelos de triagem do RCC proveniente da limpeza 
urbana; a falta de atribuição de responsabilidade pelo carrega-
mento dos resíduos do transbordo até a área licenciada; e a 
indefinição quanto às etapas de destinação e disposição final 
dos resíduos. Espera, dessa maneira, o deferimento de medida 
liminar de preservação de direitos, tendo em vista, portanto, a 
imediata suspensão do andamento da Concorrência até que, na 
apreciação de mérito, seu pedido seja julgado procedente. O 
mesmo Instrumento foi ainda impugnado pelo advogado Wag-
ner Frumento Galvão da Silva Junior, cuja petição igualmente 
foca o tema das atribuições da futura contratada no que se 
refere ao carregamento e transporte dos resíduos coletados no 
Município. Defende, para assim também pleitear a imediata 
suspensão do processo de Concorrência, que a descrição dos 
serviços licitados, nada obstante a alteração promovida pela 
Prefeitura, ainda estaria em descompasso com a composição de 
custos estimativos, conforme disposições da minuta de contra-
to, notadamente a fórmula de cálculo das medições do serviço 
de transporte dos resíduos. Distribuídas ao meu Gabinete por 
prevenção, as Iniciais se apresentam de acordo com os requisi-
tos Regimentais, podendo, mais ainda, ser apreciadas em con-
junto. Como referi, a matéria se conecta com o julgamento que 
determinou à Prefeitura de Praia Grande retificações na versão 
original do Edital da Concorrência nº 14/2021, porquanto para 
os Representantes deixou a Prefeitura de rigorosamente promo-
ver as medidas ordenadas pelo E. Plenário. Inevitável, assim, o 
confronto dos textos, com ênfase, num primeiro momento, 
naquilo que a deliberação objetivamente determinou. E nesse 
contexto, verifico que o Instrumento vigente incorporou as dis-
posições debatidas nos precedentes, essencialmente a divulga-
ção do cronograma físico-financeiro dos serviços (Anexo I, item 
24) e a disciplina das hipóteses de subcontratação do objeto ou 
sub-rogação (item 26.1), inclusive do ponto de vista das reper-
cussões na formação dos requisitos de habilitação e das avalia-
ções referentes à aptidão técnica (Minuta de Contrato, cláusula 
18ª). Com esse enfoque, portanto, quero compreender que os 
pontos de controvérsia reconhecidos pelo Tribunal foram ade-
quadamente enfrentados e retificados pela Prefeitura. As preo-
cupações que abstraio das petições, contudo, são de origem dis-
tinta, ainda que os Representantes tenham em comum exaltado 
o redimensionamento do objeto do certame, especialmente no 
sentido de que a nova redação conferida ao item 2 do Edital 
(alíneas “b” e “d”), se comparada com o restante do Instru-
mento, particularmente passagens do Termo de Referência e da 
Minuta de Contrato, não teria sido suficiente para suprimir do 
rol de obrigações atribuído à futura contratada a execução dos 
serviços de carregamento dos resíduos objeto da atividade de 
transporte, do ponto de transbordo até o destino final devida-
mente licenciado, situação que, nessa conformidade, ocultaria 
importante repercussão na formação do orçamento. E tal funda-
mento que orienta as Representações naturalmente remete a 
certos conceitos que efluíram do debate do Tribunal Pleno, onde 
pude adentrar um pouco ao problema da destinação final dos 
Resíduos da Construção Civil em Praia Grande, vis-à-vis do 
caráter genuinamente instrumental do objeto licitado, elemento 
nuclear à condução, tanto do certame licitatório como do aper-
feiçoamento do futuro negócio jurídico. Nisso o realce conferido 
naquele julgado ao presumido, se não necessário, protagonismo 
das atividades dedicadas à adequada e ambientalmente susten-
tável destinação do RCC, bem assim, a reboque, do plexo de 
serviços correlatos, como a distinção e classificação dos resídu-
os para fins de reciclagem ou reaproveitamento, até disposição 
final. Assumindo, entretanto, que os preços referenciais adota-
dos pela Prefeitura para estimar o orçamento dos serviços, par-
ticularmente no que se refere ao item 1 (“recebimento e desti-
nação final do RCC”), são de fonte idônea e suficiente para 
agregar todas as variáveis destacadas, penso que, também por 

Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo formuladas 
pelo Senhor Elzo Elias de Oliveira Souza, Prefeito do Município 
de Igaratá, por meio de seu advogado Yuri Marcel Soares Oota 
(OAB/SP nº 305.226) – evento nº 112.

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 83.

Publique-se.
Processo: TC-00006839.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Itatinga (CNPJ nº 

46.634.127/0001-63)
Advogada: Aline Angélica Pereira de Moraes (OAB/SP nº 

238.912)
Responsável: João Bosco Borges – Prefeito
Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo formulada 

pela Prefeitura de Itatinga, por meio de sua procuradora Aline 
Angélica Pereira de Moraes (OAB/SP nº 238.912) – evento nº 77

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 63.

Publique-se.
Processo: TC-007076.989.20-1
Órgão: Prefeitura Municipal de Cunha (CNPJ nº 

45.704.053/0001-21)
Responsável: José Eder Galdino da Costa – Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Em exame: 2º Pedido de dilação de prazo por 10 (dez) dias 

para apresentação de justificativas formulado por José Eder 
Galdino da Costa, por meio de seu representante Paulo Sérgio 
Mendes de Carvalho, OAB 131.979 - SP (evento 80)

Concedo 05 (cinco) dias adicionais para apresentação de 
justificativas.

Publique-se.
Processo: TC-007112.989.20-7
Órgão: Prefeitura Municipal de Miracatu
Responsável: Vinícius Brandão de Queiroz – Prefeito
Advogada: Herly Carvalho Costa, OAB/SP n.º 364.123
Matéria: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Matéria: Solicitação de prazo formulada por Vinícius Bran-

dão de Queiroz, através de sua advogada Dra. Herly Carvalho 
Costa, OAB/SP n.º 364.123 (evento 80)

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho constante do evento nº 65.

Publique-se.
Processo: TC-00007251.989.20-8
Órgão: Prefeitura Municipal de Assis (CNPJ nº 

46.179.941/0001-35)
Advogados: Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357); 

Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385) e outros.
Responsável: José Aparecido Fernandes – Prefeito
Assunto: Contas de Prefeitura – Exercício de 2021
Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo formulada 

pela Prefeitura de Assis, por meio de seu advogado Carlos 
Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357) – evento nº 77.

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 62.

Publique-se.
Processo: TC-006750.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre 

(CNPJ nº 67.360.404/0001-67)
Responsável: Altair Rodrigues Vieira – Prefeito interino
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório final
Exercício: 2021
Com fundamento no artigo 194 do Regimento Interno c/c 

artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
notifico o responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do relatório da Fiscalização 
emitido sobre as Contas da Prefeitura Municipal de Campina 
do Monte Alegre, exercício de 2021 (evento 64) e apresente 
alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006729.989.20-2
Órgão: Prefeitura Municipal de Barra do Chapéu
Responsável: Ivanil Norberto Pereira Nolasco (Prefeito)
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Advogada: Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP nº 377.155)
Transcorrido in albis o termo fixado no evento 70, reitero 

notificação ao Sr. Ivanil Norberto Pereira Nolasco para que, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento dos 
autos e apresente alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: 00007012.989.20-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBAU INTERESSADO(A): PREFEITO: LEO-
NARDO TEIXEIRA SPIGA REAL ASSUNTO: Contas de Prefei-
tura - Exercício de 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-10 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00001907.989.21-4, 
00007195.989.21-5 Evento 56.1 Defiro o pedido nos termos 
requeridos, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007034.989.20-2 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL ADVOGADO: JULIO 
CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136) ASSUNTO: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO 
POR: UR-19 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00001691.989.21-
4, 00006989.989.21-5 Evento 58.01. Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação desse despacho. Ao 
Cartório para providenciar.

Publique-se.
PROCESSO: 00007222.989.20-4 INTERESSADAS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ PREFEITA: VERA 
LÚCIA ALVES ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-18 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001461.989.21-2, 00006938.989.21-7 
Evento 56.1. Defiro o pedido nos termos requeridos, conceden-
do o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007234.989.20-0 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU PREFEITA: 
BÁRBARA MEDEIROS VILCHES ADVOGADO: MARCO ANTO-
NIO RIBEIRO (OAB/SP 97.344) ASSUNTO: Contas de Prefei-
tura - Exercício de 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-05 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00002286.989.21-5, 
00006910.989.21-9 Notifico os interessados, acima nomeados, 
nos termos e para os fins do art. 29 da Lei Complementar Esta-
dual nº 709/93, para que tomem conhecimento do Relatório 
de Fiscalização (evento 45.55) e apresentem as alegações que 
forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007238.989.20-6 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA PREFEITA: 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA ADVOGADOS: FILIPE DE 
FREITAS RAMOS PIRES (OAB/SP 298.589) / RODRIGO ANTONIO 
DO PRADO (OAB/SP 351.459) ASSUNTO: Contas de Prefei-
tura - Exercício de 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 

Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-007339.989.22-0
Proc. Principal: TC-004170.989.22-2
Órgão: Prefeitura Municipal de Pacaembu
Responsável: João Francisco Mugnai Neves (Prefeito)
Matéria: Fiscalizações Ordenadas – Contas Municipais
Em exame: III Fiscalização Ordenada – Educação – Infraes-

trutura e Programas Suplementares
Exercício: 2022
Advogado: Evandro Luis dos Santos (OAB/SP nº 180.683).
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

notifico responsável em epígrafe para que tome ciência do rela-
tório da 3ª Fiscalização Ordenada (evento 34) e adote urgentes 
medidas saneadoras, comunicando providências no prazo de 30 
(trinta) dias.

Alerte-se que a inércia sem causa justificada ensejará 
aplicação de multa ao responsável, conforme previsto no artigo 
104 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, e eventual ciên-
cia ao Ministério Público do Estado.

Cumpre registrar, ainda, que a matéria poderá afetar o 
exame das contas do Município relativas à competência de 2022.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-007058.989.22-9
Processo Principal: TC-004021.989.22-3 (Processo de Con-

tas 2022)
Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Esperança 

(CNPJ nº 01.611.007/0001-02)
Responsável: Marcos Antonio Bazilio
Em exame: III Fiscalização Ordenada 2022 – Educação - 

Infraestrutura e Programas Suplementares - evento 32
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 32), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
notifico responsável em epígrafe para que adote urgentes 
medidas saneadoras, comunicando providências no prazo de 
30 (trinta) dias.

Cumpre registrar que a matéria poderá afetar o exame 
das contas do Município relativas à competência de 2022, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-006867.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de Marapoama
Responsável: Márcio Perpétuo Augusto (Prefeito)
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Em exame: Evento 71: Pedido de prorrogação de prazo for-

mulado pela Prefeitura de Marapoama por meio de seu Prefeito.
Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 

despacho inserido no evento 61.
Publique-se.
Processo: TC-007081.989.22-0
Proc. Principal: TC-004093.989.22-6
Órgão: Prefeitura Municipal de Anhembi
Responsável: Lindeval Augusto Motta (Prefeito)
Matéria: Fiscalizações Ordenadas – Contas Municipais
Em exame: III Fiscalização Ordenada – Educação – Infraes-

trutura e Programas Suplementares
Exercício: 2022
Advogado: Julio Cesar Machado (OAB/SP nº 330.136).
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

notifico responsável em epígrafe para que tome ciência do rela-
tório da 3ª Fiscalização Ordenada (evento 34) e adote urgentes 
medidas saneadoras, comunicando providências no prazo de 30 
(trinta) dias.

Alerte-se que a inércia sem causa justificada ensejará 
aplicação de multa ao responsável, conforme previsto no artigo 
104 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, e eventual ciên-
cia ao Ministério Público do Estado.

Cumpre registrar, ainda, que a matéria poderá afetar o 
exame das contas do Município relativas à competência de 2022.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-00007116.989.22-9
Processo Principal: TC-00004089.989.22-2 (Processo de 

Contas 2022)
Órgão: Prefeitura Municipal de Álvares Machado (CNPJ nº 

43.206.424/0001-10)
Advogados: José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319); 

Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850); Milena Aparecida 
Tadiotto Martimiano Nunes (OAB/SP nº 287.616); Aline Graziel-
le Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475).

Responsável: Roger Fernandes Gasques– Prefeito
Assunto: III Fiscalização Ordenada 2022 – Educação - Infra-

estrutura e Programas Suplementares - evento 41
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento nº 41), 

com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
notifico responsável em epígrafe para que adote urgentes 
medidas saneadoras, comunicando providências no prazo de 
30 (trinta) dias.

Cumpre registrar que a matéria poderá afetar o exame 
das contas do Município relativas à competência de 2022, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-007300.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra
Responsável: Francisco Tadao Nakano (Prefeito)
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Advogadas: Karin Bellao Campos (OAB/SP nº 174.671); 

Roseli Aparecida Bento Ferreira (OAB/SP nº 199.107) e Katia 
Cristina Andrade (OAB/SP nº 282.629)

Com fundamento no artigo 194 do Regimento Interno c/c 
artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
notifico responsáveis em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tomem conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento 61) e apresentem esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006821.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Igaratá (CNPJ nº 

46.694.147/0001-20)
Advogados: Luan Aparecido de Oliveira (OAB/SP nº 

387.051); Ricardo Corazza Cury (OAB/SP nº 162.207) e João 
Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586).

Responsável: Elzo Elias de Oliveira Souza – Prefeito
Advogados: Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/

SP nº 242.953); Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226); e 
Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475).

Assunto: Contas de Prefeitura – Exercício de 2021.
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EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR EDGARD CAMARGO 

RODRIGUES. 

 

 

 

 

PROCESSO TC 007251/989/20 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, através de 

seu Prefeito, JOSÉ APARECIDO FERNANDES, já qualificados nos autos 

supra, por seus advogados e procuradores infra-assinados, respeitosamente 

vem à presença de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica (Lei 

Complementar nº 709/93), Regimento Interno, alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes e aplicáveis à espécie, para apresentar  

 

J U S T I F I C A T I V A S 

 

referentes às contas do exercício financeiro de 2021, tendo em vista os 

apontamentos apresentados no Relatório da Auditoria do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, aduzindo para tanto, as razões de fato e de 

direito a seguir expostas:  

Primeiramente, aproveitamos para destacar a 

qualidade do trabalho de fiscalização realizado pela competente Auditoria, 

através do qual, demonstrou ela, ter vasto conhecimento da Administração 

pública Municipal. 
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A par disso, deve ser levado em consideração, 

também, que vários dos apontamentos apresentados pela nobre Auditoria, 

traduzem-se, na realidade, em questões burocráticas, mas que como constou 

do referido relatório, em nenhum momento ficou caracterizada a má fé, dolo, 

desvio, prática de lesividade e/ou prejuízo ao erário público, ao contrário, as 

despesas sempre obedeceram ao princípio da economia, parcimônia e em 

busca tão somente do atendimento às necessidades básicas e fundamentais 

da comunidade, em especial, a mais carente, sempre sem nenhuma luxúria ou 

gastos exagerados e desnecessários. 

PRELIMINARMENTE: 

** DA REAL SITUAÇÃO ENCONTRADA PELA 

AUDITORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS EM 

RELAÇÃO AS CONTAS DE 2021. 

Antes de adentrarmos no mérito das justificativas, 

entendemos ser oportuno, necessário e fundamental apresentarmos, como 

matéria preliminar, um breve relato da efetiva e real situação econômica, 

financeira e patrimonial do Município no final do exercício de 2021, em relação 

ao encerramento do exercício anterior. 

É cediço, que o Município de Assis a exemplo dos 

demais municípios brasileiros, enfrentaram uma situação inusitada, em razão 

da grave situação econômica e financeira que acometeu e ainda hoje acomete 

nosso País.  Assim, é inconteste, que o resultado das contas públicas, de uma 

forma geral, passa por uma situação no mínimo delicada, justamente em razão 

da queda da arrecadação, fato que tem implicado em resultados deficitários e 

até mesmo, desafiadores por parte dos administradores públicos. 

 No caso de nosso Município a situação não foi e 

não é diferente, pois a atual administração, durante a execução orçamentária 

do exercício financeiro de 2021, acabou por se deparar com este problema, 

muito embora tivesse envidado enorme esforço objetivando a diminuição das 

despesas gerais de custeio, gastando apenas o estritamente necessário para 

que os serviços públicos essenciais não sofressem solução de continuidade. 
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 Apesar de todas estas dificuldades, a 

administração, durante e exercício financeiro de 2021, conseguiu implementar 

algumas inovações e medidas práticas, visando garantir a manutenção básica 

da máquina administrativa e o atendimento básico aos munícipes, e ainda 

manter o perfeito equilíbrio da situação econômica e financeira. 

Tanto isto é verdadeiro que a própria Auditoria em 

seu relatório (fls.51), apresenta um quadro demonstrativo de certa forma 

considerado por nós, data máxima vênia, como sendo um Município até 

mesmo privilegiado em relação aos demais. 

Veja-se. 

Apesar dos percalços, a execução orçamentária 

transcorreu dentro da normalidade, tendo em vista que no encerramento do 

exercício apresentou um superávit de 2,62%, quando a grande maioria dos 

municípios, em face da recessão financeira imperante no País, apresentaram 

resultado orçamentário deficitário de volume considerável. 

A atual gestão conseguiu ainda aplicar em 

investimentos o equivalente a 4,32% do seu orçamento, percentual este 

que sabidamente é muito difícil de ser atingido pelos municípios nos tempos 

atuais. 

Ademais, merece realce especial o fato de que o 

Município obteve registro no exercício de 2021, de valores aplicados com a 

educação no patamar de 21,64%, ou seja, dentro dos limites estabelecidos 

pela Emenda Constitucional nº. 119, de 27 de abril de 2022 e, na área da 

saúde o Município fez aplicação de 22,03%, índice bem maior do que o 

mínimo exigido pela legislação em relação ao produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o artigo 156 (impostos diretamente arrecadados) e 

dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b” e seu § 3º 

da Constituição Federal (transferências voluntárias), nas ações e serviços 

públicos de saúde, demonstrando assim, cumprimento legal das normas 

preconizadas na Carta Política Brasileira de 1988. 
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Com relação, ainda à educação, especificamente no 

que se refere à aplicação dos recursos do FUNDEB, o relatório da auditoria 

(fls.51), detalha que efetivamente a administração municipal cumpriu com todos 

os ditames legais pertinentes à espécie, destacando que foi aplicado no 

magistério o percentual de 70,51%, quando o mínimo legal seria de 70,00%. 

Ainda, deve ser ressaltado que, apesar da grave 

situação financeira do País, nosso município, graças às medidas de 

austeridade implementadas, conseguiu, com muito esforço, o índice de 

46,44% com as despesas de pessoal, o que nos coloca em uma situação de 

relevo em relação à grande maioria dos demais municípios brasileiros. 

Outro ponto que merece destaque é justamente o 

cumprimento integral de todos os compromissos relativos aos precatórios 

judiciais, embora a Auditoria tenha apontado algumas falhas pontuais, a defesa 

apresentada em item próprio demonstrará que as mesmas foram total e 

efetivamente sanadas. 

A atual administração buscou solucionar o problema 

cuidando de parcelar o débito e garantindo o pagamento em dia, que 

permanece até a presente data, das contribuições patronais, conforme constou 

expressamente do relatório da auditoria do Tribunal de Contas. 

Com a regularidade junto a Previdência Municipal o 

Município passou a receber normalmente o Certificado de Regularidade 

Previdenciária – CRP - firmando diversos convênios com as diferentes esferas 

de governo, cujos recursos são carreados à execução de obras e outros 

investimentos em benefício da população. 

Por oportuno e necessário, torna-se fundamental 

destacar a contínua evolução da administração em busca do atendimento da 

Agenda 2030 – ONU, em vários índices do IEG-M – I, em que pese a involução 

da receita, o que comprova o esforço do Município visando atingir os objetivos 

fixados, mesmo que paulatinamente, como destacado pela própria auditoria em 

seu relatório.  
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Por derradeiro, entendemos, também, deveras 

importante ressaltar, que a competente e zelosa Auditoria em seu minucioso 

relatório, jamais fez qualquer tipo de apontamento no sentido de que a atual 

administração tivesse agido de má-fé e muito menos com dolo em todos os 

seus atos até então praticados, não tendo evidenciado qualquer falha em 

procedimentos licitatórios, contratos e de uma forma geral com relação a 

administração do erário, que pudesse de alguma forma, levar o julgamento das 

contas como sendo irregulares.. 

** DA APLICAÇÃO DO DISPOSTO PELA LEI 

FEDERAL Nº. 173/2020, EM DECORRÊNCIA DA 

DECRETAÇÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA – PANDEMIA COVID19 

 

Como é do conhecimento geral, tanto o Governo 

Federal, bem como, os Governos Estaduais, decretaram Estado de 

Calamidade Pública em decorrência dos efeitos nefastos da PANDEMIA 

COVID-19, que afetou não somente o nosso País, mas o mundo. 

 

No mesmo sentido os Municípios brasileiros de uma 

forma ou de outra, acompanharam as medidas adotadas pelos Governos 

Federal e Estaduais, implantando uma série de medidas drásticas objetivando 

amenizar os efeitos causados pela Pandemia. 

 

Por sua vez, o Congresso Nacional, diante do 

Estado de Calamidade Pública, cuidou de aprovar a Lei Complementar nº. 

173/2020, a qual em especial, no seu artigo 3º, acabou por dispensar os entes 

Públicos de uma forma geral do cumprimento de várias METAS, fixadas no 

artigo 65 da Lei Complementar 101/2000 em relação a situação econômica e 

fiscal, flexibilizando assim, de forma a tornar menos rígidas as execuções 

orçamentárias. 

 

Vejamos abaixo a transcrição do disposto pelo Artigo 

3º da mencionada Lei Complementar: 
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“Art. 3º Durante o estado de calamidade pública 

decretado para o enfrentamento da Covid-19, além da 

aplicação do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 

101, de 2000, ficam afastadas e dispensadas as 

disposições da referida Lei Complementar e de outras 

leis complementares, leis, decretos, portarias e outros 

atos normativos que tratem: 

I - das condições e vedações previstas no art. 14, no 

inciso II do caput do art. 16 e no art. 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

II - dos demais limites e das condições para a realização 

e o recebimento de transferências voluntárias. 

§ 1º O disposto neste artigo: 

I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão 

orçamentária e financeira necessários ao atendimento 

deste Programa ou de convênios vigentes durante o 

estado de calamidades; e 

II - não exime seus destinatários, ainda que após o 

término do período de calamidade pública decorrente da 

pandemia da Covid-19, da observância das obrigações 

de transparência, controle e fiscalização referentes ao 

referido período, cujo atendimento será objeto de futura 

verificação pelos órgãos de fiscalização e controle 

respectivos, na forma por eles estabelecida. 

§ 2º Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei 

Complementar, ficam dispensados os requisitos legais 

exigidos para a contratação com a União e a verificação 

dos requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101, de 

2000. 
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Como se vê, praticamente todas as metas previstas 

pelo Artigo 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal, com a edição da Lei 

complementar 173/2020, foram suspensas durante todo o período de vigência 

do Decreto de Estado de Calamidade Pública, em decorrência da Pandemia 

COVID-19. 

No caso das contas do Município de Assis, 

relativamente ao exercício financeiro de 2021, a Auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, constou de seu competente e zeloso relatório, 

que praticamente a integralidade das exigências e metas contidas no Artigo 65 

Lei Complementar 101/2000, popularmente conhecida como a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, foram integralmente cumpridas, muito embora tais 

limites e exigências tivessem suspensas no período. 

Destarte, com base nos argumentos e fundamentos 

acima expostos, e lastreado no artigo 3º, da Lei Complementar 173/2020, 

espera-se que esta Egrégia Corte, utilizando-se do bom senso que sempre tem 

norteado suas decisões, desconsidere qualquer apontamento por ventura feito 

pela Auditoria, em relação as contas do Município de Assis do ano de 2021, no 

tocante ao cumprimento das metas fixadas pelo Artigo 65 da Lei Complementar 

101/2000, em razão das mesmas terem sido suspensas enquanto perdurassem 

os efeitos do Decreto de Calamidade Pública, em razão da pandemia COVID-

19. 

Pois, assim agindo, Vossas Excelências poderão ter 

a certeza de que estarão fazendo imperar o princípio da mais lídima justiça, 

princípio esse, que sempre tem guiado vossas sábias decisões. 

 

** DA SITUAÇÃO ESPECIAL E ESPECIFICA 

ENFRENTADA PELOS MUNICÍPIOS 

BRASILEIROS EM 2021, EM RAZÃO DA 

PANDEMIA COVID-19 

 

Conforme já demonstrado no item preliminar 

anterior, o Município de Assis, durante o exercício financeiro de 2021, 

conseguiu cumprir com as principais obrigações, tanto em relação a execução 
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orçamentária, bem como nos gastos obrigatórios, obtendo assim, um resultado 

satisfatório. 

Contudo, não poderíamos deixar de nos referir às 

dificuldades enfrentadas por todos os Municípios Brasileiros durante a 

execução orçamentária de 2021, ocasionadas em decorrência da PANDEMIA 

COVID-19.  

É cediço, que com a DECRETAÇÃO do Estado de 

Calamidade Pública no País, em decorrência da Pandemia COVID 19, todos os 

municípios brasileiros sofreram uma enorme queda em sua arrecadação, 

ocasionada justamente pelo empobrecimento da população, tendo-se em vista 

que não só a economia brasileira, mas mundial, paralisou praticamente todas 

as suas atividades. 

Além dessa estagnação da economia, os Municípios 

brasileiros se viram obrigados a proporcionar à população mais afetada, os 

recursos sociais básicos necessários a sobrevivência, situação que não foi 

diferente em relação ao nosso município. 

 

Essa assistência social emergencial, certamente 

demandou e ainda hoje demanda a canalização de recursos financeiros por 

parte do Poder Público, como forma de tentar proporcionar às classes dos 

cidadãos menos privilegiadas, manter o mínimo de dignidade de sua qualidade 

de vida.  

Outro fator que influenciou diretamente nos 

resultados e obrigações pertinentes ao Poder Público, foi justamente a 

necessidade de conceder Afastamentos aos servidores que eram integrantes 

do grupo de riscos em relação à COVID-19, no caso os servidores idosos e os 

portadores de comorbidades. 

No Município de Assis não foi diferente, haja vista 

que, em 2021 o número de servidores afastados em razão de integrarem o 

grupo de risco da pandemia COVID, foi bastante alto, chegando em alguns 

períodos a superar a casa dos 30%. 

Com a diminuição da força de trabalho dos 

servidores o Munícipio passou a concentrar seus esforços nas ações 
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consideradas essenciais, postergando as atividades de governo que não eram 

essenciais e ou mesmo vitais, para um momento mais oportuno. 

Essa medida adotada, certamente acabou por 

impactar algumas áreas da administração, que por nós, até então não eram 

consideradas essenciais e ou inadiáveis. 

Assim, não resta a menor dúvida, que grande parte 

dos apontamentos realizados pela Auditoria do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, relativamente ao exercício financeiro de 2021, deixaram de ser 

efetivadas ou realizadas, justamente pelos reflexos negativos que foram 

causados pela COVID-19. 

Portanto, espera-se que os Nobres Conselheiros do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, utilizando-se do bom 

senso que lhes peculiar, analisem as Contas anuais tanto do Município de 

Assis, bem como de todos os Municípios Paulistas relativamente ao exercício 

financeiro de 2021, levando-se em consideração as dificuldades havidas, e 

consequentemente, de forma especialíssima, RELEVE as pequenas falhas e 

ou omissões, consideradas de MENOR GRAVIDADE, ao campo das 

RECOMENDAÇÕES. 

Pois, assim agindo, Vossas Excelências poderão ter 

a certeza de que estarão fazendo imperar o princípio da mais lídima justiça, 

princípio esse, que sempre tem norteado vossas sábias decisões.  

Apresentamos a seguir as justificativas, seguindo a 

mesma ordem dos apontamentos constantes da parte Conclusiva do Relatório, 

senão vejamos. 

** ITEM A.1.1 - CONTROLE INTERNO 

Em relação a esse tópico o Relatório da Auditoria 

aponta como suposta falha e/ou irregularidade, apenas o fato de ter retificado 

uma resposta constante do questionário I-Planejamento. 

No mais, de uma forma geral, considerou que a 

atuação do Controle Interno atendeu com seus objetivos principais, haja vista 

que, analisou e avaliou praticamente a integralidade dos atos administrativos 
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ocorridos no período, tendo inclusive, emitido regularmente os competentes 

relatórios. 

De outra banda, conforme já apontado no relatório 

da Auditoria do Tribunal de Contas, também a administração cuidou de adotar 

as providências necessárias, no sentido de solucionar ou equacionar as 

recomendações feitas pelo Controle Interno. 

Assim, no que se refere ao Controle Interno, data 

vênia, entendemos que seus objetivos foram integralmente cumpridos, não 

havendo assim, a ocorrência de qualquer falha e ou irregularidade de natureza 

capital, que pudesse de alguma forma, vir a comprometer o resultado e 

objetivos a ele pertinentes. 

 

** ITEM A.2 – IEG-M – I- PLANEJAMENTO - Índice C 

Em seu relatório a Auditoria faz apontamentos em 

relação a esse tópico, considerando como supostas falhas, as seguintes 

ocorrências: 

** Piora do índice de atribuição na dimensão do IEG-

M em relação ao exercício anterior; 

** As Audiências serem realizadas em dias úteis e 

em horário comercial, fato que teria inibido ou impossibilitado uma maior 

participação popular; 

** Os diagnósticos não serviram para a solução dos 

problemas, bem como, não teriam sido materializados na peça orçamentária; 

** Não existe dedicação exclusiva por parte dos 

servidores responsáveis pelo planejamento das políticas públicas. 

Preambularmente, torna-se importante destacar que 

o Município de Assis possui tamanho e recursos financeiros bastantes 

limitados, traduzindo-se em cidade de médio porte, não podendo jamais ser 

equiparado a outros municípios maiores ou até mesmo metrópoles. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-3P

1S
-2H

U
T

-6W
C

8-B
Q

O
K



11 
 

É cediço, que para atingir o cumprimento integral 

dos apontamentos deste item do relatório, existe a necessidade de uma grande 

demanda, com alocação de considerável volume de recursos orçamentários, 

financeiros, técnicos e de pessoal, tarefa impossível de ser totalmente 

cumprida em um único mandato. 

Contudo, mesmo enfrentando todas estas 

dificuldades em seus primeiros anos da segunda de gestão, a atual 

administração cuidou sempre de dar cumprimento dentro de suas 

possibilidades e realidades a todos os itens apontados pela Auditoria, senão 

vejamos. 

No que se refere à ausência de equipe estruturada 

para realização do planejamento municipal (PPA, LDO e LOA), conforme 

determina o artigo 165 e incisos da Constituição Federal, temos a esclarecer 

que o planejamento municipal é realizado por funcionários efetivos, lotados em 

cargos de Supervisor Técnico Contábil, com atribuições devidamente definidas 

na legislação municipal, das quais, faz parte a elaboração das peças de 

planejamento e que os mesmos, recebem respaldo de todos os Secretários 

Municipais para composição do planejamento das diversas áreas municipais, 

além de contar com a assessoria de empresa especializada para tal fim. 

Ressalte-se que a estrutura para a realização do 

planejamento municipal está definida por seus respectivos cargos e atribuições 

pela Lei Municipal 6.370, de 29 de setembro de 2017, como previsto a partir de 

seu artigo 33 e seguintes. 

Merece ser destacado, ainda, que esta mesma 

equipe realiza tais funções há mais de 10(dez) anos, sem nenhum 

apontamento da ocorrência de qualquer falha e ou irregularidade de natureza 

capital, que pudesse de alguma forma comprometer a sua finalidade, inclusive 

no que se refere a eventuais divergências apontadas em audiências públicas, 

as quais sempre foram realizadas regular e habitualmente. 

De outro lado, é importante ressaltar. que os 

servidores responsáveis pelo planejamento, possuem formação especifica na 
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área de contabilidade, sendo todos ocupantes de cargos efetivos e de carreira, 

e frequentemente participam de cursos de aprimoramento na área da 

contabilidade pública, inclusive daqueles decorrentes de palestras realizadas 

pela Egrégia Corte de Contas Paulista. 

Como se isso ainda não bastasse, referidos 

servidores contam, ainda, com a assessoria efetiva e permanente da empresa 

LG ASSESSORIA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA - ME 

especializada em administração financeira e orçamentária pública, com vasta 

experiência em administração pública.  

Consta do relatório, ainda, que as Audiências 

Públicas são realizadas em dias de semana e em horário comercial, fato de 

que, na visão da Auditoria, teria dificultado a participação da classe 

trabalhadora. 

Realmente Excelência, durante o exercício 

financeiro em análise, as audiências foram realizadas na forma constante do 

relatório da Auditoria. 

 Porém, em exercícios anteriores, a administração 

tentou realiza-las em finais de semanas e em horários fora do expediente 

normal, contudo, o índice de participação foi ainda menor. 

Assim, com objetivo de contar com o maior número 

de participantes, em 2021, novamente referidas audiências voltaram a ser 

realizadas em dias úteis e em horário comercial.  

É importante destacar, que assim que a 

administração tomou conhecimento do relatório da Auditoria apontando como 

irregular tal ocorrência, cuidou de implementar as providências no sentido de 

que as Audiências Públicas, futuramente venham a ser realizadas em dias e 

horários não considerados como dias úteis. 

Tal providência poderá ser verificada e constatada 

por ocasião da realização das próximas fiscalizações que certamente ocorrerão 

nos exercícios futuros. 
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De outro lado, temos a esclarecer que a 

administração municipal realizou as audiências públicas conforme previsto na 

legislação vigente e também realizou levantamentos inclusive junto a iniciativa 

popular, buscando entender as necessidades do Município para elaboração 

das peças de planejamento,  

Destaca-se também, que as atas de audiências 

públicas se encontram devidamente publicadas no site da Prefeitura Municipal, 

em respeito ao princípio de publicidade e transparência. 

Outro ponto que merece realce, é justamente o fato 

de que a Prefeitura de Assis vem aperfeiçoando seus mecanismos de controle 

e monitoramento orçamentário com o auxilio da Assessoria Contábil para 

melhorar a capacidade de tomada de decisão do administrador público. 

Atualmente são elaborados relatórios periódicos evidenciando a situação 

orçamentária e financeira do município. 

Várias das respostas constantes em outras questões 

ao IEG-M, desmistificam, por completo vários dos apontamentos do relatório da 

da auditoria, principalmente quanto a estrutura e atuação da equipe de 

planejamento, a realização de audiências públicas, publicidade no portal de 

transparência e outros meios na internet, que comprova a participação popular 

na elaboração do atos e metas do planejamento municipal, etc...etc... 

Já com relação a outros apontamentos constantes 

deste ITEM do Relatório, temos a esclarecer que se tratam de metas 

constantes da Agenda pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 

ONU, que serão efetiva e definitivamente exigidos apenas a partir do ano de 

2.030. 

Assim, como visto, atualmente uma grande parte 

desses objetivos estão sendo efetivamente implantados e outros veem sendo 

objeto de estudos, projetos e alocação de recursos por parte da atual 

administração, sendo que os mesmos ainda não foram integralmente 

concluídos, até porque, sabidamente seus cumprimentos exigirão dos entes 
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públicos, uma enorme gama de recursos, financeiros, humanos e técnicos e 

que com toda certeza, estarão definitivamente concluídos no prazo final fixado. 

Portanto, muito embora a administração não tenha 

cumprido integralmente com esses objetivos, vem sim, dentro de suas 

possibilidades financeiras e humanas implementando as ações de acordo com 

um cronograma plausível e que certamente até o seu prazo final (ano de 2030), 

estarão todos plena e integralmente concluídas. 

Destarte, em tendo ficado comprovado que a atual 

administração não tem medido esforços para atingir todas as metas dos 

objetivos fixados pela ONU dentro do prazo legal, espera-se, que também 

neste particular as contas sejam julgadas regulares.  

 

** ITEM A.2.1. – FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

(OUVIDORIA) 

 

Neste tópico o relatório da Auditoria aponta a 

existência de irregularidades apuradas por ocasião da realização da 

Fiscalização Ordenada, as quais, em seguida, apresentamos as justificativas e 

providências adotadas pela administração, objetivando saná-las. 

A Prefeitura de Assis lançou um portal que 

reune informações sobre todos os serviços prestados ao cidadão, abrangendo 

todas as secretárias municipais e respectivas unidades de serviços atualmente 

existentes. 

Através da implantação do site 

servicos.assis.sp.gov.br, a população encontra informações 

detalhadas da forma de acesso aos serviços, prazos e documentações, bem 

como, as respectivas respostas e providências então adotadass pela 

administração, com relação aos requerimentos, denúncias e reclamações feitas 

pelos usuários. 
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Referida plataforma digital, que contou com a 

participação e empenho de todas as secretarias municipais, está devidamente 

regulamentada pelo Decreto nº 8.732 de 30 de março de 2022, em 

cumprimento à lei federal 13.460/2017. 

Assim, com a implantação de mais esse 

programa, denominado “Carta de Serviços” os cidadãos podem encontrar, em 

um só lugar, todas as informações e andamento dos respectivos processos, 

tanto de sugestões, requerimentos, denúncias e reclamações, estando tal 

programa disponibilizado em período integral. 

 Destarte, com a implantação de mais esse 

projeto, além tornar mais ágil as tomadas de decisões por parte da 

administração, certamente os prazos para os atendimentos das solicitações dos 

cidadãos diminuíram consideravelmente, eliminando filas em balcões de 

atendimento e consequentemente evitando a necessidade de deslocamentos 

dos usuários, que podem obter as informações diretamente de suas próprias 

residências. 

Portanto, com a implantação do referido projeto, 

certamente o Município de Assis efetivamente vem dando cumprimento ao 

disposto pela Lei nº. 13.460/2017  

Assim, em tendo a administração adotado as 

providências pertinentes a implantação e regulamentação do serviço de 

Ouvidoria, através do Projeto “Carta de Serviços”, cujo acesso é realizado 

através do site servicos.assis.sp.gov.br, espera-se, que também em 

relação a esse apontamento das contas sejam consideradas regulares. 

 

** ITEM - B.1.2 – RESULTADOS FINANCEIRO, 

ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL. 

 

Neste tópico o relatório da Auditoria aponta como 

irregularidade, o registro em duplicidade do valor da atualização de dívida junto 

RPPS e a falta de reconhecimento de débito judicial (precatórios). 
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Em razão desses apontamentos, entendeu a 

competente zelosa Auditoria, que a administração teria afrontado o disposto 

nos artigos 104 e 105 da Lei 4.320/64, além dos artigos 83, 85 e 89 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

As justificativas e documentos relativamente a falta 

de reconhecimento de débito judicial, encontram-se inseridos nos argumentos 

e fundamentos constantes do ITEM B.1.5.1. PRECATÓRIOS, ao qual 

remetemos. 

Já com relação ao registro em duplicidade do valor 

de atualização de dívida junto RPPS, esclarecemos que referida falha já foi 

devidamente regularizada no momento da realização da fiscalização efetuado 

pela Auditoria. 

Assim, em tendo tais falhas e ou irregularidades sido 

devidamente sanadas, espera-se que também em relação a esse apontamento 

as contas sejam consideradas regulares. 

 

** ITEM B.1.4 – DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

 

Afirma a Auditoria em seu relatório, que o município 

apresenta aumento substancial na Dívida de Longo Prazo. 

Assevera que esse aumento da Dívida de Longo 

Prazo decorre do elevado índice da dívida previdenciária, uma vez que, o valor 

amortizado a esse título, foi muito inferior ao valor da atualização da dívida no 

mesmo período. 

Aponta ainda a Auditoria, que o montante da dívida 

de Longo Prazo do Município em 31/12/2021, era da ordem de R$ 

111.341.162,06 (cento e onze milhões trezentos e quarenta e um mil cento e 

sessenta e dois reais e seis centavos), assim composta: 
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** R$ 21.800.883,71, decorrentes de contratos de 

financiamentos junto a Caixa Econômica Federal S/A; 

** R$ 4.767.344,10, decorrentes de dívidas judiciais, 

aí incluídos os Precatórios e os Ofícios Requisitórios de Pequenos Valores; 

** R$ 84.761.705,04, decorrentes de dívidas 

previdenciárias devidamente parceladas; 

** R$ 6.763.589,89, decorrentes de acordo judicial 

firmado em processo de desapropriação em relação ao Espólio de José Santilli 

Sobrinho. 

Aponta ainda, que em relação aos registros, foram 

constatadas divergências, uma vez que, não houve o registro do 

PRECATÓRIO JUDICIAL no valor de R$ 181;787,64 (cento e oitenta e um mil 

setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

Afirma também, que o valor de R$ 6.763.589,89 

(acordo Judicial de Desapropriação), deixou de ser informado ao sistema 

SADIPEM, razão pela qual, resultou na divergência em comparação com as 

informações constantes do sistema AUDESP.  

Em função dessas ocorrências, o município acabou 

por apresentar um considerável aumento de sua dívida de longo prazo, fato 

que teria, na visão da Auditoria, implicado em uma situação de desequilíbrio. 

Data vênia, mais uma vez ousamos discordar do 

entendimento da Auditoria, justamente pelos seguintes argumentos e 

fundamentos: 

** Primeiro, em relação aos financiamentos 

contraídos junto a Caixa Econômica Federal, cujo saldo devedor em 

31/12/2021, importava em R$ 21.800.883,71, temos a esclarecer, que referida 

dívida foi contraída para investimentos, sendo que seu objetivo foi exatamente 

a recuperação de toda a malha viária do município, que se encontrava em 

péssimo estado de conservação e também na realização de diversas obras de 

infraestrutura em saneamento. 
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Com esses recursos o município conseguiu realizar 

o recapeamento de praticamente toda a malha viária, bem como, acabou ainda 

por executar a pavimentação de outra parcela considerável de suas vias, 

trazendo assim, maior conforto e segurança para a população, além de ter 

executado diversas obras relacionadas ao saneamento básico.  

Assim, tem-se, que os financiamentos, muito 

embora, contabilizados como dívida fundada, na realidade traduzem-se em um 

investimento de grande impacto para toda a população, investimentos esses, 

que o município, sem a contração de empréstimos, jamais conseguiria ter 

realizado. 

** Já com relação ao aumento da dívida 

previdenciária, a situação também não foi diferente, haja vista que, se trata de 

APORTE FINANCEIRO para a cobertura de DÉFICIT ATUARIAL acumulado 

de vários anos, cuja dívida jamais foi provocada ou gerada pela atual 

administração. 

Muito pelo contrário, a atual administração vem 

envidando esforços para equacionar essa dívida, chegando ao ponto de 

determinar um levantamento de vários bens patrimoniais do município que 

estejam disponíveis, objetivando efetivar uma DAÇÃO em pagamento dos 

mesmos ao ASSISPREV. 

Tal providência, levantamento dos bens patrimoniais 

disponíveis e passíveis de dação em pagamento em favor do ASSISPREV, 

está na fase final de implementação, conforme já informado por ocasião das 

justificativas apresentadas junto as contas do exercício financeiro de 2020. 

Segundo previsão da administração, esse processo 

de dação em pagamento deverá ser totalmente concluído ainda no decorrer do 

exercício financeiro de 2022, de tal sorte que, o valor da dívida junto ao 

ASSISPREV, deverá diminuir substancialmente já a curto prazo. 

De outro lado, é também importante destacar, que o 

Município de Assis, ao longo dos anos de 2017 e 2021, pactuou um 

PARCELAMENTOS junto ao ASSISPREV, englobando as dívidas vencidas, 
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sendo que os valores têm até então sido honrados rigorosamente em dia, 

conforme afirmado pela Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujas cópias dos TERMOS DE ACORDO devidamente homologados 

pelo Ministério da Previdência, encontram-se em anexo. 

 Por fim, é não menos importante destacar, que a 

atual administração vem cumprindo rigorosamente em dia com todos os 

recolhimentos das obrigações previdenciárias, na exata forma do que se acha 

fixado pela legislação vigente e aplicável. 

Tanto isso é verdadeiro, que o Município se encontra 

de posse do CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária, o qual atesta o 

cumprimento de todos os parcelamentos de dívidas vencidas, bem como o 

recolhimento das obrigações vencíveis mensalmente. 

Assim, muito embora a auditoria tenha apontado em 

seu competente e zeloso relatório, que o município de Assis, possui um 

enorme passivo de longo prazo,  em nossa modesta avaliação, a situação atual 

não é preocupante, haja vista que, esse aumento da dívida não foi provocado 

por má administração, mas sim, justamente através da contração de 

financiamentos e parcelamentos, que se traduziram em investimentos que 

conforme já demonstrado, resultaram em uma enorme melhoria da qualidade 

de vida dos cidadãos. 

Diante desses argumentos, espera-se que, também 

com relação a esse apontamento da auditoria, as contas sejam consideradas 

regulares, uma vez que, não ficou em momento algum demonstrado e 

comprovado, que a administração atual tivesse agido com imprudência, 

ingerência e muito menos com má-fé. 

 

** ITEM - B.1.5.1 - PRECATÓRIOS 

Neste item do Relatório a Auditoria aponta como 

irregularidade, a ausência de registro do PRECATÓRIO JUDICIAL, oriundo do 

Processo nº. 0010783-76-2015-5-15-0036, do TRT- Tribunal Regional do 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-3P

1S
-2H

U
T

-6W
C

8-B
Q

O
K



20 
 

Trabalho, no valor de R$ 181.787,64 (cento e oitenta e um mil setecentos e 

oitenta e sete reais e sessenta quatro centavos), com vencimento para 

31/12/2022. 

Realmente Excelência, razão assiste à Auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, haja vista que, efetivamente 

referido precatório não foi registrado no sistema de contabilidade do Município, 

na data em que o município foi intimado. 

Contudo, conforme já justificado por ocasião da 

realização da Auditoria, referido precatório, apesar de ter sido tempestivamente 

encaminhado à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, o mesmo não foi 

remetido para o Departamento de CONTABILIDADE do Município, para o 

efetivo registro da dívida. 

Assim que o Departamento de Contabilidade do 

Município tomou conhecimento da dívida, fato que ocorreu exatamente por 

constatação feita pela Auditoria do Tribunal de Contas, tomou as providências 

necessárias para regularização e registro do referido precatório. 

Tanto isso é verdadeiro, que em 14 de março de 

2022, o Departamento de Contabilidade do Município, cuidou de proceder o 

devido empenhamento da dívida (cópia anexa), cujo pagamento está previsto 

para ser efetivado até o final do exercício de 2022, ou seja, dentro do prazo 

legal fixado pela Constituição Federal. 

É importante esclarecer ainda, que a Auditoria 

registra em seu relatório, que todos os PRECATORIOS e RPVS com 

vencimentos fixados para o exercício financeiro de 2021, foram integralmente 

quitados, não existindo assim, qualquer valor pendente de pagamento.  

Assim, com base nos documentos ora juntados, bem 

como das justificativas apresentadas e considerando também, que a falha aqui 

apontada pela Auditoria, foi devidamente sanada, e que, tal falha não foi 

originária de qualquer ato doloso e ou má-fé, espera-se que, seja a mesma 

relevada ao campo das recomendações. 
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** ITEM - B.1.6.1 – PARCELAMENTOS DE 

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS: 

Neste tópico o relatório aponta como suposta 

irregularidade o fato de que os pagamentos efetuados a esse título durante o 

exercício financeiro de 2.021, não foram suficientes para a diminuição do saldo 

devedor da dívida, após a atualização monetária do débito. 

Aponta a Auditoria que o Município de Assis, em 

2021, quitou parcelas no valor de R$ 8.425.585,08 (oito milhões quatrocentos e 

vinte e cinco mil quinhentos e oitenta e cinco reais e oito centavos), cujo valor 

foi inferior ao montante das atualizações e dos juros incidentes no mesmo 

período, que foi de R$ 18.641.156,90 (dezoito milhões seiscentos e quarenta e 

um mil cento e cinquenta e seis reais e noventa centavos). 

Afirma que em razão disso, mesmo tendo sido 

cumpridos todos os acordos por parte da Prefeitura, houve um aumento da 

dívida, na ordem de 52,58%, passando de R$ 54.250.820,68, em 31/12/2020, 

para R$ 82.776.688,42, em 31/12/2021, conforme evidenciado no Item “B.1.4”. 

Em razão desse aumento da dívida, a Auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, recomenda que a administração 

Municipal adote medidas objetivando conter esse aumento do endividamento. 

Primeiramente, é importante destacar que a própria 

Auditoria afirma expressamente em seu relatório (fls. 16), que o Município de 

Assis, cumpriu integralmente com os acordos firmados. 

Senão vejamos: 

“Ante o exposto, concluímos que, no exercício em 

exame, a Prefeitura CUMPRIU OS ACORDOS 

FIRMADOS”. (grifos e destaques nossos) 
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Realmente Excelência, a dívida previdenciária de 

longo prazo de 2020 para 2021, teve um aumento da ordem de 52,58%, 

provocado justamente em razão da atualização monetária dos valores devidos 

ao Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais, em especial a 

cobertura do Déficit Técnico acumulado de anos anteriores. 

Contudo, conforme já mencionado em itens 

anteriores, a atual administração vem envidando esforços no sentido de 

equacionar o pagamento da dessa dívida, de forma a desafogar o município de 

tão pesado compromisso. 

Tanto isso é verdadeiro, que está na fase final dos 

estudos no sentido de fazer DAÇÃO em PAGAMENTO de vários ativos de 

propriedade do município, tanto moveis como imóveis, para o Instituto de 

Previdência dos Servidores – ASSISPREV, como forma de diminuir ou até 

mesmo zerar totalmente o valor da dívida relativamente ao Déficit Técnico. 

De outro lado, o simples fato de o valor da dívida de 

longo prazo ter aumentado no ano de 2021, não significa que o município 

esteja inadimplente para com seus compromissos, muito pelo contrário, está 

ele cumprindo integralmente todos os parcelamentos e pagamentos dos 

encargos devidos, conforme expressamente admitido pela Auditoria. 

Ressalta-se, mais vez, que a própria Auditoria 

informa em seu relatório, que o município se encontra rigorosamente em dia 

para com seus compromissos financeiros assumidos junto ao Instituto de 

previdência dos Servidores Públicos Municipais – ASSISPREV. 

Portanto, o aumento do estoque da dívida de longo 

prazo, como a própria auditoria aponta em seu relatório, deveu-se única e 

exclusivamente da atualização do débito relativamente ao Déficit Técnico em 

relação ao ASSISPREV. 

Aliás, déficit este, que em momento algum foi 

provocado pela atual administração, haja vista que, tal dívida remonta décadas, 

justamente em razão de que as administrações anteriores não efetuavam os 
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recolhimentos dos encargos sociais relativamente à folha de pagamento dos 

servidores. 

Assim, considerando as providências que veem 

sendo tomadas pela atual administração no sentido de tentar zerar a dívida 

existente para com o Instituto de Previdência – ASSISPREV, relativamente ao 

déficit técnico, através de dação em pagamento de vários ativos, espera-se que 

também com relação a este item, as contas do município sejam julgadas 

regulares. 

 

** ITEM B.1.6.3.1 – REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDENCIA 

** ITEM B.1.6.2 – APORTE FINANCEIRO PARA 

COBERTURA DE DÉFICT ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

Aponta a Auditoria que o Município não instituiu a 

majoração das alíquotas de contribuições tanto dos servidores como a 

patronal, na forma e percentuais determinados pela Emenda Constitucional nº. 

103/2019; 

  Que também não implementou as medidas 

sugeridas pela Avaliação Atuarial, objetivando o equacionamento do Déficit 

Atuarial, fato que teria contribuído para o aumento do passivo previdenciário. 

Ressalta que apesar dessas falhas e ou 

irregularidades, o Município teria encaminhado PROJETO DE LEI ao Poder 

Legislativo Municipal, objetivando dentre outras providências, a Majoração das 

Alíquotas das Contribuições na forma do determinado EC 103/2019. 

Assevera ainda, que o Projeto de Lei acima 

mencionado, foi REJEITADO pelo Poder Legislativo Municipal. 

Primeiramente, é importante destacar que, tanto a 

Prefeitura Municipal de Assis, bem como o ASSISPREV, tem envidado 
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esforços conjuntos, justamente com o único objetivo de equacionar o PASSIVO 

previdenciário, através da adoção de medidas que vão desde a majoração das 

alíquotas das contribuições, e até mesmo racionalização do plano de custeio 

previdenciário, na forma das sugestões apresentadas pelo Cálculo Atuarial. 

Contudo, essas medidas necessariamente 

dependem de Autorização Legislativa, ou seja, devem ser devidamente 

instituídas e regulamentadas através de LEI aprovada pelo Legislativo Local. 

Conforme já apontado pela própria Auditoria, o 

Poder Executivo Municipal fez a sua parte, ou seja, elaborou e encaminhou à 

apreciação do LEGISLATIVO, o Projeto de Lei introduzindo as alterações 

determinadas pela Emenda Constitucional, bem como as regras sugeridas pelo 

Atuário, justamente objetivando equacionar o passivo previdenciário do 

município. 

Por sua vez, o Poder Legislativo Municipal, acabou 

por REJEITAR o Projeto de Lei que, caso fosse aprovado, certamente 

equacionaria o passivo previdenciário e, portanto, gerando um equilíbrio entre a 

receita e a despesa do sistema municipal de previdência. 

Como é cediço, nosso ordenamento jurídico é no 

sentido de que, um Projeto de Lei REJEITADO durante o ano legislativo, 

somente pode ser reapresentado no EXERCÍCIO SEGUINTE, situação que 

praticamente impossibilitou ao executivo o reenvio de novo projeto dentro do 

mesmo exercício. 

Assim, o Poder Executivo Municipal está na fase 

final de adequação de um novo PROJETO LEI, e também entabulando 

tratativas com os Vereadores, objetivando justamente promover a majoração 

das alíquotas de contribuição  tanto do servidores como a patronal e a adoção 

das medidas sugeridas para o atuário, de forma a equacionar o passivo 

previdenciário, o qual será ainda no exercício de 2022, encaminhado ao Poder 

Legislativo Municipal para a apreciação. 

Conforme já devidamente justificado e comprovado 

em itens anteriores, o município de Assis, vem cumprindo rigorosamente com 
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as determinações legais em relação a amortização da dívida para com o 

ASSISPREV. 

Tanto isso é verdadeiro, que além do envio do 

Projeto Lei acima citado à apreciação da Câmara Municipal, está na fase final 

dos estudos no sentido de fazer DAÇÃO em PAGAMENTO de vários ativos de 

propriedade do município, tanto moveis como imóveis, para o Instituto de 

Previdência dos Servidores – ASSISPREV, como forma de diminuir ou até 

mesmo zerar totalmente o valor da dívida relativamente ao Déficit Técnico. 

De outra banda, o simples fato de o valor da dívida 

de longo prazo ter aumentado, não significa que o município esteja 

inadimplente para com seus compromissos, muito pelo contrário, está ele 

cumprindo integralmente com todos os parcelamentos e pagamentos dos 

encargos devidos. 

Tanto isso é verdadeiro, que se encontra de posse 

do CRP – Certificado de Regularidade Previdenciária, o qual atesta o 

cumprimento de todos os parcelamentos de dívidas vencidas, bem como o 

recolhimento das obrigações vencíveis mensalmente. 

Portanto, também em relação a este tópico do 

relatório, espera-se que essa Egrégia Corte, releve os apontamentos da 

Auditoria ao campo das recomendações e, por conseguinte, sejam as contas 

consideradas regulares. 

 

** ITEM – B.1.9.1 – DESPESA DE PESSOAL 

A Auditoria assevera de forma expressa em seu 

relatório, que o Município de Assis cumpriu integralmente com o limite de 

gastos com as despesas de pessoal, consignando que foi comprometido com 

essa despesa, apenas 46,44% do total da receita corrente líquida arrecadada 

no exercício. 

Contudo, apontou divergência entre os valores 

constantes dos registros contábeis existentes na origem e os valores 
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informados ao sistema AUDESP, tendo efetuado a devida correção por ocasião 

da apuração dos limites de gasto. 

Ressaltou que a divergência decorreu da 

contabilização incorreta de parte da transferência financeira repassada ao 

RPPS, destinada a cobertura de despesas previdenciárias dos atos originários 

em datas anteriores à instituição do Regime Próprio de Previdência. 

Em relação a essa divergência, pedimos vênia para 

esclarecer que a mesma foi devidamente corrigida, estando assim, os valores 

registrados corretamente e em perfeita consonância com o que dispõe a 

legislação pertinente. 

De outra banda, em razão não ter tal falha resultado 

em qualquer prejuízo ao erário público, bem como, também não causou 

qualquer embaraço à realização da fiscalização e muito menos, decorreu de 

ato doloso e ou de má-fé por parte da administração, espera-se que a mesma 

seja relevada ao campo das recomendações, mas jamais devendo ser óbice 

para a declaração de regularidade das contas anuais. 

 

** ITEM B.1.10 – DEMAIS ASPÉCTOS SOBRE 

RECURSOS HUMANOS. 

 

Neste item do Relatório a Auditoria do Tribunal de 

Contas aponta como irregularidade a existência de divergências entre o quadro 

de pessoal existente na Prefeitura e as informações prestadas ao sistema 

AUDESP. 

As divergências apontadas entre o quadro de 

pessoal apresentado pelo Departamento de Recursos Humanos e o Sistema 

AUDESP ocorreram por equívocos ocorridos durante o registro no sistema, os 

quais já foram regularizados, como comprovam os documentos ora anexados. 

 

Ainda, objetivando comprovar que as divergências 

foram sanadas, pedimos vênia, para apensar às justificativas, cópia do 
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requerimento formulado ao Sistema Audesp, datado de 29/08/2022, solicitando 

a inclusão do quadro de cargos, devidamente retificado. (cópia anexa) 

 

De outro lado é importante ressaltar que a falha 

acima apontada, não decorreu de dolo e muito menos má fé, não tendo 

também a mesma, causado qualquer prejuízo ao erário, razão pela qual, 

rogamos que seja a mesma, relevada ao campo da simples recomendação. 

 

 

** ITEM – B.10.1.1 – CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO 

 

Em relação a esse tópico do relatório a Auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo aponta como suposta 

irregularidade, a Ausência de cadastramento dos professores contratados por 

prazo determinado junto ao sistema AUDESP Fase III. 

Afirma que em decorrência dessa omissão, o 

Município de Assis teria afrontado o disposto nas Instruções nº. 01/2020. 

Realmente Excelência a administração em 2021, 

deixou de proceder junto ao sistema AUDESP, o cadastramento dos 

professores contratados por prazo determinado. 

Contudo, é importante destacar, que o 

cadastramento desses contratos temporários deixou de ser implementado, 

justamente em razão da grande maioria desses contratos possuírem prazo de 

duração com período inferior a 15 (quinze) dias. 

De outro lado, assim que a administração tomou 

conhecimento do relatório da auditoria, apontando essa omissão, fato que 

ocorreu em meados de agosto de 2022, cuidou de adotar as providências no 

sentido de dar cumprimento ao disposto nas Instruções nº. 01/2020, do 

Tribunal de Contas. 
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Assim, já a partir do ano de 2022, todos os contratos 

temporários, mesmo que tenham tido vigência inferior a 15 (quinze) dias, estão 

sendo devidamente cadastrados junto ao sistema AUDESP. 

Destarte, não tendo tal falha sido originada de 

qualquer dolo e ou muito menos má-fé por parte tanto da administração bem 

como dos servidores responsáveis pelo setor, não tendo, tal falha.causado 

qualquer prejuízo ao erário, espera-se seja então relevada ao campo das 

recomendações.  

 

** ITEM B.1.10.2 – NOMEAÇÕES PARA CARGOS 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

Neste item a auditoria aponta como irregularidade os 

seguintes pontos: 

** nomeações de servidores para cargos em 

comissão, cujas atribuições não configuram atividades de chefia, direção ou 

assessoramento;  

** quantidade excessiva de cargos em comissão de 

“Assessor” no quadro de pessoal da Prefeitura; 

** servidores nomeados para cargos em comissão 

sem grau de escolaridade compatível com a complexidade das atribuições 

pertinentes;  

** a lei que regulamenta as atribuições dos cargos 

não estipula o grau de escolaridade exigido para o exercício dos mesmos; 

Por primeiro impende destacar que as atribuições 

relativas aos cargos de provimento em comissão desde agosto de 1998, foram 

instituídas mediante a edição de decretos, cuja regularidade nunca foi 

questionada tanto pelo Egrégio Tribunal de Contas e menos, ainda, pelo Poder 

Judiciário, inclusive,e, principalmente pelo Ministério Público. 
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Assim, tem-se que ao longo de quase 20 (vinte) 

anos, tal procedimento sempre esteve de conformidade com o entendimento 

jurisprudencial e legal, levando a conclusão de que deveria ser aplicado o 

princípio da segurança jurídica. 

Posteriormente foi editada a Lei Complementar nº. 

02/2009, que criou os cargos de provimento em comissão. No entanto, no início 

de 2017 a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo ajuizou a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade questionando a legislação relativa aos 

cargos de provimento em comissão, face a ausência na lei de atribuições 

específicas dos respectivos cargos, esta, na realidade foi a única irregularidade 

apontada. 

O Egrégio Tribunal de Justiça acabou por julgar 

procedente a referida Ação Direta, proclamando a inconstitucionalidade de 

algumas expressões utilizadas nas denominações dos cargos respectivos. 

Referida decisão, datada de 07 de julho de 2017, 

concedeu ao Município o prazo de 120 (cento e vinte) dias, para que fossem 

efetuadas as adequações necessárias. 

A origem, por sua vez, atendendo determinação 

judicial, cuidou de encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei dispondo 

sobre a reestruturação organizacional das administrações direta e indireta do 

Município, o qual após a devida tramitação e apreciação, transformou-se na Lei 

6.407, de 14 de dezembro de 2017, cuja cópia encontra-se acostada aos autos. 

Assim, na vigência da referida Lei, todos os cargos 

em comissão passaram a ter as suas atribuições descritas na forma 

determinada pelo Poder Judiciário, sendo certo, ainda, que todos os ocupantes 

dos cargos em comissão considerados ilegais foram devidamente exonerados. 

 Destaque-se, ainda, que conforme consta do Anexo 

IV da Lei referenciada, todas as atribuições pertinentes aos cargos em 

comissão foram devidamente detalhadas e descritas de forma a não deixar 

nenhuma margem de dúvida quanto aos mesmos, tratando-se das definições e 
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descrições de atribuições especificas de chefia, direção e assessoramento nos 

exatos termos estabelecidos pela Constituição Federal. 

Portanto, como reconhecido pela própria auditoria, 

existe legislação municipal fixando as atribuições dos cargos. 

                                           Denote-se, que não existe até a presente data 

sequer a notícia de interposição e, via de consequência, de tramitação de 

qualquer tipo de ação objetivando a revogação e/ou a nulidade dos textos da 

legislação municipal supra referenciada, estando, portanto, referida norma 

formalmente em ordem e na plenitude de sua vigência e eficácia, devendo, 

pois, prevalecer na espécie o "princípio básico de direito constitucional da 

presunção de constitucionalidade das leis editadas pelos órgãos competentes." 

(Dr. Alberto de Oliveira Andrade, Procurador de Justiça do Estado de São Paulo no 

Protocolado nº 38.289/00-PJ)  

 Em todas as atribuições dos cargos citados pela 

auditoria em seu relatório, constam nas tarefas a serem executadas funções 

como: coordenar, controlar e organizar processos, propor e implantar melhorias 

para a maximização dos resultados em sua área de atuação; assessorar a 

chefia superior, coletando, organizando, analisando e gerenciando dados e 

informações técnicas, analisar dados e cenários face as determinações do 

Chefe do Executivo, prestar assessoramento direto ao órgão ao qual é 

subordinado; exercer a função de direção e chefia, etc...etc... 

Disto resulta que as atribuições como constam da 

Lei, pautam pela efetiva descrição dos cargos em comissão em consonância 

com o texto Constitucional. Tanto isto é verdade, que a auditoria parte para 

tecer considerações genéricas, sem especificar outros detalhes necessários ao 

seu apontamento, como visita in loco, citação de local de trabalho, nome do 

servidor, etc...etc... 

Assim, s.m.j., o apontamento efetuado pela nobre 

auditoria no sentido de que tais cargos não se revestem dos requisitos 

constitucionais, constitui-se em um mero subjetivismo, uma vez que, não restou 

demonstrado especifica e concretamente quais seriam as funções dos 
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respectivos cargos que em sua ótica seriam especificas de ocupantes de 

cargos de carreira. 

Tais fatos, à evidencia, dificultam a apresentação de 

alegações compatíveis, em violência ao princípio universal e constitucional da 

ampla defesa. 

A própria auditoria em seu relatório, destaca que 

existem legalmente previstas as atribuições dos cargos como estabelecidas 

pelo ANEXO IV da Lei Municipal 6.407/2017, asseverando que se tratam de 

atividades administrativas corriqueiras e, portanto, de servidores concursados. 

Para fundamentar sua assertiva cita, a título 

exemplificativo, algumas das atribuições elencadas nos mencionados cargos: 

Assessor de Gabinete I, Assessor de Gabinete II, Assessor de Programas e 

Projetos Especiais e Assessor Executivo. 

Data vênia, pelo visto ao tratar da questão de forma 

meramente exemplificativa, caracteriza-se a auditoria em seu relatório pela 

generalidade, como acima já destacado, confirmando e ratificando-se que suas 

alegações pecam pela subjetividade, como já salientado. 

 Ressalve-se, também, que a auditoria transcreveu 

apenas parcialmente as atribuições dos cargos, sendo omitidas aquelas que 

comprovam as condições de chefia e assessoramento. 

A seguir apresentamos a transcrição do ANEXO IV, 

da Lei Municipal nº 6.407/2017, na forma completa, em relação ao rol das 

atribuições dos cargos mencionados, a título de exemplo, pela auditoria em seu 

relatório: 

ANEXO IV 

 

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

 

ASSESSOR DE GABINETE I 
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** prestar serviços de assessoria e coordenação em 

unidades administrativas operacionais, responsabilizando-se pela qualidade, 

efetividade e eficiência dos serviços prestados ao cidadão; 

** coordenar, controlar e organizar processos e 

outros documentos, sob orientação do superior imediato; 

** propor e implantar melhorias para a maximização 

dos resultados em sua área de atuação; 

 

** realizar outras tarefas correlatas. 

 

ASSESSOR DE GBINETE II 

 

** prestar assessoramento ao Gabinete, na 

instrução de expedientes que requeiram análise e parecer submetidos ao seu 

exame; 

 ** assessorar a chefia superior no 

acompanhamento técnico da ação programática da Administração Municipal 

coletando, organizando, analisando e gerenciando dados e informações 

técnicas relativas ao controle da execução das metas e objetivos a serem 

alcançados; 

** executar outras atividades correlatas  

 

 

ASSESSOR DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS 

 

** assessorar o Prefeito na supervisão de planos, 

políticas e projetos de alta complexidade, relacionados às políticas públicas, 

avaliando e controlando os recursos alocados a fim de garantir a efetividade 

das ações; 

** elaborar relatórios, análises técnicas e 

despachos; 

** analisar dados e cenários face às determinações 

do Chefe do Executivo Municipal; 
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** assistir e assessorar o Chefe do Poder Executivo 

nos assuntos relacionados à coordenação e acompanhamento dos projetos à 

coordenação e acompanhamento dos projetos, programas e ações; 

** prestar assessoramento de interlocução e 

representação junto aos órgãos de outros poderes e entes federativos; 

 ** emitir pareceres em estudos que versem sobre a 

implantação de novos sistemas de trabalho; 

 ** prestar assessoramento diretamente ao órgão o 

qual é subordinado; 

 

** proceder a estudos sobre a administração geral, 

em caráter de assessoramento, - Auxiliar na implantação de novos métodos de 

trabalho; 

** elaborar estudos de simplificações e 

aperfeiçoamento de trabalho administrativo; 

** desempenhar tarefas afins  

 

ASSESSOR EXECUTIVO 

 

** assessorar o Prefeito quanto ao planejamento 

político do governo municipal, realizando articulação com o Poder Legislativo, 

realizando a interlocução com outras entidades públicas e privadas em 

assuntos de interesse do município, sob as determinações do Prefeitos; 

** assessorar o Prefeito na formulação de planos de 

governo, avaliando e acompanhando os seus impactos, propondo medidas 

corretivas; 

** representar quando for designado, o Prefeito ou 

os Secretários Municipais em eventos, compromissos e cerimónias; 

** assessorar diretamente o Prefeito, no 

recebimento de expedientes e processos junto ao Gabinete, estudando, 

propondo soluções, analisando e acompanhando junto às demais unidades o 

andamento e os respectivos resultados para conhecimento do Prefeito; 

** prestar assessoria nas reuniões, visitas e demais 

eventos em que o Prefeito deva comparecer tomando todas as providências 
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com antecedência a fim de instruí-lo de todas as informações e documentos 

necessários quanto ao assunto ou tema a ser abordado. 

 

Destarte Excelência, consoante as descrições das 

atribuições dos cargos de provimento em comissão apontados pela Auditoria, 

resta inconteste, que os mesmos se acham de conformidade com o disposto 

pelos incisos II e V do Artigo 37 de Constituição Federal, uma vez que, se 

tratam eminentemente de funções típicas e específicas de chefia, direção e 

assessoramento. 

Já, com relação ao apontamento da Auditoria, no 

sentido de que a origem não cumpriu o determinado pelo Comunicado SDG n. 

32/2015, em contrariedade ao seu item 8, uma vez que, não fez constar da lei 

de criação dos cargos de provimento em comissão o grau de escolaridade 

exigido para a capacitação dos nomeados, temos a esclarecer e justificar o 

seguinte: 

Por primeiro, deve ser destacado que se trata de 

uma recomendação e não uma determinação e que a mesma ao final acabou 

sendo cumprida pela edição da norma municipal referenciada. 

Veja-se. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso V 

estabelece de forma clara e expressa, que os cargos em comissão serão de 

livre nomeação e exoneração, exigindo apenas que tais cargos possuam 

atribuições específicas de CHEFIA, DIREÇÃO e ASSESSORAMENTO.  

Ressalte-se também o fato de que a legislação 

infraconstitucional que trata da matéria, em momento algum estabeleceu ou 

exigiu que os servidores nomeados em cargos de provimento em comissão 

fossem titulares ou portadores de qualquer grau de escolaridade, exigindo 

apenas que suas atribuições sejam de chefia, direção e assessoramento, nada 

mais. 

Fosse intenção do legislador constituinte, exigir tal 

condição, certamente teria ele feito constar expressamente do texto 
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constitucional, como assim não o previu, não se pode agora ampliar a sua 

vontade. 

Todos sabemos, de raiz, que em se tratando de 

Direito Público, a ninguém é permitido a interpretação extensiva de norma 

jurídica, pelo contrário, em respeito ao princípio da LEGALIDADE, toda e 

qualquer interpretação de norma jurídica de direito público deve ser feita 

literalmente.  

Como se tudo isto ainda não bastasse, o próprio 

Comunicado SDG n. 32/2015, em seu item 8, também não exige 

expressamente tal condição em relação aos servidores nomeados para cargos 

de provimento em comissão, mas sim, expressa uma “recomendação”, que a 

teor do texto constitucional em consonância com as normas 

infraconstitucionais, foi plenamente satisfeita mediante a edição da lei 

municipal mencionada, senão vejamos. 

A Lei Municipal 6.407, de 14 de dezembro de 2017, 

que especificou as atribuições dos cargos e funções de provimento em 

comissão é taxativa ao reconhecer a assertiva acima, pois determina em seu 

artigo 8º, § 2º., a seguir transcrito, a relação entre o preceito constitucional e as 

normas inferiores que determinam a necessidade e exigibilidade de cursos 

superiores e/ou outros para o exercício da atividade profissional, ao assim 

dispor: 

 “Art. 8 – (.............) 

§ 2º. – Se as atividades dos Cargos de Provimento em 

Comissão a serem desempenhadas em determinada 

unidade incluírem a prática de atos para os quais se exija 

habilitação profissional específica, nos termos da 

legislação pertinente, o provimento no respectivo cargo 

fica condicionado ao cumprimento do requisito legal de 

habilitação profissional”. 

Assim, tomando-se como base o texto legal acima 

transcrito, resta evidente, que a origem estabeleceu sim, critérios e exigências 
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quanto às nomeações para os cargos em comissão, inclusive em relação ao 

grau de escolaridade dos nomeados, quando se tratar funções e atribuições 

técnico-profissionais. 

Isto significa dizer que, em estando tal situação 

prevista em lei, a mesma deve PRESUMIR-SE DE CONSTITUCIONALIDADE, 

como anteriormente já destacado, ao menos até o momento em que venha ela 

ser declarada inconstitucional, fato que até a presente data ainda não ocorreu, 

sendo certo que a sua inconstitucionalidade foi até o momento, sequer arguida. 

Assim, também com relação a esse tópico do 

Relatório da Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as 

contas do município de Assis, merecem ser consideradas regulares. 

Por fim, em relação ao apontamento da Auditoria, no 

sentido de que se constatou uma quantidade excessiva de cargos 

comissionados de Assessoria, afirmando que em seu entendimento, tal 

ocorrência se traduz em irregularidade, temos a justificar e esclarecer o 

seguinte: 

Primeiro, consoante o quadro de fls. 22/23 do 

relatório da Auditoria, em 31 de dezembro de 2021, existiam efetivamente 

providos 60 cargos de Assessoria. 

Impende destacar, que tais funções, não se 

restringem exclusivamente ao Gabinete do Prefeito, mas sim, atingem todas as 

Pastas das inúmeras secretarias existentes na estrutura da administração. 

Outro ponto que deve ser ressaltado, é o fato de que 

dentre essas funções, encontram-se incluídas as funções de Assessoria de 

Programas e Projetos Especiais, cujas funções tratam-se de atividades 

temporárias, justamente com o objetivo de agilizar e acompanhar os projetos e 

programas que constam do Plano de Governo e certamente necessitam de 

monitoramento específico e mais célere. 

De outro lado essas 20 (vinte) funções “Assessoria 

de Programas e Projetos Especiais, por se tratarem atividades de projetos 
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temporários e, portanto, de transitoriedade, carecem de um acompanhamento 

mais atento, justamente para conclusão de suas implantações o mais célere 

possível. 

Outro ponto que entendemos deva ser considerado, 

é justamente o fato de que, conforme demonstrado no relatório da Auditoria, os 

cargos e funções comissionadas, incluindo também as funções de confiança, 

obrigatoriamente ocupadas por servidores de carreira, é de 264, dentro do 

universo de 2.648 servidores, o que representa exatamente 10,00% do total 

dos funcionários integrantes do quadro de pessoal, isso sem levar em 

consideração ainda o número de contratos temporários, que foi de 269, no 

mesmo período. 

Portanto levando-se em consideração o número total 

de cargos e funções providos em 31/12/2021, que era 2.917 funcionários, já 

incluídos os temporários, tem-se, que o percentual de cargos comissionados e 

de função de confiança, representa exatamente, 9,05% desse universo. 

Destarte, tem-se, que esse percentual de 9,05%, de 

servidores e comissionados e ocupantes de funções de confiança, encontra-se 

até abaixo dos patamares verificados nos demais municípios brasileiros. 

Assim, também em relação a esse apontamento, 

espera-se que as contas sejam julgadas regulares, uma vez que, salvo melhor 

juízo, o percentual médio dos servidores ocupantes de cargos em comissão e 

funções de confiança, que obrigatoriamente são ocupados por servidores de 

carreira, representa 9,05% do total do quadro de servidores, ou seja, abaixo da 

média geral verificada nos municípios brasileiros. 

 

** ITEM B.3.2 – RECEITAS DECORRENTES DE 

EMENDAS PARLAMENTARES 

Aqui a Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, aponta como irregularidade o registro e a classificação da receita 

em códigos de aplicação incorretos. 
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Aponta que uma transferência decorrente dessas 

emendas, no valor de R$ 3,212,27 (três mil duzentos e doze reais e vinte e 

sete centavos), foi classificada em código incorreto, fato que teria resultado no 

descumprimento dos comunicados Audesp nº. 35/2020 e 49/2020. 

Contudo é importante destacar que, conforme 

consta expressamente do relatório da Auditoria, tal falha não acarretou 

qualquer prejuízo tanto à fiscalização como ao erário público, uma vez que, 

mesmo com essa incorreção os limites dos gastos vinculados à receita corrente 

líquida, não foram extrapolados. 

Vejamos o teor parcial do relatório, mais 

precisamente às fls. 29: 

“Nesse aspecto, não procedemos ao ajuste do 

demonstrativo da Receita Corrente Liquida- RCL, 

para a dedução do valor supramencionado, 

contabilizado incorretamente, não representaria 

extrapolação dos limites de endividamento e de 

gastos com pessoal (vide cálculos no item 

B.1.9.1. deste laudo técnico).” (grifo nosso) 

 

Destarte, levando-se em consideração as próprias 

conclusões da competente e zelosa Auditoria do Tribunal de Contas, espera-se 

que referida falha, a exemplo das demais, seja relevada ao campo das 

recomendações. 

 

 

** ITEM - B.3.3. – TESOURARIA 

Neste tópico o relatório aponta como suposta 

irregularidade, a existência de contas bancárias com pendências relativas a 

exercícios anteriores a 2021.  
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Contudo, após apontar as pendências então 

encontradas junto as conciliações bancárias, a Auditoria afirmou taxativamente 

em seu relatório, que as mesmas foram devidamente sanadas no ano de 2022, 

exceção feita apenas em relação a conta nº. 6744 do Banco Bradesco – 

77330-1, que possui uma diferença de R$ 2.883,78 (dois mil oitocentos e 

oitenta e três reais e setenta e oito centavos), cujo lançamento verificou-se em 

19/04/2018. 

Pois bem Excelências, referida divergência 

realmente persiste até a presente data, em que pese a administração ter 

adotado medidas objetivando a regularização, sem que tenha obtido resultado. 

Ainda, visando demonstrar e comprovar que a 

administração tem envidado esforços junto ao Banco Bradesco S/A, 

objetivando a regularização do lançamento indevido no valor de R$ 2.883,78, 

oriundo de débito de empréstimo consignado, pedimos vênia, para apensar à 

presente defesa, cópias dos inúmeros e-mails e ofícios encaminhados ao 

banco, sem, contudo, ter obtido um resultado positivo. 

Assim, a administração como última providência, 

encaminhou ao Departamento Jurídico, toda a documentação pertinente ao 

lançamento indevido, bem como as cobranças já efetivadas 

administrativamente para que sejam adotadas as providências judiciais 

cabíveis, visando regularizar a situação. 

Portanto em tendo ficado demonstrado que a 

Administração vem tomando todas providências necessárias à regularização do 

referido lançamento a débito efetuado indevidamente pelo Banco Bradesco S/A 

em 19/04/2018, no valor de R$ 2.883,78, espera-se que também em relação a 

esse apontamento as contas sejam consideradas regulares. 

 

** ITEM B.3.4. PLANO DE AÇÃO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-3P

1S
-2H

U
T

-6W
C

8-B
Q

O
K



40 
 

Em relação a esse tópico, a Auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, aponta como irregularidade o 

descumprimento do prazo definido no Decreto nº. 10.540/2020, para envio do 

Plano ao Tribunal de Contas. 

Afirma ainda Auditoria, que referido plano foi 

entregue ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em 21/09/2021, 

quando o prazo final para tal providência seria 05/05/2021, afrontando assim, o 

disposto pelo Parágrafo Único, do Artigo 18, do Decreto Federal nº. 

10.540/2020.  

Realmente Excelência, a administração remeteu o 

Plano de implantação do SIAFIC ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, apenas em setembro de 2021. 

Contudo, muito embora a remessa tenha sido 

intempestiva, tal omissão não teve o condão de macular ou dificultar os 

trabalhos da fiscalização e muito menos, decorreu de dolo ou má-fé por parte 

da administração. 

De outro lado, é importante esclarecer, que, referido 

atraso na remessa ao Tribunal de Contas, não causou qualquer prejuízo ao 

erário público, até porque, o prazo final para a sua implantação definitiva, 

expira-se apenas em 1º de janeiro de 2023. 

Vejamos o teor do disposto pelo caput do artigo 18 

do referido Decreto Federal: 

“Art. 18.  Os entes federativos deverão observar as 

disposições deste Decreto a partir de 1º de janeiro de 

2023”. 

Ademais, a própria Auditoria fez constar 

expressamente de seu competente e zeloso relatório, que o cronograma 

apresentado pelo Município de Assis, em relação a implantação do SIAFIC, 

através dos Decretos Municipais nos. 8.548/2021 e 8.667/2021, encontra-se de 

conformidade com os prazos fixados. 
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Vejamos o teor parcial do relatório da Auditoria (fls. 

32) 

“04 – Consoante Plano colacionado no evento 45.5, págs. 

1-3, consta previsão para verificação e 

adequação/correção conforme Capítulo II do Decreto nº. 

10.540/2020, o qual trata dos requisitos mínimos de 

qualidade. 

05 - Consoante Plano de Ação, estabelecido pelo Decreto 

Municipal nº. 8;.548/2021, alterado pelo Decreto 

Municipal mº. 8.667/2021 e colacionado no evento 45.5, 

págs. 1-3, e doc.18, págs. 1-3, houve apenas um prazo 

expirado até o encerramento do exercício em exame 

(constituição da comissão Especial Gestora de 

avaliação do Decreto Federal nº. 10.540/2020 no 

âmbito do Poder Executivo), o qual foi cumprido com 

a edição do Decreto Municipal nº. 8.591, de 15 de 

outubro de 2021 (doc. 18, pág. 4). Constamos que o 

artigo 1º do Decreto Municipal nº. 8.667/2021, alterou 

os prazos definidos no Anexo Único do Plâno 

estabelecido pelo Decreto Municipal nº. 8.548/2021, 

passando a observar as disposições e datas 

definidas pelo Decreto nº. 10.540/2020 (art.18).” (grifos 

e destaques nossos)  

Portanto Excelência, resta evidente, que com 

exceção do descumprimento do prazo previsto pelo parágrafo único do artigo 

18 do Decreto Federal nº. 10.540/2020, todas as demais exigências e 

requisitos encontram-se devidamente cumpridos e respeitados. 

Assim, levando-se em consideração que a única 

omissão apontada pela auditoria não decorreu de má-fé e muito menos causou 

qualquer prejuízo ao erário, bem como não dificultou os trabalhos da Auditoria 

do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, espera-se seja a 

mesma relevada campo das recomendações. 
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** ITEM C.1. – APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO 

CONSTITUCIONAL NO ENSINO 

 

Neste tópico a Auditoria aponta em seu relatório, 

que o Município de Assis aplicou 21,64% da receita resultante de impostos no 

ensino. 

Destaca ainda a Auditoria, que a diferença aplicada 

a menor foi de R$ 8.074.060,11 (oito milhões setenta e quatro mil, sessenta 

reais e onze centavos), equivalente 3,36%. 

Contudo, a Auditoria informa em seu relatório, que o 

índice acima mencionado, muito embora abaixo do percentual de 25,00%, 

encontra-se devidamente regular, em razão do disposto pela Emenda 

Constitucional nº. 119 de 27 de abril de 2022, a qual conferiu aos municípios a 

possibilidade de compensarem as diferenças aplicadas a menor, até o final do 

exercício financeiro de 2.023. 

Assim, diante do disposto pela Emenda 

Constitucional nº. 119 de 27 de abril de 2022, a qual permitiu excepcionalmente 

que os municípios aplicassem percentual menor do que o mínimo 

constitucionalmente fixado, mediante a compensação em exercício futuros, 

tem-se, que também em relação a esse requisito as contas encontram-se em 

condições de receber parecer favorável. 

 

** ITEM C.1.3 – DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE 

O ENSINO 

 

Em relação a esse tópico do relatório, a Auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo aponta como irregularidades as 

seguintes ocorrências: 
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** Demanda reprimida de vagas nas creches 

municipais; 

** não houve a implantação do serviço de psicologia 

educacional e do serviço social na rede pública escolar, fato que teria afrontado 

o disposto na Lei 13.915 de 11 setembro de 2019.  

A Secretaria Municipal da Educação, tem 

dispensado uma atenção especial com relação a solucionar de forma definitiva 

a demanda reprimida por vagas junto as creches. 

Senão vejamos as inúmeras providências que estão 

sendo simultaneamente adotadas: 

 

a) - Ampliação de 60 (sessenta) vagas na 

OSC Casa da Menina São Francisco de Assis, a partir do mês de setembro 

do corrente ano, conforme documentos anexos; 

b) – Ampliação de 02 (duas) salas de aula na 

EMEI Adelina Petrini Bolfarini, por meio do Plano de Ações Articuladas – 

PAR, cuja iniciativa foi deferida pelo ente federal, conforme documentação 

em anexo; 

c) – Ampliação de 02 (duas) salas de aula 

na EMEI O Pequeno Aprendiz, de acordo com solicitação ao Governo do 

Estado de São Paulo, por meio do PAINSP; 

d) – Construção de Escola Municipal de 

Ensino Infantil para atendimento a 120 crianças com recursos próprios, na 

região que apresenta maior demanda, com previsão de início em 2023; 

e) - Construção de Escola Municipal de Ensino 

Infantil para atendimento a 120 crianças por meio de parceria com o governo 

estadual, com previsão de início em 2023. 

 

Portanto, tomando-se como parâmetro as 

providências e ações acima relacionadas, certamente já a partir do exercício 

financeiro de 2023, praticamente a demanda reprimida por vagas em creches 

do município de Assis estará praticamente eliminada, uma vez que, o número 
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de vagas que estão sendo criadas é até mesmo em volume superior ao 

número de crianças. 

 

Já com relação ao apontamento da Auditoria, no 

sentido de que o Município de Assis não teria implementado os serviços de 

psicologia educacional e também o serviço social, temos a justificar e 

esclarecer o seguinte: 

 

Realmente Excelência, até o presente momento, 

referidos serviços ainda não se encontram implantados no município, 

contudo, a Secretaria de Educação está na fase final de implementação de 

mais esse serviço. 

 

Tanto isso é verdadeiro, que já se encontra aberto 

Concurso Público para tais cargos e funções. 

 

Ainda visando demonstrar e comprovar que as 

providências estão sendo tomadas e que certamente ainda em 2023 os 

mesmos estarão devidamente implementados, pedimos vênia, para apensar 

às justificativas, cópia do Edital de Concurso Público. 

 

Destarte, em tendo ficado cabalmente 

demonstrado e comprovado, que a administração tem envidado enormes 

esforços no sentido de resolver integralmente a demanda reprimida de vagas 

em creches, bem como, que a implementação dos serviços de psicologia 

educacional e serviço social, estão na fase final de conclusão, espera-se que 

também em relação a esse tópico do relatório, as contas sejam consideradas 

regulares. 

 

** ITEM C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice C 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-3P

1S
-2H

U
T

-6W
C

8-B
Q

O
K



45 
 

Neste item, a Auditoria do Tribunal de Contas faz 

diversos apontamentos, que no seu entendimento, traduzem-se em falhas e/ou 

irregularidades, os quais passaremos a justificar em seguida: 

 

Com referência apontamento da Auditoria, no 

sentido de que as instalações das edificações das escolas de atendimento a 

crianças de 0 a 5 anos não são adequadas, uma vez que, possuem área 

menor que 2,30 m2 por aluno, temos a esclarecer e justificar o seguinte:  

A Secretaria Municipal de Educação de Assis, 

adota para as turmas de educação infantil (crianças de 0 a 5 anos), a 

infraestrutura recomendada pelas Instruções de orientações do MEC – 

Ministério da Educação e Cultura (Documento Anexo), a qual estabelece que 

a área mínima para as salas que abrigam crianças de 0 a 6 anos, contenha o 

mínimo de 1,50 m2 por criança atendida, levando-se em consideração a 

importância da organização dos ambientes educativos e a qualidade do 

trabalho, de forma a proporcionar alterações nos respectivos agrupamentos 

em conformidade com as demandas das comunidades. 

Assim, em relação a disponibilização de área em 

metros quadrados paras as crianças de 0 a 5 anos, tem-se, que as 

instalações se encontram de conformidade com as recomendações do MEC 

– Ministério da Educação e Cultura, haja vista que o Município disponibiliza 

área superior ao mínimo exigido, que é 1,50 m2 por criança. 

É oportuno esclarecer ainda, que o Município 

possui projetos de construções de várias outras escolas, além da ampliação 

das já existentes, fato que certamente resultará em uma disponibilização 

ainda maior de área mínima por criança, nos exatos termos do recomendado 

pela Auditoria. 

Já em relação ao apontamento da auditoria, no 

sentido de existem várias unidades escolares que em 2020 não possuíam os 

AVCBs – Atestados de Vistorias do Corpo de Bombeiros, temos a esclarecer 

justificar o seguinte: 

O Município elaborou um cronograma para a 

obtenção dos competentes AVCBs – Atestados de Vistorias do Corpo de 
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Bombeiros para as unidades escolares, nos seguintes prazos: 

  

Durante o ano de 2022  

** EMEIF Firmino Leandro; 

** EMEIF Maria Amélia de Castro Burali; 

** EMEIF Alides Celeste R. Carpentieri; 

** EMEIF Manoel Simões. 

Durante o ano de 2023  

** EMEIF João Luiz Galvão; 

** EMEIF Maria José Silva Valverde; 

** EMEI Judith de Oliveira Garcez; 

** EMEI Maria Adilecta M. Ribeiro; 

** EMEI Hilda Miras Silveira.  

Assim, consoante o cronograma acima descrito, 

cujos projetos estão em fase de conclusão, certamente no final do exercício 

financeiro de 2023, todas as unidades escolares do município estarão 

perfeitamente regulares em relação aos Atestados de Vistorias do Corpo de 

Bombeiros. 

Com referência ao apontamento da Auditoria, no 

sentido de que várias unidades escolares apresentam problemas em suas 

instalações físicas e que, portanto, merecem reparos, temos a esclarecer e 

justificar o seguinte: 

 

Conforme informado nas justificativas do item 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA EM UNIDADE ESCOLAR, a Secretaria 

Municipal de Educação, em esforço conjunto com a Secretaria Municipal de 

Obras, vem realizando os reparos e as reformas junto às Unidades 

Escolares, de forma a torna-las em perfeitas condições de uso. 

 

Contudo, é consabido, que esse tipo de serviço 

(Reparo/Reforma), além de exigir uma vasta gama de recursos financeiros, 

demanda também, grande contingente de profissionais qualificados, fato que 
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impossibilita que tais serviços sejam realizados em curto espaço de tempo. 

 

Assim, segundo cronograma físico, financeiro e 

orçamentário do município, todas as reformas e reparos necessários às 

unidades escolares, deverão estar concluídas até o final do exercício 

financeiro de 2023, bem como, serão concluídas novas unidades, 

objetivando justamente uma melhor qualidade dos serviços voltados ao 

ensino. 

 

Aponta ainda a Auditoria em seu competente e 

zeloso relatório, que o município atualmente possui 15 (quinze) veículos 

destinados ao transporte alunos, com idade superior a 10 anos. 

 

Afirma ainda, que o recomendado pelo Guia de 

Transporte do FNDE, o ideal seria que a frota não fosse composta por 

veículos com idade superior a sete anos. 

 

Realmente Excelência, atualmente o Município de 

Assis está equipado com uma frota que contem alguns veículos com idade 

superior ao recomendado pelo FNDE. Contudo, mesmo esses veículos mais 

antigos, encontram-se em perfeitas condições de uso, uma vez que, são 

periodicamente submetidos ao serviço de manutenção. 

 

De outro lado, é importante esclarecer, que o 

Município está providenciando a aquisição de diversos veículos novos, de 

forma a modernizar a frota e atender aos requisitos estabelecidos pelo Guia 

de Transporte Escolar do FNDE. 

 

Tanto isso é verdadeiro, que já cuidou de 

encaminhar para apreciação do legislativo local, o Projeto de Lei nº. 94/2022 

(cópia anexa), que dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no valor 

de R$ 3.357.000,00 (três milhões trezentos e cinquenta e sete mil reais), que 

somados às Leis nºs. 7.162/2022 e 7.163/2022, se destinam a aquisição de 

veículos novos para o transporte alunos. 
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Portanto, com os recursos financeiros e 

orçamentários já alocados para essa finalidade (aquisição de veículos para o 

transporte de alunos), no montante total de R$ 4.432.000,00 (quatro milhões 

quatrocentos e trinta e dois mil reais), certamente no final do exercício de 

2023, a frota estará totalmente renovada e de conformidade com o 

estabelecido pelo Guia de Transporte de Alunos do FNDE. 

 

Por derradeiro, aponta também a Auditoria, que o 

Município procedeu a remessa de guias de aprendizagem ao berçário e 

maternal I e II, em datas posteriores a data informada. 

  

Primeiramente, é importante esclarecer que, os 

Diários de Aprendizagem foram elaborados em quatro módulos como 

orientação às famílias.  

 

Isso ocorreu devido às tentativas de retorno às 

aulas que ocorreram em 18 de outubro de 2021 de forma parcial na 

modalidade creche.  

Há de se considerar também, que muitas 

famílias, mesmo retornando ao ensino presencial, optaram por 

permanecerem com os alunos remotamente, o que nos obrigou a fazer o 

quarto módulo do Diário de Aprendizagem, cujo material é apropriado e 

desenvolvido especialmente para atender as crianças em ensino remoto.  

 

Por esse motivo os Diários de Aprendizagem 

foram elaborados de forma gradual e encaminhados depois do retorno dos 

alunos que ainda permaneceram remotamente. Destacamos ainda, que as 

entregas ocorreram após a finalização de cada etapa anterior do Diário de 

Aprendizagem (Organizado e impresso em 03 módulos). 

O mesmo ocorreu com os Livros Aprender 

Sempre, a Secretaria Municipal da Educação entregou para todas as 
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unidades escolares o livro do primeiro bimestre em até 31/03, as demais 

datas referem-se aos módulos dos bimestres posteriores. 

Destarte, também em relação a esse 

apontamento, data vênia, entendemos que não houve qualquer prejuízo 

tanto ao erário e muito menos aos alunos, sendo certo que, todos esses 

percalços decorreram justamente dos reflexos ocasionados em razão das 

consequências da COVID 19. 

Assim, face aos esclarecimentos e justificativas 

acima apresentadas, aliados aos documentos ora apensados, espera-se 

que também aqui, tais falhas, sejam relevadas ao campo das 

recomendações. 

 

** ITEM C.2.1. – FISCALIZAÇÃO ORDENADA EM 

UNIDADE ESCOLAR 

 

 

Aqui a Auditoria aponta como irregularidade a 

existência de diversos problemas na estrutura física do prédio escolar EMEIF – 

Professora Alides Celeste Razaboni Carpentieri. 

Da ordem relativa às necessidades de 

manutenção predial na EMEIF Alides Celeste Razaboni Carpentieri, 

informamos que foi verificada infiltração na secretaria da unidade escolar, 

motivo pelo qual, foram causados danos ao piso de alguns ambientes, esses 

reparos estão sendo executados, bem como as demais necessidades 

apontadas no relatório. 

Primeiramente é importante destacar que a grande 

maioria das falhas apontadas por ocasião da fiscalização ordenada, 

relacionadas às instalações físicas já se encontram devidamente reparadas, 

estando assim, a unidade em perfeitas condições de uso tanto pelos alunos e 

professores.  

De outro lado, foi também determinado pela 

Secretaria Municipal de Educação, que o CAE – Conselho de Alimentação 
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Escolar, realizasse no ano de 2021, fiscalização na Cozinha Piloto, nas 

unidades escolares de ensino integral e nas creches, sendo que, no ano 

de 2022, foi realizada também a fiscalização na EMEIF Alides Celeste 

Razaboni Carpentieri, conforme relatório em anexo. 

 

Com base no relatório do Conselho de Alimentação 

Escolar, a Secretaria Municipal cuidou de determinar fossem os apontamentos 

relacionados, devidamente solucionados, de forma a normalizar todas as 

atividades pertinentes à aquela unidade ensino. 

 

Tanto isso é verdadeiro, que após algumas 

providências adotadas, a situação de funcionamento da unidade voltou a sua 

perfeita normalidade, tanto em relação a parte da estrutura física, como 

também na parte didática e pedagógica. 

 

Assim, as providências então adotadas, foram as 

seguintes: 

 

Referente aos alunos em risco de evasão escolar 

ou que não atingiram 75% da carga horária, foram realizadas as buscas 

ativas (por intermédio de visita da Assistente Social às famílias e orientação 

de encaminhamento das crianças para a unidade escolar) e os planos de 

compensação de ausência/reposição de carga horária, conforme previsto na 

legislação vigente e aplicável. 

 

Assim, com a adoção dessas medidas, todos os 

estudantes indicados estão frequentando regularmente a unidade escolar e a 

equipe gestora da unidade escolar tem acompanhado a frequência desses 

alunos.  

 

Em relação à organização dos livros didáticos, 

materiais pedagógicos, reposição de papel higiênico nos banheiros a gestão 
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foi orientada pela supervisão de ensino quanto aos procedimentos, 

necessários, visando regularizar a situação. 

Sendo que tais falhas foram imediatamente 

solucionadas, restabelecendo assim, a normalidade do funcionamento. 

 

Por fim, em relação a existência de computadores 

antigos com problemas diversos, foram os mesmos substituídos em 2022, 

estando tais equipamentos em perfeitas condições de uso. 

 

Destarte, conforme acima justificado e devidamente 

comprovado através de documentação hábil, resta inconteste, que todos os 

apontamentos feitos pela Fiscalização Ordenada do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em relação as unidades escolares, foram devidamente 

solucionadas. 

 

Assim, espera-se, que também em relação a esse 

ITEM, sejam as contas consideradas regulares, relevando as falhas apontadas, 

apenas no campo das recomendações. 

 

 

** ITEM C.2.2. – SELETIVIDADE: REPASSE 

 

Com relação a esse item a Auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo aponta como irregularidade o convênio firmado 

com a Casa da Menina “São Francisco de Assis” e a sua respectiva prestação 

de contas. 

Com relação a esse apontamento feito pela Auditoria 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, temos a justificar e esclarecer 

o seguinte: 

Conforme afirma a própria Auditoria, o Convênio 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Assis e a Casa da Menina “São 

Francisco de Assis”, objetivando a ampliação de vagas para crianças de 0 a 5 

anos, está sendo objeto de Processo Apartado junto ao Tribunal de Contas do 
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Estado de São Paulo – TC 020821-989-21, o qual encontra-se em trâmite, não 

havendo assim, até o presente momento qualquer decisão. 

Destarte, com a devida vênia, entendemos, que 

qualquer juízo de valor a respeito da matéria, no momento atual, seria 

prematuro, haja vista que a matéria se encontra pendente de julgamento pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

** ITEM D.2 – IEG-M – I – SAÚDE – Índice B 

Com relação a este item do relatório, foram 

apontadas as seguintes falhas e ou irregularidades: 

** Falta de AVCB de alguns imóveis destinados ao 

atendimento de saúde; 

** Falta de Alvará de funcionamento da Vigilância 

Sanitária por parte de algumas unidades de saúde; 

** houve retificação de respostas em relação ao 

questionário específico do IEGM-S AÚDE. 

Com relação aos índices de 2021, temos a 

esclarecer e justificar o seguinte: 

 

Em decorrência da pandemia COVID19, que 

assolou não só Brasil, mas o mundo, fomos obrigados a proceder muitas 

mudanças emergenciais, as quais, sem sombra de dúvidas, impactaram 

consideravelmente na qualidade dos demais serviços de saúde que até 

então vinham sendo prestados aos cidadãos assisenses de uma forma 

geral. 

 

. Como consequência disso, a Atenção Básica de 

Saúde teve que se reorganizar, deslocando a grande maioria dos 

servidores no atendimento das demandas das pessoas infectadas por 

corona vírus, aí incluídas também as campanhas exaustivas de vacinação 
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e incremento das campanhas de conscientização da população no tocante 

ao uso dos EPIs, tais como, álcool gel e máscaras. 

 

Assim, em tendo a Secretaria Municipal da 

Saúde, sido compelida a socorrer em caráter emergencial e excepcional a 

população exposta a COVID19, certamente os demais programas 

permanentes desenvolvidos até de forma sistemática aos pacientes  

portadores de doenças crônicas, campanhas vacinais de gripes, tétano, 

sarampo e paralisia infantil, além das ações de promoção de saúde e 

prevenção, sofreram uma interrupção brusca, fato que acabou de forma 

direta, influenciando nos indicadores de saúde. 

 

É importante esclarecer, que essa piora nos 

indicadores de saúde durante os exercícios de 2020 e 2021, ocorreu não 

só no município de Assis, mas sim, em todos os municípios brasileiros, 

mas mesmo assim, nosso Município conseguiu a duras penas, manter-se 

no Índice “B”, conforme apontado pela Auditoria. 

 

Assis, como todos os municípios brasileiros, 

também passou por um período de dificuldades com relação aos recursos 

humanos, além de muitos profissionais se afastarem por motivos de saúde 

ou contaminação. Também tivemos muitas aposentadorias no período e 

naquele momento, houve muita dificuldade de novas contratações. Com a 

realização do referido concurso público para reposição de profissionais, 

previsto para 2022, a gestão pretende aumentar ainda mais a oferta dos 

serviços.  

 

De outro lado, já em 2022, com o controle parcial 

da COVID19, os serviços rotineiros que vinham até então sendo 

implementados pela Secretaria de Saúde Assis, voltam a ser 

intensificados, e com uma considerável melhora nos índices, fato que 

poderá ser confirmado pela Auditoria, por ocasião da futura fiscalização. 
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Assim, demonstrado está, que a dificuldade de 

atingir os indicadores da Programação Anual de Saúde (PAS), durante do 

ano de 2021, se deveu ao fato de atender de forma emergencial as 

prioridades impostas pela pandemia, e em decorrência disso, os 

processos de trabalho em Saúde tiveram necessariamente que ser 

reorganizados.  

 

Já em relação ao apontamento da Auditoria, no 

sentido de que várias unidades de saúde não contavam em 2021, de 

posse dos respectivos AVCBs – Atestados de Vistorias do Corpo de 

Bombeiros, temos a esclarecer e justificar o seguinte: 

 

Preliminarmente, é importante destacar, que 

segundo estabelece o Decreto 12.342/78, que trata do Código Sanitário do 

Estado de São Paulo, mais precisamente no seu artigo 570, parágrafo único, 

as unidades integrantes da administração pública ou por elas instituídas não 

dependem do Alvará Sanitário para os seus funcionamentos. 

 

Senão vejamos: 

 

“Artigo 570 ---- 

parágrafo único: “Independem de licença para 

funcionamento os estabelecimentos integrantes da 

administração pública ou por ela instituídos, ficando 

sujeitos, porém, às exigências pertinentes às 

instalações, aos equipamentos e aparelhagem 

adequados e a assistência e responsabilidade 

técnicas”.  

 

Contudo, a ausência do Auto de Vistoria de Corpo 

de Bombeiros em algumas unidades de saúde, não tem comprometido a 

prestação de serviços à população, tampouco colocado em risco a segurança 

dos usuários e dos servidores. 
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    Verifica-se, que no relatório do Agente de 

Fiscalização, não há qualquer apontamento de qualquer falha quanto à 

infraestrutura das unidades de saúde, que possam ocasionar perigo à 

população, haja vista que, em sua maioria se encontram em bom estado de 

conservação, sendo os mesmos, dotados de sinalização de saída de 

emergência, luz de emergência e extintores. 

 

De outro lado Excelência, é também imperioso 

destacar, que o atraso na regularização dos AVCBs – Atestados de 

Vistorias do Corpo de Bombeiros, em relação às unidades de saúde, 

decorreu em razão das atenções da Secretaria de Saúde ter canalizado 

praticamente todos os seus esforços e recursos, sejam financeiros e de 

contingente de pessoal, para combate e controle da COVID19. 

 

Deve ser destacado ainda, que a grande maioria 

das unidades de saúde do Município atualmente encontra-se na fase final 

dos processos de análise e liberação dos respectivos Autos de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros (AVCB), situação que deverá ser totalmente 

regularizada até o final do exercício financeiro de 2022. 

 

Ainda, com o objetivo de justificar as 

providências que estão sendo tomadas para a regularização desse 

apontamento, pedimos vênia, para mencionar, que as despesas 

relativamente a obtenção dos AVCBs, se acham reservadas, através das 

Notas de Empenhos números 12123, 12124, 12125, 12126, 12127 e 

12128, os quais encontram-se devidamente divulgados no portal da 

transparência.  

Em relação ao apontamento de que algumas 

Unidades de Saúde do Município, no ano de 2021 não estavam de posse 

do competente Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância 

Sanitária, temos a esclarecer e justificar o seguinte: 

Realmente Excelência, várias unidades de saúde 

do município de Assis, em 2021, não possuíam o Alvará de 
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Funcionamento da Vigilância Sanitária. 

Contudo, é importante destacar, que referida 

exigência deixou de ser cumprida, não por negligência e muito menos dolo 

ou má-fé da administração, mas sim, em decorrência direta dos 

transtornos e percalços enfrentados não só em Assis, mas em todos 

municípios brasileiros, em função da pandemia da COVID19. 

Conforme já mencionado e demonstrando nos 

itens anteriores, com o advento da COVID19, de uma forma geral, todos 

os municípios brasileiros se viram surpreendidos com certos 

procedimentos e providências que necessariamente foram obrigados a 

implementar em caráter de urgência e emergência. 

Dentre as providências e procedimentos de 

urgência e emergência, podemos citar os seguintes: 

** canalização da grande maioria do contingente 

de pessoal para atendimento das campanhas de vacinação em massa, 

divulgação e fiscalização de campanhas de prevenção, tais como, uso de 

álcool gel e máscaras; 

** destinação de considerável volume de 

recursos financeiros que estavam anteriormente alocados para outros 

programas de saúde básica, para o combate mais eficiente e eficaz da 

covid19. 

** transferência periódica de servidores que 

estavam vinculados a outros programas de saúde, visando substituir o 

grande número de servidores que foram afastados em razão de terem 

contraído a COVID 19 e também os que se enquadravam nos grupos de 

riscos. 

 

Todas essas medidas que foram adotadas em 

caráter emergencial para o combate da COVID19, certamente acabaram 

por impactar de forma direta os demais programas e projetos habituais e 

permanentes até então vinham desenvolvidos pelo setor de saúde, os 

quais, foram relevados de forma temporária a segundo plano. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-3P

1S
-2H

U
T

-6W
C

8-B
Q

O
K



57 
 

Há que se ressaltar, que o maior volume dos 

servidores, dentre eles os integrantes do Departamento de Vigilância 

Sanitária, estiveram durante os anos de 2020 e 2021, com suas atenções 

voltadas exclusivamente nas ações de combate e prevenção da COVID19. 

Contudo, apesar de todos os percalços acima 

mencionados, já no exercício de 2022, com o controle parcial da pandemia, os 

serviços rotineiros da Saúde voltaram a funcionar, porém, não em sua plenitude. 

 

Com o reinicio das atividades normais, já a partir 

de 2022, foram realizadas as renovações dos Alvarás de Funcionamento da 

Vigilância Sanitária de 18 unidades, conforme discriminação se segue: 

Centro de Reabilitação Caps II; ESF Rural; Ubs Fiuza; Gipa; Caps lI; Ubs 

Vila Operária; Esf Vila Claúdia; Central de Abastecimento Farmacêutico; 

Farmácia SAMU; Ubs Maria lzabel; Unidade Dispensadora Noroeste; Esf 

Progresso; UPA; Esf Glória; Esf Cohab IV; Esf Parque Colinas; e Esf Ili 

América.  

As demais unidades de Saúde do Município que 

ainda não se encontram de posse do competente Alvara de 

Funcionamento da Vigilância Sanitária, serão certamente regularizadas 

ainda dentro do ano de 2022, uma vez que, os processos já se encontram 

em plena tramitação.  

 

    Por derradeiro, a auditoria aponta que o município 

não possui Plano de cargos e Salários específico para a área da saúde. No 

entanto, sua implantação demanda estudo e análise de viabilidade, inclusive 

orçamentária, bem como de possibilidade para sua implantação quando 

considerado o porte do município. 

 

Destaque-se que a municipalidade instituiu desde há 

muito tempo o Plano de Cargos e Salários, através da Lei Municipal 2875, de 

30 de abril de 1991, regulamentada pelo Decreto 7421, de 28 de novembro de 

2017, legislação esta, que abrange todas os cargos dos servidores municipais, 

inclusive da área da saúde. 
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Assim, diante dos motivos e fundamentos acima 

expostos, bem como, levando-se em consideração que a grande maioria dos 

apontamentos feitos pela Auditoria em relação esse tópico do relatório, 

decorreram basicamente dos reflexos resultantes da COVID19, a qual afetou 

não só Brasil, mas o mundo, espera-se sejam tais falhas relevadas e 

consequentemente sejam as contas declaradas regulares. 

 

** ITEM E.1 - IEG-M – I-AMB – Índice C 

Com relação a este item do relatório, foram 

apontadas as seguintes irregularidades: 

** Piora da nota obtida em relação ao ano anterior; 

** houve retificação de respostas em relação ao 

questionário específico do IEGM-I-AMB. 

As medidas de contingenciamento para os períodos 

de estiagem do Município de Assis se encontram previstas no Plano Municipal 

de Saneamento Básico, no item 6.1 – Ações para emergências e 

contingências, pág. 60, e no quadro ! – Sistema de Abastecimento de água, o 

qual encontra-se divulgado no portal da transparência da própria SABESP. 

Com relação a destinação final dos resíduos do lixo, 

na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, além de promover campanhas 

visando a redução e não geração, a Prefeitura dispõe de coleta seletiva 

domiciliar, que abrange 100% da zona urbana, três vezes por semana, de 

forma que a reciclagem é um método de processamento realizado antes da 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

Torna-se relevante destacar, que o Município de 

Assis, por sua posição geografia, formação de solo e topografia, além das 

atividades principais nele exploradas, não apresenta qualquer risco eminente 

de catástrofes naturais, tais como: enchentes, alagamentos, 

desmoronamentos, avalanches, incêndios florestais, etc...,  
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Contudo, mesmo não estando o Município de Assis 

sujeito aos acidentes e catástrofes naturais de grande vulto, ainda, assim, a 

atual administração está providenciando a elaboração de todos os planos e 

mapeamento de toda a área urbana e rural do município, tendo   já realizado 

uma série de obras, objetivando o escoamento de águas pluviais, com 

implantação de vários kms. de novas tubulações, inclusive com trocas de 

materiais e equipamentos já ultrapassados. 

Todos os prédios Públicos municipais que atendem 

as Secretárias de Saúde e Educação, possuem sistema de armazenamento 

de água (caixas d’água). O que de sobremaneira possibilita o uso 

emergencial por curto período no caso de interrupção no fornecimento. Certo, 

ainda, que todos os prédios públicos em comento possuem mais de uma 

saída em caso de uma eventual necessidade de escoamento. 

As metas de abastecimentos de Água definidas, 

assim como a responsabilidade no fornecimento de água potável e os 

serviços de coleta e tratamento de esgoto, são de responsabilidade da 

SABESP (Companhia de Saneamento Básico de São Paulo), que é a atual 

detentora de Convênio de Cooperação Técnica. 

Quanto ao monitoramento e avaliação de metas, 

assim como o suposto não cumprimento de metas do Plano Municipal de 

Gestão integrada de Resíduos Sólidos dentro do prazo, ocorreram devido as 

limitações impostas pela Pandemia  de Covid -19, principalmente no âmbito 

do Conselho Municipal do Meio Ambiente, no que concerne a impossibilidade 

de realização de reuniões presenciais e falta de equipamentos para 

realização de reuniões virtuais no sentindo de promover  o monitoramento e a 

avaliação das ações, assim como o lançamento das metas do Plano dentro 

do prazo. 

O município de Assis possui uma das melhores 

taxas de cobertura de serviço de coleta de resíduos domésticos do Estado, 

com aproximadamente 98% (noventa e oito por cento). Sendo que o 

percentual restante para ser alcançado a perfeição, necessita de esforços no 

sentido de implementar campanhas educativas voltada a uma pequena 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 4-3P

1S
-2H

U
T

-6W
C

8-B
Q

O
K



60 
 

parcela da população, que ainda não procede com a devida separação de 

resíduos, descartando-os indevidamente. 

Da mesma forma acontece com o fornecimento de 

água, que em nosso município é totalmente tratada e de excelente qualidade, 

cujo índice atinge cerca 99,00% da população. Isso é resultado direto, 

decorrente ao convênio firmado com a Sabesp, 

 Ainda com relação ao saneamento básico torna-se 

mister destacar que nosso município possui duas estações de tratamento de 

esgoto que eleva o percentual de atendimento de esgoto tratado para 98% da 

população, percentual esse, considerado altíssimo em se comparando com os 

demais municípios brasileiros. 

Tais informações e índices são facilmente 

verificáveis junto às informações constantes do portal da transparência da 

própria SABESP, o qual acha-se disponibilizado a todo cidadão. 

Mesmo não possuindo um Plano de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, o Município participa de 

forma consorciada junto ao CIVAP (Consorcio Intermunicipal do Vale do 

Paranapanema), do Programa de Beneficiamento de Resíduos   da 

Construção Civil Proben- RCC. Realizando assim a Gestão consorciada do 

Resíduos Sólidos em comento. 

Diferente do apontado no instrumento fiscalizatório, 

a Prefeitura Municipal realiza de forma inequívoca o processamento dos 

resíduos, haja vista que, há mais de vinte anos, possui um eficiente programa 

de reciclagem. Sendo que hoje, mais de 80% (oitenta por cento) do material 

reciclável é coletado seletivamente e, portanto, não sendo depositado em 

aterro sanitário municipal. 

A coleta seletiva é realizada pela Cooperativa de 

Catadores de Materiais Recicláveis de Assis, contratada pela Administração 

Municipal. 
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    Merece destaque ainda, o fato de que o município 

promove habitual e cotidianamente, campanhas educativas, com projetos 

desenvolvidos nas escolas e nos programas do Centro de Referência de 

Assistência Social voltados à Educação Ambiental, além de publicidades na 

mídia impressa e digital a fim de estimular a triagem doméstica de materiais 

reciclados dos demais resíduos domésticos. 

 

Com relação ao processo judicial citado, pouco ou 

nada mais precisa ser acrescentado pois, como destacado pela própria 

auditoria o mesmo ainda não transitou em julgado, encontrando-se em fase 

recursal. 

Assim, analisando atenta e detidamente os 

apontamentos feitos pela competente e zelosa Auditoria do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, constata-se, até com muita facilidade, que as 

supostas falhas, estão relacionadas diretamente com o atingimento dos 

Objetivos e Metas estabelecidos pela ONU. 

Contudo, deve ser destacado, que tais objetivos e 

metas, estão com prazo final estabelecido para o ano de 2030, ou seja, restam 

ainda mais de 07 sete anos para o seu cumprimento integral. 

De outro lado, conforme os esclarecimentos e 

justificativas acima apresentadas, resta inconteste, que o Município de Assis, 

muito embora tenha enfrentado enormes dificuldades financeiras e 

orçamentárias, a exemplo dos demais municípios brasileiros, tem envidado 

esforços no sentido de dar integral cumprimento aos objetivos e metas fixados 

pela ONU. 

É importante frisar, que certamente todos esses 

objetivos e metas serão sim alcançados pelo Município de Assis, dentro do 

prazo limite que é exatamente o ano de 2.030. 

Assim, espera-se que também com relação a esse 

ITEM do relatório, as contas sejam consideradas regulares, e que as falhas 
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apontadas, em razão de não serem de natureza capital, sejam relevadas ao 

campo das recomendações. 

  

** ITEM F.1 - IEG-M – I-CIDADE – Índice C+ 

Com relação a este item do relatório, foram 

apontadas as seguintes irregularidades: 

** Piora da nota obtida em relação ao ano anterior; 

** houve retificação de respostas em relação ao 

questionário específico do IEGM-I-CIDADE. 

Neste tópico do Relatório a Auditoria aponta como 

irregularidades a necessidade de a administração promover ações de revisão, 

implantação e/ou aperfeiçoamento de determinados itens nesta área, de forma 

a atingir as metas dos ODS/ONU. 

Primeiramente, é importante destacar que o 

Município Assis, trata-se de cidade de médio porte, bem como, dispondo de 

parcos recursos financeiros para a realização de todas essas obras e 

providências em um curto espaço de tempo. 

Contudo, mesmo com essas dificuldades financeiras 

e operacionais, o Município está tomando todas as providências dentro de suas 

possibilidades financeiras e orçamentárias, objetivando dar cumprimento ao 

estabelecido pelas normas ODS/ONU. 

Outro ponto que deve também ser considerado, é 

que o Município de Assis não está histórica e estatisticamente sujeito a 

quaisquer ocorrências em relação aos fenômenos naturais graves, tais como: 

enchentes, inundações, desmoronamentos, abalroamentos, quebras de 

barreiras e ou mesmo de edifícios, incêndio, etc... 

Ressalta-se ainda, que, segundo estabelece o 

ODS/ONU, o prazo para que os municípios cumpram integralmente tais 

objetivos e metas, é o ano de 2030. 
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Diante desse prazo, tem-se, que o Município de 

Assis, vem sim, promovendo e implementando tais programas e metas de 

forma gradativa, sempre respeitando suas disponibilidades orçamentárias e 

financeiras e obviamente as necessidades mais prementes da população. 

- No ano de 2021, a realização de 

capacitação/treinamento ficou prejudicada devido a pandemia do novo 

coronavírus. 

- A Coordenadoria de Defesa Civil de Assis, tem 

buscado atender ao que preconiza o artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 

de abril de 2012, nos termos do Plano de Contingenciamento. 

- A Prefeitura tem envidado esforços para prover de 

dispositivos de acessibilidade no calçamento público, tanto que em todas as 

obras de reforma e construção de prédios públicos, essas obras são inclusas 

nos respectivos, projetos.  

Nas diretrizes para aprovação de projetos de novos 

loteamentos, já é exigido que seja providenciado o rebaixamento das guias 

próximos às esquinas, a fim de serem construídas rampas.  

Nas áreas públicas dos novos loteamentos são 

exigidos do empreendedor a execução do passeio público dotados de 

dispositivos de acessibilidade. Em alguns casos, nos novos loteamentos são 

exigidas também a execução de faixas elevadas para pedestres. 

Na cidade “antiga”, já consolidada, além das 

dificuldades arquitetônicas encontradas, os investimentos neste sentido são 

altos e a demanda é imensa, e ao mesmo tempo, diante das demais 

prioridades da gestão de uma cidade, a disponibilidade orçamentária é sempre 

insuficiente para solucionar a questão em sua totalidade em um curto espaço 

de tempo. 

Encontra-se em elaboração o Plano de Mobilidade 

Urbana, que tem por desafio, prever soluções para esse quesito.  
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Destarte, em tendo a administração prestado as 

informações e os esclarecimentos necessários em  relação a este tópico do 

Relatório da Fiscalização, bem como, em possuindo tais falhas e omissões 

apontadas pela Auditoria, prazo para a sua conclusão ainda a vencer, 

logicamente que, respeitado o porte e localização geográfica de cada 

município, espera-se que também aqui, as contas sejam consideradas 

regulares, haja vista que, estão sendo tomadas as providências no sentido de 

dar-se cumprimento integral ao disposto pela legislação específica. Sendo 

pacífico que até o ano de 2030, todas as metas serão atingidas. 

 

** ITEM G.1.1. – LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

E A LEI DA TRANSPARÊNCIA FISCAL. 

 

Neste item do Relatório a Auditoria aponta como 

suposta irregularidade, a falta de disponibilização no Portal da Transparência, 

nomeadamente dos seguintes documentos e informações:  

** relatórios pertinentes aos períodos de maio a 

agosto e de setembro a dezembro de 2021, relativos a despesa com pessoal; 

** falta de disponibilização dos pareceres prévios do 

Tribunal de Conas do Estado de São Paulo. 

Realmente Excelência, assiste razão à competente e 

zelosa Auditoria, uma vez que, efetivamente as falhas acima apontadas 

ocorreram durante o exercício financeiro de 2021.   

Contudo, assim que a administração tomou 

conhecimento do teor do relatório, cuidou de adotar todas as medidas e 

providências necessárias para a regularização dessas falhas, incluindo os 

dados e informações faltantes junto ao portal da transparência. 

De outro lado, é importante ressaltar, que as falhas 

acima mencionadas, não decorreram de dolo e ou muito menos má-fé por parte 
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da administração, bem como, não tiveram a intenção de omitir, dificultar ou 

mesmo ocultar qualquer dado relativo aos atos da administração. 

Tanto isso é verdadeiro, que referidas informações e 

documentos já se encontram disponibilizadas no portal da transparência do 

município, conforme se comprova através de documento em anexo. 

Assim, levando-se em considerado que tais falhas 

se revestem de caráter meramente formal e burocrático, bem como, não tendo 

as mesmas causado qualquer prejuízo tanto à fiscalização e muito ao erário, e 

por fim, tendo as mesmas sido prontamente solucionadas, espera-se que 

sejam elas relevadas ao campo das recomendações. 

 

** ITEM G.2 – FIDEDIGNIDADE DOS DADOS 

INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP. 

 

Neste item do relatório a Auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, aponta como falha e ou irregularidade as 

divergências existentes entre os dados informados ao sistema AUDESP. 

Os esclarecimentos, documentos e justificativas 

relativamente a este tópico do Relatório da auditoria do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, encontram-se apensados nas informações constantes do  

ITEM A.1.1. CONTROLE INTERNO; ITEM B.1.10 – DEMAIS ASPÉCTOS 

SOBRE RECURSOS HUMANOS; ITEM C.2. – IEG-M I-EDUC; ITEM D.2. – 

IEG-M I-SAÚDE e ITEM E.1. – IEG-M I-AMB, da presente petição.  

Assim, em tendo referidas falhas sido devidamente 

justificadas e já regularizadas, conforme consta dos respectivos itens 

específicos da presente defesa, inclusive acompanhada da documentação 

comprovadora, espera-se que também em relação a esse apontamento as 

contas sejam declaradas regulares. 
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** ITEM H.1. – PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO 

DAS METAS PROPOSTAS PELA AGENDA 2030 

ENTRE PAÍSES MEMBROS DA ONU, 

ESTABLECIDS POR MEIO DOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS. 

 

Neste item do Relatório a Auditoria do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, aponta como falha e/ou irregularidade o fato 

de que o Município de Assis poderá não atingir as METAS fixadas pela ODS – 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – em relação aos quesitos IEG-M.  

Primeiramente Excelência é importante destacar que 

as METAS fixadas pela ODS – Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 

ONU, tem prazo limite para a sua total conclusão e atingimento o ano de 2030. 

De outro lado, ressalta-se que as contas ora 

analisadas se referem ao exercício financeiro de 2021, ou seja, ainda resta o 

prazo equivalente a 09 (nove) anos para a sua total implementação. 

A tudo isso deve-se também considerar que o 

Município de Assis, em relação aos objetivos relativos aos IEG-Ms, tem 

gradativamente tomado todas as providências no sentido de alcançar as metas 

fixadas. 

Tanto isso é verdadeiro, que tem obtido sucessiva e 

ordinariamente avaliações condizentes com o atual estágio de cada um dos 

índices, seja em relação aos objetivos e também em relação ao tempo que 

ainda resta para a sua conclusão, com exceção mínima de itens, como citado 

pela auditoria, e que foram devidamente justificados nos itens próprios na 

presente defesa. 

Isso, data vênia, comprova de forma inequívoca, que 

o Município tem envidado esforças no sentido de dar cumprimento a todos os 

prazos de metas estabelecidos pela ONU. 
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Na verdade, não há indícios de que o Município de 

Assis não irá alcançar os objetivos fixados, tendo em vista que, a 

Administração tem aprimorado a transparência dos atos, bem como estimulado 

a participação de variados seguimentos nos Conselhos Municipais, a fim de 

obter uma Administração ainda mais participativa. 

 

Ademais, mesmo com a reconhecida recessão 

econômica, que trouxe sensível diminuição da receita municipal, a 

municipalidade tem apresentado evolução constante em vários dos itens 

previstos no IEG-M, como já demonstrado no item PREAMBULARMENTE das 

Justificativas ora apresentadas. 

 

Assim, face aos argumentos explanados, espera-se 

que também em relação a esse tópico, as contas do Município de Assis, sejam 

julgadas regulares. 

 

** ITEM H.3. - ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, 

INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

No presente tópico a nobre auditoria informa que, no 

decorrer do exercício em análise, constatou o atendimento à Lei Orgânica e às 

Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Afirma ainda a Auditoria, que o Município de Assis, 

teria descumprido algumas recomendações do Tribunal de Contas, 

relativamente ao exercício financeiro de 2.017, a saber: 

** busque eliminar rapidamente a demanda por 

vagas nas creches da rede municipal; 

** providencie o AVCB e demais reparos 

necessários nas instalações das unidades escolares; 
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** regularize a situação dos cargos comissionados, 

nos exatos termos do Artigo 37, inciso V da Constituição Federal; 

** adote medidas voltadas ao saneamento das 

falhas apontadas nos Itens I-Planejamento, Tesouraria, I-Amb. e I-Cidade. 

 

A Prefeitura Municipal de Assis, em resposta ao 

apontamento de que não teria cumprido com a integralidade das 

recomendações feitas pelo Tribunal de Contas, neste ato, esclarece que as 

JUSTIFICATIVAS e providências então tomadas a respeito das mesmas, 

encontram-se devidamente apresentadas nos respectivos tópicos da presente 

defesa, inclusive com a juntada de documentos que comprovam todas as 

providências tomadas em relação aos referidos apontamentos. 

Assim, também com relação a este tópico do 

relatório, espera-se que as contas do Município de Assis, relativas ao exercício 

financeiro de 2021, sejam julgadas regulares, uma vez que, todos os 

apontamentos foram devidamente justificados, inclusive documentalmente, nas 

presentes alegações da defesa, as quais dão conta de que foram elas 

praticamente solucionadas. 

** DO PEDIDO  

 

Ante as argumentações e justificativas expendidas e 

as documentações ora apensadas, espera-se a compreensão para que da 

análise do resultado das contas relativas ao exercício financeiro de 2021 do 

MUNICÍPIO DE ASSIS, resulte “PARECER FAVORÁVEL”, considerando-se, 

que na verdade, não foi praticada nenhuma irregularidade de cunho 

efetivamente grave. 

 

Protesta-se pela juntada de alegações, 

documentações e anexos complementares, caso se façam necessários, para 

melhor elucidação dos fatos. 
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Assim, diante de tais razões, aguarda-se 

serenamente, uma vez que, entendemos atendidas todas as observações em 

contrário, que seja definitivamente declarada como regular as contas do 

exercício de 2021 do MUNICÍPIO DE ASSIS, para que prevaleça como sempre 

o alto espírito de discernimento e de Justiça que sempre imperou em toda a 

Egrégia Corte de Contas do Estado de São Paulo. 

 

Assis, em 02 de setembro de 2022. 

 

CARLOS ALBERTO MARIANO 

OAB/SP 116.357 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
ATJ-Limites Legais e Constitucionais 

Processo:   TC-7251.989.20 

Município:   ASSIS 

Assunto:           Educação 

Exercício:  2021  

 

Senhora Assessora Procuradora – Chefe, 

 

     Em atendimento a respeitável determinação do Excelentíssimo 

Conselheiro, passamos a nos manifestar sobre os resultados apontados no Item 

C.1 – Aplicação por Determinação Constitucional  e Legal no Ensino, do Relatório 

da Fiscalização (evento  59.38).  

 

    Nesse tópico,  o Setor de Inspeção  registrou o    não 

cumprimento do  que determina o artigo 212 da Constituição Federal, pois    foi 

apurado  que o município aplicou no ensino  21,64%  da receita resultante de 

impostos.  

 

   A Origem em sua defesa juntada no evento 89.1, argumenta 

que “... diante do disposto pela Emenda Constitucional nº. 119 de 27 de abril de 

2022, a qual permitiu excepcionalmente que os municípios aplicassem percentual 

menor do que o mínimo constitucionalmente fixado, mediante a compensação em 

exercício futuros,  tem-se, que também em relação a esse requisito as contas 

encontram-se em condições de receber parecer favorável“. 

     

    É o breve relatório. Opinamos. 

 

              A respeito do descumprimento do artigo 212 da Constituição 

Federal,  compartilhamos do entendimento da Fiscalização no sentido de o 

município de Assis   não investiu na educação o  mínimo de gastos de 25%, visto 

que comprovou a  aplicação do equivalente a 21,64% das receitas resultantes de 

impostos. 

 

            Porém,  conforme já comentado nos autos, essa falha   merece 

ser afastada, haja vista o disposto  do disposto no art. 119 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, acrescido pela Emenda Constitucional nº 119, de 27-

04-22: 

 

Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública 

provocado pela pandemia da Covid-19, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes 

federados não poderão ser responsabilizados administrativa, 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  
ATJ-Limites Legais e Constitucionais 

civil ou criminalmente pelo descumprimento, exclusivamente 

nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput 

do art. 212 da Constituição Federal. Parágrafo único. Para 

efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá 

complementar na aplicação da manutenção e desenvolvimento 

do ensino, até o exercício financeiro de 2023, a diferença a 

menor entre o valor aplicado, conforme informação registrada 

no sistema integrado de planejamento e orçamento, e o valor 

mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios de 2020 

e 2021. 

 

    Ainda no tema,  considerando  a previsão contida no  parágrafo 

único da aludida disposição constitucional, propomos seja a Fiscalização orientada 

a  acompanhar em próximo roteiro  a aplicação dessa diferença a menor na 

manutenção e desenvolvimento do ensino até o exercício financeiro de 2023. 

 

            Sendo assim, propomos seja  relevada  a   insuficiente aplicação 

no ensino e manifestamo-nos pela emissão de parecer favorável as contas da 

Prefeitura de Assis, relativas a 2021. 

 

   À elevada consideração de Vossa Senhoria. 

 

     A.T.J., 05  de outubro  de 2022. 

    

 

                                  Ceci Barros de Oliveira Novac 

              Assessoria Técnica    
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
 
Senhora Assessora Procuradora-Chefe. 

 
Tratam os presentes autos do exame das contas anuais da Prefeitura Municipal de 

Assis referente ao exercício de 2021. O relatório da fiscalização, a qual esteve a cargo da UR-4, encontra-se no 
evento 59, arquivo 59.38. 

 
Devidamente notificado, evento 62, o responsável pelas contas apresentou suas 

alegações constantes do evento 89, arquivo 89.1. 

 
A cargo desta Unidade está a análise dos aspectos orçamentário, financeiro e 

patrimonial do Município, tendo por base, os dados contidos no relatório da fiscalização, visando assim, dar 
cumprimento a r. determinação, evento 92, arquivo 92.1. 

 
Segundo o relatório da fiscalização, os resultados apresentados foram os 

seguintes, evento 59, arquivo 59.38, página 51: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

O município possui a seguinte série histórica de classificação no Índice de 
Efetividade da Gestão Municipal-IEG-M, evento 59, arquivo 59.38, página 2: 
 
 
 
 
 
 

 

O resultado do indicador do Índice de Efetividade da Gestão Municipal – I-EGM, no 
campo do i-Planejamento, mostra a premência de ser adotada medida de aperfeiçoamento neste indicador 
temático, devido a queda para a faixa “C” que caracteriza gestões como de “baixo nível de adequação”; posição 
que mostra falta de atenção na elaboração e na execução das peças de planejamento, prejudicando a execução 
das políticas públicas. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
 

 

DA GESTÃO FISCAL. 
Pecas Contábeis, arquivo 59.4, evento 59. 
 
Resultado da Execução Orçamentária. 
(evento 59, arquivo 59.38, páginas 6/7, item B.1.1) 

 
O resultado da execução orçamentária da administração direta [Prefeitura + 

Câmara], com base nos dados gerados pelo sistema Audesp, foi superávit de R$ 8.893.976,91 ou 2,62%. 

 

O resultado da execução orçamentária e os investimentos, com base na despesa 
liquidada e nos Restos a Pagar Não Processados liquidados em cada exercício, apresentaram os seguintes 
percentuais: 

 
 

Resultados Financeiro, Econômico e Saldo Patrimonial. 
(evento 59, arquivo 59.38, página 8, item B.1.2) 

 
O resultado financeiro ao final do exercício foi superávit de R$ 17.762.494,50. Em 

comparação ao exercício anterior apresentou uma melhora, onde o resultado era de déficit de R$ 6.158.087,51. 

 

O resultado econômico de R$ 18.104.382,64 e o patrimonial de R$ 
329.316.251,97, foram positivos. 

 
Foram apontadas falhas na contabilização do endividamento de longo prazo e no 

passivo judicial, entretanto, referida falha não alteraria os resultados positivos evidenciados.  
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Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
 
 

Dívida de Curto Prazo. 
(evento 59, arquivo 59.38, página 9, item B.1.3) 

 
Conforme colocado pela fiscalização, a municipalidade possuía ao final do 

exercício disponibilidade financeira suficiente para cobertura da dívida de curto prazo, registradas no Passivo 
Financeiro, em razão do superávit financeiro. 

 
Dívida de Longo Prazo. 
(evento 59, arquivo 59.38, páginas 9/11, item B.1.4) 

 
 

O endividamento de longo prazo sofreu uma elevação em relação ao saldo anterior 
de 30,67%. 
 

O inciso II, do artigo 3º, da Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, estabelece 
que o limite máximo de endividamento em longo prazo para os Municípios é de 120% da Receita Corrente Líquida, 
o saldo da dívida de longo prazo é de R$ 118.093.522,74, que representa 30,22% da RCL3, estando, portanto, a 
municipalidade abaixo do limite máximo legal. 
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Precatórios. 
(evento 59, arquivo 59.38, páginas 12/14, item B.1.5) 

 
Acerca do passivo judicial, foi informado que a municipalidade está enquadrada no 

Regime Ordinário de Pagamento de Precatórios. 
 

Foi apontada a regularidade no pagamento do passivo judicial, conforme quadro 
de Verificações: 

 
 

E também foi atestada a suficiência dos depósitos de competência do exercício 
pelo E. TJ/SP, conforme evento 59, arquivo 59.8, página 1. 
 

Informou o relatório que o balanço patrimonial não registra corretamente o saldo 
dos precatórios. 
 

Deve a municipalidade manter a fidelidade nas informações prestadas, a fim de 
que não haja prejuízo ao sistema de controle externo e atender ao cumprimento do princípio da evidenciação 
contábil previsto no artigo 83 e seguintes da LF nº 4.320/64. 

 
Também foram quitados os requisitórios de baixa monta. 

 
 

Encargos. 
(evento 59, arquivo 59.38, páginas 15/18, item B.1.6) 

 
O relatório apontou a regularidade no recolhimento dos encargos sociais: 

 
Constou do relatório que o município dispõe do CRP (certificado de regularidade 

previdenciária). 
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Sendo apontado ainda o cumprimento dos acordos de parcelamentos de débitos 
previdenciários. 
 

Quanto ao apontado –que os pagamentos efetuados não foram suficientes para a 
diminuição do saldo- a defesa informa, evento 89, arquivo 89.1, páginas 21/23, que está trabalhando para 
conseguir através da dação em pagamento de vários ativos zerar a dívida existente. 

 
Poderá caber recomendação à municipalidade para a necessária adoção de 

medidas visando conter a tendência de crescimento da dívida em referência. 
 

Tesouraria. 
(evento 59, arquivo 59.38, páginas 29/30, item B.3.3) 

 
Quanto à tesouraria foram constatadas pendências relativas às conciliações 

bancárias, sendo que a maioria das pendências foram regularizadas, fato que foi observado quando da inspeção 
“in loco” no exercício de 2022. 

 
Opinião desta assessoria. 

 
Penso que os resultados contábeis obtidos pela municipalidade não prejudicaram o 

equilíbrio das contas, existindo uma melhora nos resultados, dessa forma, não comprometem a execução do 
exercício seguinte.  

 
O resultado orçamentário foi de superávit. 
 
O resultado financeiro apresentou uma melhora em relação ao anterior, onde 

passou a ser de superávit. 
 
Existindo também uma evolução positiva nos resultados econômico e patrimonial. 
 
Quanto ao endividamento do município existiu cobertura financeira para os 

compromissos de curto prazo e os de longo prazo estão abaixo do limite legal. 
 
Dessa forma, o Município andou na direção do equilíbrio previsto no artigo 1º, § 1º, 

da LRF.  
 
Apesar da boa situação econômico-financeira da Municipalidade, poderá caber 

severa recomendação à municipalidade para que adote as medidas necessárias para aprimorar  os Índices de 
Eficiência da Gestão Municipal - IEG-M (nota C), vez que o município obteve a queda na performance obtida no 
exercício anterior (nota B), resultado que  pode repercutir na qualidade das políticas públicas municipais  
 

Conclusão. 
 

A Prefeitura analisada obteve, nos quatro últimos exercícios, os seguintes Pareceres na 
apreciação de suas contas: 
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Exercícios Processos Pareceres 

2020 eTC-3268.989.20  Favorável 1 

2019 eTC-4920.989.19 Favorável 2 

2018 eTC-4579.989.18 Favorável 3 

2017 eTC-6822.989.16 Favorável 4 
1- decisão com trânsito em julgado em 22/09/22.  
2- decisão com trânsito em julgado em 08/03/22.  
3- decisão com trânsito em julgado em 28/01/22. 
4- decisão com trânsito em julgado em 06/03/20. 
 

Assim, quanto à gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, não 
existem óbices a serem apontados. 
 

Ressalvo, entretanto, que o posicionamento aqui adotado não alcança os aspectos 
pertinentes às demais áreas de atuação desta ATJ. 
 

À consideração de Vossa Senhoria. A.T.J., 
em 04 de novembro de 2.022. 

 
SÉRGIO FERRAZ DE CAMPOS LUCIANO 

ASSESSORIA TÉCNICA 
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Senhora Assessora Procuradora-Chefe,  

 

Cuidam os autos do exame das contas apresentas 

pela Prefeitura de Assis, relativas ao exercício de 2021, conforme 

determinação constitucional. 

A inspeção “in loco” esteve a cargo da Unidade 

Regional de Marília (UR - 04), que executou o relatório disposto no evento 

59.38, comprovando, de forma detalhada, os atos de gestão relacionados 

aos aspectos administrativos, econômicos, financeiros, contábeis e 

patrimoniais. 

Na síntese apresentada ao final do Relatório 

(evento 59.38 – fls. 52/57), constam impropriedades em alguns itens. 

O Responsável foi devidamente notificado (evento 

62.1). A defesa apresentada no evento 89.1. 

        A intervenção do Setor de Cálculo ocorreu no 

evento 98.1. 

A Assessoria Econômica (evento 101.1) emitiu parecer 

favorável à aprovação das contas da Prefeitura de Assis, exercício de 

2021. 

Série histórica de classificação no Índice da Gestão 

Municipal (IEG-M): 
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Contas anteriores: 

 

É o relatório, passo a opinar. 

Conforme se observa no item C.1 - Ensino, o 

município aplicou 21,64% da receita de impostos, de acordo com o 

disposto no evento 59.38 – fl. 32/35. Todavia, aplica-se, no caso concreto, 

as disposições contidas na Emenda Constitucional nº 119, de 2022. 

Com investimento de 70,51% dos recursos 

provenientes do FUNDEB, no pagamento dos profissionais da educação, 

atendendo as determinações dispostas no artigo 212-A, XI, da Constituição 

Federal, assim como ao artigo 26, da Lei Federal n. 14.113/20. 

A parcela diferida foi devidamente aplicada na 

sua totalidade no primeiro quadrimestre de 2022, conforme exposto no 

evento 59.38 – fl.35. Cumprindo, assim, na integra o conteúdo disposto no 

artigo 25, caput e § 3º, da Lei Federal n° 14.113/20. 
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A Prefeitura aplicou 22,03% da receita de impostos 

nas ações e serviços públicos de saúde, observou o piso constitucional, 

assim como a regra estabelecida pelo artigo 7º, da Lei Complementar nº 

141/2012. (conforme evento 59.38 – fl. 40).  
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Sobre o item B.1.5 – Passivo judicial – Os 

pagamentos ocorreram de acordo com a legislação vigente. (evento 

59.38 – fls.12/15). 
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Os recolhimentos dos encargos sociais (item B.1.6) 

foram efetuados regularmente no exercício, conforme quadro abaixo. 

 

Item B.1.8 - Transferência à Câmara dos 

Vereadores.  Houve atendimento ao previsto no artigo 29-A, da Magna 

Carta (evento 59.38 – fl. 19). 

Item B.1.9.1 – Despesa de Pessoal - O gasto com 

despesas de pessoal, no último quadrimestre de 2021 atingiu 46,44 % da 

Receita Corrente Liquida, portanto, não superou o limite permitido na 

alínea “b” do inciso III do artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal (54%). 
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Item B.1.9 – Demais Aspectos de Recursos 

Humanos – (B.1.10.2 – Nomeações para cargos de provimento em 

comissão). 

Entendo que as falhas consignadas no evento 

59.38 – fls. 22/27 possam ser relevadas, sem embargos de recomendações 

para que o Município promova as medidas necessárias para adequar os 

cargos em comissão nos exatos termos do inciso V, do artigo 37, da 

Constituição Federal.  

“E outras palavras, a investidura para cargos em 

comissão é a exceção constitucional, aceita para situações em que as 

atividades a serem desenvolvidas sejam transitórias e excedam à mera 

burocracia administrativa, porque detêm o elemento confiança”. (TC – 

2068/026/12). 

Item – B.1.11 – Subsídios dos Agentes Políticos - Os 

pagamentos ocorreram de acordo com os critérios estabelecidos na 

legislação local e na Constituição Federal. 
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Item – B.3 – Outros Pontos de Interesse – Entendo 

que as impugnações possam ser objeto de advertência.  

Os demais apontamentos constantes da 

conclusão do Relatório da Fiscalização (evento 59.38 – fls.52/57) poderão 

ficar no campo das recomendações, sobretudo, para que tome as 

medidas cabíveis no sentido de sanar as máculas consignadas na Gestão 

da Saúde e Educação, por exemplo, instituir o serviço de psicologia 

educacional e de serviço social, nos termos da Lei nº 13.935/19, bem como 

o Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) para seus profissionais de 

saúde. Mais a mais, proponho que a Origem revise e corrija os desacertos 

apurados nos demais indicadores, evitando, assim, o comprometimento da 

realização das políticas públicas afetas a cada setor de atuação do Poder 

Público, devendo ser verificadas na próxima inspeção “in loco”. 

Diante de todo o acima exposto, opino pela     

emissão de parecer favorável às contas da Prefeitura de Assis, exercício de 
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2021, ressalvados eventuais atos pendentes de apreciação por esta Corte 

de Contas. 

À apreciação de Vossa Senhoria.  

A.T.J., em 10 de novembro de 2022  

                                              ANTONIO ARLINDO FIALHO    

                                                     Assessoria Técnica 
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Processo nº: TC-7251.989.20-8 

Prefeitura Municipal: Assis 

Prefeito (a): José Aparecido Fernandes 

População estimada: 105.768 

Porte do Município1:  Médio 

Receita Corrente Líquida (RCL)2:  R$ 390.658.322,21 

Exercício: 2021 

Matéria: Contas anuais 

 

 

 

 

Em exame, nos termos do art. 71, I, c/c art. 31, §1º, ambos da Constituição Federal, 

art. 33, XIII, da Constituição Estadual, e art. 2º, II, da Lei Complementar Estadual n° 709/1993, 

prestação das contas municipais em epígrafe. 

A partir das informações obtidas no curso do processo, consideram-se os resultados 

contidos no quadro abaixo: 

SÍNTESE DO APURADO APÓS CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

CONTROLE INTERNO Regular 

HOUVE ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPARÊNCIA FISCAL DA LEI COMPLEMENTAR 

FEDERAL Nº 178/2021? 
Não 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício  2,62% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de investimentos 4,32% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO Favorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO Desfavorável 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (INSS)? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Sim3 

ENCARGOS - Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos? Sim 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite constitucional? Sim 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame 46,44% 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o artigo 21, I e III, da LRF? Sim 

ENSINO - Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%) 21,64%4 

ENSINO - Recursos do Fundeb aplicados no exercício (limite mínimo de 90%) 99,23% 

 

1 Conforme critérios de uso interno definidos pelo TCESP. 
2 Evento 59.38, fls. 01. 
3 Evento 59.38, fls. 15. 
4 Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da Covid-19, a EC 119/2022 determinou a 

impossibilidade de responsabilização dos municípios, nos exercícios de 2020 e 2021, no caso de inobservância ao caput do art. 

212 da Constituição Federal. 
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ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 10%) foi aplicada até 30/04 do exercício subsequente? Sim 

ENSINO - Fundeb aplicado na remuneração dos profissionais da educação básica (limite mínimo de 

70%) 
70,51% 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 22,03% 

Preliminarmente, ressalte-se que as contas desta Municipalidade foram objeto de 

acompanhamento quadrimestral, com base no art. 1º, §1º, da Resolução nº 01/2012, cujas 

ocorrências de fiscalização foram anotadas nos relatórios anexados eletronicamente nos eventos 

28.9 (1º Quadrimestre) e 45.8 (2º Quadrimestre), objetivando oportunizar à Administração a 

prevenção e correção dos rumos das ações que se apresentassem com tendências ao 

descumprimento dos objetivos estabelecidos, dentro do próprio período.  

Observada a adequação da instrução processual, respeitadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, o Ministério Público de Contas, enquanto 

fiscal da ordem jurídica, opina pelo prosseguimento do feito, com emissão de PARECER 

PRÉVIO DESFAVORÁVEL, com recomendações, vez que as contas de governo não se 

apresentaram dentro dos parâmetros legais e dos padrões esperados por este Tribunal de Contas. 

Os presentes demonstrativos não se encontram em boa ordem, sobretudo quando 

contrastados com os princípios constitucionais de legitimidade e economicidade. A ação 

governamental sob exame frustrou o dever de busca da máxima eficácia dos direitos 

fundamentais, tampouco resguardou operacional e qualitativamente a “efetiva entrega de bens 

e serviços à população” (art. 165, §10, da CF). 

Sob a ótica do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M), o que se 

verifica é que os formais indicadores financeiros do Município não revelaram resolutividade, 

tampouco repercutiram na qualidade das políticas públicas locais. Ao contrário, a gestão de 

Assis quedou-se à última faixa de desempenho instituída pelo índice, a saber: “baixo nível 

de adequação” (evento 59.38, fls. 02). 

Registre-se que o Tribunal tem decidido que a avaliação da gestão municipal não 

pode prescindir da análise de aspectos de natureza operacional, assim, embora favoráveis os 

indicadores econômico-financeiros, a baixa efetividade das políticas públicas não permite uma 

avaliação positiva dos demonstrativos (vide TC-2768.989.20; TC-2908.989.20; TC-2996.989.20; TC-

3127.989.20). 
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O quadro é acentuado diante do inepto retorno qualitativo do investimento na 

educação, provocando a involução do i-Educ, passando da classificação “B” (efetiva) para 

“C” (baixo nível de adequação), além das falhas observadas quando da inspeção à Escola 

Municipal de Ensino Infantil e Fundamental Professora Alides Celeste Razaboni Carpentier 

(evento 59.39, fls. 37/40). 

Ademais, ainda que a EC 119/2022 tenha determinado a impossibilidade de 

responsabilização dos municípios, nos exercícios de 2020 e 2021, no caso de inobservância ao 

caput do art. 212 da Constituição Federal, o déficit de aplicação de R$ 8.074.060,11 das receitas 

de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino confirma o parco nível de 

comprometimento do Executivo para com o dever constitucional de padrão mínimo de 

qualidade da política pública educacional (art. 206, inc. VII da Constituição Federal). 

É igualmente grave o déficit de vagas nas creches locais (evento 59.39, fls. 36), 

sobretudo por ser ocorrência reincidente, porquanto desde 2016 o pleito por vagas em tal nível 

não é atendido (vide TC-4344.989.16; TC-6822.989.16; TC-4579.989.18; TC-4920.989.19; TC-3268.989.20).  

A situação não encontra amparo constitucional, haja vista a atenção diferenciada 

que a Constituição Federal conferiu à educação, reconhecendo-a, em seu art. 6º e art. 205, como 

direito social, em sintonia com os objetivos fundamentais da República Federativa enumerados 

no art. 3º, o que exige da Administração Pública atuação mais efetiva para torná-lo real. Nesse 

sentido, o E. Supremo Tribunal Federal já fixou tese de repercussão geral5
. 

Consigna-se que a eficácia das providências anunciadas pela defesa visando 

solucionar a demanda reprimida por vagas junto as creches (evento 89.1, fls. 43) serão verificadas 

nas próximas inspeções, não alterando o cenário constatado em 2021. 

No tocante à gestão de pessoal, foram apontadas inúmeras impropriedades no 

quadro de pessoal relativas aos cargos comissionados (Item B.1.10.2), como por exemplo, 

nomeações de servidores para cargos em comissão cujas atribuições não configuram funções 

de direção, chefia ou assessoramento; excesso de cargos comissionados de “Assessores”; falta 

 

5 Recurso Extraordinário (RE) 1008166, Tema 548 da repercussão geral. Rel. Min. LUIZ FUX, Plenário, 22.09.2022 

1. A educação básica em todas as suas fases - educação infantil, ensino fundamental e ensino médio - constitui direito 

fundamental de todas as crianças e jovens, assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade direta e 

imediata.  

2. A educação infantil compreende creche (de zero a 3 anos) e a pré-escola (de 4 a 5 anos). Sua oferta pelo Poder Público pode 

ser exigida individualmente, como no caso examinado neste processo.  

3. O Poder Público tem o dever jurídico de dar efetividade integral às normas constitucionais sobre acesso à educação básica. 
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de exigência de escolaridade em lei e servidores com grau de escolaridade incompatível com a 

complexidade das atribuições pertinentes aos cargos em comissão para os quais foram 

nomeados (evento 59.39, fls. 22/26). 

Conforme assinalado pela Fiscalização “a grande quantidade desses cargos de 

assessorias (147, como já mencionado), associada a não exigência de formação específica ou 

nível de escolaridade compatível para o exercício das funções, denota que as atividades 

desenvolvidas não envolvem aspectos de assessoramento técnico, mas atribuições burocráticas 

e corriqueiras, próprias de servidores efetivos/concursados.” (evento 59.39, fls. 24). 

Vale ressaltar que se trata de falha reincidente, objeto de recomendação nos 

exercícios de 2017, 2018 e 2019 (vide TC-6822.989.16; TC-4579.989.18; TC-4920.989.19). Aliás, 

inobstante à edição da Lei Municipal nº 6.407/2017, que reorganizou a estrutura da 

Administração Municipal, alterando denominações e quantidades, as impropriedades que 

existiam não foram corrigidas. 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, na qualidade de fiscal da lei, opina 

pela emissão de PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL, notadamente, pelos seguintes 

motivos:  

1. IEG-M – ineficiente gestão sob a ótica operacional (IEG-M “C”, “baixo nível de adequação”);  

2. Item B.1.10.2 – inúmeras impropriedades no quadro de pessoal relativas aos cargos 

comissionados (REINCIDÊNCIA); 

3. Item C.1.3 – demanda reprimida na educação infantil (creche), em desacordo aos arts. 6º, 205, 

208, inc. IV, e §§1º e 2º (REINCIDÊNCIA); 

Itens C.2 e C.2.1 – desatendimento ao padrão mínimo de qualidade da política pública 

educacional (art. 206, inc. VII, da Constituição Federal); i-Educ “C”, “baixo nível de 

adequação”. 

Ademais, o responsável deve adotar providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei (art. 71, IX, da Constituição Federal e art. 33, X, da Constituição Estadual) e aprimorar 

a gestão nos seguintes pontos: 

1. Itens A.2, B.2, C.2, D.2, E.1, F.1, G.3 e H.1 – corrija as diversas impropriedades apontadas pelo 

IEG-M, conferindo maior efetividade aos serviços prestados à população e visando alcançar as 

metas propostas pelos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável da ONU; 
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2. Itens A.1.1, B.1.9.1, B.1.10, C.2, D.2 e E.1 – alimente o Sistema AUDESP com dados 

fidedignos, atendendo aos princípios da transparência e da evidenciação contábil, observando o 

Comunicado SDG 34/2009; 

3. Item A.2.1 – sane as falhas verificadas quando da realização da Fiscalização Ordenada sobre 

Ouvidoria; 

4. Item B.1.4 – atente para o crescimento da dívida de longo prazo, evitando que as obrigações do 

exercício sejam postergadas em prejuízo das gestões seguintes;  

5. Item B.1.5.1 – assegure o correto registro das pendências judiciais no balanço patrimonial; 

6. Item B.1.6.1 – adote medidas visando conter a tendência de crescimento da dívida de débitos 

previdenciários;  

7. Item B.1.6.3 – envie no novo Projeto de Lei visando a instituição das alíquotas patronal e do 

servidor aos mínimos determinados pela EC 103/2019, bem como a implementação e 

cumprimento das medidas indicadas na Avaliação Atuarial para equacionamento do déficit 

atuarial; 

8. Item B.1.6.3.1 – aplique as correções anuais nos valores dos aportes para cobertura do déficit 

atuarial; 

9. Item B.3.2 – assegure o correto registro das Receitas de Emendas Parlamentares Individuais; 

10. Item C.1 – complemente a aplicação do ensino, até 2023, a diferença a menor apurada entre o 

mínimo devido e o efetivo valor aplicado (R$ 8.074.060,11), em conformidade ao parágrafo 

único do art. 119 do ADCT; 

11. Item C.1.3 – implemente os serviços social e de psicologia educacional na rede pública escolar, 

em atendimento à Lei 13.935/2019; 

12. Item G.1.1 – dê atendimento às normas de transparência vigentes; 

13. Item H.3 – cumpra as instruções e recomendações exaradas pelo Tribunal de Contas. 

Oportuno que tais recomendações, expedidas com fulcro no art. 24, §3°6, c/c art. 23, 

§4°, parte final, da Lei Complementar Estadual nº 709/19937, sejam incluídas pela SDG no 

 

6 LCE 709/1993, art. 24. O Tribunal de Contas emitirá parecer, até o último dia do ano seguinte ao do seu recebimento, sobre 

a prestação anual de contas da administração financeira dos Municípios. 

§3º. o parecer de que trata este artigo atenderá ao disposto no § 4º do artigo anterior. 
7 LCE 709/1993, art. 23. O Tribunal de Contas emitirá parecer prévio, no prazo fixado pela Constituição, sobre as contas que 

o Governador do Estado apresentar, anualmente, a Assembleia Legislativa. 

§4°. O parecer de que trata este artigo consistirá em uma apreciação geral e fundamentada sobre o exercício financeiro e a 

execução do orçamento, indicando, se for o caso, as irregularidades, as parcelas impugnadas, as ressalvas e as recomendações. 

(destaques do MPC) 
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cadastro específico previsto no art. 212, inc. II, alínea ‘r’, do Regimento Interno deste Tribunal 

de Contas8, para fins de monitoramento. 

É preciso, ademais, ressaltar que a reincidência sistemática nas falhas incorridas 

poderá culminar no juízo desfavorável das contas, sujeitando ainda o responsável às sanções 

previstas no art. 104, inc. VI e §1°, da Lei Complementar Estadual nº 709/19939. 

Por fim, tendo em vista a falta de Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros nas 

unidades de ensino e saúde, em ofensa à Lei Complementar Estadual nº 1.257/201510 e ao 

Decreto Estadual nº 63.911/201811, pugna-se pelo encaminhamento de ofício ao Comando do 

Corpo de Bombeiros, noticiando-se esse apontamento do relato fiscalizatório para as 

providências que sejam cabíveis. 

São Paulo, 22 de março de 2023. 

 

 

 

CELSO AUGUSTO MATUCK FERES JUNIOR  

Procurador do Ministério Público de Contas 
/21 

 

 

 

8 RITCESP, art. 212. Ao Secretário-Diretor Geral compete: 

II - como Diretor Geral: 

r) manter cadastro específico das sanções pecuniárias aplicadas aos administradores e das recomendações, que impliquem 

obrigação de fazer, dirigidas à Administração. 
9 LCE 709/1993, art. 104. O Tribunal de Contas poderá aplicar multa de até 2.000 (duas mil) vezes o valor da Unidade Fiscal 

do Estado de São Paulo (UFESP) ou outro valor unitário que venha a substituí-la, aos responsáveis por: 

VI - reincidência no descumprimento de determinação ou Instruções do Tribunal de Contas. 

§1º. Ficará sujeito à multa prevista neste artigo aquele que deixar de dar cumprimento à decisão do Tribunal de Contas, salvo 

motivo justificado. 
10 Institui o Código estadual de proteção contra Incêndios e Emergências e dá providências correlatas. 
11 Institui o Regulamento de Segurança contra Incêndio das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo e estabelece 

outras providências. 
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 DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA  

 
 
DATA DA SESSÃO – 25-04-2023 
 
 

Pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente 
em exercício e Relator, e Dimas Ramalho, e da Auditora Substituta de Conselheiro 
Silvia Monteiro, a E. Câmara, nos termos do artigo 2°, inciso II, da Lei Complementar 
n° 709/93 e do artigo 56, inciso II, do Regimento Interno, decidiu emitir parecer 
favorável à aprovação das contas do Prefeito do Município de Assis, relativas ao 
exercício de 2021, com as recomendações constantes do voto do Relator, inserido 
aos autos. 

Por fim, determinou à Fiscalização competente que verifique, na 
próxima inspeção, se as medidas anunciadas pela Origem afastaram os desacertos 
observados nos itens Resultado Financeiro, Econômico e Saldo Patrimonial, 
Despesas de Pessoal, Contratação de Pessoal por Tempo Determinado e 
Tesouraria. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS THIAGO PINHEIRO 
LIMA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL: ASSIS 
EXERCÍCIO: 2021 
 

 Nota de decisão e Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 
 À Fiscalização competente para: 

 cumprir o determinado no voto do Relator. 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 
 
 

SDG-1, em 27 de abril de 2023 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/ms/hh/ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

PRIMEIRA CÂMARA DE 25/04/23                                  ITEM Nº42 

 

PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 

 

42 TC-007251.989.20-8 

Prefeitura Municipal: Assis. 

Exercício: 2021. 

Prefeito(a): José Aparecido Fernandes. 

Advogado(s): João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Carlos 

Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), Luciana dos Santos Dorta Menegheti 

(OAB/SP nº 155.585), Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP nº 274.149) e 

Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385). 

Procurador(es) de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Junior. 
 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. CUMPRIMENTO 

DOS PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. 

DEFEITOS DE ORDEM FORMAL. RECOMENDAÇÕES. 

ADVERTÊNCIA. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL. 

 

 

RELATÓRIO 

 

Em exame as Contas do PREFEITO MUNICIPAL DE 

ASSIS, referentes ao exercício de 2.021.  

 

À vista das falhas anotadas pela Unidade Regional de 

Marília – UR-04 (evento 59-29), apresentou o Chefe do Executivo, 

Senhor José Aparecido Fernandes, após notificação (evento 71), os 

seguintes esclarecimentos (evento 89). 

 

A.1.1. - CONTROLE INTERNO: 

- A Fiscalização retificou resposta apresentada pela Origem no 

questionário do I-Planejamento. 

Defesa – A Administração adotou providências para solucionar as 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

recomendações expedidas pelo Controle interno. 

 

A.2. - IEG-M – I-PLANEJAMENTO: 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M. 

Defesa – O Planejamento é realizado por funcionários efetivos com 

atribuições definidas na legislação municipal, bem assim pela empresa 

LG Assessoria na Administração Municipal Ltda – ME. As audiências 

públicas passaram a ser realizadas em dias e em horários não úteis. Os 

apontamentos constantes do relatório de inspeção são os mesmos 

contidos nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU, que 

estão sendo paulatinamente implantados.   

 

A.2.1. - FISCALIZAÇÃO ORDENADA (OUVIDORIA): 

- Não há cargo, função ou designação para as atividades de 

Ouvidoria. 

Defesa – Não houve.  

 

- Falta de elaboração da "Carta de Serviço ao Usuário". 

Defesa – Houve a implantação do programa “Carta de Serviços” no qual 

os cidadãos podem encontrar as informações de processos, bem assim 

encaminhar sugestões, denúncias e reclamações. 

 

 - O Executivo não regulamentou e instituiu o Conselho de 

Usuários, nos termos definidos nos artigos 18 a 21 da Lei nº 

13.460/2017. 

Defesa – Não houve. 

 

B.1.2. - RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO 

PATRIMONIAL: 

- Resultados apresentados nas peças contábeis (Balanço 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

Patrimonial e DVP) não refletem a realidade do Órgão. 

Defesa – Adotaram-se medidas para corrigir os defeitos apontados.  

 

B.1.4. - DÍVIDA DE LONGO PRAZO: 

- Expansão da dívida fundada motivada por amortizações de 

débitos parcelados em montantes inferiores às atualizações 

procedidas. 

- Duplicidade de valores registrados na dívida de longo prazo, 

bem como precatório não registrado no passivo permanente. 

- Divergência no valor da dívida consolidada do Município 

cadastrado no Sistema do Tesouro Nacional (Sadipem).  

Defesa para todos os itens – A dívida junto à Caixa Econômica Federal 

foi contraída para investimentos relativos à recuperação da malha viária 

e à realização de diversas obras de infraestrutura em saneamento, 

cujos respectivos montantes integraram a dívida fundada. Já o 

crescimento das obrigações previdenciárias adveio de aporte financeiro 

para a cobertura do déficit atuarial acumulado em vários anos. A dívida 

não foi gerada pela atual administração, que adimpliu todos os débitos 

previdenciários.   

 

B.1.5.1. – PRECATÓRIOS: 

- Falta de reconhecimento nas peças contábeis de Ofício 

Requisitório apresentado no exercício. 

Defesa – A Administração providenciou a correção do defeito 

detectado.  

 

B.1.6.1. - PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS: 

- Montante pago no exercício não foi suficiente para a redução 

do saldo devedor, que apresentou elevação em decorrência da 

atualização monetária e da incidência de juros. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

Defesa – O município cumpriu todos os acordos de parcelamento 

exigidos no período. O aumento da dívida derivou da atualização 

monetária dos valores devidos ao Fundo de Previdência dos Servidores 

Públicos Municipais - ASSISPREV, especialmente aqueles relativos à 

cobertura do déficit técnico acumulado em anos anteriores.  

 

B.1.6.3. - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA:  

- A Prefeitura não instituiu a majoração das alíquotas de 

contribuição patronal e do servidor aos mínimos determinados 

pela Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como deixou de 

implementar as medidas indicadas na Avaliação Atuarial para 

equacionamento do déficit atuarial.  

Defesa – O Executivo e o Fundo de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais - ASSISPREV esforçaram-se para equacionar o passivo 

previdenciário por meio da majoração das alíquotas de contribuição e 

da racionalização do plano de custeio, conforme sugestões 

apresentadas pelo setor de Cálculo Atuarial.  Projeto de Lei contendo as 

alterações previstas na Emenda Constitucional nº 103/19 foi rejeitado 

pelo Legislativo. Novo Projeto de Lei, que se encontra em fase de 

adequação, será encaminhado à Câmara Municipal.     

 

B.1.6.3.1. - APORTE FINANCEIRO PARA COBERTURA DE DÉFICIT 

ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA:  

- O total do aporte realizado em 2021 não foi corrigido pelo 

IPCA. 

Defesa – Reitera argumentos do item anterior.   

 

B.1.9.1. - DESPESA DE PESSOAL: 

- Divergências entre o demonstrativo dos gastos de pessoal 

apresentado pela Origem e aquele gerado pelo Sistema Audesp. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

Defesa – Houve  correção da divergência. 

 

B.1.10. - DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS: 

- Inconsistências relativas ao quadro de pessoal apresentadas 

pela Prefeitura ao Sistema Audesp. 

Defesa – A Administração providenciou a regularização do defeito. 

 

B.1.10.1. - CONTRATAÇÕES DE PESSOAL POR TEMPO 

DETERMINADO: 

- Ausência de cadastramento dos professores contratados por 

prazo determinado no Sistema – Audesp Fase III. 

Defesa – A falta de cadastramento dos contratos temporários derivou 

do fato de o prazo de duração dos ajustes ser inferior a quinze dias. 

Assim que ciente do relatório de inspeção, o Executivo promoveu os 

devidos registros reclamados pela Fiscalização.    

 

B.1.10.2. - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

- Nomeações de servidores para cargos em comissão cujas 

atribuições não configuram funções de direção, chefia ou 

assessoramento.  

-  Quantidade excessiva de cargos em comissão de “Assessor” 

no quadro de pessoal.  

-  A lei que regulamenta as atribuições dos cargos em comissão 

não estipula o grau de escolaridade exigido para o seu 

provimento. 

- Servidores com nível escolar incompatível com a 

complexidade das atribuições pertinentes aos cargos para os 

quais foram nomeados. 

Defesa para todos os itens – Em atendimento à decisão judicial, o 

Executivo encaminhou ao Legislativo Projeto de Lei dispondo sobre a 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

reorganização administrativa do município. A respectiva Lei Municipal nº 

6.407/17 previu as atribuições de todos os cargos em comissão, 

conforme determinado pelo Poder Judiciário e em conformidade com os 

incisos II e V do artigo 37 da Constituição Federal. A Legislação 

infraconstitucional não estabeleceu ou exigiu que os servidores 

comissionados possuíssem qualquer nível de escolaridade para o 

provimento do cargo. Não se mostra demasiada a quantidade de cargos 

comissionados equivalente a 9,05% do total de servidores da Prefeitura.     

 

B.3.2.- RECEITAS DECORRENTES DE EMENDAS PARLAMENTARES: 

- Receitas de Emendas Parlamentares Individuais lançadas em 

códigos de aplicação incorretos. 

Defesa – O lançamento incorreto de transferência de emenda individual 

no valor de R$ 3.212,27 não trouxe prejuízo ao erário.  

 

B.3.3. – TESOURARIA: 

- Manutenção de pendência de exercício anterior em conciliação 

bancária de dezembro/2021. 

Defesa – A Administração esforçou-se para regularizar o lançamento 

indevido no valor de R$ 2.883,78 junto ao Banco Bradesco S/A, oriundo 

de débito de empréstimo consignado.  

 

B.3.4. -  PLANO DE AÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC 

(Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle):  

- Descumprimento do prazo definido no Decreto nº 10.540/2020 

para estabelecimento do Plano de Ação e envio a este Tribunal. 

Defesa – O encaminhamento intempestivo do plano para a implantação 

do SIAFIC não trouxe prejuízo ao erário, tendo em vista que o prazo 

para a sua instalação definitiva expirou em 1º de janeiro de 2.023.    
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

C.1. - APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E 

LEGAL NO ENSINO: 

- Aplicação de 21,64% da receita resultante de impostos no 

ensino.  

Defesa – A aplicação de recursos no ensino abaixo do mínimo de 25% 

das receitas de impostos pode ser tolerada à vista do disposto na 

Emenda Constitucional nº 119/22.   

 

C.1.3. - DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE O ENSINO: 

- Demanda reprimida por vagas nas creches municipais. 

Defesa – Houve a ampliação de 60 vagas na OSC Casa da Menina São 

Francisco de Assis, de 02 salas de aula na EMEI Adelina Petrini Bolfarini 

e na EMEI O Pequeno Aprendiz, bem como a construção da Escola 

Municipal de Ensino Infantil para o atendimento de 120 crianças, com 

vistas a atender a demanda por vagas em creches.     

  

- Não houve implementação do serviço de psicologia 

educacional e de serviço social na rede pública escolar. 

Defesa – A Secretaria Municipal de Educação adotou medidas para a 

implantação dos mencionados serviços. 

 

C.2. - IEG-M – I-EDUC: 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M. 

Defesa – A Administração enfrentou os percalços decorrentes da 

pandemia, tendo envidado esforços para a adequada gestão das 

políticas públicas relativas ao setor.  

 

C.2.1. - FISCALIZAÇÃO ORDENADA EM UNIDADE ESCOLAR: 

-  Irregularidades apuradas em Fiscalizações Ordenadas 

realizadas em unidade escolar do município. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

Defesa – Houve o reparo da maioria das instalações físicas vistoriadas 

pela Fiscalização. Determinou-se ao Conselho Municipal de Alimentação 

que fiscalizasse a cozinha piloto nas unidades escolares do ensino 

integral e nas creches, bem como na EMEIF Alides Celeste Razaboni 

Carpentieri. Efetuaram-se ações para evitar a evasão escolar, bem 

assim providenciou-se a organização de livros didáticos e materiais 

pedagógicos, além da reposição de papel higiênico nos banheiros.  

 

C.2.2. SELETIVIDADE: REPASSE 

-  Irregularidades verificadas no termo de colaboração firmado 

com a Casa da Menina “São Francisco de Assis” e ocorrências na 

prestação de contas do exercício em exame. 

Defesa – A matéria está sendo tratada no processo TC-020821.989.21. 

 

D.1.1.1. INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS 

- Existência de demanda reprimida de leitos de enfermaria e de 

UTI em alguns meses de 2021. 

Defesa – Não houve. 

 

D.2. - IEG-M – I-SAÚDE: 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M. 

Defesa - A Administração enfrentou os percalços decorrentes da 

pandemia, tendo envidado esforços para a adequada gestão das 

políticas públicas relativas ao setor.  

 

E.1. - IEG-M – I-AMB: 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M. 

Defesa – A despeito das dificuldades impostas pela pandemia, procurou 

o município debelar os defeitos que estão diretamente relacionados ao 

cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, cujo 

prazo expira em 2.030.  
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F.1. - IEG-M – I-CIDADE: 

- Constatadas ocorrências nesta dimensão do IEG-M. 

Defesa – Apesar das dificuldades financeiras e operacionais, a 

Administração procurou adotar providências e realizar obras com vistas 

a atender as normas estabelecidas pelos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 

 

G.1.1.  - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E LEI DA 

TRANSPARÊNCIA FISCAL: 

- Não foram disponibilizadas no Portal da Transparência 

algumas informações pertinentes à transparência fiscal.  

Defesa – Assim que ciente dos apontamentos efetuados pela 

Fiscalização, a Prefeitura adotou medidas voltadas à correção das falhas 

observadas. 

 

G.2. - FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA 

AUDESP: 

- Inconsistências entre as informações da Origem e aquelas 

prestadas ao Sistema Audesp/IEG-M. 

Defesa – Reitera os esclarecimentos ofertados nos itens A.1.1, B.1.10, 

C.2, D.2 e E.1.  

 

H.1. - PERSPECTIVAS DE CUMPRIMENTO DAS METAS 

PROPOSTAS PELA AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA 

ONU, ESTABELECIDAS POR MEIO DOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS 

- Inadequações às metas propostas pela Agenda 2030. 

Defesa – A Administração adotou diversas medidas voltadas ao 

cumprimento dos prazos e das metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável. 
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H.3.  - ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO: 

- Cumprimento parcial das Instruções e recomendações deste 

Tribunal. 

Defesa – A Prefeitura esforçou-se para atender a integralidade das 

recomendações deste Tribunal. 

 

Setor de Cálculos da Assessoria Técnica validou a 

aplicação de quantia correspondente a 21,64% da receita de impostos 

no ensino. Todavia, diante do disposto no artigo 119 da Emenda 

Constitucional nº 119/22, entende possa ser relevada a falha apontada. 

Opina pela aprovação dos balanços em exame (evento 107.1). 

   

Unidade de Economia da ATJ não vislumbra óbices 

de cunho econômico-financeiros que possam macular as contas em 

apreço (evento 107.2).       

 

Assessoria Técnico-Jurídica observa o regular 

direcionamento dos recursos à saúde, a quitação integral dos encargos 

sociais e dos precatórios, a realização de despesas com pessoal aquém 

do teto legal e o adequado pagamento dos subsídios aos Agentes 

Políticos. Opina pela aprovação dos demonstrativos em perspectiva 

(evento 107.3).   

 

Chefia de ATJ manifesta-se pela regularidade dos 

demonstrativos (evento 107.4). 

  

D. Ministério Público recomenda a emissão de 

parecer desfavorável à aprovação das contas em exame diante da 
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ineficiente gestão operacional dos recursos públicos (IEG-M – Nota “C”), 

de impropriedades no quadro de pessoal (cargos em comissão), da 

demanda reprimida de vagas em creches e do baixo nível de adequação 

da efetividade da gestão do ensino (i-Educ- Nota “C”). Propõe 

recomendações1 (evento 112). 

 

         

                     
1
 1. Itens A.2, B.2, C.2, D.2, E.1, F.1, G.3 e H.1 – corrija as diversas impropriedades 

apontadas pelo IEG-M, conferindo maior efetividade aos serviços prestados à 
população e visando alcançar as metas propostas pelos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável da ONU; 
2. Itens A.1.1, B.1.9.1, B.1.10, C.2, D.2 e E.1 – alimente o Sistema AUDESP com 
dados fidedignos, atendendo aos princípios da transparência e da evidenciação 
contábil, observando o Comunicado SDG 34/2009; 
3. Item A.2.1 – sane as falhas verificadas quando da realização da Fiscalização 
Ordenada sobre Ouvidoria; 
4. Item B.1.4 – atente para o crescimento da dívida de longo prazo, evitando que as 
obrigações do exercício sejam postergadas em prejuízo das gestões seguintes; 
5. Item B.1.5.1 – assegure o correto registro das pendências judiciais no balanço 
patrimonial; 
6. Item B.1.6.1 – adote medidas visando conter a tendência de crescimento da dívida 
de débitos previdenciários; 
7. Item B.1.6.3 – envie no novo Projeto de Lei visando a instituição das alíquotas 
patronal e do servidor aos mínimos determinados pela EC 103/2019, bem como a 
implementação e cumprimento das medidas indicadas na Avaliação Atuarial para 
equacionamento do déficit atuarial;  
8. Item B.1.6.3.1 – aplique as correções anuais nos valores dos aportes para 
cobertura do déficit atuarial; 
9. Item B.3.2 – assegure o correto registro das Receitas de Emendas Parlamentares 
Individuais; 
10. Item C.1 – complemente a aplicação do ensino, até 2023, a diferença a menor 
apurada entre o mínimo devido e o efetivo valor aplicado (R$ 8.074.060,11), em 
conformidade ao parágrafo único do art. 119 do ADCT; 
11. Item C.1.3 – implemente os serviços social e de psicologia educacional na rede 
pública escolar, em atendimento à Lei 13.935/2019; 
12. Item G.1.1 – dê atendimento às normas de transparência vigentes; 
13. Item H.3 – cumpra as instruções e recomendações exaradas pelo Tribunal de 
Contas. 
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SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO 
 

REGULAR 
 

HOUVE ADESÃO AO PROGRAMA DE TRANSPARÊNCIA FISCAL DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 178/2021? 

NÃO 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Resultado no exercício (superavit) 2,62% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de investimentos  4,32% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO FAVORÁVEL  

DÍVIDA DE LONGO PRAZO DESFAVORÁVEL  

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? SIM 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social 
(INSS)? 

SIM 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência 
Social? 

PARCIALMENTE* 

ENCARGOS – Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos?  SIM 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite 
constitucional? 

SIM 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Despesa de pessoal em dezembro do 
exercício em exame 

46,44% 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Atendido o art. 21, I e III, da LRF? SIM 

ENSINO - Aplicação na Educação - art. 212 da Constituição Federal (limite mínimo 
de 25%) 

21,64%** 

ENSINO - Recursos do Fundeb aplicados no exercício (limite mínimo de 90%) 99,23%** 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 10%) foi aplicada até 30/04 do 
exercício subsequente? 

SIM 

ENSINO - Fundeb aplicado na remuneração dos profissionais da educação básica 
(limite mínimo de 70%) 

70,51% 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (limite mínimo de 15%) 22,03% 

  

Pareceres anteriores: 

 

Exercício de 2018: Favorável   (TC-004579.989.18) 

Exercício de 2019: Favorável   (TC-004920.989.19) 

Exercício de 2020: Favorável   (TC-003268.989.20) 

 

É o relatório. 

 

 

GCECR 

JMCF 
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TC–007251.989.20-8 

 

VOTO 

 

             Título Situação Ref. 

Aplicação no Ensino – CF, art. 212       21,64% (25%) 

FUNDEB – Lei federal nº 14.113/2020, art. 25, caput e §3º          100% (90% - 100%) 

Pessoal do Magistério – Lei Federal nº14.113/2020, ar.26, 

caput 
      70,51% (70%) 

Despesa com Pessoal – LRF, art. 20, III, “b”        46,44% (54%) 

Saúde – ADCT da CF, art. 77, III        22,03% (15%) 

Execução Orçamentária Superávit– 2,62% 

Resultado Financeiro  Superávit R$ 17.762.494,50 

   

DESCRIÇÃO FONTE (DATA DA CONSULTA) DADOS 
ANO DE 

REFERÊNCIA 

POPULAÇÃO IBGE (16 mai. 2022) 105.768 habitantes 2021 

ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL 

Sistema Audesp (16 mai. 2022)) R$ 460.160.205,26 2021 

RCL Sistema Audesp (16 mai. 2022) R$ 390.658.322,21 2021 

       

             Índice de Efetividade da Gestão Municipal 

 

EXERCÍCIOS 2019 2020 2021
2
 

IEG-M B B C 

i-Planejamento B B C 

i-Fiscal B B B 

i-Educ   C+ B  C 

                     

2 As informações concernentes ao IEG-M/2021 (com as respostas originais do 
Órgão), citadas neste relatório, encontram-se no doc. 01.  
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i-Saúde B   C+  B 

i-Amb   B+ B C 

i-Cidade B   C+   C+ 

i-Gov-TI B B B 

A 

Altamente Efetiva 

B+ 

Muito Efetiva 

B 

Efetiva 

C+ 

Em fase de adequação 

C 

Baixo nível de adequação 

 

Peças que compõem o processo indicam  escorreito 

pagamento dos subsídios aos Agentes políticos, fixados por meio da Lei 

Municipal nº 6.789/2020, sem que lhes tivessem concedido a Revisão 

Geral Anual no período auditado.  Os Parlamentares apresentaram suas 

declarações de bens, nos termos da Lei Federal nº 8.429/92. 

 

Houve adequado recolhimento das importâncias 

devidas ao INSS, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Assis - ASSISPREV e ao PASEP, bem como quitação das 

prestações relativas aos acordos de parcelamento dos débitos 

previdenciários (CADPREV nºs 00713/2013, 01218/2017 e 00419/2021) 

firmados entre o Executivo e o Instituto Nacional de Seguro Social, 

autorizados pela Lei Federal nº 13.485/17 e/ou pela Portaria do 

Ministério da Fazenda nº 333/17. Todavia, deve a Administração adotar 

medidas para conter a tendência de crescimento do montante da dívida 

dessa natureza. 

 

O Executivo promoveu repasses à Câmara em 

quantia (R$ 8.033.521,18) correspondente a 3,99% da Receita 

Tributária Ampliada do Exercício Anterior (R$ 201.274.439,59), aquém 

do limite (6%) imposto pelo inciso I do artigo 29-A da Constituição 

Federal3. 

                     

3  Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os 
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Atrelada ao regime ordinário de pagamento de 

precatórios, a Administração liquidou a integralidade da quantia inserta 

no mapa orçamentário para pagamento no período em apreço  (2021 - 

R$ 4.325.571,97), bem assim quitou o montante afeto aos requisitórios 

de baixa monta incidentes no exercício (R$ 4.841.017,87).  

 

A Administração alcançou o equilíbrio das contas 

almejado pelo § 1º do artigo 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal4, pois 

observado superávit orçamentário (2,62% da receita realizada - R$ 

8.893.976,91), bem como a reversão do déficit financeiro do exercício 

anterior (2.020) para superávit de R$ 17.762.494,50 no período em 

apreço (2.021), além da existência de recursos disponíveis para 

suportar a dívida flutuante. A despeito da expansão no período em 

perspectiva, a dívida consolidada atingiu montante correspondente a 

30,22% da Receita Corrente Líquida, abaixo, portanto do limite (120% 

                                                               

seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5 o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no 
exercício anterior. 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 (cem mil) e 
300.000 (trezentos mil) habitantes;  

4 Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 
em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 
consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 
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da RCL) definido pelo inciso II do artigo 3º da resolução nº 40/2001 do 

Senado5. 

Despesas com pessoal e reflexos atingiram quantia 

correspondente a 46,44% (R$ 181.436.905,28) da Receita Corrente 

Líquida (R$ 390.658.322,21) no exercício, abaixo do limite de 54% 

previsto na alínea “b” do inciso III do artigo 20 da Lei Complementar nº 

101/006. Demais, conseguiu a origem justificar os apontamentos 

consignados no item Cargos de Provimento em Comissão do Relatório 

de Fiscalização. 

 

O ensino municipal mereceu aplicação de valor 

equivalente a 21,64% da receita resultante de impostos, aquém do 

mínimo exigido pelo artigo 212 da CF7. 

 

A insuficiência na aplicação no setor pode ser 

tolerada diante do estado de calamidade pública provocado pela 

pandemia de COVID-19. Com efeito, a Emenda Constitucional n° 

                     

5 Art. 3º A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro contado a partir do 
encerramento do ano de publicação desta Resolução, não poderá exceder, 
respectivamente, a: 
II - no caso dos Municípios: a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente 
líquida, definida na forma do art. 2 
 
6
 Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais: 
III - na esfera municipal: 
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 
 
7 Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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119/2022 acrescentou o artigo 1198 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para determinar a impossibilidade de 

responsabilização dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como dos agentes públicos desses entes federados, pela 

inobservância, nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto 

no caput do artigo 212 da Constituição Federal.  

 

Assim, caberá ao Executivo complementar, na 

aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício 

financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor investido e o 

mínimo exigido pela Constituição Federal para o período, nos termos do 

parágrafo único9 do artigo 119 do ADCT. Por conseguinte, a observância 

dessa norma deverá ser verificada pela Fiscalização. 

 

Apurou-se a utilização de 99,23% do montante 

advindo do FUNDEB no período examinado, bem como da parcela 

diferida (0,77%) no primeiro quadrimestre do exercício seguinte, 

conforme o previsto no artigo 25, caput e §3º, da Lei Federal nº 

14.113/202010. Demais, 70,51% das verbas do fundo verteram-se à 

                     

 
8 Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela 
pandemia da Covid-19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes 
públicos desses entes federados não poderão ser responsabilizados administrativa, 
civil ou criminalmente pelo descumprimento, exclusivamente nos exercícios 
financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal.  

9
  Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente 

deverá complementar na aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até 

o exercício financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme 

informação registrada no sistema integrado de planejamento e orçamento, e o valor 

mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021. 

10 Art. 25. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação 
da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no 
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remuneração dos profissionais de educação básica, de acordo com o 

disposto nos artigos 212-A, XI11, da Constituição Federal e 2612 da Lei 

Federal nº 14.113/2020.   

 

Nada obstante, houve queda da efetividade da 

gestão do ensino em relação ao antecedente período (IEGM – I EDUC - 

2.020 – Nota “B” e 2.021 – Nota “C”). Assim, deve a Administração, 

dentre outros, implantar o serviço de psicologia educacional e de 

serviço social na rede pública escolar, providenciar os Autos de Vistoria 

do Corpo de Bombeiros para todos os estabelecimentos de ensino, 

                                                               

exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas de 
manutenção e de desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, 
conforme disposto no artigo 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
 
§ 3º Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive 
relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do artigo 16 desta Lei, 
poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional. 
  
11 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 
recursos a que se refere o caput do artigo 212 desta Constituição à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições:       (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)     
 
XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso 
I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c"  do inciso V do 
caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação 
básica em efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea 
"b" do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) 
para despesas de capital;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  
 
12 Art. 26.  Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5º desta Lei, 
proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos 
Fundos referidos no art. 1º desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de 
ensino, da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício. 
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realizar periódica manutenção nos colégios, renovar a frota de veículos 

escolares, corrigir as falhas apontadas na oportunidade (28 de abril de 

2.022) em que se realizou a Fiscalização Ordenada nas unidades 

escolares e debelar a demanda reprimida por vagas em creches. 

 

À saúde municipal direcionaram-se 22,03% da 

receita de impostos, patamar superior ao mínimo exigido pelo inciso III 

do artigo 77 do ADCT13.  

 

Além disso, notou-se melhora da efetividade dos 

serviços de saúde em cotejo com aquela registrada no antecedente 

exercício (IEG-M - i-Saúde – 2020 Nota “C+” e 2.021 – Nota “B”). 

Contudo, deve a Prefeitura cumprir as metas previstas para os 

indicadores do Plano Municipal de Saúde, providenciar os Autos de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros para todos os estabelecimentos da 

saúde, realizar os devidos reparos nas unidades do setor, elaborar o 

Plano de Carreira, Cargos e Salários para os profissionais da área e 

solver a demanda reprimida de leitos de enfermaria e de UTIs. 

  

Necessário aqui registrar o inadequado desempenho 

do município quanto à qualidade geral dos gastos e investimentos 

públicos aferidos pelo IEG-M (2.021 – Nota “C”). 

 

 

                     

 
13
  Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 

ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:  
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os 
arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.    
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Algumas fragilidades confirmam-se por meio das 

notas “C” conferidas ao i-Planejamento, i-Amb e i-Educ, bem assim o 

conceito “C+” dado ao i-Cidade. Insatisfatórios resultados demandam 

advertência à Prefeitura para que aprimore a condução das políticas 

públicas e corrija deficiências que despontam do questionário aplicado à 

Administração Municipal (questionário e respostas divulgados na página 

eletrônica deste Tribunal – IEGM). 

 

Por fim, conseguiu a origem justificar os defeitos 

anotados nos itens Regime Próprio de Previdência e Aporte Financeiro 

para a Cobertura do Déficit Atuarial do Instituto de Previdência 

Municipal.  

 

Nestas circunstâncias, Voto pela emissão de parecer 

favorável à aprovação das Contas do PREFEITO DE ASSIS relativas ao 

exercício de 2.021, nos termos do artigo 2º, inciso II da Lei 

Complementar nº 709/93 e do artigo 56, inciso II do Regimento 

Interno. 

 

Recomende-se ao Executivo que aprimore o 

funcionamento do Sistema de Controle Interno, promova o 

funcionamento da Ouvidoria, corrija as inconsistências observadas no 

quadro de pessoal, registre corretamente as Emendas Parlamentares, 

observe a Lei de Acesso à Informação e a Lei da Transparência Fiscal, 

providencie a Carta de Serviço ao Usuário, regulamente o Conselho de 

Usuários, corrija as divergências entre os dados informados pela origem 

e aqueles lançados no Sistema Audesp, adote medidas voltadas ao 

cumprimento das metas propostas para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável - ODS e atente para as Instruções e 

recomendações deste Tribunal. 
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Aconselhável à Fiscalização verificar, na próxima 

inspeção, se as medidas anunciadas pela origem afastaram os 

desacertos observados nos itens Resultado Financeiro, Econômico e 

Saldo Patrimonial, Despesas de Pessoal, Contratação de Pessoal por 

Tempo Determinado e Tesouraria. 

 

 

GCECR 

JMCF 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I – 3º Andar 

(11) 3292-3662 

gcecr@tce.sp.gov.br 

 

P A R E C E R 

 

TC-007251.989.20-8 

Prefeitura Municipal: Assis. 

Exercício: 2021. 

Prefeito: José Aparecido Fernandes. 

Advogados: João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Carlos 

Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), Luciana dos Santos Dorta 

Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Marina Perini Antunes Ribeiro 

(OAB/SP nº 274.149) e Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 

131.385). 

 

 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 

CUMPRIMENTO DOS PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS. DEFEITOS DE ORDEM FORMAL. 

RECOMENDAÇÕES. ADVERTÊNCIA. PARECER PRÉVIO 

FAVORÁVEL. 

APLICAÇÃO NO ENSINO    21,64% 

DESPESAS COM FUNDEB  100,00% 

MAGISTÉRIO – FUNDEB    70,51% 

DESPESAS COM PESSOAL    46,44% 

APLICAÇÃO NA SAÚDE    22,03% 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO     2,62% 

 

 

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em sessão realizada em 25 de abril de 2023, pelo voto 

dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente em exercício e 

Relator, e Dimas Ramalho, e da Conselheira Substituta Silvia Monteiro, 
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GABINETE DO CONSELHEIRO 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Avenida Rangel Pestana, 315, Anexo I – 3º Andar 

(11) 3292-3662 

gcecr@tce.sp.gov.br 

 

na conformidade das correspondentes notas taquigráficas, nos termos 

do artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93, c/c o artigo 56, 

II, do Regimento Interno, decidiu emitir parecer prévio favorável à 

aprovação das contas do PREFEITO DE ASSIS, relativas ao exercício 

de 2021, com recomendações e advertência. 

 

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados 

para vista, independentemente de requerimento, mediante cadastro no 

sistema. 

 

Publique-se. 

 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2023. 

        

 
 

 
Edgard Camargo Rodrigues  

Presidente em exercício e  Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TC-007251.989.20-8 
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